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1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes � Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des.
- Sala �Des. Costa Barros� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Roberto Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Munir Karam - Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho � Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des.
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Dilmar Ignácio Kessler - Presidente
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
- Sala �Des. Luiz Viel� - 3ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho - Presidente
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
- Sala �Des. Luiz Viel� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman - Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar - Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto - Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-feiras
do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Sílvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima-Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira-Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida - Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes - Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�- Sessões re-
alizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Jonny de Jesus Campos Marques - Presidente
Des. Waldomiro Namur

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des.Lauro Lopes� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30
horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende - Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª. Sônia Regina de Castro
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras  do mês -
13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo - Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras  do
mês - 13:30 horas.

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães - 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - 3ªs-feiras  do mês
que antecederem Sessão Administrativa do Órgão
Especial - 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
-  Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
- Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Clotário Portugal� - Sessões realizadas
mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 541

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 214271/2005, resolve

E X O N E R A R

a pedido, JULIANNE HELOISA PEREIRA PRESTES, do car-
go em comissão de Assessor Especial do 1º Vice-Presidente,
símbolo DAS-5.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 542

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 214267/2005, resolve

N O M E A R

JULIANNE HELOISA PEREIRA PRESTES para exercer o car-
go em comissão de Assessor Jurídico-Administrativo do 1º Vice-
Presidente, símbolo DAS-5, com eficácia a partir da respectiva
publicação, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 5 de dezembro 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 543

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 214268/2005, resolve

N O M E A R

MARIA FERNANDA CAMPELLO DIPP para exercer o cargo
em comissão de Assessor Especial do 1º Vice-Presidente, sím-
bolo DAS-5, com eficácia a partir da respectiva publicação,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 5 de dezembro 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TJPR 8º ANDAR - CURITIBA - TURMA RECURSAL

ÚNICA
Relação Nº 2005.044

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 16/12/2005 às 09:00
horas ou sessões subseqüentes, no PALACIO DA JUSTICA
8o andar CENTRO CIVICO,
Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2005.0003006-3/0
Ação Originária 2004108 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: NICOLAS PATIN
ADVOGADO.............:WILLY COSTA DOLINSKI
AURORA ZILIO
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO
RECORRIDO............:VINICIO DIAS DA SILVA
ADVOGADO.............:LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE
ARAUJO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

002 Recurso Inominado 2005.0003009-9/0
Ação Originária 2004195094 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO.............:MARCELO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRENTE...........:DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO.............:KELLY CRISTINA DE SOUZA
ALMIR TADEU BOTELHO
DINO COSTACURTA
RECORRIDO............:ROSECLEIA DA SILVA MAFRA
ADVOGADO.............:CARLOS ANTONIO TASCHNER
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

003 Recurso Inominado 2005.0003060-8/0
Ação Originária 2003139790 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO.............:EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

PEREGRINO DIAS ROSA NETO
RENATO BELTRAMI
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
RECORRIDO............:MARIA RUBIA BENIN
ADVOGADO.............:VALCIR ALECIO PROVENZI
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

004 Recurso Inominado 2005.0003178-3/0
Ação Originária 200315 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:EXECUTIVOS SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MURILO CLEVE MACHADO
FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO............:BRIGIDA MASSARELLI DE CARVALHO
ADVOGADO.............:EZILIO HENRIQUE MANCHINI
INTERESSADO..........:SUL AMERICA AETNA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA S/A
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

005 Recurso Inominado 2005.0003195-0/0
Ação Originária 2004424 do JECl de Jaguariaíva
RECORRENTE...........:ROMATZ VEICULOS LTDA
ADVOGADO.............:JOSE VALTER RODRIGUES
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
RECORRIDO............:ROSANE APARECIDA DE BARROS
ADVOGADO.............:ROBERTO BALBELA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

006 Recurso Inominado 2005.0003206-3/0
Ação Originária 20047486 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............:ALEXANDRE DA SILVA MORAES
VALMIR BRITO DE MORAES
ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO............: VALTER MARTINS
ADVOGADO.............:CLEVERSON TOMAZONI MICHEL
EDMYLSON PENA DOS SANTOS
RECORRENTE ADESIVO...:VALTER MARTINS
RECORRIDO ADESIVO....:BANCO PANAMERICANO S/A
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

007 Recurso Inominado 2005.0003229-0/0
Ação Originária 20012868 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:RUBENS JACINTO DA SILVA
ADVOGADO.............:JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
RECORRIDO............:VINICIUS VOLPON
ADVOGADO.............:CARLOS EDUARDO CARVALHO
DA SILVA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

008 Recurso Inominado 2005.0003251-9/0
Ação Originária 20023641 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: HELIO SUNIGA
SILVANA JESUS SUNIGA
ADVOGADO.............:ELIZEU DE CARVALHO
RECORRIDO............:INEZ MARTA BROTO GOMES
EMERSON MOREIRA GOMES
ADVOGADO.............:EDI ERI FROEMING
IONE GUASTALLA DOS  SANTOS
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

009 Recurso Inominado 2005.0003277-1/0
Ação Originária 20053306 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO.............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
CAMILE SANTOS DE SOUZA
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
RECORRIDO............: JUREMA MOURA
ADVOGADO.............:MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

010 Recurso Inominado 2005.0003295-0/0
Ação Originária 2003896 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:PABLO MATIAS GUERMANDI
ADVOGADO.............:GLAUCIO HASHIMOTO
RECORRIDO............:CLEBER OTACILIO FREZ
LUCILIA FERNANDES DE MORAIS
ADVOGADO.............:ROBERTO PERALTO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

011 Recurso Inominado 2005.0003303-8/0
Ação Originária 200412790 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMA-
ZÔNIA LTDA.
ADVOGADO.............:LEANDRO ONESTI PEIXOTO
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA PAULABONADIMAN MÜLLER
RECORRIDO............:ADILSON BENEDITO ANTÔNIO JUNIOR
ADVOGADO.............:JEAN CARLO CANESSO
INTERESSADO..........:SINGULAR COMÉRCIO DE CELU-
LARES LTDA.
ADVOGADO.............:RAFAEL SAVARIS GHELLERE
JULMARA LUIZA HUBNER
INTERESSADO..........:K&S FOZ ASSISTÊNCIA TÉCNICA
LTDA
ADVOGADO.............:TATIANA PIASECKI KAMINSKI
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

012 Recurso Inominado 2005.0003456-8/0
Ação Originária 2004203 do JECl de Astorga
RECORRENTE...........:LUIZ ANGELO TREVIZAN
ADVOGADO.............:GILMAR TADEO TREVIZAN
GILBERTO FLAVIO MONARIN
ELAINE KOSUDI TREVIZAN
RECORRIDO............:DAMA S/A - DISTRIBUIDORA DE
AUTOMÓVEIS MARINGÁ
ADVOGADO.............:EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

013 Recurso Inominado 2005.0003480-0/0
Ação Originária 200327770 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:SANTANDER BRASIL ADMINIS-
TRAÇÃO DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO.............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
LAURA ISABEL NOGAROLLI
TARCISIO ARAUJO KROETZ
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
RECORRIDO............:CARLOS DEMENJON DE SOUZA
ADVOGADO.............:EVERSON MANJINSKI
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

014 Recurso Inominado 2005.0004562-0/0
Ação Originária 20052217 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............:ATEMOR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO.............:CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
JULIANO TOMANAGA
LIANA YURI FUKUDA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

015 Recurso Inominado 2005.0004728-8/0
Ação Originária 20041373 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:CLAUDIA MARIA LAZARO
ADVOGADO.............:ODAIR MARIO BORDINI
RECORRIDO............:LUIS CARLOS MASSARU MARU-
TAKA
ADVOGADO.............:MARCELO HENRIQUE GONCAL-
VES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

016 Recurso Inominado 2005.0004764-4/0
Ação Originária 20041357 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
MARCELLA MONSORES BARROS
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO............:ARLINDO ALBINO BONDAN
ADVOGADO.............:MARLI REGINA RENOSTE VIELI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

017 Recurso Inominado 2005.0004859-2/0
Ação Originária 2004138759 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:RIMATUR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO.............:UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA
LUIZ SERGIO GUBERT
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA
RECORRIDO............:MARCOS ANTONIO SCHOTT DAVID
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

018 Recurso Inominado 2005.0004895-9/0
Ação Originária 2004746 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........: SIEMENS LTDA
ADVOGADO.............:HUMBERTO CHIESI FILHO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO............:FÁBIO RODRIGO SUSKO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

019 Recurso Inominado 2005.0004901-3/0
Ação Originária 200598 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO.............:FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
FABIANA MARIA NUNES
RECORRIDO............:JOSEMARIO ERZINGER
ADVOGADO.............:PAULO RODRIGO PAIVA DE AZE-
VEDO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

020 Recurso Inominado 2005.0004905-0/0
Ação Originária 2004115180 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO............:MARIA DE FÁTIMA BARBOSA AN-
DRETTA
ADVOGADO.............:FELIPPE CEZAR MIGUEL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

021 Recurso Inominado 2005.0004923-9/0
Ação Originária 20052130 do JECl de Araucária
RECORRENTE...........:MUNDIAL VEÍCULOS
ADVOGADO.............:MARIO SERGIO ROCHA
RECORRIDO............:ODETE FERREIRA SANTANA
ADVOGADO.............:ANTONIO ALEIXO WAGNER
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

022 Recurso Inominado 2005.0004939-0/0
Ação Originária 2003743 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:MARCO ANTONIO PEREIRA DE
ALBUQUERQUE
ADVOGADO.............:MARCELO BARROS MENDES
RECORRIDO............:WALDELI DE SOUZA
ADVOGADO.............:WALDUR TRENTINI
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

023 Recurso Inominado 2005.0004942-9/0
Ação Originária 20049615 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............:JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA
VALDINIR KUBASKI
RECORRIDO............:VILMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:MELISSA ANDREA SMANIOTTO
MARCIA MARIA NOVATZKI DE CARLI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

024Mandado de Seguranca Cível 2005.0004946-6/0
Ação Originária 20045284 de Curitiba
IMPETRANTE...........:VR IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO.............:ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT
IMPETRADO............:JUIZ RELATOR DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
INTERESSADO..........:NEUZA PAZ NUNES
ADVOGADO.............:FRANCISCO DERADI
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

025 Recurso Inominado 2005.0004960-7/0
Ação Originária 2003316 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............:ROSALDO JORGE DE ANDRADE
CRISTIANNE GANEM KISNER
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
RECORRIDO............:EDNA JANDIRA GONÇALVES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

026 Recurso Inominado 2005.0004970-8/0
Ação Originária 200456658 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: SERASA S.A
ADVOGADO.............:IVO PEGORETTI ROSA
DELY DIAS DAS NEVES
THAIS HELENA DE LUCCA
RECORRIDO............:VANDERLEI MANOEL
ADVOGADO.............:MARCO AURELIO GRESPAN
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

027 Recurso Inominado 2005.0004973-3/0
Ação Originária 200346 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO............:JOAO FERREIRA DOS SANTOS FI-
LHO
ADVOGADO.............:MARCELO BARROS MENDES
MARIA REGINA BARROS MENDES GALLASSI
CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

028 Recurso Inominado 2005.0004978-2/0
Ação Originária 200428977 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:VIVO - GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO............:WALDIR JORGE PELARICO JÚNIOR
OSMAR ANTONIO CALVO
CAMILA DA PAZ GUEDES
ANGELA GABRIELA BELLINCANTA PORCU
OSVALDO RUBEN FERNANDO FARAONI
ADVOGADO.............:WALDIR JORGE PELARICO JÚNIOR
PAOLO ROGERIO DE NANUZI E PAVESI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

029 Recurso Inominado 2005.0004987-1/0
Ação Originária 20042069 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:NEUZA PAZ NUNES
ADVOGADO.............:ALEXANDRE TOSCANO DE CAS-
TRO
FRANCISCO DERADI
RECORRIDO............:J RIMES COM. DE PEÇAS E SERV. P/
VEICULOS E ACESSORIOS LTDA.
ADVOGADO.............:SILVIO ALEXANDRE MARTO
SILVENEI DE CAMPOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

030 Recurso Inominado 2005.0005024-0/0
Ação Originária 2003794 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:J. MARTINS SUPERMERCADOS
PLANALTO LTDA
ADVOGADO.............:EDILSON JAIR CASAGRANDE
SIMONE LAIS DE DAVID FERNANDES MARTINS
RECORRIDO............:CREUZA DA SILVA SA LEMES
ADVOGADO.............:CARLOS AGMAR PEREIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

031 Recurso Inominado 2005.0005039-0/0
Ação Originária 2004649 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:MARIA SUELI DE SOUZA GOES
ADVOGADO.............:ERIC COSTA CANDIDO
ANGELICA GIOSA
LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO
RECORRIDO............:VIAÇÃO GARCIA LTDA
ADVOGADO.............:MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

032 Recurso Inominado 2005.0005041-6/0
Ação Originária 2004176 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO.............:FABIO LUIS FRANCO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
MAMORU FUKUYAMA
RECORRIDO............: ANTONIO VIEIRA
ADVOGADO.............:PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
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MARILEIDI MARCHI MORAES
WANDERSON LAGO VAZ
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

033 Recurso Inominado 2005.0005053-0/0
Ação Originária 200449849 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:DALVINA DE FARIAS
ADVOGADO.............:ANTONIO LEANDRO DA SILVA FI-
LHO
RECORRIDO............:CURITIBA ADMINISTRAÇÃO PAR-
TICIPAÇÃO E EMPREEMDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO.............:MARCIO ADRIANO PINHEIRO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

034 Recurso Inominado 2005.0005055-4/0
Ação Originária 2003368 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:NIZETE PORTELA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:RAPHAEL MARCONDES KARAN
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO.............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

Ação Originária 2003113415 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JULIANA GAIDA SANTOS
ADVOGADO.............:ANDREZA CRISTINA CHROPACZ
ADRIANE TURIN DOS SANTOS
ANA CAROLINA ROHR
RECORRIDO............:CONDOMINIO RESIDENCIAL TIVOLI
ADVOGADO.............:IVONE TERESINHA JUNG
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

036 Recurso Inominado 2005.0005065-5/0
Ação Originária 2004182641 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:URBS-URBANIZAÇÃO DE CURITI-
BA S.A.
ADVOGADO.............:CARLA VALERIA DE CARVALHO
SIDNEY MARTINS
RECORRIDO............:ROSALIA MARIA DA SILVA SOARES
PEDRO SOARES
ADVOGADO.............:NELSON VIEIRA DE CARVALHO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

037 Recurso Inominado 2005.0005072-0/0
Ação Originária 200381394 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:C & A MODAS LTDA
IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA
ADVOGADO.............:SANDRO BALDUINO MORAIS
JULIANA SANDOVAL LEAL
ULA CARLOS DE MELO
RECORRIDO............:RAUL SCHULTZ JUNIOR
ADVOGADO.............:ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI
ELIETE MARIA DE MATOS HANEL ANTONIAZZI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

038 Recurso Inominado 2005.0005086-9/0
Ação Originária 200432460 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: GIOVANE DIAS
ADVOGADO.............:LEONARDO NAVARRO THOMAZ
DE AQUINO
MARIA TEREZINHA NAVARRO
RECORRIDO............:ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO- APOLAR IMOVEIS
ADVOGADO.............:JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
LUCIANA REGINA DOS REIS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

039 Recurso Inominado 2005.0005115-0/0
Ação Originária 20044652 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ASSOC. PROFISSIONAIS LIBERAIS
UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL-APLUB
ADVOGADO.............:PAULO ROBERTO DE SOUZA
NILZA MACHADO DE OLIVEIRA SOUZA
PAULO ANDRE DE SOUZA
RECORRIDO............:DAURA CAMARGO VASCONCELOS
ADVOGADO.............:DENISE AKEMI MITSUOKA
ANTONIO CAMARGO JUNIOR
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

040 Recurso Inominado 2005.0005146-5/0
Ação Originária 200330775 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOÃO LEOPOLDO POZZOBOM
ADVOGADO.............:CLAUDEMIR MOLINA
MARCELO PAGNAN ESCUDERO
RECORRIDO............:BESOETE SANTANA MATSUMOTO
ADVOGADO.............:LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

041 Recurso Inominado 2005.0005149-0/0
Ação Originária 2004286 do JECl de Ivaiporã
RECORRENTE...........:RENATO GHIZONI CROCETTA
ADVOGADO.............:ELSO CARDOSO BITENCOURT
RECORRENTE...........:CARAVELE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO.............:PAULO ROBERTO BELO
RECORRIDO............: VALTOILTO FAGÁ
ADVOGADO.............:JOAO MACIAS NOGUEIRA
GRASIELA MACIAS NOGUEIRA
JOSE MACIAS NOGUEIRA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

042 Recurso Inominado 2005.0005168-0/0
Ação Originária 20057343 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO.............:SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
RECORRIDO............:JOSE LUIZ ROSSATO
ADVOGADO.............:FREDERICO MOREIRA CAMARGO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

043 Recurso Inominado 2005.0005185-7/0
Ação Originária 2004325 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ
ADVOGADO.............:ODILON REINHARDT
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
RECORRIDO............:SAMUEL DIAS VIANA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

044 Recurso Inominado 2005.0005186-9/0
Ação Originária 200379840 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:GBOEX - GRÊMIO BENEFICIENTE
DE OFICIAIS DO EXÉRCITO
ADVOGADO.............:JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLI-
VEIRA
VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
RECORRIDO............:LUIZ CARLOS COLAÇO DIDEK
ADVOGADO.............:MARCIA APARECIDA PASSOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

045 Recurso Inominado 2005.0005198-3/0
Ação Originária 2005123124 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES
ADVOGADO.............:SANDRO GILBERT MARTINS
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR
PRISCILA BRANDT PRESTES
RECORRIDO............:ANA REGINA DE SOUZA COELHO
ADVOGADO.............:PAULO JOSE GOZZO
EDSON CENTANINI FILHO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

046 Recurso Inominado 2005.0005202-4/0
Ação Originária 2002859 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:ANTONIO FRANCISCO ALVES
ADVOGADO.............:EDISON JOSE CAZARIN
SILVANA CAZARIN NAVAQUI
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
RECORRIDO............:MERCEDES BATISTA
ADVOGADO.............:MARGARETH LUCANTONIO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

047 Recurso Inominado 2005.0005203-6/0
Ação Originária 2004203 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........:ADEMIR GONZATTO
ADVOGADO.............:ADAO FERNANDES DA SILVA
MARCIO ROBERTO ZANETTI
CLODOALDO MAZURANA
RECORRIDO............:PAMCARY SISTEMAS DE GERENCI-
AMENTO DE RISCOS LTDA
ADVOGADO.............:SANDRO MATTEVI DAL BOSCO
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH
FRANCIELA ALBERTON
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

048 Recurso Inominado 2005.0005208-5/0
Ação Originária 200418210 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:ELAINE LORENZATO
ADVOGADO.............:AGUINALDO ADRIANI TOSO
MICHEL ARON PLATCHEK
JEAN CARLOS MACHADO
RECORRIDO............:CONSÓRCIO NACIONAL PANAME-
RICANO S/C LTDA.
ADVOGADO.............:JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
ADRIANO MUNIZ REBELLO
LUCIANY KATHIA TOLENTINO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

049 Recurso Inominado 2005.0005209-7/0
Ação Originária 200512860 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOSIANE DE MORAES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA
LUÍS EDUARDO NETO
LUIS FLAVIO NETO
RECORRIDO............:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
GILBERTO JACHSTET
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

050 Recurso Inominado 2005.0005212-5/0
Ação Originária 2003544 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:LOTÁRIO KERSCHNER
ADVOGADO.............:VICTOR DANIEL MORETTI
RECORRIDO............:MARCELO RENE REINHARDT
ADVOGADO.............:FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

051 Recurso Inominado 2005.0005244-1/0
Ação Originária 2005340 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO............:SILVANA MARTINS GUARESMA
ADVOGADO.............:SANTINO RUCHINSKI
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

052 Recurso Inominado 2005.0005262-0/0
Ação Originária 20056695 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
LUCIANA VEIGA CAIRES
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
RECORRIDO............:VALDECIR SATURNINO FLOR
ADVOGADO.............:JORGE CUSTODIO FERREIRA

SINEIDE APARECIDA VIARO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

053 Recurso Inominado 2005.0005271-9/0
Ação Originária 2004541 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:FRANCISCO MENIN
ADVOGADO.............:MARA LUCIA DAS DORES DRI
THAIANNA KLAIME
RECORRIDO............:OLIMPIO MARCELO PICOLI
CESAR MACHADO
ADVOGADO.............:LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

054 Recurso Inominado 2005.0005278-1/0
Ação Originária 200426193 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EDSON JUNIOR COSTA MAGA-
LHÃES BORBA
ADVOGADO.............:JOSE FRANCISCO DE ASSIS
FÁBIO RENATO DE ASSIS
RECORRIDO............:FAUSTO YOSHINORI ANAMI
ADVOGADO.............:WANDERLEY PAVAN
KARINA MANARIN DE SOUZA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

055 Recurso Inominado 2005.0005279-3/0
Ação Originária 20043336 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:TRANSPORTADORA BUDKE LTDA
-ME
ADVOGADO.............:HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
RECORRIDO............:JOSÉ ROBERTO DA SILVEIRA
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
VERGINIA BERNARDO JORGE
INTERESSADO..........: LEOMAR BREIER
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

056 Recurso Inominado 2005.0005294-6/0
Ação Originária 2003168 do JECl de Laranjeiras do sul
RECORRENTE...........:IESDE BRASIL S/A.
ADVOGADO.............:SERGIO PENTEADO FERREIRA FI-
LHO
VINICIUS KLEIN
EDGAR FELIPPE ALVARENGA
RECORRIDO............:SIRLEY MARIA JAVORSKI HEUPA
ADVOGADO.............:MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES
NEMORA PELLISSARI LOPES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

057Mandado de Seguranca Cível 2005.0005296-0/0
Ação Originária 2005138224 do 8º JEC de Curitiba
IMPETRANTE...........:EVELIN CORDEIRO DA SILVA
OLGA MAZZA
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS MOREIRA
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO 8º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO..........:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

058 Recurso Inominado 2005.0005320-2/0
Ação Originária 200419816 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:DENILSON DA CRUZ
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-
VEIROS
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

059 Recurso Inominado 2005.0005332-7/0
Ação Originária 19991472 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:MARIA DE LOURDES SALES CA-
XAMBU
ANDRÉ MAURICIO CAXAMBU
ADVOGADO.............:IVO PERICLES CALDAS
RECORRIDO............:TAVARNARO IMOVEIS LTDA
ADVOGADO.............:CARLOS ROBERTO TAVARNARO
CESAR LUIZ TAVARNARO
HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

060 Recurso Inominado 2005.0005352-9/0
Ação Originária 20022119 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO
RECORRIDO............:JUAREZ DOS SANTOS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

061 Recurso Inominado 2005.0005383-3/0
Ação Originária 2004612 do JECl de Ivaiporã
RECORRENTE...........:MARIA EUGÊNIA GOMES
ADVOGADO.............:JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR
RECORRIDO............:ZULEIKA DOS SANTOS REZENDE
ADVOGADO.............:ANDRE CICARELLI DE MELO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

062 Recurso Inominado 2005.0005423-8/0
Ação Originária 20021929 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:JOYCE ADRIANA CASSEL
ADVOGADO.............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
LAURI DA SILVA
RECORRIDO............:JACI DEITOS DA SILVEIRA
ADVOGADO.............:NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

063 Recurso Inominado 2005.0005433-9/0
Ação Originária 20031336 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:CLEBER RODRIGUES FINOTI
CANDIDO
ADVOGADO.............:RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO
RECORRIDO............:J. LIONÇO & CIA LTDA
ADVOGADO.............:NELSON FAGUNDES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

064 Recurso Inominado 2005.0005462-0/0
Ação Originária 2004193284 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:WAL-MART BRASIL LTDA.
ADVOGADO.............:MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
ALESSANDRA MIZUTA
LUIZ HENRIQUE DE A. NASSAR
RECORRIDO............:LUIZ HENRIQUE DA CUNHA TELLES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

065 Recurso Inominado 2005.0005483-3/0
Ação Originária 2002133086 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:DOUGLAS LEONEL MARCHIORI
CLEMAIR MARIA MARCHIORI
ADVOGADO.............:MARCIO AURELIO SILVERIO
RECORRIDO............:DILMAR JOÃO ROLIM DE MOURA
ADVOGADO.............:ARTUR GABRIEL FERREIRA
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

066 Recurso Inominado 2005.0005493-4/0
Ação Originária 20048109 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:FRANCIS EDUARDO CANOVA
ADVOGADO.............:LAERTE DIAS NEVES
RECORRIDO............:ROQUE NERY DO NASCIMENTO
ADVOGADO.............:AVANILSON ALVES ARAUJO
HUGO FRANCISCO GOMES
SILVIO LUIZ JANUARIO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

067 Recurso Inominado 2005.0005564-3/0
Ação Originária 200535 do JECl de Chopinzinho
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
REGIS PANIZZON ALVES
RECORRIDO............:ANTONIO VALDIVINO VIANA DE
QUADROS
CAROLINA BIAZOTTO DO PRADO
ADVOGADO.............:CARLOS MARCELO SCARTAZZINI
BOCALON
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

068 Recurso Inominado 2005.0005623-8/0
Ação Originária 200516002 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO.............:MARLOS LUIZ BERTONI
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
RECORRIDO............:DOLORES DE LURDES PIAIE OLI-
VEIRA
ADVOGADO.............:EDSON ALVES DA CRUZ
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

069 Recurso Inominado 2005.0005675-6/0
Ação Originária 200446 do JECl de Iporã
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RICARDO LASMAR SODRÉ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO............:CARMOZINA ROSA PEREIRA
ADVOGADO.............:LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA
PAULO SERGIO DANIEL
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

070Mandado de Seguranca Cível 2005.0005679-3/0
Ação Originária 2005138451 do 8º JEC de Curitiba
IMPETRANTE...........: JORGE MORIZAKI
PAULO SÉRGIO OSTAPECHEN
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS MOREIRA
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO 8º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
INTERESSADO..........:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

071 Recurso Inominado 2005.0005686-9/0
Ação Originária 2004279 do JECl de Prudentópolis
RECORRENTE...........:ESTEFANO SLOMINSKI
ADVOGADO.............:GENILSON PEREIRA
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
RECORRIDO............:PAULO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO.............:LUIS CESAR SANCHES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

072 Recurso Inominado 2005.0005691-0/0
Ação Originária 2005307 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO.............:KLEBER DE OLIVEIRA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
RECORRIDO............:NEUSA CLACIR GEVEHR
ADVOGADO.............:LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

073 Recurso Inominado 2005.0005737-6/0
Ação Originária 200379080 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:VERA MARIA DE CÁSSIA YAZBEK
ADVOGADO.............:FARIDE MALUF BUISSA
RECORRIDO............:TAM LINHAS AÉREAS S/A
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ADVOGADO.............:VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

074 Recurso Inominado 2005.0005744-1/0
Ação Originária 2004160983 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ELISABETH ORTEGA DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO.............:JOSE VALTER RODRIGUES
DAIANE SANTANA RODRIGUES
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
RECORRIDO............:ZENILDO DA CONCEIÇÃO
PATRICIA HOJDA
ADVOGADO.............:PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

075Recurso de Apelação 2005.0005757-8/0
Ação Originária 20033555 do JECri de Maringá
APELANTE.............:EMILIA MARIA FULGÊNCIO
ADVOGADO.............:ANA RAQUEL DOS SANTOS
MARCELO DANTAS LOPES
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA
APELADO..............: SIMONE KUBITZ
CLEONICE BARALDO RODRIGUES
ADVOGADO.............: WALBER PAVANI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

076Mandado de Seguranca Cível 2005.0005759-1/0
Ação Originária 19951134 do 2º JEC de Maringá
IMPETRANTE...........:CARLOS CELSO DE AZEVEDO
ADVOGADO.............:MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA
MAURO VIGNOTTI
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
INTERESSADO..........:LUIZ DOS SANTOS BAVATTO
ADVOGADO.............:LIANA CLAUDIA BORGES PAULI-
NO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

077Recurso em Sentido Estrito 2005.0005767-9/0
Ação Originária 200394540 do 1º JECri de Curitiba
RECORRENTE...........:ROBERTO GUIRAUD
ADVOGADO.............:RENATO ANTUNES VILLANOVA
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA SCOPEL
RECORRIDO............: ALMIR KUTNE
ADVOGADO.............:ROGERIO OSCAR BOTELHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

078 Recurso Inominado 2005.0005780-8/0
Ação Originária 2003823 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:QUITÉRIA HERCULANO DA SILVA
ADVOGADO.............:LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES
RECORRIDO............:VAZZOLLER & VAZZOLLER LTDA
ADVOGADO.............:AUGUSTO FELIX RIBAS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
079 Recurso Inominado 2005.0005796-0/0
Ação Originária 2004290 do JECl de Manoel ribas
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............:ROSA RIBEIRO DE SOUZA JESUS
ADVOGADO.............:AROLDO BARAN DOS SANTOS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
080 Recurso Inominado 2005.0005802-4/0
Ação Originária 20031164 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO.............:LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
GEISON ELIAS FERDINANDI
RECORRIDO............:CLAUDIVÂNIA DA SILVA DUTRA
ADVOGADO.............: MILTON DA CRUZ
ALTAMIR LINARES
CELSO DA CRUZ
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
081Recurso de Apelação 2005.0005809-7/0
Ação Originária 20031420 do JECri de Cascavel
APELANTE.............: ADEMIR DE JESUS
ADVOGADO.............:LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO
MARCIA REGINA WERNER
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
082 Recurso Inominado 2005.0005819-8/0
Ação Originária 20058217 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA
PEDROZO
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO............:ZULMIRA APARECIDA GUEDES
RITTER
ADVOGADO.............: SERGIO SAES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
083 Recurso Inominado 2005.0005827-5/0
Ação Originária 200513961 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
RECORRIDO............:ZELIA JOSEFA MURARO MIOTTO
ADVOGADO.............:LUANA DE SOUSA COSTA ZANAT-
TA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

084 Recurso Inominado 2005.0005859-1/0
Ação Originária 2004123 do JECl de Mamborê
RECORRENTE...........:COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS
ADVOGADO.............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOSE LUIZ GURGEL
RECORRIDO............:ANGELA MARIA ALVIM VITURINO
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
LIDIA SA DA SILVA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
085 Recurso Inominado 2005.0005898-3/0
Ação Originária 200525151 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
CARLA DA PRATO
RECORRIDO............: ELIANE VIER
ADVOGADO.............:DONIZETTI DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
086 Recurso Inominado 2005.0005945-3/0
Ação Originária 2005155485 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A
ADVOGADO.............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MIRIAM PERSIA DE SOUZA
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO............:OTÁVIO KAZUO OKADA
ADVOGADO.............:GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA
WILSON NALDO GRUBE
WILSON NALDO GRUBE FILHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
087 Recurso Inominado 2005.0005948-9/0
Ação Originária 20026823 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:GALAXY BRASIL LTDA
ADVOGADO.............: JONAS GOULART
SILVIA HELENA SERAFIN PINHEIRO
RENATA DORCE ARMONIA
RECORRIDO............:RUBEN MILCIADES RABERY MAR-
TINEZ
ADVOGADO.............:MARUSKA NUCIA VOLCOV
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
088 Recurso Inominado 2005.0005949-0/0
Ação Originária 200518063 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:EDSON NUNES DA CRUZ
ADVOGADO.............:EDUARDO RIBEIRO NETO
FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO
RECORRIDO............:AUTOFOZ VEICULOS LTDA
ADVOGADO.............:ALDAMIRA GERALDA DE ALMEI-
DA AFFORNALLI
DIRCEU AFFORNALLI
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
089 Recurso Inominado 2005.0005953-0/0
Ação Originária 20047033 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:NATIONWIDE MARÍTIMA VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO.............:HÉLIO ARAÚJO DE LIMA
CLAÚDIA RAMOS DA SILVA
VINÍCIUS DE NÓBREGA
RECORRIDO............:JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA
ADVOGADO.............:AIRTON KEIJI UEDA
MICHELLE MENEGUETI GOMES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
090 Recurso Inominado 2005.0005961-8/0
Ação Originária 20031329 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:CLARY MARIA MARIN GABOAR-
DI
CARLOS ROBERTO GABOARDI
ADVOGADO.............:WALDEMAR HESSE
CARLOS MARIANO HESSE
RECORRIDO............:MARIA APARECIDA BRAZ
ADVOGADO.............:ANISIO DOS SANTOS
MARCELO MOKWA DOS SANTOS
SORAYA COSTA ESMANHOTTO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
091Recurso de Apelação 2005.0005973-2/0
Ação Originária 200363229 do 3º  JECri de Curitiba
APELANTE.............:WALDIR LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO.............:NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR
APELADO..............:MARCIO RENATO VENDRAMINI
ADVOGADO.............:LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
092 Recurso Inominado 2005.0005986-9/0
Ação Originária 20023131 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO.............:JOSE SILVIO GORI FILHO
ALEXANDRE MARTINS CALIL
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RECORRIDO............:ROSICLEIA DA LUZ LARA
ADVOGADO.............:TIAGO FONTES CESAR LEAL
MARINEIDE SPALUTO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
093 Recurso Inominado 2005.0005987-0/0
Ação Originária 200512746 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO.............:LUIZ RODRIGUES WAMBIER
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
MÁRCIA FERNANDES BEZERRA
TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO............:ANTONIA FRACARO DA SILVA
ADVOGADO.............: MAURICIO SILVA
RENATO VARGAS GUASQUE
ADRIANE GUASQUE
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
094 Recurso Inominado 2005.0005991-0/0
Ação Originária 20052090 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PATRÍCIA DOS SANTOS CAPOCCI
ADVOGADO.............:JULIANO TOMANAGA
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
RECORRIDO............:RODOPOSTO TOPÁZIO LTDA
ADVOGADO.............:ISNARD ROBERTO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
095 Recurso Inominado 2005.0006012-4/0
Ação Originária 200433382 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LEANDRO BORGES DE LIMA
ADVOGADO.............:MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO
MERCIO DE MACEDO GALVAO
RECORRIDO............:VIVO - GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
096 Recurso Inominado 2005.0006019-7/0
Ação Originária 20052646 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARCELO BRASIL ELIAS
ADVOGADO.............:JOSÉ ARAÍDES FERNANDES
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA
JULIANA RAMOS FERNANDES
RECORRIDO............: DUPLO AR S/A
ADVOGADO.............:MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
097 Recurso Inominado 2005.0006022-5/0
Ação Originária 200446220 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO............:OTAVIO CUSTÓDIO
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
098 Recurso Inominado 2005.0006024-9/0
Ação Originária 200344463 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ELÍDIO ANTONIO EUZÉBIO
ADVOGADO.............:SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
RECORRIDO............:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............:CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
RECORRIDO............:ELÍDIO ANTONIO EUZÉBIO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
099 Recurso Inominado 2005.0006031-4/0
Ação Originária 200529288 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:CAROLINE ROSA FRANÇA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:HUMBERTO LUIZ MAURICIO
IRMA LOVATO MAURICIO
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
DENIS OKAMURA
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

100 Recurso Inominado 2005.0006042-7/0
Ação Originária 1999205 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:JOÃO DILO BENDER
JACOB MAGALHÃES BENDER
ADVOGADO.............: SIMONE RADONS
RECORRIDO............:DANIEL ALEXANDRE MATTIELLO
ANA CLÁUDIA MATTIELLO
ADVOGADO.............:SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

101 Recurso Inominado 2005.0006049-0/0
Ação Originária 2005677 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO............:ADENIR JOSÉ DA SILVA
SIDINÉIA MARIA DA SILVA VALÉRIO
ADVOGADO.............:FLAVIA MELISSA LOVATO
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO
CELIA REGINA MARTINS PRANDINI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

102 Recurso Inominado 2005.0006062-9/0
Ação Originária 2002520 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
RECORRIDO............:CLEBER RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADO.............:ELIANE CRISTINA DE LIMA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

103 Recurso Inominado 2005.0006066-6/0
Ação Originária 20048300 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO............:EUGENIA ROSA DA CRUZ SANTOS
ADVOGADO.............:JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
IVENS DOS REIS FERNANDES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

104Recurso de Apelação 2005.0006080-7/0
Ação Originária 200363 do JECri de São miguel do iguaçu
APELANTE.............: RUBI GUIZZO

ADVOGADO.............:ADALGIR CARLOS COMUNELLO
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

105Recurso de Apelação 2005.0006127-4/0
Ação Originária 2004122 do JECri de Cornélio procópio
APELANTE.............:DANIEL GOMES COELHO
DEFENSOR DATIVO......:LOURENÇO PEREIRA BORGES
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

106 Recurso Inominado 2005.0006291-0/0
Ação Originária 200519317 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO............: CLAIR CORREA
ADVOGADO.............:MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SAL-
DANHA
MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

107 Recurso Inominado 2005.0006329-8/0
Ação Originária 200528341 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............:LUCINDA DE OLIVEIRA CANTO
MONTEFERRANTE
ADVOGADO.............:MARCOS ROBERTO DE SOUZA PE-
REIRA
EVERTON FALEIRO DE PADUA
CARLOS FERNANDO PERUFO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

108 Recurso Inominado 2005.0006403-5/0
Ação Originária 200531376 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGU-
ROS S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:ZENEDIR SANJULIANO SIMINO
ADVOGADO.............:GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
JEFERSON DA CRUZ COSTA
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

109 Recurso Inominado 2005.0006444-0/0
Ação Originária 20055104 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO.............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
MARCELA DEL PINTOR
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............:IZABEL CRISTINA DE MOURA GOU-
LART
ADVOGADO.............:DANIELA DE OLIVEIRA FERNAN-
DES ALMENARA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

110 Recurso Inominado 2005.0006463-0/0
Ação Originária 200551653 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CHARLES ANDERSON DE AZEVE-
DO
ADVOGADO.............:CAROLINA FERNANDES DE PAU-
LA
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

111 Recurso Inominado 2005.0006465-4/0
Ação Originária 2005108086 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ALCIOMAR SCHUHLI
LENIR DA LUZ SCHUHLI
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS MOREIRA
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

112 Recurso Inominado 2005.0006489-3/0
Ação Originária 2005161006 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CLAUDIR CLOVIS LANÇONE
ADVOGADO.............:FLAVIO VILMAR DA SILVA
REGINA RAMOS DE OLIVEIRA
ANGELA REGINA BALBINOTTI
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

113 Recurso Inominado 2005.0006491-0/0
Ação Originária 200514811 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
RECORRIDO............:LUIZA SOARES VICENTE
ADVOGADO.............:LOURIVAL CAETANO
SILVIO SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

114 Recurso Inominado 2005.0006503-5/0
Ação Originária 20041259 do JECl de Piraquara
RECORRENTE...........:5000 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA
ADVOGADO.............:ENIO TADEU DE LUCENA
RECORRIDO............:DAVID DE JESUS GONÇALVES
ADVOGADO.............:VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

115 Recurso Inominado 2005.0006516-1/0
Ação Originária 200525619 do 3º JEC de Maringá
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RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
RECORRIDO............:ROSA MARIA DA SILVA VALÉRIO
ADVOGADO.............:WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

116 Recurso Inominado 2005.0006521-3/0
Ação Originária 200427294 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:CARLOS ALBERTO ADAMOWSKI
ADVOGADO.............:IGOR LUBY KRAVTCHENKO
JOEL KRAVTCHENKO
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO
RECORRIDO............:DOW RIGHT CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

117 Recurso Inominado 2005.0006522-5/0
Ação Originária 2002299 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............:BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ
RECORRIDO............:NIVALDO CREMONESI JUNIOR
ADVOGADO.............:FRANCISCO LOPES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

118 Recurso Inominado 2005.0006559-0/0
Ação Originária 20051610 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:TOKIO MARINE BRASIL SEGU-
RANÇA S/A
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO............:IVETE ORLONSKI CARDOZO
ADVOGADO.............:WALDIR CAMILLO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADALGIR CARLOS COMUNELLO 104 2005.0006080-7/0
ADAO FERNANDES DA SILVA 047 2005.0005203-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 079 2005.0005796-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 082 2005.0005819-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 083 2005.0005827-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 084 2005.0005859-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 106 2005.0006291-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 107 2005.0006329-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 113 2005.0006491-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 118 2005.0006559-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 102 2005.0006062-9/0
ADRIANE GUASQUE 093 2005.0005987-0/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 035 2005.0005064-3/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 006 2005.0003206-3/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 048 2005.0005208-5/0
ADYR MAZER DE CARVALHO 097 2005.0006022-5/0
AGUINALDO ADRIANI TOSO 048 2005.0005208-5/0
AIRTON KEIJI UEDA 089 2005.0005953-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2005.0004973-3/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2005.0005055-4/0
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 032 2005.0005041-6/0
ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA
AFFORNALLI 088 2005.0005949-0/0
ALESSANDRA MIZUTA 064 2005.0005462-0/0
ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO 073 2005.0005737-6/0
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 006 2005.0003206-3/0
ALEXANDRE MARTINS CALIL 092 2005.0005986-9/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 042 2005.0005168-0/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 044 2005.0005186-9/0
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO 024 2005.0004946-6/0
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO 029 2005.0004987-1/0
ALMIR TADEU BOTELHO 002 2005.0003009-9/0
ALTAMIR LINARES 080 2005.0005802-4/0
ANA CAROLINA ROHR 035 2005.0005064-3/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 082 2005.0005819-8/0
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 024 2005.0004946-6/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 117 2005.0006522-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0004973-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0005055-4/0
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 107 2005.0006329-8/0
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 011 2005.0003303-8/0
ANA PAULABONADIMAN MÜLLER 011 2005.0003303-8/0
ANA RAQUEL DOS SANTOS 075 2005.0005757-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 028 2005.0004978-2/0
ANA WILMA GUIDELLI 060 2005.0005352-9/0
ANDRE CICARELLI DE MELO 061 2005.0005383-3/0
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 055 2005.0005279-3/0
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 096 2005.0006019-7/0
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 035 2005.0005064-3/0
ANGELA REGINA BALBINOTTI 112 2005.0006489-3/0
ANGELICA GIOSA 031 2005.0005039-0/0
ANISIO DOS SANTOS 090 2005.0005961-8/0
ANTONIO ALEIXO WAGNER 021 2005.0004923-9/0
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 039 2005.0005115-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 097 2005.0006022-5/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 099 2005.0006031-4/0
ANTONIO CARLOS MOREIRA 057 2005.0005296-0/0
ANTONIO CARLOS MOREIRA 070 2005.0005679-3/0
ANTONIO CARLOS MOREIRA 111 2005.0006465-4/0
ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO 033 2005.0005053-0/0
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 118 2005.0006559-0/0
AROLDO BARAN DOS SANTOS 079 2005.0005796-0/0
ARTUR GABRIEL FERREIRA 065 2005.0005483-3/0
AUGUSTO FELIX RIBAS 078 2005.0005780-8/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 049 2005.0005209-7/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 051 2005.0005244-1/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 055 2005.0005279-3/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 062 2005.0005423-8/0
AURELIO CANCIO PELUSO 018 2005.0004895-9/0
AURORA ZILIO 001 2005.0003006-3/0
AVANILSON ALVES ARAUJO 066 2005.0005493-4/0
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 071 2005.0005686-9/0
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA117 2005.0006522-5/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 115 2005.0006516-1/0
BYARA D’TASSIS PIRES 058 2005.0005320-2/0
CAMILE SANTOS DE SOUZA 009 2005.0003277-1/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 014 2005.0004562-0/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 094 2005.0005991-0/0
CARLA DA PRATO 085 2005.0005898-3/0
CARLA VALERIA DE CARVALHO 036 2005.0005065-5/0
CARLOS AGMAR PEREIRA 030 2005.0005024-0/0

CARLOS ANTONIO TASCHNER 002 2005.0003009-9/0
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA 007 2005.0003229-0/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 019 2005.0004901-3/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 080 2005.0005802-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 013 2005.0003480-0/0
CARLOS FERNANDO PERUFO 107 2005.0006329-8/0
CARLOS MARCELO SCARTAZZINI
BOCALON 067 2005.0005564-3/0
CARLOS MARIANO HESSE 090 2005.0005961-8/0
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO 001 2005.0003006-3/0
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 059 2005.0005332-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 014 2005.0004562-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 028 2005.0004978-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 060 2005.0005352-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 095 2005.0006012-4/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 103 2005.0006066-6/0
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA SCOPEL077 2005.0005767-9/0
CAROLINA FERNANDES DE PAULA 110 2005.0006463-0/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 099 2005.0006031-4/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 108 2005.0006403-5/0
CELIA REGINA MARTINS PRANDINI 101 2005.0006049-0/0
CELSO DA CRUZ 080 2005.0005802-4/0
CESAR LUIZ TAVARNARO 059 2005.0005332-7/0
CLAUDEMIR MOLINA 040 2005.0005146-5/0
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 098 2005.0006024-9/0
CLAÚDIA RAMOS DA SILVA 089 2005.0005953-0/0
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENCA 017 2005.0004859-2/0
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 006 2005.0003206-3/0
CLODOALDO MAZURANA 047 2005.0005203-6/0
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 051 2005.0005244-1/0
CRISTIANE CHAVES DA SILVA
FURUKAWA 027 2005.0004973-3/0
CRISTIANNE GANEM KISNER 025 2005.0004960-7/0
DAIANE SANTANA RODRIGUES 074 2005.0005744-1/0
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR 098 2005.0006024-9/0
DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES
ALMENARA 109 2005.0006444-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 079 2005.0005796-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 083 2005.0005827-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 106 2005.0006291-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 107 2005.0006329-8/0
DANIELLA LETICIA BROERING 113 2005.0006491-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 118 2005.0006559-0/0
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS 031 2005.0005039-0/0
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA 011 2005.0003303-8/0
DELY DIAS DAS NEVES 026 2005.0004970-8/0
DENIS OKAMURA 099 2005.0006031-4/0
DENISE AKEMI MITSUOKA 039 2005.0005115-0/0
DINO COSTACURTA 002 2005.0003009-9/0
DIRCEU AFFORNALLI 088 2005.0005949-0/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 085 2005.0005898-3/0
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 056 2005.0005294-6/0
EDI ERI FROEMING 008 2005.0003251-9/0
EDILSON JAIR CASAGRANDE 030 2005.0005024-0/0
EDISON JOSE CAZARIN 046 2005.0005202-4/0
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 006 2005.0003206-3/0
EDSON ALVES DA CRUZ 068 2005.0005623-8/0
EDSON CENTANINI FILHO 045 2005.0005198-3/0
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO 003 2005.0003060-8/0
EDUARDO RIBEIRO NETO 088 2005.0005949-0/0
ELAINE KOSUDI TREVIZAN 012 2005.0003456-8/0
ELIANE CRISTINA DE LIMA 102 2005.0006062-9/0
ELIETE MARIA DE MATOS HANEL
ANTONIAZZI 037 2005.0005072-0/0
ELIZEU DE CARVALHO 008 2005.0003251-9/0
ELSO CARDOSO BITENCOURT 041 2005.0005149-0/0
ELVIS BITTENCOURT 051 2005.0005244-1/0
ELVIS BITTENCOURT 067 2005.0005564-3/0
ELVIS BITTENCOURT 085 2005.0005898-3/0
ENIO TADEU DE LUCENA 114 2005.0006503-5/0
ERIC COSTA CANDIDO 031 2005.0005039-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 027 2005.0004973-3/0
ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI 037 2005.0005072-0/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS 093 2005.0005987-0/0
EVERSON MANJINSKI 013 2005.0003480-0/0
EVERTON FALEIRO DE PADUA 107 2005.0006329-8/0
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO 116 2005.0006521-3/0
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 012 2005.0003456-8/0
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 004 2005.0003178-3/0
FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO 082 2005.0005819-8/0
FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 042 2005.0005168-0/0
FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO 088 2005.0005949-0/0
FABIANA MARIA NUNES 019 2005.0004901-3/0
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI 050 2005.0005212-5/0
FABIO LUIS FRANCO 032 2005.0005041-6/0
FÁBIO RENATO DE ASSIS 054 2005.0005278-1/0
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 055 2005.0005279-3/0
FABIULA SCHMIDT 019 2005.0004901-3/0
FARIDE MALUF BUISSA 073 2005.0005737-6/0
FELIPPE CEZAR MIGUEL 020 2005.0004905-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 099 2005.0006031-4/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 108 2005.0006403-5/0
FLAVIA MELISSA LOVATO 101 2005.0006049-0/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 004 2005.0003178-3/0
FLAVIO VILMAR DA SILVA 112 2005.0006489-3/0
FRANCIELA ALBERTON 047 2005.0005203-6/0
FRANCISCO DERADI 024 2005.0004946-6/0
FRANCISCO DERADI 029 2005.0004987-1/0
FRANCISCO LOPES 117 2005.0006522-5/0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 042 2005.0005168-0/0
GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA 086 2005.0005945-3/0
GEISON ELIAS FERDINANDI 080 2005.0005802-4/0
GENILSON PEREIRA 071 2005.0005686-9/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 013 2005.0003480-0/0
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 025 2005.0004960-7/0
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 043 2005.0005185-7/0
GILBERTO FLAVIO MONARIN 012 2005.0003456-8/0
GILBERTO JACHSTET 049 2005.0005209-7/0
GILMAR TADEO TREVIZAN 012 2005.0003456-8/0
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 076 2005.0005759-1/0
GLAUCIO HASHIMOTO 010 2005.0003295-0/0
GRASIELA MACIAS NOGUEIRA 041 2005.0005149-0/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 108 2005.0006403-5/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 099 2005.0006031-4/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 108 2005.0006403-5/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 109 2005.0006444-0/0
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 047 2005.0005203-6/0
HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO 059 2005.0005332-7/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 055 2005.0005279-3/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 083 2005.0005827-5/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 113 2005.0006491-0/0
HÉLIO ARAÚJO DE LIMA 089 2005.0005953-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 102 2005.0006062-9/0
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 014 2005.0004562-0/0
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 095 2005.0006012-4/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 103 2005.0006066-6/0
HUGO FRANCISCO GOMES 066 2005.0005493-4/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 018 2005.0004895-9/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 068 2005.0005623-8/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 072 2005.0005691-0/0
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 116 2005.0006521-3/0
IONE GUASTALLA DOS  SANTOS 008 2005.0003251-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 058 2005.0005320-2/0
ISNARD ROBERTO 094 2005.0005991-0/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 103 2005.0006066-6/0
IVO PEGORETTI ROSA 026 2005.0004970-8/0
IVO PERICLES CALDAS 059 2005.0005332-7/0
IVONE TERESINHA JUNG 035 2005.0005064-3/0
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI 093 2005.0005987-0/0
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 048 2005.0005208-5/0
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 007 2005.0003229-0/0
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 007 2005.0003229-0/0
JEAN CARLO CANESSO 011 2005.0003303-8/0
JEAN CARLOS MACHADO 048 2005.0005208-5/0
JEFERSON DA CRUZ COSTA 108 2005.0006403-5/0
JOAO BOSCO LEE 106 2005.0006291-0/0
JOAO MACIAS NOGUEIRA 041 2005.0005149-0/0
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 021 2005.0004923-9/0
JOEL KRAVTCHENKO 116 2005.0006521-3/0
JONAS GOULART 087 2005.0005948-9/0
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA 044 2005.0005186-9/0
JORGE CUSTODIO FERREIRA 052 2005.0005262-0/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 101 2005.0006049-0/0
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 023 2005.0004942-9/0
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA
DA CUNHA 023 2005.0004942-9/0
JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO 060 2005.0005352-9/0
JOSÉ ARAÍDES FERNANDES 096 2005.0006019-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 002 2005.0003009-9/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 009 2005.0003277-1/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 103 2005.0006066-6/0
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA 065 2005.0005483-3/0
JOSE DO CARMO BADARO 038 2005.0005086-9/0
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 054 2005.0005278-1/0
JOSE LUIZ GURGEL 084 2005.0005859-1/0
JOSE MACIAS NOGUEIRA 041 2005.0005149-0/0
JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR 061 2005.0005383-3/0
JOSE SILVIO GORI FILHO 092 2005.0005986-9/0
JOSE VALTER RODRIGUES 005 2005.0003195-0/0
JOSE VALTER RODRIGUES 074 2005.0005744-1/0
JOSIANE BORGES 102 2005.0006062-9/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 096 2005.0006019-7/0
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 063 2005.0005433-9/0
JULIANA RAMOS FERNANDES 096 2005.0006019-7/0
JULIANA SANDOVAL LEAL 037 2005.0005072-0/0
JULIANO TOMANAGA 014 2005.0004562-0/0
JULIANO TOMANAGA 094 2005.0005991-0/0
JULMARA LUIZA HUBNER 011 2005.0003303-8/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 079 2005.0005796-0/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 084 2005.0005859-1/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 109 2005.0006444-0/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 115 2005.0006516-1/0
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 020 2005.0004905-0/0
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT 011 2005.0003303-8/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 054 2005.0005278-1/0
KELLY CRISTINA DE SOUZA 002 2005.0003009-9/0
KLEBER DE OLIVEIRA 072 2005.0005691-0/0
LAERTE DIAS NEVES 066 2005.0005493-4/0
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 058 2005.0005320-2/0
LAURA ISABEL NOGAROLLI 013 2005.0003480-0/0
LAURI DA SILVA 062 2005.0005423-8/0
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 053 2005.0005271-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 103 2005.0006066-6/0
LEANDRO ONESTI PEIXOTO 011 2005.0003303-8/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 094 2005.0005991-0/0
LEONARDO NAVARRO THOMAZ
DE AQUINO 038 2005.0005086-9/0
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 081 2005.0005809-7/0
LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO 076 2005.0005759-1/0
LIANA YURI FUKUDA 014 2005.0004562-0/0
LIDIA SA DA SILVA 084 2005.0005859-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 014 2005.0004562-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 028 2005.0004978-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 060 2005.0005352-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 095 2005.0006012-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 103 2005.0006066-6/0
LOURIVAL CAETANO 113 2005.0006491-0/0
LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA 072 2005.0005691-0/0
LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA 083 2005.0005827-5/0
LUCIANA REGINA DOS REIS 038 2005.0005086-9/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 052 2005.0005262-0/0
LUCIANY KATHIA TOLENTINO 048 2005.0005208-5/0
LUIS CESAR SANCHES 071 2005.0005686-9/0
LUÍS EDUARDO NETO 049 2005.0005209-7/0
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA
PELLON 115 2005.0006516-1/0
LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA 049 2005.0005209-7/0
LUIS FLAVIO NETO 049 2005.0005209-7/0
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 080 2005.0005802-4/0
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 001 2005.0003006-3/0
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 078 2005.0005780-8/0
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES 091 2005.0005973-2/0
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA 069 2005.0005675-6/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO 002 2005.0003009-9/0
LUIZ HENRIQUE DE A. NASSAR 064 2005.0005462-0/0
LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO 031 2005.0005039-0/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 040 2005.0005146-5/0
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 093 2005.0005987-0/0
LUIZ SERGIO GUBERT 017 2005.0004859-2/0
MAMORU FUKUYAMA 032 2005.0005041-6/0
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 009 2005.0003277-1/0
MARA LUCIA DAS DORES DRI 053 2005.0005271-9/0
MARCELA DEL PINTOR 109 2005.0006444-0/0
MARCELLA MONSORES BARROS 016 2005.0004764-4/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 097 2005.0006022-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 101 2005.0006049-0/0
MARCELO BARROS MENDES 022 2005.0004939-0/0
MARCELO BARROS MENDES 027 2005.0004973-3/0
MARCELO DANTAS LOPES 075 2005.0005757-8/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 092 2005.0005986-9/0
MARCELO HENRIQUE GONCALVES 015 2005.0004728-8/0
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 090 2005.0005961-8/0
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 040 2005.0005146-5/0
MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 002 2005.0003009-9/0
MARCIA APARECIDA PASSOS 044 2005.0005186-9/0
MÁRCIA FERNANDES BEZERRA 093 2005.0005987-0/0
MARCIA MARIA NOVATZKI DE CARLI 023 2005.0004942-9/0
MARCIA REGINA WERNER 081 2005.0005809-7/0
MARCIA SEVERINA BADARO 038 2005.0005086-9/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 033 2005.0005053-0/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 013 2005.0003480-0/0
MARCIO AURELIO SILVERIO 065 2005.0005483-3/0
MARCIO ROBERTO ZANETTI 047 2005.0005203-6/0
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 096 2005.0006019-7/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 097 2005.0006022-5/0

MARCO AURELIO GRESPAN 026 2005.0004970-8/0
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 056 2005.0005294-6/0
MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES 106 2005.0006291-0/0
MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 107 2005.0006329-8/0
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 076 2005.0005759-1/0
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 088 2005.0005949-0/0
MARGARETH LUCANTONIO 046 2005.0005202-4/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 003 2005.0003060-8/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 064 2005.0005462-0/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA 106 2005.0006291-0/0
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 046 2005.0005202-4/0
MARIA REGINA BARROS MENDES
GALLASSI 027 2005.0004973-3/0
MARIA TEREZINHA NAVARRO 038 2005.0005086-9/0
MARILEIDI MARCHI MORAES 032 2005.0005041-6/0
MARINEIDE SPALUTO 092 2005.0005986-9/0
MARIO SERGIO ROCHA 021 2005.0004923-9/0
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 005 2005.0003195-0/0
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 074 2005.0005744-1/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 016 2005.0004764-4/0
MARLOS LUIZ BERTONI 068 2005.0005623-8/0
MARUSKA NUCIA VOLCOV 087 2005.0005948-9/0
MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO 031 2005.0005039-0/0
MAURICIO SILVA 093 2005.0005987-0/0
MAURO VIGNOTTI 076 2005.0005759-1/0
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 023 2005.0004942-9/0
MERCIO DE MACEDO GALVAO 095 2005.0006012-4/0
MICHEL ARON PLATCHEK 048 2005.0005208-5/0
MICHELLE MENEGUETI GOMES 089 2005.0005953-0/0
MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO 095 2005.0006012-4/0
MILTON DA CRUZ 080 2005.0005802-4/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 2005.0003178-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 020 2005.0004905-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 086 2005.0005945-3/0
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 086 2005.0005945-3/0
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA 052 2005.0005262-0/0
MURILO CLEVE MACHADO 004 2005.0003178-3/0
MURILO CLEVE MACHADO 020 2005.0004905-0/0
MURILO CLEVE MACHADO 086 2005.0005945-3/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 095 2005.0006012-4/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 103 2005.0006066-6/0
NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR 091 2005.0005973-2/0
NELSON FAGUNDES 063 2005.0005433-9/0
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 036 2005.0005065-5/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 056 2005.0005294-6/0
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 062 2005.0005423-8/0
NILZA MACHADO DE OLIVEIRA SOUZA 039 2005.0005115-0/0
ODAIR MARIO BORDINI 015 2005.0004728-8/0
ODILON REINHARDT 043 2005.0005185-7/0
ORLANDO ALEXANDRINO 016 2005.0004764-4/0
ORLANDO ALEXANDRINO 069 2005.0005675-6/0
PAOLO ROGERIO DE NANUZI E PAVESI 028 2005.0004978-2/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 049 2005.0005209-7/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 051 2005.0005244-1/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 055 2005.0005279-3/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 062 2005.0005423-8/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 067 2005.0005564-3/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 085 2005.0005898-3/0
PAULO ANDRE DE SOUZA 039 2005.0005115-0/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 058 2005.0005320-2/0
PAULO JOSE GOZZO 045 2005.0005198-3/0
PAULO ROBERTO BELO 041 2005.0005149-0/0
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 032 2005.0005041-6/0
PAULO ROBERTO DE SOUZA 039 2005.0005115-0/0
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO 019 2005.0004901-3/0
PAULO SERGIO DANIEL 069 2005.0005675-6/0
PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR 045 2005.0005198-3/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 016 2005.0004764-4/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 069 2005.0005675-6/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 097 2005.0006022-5/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 003 2005.0003060-8/0
PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA 074 2005.0005744-1/0
PRISCILA BRANDT PRESTES 045 2005.0005198-3/0
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 063 2005.0005433-9/0
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 011 2005.0003303-8/0
RAPHAEL MARCONDES KARAN 034 2005.0005055-4/0
REGINA MARIA BUENO BACELLAR
TEODORO DA SILVA 098 2005.0006024-9/0
REGINA RAMOS DE OLIVEIRA 112 2005.0006489-3/0
REGIS PANIZZON ALVES 067 2005.0005564-3/0
RENATA DORCE ARMONIA 087 2005.0005948-9/0
RENATO ANTUNES VILLANOVA 077 2005.0005767-9/0
RENATO BELTRAMI 003 2005.0003060-8/0
RENATO VARGAS GUASQUE 093 2005.0005987-0/0
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 031 2005.0005039-0/0
RICARDO LASMAR SODRÉ 069 2005.0005675-6/0
ROBERTO BALBELA 005 2005.0003195-0/0
ROBERTO PERALTO 010 2005.0003295-0/0
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ 117 2005.0006522-5/0
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES 022 2005.0004939-0/0
ROGERIO OSCAR BOTELHO 077 2005.0005767-9/0
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 025 2005.0004960-7/0
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 043 2005.0005185-7/0
RUBENS DE OLIVEIRA 084 2005.0005859-1/0
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA 108 2005.0006403-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2005.0005055-4/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 037 2005.0005072-0/0
SANDRO GILBERT MARTINS 045 2005.0005198-3/0
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 047 2005.0005203-6/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 068 2005.0005623-8/0
SANTINO RUCHINSKI 051 2005.0005244-1/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 052 2005.0005262-0/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 100 2005.0006042-7/0
SERGIO PENTEADO FERREIRA FILHO 056 2005.0005294-6/0
SERGIO SAES 082 2005.0005819-8/0
SIDNEY MARTINS 036 2005.0005065-5/0
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 046 2005.0005202-4/0
SILVENEI DE CAMPOS 029 2005.0004987-1/0
SILVIA HELENA SERAFIN PINHEIRO 087 2005.0005948-9/0
SILVIO ALEXANDRE MARTO 029 2005.0004987-1/0
SILVIO LUIZ JANUARIO 066 2005.0005493-4/0
SILVIO SILVA 113 2005.0006491-0/0
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 042 2005.0005168-0/0
SIMONE LAIS DE DAVID FERNANDES
MARTINS 030 2005.0005024-0/0
SIMONE RADONS 100 2005.0006042-7/0
SINEIDE APARECIDA VIARO 052 2005.0005262-0/0
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO 098 2005.0006024-9/0
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 090 2005.0005961-8/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 013 2005.0003480-0/0
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 011 2005.0003303-8/0
TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER 093 2005.0005987-0/0
THAIANNA KLAIME 053 2005.0005271-9/0
THAIS HELENA DE LUCCA 026 2005.0004970-8/0
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 097 2005.0006022-5/0
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 099 2005.0006031-4/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 092 2005.0005986-9/0
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 017 2005.0004859-2/0
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ULA CARLOS DE MELO 037 2005.0005072-0/0
VALCIR ALECIO PROVENZI 003 2005.0003060-8/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 073 2005.0005737-6/0
VALDINIR KUBASKI 023 2005.0004942-9/0
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA 075 2005.0005757-8/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 044 2005.0005186-9/0
VALMIR BRITO DE MORAES 006 2005.0003206-3/0
VERGINIA BERNARDO JORGE 055 2005.0005279-3/0
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA 114 2005.0006503-5/0
VICTOR DANIEL MORETTI 050 2005.0005212-5/0
VINÍCIUS DE NÓBREGA 089 2005.0005953-0/0
VINICIUS KLEIN 056 2005.0005294-6/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 009 2005.0003277-1/0
WALBER PAVANI 075 2005.0005757-8/0
WALDEMAR HESSE 090 2005.0005961-8/0
WALDIR CAMILLO 118 2005.0006559-0/0
WALDIR JORGE PELARICO JÚNIOR 028 2005.0004978-2/0
WALDUR TRENTINI 022 2005.0004939-0/0
WANDERLEY PAVAN 054 2005.0005278-1/0
WANDERSON LAGO VAZ 032 2005.0005041-6/0
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 115 2005.0006516-1/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 018 2005.0004895-9/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 068 2005.0005623-8/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 072 2005.0005691-0/0
WILLY COSTA DOLINSKI 001 2005.0003006-3/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR 073 2005.0005737-6/0
WILSON NALDO GRUBE 086 2005.0005945-3/0
WILSON NALDO GRUBE FILHO 086 2005.0005945-3/0

Cível

Comarca da Capital

3ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR. SUBST. ADRIANA AYRES FERREIRA

ITEM I - COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Se-
ção “10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas
Senhorias devidamente intimados a devolverem em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, todos os autos que se encontram
em carga fora do prazo legal, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

José Antonio Estevam da Silveira
Funcionário Juramentado

RELAÇAO Nº 223/2005

 Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO LUIZ PRECOMA 0005 000223/1996
ADEMILSON DE MAGALHAES 0048 000775/2004
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 0001 000231/1992
ADRIANO ALVES KLEIN 0067 000295/2005
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0037 000829/2003
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0005 000223/1996
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLE 0095 000929/2005
ALBERTO RODRIGUES ALVES O 0078 000559/2005
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0033 000575/2003
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0078 000559/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0097 000936/2005
ALEXANDRA MIDORI NEZU DO 0017 000781/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0060 000126/2005
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0070 000376/2005

0024 000550/2002
AMANDO BARBOZA LEMES 0023 000539/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0079 000572/2005
AMILCAR LISBOA CONERADO 0001 000231/1992
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0098 001211/2005
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0032 000439/2003
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO 0063 000208/2005
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0078 000559/2005
ANA PAULA DE ARAUJO GOES 0021 000307/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0078 000559/2005
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0007 000934/1996
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0095 000929/2005
ANDERSON HATAQUEIAMA 0049 000812/2004
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0076 000489/2005
ANDRE KREMPEL LOS 0098 001211/2005
ANDRE LOPES MARTINS 0079 000572/2005
ANDRE LUIZ CAVALCANTI D.A 0043 000206/2004
ANDRE LUIZ LUNARDON OAB/P 0046 000641/2004
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0015 000890/1999
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0036 000804/2003
ANDREA MORAES SARMENTO 0036 000804/2003
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0088 000733/2005
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0021 000307/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0040 000139/2004
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0063 000208/2005
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0049 000812/2004
ANNE JAQUELINE MOSCA OAB. 0036 000804/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0076 000489/2005

0089 000738/2005
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0098 001211/2005

ANTONIO LUCAS RIBEIRO 0099 001291/2005
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0011 001009/1998
ANTONIO ROBERTO M.DE OLIV 0033 000575/2003
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0075 000476/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0042 000203/2004
ARLETE ANA BELNIAKI 0008 000372/1997
ARLINDO MENEZES MOLINA 0063 000208/2005
ARNALDO FERREIRA MULLER 0004 000018/1995
ARNALDO RAUEN DELPIZZO 0066 000268/2005
AUDERI LUIZ DE MARCO 0063 000208/2005
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0088 000733/2005
AURELIO FERREIRA GALVAO 0063 000208/2005
AUREO VINHOTI 0021 000307/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0063 000208/2005
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0045 000596/2004

0048 000775/2004
BIRATAN DE OLIVEIRA 0023 000539/2002
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0007 000934/1996
CARLO RENATO BORGES 0051 000876/2004
CARLOS ALBERTO FRANK OAB 0076 000489/2005

0089 000738/2005
CARLOS ALBERTO STOPPA 0063 000208/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0007 000934/1996
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0034 000744/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0021 000307/2002
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0065 000240/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0057 000053/2005
CARLOS MURILO PAIVA 0063 000208/2005
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0062 000194/2005
CARLOS ROSSETO JUNIOR 0099 001291/2005
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0015 000890/1999
CAROLINA VIECELLI BESEN 0090 000739/2005
CAROLINE CARLESSO 0095 000929/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0030 000352/2003
CHANDER ALONSO MANFREDINI 0095 000929/2005
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0079 000572/2005
CIRO BRUNING 0015 000890/1999
CLAIRE LOTTICE 0076 000489/2005

0089 000738/2005
CLARISSA CORTE ROSA 0084 000680/2005
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0090 000739/2005
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0092 000766/2005
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0076 000489/2005
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0036 000804/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0062 000194/2005
CLOVIS MOTTIN 0074 000467/2005
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0063 000208/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0017 000781/2000
CRISTIANE RAMOS CARRILHO 0037 000829/2003
CRISTIANE RATIER 0078 000559/2005
CRISTIANI DANI - OAB 17.2 0095 000929/2005
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0010 000558/1998
DANIEL HACHEM 0028 000117/2003

0061 000165/2005
DANIEL SANTOS BORIN 0095 000929/2005
DANIELA MACHADO 0048 000775/2004
DANIELE NEVES POPIKA 0052 000886/2004
DANIELE POTRICH LIMA 0051 000876/2004
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0036 000804/2003
DARCI KASPRZAK 0089 000738/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0071 000387/2005

0095 000929/2005
0095 000929/2005
0096 000933/2005

DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0089 000738/2005
0027 000972/2002

DEISE MALAGUIDO PONICH SI 0075 000476/2005
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0036 000804/2003
DEISI LACERDA OAB 31.959 0100 001350/2005
DELOA MULLER 0018 000366/2001
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0076 000489/2005

0089 000738/2005
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0076 000489/2005

0089 000738/2005
DINO ZAMBENEDETTI 0022 000503/2002
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0076 000489/2005

0089 000738/2005
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0041 000198/2004
EDESIO FERREIRA 0038 000863/2003
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0078 000559/2005
EDIMARA SACHET RISSO 0037 000829/2003
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0057 000053/2005
EDSON CENTANINI FILHO 0077 000522/2005
EDSON SHOITI FUGIE 0063 000208/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0043 000206/2004
EDUARDO FORVILLE 0098 001211/2005
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0063 000208/2005
ELAINE PATRICIA DA SILVA 0078 000559/2005
ELAINE SALDAN 0088 000733/2005
ELENI MORAES BARROS 0076 000489/2005
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0027 000972/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0023 000539/2002
ELIANE TESSARI RIBAS 0076 000489/2005

0089 000738/2005
ELIANI GARCIES CHOTI 0015 000890/1999
ELISANDRE MARIA BEIRA 0029 000146/2003
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0076 000489/2005

0089 000738/2005
ELIZEU MENDES DA SILVA 0081 000627/2005
ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO 0016 000086/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 0052 000886/2004
ERIKA FERNANDA RAMOS 0078 000559/2005
ESTELA ROBERTA BELTRAMI 0015 000890/1999
ESTEVAO RUCHINSKI 0100 001350/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0052 000886/2004
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0095 000929/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0044 000496/2004
EVARISTO DIAS MENDES 0018 000366/2001
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0063 000208/2005
FABIAN MARCELO GARCIA 0092 000766/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0079 000572/2005
FABIO PACHECO GUEDES 0062 000194/2005
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0007 000934/1996

FABIOLA SFAIER 0050 000827/2004
FABRICIO FERREIRA 0020 000251/2002
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0020 000251/2002
FERNANDO JOSE FERREIRA PA 0056 000025/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0073 000414/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0021 000307/2002
FLAVIA SANTIN 0045 000596/2004
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJI 0065 000240/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0017 000781/2000
FLAVIO MENDES BENINCASA 0049 000812/2004
FLORIANO TERRA FILHO 0081 000627/2005
FRANCISCO CARLOS PINEDA L 0076 000489/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0086 000692/2005
GABRIEL DE FREITAS MELRO 0048 000775/2004
GABRIEL PLACHA 0079 000572/2005
GEORGE RODRIGUES DE OLIVE 0088 000733/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0092 000766/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0079 000572/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0030 000352/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0085 000682/2005
GIOVANI NOGUEIRA SORIANO 0099 001291/2005
GLAUCO IWERSEN 0049 000812/2004
GLAUCO SANSON DA SILVA 0014 000693/1999
GLENDA GONCALVES GONDIM 0079 000572/2005
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0076 000489/2005

0089 000738/2005
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0088 000733/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0029 000146/2003
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0078 000559/2005
IDALINA VALERIO PEREIRA 0024 000550/2002
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0016 000086/2000
IGOR RAFAEL MAYER 0050 000827/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0074 000467/2005
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0025 000721/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0090 000739/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0069 000357/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0015 000890/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0011 001009/1998
JAIR RIBEIRO 0057 000053/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0079 000572/2005
JARDEL JIME VICENTE 0095 000929/2005
JEANE BURDA NICOLA 0076 000489/2005

0089 000738/2005
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0005 000223/1996
JOAO CARLOS KREFETA 0069 000357/2005
JOAO PAULO BOMFIM 0008 000372/1997
JODETE DE SENA M SOBRINHO 0076 000489/2005

0089 000738/2005
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0036 000804/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0076 000489/2005
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0043 000206/2004
JOSE AUGUSTO DE NORONHA 0065 000240/2005
JOSE CARLOS DA COSTA 0006 000876/1996
JOSE CARLOS DUTRA BLANCO 0069 000357/2005
JOSE DERETTI NETO 0019 000987/2001
JOSE MARIANO DA SILVA FIL 0036 000804/2003
JOSE OSWALDO HORNUNG 0025 000721/2002
JOSE THIAGO DA CUNHA PACH 0056 000025/2005
JOSE VIDOTTI 0099 001291/2005
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0076 000489/2005

0024 000550/2002
0010 000558/1998
0089 000738/2005
0015 000890/1999

JOSUE DYONISIO HECKE 0032 000439/2003
0083 000649/2005

JUAREZ BORTOLI 0074 000467/2005
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0015 000890/1999
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0095 000929/2005
JULIANA WERKHAUSER 0049 000812/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 000539/2002
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0060 000126/2005
JULIO FARAH NETO 0025 000721/2002
KARIME MONASTIER FARAH 0025 000721/2002
KARINA KUSTER 0046 000641/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 000414/2005
KARINE PEREIRA 0078 000559/2005
KATIA REGINA NASC.BARLAVE 0095 000929/2005
LAILA RAHAL 0037 000829/2003
LAURO CAETANO VALENTIN 0008 000372/1997
LAURY LUCIR GEREMIA 0058 000071/2005
LAWANA DAMASC.DA SILVA P. 0068 000334/2005
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 0054 001499/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0001 000231/1992
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0073 000414/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0055 000009/2005

0050 000827/2004
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0072 000394/2005
LETICIA GLASER 0011 001009/1998
LETICIA MARY FERNANDES DO 0079 000572/2005
LINCOLN LOUREN•O MACUCH 0003 000573/1994
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0076 000489/2005
LISIAS CONNOR SILVA 0063 000208/2005
LORENA MORO DOMINGOS 0036 000804/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0015 000890/1999
LUCIANE DELA COLETA GRIZZ 0099 001291/2005
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0099 001291/2005
LUCIANO GRIZZO 0099 001291/2005
LUCIANO RASSOLIN 0087 000699/2005
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0064 000223/2005

0084 000680/2005
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0053 001332/2004

0087 000699/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0011 001009/1998

0049 000812/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0098 001211/2005
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0078 000559/2005
LUIS PAULO SOARES TOMO 0025 000721/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0063 000208/2005
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0069 000357/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0070 000376/2005

0024 000550/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA OAB 0002 000545/1992

LUIZ CARLOS DA SILVA 0011 001009/1998
0049 000812/2004

LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0095 000929/2005
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0039 000966/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0027 000972/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0063 000208/2005
LUIZ GONZAGA STREHL 0067 000295/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0065 000240/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0053 001332/2004

0087 000699/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 000496/2004
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0001 000231/1992
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 000020/1999
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0095 000929/2005
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0063 000208/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0078 000559/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0087 000699/2005
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0049 000812/2004
MARCELO DE BORTOLO 0021 000307/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0036 000804/2003
MARCELO JOSE NALIO GROSSI 0099 001291/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0056 000025/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0097 000936/2005
MARCIA CRISTINA JONSON 0059 000098/2005
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0036 000804/2003
MARCIA MARTINS ONOFRE KOW 0020 000251/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0063 000208/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES 0063 000208/2005
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 0048 000775/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0050 000827/2004
MARCO ANTONIO LUCAS 0080 000580/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0013 000120/1999
MARCOS CAETANO CONEGLIAN 0037 000829/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0021 000307/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0015 000890/1999
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0027 000972/2002
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0004 000018/1995
MARIA DE LOURDES CARDON R 0028 000117/2003
MARIA ELISABETH NEVES 0006 000876/1996
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0052 000886/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0065 000240/2005
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0098 001211/2005
MARIANA SETENARESKI A DOR 0058 000071/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 000020/1999
MARILZA MATIOSKI 0009 000487/1997
MARINELLA DI GIORGIO CARU 0048 000775/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0076 000489/2005

0089 000738/2005
MARIZA HELSDINGEN 0095 000929/2005
MAURICIO EDUARDO FIORANEL 0017 000781/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0025 000721/2002
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0052 000886/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0052 000886/2004
MAYLIN MAFFINI 0051 000876/2004
MIEKO ITO 0017 000781/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0063 000208/2005
MILTON BARROS DA ROSA 0095 000929/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0060 000126/2005

0047 000681/2004
0049 000812/2004

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0049 000812/2004
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0039 000966/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0073 000414/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0049 000812/2004
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0018 000366/2001
MOZARTE DE QUADROS 0002 000545/1992
MURILO CLEVE MACHADO 0049 000812/2004
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0081 000627/2005
NATAN SCHWARTZMAN 0069 000357/2005
NEIMAR BATISTA 0033 000575/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0031 000431/2003
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0020 000251/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0022 000503/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0044 000496/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0076 000489/2005
NILSO ROMEU SGUAREZI 0020 000251/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0094 000899/2005
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0042 000203/2004
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0014 000693/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 0042 000203/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0081 000627/2005
OLIVER JANDER COSTA PEREI 0095 000929/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0082 000628/2005
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0048 000775/2004
PATRICIA MACUCH 0048 000775/2004
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0073 000414/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 000972/2002
PAULA MALTZ 0048 000775/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0083 000649/2005
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0017 000781/2000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0019 000987/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0003 000573/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI 0055 000009/2005

0050 000827/2004
PEDRO RODERJAN REZENDE 0021 000307/2002
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0049 000812/2004
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0100 001350/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0052 000886/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0092 000766/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0076 000489/2005

0089 000738/2005
REGINA TANIA BORTOLI 0042 000203/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0076 000489/2005

0089 000738/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0061 000165/2005
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0098 001211/2005
RENATO JOSE BORGERT 0042 000203/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0079 000572/2005
RICARDO DE CARVALHO APRIG 0048 000775/2004
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0089 000738/2005
RICARDO LUCAS CALDERON 0028 000117/2003
RICARDO RUSSO 0065 000240/2005
ROBERTA B.BITTENCOURT T. 0042 000203/2004



88888 3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005

ROBERTA ONICHI 0012 000020/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0063 000208/2005
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0067 000295/2005
RODRIGO GHESTI 0012 000020/1999
ROGERIO LUIS STASIAK 0011 001009/1998
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0020 000251/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0035 000791/2003

0020 000251/2002
RONALDO GOMES NEVES 0010 000558/1998
RONALDO GUILHERME KUMMER 0029 000146/2003
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0063 000208/2005
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0049 000812/2004
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0001 000231/1992
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0012 000020/1999
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0076 000489/2005

0089 000738/2005
ROSEANA ELIZABETH FERREIR 0049 000812/2004
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0089 000738/2005
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0032 000439/2003
ROSICLEYA BARON DE A.BARR 0004 000018/1995
SAMIRA VOLPATO 0095 000929/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0078 000559/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0068 000334/2005
SANTINO SAGAIS 0077 000522/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0059 000098/2005
SELMA GONCALVES HERAKI 0003 000573/1994
SELMA PACIORNIK 0053 001332/2004
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0048 000775/2004
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0089 000738/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0078 000559/2005
SERGIO SCHULZE 0095 000929/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0049 000812/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0065 000240/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0004 000018/1995
SILVANA LEA FETTER OAB 12 0026 000886/2002
SILVIA APARECIDA VERRESCH 0017 000781/2000
SILVIA ASSUN•AO DAVET ALV 0078 000559/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0076 000489/2005

0089 000738/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0078 000559/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0052 000886/2004
SILVIO RORATO 0085 000682/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0030 000352/2003

0002 000545/1992
SIMONE MARI WATANABE 0036 000804/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0017 000781/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0001 000231/1992
SONIA ITAJARA FERNANDES 0076 000489/2005

0089 000738/2005
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0095 000929/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 000098/2005
SONNY STEFANI 0063 000208/2005
SORAYA FALTIN 0086 000692/2005
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0063 000208/2005
SUZANA SCHWANSEE MOLLI 0046 000641/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0062 000194/2005
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0076 000489/2005

0089 000738/2005
TADEU LUKA OAB/PR.22.397 0038 000863/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 000934/1996
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0001 000231/1992
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0095 000929/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0071 000387/2005

0095 000929/2005
0096 000933/2005

TATIANE PARZIANELLO 0033 000575/2003
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0091 000740/2005
TELMA CARVALHO OLIVEIRA G 0093 000870/2005
TELMA ROSANA DE LIMA PREI 0058 000071/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0044 000496/2004
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO 0047 000681/2004

0049 000812/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0076 000489/2005

0089 000738/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0060 000126/2005
VALERIA GASPARIN 0044 000496/2004
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0048 000775/2004
VANDA LUCIA TAVARES 0023 000539/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0076 000489/2005

0089 000738/2005
VERA LUCIA BORGES 0007 000934/1996
VICENTE GANTER MORAES 0099 001291/2005
VINICIUS KOBNER OAB 26.90 0045 000596/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0074 000467/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0065 000240/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0083 000649/2005
WAGNER DILAY 0054 001499/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0088 000733/2005
WALTER TOFFOLI 0035 000791/2003
WELYNTON JOSE FRANQUI 0078 000559/2005
WERNER AUMANN 0063 000208/2005
WILSON BENINI 0022 000503/2002
WILTON FERRARI JACOMINI 0078 000559/2005
WLANIZE DA SILVA SERPA 0043 000206/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0090 000739/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-231/1992-ROSE-
LI DE FATIMA RIBEIRO x  PABLO GOMEZ Y. MONZON-
Manifeste-se o autor acerca da conta de fls.  193/194.  -Adv.
ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, AMILCAR LISBOA
CONERADO,  ROSANGELA LISBOA CONERADO, SOLAN-
GE CANDIDA WUICIK FERREIRA, LUZYARA  DAS GRA-
CAS SANTOS, LEANDRA DIEGA WAGNER e TATIANA
FEIO DE LEMOS  GERHARD-

2.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-545/1992-
COND.ED.BRASILINO MOURA x  MOZARTE DE QUA-
DROS -I- Mantenho o despacho agravado por seus próprios
fundamentos. II- Oportunamente, comunique-se ao eminente
Relator que  o Agravante atendeu o disposto no art. 526 do
CPC através de petiçao  protocolizada nesta Serventia em 18
de novembro de 2005 e que o  despacho atacado foi mantido.
Oportunamente oficie-se.  Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTONIO

TEIXEIRA OAB/PR.19.488, MOZARTE DE  QUADROS e
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-573/1994-SOF-
TVIDEO SOM E IMAGEM LTDA x  OVANDE DE CASTRO-
Defiro o pedido de vista de fls. 182 (ao autor),  pelo prazo de
cinco dias.  -Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LIN-
COLN  LOURENÇO MACUCH e SELMA GONCALVES
HERAKI-

4.-PROTESTO JUDICIAL-18/1995-LUIZ HONORIO CHALE-
GRE DOS ANJOS x LUIZ  GABRIEL PEREIRA DA VEIGA-
Manifeste-se o autor acerca da resposta do  ofício. -adv. AR-
NALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA BARON DE
A.BARRADAS, SIDNEY MARCOS MIRANDA e MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/1996-EDGAR HENRI-
QUE SILVA x AROLDO JOSE _  PRECOMA- Denota-se da
certidÆo de fi. 258, que o executado obstou o  cumprimento da
ordem judicial, caracterizando ato atentatório à  dignidade da
justiça, nos termos do art 600, inciso III, do código  de Proces-
so Civil. Assim, condeno o devedor a pagar ao credor multa
equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o débito exeq•endo,
devidamente atualizado, o que faço com fundamento no art.
601, do  mesmo diploma legal. Havendo resistência ao cumpri-
mento da ordem,  defiro o pedido de arrombamento e reforço
policial, observando as  prescriçäes do art. 601, do Código de
Processo Civil. Oficie-se. tntimem-se. -Adv. ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T.  _ TRIN-
DADE e ADALBERTO LUIZ PRECOMA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-876/1996-PINDU-
CA INDUSTRIA ALIMENTICIA  LTDA x CECILIA MARIA
PALHARES- Por se tratar de medida extrema,  indefiro o pedi-
do de quebra de sigilo fiscal. Ademais, a executada  nem se-
quer fora citada para os termos da presente execuçao.  -Adv.
MARIA ELISABETH NEVES e JOSE CARLOS DA COSTA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-934/1996-CITI-
BANK N.A x ALZIRA MARQUES  GOMES DE OLIVEIRA e
outros- Manifeste-se o autor acerca das respostas  dos ofícios.
-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO  KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS  SANTOS,
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES e VERA LUCIA
BORGES-

8.-USUCAPIÇO-372/1997-ODIRLEY DIAS DOS SANTOS e
outros x ANA MARIA  SOARES PETLER e outros- Apresenta-
do o instrumento de mandato, concedo  vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias (fls. 125).  -Adv. LAURO  CAETANO VALEN-
TIN, JOAO PAULO BOMFIM e ARLETE ANA BELNIAKI-

9.-COBRANCA (SUM)-487/1997-CONDOMINIO CENTRO
HABITACINAL VISCONDE DE  MAUA I x MIGUEL AR-
TUR BARZ- Manifeste-se o exequente acerca das  respostas
dos ofícios.  -Adv. MARILZA MATIOSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-558/1998-TOP
TEMPER VIDROS LTDA x ALFA  GLASS COMERCIO DE
VIDROS LTDA e outros- Oficie-se a Delegacia da  Receita
Federal e a Copel, solicitando o atual endereço do citando.  Deve
o autor recolher as custas de expediçao no valor de R$14,00.   -
Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA AS-
SAF e JOSIANE FRUET  BETTIN LUPION-

11.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1009/1998-UAP
SEGUROS BRASIL S/A e outros  x VALDIR RAMPON
TRANSPORTES- *** Item I do despacho de fls. 361: Ante  o
teor da informaçao supra, re-ratifico o despacho de fls. 353,
consignando que restará prejudicada tao-somente a realizaçao
da prova  pericial consistente no exame do local do sinistro, a
qual deveria  ter sido suportada pela ré. *** Despacho de fls.
588: Reratifique-se  a autuaçao no que pertine ao rito adotado.
Para realizaçao de  audiênca de instruçao e julgamento designo
o dia 10 de agosto de 2006  as 14:00 horas. Diligências neces-
sarias. -Adv. JACKSON GLADSTON  NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, ROGERIO LUIS
STASIAK, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e LETICIA GLA-
SER-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ANDERSON  CLEITON VERDI- Em
face a certidao retro e respostas dos ofícios  manifeste-se o
autor no prazo legal.  -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONICHI,
ROSANGELA MARTINS  FONSECA e RODRIGO GHESTI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-120/1999-MERCEDES
BENZ LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S.A x
COM.TRANSP.DE DERIVADOS DE PETROLEO FONTANA
LTDA-  Oficie-se a DRF como retro se requer, com a advertên-
cia de que o  interessado devera recolher as custas exigidas
pela Receita Federal  através da DARF. Deve o autor recolher
as custas de expediçao no  valor de R$7,00. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

14.-ACAO MONITORIA-693/1999-JOACIR MANOEL INA-
CIO x EDSON LUIS BLANC-  Sobre a exceçao de pre-execu-
tividade e documentos manifeste-se o  exequente no prazo le-
gal. -Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA e NORBERTO
LUCIO DE SOUZA-

15.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-890/1999-AMERICA
LATINA COMPANHIA DE  SEGUROS x EDIMILSON B.DA
CUNHA- Mantenho o despacho de fls. 253.   -Adv. CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA,  ELIANI GARCIES CHOTI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, JULIANA MOTTER  ARAUJO
TOGEL, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ES-
TELA ROBERTA  BELTRAMI, MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA e JOSIANE FRUET BETTIN  LUPION-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-86/2000-COM
KRAFT EMBALAGENS E  ARTEFATOS DE PAPEL LTDA x
TIPOCART TIPOGRAFIA E CARTONAGEM LTDA-  Aguar-
de-e no arquivo provisorio a manifestaçao dos interessados.  -
Adv. IGOR DA SILVA SCHMEISKE e ELPIDIO DE PAULA
RIBEIRO NETO-

17.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-781/2000-LORE-
NA ALBERTON DINIZ RAMOS LIMA  x FIBRA LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL -1) Recebo a petiçÆo
de  fls. 363/366 como execuçÆo de sentenca. 2) Pagas as cus-
tas,  remetam-se os autos ao cartório distribuidor/contador para
anotaçÆo  e inclusao das custas de execuçÆo de sentenca to-
mando-se como base o  cálculo de fls. 364/365 e 367. 3) Anote-
se na autuaçÆo e registro a  presente execuçÆo. 4) Citem-se
os devedores a pagarem em VINTE E  QUATRO (24) HORAS
o debito oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo  prazo
nomear(em) bens a penhora, sob pena de penhora em tantos
bens  quantos necessários para satisfaçÆo da dívida, ficando
desde já  arbitrados em 10%, sobre o valor do débito, os hono-
rários  advocatícios. 5) Após as formalidades acima e garantido
o juízo,  intime os executados para, querendo, embargarem a
execuçÆo no prazo  de dez dias. Deve o credor recolher as
custas de execuçÆo no valor de  R$616,00, bem como as cus-
tas do Oficial de Justiça, conforme  determina o art. 19 do CPC.-
Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,  CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ,  PAULO HENRIQUE FERREIRA, ALE-
XANDRA MIDORI NEZU DO AMARAL, SILVIA  APARE-
CIDA VERRESCHI COSTA e MAURICIO EDUARDO FIO-
RANELLI-

18.-EXECUCAO FORCADA POR CREDITO-366/2001-GER-
SON LUIZ STAVITZKI x LUCINDA  MARIA TULIO LIMA-
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestaçao dos  interes-
sados.  -Adv. DELOA MULLER, EVARISTO DIAS MENDES
e MOZART  ALBUQUERQUE BRITES-

19.-DEV.DE QUANTIA PAGA.CUM.PER/D-987/2001-ER-
NESTO ROSEVELTER FREITAS DA  COSTA x MANOEL
MARTINS RIBAS- Sobre o pedido de substituiçao e  docu-
mentos de fls. 214/221, manifeste-se o exequente no prazo le-
gal.   -Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e JOSE
DERETTI NETO-

20.-INDENIZACAO - SUM.-251/2002-JOAO PEDRO PICO-
LO e outros x ESPOLIO DE  JOAO JOSE ARRUDA NETO e
outros- Recebo o recurso adesivo no efeito  devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para, querendo, apresentar  contra-razoes.
Abra-se vista ao representante do Ministério Público.  Oportu-
namente, subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça
(Rua  Maua 920) com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens.  -Adv.  NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI, FABRICIO FERREIRA,  RONALDO AN-
TONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO, MAR-
CIA MARTINS ONOFRE  KOWALCZUK e FAJARDO JOSE
PEREIRA FARIA-

21.-REPARACAO DE DANOS-307/2002-ANIELE NUNES
NASCIMENTO x HOTEL _  FRAGATA- 1. Consignou-Se às
fls; 161/162 o prazo de 45 dias, antes da  audiência de instru o
julgamento, designada para o próximo dia  20/12/2005, às 15:30
horas, devendo os litigantes, no mesmo prazo,  promoverem as
diligências necessárias à realizaçÆo do ato, inclusive  com o
preparo das custas processuais. 2. A Autora protocolizou o  rol
testemunhal de fls. 179 tÆo-somente em 22 de novembro de
2005. 3. O Réu, por sua vez, protocolizou seu rol de fls. 181,
apenas em  23 de novembro de 2005, razÆo pela qual indefiro
a oitiva das  testemunhas de ambas as partes, por terem sido
arroladas  intempestivamente. Ademais, nem sequer promove-
ram os atos tendentes à  realizaçÆo da audiência. 4. Intimem-
se.  -Adv. CARLOS FREDERICO  REINA COUTINHO, AU-
REO VINHOTI, _ FILIPE ALVES DA MOTA, MARCOS CE-
SAR  VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO, PEDRO _ RO-
DERJAN REZENDE, ANDREA REJANE  DE ARAUJO GOES
e ANA PAULA DE ARAUJO _ GOES-

22.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-503/2002-LUIZ AN-
TONIO FERREIRA MATT x LUIZ  MEDIATO -Defiro o pedi-
do de suspensÆo retro. Aguarde-se no arquivo  provisorio a
manifestaçao dos interessados. Intimem-se.-Adv. WILSON
BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN e DINO ZAMBE-
NEDETTI-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-539/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x AGNELLO  APARECIDO SIMOES DE
ALMEIDA e outros- Digam as partes sobre o laudo  de avalia-
çao no valor de R$163.950,00 no prazo de cinco dias.  -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOZA
LEMES, VANDA LUCIA TAVARES,  BIRATAN DE OLIVEI-
RA e ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C LTDA x
WELLINGTON SOARES- Transitada em julgado a r.  sentença,
manifeste-se o vencedor.  -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA,  IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI e JOSIANE FRUET  BETTIN LUPION-

25.-INVENTARIO-721/2002-HELLI REGINA WISNIEWSKI
x ESPOLIO DE ALEXANDRE  WISNIEWSKI e outros- Reti-
fique-se a autuaçao no que pertine a  inventariante (requeren-
te). Manifeste-se a inventariante, no prazo de  cinco dias, acer-
ca do prosseguimento do feito.  -Adv. JOSE OSWALDO  HOR-
NUNG, LUIS PAULO SOARES TOMO, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE  AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-886/2002-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS  BRASILEIROS S.A x LUIZ
RENATO RAMOS e outros- Aguarde-se no arquivo  provisorio
ulterior manifestaçao da parte interessada.  -Adv. SILVANA

LEA FETTER OAB 12.533/PR-

27.-COBRANCA (SUM)-972/2002-NUCLEO HABITACIO-
NAL EUCALIPTOS XVII COND  CRISTAL x OSNY DAS
GRACAS BISPO- Defiro o pedido de fls. 112.  Desentranhe-se
o mandado e cumpra-se como requer. Deve o credor  recolher
as custas do Oficial de Justiça no valor de R$100,00.  -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK,
DEFENSORIA PUBLICA DO  PARANA, ELENI MORAES
BARROS OAB-PR 10060 e MARIA CELIA PINTO  KUCH-
MINSKI-

28.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-117/2003-BANCO
BRADESCO S.A x MATRIZ  FERRAMENTARIA E USINA-
GEM LTDA- Faculto a formulaçao de proposta, em  cinco dias
(fl. 87).  -Adv. DANIEL HACHEM, RICARDO LUCAS CAL-
DERON e  MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-146/2003-MARCOS AU-
RELIO DE JESUS x CREDICARD  S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO- Manifeste-se a ré, no prazo  de
cinco dias, acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito.  -Adv.
RONALDO GUILHERME KUMMER AOB 18.523, GYSELE
VIEIRA SILVA e ELISANDRE  MARIA BEIRA-

30.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-352/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SHARON  ELIZABETH CURTIS-
(...) Ante o exposto e considerando o que mais  dos autos cons-
ta, julgo improcedente o pedido contido na Iresente  açÆo de
busca e apreensÆo convertida em açÆo de depôsito proposta
por  Banco ABN AMRO Real SA. contra Sharon Elizabeth
Curtis, com o efeito  de declarar a falsidade das assinaturas da
contratante nos documentos  de fis. 09/09-verso e fis. 10 e,
consequentemente, a nulidade do  contrato. Outrossim, conde-
no o autor ao pagamento das custas  processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 408,00  (quatrocentos reais), o
que faço com suporte no alt 20, õ 4Á, do CPC,  tendo em conta
a singeleza da causa e o trabalho efetivamente  exigido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN _ LOTH e SIMON GUSTA-
VO CALDAS DE QUADROS-

31.-DESPEJO-431/2003-GUSTAVO AMAZONAS DE ALMEI-
DA x CLAUDIO LOBO DOS _  SANTOS- O executado ofer-
tou a penhora obra de arte, consistente em  pintura original do
artista Juarez Machado, atribuído valor de R$  21.000,00 (vin-
te e um mil reais). O exequente insurge-se contra a  nomea-
çÆo, aduzindo que se trata de obra de dificil comercializaçÆo
e  pretende seja convertido em penhora o arresto do imóvel
descrito à  fi. 125. RazÆo nÆo assiste ao exeq•ente. A comer-
cializaçÆo de obra de  arte nÆo é restrita à atividade em parti-
cular, podendo ser adquirida  por qualquer pessoa que tenha
condiçäes financeiras para tanto.  Demais, nÆo se pode negar
que nesta Capital existem diversas galerias  de arte, que podem
se interessar pela obra. De outra parte, há risco  de o imóvel
arrestado ser impenhorável, pois conforme consta dos  autos é
o local onde reside o devedor. Lavre-se termo de penhora.  Após,
levante-se o arresto do imóvel. Intimem-se.  -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

32.-INDENIZACAO - SUM.-439/2003-DIVAL CUSTODIO x
VERA LICE DO ROCIO VAZ  -Manifeste-se a requerida, ora
credora, no prazo de cinco (5) dias,  sobre eventual interesse na
execuçÆo do julgdo, devendo, na hipótese,  apresentar memó-
ria discriminada de cálculo, nos termos dos artigos  604 e 614
II ambos do CPC. Nada sendo requerido no prazo anote-se e
arquive-se.-Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO,
ROSEMERI PEREIRA  DA SILVA e JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-575/2003-PRISCYLA
KUNZENDORFF DA PENHA LINDNER  x ELIO WINTER
EMPREENDIMENTOS LTDA -Recebo a apelaçÆo em ambos
os  efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar contra razäes
no prazo  legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Justiça,
localizado na Rua  Mauá, nº 920, Alto da Gloria, com as caute-
las de estilo e as nossas  homenagens. Intime-se.-Adv. ANTO-
NIO ROBERTO M.DE OLIVEIRA, NEIMAR  BATISTA,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e TATIANE PARZIA-
NELLO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-744/2003-TEO-
DORICO & FILHO LTDA EPP x  ANANIAS FERREIRA ZA-
NONI e outros- Defiro o pedido de fls. 28.  Penhore-se como
requer. Deve o credor recolher as custas do Oficial  de Justiça.
-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

35.-INDENIZACAO - SUM.-791/2003-ODILON GONCAL-
VES DE JESUS x JOAO JOSE  ARRUDA JUNIOR e outros-
Considerando o contido no petitorio de fls.  734/735 e certidao
de fls. 736, restituo integralmente o prazo  para  o apelado apre-
sentar contra-razoes.  -Adv. WALTER TOFFOLI e RONALDO
ANTONIO BOTELHO-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-804/2003-ANTONI-
ETA DAS GRACAS FERNANDES  NUNES x CONDOR SU-
PER CENTER- I-Retifique-se o valor atribuído a causa  (fls.
39). II-Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo e
suspensivo. III-Intime-se a apelada para, querendo, apresentar
contra-razoes. IV-Oportunamente subam os presentes ao egré-
gio  Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça), com as cautelas de
estilo e  as nossas homenagens. -Adv. JOSE MARIANO DA
SILVA FILHO, JOHNNY  ELIZEU STOPA JUNIOR, SIMO-
NE MARI WATANABE, LORENA MORO DOMINGOS,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT  DE CASTRO ZETO-
LA, DANIELLE CRISTINE TODESCO  WELDT, ANNE JA-
QUELINE  MOSCA OAB.26715, ANDREA MORAES SAR-
MENTO, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU e  DEISE SA-
MARA WARKEN DE SOUZA-

37.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-829/2003-
LWART PROASFAR QUIMICA LTDA x  GIANNASI TEC-
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NOLOGIA EM SERVICOS LTDA- Reporto-me a certidao de
fl.  70.  -Adv. MARCOS CAETANO CONEGLIAN, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, CRISTIANE  RAMOS CARRILHO,
EDIMARA SACHET RISSO e LAILA RAHAL-

38.-USUCAPIÇO-863/2003-GILBERTO CAVIGLIA x ESPO-
LIO DE ELVIRA ALVES DOS  SANTOS e outros- Atenda-se a
solicitaçao da Doutora Promotora de  Justiça. (1.intimaçao via
edital de quaisquer interessados e dos  confrontantes Evandro e
Moacir, para apresentarem contestaçao ** 2.  Devem os her-
deiros informarem quem sao os sucessores de Reni Ferreira  e
Fernando Ferreira, bem como quem é Regina Ferreira, confor-
me  petiçao de fls. 74. *** 3. Notificaçao das Fazendas Públi-
cas,  Federal, Estadual e Municipal, dando-lhes ciencia desa
açao para  possivel manifestaçao.) -Adv. EDESIO FERREIRA
e TADEU LUKA  OAB/PR.22.397-

39.-DECLARATORIA-966/2003-MARIA DO PILAR CARVA-
LHO PEREIRA x ABN AMRO BANK  -Manifeste-se o reque-
rido, ora credor, no prazo de cinco (5) dias,  sobre eventual
interesse na execuçÆo do julgdo, devendo, na hipótese,  apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos  604 e 614 II ambos do CPC. Nada sendo requerido no
prazo anote-se e  arquive-se.-Adv. MIRIAN MARCLAY VOL-
PATO LEMOS MELO e LUIZ FERNANDO  BRUSSAMO-
LIN-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2004-BANCO
SAFRA S/A x ROMI  GUTHER- Ficam os interessados intima-
dos de que a r. sentença  transitou em julgado, devendo a parte
vencedora requerer o que for de  direito.  -Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

41.-ARROLAMENTO-198/2004-NOILI ALBINO GOMES x
JOSE CAETANO GOMES  (ESPOLIO)- Intime-se a inventari-
ante para apresentar certidao  atualizada atinente ao bem imó-
vel inventariado.  -Adv. ECLAIR TAVARES  TESSEROLI OAB
18.683-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-203/2004-RONALDO
CASSIO RODRIGUES x BANCO _  VOLKSWAGEN S/A-
(...) DISPOSITIVO: · vista do exposto, e o mais que  dos autos
consta, julgo procedentes os pedidos iniciais, para o fim  de
condenar o réu Banco Votkswagen S/A a pagar ao autor Ronal-
do  Cassio Rodrigues a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), a  título de dano moral, bem assim a quantia de RS
5.000,00 (cinco mil  reais) a título de dano materiaL As impor-
tâncias serÆo corrígidas  monetariamente e acrescídas de juros
de mora de 1% (um por cento) ao  mês, a contar da data dos
fatos (21/08/2003). Outrossim,, condeno o  réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios,  arbitrando
esta última verba em 15 % (quinze por cento) sobre o valor  da
condenaçAo, o que faço com suporte no art. 20, 3Á, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RENATO JOSE
BORGERT, _  ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, _  OKSANDRO O.
GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e REGI-
NA TANIA _  BORTOLI-

43.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-206/2004-CLEU-
SA MARIA HOMENHUCK x BANCO DO  BRASIL S/A-
Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo e  suspensi-
vo. Intime-se a apelada para, querendo, apresentar as  contra-
razoes. Subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça (Rua
Maua, 920), com as cautelas de estilo e as nossas homenagens.
-Adv.  ANDRE LUIZ CAVALCANTI D.ALBUQUERQUE,
WLANIZE DA SILVA SERPA, JORGE  EVENCIO DE CAR-
VALHO e EDSON SILVERIO CABRAL-

44.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-496/2004-EJ-
NAR ADOLFO FABER x ITAUCARD  FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO- (...) Diante do exposto
julgo parcialmente procedente a presente açÆo revisional para
o fim  de determinar o expurgo da capitalizaçÆo de juros e da
cumulaçÆo da  multa e juros moratórios com a comissÆo de
permanência, nos termos da  sentença, devendo o excesso co-
brado ser objeto de compensaçÆo em  relaçÆo à dívida ainda
pendente. O valor cobrado a maior deverá ser  imediatamente
compensado com a dívida (no momento do pagamento) e, se
nÆo possível, deverá ser corrigido até a compensaçÆo pelo
INPC. Tendo o autor sucumbido na maior parcela dos pedidos,
arcará com o  pagamento de 80% das despesas processuais e
honorários advocaticios  que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos
reais) o que faço com fundamento  no artigo 20, õ 40 do CPC.
O réu arcará com o pagamento de 20% das  despesas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$  200,00 (du-
zentos reais), devendo haver a devida compensaçÆo a teor do
artigo 21 do CPC e respeitada a condiçÆo do autor de benefi-
ciário da  Justiça Gratuita. Enquanto nÆo forem realizados os
cálculos da dívida  na forma aqui determinada, fica impedido o
credor de anotar o nome do  autor em cadastros restritivos de
crédito. P.R.I. -Adv. NEY PINTO _  VARELLA NETO, VALE-
RIA GASPARIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,  _ TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

45.-COBRANCA (SUM)-596/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMBORT x SERGIO A. G.  FERREIRA -Recebo a apela-
çÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para  querendo, apresen-
tar contra razäes no prazo legal. Após subam ao  Egrégio Tribu-
nal de Justiça, localizado na Rua Mauá, nº 920, Alto da  Gloria,
com as cautelas de estilo e as nossas homenagens.  Intime-se.-
Adv. FLAVIA SANTIN, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e
VINICIUS  KOBNER OAB 26.904-

46.-ACAO MONITORIA-641/2004-FRANCISCO ROMERO VUL-
CANIS DA ROSA x WAGNER  OLIVETTI RIBAS- Deve o autor
pagar as custas da carta de intimaçao e  carta precatória no valor de
R$31,95.  -Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON  OAB/PR.23304,
SUZANA SCHWANSEE MOLLI e KARINA KUSTER-

47.-ACAO MONITORIA-681/2004-ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER S/A x ASSOCIACAO  BRASILEIRA DE EDU-

CACAO E CULTURA- Defiro o pedido de fls. 44.  Expeça-se
carta precatoria como requer. Manifeste-se o autor acerca  da
certidao supra.  -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
TRAJANO BASTOS  OLIV.NETO FRIEDRICH-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-775/2004-VERA LUCIA
DA SILVA x SONAE  DISTRIBUICAO BRASIL S/A e outros-
Acerca das petiçoes de fls. 277/278  e 280/282 manifeste-se o
expert, no prazo de cinco dias. Faculto a  manifestaçao das rés
sobre o andamento de fls. 285 (CPC, art. 398).   -Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA, BIANCA  PEREIRA DIOMEDES, DANIELA MA-
CHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLANI, MARCO  AN-
TONIO BEZERRA CAMPOS, GABRIEL DE FREITAS MEL-
RO MAGADAN, PAULA  MALTZ, PATRICIA MACUCH,
RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO, MARINELLA DI
GIORGIO CARUSO e ADEMILSON DE MAGALHAES-

49.-COBRANCA - ORDINARIO-812/2004-GLACY ADELAI-
DE RODA x CAIXA SEGURADORA  S/A- Deve a autora pa-
gar as custas de expediçao das tres cartas de  intimaçoes das
testemunhas no valor de R$31,80.  -Adv. MARCELO  CRIS-
SANTO MALLIN, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,  GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI,  SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA  FER-
REIRA MELLO BIORA, ROSEANA ELIZABETH FERREI-
RA, TRAJANO BASTOS  OLIV.NETO FRIEDRICH, PETER-
SON MUZIOL MOROSKO, ROSANGELA FURTADO DE
MELO e JULIANA WERKHAUSER-

50.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-827/2004-PAULO
ROBERTO DA CRUZ CUNHA e  outros x BANCO ITAU S/
A- Concedo a assistencia judiciaria ao autor  Paulo Roberto da
Cruz Cunha (fl. 226/227). A autora Wilma Maria  Guimaraes a
efetuar o depósito dos honorarios periciais.  -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI,  LEONEL TREVISAN JUNIOR e
IGOR RAFAEL MAYER-

51.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-876/2004-JOSE
ROBERTO DE SOUSA  NASCIMENTO x BANCO LLOYDS
TSB S/A- Intime-se o perito para que estime  o valor de seus
honorarios. Após intime-se o réu para depositar os  honorarios
no prazo de cinco dias, nao havendo impugnaçao. Desde logo
fixo o prazo de 45 dias para elaboraçao do laudo.  **** Pro-
posta do  Perito em R$1.500,00.  -Adv. MAYLIN MAFFINI,
DANIELE POTRICH LIMA e  CARLO RENATO BORGES-

52.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-886/2004-JOSE-
FINA RUFINO DE PAULA x  LABORE IMOVEIS LTDA-
Recebo o recurso de apelaçao em seus efeitos  devolutivo e
suspensivo, vez que apresentado no prazo legal e nao há  exi-
gência do recolhimento das custas por ser a apelante benefici-
ária  da Justiça Gratuita. Ao apelado para contra-razoes no pra-
zo de quinze  dias. Após remetam-se os autos ao E.Tribunal de
Justiça (Rua Maua)  com as advertências de estilo.  -Adv.
MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436,  MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO  GUEDES NASTARI, ERALDO LUIZ KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES,  RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-

53.-COBRANCA (SUM)-1332/2004-SERGIO BRENNER e
outros x LOURIVAL RANGEL  CASTELLAR - PAra realiza-
çÆo de audiência preliminar de  conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa designo o dia 1º de março de  2006, às 16:00 horas.
Cite-se em consonância com o despacho de  fls. 46. Intime-se.
*** Devem os autores pagar o valor de R$  20,30 referente
postagem e cópias. *** - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e SELMA PACIOR-
NIK-

54.-INDENIZACAO POR DANOS-1499/2004-FLAVERTON
ADRIANO PERPETUO x AUTO  VIACAO AGUA VERDE
LTDA- 1. Defiro a denunciaçÆo da lide de Nobre  Seguradora
do Brasil S/A, requerida pela ré. PAra audiência de  concilia-
çÆo e recebimento de defesa designo o dia 19 de janeiro  de
2006, às 13:30 horas. Cite-se na forma requerida, no caso de
omissÆo observando o que dispäe o art. 222, alínea “f”, do
CPC.  Oserve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, ou-
trossim,  que a defesa deverá ser oferecida em audiência. Inti-
mem-se. ***  Deve a ré pagar o valor de R$ 19,85 referente à
Carta de CitaçÆo  da Litisdenunciada.*** - Adv. WAGNER
DILAY e LAZARO A.VILLAS BOAS  MATTOS-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-9/2005-BANCO
BANESTADO S/A x VICTOR  HERCULANO SOTOMAIOR
BOND e outros -Manifeste-se a parte autora acerca  da certi-
dÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

56.-ACAO MONITORIA-25/2005-ORGANIZAÇAO EDUCA-
CIONAL EXPOENTE LTDA x BENICE  JESUS PEREIRA DA
COSTA -1-Recebo a apelaçao em seus efeitos  devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520, caput). 2.Intime-se a parte  apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias
(CPC, art. 508). 3.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao
Egrégio  Tribunal de Justiça, localizado na Praça Nossa Senho-
ra da Salete,  s/nº, com as cautelas de estilo e nossas homena-
gens.-Adv. MARCELO  LUIZ DREHER, JOSE THIAGO DA
CUNHA PACHECO NETTO e FERNANDO JOSE  FERREI-
RA PACHECO-

57.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-53/2005-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA  x METROBENS
AUTOBENS LTDA -1. Mantenho o despacho agravado por seus
próprios fundamentos. 2. Oportunamente, comunique-se ao
eminente  Relator de que o agravante atendeu ao disposto no
art. 526 do CPC,  por petiçao protocolada nesta vara civel no
dia 09 de novembro do  corrente e que o despacho atacado foi

mantido. 3. No prazo comum de  cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que  efetivamente pretendem
produzir, indicando, de logo, a relevância e a  pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,  art.
130).Int. 4. Outrossim, manifestem-se as partes acerca da  efe-
tiva possibilidade de composiçao amigável. 5. Se inviável a
transaçao, nos termos do item “2” supra, venham conclusos os
autos  para saneamento ou julgamento antecipado, conforme o
estado do  processo. 4. Intimem-se.-Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, JAIR  RIBEIRO e EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

58.-USUCAPIÇO-71/2005-LAERTE SERRUTE e outros x
IZOLDE SCHMIDT PARANHOS e  outros- Aos requerentes
para no prazo de dez dias, apresentarem  declaraçao de pobre-
za, nos termos do art. 4, da Lei 1060/50 ou, em  igual prazo
outorgar poderes específicos ao mandatário para tanto.   -Adv.
LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA
PREISS SANTOS e  MARIANA SETENARESKI A DORI-
GON-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-98/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  NOSSA SENHORA DO
CARMO COMP.AUTOMOTIVOS LTDA - ME e outros- Deve
o  autor complementar as custas do Oficial de Justiça no valor
de  R$40,00 conforme solicitado.  -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES,  SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN e MARCIA CRISTINA JONSON-

60.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-126/2005-SUPER-
MERCADOS BAVARESCO LTDA x  CAROL ALIMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -Recebo a apela-
çÆo  interposta pela requerida CAROL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA  em ambos os efeitos. Aos apela-
dos para querendo, apresentar contra  razäes no prazo legal.
Após subam ao Egrégio Tribunal de Justiça,  localizado na Rua
Mauá, nº 920, Alto da Gloria, com as cautelas de  estilo e as
nossas homenagens. Intime-se.-Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER-

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-165/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO BATISTA DA  CRUZ NETO e outros -
Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo  do Oficial de
Justica.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU  HACHEM-

62.-ACAO MONITORIA-194/2005-PAG COMERCIO E RE-
PRES. DE EQUIP. INDUSTRIAIS  LTDA x MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS- Recebo o recurso de  ape-
laçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo, vez que apre-
sentado  no prazo legal e recolhidas as custas pertinentes. Ao
apelado para  contra-razoes no prazo de quinze dias. Após re-
metam-se os autos ao E.  Tribunal de Justiça (Palácio da Justi-
ça) com as advertências de  estilo. Int.  -Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, FABIO PACHECO  GUEDES,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

63.-COBRANCA (SUM)-208/2005-BANCO DO BRASIL S.A.
x ANTONIO APARECIDO  CAMBI- Manifeste-se o autor acer-
ca do retorno da carta precatória.   -Adv. ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, AURELIO FERREIRA  GALVAO, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,  CAR-
LOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES,  EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,  LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA  OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,  RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREI-
RO MAGALDI, SONNY  STEFANI, SUSANA DE FATIMA
KALED JOVTEI, WERNER AUMANN e CRISTIANA  NA-
POLI M. DA SILVEIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-223/2005-CRM
COMERCIO DE CAMINHOES  LTDA. x LUCIANO CESAR
PELANDA e outros -Manifeste-se a parte autora  acerca da
certidÆo  do Oficial de Justica de fls. 41 verso.-Adv.  LUCIA-
NO SOBIERAY DE OLIVEIRA-

65.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-240/2005-SAN-
DRA REGINA OSSAK x UNIAO DE  BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - UNIBANCO- Deve o autor recolher as custas do
COntador no valor de R$7,51.  -Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS  HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES,
RICARDO RUSSO, JOSE AUGUSTO DE NORONHA,  LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL,  VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN-

66.-INVENTARIO-268/2005-LUIS ROSSO GABASA x LUIZ
GABASA PEREZ  (ESPOLIO)- Manifeste-se o inventariante
no prazo de cinco dias acerca  do prosseguimento do feito.  -
Adv. ARNALDO RAUEN DELPIZZO-

67.-RESTITUICAO-295/2005-DJALMA WALCZAK x CLAU-
DIO MILANI e outros-  RazÆo assiste ao autor, posto que a ré
Imobiliária Varadero Ltda  compareceu à audiência de concili-
açÆo, suprindo eventual falha na  citaçÆo. Sendo necessária a
dilaçÆo probatória, designo audiência  de instruçÆo e julga-
mento para o dia 20 de julho de 2006, às  14:00 horas, ocasiÆo
em que serÆo tomados os depoimentos pessoais  e inquiridas
as testemunhas já arroladas, devendo as partes  recolher, até
quarente e cinco (45) dias antes da audiência, as  custas neces-
sárias para realizaçÆo do ato. Intimem-se. *** Deve o  autor
pagar o valor de R$ 34,30 referente à Carta de IntimaçÆo  dos
Réus. Devem os réus pagar o valor de R$ 17,15 referente à
Carta de IntimaçÆo do Autor. *** Adv. ADRIANO ALVES
KLEIN, ROBSON  LUIZ SANTIAGO e LUIZ GONZAGA
STREHL-

68.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-334/2005-NEU-
SA DA ROSA x BANCO BRADESCO  S/A e outros- Fica o
autor intimado a retirar cartas para postagem.   -Adv. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA DAMASC.DA SILVA
P.DE CAMPOS-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-357/2005-LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI x  JOSUE MESSIAS DA ROSA -I-
Mantenho o despacho agravado por seus  próprios fundamen-
tos. II- Oportunamente, comunique-se ao eminente  Relator que
o Agravante atendeu o disposto no art. 526 do CPC através  de
petiçao protocolizada nesta Serventia em 16 de novembro de
2005 e  que o despacho atacado foi mantido. Oportunamente
oficie-se.  Intimem-se.-Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI,
IVO BERNARDINO CARDOSO,  JOAO CARLOS KREFE-
TA, NATAN SCHWARTZMAN e JOSE CARLOS DUTRA
BLANCO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-376/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
LUCILENE MARCILIO RIBEIRO DE OLIVEIRA-  Tendo a r.
sentença transitado em julgado, manifeste-se  a parte  vencedo-
ra.  -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS  DOMARESKI-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-387/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x  LAERCIO NOGUEIRA DA RO-
CHA- Para os fins do artigo 902 do CPC, deve o  autor com-
provar o valor do bem. Após voltem.  -Adv. TATIANA VALES-
CA  VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

72.-ALVARA JUDICIAL-394/2005-MATHEUS BERNARDES
DOS SANTOS x ESTE  JUIZO- Abra-se vista ao Parquet.  -
Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/2005-BANCO
FINASA S/A x CLAUDIONOR  DE ANDRADE- Para os fins
do disposto no artigo 902 do CPC, deve o  credor estimar o
valor do bem aliendao fiduciariamente.  -Adv. KARINE  CRIS-
TINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA,  FERNANDO LUZ PEREIRA e
PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA-

74.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-467/2005-PERCI-
VAL PALAQUINI x JOSE  MARANHAO BATISTA LIMA e
outros -Sobre a contestaçÆo e documentos,  diga o autor no
prazo legal.-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA  PE-
REIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

75.-USUCAPIÇO-476/2005-JAIR VITOR CAMARGO e ou-
tros x JOAO FERREIRA DA  ROCHA e outros- Deve o reque-
rente retirar carta  e edital no prazo  legal.  -Adv. ARCENDI-
NO ANTONIO SOUZA JUNIOR e DEISE MALAGUIDO
PONICH  SILVA-

76.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-489/2005-COMERCI-
AL BRASILEIRA DE MEDICAMENTOS  CBM LTDA x ADE-
MIR DA SILVA BONILHA- Sobre os documentos encartados
pelo autor (fls. 56/60) faculto a manifestaçao do réu, em cinco
dias  (CPC, art. 398). -Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM,
LINEU ACRISIO  DALARMI JUNIOR, ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO  FRANK
OAB 32.024, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGA-
CHI REGINATO,  DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA  DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE TES-
SARI RIBAS,  ELIZETE REGINA AUGUSTO, GUILHERME
DI LUCA OAB/PR 36.140, JEANE BURDA  NICOLA, JO-
DETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN PIN-
TO RIBEIRO,  JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARIS-
TELA RODRIGUES OAB.18501, NILCE  NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA, RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA YURI-
CO  TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SIL-
VIA CRISTINA XAVIER, SONIA  ITAJARA FERNANDES,
SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES
e FRANCISCO CARLOS  PINEDA LOPES-

77.-COBRANCA (SUM)-522/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
PASSEIO x OSVALDO _  WRUBLEVSKI e outros- Homolo-
go, por sentença, para que surtam os  legais e jurídicos efeitos,
o pedido de desistência da açÆo formulado  às fis. 49, nestes
autos de açÆo de cobrança movida por CONDOMINTO  EDI-
FICIO PASSEIO em face de OSVALDO WR.UBLEVSKI e
ANA MARIA  WRLJBLEVSKI, em conseq•ência, julgo ex-
tinto o processo em relaçÆo a  Ré, Ama Maria Wrublevski,
com fundamento no art. 267, Vifi, do Código  de Processo Ci-
vil, devendo prosseguir em seus ulteriores termos em  relaçÆo
ao Réu. Oportunarnente, proceda-se as anotaçäes de estilo.
Publique-se. Registre. Intime-se.  -Adv. SANTINO SAGAIS e
EDSON  CENTANINI FILHO-

78.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-559/2005-ADMAR
ADIR STAMM x BRASIL _  TELECOM S/A- (...) 3.1. · vista
do exposto, e o mais que dos autos  consta, julgo procedentes
os pedidos iniciais, para o fim de; a)  declarar a inexistência do
débito que ensejou a inscriçÆo do nome do  autor; b) condenar
a ré Brasil Telecom S/A a pagar ao autor Admar  Adir Stamm a
quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser  corrigida
monetariamente pela média entre o INPC e o 1GP-DI, a contar
da data da inscriçÆo (14/11/2003 - fl. 14). Sobre os valores
apurados  incidirÆo, também a partir da primeira inscriçÆo,
juros de mora de 1%  (um por cento) ao mês, a contar da cita-
çÆo. 3.2. Outrossim, condeno a  ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios,  arbitrando esta última
verba em 15 % (quinze por cento) sobre o valor  da condena-
çÆo, o que faço com suporte no art. 20, õ 30, do Código de
Processo Çivil, consideradas as alíneas do mesmo parágrafo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO  REBOLI, SERGIO _ ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,  AL-
BERTO RODRIGUES _ ALVES OAB/25.317, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA  REGINA RODRIGUES, _
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ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER,
EDILAMAR TEREZINHA _ PEREIRA SERRA, ELAINE PA-
TRICIA DA SILVA, ERIKA  FERNANDA RAMOS, LUIS _
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE
FRANQUI, SILVIA ASSUN_AO _ DAVET ALVES, HEITOR
HENRIQUE PEDROSO,  WILTON FERRARI JACOMINI,
KARINE _ PEREIRA e MARCELLA SEEGMUELLER DA
COSTA PINTO-

79.-REPARACAO DE DANOS-572/2005-FLAVIO BAPTIS-
TELLA x SPAIPA S/A -  INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS -1. Manifestem-se as partes no prazo  comum de 5 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de  transaçÆo. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente  dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 1  supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento  conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.-Adv. AMAZONAS  FRANCISCO DO AMARAL, GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE  AZE-
VEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, LETICIA MARY FER-
NANDES DO AMARAL,  CHRISTIANO DA ROCHA KUS-
TER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES
MARTINS, GABRIEL PLACHA e GLENDA GONCALVES
GONDIM-

80.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-580/2005-SU-
PERVIA COMUNICACOES LTDA x  MHA. PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA LTDA- (...) Posto isto, julgo  improce-
dente o pedido formulado por Supervia Comunicaçoes Ltda,
contra MHA Panificadora e Confeitaria Ltda revogando a limi-
nar antes  deferida. Oficie-se ao 4º Cartório de Protesto de Tí-
tulos informando  o teor dessa decisao. Condeno a requerente
ao pagamento ds despesas  processuais. Deixo de condená-lo
ao pagamento de honorarios  advocaticios tendo em vista que a
ré nem sequer foi citada. P.R.I.  -Adv. MARCO ANTONIO
LUCAS-

81.-COBRANCA (SUM)-627/2005-FLORINDA IDALINA DE
ARRUDA e outros x FEDERAL  SEGUROS S/A- A autora para
dar andamento ao feito, em cinco dias, sob  pena de extinçao.  -
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e ELIZEU MENDES
DA SILVA-

82.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-628/2005-MAR-
CELO LUCIANO DA SILVA e  outros x IMOBISUL IMOVEIS-
IMOBILIARIA E INC. IMOVEIS LTDA- Em face a  certidao
supra manifestem-se os autores no prazo legal. -Adv. ORLAN-
DO  ANZOATEGUI JUNIOR-

83.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-649/2005-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x AGF  BRASIL SEGUROS S/A- So-
bre os documentos de fls. 90/91 faculto a  manifestaçao da ré,
em cinco dias.  -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e JOSUE DYONISIO
HECKE-

84.-ANULATORIA C/PERDAS E DANOS-680/2005-LUIZ
CARLOS ULAF e outros x _  CONSTRUTORA VIPE LTDA-
Avoquei os presentes autos n. 680/2005 1- Revogo a parte final
do despacho de fls. 132 e os despachos de  fis. 199,231. II -
Trata-se de açÆo anulatória de ato jurídico  cumulada com
perdas e danos, cujo rito a ser imprimido é o ordinário. Deferi-
do pedido liminar, de natureza ca ( 7Á do art. 273 do CPC),
para o fim de determinar a suspensÆo da obrigaçÆo (paga-
mento) em  relaçÆo ao segundo Requerente, Aluisio Fernando
Míckosz, bem como  determinar a suspensÆo dos efeitos do
protesto já lavrado. ifi - Fora consignado erroneamente o prazo
de 5 (cinco) dias para  apresentaçÆo de defesa. Contudo o
prazo para oferecimento da resposta  está estabelecido na lei
nÆo podendo ser alterado pelo juiz ou a  pedido das partes. A
juntada da carta precatória se deu no dia 27 de  outubro p.p.,
sendo que a defesa fora encaminhadaÓ via fac-simile dia  1Á
de novembro e o original protocotizado em Cartório dia 09 de
novembro de 2005, ou seja, dentro do prazo legal de 15 (quin-
ze) dias. ifi - Com efeito, determino o entranhamento da con-
testaçÆo e  documentos que a instruem. IV - Manifestem-se os
Autores, no prazo de  5 (cinco) días, acerca da resposta e docu-
mentos. Intime- se  -Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEI-
RA e CLARISSA _ CORTE ROSA-

85.-COBRANCA (SUM)-682/2005-PEDRO WALTER e outros
x CENTAURO SEGURADORA  S/A- Deve o autor retirar car-
ta para postagem.  -Adv. GIOVANI DE  OLIVEIRA SERAFINI
e SILVIO RORATO-

86.-DESPEJO-692/2005-RALF RASCH e outros x CLAUDIO
MONTINI e outros-  Manifeste-se o autor acerca da correspon-
dencia devolvida.  -Adv.  SORAYA FALTIN e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

87.-EXECUCAO PROVISORIA-699/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO  IPIRANGA x AUTO POSTO
EVEREST LTDA e outros- Manifeste-se o credor  (fls. 127/
136). -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS, LUIZ ROBER-
TO ROMANO,  LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e
LUCIANO RASSOLIN-

88.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-733/2005-SHE-
LL BRASIL LTDA x ALUISIO DE  OLIVEIRA MARCON-
DES FILHO e outros -Manifeste-se a parte autora acerca  da
certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. ANDREA PAS-
TUCH  CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO  DE ALMEI-
DA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA e
ELAINE SALDAN-

89.-ARROLAMENTO-738/2005-LUCIANA APARECIDA
DOS SANTOS x SEBASTIAO  FERREIRA DOS SANTOS
(ESPOLIO) e outros- Defiro o pedido de suspensao.  Decorri-
do o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.  -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO AUGUS-

TO CASTANHEIRA NEIA,  CARLOS ALBERTO FRANK
OAB 32.024, CLAIRE LOTTICE, DARCI KASPRZAK,  DE-
NISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL, DULCINEA  DE SOUZA SCHMIDLIN,
ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO,
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, JEANE BURDA
NICOLA, JODETE DE SENA M  SOBRINHO DE CAMPOS,
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTELA RODRI-
GUES  OAB.18501, REGINA YURICO TAKAHASHI, RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO, ROSE  MARY BASTOS IACO-
MINI, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, SER-
GIO  ROBERTO RODRIGUES, SILVIA CRISTINA XAVIER,
SONIA ITAJARA FERNANDES,  SUZETE DE FATIMA
BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VANIL-
DE DO ROCIO  TREVISAN RODRIGUES e RAFAEL TA-
DEU MACHADO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/2005-RAPHAEL F.
GRECA & FILHOS x ASFALTOS  CALIFORNIA LTDA -1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5  (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam  pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem  re-
queridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 su-
pra,  venham concluso os autos para saneamento ou julgamen-
to conforme o  estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-
Adv. ZULEIKA LOUREIRO  GIOTTO, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, CAROLINA VIECELLI BESEN
e  IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

91.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-740/2005-SER-
GIO LUIZ NASCIMENTO x BANCO  DO BRASIL S/A.- Fa-
culto por derradeiro, a emenda da inicial  fls.  52, item I sob
pena de indeferimento da petiçao inicial. Saliente-se,  outros-
sim, que o autor devera demonstrar que, utilizando-se dos mei-
os  legais, compeliu o réu a exibir os documentos.  -Adv. TE-
DDY ARIEL  MIRANDA SANTA CRUZ-

92.-COBRANCA - ORDINARIO-766/2005-ELIZETE GORET-
TI TEIXEIRA x BRADESCO  VIDA E PREVIDENCIA S/A-
Inclua-se no pólo passivo da lide a empresa  Bradesco Vida e
Previdência S/A em substituiçao a Bradesco Seguros,  já que a
primeira incorporou a segunda. Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir.  No mesmo prazo indiquem a possibilidade de acordo e
se possível em  que termos. Após voltem os autos conclusos
para saneamento.  -Adv.  CLAUDIO FREITAS MALLMANN,
FABIAN MARCELO GARCIA, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

93.-ARROLAMENTO-870/2005-MARILENE FABRIS CAN-
TARELLI x ALINE CANTARELLI  (ESPOLIO)- FLS. 96 Inti-
me-se a inventariante para apresentar a  planilha em conformi-
dade com o art. 125 do CPC, notadamente deve  declinar o
número de registro imobiliário conforme dispoe o art. 167  da
LRP. *** FLS. 100: Saliente-se, outrossim, que a nomeaçao de
inventariante devera obedecer a regra estatuída no artigo 990
do CPC.  A princípio, a pessoa indicada ao encargo nao é her-
deira. ASsim,  manifestem-se os interessados, devendo, ainda,
apresentar certidao  imobiliária atualizada atinente ao imóvel
inventariado.  -Adv. TELMA  CARVALHO OLIVEIRA GAL-
VAO-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-899/2005-NILZA
SALLETE FERREIRA PICONE x  DENA & CIA LTDA- A
presente execuçao funda-se em senetenças, sendo  competen-
tes para processamento das execuçoes os juizos que decidiram
as causas no primeiro grau de jurisdiçao (CPC, art. 575, II).
Assim,  declaro a incompetência deste juízo para processamen-
to deste processo  e determino a remessa dos autos ao juizo da
7ª VAra Civel desta  Capital, ressalvado que cabe ao juizo da
18 VAra Civel o  processamento da execuçao relativa aos autos
que lá se processaram.   -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-929/2005-BANCO
DIBENS S/A x REGIANE DE  AZEVEDO SANTOS- Defiro o
pedido de fls. 27/29. Oficie-se como requer.  Deve o autor re-
colher as custas de expediçao no valor de R$42,00.   -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES
MARTINELLI, SERGIO  SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDINI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHL-
MANN PROVESI, MAGGIE  MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BARROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA,  ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, SAMI-
RA VOLPATO, EVANDRO AFONSO  RATHUNDE, CRISTI-
ANI DANI - OAB 17.247-B/SC, DARIANE MARQUES
MARTINELLI, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, KA-
TIA REGINA  NASC.BARLAVENTO SALES, MARIZA HEL-
SDINGEN, SONIA REGINA CUNHA BREIDE,  OLIVER
JANDER COSTA PEREIRA, JARDEL JIME VICENTE e CA-
ROLINE CARLESSO-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-933/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x JOAO EUCLE-
SIO SANTOS PEREIRA- Defiro o pedido de fls. 20.  Oficie-se
como requer. Deve o autor recolher as custas de expediçao  no
valor de R$7,00.  -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e DARIANE  MARQUES MARTINELLI-

97.-COBRANCA - ORDINARIO-936/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MARCELO  MAZIOZEKI ROCHA-
Defiro o pedido de fls. 29. Oficie-se como requer.  Deve o
autor recolher as custas de expediçao no valor de R$49,00.   -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2005-ARNO DE SOU-
ZA GONCALVES e outros x JOSE  FLOMENBAUNN -Sobre
a impugnaçao aos embargos, diga o autor no prazo  legal.-Adv.
RENATA CESARIO PEREIRA GORGA, ANDRE KREMPEL
LOS, ANTONIO  CARLOS DA VEIGA, ANA CAROLINA

ELAINE DOS SANTOS, LUIS GUILHERME DA  VEIGA,
EDUARDO FORVILLE e MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1291/2005-IMPRES-
SORA BRASIL LTDA x  NOVILHONOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA- (...) Isto posto,  acolho a
presente exceçao de incompetência ajuizada por Impressora
Brasil Ltda contra Novilhonobre Industria e Comércio de Car-
nes Ltda  para o fim de determinar que os autos de açao de
ressarcimento nº  509/2005 sejam remetidos para a Comarca de
Jau-SP. Após o transito em  julgado, certifique-se também nos
autos principais, trasladando-se  cópia da sentença. Custas pela
excepta.  -Adv. LUCIANO GRIZZO,  LUCIANE DELA CO-
LETA GRIZZO, CARLOS ROSSETO JUNIOR, ANTONIO
LUCAS  RIBEIRO, MARCELO JOSE NALIO GROSSI, GIO-
VANI NOGUEIRA SORIANO, VICENTE  GANTER MORA-
ES, JOSE VIDOTTI e LUCIANO DELL AGNOLO KUHN-

100.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1350/2005-MOI-
NHO CARLOS GUTH S/A x  BOCCHI IND. COM. TRANSP.
E BENEF. DE CEREAIS LTDA -1.Para audiência  de concili-
açÆo e apresentaçÆo de defesa, designo o dia 06 de março  de
2006, às 16:00 horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de
omissÆo observando o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do
CPC.  3.Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º,
outrossim,  que a defesa deverá ser oferecida em audiência,
ciente o réu que nÆo   comparecendo ou nÆo apresentando
defesa, inclusive, por estar  desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia,  presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petiçÆo inicial.  Intime(m)-se. *** Deve
o autor pagar o valor de R$ 17,15 refente  à Carta de CitaçÆo
*** -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO  NASCI-
MENTO SEBASTIAO e DEISI LACERDA OAB 31.959-
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ANDRE LOPES MARTINS 0026 001359/2004
ANDREA GOMES 0026 001359/2004
ANNA LOUISE JOHANNA MUELL 0028 000205/2005
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0032 000387/2005
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0031 000354/2005
ANTONIO CARLOS MOREIRA 0035 000654/2005
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0016 000425/2002

0016 000425/2002
0038 001107/2005

ANTONIO FONSECA HORTMANN 0007 000612/2000
ANTONIO FRAN•A 0011 000573/2001
ANTONIO RUDOLDO HANAUER 0038 001107/2005
ANTONIO TAVARES BUENO 0010 000406/2001
ARIEL DA SILVEIRA 0025 001046/2004
BEATRIZ SCHIEBLER 0025 001046/2004
BLAS GOMM FILHO 0030 000298/2005

0015 000280/2002
CARLA FABIANA EVERS 0010 000406/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0012 001126/2001
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0030 000298/2005

0015 000280/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0001 001373/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0001 001373/1995
CLAIRE LOTICE 0013 000010/2002
CLAIRE LOTTICI 0021 000976/2003
CLAUDIA R.NODARI 0034 000625/2005

0032 000387/2005
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0036 001031/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0012 001126/2001
CLINIO L.L. LYRA 0008 000877/2000
DAMIANA TRYBUS 0039 001174/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0042 001226/2005
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0028 000205/2005
EDUARDO MELLO 0040 001189/2005
ELIANE THIESSEN 0001 001373/1995
ERALDO LUIZ KUSTER 0035 000654/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0007 000612/2000

0006 000601/2000
FABIANA SILVEIRA 0009 000319/2001
FABIANE MULLER BONETTO 0008 000877/2000
FABIANO ROESNER 0037 001080/2005
FABIOLA BARROSO MASCARENH 0007 000612/2000
FERNANDA ANDREAZZA 0004 001239/1999
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0026 001359/2004

GABRIEL BRAGA FARHAT 0032 000387/2005
GABRIEL DE ARAéJO LIMA 0026 001359/2004
GABRIEL PLACHA 0026 001359/2004
GIOVANA PISANI DE O.F.BOZ 0026 001359/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0042 001226/2005
GLENDA GON•ALVES GONDIM 0026 001359/2004
GUSTAVO PAIM VASQUES 0016 000425/2002

0038 001107/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0017 000868/2002
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0005 000224/2000
IRINEU SOARES 0011 000573/2001
ITALO MARIO BAZZO 0010 000406/2001
JANDER LUIS CATARIN 0025 001046/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0026 001359/2004
JOAO ARTUR CARDON BERNARD 0035 000654/2005
JOAO BATISTA ATHANASIO 0001 001373/1995
JORGE CLARO BADARO 0027 000048/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0027 000048/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 000612/2000

0006 000601/2000
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0043 001307/2005
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0024 000786/2004
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0035 000654/2005
LEONARDO BENETON THIELE 0024 000786/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000976/2003
LUCIANA KLUG 0016 000425/2002
LUCIANE MARIA JANTSCH 0004 001239/1999
LUCIOLA LOPES CORREA 0033 000409/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 001239/1999
LUIR CESCHIN 0005 000224/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0032 000387/2005
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0028 000205/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0010 000406/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 001314/1998

0001 001373/1995
LUIZ FERNANDO N.LOYOLA 0002 001333/1996
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0023 000654/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 000409/2005
LUIZ HECKE 0018 000990/2002
LUIZ RENATO P.SANTA RITTA 0017 000868/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0012 001126/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0034 000625/2005

0032 000387/2005
MARCIA S. BADARO 0027 000048/2005
MARCOS ANTONIO ZAITER 0010 000406/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0019 000336/2003
MARCOS MATTIOLI 0012 001126/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0038 001107/2005
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0031 000354/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0014 000094/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0034 000625/2005

0032 000387/2005
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0004 001239/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0015 000280/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0022 001214/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0014 000094/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 0005 000224/2000
NATACHA MACHADO FERREIRA 0002 001333/1996
NEIMAR BATISTA 0013 000010/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0001 001373/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0041 001212/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0031 000354/2005
NILSO ROMEU SGUAREZI 0001 001373/1995
OSMAR ALFREDO KOHLER 0001 001373/1995
PAULO GUILHERME PFAU 0009 000319/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0006 000601/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0001 001373/1995
RICARDO ALEX LAMB 0027 000048/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0044 001318/2005
ROBERTO ROCHA GOMES 0001 001373/1995
ROMUALDO PAESE 0001 001373/1995
RONALD ROESNER JUNIOR 0001 001373/1995
RONNIE KOHLER 0001 001373/1995
ROSANA GELENSKI 0028 000205/2005
ROSANGELA M. FONSECA 0032 000387/2005
RUY ANTONIO LOPES 0020 000852/2003
TATIANE PARZIANELLO 0013 000010/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0025 001046/2004
THAIS PORTUGAL 0010 000406/2001
VANESSA CAPELI 0024 000786/2004
VICENTE HIGINO NETO 0004 001239/1999
VICENTE MAGALHAES 0029 000240/2005
WILSON DE OLIVEIRA 0016 000425/2002

0038 001107/2005
WILTON VICENTE PAESE 0033 000409/2005

0001 001373/1995
ZANDAIRA DA SILVA 0027 000048/2005

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-1373/1995-HEINZ
SCHREIBER e outros x JOAO DE  OLIVEIRA FRANCO
NETO e outros -Desp. de fls.1105: “1.Concedo ao autor  os
beneficios do artigo 71 da Lei 10741/03, assegurando-lhe  pri-
oridade na tramitaçÆo do presente feito. Para tanto devera a
escrivania efetuar anotaçäes necessarias e aplicar tarja  dife-
renciadora no processo. 2.Aguarde-se a audiencia designada
para o  dia 03.10.2005 data mais proximo e livre na pauta. 3.Int.”
-Em audiencia do dia 03 de outubro de 2005 as  15:30 horas:
“DELIBERAÇÇO: Nesta data apresento despacho em treze  (13)
laudas por mim digitadas referentes aos pedidos formulados
pelo  exequente as fls.538/560, ficando as partes, mediante
copias que lhes  foram entregues, devidamente intimadas da
referida decisÆo.  Relativamente ao executado que nÆo se fez
presente devera ser  intimado atraves do DJ/PR.”                       -
Desp. de fls.1112/1124: “Vistos, O exequente  pediu as fls. a
penhora de diversos bens dos executados, inclusive  pugnando
pelo reconhecimento da fraude a execuçÆo e aplicaçÆo da
regra relativa a desconsideraçÆo da personalidade juridica.
1.Executado Milton Bin Em relaçÆo ao executado Milton Bin
o exequente  pediu: a) penhora de cotas sociais das seguintes
empresas: TRANSVEL  Transporte de Veiculos Ltda; GI Adm.
e Participaçäes Ltda; TRANSBIN -  Transporte de Cargas Ltda;
LOMAWE - Locadora de Maquinas e Veiculos  Ltda., fls.529
b) diversos veiculos listados as fls.530; c) depositos  bancarios
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(fls.530); d) reconhecimento da fraude a execuçÆo em  rela-
çÆo aos bens utilizados para integrar a empresa HBB -  Parti-
cipaçäes Empresariais, de propriedade de sua conjuge e filhos,
os quais se acham listados as fls.530/531. O executado mani-
festou-se  as fls.1055/1058 dizendo que: a) os imoveis que fo-
ram utilizados na  integraçÆo das cotas sociais da empresa
HBB, foram adquiridos ao  longo dos anos pelos seus sogros e
pais e, embora titulados em seu  nome e de sua esposa, na ver-
dade eram destinados a seus filhos; b)  havia compromisso moral
assumido com seus pais e sogros de que os  imoveis seriam
transferidos a seus filhos, assim que atingissem a  maioridade;
c) assim que os filhos atingiram a maioridade e ingressam  na
empresa HBB, efetuou a transferencia dos imoveis conforme
havia se  comprometido; d) a empresa Icavel adquiriu as cotas
sociais da  Transvel de forma legitima, nÆo havendo que se
falar em fraude a  execuçÆo e f) as empresas cujas cotas soci-
ais foram penhoradas  encontraram-se inativas. 1.1 - Penhora
de Cotas Sociais: Considerando  que o executado Milton Bin e
titular de cotas sociais das TRANSVEL  Transporte de Veicu-
los Ltda; GI Adm. e Participaçäes Ltda; TRANSBIN -  Trans-
porte de Cargas Ltda; LOMAWE - Locadora de Maquinas e
Veiculos  Ltda e que referidas cotas ja foram objeto de arresto
(fls.486 dos  auros 1439/99), defiro o pedido do exequente para
que sejam objeto de  penhora neste feito, as cotas sociais men-
cionadas as fls.529. 1.2 -  Penhora de Depositos Bancarios Os
autos 1439/99 de Medida Cautelar de  Arresto, as fls.476,479 e
480, demonstram que as contas mencionadas  pelo exequente
as fls.530 foram objeto de constriçÆo. Desta forma,  conside-
rando que o executado e titular das referidas contas,  determino
a penhora dos referidos valores, com a lavratura do  respectivo
e auto e comunicaçäes as instituiçäes financeiras. 1.3 -  Penho-
ra de Veiculos O exequente pediu a penhora dos veiculos lista-
dos  as fls.530. O compulsar dos autos 1439/99, em especial as
fls.589/597, revela o seguinte: a) veiculo D-20, placas AMB0050
pertence a Cerealista Link; b) veiculo VW Santana Quantum,
placas  AA-0017, pertence a Otavio Carlos Mota; c) veiculo M
P Lafer, placas  AP 3322, pertence a esposa do executado; d)
veiculo Chevrolet Blazer,  placas BCI 0050, pertence a TRANS-
VEL.; e) CaminhÆo VW placas HQR -  1638 pertence a
TRANSBIN e f) CaminhÆo VW placas ABT3423, pertence a
empresa IRB de Ind. de Moveis Ltda. Pois bem, tendo em vista
que os  referidos veiculos nÆo estÆo registrados em nome do
executado e que  inexistem nos autos elementos que possam
levar a conclusÆo de que  foram alienados em fraude a execu-
çÆo, inviavel se mostra sua  constriçÆo. Por isto, indefiro a
penhora dos veiculos listados as  fls.530. 4 - Penhora de Imo-
veis - Fraude a ExecuçÆo Para que se  caracterize a fraude a
execuçÆo, imprescindivel a concorrencia de  tres pressupos-
tos: litispendencia (existencia de demanda em face do  ora exe-
cutado), alienaçÆo e oneraçÆo de bens de forma a reduzi-lo a
insolvencia e demonstraçÆo de que o adquirente tinha conhe-
cimento da  açÆo em andamento ou da constriçÆo efetivada.
Relativamente ao  primeiro dos requisitos legais, duvidas nÆo
ha. O ora executado  Milton Bin foi citado no processo de co-
nhecimento em 24.01.96  (fls.45), enquanto que os bens lista-
dos as fls.530/531 foram  transferidos a empresa HBB Partici-
paçäes Empresariais Ltda em  31.10.96 (fls.190/191 dos autos
de Medida Cautelar). O exame das  copias das matriculas dos
imoveis (fls.576/590) dos presentes autos  nÆo deixa qualquer
duvuda quanto a tal fato. No que concerne a  situaçÆo de in-
solvencia, tambem maiores digressäes sÆo  desnecessarios, vez
que o proprio executado, apos ser citado para a  execuçÆo do
titulo judicial, as fls.490 diz que: “nÆo dispäe de  numerario
nem meios necessarios, bem como nÆo possui bens que possa
nomear a penhora”. Por fim, presente tambem o consilium frau-
dis.  Todos os imoveis listados pelo exequente foram transferi-
dos a empresa  HBB Participaçäes Empresariais Ltda. como
forma de integraçÆo de  cotas de capital. Referida empresa
tem em sua composiçÆo societaria  majoritaria a esposa e os
filhos do executado. Ora, diante de tais  fatos nÆo ha como
entender que os socios da empresa, familiares mais  proximos
do acusado, nÆo tivessem ciencia da possibilidade de  constri-
çÆo de seu patrimonio para a satisfaçÆo da obrigaçÆo objeto
do  presente feito. E claro o intuito fraudatorio. Por tudo, nÆo
ha  duvidas de que o executado fraudou a execuçÆo, razÆo
pela qual  declaro a ineficacia das alienaçäes dos imoveis rela-
cionados as  fls.530/531 e feitas pelo executado Milton Bin e
sua mulher em favor  da empresa HBB Participaçäes Empresa-
riais Ltda e determino: a) a  penhora dos referidos bens, que
inclusive ja foram arrestados nos  autos 1439/99; b) a expedi-
çÆo de oficios aos Cartorios de Registro de  Imoveis onde es-
tejam registrados; c) a intimaçÆo da empresa HBB  Participa-
çäes Empresariais Ltda, quanto a esta decisÆo. A conduta do
executado esta ainda a merecer outra reprimenda, esta decor-
rente da  pratica de ato atentatorio a dignidade da justiça, isto
porque, apos  ter pleno conhecimento da existencia de lide que
poderia comprometer  seu patrimonio, promoveu atos visando
seu esvasiamento, com o nitido  objetivo de frustrar os fins de
futura execuçÆo. Estando a conduta do  executado elencada
no artigo 600, I do CPC, de rigor a aplicaçÆo da  multa comi-
nada pel artigo 601 do mesmo Codex, o que faço no  percentual
de 7% do valor atualizado do debito, tendo em vista a  propor-
cionalidade de sua responsabilidade pelo pagamento do debito.
Em resumo, com relaçÆo ao executado Milton Bin, determino
o que se  segue: a) penhora das cotas sociais mencionadas as
fls.529, com a  lavratura do respectivo auto e comunicaçÆo a
JUCEPAR; b) a penhora  dos valores listados as fls.fls.476,479
e 480, dos autos de Medida  cautelar de arresto (autos 1439/
99), com a lavratura do respectivo e  auto e comunicaçäes as
instituiçäes financeiras; c) em virtude do  reconhecimento da
ineficacia das alienaçäes dos imoveis relacionados  as fls.530/
531, feitas pelo executado Milton Bin e sua mulher em  favor
da empresa HBb Participaçäes Empresariais Ltda: c.1) a pe-
nhora  dos referidos bens, que inclusive ja foram arrestados
nos autos  1439/99; c.2) a expediçÆo de oficios aos Cartorio
do Registro de  Imoveis onde estejam registrados; c.3) a inti-
maçÆo da empresa HBB  Participaçäes Empresariais Ltda,
quanto a esta decisÆo. 2.Executado  Roberto Claudio Busato
Valendo-se de varios documentos e inclusive  laudo pericial e
dizendo que o executado valeu-se de diversos  expedientes frau-
dulentos com o fim de evitar a constriçÆo de seu  patrimonio
para pagamento do presente debito, o exequente pediu  (fls.526
e 558/560): a) a penhora de valo existente junto a  conta-cor-

rente existente junto ao HSBC e objeto de arresto nos autos
1439/99; b) a desconsideraçÆo da personalidade juridica de
todas as  empresas em que este integrou o quadro societario; b)
a penhora de  660.000 cotas sociais que o executado possui
junto ao Busato S.A  Participaçäes e de 1/3 de varios imoveis
que menciona, (item 2,  letras “a”, “b” e “c”, fls.558); c) pe-
nhora de 33% do capital  subscrito pela Busato S/A participa-
çäes junto a empresa Agropecuaria  Busato Ltda e 1.000 cotas
de propriedade do executado; d) 1/3 de  imovel matriculado
sob o nº9609 do Cartorio do Registro de Imoveis de  Coxim
(MS); e) penhora de 1/3 das açäes que a empresa Busato S.A
Participaçäes possui junto a Brasholanda Equipamentos Indus-
triais; f)  varios imoveis listados nas “a”, “b” e “c”, fls.559); g)
declaraçÆo  de ineficacia da doaçÆo de cotas sociais da em-
presa Rexama  Participaçäes e Empreendimentos Ltda. feita
pelo executado a seus  filhos. O executado impugnou o pedido
as fls.1070/1082, afirmando que  devem ser indeferidos pelos
seguintes argumentos: a) nÆo ha qualquer  prova de proprieda-
de dos imoveis cuja penhora o executado busca; b) o  laudo
pericial apresentado pelo exequente nÆo pode ser acolhido,
pois  elabora de forma unilateral; c) impenhorabilidade das
participaçäes  societarias; d) inexistencia de pressupostos le-
gais para  desconsideraçÆo da personalidade juridica. O exe-
quente pediu que  fossem desconsideradas as personalidades
juridicas das empresas nas  quais o executado participou. A
teoria de desconsideraçÆo da Pessoa  Juridica tem por objeti-
vo reprimir o mau uso da personalodade  juridica, desfazendo o
mito da sua intangibilidade quando utilizada  para fraude ou
com abuso de direito. Visa coibir a fraude sem  comprometer o
principio da autonomia da pessoa juridica, ou seja,  mantem a
preservaçÆo da pessoa juridica naquilo que nÆo se relacionar
com o ilicito. E o “afastamento” da personalidade juridica de
uma  sociedade (basicamente, privada e mercantil) para buscar
corrigir  atos que atinjam-na, comumente em decorrencia de
manobras  fraudulentas de um de seus socios. NÆo se trata,
necessariamnete, de  suprimir, extinguir ou tornar nula a socie-
dade desconsiderada.  Configura, isso sim, uma fase momenta-
nea ou casuistica durante a qual  a pessoa fisica do socio pode
ser alcançada, como se a pessoa  juridica nÆo estivesse exis-
tindo. Diante disto e elevando em  consideraçÆo as argumen-
taçäes do exequente infere-se que seu pedido  nÆo pode ser
analisado sob tal enfoque, pois sua pretensÆo e alcançar  o
patrimonio de pessoas juridicas que nÆo integram a execu-
çÆo. O caso  deve ser examinado, porem, a luz da fraude a
execuçÆo, para o fim de  declarar-se eventual ineficacia de
atos de disposiçÆo das cotas  sociais do executado. A fim de
examinar o pedido do exequente,  imprescindivel a analise de-
tida da participaçÆo do executado nas  empresas Agropecuaria
Busato Ltda., Busato Participaçäes e  Brasholanda Equipamen-
tos Industriais e Rexama Participaçäes Ltda. 2.1  - Agropecua-
ria Busato Ltda. O exame do contrato social da empresa  de-
monstra que: a) a data de sua constituiçÆo a empresa era for-
mada  pelos socios Anacleto Busato, Terezinha Prospero Busa-
to, Roberto  Claudio Busato, Marcelo Luis Busato e Sandra
Maria Busato Mansur  (fl.827/828). b) nÆo constam dos autos
a primeira e segunda  alteraçäes, mas na 3º, verifica-se que
Terezinha Prospero Busato  deixou a sociedade e que a empre-
sa Busato S.A participaçÆo passou a  compor o referido qua-
dro (fls.822), que assim ficou constituido:  Busato S/A Partici-
paçäes; Anacleto Busato, Roberto Claudio Busato,  Marcelo
Luis Busato e Sandra Maria Busato Mansur. c) atraves da 4º
alteraçÆo contratual (fls.810/813) o socio Anacleto Busato doou
suas  cotas aos filhos, ficando, entÆo a sociedade composta da
seguinte  forma: Busato S/A Participaçäes, Roberto Claudio
Busato, Marcelo Luis  Busato e Sandra Maria Busato Mansur.
d) na 5º alteraçÆo contratual  (fls.815/818) os socios Roberto
Claudio Busato e Marcelo Luis Busato  venderam suas cotas
sociais a Sandra Maria Busato Mansur, com o que a  sociedade
ficou assim composta: Busato S/A Participaçäes e Sandra  Ma-
ria Busato Mansur. e) em abril de 2002, a empresa Busato S/A
Participaçäes foi parcialmente cindida, oportunidade em que
parte de  seu patrimonio liquido foi transferido para a empresa
SM Busato  Busato Participaçäes Ltda (fls.647/654), que tinha
em se quadro  societario Roberto Claudio Busato, Marcelo Luis
Busato e Sandra Maria  Busato Mansur e Rexama Participa-
çäes e Empreendimentos Ltda. f) a 6º  alteraçÆo do contrato
demonstra que com a cisÆo parcial da empresa  Busato S/A
Participaçäes, a participaçÆo que esta possuia na  Agropecua-
ria foi absorvida pela empresa SM Busato Participaçäes Ltda,
ficando sua composiçÆo societaria assim formada: SM Busato
Participaçäes Ltda e Sandra Maria Busato Mansur (fls.819/821).
g) as  fls.593/601 verifica-se que, em 16.09.02, a Agropecuaria
Busato Ltda  foi incorporada pela empresa J. Mansur Participa-
çäes Ltda,  oportunidade em que as cotas sociais que esta pos-
suia foram  reembolsadas em dinheiro. Pois bem, apos o exame
de todos estes  documentos infere-se que o pedido de penhora
do percentual de 33% que  a Busato Participaçäes possuia na
Agropecuaria Busato Ltda nÆo merece  guarida. A uma porque
a Agropecuaria Busato Ltda nÆo tem existencia  desde setem-
bro de 2002. A duas porque, a epoca em que esta foi  incorpo-
rada pela empresa J. Mansur, a empresa Busato Participaçäes
nÆo compunha seu quadro societario. A tres porque, ainda que
a  empresa SM Busato, socia da Agropecuaria Busato, possuis-
se o  executado Roberto Claudio em sua composiçÆo, as cotas
que esta  detinha foram reembolsadas em numerario por oca-
siÆo da incorporaçÆo,  nÆo havendo noticias de eventual dis-
sipaçÆo ou ocultaçÆo do  numerario. Assim sob todos os en-
foques que se examine a questÆo,  conclui-se nÆo haver qual-
quer demonstraçÆo da participaçÆo  fraudulenta do executa-
do nas referidas transaçäes, razÆo pela qual  inviavel se mos-
tra o pedido de penhora formulado, seja pela  desconsidera-
çÆo da personalidade juridica e muito menos pela fraude a
execuçÆo. Na verdade, o que exsurge dos autos e que as su-
cessivas  transaçäes visaram individualizar parte do patrimonio
em favor de  Sandra Maria Busato Mansur, unica da socia das
empresas extintas e  que remanesceu nesta qualidade junto a
empresa J. Mansur. 2.2 -  Busato S.A Participaçäes e Rexama
Participaçäes e Empreendimentos  Ltda a) os documentos de
fls.260 dos autos 1439/99 demonstram que a  referida empresa
foi constituida em 31.12.88, tendo como socios  Anacleto Bu-
sato, Terezinha Prospero Busato, Roberto Claudio Busato,
Marcelo Luis Busato e Sandra Maria Busato Mansur, sendo
que os dois  primeiros detinham a maior parte do capital

(988.500.000 cotas cada)  e os ultimos 1.000.000 cotas cada
uma; b) em 01.12.93, os socios  Anacleto Busato e Terezinha
Prospero Busato doaram, com rserva de  usufruto e clausulas
de inalienabilidade, impenhorabilidade e  incomunicabilidade,
ate sua respectiva morte, a cada um dos filhos  659.000.000
cotas sociais, com o que o executado Roberto Claudio  passou
a deter 660.000.000 cotas (fls.278/279 dos autos 1439/99 e  1089
dos referidos autos). Apos esta transaçÆo a empresa ficou com
a  seguinte composiçÆo societaria: Anacleto Busato, Roberto
Claudio  Busato, Marcelo Luis Busato e Sandra Maria Busato
Mansur. c) em  30.12.97, o socio Anacleto Busato doou suas
cotas remanescentes aos  filhos com as mesmas clausulas, fi-
cando a sociedade com a seguinte  composiçÆo: Roberto Clau-
dio Busato, Marcelo Luis Busato e Sandra  Maria Busato Man-
sur, cada um dos 735.945 açäes (fls.1086/1087 destes  autos e
691 dos autos 1439/99); d) em 14.12.01, o executado Roberto
Claudio Busato efetuou a doaçÆo de suas cotas a seus filhos.
Ao ato  compareceram com Anacleto Busato e Terezinha Pros-
pero Busato,  doadores, os quais anuiram com ao ato, renunci-
ando ao usufruto e  inalienabilidade, mantendo, porem as clau-
sulas de incomunicabilidade  e impenhorabilodade. Consta tam-
bem do documento: d.1) a instituiçÆo  de clausulas de inalie-
nabilidade e impenhorabilidade; d.2) de  usufruto vitalicio em
favor do doador a quem compete o exclusivo  direito ao uso,
posse, administraçÆo, percepçÆo de frutos, inclusive  o utili-
zar referidas cotas na constituiçÆo de nova empresa  (fls.1091/
1093). e) em 17.12.01, o executado Roberto Claudio Busato,
juntamente com seus filhos e utilizando as açäes que estes re-
ceberam  em doaçÆo, constituiu a empresa Rexama Participa-
çäes e  Empreendimentos Ltda, na qual possui uma cota social,
enquanto seus  filhos possuem cada um 1.019.222. O contrato
social revela que o  executado tem todos os poderes de admi-
nistraçÆo e de percepçÆo de  frutos fls.1097/1100); f) a em-
presa Rexama, conforme se infere dos  documentos de fls.647
ingressou no quadro societario da Busato S.A  Participaçäes,
que passou a ter a seguinte composiçÆo: Marcelo Luis  Busa-
to, Roberto Claudio Busato, Sandra Maria Busato Mansur e
Rexama  Participaçäes e Empreendimentos Ltda. O trabalhoso
exame dos  documentos que instruem o feito demonstra que o
pedido de penhora das  cotas que o executado possuia junto a
Busato S.A Participaçäes e da  ineficacia da doaçÆo feita seus
filhos nÆo e suscetivel de  deferimento. As cotas sociais que o
executado detinha na sociedade  lhe foram doadas em 14.12.93,
data em que se sequer o processo de  conhecimento havia sido
ajuizado (27.12.95). Assim, nÆo se pode dizer  que a clausula
de impenhorabilidade foi instituida pelos doadores com  intui-
to fraudatorio. Ademais, tal clausula nÆo era estritamente  vin-
culada a doaçÆo feita ao executado, mas aos demais benefici-
arios o  que leva a conclusÆo de que o objetivo dos doadores
foi a preservaçÆo  do patrimonio familiar. Na mesma esteira
de raciocinio nÆo ha que se  falar em ineficacia da doaçÆo
feita pelo executado a seus filhos,  porque as cotas sociais lhes
foram transmitidas com as mesmas  clausulas ja existentes. E
dizer, as cotas sociais doadas pelo  executado a seus filhos nÆo
foram gravadas de forma inovadora com a  clausula da impe-
nhorabilidade. A unica modificaçÆo foi que usufruto,  antes
dos doadores Anacleto e Terezinha, passou a ser de Roberto
Claudio Busato, fato que permitiria a penhora de tal direito,
mas nÆo  das cotas sociais. Ressalta-se que o proprio exe-
quente concordou com  tal situaçÆo, pugnando pelo levanta-
mento do arresto das cotas sociais  que estavam gravadas com
onus de impenhorabilidade e  incomunicabilidade (fls.689/690
dos autos em apenso). Assim, somente  se verifica possivel a
penhora das cotas sociais que este possui nas  sociedades Bu-
sato S/A Participaçäes e Rexama e que nÆo foram obtidas  atra-
ves da doaçÆo de seus genitores. 2.3 - Brasholanda Equipa-
mentos  Industriais O exequente pediu a penhora de 1/3 das
açäes que a  empresa Busato S.A possui junto a Brasholanda,
justificando tal fato  na alegaçÆo de que o executado Roberto
Claudio Busato e acionista  daquela empresa. Pois bem, levan-
do em conta as consideraçäes acima,  que demonstram que o
executado embora acionista da empresa, possui  pequeno capi-
tal e que nÆo houve a demonstraçÆo conclusiva de que  hou-
ve, por parte deste, a pratica de qualquer ato fraudulento, nÆo
ha  que se falar na referida constriçÆo. Note-se que o exequen-
te respaldo  seu pedido em laudo que elaborou, o qual, lança
meras suspeitas  decorrentes de processos de cisÆo envolven-
do as referidas sociedades  (fls.1042/1043), entretanto, tais sus-
peitas sÆo insuficientes para  respaldar a pretendida constri-
çÆo. 2.4 - Imoveis O exequente pediu a  penhora de diversos
imoveis que listou as fls.558/559. Entendo,  contudo, que os
pedidos nÆo merecem ser deferidos. A uma porque o  exe-
quente nÆo juntou aos autos documentos comprobatorios de
seus  respectivos dominios, a fim de exame da ocorrencia de
possivel fraude  a execuçÆo. A duas porque, ainda que se en-
tenda que os imoveis  mencionados sejam, de titularidade das
empresas Busato S.A  Participaçäes, Agropecuaria Busato e
Brasholanda, estas empresas,  conforme ja dito, nÆo podem
ser atingidas pela constriçÆo, pois  inaplicavel ao caso a des-
consideraçÆo de suas personalidades  juridicas. Por fim, deve
ser anotado que atendendo a pedido do  proprio exequente, as
fls.809 dos autos 1439/99, houve o levantamento  do arresto
referente as cotas sociais que a empresa Busato S.A  Participa-
çäes possui junto a Brasholanda. 2.5 - Depositos Bancarios  As
fls.472 dos autos 1439/99 de Medida Cautelar de Arresto de-
monstram  que a conta mencionada pelo exequente as fls.526
foi objeto de  constriçÆo. Desta forma, considerando que o
executado e titular das  referidas contas, determino a penhora
dos referidos valores. Em  resumo, com relaçÆo ao executado
Roberto Claudio Busato, defiro a  penhora das cotas sociais
que este possui junto a empresa Busato S.A  Participaçäes e
Rexama Participaçäes e Empreendimentos Ltda, bem como  do
apresentado na conta menciondaa as fls.472 dos autos 1439/
99.  Determino sejam lavrados as respectivos termos, como as
comunicaçäes  necessarias a Junta Comercial e a instituiçÆo
financeira. 3  - Executado JoÆo de Oliveira Franco O exe-
quente pediu a penhora do  quinhÆo hereditario do executado
junto aos autos 745/89 que tramita  perante a 2º Vara Civel
desta Capital e as cotas sociais que este  possui na empresa
DVO Franco AdministraçÆo e Participaçäes Ltda.  Embora
intimado, o executado nÆo se manifestou. Indefiro o pedido
de  penhora das cotas sociais da empresa DVO Franco Admi-
nistraçÆo e  Participaçäes Ltda., vez que os documentos de

fls.77/107 nÆo  demonstram que o executado integre o referi-
do quadro societario.  Defiro, outrossim, a penhora do quinhÆo
hereditario, nos termos ja  deferidos e determino a lavratura do
respectivo auto e comunicaçÆo a  2º Vara Civel. 4 - Sigilos
Bancarios e Fiscais dos Executados O  exequente pediu a que-
bra dos sigilos fiscais e bancarios dos  executados. Tendo em
vista que referidas medidas sÆo exceçÆo no curso  do feito
executivo e que somente se verificam no caso da inexistencia
de meios de obter o conhecimento do patrimonio do executa-
do,  indefiro, por ora o pedido do exequente. Note-se que hou-
ve a  determinaçÆo da constriçÆo de varios bens, os quais,
inclusive podem  ser suficientes a garantia da execuçÆo. As-
sim, somente apos sua  avaliaçÆo e comprovaçÆo de esgota-
mento de todas as tentativas de  localizaçÆo de outros bens
passiveis de constriçÆo e que o pedido  podera ser novamente
examinado. Traslade-se copia da presente decisÆo  aos autos
em apenso. Int.”                  -Desp. de fls.1127: “1.Certifique a
escrivania se a  parte final da deliberaçÆo de fls.1111, que diz
respeito a intimaçÆo  do executado ausente na audiencia, foi
cumprida. 2.Ainda, certifique  se houve interposiçÆo de recur-
so acerca da decisÆo de fls.1112/1124.  3.Int.” -Adv. ROBER-
TO ROCHA GOMES, OSMAR ALFREDO KOHLER,  RO-
MUALDO PAESE, ELIANE THIESSEN, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, WILTON  VICENTE PAESE, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, RONNIE KOHLER, NILSO ROMEU
SGUAREZI, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR,  NELSON ANTONIO SGUA-
RIZI, JOAO BATISTA ATHANASIO e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

2.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1333/1996-VIA MARCONE
COMERCIO DE ART. DO  VESTUARIO LTDA x VARAL IND.
E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -”Deve o  Reque-
rente efetuar o pagamento de R$17,00, referente ao pagamento
das  custas postais no prazo de 05 dias.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO N.LOYOLA,  ALEXANDRE FIDALSKI e NATACHA
MACHADO FERREIRA-

3.-MEDIDA CAUTELAR-1314/1998-ECEPLAN ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA. x  CREDIREAL-BANCO DE CRED. REAL
DE MINAS GERAIS S.A. -Desp. de fls.55:  “01.Defiro o pedi-
do de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)  dias. 02.Proce-
da-se a anotaçÆo solicitada as fls.54. 03.Int.” -Adv.  LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

4.-ORDINARIA-1239/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD  x BARALDO & CIA
LTDA.(F. 129/150) -”Deve a parte interessada retirar  os Ofí-
cio expedidos a Receita Federal, bem como efetuar o pagamen-
to  das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00.” -
Adv. LUDOVICO  ALBINO SAVARIS, LUCIANE MARIA
JANTSCH, VICENTE HIGINO NETO, MARLUS H.  ARNS
DE OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-224/2000-LOURDES SUE-
LI DE SOUZA x CONDOMINIO  EDIFICIO ANA CAROLI-
NA -Desp. de fls.181: “01.Agende-se em Cartorio,  em 48 ho-
ras, datas para leilÆo do imovel penhorado, com a observancia
das formalidades legais pertinentes em especial a expediçÆo e
a  comprovaçÆo da publicaçÆo dos editais. 02.Na hipotese de
leiläes  negativos, diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito. 03.Int.”                        -”Para o ato de arremataçao do bem
penhorado,  foram designados os dias 08 e 20 de FEVEREIRO
de 2.006, às 13:30  horas, respectivamente, para a primeira e
segunda praças.” -   “Retirar o edital de arremataçÆo e intima-
çao da parte devedora.” -   “Deve a parte interessada retirar a
guia para recolhimento das custas  referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de  R$80,00, para cumprimento
do mandado - prazo 5 dias.”-Adv. LUIR  CESCHIN, MONICA
DE MORAES ZANELATTO e HAMILTON SCHIMDT COS-
TA FILHO-

6.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-601/2000-BANCO ITAU S/
A. x AGUINALDO DOLACIO DE  OLIVEIRA e outros -Desp.
de fls.333: “1.Aguarde-se, o cumprimento das  Cartas Precato-
rias, por 30 (trinta) dias. 2.Apos, intime-se o  exequente a se
mnaifestar. 3.Int.”                       -Desp. de fls.336: “1.Publique-
se e cumpra-se o  despacho de fls.333. 2.Int.”                       -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,  ante a devoluçao da
carta precatória juntada às fl.338.”-Adv.  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO,  AMANDO BARBOSA LEMES e PAULO SERGIO IVA-
NOSKI-

7.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-612/2000-BANCO ITAU S/
A. x DIYUNKO URATANI  SAKAMORI -Desp. de fls.174:
“01.Defiro a suspensÆo do processo por 45  (quarenta e cinco)
dias, conforme solicitado as fls.173. 02.Apos,  manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. 03.Int.”  -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO,  AMANDO BARBOSA LEMES,
FABIOLA BARROSO MASCARENHAS e ANTONIO FON-
SECA  HORTMANN-

8.-REPARACAO DE DANOS-877/2000-ADALBERTO MAR-
TINS x ALTAIR DOMINGUES DE  OLIVEIRA -Desp. de
fls.422: “1.Remetam-se os autos ao Sr. Contador,  conforme
requerido pelo reu as fls.421. 2.Int.”                     -”Diga ante
o deposito de fls.423 no prazo de  05 dias.” -Adv. ALEXAN-
DRE MARTINS, FABIANE MULLER BONETTO, ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA e CLINIO L.L.  LYRA-

9.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-319/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x  NORMA ENILZA ESCOR-
SIN DE OLIVEIRA -”Diga o autor em cinco (05) dias,  ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.174/185.” -Adv. PAULO  GUI-
LHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-406/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C. LTDA x JOSE
INACIO RUBY -Desp. de fls.166: “01.O processo  encontra-
se em fase de julgamento. 02.Voltem conclusos para prolaçÆo
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da sentença. 03.Int.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, MARCOS ANTONIO  ZAITER, CARLA FABIANA
EVERS, THAIS PORTUGAL, ITALO MARIO BAZZO e
ANTONIO TAVARES BUENO-

11.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-573/2001-LUZINE-
TE TEREZINHA MOREIRA DOS  SANTOS e outros x JO-
SEF STROJNI e outros -Desp. de fls.315: “1.Defiro  o pedido
de vista dos autos, por 05 (cinco) dias. 2.Int.”  -Adv. IRINEU
SOARES e ANTONIO FRANÇA-

12.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1126/2001-VERA LUCIA
CAVANHA  CONCEICAO FIRMA  INDIVIDUAL x CRYS-
TAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
-Desp.  de fls.151: “A petiçÆo de fls.149/150 veio desacompa-
nhada do acordo  mencionado. Intime-se a re a juntar o referido
acordo, bem como  informar se possui interesse na execuçÆo
das verbas advindas da  sucumbencia ou se estas fizeram parte
da transaçÆo realizada entre as  partes. Int.” -Adv. CLAUDIO
MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO F.  DE CASTRO,
MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MATTIO-
LI-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-10/2002-PHILO-
MENA BORGES DE MACEDO x  MARIA JOSE VIEIRA DA
VEIGA -Desp. de fls.140: “Expeça-se carta  precatoria, con-
forme solicitado as fls.139, observando-se o endereço  indica-
do na referida petiçÆo, com as advertencias do despacho de
fls.125. Int.”                     -”Deve a parte autora antecipar o
pagamento das  custas para posterior expediçÆo de carta pre-
catoria no valor de  R$29,50 no prazo de 05 dias.” -Adv. NEI-
MAR BATISTA, TATIANE  PARZIANELLO e CLAIRE LO-
TICE-

14.-MEDIDA CAUTELAR-94/2002-CONDOMINIO SHOP-
PING PINHEIRINHO x ELEVADORES  SCHINDLER DO
BRASIL S\A -Desp. de fl.411: “1.Cumpra-se o Venerando
Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-
Adv.  MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON  HATAQUEIAMA-

15.-MONITORIA-280/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S\A x ESA BASIKA MAGAZINE  COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros -Desp. de fls.151: “01.Anote-se  o subs-
tabelecimento de fls.150. 02.Defiro a expediçÆo de oficio a
BRASIL TELECOM, COPEL, VIVO, TIM, CLARO e RECEI-
TA FEDERAL, conforme  solicitado as fls.149/150, somente
para fins informaçÆo sobre o  endereço dos executados. 03.In-
defiro a expediçÆo de oficio ao DETRAN,  tendo em vista que
o referido orgÆo fornece informaçäes a terceiros.  04.Recebi-
das as respostas, manifeste-se o exequente. 05.Int.”                        -
”Deve a parte autora antecipar o pagamento  das custas para
posterior expediçÆo de oficios no valor de R$42,00 no  prazo
de 05 dias.” -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-425/2002-DILSON JOSE
DA CUNHA x BANCO  COMERCIAL URUGUAI S/A -Desp.
de fls.124 v: “Avoquei. 1) Certifique a  escrivania se o exe-
quente deu atendimento ao contido na publicaçÆo de  fls. 2)
Em caso negativo, intime-se para manifestar-se sobre o  pros-
seguimento do feito. 3) Apos, v. conclusos.”                     -Desp.
de fls.126: “1.Cumpra-se o item “2” do  despacho de fls.124
verso, intimando o exequente a se manifestar  sobre o prosse-
guimento do feito. 2.Int.” -Adv. WILSON DE  OLIVEIRA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GUSTAVO PAIM VAS-
QUES, ANTONIO  CELESTINO TONELOTO, LUCIANA
KLUG e ADRIANA CANCERI-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-868/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCIO DE
SA -Desp. de fls.67: “01.Defiro a expediçÆo de  oficios a TIM
CELULAR, VIVO CELULAR, GVT, COPEL e RECEITA FE-
DERAL,  somente para fins informaçÆo sobre o endereço do
requerido.  02.Oficie-se ao DETRAN/PR a fim de que seja efe-
tuada a restriçÆo no  historico do veiculo em virtude da pre-
sente demanda, conforme  solicitado as fls.66. 03.Recebidas as
respostas dos oficios,  manifeste-se o autor. 04.Int.”                      -
”Deve a parte interessada antecipar o  pagamento das custas
para posterior expediçÆo de oficios no valor de  R$35,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
LUIZ RENATO P.SANTA RITTA-

18.-USUCAPIAO-990/2002-APOLINARIO TEIXEIRA x
JOAO LORESVALDO SOSSELA  -Desp. de fls.254: “Haja vista
o falecimento da primeira pessoa  indicada as fls.204 que deve-
ria ter sido citada, como determinado as  fls.246, acocho o pe-
dido para citaçÆo do herdeiro indicado as  fls.253. No mesmo
mandado constara sua intimaçÆo para indicar a este  Juizo se
foi aberto inventario de Sergio Rubens Sossela e quais sÆo  os
herdeiros. Int.” -Adv. LUIZ HECKE-

19.-EXECUCAO DE TITULO-336/2003-CLUBE ATLETICO
PARANAENSE x CLAUDIA  TEREZA PRATI -”Ciencia as
partes ante o ofício do juizo  deprecado juntado às fls.51 (...fo-
ram designados as datas  abaixo mencionadas para o 1º e 2º
leilÆo/praça, dos bens  penhorados, avaliados em R$, em data
de, do que solicito a  intimaçÆo das partes. 1º leilÆo/praça:
30/11/2005 as 17:01 e  2º leilÆo/praça: 14/12/2005 as 17:01.
Local: atrio do Forum de  Farroupilha.” -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

20.-SUMARIA DE COBRANÇA-852/2003-CONDOMINIO
VILLE SANCTUAIRE x ANDRE  CICARELLI DE MELLO E
OUTROS -Desp. de fls.149: “Sobre a certidÆo de  fls.145 (...ate
a presente data nÆo houve resposta do oficio expedido  a
f.143...), manifestem-se os reus, posto que foram eles que  re-
quereram o envio do oficio expedido as fls.143. Int.” -Adv.
RUY  ANTONIO LOPES e ANDRE CICARELLI DE MELO-

21.-EXECUCAO DE TITULO-976/2003-BANCO ITAU S/A
x UNIAO ARA COM. DE  COMBUSTIVEIS LTDA. e outros -

Desp. de fls.66: “Nos termos da Sumula  196 do STJ, a fim de
prevenir nulidade, nomeio curador especial ao  executado cita-
do por edital, o defensor publico com atribuiçäes nesta  Vara.
Intime-se-o a apresentar embargos no prazo legal. Decorrido o
prazo dos embargos, diga o exequente.” -Adv. LEONEL  TRE-
VISAN JUNIOR e CLAIRE LOTTICI-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-1214/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x  PEDRO BALDUINO DE
MORAIS JUNIOR - “Manifeste-se o autor, no prazo de  cinco
dias ante a certidao de fl.92 (... a audiência de Tentativa de
Conciliaçao, designada para o dia de hoje às 09:00 horas, dei-
xou de  se realizar ante a ausência das partes, bem como de
seus  procuradores. Certifico mais, que ate a presnete data nÆo
houve  retorno da carta precatoria...).” -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

23.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-654/2004-EMER-
SON LEMOS CAVALHEIRO x  UNITRONIC ADMINISTRA-
DORA DE SERVICOS LTDA -Desp. de fls.58:  “01.Indefiro o
pedido de fls.57, haja vista que a COPEL (fls.50) e a  SANE-
PAR (fls.52) informaram nÆo possuir em seus cadastros o en-
dereço  da requerida. 02.Deve o autor diligenciar no sentido de
informar ao  Juizo o endereço da requerida, a fim de que seja
efetuada sua  citaçÆo. 03.Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO PA-
CHECO DA SILVA GRAC, ALTEMAR  BARREIROS HAR-
TIN e ALTEVIR LUCAS HARTIN-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-786/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES  - EMBRATEL x
B&R ASSOCIADOS LTDA -Desp. de fls.184: “Compulsando-
se  os autos, verifica-se que a autora, ao impugnar a contesta-
çÆo, alegou  defeito na representaçÆo da re, “tendo em vista a
ausencia de  contrato social da requerida, documento atraves
do qual se verifica a  existencia ou nÆo de poderes para assi-
natura da procuraçÆo”  (fls.152). Diante de tal alegaçÆo, foi
proferido despacho as fls.171,  concedendo-se o prazo de 15
dias para que a re juntasse o contrato  social, sob pena de ser
considerada revel. A requerida juntou seu  contrato social as
fls.175/177. Por sua vez, a autora novamente  alegou que a
irregularidade na representaçÆo nÆo foi sanada, uma vez  que
na procuraçÆo de fls.141, ha apenas uma assinatura, quando
deveria apresentar no minimo duas, em conformidade com o
contrato  social da requerida (fls.180). Novamente foi concedi-
do prazo para a  re complementar sua representaçÆo (fls.181),
entretanto, esta  permaneceu inerte, conforme certidÆo de
fls.183. Pois bem, o contrato  social da requerida (fls.175/177),
dispäe em sua clausula oitava que:  “(...)”. Portanto, assiste
razÆo a autora no tocante a irregularidade  de representaçÆo,
haja vista que a procuraçÆo de fls.141 deveria ser  assinada
por pelo menos 02 (dois) Diretores e a re, embora intimada a
complementar sua representaçÆo processual, nada fez, razÆo
pela que  decreto a revelia da requerida. Ressalta-se, entretan-
to, que a  presunçÆo de veracidade prevista nos artigos 285 e
319 do CPC nÆo e  absoluta, a revelia nÆo leva necessaria-
mente a procedencia da açÆo.  Cosniderando que no despacho
de fls.171 foi indeferida a produçÆo de  provas porque a de-
manda comporta julgamento antecipado da lide,  determino a
conta e preparo. Intimem-se.” -Adv.  ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, LEONARDO BENETON THIELE, KATIE FRAN-
CIELLE  CARLESSE e VANESSA CAPELI-

25.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-1046/2004-AS-
SOC. EDUC. DAS IGREJAS  EVANG. ASSEMB. DE DEUS x
AGUA REGIA LIVRARIA LTDA e outros -Desp. de  fls.98:
“01.Intime-se a autora a dar regular andamento ao feito,  cum-
prindo a determinaçÆo de fls.94-verso. 02.As fls.94, a autora
requereu a citaçÆo por edital da primeira re. Ocorre que a cita-
çÆo  por edital e medida de exceçÆo e, para tanto, devem ser
esgotados  todos os meios possiveis de localizaçÆo do requeri-
do. Nesse sentido,  deve a autora diligenciar perante institui-
çäes a fim de obter  eventuais cadastros da primeira requerida.
03.Int.” -Adv. ARIEL DA  SILVEIRA, BEATRIZ SCHIEBLER,
THAIS HELENA ALVES ROSSA e JANDER LUIS  CATA-
RIN-

26.-ORDINARIA-1359/2004-SERGIO CENOVICZ BUENO e
outros x J. TOLEDO DA  AMAZONIA IND. E COM. DE VEI-
CULOS LTDA e outros - “Deve a parte autora  antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor  de
R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. GABRIEL DE ARAÃJO
LIMA,  FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA, ANDRE  LOPES MARTINS, GA-
BRIEL PLACHA, GLENDA GONÇALVES GONDIM, GIO-
VANA  PISANI DE O.F.BOZZI e ANDREA GOMES-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-48/2005-ROSA
CORDOVA XAVIER x REGINA  NOVAES EUGENIO DA
SILVA -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5  dias, sobre a
proposta de honorarios periciais de fls.118/119  (total
R$1.143,00).”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO,  ZANDAIRA DA SILVA, RICARDO ALEX
LAMB e MARCIA S. BADARO-

28.-HABILITACAO-205/2005-SCHEILA DE SOUZA GARCIA
x ESP. MARCO AURELIO  NASSER DE MORAES -Desp. de
fls.40: “1.Sobre a impugnaçÆo a  habilitaçÆo as fls.35/39,
intime-se o requerente a se manifestar.  2.Int.” -Adv. ANNA
LOUISE JOHANNA MUELLER FEUSTEL, ROSANA GE-
LENSKI,  LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e DENI-
SE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-240/2005-MARINO DOS
SANTOS x PORTOCRED S/A  -Desp. de fls.88: “Oficie-se ao
MM. Relator do Agravo de Instrumento  nº302.995-8, em tra-
mite perante o TJPR, em resposta ao oficio  nº458/2005 - 19º
CC, datado de 14.07.05, comunicando que o oficio  nº1355/
2005 desta 5º Vara Civel da Comarca de Curitiba, datado de
20.07.05, foi expedido com informaçÆo equivocada, haja vis-
ta que,  conforme certidÆo ora lavrada pela escrivania (fls.87),
cuja copia  segue em anexo, o agravante deu cumprimento ao
artigo 526 do CPC  devendo, pois, ser retificada a informaçÆo
prestada no oficio enviado  anteriormente. Int.”                     -

Desp. de fls.112: “01.Mantenho a decisao  agravada pelos seus
próprios fundamentos. Oficie-se  ao MM. Relator do Agravo,
informando acerca do cumprimento ao art.526  do CPC, e a
manutençÆo da decisÆo. 02.Aguarde-se o  julgamento do re-
curso de agravo de instrumento da decisÆo  que nÆo conce-
deu, de plano, o pedido de assistencia  judiciaria, conforme
despacho de fls.77/78. 03.Intimaçäes e  diligencias necessari-
as.”-Adv. VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LO-
PES  OLSEN-

30.-EXECUCAO DE TITULO-298/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE EDSON  ARAUJO DOS SANTOS -
Deap. d e fls.37: “01.Anote-se o substabelecimento  de fls.36.
02.Ao avaliador judicial, conforme solicitado as fls.35.  03.Apos
a avaliaçÆo, manifeste-se o credor. 04.Int.”                     -”Deve
a parte interessada, retirar a guia em  Cartório para efetuar o
pagamento custas do Sr. avaliador judicial,  de acordo com os
termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que  importam em
R$67,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do  manda-
do”. -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY e CAR-
LOS HENRIQUE  ZIMMERMANN-

31.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-354/2005-AN-
DERSON CAMARGO DE LIMA x  ROSANA DE FATIMA
TEIXEIRA -Desp. de fls.76: “Sobre a informaçÆo de  fls.75
(...procedi diversas diligencias no endereço indicado...sem  que
o depositario Sr. Mario Luiz Costa apresentasse o veiculo  pe-
nhorado a vistoria...), manifestem-se os credores. Int.” -Adv.
MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS, ANTONIO CAR-
LOS GUIRAUD SANTOS e NILCE  NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

32.-EXECUCAO DE TITULO-387/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A x CESNA SOFT LTDA
e outros -Desp. de fls.58/60: “Vistos, Nos  presentes autos de
ExecuçÆo de Titulo Extrajudicial, apos a citaçÆo,  o executa-
do manejou ExceçÆo de Pre-Executividade (fls.23/36),  ale-
gando, em sintese que: a) o contrato de abertura de credito nÆo
e  titulo executivo extrajudicial; b) o contrato em execuçÆo e
originario de contrato de abertura de credito em conta-corren-
te, logo  tambem nÆo pode fundamentar o feito executivo; c)
tendo havido  continuidade negocial, nÆo ha que se falar em
novaçÆo sendo  admissivel a revisÆo de todas as avenças an-
teriormente pactuadas  entre as partes. O exequente manifes-
tou-se as fls.47/56, oportunidade  em que impugnou as teses da
executada e pediu pelo indeferimento de  seu pedido. Embora
se admita, em alguns casos, a ocorrencia do  contraditorios no
curso do processo de execuçÆo, antes da oposiçÆo de  embar-
gos e sem a precedent segurança do juizo, tal possibilidade
somente se assevera possivel quando provado de plano, a au-
sencia das  condiçäes da açÆo e/ou dos pressupostos processu-
ais ou quando se  verifique caso de flagrante nulidade do titulo
executivo. In casu,  nÆo se verifica nenhuma nulidade que possa
macular a cambial que  instrui a execuçÆo. Titulo liquido e
aquele que nÆo depende de  qualquer processo visando a apu-
raçÆo do quantum debeatur, ou da  determinaçÆo da quanti-
dade de bens objeto da prestaçÆo, ou seja, e  aquele do qual se
deflui, por si so, a obrigaçÆo de pagar ou que  contenha todos
os elementos necessarios a sua apuraçÆo, mediante  simples
calculo aritmetico. Certo e o titulo que contem obrigaçÆo  cer-
ta, sobre a qual nÆo paire qualquer duvida ou controversia, e
aquele que independe de apuraçÆo de fatos, atribuiçÆo de
responsabilidades ou interpretaçÆo de clausulas, mais, e aque-
le que  naä necessita de processo de conhecimento para a cons-
tataçÆo de sua  efetiva existencia, pois dele de evidenciam
com clareza solar a  natureza da prestaçÆo, seu objeto e seus
sujeitos. Por fim, exigivel  e o titulo passivel de exigencia em
razÆo de seu vencimentom sendo  tal requisito verificado atra-
ves da demonstraçÆo de que a obrigaçÆo  deve ser cumprida.
Pois bems, verifica-se que o titulo que instrui o  feito executivo
subsume-se a tais conceitos. O contrato de emprestimo  (fls.12)
contem expressamente o nome das partes que a firmaram,  po-
dendo seus sujeitos facilmente ser identificados; traz em seu
bojo,  de forma clara seu objeto, qual seja, mutuo, bem como o
vinculo  obrigacional por ela criado: obrigaçÆo de pagar valor
em dinheiro. Da  mesma forma, todos os elementos imprescin-
diveis a aferiçÆo do  montante da divida sÆo obtidos a partir
da leitura de suas clausulas  ou atraves da realizaçÆo de meros
calculos matematico. Por fim, o  contrato em apreço trata-se
daqueles em que a mora verifica-se  independentemente de
qualquer interpelaçÆo ou notificaçÆo judicial ou  extrajudici-
al (clausula 12). Assim, ainda que o contrato em questÆo  te-
nha origem em contrato de abertura de credito, fato nÆo de-
monstrado  de pleno, nÆo perde sua executividade. Pacifican-
do a questÆo o STJ  editou a Sumula 300, segundo a qual: “O
instrumento de confissÆo de  divida, ainda que originario de
contrato de abertura de credito,  constitui titulo executivo ex-
trajudicial.” Por tudo isto, indefiro a  exceçÆo de pre-executi-
vidade, determinando o prosseguimento do feito  executivo.
SÆo indevidos honorarios advocaticios no caso, vez que a
exceçÆo foi julgada improcedente. Neste sentido: (...). Certi-
fique a  escrivania se foram oferecidos Embargos a ExecuçÆo.
Int.” -Adv.  MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSAN-
GELA M. FONSECA, MARILI RIBEIRO  TABORDA, CLAU-
DIA R.NODARI, GABRIEL BRAGA FARHAT, ANTONIO
AUGUSTO  FERREIRA PORTO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

33.-USUCAPIAO-409/2005-TEREZA DE JESUS CANDIDO
x  -Desp. de fls.34:  “Defiro os beneficios da assistencia judici-
aria. Int. a ilustre  representante do Ministerio Publico.”
-Desp. de fls.36: “1.Ao MP, como requer a fl.35.  2.Int.”
-Desp. de fls.39: “1.Cite(m)-se, pessoalmente, com  o prazo de
15 dias (CPC, art.297), a(s) pessoa(s) em cujo nome  estiver
transcrito o imovel, e, por edital, com o prazo de 30  (trinta)
dias, confrontantes e os interessados ausentes incertos e  des-
conhecidos (CPC, arts.942 2 232, IV). 2.Cientifiquem-se para
que  manifestem eventual interesse na causa a UniÆo, o Esta-
do e o  Municipio (art.942, paragrafo 2º, CPC), encaminhando-
se a cada ente  copia da inicial e dos documentos que a instrui-
ram.”                    -”Retirar edital.”                    -Desp. de fls.53:
“1.Devera a autora indicar e  qualificar os herdeiros dos propri-
etarios do imovel, ja que estes  devem integrar o polo passivo

da lide. 2.Assim, indefiro o pedido  retro. 3.Int.”                    -
Desp. de fls.58: “1.Publique-se o despacho de  fl.53. 2.Deve a
escrivania encaminhar a Procuradoria Geral do EStado  copias
da planta de situaçÆo e do memorial descritivo do imovel
objeto da presente açÆo, conforme requerido no oficio de fl.55.
3.Int.”                    -Desp. de fls.61: “1.Intime-se a parte autora
para  dar cumprimento ao pedido do Municipio de Curitiba as
fls.59  (...face a inexistencia de planta aprovada denominada
Vila Maria  e Uberlandia e necessario que seja providenciado o
levantamento  topografico indicando: largura de rua, calçadas
e pista, cercas,  muros, edificaçäes existentes no terreno, nas
laterais e no outro  lado do imovel...). 2.Int.” -Adv. LUCIOLA
LOPES CORREA, WILTON VICENTE PAESE e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2005-CESNA SOFT
LTDA e outros x UNIBANCO  -Desp. de fls.45: “1.Tendo em
vista que a embargante nÆo juntou aos  autos copias de suas
duas ultimas declaraçäes de rendimentos  (certidÆo de fls.44),
cumpra-se o despacho de fl.40. 2.Int.” -Adv.  CLAUDIA
R.NODARI, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO  EGGER-

35.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-654/2005-MA-
RILENE DE OLIVEIRA x  HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA -Desp. de fls.123:  “Sobre os
documentos de fls.117/122, manifeste-se a parte requerida.  Int.”
-Adv. ANTONIO CARLOS MOREIRA, JOAO ARTUR CAR-
DON BERNARDES,  ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA
ALCANTARA PEREIRA-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-1031/2005-ROGERIO
LANGA x ALIANCA DO BRASIL S/A  -Desp. de fls.39:
“1.Acolho a emenda a inicial. 2.Designo audiencia  de concili-
açao para o dia: 13/12/2005 as 13:45 horas. 3.Cite(m)-se  o
reu(s) para comparecer a audiencia, ocasiao em que, por inter-
medio  de advogado, podera(ao) apresentar defesa oral ou es-
crita acompanhada  de documentos e acrescida de rol de teste-
munhas e em caso de  pretender(em) prova pericial, indicaçÆo
de quesitos e assistente  tecnico. Devera constar do mandado
que a ausencia injustificada, ou  de preposto com poderes para
transigir, implicara no reconhecimento  como verdadeiros dos
fatos alegados na inicial, salvo se o contrario  resultar das pro-
vas dos autos. 4.Int. ET.: Altere-se a capa do  feito e anote-se
na distribuiçÆo e registro.” -Adv. CLAUDIO FREITAS  MALL-
MANN-

37.-BUSCA E APREENSAO-1080/2005-CIA. DE CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x  DALTRO TREMEA FILHO -
Desp. de fls.27: “Antes de analisar o pedido de  conversÆo da
açÆo de busca e apreensÆo, solicitado as fls.24/25,  conside-
rando que o bem foi localizado no endereço indicado as fls.26,
determino o desentranhamento do mandado de busca e apre-
ensÆo,  conforme solicitado na referida petiçÆo, com as ad-
vertencias do  despacho de fls.19. Int.”                      -”Ante a
certidao negativa de fl.30 v, do Sr.  Oficial de Justiça, diga o
autor bem como efetue o pagamento das  custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$200,00 tudo no prazo  de 05 (cinco)
dias.” -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO
ROESNER-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-1107/2005-BANCO CO-
MERCIAL URUGUAI S.A x DILSON  JOSE DA CUNHA -
Desp. de fls.73 v: “1) Tendo em vista que a execuçÆo  da sen-
tença que tramita nos autos 425/02 trata da mesma materia aqui
lançada, suspendo o andamento do presente feito ate o efetivo
cumprimento do despacho de fls.124 daquele feito. 2) Int.” -
Adv.  ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GUSTAVO PAIM
VASQUES, ADRIANA CANCERI,  ANTONIO RUDOLDO
HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO
e WILSON  DE OLIVEIRA-

39.-INDENIZACAO SUM.-1174/2005-ROMULO BRUNO
COSTA AJUS ARAUJO e outros x  LUCIANO COSTA DE
ARAUJO -Desp. de fls.18: “01.Defiro os beneficios da  assis-
tencia judiciaria. 02.Mnaifeste-se o ilustre representante do  MP.
03.Int.”                       -Desp. de fls.21: “Intime-se o representante
legal dos autores menores a regularizar a representaçÆo pro-
cessual,  juntando procuraçÆo por instrumento publico, con-
forme solicitado pela  ilustre represetante do MP as fls.20. Int.”
-Adv. DAMIANA  TRYBUS-

40.-EXECUCAO DE TITULO-1189/2005-MULTISHOPPING
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS S/A e outros x LEIA
BEM COM QUALIDADE COMERCIO DE  REVISTA LTDA
-”Ante a certidao negativa de fl.85, do Sr. Oficial de  Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EDUARDO
MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-

41.-PROTESTO INT.DE PRESCRICAO-1212/2005-BANCO
ITAU S/A x OSMAIR RAKSA  -”Ante a certidao negativa de
fl.29, do Sr. Oficial de Justiça, diga  o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-1226/2005-VILSON VEN-
TURA x CENTAURO SEGURADORA  S.A -Em audiencia do
dia 2 de dezembro de 2005 as 09:00 horas:  “DELIBERAÇÇO:
Pelo MM Juiz foi declarada aberta a audiencia com a  presença
da parte como acima consignado. 01)Pelo procurador da  re-
querida foi oferecida a contestaçÆo, bem como foi solicitado
que as  futuras intimaçäes se deem em nome do Procurador
ADILSON DE CASTRO  JUNIOR - OAB/PR (Rua Comenda-
dor Macedo nº613, Curitiba/Parana. Cep.:  80.060-030, o que
foi deferido. 02) A conciliaçÆo restou prejudicada  ante a au-
sencia da parte autora. 03) Intime-se a parte autora, via  DJ/PR,
para apresentar impugnaçÆo no prazo de dez dias.” -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA  LETICIA BROERING-

43.-MEDIDA CAUTELAR-1307/2005-DUNP INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES  LTDA x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISANET -Desp. de
fls.109-111"Vistos, DUNP Industria e Comercio de Confecco-



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 1313131313

es Ltda  ajuizou a presente Medida CAutelar Inominada em
face de compahia  Brasileira de Meios de Pagamento - VISA-
NET, aduzindo que: a) firmou  com a requerida Contrato de
Afiliacao ao Sistema Visanet, a fim de  propiciar comodidades
e facilidades a seus clientes; b)em 29.09.05  recebeu comuni-
cacao da requerida informando,sem qualquer  justificativa, que
irira promover a rescisao do contrato; c) entrou  em contato
com a requerida para saber os motivos da rescisao, vez que
cumpre todas as obrigacoes pactuadas; d)a requerida nao lhe
prestou  qualquer informacao e, em 09.11.05, travou as maqui-
netas das quatro  lojas da requerente, impossibilitando a reali-
zacao de vendas atraves  dos cartoes Visa e Visaelectron; e)o
travamento imotivado das  maquinetas sera causa de grandes
prejuizos a requerente, vez que 60%  das suas vendas decorrem
de tal meio; f) da mesma forma sendo epoca  de final de ano,
onde  o volume de suas vendas e maior, a rescisao do  contrato
sem qualquer causa, revela-se abusiva. Invocando normas do
Codigo de Defesa do Consumidor, pugnou pela concessao de
liminar,  determina ndo que a requerida promova a liberacao
das maquinetas de  sua quatro lojas. Importante, primeiramente
delimitar o objeto da  presente lide e seus requisitos legais. A
acao cautelar tem por  finalidade o asseguramento do resultado
do processo de conhecimento  ou de execucao, sendo, na ver-
dade, o “meio pronto e eficaz para  assegurar a permanencia ou
conservacao do estado das pessoa coisas e  provas enquanto
nao ultimando o ultimo estagio da prestacao  jurisdicional”.
Nesta esteira de raciocinio, conforme afirma Jose  Carlos Bar-
bosa Moreira, para a concessao da providencia requerida,  im-
prescindivel a existencia do fumus boni iuris, ou seja juizo de
probabilidade acerca do direito alegado e do periculum in mora,
conviccao de que na falta do pronto socrro jurisdicional, o re-
ferido  direito sofreria lesao irremediavel ou de dificil repara-
cao. In casu,  a relacao entre as partes pode sofrer a incidencia
das normas do  Codigo de Defesa do Consumidor. Isto porque
em alguns casos o  conceito finalista de consumidor pode ser
mitigado, como forma de  prestigiar o contido no  artigo 4º, I do
CDC. Isto porque a relacao  de consumo assim se carcteriza em
virtude da presenca de uma parte  vulneravel, seja ela pessoa
fisica ou juridica, na qualidade de  consumidor. Assim, consta-
tada a vulnerabilidade tecnica, juridica ou  economica do con-
sumidor pessoa juridica, possivel se verica a  aplicacao a esta
da protecao  do Codigo de Defesa do Consumidor.  Neste Sen-
tido: “...”(REsp 476.428/SC, Rel Min NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 09.05.2005
p.390). Aqui, e  notoria a vulnerabilidade economica da reque-
rente em face da  requerida. Diante disto, tendo em vista  o
contido no artigo 39, IX  do Codigo de Defesa do Consumidor,
verifica-se presenca do fumus boni  iuris. No que tange ao pe-
riculum in mora, este tambem se encontra  presente. O volume
de vendas efetudas atraves dos denominados cartoes  de debito
e reconhecidament grande. Tambem nao se pode olvidar que
na epoca de festas de fianl de ano, as vendas dos estabeleci-
mentos  comerciais sofrem significativo incremento. Diante
disto, a rescisao  imotivada do contrato havido entre as partes,
com o travamento das  maquinetas utilizadas nas operacoes
comerciais da requerida, por  certo causar-lhe-a prejuizos. A
uma porque expoe a requerente a  maiores riscos de calotes -
diferentemente dos cheques, as vendas  efetuadas atraves desta
sistematica nao ensejam qualquer devolucao ou  cancelamento.
A duas porque podera causar reducao nas vendas, vez que  a
clientela procurara estabelecimentos comerciais que oferecam
a  facilidade. Por tudo isto, defiro a liminar pleiteada e deter-
mino a  re que promova a imediata liberacao das maquinetas
das lojas da  requerente, sob  pena de multa diaria de
R$1.000,00. Tendo em vista  que a inicial nao atendeu o dis-
posto no inciso III do artigo 801 do  Codigo de Processo Civil,
faculto a autora a emenda a inicial no  prazo de 02 dias. Feito
isto, cite-se a requerida para em cinco dias  apresentar contes-
tacao com as advertencias dos artigos 285 e 319 do  Codigo de
Processo Civil.Int.” -Adv. KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI-

44.-REPARACAO DE DANOS-1318/2005-LUIZ RUPPEL
BITTENCOURT FILHO x  EVANGELICO SAUDE SC LTDA
-Desp. de fls.558: “Cite-se o requerido para  oferecer defesa no
prazo de 15 (quinze) dias, sob as cominaçäes  previstas no arti-
go 285 do CPC. Int.” -Adv. RICARDO  HILDEBRAND SEY-
BOTH-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1320/2005-CITIIN-
SURANCE DO BRASIL VIDA E  PREVIDENCIA SA x ALI-
NE CAROLINA VALENTE e outros -Desp. de fls.66:  “01.In-
time-se o consignante para, sob as penas da lei, em 48  (qua-
renta e oito) horas, promover o deposito em Cartorio, mediante
respectivo termo nos autos. 02.Citem-se as requeridas para, no
prazo  de 15 (quinze) dias, apresentar contestaçÆo ou receber
o valor  depositado. 03.Intimaçäes e diligencias necessarias.” -
Adv. ANA  CLAUDIA TAVARES REQUIAO-
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0104 000879/2005
0096 000601/2005
0080 000033/2005
0108 001049/2005

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0105 001004/2005
RUBENS CORREA 0090 000434/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0069 000876/2004
SAMIRA VOLPATO 0098 000743/2005
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0038 001230/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0086 000143/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0069 000876/2004
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0031 000582/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0106 001020/2005
SERGIO SCHULZE 0098 000743/2005

0022 000349/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0094 000546/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0109 001077/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0069 000876/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0095 000547/2005
SILVIO RORATO 0099 000757/2005
SIMARA ZONTA 0058 001497/2003
SIMONE CORAZZA MUSSI 0026 000795/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0053 001027/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0053 001027/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0082 000085/2005
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0098 000743/2005
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0054 001232/2003
STEEVE BELONI CORREA DIEL 0019 001048/2000
STTAEL KALCKMANN 0008 001451/1998
SUZANA BONAT 0019 001048/2000
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0021 000075/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0089 000364/2005
TATIANA KALKO 0078 001351/2004
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0098 000743/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0098 000743/2005

0022 000349/2001
0041 001430/2002
0006 000081/1997

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0086 000143/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000766/2001
THAIS HAYASHI 0020 001083/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0087 000229/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0094 000546/2005
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0094 000546/2005
VALDENIR DIELLE DIAS 0019 001048/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0017 000764/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0083 000133/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 001155/2004
VALMIR BERNARDO PARISI 0028 001439/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0111 001237/2005
VANESSA PEDROLLO CANI 0008 001451/1998
VANESSA TURECK 0008 001451/1998
VANIA MARA PEREIRA 0008 001451/1998
VIVIAN MELISA GONCALVES 0024 000507/2001
VIVIANE AMORIN CASTILHO 0019 001048/2000
WALTER TOFFOLI 0024 000507/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0087 000229/2005
WELLINGTON TREUMANN PEDRO0008 001451/1998
WILLARD DE CASTRO VILLAR 0076 001182/2004

0013 001292/1999
WILSON BENINI 0068 000865/2004
WILSON MAINGUE NETO 0048 000720/2003

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-3356/2005-BOLA DE MEIA
LOCACAO DE QUADRAS  ESPORTIVAS LTDA. x TOTAL
COMERCIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA.  -
”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00  autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.”  -Adv. IVO GOMES e LEANDRO GALLI-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3359/2005-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E  CRED. MUTUO DOS PEQ.EMP.
x NADIA COPRUCHINSKI - ME e outros -”Petição  Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-
Adv.  FERNANDO ANTONIO ZETOLA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA e DANIELLE  CRISTINE TO-
DESCO WELDT-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-3361/2005-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x  OSVALDO PINTO DE OLIVEIRA
-”Petição Inicial aguarda preparo, no valor  de R$ 157,50 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de can-
celamento.”-Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI, LU-
CIANA  PEREZ, JOSE DORIVAL PEREZ, MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA, ELIANA  RODRIGUES DE SOU-
ZA P. LOPES e ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-45/1995-BANCO CACIQUE S/A
x JUSSARA FRANCO DA SILVA  -DESPACHO PROFERI-
DO:”... Diante do exposto, para que surtam seus  jurídicos e
legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente processo, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil.  Custas na forma da lei. Oportunamente, cumpra-se o
Código de  Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e arqui-
ve-se. P.R.I.”-Adv.  AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FA-
BIANO ROESNER-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-981/1996-OVIDIO
SFORCA x MAXIMO VINICIUS  DE BASSI -...foi expedido
ofício sob n.4505/2005 de conformidade  com o despacho de
fls.203.(Retirar oficio).”-Adv. CARLOS ALBERTO  FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO, ALEXANDRE  ARSENO e CAROLINA FATIMA DE
SOUZA-

6.-BUSCA E APREENSAO-81/1997-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x MARCIO  BARBOSA FERREIRA -
...foi expedido ofício sob n.4518/2005 de  conformidade com o
despacho de fls.99.(Retirar oficio).”-Adv.  TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

7.-ORDINARIA-1229/1997-WADA E CIA LTDA x CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTI -”Intime-se
o exeqüente para cumprir o  disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as  custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. KIYOSHI ISHITA-
NI, ANDRE BORNANCIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-1451/1998-COMPANHIA
REAL DE INVESTIMENTO C.F.I.  x WASHIGTON HECH
DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de
fls.192; expeça-se carta precatória com prazo de 60 (sessenta)
dias.  2-Int.(Retirar carta precatória).” Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA,  VANIA MARA PEREIRA, ADRIA-
NO KAZUO GOTO, BIANCA LARISSA KLEIN, MERY
ANGELA FARNEDA, VANESSA TURECK, JACQUELINE
CARLA DE SOUZA, WELLINGTON  TREUMANN PEDRO-
SO, VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CON-
SALTER,  STTAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS
BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ  ROTTA, MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS,
JAILSON  ALVES DA SILVA, DYLLAN LEANDRO CHRIS-
TOFARO, CESAR AUGUSTO TERRA e  JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1532/1998-HARRI
KLAIS & ADVOGADOS  ASSOCIADOS S/A. LTDA. x SA-
GEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outros  -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fs.355/356; ofi-
cie-se  conforme requerido. 2-Int. (Retirar oficio).”Adv. HAR-
RI KLAIS, MAISA  GORETTI LOPES SANT’ANA e LAER-
CIO RICARDO MATTANA CAROLLO-

10.-REVISAO CONTRATUAL-203/1999-RIQUINHO
TRANSPORTES E COMERCIO DE FLORES  LTDA x AU-
TOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-

TIL -DESPACHO  PROFERIDO:-”Tendo em vista a divergên-
cia das partes com relação  aos valores calculados, vejo por
bem, que os autos sejam  novamente encaminhados a
Sra.Contadora para esclarecimentos ou  retificações. Int. (Ma-
nifestem-se as partes quanto a informação  de fls.432).”Adv.
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CLECI T. MUXFEL-
DT,  ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA, CHRISTI-
AN SCHRAMM JORGE, LUIZ  RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA, ELIS DANIELE SENEM, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

11.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-725/1999-SIMO-
NE DO NASCIMENTO ALVES x  JOSE MORAES ZALESKI
FILHO e outros -” Intime-se o autor quanto ao  ofício de fls.258,
no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. HESTEVARD  MARTIN-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1142/1999-ISHIKAWA SAN
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MILTON MARTINS CENEDESI e outros -”...Em  face do ex-
posto, para que produza seus jurídicos e legais  efeitos: a)julgo
extinto o processo, com base no artigo 267, inciso  III, do Có-
digo de Processo Civil; b) homologo por sentença o cálculo  de
fls.267 destes autos no valor de R$ 233,50 (duzentos e trinta  e
três reais e cinqüenta centavos), datado de 28 de  setembro de
2005, referente as custas desta serventia, que  deverá ser acres-
cido das despesas processuais posteriores a sua  elaboração,
para fins de execução, de acordo com a solicitação retro.  Refe-
rido valor esta sujeito a atualização em juros e correção  mone-
tária, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento. Custas  pe-
los autores. P.R.I.”-Adv. ROBERTO  GONÇALVES MARTINS,
EDSON LUIZ DA ROCHA, MILENE CORREA ZEREK CA-
PRARO,  LUIZ CELSO DALPRA e ANA LUCIA CABEL
LIMA-

13.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1292/1999-ALFREDO
MEISTER NETO e OUTRA x JOSE  MARIA BRAGGION -
”...Ante ao exposto e considerando o que mais dos  autos cons-
ta, julgo procedente, em parte, o pedido contido nos  embargos
do devedor opostos por Alfredo Meister Neto e Marilu Ulson
Meister contra José Maria Braggion, com o efeito de ordenar a
exclusão do débito o valor representado pelo recibo de fls.94,
devidamente atualizado, e os pagamentos indicados nos docu-
mentos de  fls.69/97, 98/99, 101/102, 103/104, 105, 106, 107,
108/109, 110/111,  112/113, 114/116, e 121, também atualiza-
dos. Ao mesmo tempo, julgo  improcedente o pedido contido
na ação ordinária ajuizada por Alfredo  Meister Neto e Marilu
Ulson Meister contra José Maria Braggion.  Quanto aos embar-
gos há sucumbência recíproca, tendo a parte  embargante lo-
grado êxito em parte do pedido, cujo beneficio pode ser  esti-
mado em não mais do que 30% do valor da dívida constante do
título, pelo que deverá suportar 70% das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista dos elementos norteado-
res  contidos no art.20 õ 4ø, do Código de Processo Civil, arbi-
tro em 8%  (oito por cento) sobre o valor da dívida, para tanto,
considerando a  natureza e importância da causa, a necessidade
de instrução,  inclusive a interposição de recurso perante o STJ,
restaurando a  instância executiva, enfim, o trabalho efetiva-
mente exigido e o  elevado grau de zelo profissional, arcando o
embargado com os 30%  restantes, incidentes sobre as mesmas
verbas, promovendo-se a  compensação, nos termos do art.21
do Código de Processo Civil (Súmula  306 do STJ). No que
tange a ação ordinária, condeno os autores no  pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, em  vista dos
elementos norteadores contidos no art.20 õ 4ø do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 50.000,00, para tanto, conside-
rando a  natureza e importância da causa, a necessidade de
instrução, o  trabalho efetivamente exigido e o elevado grau de
zelo profissional.  P.R.I.”-Adv. LACIR GUARENGHI, WI-
LLARD DE CASTRO VILLAR, CEZAR  HENRIQUE BO-
JARCZUK e APARECIDO JOSE DA SILVA-

14.-COBRANCA - SUMARIA-170/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I  COND. XVI x VERA
APARECIDA RIOS -” Intime-se o autor quanto ao ofício  de
fls.168/180, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. MANOEL ALE-
XANDRE  S. RIBAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

15.-REVISAO CONTRATUAL-651/2000-JOSE DIRCEU
MARODIN x BANCO DO BRASIL S/A  -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”...Assim, rejeito os embargos declaratórios  propos-
tos pelo Banco do Brasil S/A em face de José Dirceu  Marodin,
por inexistir qualquer omissão, obscuridade ou  contradição na
sentença proferida. Intime-se.”Adv. MARCIA CRISTINA
MARCONDES ZINSER, LORENA PANKA, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO  SLOWIK e RODRIGO
FERREIRA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/2000-MERCEARIA E
ACOUGUE LA VERDE x COMERCIO  DE ALIMENTOS
REGISCARNES LTDA -DESPACHO PROFERIDO:”... Dian-
te do  exposto, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
JULGO  EXTINTO o presente processo, com fundamento no
artigo 267, inciso  VIII, do Código de Processo Civil. Oportu-
namente, cumpra-se o Código  de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, e arquive-se.  P.R.I.”-Adv. GILES SANTIAGO JU-
NIOR e PAULA ROBERTA PIRES-

17.-MONITORIA-764/2000-BANCO ECONOMICO S.A x
RONALDO TEDESKI-”Foram  expedidos ofícios sob n.4671/
2005 a 4672/2005. (Retirar  ofícios).”Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e  FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

18.-MONITORIA-1006/2000-AMIRES APARECIDA MONTA-
NI x OSVALDO FLORENCIO  RIBEIRO e outros -”Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão de  fls.324. (Decorreu o
prazo de suspensão)”-Adv. KATIA REGINA LEITE e  AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA-1048/2000-ALZIRA BAP-
TISTA DA CRUZ x EDSON CARLOS  TRINDADE -...foi ex-
pedido ofício sob n.4554/2005 de conformidade  com o despa-

cho de fls.187.(Retirar oficio).”-Adv. LUCIA MARIA BELO-
NI  CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS, STEEVE
BELONI CORREA DIELLE DIAS,  VIVIANE AMORIN CAS-
TILHO, MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA, MARIO
SERGIO  LUIZ, PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT, LUIZ ANTONIO MORES e  FRANCYS MENDES-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1083/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO  METROPOLITAN BUILDING x BOU-
TIQUE VIDA NOVA LTDA - ME e outros -...foi  expedido
ofício sob n.4553/2005 de conformidade com o despacho de
fls.177.(Retirar oficio).”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER
e THAIS  HAYASHI-

21.-MONITORIA-75/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ADVIRGE APARECIDA  DE AZEVEDO -”Deve a
parte exeqüente depositar antecipadamente   as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv.  DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEO-
DORO, FABIANA  SILVEIRA, LEONARDO DA COSTA,
FERNANDA DO SANTOS RICCIARELLI, SUZANA  GUI-
MARAES MARANHO, JULIANA DE CARVALHO ANTU-
NES e CIBELE FERNANDES  DIAS-

22.-DEPOSITO-349/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
IRONALDO PEREIRA DE DEUS  -DESPACHO: “Contados e
preparados ambos os processos, voltem para  homologação. Int.”
(Custas: R$ 50,14 + os acréscimos legais)  -Adv. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
TATIANA  VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES,
FABIANA SILVEIRA e JULIO ANTONIO  SIMAO FERREI-
RA-

23.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-362/2001-FINANCEI-
RA ALFA S.A. - CREDITO,  FINANC. E INVEST. x LUIZ
RUPPEL BITTENCOURT FILHO -...foi expedido  ofício sob
n.4542/2005 de conformidade com o despacho de  fls.282. (Re-
tirar oficio).”-Adv. JAILSON ALVES DA SILVA, JULIO  BAR-
BOSA LEMES FILHO e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

24.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-507/2001-HENOR
PINTO DOS REIS x BANCO ABN  AMRO BANK -DESPA-
CHO PROFERIDO:”... Diante do exposto, para que surtam  seus
jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso,  com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo  Civil. Oportunamente, cumpra-se o  Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, e  arquive-se. P.R.I.”-
Adv. WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA GUISA,  MA-
RILISE TEIXEIRA, VIVIAN MELISA GONCALVES, KARI-
NE SIMONE POFAHL e  ALINE FAGUNDES-

25.-ORDINARIA-766/2001-GRAZIELA PINTO MAIA x BA-
NESTADO-BANCO DO ESTADO DO  PARANA S.A -DES-
PACHO PROFERIDO:-”...2-Após, manifestem-se as  partes.
(Custas referente a fotocópias do agravo de instrumento  no
valor de R$ 1,20).”Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, CLAUDIA  CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI, ED-
MAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE  CARVALHO,
CARLOS ARNALDO FALBO LARA, IRINEU ROBERTO
ALVES, MARIA  ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE,
ADRIANA PEDROSO RIBEIRO, ALEXANDRE  VIEIRA
REIS, ALICE HIROKO SANO, AMAURY JOSE NASSER,
ANA LUCIA PEREIRA  DOS SANTOS, CLAUDIA PIRES
BORGES DE ALMEIDA, DANIELA VELTRI, GILMA  MAR-
CIA MARTINS CARDOSO DE ARA, JOSE ANTONIO BRAZ,
TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

26.-MONITORIA-795/2001-VALDIR BETONI x LUIS CAR-
LOS SELLA -”Homologo,  por sentença, para que produza os
jurídicos e  legais efeitos o cálculo de fls.150 destes autos no
valor  de R$ 304,50 (trezentos e quatro reais e cinqüenta centa-
vos),  datado de 20 de outubro de 2004, referente as custas  desta
serventia, para fins de execução, o qual esta  sujeito a atualiza-
ção em juros e correção monetária, pelos índices  oficiais, até
efetivo pagamento. P.R.I.”-Adv. SIMONE  CORAZZA MUSSI,
KARINE ANDRESA DOS SANTOS AZEVEDO, ALEXANDRE
FURTADO  DA SILVA e PATRICIA PIAZZAROLI-

27.-DECLARATORIA-996/2001-MARINA CARVALHO DE
LIMA e outros x CIDADELA S/A  -...foi expedido ofício sob
n.4517/2005 de conformidade com o  despacho de
fls.191.(Retirar oficio).”-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA,  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-1439/2001-CELSO ANDRE
BALMANT e outros x EVA  MARIA CORADIM FERNAN-
DES LUIZ e outros -DESPACHO  PROFERIDO:-”1-Conside-
rando que a executada Franciane Feranandes  Huergo não foi
citada até o presente momento, homologo por  sentença a de-
sistência da execução com relação a ela, nos termos  do art.267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. P.R.I. 2-No  entanto,
o prazo de 24:00 horas começa a fluir da hora em que se  efeti-
vou a citação do executado, portanto, deve o exeqüente  indi-
car os bens que pretende penhora no prazo de 05 dias. 3-
Int.”Adv.  MAX FERREIRA, DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI-

29.-ORDINARIA C/C TUTELA-105/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARRENDAMENTO  MERCANTIL x NAGEL
RUI LENZI -”Manifestação no prazo de 30 dias, de  acordo
com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da parte  auto-
ra)”-Adv. REGINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES  ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR  e ERON ABBOUD-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/2002-GERVASIO
MORGAN e outros x CLOVIS  ALBERTO MORGAN -DES-
PACHO PROFERIDO:”1-Cumpra-se o Venerando Acórdão;
manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias,  requeren-
do o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. ANDRE GUILHER-
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ME  ZAIA, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e
EDISON FOGACA DA SILVA-

31.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-582/2002-CAR-
LOS ARNALDO LEAL HAUER x  OLIVEIRA & GARZUZE
LTDA. -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão de
fls.107. (Decorreu o prazo de suspensão)”-Adv. JULIANE
ZANCANARO, ROLF KOERNER JUNIOR e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-648/2002-EDIO
ROMAO MALICHESKI x PEDRO  BERNARDES MORAES
e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de  acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas do  Sr.Oficial
de Justiça e não foi retirado o edital)”-Adv. ANOAR VALE
FERRO e OSNI DA SILVA-

33.-CAUTELAR DE SUSTACAO-721/2002-CONSERVATEC
CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA  x SHERWIN WILLI-
ANS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO -DESPACHO
PROFERIDO:-”...Isto posto, com fulcro no artigo 269, inciso I
do  Código de Processo Civil, julgo improcedente a Ação de
Sustação  de Protesto proposta por Conservatec Construções e
Pinturas Ltda,  em face de Sherwin Williams do Brasil Indus-
tria e Comercio Ltda,  e, conseqüentemente, revogo a liminar
de sustação de protesto  (fls.19 e 30). Com base no artigo 20, õ
4ø do Código de Processo   Civil, a autora deverá arcar com as
custas processuais e  honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 500,00  (quinhentos reais), tendo em vista a pouca com-
plexidade da causa,  o lugar de prestação dos serviços, bem
como o trabalho realizado  pela advogada da ré. Após o transito
em julgado da presente  decisão, oficie-se ao 1ø e ao 4ø Tabe-
lionatos de Protesto de  Curitiba. P.R.I.”Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO G. DE  OLIVEIRA,
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, EVERTON LUIZ DOS
SANTOS,  HERIBELTON ALVES, ALINE RODRIGUES e
JONEY DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-822/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x KAIZEN  COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA. e outros -”Manifeste-se a parte autora  quanto a
certidão de fls.69. (Decorreu o prazo de suspensão)”-Adv.
DANIEL HACHEM-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-944/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA. x  GUIARTE PUBLICIDADE
E EDITORA LTDA. -”Manifeste-se a parte autora  quanto a
certidão de fls.101. (Decorreu o prazo de suspensão)”-Adv.
ALTAIR SANTANA DA SILVA-

36.-ANULATORIA-1019/2002-CONSERVATEC CONSTRU-
COES E PINTURAS LTDA. x  SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT -DESPACHO  PRO-
FERIDO:-”...Isto posto, com base no artigo 269, inciso I do
Código de Processo Civil, julgo improcedente a Ação Declara-
tória  de Nulidade de Título Cambial proposta por Conservatec
Construções e pinturas Ltda em face de Sherwin do Brasil  In-
dustria e Comercio Ltda. Pelo principio da sucumbência, con-
deno  o autor ao pagamento das custas processuais e honorári-
os  advocatícios, os quais, com fulcro no artigo 20, õ 4ø do
Código  de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais),
tendo em  vista a pouca complexidade da causa, o lugar de
prestação do  serviço, o grau de zelo da profissional, bem como
o trabalho  realizado pela advogada da ré. Após o transito em
julgado da  presente decisão, oficie-se ao 1ø e 4ø Tabelionatos
de Protestos  de Curitiba. P.R.I.”Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA  FEITEIRA, MARCO
ANTONIO G. DE OLIVEIRA, EVERTON LUIZ DOS SAN-
TOS,  EDSON JOSE CAALBOR ALVES, ALINE RODRI-
GUES, JONEY DOS SANTOS e ALINE  RODRIGUES-

37.-SUMARISSIMA-1177/2002-IRONALDO PEREIRA DE
DEUS x BANCO ABN AMRO REAL  S.A. -”Custas remanes-
centes no valor de R$ 10,50 + acréscimos  legais.” -Adv. JU-
LIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, PAULO GUILHERME
PFAU e  FABIANA SILVEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-1230/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA  -DESPACHO PROFERI-
DO: (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a  intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente  à expe-
dição de 06 ofícios no valor de R$ 42,00).”-Adv. MARILI DA
LUZ  RIBEIRO TABORDA, FRANCINE FREDERICO, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER,  ROBERTA ONISCHI,
RODRIGO GHESTI, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO e  SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2002-JACKSON LUIZ
DE LUNA x ADRIANE MEDEIROS  e outros -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Aguarde-se o cumprimento da  liminar defe-
rida nos autos nø298/2005, em apenso. 2-Em seguida,  obser-
ve-se o item “5” do despacho de fls.193. 3-Int.”Adv. JUTAI
TABORDA DE MORAES, ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES e JULIANA ANDRESSA  PAESE-

40.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1419/2002-JOR-
GE ZARUCH x WALMOR MOREIRA  e outros -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Tendo em vista a concordância  das partes
quanto ao cálculo de fls.163/167, homologo-o para que  surta
seus jurídicos e legais efeitos. 2-Intime-se o autor para  que
requeira em termos o que lhe for de direito, no prazo de 05
dias. 3-Int.”Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO
HORTMANN e ALCINDO  LIMA NETO-

41.-BUSCA E APREENSAO-1430/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDINEI  INOCENCIO DA SILVA -DES-
PACHO PROFERIDO: (Com apoio no art. 19 do CPC,  solicito
a intimação da parte interessada para antecipação as custas,
referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ANA ROSA DE  LIMA LOPES BERNARDES, DA-
NIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA  VA-
LESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-124/2003-CONSTRUTORA
GUADALUPE LTDA x MARIAN  ECOLINE MADEIRA TRA-
TADA LTDA -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face do  ex-
posto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,  julgo
extinto o processo, com base no  artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil. Custas na forma  da lei. P.R.I. Transita-
da em julgado a sentença,  oficie-se solicitando o cancelamen-
to definitivo do  protesto do título. Oportunamente, cumpra-se
o Código de Normas da  Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se.”-Adv. NATACHA MACHADO  FERREIRA, LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE  PAULA, IVANISE NEIVA DOZORETZ KOR-
NELHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA e  LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-

43.-COMINATORIA-373/2003-ALEXANDRE APOLINARIO
SELHORST x MARCELO LUIZ DE  OLIVEIRA -”Homologo
por sentença para produzir os jurídicos e legais  efeitos o  cál-
culo de fls.104 destes autos no valor de R$ 139,31 (cento e
trinta e nove reais e trinta e um centavos), datado  de 17 de
dezembro de 2004, referente as custas desta  serventia, para
fins de execução o qual esta sujeito a  atualização em juros e
correção monetária, pelos índices oficiais,  até efetivo paga-
mento. P.R.I.”-Adv. PAULO HENRIQUE  CARRANO SAN-
TOS, NIVALDO MORAN e ADRIANO ANHE MORAN-

44.-MONITORIA-390/2003-BLUE TREE HOTELS E RE-
SORTS DO BRASIL S.A x RPJ  OPERADORA DE TURISMO
LTDA. -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão de
fls.126. (Decorreu o prazo de suspensão)”-Adv. JOSE  AU-
GUSTO DE REZENDE JUNIOR, FERNANDA VIEIRA CA-
PUANO e LUIS GUSTAVO  CALLIARI MONTEIRO-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-552/2003-ANDER-
SON GIOVANI ROCHA MIGUEL x  ARIEL CABRAL XAVI-
ER -DESPACHO PROFERIDO:”... Diante do exposto, para  que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o pre-
sente  processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de  Processo Civil. Oportunamente,  cumpra-se o Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e  arquive-se.
P.R.I.”-Adv. NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-638/2003-BANCO DIBENS S/A
x MAURICIO DE BRITO  -”Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão do Sr.Oficial de  Justiça de fls.90/93, no prazo de
5 (cinco) dias.” -Adv. MARCIO  AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRI-
GO  DOLFINI-

47.-INDENIZACAO-698/2003-ANDERSON GIOVANI RO-
CHA MIGUEL x ARIEL CABRAL  XAVIER -DESPACHO
PROFERIDO:”... Diante do exposto, para que surtam  seus ju-
rídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente proces-
so,  com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo  Civil. Oportunamente, cumpra-se o  Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, e  arquive-se. P.R.I”-
Adv. NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

48.-SUMARISSIMA-720/2003-JOACIR JOSE LINS x ANTO-
NIO DOMINGOS BOLDRINI e  outros -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.266;  expeça-se alvará para
levantamento da importância depositada as  fls.247/248. 2-Após,
voltem os autos conclusos para sentença.  3-Int. (Retirar
alvará).”Adv. CELIO LUCAS MILANO, FABIANO BUZET-
TI  MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA, JOSE DAIL-
TON BARBIERI, JULIANA GEMIN  LOEPER, ANDRE LUIS
BORSATO, MARCIELE ANDREA HENNIG, MARCOS LU-
CIANO DE  ARAUJO, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO,
ANDRE LUIS BORSATO, WILSON  MAINGUE NETO e
MARCELO JOSE PERALTA-

49.-COBRANCA - SUMARIA-808/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO TAQUARI x ELCIO SILVA  ELPO e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-A avaliação e a conta  geral, dizendo,
apos as partes. 2-Int. (Conta geral de fls.155 no  valor de R$
4.547,43 e laudo de avaliação de fls.157 no valor de  R$
20.000,00).”Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO,  JULIANO FRANCA TETTO e RODRIGO
BEVILAQUA-

50.-COBRANCA - SUMARIA-829/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALTO DA RUA XV x  KEMEL HASSEM MESSMAR e
outros -”Manifeste-se o autor quanto ao  retorno da carta pre-
catória de fls.201/206, no prazo de 05  (cinco) dias.”-Adv. JO-
SAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRIA-
NA  HILGENBERG DE ARAUJO e CAROLINE DO CARMO
FERRAZ DA COSTA-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-957/2003-H. FON-
TANA & CIA. LTDA. x MADE  IN BRAZIL MODAS LTDA.
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo  com o C.N.
5.4.4". (Não houve manifestação do exeqüente)”-Adv.  MAR-
CELO B. COMERLATO-

52.-ORDINARIA-1017/2003-PEDRO CHALUS x EMPRESA
BRASILEIRA DE  TELECOMUNICAÇÕES S.A. -DESPACHO
PROFERIDO:-”...Pelo exposto,  constatando que a embargan-
te pretende a modificação da decisão,  rejeito os embargos de
declaração. Intimem-se.”Adv. JULIO CESAR  ZIROLDO, FA-
BIO TAVARES TORQUATO e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1027/2003-COMISSARIA
GALVAO S/A x CARLOS ROBERTO  SEIFFERT -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”...Ante o exposto, acolho  parcialmente
os embargos declaratórios propostos pela Construtora  San
Roman S/A em face de Carlos Roberto Seiffert, somente para o
fim de sanar a omissão apontada quanto a não análise do ex-
cesso  de execução, atribuindo efeitos modificativos e integran-
do-se o  aqui decidido a sentença proferida as fsl.81/85, deven-
do ser  alterado o seu dispositivo final, constando-se definiti-
vamente (  em 1ª Instância) o seguinte: DISPOSITIVO - Isto

posto, com base  no artigo 736 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, julgo  parcialmente procedente o pedido contido
nos Embargos à Execução  propostos por Comissária Galvão S/
A, atualmente denominada  Construtora San Roman S.A (fls.69)
em face de Carlos Roberto  Seiffert, para o fim de declarar nula
a constrição recaída sobre  os imóveis Conjunto Comercial
nø502 e 1.204 do Edifício Andréa  Doria, mantendo-se, contu-
do, a penhora em torno da vaga de  garagem sob n.06 do mes-
mo Edifício, indeferindo também o pleito  concernente ao ale-
gado excesso de execução, tudo pelos  fundamentos supra de-
monstrados. Com fulcro no artigo 21 do Código  de Processo
Civil, as partes deverão arcar com as custas  processuais, even-
tuais despesas judiciais e honorários  advocatícios na propor-
ção da sucumbência auferida, sendo em 70%  para a embargan-
te (sucumbiu quanto ao excesso de execução e  extinção do
procedimento) e 30% para o embargado (sucumbiu  somente
quanto a nulidade de parte da penhora). Tendo por base o  arti-
go 20, õ 4ø do Código de Processo Civil, arbitro os  honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em  vista a com-
plexidade da causa, o lugar de prestação dos serviços,  bem
como o trabalho realizado pelos advogados dos litigantes,  de-
vendo tal verba obedecer a proporcionalidade sucumbencial já
determinada. Oportunamente, transitada em julgado a presente
decisão, certifique-se nos autos principais (juntando-se cópia
desta), e prossiga-se neles. Após, atendidas as disposições no
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desapen-
sem-se  e arquivem-se estes autos. P.R.I.”Adv. JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,  JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO  MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,  LEO-
NARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, CAROLINA  LUCENA SCHUSSEL, DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PEDRO SCALCO, ANDRE
MELLO SOUZA, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDE-
CK e FABIO FREITAS MINARDI-

54.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1232/2003-NEMO
ELOY VIDAL NETO x  CONDOMINIO EDIFICIO HYDE
PARK e outros -DESPACHO  PROFERIDO:-”...Ante o expos-
to, conheço dos dois embargos de  declaração, por tempesti-
vos, e nego-lhes provimento. Intime-se.”Adv.  NEMO ELOY
VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND STRUCK, ANISIO
DOS SANTOS,  MARCELO MOKWA DOS SANTOS e SO-
RAYA COSTA ESMANHOTTO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1305/2003-LUIZ SCHEL-
BAUER FILHO e outros x BANCO  BRADESCO S/A -DES-
PACHO PROFERIDO:”1-Recebo o recurso de apelação de
fls.122/126, em ambos os efeitos. 2-Deixo de receber o recurso
de  fls.129/131, posto que intempestivo e deserto, nos termos
do art.519  do CPC. 3-Intime-se a parte recorrida para contra-
arrazoar,  querendo, no prazo legal. 4- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5),  e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça (Rua  Mauá), com as cautelas de estilo e homena-
gens deste Juízo.  5-Int.” -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL  VITOR CANEDO DA
SILVA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1356/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FATIMA DO ROSARIO  ZAHRAN -...foi expedi-
do ofício sob n.4556/2005 de conformidade com  o despacho
de fls.85.(Retirar oficio).”-Adv. ARISTIDES ALBERTO  TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

57.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1367/2003-NEY
REGATIERE DO NASCIMENTO x  ROBERTO RAMOS DA
FONSECA -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão de
fls.70. (...decorreu o prazo de suspensão de  instância)”-Adv.
ARLETE T ANDRADE KUMAKURA-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-1497/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BEL-AIR x JANE  MARIA FAYAD -...foi expedido
ofício sob n.4667/2005 a 4670/2005 de  conformidade com o
despacho de fls.1835.(Retirar oficio).”-Adv.  IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MI-
CHELS FRANCO e  GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

59.-MONITORIA-1561/2003-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. x LUIZ AUGUSTO  LACERDA -DESPACHO
PROFERIDO:-”...2-Havendo concordância,  intime-se o em-
bargante para que deposite o valor da 1ª parcela no  prazo de 05
dias.”Adv. DANIEL HACHEM, ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA e LUIZ  FERNANDO FABIANE-

60.-BUSCA E APREENSAO-20/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERALDO ANTONIO  GONÇALVES -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”Intime-se a parte autora para que  apre-
sente o comprovante do valor auferido com a venda do veículo.
“Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO  GABARDO FILHO-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-121/2004-ROBERTO PRA-
TES e outros x BANCO  BRADESCO S.A -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”...2-Após, concedo o prazo  comum de 20 dias para
que as partes apresentem suas alegações  finais. 3-Devidamen-
te certificados, contados e preparados voltem  conclusos para
sentença. 4-Int.”Adv. DANIEL PRATES, ANDRE GUSTHA-
VO M.  KUHLMANN, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

62.-SUMÁRIA C/C TUTELA-364/2004-LAUREMI MENDES
x BV FINANCEIRA S/A  -DESPACHO PROFERIDO:-”...Ante
ao exposto e considerando o que  mais dos autos constas, julgo
improcedente o pedido contido nesta  ação de revisão de con-
trato ajuizada por Lauremi Mendes contra BV  Financeira S/A.
Condeno o requerente no pagamento das custas do  processo e
honorários advocatícios que, em vista dos elementos  nortea-
dores contidos no art.20, õ 4ø, do Código de Processo  Civil,

arbitro em R$ 800,00, para tanto, considerando a natureza  sin-
gela da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho  efe-
tivamente exigido. P.R.I.”Adv. MAYLIN MAFFINI, KARINE
CRISTINA DA  COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
CELI FERREIRA TE WINKEL-

63.-SUMARIA - COBRANCA-392/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CENTENARIO x  GECINILDO RAMOS DOS
SANTOS -DESPACHO PROFERIDO: “1-Cumpra-se  integral-
mente o despacho de fls.84. 2-Int. (Intime-se o exeqüente  para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez  (10) dias. R$ 151,50)” -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK
e BEATRIZ SANTI-

64.-ALVARA-469/2004-ELOINA PADILHA STEIN x OSNI
STEIN-”Foi expedido  alvará sob n.364/2005. (Retirar
alvará).”Adv. CELIO VITOR BETINARDI-

65.-DECLARATORIA-631/2004-CHARMOSA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - ME x UNICA  INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Indefiro o  pedi-
do de fls.768, item a, porquanto a multa cominatória tem  natu-
reza inibitória, visando compelir o requerido a cumprir a  obri-
gação na forma especifica, razão pela qual deve ser fixada em
valor significativamente alto, passando a ser devida a partir do
termino do prazo fixado pelo magistrado para o cumprimento
da  obrigação, o qual só passa a fluir a partir do transito em
julgado da sentença, porquanto não há que se falar em fixação
definitiva da multa, uma vez que será objeto da sentença, caso
haja procedência do pedido. 2-Quanto ao contido na petição e
documentos de fls.765/782, manifeste-se a requerida no prazo
de 05  dias. 3-Int.” Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, ELIZIANE
C. MALUF, JULIANO  NICOLA SANGALI, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, RAFAEL BICA MACHADO,  LUCIANO
BENNETI TIMM e ALEXANDRE RECH-

66.-ALVARA-669/2004-PAULO JOSE BUSO JUNIOR x ES-
POLIO DE PAULO JOSE BUSO  -DESPACHO PROFERIDO:-
”...Diante do exposto, para que surtam seus  jurídicos e legais
efeitos, homologo as contas prestadas.  Aguarde-se o processa-
mento do inventário e após, arquive-se.  Intime-se.”Adv. PAU-
LO DEQUECH e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

67.-ARROLAMENTO-856/2004-AURORA CARDOSO COO-
PER e outros x ARLETE  TERESINHA COOPER e outros -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Pagas as custas  processuais,
lavre-se termo de retificação. (Assinar termo).” Adv.  GELSON
AREND e LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND-

68.-DECLARATORIA-865/2004-ANTONIO THADEU FI-
GUEIREDO DE SOUZA x ABN AMRO  S/A -”...Ante o ex-
posto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código  de Proces-
so Civil, julgo procedente o pedido contido nesta  ação ordiná-
ria de indenização por dano moral,  ajuizada por Antonio Tha-
deu Figueiredo de Souza em face de  BANCO ABN AMRO
REAL S/A, para o fim de, declarando a inexistência de  débitos
daquele para com este, condenar o réu a pagar ao autor a  quan-
tia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), corrigidos  pelo INPC a
contar desta data até o efetivo pagamento, mais juros  legais a
partir desta decisão. A  indenização deverá ser paga em uma
única parcela. Oficie-se ao SERASA  e ao SPC para exclusão
definitiva do nome do autor nos cadastros  de proteção ao cré-
dito em razão do débito noticiado nos  autos. Pelo principio da
sucumbência, condeno o réu ao  pagamento das custas proces-
suais e  honorários advocatícios os quais, com base no artigo
20, õ  3ø do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o
valor da  condenação, considerando a natureza e complexidade
da causa, o grau  de zelo do profissional, o trabalho realizado
pelo advogado, o  tempo exigido para o seu serviço e julgamen-
to antecipado da  causa. P.R.I.”-Adv. WILSON BENINI, NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, FABIO  ROGERIO B.F. DOS
SANTOS, NAILOR CAETANO DA SILVA, CESAR AUGUS-
TO TERRA  e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

69.-DECLARATORIA-876/2004-GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO x BRASIL TELECOM  S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”...Ante o exposto, conheço dos dois  embargos de
declaração, por tempestivos, e dou-lhes provimento,  suprindo
as omissões apontadas na forma referida na  fundamentação.
P.R.I.”Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH  ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, LIGIA
FERNANDA MORETTO DA SILVA, DIEGO  SABORIDO
GAZZIERO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES  ALVES, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA e CRISTIANE RATIER-

70.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-910/2004-LUIZ
ALBERIS PETRY x ALAN  LEANDRO VIEIRA e outros -
DESPACHO PROFERIDO:-”...Ante o exposto,  conheço dos
embargos de declaração, por tempestivos, e dou-lhes  provi-
mento, suprindo o vício apontado na forma acima referida.
P.R.I.”Adv. LUIS CARLOS VASSELAI e FERNANDO SAM-
PAIO DE ALMEIDA FILHO-

71.-COBRANCA - ORDINARIA-965/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x HAMILTON FERREIRA  SAMPAIO -DESPACHO
PROFERIDO:”... Diante do exposto, para que surtam  seus ju-
rídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo  de
fls.76/77 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o presente
processo,  com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo  Civil. Oportunamente, cumpra-se o  Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e  arquive-se. P.R.I.”-
Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, BIANCA LARISSA
KLEIN e CHARLES MICHEL LIMA DIAS-

72.-ARROLAMENTO DE BENS-986/2004-THEONILLA
DORING MARQUARDT e outros x  ROLF MARQUARDT -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.48;  ex-
peça-se alvará, devendo ser observado o prazo de validade  es-
tipulado. 2-Int. (Retirar alvará).”Adv. AFONSO CELSO BAR-
REIROS-
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73.-COBRANCA - SUMARIA-1103/2004-DERLIFARMA
COM. MED. PERF. LTDA. x CIA.  DE SEGUROS MINAS
BRASIL -DESPACHO PROFERIDO:”1-Recebo o recurso de
apelação de fls.122/131, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a
parte  recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3-  Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao  Egrégio Tribunal de Justiça (Rua Mauá), com as  cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. GERCI-
NO  BETT JUNIOR, MARCIO HENRIQUE MONTEIRO,
ANTONIO CELSO C. DE  ALBUQUERQUE, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO e EDGARD CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE NE-

74.-DECLARATORIA-1155/2004-PAULO SERGIO BATISTA
x BANCO ABN AMRO REAL  S/A. -”...Ante o exposto, nos
termos do artigo 269, inciso I do  Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido contido  nesta ação ordinária de in-
denização por dano moral, ajuizada por  Paulo Sergio Batista
em face de BANCO ABN AMRO REAL S/A,  para o fim de,
declarando a inexistência de débitos daquele para com  este,
condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 12.000,00
(doze mil reais), corrigidos pelo INPC a contar  desta data até o
efetivo pagamento, mais juros legais a partir desta  decisão. A
indenização deverá ser paga em uma única parcela.  Oficie-se
ao SERASA, ao SCPC e ao CCF-BACEN para exclusão  defi-
nitiva do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito
em  razão do débito noticiado nos autos. Pelo principio da  su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais  e honorários advocatícios, os quais, com base no artigo  20,
õ 3ø do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o  valor
da condenação, considerando a natureza e complexidade da
causa,  o grau de zelo do profissional, o trabalho realizado pelo
advogado,  o tempo exigido para o seu serviço e julgamento
antecipado da  causa. P.R.I.”-Adv. ELIZANDRA PAREJA TON-
DINELLI, MARCIO ARIOVALDO  FELICIO GARCIA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

75.-DEPOSITO-1180/2004-BANCO FINASA S/A x JOSE
CARLOS LORENA -DESPACHO  PROFERIDO:-”1-Confor-
me dispõe o art.4ø do Decreto Lei 911/69,  pode o alienante
requerer a conversão da ação de busca e  apreensão em ação de
deposito. Porém, a orientação doutrinária é  no sentido de que
a “conversão” corresponde a um “inserção” da  ação de deposi-
to na de busca e apreensão (Confira-se: ADROALDO  FABRI-
CIO FURTADO, Comentários ao Código de Processo Civil).
Desta  forma, quando há a apreensão do bem em processo já
convertido em  ação de deposito, o feito deve retornar aos tra-
mites da ação  original, ou seja, deve ser processados como
ação de busca e  apreensão. 2-Assim, defiro o pedido de fsl.58,
determinando o  desentranhamento do mandado de busca, apre-
ensão e citação de  fls.29/33, para cumprimento no endereço
indicado as fls.58, sendo  que, efetivada a medida, cite-se a
parte ré para os termos da  ação de busca e apreensão. 3-
Int.”Adv. FABIO FERNANDES, MOISES  BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO  PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO  MELO DE OLI-
VEIRA-

76.-ORDINARIA-1182/2004-ALFREDO MEISTER NETO e
outros x JOSE MARIA  BRAGGION -”...Ante ao exposto e
considerando o que mais dos autos  consta, julgo procedente,
em parte, o pedido contido nos embargos do  devedor opostos
por Alfredo Meister Neto e Marilu Ulson Meister  contra José
Maria Braggion, com o efeito de ordenar a exclusão do  débito
o valor representado pelo recibo de fls.94, devidamente  atuali-
zado, e os pagamentos indicados nos documentos de fls.69/97,
98/99, 101/102, 103/104, 105, 106, 107, 108/109, 110/111, 112/
113,  114/116, e 121, também atualizados. Ao mesmo tempo,
julgo  improcedente o pedido contido na ação ordinária ajuiza-
da por Alfredo  Meister Neto e Marilu Ulson Meister contra
José Maria Braggion.  Quanto aos embargos há sucumbência
recíproca, tendo a parte  embargante logrado êxito em parte do
pedido, cujo beneficio pode ser  estimado em não mais do que
30% do valor da dívida constante do  título, pelo que deverá
suportar 70% das custas do processo e  honorários advocatíci-
os que, em vista dos elementos norteadores  contidos no art.20
õ 4ø, do Código de Processo Civil, arbitro em 8%  (oito por
cento) sobre o valor da dívida, para tanto, considerando a  na-
tureza e importância da causa, a necessidade de instrução,  in-
clusive a interposição de recurso perante o STJ, restaurando a
instância executiva, enfim, o trabalho efetivamente exigido e o
elevado grau de zelo profissional, arcando o embargado com
os 30%  restantes, incidentes sobre as mesmas verbas, promo-
vendo-se a  compensação, nos termos do art.21 do Código de
Processo Civil (Súmula  306 do STJ). No que tange a ação
ordinária, condeno os autores no  pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, em  vista dos elementos
norteadores contidos no art.20 õ 4ø do Código de  Processo
Civil, arbitro em R$ 50.000,00, para tanto, considerando a
natureza e importância da causa, a necessidade de instrução, o
trabalho efetivamente exigido e o elevado grau de zelo profis-
sional.  P.R.I.”-Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, WILLARD DE CASTRO  VILLAR e APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

77.-COBRANCA - SUMARIA-1221/2004-EDIFICIO RESI-
DENCIAL APOLO x JEFERSON  ANTONIO SANTANA e
outros -DESPACHO PROFERIDO:-”...Ante ao exposto,  julgo
procedente o pedido contido nesta ação de cobrança ajuizada
por  edifício Residencial Apolo em face de Jefferson Antonio
Santana e  Rosana de Jesus Santos, com o efeito de condená-
los ao pagamento das  taxas de condomínio vencidas no perío-
do de 10 de maio de 2003 a 10 de  setembro de 2004, bem
como das parcelas que se vencerem durante o  curso do proces-
so até o transito em julgado desta sentença (Código de  Proces-
so Civil, art.290), todas corrigidas monetariamente pelo INPC
e  acrescidas de juros de mora a razão de 1% ao mês, a partir da
data  dos respectivos vencimentos, além de multa moratória no
percentual de  2% sobre o valor do débito, nos termos do artigo
1.336, õ 1ø, do  Código Civil em vigor. Condeno os réus, ain-
da, ao pagamento das  custas do processo e honorários advoca-

tícios que, considerando os  elementos norteadores contidos no
art.20, õ 3ø, do Código de  Processo Civil, fixo em 10% sobre
o valor da condenação,  devidamente corrigidos, para tanto,
considerando a natureza  singela da causa, o julgamento ante-
cipado e o trabalho  efetivamente realizado pelo advogado do
autor. P.R.I.”Adv. JEFERSON  WEBER, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO,  ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRANCISCO DERADI,
FERNANDO MARTINS DA  SILVA e LUIS OTAVIO LEMES
DE TOLEDO-

78.-REVISAO CONTRATUAL-1351/2004-ANA MARIA DE-
MESTRI x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -DES-
PACHO PROFERIDO:-”Sentença de fls.184-verso.  “...Assim,
rejeito os embargos declaratórios propostos pelo Ana  Maria
Demestri em face de Banco Banestado S/A, por inexistir  qual-
quer obscuridade na sentença proferida. Intime-se. - Sentença
de fls.187 - “...Desta forma, tendo em vista todo o exposto,
rejeito os embargos declaratórios propostos por Banco do Esta-
do  do Paraná S/A em face de Ana Maria Demestri, inexistindo
qualquer  omissão, contradição ou obscuridade na sentença
proferida as  fls.152/174. Intimem-se.”Adv. MOYSES GRIN-
BERG, ALEXANDRE TORRES  VEDANA e TATIANA
KALKO-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-1434/2004-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outros  x IWALDO JACINTO DIAS e
outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.93, no prazo de 5 (cinco)  dias -
Retirar carta precatória.” -Adv. CLEVERSON GOMES DA
SILVA,  ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-

80.-MONITORIA-33/2005-BANCO FINASA S/A x CCL-CRIS-
TAL COBRANCAS LTDA -”  Intime-se o autor quanto ao ofí-
cio de fls.51/52, no prazo de 5  (cinco) dias e retirar carta pre-
catória.”-Adv. ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ-

81.-NULIDADE DE CLÁUSULAS-35/2005-TIAGO DEME-
NECK x MARCELO LUIZ JACOBY  MUNIZ e outros -DES-
PACHO PROFERIDO: “1-Cumpra-se o despacho de  fls.75. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição  de 07 ofícios no valor de R$ 49,00).”-Adv. JUCIMERI
BANDEIRA DE  SOUZA, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES e MARCELO RICARDO DE SOUZA  MAR-
CELINO-

82.-ORDINARIA C/C TUTELA-85/2005-IVO CASSIANO
RIBEIRO x ARACI DE MATTOS  LEITE-”Manifestem-se as
partes quanto os honorários de perito de  fls.419, no prazo de 5
(cinco) dias. (Custas referente a  fotocópia do agravo de instru-
mento no valor de R$ 1,05).”Adv. PAULO  MAURICIO DA
ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO, SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA  e ARLETE APARECIDA DE SOU-
ZA-

83.-ORDINARIA-133/2005-OSNEI GABARDO x BANCO DO
BRASIL S.A. -DESPACHO  PROFERIDO:-”...Isto posto, com
fulcro no artigo 269, inciso I do  Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido formulado  pelo autor Osnei Gabar-
do em face do Banco do Brasil S/A. para o  fim de condenar o
réu ao pagamento por conta dos rendimentos  auferíveis na conta
poupança nø100.050.463-5 (fls.11), do  percentual de 20,3609%
referente a diferença de correção  monetária referente ao mês
de janeiro de 1989 pelo IPC, tudo  acrescido de juros contratu-
ais de 0,5% até a data da efetiva  citação, incidindo, a partir
daí, juros moratórios de 1% ao mês  (artigo 406 do CC/02) até
a data do efetivo pagamento. Condeno o  réu no pagamento das
custas processuais e honorários  advocatícios, que com base no
artigo 20, õ 3ø do Código de  Processo Civil, fixo em 15%
sobre o valor da condenação, tendo em  vista a complexidade
da causa, o lugar de prestação dos serviços,  o trabalho realiza-
do pelo advogado e atento para o fato de que a  demanda se-
quer alcançou as vias instrutórias. P.R.I.”Adv. VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO, MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI e ARTUR PEREIRA  ALVES JUNIOR-

84.-BUSCA E APREENSAO-134/2005-CIFRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTOS x ALEXANDRO
AMARAL DOS SANTOS -” Intime-se o autor  quanto ao ofí-
cio de fls.41/42, 47 e 56, no prazo de 5 (cinco)  dias.”-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

85.-EXECUCAO POR QUANTIA-135/2005-JOSE APARECI-
DO PASTOR GONCALES x WILMA  ILLIPRONT DA COS-
TA -DESPACHO PROFERIDO: “1-Oficie-se conforme  reque-
rido, solicitando informações acerca do cumprimento da  de-
precata. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima-
ção  da parte interessada para antecipação as custas, referente à
expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. JOAO INA-
CIO  CORDEIRO-

86.-SUMARIA - COBRANCA-143/2005-CONDOMINIO
CHACARA JUVEVE x MARIA  ANGELICA HADDAD -DES-
PACHO PROFERIDO:-”...Ante ao exposto, julgo  procedente
o pedido contido nesta ação de cobrança, ajuizada por  Condo-
mínio Chácara Juvevê em face de Maria Angélica Haddad, com
o  efeito de condená-la ao pagamento das taxas de condomínio
vencidas no período de dezembro de 2002 a dezembro de 2004,
bem  como das parcelas que se vencerem no curso do processo
até o  trânsito em julgado desta sentença (Código de Processo
Civil,  art.290), todas corrigidas monetariamente pelo INPC e
acrescidas  de juros de mora a razão de 1% ao mês, a partir da
data dos  respectivos vencimento, além de multa moratória de
20% a ser  aplicada sobre as prestações vencidas até 10.01.2003,
conforme  dispõe o art.12, õ3ø da Lei 4.591/64, e multa de 2%
sobre as  parcelas vencidas a partir de 11.01.2003, nos termos
do artigo  1.336, õ 1ø do Código Civil em vigor. Condeno a ré,
ainda, ao  pagamento das custas do processo e honorários ad-
vocatícios que,  considerando os elementos norteadores conti-
dos no art.20, õ 3ø,  do Código de Processo Civil, fixo em 10%
sobre o valor da  condenação, devidamente corrigidos, para

tanto, considerando a  natureza singela da causa, o julgamento
antecipado e o trabalho  efetivamente realizado pelo advogado
do autor. P.R.I.”Adv. PAULINO  ANDREOLI, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SAN-
DRA  MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, ADALGIZA FONTANELA  BACHMANN, JUSSEL-
MA RITA TOZIN MAIA e CICERO JOSE-

87.-DEMARCATORIA-229/2005-ESPOLIO DE JORDAO
ROSSA e outros x ELENICE  KLEINA -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.156. (...a  petição de fls.154/155 não
foi firmada).” -Adv.  REGIS GRITTEM ZULTANSKI, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e WASHINGTON LUIZ  DA SIL-
VA-

88.-298/2005-ADRIANE MEDEIROS e outros x JACKSON
LUIZ DE LUNA -DESPACHO  PROFERIDO:-”1-Desentra-
nhe-se o mandado para efetivo cumprimento.  2-Certifique-se
sobre a existência ou não de contestação. 3-Efetivada  a limi-
nar, contados e preparados, voltem. 4-Int. (Deve a parte  inte-
ressada depositar antecipadamente as custas do Sr.Oficial de
Justiça de acordo com o disposto 9.4.1 - Custas referente a
fotocópia do agravo de instrumento no valor de R$ 0,75).”Adv.
JULIANA ANDRESSA PAESE e ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES-

89.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-364/2005-MAR-
CELLO REUS DARIN DE ARAUJO x  ESTEIO ENGENHA-
RIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.132-verso. (Não houve  devolução da
carta precatória).” -Adv. DANIEL HACHEM,  REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER,  TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, RODRIGO  COSTENA-
RO CAVALI e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

90.-DECLARATORIA-434/2005-ANDREIA MARIA SANSON
CORAT x BRASIL TELECOM S/A  -”...Ante ao exposto e con-
siderando o que mais dos autos consta,  julgo improcedente o
pedido contido nesta ação de declaratória de  inexistência de
débito, c/c indenização por danos morais ajuizada  por Andréia
Maria Sanson Corat contra Brasil Telecom S/A. Condeno  a
requerente no pagamento de multa por litigância de má-fé, no
importe equivalente a 1% sobre o valor da causa, devidamente
corrigido, e indenização a reverter em favor da parte ré, no
valor equivalente a 10% sobre a mesma base de cálculo, nos
termos  do art.18 e õõ, do Código de Processo Civil. Condeno
a requerente,  ainda, no pagamento das custas processuais even-
tuais  despesas judiciais e honorários advocatícios, que, em vista
dos  elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4ø do  Códi-
go de Processo Civil, arbitro em R$ 800,00, para tanto,  consi-
derando a natureza da causa, a desnecessidade de instrução e o
trabalho efetivamente exigido. P.R.I.” -Adv. CLAUDIA  RE-
NATA SANSON CORAT RIBEIRO, RUBENS CORREA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS  SANTOS e MARCELLA S. DA
COSTA PINTO-

91.-INDENIZACAO-470/2005-PEDRO HENRIQUE XAVIER
x GUILHOBEL AURELIO  CAMARGO -DESPACHO PRO-
FERIDO.”...2-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as  partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente  pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e  con-
veniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 3-
No  mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a
composição, e  efetivo interesse em realizá-la, caso em que
será designada a  audiência conciliatória; do contrário, o pro-
cedimento seguirá  independente da audiência referida, de acor-
do com o permissivo  contido no art. 331, õ 3º, do CPC. 4-
Int.”-Adv. MURIEL GONCALVES  MARTYNYCHEN e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

92.-INVENTARIO-511/2005-NAZIRA MONTEIRO DE SOU-
ZA x LUIZ MONTEIRO  SOUZA-”Assinar termo de primeiras
declarações.”Adv. DANTON NOVAIS  FILHO-

93.-BUSCA E APREENSAO-525/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA. x ARLEIA GON-
CALVES DE OLIVEIRA -” Manifeste-se o autor quanto a  cer-
tidão de fls.46. (...não houve devolução da carta  precatória).”
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

94.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-546/2005-REGI-
NA MARIA DE SOUZA LEPRI x  MARCOS ANTONIO COS-
TA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-O art. 59 õ 1ø da Lei  8.245/
91, contempla de forma expressa as hipóteses de despejo  limi-
nar; fora deles, é ainda controvertida a orientação  jurispruden-
cial sobre a possibilidade do deferimento liminar do  despejo,
sob os auspícios da tutela antecipatória. 2-De qualquer  forma,
ainda que se conclua pela possibilidade da antecipação da  tu-
tela, é preciso que a situação encontre-se devidamente delinea-
da,  indicando abusiva violação de direito. 3-Assim, designo
audiência  conciliatória, nos termos do art.331,d o CPC, a qual
deverão  comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir,  a realizar-se no dia 10/01/2006 as 14:00. 4-
Int.”Adv. JOSE DO CARMO  BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIA-
NA  REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH  P.BADARO DE LIMA,
CELIA MARIA IOMBRILLER e SILVENEI DE CAMPOS-

95.-REVISAO CONTRATUAL-547/2005-MARIA APARECI-
DA ARAUJO CAES x BANCO  PANAMERICANO S/A -”Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 508,41 +  acréscimos legais.”
-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR, AFONSO MARIA BUE-
NO,  ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

96.-NULIDADE DE CLÁUSULAS-601/2005-BANCO FINA-
SA S/A x LIDIA NIVIADOMSKI  -” Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls.37. (...não houve  resposta dos ofícios de
fls.34).” -Adv.  FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e  ROSIANE APA-

RECIDA MARTINEZ-

97.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-712/2005-MA-
RILDETE PEREIRA ALKIMIM x  ROGERIO OSTERNACK
RIBEIRO e outros -DESPACHO  PROFERIDO:-”Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação no prazo  de 10 dias.
Adv. PATRICIA TOURINHO BERALDI, GISELE CARTA RI-
BEIRO e  IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA-

98.-BUSCA E APREENSAO-743/2005-BANCO DIBENS S/A
x GUILHERME COELHO DO  AMARAL -DESPACHO: “1-
Contados e preparados, voltem. 2-Int.” (Custas:  R$ 6,30 + os
acréscimos legais) -Adv. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL  SANTOS BORIN, JULIA-
NA MUHLMANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON  BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MI-
RANDA, TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA VOLPATO,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, CRISTIANI DANI, DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI,  LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB, KATIA REGI-
NA  NASCIMENTO B. SALES, MARIZA HELSDINGEN,
SONIA REGINA CUNHA BREIDE,  OLIVER JANDER COS-
TA PEREIRA, CAROLINE CARLESSO e JARDEL JIME VI-
CENTE-

99.-COBRANCA - SUMARIA-757/2005-MARIA DOS SAN-
TOS MARCELINO x CENTAURO  SEGURADORA S/A -
DESPACHO PROFERIDO:”1-Recebo o recurso de apelação
de  fls.50/54, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorri-
da para  contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-
se o Código de  Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça  (Rua Mauá), com as cautelas de
estilo e homenagens deste  Juízo. 4-Int.” -Adv. SILVIO RORA-
TO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e  ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

100.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-761/2005-S/A
FABRICA DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS VIGOR x DE-
GRANDI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Defiro em termos o pedido de fls.52/58; ex-
peça-se  oficio ao BACEN solicitando o bloqueio de valores
existentes em  contas e/ou aplicações financeiras de titularida-
de da executada,  até o limite da execução. 2-Int.(Com apoio
no art. 19 do CPC,  solicito a intimação da parte interessada
para antecipação as custas,  referente à expedição de 17 ofício
no valor de R$ 119,00).”-Adv.  CARLOS ALBERTO DE AN-
DRADE e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-

101.-BUSCA E APREENSAO-787/2005-BANCO ITAU S/A x
ROGERIO  CIESCILIVSKI-”Manifeste-se a parte autora quanto
a petição e  documentos de fls.22/25.”Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE  FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FERNANDES DA SIL-
VA e ORLANDO SILVESTRE  NUNES-

102.-BUSCA E APREENSAO-873/2005-BANCO FINASA S/
A x VITOLDO MOACIR ZELONI  -DESPACHO: “1-Conta-
dos e preparados, voltem. 2-Int.” (Custas: R$  6,30 + os acrés-
cimos legais) -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

103.-INTERDICAO-874/2005-NAIR BORGES MOREIRA x
APARECIDO QUINTINO DA SILVA  -DESPACHO PROFE-
RIDO:-”1-Diante da impossibilidade do interditando  se loco-
mover, designo para o interrogatório o dia 12/01/2006 as  14:30
horas, que deverá se realizar na casa do interditando,  obser-
vando o contido nas fs.29. 2-Cite-se, observando o que  dispõe
o art.1182 do CPC. 3-Ciência ao Ministério Público.  4-Int.”Adv.
ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA e ANDRE BORGES
MARQUES-

104.-DEPOSITO-879/2005-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVES  x MARCIO RODRIGO
PINTO -DESPACHO PROFERIDO: “...4-Após,  cite-se o réu,
para, em cinco (5) dias, entregar o bem,  deposita-lo em juízo
ou consignar o equivalente em dinheiro,  ou no mesmo prazo
contestar a ação, com as advertências  legais.(Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de  Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de  Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias).” -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA  LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

105.-SUMARIA - COBRANCA-1004/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL  BURITI x RICARDO LUIZ
GONCALVES e outros -DESPACHO PROFERIDO:”...  Em
face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais  efei-
tos, homologo por sentença o acordo realizado as fls.83/84.
Em  conseqüência, julgo extinto o processo, com base no arti-
go 269,  inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei.  P.R.I. Cumpra-se o Código de Normas, após  ar-
quive-se.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSI-
ANE CARVALHO  SCHULMAN-

106.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1020/2005-BRASIL TELE-
COM S/A x CIDADELA S/A  -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de  Justiça de fls.40, no prazo
de 5 (cinco) dias.” -Adv. SERGIO  ROBERTO VOSGERAU,
AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO
ANDRADE  DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-

107.-BUSCA E APREENSAO-1024/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROBERTO  MARINHO DA SILVA -”Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão do  Sr.Oficial de
Justiça de fls.23-verso, no prazo de 5 (cinco)  dias.” -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

108.-BUSCA E APREENSAO-1049/2005-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVES x MALVINA
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TIBES FERREIRA -DESPACHO PROFERIDO:  (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte  interessada
para antecipação as custas, referente à expedição de 07  ofícios
no valor de R$ 49,00).”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA  PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE,  EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e MARCELO  LOCATELLI-

109.-ALVARA-1077/2005-ELDA CARDOSO FRAZAO x
TITO CARDOSO DA SILVA-”Foi  expedido alvará sob n.366/
2005. (Retirar alvará).”Adv. RAFAEL TADEU  MACHADO,
SILVIA CRISTINA XAVIER e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-1208/2005-JAYME NICO-
LAU e outros x MAURICIO  VALENGA e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Defiro a assistência  judiciária. 2-Muito
embora exista contrato expresso, inclusive,  contendo cláusula
resolutória; e, a despeito da notificação  levada a efeito, evi-
denciando a mora da parte requerida,  atendendo a especial
circunstancia de que o caso envolve direito  de moradia, sendo
notória a drasticidade da medida liminar  requerida, reservo
oportunamente para apreciá-la no momento  seguinte ao da
contestação e eventual réplica. 3-E assim, mais,  porque não
contem a inicial fundamentação pertinente ao pedido de  limi-
nar, não permitindo aferir os requisitos legais, de modo que
faculto a renovação do pedido, após o prazo de contestação,
desde  que devidamente fundamentado. 4-Cite-se a parte re-
querida sobre  os termos da ação proposta e para oferecimento
de contestação no  prazo de 15 dias, observando os termos e
advertências dos  arts.285 e 319 do CPC. 5-Observe-se quanto
a citação o disposto  no art.222 e sua alínea “f” do CPC.
Int.”Adv. MARIA FERNANDA SIMOES  BELLEI-

111.-INTERDICAO-1237/2005-SILVANA SLAVIERO GON-
CALVES x MARIA ONDINA ARAUJO  SLAVIERO -”Intime-
se o autor para cumprir o  disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as  custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de dez (10) dias.R$ 40,00) -Adv. VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
OLIVEIRA  PADILHA e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

112.-ARROLAMENTO-1314/2005-CLEUSA RODRIGUES
DE MACEDO e outros x ANTONIO  ALVES DE MACEDO -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro os benefícios da  assis-
tência judiciária gratuita. 2-Nomeio a requerente, CLEUSA
RODRIGUES DE MACEDO, inventariante independente de
termo.  3-Oficie-se conforme requerido a fl.07, item 9.4.  4-
Intime-se.”(Retirar oficio).”Adv. MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO-

113.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-1342/2005-
ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO x  MARILDETE PEREI-
RA ALKIMIM-”Manifeste-se a parte impugnada sobre a  im-
pugnação no prazo de dez dias, conforme termo de audiência
de  fls.93 dos autos 712/2005.”Adv. GISELE CARTA RIBEI-
RO e PATRICIA  TOURINHO BERALDI-

114.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1366/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALFA  REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA e outros -”1-Cite-se a parte devedora  para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da
quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de rea-
lizar-se  em tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-
De acordo com o  disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-
se antecipadamente as  custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a
hipótese de imediato  pagamento ou não oferecimento de em-
bargos, fixo os honorários  advocatícios em 10% sobre o valor
total do débito. 4-Dil. nec.”-Adv.  LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM-
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JOSE TORTATO SOBRINHO 0120 000226/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0084 001097/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0126 000542/2005

0126 000542/2005
JOSIANI SILVA ALVES PEREI 0022 001397/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0058 000126/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0045 000562/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0050 000938/2001
JULIO BARBOSA LEMES 0138 001119/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0138 001119/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0128 000593/2005
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0030 001277/1999
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0160 001348/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0151 001309/2005

0112 001354/2004
0078 000541/2003
0111 001329/2004

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0048 000826/2001
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0012 000486/1996
KELI CRISTINA DOS REIS 0143 001213/2005
KLAUS SCHNITZLER 0132 000904/2005
LAMARTINE NUNES DE SOUZA 0006 000425/1995

0070 001089/2002
LAUREDSON DOS SANTOS 0027 001092/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0078 000541/2003
LEANDRO GALLI 0061 000309/2002
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0127 000557/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0013 001166/1996
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0019 000808/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0060 000298/2002

0067 000852/2002
0029 001249/1999

LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0023 001420/1998
LETICIA SEVERO SOARES 0082 001033/2003
LEUREMAR A TALAMINI 0107 001025/2004
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0073 001309/2002
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0032 000253/2000
LISMAR VALVERDE PEREIRA 0107 001025/2004
LOLINNA CHAN 0100 000329/2004
LUCIA ANA LAZOF 0108 001056/2004
LUCIA BORDIGNON 0030 001277/1999
LUCIA ITAMARA FARIA H. SC 0069 001052/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0019 000808/1998
LUCIANO ROCHA WOISKI 0044 000502/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0130 000679/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0028 001229/1999
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0004 000303/1992
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0094 001547/2003

0132 000904/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0073 001309/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0161 001383/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0005 000095/1994

0097 000138/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0049 000868/2001
LUIZ ALBERTO MACHADO 0080 000741/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0088 001192/2003
LUIZ ANTONIO DAROS 0035 000591/2000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0140 001156/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0084 001097/2003
LUIZ APARECIDO PAMPLONA 0014 000204/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 0037 001032/2000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0088 001192/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0105 000937/2004

0154 001315/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0037 001032/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0064 000391/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 0080 000741/2003
LUIZ EUGENIO MULLER 0068 000963/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0147 001289/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000095/1994

0097 000138/2004
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0062 000342/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0041 000042/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0033 000342/2000
LUIZ ROBERTO RECH 0027 001092/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 001242/2001

0050 000938/2001
0045 000562/2001

LUIZ SGANZELLA LOPES 0024 000188/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 0019 000808/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0003 000510/1988
MARCEL A. HAMMOUD 0038 001236/2000
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0050 000938/2001
MARCELO DE BORTOLO 0072 001187/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0153 001314/2005
MARCELO SANCHES DA COSTA 0019 000808/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000444/1999

0020 000933/1998
0090 001313/2003
0041 000042/2001

MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0013 001166/1996
0018 000417/1998

MARCIO ANTONIO SASSO 0028 001229/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0109 001220/2004

0101 000602/2004
0118 000153/2005

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0126 000542/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0058 000126/2002

0048 000826/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0051 001055/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0011 000375/1996
MARCOS LOPES IKE 0019 000808/1998
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0098 000170/2004
MARGARETH ZANARDINI 0018 000417/1998
MARIA CAROLINA MACEDO 0023 001420/1998
MARIA CRISTINA S. ROMFELD 0018 000417/1998
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0067 000852/2002
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MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0124 000369/2005
MARIA ILMA CARUSO 0157 001322/2005
MARIA ISABEL MARTINS VECI 0013 001166/1996
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0050 000938/2001
MARILANE TON RAMOS 0031 001407/1999
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0103 000683/2004
MARINO RENEU DRESCH 0076 001446/2002
MARIZ MENDES MAY 0007 000919/1995
MARTHA MARIOTTI 0017 000817/1997
MATHIEU BERTRAND STRUK 0087 001165/2003
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0071 001112/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0102 000652/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0032 000253/2000
MAURO CURY FILHO 0124 000369/2005
MAURO RAFAEL VIDO 0002 033180/1985
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0124 000369/2005
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0140 001156/2005
MIEKO ITO 0063 000350/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0047 000685/2001

0152 001311/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 001052/2002
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0029 001249/1999
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 0030 001277/1999
MOACYR ANGELO LORUSSO 0070 001089/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0078 000541/2003
MONICA DALMOLIN 0128 000593/2005
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0053 001249/2001
MUNIR GUERIOS FILHO 0055 001290/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0014 000204/1997
NEIMAR BATISTA 0059 000158/2002
NELCIR TESSARO 0032 000253/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0119 000180/2005
NELSON DE SA RIBAS 0046 000625/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0142 001207/2005
NEMO ELOY VIDAL NETO 0087 001165/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0064 000391/2002
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0028 001229/1999
ODILA VOIDELO 0050 000938/2001
OKSANDRO O. GON•ALVES 0058 000126/2002

0044 000502/2001
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0068 000963/2002
OSVALDO CALIZARIO 0068 000963/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0042 000126/2001
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0021 001225/1998
PATRICIA NANTES M A TOLED 0078 000541/2003
PATRICIA TOMAZELI 0033 000342/2000
PAULO CARVALHO 0004 000303/1992
PAULO CESAR SILVEIRA 0107 001025/2004
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0031 001407/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0048 000826/2001
PAULO RIBEIRO NALIN 0003 000510/1988
PAULO ROBERTO BARBIERI 0107 001025/2004

0067 000852/2002
0029 001249/1999
0057 000073/2002

PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0098 000170/2004
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0031 001407/1999
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0031 001407/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 0016 000596/1997
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0096 000131/2004
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0038 001236/2000
PRISCILA GONCALVES G. PER 0049 000868/2001
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0049 000868/2001
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0042 000126/2001
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0125 000466/2005
RAUL DE CASSIUS MARCUS B 0049 000868/2001
REGINA C G.GUIMARAES LEPR 0066 000614/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0076 001446/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0023 001420/1998
RENATO SERPA SILVERIO 0159 001332/2005
REYNALDO ESTEVES 0085 001105/2003
ROBERTO FADE 0086 001108/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0041 000042/2001
ROBERTO MARCHIORO 0044 000502/2001
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0087 001165/2003
ROBERTO SIEWERDT 0034 000573/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0010 000368/1996
RODRIGO AGUSTINI 0158 001330/2005
RODRIGO CALEGARI FELDHAUS 0054 001288/2001
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0030 001277/1999
RODRIGO VIDAL 0003 000510/1988
ROGERIA DOTTI DORIA 0159 001332/2005
RONALDO MARTINS 0116 000118/2005

0099 000278/2004
ROSANA HACK CAMARGO 0025 000444/1999
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0074 001326/2002
RUDI A LEHMANN JR 0080 000741/2003
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 0045 000562/2001
SADI BONATTO 0080 000741/2003
SALIM YARED FILHO 0139 001152/2005
SAMANTHA ALBINI 0050 000938/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0052 001242/2001

0044 000502/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0016 000596/1997

0031 001407/1999
SANTIAGO LOSSO 0007 000919/1995
SAULO BONAT DE MELLO 0019 000808/1998
SEBASTIAO VERGO POLAN 0070 001089/2002
SERGIO SCHULZE 0114 000075/2005
SIDNEY AXELRUD 0012 000486/1996
SILVIA CARNEIRO LEAO 0010 000368/1996
SILVIANI IWERSON BARONE 0115 000097/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0136 001076/2005
SIMARA ZONTA 0011 000375/1996
SIMONE CERETTA LIMA 0113 001359/2004
SIMONE S. CHIODEROLLI 0028 001229/1999
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0089 001253/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0019 000808/1998
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0033 000342/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0008 001300/1995
TANISE QUADROS FOCHESATTO 0065 000565/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0143 001213/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0126 000542/2005

TATIANA RAHUAM AMARAL 0023 001420/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0114 000075/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0058 000126/2002

0060 000298/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 000938/2001

0045 000562/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0128 000593/2005
THAIS MOURA GARCIA 0102 000652/2004
THAIS PORTUGAL 0051 001055/2001
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0087 001165/2003
TULIO GREVY MONTENEGRO OS 0024 000188/1999
VALQUIRIA A DE CARVALHO 0103 000683/2004
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0079 000707/2003
vanessa janke de castro 0087 001165/2003
VANIA ELYR DE LARA 0061 000309/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0056 001295/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0083 001047/2003
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0148 001296/2005
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0050 000938/2001
VINICIUS GON‡ALVES 0109 001220/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0072 001187/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0040 001366/2000
WALDIR LESKE 0038 001236/2000
WALFRIDO JORGE WARDE JUNI 0080 000741/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0094 001547/2003

0132 000904/2005
WASHINGTON LUIZ CAMARGO D 0070 001089/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0115 000097/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0025 000444/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-24844/1978-AR-
NALDO FERREIRA x DANTE  JOSE SOARES DE ABREU-
Manifestem-se sa partes sobre a conta geral  apresentada as
fls.276/277. Intime-se. -Adv. HUMBERTO R. CONSTANTI-
NO,  EDGAR LUIZ DIAS e FABIANO LOPES-

2.-INVENTARIO-33180/1985-MARLI CRESTANI GEYER x
OSCAR REINALDO GEYER  -Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco  dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$13,30 (a  escrivania), R$1,84 (ao
Distribuidor) e R$3,00 (ao Ministerio  Publico). Intimem-se. -
Adv. CASSILDA SANTOS CANFIELD, MAURO RAFAEL
VIDO e ARTHUR FELIPE DE LEAO BUCHI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-510/1988-JOSE
ANTONIO MONTICELLI x  RICARDO SAIS -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Adv. PAULO RIBEIRO  NALIN, CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU A.
ANDERSEN JR.,  ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e RO-
DRIGO VIDAL-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-303/1992-COM DE
HORTALICAS E FRUTAS PARQUE  VERDE LTDA x CON-
CORDIA COMPANHIA DE SEGUROS- Vistos, etc. Cite-se,
por mandado, no endereço, constante a exordial, apra paga-
mento ou  nomeaçao de bens a penhora, em vinte e quatro ho-
ras. Para o caso de  pronto pagamento, fixo os honorarrios ad-
vocaticios em 10% (dez por  cento) sobre o valor do debito.
Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a  proceder, sendo necessario,
conforme o que preve o pargarfo 2º do  art.172, do CPC. Inti-
me-se a parte autora para adiantar as custas  refgerente as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sre. Oficial de  justiça
(CN9.4.8). Fica o exequente devidamenete intimado para que
deposite as custas referente a execuçao e bem como, deposite
as  custas referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o  devido cumprimento do mandado.   Int. -Adv. PAULO
CARVALHO, LUIS  CESAR ESMANHOTTO, DARCIO JOSE
DA MOTA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e  ALUISIO
PIRES DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1994-WALDE-
MAR ATTILIO SOFFIATTI  FILHO x GILSON JOSE RODRI-
GUES -Fica o(a) exequente novamente  intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  mandado.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO  GRITTES MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA,  ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

6.-ORDINARIA-425/1995-CESAR KARVAT x AGOSTINHO
DOS SANTOS -Fica o(a)  requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite  as custas remanescentes no
valor de R$958,30 (a Escrivania) e R$1,84  (ao Distribuidor).
Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS
FIL, LAMARTINE NUNES DE SOUZA e JORGE LUIZ
MOHR-

7.-DESPEJO-919/1995-MARIA DA GLORIA SANTOS LIP-
SKI x MARIA DE FATIMA  NEGOSSEKI BURKHARDT -
Fica o(a) requerente novamente intimado(a)  para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias  do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.  Inti-
mem-se. -Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI
LEITAO e MARIZ  MENDES MAY-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1300/1995-ROBERTO MA-
CHADO SAMPAIO e outros x  BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A -Fica a embargado devidamente intimado  para
que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-
Adv.  SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

9.-ARROLAMENTO-324/1996-ALDA LUDERS ZANELATO
x MARIO ZANELATO -Fica o(a)  requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite  as custas rema-
nescentes no valor de R$313,60 (a Escrivania) e R$3,00  (ao
Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. ALTENAR A ALVES e
EMERSON  REGINALDO RAIMUNDO-

10.-REPARACAO DE DANOS-368/1996-SIRLEI DE CAS-
TRO RODRIGUES e outros x TV  INDEPENDENCIA S/

A.(CANAL 7)- Expeçase alvara em favor do perito.  Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo apresentado, no prazo sucessivo
de dez dias, a começar pelo autor. Retirar alvara. Int. -Adv.
SILVIA  CARNEIRO LEAO, DEBORA CRISTINA GOIS
MOREIRA LOBO, ROBSON JOSE  EVANGELISTA, IVANI-
SE MARIA TRATZ MARTINS, CLAUS G. ROTTSCHAIFER,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e CELIA APA-
RECIDA LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-375/1996-BAN-
CO NOROESTE S/A x  AGROPECUARIA PLANALTO LTDA
e outros -Diga a parte autora quanto a  continuidade do presen-
te feito. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO  MALUCE-
LLI, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e SIMARA ZON-
TA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-486/1996-ES-
THER TROIB KNOPFHOLZ x JACIR  CORDEIRO BERG-
MANN II e outros  -Retirar edital para hasta publica em  praça
unica marcada para o dia 15/12/2005 as 14:00 horas.  Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite  as custas no valor de R$100,00, relativas as diligenci-
as do Sr.  Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se.  -Adv. DENISE LUNELLI MARCON-
DES, SIDNEY AXELRUD, KATIA REGINA LEITE  FERRAZ
e ADRIANA GLUCK CAMARGO-

13.-REPARACAO DE DANOS-1166/1996-NELSON MACI-
EL CARDOSO e outros x  RODOGAFER ENCOMENDAS
LTDA e outros- Indefiro, por ora, o pedido  formulado as fls.781/
783, vez que com os elementos ate entao  constantes dos autos
faz-se insuficiente a determinaçao de valor  exequendo incon-
troverso, ou seja, em que pesem sa ponderaçoes feitas  pelos
exequentes-embargados, a continuaçao dqa execuçao pela par-
te  incontroversa exige a verificaçao pormenorizada e compor-
vada da  meteria que se discute em sede recursal. Int. -Adv.
MARCIA REGINA  NUNES SOUZA VALEIXO, JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, JOAO BATISTA DE LIMA  CRUZ,
ADSON GABINO MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN
MORAES, GIOVANI DA  SILVA e MARIA ISABEL MAR-
TINS VECINA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-204/1997-BAN-
CO NACIONAL S/A x FIBRAVIVA  COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA-  Defiro o pedido de fls.87.(desentranhamento
dos documentos originais que instruiram a execuçao) Manifes-
te-se  sobre o interesse no prosseguimento do feito, no rpazo de
cinco dias,  sob pena de arquivamento. Intime-se. -Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK, CARLOS  ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
LUIZ  APARECIDO PAMPLONA-

15.-DEPOSITO-248/1997-BANCO FIAT S/A x SERGIO PE-
REIRA BONALUMI -Diga a  parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Intimem-se.  -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE e CRYSTIANE LINHARES-

16.-DECL. NULIDADE DE TITULO-596/1997-J ARAUJO &
CIA LTDA x IMPERIAL COM  DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA -Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes  no valor de R$180,25 (a Escrivania). Intimem-se. -
Adv. CASSIUS  ROBERTO MANCIAA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, ALMIR AIRES TOVAR FILHO,  JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS e SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-817/1997-RO-
BERTO DOS REIS PEREIRA e  outros x EDILSON BASSE-
GIO -Fica o autor novamente intimado para  que, em cinco
dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de  R$35,34,
para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-Adv.
ANDREA DOS REIS PEREIRA e MARTHA MARIOTTI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-417/1998(apenso aos au-
tos 70/1994)-RAYMUNDO  DONATI DA SILVA e outros x
IVONE DIAS PINTO FONSECA e outros- Quem  esta sob o
palio dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita  sao os
embargados. por esta razao, contados e preparados, voltem para
homologaçao do acordo. Os docuemntos as fls.519/527 dizem
respeito  aos autos n.1390/1997, em apenso. Desentranhe-se,
juntando-os nos  referidos autos, devendo ainda intimar a pro-
curadora para subscrever  o requerimento, no prazo de cinco
dias. Intime-se. (Fica a advogada  MARCIA R. N. DE SOUZA
VALEIXO, devidamente intimada para que  subscreva a peti-
çao de fls.100 nos autos 1390/1997). -Adv. MARGARETH
ZANARDINI, MARCIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO,
JOSE CESAR VALEIXO NETO  e MARIA CRISTINA S.
ROMFELD-

19.-MONITORIA-808/1998-RESTAURANTE VILLAGE BA-
TEL LTDA x CIA BRASILEIRA DE  MEIOS DE PAGAMEN-
TOS - VISANET -Fica o(a) requerido devidamente  intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes  no
valor de R$63,00 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. SIMONE
ZONARI  LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, MARCOS LOPES IKE, SAULO BONAT  DE MELLO,
CLEBER MARCONDES, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, MARCELO  SANCHES DA COSTA COUTO, FABIO
AUGUSTO CABRAL BERTELLI e MAGDA LUIZA  R.
EGGER-

20.-APREENSAO E DEPOSITO-933/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x FABIANO DOS  SANTOS CARVALHO -
Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para  que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de  R$59,50
(a Escrivania). Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI  e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

21.-DECLARATORIA-1225/1998-LESZEK CELINSKI x CCA
INCORPORADORA DE IMOVEIS  LTDA e outros -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente  feito. Intimem-

se. -Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH, DIONEI SCHENFELDER e JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

22.-DEPOSITO-1397/1998-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x ARLEI LEMES DA
SILVA -Diga a parte autora quanto a continuidade do  presente
feito. Intimem-se. -Adv. JOSIANI SILVA ALVES PEREIRA,
FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

23.-RESSARCIMENTO-1420/1998-HSBC BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x LEONI  MARTA DE PAULA-
Cancele-se a audiencia designada as fls.152.  Manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias, sobre a continuidade do  feito. Int.
-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO
LEONI  MILLEO, MARIA CAROLINA MACEDO, CARLOS
RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA e  TATIANA RAHUAM
AMARAL-

24.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-188/1999-JU-
LIO CESAR DA COSTA BARRETO x  CCF BRASIL LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Contados e prepa-
rados,  voltem para homologaçao.  Fica o autor devidamente
intimado para que,  em cinco dias, efetue as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51,  para o calculo de custas remanes-
centes. Intimem-se.-Adv. FABIANO DA  ROSA, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, IVAN LINZMEYER SANTOS e TULIO GRE-
VY  MONTENEGRO OSORIO ALVES-

25.-DECLARATORIA-444/1999-ELBIA RAMIREZ KOSOP x
FORD LESASING S/A  ARRENADEMENTO MERCANTIL -
Fica o(a) requerente novamente intimado(a)  para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor  R$26,79 (a
escrivania). Intimem-se. -Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES  SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA  HACK CAMAR-
GO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAR-
CELO TESHEINER  CAVASSANI-

26.-ORDINARIA-548/1999-VERA MARIA ARBUGERI x ESP
GUERINO PAULUCCI LISBOA  -Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as  custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51, para o calculo de custas  remanes-
centes. Intimem-se.-Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS e
ASTROGILDO  ANTONIO RUMOR-

27.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1092/1999-PAULO LEO-
NI COLACO e outros x GRID  PNEUS LTDA e outros -Fica o
autor devidamente intimado para que, em  cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para  o calculo de
custas remanescentes. Intimem-se.-Adv. ARIVALDIR GASPAR,
JOAO ANTONIO GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS,
ETIENNE SABINO DE ANDRADE  e LUIZ ROBERTO
RECH-

28.-REPARACAO DE DANOS-1229/1999-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DIST ECAD  x HERMES BAR
RODRIGUES T CIA LTDA e outros- Vistos, etc. Intime-se a
parte exequente (Bar e Wiscaria Corpo e Alma Ltda) para que
retire e  de cumprimento a Carta Precatoria expedida, no prazo
de cinco dias,  sob pena de arquivamento dos autos. Int. -Adv.
LUDOVICO ALBINO  SAVARIS, JOSE LUIZ GOMES DO
AMARAL, DARCI CAETANO COSTA, JOSE LUIZ  CLO-
VIS DO AMARAL, NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHI-
ORI, SIMONE S.  CHIODEROLLI e MARCIO ANTONIO
SASSO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/1999(apenso aos au-
tos 496/1999)-DOUGLAS  MARCEL PERES e outros x JIHAD
ABDALLAH KANSO e outros-Face os  depositos efetuados
manifeste-se o exequente. Intime-se. -Adv. PAULO  ROBER-
TO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR,  MIRALVA APARECIDA MACHADO, JA-
CQUELINE MARIA MOSER e JOAO DE BARROS  TOR-
RES-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-1277/1999-EVALDO
BUTTURA x FUNDACAO ITAIPU BR DE  PREV SOCIAL-
Vistos, etc. Certifique-se acerca de eventual  inteposiçao de
embargos a execuçao. Apos, oficie-se ao JUizo  deprecado para
que proceda a transferencia do valor penhorado, com os  acres-
cimos legais, aos cuidados e responsabilidade deste Juizo,  de-
vendo a Serventia efetuar as diligencias necessarias ao cumpri-
mento  deste mister. Retirar oficio. Int. -Adv. ALVARO WEN-
DHAUSEN DE  ALBUQUERUE, ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,  JULIO
CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN-
TOS, MOACIR ANTONIO  BORDIGNON e LUCIA BORDIG-
NON-

31.-INDENIZACAO-1407/1999-SIDNEY DE LIMA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Renove-se  a intimaçao do exequente.
Intime-se. (Diga a parte autora quanto a  continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se). -Adv. ANDRE LUIZ  SCHAFRANSKI,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO JUNIOR,  DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI,
MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVAES  JUNI-
OR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, CARLOS LEAL
S. JUNIOR e PAULO  FRANZOTTI DE SOUZA-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-253/2000-LIVRA-
RIA EDITORA PALLOTTI x  CRIATOO COMUNICACAO E
MARKETING S/A LTDA e outros -Diga a parte  autora quanto
a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.  NELCIR
TESSARO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
e LISIANE CORDEIRO  TRINKEL-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-342/2000-VERA MARIA
PIMPAO AMARAL LUPION x  COMISSARIA GALVAO S/A
-Diga a parte autora quanto ao cumprimento da  deprecata. In-
timem-se.-Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, JOSE  AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, SIMONE
ZONARI LETHACOSKI, DANIELE  ALESSANDRA RAU-
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EN, ALEXANDRE MARCOS GOHR e PATRICIA TOMAZE-
LI-

34.-COBRANCA-573/2000-SLA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x LUIS MARIO BERTOLIN  -Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito.  Intimem-se. -Adv. JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ROBERTO SIEWERDT,
CASSIO BETTEGA NASCIMENTO, ARILDO NIZER, ELI-
ANE CRISTINA COELHO DE  ALENCAR e CASSIO BET-
TEGA NASCIMENTO-

35.-HABILITAÇAO DE CREDITO-591/2000-ELIAS ROSA-
RIO CARON x ESP JOAO ALVARO  PIEUNOSKI RISKE -
Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco  dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-Adv. APARECI-
DO JOSE DA  SILVA e LUIZ ANTONIO DAROS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-961/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x  FABIANO DA SILVA -
Vistos, etc. Contados e preparados, remetam-se os  autos ao
aruivo. Fica o autor devidamente intimado para que, em  cinco
dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para
o calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-Adv. FABIA-
NA SILVEIRA  e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-

37.-RESSARCIMENTO-1032/2000-INDIANA SEGUROS S/
A e outros x EDGARD MOREIRA  DA ROCHA -Digam as
partes  se ha interesse na execuçao da  sentença. Intimem-se. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, LUIZ
CARLOS DA SILVA,  FABIANO SOUZA HALLVASS, ALE-
XANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ e CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA-

38.-ARROLAMENTO-1236/2000-JAIR BACHMANN e outros
x ESP NADIA BACHMANN  -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito.  Intimem-se. -Adv. WALDIR
LESKE, JOSE APARECIDO GOMES, MARCEL A.  HAM-
MOUD e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1317/2000-CONJ CENTRO
COMERCIAL JOAO BETTEGA x  SOLANGE WEISS -Fica
o(a) requerente novamente intimado(a) para que,  em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.
-Adv. JEFERSON WEBER-

40.-COBRANCA-1366/2000-GUIDDOLIN GUIDDOLIN
LTDA x LASA EMPREITEIRA DE  OBRAS LTDA -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente  feito. Intimem-
se. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVI-
AN  CAROLINE CASTELLANO-

41.-DECLARATORIA-42/2001-MARCOS FERNANDO
BOSO e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD  - No
silencio, presume-se a concordancia. Contados e  preparados,
voltem. reitere-se da pauta a audiencia designada as  fls.491.
(audiencia dia 09/02/2006 as 14h30min). Fica o autor  devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr.
Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas rema-
nescentes.  Intimem-se.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ROBERTO FERREIRA  FILHO, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO  e GYSELE VIEIRA SILVA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x  INVEBRAS CORRETORA
DE IMOVEIS LTDA e outros -Diga a parte autora  quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. DANIELA
MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, RAFAEL
GONCALVES ROCHA e JOAO  BATISTA VALIN-

43.-COBRANCA-467/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRECIA x MAURICIO SEBASTIAO  GONCALVES DA SIL-
VA -Diga a parte autora se ha interesse na execuçao  da senten-
ça. Intimem-se. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFER-
SON WEBER-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-502/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED  FINANCEIROS x VICTOR
JOSE ETTORE ROSSI e outros -Fica o(a)  exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias,  deposite as custas
remanescentes no valor de R$301,00 (a Escrivania)  e R$17,07
(ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONÇALVES, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ROBERTO  MARCHIORO e LUCIA-
NO ROCHA WOISKI-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2001-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA x BANESTADO  LEASING S/A- Ficam os
advogados EVARISTO ARAGAO SANTOS E IZABELLE M.
S. TURKIEWICZ, devidamentes intimados para que subscre-
vam a petiçao  de fls.552. Intime-se. -Adv. JOSUE DYONISIO
HECKE, RUI EDUARDO VIDAL  FALCAO, CHRISTOFER
FALCAO, ANGELA MARIA PIEDADE, EVARISTO ARA-
GAO  FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER e IZABELLE
M. S. M. LIMA TURKIEWICZ-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-625/2001-ANDREA KLEI-
NER CHAMECKI e outros x  TERCI PARTICIPACOES LTDA-
Face o deposito efetuado manifeste-se o  exequente. Intime-se.
-Adv. ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e NELSON DE
SA  RIBAS-

47.-BUSCA E APREENSAO-685/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x  ERONDINA CELESTE OLIVEI-
RA DOS SANTOS -Face a resposta ao(s)  oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se.  -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e CHRIS-
TIANE SUMIE  KUBA - Curadora-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO- Desde logo, deixo de acolher  os
embargos declaratorios opostos pleo autor as fls.373/374, uma
vez  que a intimaçao para pagamento das custas remanescentes
sequer partiu  da determinaçao deste magistrado, incorrendo,
portanto, as hipoteses  cintidas no artigo 535 e incisos do CPC.
Por outro lado, assiste  razao em dizer que o reu e quem deveria
ter sido estimado para  efetuar o pagamento das despesas pro-
cessuais, ja que era, ora, tal  incumbencia lhe foi atribuida por
ocasiao do julgamento do feito  (fls.270). Int. -Adv. MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, PAULO  GUILHERME
PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e  FABIANA SILVEIRA-

49.-MONITORIA-868/2001-IMPRESSORA CACIQUE LTDA
x PARTIDO DA FRENTE LIB  PFL DIRETORIO REG DO
PARANA e outros -Fica o requerente/embargado  devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr.  Con-
tador no valor de R$7,51, para o calculo de custas remanescen-
tes.  Intimem-se.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, PRIS-
CILLA KOWALTSCHUK,  PRISCILA GONCALVES G. PE-
REZ, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO W. LINS,
ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO e RAUL DE CASSIUS
MARCUS B RANGEL-

50.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-938/2001-JANI
DA SILVA WOLLMANN x  BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL e outros- Cumpra-se a v.  decisao de
fls.686/690. De-s e ciencia as partes, tornando, em  seguida,
conclusos para julgamneto. Int. -Adv. MARCELO CRISSAN-
TO  MALLIN, ODILA VOIDELO, JEFFERSON AUGUSTO
KRAINER, VINICIUS EDUARDO  ECLACHE, ALINE FER-
NANDA PESSOA, SAMANTHA ALBINI, JULIANA MOT-
TER  ARAUJO TOGEL, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e  MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

51.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO  SANTOS- Oficie-se cop-
nforme requerimento de ls.125/126. Retirar  oficio. Intime-se.
-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS,  CRISTIANO LUSTOSA, ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ, FATIMA MARIA DE  MEDEIROS DITTRICH e
THAIS PORTUGAL-

52.-BUSCA E APREENSAO-1242/2001-RIO PARANA CIA
SECUR DE CREDITOS  FINANCEIROS x ESPACOPLAN
CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA -Diga a  parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se.  -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e  SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1249/2001-MEG
CRED FOMENTO MERCANTIL  LTDA x CLAUDIO VILAS
BOAS FURINI- Vistos, etc. Aguarde-se a  iniciativa da parte
exequente em Cartorio. Int. -Adv. MOZART PIZZATTO  AN-
DREOLI e ARNO JUNG-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1288/2001-CC
MATHIAS x INDUSTRIA DE  MADEIRAS RECH LTDA e
outros -Diga a parte autora quanto a  continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Adv. ALCEU WALDIR  SCHULTZ, RO-
DRIGO CALEGARI FELDHAUS e JEAN ROMAREZ DE
OLIVEIRA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-1290/2001-VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x  PAULO FERNANDO DA
SILVA- Avoquei os autos. Visando a readequaçao  da  pauta do
JUizo, redesigno a audiencia de instruçao e julgamento  anteri-
ormente marcada nos autos, para o dia 09 de ,arço de 2006, as
15h30min. Renovem-se, se for o caso, as diligencias necessari-
as.  Retirar carta de intimaçao. Intime-se. -Adv. MUNIR GUE-
RIOS FILHO,  JAQUELINE ANGELA MIRANDA, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES e GUILHERME  DE SAL-
LES GONCALVES-

56.-MONITORIA-1295/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA e outros x ALULUX  COMERCIO DE ALU-
MINIO LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco  dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ  LOMBARDI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-73/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  EDSON KATSUMI
IVANO e outros -Diga a parte autora quanto a  continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE  BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-126/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x  FRIGORIFICO CASAGRANDE
LTDA e outros -Ficam as partes  devidamente intimadas para
que, em cinco dias, deposite as custas  remanescentes no valor
de R$51,80 (a escrivania), sendo 80% exequente  e 20% reque-
rido. Intimem-se. -Adv. TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
OKSANDRO O. GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, JOSMAR GOMES  DE ALMEIDA e MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

59.-MONITORIA-158/2002-ZILDA MARIA MUNHOZ
SCHWARTZ x DOPPEL HAUS  ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA LTDA -Diga a parte autora quanto a  continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-298/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL  GRUPO ITAU x WOSNI-
AK TURISMO LTDA-Remetam-se os autos a Contadoria  Ju-
dicial para formulaçao do calculo das custas processuais  re-
manescentes, as quais deverao ser pagas pelo autor-sucumbent,
nos  termos da r. sentença de fls.244/257. No mais, aguarde-se,
por vinte  dias, a manifestaçao do autor, conforme pleiteado as

fls.316. Fica o  requerente devidamente intimado para que de-
posite as custas  remanescentes no valor de R$240,10 (a Escri-
vania). Int -Adv. LEONEL  TREVISAN JUNIOR, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS e ANTONIO ROBERTO  TAVAR-
NARO-

61.-MONITORIA-309/2002-ADM DE IMOVEIS COCCIOLI
LTDA x LAURO RINCOSKI  JUNIOR- Vistos, etc. Oficie-se
ao Banco do Brasil S/A, conforme  requerido as fls.273, solici-
tadno ao Sr. Gerente o bloqueio de  eventuais importancias em
dinheiro existentes na conta 721.817-2,  agencia 0488, ou em
outras contas de titularidade do executado, ate o  limite da exe-
cuçao, comunicando posteriormente a este  Juizo. Retirar ofi-
cio.  Intime-se. -Adv. LEANDRO GALLI e VANIA ELYR  DE
LARA-

62.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-342/2002-ANDREIA
MACHADO SILVA e outros x   -Fica o autor novamente inti-
mado para que, em cinco dias, efetue as  custas do Sr. Contador
no valor de R$7,51, para o calculo de custas  remanescentes.
Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JOSE  LEOCADIO DE CAMARGO e ADRIANO MINOR
UEMA-

63.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-350/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x PAULO
PEDRO AZEVEDO -Diga a parte autora quanto a  continuida-
de do presente feito. Intimem-se. -Adv. ERIKA MIYUKI
MORIOKA, MIEKO ITO e ALUIZIO NEY MAGALHAES
AYRES-

64.-REPARACAO DE DANOS-391/2002-CHAVES BECCHI
E CIA LTDA e outros x  CONDOMINIO EDIFICIO NOSSO-
BANCO -Fica o(a) requerente devidamente  intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes  no valor
de 39,90 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. ADBA CRISTINA
HANNUCH, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e
LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

65.-DEVOLUCAO DE VALORES-565/2002-PALMIRA BA-
TISTON BERTOLIN x PECULIO  UNIAO UNIAO DOS FER-
ROVIARIOS DO BRASIL -Face a resposta ao(s)  oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se.  -Adv. FA-
BIANO LOPES, HOMERO BELLINI JUNIOR, TANISE QUA-
DROS FOCHESATTO  e CLAUDIO JERONIMO CARVA-
LHO-

66.-MONITORIA-614/2002-LUIZ ANTONIO GAGLIASTRI
x VINICULA DURIGAN  LTDA- Expeça-se alvara confomre
requrido as fls.396. Manifestem-se as  partes sobre o laudo
pericial, no prazo sucessivo de dez dias, a  começar pelo autor,
e bem ainda, manifeste-se sobre a certidao de  fls.425/verso.
Int -Adv. REGINA C G.GUIMARAES LEPREVOST e HER-
MINIO  DUARTE FILHO-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-852/2002-TRANSPOR-
TES E MUDANCA DONEDA LTDA e  outros x BANCO ITAU
S/A- Aguarde-se, por 45 dias, a apresentaçao dos  documentos
requridos pelo Sr. Perito, conforme retro pleiteado pelo  reu.
Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, LEONEL
TREVISAN  JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

68.-DECLARATORIA-963/2002-LOPES RIBEIRO & SAN-
TOS LTDA x CELSO TRENTIN  FILHO -Diga a parte re quanto
ao cumprimento da deprecata.  Intimem-se.-Adv. OLGA CLEA
STANKEWICZ SCHMIDT, LUIZ EUGENIO MULLER,  DEI-
SI DO ROCIO MUELLER e OSVALDO CALIZARIO-

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1052/2002-SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E  PREVIDENCIA S/A x AE-
RODIVA MANN DE SOUZA e outros- Fica o autor  devida-
mente intimado para que se manifeste sobre o deposito efetua-
do  as fls.218. Intime-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, GLAUCO  IWERSEN, LUCIA ITAMARA FARIA H.
SCHIRAISHI e ANACARLA ALIOTI  RODRIGUES-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1089/2002(apenso aos au-
tos 425/1995)-AGOSTINHO  DOS SANTOS x CESAR KAR-
VAT -Fica o(a) embargante devidamente  intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes  no valor de
R$12,60 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO VER-
GO  POLAN, JORGE LUIZ MOHR, ERNANI ANTONIO PI-
GATTO, LAMARTINE NUNES DE  SOUZA, WASHINGTON
LUIZ CAMARGO DE SOUZA e MOACYR ANGELO LO-
RUSSO-

71.-DEPOSITO-1112/2002-BANCO FORD S/A x ELISANGE-
LA CALEGARI -Contados e  preparados, voltem. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para  que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de  R4182,70 (a es-
crivania). Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.  LO-
PES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, EDISON DE MELLO
SANTOS e MAURICIO  BELESKI DE CARVALHO-

72.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-1187/2002-BRA-
SILSAT HARALD S/A x GR  LOCADORA TERRRAPLANA-
GEM LTDA -vistos, etc. Contados e preparados,  voltem con-
clusos para sentença. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes  no valor de R$57,40 (a escrivania). Intimem-se. -
Adv. IRINEU PALMA  PEREIRA, VITAL CASSOL DA RO-
CHA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FILIPE ALVES MOTA e MARCELO DE BOR-
TOLO-

73.-RESTAURACAO DE AUTOS-1309/2002-GUILHERME
WRANY JR e outros x IZABEL  ALVES DE SANTANA e ou-
tros -Em cinco dias, informe o requerente se  houve ou nao o
encaminhamento do(s) oficio(s) de fls.272, e, bem  ainda, ma-
nifeste-se sobre a certidao de fls.285.  Intimem-se. -Adv.  LUIS
FERNANDO DIETRICH, ANDRE JULIANO BORNANCIM
e LINEU ACRISIO  DALARMI JUNIOR-

74.-COBRANCA-1326/2002-CH ADMINISTRAÇAO PARTI-
CIPAÇOES S/C LTDA e outros x  MCA BRASIL S/A e outros-
Ante o equivoco ocorrido no despacho de  fls.138, reiterem-se
os seus teros, dirigindo, desta vez, a  determinaçao la contida a
autora. Intime-se. -Adv. ROXANA LIGIA HAKIM  ANGUL-
SKI-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1438/2002(apenso aos au-
tos 1437/2002)-LUIS  ALBERTO GOLLIN e outros x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF  -Fica
o embargante novamente intimado para que, em cinco dias, efe-
tue  as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calcu-
lo de  custas remanescentes. Intimem-se.-Adv. ALEXSANDER
ROBERTO ALVES  VALADAO, ANTONIO DILSON PEREI-
RA e AUGUSTO SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR-

76.-ORDINARIA-1446/2002-AIRPORT CARGAS AEREAS
LTDA e outros x BANCO  BRADESCO S/A- Cumpra-se o item
1 do despacho de fls.286. Intime-se.  (Intime-se o banco reu
pra que promova a juntada dos documentos  solicitados pelo
Sr. Perito as fls.262, no prazo de dez dias).  Intime-se. -Adv.
MARINO RENEU DRESCH, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO  AMADEU HACHEM-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-372/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x JOAO  ALBERTO BONVIN e
outros -Diga a parte autora quanto ao cumprimento da  depre-
cata. Intimem-se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

78.-BUSCA E APREENSAO-541/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARCIO  BOCH- Versam os presentes autos
sobre o pedido de busca e apreensao  cujo deferimento liminar
da medida ocorreu em 14/05/2003. (...)  Incumbe ao autor pro-
mover as diligencias necessarias no sentido de  dar regular se-
guimento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas,  ensejan-
do assim a efetivaçao da liminar e a citaçao, sob pena de  ter-se
por nao interrompida a prescriçao, o que ora determino. Muito
embora o reu tenha, em mais de uma ocasiao, manifestando-se
nos  autos, esclareço que a sua resposta esta condicionada a
efetivaçao da  limianar, diante de expressa disposiçao legal a
respeito, o que nao  obsta, porem, o pagamento integral da di-
vida, desde que observados os  valores e encargos apontados
na petiçao inicial. Intime-se.  -Adv.  LEANDRO CABRERA
GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, PATRICIA
NANTES M  A TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e  JOAO BATIS-
TA DOS SANTOS-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-707/2003-ALE-
XANDRE PAULINO x SWEARTERS  VANCOUVER REP
COM INTER CONFECÇOES LTDA e outros -Diga a parte
autora  quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. VANESSA  FALAVINHA FROHLICH-

80.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-741/2003-EMBU S/
A ENGENHARIA E COMERCIO x  SERGIO DE OLIVEIRA
RIBAS e outros -Vistos, etc. Cite-se, por madado,  no endereço
constante a exordial, para pagamento ou nomeaçao de bens  a
penhroa, em vinte e quatro horas. Para o caso de pronto paga-
mentgo,  fixo os honorarios advocaticios em R$2.000,00 (dois
mil reias),  conforme o art.20, pargrafo 4º, do CPC. Fica o(a)
exequente  devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas  relativas a execuçao e, bem ainda, deposite
as custas relativas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv. SADI
BONATTO, RUDI A LEHMANN JR, WALFRIDO  JORGE
WARDE JUNIOR, EDSON ISFER, LUIZ ALBERTO MACHA-
DO e LUIZ DANIEL  FELIPPE-

81.-BUSCA E APREENSAO-1019/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x MARIA JOSE
DA SILVA DOS SANTOS -Fica o(a) requerente  novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas  rema-
nescentes no valor de R$16,80(a Escrivania). Intimem-se. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1033/2003-RESERVA
MERCANTIL FINANCEIRA LTDA x  CP NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS- Vistos, etc. Sobre a objeçao de  pre-executivida-
de oposta, manifeste-se a parte credora, no prazo de  cinco
dias. Int. -Adv. JOSE FERNANDO WISTUBA, JAMES HEN-
RIQUE CASTRO  DE SOUZA, LETICIA SEVERO SOARES,
FABIOLA P C FLEISCHFRESSER e ANA  PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1047/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x  VERIDIANE ATELIER E COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA e outros -Fica o(a)  exequente
novamente intimado(a) para que, em cinco dias,  deposite as
custas remanescentes no valor de R$27,25 (a Escrivania) Inti-
mem-se. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE, IVO BERNAR-
DINHO CARDOSO e  JOAO CARLOS KREFETA-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-1097/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I  COND. II x CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA COHAB CT- Vistos, etc.
Tendo em vista que o reu alega a ilegitimidade ativa do autor,
intime-se o autor para uqe junte o contrato celebrado com a
empresa  prestadora de serviços, no prazo de cinco dias. APos,
contados e  preparados, voltem conclusos para sentença. Fica o
requerente  devidamente intimado para que deposite as custas
remanescentes no  valor de R$27,30 (a Escrivania), R$1,84 (ao
Distribuidor).  Intime-se. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA, CASSIA-
NO ROBERTO LANGER e LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2003-RO-
MEU HIROMI KAWABATA x DIMAS  CLEMENTE- Vistos e
examinados...tendo em vista o contido na petiçao  de fls.64/66,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro  no artigo
797, inciso II, do CPC e demais dispositivos legais  aplicaveis
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a especie. Custas e honorarrios na forma avençada. De-se  bai-
xa na distribuiçao e levante-se o arresto. Defiro a expediçao de
oficio ao Detran, para fins de baixa do bloqueio judicial, refe-
rente  aos presentes autos. Indefiro a expediçao de oficio  para
fins de  transferencia do bem, vez que atinge o interesse do
Banco AMRO Real  S/A, cuja autorizaçao para tanto deve par-
tir deste. Defrio o  desentranhamento solicitado, bem como  a
desistencia do prazo  recursal. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se.   -Adv. REYNALDO ESTEVES  e CARLOS AUGUSTO
WEBER-

86.-ARROLAMENTO-1108/2003(apenso aos autos 995/2003)-
MARIA ICLEA KLOS e  outros x ESPOLIO DE LUIZA LU-
DOVICA KLOS -Fica o autor devidamente  intimado para que,
em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no  valor de
R$5,78, para o calculo de custas remanescentes.  Intimem-se.-
Adv. ROBERTO FADE-

87.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1165/2003-LUIZ ERNES-
TO BLEY JUNIOR x TAMBAU  IND COM MARMORES
REVESTIMENTOS MAGNETICA -Face o retorno da carta de
citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de
,OSIRIS KLUEPPEL JUNIOR,. Intimem-se. -Adv. ROBERTO
OLIVEIRA  GUIMARAES, vanessa janke de castro, NEMO
ELOY VIDAL NETO, MATHIEU  BERTRAND STRUK e
THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-1192/2003-ELENICE RI-
BEIRO DA SILVA x HSBC  SEGUROS S/A- Designo a audi-
encia de instruçao e julgamento dia  17/08/2006, as 14h30min.
Outras advertencias consoante despacho de  fls.269/270. Reti-
rar carta de intimaçao. Int. -Adv. JOSE MAURICIO DO  REGO
BARROS, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, BRUNA OLI-
VEIRA DE SOUZA, LUIZ  CARLOS CHECOZZI e JOSE
MADSON DOS REIS-

89.-INDENIZACAO-1253/2003-STANDARD LOGISTICA E
DISTRIBUIÇAO LTDA x MITSUI  SUMITOMO SEGUROS
S/A -Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)  para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$39,20 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. EDUARDO ME-
LLO, CRISTINA DE  OLIVEIRA FRANCO, JOSE OLINTO
NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

90.-DEPOSITO-1313/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A
CURITIBA x URANDI MOREIRA DA  FONSECA - A conta e
preparo. Fica o(a) requerente devidamente  intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes  no valor
de R$27,30 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribuidor).   Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO e ADAUTO RI-
VAELTE FONSECA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1413/2003-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL  S/A x EGCT EDITORA
DE GUIAS E CATALOGOS TURISTICOS LTDA -Diga a par-
te  autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se.
-Adv.  DEMETRIOS MARUCH NUNES DA SILVA-

92.-RESTAURACAO DE AUTOS-1513/2003-IRACI MAR-
QUES DA SILVA x JOAQUIM  MARQUES DOS SANTOS e
outros -Despacho de fls.48: Vistos, etc. Ao  Ministerio Publi-
co. APos, voltem. Intime-se.———————————— —
—————————————————————————
———————— Despacho de fls.50: Vistos, etc. Ao Sr.
Contador. Intime-se.  Fica o  autor devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetue as custas  do Sr. Contador no valor
de R$25,87, para o calculo de custas  remanescentes. Intimem-
se.-Adv. DINOR DA SILVA LIMA-

93.-SUMARIA DE COBRANCA-1536/2003-CONDOMINIO
CONJUNTTO RESIDENCIAL VILAS  NOVAS IV x RENA-
TO FREITAS DE CASTRO -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO  EMERSON MARTINS-

94.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1547/2003-BANCO ITAU
S/A x MARIA ANTONIA DE  CASTILHO e outros -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,  manifeste-se o exe-
quente. Intimem-se. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS  JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

95.-SUMARIA DE COBRANCA-118/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAURENCE x  ROBERTO GOMES PE-
REIRA DE SOUZA- Vistos e etc...A desistencia da açao  por
parte do autor da azo a extinçao do processo, sem julgamento
do  merito. Diante do exposto, homologo por sentença a desis-
tencia  requerida e de consequencia JUGO EXTINTO o por-
cesso, sem julgamento  do merito, o que faço com fundamento
no art.267, VIII do CPC. P.R.I.  Oportunamente arquive-se. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-131/2004-SITA
CONCREBRAS S/A x WD  ADMINISTRADORA LTDA -Vis-
tos, etc. Desentranhe-se o mandado para  cumprimento no en-
dereço fornecido sa fls.161.  Fica o(a) exequente  devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas  relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO RICARDO
CUNHA DE  ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA e ALEXANDRE MINOR UEMA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2004(apenso aos autos
373/1993)-MARIO GOMES  DO NASCIMENTO e outros x
LUZIA SOUZA MAIER -Fica a EMBARGADA  novamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr.  Con-
tador no valor de R$7,51, para o calculo de custas remanescen-
tes.  Intimem-se.-Adv. GEDIAO TULIO, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE  TALLAREK DE QUEIROZ e ANDRE
ZACARIAS DE QUEIROS-

98.-EMBARGOS DE TERCEIROS-170/2004(apenso aos au-
tos 1570/2003)-FRANCISCO  CESAR MOURA BORGES x

SERGIO ZUFFO- Sobre a petiçao retro acostada,  manifestem-
se os embargantes, em cinco dias. Int. -Adv. ANASSILVIA
ANTUNES ARRECHEA, MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA e PAULO SERGIO  STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

99.-INDENIZACAO-278/2004-NOEMI MATHIAS PEREIRA
DIAS PANIFICADORA e outros  x S/A FABRICA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS VIGOR- mantenho a decisao  hosti-
lizada por seus proprios fundamentos. Com brevidade, oficie-
se  ao e. Tribunal comunicando a manutençao da decisum, bem
como o  descumprimento pelo agravante do disposto no artigo
526 do CPC, haja  vista que o protocolo da peça de agravo de
instrumento deu-se em 09  de novembro de 2005 (fls.145), sen-
do que a noticia acerca da sua  interposiçao (fls.143/155) deu-
se somente em 16 de novembro de 2005.  No mais, aguarde-se
o pronunciamento final daquela Corte. Intime-se.  -Adv. RO-
NALDO MARTINS, ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA e
CARLOS ALBERTO DE  ANDRADE-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-329/2004-JA-
CHSSON ANTONIO BEAL x KARINA  BORTAGARAY e
outros -Vistos, etc. Desentranhe-se o mnadado para  citaçao
dea segunda executada no endereço fornecido as fls.103.  Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias,  deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv.  LOLINNA CHAN e JEFFERSON LUIS BIANCO-
LINI-

101.-BUSCA E APREENSAO-602/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  SORAYA FONSECA DE
ASSUMPÇAO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. ANDREA  HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

102.-EMBARGOS DE TERCEIROS-652/2004(apenso aos au-
tos 1084/1996)-DIONIZIO  CECCATO x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A- Vistos e examinados...julgo  extinta a pre-
sente açao de embargos de terceiro opostos por Dionizio  Cec-
cato em face de Banco Santander Brasil S/A, com julgamento
de  merito, o que faço nos termos do art.269, inciso II do CPC.
No que se  refere as custas processuais e honorarios advocati-
cios, devem ser  suportados pelo embargado, conforme enten-
dimento jurisprudencial  abaixo transcrito, senao vejamos (...)
Assim, pelo principio da  sucumbencia, condeno o ora embar-
gado no pagamento das custas  processuais e nos honorarios
advocaticios adversos que, em vista dos  elementos norteado-
res contidos no art.20, pararafo 4º, do CPC, fixo  em R$1.500,00
(um mil reais), considerando a natureza da causa e o  tempop e
trabalho efetivamente exigido para o serviço. P.R.I. -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e  THAIS MOURA GARCIA-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-683/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MANUEL NUNES DA  COSTA x BANCO ITAU S/
A -Diga a parte re se ha interesse na  execuçao da sentença.
Intimem-se. -Adv. VALQUIRIA A DE CARVALHO,  MARILI-
SA BELIDO SEGOVIA, FABIO  RENATO SANT ANA, GAS-
TAO FERNANDO PAES  DE BARROS JR. e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2004(apenso aos au-
tos 384/2004)-VERA CRUZ  VIDA E PREVIDENCIA S/A x
JAMIL FARIA ZACARIAS- Intime-se as partes  sobre a aceita-
çao retro (fls.184), inclusive para providenciar a  documenta-
çao solicitada. Registre-se que ja foi agendada data para a  re-
alizaçao da pericia (fls.184). os honorarrios, por nao terem sido
extimados pela perita judicial, frixo-os em R$1.200,00. Inti-
me-se.       Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER, FELIPE  ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

105.-INVENTARIO-937/2004-VILMA DE LOURDES SAN-
TOS SABOIA e outros x ESPOLIO  DE CELSO VALENTE
SABOIA- Averbe-se no rosto dos autos nova penhora  realiza-
da (fls.74). No mais, cumpra-se o item 3, parte final, da  deli-
beraçao de fls.67. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA,  ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e EROS
GRADOSWKI JUNIOR-

106.-MONITORIA-1004/2004-FINOPASTIC COM DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA e  outros x M C COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- Oficie-se a  Receita
Federal solicitando informaçoes sobre o endereço do  requeri-
do. Entretanto, indefrio a expediçao de oficio ao DETRAN,
pois  tal diligencia prescinde de ordem judicial. Retirar oficio.
Int.  -Adv. ELIANA GALVAO DIAS DE DOMENICO-

107.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1025/2004-JK
COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA  x BANCO ITAU S/A-
Vistos, etc. Defrio o pedido de reabertura do  prazo, conforme
requerido as fls.220. Ciente do agravo. Mantenho o  despacho
agravado por seus proprios fundamentos. Oportunamente,  ofi-
cie-se ao E. tribunal comunicando, inclusive, acerca do  cum-
primento pelo agravante do disposto no artigo 526 do CPC.
Como nao  ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
como ja  determinado as fls.197/198. Int. -Adv. LISMAR VAL-
VERDE PEREIRA,  LEUREMAR A TALAMINI, FATIMA
DENISE FABRIN, PAULO ROBERTO BARBIERI,  INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO e PAULO CESAR SILVEIRA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-1056/2004(apenso aos au-
tos 466/2002)-SARRALHERIA  GRB LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- (...) dou o feito por  saneado. Os pontos
controvertidos sao: existencia de clausulas  abusivas, pratica
de anatocismo e aplicaçao de encargos indevidos.  esclareço,
outrossim, que o feito necessita de produçao de prova  pericial
financeira. Assim, intimem-se as partes para formularem  que-
sitos e indicarem assistentes tecnicos em 10 dias. Nomeio como
perita judicial a Srª Vanauia Marcon, a qual oportunamente in-
timada,  devera no rpazo de cinco dias, em aceitando o encar-
go, estimar seus  hnorarios. Estimados os honorarios e aceitos

pelas partes, deverao na  forma do art.33 do CPC, providenciar
o deposito da estimativa. Prazo  para entrega do laudo sera de
40 dias. Int. -Adv. FRANCISCO GARCIA  RODRIGUES e
LUCIA ANA LAZOF-

109.-BUSCA E APREENSAO-1220/2004-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x ERIZE DE MORAIS
-A teor da certidao retro, reitere-se para dar  regular prossegui-
mento no feito, no rpazo de cinco dias. Persistindo  o silencio,
ao arquivo. Intime-se.  (Diga a parte autora quanto a  continui-
dade do presente feito. Intimem-se.) -Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e VINICIUS
GONçALVES-

110.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1236/2004-TORNE-
ARIA MODESTI LTDA x EUROPA  FACTORING LTDA- In-
time-se conforme requerido as fls.35/36. Intime-se.  (fica a au-
tora devidamente intimada para que retire os documentos,  ora
apresentados em anexo e ainda, promova o pagamento total da
divida no valor de R$13.056,00) Intime-se. -Adv. GUARACI
DE MELO  MACIEL e FABIANO LOPES-

111.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1329/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JANIO  ALMEIDA DOS SANTOS- Vistos,
etc. AColho o pedido de fls.55/56,  atraves do qual converto o
presente feito em Açao de Depostio (Fls.4º  do DL 911/69). re-
ratifique-se a autuaçao, registro e distribuiçao.  Junte o reque-
rente a estimativa do valor do veiculo. Apos, adiantadas  as
custas do Oficial de Justiça, cite-se o requerido para, em 05
dias: entregar a coisa, deposita-la em juiso ou consignar-lhe o
equivalente em dinheiro, apresentar contestaçao. Fique o re-
querido  advertido que de os fatos alegados pela requerente
(CPC, art.319).  Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ANA PAULA VIANA BARMANN-

112.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1354/2004-BV
FINANCEIRA S/A CFI x LUIZ  SERGIO DZIOBA -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,  manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA  COSTA-

113.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1359/2004-MARIA
BERNARDETE CALAZANS DOS  SANTOS x - Vistos, etc.
Esclareça a requerente o otivo pelo qual a  herdeira maria do
Rocio Cirino Afonso nao podera comparecer a este  Juizo para
firmar o termo de renuncia. Prazo: cinco dias. Intime-se.  -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

114.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-75/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x ED-
GAR DOS SANTOS GONÇALVES -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se.  -Adv. SERGIO SCHULZE, DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI e TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI-

115.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-97/2005-ACYR SERRA
GARRET e outros x BRASIL  TELECOM S/A- Vistos, etc.
Recebo o recurso de apelaçao em seus  efeitos devolutivos e
suspensivos (art.520 caput do CPC). Intime-se a  parte apelada
para responder, em 15 dias. Lance-se a certidao a que  se refere
o CN 5.12.5. Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, SILVI-
ANI  IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS  e ALBERTO
RODRIGUES ALVES-

116.-INDENIZACAO-118/2005-JUCINETE MARIA PEREIRA
x NILSON JOSE RAMOS  FERREIRA- Nao ha preliminares
para serem analisados nesta fase  processual, alem de que ine-
xistem irregularidades ou vicios a serem  corrigidos de oficio,
de modo que dou o processo por saneado. Os  pontos contro-
vertidos sao: culpa no acidente, danos patrimoniais e  extrapa-
trimoniais, nexo de causalidade entre açao e o resultado. A
pericia tecnica postulada pelas partes se revela desnecessaria,
porquanto em analise aos quesitos a controversia sera desfeita
com a  prova oral a ser colhida em audiencia na forma requrida
a saber:  deposimento pessoal das partes, sob pena de confesso
e inquiriçao de  testemunhas arroladas as fls.28 e 43. Audioen-
cia de instruçao e  julgamneto, dia 22/08/2006, as 14:30 horas.
Expeçam-se os mandados  respectivos. Cumpra-se as diligen-
cias necessarias. Retirar cartas e  intimaçao.   Int -Adv. RO-
NALDO MARTINS e SIDNEY ADILSON GMACH-

117.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-150/2005-CRISTIANA
MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA x  BRASIL TELECOM S/A-
Atenda-se o pedido retro  formulado. Retirar  carta de citaçao e
providenciar uma (01) copia da inicial. Intime-se.  (Expediçao
de carta de citaçao). -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-

118.-BUSCA E APREENSAO-153/2005-BANCO DIBENS S/
A x VALDECIR APARECIDO DE  SOUZA- Vistos, etc. Defi-
ro o prazo de trinta dias, como requer as  fls.23. Int. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

119.-DESPEJO-180/2005-ELIANA MARIA TRAMUJAS KA-
RAM e outros x VANESSA LOBO  DA COSTA e outros -O
feito comprota julgamento antecipado. Contados e  prepara-
dos, voltem.  Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)  para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de  R$8,40 (a esfcrivania). Intimem-se. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR  e IRECE NASCIMENTO TREIN-

120.-USUCAPIAO-226/2005-ANGELINA FILOMENA ZON-
TA e outros x - Oficie-se a  Fazenda Publica da Uniao, devendo
a parte instruir o expediente com  os documentos imprescindi-
veis para analise daquele Orgao (fls.55/56),  sobre o interesse
no feito. Apos, ao Ministerio Publico. Retirar  oficio. Intime-
se. -Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

121.-NOTIFICACAO-292/2005-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x MARCIO JOSE SAMPAIO  -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o  requerente. Intimem-
se. -Adv. ANA LUISA ABSY, BLAS GOMM FILHO e  CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

122.-INDENIZACAO-357/2005-JOAO DE SOUZA SOBRI-
NHO x EXPRESSO HERCULES  TRANSPORTES COM RE-
PRES LTDA e outros -Face a resposta ao(s)  oficio(s), em cin-
co dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se.  -Adv. ELMI-
RA MULLER-

123.-ORDINARIA DE COBRANCA-358/2005-CARLOS ER-
NESTO INOSTROZA SALDIAS e  outros x FUNDAÇAO SIS-
TEL DE SEGURIDADE SOCIAL SISTEL- Manifeste-se o
requerido no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. JOSE BASI-
LIO  GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART, ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES e ELCY  SANTOS RIBEIRO-

124.-REVISIONAL DE CONTRATO-369/2005-MANOEL
ACACIO DA SILVA GOMES e outros  x MMD INCORPORA-
COES E PARTICIPACOES LTDA -Face o retorno da carta de
citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de
,MMD  INCORPORAçOES E PARTICIPAçOES LTDA,. Inti-
mem-se. -Adv. MAURO CURY  FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO  SERGIO GUEDES NASTARI-

125.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-466/2005-OPET
ORGANIZAÇAO PARANAENSE DE  ENSINO TECNICO
LTDA x LUIS FABIANO GONÇALVES -Fica o(a) exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas  relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e, bem
ainda  nomeie bens a penhora,  para o devido cumprimento do
mandado.  Intimem-se. -Adv. RAFFAEL SILVA CAPOTE-

126.-REVISIONAL DE CONTRATO-542/2005-PAULO RO-
BERTO BRUNO e outros x BANCO  ITAU S/A -Manifestem-
se as partes sobre as provas que prentem  produzir, no prazo de
10 (dez) dias, apontando a necessidade e  pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento.  Tratando-se a
discussao de direito disponivel, em igual prazo,  deverao dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar  a viabili-
dade de designaçao de audiencia prevista no art.331 do CPC.
Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOSIANE ROLIM DE MOURA,  JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-

127.-SUMARIA DE COBRANCA-557/2005-CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUAÇU V x LENIRA  DA SILVA - Conside-
rando a proximidade do ato designado bem como a  impossibi-
lidade de cumprimento da diligencia citatoria em tempo  habil,
redesigno a audiencia conciliatoria para o dia 21/06/2006, as
13h45min. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em  cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr.  Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se.  -Adv. BERENICE DA APARECIDA G. RI-
BEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

128.-PRESTACAO DE CONTAS-593/2005-ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA e outros x  HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -A conta e preparo.   Fica o(a)  requeren-
te devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$22,40 (a escrivania).
Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA
DALMOLIN, BEATRIZ   SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
TARIN e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

129.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-647/2005-IRMAOS
THA S/A CONSTRUCOES IND E  COM x ITAU GRAFICA
LTDA GRUPO ITAU- Vistos, etc. Diante do  requerimento das
partes, o feito comporta julgamento antecipado.  Assim, apos
contados e preparados, voltem conclusos. Inht. -Adv.  ALCEU
RODRIGUES CHAVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e  IZABELLE M. S. M. LIMA TURKIEWICZ-

130.-SUMARIA DE COBRANCA-679/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI  I x JOSE ANTONIO
DE ANGELI-Considerando a proximidade do ato  designado
bem como a impossibilidade de cumprimento da diligencia em
tempo havbil, redesigno a audiencia  consiliatoria para o dia
21/06/2006, as 13h30min. Fica o requerente devidamente inti-
mado para  que providencie copia da incial, para o devido cum-
primento do  mandado. Intime-se.  -Adv. BEATRIZ SANTI e
LUCILENA DA SILVA  OLIVEIRA-

131.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-758/2005-KIRLEY
BOFF x ADIR MOHAMAD  HILLANI- Vistos e etc... Quanto
a primeira prelimianr arguida pelo  reu em sua contestaçao, de
alta de interesse de agir, tem-se que nao  merece acolhida. (...)
Nao havendo outras preliminares a serem  decididas nesta fase
processual, bem como inexistindo nulidades para  declarar de
oficio, dou o feito por saneado. As provas que dependem o
processo sao requeridas pelos litigantes, consistentes no depo-
imento  pessoal das partes e inquiriçao de testemunhas que fo-
rem arroladas no  minimo 20 dias antes da audiencia de instru-
çao e julgamneto.  Audiencia de instruçao e julgamento, dia 31
de agosto de 2006, as  14h30min. O pedido de fls.80 nao mere-
ce deferimento, pois refoge ao  ambito da materia neste feito.
Ademais, o alegado risco de dano de  dificil reparaçao nao veio
comprovado, somente narrado. Confiro o  prazo de 15 dias para
requerido regularizar sua representaçao  processual, sob pena
de revelia. Int. -Adv. EDGAR KATZWINKEL JUNIOR,  JOAO
PAULO B. A MARANHAO, EGON BOCKMANN MOREIRA
e CLAUDIA TOSIN  KUBRUSLY-

132.-EXECUCAO HIPOTECARIA-904/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROGERIO DA SILVA  ORTIZ -Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em  cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial de
Justiça, e, bem ainda, indique bens a penhora, para o  devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIS EDUAR-
DO  MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
KLAUS SCHNITZLER-

133.-COBRANCA-964/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
D.PEDRO I x ANTONIO CARLOS  BONFIN TEIXEIRA e
outros -Contados e preparados, voltem.  Fica o(a)  requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite  as
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custas remanescentes no valor de R$19,80 (a escrivania).  Inti-
mem-se. -Adv. JEFERSON WEBER-

134.-SUMARIA DE COBRANCA-970/2005-CONDOMINIO
MORADIAS COTOLENGO I PORTAL  DA CIDADE e outros
x HIPOLITO SALES ROCHA e outros - Contados e  prepara-
dos, voltem.  Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)  para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de  R44,20 (a escrivania). Intimem-se. -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-

135.-PRESTACAO DE CONTAS-1035/2005-JULIO CEZAR
SANTOS SCHUNEMANN x BANCO  SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- Vistos, etc...deixo de conceder a tutela  antecipda.
Cite-se a parte re para que, no prazo de cinco dias,  apresente
as contas ou responda a inicial (CPC, art.915), ficando  adver-
tida de que a falta de contestaçao implicara presunçao de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC,  arts.285 e 319). Retirar carta de citaçao.  Int. -Adv.
HEROLDES BAHR  NETO-

136.-ORDINARIA-1076/2005-AP ALVES COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x  PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -Tome-se pro termo a cauçao prestada as  fls.31/32.
desentranhe-se o documento de fls.29, entregando-se ao  autor
mediante recibo. No mais, cumpra-se integralmente o despa-
cho de  fls.25. Fica o(a) autor devidamente intimado(a) na pes-
soa de  seu advogado constituido nos autos, para, em cinco
dias, firmar o  termo de cauçao. Retirar carta de citaçao. Inti-
mem-se.  -Adv. SILVIO  MARTINS VIANNA-

137.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1112/2005-
FRANSCISCO RANIEL x H COSTA  ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA- Sobre a petiçao e documetnos de  fls.50/65,
manifeste-se a executada, em cinco dias, voltando, em  segui-
da, conclusos para apreciaçao da petiçao de fls.47. Para o
melhor manuseio dos autos, promova a escrivania a juntada da
integralidade das copias das decisoes prolatadas nos autos em
apenso  (nº33548/1985), arquivando-se, em seguida, os referi-
dos autos. Int.  -Adv. ARNO FERREIRA MULLER e ISABE-
LLA ASSIS DA COSTA-

138.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1119/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x GILMAR DA SILVA  -Fica o(a) exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco  dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  JULIO
BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
CRISTINA POLLI  BITTENCOURT-

139.-REPARACAO DE DANOS-1152/2005-SALIM YARED
FILHO x ITAUCARD FINANCEIRA  S/A CFI- Acolho a emen-
da de fls.31, devendo a escrivania anotar a  alteraçao do valor
da causa. Cite-se a re, com as advertencias  legais. Retirar carta
de citaçao. Int. -Adv. SALIM YARED FILHO-

140.-DECLARATORIA-1156/2005-GABRIEL GARBUIO MI-
RANDA x CASH CAR VEICULOS  -Vistos e tc... AColho a
emenda de fls.42/43. (...) deixo de conceder  a tutela antecipa-
toria.   Designo audiencia para tentativa de  conciliaçao, a qual
deverao comparecer as partes, a data de  14/03/2006, as 09:30
horas (CPC., art. 277). Nessa ocasiao, sera  tentada a concilia-
çao e a re, nao obtida esta, podera apresentar  resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas CPC., art.  278,
caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada de
advogado. Nao obtendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso,
instruçao e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necessario for (art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e  inti-
me-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao compareci-
mento  a audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e  acompanhados de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC., arts. 320),  na presunçao de que admitiram como
verdadeiros os fatos firmados pela  parte autora (CPC., arts.
277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte  autora, intime-se na
pessoa de seu advogado. O autor intime-se na  pessoa de seu
advogado. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.  LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA-

141.-REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2005-ADEMIR
CUNICO x ALEXANDRE VIERA DA  SILVA- mantenho a
decisao agravada (fls.24/25) pelos seus proprios  fundamentos.
Pretei informaçoes em separado. Junte-se copia nos autos  e
encaminhe-se ao Egregi Tribunal, via fax e correio. Observe-se
o  contido na decisao de fls.28/30. Intime-se.  -Adv. JONAS
BORGES-

142.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1207/2005-
BANCO ITAU S/A x LUCIANO  BELLINI NETO e outros -
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)  para que, em
cinco dias, complemente as custas no valor de R$20,00,  refe-
rente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

143.-EXECUCAO DE SENTENCA-1213/2005(apenso aos
autos 139/2002)-SIDNEI DOS  REIS x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A -Cite-se o executado para, no  prazo de 24
horas, pagar a divida exequnenda ou nomear bens a  penhora,
sob pena de ser penhorado livremente pelo Oficial de jsutiça
tanto quanto bens bastem para a satisfaçao da execuçao. Arbi-
tro os  honorarios em 10% para o caso d epronto pagamento, ou
nao  oferecimento de embargos.  Fica o(a) exequente devida-
mente  intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e, bem como,
providencie copia  da inicial, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv.  KELI CRISTINA DOS REIS,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINE HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

144.-INDENIZACAO-1265/2005-ALINE HACKE MOREIRA
e outros x EDISON LUIZ  FABRI e outros- Vistos e
etc...ausentes os elementos necessarios e  previstos no artigo

273 do CPC, indefiro, por ora, o pedido nesse  ponto. Audien-
cioa de conciliaçao (art.277 do CPC), dia 05/06/2006, as
13h30min. Nessa audiencia sera tentada a conciliaçao e os re-
queridos  poderao apresentar defesa, por intermedio e acompa-
nhado e advogado,  fazendo o deposito de rol de testemunhas,
querendo. Na mesma  oportunidade sera decidido sobre a pro-
duçao de provas, designando-se  se necessario, outra data para
a instruçao do feito. Citem-se os  requeridos, cientes de que o
nao comparecimento a audiencia, ou  compareciemnto sem a
apresentaçao de defesa, por intermedio de  advogado, implica-
ra na presunçao de que admitiram como verdadeiros os  fatos
articulados na inicial. Intime-se os autores na pessoa de seu
advogado.  Ciencia ao Ministerio PUblico. Retirar carta de ci-
taçao.   Int. -Adv. GIOVANI SERAFINI e FABIANA ZOTE-
LLI DE MATTOS-

145.-COBRANCA-1266/2005-SANTINA DA GLORIA SILVA
MOREIRA e outros x CIA.  EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
- Defiro os beneficios da assistencia  judiciaria gratuita.  De-
signo audiencia para tentativa de  conciliaçao, a qual deverao
comparecer as partes, a data de  10/02/2006, as 10:00 horas
(CPC., art. 277). Nessa ocasiao, sera  tentada a conciliaçao e
are, nao obtida esta, podera apresentar  resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas (CPC., art.  278, caput),
desde que o faça por intermedio e acompanhada de  advogado.
Nao obetendo conciliaçao seguir-se-a, sendo o caso,  instruçao
e julgamento (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se  (e
intime-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao  compare-
cimento a audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC.,  arts. 320), na presunçao de que admitiram como
verdadeiros os fatos  firmados pela parte autora (CPC., arts.
277, paragrafo 2º, 285 e  319). As autoras, intime-se na pessoa
de seu advogado. Desde logo,  infiro o pleito de antecipaçao
dos efeitos da tutela jurisdicional  deduzido na inicial, por mnao
vislumbrar a possibilidade de vir a  autora a sofrer prejuizo
irreparavel, ou de dificil reparaçao, pela  ausencia do deposito
imediato da diferença que entende ter ela a  receber, relativa ao
seguro obrigatorio DPVAT. Retirar carta de    citaçao.  Inti-
mem-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

146.-ALVARA-1278/2005(apenso aos autos 33498/1985)-OLI-
VERIO CORREA PILAR x  JOAO CARLOS DA SILVA -Ci-
tem-se os interessados (fls.149/150- autos  33.498/1985 e fls.07-
autos nº1278/2005 para, no prazo de 10 dias,  manifestarem-se
sobre o pedido formulado na inicial (CPC, arts.1105 e  1106).
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.  -Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

147.-DECLARATORIA-1289/2005-ALEXANDRO RODRI-
GUES KOLINSNICK x ADEMILAR-  ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA- Designo audiencia de conciliaçao
para o da 07/03/2006, as 13h45min. Citre-se, com a adverten-
cia do  artigo 277, paragrafo 2º, do CPC. Nao obetida a conci-
liaçao, a  resposta devera ser ofertada na propria audiencia,
escrita ou  oralmente, acompanhada de documento e rol de tes-
temunhas. Se houver  requerimento de pericia, os quesitos se-
rao formulados desde logo,  podendo haver a indicaçao de as-
sistente tecnico. E licito, na  contestaçao, a formulaçao de pe-
didos, desde que fundados nos mesmos  fatos eferidos na pet-
çao inicial. Retirar  carta de citaçao.   Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

148.-INDENIZACAO-1296/2005-LUIZ CARLOS NOVAES
DE LIMA x FININVEST S/A  -Vistos e etc.(...) porque ausen-
tes os requisitos contidos no artigo  273 do CPC, deixo  de
conceder a tutela antecipatoria.   Designo  audiencia para ten-
tativa de conciliaçao, a qual deverao comparecer as  partes, a
data de 14/03/2006, as 10:00 horas (CPC., art. 277).  Nessa
ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, se nao obtida  esta,
podera apresentar defesa, acompanhada  de documentos e rol
de  testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça por
intermedio  e acompanhada de advogado.  Nao obtendo  conci-
liaçao, seguir-se-a,  sendo o caso, intruçao  e  julgamento, de-
signando-se outra data para  tanto, se necessario for (CPC, art.
278, do CPC, paragrafo 2º).  Cite-se (e intime-se) o reu, fican-
do eles cientes de que seu nao  comparecimento a audiencia,
ou sua presença sem oferta de defesa, por  intermedio e acom-
panhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC.,  arts.
320), na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fa-
tos  firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º,
285 e  319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advoga-
do. Outrossim,  defrio os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. Retirar  carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. VILSON
OSMAR MARTINS JUNIOR-

149.-COBRANCA-1305/2005-CONDOMINIO EDIF MARIA
EUGENIA x ALICE ROHRIG e  outros -Designo audiencia de
conciliaçao para o dia 26/06/06, as  14:00 horas. Cite-se, com a
advertencia do artigo 277, paragrafo 2º,  do CPC. Cao obtida a
conciliaçao, a resposta devera ser ofertada na  propria audien-
cia, escrita ou oralmente, acompanhada de documentos e  rol
de testemunhas. Se houver requerimento de pericia, os quesi-
tos  serao formulados desde logo, podendo haver a indicaçao
de assistente  tecnico. e licito, na contestaçao, a formulaçao de
pedidos, desde que  fundados nso mesmos fatos referidos na
petiçao inicial.  Fica o(a)  requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite  as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO HORTMANN-

150.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1307/2005-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE  VEICULOS S/A x SISLE-
NE BATISTA DA SILVA MENDANHA- Cite-se a executada
para, no prazo de 24 horas, pague a divida exequenda ou  no-
meie bens   a penhora, sob pena de serem penhorados livre-
mente pelo Oficial de  Justiça tantos quantos bens bastem para
a satisfaçao da execuçao.  arbitro os honorarios em 10% para o
caso de pronto pagamento, ou nao  oferecimento de embargos.
Fica o exequente devidamente intimado para  que prepare as
custas referente as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça e indi-

que bens a penhora, para o devido cumprimento do  mandado.
Intimem-se. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

151.-BUSCA E APREENSAO-1309/2005-B.V FINANCEIRA
S/A x ADENIR AMORIM  SOBRINHO -Documentalmente
provada como esta a nora, defiro  liminarmente a medida pos-
tulada.  Cite-se o reu para, no prazo  de cinco dias, contados a
partir da execuçao a liminar, pagar a  integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados  pelo credor fiduci-
ario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera  restituido livre
do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze  dias (Reda-
çao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros  os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319).
Autorizo o  Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessa-
rio, de acordo com  o que preve o art.172, paragrafo 2º, do
CPC. Fica o requerente  devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas  referente as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento do mandado.
Intime-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

152.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1311/2005-BANKBOS-
TON BANCO MUTIPLO S/A x ANA  PAULA GOMES FER-
REIRA -expeça-se mnadado, citando-se a executada a  pagar o
valor do debito ou deposita-lo em Juizo, em 24 horas (art 3º,
Lei 5471/71), sob pena de, pelo mesmo mandado, penhorar-se
o imovel  hipotecado, nomeando-se o exequente dewpositario
(ou quem este  indicar), conforme artigo 4º, caupt, do citado
dispositivo legal.  Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em  valor equivalente a 10% do valor
do debito em seu principal e  acessorioas. nao havendo o paga-
mento ou deposito do valor cobrado mas  efetivada a penhora,
aguarde-se o decorrer do prazo de dez dais apra  eventuais
embargos (Lei cit. art.5º). Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do  mandado. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO  SLOWIK-

153.-MONITORIA-1314/2005-ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x REGINA DE  JESUS HUY LO-
RUSSO -Cite-se, por madnado, para o pagamneto, no prazo  de
ate quinze dias, contados da juntada do mandado (cumprido)
aos  autos do processo (CPC, art.1102 b, c/c art.241, inciso
III). Fique a  parte requerida coiente de que se nesse prazo
pagar o valor cobrado,  ficara isenta do pagamento das despe-
sas do proceso e dos honorarios  do advogado da parte reque-
rente (CPC, art.1102 c, parragrafo 1º).  Cientifique-se a reque-
rida, ademais, de que ela podera (querendo)  defender-se, por
intermedio de advogado, mediante embargos,  que  deverao ser
apresentados na quinzena referida no item 1 (CPC,  arts.1102
c, initio). Fique a parte requerida esclarecida, ademais,  que se
nao tomare nenhuma das providencias acima (pagar ou opor
embargos) mantendo-se inerte, o mandado judicial converter-
se-a  imediatamente em mandado executivo, prosseguindo  o
feito como  execuçao por quantia certa (CPC, art.1102 c, c/c
arts. 646 e  seguintes).    Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que,  em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr.  Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se.  -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER e ANA CAROLINA JAMOR DUBAS-

154.-ORDINARIA-1315/2005-SONIA MARLI BENATO x
NOSSA SAUDE OPERADORA DE  PLANOS PRIVADOS DE
ASSIST- Mantenho a liminar concedida a autora, por  seus pro-
prios fundamnetos. Intime-se a autora par aimpuganr a  contes-
taçao, no prazo de dez dias. Intime-se. -Adv. ANTONIO RO-
BERTO  TAVARNARO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

155.-BUSCA E APREENSAO-1318/2005-UNIBANCO S/A x
JOSE FILHO MOITIN DA SILVA  -Documentalmente provada
como esta a nora, defiro liminarmente a  medida postualda.
Cite-se o requrido para, no prazo de cinco dias  contados a
partir da execuçao a liminar, pagar a integralidade da  divida
pendente, segundo valores apresentados pelo credor fiduciario
na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre do
onus  e/ou oferecer resposta, no prazo de quinze dias (Redaçao
dada pela  Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado que,
nao havendo  contestaçao, se presumirao aceitos como verda-
deiros os fatos alegados  pelo autor (CPC, arts.285/319). Auto-
rizo o Sr.Oficial de Justiça a  proceder, em sendo necessario,
de acordo com o que preve o art.172,  paragrafo 2º, do CPC.
Intime-se.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

156.-DECLARATORIA-1320/2005-MARIA SONIA ZUKOSKI
x BRASIL TELECOM S/A-  defir provisoriamente os benefici-
os da assistencia judiciaria  gratuita. (...) em vista dos argu-
mentos sumariamente expostos,  considerando ausentes os re-
quisitos legais, indefiro o pedido da  tutela antecipatoria pre-
tendida. Cite-se a re, com as advertencias  legais. Retirar carta
de citaçao.  Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

157.-REVISIONAL DE CONTRATO-1322/2005-JOSE
FRANSCISCO LANGONI x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros- Vistos e etc...deixo de conceder a  tutela
antecipada. par ao fim de auxiliar ao mehlor exercicio do  di-
reito da parte requerente, mormente porque ao presente faz-se
aplicavel o COdigo de Defesa do Consumidor, determino a
apresentaçao  pela parte requerida, no prazo de defesa, de to-
dos os documentos  relativos ao contrato ora em apreço, em
especial, o extrato de  evoluçao da divida, com indicaçao da
data dos efetivos pagamentos,  discriminados ainda os encar-
gos cobrados. Citem-se os reus, com as  advertencias legais.
Retirar cartas de citaçao.  Int. -Adv. MARIA  ILMA CARUSO-

158.-COBRANCA-1330/2005-LYNX VIGILIANCIA E SEGU-
RANCA SC LTDA x IGREJA SARA  NOSSA TERRA -Desig-
no audiencia para tentativa de conciliaçao, a qual  deverao com-
parecer as partes, a data de 16/02/2006 as 09:00 horas  (CPC.,
art. 277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re,  nao
obtida esta, podera apresentar resposta, acompanhada de  do-
cumentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde
que o  faça por intermedio e acompanhada de advogado. Nao

obtendo  conciliaçao, seguir-se-a caso, com a instruçao e julga-
mento,  designado-se outra data para tanto, se necessario for
(CPC, art. 278,  do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o
reu, ficando eles  cientes de que seu nao comparecimento a
audiencia, ou sua presença  sem oferta de defesa, por interme-
dio e acompanhados de advogado,  implicara, sendo o caso
(CPC., arts. 320), na presunçao de que  admitiram como verda-
deiros os fatos firmados pela parte autora (CPC.,  arts. 277,
paragrafo 2º, 285 e 319). Intimem-se. -Adv. RODRIGO  AGUS-
TINI-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-1332/2005(apenso aos au-
tos 392/2005) -CARLOS  EDUARDO YOVANOVICH e ou-
tros x EMBRACO EMPRESA BRASILEIRA DE  CONSTRU-
COES LTDA- Recebo os embargos, para discussao, com a sus-
pensao  do curso da execuçao. Certifique-se naqueles autos.
Intime-se a parte  embargada para impugna-los, no prazo de
dez dias. Em seguida,  intime-se a parte embargante para repli-
car, em dez dias. Int. -Adv.  ROGERIA DOTTI DORIA, FRAN-
CISCO ZARDO e RENATO SERPA SILVERIO-

160.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1348/2005-FAW
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  ESPORTIVOS LTDA
x COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMEN-
TO VISANET  - Vistos e etc...com a suspensao do serviço con-
tratado, sem o de  acordo da autora, como ocorreu, vem acarre-
tando a ela danos de  dificil reparaçao, pois a requerente, con-
forme se verificou da  inicial, utilizava o referido serviço para
cerca de 60% de suas  vendas. Dess forma, presente seus re-
quesitos, o fumus boni iuris e o  periculum in mora, defiro a
liminar para o efeito de determinar a  restauraçao dos equipa-
mentos e serviços do Sistema Visanet nas lojas  da autora, ate
ulteriror deliberaçao deste Juizo, para tanto  conferindo a re-
querida o perazo de cinco dias, sob pena de aplicaçao  de multa
diaria para o caso de descumprimento desta decisao. Cite-se  a
requerida para contestar, em cinco dias, constando do manda-
do as  advertencias de praxe (arts. 285 e 319 do CPC). Alerte-
se a autora o  prazo previsto no art.806 do CPC, pis uma vez
descumprido, ensejara  na revogaçao da liminar ora concedida.
Fica o(a) requerente  devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas  relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER  BERUT-
TI-

161.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1383/2005-CAPI-
TAL REALTY ADMINISTRADORA DE  BENS LTDA x RKN
TRANSPORTES LTDA e outros -Vistos e etc...Defiro  liminar-
mente o arresto do bem indicado nos autos, na forma do art.804
do CPC, com fundamento no art.813, II, b, do mesmo Diploma
Processual, considerando-se a existencia de comprovaçao lite-
ral da  divida (art.814,I do CPC), por meio dos titulos protesta-
dos e  acostados as fls.35/48, bem assim do razoavel receio de
que a parte  requerida venha a alienar seus bens, ou sejam eles
tornados  indispensaveis (diante de outros titulos levados a pro-
testo- certidao  de fls.50 e seguintes) e venham assism frustrar
aser ajuizada  oportunamente na forma exposta na inicial. Pres-
tada cauçao real ou  fudejussoria (art.816, II), expeça-se a or-
dem de arresto (precatoria,  com prazo de 20 dias),, bem como
a citaçao da parte requerida  assinalando o prazo de cinco dias,
apra resposta, oportunidade em que  devera oferecer provas
(art.802). Outrossim, da ordem devera constar,  que caso nao
seja a açao respondida no rapzo antes mencionado,  presumir-
se-ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial  (art.802,
285 e 319 do CPC). A parte autora devera propor, em trinta
dias, contados da data da efetivaçao da providencia deferida, a
respecitiva açao principal (CPC, art.806), sob pena de extinçao
do  processo e revogaçao da limianr. Intime-se.-Adv. LUIS
FERNANDO  NADOLNY LOYOLA-
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LUIS OSCAR SIX BOTTON 0060 028004/2004
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0016 022383/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0074 028857/2005
LUIZ DANIEL FELIPE 0027 024455/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0061 028045/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0019 023212/2001
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SA 0002 000002/2005
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0006 014105/1994
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 025721/2003
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0028 024922/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0095 029394/2005
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0104 029497/2005
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0009 019411/1998
MAINA OLBERTZ 0050 027300/2004
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0095 029394/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0053 027660/2004
MARCELO MARTINS 0006 014105/1994
MARCELO RAYES 0028 024922/2002
MARCIA CARDOSO R ALBUQUER 0021 023688/2001
MARCIA S.BADARO 0059 027905/2004
MARCIO LANZONI BONATO 0031 025339/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0044 027153/2004
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 0028 024922/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0031 025339/2003
MARI NEUZA GERWINSKI 0047 027200/2004
MARIA DE LOURDES H.WAWRYN 0027 024455/2002
MARIA ILMA CARUSO 0088 029296/2005
MARIA REGINA STORI CALVO 0077 029069/2005
MARIANE RIBAS DE SOUZA SB 0025 023939/2002
MARINA MICHEL DE MACEDO 0065 028318/2005
MARIO ADERBAL CIDADE 0101 029480/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0021 023688/2001

0031 025339/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 014105/1994
MAURICIO CORTES CHAVES 0043 026942/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0063 028225/2005

0037 026378/2003
MAURO CURY FILHO 0085 029243/2005
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0030 025302/2003
MAYLIN MAFFINI 0062 028135/2004
MICHELE SUCKOW 0026 024006/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0071 028786/2005
MILENA MASLOWSKI 0071 028786/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0079 029123/2005
NELMON SILVA JUNIOR 0015 022024/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0047 027200/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0093 029364/2005

0092 029359/2005
NEZIO TOLEDO 0057 027889/2004
NIVALDO MORAN 0005 000005/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0085 029243/2005
OLDEMAR MARIANO 0015 022024/2000
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0021 023688/2001

0060 028004/2004
OSMANN DE OLIVEIRA 0026 024006/2002
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0082 029187/2005
PAOLA DAMO COMEL 0008 018282/1997
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0048 027253/2004
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0035 025920/2003
PAULA LARA PAGANINI 0071 028786/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0080 029159/2005
PAULO AMBROSIO 0007 015994/1996

0025 023939/2002
0009 019411/1998

PAULO ARMANDO CAETANO DE 0006 014105/1994
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0057 027889/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0007 015994/1996

0080 029159/2005
0036 026340/2003

PAULO SERGIO PIASECKI 0057 027889/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0065 028318/2005
PEDRO PAULO FERNANDES 0063 028225/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0070 028666/2005
PLINIO LUIZ BONAN•A 0079 029123/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0096 029462/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0020 023458/2001

0094 029377/2005
RENATO DE CASTRO CAMPOS 0068 028406/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0072 028854/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0024 023884/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0072 028854/2005
ROBERTO A.BUSATO 0015 022024/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0016 022383/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0039 026598/2003
RODRIGO FERREIRA 0071 028786/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0050 027300/2004
SADI FRANZON 0030 025302/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0032 025365/2003

0019 023212/2001
SANTIAGO LOSSO 0068 028406/2005
SERGIO EDUARDO G SAYAO LO 0003 000003/2005
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0073 028855/2005

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0055 027777/2004
0028 024922/2002
0028 024922/2002

SIDNEY MARCOS MIRANDA 0012 020521/1999
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0054 027675/2004
SIMONE RINALDI 0047 027200/2004
SINUE ALIRAM DE SOUZA 0066 028356/2005
SIOMARA PACIORNIK SHULMAN 0030 025302/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0054 027675/2004
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0064 028285/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 021799/2000
TELMO DORNELLES 0070 028666/2005
THAIS HELENA A.ROSSA 0021 023688/2001

0060 028004/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0095 029394/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0047 027200/2004

0049 027284/2004
VANESSA C.CRUZ SCHEREMETA 0018 023180/2001
VANIA KAREN TRENTINI 0019 023212/2001
VILSON STALL 0100 029478/2005
VITORIO KARAN 0041 026671/2003
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0033 025721/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 023180/2001

0081 029186/2005
WILSON ROBERTO DE LIMA 0050 027300/2004

1.-REGRESSIVA-1/2005-AGF BRASIL CIA DE SEGUROS
GERAIS x JEFERSON  CORDEIRO DO NASCIMENTO -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão  aguardando depósi-
to inicial das custas (R$  616,00), sob pena de  serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  CIRO
BRUNING-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-2/2005-RUBENS PRES-
TES e outros x DURCY  PRESTES e outros -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão  aguardando depósito inicial das
custas (R$  164,50), sob pena de  serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  LUIZ GABRIEL GUI-
MARAES SAY-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-3/2005-BANCO FINASA
S/A x LUIZ MARCELO DEL  HEGRO -Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando  depósito inicial das cus-
tas (R$  616,00), sob pena de serem  cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  SERGIO EDUARDO
G SAYAO LOBATO-

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-4/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x LENIR ZEN -Feitos  que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das  custas (R$  616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta  (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e  CRIS-
TINA POLLI BITTENCOURT-

5.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-5/2005-HALLE IND.
E COM. DE PLASTICOS LTDA  x CEEB- CONSULTORIA
DE ENERGIA ELETRICA DO BRASIL -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas  (R$  616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30)  dias, art. 257 do CPC. -Adv. NIVALDO MORAN-

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-14105/1994-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x  MARIO ROBERTO DA COSTA
FERREIRA e outros -Deposite o interessado as  custas do Sr.
Contador : R$ 31,87.-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS,
LUIZ  GONZAGA M.CORREIA, ANA LUCIA FISCHER DE
O.JURASZER, FLAVIO FAGUNDES  FERREIRA, PAULO
ARMANDO CAETANO DE ALMEIDA e MARCELO MAR-
TINS-

7.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-15994/1996-NIL-
TON CARNIERI e outros x CHM  CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-Intime-se a advogada da requerida para se  comprovar
sua renuncia de acordo com o disposto no art. 45 do  CPC. -
Adv. PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA,
ANESIO KOWALSKI,  PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e ALMERINDA RAFFO RODRIGUES-

8.-COBRANCA (SUM)-18282/1997-CONJ.RES.MORADIAS
ABAETE V x JOAO MARIA DE  OLIVEIRA -Digam as partes
sobre o ofício de fl.165/177. -Adv.  CRISTIANE NAKAMU-
RA SILVEIRA, PAOLA DAMO COMEL, EMERSON LUIZ
VELLO e  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

9.-ORDINARIA-19411/1998-MARCOS AURELIO MORAIS
SANTOS e outros x  PALUKOSKI CONSTR.E
EMPR.IMOB.LTDA e outros -Digam as partes sobre o  ofício
de fl.398/404. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, PAULO
AMBROSIO,  LUCIANE BEATRIZ ROTTA e JORGE ELOIR
MAURER-

10.-ARROLAMENTO-20260/1999-ALVENY DE ANDRADE
BITTENCOURT e outros x  ESPOLIO DE MERCEDES PLU-
CHEK DE ANDRADE -Intime-se o(a) autor(a) para  retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. FABRICIO  BIT-
TENCOURT, ALEXANDRE E.ROCHA e ELINOR JOU-
KOSKI-

11.-INDENIZACAO (ORD)-20431/1999-CELIA ALVES MA-
CHADO FRANCO DE ASSUNÇAO e  outros x RAIMUNDO
GONÇALVES T.BANDEIRA e outros -Ante o contido na  pe-
ticao de fls. 318/319, manifestem-se os  autores, no prazo de
cinco  dias.-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

12.-BUSCA E APREENSAO-20521/1999-OBJETIVA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  GISELLI TALITHA MONTA-
NHERI -Digam as partes sobre o ofício de  fl.122/125. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

13.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-20925/1999-EDITE
YUME HORIE x CONSTRUTORA  SAKAMORI LTDA e ou-
tros -Acerca do prosseguimento do feito,  manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 5 dias.-Adv. BORTOLO CONSTANTE

ESCORSIN, FRANCISCO OCTAVIO DE O ESCORSIN e
ANTONIO FONSECA HORTMANN-

14.-INVENTARIO-21799/2000-FERNANDO ROSLINDO
FRUET e outros x ESPOLIO DE  CONSTANTE EUGENIO
FRUET e outros -Suspensos os autos por 60 dias-Adv.  CAR-
LOS EDUARDO HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

15.-INDENIZACAO-22024/2000-LUIS FERNANDO BIT-
TENCOURT VIGNOLO x HSBC BANK  BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -Ao arquivo provisorio.-Adv. NELMON SIL-
VA  JUNIOR, EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO A.BUSATO  e EDMAR LUIZ
COSTA JR-

16.-DECLARATORIA-22383/2000-OTAVIO BATISTA DA
SILVA x BANCO CITIBANK S/A  e outros -Defiro o prazo
requerido a fl.633. -Adv. LUIZ  ALBERTO GLASER JUNI-
OR, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN  STIVAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22799/2001-
BANCO BRADESCO S/A x MARCO  ANTONIO LACERDA
e outros-Indique o exequente o endereco que  pretende que
seja efetuada a citacao.-Adv. DANIEL HACHEM e JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23180/2001-RICAR-
DO BARROS DE SOUZA e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Conclusao do despacho de fls. 397:  En-
contrando-se o feito em ordem, com a producao das provas
anteriormente requeridas, voltem conclusos para decisao.-Adv.
ENEDINA  TROIANI SANCHES, JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ, JOSE AFONSO DE MOURA,  VANESSA C.CRUZ
SCHEREMETA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-23212/2001-SERGIO DE
OLIVEIRA BARBOSA e outros x  BANCO BRADESCO S/A -
Os presentes autos retornaram do Tribunal de  Justiça.-Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN  TRENTINI, CARLOS LEAL S.JUNIOR, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA e DANIEL  HACHEM-

20.-INVENTARIO-23458/2001-ALZIRA PEREIRA e outros x
ESPOLIO DE MAGDALENA  BISCAIA -Intime-se o procura-
dor dos herdeiros para conferir e assinar  o termo de retifica-
cao.-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

21.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR  ESTACIONAMENTO S/C LTDA
-Ao pagamento das custas remanescentes, R$  304,70.-Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO  MUGGIATI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
LUCIANA COZZA CERQUEIRA,  MARCIA CARDOSO R
ALBUQUERQUE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, THAIS
HELENA  A.ROSSA e EDSON SILVERIO CABRAL-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-23806/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SECULUM DO  BRASIL ALIMENTOS LTDA
-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo  de cinco dias.-
Adv. FABRICIO ZILOTTI-

23.-COBRANCA (SUM)-23880/2002-ELIZABETH FATIMA
ANTONIACOMI x ENIVALDO  RIBEIRO-Aguarde-se a res-
posta do oficio dirigido a Brasil  Telecom.-Adv. GERALDO
MOCELLIN-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23884/2002-
BANCO BANESTADO S/A x  DIVALDO SALLES ZOCCOLI
-Diga a parte autora sobre a última certidao  do Oficial de Jus-
tica, fls.137.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, AMAZO-
NAS  FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE  AZEVEDO e CRISTIA-
NO SALLES ZOCCOLI-

25.-DESPEJO-23939/2002-YUKIO SUGUIMOTO x L E SAN-
TOS LOC.DE EQUIP.IND.LTDA  e outros -Conclusao do des-
pacho de fls. 150: Assim, devera ser  mantida a penhora efetu-
ada nestes autos. Muito embora o imovel tenha  valor bastante
superior ao valor da divida executada neste feito,  resultando
positiva a arrematacao, deduzido do produto da venda o  valor
da divida e das custas processuais, o valor remanescente sera
restituido ao executado Joao Almir Daldin. Aguarde-se a  reali-
zacao das pracas ja designadas.-Adv. PAULO AMBROSIO,
MARIANE  RIBAS DE SOUZA SBALQUEIRO e GERSON
LUIZ DE OLIVEIRA-

26.-INDENIZACAO-24006-A/2002-LUCINERI TEREZINHA
FONTANA x CLIMESTHE  CLINICA DE MED.E ESTETICA
DO PARANA e outros-Firmem os  subscritores (Leoni Jose Galli
e Michele Suckow) a peticao  inicial.-Adv. JORGE LUIZ BER-
NARDI, LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e  OS-
MANN DE OLIVEIRA-

27.-INVENTARIO-24455/2002-PAULO SERGIO BASSI x
ESPOLIO DE CELIA REGINA  STANISLAUKI BASSI -Acer-
ca da informacao do Sr. contador,  manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. MARIA DE LOURDES H.WAWRYNIUK,  LUIZ
DANIEL FELIPE e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24922/2002-
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE  ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros -1.Recebo a  ex-
cecao, 2.Cumpra-se o C.N. 5.2.5, II. 3.Ouca-se o excepto, em
dez  dias.-Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS,
MARCOS DE REZENDE ANDRADE  JUNIOR, GUILHER-
ME EDUARDO PAHL, JURACI BARBOSA SOBRINHO,
SHIRLEY  ROSANA DE MORAES, ALESSANDRA BOTE-
LHO E DOS SANTOS, MARCELO RAYES e  SHIRLEY RO-
SANA DE MORAES-

29.-BUSCA E APREENSAO-25141/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELINO  SANTIAGO LEITE -Inti-
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me-se o requerido para retirar o(s) ofício(s)  solicitado(s) para
remessa.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

30.-INDENIZACAO-25302/2003-CASSIO RICARDO ALVES
DE CAMARGO e outros x  WALTER JOSE MATTNER e ou-
tros -Total da conta de custas: R$  82,60.-Adv. SADI FRAN-
ZON, SIOMARA PACIORNIK SHULMAN, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI, MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO, JOSEMAR PERUSSOLO e  FELIPE BARRINUEVO
COSTA-

31.-REPARACAO DE DANOS-25339/2003-IVANIR MOREI-
RA MATHEUS x VIAÇAO  PIRAQUARA LTDA e outros -
Arquivem-se e de-se baixa na  distribuicao.-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO  MUG-
GIATI, MARCOS WENGERKIEWICZ, MARCIO LANZONI
BONATO, FERNANDO CHIN  FEI e HERCULES LUIZ-

32.-INDENIZACAO-25365/2003-ROSANGELA PEREZ MO-
RENO PERCICOTTI x BANCO  FINASA S/A e outros -1)
Tratando-se de execução por título judicial,  cumpra-se o CN
5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item  5.8.1.1 do CN.
3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se  mandado
executivo. -Adv. JOAO INACIO CORDEIRO, SANDRA ME-
NEGHINI DE  OLIVEIRA e DINO COSTACURTA-

33.-COMINATORIA-25721/2003-WERNER GEIGER x ESPO-
LIO DE ARLY IVA RIGODANZO  e outros -Acerca da contes-
tacao apresentada e documentos juntados,  manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ GUILHERME  MUL-
LER PRADO, VIVIANE BURGER BALAROTTI e ALBINO
JOSE DE BONI-

34.-ARROLAMENTO-25774/2003-ILTON ANTONIO BER-
TOLDI x ESPOLIO DE ELIZETE  CONCEIÇAO BERTOLDI
-Intime-se o inventariante para pagamento das  custas do For-
mal de Partilha, R$ 105,00.-Adv. IGNEZ BERTOLDI-

35.-BUSCA E APREENSAO-25920/2003-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  CELSO ANOIZ -Acerca da in-
formacao do Sr. Contador, manifestem-se os  interessados.-Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº e PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26340/2003-REJANE
DO ROCIO ZERMIANI x BANCO  FINASA S/A -Intime-se o
autor para retirar a carta de  citação/intimação.-Adv. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE  AMA-
RO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
S.JUNIOR e ANA FLAVIA  DE LARA MEHL-

37.-MONITORIA-26378/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A BANESPA x  SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros-Intimem-se os requeridos para  efetuarem o deposito
dos honorarios do Sr. Perito, no prazo de 5  dias.-Adv. BLAS
GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY, MAURICIO GOMM
FERREIRA  DOS SANTOS, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

38.-MONITORIA-26508/2003-BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA x DATASUL  COMPUTADORES LTDA -
Conclusão de sentença fls.83/88: Acolho os  embargos apre-
sentados pela requerida para declarar a nulidade do  cheque no.
850625-6, julgando parcialmente procedente o pedido  monito-
rio apresentado pelo autor, para constituir o titulo executivo  no
valor de R$ 1.288,23, corrigido monetariamente da data do seu
vencimento (13/08/2002), com a incidencia de juros moratorios
de 0,5%  da data da citacao ate o mes de dezembro de 2002 e de
1% ao mes, a  partir de janeiro de 2003, ate o efetivo pagamento.
Condeno o  requerente, ainda, no pagamento de multa por liti-
gancia de ma-fe, que  fixo em 1% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 18 do CPC. Pela  sucumbencia, condeno as partes,
pro rata, no pagamento das despesas  processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em 20% sobre o valor  do titulo executivo,
nos termos do art. 20, par. 3o do CPC. PRI.-Adv.  DANIELA
RIANI e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

39.-INVENTARIO-26598/2003-LUIZ JOSE SANT‘ANA e
outros x ESPOLIO DE  ERMINIA FREDERICA FISCHER
SANT‘ANA -1.Homologo, por sentenca, para  que surta seus
juridicos e legais efeitos, a retificacao de fl. 238,  lavrado nos
autos de inventario no. 26598/03 dos bens deixados por  Ermi-
nia Frederica Fischer, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados  even-
tuais direitos de terceiros. 2.PRI. 3.Efetuado o recolhimento do
imposto respectivo e das custas processuais, expeca-se formal
de  retificacao e arquivem-se.-Adv. FAURLLIM NAREZI,
CASSIANO ANTUNES  TAVARES e ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA-

40.-BUSCA E APREENSAO-26644/2003-UNILANCE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x  SILVANE MARIA DA
SILVA-Diga o autor.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-26671/2003-ROSIANE FO-
LLADOR ROCHA EGG e outros x  BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Junte o embargado, como ja determinado,  copia do
contrato discriminado as fls. 38, item 4.-Adv. VITORIO KA-
RAN  e DANIEL HACHEM-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26838/2004-ESPOLIO DE
DAVIL JOSE CARON x PAULO  RICARDO PETRY e outros
-Esclareçam as partes acerca da possibilidade  de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da  necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação.  -Adv.
GERCINO BETT JR, BRASIL PARANA DE CRISTO II e
ALEXANDRE TORRES  VEDANA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26942/2004-
RENTAL OPERAÇOES MERCANTIS  LTDA x MARIA ZE-
NAIDE WERNER -Intime-se o(a) autor(a) para retirar  o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MAURICIO COR-
TES  CHAVES-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27153/2004-JOSE
LUIZ MARTINS MONCAYO x  TIM SUL S/A -Esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo,  apresentando pro-
posta nos autos, para verificação da necessidade de  designa-
ção de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. MARCO
ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e FABIULA
SCHMIDT-

45.-MONITORIA-27164/2004-BANCO ITAU S/A x PARANA-
FUSO COMERCIAL LTDA e  outros -Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo,  apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de  designação de audi-
ência de tentativa de conciliação. -Adv. DANIEL  HACHEM e
ARTHUR KLASSEM-

46.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27173/2004-RONAL-
DO DA ROCHA MARTINEZ e  outros x NUTRIMENTAL S/A
IND.E COM.DE ALIMENTOS -Digam as partes  sobre o ofí-
cio de fl.255/258. -Adv. ELAINE SANCHES e FRANCISCO
BRAZ  NETO-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-27200/2004-FRANCISCO
MOREIRA DE LIMA JUNIOR x  LIVETTE DOTTO ANTO-
NIO IZE e outros -Total da conta de custas: R$  84,85.-Adv.
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, MARI NEUZA
GERWINSKI,  SIMONE RINALDI, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ  e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

48.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-27253/2004-DISTEL-
BRAS LTDA x GILTEXTIL  DERIVADOS TEXTEIS LTDA -
Defiro o prazo requerido a  fl.110 -Adv. JAMES ANDREI
ZUCCO e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

49.-DECLARATORIA-27284/2004-CARLOS EDUARDO
BAVUTTI x BANCO ABN AMRO REAL  S/A-Junte o autor
copia do despacho ou certidao da escrivania, a  data do primei-
ro depsacho positivo proferido nos autos que  tramitam perante
a 1a Vara Civel.- Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

50.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-27300/2004-DE-
NISE BARDUCO ZAMPIERI x  METALICA ENGENHARIA
DO ACO LTDA-Intime-se a autora para no prazo  de 48 horas,
efetuar o pagamento dos honorarios do Sr. Perito.-Adv.  RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, JOAO
GUILHERME COLLITA, WILSON  ROBERTO DE LIMA e
MAINA OLBERTZ-

51.-INDENIZACAO-27455/2004-LEANDRO FERREIRA
LIMA x BANCO PANAMRICANO S/A  -O presente feito com-
porta julgamento antecipado para os fins do  art. 330, I do CPC.
Alem do mais, as partes expressamente  requereram o julga-
mento antecipado do feito. Assim, venham os autos  conclusos
para sentenca.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEIÇAO, JANE  MARIA RONCATO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27643/2004-BRUNO
SANTIAGO x TONI VINHAS POHL  -A especificaçao funda-
mentada de provas, pelas partes, no prazo de  cinco dias. -Adv.
GILES SANTIAGO JUNIOR e GUILHERME AMINTAS-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-27660/2004-
COND.ED.SAVEIROS x ROBERTO CARLOS  FRANCO e
outros -Conclusao do despacho de fls. 232: Defiro a  denunci-
acao a lide requerida a fl. 193/198. Comunique-se o  distribui-
dor e anote-se na autuacao. Pagas as custas, citem-se as  de-
nunciadas, com as advertencias legais.-Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK,  MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-27675/2004-VALDEREIS
ALVES x BANCO SUDAMERIS  S/A -Acerca da contestacao
apresentada e documentos juntados,  manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias.-Adv. SILVIO ANTONIO  AGUIAR,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOANITA
FARYNIAK-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27777/2004-ADEMIR PI-
NHEIRO DE SANTANA x SILVIO  TEIXEIRA DOS SAN-
TOS e outros -Intime-se o autor para retirar a carta  de citação/
intimação.-Adv. SHIRLEY ROSANA DE MORAES, CRISTI-
ANA HELENA  SILVEIRA REIS, AFONSO CELSO NUNES
e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

56.-MONITORIA-27830/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x IGOR  COLEHO VASCONCELLOS
DOS SANTOS -Ante o contido na peticao de fls.  78/79, mani-
feste-se o reu, no prazo de cinco dias.-Adv. DIOGO GUEDERT
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27889/2004-ADRI-
ANO LIMA SIQUEIRA e outros x  ASSOC.DOS COTISTAS
DE RADIO TAXI SEREIA-ACRTS-Informe a requerida  acer-
ca da decisao do agravo de instrumento.-Adv. PAULO CESAR
HOROCHOSKI, NEZIO TOLEDO e PAULO SERGIO PIA-
SECKI-

58.-ORDINARIA-27891/2004-PAULO GUARIZA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x BANCO DO  BRASIL S/A -Defiro o pe-
dido de vista dos autos pelo prazo de cinco  dias.-Adv. ALE-
XANDRE ARSENO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27905/2004-
SILMARA ERMELINO DOS SANTOS  x ISMAR LEITE
MACEDO -Suspensos os autos por 180 dias-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA
S.BADARO-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-28004/2004-LUIZ
EDUARDO DOS SANTOS FILHO x  BANCO BAMERIN-

DUS DO BRASIL S/A e outros -Total da conta de custas: R$
27,04.-Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, LEUCI-
MAR GANDIN, LUIS OSCAR  SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, FABIANE CAROL W.DIAS, OLIVIO HORA-
CIO  R.FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e THAIS HELENA
A.ROSSA-

61.-SUMARIA DE COBRANÇA-28045/2004-
COND.ED.CENTRO COMERCIAL ITALIA x  MARCOS
ERON DRANKA e outros -Conclusao do despacho de fls. 81:
Conheco assim dos tempestivos embargos de declaracao de fls.
78/80,  mas no merito nego provimento.-Adv. JOSELIA
A.KUCHLER, LUIZ FERNANDO  DE QUEIROZ, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

62.-BUSCA E APREENSAO-28135/2004-BANCO FINASA S/
A x NAMI AL FARAH -Diga a  parte autora sobre a última
certidao do Oficial de Justica,  fls.43 verso.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e MAYLIN MAFFINI-

63.-COBRANCA (ORD)-28225/2005-NAIR VIEIRA BU-
SAKEWICZ x ITAU SEGUROS S/A  -Intime-se o reu  para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv.  PEDRO PAULO
FERNANDES, BERNADETE W.FERNANDES, KLEVER
ARAKEN  W.FERNANDES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA e MAURICIO GOMM FERREIRA  DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28285/2005-
VIDROLAR COML.DE VIDROS LTDA  x ESPAÇO VITREO
LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial  de Justiça:
R$ 40,00.-Adv. ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA
ESMANHOTO-

65.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28318/2005-JOAO
CARLOS AMARO e outros x  ABACO PARTICIPACOES
LTDA -Quanto ao agravo de instrumento (fls.  555/570), man-
tenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Quanto houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que
a  parte agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do
CPC e que a  decisão agravada foi mantida. Intimem-se os Srs.
Peritos conforme  determinado no despacho de fl. 540.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER,  LUIS FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e MARINA
MICHEL DE  MACEDO-

66.-BUSCA E APREENSAO-28356/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CYNTHIA  BUSCHMANN MONTEIRO
DE ALMEIDA -Conclusão de sentença fls.76/82: Julgo  proce-
dente o pedido, declarando rescindido o contrato firmado entre
as partes e consolidando nas maos do autor o dominio e a posse
plena  e exclusiva do bem, cuja apreensao liminar torno defini-
tiva.  Determino, outrossim, a compensacao pela autora dos
valore pagos a  maior pela requerida pela indevida cobranca da
comissao de  permanencia a taxa superior aquela contratada
(2,190800%) com aqueles  ainda devidos em razao do inadim-
plemento da requerida, por ocasiao da  devida prestacao de
contas. Facultada a venda pelo autor, na forma do  art. 2o do
Dec. Lei das alienacao fiduciaria. Pela sucumbencia,  condeno
a requerida no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono do autor, que fixo em R$ 450,00, nos
termos  do art. 20, par. 3o e 4o do CPC, levando em conta a
relativa  facilidade da causa, o grau de zelo do profissional, o
fato de nao  ter havido producao de provas em audiencia. PRI.-
Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, SINUE ALIRAM DE SOUZA, ALEXANDRE
COELHO RIBEIRO DE SOUZA e GILBERTO STINGLIN
LOTH

67.-BUSCA E APREENSAO-28357/2005-BANCO ITAU S/A
x RODRIGO FAVARO MORMUL  -Diga a parte autora sobre
a última certidao do Oficial de Justica,  fls.61.-Adv. DANIEL
HACHEM-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28406/2005-
LUIS CARLOS FERNANDES-ME x  INDUSTRIAS LANGER
LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)  ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. SANTIAGO LOSSO, CIN-
THIA  PARPINELI LEITAO e RENATO DE CASTRO CAM-
POS-

69.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28601/2005-
FERWAY MANUTENCAO MECANICA  LTDA x SANED
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Esclareçam as partes acer-
ca  da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos au-
tos, para  verificação da necessidade de designação de audiên-
cia de tentativa de  conciliação. -Adv. CLEOFAS VIANA DE
MORAES e CAMILA FIGUEIRA DE  FREITAS-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28666/2005-AUGUSTO
RAMALHO MACHADO x FABIO  HENRIQUE DE ARAU-
JO-Aguarde-se a resposta do oficio dirigido a  Receita Federal.-
Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR e TELMO DORNELLES-

71.-MONITORIA-28786/2005-ALCOA ALUMINIO S/A x RAI-
AN ESQUADRIAS LTDA  -Suspensos os autos por 30 dias.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL  ANTONIO SLO-
WICK, RODRIGO FERREIRA, JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, MILENA  MASLOWSKI e PAULA LARA PAGANINI-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-28854/2005-
COND.CONJ.RES.BELL TERRA x NEIVA  TERESINHA
NARDES DA SILVA -Diga a parte autora sobre a última  certi-
dao do Oficial de Justica, fls. 46 verso.-Adv. CLAUDIO MAR-
CELO  BAIAK, RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA-

73.-SUMARIA DE COBRANÇA-28855/2005-
COND.ED.HANNOVER x JACSON BABICZUK -Ao  arqui-
vo provisorio.-Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-

74.-REPARACAO DE DANOS-28857/2005-SANDRA MARA
MENDES DE MORAES e outros x  REAL ENCOMENDAS E
CARGAS LTDA e outros -Para o ato postergado,  designo o dia

02/02/06 as 14:00 horas.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO  PACHECO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

75.-INDENIZACAO-29023/2005-ITACIR ALVES DE CAM-
POS x VIA DUPLA TRANSPORTES  RODOVIARIOS LTDA
-Ciencia a re da junjtada dos documentos de fls.  126/127. A
especificaçao fundamentada de provas, pelas partes, no  prazo
de cinco dias. -Adv. AJOCIR VICARI e CARLOS ARAUZ FI-
LHO-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-29031-A/2005-HOME SPA-
CE ARTIGOS P/DECORAÇAO LTDA  x BARAO COM. DE
FERRO E AÇO LTDA -Conclusao da decisao de fls. 16/18:
Diante do exposto, julgo improcedente a presente excecao de
incompetencia, para manter a competencia deste Juizo para
apreciar   os autos no. 29031/05. Condeno o excipiente ao pa-
gamento das cutas  processuais. Deixo de condena-lo ao paga-
mento de honorarios  advoaticios, eis que nao sao devidos em
sede de incidente  processual.-Adv. ALEXANDRE ARSENO e
ILZEMARA VIEIRA SILVA GONÇALVES-

77.-BUSCA E APREENSAO-29069/2005-BV FINANCEIRA
S/A x WILSON LUIZ SEIDEL  -Digam as partes sobre o ofício
de fl.186/188. -Adv. KARINE CRISTINA  DA COSTA e MA-
RIA REGINA STORI CALVO-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-29078/2005-AÇOTRAT
COM.DE PEÇAS E CABOS DE AÇO  LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A e outros -Intime-se o representante legal  da parte
autora para comparecer pessoalmente em cartorio assinar o
termo de caucao.-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CA-
VET-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-29123/2005-ARNAL-
DO VENERA DA ROSA x SUL  AMERCICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S/A -Homologo, por sentenca,  para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao (fls.
147/149) celebrada nos autos de ACAO ORDINARIA DE IN-
DENIZACAO  No.29123/05  movida por ARNALDO VENE-
RA DA ROSA contra SUL AMERICA  SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A. Em consequencia, tendo  a transacao efei-
to de sentenca entre as partes, julgo extinto o  processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269,II do CPC,  ja dis-
tribuidas entre as partes. na transacao, custas, despesas  pro-
cessuais e honorarios advocaticios.P.R.I. Defiro a dispensa  do
prazo do transito em julgado.-Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA,
ANDERSON  HATAQUEIAMA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

80.-OPOSICAO-29159/2005-C.P.A-CENTRAL PARANAEN-
SE DE ARMAZENS LTDA x  CENTRO OESTE COMERCI-
AL DE ALIMENTOS LTDA e outros-Junte  instrumento de
procuracao.-Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e
PAULA  ROBERTA PIRES-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-29186/2005-RICARDO
BARROS DE SOUZA e outros x  BANCO ITAU S/A -Conclu-
são de sentença fls.59: Indefiro a ainicial, e  como consequen-
cia, julgo extinto o presente feito, nos termos do art.  267, I do
CPC c/c art. 295, I do mesmo diploma legal. Condeno o  em-
bargante nas custas deste processo, ressalvado a gratuidade da
justica, que ora defiro, atendendo aos ditamens da Lei 1060/
50. Apos,  desapensem-se estes autos e arquive-se.-Adv. INDI-
ANARA FARIAS DE  CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29187/2005-
BELGO SIDERURGICA S/A x  HARIELLA POLI DOS SAN-
TOS -Diga a parte autora sobre a última certidao  do Oficial de
Justica, fls.37 verso.-Adv. OSVALDO FRANCISCO  JUNIOR
e EDGAR KINDERMANN SPECK-

83.-DESPEJO-29217/2005-GELBE ADM.DE BENS E CON-
SULTORIA LTDA e outros x  ANTONIO CEZAR F.PINTO e
outros -Deposite a parte autora, as custas do  Oficial de Justiça:
R$ 40,00 e forneca copia das fls. 49.-Adv.  FERNANDO DE
BONA MORAES, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO e ADRIANO  NERY KUSTER-

84.-SUMARIA DE COBRANÇA-29231/2005-
COND.CONJ.RES.CASSIOPEIA I x RENATA  LEMOS DE
ANDRADE e outros -Homologo, por sentenca, para que pro-
duza  seus juridicos e legais efeitos, a transacao (fls. 58/59)
celebrada  nos autos de ACAO SUMARIA DE COBRANCA
No. 29231/05 movida por  Condominio Conj. Res. Cassiopeia
I contra Renata Lemos de Andrade e  Eliana Lemos. Em conse-
quencia, tendo a transacao efeito de sentenca  entre as partes,
julgo extinto o processo, com julgamento de merito,  na forma
do art. 269,II do CPC, ja distribuidas entre as partes. na  transa-
cao, custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios.P.R.I.Defiro a dispensa do prazo do transito em
julgado.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JOAO CAR-
LOS REGIS-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29243/2005-LEAN-
DRO CLEMENTE DA SILVA x  IMOVEIS BASSOLI LTDA -
Acerca da contestacao apresentada e documentos  juntados,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv.  MAU-
RO CURY FILHO, LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29248/2005-EDENIL-
SON RIBEIRO PORTUGAL e  outros x BANCO ITAU S/A-
Mantenho o despacho inicial na ofrma  lancada aos autos, pos-
to que nao ha nos autos qualquer indicativo  de que a parte
autora tenha tentado providenciar os documentos  necessarios
junto ao requerido, nem tampouco comprovacao da  inscricao
do seu nome o ameaca de inscricao junto ao Serasa. Assim,
cite-se o requerido com as advertencias legais, inclusive para
que   apresente nos autos os contratos firmados com o autor,
postergando a  analise do pedido de antecipacao de tutela para
depois da  apresentacao da defesa e juntada dos documentos
pelo reu.-Adv.  ALEXANDRE ARSENO-
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87.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-29288/2005-ACO-
TRAT COM.DE PECAS E CABOS  DE ACO LTDA x BANCO
BRADESCO S/A e outros -Intime-se o autor para  retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE  CAVET-

88.-NOTIFICACAO-29296/2005-CELSO DE OLIVEIRA x
ANDRACO CONSTR. CIVIS, CONSUL. E EMPREEND.
IMOB.LTDA-Intime-se a autora para  retirar os autos do carto-
rio.-Adv. MARIA ILMA CARUSO-

89.-SUMARIA DE COBRANÇA-29327/2005-COND. CEN-
TRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x  HERCILIO DE
PAULA FRIAS -Sobre a correspondência devolvida, fls. 54,
diga o autor. -Adv. BERENICE DA A.GOMES RIBEIRO-

90.-ORDINARIA-29329/2005-ILDA GIOCOMELLI GARCIA
x UNIMED-SOC.COOP.MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA
-Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.-
Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29338/2005-BAN-
CO ITAU S/A x TECNENG  ENGENHARIA LTDA -Defiro os
beneficios da justica gratuita. Nomeio  inventariante Lorena Alves
dos Santos, que prestara compromisso em 5  dias e as primeiras
declaracoes nos 20 dias subsequentes. Citem-se  apos o Dr. Pro-
motor e os interessados nao-representados, se for o  caso, bem
como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se ela sobre  os
valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro,
em 20 dias (art. 1002) ou atribuir valores, que poderao ser aceitos
pelos interessados (art. 1008), manifestando-se expressamente.
Havendo concordancia, quanto as primeiras declaracoes e quanto
aos  valores, iniciais ou atribuidos, as ultimas declaracoes (art.1001)
e  digam, em 10 dias (art. 1012). Se concordes, ao calculo e digam,
em 5  dias (art. 1013).-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

92.-PROTESTO INTERRUPTIVO-29359/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO  PARANA x MARIA NATIVIDA-
DE MUNIZ CARNEIR -Diga a parte autora sobre a  última
certidao do Oficial de Justica, fls.27.-Adv. NELSON  PASCHO-
ALOTTO e ELISANGELA FERNANDES-

93.-PROTESTO INTERRUPTIVO-29364/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO  PARANA x VALDIR ALBERTO
FELSHY -Diga a parte autora sobre a última  certidao do Ofici-
al de Justica, fls.26.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e  ELI-
SANGELA FERNANDES-

94.-ALVARA JUDICIAL-29377/2005-JORACI DE OLIVEIRA
x ESPOLIO DE CESAR  SOUZA DE ANDRADE -Defiro os
beneficios da justica gratuita.  Considerando as razoes expres-
sas pela requerente bem como a  documentacao acostada, defi-
ro a expedicao de alvara judicial,  autorizando a requerente ao
levantamento de 50% dos valores  referentes ao PIS/PASEP e
Seguro Desemprego, junto a CEF, em nome de  Cesar Souza de
Andrade. Dispenso a prestacao de contas. PRI.-Adv.  REGINA
YURICO TAKAHASHI-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29394/2005-
BOUTIN FERTILIZANTES LTDA x  TOP AVESTRUZ S/A -
IMPORTACAO E EXPORTACAO -Diga a parte autora sobre
a última certidao do Oficial de Justica, fls.25.-Adv. LUIZ RO-
BERTO  RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA-

96.-DECLARATORIA-29462/2005-GIANE DE FATIMA CAR-
DOSO x LOSANGO PROMOÇOES  DE VENDAS LTDA -
Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.-
Adv. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e RAFAEL MA-
CEDO  ROCHA LOURES-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-29470/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SERGIO
BENTO DA ROSA -Deposite a parte autora, as custas  do Ofi-
cial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

98.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-29472/2005-NEIDE TERE-
ZA COIMBRA SERUR e outros  x CELSO OLIVEIRA DE
LIMA e outros -Intime-se o autor para retirar a  carta de cita-
ção/intimação.-Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

99.-DESPEJO-29473/2005-ANTONIO CALLEGARI x KD
COM.DE VESTUARIO LTDA  -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv.  CLECIO FERREIRA HIDALGO-

100.-MONITORIA-29478/2005-JOSE RODRIGUES x REGER-
SON CARDOSO BARNABE e  outros -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$  140,00.-Adv. VILSON STALL-

101.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-29480/2005-
ADELIA MARIA RIBEIRO x  CASSIO AFONSO RIBEIRO-
Defiro a gratuidade da justica. Emende a  autora a inicial, pos-
to que incompativel a acao proposta com o  fim pretendido. A
autora nao possui titulo executivo para a  propositura de acao
de obrigacao de fazer.-Adv. MARIO ADERBAL CIDADE-

102.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-29495/2005-CAR-
MELINA PEREIRA x BRASIL  TELECOM S/A -Considerando o
pedido de gratuidade processual, comprove  a autora a impossibi-
lidade de pagamento das custas processuais,  juntando compro-
vante de renda.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

103.-COBRANCA (ORD)-29496/2005-VELFRID WAGNER e
outros x CENTAURO  SEGURADORA S/A -Considerando o
pedido de gratuidade processual,  comprove a autora a impossi-
bilidade de pagamento das custas  processuais, juntando com-
provante de renda.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA  SERAFINI-

104.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29497/2005-VAL-
TER BARBOZA x BANCO LLOYD  TSB S/A -Consideran-
do o pedido de gratuidade processual, comprove o  autor a
impossibilidade de pagamento das custas processuais,  jun-
tando comprovante de renda.-Adv. LUZIA APARECIDA FA-
VETTA-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/1994-NEREU BUFREM e
outros x BANCO BMC  S/A - Aguarde-se em arquivo a iniciativa
da parte interessada. - Adv.  JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

2.-EXECUCAO-447/1996-A.A.S. LOCACAO E INTERMEDIA-
CAO DE TELEFONES LTDA. x  AUTO PECAS PARALELO
FORT LTDA. - Aguarde-se em arquivo a  iniciativa da parte interes-
sada. - Adv. ALDO DE MATTOS SABINO, RITA  DE CASSIA
WICTHOFF NEVES e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-

3.-EXECUCAO-783/1996-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A. x CONSTRUTORA  AMBIENTE LTDA. e outros - Concedo
prazo sucessivo de 10 dias para  as partes aprsentarem suas alega-
ções finais por memoriais  iniciando pela parte autora. Contados e
preparados, voltem-me  para sentença. - Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, NELSO RODRIGUES e  CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

4.-EXECUCAO-511/1997-RIO AZUL MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA x CIA  ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Concedo prazo sucessivo  de dez dias para as
partes aprsentarem suas alegações finais, por  memoriais, inician-
do pela parte autora. Contados e preparados,  voltem-me para pro-
lação de sentença. - Adv. FABIOLA LOPES BUENO e  PAULO
ROBERTO BARBIERI-

5.-COBRANCA-523/1997-CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA x
TALMAI ZANINI -  Designo hasta púlica para venda do imóvel
penhorado para os dias  21 de fevereiro e 09 de março de 2006,
ambos as 13H30 min, em 1ª  e 2ª praça, respectivamente. Anteci-
padas as despesas necessárias  expeçam-se as intimações e editais.
- Adv. JOAO HORTMANN e FABIO JOSE  POSSAMAI-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/1999-JURACI BERLE-
SI x BANCO ITAU S/A.  - Ciência as partes acerca dos documen-
tos necessários a perícia,  bem como, sobre a data designada para
a mesma. - Adv. LUIZ FERNANDO  M. DE ALBUQUERQUE e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

7.-DECLARATORIA-884/1999-DELVINO FUGA e outros x
BANCO HSBC  BAMERINDUS - Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o  requerido no prazo de lei. - Adv. RICARDO
PAVAO TUMA e ELIANE M LASS  STANKIEVICZ-

8.-ANULATORIA-1462/1999-DISTRIBUIDORA DENTAL IPA-
NEMA LIMITADA x ALPHA -  INDUSTRIALIZACAO DE
METAIS LIMITADA - A própria parte interessada  deverá infor-
mar ao Juízo deprecado os novos endereços, através de  petição
dirigida aquela comarca. Diligências necessárias. - Adv.  JOEL-
CIO SANTOS MADUREIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-843/2000-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
MAURICIO RAMOS DA SILVA - Manifeste-se o  requerente em
cinco dias. No caso de silêncio, intime-se  pessoalmente, com pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.  JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

10.-EXECUCAO-1157/2000-JOSE ANTONIO CORDEIRO x
PEDRO LUIZ NUNES -  Defiro o pedido de vista fora de Cartório
pelo prazo de cinco  dias. - Adv. CARLYLE POPP e PEDRO
CARNEIRO LOBO JUNIOR-

11.-REPARACAO DE DANOS-351/2001-MARCIO REINHAR-
DT e outros x TANTUS  CORRETORA DE IMOVEIS LTDA -
Arquivem-se. - Adv. NILZO ANTONIO RODA DA  SILVA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-364/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x LUIZ  ANTONIO KISSNER e outros -
Lavre-se o auto de adjudicação  conforme pleiteado pela parte
credora. Após, contados e  preparados bem como decorrido o pra-
zo para os embargos lavre-se a  respectiva carta. - Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2001-CARLOS MAGNO
BRAGA x BB FINANCEIRA S/A.  - CREDITO, FINANC. E
INVEST. - Manifeste-se o embargante acerca  do seguimento do
feito. - Adv. ALVARO AUGUSTO CASSETARE e SILVANA
APARECIDA CESAR PONTE-

14.-COBRANCA-725/2001-CONDOMINIO EDIFICIO REQUI-

AO x MOURA LTDA e  outros - Praparar as custas processuais no
valor de R$627,15, no  prazo de cinco dias. - Adv. ANA CRISTI-
NA CESARIO PEREIRA e ADELCIO  CERUTI-

15.-EXECUCAO-1084/2001-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x NORBERTO FERREI-
RA DE SOUZA - Fica intimada a parte interessada  a se manifes-
tar acerca do expediente de fls. 41/42, em cinco  dias. - Adv. FER-
NANDA TROIAN-

16.-EXECUCAO-1162/2001-HELIO ANTONIO MOREIRA DA
SILVA x MARCELO HORACIO  NEVES PAMPLONA - Fica
intimada a parte interessada a se  manifestar acerca do expediente
de fls. 134, em cinco dias. - Adv.  OTTO CARLOS POHL e JOSE-
LENA F. BASTOS PAMPLONA-

17.-ACAO ORDINARIA-1322/2001-NEW LIFE DO BRASIL
FARMACEUTICA LTDA x  OUTBUS - DIVULGACAO VISU-
AL LTDA - Mediante o preparo das custas  do Sr. Meirinho, expeça-
se mandado de citação e penhora. Para o  caso de pronto pagamento
fixo os honorários advocatícios em  R$1.100,00(um mil e cem re-
ais), com fulcro no artigo 20 parágrafo  4º do Código de Processo
Civil. - Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO,  JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e ANA PAULA IANKILEVICH-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1405/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RASTA  IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS - Deixo de acolher o pedido de suspensão  deste feito por
prazo indeterminado, por falta de amparo legal.  Destarte, intime-
se a parte autora para dar o regular  prosseguimento ao feito, bem
cmo requerer o que de direito, no  prazo de cinco dias.  Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-

19.-INDENIZACAO-199/2002-MARCOS LUCIANO GOMES x
COMPANHIA ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Defiro o pedido de vista fora do  cartório, por 5 dias. - Adv.
LUIZ CESAR RIBEIRO e ANDREA HERTEL  MALUCELLI-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-639/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A. x JOSE  HELENO DOS REIS PERES - Medi-
ante a apresentação do resumo da  inicial juntamente com cópia de
disquete com o mesmo conteúdo,  expeça-se edital de citação com
as formalidades legais. - Adv.  FABIANA SILVEIRA-

21.-COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ARCO-IRIS x ALFONSO  GARAY BARRIENTO -
Processo suspenso por noventa dias. - Adv. LUIZ  FERNANDO
DE QUEIROZ-

22.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1109/2002-VAN-
DERLI ELIAS CARDOSO x   - Manifeste-se o credor sobre a
petição de fls. 66/68. - Adv. WILMAR  ALVINO DA SILVA, ARNO
FERREIRA MULLER e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

23.-COBRANCA-1184/2002-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE III  x EDINEIDE DE SANTA
CLARA - Processo suspenso por noventa dias. -  Adv. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR-

24.-EXECUCAO-1302/2002-MARCIA APARECIDA CASTI-
LHOS GONZALEZ x TIM CELULAR  S/A - Vistos e etc. Posto
isso, julgo parcialmente procedente o  pedido formulado inicial-
mente. Condeno a parte reuerida ao pagamento  a titulo de danos
morais no valor de dez mil reais(dez mil reais),  devendo obedecer
a atualização monetária(Decreto- n º1544/95)e juros  de mora em
conformidade ao artigo 406 do Código Civil(Tabela da
SELIC)ambos a contar da presente decisão até o efetivo pagamen-
to .  Condeno ainda observando a proporcionalidade e reciproci-
dade, a  requerida ao pagamento de 70% sobre as custas processu-
ais e  honorários advocatícios do defensor do requerente estes fi-
xados em  15º sobre o valor da condenação, e a parte autora ao
pagamento de 30º  das custas processuais, e honorários do defen-
sor da parte requerida,  estes fixados em hum mil reais com funda-
mento no artigo 20, parágrafo  3º e 4º combinado com o artigo 21
caput combinado com a parte ambos  do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. -  Adv. MONICA PEREIRA, EVANDRO  JOECI BOR-
GES e FABIULA SCHMIDT-

25.-MONITORIA-80/2003-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x EDSON DE SOUZA  LIMA - Retirar o ofício dirigido a
Receita Federal. - Adv. JOSE  DEVANIR FRITOLA-

26.-RESSARCIMENTO-533/2003-MARCIA TEREZINHA GON-
CALVES DE LIMA CORREA x  LUIZ FERNANDO MACHA-
DO - Recebo o recurso de fls. 194/210 em seu  duplo
efeito(suspensivo e devolutivo).  Intime-se a parte apelada  para
querendo apresente suas contra-razões no prazo de lei. Após,  en-
caminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas
homenagens de estilo. - Adv. ANDREA SANTOS MEISTER e
ALEXANDRE  GONCALVES RIBAS-

27.-ARROLAMENTO-631/2003-MARIA DE LURDES OZORIO
x VALTER FRANCISCO  OZORIO - Cumpra-se o despacho de
fls. 62, observando as  formalidades do artigo 1025 do Código de
Processo Civil. Quanto  ao pedido de alvará, deverá a parte inte-
ressada formular pedido  em autos separados, os quais ficarão apen-
sados a estes. - Adv. NELSON  SCARPIM JUNIOR e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-

28.-COBRANCA-653/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  RENAN SANTANA - Fica
intimada a parte interessada a se manifestar  acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES  BETTEGA e
JORGE CLARO BADARO-

29.-INVENTARIO-957/2003-JANNETE APARECIDA MAIA e
outros x MARCILIO MAIA e  outros - Apresente o invenatariante
as últimas declarações, que  deverão ser reduzidas a termo. Após
ao contador para o cálculo do  imposto, com a ouvida de todos os
interessados. - Adv. SANDRA MARIA  CALBAR-

30.-COBRANCA-972/2003-ILCA WEISS x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A - Vistos  e etc. Homologo por sentença para que
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surtam seus jurídicos e  legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes, conforme  apontado as fls. 173/174, declarando extinto o
presente feito com  julgamento do mérito com fulcro no artigo
269, inc. III do Código  de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
baixe-se e arquivem-se.  - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e WIL-
SON MAINGUE NETO-

31.-EXECUCAO-1492/2003-JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEI-
RA x MARCELO ALESSI e  outros - Vistos e etc. Posto isso, julgo
extinto o processo de  execução em razão da ausência de liquidez da
quantia devida com  fundamento no artigo 618, inciso I do Código de
Processo Civil.  Condeno a parte exequente ao pagamento das custas
processuais, nos  fundamentos da lei. P.R.I. -  Adv. ANDYARA Mª
DA G. F. MENEZES  TEIXERA e NEIMAR BATISTA-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-1581/2003-MILSON CAN-
DIDO ALVES x A. W.  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA. - Concedo o prazo  sucessivo de dez dias, iniciando-se
pelo autor, para apresentação  das alegações derradeiras, por me-
moriais escritos. Em seguida,  voltem-me para sentença. - Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA e AIRTON SAVIO  VARGAS-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1583/2003-BANCO
SAFRA S/A x EUNICE DE  FATIMA LOVO - Vistos e etc. Pelos
fatos e fundamentos jurídicos  expostos, julgop procedente o pedi-
do formulado por Banco Safra  S/A na presente ação de busca e
apreensão para consolidar a posse  e propriedade do bem dado em
garantia através de alienação  fiduciária em mãos do autor. Conde-
no Eunice de Fátima Lovo, ao  pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que  fixo em R$1500,00(quinhentos re-
ais) face a simplicidade da causa,  com base no artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil.  Atenda-se no que couber o
disposto no Código de Normas da Douta  Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado. P.R.I. - Adv. ANANIAS CEZAR  TEIXEIRA-

34.-INVENTARIO-4/2004-LIZONE GLEUSA VENDRAMIM
PIANARO e outros x PEDRO  PIANARO - Preliminarmente deve
ser ressaltado que não há qualquer  demérito ao defensor por parte
deste Juízo, ao contrário atuou  com nobreza e seriedade durante o
cumprimento de seu mandado, bem  como na sua vida profissio-
nal. Cumpre esclarecer que somente  ocorreu atendimento aos fri-
os preceitos legais. Considerando a  presente circunstância apesar
do artigo 45 do Código de Processo  Civil impor a comprovação
pelo defensor sobre a renúncia, vejo  por bem, devido as divergên-
cias demonstradas no presente  processo, que seja a parte inventa-
riante intimada pessoalmente  para constituir novo defensor, fls.
41. - Adv. GERSON FOLTRAN-

35.-EXECUCAO-25/2004-ERICSSON TELECOMUNICACOES
S/A x CEJEN ENGENHARIA  LIMITADA - Recolher as custas
do depositário no valor de R$72,17.  - Adv. ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ e RODRIGO VIDAL-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-220/2004-THAIS HERRE-
RA BUENO e outros x  CARLOS EDUARDO SILVA CABREI-
RA - Embora o subscritor da peça de  fls. 40-51 tenha atuado em
nome do requerido, o mesmo não possui  poderes para tanto, con-
forme verifica-se na procuração de fls.  52, e fora tratado no des-
pacho de fls. 312. Tal documento não  confere ao Sr. João Graze-
linski poderes para que represente  Carlos Eduardo Silva Cabreira
em juízo, receba citações ou  constitua advogado, assim a contes-
tação apresentada pela parte  requerida não possui qualquer efeito
eis que o subscritor não  possui poderes para tanto. Desta forma,
cite-se pessoalmente o  requerido para os fins pugnados na peça
exordial. - Adv. NORBERTO  TREVISAN BUENO, CARLOS
ROBERTO G. EKERMAN e LUCI R. DAMAZIO-

37.-DEPOSITO-290/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x JOELMA COSTA DE  OLIVEIRA - Ante a possibilidade de
conciliação entre as partes  designo para audiência conciliatória o
dia 30 de janeiro de 2006,  as 14:45 horas, o que faço com fulcro
no artigo 125, IV do Código  de Processo Civil. Intimem-se as
partes através de seus  procuradores, via diário da Justiça. - Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA  GIONEDIS e JANE LABES-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-325/2004-LAZARO RIBEIRO
DE ALMEIDA x  A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA - Tendo em vista a  manifestação do Sr. Perito as fls.
280, dê-se vista ao autor. Adv.  LUCIOLA LOPES CORREA.

39.-EXECUCAO PROVISORIA-334/2004-COTEC ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA  x MICHELANGELO
ZAMBON - Defiro o prazo de dez dias para  apresentação do
documento mencionado nas fls. 743. - Adv. CICERO  PORTU-
GAL e LUIZ ROBERTO ROMANO-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-453/2004-TOTAL COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA  SERRALHERIA LTDA x BANCO
ITAU S/A - Ficam as partes intimadas  sobre o laudo perito, para
manifestação querendo em 10 dias. - Adv.  ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-616/2004-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C x LUIZ AUGUS-
TO LACERDA - Mediante o preparo das  custas do Sr. Meirinho
expeça-se mandado de citação e penhora.  Honorários advocatíci-
os em 20% sobre o valor devido do débito. - Adv.  MARTA PA-
TRICIA BONK RIZZO-

42.-COBRANCA-728/2004-BANCO SAFRA S/A x M.H.B. IND.
COM. DE VIDROS LTDA e  outros - Esclareça a parte autora se
pretende a citação via  mandado (hora certa), ou por carta tendo
em vista que foi  realizado o preparo das despesas postais as fls.
77. - Adv. ALEXANDRE  NELSON FERRAZ-

43.-REPARACAO DE DANOS-856/2004-DIONIZIO MAZUR x
JANETE HESSMANN DALAQUA  e outros - Nomeio em subs-
tituição o Expert Civan Lopes Filho.  Intime-se o perito para dizer
se aceita ao Mister, observando  trata-se de Benéficio da Justiça
Gratuita. - Adv. JOSE VALTER  RODRIGUES, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO e NELSON BELTZAC JUNIOR-

44.-DECLARATORIA-952/2004-PV INDUSTRIA DE MOVEIS

E DECORACOES LTDA x R M  LIMA ROCHA e outros - Vistos
e etc. Homologo por sentença para  que surtam seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado  entre as partes, conforme aponta-
do as fls. 126/128 declarando  extinto o presente feito com julga-
mento do mérito, com fulcro no  artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil. P.R.I.  Oportunamente, baixe-se e arquivem-se. Deixo
de acolher o pedido  de expedição de ofício para a baixa do protesto,
tendo em vista  que poderá ser realizada tal medida pela própria
parte  interessada, extrajudicialmente. - Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO  e ANA FLAVIA DE LARA MEHL KOU-

45.-DEPOSITO-1000/2004-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST.  x JOSE OSMAR HAUPTTE
MASSALSKI - Recolher a importância de  R$40,00 visando a
diligência através de mandado. - Adv. ROSIANE  APARECIDA
MARTINEZ e RENATA ALMEIDA LEITE-

46.-ARROLAMENTO-1040/2004-TEREZA DE JESUS PORE-
GA x NACIR FUGANTI -  Fica intimada a parte interessada a
retirar o formal de partilha,  em cinco dias. - Adv. BENEDITO DE
PAULA e NILTON TEIXEIRA PRATES-

47.-EXECUCAO-1089/2004-TANIA MARA DA CONCEICAO
MACHADO SHIMIZU x ITAU  PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A. - Providenciar o depósito de R$7,00,  referentes ao ofício de
fls. 48. - Adv. RENE MARIO PACHE e FABIOLA  ROSA FERS-
TEMBERG-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1101/2004-JULIA CHEDE-
LISKI DO VALE e outros x  ABACO PARTICIPACOES LTDA -
Concedo derradeiros 5 dias para as  partes efetuarem o depósito
dos honorários periciais, sob pena de  preclusão da prova. - Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO  PEREIRA-

49.-aBUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1109/2004-BANCO
DIBENS S/A x LUIZ  FERNANDO DO ROCIO STEENBOCK -
Fica intimada a parte autora para  efetuar o depósito complemen-
tar no valor de R$160,00 visando a  realização da diligência re-
querida as fls. 40. - Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-

50.-DECLARATORIA-1167/2004-SUPERMERCADOS BAVA-
RESCO LTDA x SYSTEMPO  AUTOMACAO COMERCIAL
LTDA e outros - Processo suspenso por 15  dias, aguardando o
depósito do valor remanescente referente aos  honorários do Ex-
pert. - Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN, LUCIANO MAIA
DA  SILVA e MARCIO GABRIELLI GODOY-

51.-DECLARATORIA-1261/2004-MAURICIO INDALECIO
PEREIRA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Concedo derradeiros 5 dias,  para que os reque-
rentes efetuem o depósito complementar dos  honorários periciais,
sob pena de preclusão e consequente  desentranhamento de seus
quesitos do caderno processual. - Adv.  MOYSES GRINBERG e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

52.-ARROLAMENTO-1339/2004-EDISON SOARES FRANCO
x ORLANDO FRANCO -  Recebo os embargos de fls. 199/200 e
nego-lhes provimento, tendo  em vista que não houve omissão por
este juízo diferente do que  foi alegado assim resta prejudicados os
embargos de declaração,  ante a inexistência dos requisitos do
artigo 535, II do Código de  Processo Civil. A decisão atacada
pelos embargos declaratórios  trata-se naturalmente de convicçào
desta Magistrada sentido pelo  qual mantenho na integra o despa-
cho de fls. 193. - Adv. GILBERTO  BRUNATTO DALABONA e
MOCIR FRASSETTO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-1427/2004-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERC. GRUPO ITAU x WAN-
DERLEY CARLOS STRINGHINI (ESPOLIO) -  Retirar a carta
precatória.  - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

54.-EXECUCAO-1466/2004-RAPIDO FROIS TRANSPORTES
LTDA x TRIVENTO COMERCIO  DE ALIMENTOS LTDA -
Recolher a importância de R$111,50, visando a  diligência através
de mandado. - Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

55.-MONITORIA-1526/2004-A.S. ALMEIDA & CIA. LTDA x
CAMARGO SERVICOS  TECNICOS S/C LTDA e outros - Reti-
rar o ofício expedido, bem como  providenciar o pagamento no
valor de R$7,00 referente ao mesmo. -  Adv. MARCY HELEN
VIDOLIN-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-113/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x  EDSON LUIZ SANTANA - Providen-
ciar o complenmento GRC no valor de  R$160,00(cento e sessenta
reais). -  Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

57.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-185/2005-JOSE CLAUDIO
DA SILVA e outros x  LOURIVAL NUNES DO NASCIMENTO -
Providenciar o depósito no valor  de R$7,00 referentes ao ofício
dirigido ao Serasa. - Adv. PAULINO  ANDREOLI e PAULO
AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON-

58.-INVENTARIO-290/2005-ADENILZA ALVES PEREIRA e ou-
tros x HAMILTON  EICKE - Aguarde-se em arquivo a iniciativa da
parte interessada.  - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

59.-COBRANCA-394/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x  MARCELO HORST LEITE e ou-
tros - Redesigno audiência conciliatória  o dia 23 de janeiro de
2006, as 15:30 horas. Considerando que a  parte autora efetuou o
preparo das custas específicas, cite-se. -  Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

60.-MONITORIA-405/2005-PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA x MARIA DE LOURDES  THOME ALBANO ME - Reti-
rar o ofício expedido, bem como  providenciar o pagamento no
valor de R$7,00 referente ao mesmo. -  Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

61.-COBRANCA-423/2005-FEPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA x FABBRO MONTAGENS  LTDA - Vistos e etc. Por sen-
tença para que surtams seus jurídicos  3e legais efeitos diante do

acordo realizado entre as partes  julgo extinta a presente execuçào
em conformidade com o artigo  794, II do CPC. Oportunamente,
baixe-se e arquivem-se. P.R.I. - Adv.  NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL e HARRY VOGT-

62.-EXECUCAO-589/2005-ESFERATUR PASSAGENS E TU-
RISMO LTDA x AGENCIA DE  VIAGENS E TURISMO VOE
BRASIL LTDA - Desp. de fls. 50. Expeça-se  mandado de avalia-
ção. Oficiem-se as repartições fiscais nos  termos do CN. 5.8.8.2,
II. Desp. de fls. 54 verso: Retirar os  ofícios e providenciar o depó-
sito de R$28,00, referentes aos  mesmos. - Adv. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO-

63.-COBRANCA-645/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
IGUAPE x IRINEU HATMANN  - Retirar o ofício expedido bem
como providenciar o pagamento no  valor de R$7,00 referente ao
mesmo. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

64.-DECLARATORIA-725/2005-FARIDE MALUF BUISSA DE
LARA x NORUEGA  ASSESSORIA IMOBILIARIA - Processo em
saneador. Partes devidamente  representadas. Em suma o controver-
so recai sobre a possibilidade  de requerente ver declarada indevida
a cobrança de bonificação, e  demais encargos que supostamente
são abusivos, consequentemente  seja rescindido o contrato que
mantém com a parte requerida. Não  há preliminares de mérito,
motivo pelo qual declaro saneado o  presente feito. Passo assim ao
deferimento de provas, quais  sejam, prova documental já carreadas
no processo e os que forem  juntados no decorrer da instrução desde
que respeitados os  requisitos do artigo 397 do Código de Processo
Civil. Não vejo  necessária a produção d prova oral, visto tratar-se
de questões  meramente de direito, neste sentido de acolher o pedi-
do de prova  oral(depoimento das partes e testemunhas)> Concedo
prazo  sucessivo de 10 dias para as partes apresentarem suas alega-
ções  finais, por memoriais, iniciando pela parte autora. Após,  vol-
tem-me para prolação de sentença. - Adv. FARIDE MALUF BUIS-
SA DE  LARA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

65.-REPARACAO DE DANOS-734/2005-KWATT AQUECEDO-
RES ELETRICOS LTDA x  RESISTENCIAS FARROUPILHA
LTDA - Retirar o alvará expedido. - Adv.  MARCELO ORTOLA-
NI CARDOSO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-777/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERC.-GRUPO ITAU x ALCI-
NO JOSE DA SILVA - Desp. de fls. 37:  Defiro o pedido de fls. 36.
Desp de fls. 38 verso: Retirar o  ofício. - Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

67.-SOBREPARTILHA-829/2005-RENATO JORGE DO NASCI-
MENTO e outros x LOURDES  MARIA BENETTA DO NASCI-
MENTO  - Em se tratando de sobrepartilha de  processo de arrola-
mento, cabe a própria parte interessada  suscitar duvidas acercar
do pagamento dos impostos,  administrativamente. Diligências
necessárias. - Adv. LUIS FERNANDO  NADOLNY LOYOLA-

68.-ALVARA-901/2005-FELIPE EDUARDO DE MORAES x  -
Ao autor para que  junte aos autos prova da efetiva intenção de
venda do imóvel pelo  Sr. Eduar de Oliveira Catilho, inclusive
juntando ainda a  certidão negativa de débito fiscal de imóvel a ser
adquirido  junto a Receita, digo fisco deferal , estadual e Munici-
pal. - Adv.  VANESSA PODESTÁ CASTILHO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-993/2005-RACHID FATUCH
NETO x HSBC BANK BRASIL -  BANCO MÚLTIPLO S/A -
Vistos e etc. Ante o exposto julgo  procedente o pedido deduzido
por em face de nesta AÇÃO DE  PRESTAÇÃO DE CONTAS, em
seua primeira fasepara efeito de  determinar a Requerida em qua-
renta e oito(48) horas, preste  contas sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que a  Requerente apresentar. Condeno a Requerida
ao pagamento das  custas processuais e honorários advocatícios
que na forma do  artigo 20, parágrafo 4º do Código e Processo
Civil, fixo em  R$700,00(Setecentos reais). Cumpra-se no que for
aplicável o  Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Es-
tado. P.R.I. - Adv.  CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e KELLY
CRISTINA WORM-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1036/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x  SOLANGE SOUZA SILVA - Pelos
fatos e fundamentos jurídicos  expostos julgo procedente o pedido
formulado por BANCO ABN AMRO  REAL S/A na presente ação
de busca e apreensão para consolidar a  posse e propriedade do
bem dad em garantia através de alienação  fiduciária em mãos do
autor. Condeno SOLANGE SOUZA SILVA ao  pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que  fixo em
R$500,00(quinhentos reais)face a simplicidade da causa,  com base
no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil;.  Atenda-se
no que couber o disposto no Código de Normas da Douta  Corre-
gedoria-geral da Justiça deste Estado. P.R.I. - Adv. CESAR  AU-
GUSTO TERRA-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-1060/2005-WILTON VI-
CENTE PAESE x BANKBOSTON  BANCO MULTIPLO S/A -
Oficie-se a Egrégia Corte informando que  mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos  comunicando que houve o
cumprimento do disposto no artigo 526 do  Código de Processo
Civil em data d e19 de Outubro de 2005. Dando  continuidade ao
feito, intimem-se as partes para especificarem as  provas que preten-
dem produzir, justificando-as no prazo de cinco  dias. - Adv. TATI-
ANA BURIGO e DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA-
72.-DECLARATORIA-1150/2005-POSTOP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA  x BANKBOSTON S/A -
Ate a presente data, não consta o preparo  devido com vista a
citação e intimação do réu. Intime-se o  requerente pessoalmente
com prazo de 48 horas, sob pena de  extinção do processo. - Adv.
ANA PAULA LARA-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1195/2005-ORLANDO XAVI-
ER POMBO NETO e outros x  PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A e outros - CIência a parte autora  acerca da certidão negativa do
oficial de Justiça. - Adv. GUSTAVO  PEDRON DA SILVEIRA-

74.-INVENTARIO-1328/2005-JOAO DE BORTOLI e outros x
PEDRO DE BORTOLI  - Manifeste-se o inventariante acerca das

consultas de folhas  73/75, haja vista a existência de homônimo
em cinco dias. - Adv.  LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

75.-CAUTELAR INOMINADA-1385/2005-NEUDI FERNAN-
DES x CENTRO DE ESTUDOS  SUPERIORES POSITIVO
LTDA  - Trata-se de medida cautelar visando a  suatação do pro-
testo de título, o qual alega o autor ser  indevido. Entendo presen-
tes os pressupostos imprscindiveis   a  concessão da presente limi-
nar, quer pelos prejuízos que o  protesto poderia causar a parte
requerente (periculum in mora),  quer pela alegação de que o título
já foi pago, não ensejando  assim a emissão de título tão pouco seu
protesto(fumus boni  juris). Destarte, hei por bem em concede-la,
com fundamento nos  artigos 797 e 798 do Código de Processo
Civil, por se tratar de  medida provisória que obriga o autor a propor
a ação principal em  30 dias, nos moldes do artigo 806 do CPC,
sendo seu objetivo  evitar lesão grave de difícil reparação. Expeça-
se mandado para  sustação de protesto nào olvidando que o título
deverá permanecer  retido no Cartório até ulterior deliberação. De-
termino a  prestação de caução real ou fidejussória bens imóveis da
praça de  Curitiba ou dinheiro, no prazo de cinco dias, sob pena de
revogaão da liminar(art, 799 do CPC). Após o recolhimento das
custas, cite-se. - Adv. THAIS BRAGA BERTASSONI-

76.-MONITORIA V CTOR MARINS ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS x ROMARIO  FERNANDES DA SILVA JUNIOR -Efetu-
ar o pagamento do depósito inicial no  valor de R$609,00 em trin-
ta dias, sob pena de cancelamento da  distribuição.-Adv. LUIS
ROBERTO AHRENS-

77.-INDENIZACAO SOLANGE TERESA ALMEIDA FAYAD x
CONDOMINIO  EDIFICIO MARUMBY -Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de  R$609,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da  distribuição.-Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x  EDUARDO CHINASSO MESSA -Efetuar
o pagamento do depósito inicial no  valor de R$609,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da  distribuição.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 057/
2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0003708-4
REU: WELLINGTON DE SOUZA.
ADV: ARTHUR GABRIEL FERREIRA.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE
COLOMBO PARA A INQUIRICAO  DO REPRESENTAN-
TE LEGAL DA METALURGICA MATAO

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004527-9
REU: ROSAN ANTONIO DE OLIVEIRA.
ADV: ALEXANDRA DE SOUZA.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM 24 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001824-9
REU: ADILSON APARECIDO DA SILVA.
ADV: ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.
OBJETO: DEVOLVER PS AUTOS EM 24 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005178-0
REU: SILMAR IANZKOVSKI.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005097-2
REU: VALDERI DE CASTRO MACHADO.
ADV: LUIZ DIA .
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM 24 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003864-8
REU: JULIO LUIZ DO ROSARIO JUNIOR.
ADV: ALI FAUAZ.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM 24 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004145-4
REU: LUIS ROGERIO SALDANHA LINHARES, RO-
BERTO ALBINO, LUCIANO DALCOMUNI.
ADV: FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER.
OBJETO: TESTTEMUNHA DE ACUSACAO 16/11/2005
AS 15,30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011073-1
REU: AYRTON FERREIRA PRECOMA.
ADV: JONATAS PIRKIEL.
OBJETO: RECEBIDO O RECURSO. APRESENTAR RA-
ZOES AO RECURSO DE APELACAO

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013992-6
REU: ALAN CORREIA SPENGLER.
ADV: OSVALDO MARQUES DE SOUZA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS NA DEFESA QUE  SAO AS MES-
MAS DA ACUSACAO

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000934-0
REU: AIRTON DOS SANTOS.
ADV: EUCLIDES R. FACCHI.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP
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11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001974-4
REU: LORI DO ROSARIO ROSA.
ADV: DALVA FERREIRA CAMARGO, JOAMIR CASA-
GRANDE.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO 18/11/2005
AS 13,30 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003514-6
REU: JOSE VICENTE DOS SANTOS,DANIEL LEMOS
VIEIRA.
ADV: ADALGISA MENDES.
OBJETO: CUMPRIR O ARTIGO 499 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005310-1
REU: JULIO CEZAR KAIZER.
ADV: VERGIO PAULO TUOTO STEMBERG.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTS PROCURAg~CO QUE
LHE CONFERE PODERES PARA PROMOVER A DE-
FESA DO ACUSADO, DEVENDO AINDA APRESENTAR
DEFESA PREVIA

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007956-9
REU: JULIANA TOME DA SILVA.
ADV: BENEDITO CORREA BRAZ.
OBJETO: CONDENADA A PENA DE UM ANO E SEIS
MESES E VINTE DIAS DE   RECLUSAO DE RECLUSAO,
SUBSTITUIDA POR UMA RESTRITIVA DE  DI REITO

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011263-9
REU: JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: INTERROGATORIO 27/04/2006 AS 14 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011426-7
REU: MILTON BARBOSA.
ADV: ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.
OBJETO: DEFERIDA A RESTITUICAO DO VEICULO
AO ACUSADO

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000821-3
REU: JOSIMAR SALDANHA DE MEIRA.
ADV: LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM 24 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002147-3
REU: WILSON CANDIDO DA SILVA.
ADV: OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O ENDERECO DA
TESTEMUNHA JOCIMARA E ALFEU NO PRAZO DE
TRES DIAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002543-6
REU: ITALO LUIZ NARDINO.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: RECEBO O RECURSO, APRESENTAR RA-
ZOES DE APELACAO NO PRAZO  LEGAL

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003232-7
REU: MARCOS ANTONIO DA SILVA.
ADV: MARCIO JOSE DE SOUZA.
OBJETO:  CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004326-4
REU: LUIZ CARLOS STEGUE.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTERROGATORIO 15/12/2005 AS 13,30 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004919-0
REU: RODRIGO NOGUEIRA BINOTTO.
ADV: INESSA KAMINSKI BIER,AYR.
OBJETO: DEVOLVER OS AUTOS EM 24 HORAS

23  ACAO PENAL NRO.: 2005.0005764-8
REU: ROBERMAN LUIZ CIRILO RANGEL.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007219-1
REU: ANGELO CLEBER LEITE.
ADV: PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO.
OBJETO: INTERROGATORIO 09/06/2006 AS 13,30
HORAS

25 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009005-0
REU: DOUGLAS FRANCA DA CUNHA.
ADV: RAQUEL REGINA BENTI FARAH.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA NO PRAZO
LEGAL. TESTEMUNHA DE ACUSACAO 14/03/2006 AS
15,30 HORAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010179-5
REU: GIOVANE PATRICIO DA SILVA,DILVAN DA
SILVA,MARCOS ROBERTO  SALVADOR.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: INTERROGATORIO 17/11/2005 AS 10,00 HORAS

Curitiba, 29 de novembro de 2005
COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 057/2005

INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGISA MENDES  12 2004.0003514-6
ALEXANDRA DE SOUZA 02 1998.0004527-9
ALI FAUAZ 06 2002.0003864-8
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 16 2004.0011426-7
ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK 03 1999.0001824-9

ANTONIO FRANCA 04 2000.0005178-0
ARIBERT JOAO RANNOW 26 2005.0010179-5
ARTHUR GABRIEL FERREIRA 01 1995.0003708-4
AYR 22 2005.0004919-0
BENEDITO CORREA BRAZ 14 2004.0007956-9
DALVA FERREIRA CAMARGO 11 2004.0001974-4
EUCLIDES R. FACCHI 10 2004.0000934-0
FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER 07 2003.0004145-4
INESSA KAMINSKI BIER 22 2005.0004919-0
JOAMIR CASAGRANDE 11 2004.0001974-4
JONATAS PIRKIEL 08 2003.0011073-1
LAERTES DE SOUZA 17 2005.0000821-3
LUIZ DIA 05 2001.0005097-2
MARCIO JOSE DE SOUZA 20 2005.0003232-7
MARCO AURELIO CARNEIRO 23 2005.0005764-8
OSNI DE JESUS TABORDA
RIBAS 18 2005.0002147-3
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 09 2003.0013992-6
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
NETO 24 2005.0007219-1
RAQUEL REGINA BENTI FARAH 25 2005.0009005-0
RAQUEL REGINA BENTO
FARAH  21 2005.0004326-4
RONE MARCOS BRANDALIZE 15 2004.0011263-9
TANIA MARA PODGURSKI 19  2005.0002543-6
VERGIO PAULO TUOTO
STEMBERG 13 2004.0005310-1

 COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 061/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001430-4
REU: WILSON JOSE DE LIMA.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DA TESTEMUNHA
NAO LOCALIZADA MARCOS   ALBERTO GRAPSKI

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003722-5
REU: INEZ SOLANGE FAUST.
ADV: REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA.
OBJETO: DIANTE DOS DOCUMENTOS DE FLS. 223/
225, ABRA-SE VISTA DOS   AUTOS AO REQUEREN-
TE CONDOMINIO EDIFICIO ALPHA CENTAURI

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005014-2
REU: EVERSON DOS SANTOS,LUIZ CARLOS ESPOSITO.
ADV: LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE AS TESTEMU-
NHAS FABIANO E ALFREDO

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006526-0
REU: JOSE ROBERTO SUSZECK.
ADV: JANAINA THEULEN ZAGONEL.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO 09/12/2005
AS 16,00 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000725-4
REU: JOSE CARLOS PIRES.
ADV: JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE TRES ANOS E
SEIS MESES DE RECLUSAO E 58  DIAS MULTA EM
REGIME FECHADO

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008098-9
REU: RICARDO DOS SANTOS.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM ALEGACOES FINAIS
SOBRE OS DOCUMENTOS   JUNTADOS AS FLS. 373/5.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010255-9
REU: WILSON SCHREIDER HACK.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO ART. 499 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007176-0
REU: ANDERSON MACHADO ALVES.
ADV: JUAREZ CARNEIO GUIMARAES.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 13/12/
2005 AS 15,40 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008901-5
REU: IVO DE LIMA CARNEIRO.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: TEST. DE ACUSACAI DIA 20/12/2005 AS 14,00
HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000433-0
REU: LUCIANO RODRIGUES BERGES.
ADV: MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 06/12/
2005 AS 15,20 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005007-2
REU: SERGIO CAMPOS MAFRA.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO 16/12/2005
AS 16,15 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007938-0
REU: VANILDA CAMARGO DA SILVA.
ADV: LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE TRES ANOS DE
RECLUSAO E CINQUENTA DIAS MULTA EM REGI-
ME SEMI-ABERTO

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012199-9
REU: VAGNER FORTUNATO.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: RECEBO O RECURSO DE APELACAO . ACO-

LHO O PEDIDO DE CARGA DOS AUTOS POR TRES
DIAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005724-9
REU: RAPHAEL RENOA GARCIA,LINCOLN LEONAR-
DO PIRES RICARDO,MIGUEL  DO NASCIMENTO RA-
MOS NETO.
ADV: EDUARDO ZANONCINI MILEO, RODRIGO
FONTOURA DA SILVA, CLOVIS MOTTIN.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA 10/01/2006 AS
16,00 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005866-0
REU: GERSON MACHADO AMARAL.
ADV: JOSE MARTINS DE SA NETO.
OBJETO: DEVERA JUNTAR NO PRAZO DE TRES DIAS
PROCURACAO QUE LHE CONCEDEU PODERES
PARA A TUAR NA DEFESA DO REU

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006052-5
REU: LINDOMAR PEREIRA GONCALVES,BOMFIM
CARLOS DOS SANTOS,NELSON  MARIANO DA SILVA.
ADV: BRUNO THIELLE ARAUJO SILVEIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO 12/12/2005
AS 16:00 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006819-4
REU: GUILHERME KOIASQUI.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007355-4
REU: EWERTON RODRIGO BOENO PINTO.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 406 DO CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007683-9
REU: DIEGO DOMINGOS.
ADV: JACKSON HAAS GOMES.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO 10/01/2006 AS
14,00 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010439-5
REU: HUGO WALTER KORNDORFER.
ADV: LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA.
OBJETO: ACOLHO PEDIDO DE ASSISTENCIA PRE-
TENDIDA COM FULCRO NO ART.  268, OBSERVADAS
AS DISPOSICOES DO ART.271 DO CPP.    INTERRO-
GATORIO 17/02/2006 AS 16,30 HORAS

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010811-0
REU: RODRIGO MUNHOZ RIBEIRO.
ADV: PETER AMARO DE SOUSA.
OBJETO: INTERROGATORIO 12/01/2006 AS 16,30
HORAS

Curitiba, 07 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 061/2005

 INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO

BRUNO THIELLE ARAUJO
SILVEIRA 16 2005.0006052-5
CLOVIS MOTTIN 14 2005.0005724-9
DARCI CANDIDO DE PAULA 01 1997.0001430-4
DARCI CANDIDO DE PAULA 06 2002.0008098-9
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 11 2004.0005007-2
EDUARDO ZANONCINI MILEO 14 2005.0005724-9
GERALDO DE OLIVEIRA 17 2005.0006819-4
IVAN RIBAS 13 2004.0012199-9
JACKSON HAAS GOMES 19 2005.0007683-9
JANAINA THEULEN ZAGONEL 04 2001.0006526-0
JOAO BATISTA DOS SANTOS 09 2003.0008901-5
JOSE CARLOS VEIGA 05 2002.0000725-4
JOSE MARTINS DE SA NETO 15 2005.0005866-0
JUAREZ CARNEIO GUIMARAES  08 2003.0007176-0
LAERTES DE SOUZA  12 2004.0007938-0
LUIS GUSTAVO RODRIGUES
FLORES 03 1999.0005014-2
LUIZA MARCIA GENUINO
DE OLIVEIRA 20 2005.0010439-5
MARCO AURELIO CARNEIRO 07 2002.0010255-9
MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO 10 2004.0000433-0
PETER AMARO DE SOUSA 21 2005.0010811-0
REGINA LUCIA WERKA XAVIER
DE FRANCA 02 1998.0003722-5
RODRIGO FONTOURA
DA SILVA  14 2005.0005724-9
SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA 18 2005.0007355-4

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO NR. 044/2005

01 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0000650-0
RÉU: JOSE CARLOS WISNIEWSKI.
ADV: MARCELO CHEDID.

OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do
CPP. Indefiro o   pedido de liberdade provisória.

02 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0008378-5
RÉU: KATIA CAVALARI.
ADV: TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 15/12/2005
as 09:30hs.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0003950-8
RÉU: WALMIR DO CARMO SILVA,EMIR DA SILVEI-
RA.
ADV: DALIO ZIPPIN FILHO, LEONTAMAR VALVER-
DE PEREIRA.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação 10/03/2006 16hs.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0001170-2
RÉU: CLEVERSON ANTONIO NUNES,CARLOS
EDUARDO CORDEIRO DOS SANTOS,ANDRE MAR-
QUES LEANDRO.
ADV: MAURICIO RIBAS, ALUS NATAL ALESSI, BAN-
JAMIM PEDRO ZONATO,  JOSE MARIO RABELLO
FILHO.
OBJETO: ... Sentença - Condenar Andre Marques a 06
anos de reclusão emulta de 15 dias no valor diário de R$
9,00. Carlos - 07anos e 06 meses e multa de 38 dias no
valor diário de R$9,00. Cleverson - 06 anos e multa de 30
dias no valor diáriode R$ 9,00. Todos

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0002451-0
REU: EMERSON LIRMAN ANTUNES.
ADV: MANOEL R. DE MATOS NETO.
OBJETO: Sentença - 01 ano e 10 meses de reclusão em 9
dias multa no valor diário de um trigésimo do salário mí-
nimo - Regime Aberto mediante condições.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0003362-5
RÉU: PEDRO PAULO RUIZ,HAGENN KLAUS OLIVEI-
RA MILOCA.
ADV: EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA, MURILO
HENRIQUE PEREIRA JORGE.
OBJETO: Apresentem suas alegações finais (art. 500 CPP).

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0006557-8
RÉU: MIGUEL FRANCISCO DA SILVA JUNIOR,JADER
RODRIGUES MACHADO,DIOGO RODRIGUES BE-
CKER.
ADV: FABIANO ALBERTI DE BRITO, ANTONIO JUN-
GLES DOS SANTOS,  DENISE DE JESUS FERREIRA.
OBJETO: Manifestem-se querendo na fase do art. 499 do
CPP.

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0009297-4
RÉU: MARCOS ANTONIO SIMOES,CYRO FERREIRA
GOMES,VALDIR ELIAS DASILVA.
ADV: LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: Interrogatório de Marcos dia 15/12/2005 às
10hs. Oitiva das  test. de acusação dia 13/01/2006 às 14hs.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0010649-5
RÉU: ROSILDO ALVES FERREIRA,VAUDEREI
ALVES DOS SANTOS,  AROLDO WILSON
MONTEIRO,PAULO CESAR UESLER, CRISTIANO
SCHEFFER NETO, AGEU LUCIANO LEAL.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE, JOSE FEL-
DHAUS, SOFIA SCHUTZENBERGER MAHCADO, JU-
LIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES.
OBJETO: Interrogatório designado para o dia 16/12/2005
às 16hs.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0011113-8
RÉU: RICARDO DA SILVA GONÇALVES.
ADV: NELMON J. SILVA JUNIOR.
OBJETO: Interrogatório dia 16/12/2005 as 14:40hs.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO NR. 044/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALUS NATAL ALESSI 04 2005.0001170-2
ANTONIO JUNGLES
DOS SANTOS  07 2005.0006557-8
BANJAMIM PEDRO ZONATO 04 2005.0001170-2
DALIO ZIPPIN FILHO 03 2004.0003950-8
DENISE DE JESUS FERREIRA 07 2005.0006557-8
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 06 2005.0003362-5
FABIANO ALBERTI DE BRITO 07 2005.0006557-8
JOSE FELDHAUS 09 2005.0010649-5
JOSE MARIO RABELLO FILHO 04 2005.0001170-2
JULIO CESAR RIBEIRO
RODRIGUES 09 2005.0010649-5
LAERTES DE SOUZA 08 2005.0009297-4
LEONTAMAR VALVERDE
PEREIRA 03 2004.0003950-8
MANOEL R. DE MATOS NETO 05 2005.0002451-0
MARCELO CHEDID 01 2003.0000650-0
MAURICIO RIBAS 04 2005.0001170-2
MURILO HENRIQUE
PEREIRA JORGE 06 2005.0003362-5
NELMON J. SILVA JUNIOR 10 2005.0011113-8
RONE MARCOS BRANDALIZE 09 2005.0010649-5
SOFIA SCHUTZENBERGER
MAHCADO 09 2005.0010649-5
TEREZA LEITE PEREIRA
HAUARI 02 2003.0008378-5
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FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 138/2.005.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0023 000919/2002
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0046 000431/2005
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0054 000880/2005

0035 000974/2004
ANA C. ALMEIDA DE FREITAS 0023 000919/2002
ANA CRISTINA DUARTE BRAGA 0084 000001/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0009 000536/1998
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0072 001916/2005
ANDREA TEMPSKI ALVES PINT 0036 001138/2004
ANDRESSA CRISTINA GUARENG 0001 000186/1991
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0039 001796/2004
ANDREY HERGET 0012 000637/1998
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0031 001213/2003
ANTONIO BUENO 0089 000188/2005
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0009 000536/1998

0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0022 000123/2002
ARLIETA MANSUR FERREIRA 0063 001841/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0043 000167/2005
BRAZILIO BACELLAR NETO 0068 001897/2005
CAMILA MONTEIRO PULLIN 0083 001941/2005
CARLOS ARAUZ FILHO 0051 000619/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0083 001941/2005
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0002 000102/1995

0006 000510/1997
0003 000277/1995

CAROLINA GUIDOTI LORENZET 0068 001897/2005
CASSIA BERNARDELLI 0025 000326/2003
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0026 000343/2003

0014 000185/1999
0040 001841/2004

CINTIA MARIA O. SALIBA OL 0040 001841/2004
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE 0016 000519/1999

0015 000487/1999
0020 000646/2001
0038 001721/2004
0036 001138/2004

CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0088 000182/2005
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0021 000109/2002
CLAUDIANA FILA 0066 001892/2005
CLEZIA SPARREMBERGER-RS 0085 000275/2003
DANIEL BARBOSA MAIA 0009 000536/1998

0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

DANIEL HACHEM 0002 000102/1995
DANIEL MORENO PORTELLA 0038 001721/2004
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0062 001836/2005

0046 000431/2005
DEBORA C. DE GOIS MOREIRA 0034 000359/2004
DELMA APARECIDA DA LUZ SO 0013 000683/1998
DICESAR BECHES VIEIRA 0007 000295/1998

0080 001925/2005
0043 000167/2005

DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0080 001925/2005
0043 000167/2005

DIEGO ARTURO RESENDE URRE 0046 000431/2005
EDSON LUIS MASSARO 0002 000102/1995
ELENI RIBAS FREIRE 0014 000185/1999
ELIAS MATTAR ASSAD 0053 000791/2005
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0044 000267/2005
ELIZABETH HAISI 0002 000102/1995
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0053 000791/2005
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0026 000343/2003
EVA TEREZINHA MANN - SC 0017 000166/2001
FABIO ARTIGAS GRILLO 0083 001941/2005
FABIO AUGUSTO ODPPIS 0020 000646/2001
FABIO DA SILVA MUINOS 0035 000974/2004
FABIOLA LOPES BUENO 0028 000815/2003
FERNANDO JOSE STOCCO 0013 000683/1998
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0046 000431/2005
FLAVIO WARUMBY LINS 0029 001049/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0067 001896/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0002 000102/1995
GILBERTO GOMES DE LIMA 0064 001877/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0035 000974/2004
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0052 000766/2005
GISELLE LOPES DE SOUZA 0048 000548/2005
GLAUCIUS GHEBUR 0059 001736/2005
GRAZIELLY PALINGER ADROCH 0069 001899/2005

0038 001721/2004
GUSTAVO BERTO ROCA 0059 001736/2005
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA 0041 000081/2005
IDERALDO JOSE APPI 0052 000766/2005
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0039 001796/2004
ISMAEL DA SILVA MATOS 0048 000548/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0037 001312/2004
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0042 000092/2005

JACINTO NELSON DE MIRANDA 0012 000637/1998
JEAN CARLO LEECK 0082 001936/2005

0081 001935/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0037 001312/2004
JOAO R. F. MACHADO PEREIR 0084 000001/2002
JOAO ROCIO DE FREITAS 0069 001899/2005

0038 001721/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0033 000273/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0031 001213/2003

0021 000109/2002
0052 000766/2005

JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0028 000815/2003
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0008 000310/1998
JOSE ROBERTO RODRIGUES - 0021 000109/2002
JOSE TADEU SALIBA 0002 000102/1995

0050 000596/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0019 000599/2001
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0012 000637/1998
JULIANO FRANCA TETTO 0070 001906/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0086 000119/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0027 000583/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0018 000282/2001
LACIR GUARENGHI 0001 000186/1991
LEANDRA MONTENEGRO CAMPAN 0071 001911/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 001796/2004

0010 000537/1998
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 0013 000683/1998

0002 000102/1995
0071 001911/2005

LIZ ANGELA BAJA 0029 001049/2003
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0056 001294/2005

0057 001295/2005
0055 001292/2005
0058 001297/2005

LUCIANA CORDEIRO D. DE OL 0068 001897/2005
LUCIANA CWIKLA 0062 001836/2005

0046 000431/2005
LUCIANA MARIA SAAD 0014 000185/1999
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0031 001213/2003
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0015 000487/1999

0020 000646/2001
LUIR CESCHIN 0008 000310/1998
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0087 000169/2005
LUIZ CARLOS FRANCO 0002 000102/1995
LUIZ CARLOS SANCHES 0023 000919/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0060 001764/2005
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0047 000543/2005
LUIZ KNOB 0029 001049/2003
LUIZ ROBERTO LOPES 0028 000815/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0002 000102/1995
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0023 000919/2002
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0066 001892/2005
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0011 000594/1998

0049 000575/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 001916/2005
MARCIUS FONTOUTA LASS 0031 001213/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0018 000282/2001
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0048 000548/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 000102/1995
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0024 000960/2002
MARCOS MOREIRA 0051 000619/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0021 000109/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0048 000548/2005
MARIA IZABEL DE MACEDO VI 0054 000880/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0031 001213/2003

0052 000766/2005
MARIO KRIEGER NETO 0062 001836/2005

0046 000431/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0019 000599/2001
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0032 001293/2003
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0064 001877/2005
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0067 001896/2005
MAURICIO JOSE LOPES 0028 000815/2003
MAURICIO VIEIRA 0022 000123/2002
MAURO CURY FILHO 0048 000548/2005
MICHEL LUIZ PADILHA 0011 000594/1998

0049 000575/2005
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0014 000185/1999
MICHELLE CANDIA DE SOUSA 0084 000001/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0021 000109/2002
MIRIAN REGINA KNAPIK 0009 000536/1998

0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

MONICA ZINELLI DA SILVEIR 0065 001890/2005
MOZARTE DE QUADROS 0029 001049/2003
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0002 000102/1995
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0017 000166/2001
NORBERTO ANGELO GARBIN - 0062 001836/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0043 000167/2005
OTELIO RENATO BARONI 0009 000536/1998

0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

PAULO CESAR DE LARA 0025 000326/2003
0045 000401/2005

PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000536/1998
0039 001796/2004
0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

PAULO VINICIUS DE BARROS 0068 001897/2005
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0031 001213/2003
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0042 000092/2005
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0017 000166/2001
RICARDO ALBERTO ESCHER 0041 000081/2005

0026 000343/2003
RICARDO BORTOLOZZI 0009 000536/1998

0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

RITA DE CASSIA HOSTINS 0017 000166/2001
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0023 000919/2002

RONALD ROESNER JUNIOR 0002 000102/1995
0006 000510/1997
0003 000277/1995

RUBENS CESAR SFENDRYCH 0014 000185/1999
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0023 000919/2002
SERGIO DA CRUZ 0042 000092/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0076 001920/2005

0078 001922/2005
0077 001921/2005
0079 001923/2005
0075 001919/2005
0074 001918/2005
0073 001917/2005

SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0037 001312/2004
SERGIO TERNUS 0025 000326/2003

0045 000401/2005
SHEILA CAROL CHRIST 0025 000326/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0006 000510/1997
SILVIO SEGURO 0030 001146/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0029 001049/2003

0039 001796/2004
0050 000596/2005

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000102/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0083 001941/2005
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 0032 001293/2003
TATIANA MONIZ FREIRE MESQ 0061 001785/2005
VALERIA SILVA GALDINO 0023 000919/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 0051 000619/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0009 000536/1998

0006 000510/1997
0003 000277/1995
0004 000558/1996
0010 000537/1998
0005 000559/1996

VIVIANE STADLER FAGUNDES 0088 000182/2005
WALTER JOSE DE FONTES 0060 001764/2005
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0042 000092/2005

1.-ARROLAMENTO-186/1991-IRIO ALVES PEREIRA x
EDITH MACHADO PEREIRA, ap. aos autos de Alvara Judi-
cial nr. 046/1992, em que contendem as mesmas partes.- Defi-
ro. Prazo de 05 dias. (...Outrossim, requerem vista dos autos
por 5 dias.) -Adv. LACIR GUARENGHI e ANDRESSA CRIS-
TINA GUARENGHI-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-102/1995-BELKA ADU-
BOS E DEFENSIVOS LTDA, ap. aos autos de Impugnacao nr.
176/1995, ap. aos autos de impugnacao nr. 159/1996, ap. aos
autos de Impugnacao de Declaracao de Credito nr. 279/1995,
em que contendem as mesmas partes.- Defiro o pedido de fls.
658. (PETICAO DA SINDICA: ...informar o nascimento de sua
filha, em data de 14/11/2005. Assim, tendo em vista a impossi-
bilidade de manifestar-se no presente feito no momento, requer
seja novamente intimada para tanto em janeiro vindouro.) -Adv.
JOSE TADEU SALIBA, LILLIANA BORTOLINI RAMOS,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ CARLOS FRANCO, EDSON
LUIS MASSARO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO, ELIZABETH HAI-
SI, DANIEL HACHEM e GEVERSON ANSELMO PILATI-

3.-HABILITA‡AO DE CREDITO-277/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x BELKA ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA- Defiro os pedidos de fls. 91/92 e 95. (PETICAO
FLS. 91/92: ...Requer ainda o deferimento de vistas dos autos,
fora de cartorio, pelo prazo de 05 (cinco) dias. - PETICAO DE
FLS. 095 (PERITO): ...requerer a prorrogacao do prazo para
entrega do Laudo Pericial em mais 30 (trinta).)- Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR VICENTE
SKRABA- Vistos etc. Defiro o pedido de substituicao proces-
sual, passando a atuar no polo ativo a empresa RIO SAO FRAN-
CISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS, em substituicao a Rio Parana Companhia Se-
curitizadora de Creditos Financeiros. Procedam-se as anotaco-
es necessarias na autuacao e distribuicao. Considerando o que
foi requerido pelas partes noticiando o acordo. Preenchidos os
requisitos legais. Dai porque, de se homologar o acordo e dar
pela extincao do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR
SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo formulado, que passa a integrar esta decisao e de conse-
quencia JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269,
III, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente arquive-se.- Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, RICARDO BORTO-
LOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, MIRIAN REGINA KNAPIK e OTELIO RENA-
TO BARONI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR VICENTE
SKRABA-FI e outros- Vistos etc. Defiro o pedido de substitui-
cao processual, passando a atuar no polo ativo a empresa RIO
SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS, em substituicao a Rio Parana
Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros. Procedam-
se as anotacoes necessarias na autuacao e distribuicao. Consi-
derando o que foi requerido pelas partes noticiando o acordo.
Preenchidos os requisitos legais. Dai porque, se de homologar
o acordo e dar pela extincao do feito. Ante o exposto, HOMO-
LOGO, POR SENTENCA, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta
decisao e de consequencia JULGO EXTINTO O FEITO, com
apoio no artigo 269, III, do CPC. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI, MIRIAN REGINA KNAPIK
e OTELIO RENATO BARONI-

6.-ORDINARIA-510/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Defiro o
pedido de fls. 135/136. (...Requer ainda o deferimento de vis-
tas dos autos, fora de cartorio, pelo prazo de 05 (cinco) dias.)-
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RO-
NALD ROESNER JUNIOR, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-295/1998-SO CAMI-
NHOES AUTO PECAS LTDA x LOURIVAL ERZINGER-
Manifeste-se a exequente, prazo de 05 dias.- Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA-

8.-INDENIZACAO-310/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x AUTO POSTO AVENIDA DAS ARAUCA-
RIAS- Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ci-
encia as partes da baixa dos autos.- Adv. LUIR CESCHIN e
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO JAIME
LECHINHOSKI e outros, ap. aos autos de Embargos a Execu-
cao nr. 676/1998, em que contendem as mesmas partes.- Vistos
etc. Defiro o pedido de substituicao processual, passando a atuar
no polo ativo a empresa RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, em
substituicao a Rio Parana Companhia Securitizadora de Credi-
tos Financeiros. Procedam-se as anotacoes necessarias na au-
tuacao e distribuicao. Considerando o que foi requerido pelas
partes noticiando o acordo. Preenchidos os requisitos legais.
Dai porque, de se homologar o acordo e dar pela extincao do
feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado,
que passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO
EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-
se. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, RI-
CARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA, OTE-
LIO RENATO BARONI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI
e MIRIAN REGINA KNAPIK-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARAUCARIA VIAGENS
E TURISMO LTDA e outros, ap. aos autos de Embargos a Exe-
cucao nr. 609/1998, em que contendem as mesmas partes.- Vis-
tos etc. Defiro o pedido de substituicao processual, passando a
atuar no polo ativo a empresa RIO SAO FRANCISCO COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS, em substituicao a Rio Parana Companhia Securitizadora
de Creditos Financeiros. Procedam-se as anotacoes necessari-
as na autuacao e distribuicao. Considerando o que foi requeri-
do pelas partes noticiando acordo. Preenchidos os requisitos
legais. Dai porque, de se homologar o acordo e dar pela extin-
cao do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTEN-
CA, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
formulado, que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquive-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA
MAIA, MIRIAN REGINA KNAPIK, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI e OTELIO RENATO BARONI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-594/1998-TRANSPORTES
ROSSATO S/A. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor Atri-
buido a Causa nr. 305/1999, ap. aos autos de Executivos Fis-
cais nr. 146/1997, 144/1997, 145/1997, 147/1997, 148/1997 e
166/1997, em que contendem as mesmas partes.- Defiro o pe-
dido de fls. 3961. (...requerer dilacao de prazo por 60 (sessen-
ta) dias para manifestar-se acerca da resposta apresentada pelo
perito as fls., tendo em vista a necessidade de encaminha-la
para o Setor de Calculo deste Instituto para analise.) -Adv.
MARCIA MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-637/1998-SGARBOSSA
AUTO POSTO LTDA x NACIO/NAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extra-
judicial nr. 304/1997, em que contendem as mesmas partes.-
Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias. -Adv. ANDREY
HERGET, JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

13.-FALENCIA-683/1998-FLOREN•A VEæCULOS S/A x
POTREIRO-MATERIAIS DE CONSTRU•éO LTDA- Manifes-
te-se a Sindica, prazo de 05 dias. Defiro. Expeca-se oficios.-
Adv. FERNANDO JOSE STOCCO, DELMA APARECIDA DA
LUZ SOBANIA e LILLIANA BORTOLINI RAMOS-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-185/1999-VALTER
JOSE ZELA x MARIA LUIZA FERREIRA, ap. aos autos de
Acao Reivindicatoria nr. 420/1999, em que contendem as mes-
mas partes.- AUTOS NR. 185/1999: Sobre a resposta manifes-
te-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC)
para o dia 19/01/06 as 13:30 horas. Deve a procuradora assinar
a peticao de fls. 318.- AUTOS NR. 420/1999: Defiro. Expeca-
se mandado de citacao. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH,
ELENI RIBAS FREIRE, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CIN-
THIA ALFERES CHUEIRE e LUCIANA MARIA SAAD-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-487/1999-A ASSOCIA•AO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE - AMAR x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA e outros- Ao Municipio.- Adv. LUCIANE FER-
REIRA GUIMARAES e CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

16.-AUTORIZACAO JUDICIAL-519/1999-ASSOCIA•AO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE - AMAR x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA e outros- Manifeste-se o Municipio, prazo de 05
dias.- Adv. CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

17.-DECLARATORIA-166/2001-MARCEL DANILO
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GON•ALVES CORDEIRO x ANTONIO A. T. RIBEIRO, ap.
aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 068/
2001, em que contendem as mesmas partes.- Manifestem-se as
partes, prazo de 05 dias. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as
partes da baixa dos autos. -Adv. RENATO CORDEIRO DA
SILVA, NEUSA MARIA CARTA WINTER, RITA DE CASSIA
HOSTINS e EVA TEREZINHA MANN - SC-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-282/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JACIR BUENO DE LIMA- Defiro.
(...requerer a SUSPENSAO do feito pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias.)- Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-599/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x S MORO COMPANHIA
LTDA- Vistos e etc... Considerando que foram atendidas as
exigencias e supridas as irregularidades, conforme revela o re-
latorio de fls. 944. Considerando o pleito do autor pela extin-
cao do feito, urge atender, ja que o processo cumpriu sua fina-
lidade. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem
analise de merito, fazendo-o com apoio no artigo 267, VIII, do
CPC, ja que houve a postulacao da requerida neste sentido, em
respeito ao contido no artigo 267, parag. 4§, do CPC. “Art.
267. ...” Deixo de condenar em honorarios, pois incabivel na
especie. Intimem-se.- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/2001-AREAL COSTA
LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- Manifeste-se o Mu-
nicipio, sobre o deposito realizado, prazo de 05 dias.- Adv.
LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, CIRILO D’ANDREA
ARCOVERDE e FABIO AUGUSTO ODPPIS-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-109/2002-PARAMOUNT
GROUP INC x PONTUAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor da Causa nr. 178/
2002, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 109/
2002: Vistos e examinados estes autos nr. 109/2002... E um
breve relato. DECIDO. Trata-se de acao de Reintegracao de
Posse em que foi concedida a medida liminar, fls. 541, que foi
confirmada pelo Tribunal, acordao fls. 1245/1251. Cumpre sa-
near o feito. Ao responder a requerida Pontual poe prelimina-
res. I- DEFEITO DE REPRESENTACAO. ...Assim, nao pros-
pera a preliminar. II- DA CARENCIA DE ACAO. ...Desse modo,
nao ha que se falar em carencia de acao, pelo que rejeito a
preliminar. III- DA FALTA DE CAUCAO. ...Rejeito a prelimi-
nar. Ao responder a requerida Pontual Distribuidora de Petro-
leo Ltda., ofertou reconvencao, fls. 782/792. Ao contestar a
reconvencao, a autora/reconvinda poe preliminar. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. ...Assim, acolho a preliminar, para dar
pela extincao da reconvencao, fazendo-o com apoio no artigo
267, VI, do CPC, ante a manifesta ausencia do interesse de
agir. Denunciada a lide, comparece a America Logistica, fls.
1098 e responde aduzindo. I- DEFEITO NA REPRESENTA-
CAO DA AUTORA. ...Rejeito a preliminar. II- CARENCIA
DE ACAO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ...Rejeito
a preliminar. No mais as partes sao legitimas e legitimo e o
interesse que revelam. Dou por saneado o feito. Defiro as pro-
vas requeridas. Para a realizacao da prova pericial nomeio pe-
rito o Engenheiro Pericles Alves Pinto, podendo as partes indi-
car assistente tecnico e oferecer quesitos em 10 dias. Apos,
intime-se o perito para a proposta de honorarios, havendo con-
cordancia, deposite a autora a importancia. A prova oral, se
necessaria, sera colhida oportunamente, e consiste no depoi-
mento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, com rol no
prazo de artigo 407 do CPC. Intimem-se.- AUTOS NR. 178/
2002: ...DECIDO. Cuida-se de impugnacao ao valor da causa,
ofertada em razao da acao de reintegracao de posse. A autora
deu a causa o valor de R$ 5.000,00, enquanto a impugnante
pretende o valor de R$ 97.302,00. Sem razao a impugnante
Pontual Brasil Petroleo Ltda., pois a lide versa sobre a reinte-
gracao de posse em parte do imovel em litigio, o que leva a crer
que o valor da causa e o valor atribuido ao imovel em questao.
Desse modo, prevalece o valor atribuido pela autora, qual seja
R$ 5.000,00. De outro lado, o imovel em questao esta por ser
objeto de pericia e nada impede que o valor seja alterado em
razao da prova pericial, o que implicara no final do processo na
sucumbencia a ser avaliada em relacao ao novo valor do imo-
vel. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNA-
CAO. Deixo de CONDENAR NO ONUS SUCUMBENCIAL,
pois incabivel na especie. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, JOSE ROBERTO
RODRIGUES - SP, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

22.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-123/2002-CARLOS
ALBERTO PEREIRA DE JESUS x ALCINDO SCHUROSKI e
outros- Manifestem-se os autores sobre o deposito, prazo de 05
dias.- Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MAURICIO VI-
EIRA-

23.-ORDINARIA-919/2002-M S A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERADOS S/
A- Manifestem-se as partes, sobre os esclarecimentos do peri-
to.- Adv. LUIZ CARLOS SANCHES, ADRIANO FERNAN-
DES FERREIRA, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA, VALERIA SILVA GALDINO,
ANA C. ALMEIDA DE FREITAS BARROS e LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/2002-TE-
XACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x AUTO
POSTO DISCOVERY LTDA, ap. aos autos de Embargos a
Execucao nr. 512/2003, em que contendem as mesmas partes.-
Defiro. Oficie-se. (aguardando retirar os oficios) -Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-326/2003-CELIO TEIXEI-
RA JUNIOR x LAUDEMIR CLAUDIO WOYCIK e outros-
...Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei
por bem: 1. Julgar improcedente o pedido inicial manejado por

CELIO TEIXEIRA JUNIOR em face de LAUDEMIR CLAU-
DIO WOYCIK - ME e ESPOLIO DE LAUDEMIR CLAUDIO
WOYCIK. 2. Condenar o autor a pagar as custas processuais e
honorarios de advogado que fixo em 15%, na forma do artigo
20, parag. 3§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. CASSIA BERNARDELLI, PAULO CESAR DE LARA,
SHEILA CAROL CHRIST e SERGIO TERNUS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-343/2003-FLAVIO JOSE
DIETRICH x EDSON LUIS GARRETT ADAMANTE- ...Di-
ante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por
bem: 1. Revogar a liminar concedida; 2. Julgar improcedente o
pedido de reintegracao de posse, ja que o autor nao demons-
trou o exercicio da posse sobre o imovel objeto da lide; 3. Con-
denar o autor nas custas processuais e honorarios de advogado,
que fixo em 20%, na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CINTHIA ALFE-
RES CHUEIRE, ERIDSON POMPEU DA SILVA e RICARDO
ALBERTO ESCHER-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-583/2003-AGOSTINHO
JOSE DE SOUZA e outros x COMERCIAL DESTRO LTDA,
ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 567/2003,
ap. aos autos de Medida Cautelar de Arresto nr. 433/2003, em
que contendem as mesmas partes.- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

28.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-815/2003-JOSE LUIZ
GRACIANO e outros x EDSON LUIZ CYS e outros- Vistos e
etc... I- Ao distribuidor para as anotacoes requeridas. II- Ofi-
cie-se, como solicitado. III- O imovel nao pode ser arrestado,
pois nao esta registrado em nome dos executados. Indefiro o
arresto. Intimem-se.- Adv. FABIOLA LOPES BUENO, JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO, MAURICIO JOSE LOPES e
LUIZ ROBERTO LOPES-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1049/2003-ALBANOR
JOSE FERREIRA GOMES x HINO DIRLEI FALAT DE SOU-
ZA- ...Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem: 1. Julgar improcedente o pedido de indenizacao
por danos morais ajuizado por ALBANOR JOSE FERREIRA
GOMES em face de HINO DIRLEI FALAT DE SOUZA. 2.
Condenar o autor nas custas processuais de acao e nos honora-
rios advocaticios do patrono do requerido/reconvinte que fixo
em 20%, na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. 3. Julgar
Improcedente o pedido reconvencional manejado por HINO
DIRLEI FALAT DE SOUZA em face de ALBANOR JOSE
FERREIRA GOMES. 4. Condenar o requerido/reconvinte nas
custas processuais da reconvencao e honorarios de advogado
do autor/reconvindo, que fixo em R$ 3.000,00, na forma do
artigo 20, parag. 4§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ KNOB,
MOZARTE DE QUADROS, LIZ ANGELA BAJA e SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

30.-ARROLAMENTO-1146/2003-CARMEN LIBERATO BOT
x SANTO BOT- Aguarde-se o julgamento do Agravo.- Adv.
SILVIO SEGURO-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1213/2003-HELIO
FERREIRA DA SILVA x ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA S/A- Vistos etc... A discussao sobre a competencia em rela-
cao aos processos de indenizacao por acidente de trabalho vem
ha muito tempo ocupando os Tribunais. Dirimindo a questao, o
STF reconheceu como competente a Justica do Trabalho, ao
decidir o conflito de competencia numero 7204, em sessao do
dia 29/06/2005, que gerou a seguinte ementa: “...” De outro
lado a Corregedoria Geral de Justica atraves do oficio circular
127/2005, orienta os Juizes a respeito da competencia nas aco-
es de acidente do trabalho, que passou a ser da justica traba-
lhista. De outro lado, o Tribunal de Justica do Parana em re-
cente decisao no Agravo Regimental numero 2141368-01, de
Cruzeiro do Oeste, assim decidiu: “...” Sendo assim, urge que o
feito em andamento seja encaminhado a Justica especializada
competente, qual seja, a Vara do Trabalho da Comarca. Dai
que, reconheco a incompetencia absoluta da Justica Estadual
para processar e julgar a lide, determinando o encaminhamento
dos autos a Vara do Trabalho. Procedam-se a baixas necessari-
as, junto a distribuicao. Intimem-se.- Adv. MARCIUS FON-
TOUTA LASS, PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS e LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1293/2003-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x AUSLAND CONSUL-
TORIA E INFORMATICA LTDA, ap. aos autos de Execucao
de Titulo Extrajudicial nr. 626/2003, em que contendem as
mesmas partes.- Manifeste-se a embargada, sobre o pagamen-
to, prazo de 05 dias. -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO
e TATIANA M. R. VIRMOND MUNHOZ-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2004-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x RUFINO NETO
& CIA LTDA- Defiro o pedido de fls. 31, prazo 90 dias. (...re-
querer que o feito permaneca suspenso, uma vez que o execu-
tado esta cumprindo espontaneamente a obrigacao, conforme
art. 792, do CPC.)- Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/2004-FRI-
CAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA x JURE-
MA LEMES DE PAULA GODOI- Manifeste-se a executada
sobre a proposta do exequente, prazo de 05 dias. Ao Sr. Conta-
dor/Avaliador.- Adv. DEBORA C. DE GOIS MOREIRA LOBO-

35.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-974/2004-M.L. ES-
PACO LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Vistos e etc... Considerando a deci-
sao do Tribunal de Justica em relacao ao agravo de instrumento
ajuizado em face da decisao que estabeleceu o valor dos hono-
rarios periciais e que ao dar provimento ao agravo fixou o valor
em R$ 2.000,00, intime-se o perito para a realizacao do traba-
lho e a autora para a efetivacao do deposito, no prazo de 05

dias. Intimem-se.- Adv. FABIO DA SILVA MUINOS, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL-

36.-REGISTROS PUBLICOS-1138/2004-IMOBILIARIA SAO
PAULO S/C LTDA- Defiro o pedido de fls. 106. (...rogar que o
presente processo aguarde, em cartorio, a juntada de novos
documentos.)- Adv. ANDREA TEMPSKI ALVES PINTO e
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

37.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1312/2004-REGIANE
FONTES DE ALENCAR e outros x GEOBETON FUNDACO-
ES E GEOTECNIA LTDA, ap. aos autos de Acao de Indeniza-
cao por Dano Material e Moral nr. 249/2001, em que conten-
dem as mesmas partes.- Vistos etc. APELANTE: REGIANE
FONTES DE ALENCAR. APELADAS: GEOBETON F. GEO-
TECNIA LTDA. E PENEDO CONSTRUCOES IMOBILIARI-
AS LTDA. Recebo o recurso nos seus regulares efeitos, pois
tempestivo e desnecessario o preparo. As apeladas para as con-
tra razoes no prazo de 15 dias. Em seguida, ao Ministerio Pu-
blico. Apos, subam os autos ao EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA. Intimem-se.- Adv. SERGIO PRUDENTE DA SIL-
VA, IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KRE-
FETA-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1721/2004-ADE-
MIR BERTOTI x AMERICO MAZZINI- Vistos etc. HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o pedido de DESISTENCIA e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito, fazendo-o com apoio no artigo 267, VIII do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.-
Adv. DANIEL MORENO PORTELLA, CIRILO D’ANDREA
ARCOVERDE, JOAO ROCIO DE FREITAS e GRAZIELLY
PALINGER ADROCHECHEN-

39.-EMBARGOS A PENHORA-1796/2004-JANAINA DE
MAGALHAES e outros x BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO, ap. aos autos de Execucao de Titulo
Extrajudicial nr. 1350/2004, em que contendem as mesmas par-
tes.- Vistos e etc... Aguarde-se o julgamento da acao 251/2001,
que tramita perante a 16¦ Vara Civel do Foro Central em que
houve apelacao. Intimem-se. -Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

40.-ARROLAMENTO-1841/2004-VANUZA APARECIDA
DOS ANJOS x ELISA SANTOS DOS ANJOS- Defiro. Expe-
ca-se Formal de Partilha. (aguardando retirar o formal de parti-
lha)- Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE e CINTIA MARIA
O. SALIBA OLIVEIRA-

41.-INDENIZACAO-81/2005-IVAN DA SILVA x ROSANGE-
LA DOS SANTOS LIMA - GLOBAL VEICULOS- ...Desse
modo, converto o feito em diligencia e determino: 1. Oficie-se
a Junta Comercial para que envie a copia do contrato social da
empresa Global Veiculos - CNPS nr. 04.120.715/0001-39. 2.
Oficie-se a financeira OMNI S/A Credito, para que junta copia
do contrato e informe a existencia ou nao de debitos, junte-se
copia do documento de fls. 97. 3. Oficie-se ao SERASA para
baixa das restricoes encaminhadas pela financeira OMNI S/A
Credito, Financiamento e Investimentos. 4. Esclareca o reque-
rido sobre o pagamento das multas, vez que os recursos nao
foram conhecidos, fls. 112/120. Intimem-se.- Adv. HAROLDO
EUCLYDES DE SOUZA FILHO e RICARDO ALBERTO ES-
CHER-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2005-GER-
SON LUIZ BUCZENKO x MIGUEL RODACKI - IMOVEIS-
Vistos e etc... Considerando que houve a arrematacao do imo-
vel, objeto da matricula numero 28.604 e que a arrematacao se
deu em razao da penhora registrada no R-2 da referida matricu-
la, cumpre deferir o pedido de fls. 98/99 para determinar que
se expeca oficio ao Registro de Imoveis no sentido de cancelar
o R-3 da referida matricula, uma vez que referido imovel, como
dito foi arrematado. Expeca-se oficio. Oportunamente arquive-
se. Intimem-se.- Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN, SERGIO DA
CRUZ e ZALNIR CAETANO JUNIOR-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/2005-EDIONEIA HUT-
TENER TAVARES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA, ap. aos autos de Execucao de Titu-
lo Extrajudicial nr. 027/1997, em que contendem as mesmas
partes.- ...DECIDO. Cuida-se de embargos de terceiro maneja-
do por detentor de direitos sobre o imovel, oriundos de contra-
tos particulares de compra e venda. No mais pas partes sao
legitimas. Presentes os pressupostos de desenvolvimento vali-
do e regular do processo. Dou por saneado o feito. Defiro as
provas orais requeridas, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas. Designo o dia 31/01/2006, as
15:30 horas, para a audiencia de instrucao e julgamento. Inti-
mem-se. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BE-
CHES VIEIRA JUNIOR, BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

44.-ARROLAMENTO-267/2005-RISOLETE VIDAL QUA-
DROS x ELY AUGUSTA VIDAL BRUNETTI, ap. aos autos
de Execucao de Testamento nr. 303/2005, em que contendem
as mesmas partes.- Vistos e etc... Intime-se o INSS para que
oriente a forma de ocorrer a devolucao dos valores indevida-
mente depositados no meses seguintes ao obito da segurada
Ely Augusta Vidal Brunetti. Apos, o repasse dos valores ao INSS
e que sera liberado o remanescente a inventariante. Intimem-
se. -Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2005-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x SILVIO OBSURTH-
Vistos e etc... Defiro o pedido de fls. 133, oficie-se ao DE-
TRAN. ...Intimem-se. (aguardando retirar o oficio)- Adv. PAU-
LO CESAR DE LARA e SERGIO TERNUS-

46.-ORDINARIA-431/2005-INSOL INTERTRADING DO

BRASIL IND E COM S/A x SOLO VIVO IND. COM. DE
FERTILIZANTES LTDA- ...Diante do exposto e tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem: 1. Julgar procedente o pedi-
do, declarando a existencia do enriquecimento sem causa da
requerida para condena-la a devolver a importancia de R$
90.000,00, devidamente corrigido desde o dia 10/11/2004, ate
o efetivo pagamento, acrescido de juros de 12% ao ano, conta-
dos da citacao, julho de 2005. 2. Condenar a requerida a pagar
a autora as custas processuais e honorarios advocaticios de 10%,
na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. “Art. 20. ...” Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. FERNANDO MUNIZ
SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, DIEGO
ARTURO RESENDE URRESTA, DANIELA GIOVANELLA
GIRARDI, MARIO KRIEGER NETO e LUCIANA CWIKLA-

47.-ALVARA-543/2005-JAN RUDOLF JUNIOR- Defiro. Ex-
peca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
126,00)- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-

48.-DECLARATORIA-548/2005-BALIZA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA x BENEDITO BARBOSA DA
SILVA- ...Assim acolho a preliminar arguida e declino a com-
petencia para o juizo da 13¦ Vara Civel do Foro Central. Enca-
minhem-se os autos, apos as baixas e anotacoes necessarias.
Deve o advogado da autora assinar a peticao de fls. 104. Inti-
mem-se.- Adv. GISELLE LOPES DE SOUZA, MARCO AU-
RELIO B. S. MATOS, ISMAEL DA SILVA MATOS, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e MAURO CURY FILHO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2005-TRANSPORTES
ROSSATO S/A x UNIAO FEDERAL, ap. aos autos de Execu-
cao Fiscal nr. 2293/2003, em que contendem as mesmas par-
tes.- ...Desse modo, nao ha ilegalidade na cobranca da multa,
bem assim, no percentual aplicado. Diante do exposto, rejeito
os embargos e declaro sua extincao, sem julgamento de merito.
Condeno a embargante nas custas processuais e honorarios de
advogado, que fixo em 15% na forma do artigo 20, parag. 3§,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos, desapen-
sem-se os embargos, arquivando-os. -Adv. MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO e MICHEL LUIZ PADILHA-

50.-COBRANCA-596/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL ARAUCARIA x MIGUEL RODACKI-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. JOSE TADEU
SALIBA, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

51.-INDENIZACAO-619/2005-VIA DUPLA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x CONCESSIONARIA ECOVIA CA-
MINHO DO MAR S/A- Vistos etc. Considerando o que foi
requerido pelas partes noticiando o acordo, fls. 594/595, em
que houve o reconhecimento de erro quando a identificacao do
veiculo da autora e que esta renuncia o direito sobre o qual se
funda a acao e as partes postulam a extincao do feito. Preenchi-
dos os requisitos legais. Dai porque, de se homologar o acordo
e dar pela extincao do feito. Ante o exposto, HOMOLOGO,
POR SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta decisao e
de consequencia JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no
artigo 269, III e V, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente arquive-se.- Adv. CARLOS ARAUZ FILHO,
MARCOS MOREIRA e VANELIS MARCELE MUCELIN-

52.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-766/2005-GRE-
GOR PARTICIPA•OES LTDA x QUALIMAG COMERCIO DE
MARMORE E GRANITO LTDA e outros, ap. aos autos de
Medida Cautelar Inominada de Sustacao de Protesto nr. 661/
2005, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... O
feito ja foi extinto em audiencia. Aguarde-se o cumprimento do
acordo pelas demais requeridas. Intimem-se. -Adv. GILBER-
TO RODRIGUES BAENA, IDERALDO JOSE APPI, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

53.-ACAO CIVIL PUBLICA-791/2005-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RIZIO WACHOWICZ e
outros- Defiro o pedido de fls. 403. (aguardando retirar os ofi-
cios)- Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF, ELIAS MATTAR
ASSAD-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-880/2005-TRANSPORTA-
DORA EROL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr. 249/2004, em
que contendem as mesmas partes.- Defiro o pleito de fls. 51/
52, devolvendo o prazo a embargante, por inteiro. Intime-se. -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, MARIA IZA-
BEL DE MACEDO VIALLE-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PR, ap. aos autos de Executi-
vo Fiscal nr. 361/2001, ap. aos autos de Embargos a Execucao
nr. 1293/2005, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr. 377/2001,
ap. aos autos de Embargos a Execucao nr. 1298/2005, ap. aos
autos de Execucao Fiscal nr. 4147/2001, em que contendem as
mesmas partes.- AUTOS NR. 1292/2005: Vistos e etc... Rece-
bo os embargos para discussao, ao embargado para impugnar,
querendo, no prazo de lei, suspensa a execucao. Intimem-se.-
AUTOS NR. 1293/2005: Vistos e etc... Recebo os embargos
para discussao, ao embargado para impugnar, querendo, no pra-
zo de lei, suspensa a execucao. Intimem-se.- AUTOS NR. 1298/
2005: Vistos e etc... Recebo os embargos para discussao, ao
embargado para impugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa
a execucao. Intimem-se. -Adv. LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1294/2005-INDUSTRIA E
COM DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PR, ap. aos autos de Executivo
Fiscal nr. 131/2002, em que contendem as mesmas partes.- Vis-
tos e etc... Recebo os embargos para discussao, ao embargado
para impugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa a execu-
cao. Intimem-se. -Adv. LORNA LOREDANA LASCOWSKI-
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57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1295/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PR, ap. aos autos de Executi-
vo Fiscal nr. 132/2002, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos e etc... Recebo os embargos para discussao, ao embar-
gado para impugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa a exe-
cucao. Intimem-se.- Adv. LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de
Executivo Fiscal nr. 070/2002, ap. aos autos de Embargos a
Execucao nr. 1296/2005, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr.
165/2002, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR.
1297/2005: Vistos e etc... Recebo os embargos para discussao,
ao embargado para impugnar, querendo, no prazo de lei, sus-
pensa a execucao. Intimem-se.- AUTOS NR. 1296/2005: Vis-
tos e etc... Recebo os embargos para discussao, ao embargado
para impugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa a execu-
cao. Intimem-se. -Adv. LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

59.-INVENTARIO-1736/2005-HUMBERTO FIOR x EDNA
MAY QUEIROZ FIOR- Manifeste-se a Fazenda Estadual, pra-
zo de 05 dias. Defiro o pedido de fls. 160. (...motivo pelo qual
se requer prazo para o cumprimento da solicitacao da ilustre
representante do Ministerio Publico, consignando que tao logo
se tenha acesso ao documento solicitado este sera imediata-
mente trazido a estes autos.)- Adv. GLAUCIUS GHEBUR e
GUSTAVO BERTO ROCA-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1764/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PATRICIA APARECIDA VEZU
SONEGO- Vistos etc. Considerando o que foi requerido pelas
partes noticiando o acordo. Preenchidos os requisitos legais.
Dai porque, de se homologar o acordo e dar pela extincao do
feito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado,
que passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Pro-
cedam-se as diligencias pertinentes e expecam-se os oficios
necessarios. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv. WALTER
JOSE DE FONTES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

61.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1785/2005-
ROHR S.A. ESTRUTUTAS TUBULARES x VALDELINA
MARIA DOS SANTOS- (valor do deposito inicial R$ 505,00 -
sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. TATIANA
MONIZ FREIRE MESQUITA-

62.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1836/2005-
SOLO VIVO IND. COM. DE FERTILIZANTES LTDA x BO-
LIDOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Vistos etc. Consi-
derando o que foi requerido pelas partes noticiando o acordo,
fls. 53/57. Preenchidos os requisitos legais. Dai porque, de se
homologar o acordo e dar pela extincao do feito. Ante o expos-
to, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado as fls. 53/57, que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Ofi-
cie-se como requerido no item “c”, de fls. 56. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se.- Adv.
DANIELA GIOVANELLA GIRARDI, LUCIANA CWIKLA,
MARIO KRIEGER NETO e NORBERTO ANGELO GARBIN
- SC-

63.-ARROLAMENTO-1841/2005-MARIA DE LOURDES
GAPSKI MAMINSKI x ARNALDO VICENTE KAMINSKI-
Vistos e etc... INVENTARIANTE: MARIA DE LOURDES
GAPSKI KAMINSKI. INVENTARIADO: LUIZ JACOB ROS-
SA. I- Considerando que sao maiores e capazes e que ja houve
a apresentacao das negativas fiscais, e que os tributos, imposto
causa mortis e inter vivos perante o Municipio diante da ces-
sao, poderao ser recolhidos apos homologacao da adjudicacao.
II- Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o plano de partilha apre-
sentado as fls. 07/10, em razao do termo de renuncia de fls. 86/
87, que passa a integrar esta decisao, ressalvados interesse de
terceiros. Expeca-se Alvara para transferencia do veiculo do
item 5, de fls. 08, da exordial. III- Transitada em julgado a
decisao, abra-se vista para a Fazenda Publica e apos recolhidos
os tributos, expeca-se o competente formal de partilha. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ARLIETA
MANSUR FERREIRA-

64.-ARROLAMENTO-1877/2005-EDGARD GEBRAN ALAS-
MAR e outros x AMACILIA ALASMAR- Manifeste-se a Fa-
zenda Estadual, prazo de 05 dias. Defiro. (...desistem do prazo
recursal. Destarde, requerem seja declarada como transitada
em julgado, a r. sentenca de fls. Outrossim, que se deem os
ulteriores passos processuais.)- Adv. MAURICIO BONATTO
GUIMARAES e GILBERTO GOMES DE LIMA-

65.-INDENIZACAO-1890/2005-FRANCISCO STURM AN-
TUNES x PREFEITURA DO MUNNICIPIO DE ARAUCA-
RIA - PR- Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido, advertindo
de que nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como ver-
dadeiras as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do
CPC., ocorrendo a revelia. Expeca-se mandado. Intimem-se.-
Adv. MONICA ZINELLI DA SILVEIRA-

66.-INTERDICAO-1892/2005-ARMANDO PENTER DA SIL-
VA x JOSIANE DE FATIMA PENTER DA SILVA- Vistos etc.
PARA INTERROGATORIO DESIGNO O DIA 23/01/06, AS
13:15 HORAS. Cite-se como requerido, advertindo de que o
prazo para contestacao comeca a correr da data da audiencia e
nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras
as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocor-
rendo a revelia, bem assim havera a realizacao da prova medi-
co-pericial quanto a materia de direito. Expeca-se mandado.
Intimem-se.- Adv. CLAUDIANA FILA e MARCELO ZIOLLA
PIETZSCH-

67.-ACAO SUMARIA-1896/2005-ADAMY TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ALEXANDRE CARMONA
EGYDIO- (valor do deposito inicial R$ 623,00 - sob pena de
cancelamento da distribuicao)- Adv. MAURICIO CARLOS
BANDEIRA SEDOR e GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO-

68.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1897/2005-TEREZINHA
DA LUZ MACHELESW x HORACY SANTOS E CIA LTDA-
Digam, a falida, o Sindico e o Ministerio Publico. Intimem-se.-
Adv. LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA, CAROLINA
GUIDOTI LORENZETT, BRAZILIO BACELLAR NETO e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

69.-INTERDICAO-1899/2005-ROSALIA KOVALESKI e ou-
tros x TEREZINHA APARECIDA KOVALESKI- Vistos etc.
PARA INTERROGATORIO DESIGNO O DIA 23/01/06, AS
13:30 HORAS. Cite-se como requerido, advertindo de que o
prazo para contestacao comeca a correr da data da audiencia e
nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras
as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocor-
rendo a revelia, bem assim havera a realizacao da prova medi-
co-pericial quanto a materia de direito. Expeca-se mandado.
Intimem-se.- Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS e GRAZIELLY
PALINGER ADROCHECHEN-

70.-INTERPELACAO JUDICIAL-1906/2005-CMTC-COMP.
MUNIC.DE TRANS.COLETIVO DE ARAUCARIA x ARAU-
CARIA FACIL SOLUCOES LTDA (JORNAL CIDADE) e ou-
tros- Vistos etc. Proceda-se a notificacao, como requerido.
Decorridas 48 horas, sejam os autos entregues a parte indepen-
dentemente de translado. (artigo 872 CPC). Intimem-se. Dili-
gencias necessarias.- Adv. JULIANO FRANCA TETTO-

71.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1911/2005-UNIAO FEDE-
RAL x INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA-
Digam, a falida, o Sindico e o Ministerio Publico. Intimem-se.-
Adv. LILLIANA BORTOLINI RAMOS e LEANDRA MON-
TENEGRO CAMPANHOLO-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1916/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x VEI-
CULADORA SUL PAINEIS LTDA- ...Dai porque, entendo
suficientemente provados os fatos articulados inicialmente pelo
autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova reda-
cao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de
nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1917/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLE-
BERSON TIAGO FELICIO MORAES- (valor do deposito ini-
cial R$ 632,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1918/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIVI-
ANE CRISTINA DO ANSCIMENTO MARCOSKI- (valor do
deposito inicial R$ 820,00 - sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao)- Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1919/2005-BANCO
DIBENS S/A x EDSON FRANTZ SOARES- (valor do deposi-
to inicial R$ 590,00 - sob pena de cancelamento da distribui-
cao)- Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

76.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1920/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
COS AURELIO DO NASCIMENTO SANTOS- (valor do de-
posito inicial R$ 675,00 - sob pena de cancelamento da distri-
buicao)- Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1921/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALVI-
NO ALVES DA SILVA JR- (valor do deposito inicial R$ 780,00
- sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1922/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALE-
XANDRE MUSSI PEREIRA- (valor do deposito inicial R$
610,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

79.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1923/2005-BANCO
FINASA S/A x ANDRE LUIZ REGINATO- (valor do deposito
inicial R$ 820,00 - sob pena de cancelamento da distribuicao)-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1925/2005-SIDNEI
BIGASKI e outros x JOSE WILMAR ZWIERZIKOSKI e ou-
tros- ...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, independente de justificacao,
artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. “...”
...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria iti-
nerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DICESAR BE-
CHES VIEIRA-

81.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-1935/2005-ASSESSO-
RIA, FACT. E FOMENTO MERCANTIL OLYMPIA LTDA x
CECOEN CENTRAL CONS. EMPRESARIAL E COBRAN-
CA LTDA e outros- ...Dai porque, entendo suficientemente pro-
vados os fatos articulados inicialmente pela autora, presentes
os pressupostos de admissibilidade do pedido, artigos 804, 806,
808, I, combinado com art. 273 e seus incisos e paragrafos to-
dos do CPC, hei por bem, CONCEDER A TUTELA ANTECI-
PADA, para: Que seja acolhido o pleito de antecipacao de tute-
la para suspender a exigibilidade do titulo 112/93353537-2 (que
instrui os autos) no valor de 27.300,00 expedindo oficios Judi-
ciais ao Banco Itau S/A. Para que nao determine o protesto
notarial do titulo 112/93353537-2, no valor de 27.300,00 aos
distribuidores ed Protestos e Titulos desta Comarca e da Co-
marca de Curitiba. Para que efetuem ou inscrevam o protesto
do aludido titulo, bem como ao SERASA. Para que nao proce-
da qualquer restricao a requerente referente ao mesmo titulo.
Efetivada a medida, cite-se a empresa requerida, por AR, para

que conteste querendo, no prazo de lei. Diligencias e comuni-
cacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. JEAN CARLO LEECK-

82.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-1936/2005-ADESI
IND. E COM. DE ADESIVOS LTDA x CECOEN CENTRAL
CONS. EMPRESARIAL E COBRANCA LTDA e outros- ...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pela autora, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, artigos 804, 806, 808, I, combinado com
art. 273 e seus incisos e paragrafos todos do CPC, hei por bem,
CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA, para: Que seja aco-
lhido o pleito de antecipacao de tutela para suspender a exigi-
bilidade do titulo 112/93353534-9 (que instrui os autos) no valor
de 27.300,00 expedindo oficios Judiciais ao Banco Itau S/A.
Para que nao determine o protesto notorial do titulo 112/
93353534-9, no valor de 27.300,00 aos distribuidores ed Pro-
testos e Titulos desta Comarca e da Comarca de Curitiba. Para
que efetuem ou inscrevam o protesto do aludido titulo, bem
como ao SERASA. Para que nao proceda qualquer restricao a
requerente referente ao mesmo titulo. Efetivada a medida, cite-
se a empresa requerida, por AR, para que conteste querendo,
no prazo de lei. Diligencias e comunicacoes necessarias. Inti-
mem-se.- Adv. JEAN CARLO LEECK-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1941/2005-BERNECK
AGLOMERADOS S.A. x UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL- (valor do deposito inicial R$ 1075,00 - sob pena
de cancelamento da distribuicao)- Adv. FABIO ARTIGAS GRI-
LLO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAMILA MONTEIRO
PULLIN e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

84.-CARTA PRECATORIA-1/2002-Oriundo da Comarca de 5¦
VARA ESPECIALIZADA EM EXEC FISCAIS MS -CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA-CREAA
x MINASGAS S/A. DISTRIB. DE GAS E COMBUSTIVEL-
...DECIDO. A questao posta na execucao de pre-executividade
diz respeito ao valor da execucao, embora faca mencao ao re-
forco de penhora. Desse modo, como se trata de carta precato-
ria, cabe ao juizo da execucao fixar o seu valor e encaminhar
ao juizo deprecado os atos inerentes a satisfacao do credito.
Como ha discussao sobre o valor da execucao, cumpre oficiar
ao juizo da execucao para que encaminhe o valor atual da divi-
da em face da pendencia que ha entre as partes e este respeito,
pois o juizo deprecado nao tem competencia para fixacao do
valor da execucao. “...” Sendo assim, remeta-se ao juizo depre-
cante copia da peticao de fls. 107/111 e da peticao de fls. 119/
122, para que o mesmo estabeleca o valor da divida e encami-
nhe tal conta para os atos executorios nesta Comarca. Intimem-
se.- Adv. ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS, MICHEL-
LE CANDIA DE SOUSA - MS e JOAO R. F. MACHADO
PEREIRA-

85.-CARTA PRECATORIA-275/2003-Oriundo da Comarca de
4§ VARA CIVEL DE PELOTAS RS -SOCIEDADE PELOTEN-
SE DE ASSISTENCIA E CULTURA x ALESSANDRO ESBER-
Defiro o pedido de fls. 70, com as baixas necessarias. (...reque-
rer seja a presente Carta Precatoria Executiva encaminhada a
Comarca de Curitiba/PR, a fim de que seja efetuada a citacao
do executado Alessandro Esber, no endereco abaixo transcrito:
...)- Adv. CLEZIA SPARREMBERGER-RS-

86.-CARTA PRECATORIA-119/2005-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LA VALLE DO
BRASIL LTDA- ...DECIDO. Considerando que a exequente
discorda da nomeacao ofertada, mesmo porque trata-se de bens
pereciveis e produtos que serao negociados pela executada. Com
efeito, ante a discordancia da credora, mister entender pela ine-
ficacia da nomeacao, pelo se devolve a ele credora o direito de
indicar bens, na diccao do artigo 656 do CPC. “Art. 656. ...”
Dai porque, declaro ineficaz a nomeacao feita pela executada.
Assim sendo, defiro o pedido e determino a expedicao de man-
dado para penhora sobre os veiculos descritos as fls. 127. La-
vre-se termo, intime-se a executada para assinar e opor embar-
gos se desejar. Intimem-se.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

87.-CARTA PRECATORIA-169/2005-Oriundo da Comarca de
12¦ VARA CIVEL DE CURITIBA- PR -RESTAURANTE VI-
LLAGE BATEL LTDA x LUIZ SCHELBAUER FILHO- Mani-
feste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA-

88.-CARTA PRECATORIA-182/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL DA COMARCA DE CURITIBA -PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x WORK TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA E OUTRO- Defiro. (...requerer a suspensao
do presente feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que diligencie
na busca de bens expropriaveis em nome dos devedores.)- Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES e CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO-

89.-CARTA PRECATORIA-188/2005-Oriundo da Comarca de
16§ VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -OSNI ROLIM
DE MOURA x CERAMICA KLEMTZ LTDA- Manifeste-se o
exequente, prazo de 05 dias.- Adv. ANTONIO BUENO-
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1.-EXECUÇÃO-64/1995-NOMA & CIA LTDA x ANTONIO
CHALO.Intimada a exeqüente a providências o regular anda-
mento do feito, sob pena de extinção do processo, quedou-se
inerte, consoante certidão de fls 87. Deste modo, com espeque
no artigo 267 inciso III e par. 1º c.c art. 598 do CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito. Outros-
sim, com fundamento no art. 267, par. 2º do CPC, condeno a
exeqüente ao pagamento de custas e despesas processuais.-Adv.
WILSON JOSÉ DE FREITAS e EDVALDO DE ALBUQUER-
QUE MELO-

2.-EXECUÇÃO-37/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x MALDINE APARECIDO FERNANDES e outros.
Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação de
fls 106, para fins do art. 158 do CPC, e de conseqüência julgo
extinto o processo de execução com fundamento no art. 267
inciso III do mesmo Código, condenando o exeqüente ao paga-
mento das custas e despesas processuais.-Adv. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO-

3.-EXECUÇÃO-141/1996-BANCO DO BRASIL S/A x FAE-
DA E AMADEI LTDA e outros.Contempla o art. 683 do CPC,
a possibilidade de nova avaliação quando 1) se provar erro ou
dolo do avaliador, 2) se verificar, posteriormente a avaliação,
que houve diminuição do valor dos bens, 3) se houver fundada
dúvida sobre o valor atribuído ao bem). Da segunda hipótese
não se cogita no caso em apreço. A terceira se refere unicamen-
te ao caso de avaliação feita pelo próprio devedor (CPC, art.
655, par. 1º, V). Finalmente, no que tange a primeira hipótese,
deve-se provar de plano, ou apresentar indícios veementes de
que houve erro ou dolo do avaliador, o que não ocorreu no caso
em apreço onde os impugnantes hostilizaram fundamentar con-
venientemente o seu pleito. Ante o exposto, rejeito a impugna-
ção de fls 115/116. Para a arrematação do bem penhorado, de-
signo a data de 31 de janeiro de 2006 às 13:30 horas. Expeça
edital, com observância dos requisitos do art. 686 do CPC. Se o
bem não alcançar lanço superior a importância da avaliação,
fica desde já designada a data de 20/02/2006 às 13:30 horas,
para a sua alienação pelo maior lanço, observando-se, contu-
do, que não se aceitará lanço que ofereça preço vil (art. 692 do
CPC). -Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA e ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

4.-COBRANÇA (ORD)-171/1996-SYNGENTA PROTEÇÃO
DE CULTIVOS LTDA x ADALGISO ANTONIO SILVA CAS-
QUEL e outros.Defiro o pleito de fls 425/426. Diligências ne-
cessárias. Sobre o novo cálculo apresentado digam as partes
em cinco dias.-Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA e SERGIO AN-
TONIO MEDA-

5.-EXECUÇÃO-199/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ADRIFLAN FUNILARIA E PEÇAS LTDA e
outros.Sobre o pedido de desistência da ação, manifestem-se
os executados no prazo de cinco dias.-Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

6.-AÇÃO MONITÓRIA-106/1997-ROBERTO HADDAD e
outros x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S.A -Sobre
o laudo de avaliação de fls. 339 (R$-85.860,00) e conta de fls
341/347 (R$-88.061,26 e R$-13.962,58), manifeste-se a exe-
cutada.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

7.-REPARAÇÃO DE DANOS-71/1998-MENEZIO TOTTI x
PAULO GRANDE e outros. Primeiramente intime-se o exe-
qüente Dr. Alcides Aparecido Ferraz, para informar quanto ao
cumprimento do acordo celebrado. -Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

8.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-301/1998-BANCO BANES-
TADO S/A x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A e
outros -Posto isso, não se vislumbrando qualquer obscuridade,
contradição ou omissão na decisão de f. 157/163 e sendo inad-
missível a utilização deste recurso com caráter infringente, re-
jeito os embargos declaratórios. Em continuidade, recebo o re-
curso de apelação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a
parte apelada para contra arrazoar no prazo de quinze dias.-
Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

9.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-302/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAS-
QUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A e outros -Posto isso,
não se vislumbrando qualquer obscuridade, contradição ou
omissão na decisão de f. 156/162 e sendo inadmissível a utili-
zação deste recurso com caráter infringente, rejeito os embar-
gos declaratórios. Em continuidade, recebo o recurso de apela-
ção apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada
para contra arrazoar no prazo de quinze dias.-Adv. JOSÉ CAR-
LOS DIAS NETO e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

10.-EXECUÇÃO-332/1998-RIO PARANÁ CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x IRMÃOS ANTONIOLLI
LTDA e outros -Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.214 verso manifeste-se o exeqÜente.-Adv. EDER GORINI-

11.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA-403/1998-ESPOLIO DE
MELCIDIO ROMAO x MUNICÍPIO DE CAMBARÁ. Intime-
se a parte vencedora para requerer o que de direito no prazo de
10 dias, não havendo manifestação arquive-se o processo.-Adv.
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO, RAFAEL OTAVIO DE-
TONE DO NASCIMENTO e PAULO CESAR LIMA BASTOS-

12.-EXECUÇÃO-556/1998-FERTILIZANTES SERRANA S/A
x SETIMO TOMAZETE FALASKA e outros.Por dever de ofí-
cio, e de conhecimento desta Magistrada que o r. juízo da Vara
Cível da Comarca de Jacarezinho decretou a interdição do exe-
cutado José Tomazete Falasca, pelo que determino ao co-exe-
cutado Sétimo Falasca que comprove a perda da capacidade
processual da parte, no prazo de cinco dias, voltando os autos
conclusos a seguir.-Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA,
PEDRO VINHA, FABIO APARECIDO FRANZ-

13.-EXECUÇÃO-595/1998-BANCO DO BRASIL S/A x FUN-
DIÇÃO CAMBARÁ LTDA e outros.Posto isso, rejeito a pre-
sente exceção e determino o prosseguimento do processo de
execução, realizando-se cálculo de acordo com a presente de-
cisão. Deixo de condenar a excipiente ao pagamento da verba
honorária advocatícia eis que (em exceção de pré executivida-
de só é admissível a imposição de honorários advocatícios quan-
do e ela acolhida, com a extinção do processo de execução ou
com a redução de seu valor, hipótese então em que cabível se
torna o arbitramento da verba em favor do procurador da ar-
güente. Mero incidente que é, o afastamento da objeção de pré
executividade não comporta a imposição de verba honorária
em favor do advogado da parte credora) - agravo de Instrumen-
to nº 2001.008907-6, 4ª Câmara Civil do TJSC, Tubarão, Rel.
Des. Trindade dos Santos, j. 16.05.2002, unânime).-Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA e SERGIO ANTONIO MEDA-

14.-MANUTENÇÃO DE POSSE-622/1998-GABRIEL RIBEI-
RO DOS SANTOS NETO e outros x ADALGISO ANTONIO
SILVA CASQUEL e outros - Posto isso, não se vislumbrando
qualquer obscuridade, contradição ou omissão na decisão de f.
12/14 e sendo inadmissível a utilização deste recurso com ca-
ráter infringente, rejeito os embargos declaratórios.-Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

15.-EXECUÇÃO-635/1998-BANCO DO BRASIL S/A x A.
RODRIGUES & FILHOS LTDA e outros. Não se acolhe a im-
pugnação ao cálculo de fls 315/316, vez que não e dado ao
exeqüente reabrir discussão acerca do débito, sendo certo que
a conta foi realizada de acordo com o que restou definitiva-
mente decidido nos embargos a execução. Assim HOMOLO-
GO o cálculo de fls 315/316. Indefiro o pleito de dispensa da
condição de depositário, bem como o de arbitramento de remu-
neração em seu favor, vez que, tratando-se de devedor, não de
há falar em remuneração pelo exercício do encargo. Para arre-
matação dos bens penhorados designo a data de 31 de janeiro
de 2006 às 13:30 e 20 de fevereiro de 2006 às 13:30 horas, para
a sua alienação pelo maior lanço que ofereça preço vil. Atuali-
zem-se a conta e avaliação.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAG-
GI, SERGIO ANTONIO MEDA e ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

16.-AÇÃO MONITÓRIA-199/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x BENEDITO MOREIRA JUNIOR. Antes de dirimir a dúvi-
da suscitada pelo senhor contador judicial, às fls 395, intime-
se o Dr. Sidney Castanho Scholtão para que informe o valor
efetivamente sacado por força do alvará de fls 461 comprovan-
do nos autos, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSÉ GLAUCO
CARULA, OMAR JOSÉ BADDAUY e PEDRO VINHA-

17.-EXECUÇÃO-202/1999-BANCO DO BRASIL S/A x BE-

NEDITO MOREIRA JUNIOR.Sobre o pleito de fls 110/111
digam as partes em cinco dias.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARU-
LA e PEDRO VINHA-

18.-EXECUÇÃO-219/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RILENE MARCOLIN BERNARDELLI e outros. Bem anali-
sando os autos, verifica-se que se encontram suspensos por força
de decisão de fls 165/168, bem como pela oposição de pela
devedora de embargos de terceiro, consoante certificado às fls
173. Assim, e não havendo notícia do julgamento do agravo ou
dos embargos, cumpra-se a decisão de fls 172.-Adv. CARLOS
ALBERTO BIAGGI e SERGIO ANTONIO MEDA-

19.-EXECUÇÃO-225/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIO ANTONIO BERNARDELLI e outros. Sobre a manifesta-
ção do contador e cálculo de fls 149/154 manifestem-se as par-
tes-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e SERGIO ANTONIO
MEDA-

20.-REVISÃO DE CONTRATO (ORD)-291/1999-COMERCI-
AL DE PETROLEO LUCITEK LTDA x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Posto isto, julgo im-
procedente o pedido formulado pela autora Comercial de Pe-
tróleo Lucitek Ltda e em face da ré Finasa Leasing Arrenda-
mento Mercantil e, com fundamento no artigo 269, I, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do patrono da ré,
arbitrados no valor de R$-5.000,00, considerando não se tratar
de sentença condenatória, levando-se em conta o tempo exigi-
do e o trabalho realizado, o que faço com suporte no art. 20,
par. 4º do CPC.-Adv. BENEDITO BRUNIERI e WANDERLEI
AMADEI-

21.-EXECUÇÃO-341/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
AGROPECUÁRIA SANTA EMILIA LTDA. Contempla o arti-
go 683 do CPC, a possibilidade de nova avaliação quando 1)
Se provar erro ou dolo do avaliador, 2) se verificar, posterior-
mente a avaliação, que houve diminuição do valor dos bens, e
3) se houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem).
Da segunda hipótese não se cogita no caso em apreço. A tercei-
ra se refere unicamente ao caso de avaliação feita pelo próprio
devedor (CPC, art. 655, par. 1º, V). Finalmente, no que tange a
primeira hipótese, deve-se provar de plano, ou apresentar indí-
cios veementes de que houve erro ou dolo do avaliador, o que
não ocorreu no caso em apreço onde o impugnante hostilizou
genericamente a avaliação realizada, deixando de fundamentar
convenientemente o seu pleito. Ante o exposto, rejeito a im-
pugnação de fls 188. Em relação ao sugerido desmembramento
do imóvel considerando que este também é objeto de constri-
ção nos autos de execução 200/1999, envolvendo as mesmas
partes e levando em conta o disposto no art. 620 do CPC, aco-
lho a manifestação de fls 184 e indefiro o pleito do senhor ava-
liador. Por conseqüência, homologo a avaliação 152/155 e cál-
culo de fls 157/167 com os ajustes de fls 177. Para arrematação
do bem penhorado designo a data de 31 de janeiro de 2006, às
13:30 horas. Expeça-se edital, com observância dos requisitos
do art. 686 do CPC. Se o bem não alcançar lanço superior a
importância da avaliação, fica desde já designada a data de 20
de fevereiro de 2006, às 13:30 horas, para a sua alienação pelo
maior lanço, observando-se contudo, que não se aceitará lanço
que ofereça preço vil. Intimem-se pessoalmente os devedores.
Nomeio Leiloeiro o Sr. Fernando Serrano.-Adv. SIDNEY CAS-
TANHO SCHOLTAO, CARLOS ALBERTO BIAGGI e PEDRO
VINHA-

22.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-416/1999-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A.Intime-se o embargado para que cumpra o
que foi requerido pelo embargante, no prazo de dez dias.-Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

23.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-433/1999-BB - LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARILI CURY
MOREIRA.Manifeste-se o requerente sobre os termos da peti-
ção de fls 228/229.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA, OMAR
JOSÉ BADDAUY-

24.-DEPÓSITO-446/1999-BANCO BRADESCO S/A x VAN-
DERLEI ALVES DAMACENO.Manifestem-se sobre o cálcu-
lo de fls 96/97.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALMEI-
RINDO BARREIROS JUNIOR-

25.-EXECUÇÃO-496/1999-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL PARANAPANEMA LTDA x PEDRO DERUZA e ou-
tros -Sobre o cálculo de fls.191/192 (R$-46.726,18), manifes-
tem as partes.-Adv. JOSÉ FERNANDES HEIM, ROSA MA-
RIA STRADIOTTO e PEDRO VINHA-

26.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-24/2000-CARLOS ALBER-
TO DEGA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. Sobre
o laudo pericial contábil apresentado manifestem-se as partes.
Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, JOSÉ CARLOS DIAS
NETO e ARNALDO JOSÉ DA SILVA-

27.-AÇÃO ORDINÁRIA-131/2000-ARAUJO MARTINS &
CIA LTDA x COOP. AGROPECUÁRIA DE PROD. INT. DO
PARANÁ LTDA. Sobre o documento trazido pela ré diga o
autor, em cinco dias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

28.-EXECUÇÃO-349/2000-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL PARANAPANEMA x ARMANDO HIDEKI MATIDA
e outros.Face o retorno da Carta Precatória, manifeste-se o exe-
qüente.-Adv. JOSÉ FERNANDES HEIM-

29.-REVISIONAL DE PROVENTOS-77/2001-SANTO ZAGO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Considerando que as partes não formularam quesitos a serem
respondidos em audiência, tem-se por encerrada a instrução,
vez que, por força da decisão de fls 53 irrecorrida, deferiu-se
unicamente a produção de prova técnica. Abre-se vista as par-
tes para apresentação de seus memoriais finais por escrito, no
prazo sucessivo de dez dias.-Adv. LEILA MATTAR OLIVA-
TO-

30.-REV. VALOR APOSENTADORIA-95/2001-ADOLPHO
TAVARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. Considerando que as partes não formularam quesi-
tos a serem respondidos em audiência, tem-se encerrada a ins-
trução, vez que, por força da decisão de fls 51, irrecorrida, de-
feriu-se unicamente a produção de prova técnica. Abra-se vista
as partes para apresentação de seus memoriais finais por escri-
to, no prazo sucessivo de dez dias.-Adv. LEILA MATTAR
OLIVATO-

31.-AÇÃO MONITÓRIA-219/2001-GISELE COSTA TEIXEI-
RA CAMARGO x BENEDITO MOREIRA JUNIOR -Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls. 313 verso manifeste-se
a exeqüente.-Adv. SORAYA SAAD LOPES-

32.-INDENIZAÇÃO (ORD)-299/2001-CASQUEL AGRÍCOLA
E INDUSTRIAL S/A x TELECOMUNICAÇÕES DO PARA-
NÁ S/A - TELEPAR. Em face da quitação do débito, conforme
depósito de fls 416 e recebimento por alvará, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 794 inciso I do CPC. -Adv.
CLEBER MARCONDES e HELOISA DOS SANTOS KAGUI-
MOTO-

33.-DECLAR.NULIDADE ATO JURÍDICO-307/2001-ANTO-
NIO PORTES x SINDICATO DOS TRAB. NA MOV. DE
MERC. EM GERAL CBRA.Intime-se a parte executada para
comprovar o cumprimento do acordo noticiado às fls 287/288,
no prazo de cinco dias.-Adv. ALEX ADAMCZIK-

34.-AÇÃO DE PROCEDIMENTO (SUM)-433/2001-MARISA
OLIVEIRA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS.Antes
de proferir sentença, intime-se as partes para que apresentem
seus memoriais finais escritos, no prazo sucessivo de dez dias.
Adv. WANDERLEY PAVAN-

35.-NULIDADE-182/2002-JOSÉ ADÃO ZANETE x BANCO
DA AMAZONIA S/A -Digam as partes, em cinco dias, sobre a
possibilidade de obter transação em audiência preliminar, sen-
do que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de sua ob-
tenção, passando o juízo a sanear o feito e ordenar a produção
de prova, na forma do artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No
mesmo prazo, especifiquem, fundamentalmente, as provas que
pretendem produzir, pena de indeferimento.-Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA e CARLOS ALBERTO COQUI-

36.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-247/2002-BAN-
CO DA AMAZONIA S/A x JOSÉ ADÃO DE OLIVEIRA. Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido, o que faço com funda-
mento no artigo 258 do CPC. Incabível condenação em hono-
rários. Custas pelo impugnante, na forma do artigo 34 do CPC.-
Adv. MARCELO LONGO DE OLIVEIRA e SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

37.-PREV. CONC. DE AUX. DOENÇA-290/2002-MARCIA
ALVES BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.O feito comporta julgamento antecipado, na
forma do artigo 330 do CPC. Faculto as partes a apresentação
de razões finais, por memoriais escritos, no prazo sucessivo de
dez dias.-Adv. WAGNER PIROLO-

38.-DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER-319/2002-A.M.S. e
outros x J.R.P.F. e outros.Homologo o pedido de desistência da
ação fls 57/60, para os fins do art. 158, par. único do CPC.
Julgo, em conseqüência, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, inciso VIII do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO
BIAGGI-

39.-EXECUÇÃO-335/2002-PAULO JOSÉ BUSO JUNIOR x
BENEDITO MOREIRA JUNIOR. Homologo o pedido formu-
lado às fls 190 pelo credor, para os fins do artigo 795 do CPC.
Em face do recebimento do débito pelo exeqüente, conforme
alvará expedido, julgo extinta a execução, com fundamento no
artigo 794 inciso I do CPC. Determino que o saldo sobejante
mencionado às fls 197, seja carreado para os autos de Concur-
so de Credores n. 371/2005, em tramitação neste juízo.Adv.
LUIS CARLOS DA COSTA e ALMEIRINDO BARREIROS
JUNIOR-

40.-PREV. CONC. DE AUX. DOENÇA-451/2002-IRLENE
APARECIDA BOSCO MANOEL x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.O feito comporta julgamento
antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Faculto as partes a
apresentação de razões finais, por memoriais escritos, no prazo
sucessivo de dez 10) dias.-Adv. WAGNER PIROLO-

41.-EXECUÇÃO-479/2002-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL PARANAPANEMA x COMERCIAL NORTE VELHO
DE CAFÉ LTDA e outros -As partes realizaram transação so-
bre a demanda objeto deste feito, culminando com o pedido de
homologação e extinção do feito.Sendo assim, homologo a tran-
sação celebrada e julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 794, inciso II do CPC.-Adv. JOSÉ
CARLOS PEREIRA DE GODOY-

42.-COBRANÇA (ORD)-482/2002-E. M. BAM FERREIRA &
CIA LTDA x CARLOS ANTONIO VICÁRIO. Em face da de-
volução da Carta Precatória, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias.-Adv. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI-

43.-MANUTENÇÃO DE POSSE (SUM)-530/2002-CIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA x ES-
PÓLIO DE JOSÉ BETTINI -As partes realizaram transação
sobre a demanda objeto deste feito, culminando com o pedido
de homologação e extinção do feito.Sendo assim, homologo a
transação celebrada às fls.168/169 e julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III
do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES, JOSÉ
GLAUCO CARULA-

44.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-92/2003-BANCO FINA-
SA S/A ( ATUAL BANCO CONTINENTAL ) x MARA SILVIA
ROCHA NUCCI. Sobre o esclarecimento do contador e cálcu-
lo manifestem-se as partes.-Adv. FLAVIANO BELLINATI
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GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e PAULO RIBEIRO JUNIOR-

45.-DEPÓSITO-309/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARIA TEREZA FRANCISQUINI JUSTO. Indefiro o pleito
retro, pois o comando da sentença passada em julgado consta
tão somente a condenação da requerida no pagamento das par-
celas inadimplidas, pelo que mantenho a decisão contida as fls
73. -Adv. FRANCISCO MORATO CRENITTE e ERIEL BAR-
REIROS-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-337/2003-CARLOS ANTO-
NIO VICÁRIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a
alegada extemporaneidade da exibição dos documentos (fls 100/
102), diga o embargado em cinco dias.-Adv. JOSÉ GLAUCO
CARULA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-339/2003-SAMARA APA-
RECIDA VICÁRIO ALCANTARA x BANCO DO BRASIL S/
A. Sobre a alegada extemporaneidade da exibição dos docu-
mentos (fls 100/102) diga o embargante em cinco dias.-Adv.
JOSÉ GLAUCO CARULA-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-343/2003-CARLOS ANTO-
NIO VICARIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.Intime-se
o embargado para que cumpra a decisão de fls 92.-Adv. JOSÉ
GLAUCO CARULA-

49.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-352/2003-AFONSO ALBI-
NO TOLEDO x E.M. BAM FERREIRA & CIA LTDA. Em face
da certidão de fls 30, redesigno audiência de instrução para o
dia 30 de janeiro de 2006, às 13:30 horas. No mais cumpra-se o
despacho de fls 24.Adv. PEDRO VINHA e ANDRÉ ROBER-
TO MISCHIATTI-

50.-NULIDADE-371/2003-VALDEMIR NOVELI x BANCO
DO BRASIL S/A -Recebo o recurso de apelação apenas no efeito
devolutivo, eis que, consoante entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça. Abra-se vista ao apelado para contra-arrazo-
ar, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARU-
LA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-412/2003-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x ROBERTO HADDAD e outros -
Posto isso, não se vislumbrando qualquer obscuridade, contra-
dição ou omissão na decisão de f. 43/47 e sendo inadmissível a
utilização deste recurso com caráter infringente, rejeito os em-
bargos declaratórios.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ
e PEDRO ALONSO ROMERO-

52.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-445/2003-EDUARDO LUIZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros x COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA. Pela derradeira vez,
intime-se a parte embargante para efetuar o depósito dos hono-
rários periciais, no prazo de cinco dias, sob pena, não o fazen-
do, prosseguir-se o feito sem a produção da prova, reputando-
se que dela desistiu, e se sujeitando, via de conseqüência, as
regras da distribuição de ônus da prova (art. 333 CPC). Adv.
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE-

53.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-448/2003-MOACYR DE
OLIVEIRA e outros x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
PARANAPANEMA.Reitere-se a intimação do autor para que
se manifeste sobre a proposta honorária, em cinco dias, consig-
nando-se a advertência de que seu silêncio será interpretado
como desistência quanto a produção da prova técnica, sujeitan-
do-se, por conseqüência, as regras de distribuição do ônus da
prova.-Adv. EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2003-NEIDE MAR-
QUES PASCHOALINO x COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL PARANAPANEMA. Sobre a proposta de honorários
manifeste-se a embargante.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-474/2003-NEIDE MAR-
QUES PACHOALINO x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL PARANAPANEMA. Sobre a proposta de honorários ma-
nifeste-se a embargante.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
PAULO ROBERTO MARZENTA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-496/2003-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELI x BANCO DO BRASIL S/A. So-
bre a resposta aos ofícios de fls 65/67 digam as partes em cinco
dias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e CARLOS ALBERTO
BIAGGI-

57.-NULIDADE-528/2003-LINO VICARIO JUNIOR x BAN-
CO DO BRASIL S/A e outros.Ouça-se o agravado em dez (10)
dias. Adv. WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR, IVO
PEGORETTI ROSA e DELY DIAS DAS NEVES-

58.-DESPEJO-25/2004-MARIA HELENA NEGRAO IWERSEN
x DORIVAL MARCUSSE -As partes realizaram transação sobre
a demanda objeto deste feito, culminando com o pedido de ho-
mologação e extinção do feito.Sendo assim, homologo a transa-
ção celebrada as fls.63/64 e julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III do CPC.-
Adv. KARYME GUERIOS e ERIEL BARREIROS-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-51/2004-ESPÓLIO DE AN-
TONIO CASQUEL x BANCO BANDEIRANTES S/A.Posto
isso, acolho os embargos declaratórios opostos pelo Banco
Bandeirantes S/A, para o fim de suprir a apontada omissão e,
via de conseqüência, modificar o dispositivo da sentença, que
passa a ter a seguinte redação. Com fundamento na Sumula
303, do STJ e tendo em conta o princípio da causalidade, con-
siderando que o embargado não deu causa a indevida constri-
ção, condeno a embargante ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios em favor dos patronos do
embargado, que, com fundamento no artigo 20, par. 4º do CPC,
arbitro em R$-5.000,00 (cinco mil reais), considerando o tra-
balho desenvolvido, o tempo exigido e o local da prestação de
serviço). No mais, persiste a sentença tal como esta lançada.-

Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, EDERALDO SOA-
RES e FABIO THOMAS SOARES-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-205/2004-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo improcedente o pedido con-
tido nestes presentes embargos, com fundamento no art.269,I
do CPC, determinando o prosseguimento da execução.Condeno
a embargante ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, fixados em R$-10.000,00 (dez mil reais), o
que faço com base no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, eis que
não se trata de sentença condenatória, tendo em vista, de um
lado, o valor dos bens, mas de outro, o tempo exigido e a singe-
leza da causa. Em razão da litigância de má fé, com fundamen-
to no artigo 18, do Código de Processo Civil, condeno o em-
bargante, ainda, ao pagamento, em favor da embargada, de multa
de 1% (um por cento) e indenização de 5% (cinco por cento),
ambas sobre o valor da execução, corrigida a contar da propo-
situra da execução - apelação cível - embargos de terceiro -
veiculo certificado (xerox) em nome do embargante - arrema-
tação judicial - data posterior - prevalência desta - procedimen-
to temerário - recurso manifestamente condenação em multa,
indenização e honorários advocatícios. (omissis) Sendo o ape-
lante litigante de ma-fé, impõe-se a multa de 1% e indenização
de 20% sobre o valor da execução, corrigida a contar da propo-
situra da execução, mais 20% de honorários do advogado do
apelado. Recurso conhecido e desprovido, (apelação cível nº
0210562-2 (18420), 2ª Câmara Cível do TAPR, Laranjeiras do
Sul, Rel. Toshiharu Yokomizo. j. 27.08.2003, unânime, DJ
12.09.2003.-Adv.ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/2004-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo improcedente o pedido con-
tido nestes presentes embargos, com fundamento no art.269,I
do CPC, julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
para o fim de determinar o prosseguimento da
execução.Condeno a parte embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, fixados este em
R$-5.000,00, o que faço com base no artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC, eis que não se trata de sentença condenatória, tendo
em vista, de um lado, o valor do imóvel, mas de outro o tempo
exigido e a singeleza da causa.-Adv.ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

62.-REPARACAO DE DANOS-333/2004-LEILA MATTAR
OLIVATO x JOSÉ ROBERTO PETINELI.Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 17 de abril de 2006, às
14:00 horas.Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR e ED-
VALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

63.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-407/2004-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA x FEDE-
RAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COOP. ESTADO DO
PR e outros -A competência da Vara Especializada do Trabalho
para o julgamento da causa, e, pois, consectário do disposto no
referido artigo 114, da Excelsa Carta, competência, aliás, ab-
soluta, por ser decorrente da matéria, sendo, portanto, inderro-
gável, consoante os termos do artigo 111 do Códex processual
civil. De conseguinte, na forma do artigo 113, par. 2º do CPC,
declaro, de ofício, a incompetência deste juízo da Vara Cível
para o julgamento desta ação e determino que, após decorrido
o prazo para interposição de recurso da presente decisão, se-
jam os autos remetidos ao respeitável juízo da Vara Especi-
alizada do Trabalho.-Adv. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GO-
DOY, ELIDA BRAGA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

64.-AÇÃO DE PREFERÊNCIA-419/2004-ALESSANDRO
MOREIRA LOPES e outros x MICHAELA GIMENEZ e
outros.Para audiência preliminar designo o dia 17 de abril de
2006, às 13:30 horas, oportunidade em que deverão compare-
cer as partes, podendo fazer-se representar por procurador ou
preposto, com poderes para transigir. No prazo de cinco dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, pena de inde-
ferimento.-Adv. EDSON ROBERTO STEFANUTO, SEBAS-
TIÃO MEDEIROS HYGINO e JOÃO CARLOS LIBANO-

65.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-423/2004-CESAR ALCIDES
MATIUZZI E MATIUZZI x FAZENDA ESTADUAL -Posto
isso, julgo procedente o pedido contido nestes embargos, para
o fim de decretar extinta a execução fiscal sob nº 127/2001 e,
com fundamento no art. 269, I do CPC, julgo extinto o proces-
so com julgamento de mérito. Condeno a embargada ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios fi-
xados estes em R$-15.000,00, o que faço com base no art. 20,
par. 4º do CPC, tendo em vista a expressão econômica da de-
manda, o lugar da prestação do serviço e o tempo exigido.-
Adv. JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR-

66.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-447/2004-OTAVIO RODRI-
GUES FERREIRA NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Ante o
interesse do embargado em obter transação, para audiência pre-
liminar designo o dia 15/03/2006, às 16:30 horas, oportunida-
de em que deverão comparecer as partes, podendo fazer-se re-
presentar por procurador ou preposto, com poderes para transi-
gir.-Adv. JOÃO ANTONIO SARTORI JUNIOR e CARLOS
ALBERTO BIAGGI-

67.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-553/2004-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x MOHAMAD ALI
HAMZE.Para audiência preliminar designo o dia 22/03/2006,
às 16:00 horas, oportunidade em que deverão comparecer as
partes, podendo fazer-se representar por procurador ou prepos-
to, com poderes para transigir. Em cinco dias, especifiquem as
partes, fundamentadamente, as provas que pretendem produ-
zir, pena de indeferimento.-Adv. PAULO CESAR LIMA BAS-
TOS e EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-564/2004-CARLOS ANTO-
NIO VICARIO x BANCO DO BRASIL S/A.Sobre a proposta
formulada às fls 71 pelo embargante, diga o embargado em cin-
co dias.-Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA-

69.-EXECUÇÃO-573/2004-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
TI ALIMENTOS LTDA e outros Intime-se a parte autora para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI-

70.-EMBARGOS à EXECUÇÃO-665/2004-EDSON FRAN-
CISCO GARCIA VIEIRA x MARIA APARECIDA FERREIRA
-Quanto aos pontos controvertidos, a solução da lide, na espé-
cie, dependerá da análise das seguintes questões existência de
justa causa para a sustação dos cheques objetos da execução,
existência de crédito em favor da embargada quantum eventu-
almente devido. Para tanto, defiro a produção de prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de con-
fesso, e testemunhal, cujo respectivo rol deverá ser apresenta-
do em ate 10 dias, antes da audiência de instrução, que designo
para o dia 15/março/2006, às 13:30 horas. Proceda-se a intima-
ção pessoal das partes, com a advertência de que seu não com-
parecimento implicará em confissão quanto a matéria de fato.
Intimem-se os respectivos procuradores das partes.-Adv. GE-
RALDO CAETANO RODRIGUES e ERIEL BARREIROS-

71.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-667/2004-ADELIO GAR-
CIA VIEIRA x MARIA APARECIDA FERREIRA -Quanto aos
pontos controvertidos, a solução da lide, na espécie, dependerá
da análise das seguintes questões: existência de justa causa para
a sustação dos cheques objetos da execução, existência de cré-
dito em favor da embargada quantum eventualmente devido.
Para tanto, defiro a produção de prova oral, consistente no de-
poimento pessoal das partes, sob pena de confesso, e testemu-
nhal, cujo respectivo rol devera ser apresentado em ate 10 dias,
antes da audiência de instrução, que designo para o dia 15/
março/2006, às 15:00 horas. Proceda-se a intimação pessoal
das partes, com a advertência de que seu não comparecimento
implicará em confissão quanto a matéria de fato. Intimem-se os
respectivos procuradores das partes.-Adv. GERALDO CAETA-
NO RODRIGUES e ERIEL BARREIROS-

72.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-672/2004-CONSORCIO
NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA x MARIA ANGE-
LICA BARREIROS CASQUEL. Posto isso, ante a ausência do
necessário interesse de agir do autor, com fundamento no arti-
go 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito. Condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$-2.000,00 (dois mil reais, tendo em vista o valor do
débito e o tempo exigido, o que faço com fundamento no artigo
20, par. 4º do CPC, eis que não se trata de sentença condenató-
ria.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ-

73.-INDENIZAÇÃO-685/2004-SEBASTIÃO AMBROSIO
VENANCIO x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS MENOSSI -A competência da Vara Especializa-
da do Trabalho para o julgamento da causa, é, pois, consectário
do disposto no referido artigo 114, da Excelsa Carta, compe-
tência, aliás, absoluta, por ser decorrente da matéria, sendo,
portanto, inderrogável, consoante os termos do artigo 111 do
Códex processual civil. De conseguinte, na forma do artigo 113,
par. 2º do CPC, declaro, de ofício, a incompetência deste juízo
da Vara Cível para o julgamento desta ação e determino que,
após decorrido o prazo para interposição de recurso da presen-
te decisão, sejam os autos remetidos ao respeitável juízo da
Vara Especializada do Trabalho.-Adv. CARLOS ALESSAN-
DRO OLIVEIRA FAGA e JOSÉ GLAUCO CARULA-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-701/2004-CASQUEL AGRÍ-
COLA E INDUSTRIAL S/A x T.G.M TURBUNAS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.Defiro o pleito de fls 210. Anote-se. Sobre
os documentos novos juntados pela embargante diga a embar-
gada em cinco dias. No mesmo prazo, digam as partes, em cin-
co dias, sobre a possibilidade de obter transação em audiência
preliminar, sendo que seu silêncio evidenciará a improbabili-
dade de sua obtenção, passando o juízo a sanear o feito e orde-
nar a produção de prova, na forma do artigo 331, parágrafo 3º
do CPC. No mesmo prazo, especifiquem, fundamentalmente,
as provas que pretendem produzir, pena de indeferimento.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e EDUARDO MARCAN-
TONIO LIZARELLI-

75.-AÇÃO MONITÓRIA-740/2004-COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO RURAL PARANAPANEMA x GARNE & GARNE LTDA
-Digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de obter
transação em audiência preliminar, sendo que seu silêncio evi-
denciará a improbabilidade de sua obtenção, passando o juízo
a sanear o feito e ordenar a produção de prova, na forma do
artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No mesmo prazo, especifi-
quem, fundamentalmente, as provas que pretendem produzir,
pena de indeferimento.-Adv. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE
GODOY e FLORENCE DE SOUZA BIAGGI-

76.-EXECUÇÃO-776/2004-ARNALDO DE CASTRO x GAR-
NE & GARNE LTDA-ME.Sobre a certidão de fls 20 e docu-
mentos carreados aos autos, manifeste-se no prazo de cinco
dias a parte autora.-Adv. CARLOS ROBERTO ROCHA-

77.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-792/2004-
T.G.M. TURBINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x CAS-
QUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A -Posto isso, julgo pro-
cedente o contido neste incidente de impugnação ao valor da
causa, determinando que o valor dos embargos de terceiro, au-
tuados sob nº 701/2004, seja de R$-85.988,00, correspondente
ao valor dos bens que lhe e objeto. Deverá a parte embargante
complementar o valor das custas processuais e da taxa judiciá-
ria. Condeno a embargante, Casquel Agrícola e Industrial S/A
ao pagamento das custas processuais relativas a este incidente,
deixando de condená-la ao pagamento de honorários advocatí-
cios, ante o entendimento de não ser tal verba devida em inci-
dentes do processo.-Adv. EDUARDO MARCANTONIO LI-
ZARELLI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

78.-CAUTELAR INOMINADA-801/2004-IND. E COM. DE
MILHO TRÊS MARIA LTDA x MARCOS JULIANO LUCAS
DE CARVALHO. Como já exposto na decisão de fls 52, enten-

do serem menores os riscos sofridos pelo requerido com a con-
cessão da liminar do que aqueles que pesem os argumentos
expendidos na contestação, mantenho a decisão de fls 49/53.-
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ANTONIO MATOS
DOS SANTOS-

79.-CAUTELAR INOMINADA-802/2004-MICHELATO ALI-
MENTOS LTDA x MARCOS JULIANO LUCAS DE CARVA-
LHO. Como já exposto na decisão de fls 56, entendo serem
menores os riscos sofridos pelo requerido com a concessão da
liminar do que aqueles que poderão sofrer a parte autora, se
revogada esta. Assim, em que pesem os argumentos expendi-
dos na contestação, mantenho a decisão de fls 53/57.-Adv.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ANTONIO MATOS DOS
SANTOS-

80.-CAUTELAR INOMINADA-806/2004-CHELKEM IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x TELE-
COMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A -Sobre a con-
testação manifeste-se a parte promovente no prazo de 10 dias.-
Adv. PEDRO VINHA-

81.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-817/2004-ADRIANO DA
SILVA GARNE e outros x HOSNANDER MARCEL MARZEN-
TA DOS SANTOS -Digam as partes, em cinco dias, sobre a
possibilidade de obter transação em audiência preliminar, sen-
do que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de sua ob-
tenção, passando o juízo a sanear o feito e ordenar a produção
de prova, na forma do artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No
mesmo prazo, especifiquem, fundamentalmente, as provas que
pretendem produzir, pena de indeferimento.-Adv. FLORENCE
DE SOUZA BIAGGI, RODRIGO FAEDA DARIVA-

82.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-818/2004-ADRIANO DA
SILVA GARNE x HOSNANDER MARCEL MARZENTA DOS
SANTOS -Digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilida-
de de obter transação em audiência preliminar, sendo que seu
silêncio evidenciará a improbabilidade de sua obtenção, pas-
sando o juízo a sanear o feito e ordenar a produção de prova, na
forma do artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No mesmo prazo,
especifiquem, fundamentalmente, as provas que pretendem pro-
duzir, pena de indeferimento.-Adv.FLORENCE DE SOUZA
BIAGGI, RODRIGO FAEDA DARIVA-

83.-AÇÃO ORDINÁRIA-4/2005-MICHELATO ALIMENTOS
LTDA x MARCOS JULIANO LUCAS DE CARVALHO.Sobre
os documentos novos juntados pelo autor diga o réu em cinco
dias. No mesmo prazo, digam as partes, em cinco dias, sobre a
possibilidade de obter transação em audiência preliminar, sen-
do que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de sua ob-
tenção, passando o juízo a sanear o feito e ordenar a produção
de prova, na forma do artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No
mesmo prazo, especifiquem, fundamentalmente, as provas que
pretendem produzir, pena de indeferimento.-Adv. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR e ANTONIO MATOS DOS SANTOS-

84.-AÇÃO ORDINÁRIA-5/2005-INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MILHO TRÊS MARIAS LTDA x MARCOS JULIANO
LUCAS DE CARVALHO.Sobre os documentos novos junta-
dos pelo autor diga o réu, em cinco dias. No mesmo prazo,
digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de obter
transação em audiência preliminar, sendo que seu silêncio evi-
denciará a improbabilidade de sua obtenção, passando o juízo
a sanear o feito e ordenar a produção de prova, na forma do
artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No mesmo prazo, especifi-
quem, fundamentalmente, as provas que pretendem produzir,
pena de indeferimento.-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR
e ANTONIO MATOS DOS SANTOS-

85.-AÇÃO ORDINÁRIA-44/2005-CHELKEM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x TELECOMUNICA-
ÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A -Sobre a contestação mani-
feste-se a parte promovente no prazo de 10 dias.-Adv. PEDRO
VINHA-

86.-COBRANÇA (ORD)-70/2005-BANCO DO BRASIL S/A
x MONTAGENS MARCELINO LTDA e outros -Digam as par-
tes, em cinco dias, sobre a possibilidade de obter transação em
audiência preliminar, sendo que seu silêncio evidenciará a im-
probabilidade de sua obtenção, passando o juízo a sanear o
feito e ordenar a produção de prova, na forma do artigo 331,
parágrafo 3º do CPC. No mesmo prazo, especifiquem, funda-
mentalmente, as provas que pretendem produzir, pena de inde-
ferimento. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI, ALCIDES
APARECIDO FERRAZ e EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO-

87.-EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-75/2005-ADALGISO
ANTONIO SILVA CASQUEL x PEDRO ALONSO ROMERO
-Digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de reali-
zar transação em audiência preliminar e se pretendem produzir
provas, especificando-as fundamentalmente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e PEDRO ALON-
SO ROMERO-

88.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-85/2005-COOPERATIVA
REGIONAL AGRÍCOLA MISTA DE CAMBARÁ LTD e ou-
tros x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ Es-
pecifiquem as partes, fundamentalmente, as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 05 dias. Após abra-se vista ao MP.-
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCH-
MIDT SILOTO-

89.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-153/2005-DILMARY
PEREIRA DOS SANTOS x ADALGISO ANTONIO SILVA
CASQUEL -A competência da Vara Especializada do Trabalho
para o julgamento da causa, é, pois, consectário do disposto no
referido artigo 114, da Excelsa Carta, competência, aliás, ab-
soluta, por ser decorrente da matéria, sendo, portanto, inderro-
gável, consoante os termos do artigo 111 do Códex processual
civil. De conseguinte, na forma do artigo 113, par. 2º do CPC,
declaro, de ofício, a incompetência deste juízo da Vara Cível
para o julgamento desta ação e determino que, após decorrido
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o prazo para interposição de recurso da presente decisão, se-
jam os autos remetidos ao respeitável juízo da Vara Especi-
alizada do Trabalho.-Adv. CELSO PATRIOTA DOS SANTOS,
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e RODRIGO FAEDA DA-
RIVA-

90.-DESPEJO-157/2005-IRINEU MIRANDA DE MORAES e
outros x ALEXANDRO MOREIRA LOPES e outros -Digam as
partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de obter transação
em audiência preliminar, sendo que seu silêncio evidenciará a
improbabilidade de sua obtenção, passando o juízo a sanear o
feito e ordenar a produção de prova, na forma do artigo 331,
parágrafo 3º do CPC. No mesmo prazo, especifiquem, funda-
mentalmente, as provas que pretendem produzir, pena de inde-
ferimento.-Adv.SEBASTIÃO MEDEIROS HYGINO e EDSON
ROBERTO STEFANUTO-

91.-EXECUÇÃO-198/2005-COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS DE PAULA LTDA x RANCHO ALEGRE - IND. CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e outros. Sobre as Cartas Preca-
tória juntadas, manifeste-se o exeqüente.-Adv. CARLOS AL-
BERTO BIAGGI-

92.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-209/2005-RIO PARANÁ
CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x IVO-
NEI STORER. Ante a notícia de acordo, suspendo o curso do
processo, até notícia de seu cumprimento.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIS CARTA e ARNALDO A CORAÇÃO-

93.-AÇÃO ORDINÁRIA-237/2005-ROMEU DE OLIVEIRA
e outros x ANTONIO EUGENIO PINTO LIMA e outros -Di-
gam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de obter
transação em audiência preliminar, sendo que seu silêncio evi-
denciará a improbabilidade de sua obtenção, passando o juízo
a sanear o feito e ordenar a produção de prova, na forma do
artigo 331, parágrafo 3º do CPC. No mesmo prazo, especifi-
quem, fundamentalmente, as provas que pretendem produzir,
pena de indeferimento.-Adv. ERIEL BARREIROS e JOSÉ
GLAUCO CARULA-

94.-EXECUÇÃO-340/2005-AUTOMAR VEÍCULOS E SER-
VIÇOS LTDA x ANGELA MARIA ARAUJO KAMUCHENA -
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls. 43 verso mani-
feste-se o exeqüente.-Adv. ANTONIO AP. PASCOTTO-

95.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-348/2005-FUNDIÇÃO CAM-
BARÁ LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros. Manifeste o autor sobre as contestações no prazo de
cinco dias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2005-DIALCOOL DIS-
TRIBUIDORA DE ALCOOL E AÇUCAR LTDA x FAZENDA
NACIONAL -Sobre a impugnação ofertada diga o embargante
em 10 dias.-Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-

97.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-429/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ANDERSON SALVADOR -Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.19 verso manifeste-se o exeqüente.-
Adv. ERIKA EHARA-

98.-AÇÃO MONITÓRIA-441/2005-COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS R.E. LTDA x FLAVIO PETRONIO ARIOZO.
Sobre os embargos apresentados manifeste o autor para ofere-
cimento de resposta no prazo do artigo 326 do CPC. -Adv.
EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

99.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-445/2005-ANTONIO
CARLOS BRAZAUSKAS x SEMENTES CONSELVAN LTDA.
Considerando que não restou triangularizada a relação jurídica
processual, homologo o pedido de desistência formulado e, com
fundamento no artigo 267 inciso VIII do CPC, julgo extinto o
processo.Adv. JOSÉ GLAUCO CARULA-

100.-FALÊNCIA-499/2005-JOSÉ CARLOS BRANDT SILVA
x SEMENTES CONSELVAN LTDA.Defiro o contido o item
(e) da inicial de fls 5. Anote-se. Considerando o disposto no
par. 5º do artigo 94, da Lei nº 11.101/05, intime-se o autor, para
no prazo de dez dias apresentar rol de testemunhas.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

101.-EXECUÇÃO FISCAL - I.N.S.S.-2/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ADALGISO
ANTONIO SILVA CASQUEL e outros -Sobre o laudo de ava-
liação de fls.109 (R$-70.632,00) e conta de fls. 113/116 (R$-
97.629,70), manifeste a executada. Adv. CLEBER MARCON-
DES-

102.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-1/1998-INST. BRAS.
MEIO AMB. REC. NAT. RENOVÁVEIS- IBAMA x CASQUEL
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A. Indefiro, por ora, o pleito
de penhora on line, vez que este Juízo ainda não se encontra
habilitado junto ao Tribunal de Justiça, o que, aliás, já está
sendo providenciado.-Adv. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK e CLEBER MARCONDES-

103.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-18/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ADALGISO
ANTONIO SILVA CASQUEL. Sobre a manifestação do conta-
dor e cálculo apresentado manifestem-se as partes. Adv. PE-
DRO VINHA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

104.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-39/2004-CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x AR-
MSTRONG E VIEIRA LTDA.Homologo o pedido de fls 25
para fins do art. 795 do CPC. Julgo em conseqüência extinto o
processo, com fundamento no art. 794 inciso I do CPC.Adv.
PEDRO VINHA-

105.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-58/2004-INST. NAC.
MET. NORM. E QUALIDADE IND. - INMETRO x CONFEC-
ÇÕES RAKAKA LTDA - ME -Homologo o pedido de fls 26,
para fins do art. 795 do CPC. Julgo em conseqüência extinto o
processo, com fundamento no art. 794 inciso I do CPC.-Adv.

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

106.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-17/2005-CONSELHO
REG. DE MED. VETERINÁRIA DO ESTADO DO PR x
MANO E FANTINELLI LTDA -Homologo o pedido de fls 18,
para fins do art. 795 do CPC. Julgo em conseqüência extinto o
processo com fundamento no art.794, inciso I do CPC.-
Adv.CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-

107.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-114/2005-Oriundo da
Comarca de 3ª VARA JUDICIAL OURINHOS/SP -BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x CARLOS CESAR MONTEIRO -Sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.35 verso manifeste-se o
requerente.-Adv. KARINA DE ROSSI LEOCADIO-
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1.-DESAPROPRIACAO-395/1981-MUNICIPIO DE CAMBE
x JOAO FERRARI E OUTRA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e DEME-
TRIUS COELHO SOUZA-

2.-DESAPROPRIACAO-11/1986-MUNICIPIO DE CAMBE x
OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR
e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

3.-COBRANCA-688/1987-RIO PARANG CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRÈD.FINANCEIROS x INDUSTRIA E COM.
MOVEIS CLAEL E ROSAMARO COM. MAT. -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-457/1988-BAN-
CO DA AMAZONIA S/A x TRINCHEL ADUBOS QUIMICOS
E ORGANICOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

5.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-511/1988-BAN-
CO NOROESTE S/A x TRINCHEL ADUBOS QUIMICOS E
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ORGANICOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2/1989-PEDRO DE-
JNEKA REPRESENTACOES COMERCIAIS x BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S/A -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. PEDRO DEJNEKA-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-595/1989-JOSE PE-
DRANGELO x MARIA NEUZELI SCATAMBULO LUCAT-
TO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. RAPHAEL
ANDRE NETO-

8.-ORD.RESTABELECIMENTO AUX.DOEN-8/1990-LAZA-
RA BONASSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. PEDRO DEJNEKA-

9.-ARROLAMENTO-220/1990-MGRCIO MARTINS CìNDI-
DO x JOAO CANDIDO FILHO -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

10.-ACIDENTARIA-344/1990-ANTONIO DOS SANTOS
MELO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAIS -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCIANE
APARECIDA AZEREDO-

11.-FALENCIA-602/1991-SANTA ZELIA DISTRIBUIDORA
DE TECIDOS LTDA x VALON INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

12.-ACIDENTARIA-189/1992-IOLANDINA TEIXEIRA BUR-
NIGNON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCI-
ANE APARECIDA AZEREDO-

13.-DECLARATORIA-60/1993-ELZO KERSON RAVANELLI
x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MOISES DE GODOY-

14.-DECLARATORIA-186/1993-ANTONIO CARLOS GON-
CALO x ESTADO DO PARANA E OUTROS -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

15.-FALENCIA-238/1993-A TOP INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECOES LTDA x JC COSTA E CIA LTDA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/1993-INDUSTRIA
MAZEI DE MOVEIS LTDA E MAURICIO MAZEI x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

17.-INDENIZACAO-66/1994-JEFFERSON ADILSON MORE-
NO e outros x CHIMBICA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO DA COS-
TA e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ-
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-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA-

20.-DESAPROPRIACAO-125/1994-MUNICIPIO DE CAMBE
x ANIZIO GONZE E OUTRA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. IVAN MARTINS TRISTAO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-155/1994-NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE E OUTRAS x SARAJANE HO-
LLANDA ARTIMONTE e outros -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. KATIA NAOMI YAMADA-

22.-COBRANCA-173/1994-ALPASA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x CERAMICA INDUSTRIAL DE OSAS-
CO LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
KAKUNEN KYOSEN-

23.-SOBREPARTILHA-197/1994-ALZIRA HATSUE IWAMO-
TO MARCUCCI x JOSE AFONSO DOS SANTOS e outros -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

24.-USUCAPIAO-305/1994-LUIZ RODRIGUES x ALFREDO
DA SILVA VILELA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. REJANE KIMAID GOMES-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-400/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x TORREFACAO E MOAGEM DE
CAFE CAMBE LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. DAVID ALFREDO-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-106/1995-MITOTEL - ME-
CANICA INDUSTRIAL TORNO TECNICA LTDA x META-
LURGICA T A LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JOSE WALMIR MORO-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-116/1995-MITOTEL - ME-
CANICA INDUSTRIAL TORNO TECNICA LTDA x META-
LURGICA T A LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JOSE WALMIR MORO-

28.-CONCORDATA PREVENTIVA-183/1995-R.A.S. CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CAMBE-PR -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-
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CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
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Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-
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volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-426/1995-LUIZ
AUGUSTO ROGEL x EVANDRO MATOS DE ARAUJO -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCIANA A.
TOZZATTO DE ALMEIDA-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-268/1996-AZAEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA-

33.-INVENTARIO-464/1996-CLOVIS LEMES GONCALVEZ
x TOSHIKO MURAMOTO -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-495/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILTON PEREIRA
SOUTELLO e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-657/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE MARCOS
CAZARINI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

36.-DESPEJO-677/1996-JOSE BELUCI x MAURICIO DO-
MINGOS TEIXEIRA e outros -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-

37.-ORDINARIA-711/1996-J.N. ARAUJO E CIA LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-721/1996-NORTHINGTON
QUIMICA LTDA x FAZENDA NACIONAL -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-748/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DORIVAL BUCCIOLI E CIA LTDA e
outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

40.-MONITORIA-975/1996-GRANOSUL AGROINDUSTRI-
AL LTDA x ALVARO ALVES E OUTROS -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/1996-ACORES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA x BANCO
BOAVISTA S/A -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-1125/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EX-
PRESSO PRADO LONDRINA LTDA -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

43.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-9/1997-TERE-
ZA FERRACIOLI BLANCO x GENIVALDO BLANCO -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO PA-
VAN-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-199/1997-TRIPAMIL-
IND. E COM. PRODUTOS P/ ACOUGUES E FRIG. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA-

45.-DEPOSITO-351/1997-RIO PARANG COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRÈDITOS e outros x MARIA DE
LOURDES FRACAROLLI CREMONEZI e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-396/1997-ROLDAO BE-
LLOTI x PEDRO JOSE DOS SANTOS -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

47.-INDENIZACAO-406/1997-NAPOLEAO CARLOS DIAS
x METALURGICA PINHAL LTDA -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

48.-MONITORIA-433/1997-JOSE ROBERTO COSTA x JAI-
ME RIOMAR TOMAZELLI DE OLIVEIRA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-481/1997-
MAURO BOCATTO x MARIA BOCATTO GOES e outros -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA-

50.-FALENCIA-502/1997-FABRICA DE TECIDOS CARLOS
RENAUX S/A x CLEONICE F. TUM. DE MELLO E CIA.
LTDA-ME -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-520/1997-HERES CAIRRAO
x JAIR OMODEI e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-549/1997-JOSE CESAR
BATISTA DE SOUZA e outros x FAZENDA NACIONAL -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JORGE LUIS
RIBEIRO REZENDE-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-619/1997-CESAR AUGUS-
TO PENTEADO GUIZILINI x HELENA RODRIGUES SIL-
VA ARMARINHOS - ME -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

54.-FALENCIA-624/1997-USINA AUTO ALEGRE S/A - ACU-
CAR E ALCOOL x PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO
LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-642/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x SUPERMERCADO ALIANO e outros -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-715/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ VALFRIDO
GUIZILINI e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-770/1997-HILDEBRANDO
THIBES x JEEPCAM - COM. E IND. DE PECAS E ACESSO-
RIOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-24/1998-NITRA-
TOS NATURAIS DO CHILE LTDA x JOSE MOZER e outros
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AECIO FLA-
VIO DE PAULA-

59.-DECLAR. NULID. C/ SUST. PROT.-99/1998-GRADES &
GRADES LTDA x TEXBLU TEXTIL BLUMENAU LTDA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

60.-CAUTELAR INOMINADA-111/1998-HERES CAIRRAO
x JAIR OMODEI e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.N.
ARAUJO & CIA LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-140/1998-DA-
NIEL CARVALHO GRADE x COMERCIO INDUSTRIA DE
CEREAIS CAMBE LTDA e outros -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

63.-FALENCIA-153/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE C. F. x FREEZAGRO PRODUTOS

AGRICOLAS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. PAULO CELSO COSTA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-173/1998-AN-
GELINA MARAN SGOBERO x COMERCIO E INDUSTRIA
DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

65.-INVENTARIO-186/1998-MARIA DA CONCEICAO AL-
MEIDA x PEDRO MIGUEL -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-197/1998-ARIS-
TON INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA
x G.F.C. COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e outros -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCO ANTONIO
DE A. CAMPANELLI-

67.-INVENTARIO-273/1998-ROSIMEIRE APARECIDA DOS
SANTOS x JOSE ARAUJO DOS SANTOS -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RODONOVE - COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

69.-ANULATORIA-473/1998-KARINA OLIVEIRA BONO x
SANPALM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO-

70.-ORDINARIA-478/1998-ANESIO PAGLIARINI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAIS -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIO ANTONIO DA SIL-
VA MARTIN-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-481/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x MARTINIANO ANTONIO DO DIVINO - ME -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA-

72.-DEPOSITO-512/1998-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA x CLAUDIO HENRIQUE PAGAN -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES-

73.-ORDINARIA-547/1998-ADAO JORGE HAULY x IGASE
INST. GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

74.-INVENTARIO-573/1998-ENCARNACAO FERREIRA
DOS SANTOS e outros x JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SO-
ARES DE ALMEIDA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-646/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE
LEITE FRASSON LTDA e outros -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. EDER GORINI-

76.-ARROLAMENTO-662/1998-RAUL AUGUSTO SANTOS
PEREIRA e outros x ANTONIO SERGIO RODRIGUES PE-
REIRA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-676/1998-ESTA-
DO DO PARANA x FLAVIO ROBERTO MONTE -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI DE BRITO-

78.-ANULATORIA-681/1998-JOSE FELIX x CARMEN LU-
CIA ROBERTO MANELLA EL ACHI e outros -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

79.-ORDINARIA-28/1999-JOSE CARLOS DE ALMEIDA x
CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ROBERTO
A.BUSATO-

80.-ANULATORIA-32/1999-BONO & OLIVEIRA LTDA x
JOSE NUNES DE CRISTO -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/1999-JOAO BUSAO x
FAZENDA NACIONAL -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

82.-FALENCIA-65/1999-COATS CORRENTE LTDA x M.F.
CAMPANER CIA. LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
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CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

83.-DECLARATORIA-93/1999-ADAUTO DE SOUZA FARIA
x ROSECAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-129/1999-BAN-
CO REAL S/A x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE e ou-
tros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

85.-ARROLAMENTO-284/1999-ALVARO AUGUSTO COS-
TA NUNES e outros x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

86.-INVENTARIO-293/1999-LUCIMAIA PRACHEDES
D’AGOSTINO x DONIZETI D’AGOSTINO -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKI-
AN-

87.-ORDINARIA-326/1999-ORLANDO FRASSON x BANCO
REAL S/A -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

88.-EXECUCAO-395/1999-ENGELUZ ILUMINACAO E
ELETRICIDADE LTDA x BARION CONSTRUCOES CIVIL
E ELETRICA LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

89.-VENDA A CRED. RESERVA DOMINIO-434/1999-SOCI-
EDADE DE FOMENTO COMERCIAL TRADESCASH LTDA
x WALTER BRANCALHAO -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

90.-ARROLAMENTO-449/1999-IRACEMA APARECIDA
GOIS GOMES x MARIA LIBERA DE MARIA GOES -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. REJANE KIMAID
GOMES-

91.-EXECUCAO-481/1999-GILMAR DE ANGELO x MAU-
RO DOS SANTOS -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUI
SANTOS DE SA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. RUI SANTOS DE SA-

93.-,REVISIONAL-566/1999-LEONARDO MORENO x BAN-
CO DO BRASIL S/A - AGENCIA EM CAMBE-PR -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JORGE LUIZ IDE-
RIHA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2000-CEAR VEICULOS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-51/2000-ALAIDE PEDRA
LOURENCO x VENEZA IND.COM.DE PROD.DE PERFU-
MARIA E COSMETICOS -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. FRANCISCO LOPES-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2000-CLAUDINEI JOSE
GUASTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-MULTIMETAL -
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRI-
TO-

98.-ARROLAMENTO-115/2000-LIDIA DE FATIMA GALIN-
DO x ALMIR MAGALHAES DE AZEVEDO -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-154/2000-PAULO SERGIO
RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

100.-REINTEGRACAO DE POSSE-204/2000-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x VALDIR PEREIRA VIEIRA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

101.-INVENTARIO-229/2000-IVANI DE OLIVEIRA GON-
CALVES x JOAO ROBERTO GONCALVES -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOARES DE AL-
MEIDA-

102.-FALENCIA-232/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SPIRAL IND.COMERCIO
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI-

103.-FALENCIA-234/2000-INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA x NORTSUL AGRO INDUSTRIAL LTDA
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

104.-USUCAPIAO-249/2000-OSVALDO RIBEIRO GONCAL-
VES e outros x PEDRO MARQUES e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. REJANE KIMAID GOMES-

105.-ALVARA-267/2000-ESP.ANA LUIZA DA F.BARROS
REP.ABEL DE BARROS e outros x JUIZO DE DIREITO -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

106.-INVENTARIO-305/2000-ARLINDA MAGALHAES DE
AZEVEDO e outros x ANDRE JOSE DE AZEVEDO -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

107.-EMBARGOS DO DEVEDOR-332/2000-LUIZ CARLOS
BOSQUE e outros x FRANCISCO RUIZ NETO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-372/2000-GL-
COMERCIO DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA
x CAMPOS FERREIRA & VIEIRA LTDA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREI-
RA-

109.-MONITORIA-443/2000-L.C BERSANI & CIA LTDA x
PAULO SERGIO DA SILVA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2000-CELESTINO
PAGANI e outros x BANCO ITAU SA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA-

111.-COBRANCA-540/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SAL-
VADOR LUCAS LAURETO -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

112.-DESPEJO-547/2000-CARMEN SANTINA DE PAOLI x
JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-572/2000-
AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA x PAULO ROBERTO CAR-
DOSO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

114.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-573/2000-JEVERSON
DOS SANJOS AURELIANO x COMERCIAL DUTIL DE FER-
RO E ACO LTDA e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

115.-REINTEGRACAO DE POSSE-599/2000-JAIR JOSE
PEREIRA DE OLIVEIRA e outros x UILSON MORENO -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-602/2000-
WILSON INOCENTE x EDEMAR APARECIDO PEDROSO -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

117.-ARROLAMENTO-40/2001-JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS x AMALIA PEREIRA DOS SANTOS -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

118.-INVENTARIO-84/2001-IVANI BUSSADORI ROMANE-
LLI x ERMELINDA PASQUAL BUSSADORI -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

119.-USUCAPIAO-111/2001-EDMIR MAGALHAES BORBA
e outros x JOSE CARLOS RODRIGUES -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-

120.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-172/2001-HE-
LENA RODRIGUES DA SILVA ARMARINHOS M.E e outros
x JOSE MAURO TABAQUINI -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

121.-DECLARATORIA-180/2001-CASANOVA CONFECCO-
ES LTDA x TECELAGEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LTDA

e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AN-
TONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMERCIO DE
BEBIDAS PACCOLA S/A -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. LUCIANE APARECIDA AZEREDO-

123.-INVENTARIO-215/2001-NEUSA CORDEIRO MIRAN-
DA x LUIZ ANTONIO LEITE -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

124.-CONCORDATA PREVENTIVA-264/2001-ART PONTO
BORDADOS LTDA x JUIZO DE DIREITO -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

125.-BENEFICIO ACIDENTARIO-295/2001-RICARDO RU-
EDA TOMINATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LUCIANE APARECIDA AZEREDO-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2001-JENI DA SILVA
BORBA x IMOBILIARIA CASA GRANDE LTDA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

127.-USUCAPIAO-385/2001-VITOR DA SILVA e outros x
LUIZ MANELLA e outros -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-426/2001-
NEIDE SANEFUJI e outros x JESIEL ANALBERTO MARI-
NHO e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

129.-FALENCIA-431/2001-INTERCOM COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x TAMBORWAL
COM.RECUPERACAO TAMBORES DE TINTAS LTDA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. DELFIM SU-
EMI NAKAMURA-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-455/2001-
ESP.FLORENCIO J.D.COLLETA REP.MARIA
M.D.COLLETA x FRANCISCO JOSE DE SOUZA e outros -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

131.-ALVARA-475/2001-NEUSA CORDEIRO MIRANDA x
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-PR -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SARDI-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA
DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2001-MULTIMETAL
- INDUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO-

134.-COBRANCA-590/2001-RUBENS FERNANDES x GA-
PLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JAQUELINE DE FATI-
MA G. NOGUEIRA-

135.-DEPOSITO-17/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x EDNER OMODEI CAIRRAO -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. CARLOS FRANCHELLO-

136.-TESTAMENTO-69/2002-DIRCEU ORLANDI x JUIZO
DE DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

137.-EXECUCAO DE SENTENCA-151/2002-SARAJANE
HOLLANDA ARTIMONTE E OUTRA x RENATO SEBASTI-
AO ARTIMONTE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

138.-MONITORIA-179/2002-BANCO ABN AMRO S/A x
BELLY LUSTRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

139.-MONITORIA-180/2002-BANCO ABN AMRO S/A x
MICHEL HENRIQUE THEODORO e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

140.-MONITORIA-181/2002-BANCO ABN AMRO S/A x
TERCERIZA-SERVICOS TEMPORARIOS LTDA E OUTROS

e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MO-
NICA CESARIO PEREIRA COTELO-

141.-INDENIZACAO-191/2002-MARIA SOUZA DOS SAN-
TOS x VIACAO GARCIA LTDA -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

142.-ARRESTO-273/2002-ORGANIZACOES KEIDE
IMP.EXP.CAFE E CEREAIS LTDA x EXPORTADORA LU-
CELIA DE CAFE LTDA e outros -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

143.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-282/2002-
CLAUDEMIR INACIO DA SILVA x MARIA ROSA DUTRA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

144.-ARROLAMENTO-334/2002-ZEFIRO PACCOLA e outros
x MARIA DEISE DE OLIVEIRA PACCOLA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. DARIO BECKER PAIVA-

145.-ARROLAMENTO-368/2002-FAUSTINA ROTTA MO-
LOGNI e outros x ALEXANDRE MOLOGNI -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARIA TEREZA MARTINS-

146.-ALVARA-493/2002-CAMILA APARECIDA BACARO
DO NASCIMENTO e outros x JUIZO DE DIREITO -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FRANCISCO LOPES-

147.-FALENCIA-542/2002-ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA
x M.H.A. LUCATELLI - AUTO PECAS -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

148.-REPARACAO DE DANOS-561/2002-EDISON ALVES
DE OLIVEIRA x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

149.-INTERDICAO-572/2002-MARIA ENE SOUZA JENNE-
RICH x LIA MARIA DE ABREU SOUZA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

150.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-632/2002-
BANCO BRADESCO S/A x COMERCIO E INDUSTRIA DE
CEREAIS CAMBE LTDA e outros -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

151.-ARROLAMENTO-654/2002-BENEDITO JOSE DE OLI-
VEIRA x APARECIDA MARIA DE JESUS -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. FRANCISCO LOPES-

152.-MONITORIA-688/2002-BANCO ITAU S/A x IDEVAR
CAMPANERUTI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-698/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2002-COMPANHIA
DE SASNEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CANBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

160.-ALVARA-717/2002-NEUSA CORDEIRO MIRANDA x
JUIZO DE DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
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CPC.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

161.-MONITORIA-720/2002-BANCO ITAU S/A x EDEMAR
APARECIDO PEDROSO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JOAO EUGENIO F. OLIVEIRA-

162.-MONITORIA-739/2002-INDUSTRIA DE CARROCERI-
AS METALICAS CAMBE LTDA x PRETO AVES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. RENATA ELIZA DE OLIVEIRA-

163.-ALVARA-748/2002-DANIEL CARVALHO GRADE x
JUIZO DE DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

164.-ARROLAMENTO-749/2002-JOAO ALBERTO VICEN-
TINI x DALVA BUZOLLI VICENTINI e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

165.-ARROLAMENTO-754/2002-DIRCE FURLAN MORA-
ES e outros x VICTORIO FURLAN e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. ADELMO LUIZ CORREA DE
FARIAS-

166.-COBRANCA-757/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
MAURELO SALACHE & CIA LTDA e outros -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO-

167.-EXECUCAO-793/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x SILVA & FROIS LTDA e outros -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. WALTER ESPIGA-

168.-CAUTELAR INOMINADA-795/2002-LUIZ CARLOS
PASCUETTO x PRODUTOS PARA MARCENARIA THOM
LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AN-
TONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

169.-REPARACAO DE DANOS-13/2003-LUCINEIA JOA-
QUIM PRIMO e outros x AVELINO CORDEIRO SCHEFFER
e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VA-
NESSA VANZELA-

170.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-105/2003-
FUSAE HASHIMOTO SASAKI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

171.-INVENTARIO-108/2003-ANGELICA BERNARDI CA-
MARGO ROCHA x ESPOLIO DE JANDYRA RAVELI BER-
NARDI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MO-
NICA CESARIO PEREIRA COTELO-

172.-USUCAPIAO-129/2003-ANTONIO BATISTA e outros x
OSCAR GONCALVES QUEIROZ e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

173.-USUCAPIAO-138/2003-ELMA CRISTINA DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE SILVINO ALQUERES BATISTA -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

174.-DECLARATORIA-186/2003-ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA ME x ALUAP COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PLASTICOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

175.-MONITORIA-233/2003-TABELIONATO DE NOTAS E
OF. DE PROTESTO DE TITULOS x AGROPECUARIA PITO
ACESO LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

176.-ARROLAMENTO-246/2003-CLAUDIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA x HELENA RIBEIRO -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

177.-MONITORIA-292/2003-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
FREEZY INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

178.-INVENTARIO-328/2003-EDNEIA DA SILVA LUIZ TEI-
XEIRA x ANTONIO CARLOS TEIXEIRA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

179.-ALVARA-335/2003-ANTONIO FRANCISCO COSSA e
outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-
PR -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO
SERGIO MECCHI-

180.-INTERDICAO-428/2003-ANTONIO LOPES HERNAN-

DES e outros x MAURIDES LOPES -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. FRANCISCO LOPES-

181.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-432/2003-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CRIS JEANS LTDA
x J. G ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outros -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

182.-COBRANCA-451/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
ATRAENTE SERVICOS SC LTDA e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

183.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-588/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSVALDO LEME PRAXEDES -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

184.-COBRANCA-594/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARCO ANTONIO
DA SILVEIRA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-711/2003-EL-
BINA RICIERI PERRE x WALMIR APARECIDO MARIN e
outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

186.-ARROLAMENTO-729/2003-JOSE CAPECE FILHO e
outros x ADELINA DE ALMEIDA COUTO e outros -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SERGIO MEC-
CHI-

187.-FALENCIA-730/2003-NOVALATA BENEFICIAMENTO
E COMERCIO DE EMB. LTDA x MARPLAST IND. E COM.
DE TINTAS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

188.-ACAO POPULAR-734/2003-ALAN CRISTIE CAMAR-
GO x CAMARA DE VEREADORES DE CAMBE e outros -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO E.
CHRISTINO ESPADA-

189.-INVENTARIO-742/2003-MARIA CATHARINA BLESSA
SOTANA e outros x CARLOS SOTANA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

190.-ARROLAMENTO-753/2003-MARIA DAS DORES OLI-
VEIRA OLIMPIO e outros x ALTAIR OLIMPIO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA PINHEIRO-

191.-ALVARA-756/2003-MARIO NOGANINE e outros x JUI-
ZO DE DIREITO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

192.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-770/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x METALFAMA INDUSTRIA META-
LURGICA E PERFILADOS LTDA -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

193.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-774/2003-
JOSE VASQUES LOPES x IVO DONIZETE BOSSO e outros
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

194.-DESPEJO-775/2003-LUIZ CESAR TEIXEIRA x JOSE
ANTONIO FRANCICONI GON•ALVES e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

195.-ARROLAMENTO-809/2003-JULIANA BONFANTI BI-
GARELI x BENEDITO DE SOUZA BIGARELI -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

196.-INVENTARIO-818/2003-MARIA APARECIDA MORGA-
DO DE ARAUJO e outros x BRAZ LINO DE ARAUJO -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SANDRA MAT-
SUBARA-

197.-INVENTARIO-849/2003-ANTONIO CARLOS BRE-
GINSKI e outros x FRELLA DANISCA PAREDES BRE-
GINSKI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCI-
ANA SGARBI-

198.-EXPURGO DE VERBAS INDEVIDAS-850/2003-ED-
SON INOCENCIO x BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINAN.INVESTIMENTO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. FRANCISCO LOPES-

199.-INVENTARIO-860/2003-IVO PERES BOTELHO x JUE-
LIZA DOS SANTOS PEREIRA -Devem os autos ser devolvi-

dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. FRANCESCO AMORESE-

200.-REVISIONAL-884/2003-NIVALDO MARTINS DE OLI-
VEIRA x BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.INVESTIMENTO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO-

201.-INTERDICAO-967/2003-MARIA BERNADETE ALVES
x JOSE LUIZ ALVES -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

202.-RESCISAO DE CONTRATO-969/2003-PRIMOVEIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRU-
TORA INCOLON LTDA e outros-Adv. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA-

203.-ARROLAMENTO-975/2003-MARIA TEREZA PAZIA-
NOTI BIGARELLI x IRIA ROVINA PAZIANOTI e outros -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

204.-ALVARA-1002/2003-JOANA SALOIO CATENESSI e
outros x ESTE JUæZO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

205.-MONITORIA-1029/2003-PSF COMÈRCIO DE COM-
BUSTæVEIS LTDA x ROSELENE TIMçTEO DOS SANTOS
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-

206.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1052/2003-
MAGLON MOTOSERRAS LTDA x GIOVANI LOPES -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH-

207.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1062/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x METALFAMA INDUSTRIA ME-
TALURGICA E PERFILADOS LTDA e outros -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

208.-USUCAPIAO-96/2004-APARECIDA TROMBETTI MA-
NOEL e outros x ANTONIO BON e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

209.-INVENTARIO-101/2004-LAURO MAURINO BARBO-
SA TRINDADE e outros x ALEIXINA DE OLIVEIRA TRIN-
DADE -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MA-
RIA PAULA FUGANTI-

210.-DESPEJO-122/2004-MARIA EDNA BONATTI x CICE-
RA APARECIADA NASCIMENTO -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE MAURO GOMES-

211.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2004-CENTRO RESI-
DENCIAL CASTELO BRANCO x FABIO SIMOES PRADO e
outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. HE-
LENA ROSA TONDINELLI-

212.-INVENTARIO-193/2004-ALZERINA DE ANDRADE
DELGADO e outros x MIGUEL DELGADO -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

213.-ARROLAMENTO-232/2004-THEREZA ANCELMO NI-
COLINI x SEBASTIAO NICOLINI -Devem os autos ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPO-
NI-

214.-ALVARA-253/2004-OLGA GAFFO BASSETO e outros
x ESTE JUIZO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
MARIA TEREZA MARTINS-

215.-ALVARA-284/2004-MARILICE FELISARDO DE AL-
MEIDA e outros x ESTE JUIZO -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA-

216.-INTERDICAO-294/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADILSON GUEDES CORREIA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

217.-ARROLAMENTO-313/2004-IRIS MACHADO CRISTI-
NO e outros x LUIZ CRISTINO -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

218.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-387/2004-
GERDAU A•OMINAS S.A x BIO MOVEIS ARTEFATOS
METALICOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JEFERSON DA CRUZ COSTA-

219.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2004-LUIZ ZAMPAR
e outros x ALUIZIO MACHADO -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.

196 do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS CARMONA-

220.-ARROLAMENTO-417/2004-PAULA SILVEIRA BUOSI
x EDELCIO BUOSI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

221.-ARROLAMENTO-441/2004-MARCIO CAZALLI MA-
RANHAO e outros x REGINA SANTA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

222.-ARROLAMENTO-458/2004-HIROCO NARIMATSU
IEGA e outros x RUY IEGA -Devem os autos ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

223.-INVENTARIO-464/2004-LUZIA ALVES ROMAGNOLI
x GONCALVES BENEDITO ROMAGNOLI -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

224.-INDENIZACAO-494/2004-ANDRE LUIS DE SOUZA x
ANGELO SANCHES DOS SANTOS e outros -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VERA LUCIA ANTONIAS-
SI VERONEZ-

225.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-495/2004-JEFERSON
MARQUES DA SILVA x FOLHA DE LONDRINA -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO-

226.-INVENTARIO-516/2004-MARCELENE APARECIDA
CURTI GICA e outros x ANTONIO CARLOS GICA -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FLAVIANE PELLOSO
MOLINA FREITAS-

227.-DECLARATORIA-522/2004-VALDETE DE MORAES x
MAGAZINE LUIZA S/A -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARCOS LEATE-

228.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJU-525/2004-
MAGLON MOTOSERRAS LTDA x MARIA CELIA MATIAS
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH-

229.-DECLARATORIA-559/2004-ADAO ANTONIO LUIZ e
outros x BRASIL TELECOM S.A -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. VILMA THOMAL-

230.-ARROLAMENTO-614/2004-DULCE RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros x JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOA-
RES DE ALMEIDA-

231.-ARROLAMENTO-615/2004-VALDEVINO DOS SAN-
TOS e outros x JOSE DOS SANTOS e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOARES DE AL-
MEIDA-

232.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-617/2004-
HARTMAN & HAUG LTDA x CAMBEFRIOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ADRIANO MARRONI-

233.-USUCAPIAO-618/2004-LOID VAZ CARNEIRO PON-
TES x ESPOLIO DE SILVINO ALQUEIRES BATISTA -De-
vem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24
horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

234.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-622/2004-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x PRIMOVEIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

235.-USUCAPIAO-2/2005-VALDAIR SILVA ALFREDO e
outros x ROMENIL DE AZEVEDO e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOARES DE AL-
MEIDA-

236.-USUCAPIAO-3/2005-JOAO APARECIDO LANDIN e
outros x JOSE ARMELINDO FOLEGO e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOARES DE
ALMEIDA-

237.-USUCAPIAO-4/2005-INACIO HENRIQUE DE ALMEI-
DA e outros x JOAQUIM BATISTA DE OLIVEIRA FILHO e
outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA-

238.-ARROLAMENTO-36/2005-CELIA MARANGONI MAR-
QUEZZI e outros x ALDO MARANGONI e outros -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOARES DE
ALMEIDA-

239.-ARROLAMENTO-42/2005-ZELINDA ARTUR DA SIL-
VA x ARTUR PEDRO DA SILVA -Devem os autos ser devolvi-
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dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

240.-ARROLAMENTO-78/2005-EDUARDO JOSE DE LIMA
e outros x BALBINA DE JESUS LIMA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

241.-EMBARGOS DO DEVEDOR-82/2005-ELZO KERSON
RAVANELLI x BANCO BANESTADO S/A -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MOISES DE GODOY-

242.-SUSTACAO DE PROTESTO-109/2005-
E.W.INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
TRANSPORTES E SERVICOS XARUA LTDA -Devem os au-
tos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO-

243.-INVENTARIO-110/2005-MARIA JOSEE ZABINI e ou-
tros x ALZIRA APARECIDA MONTANHER ZABINI -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. NOE APARECIDO DA
COSTA-

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2005-TRINCHEL
ADUBOS QUIMICOS E ORGANICOS LTDA x FAZENDA
NACIONAL -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

245.-ORDINARIA-143/2005-CARLOS MITSUYUKI
NAKASHIMA e outros x ORGANIZACAO OSCAR G. QUEI-
ROZ & CIA LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

246.-DESPEJO-149/2005-ZILDA PERREIRA DAGUER e ou-
tros x IRACEMA JAMAL DA SILVA e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

247.-MONITORIA-154/2005-VANDA MARIA PIRES FER-
REIRA x MARPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
CARLOS ALBERTO MARICATO-

248.-ARROLAMENTO-182/2005-MARIA SANCHES PIGA x
ANGELO PIGA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

249.-INVENTARIO-202/2005-MARIA JOANA MICIAS e ou-
tros x JOAO MICIAS -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

250.-ARROLAMENTO-217/2005-IOLANDA FERRERA AL-
VES e outros x ANTONIO FELICIANO ALVES -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. GILDA DE ALMEIDA
GHELARDI-

251.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2005-PADO INDUS-
TRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA S/A x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

252.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-248/2005-BELGA
IND.E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FA-
BIO RAMIRO ZAMPA e outros -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

253.-ANULATORIA-249/2005-PADO S/A INDUSTRIAL CO-
MERCIAL E IMPORTADORA x NABIH BOU ROUJEILE e
outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI-

254.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-256/2005-MIRO
FOTOGRAFIAS LTDA x CARLOS ALBERTO FERRAGINI-
ME -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal
de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO
CESAR JORGE FILHO-

255.-ARROLAMENTO-276/2005-ZULMIRA TOMIAZI e ou-
tros x JOSE NERI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

256.-ARROLAMENTO-281/2005-RONUALDO BERNARDI
x IDA BERNARDI -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

257.-ARROLAMENTO-291/2005-VALMIR GONCALVES e
outros x ANTONIO GONCALVES -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

258.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2005-PADO S/A IN-
DUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA x COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS TROVOADA LTDA -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

259.-INVENTARIO-313/2005-MARCOS AFONSO GOES x
ARACI FIGUEIRO GOES -Devem os autos ser devolvidos em

Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

260.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-317/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x IRENE TREVISAN MAXIMIA-
NO e outros -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

261.-ARROLAMENTO-347/2005-JOSAFA GOMES DE SOU-
ZA e outros x SEBASTIAO GOMES e outros -Devem os autos
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO EUGENIO F. OLIVEI-
RA-

262.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-393/2005-SILVIA
ASSIS DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

263.-CAUTELAR-417/2005-PADO S/A INDUSTRIAL, CO-
MERCIAL E IMPORTADORA x ESTADO DO PARANA -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SER-
GIO MECCHI-

264.-INVENTARIO-444/2005-WALDOMIRA ONOFRINA DA
CONCEI•éO FERNANDES x NELSIO FERNANDES RODRI-
GUES -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MA-
RIA TEREZA MARTINS-

265.-MONITORIA-455/2005-BORDIGNON MAT. DE
CONSTRU•AO E DECORA•éO LTDA x REINALDO MA-
TOS TEIXEIRA -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

266.-DESPEJO-456/2005-PEMAPA CONSTRU•AO CIVIL
LTDA x SILVANA NUNES DE ARAUJO RIBEIRO e outros -
Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

267.-INVENTARIO-462/2005-AMELIA SANTOS SELLA x
INOCENCIA DE FREITAS FALCAO SANTOS -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ADRIANE SANTOS
SELLA-

268.-INVENTARIO-468/2005-EDMAR RAINHA DA SILVA
COLOMBO e outros x JOSEFA RAINHA DA SILVA -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MANOEL GERALDO
TOLEDO COSTA-

269.-ARROLAMENTO-496/2005-PEDRO PASERI BRAN-
DAO e outros x ALAIDE SIQUEIRA BRANDAO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

270.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2005-BANCO ITAU S/
A x SILVIA ASSIS DA SILVA E OUTRA -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

271.-ARROLAMENTO-516/2005-ELIZABETE DE SOUZA
FERREIRA e outros x ANA VENANCIO DE SOUZA -Devem
os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

272.-CAUTELAR INOMINADA-518/2005-MUNICIPIO DE
CAMBE x UNIAO -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

273.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-522/2005-LE-
OCRECIO BATISTUTI x VALERIA RODRIGUES DO AMA-
RAL -Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO-

274.-ARROLAMENTO-619/2005-NELICE MENDONCA e
outros x NELZA DE MENDONCA -Devem os autos ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. WALDEMAR MICHIO DOY-

275.-ARROLAMENTO-633/2005-FRANCISCO JOSE PI-
NHEIRO DE CARVALHO e outros x SEBASTIANA PINHEI-
RO DE CARVALHO -Devem os autos ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. DIVALDO ESPIGA-

276.-ARROLAMENTO-639/2005-NORMA SEGATI SEVALO
e outros x FRANCISCO SEVALLO ABRAHAO -Devem os
autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JACIRA MARQUES
FUGISAWA-

277.-CAUTELAR INOMINADA-649/2005-PADO S/A
INDUSTRIAL,COMERCIAL E IMPORTADORA x SERASA
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO SER-
GIO MECCHI-

278.-ARROLAMENTO-659/2005-VANDA PERES D’ALMAS
e outros x DIOMAR D’ALMAS -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

279.-ARROLAMENTO-661/2005-VANDA RIBEIRO DE AL-
MEIDA e outros x DANTE CHIAVELLI -Devem os autos ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

280.-ARROLAMENTO-675/2005-OSVALDO ROSSINI e ou-
tros x ELZA BOCATTI ROSSINI -Devem os autos ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 24 horas sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

281.-COBRANCA-687/2005-IDEVAR CAMPANERUTI x
ESPOLIO DE ADHEMAR VICENTE DE AZEVEDO e outros
-Devem os autos ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
24 horas sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-
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1.-DECL. INEX. DEB. C/C. ANUL.TIT.C.-290/1998-OBADI-

AS DE SOUZA LIMA. x MARAJO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO E TERRAPLANAGEM LTD - “Defiro o substabele-
cimento de procuracao, procedam-se as anotacoes necessárias.
Intime-se. Em, 26/09/2005. (Sobre a audiência: ...foi suspenso
o ato e designado o dia 31-03-2006, às 14:00 horas para sua
continuidade, bem como foi determinada a intimacao da parte
autora para providenciar a publicacao do edital deferido). (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, ANTONIO
FRANCISCO DE SOUZA FILHO, IVANDRA KARLA TAVA-
RES DA CUNHA, CELIA REGINA DOS SANTOS, DELMIN-
DA A. HENRIQUE WATANABE, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e OKSANDRO GONÇALVES-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-136/1999-NILSEU APARE-
CIDO E DIVANETE FRASON APARECIDO. x ESTE JUIZO.
- “Acolho a procuracao de fls. 25. Primeiramente, intime-se as
partes ao recolhimento das custas processuais, após, voltem.
Em, 10/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. LEANDRO ZANETTI-

3.-INDENIZACAO-162/1999-JOSE FERNANDES SOBRI-
NHO. x SEBASTIAO FERREIRA DO VALE. - “Requeira a
parte autora o que entender de direito. Em, 25/10/2005. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

4.-REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-201/1999-COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. x ME-
TALPLAS IND. E COM DE METAIS E PLASTICO. - “Sobre
a contestacao manifeste-se a parte autora. Int. Em, 20/10/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

5.-DECL.INEX.DE TITULO DE CRED.-532/1999-NACIO-
NAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. x AROMAT PRODUTOS
QUIMICOS LTDA. - “Dê-se ciências as partes do v. Acórdao
de fls. 142/145. (APELACAO CIVEL N. 293.899-0, DA CO-
MARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
(FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL. ...Des-
sa forma, ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justica do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelacao. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Desem-
bargador Edson Vidal Pinto, com voto (Revisor), e dele partici-
pou o Excelentíssimo Desembargador JOSÉ SIMOES TEIXEI-
RA. Curitiba, 20 de julho de 2005. JOSÉ MAURÍCIO PINTO
DE ALMEIDA - Relator). -Adv. GIULIANA KARINA RIBEI-
RO DE GODOY e OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

6.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-533/1999-NUTRIS
NUTRICAO E TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - “Intime-se a parte requerida a efetuar o
depósito dos 50% dos honorários periciais. Em, 20/10/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

7.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-577/2001-LILIO-
MAR CLEITON DE MORAES e outros x CLAUDIO CELES-
TINO. -”Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito. Em,
25/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ
JUNIOR-

8.-DIVORCIO LITIGIOSO-840/2001-GILENO BERT RUBE-
NICH. x DIRLENE RUBENICH. -”Vistos, etc... Ante o expos-
to, julgo por sentenca a vontade do requerente, decretando-lhe
o divórcio de modo que a requerida voltará a usar o nome de
solteira. Fixo o valor de um salário mínimo por mês correspon-
dente a alimentos em favor das filhas, (meio salário mínimo
para cada uma), valor este que deverá ser depositado na conta
corrente da requerida até o dia cinco de cada mês. Os bens
adquiridos durante a existência do casamento deverao ser divi-
didos em partes iguais, ou seja, cinquenta por cento para cada
um. A guarda das criancas permanecerá com a mae, sendo que
o pai poderá visitar suas filhas em finais de semana alternados,
pegando-as às 10:00 horas de sábado e devolvendo-as às 18:00
horas de domingo. Após o trânsito e julgado, expeca-se manda-
do de averbacao ao cartório competente, dando-se baixa na dis-
tribuicao e arquivando-se os presentes autos oportunamente.
P.R.I.C. Em, 06/10/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO e MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR-

9.-ADOCAO C/C/DEST.DE PATRIO POD-66/2002-JOSUE
DA SILVA SANTOS e outros x ESTE JUIZO. - “Homologo a
desistência da acao para os fins do artigo 58, paragrafo único
do Código de Processo Civil, julgando, em consequência, ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do mesmo diploma legal. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em,
06/05/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

10.-ANULATORIA-681/2002-JACOB JOSE MASCHIO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros - (A parte autora
deverá efetuar o recolhimento das custas no valor de R$ 115,50
- cento e quinze reais e cinquenta centavos). - Adv. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO e ELERSON GALIOTTO-

11.-RETIFICACAO DE MATRICULA-537/2003-ALFREDO
BERNARDI e outros x ESTE JUIZO -”Vistos e examinados...
Ex positis, atenta ao parecer favorável do Dr. Curador, defiro o
pedido inicial e determino sejam efetuadas as retificacoes re-
queridas. Custas na forma da lei. Expeca-se o competente man-
dado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. Em,
23/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. LEANDRO ZANETTI-

12.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-693/2003-ELIAS
HENTZ e outros x HAMILTON BONFIM CLEMENTINO -
“VISTOS. Reconhecida a paternidade do autor pelo requerido,
atenta ao parecer ministerial, homologo, para que surta seus

Campina Grande do Sul



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 3737373737

legais e jurídicos efeitos a transacao de fls. 02/06, nestes Autos
de Acao de Investigacao de Paternidade movida por sua mae,
RITA HENTZ, em face de HAMILTON BONFIM CLEMEN-
TINO. Em consequência, tendo a transacao efeito de sentenca,
julgo extinto po processo, com fundamento no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Expecam-se os mandado
necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado
o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as cautelas le-
gais. Em, 22/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LARISSA LEMANSKI
DE PAIVA, CAMILA ZANETTI VIEIRA, JEFFERSON ROSA
CORDEIRO e ELERSON GALIOTTO-

13.-DIVORCIO DIRETO-912/2003-IGNACIO GIAMON
MACIEL x ROSA GONCALVES MACIEL - “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e neces-
sidade. Em, 13/04/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. INES BALDO FUR-
TADO-

14.-DIVORCIO LITIGIOSO-342/2004-ANTONIO TEIXEIRA
VISSOSSI x MARIA DE LOURDES VISSOSSI - “Intime-se a
parte autora para que comprove a publicacao do Edital. Em,
03/10/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ
JUNIOR-

15.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-357/2004-ELISEU
SOARES CALIXTO x ESTE JUIZO - (A parte autora deverá
manifestar-se sobre certidao negativa do Sr. Oficial de justica:
...deixei de proceder a citacao da requerida, em virtude da mes-
ma ser desconhecida no endereco indicado segundo informa-
coes obtidas verbalmente com moradores do Km. 36.5, estando
para mim em lugar incerto e nao sabido). -Adv. MIGUEL MAR-
TIN FERNANDEZ JUNIOR-

16.-RETIF. DE REG. IMOBILIARIO-568/2004-DIVAIR DE
SOUZA FERREIRA e outros x ESTE JUIZO - (A parte interes-
sada deverá retirar edital para publicá-lo). -Adv. BIHL ELERI-
AN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI-

17.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-668/2004-MARIA
DE LOURDES DIAS DE SOUZA x ESTE JUIZO - “Sobre a
contestacao diga a parte autora. Em, 25/11/2005. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-748/2004-BANCO FINA-
SA S/A. x ANTONIO MARCOS CHAVES TAVARES. -”Defi-
ro o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias, decorrido este
prazo manifeste-se a parte autora. Int. Em, 28/11/2005. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

19.-TRANSC.REG.NASC.REAL.EXTERIOR-1109/2004-
LUKAS PENNER e outros x ESTE JUIZO - “Vistos e exami-
nados... Ante o exposto, diante da prova documental apresen-
tada e do parecer favorável do Dr. Curador, defiro o pedido
inicial e determino seja efetuado o translado de assento de nas-
cimento do autor do Livro “E” do Cartório de Registro Civil do
Município de Quatro Barras, nesta Comarca. Conste do man-
dado que o autor deverá fazer a opcao pela nacionalidade bra-
sileira na forma e prazo do artigo 32, parágrafo quarto, da Lei
n. 6.015/73, sob pena de cancelamento do registro provisório.
Sem custas. Expeca-se o competente mandado. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se. Em, 17/11/2005. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-1191/2004-EDSON SMI-
TH x MASSA FALIDA DE APOIO ENGENHARIA e outros -
”Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico nomeado, do
falido e do Dr. Curador, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por EDSON SMITH, no quadro
geral de credores da falência da MASSA FALIDA DE APOIO
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA, pela impor-
tância de R$ 17.246,67 (dezessete mil, duzentos e quarenta e
seis reais e sessenta e sete centavos, como privilegiado-traba-
lhista. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Em, 21/11/2005. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. LINEU ROBERTO MICKUS, TELMO DORNEL-
LES - SINDICO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

21.-CONVERSAO EM DIVORCIO-59/2005-J.V.A. x E.A.S.F.
-”Intime-se a parte autora para que proceda o recolhimento das
despesas apontadas às fls. 13. Em, 24/11/2005. (...deverá pro-
videnciar o pagamento das custas da carta precatória expedida
a este Juízo, vez que já decorridos trinta dias de sua distribui-
cao, sendo R$ 115,00 - cento e quinze reais do Cartório e R$
40,00 - quarenta reais do Oficial de justica). (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. PE-
DRO ESTEFANO CAMARGO-

22.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-144/2005-S.C.M.S.
e outros x M.A.S. - “Manifeste-se a parte autora sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. Em, 16/11/2005. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. LEANDRO ZANETTI e INES BALDO FURTADO-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-155/2005-T.M.J. x J.J. -”Acolho
o substabelecimento ocorrido. Intime-se o subscritor de fls. 48,
a assinar a peca. Após, voltem. Em, 25/11/2005. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
IVAN RIBAS e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS-

24.-FALENCIA-185/2005-ACOS PREMIUM PRODUTOS SI-
DERURGICOS LTDA. x MARCA COMERCIAL LTDA - ME
-”Face o depósito de fls. 65, manifeste-se a parte autora. Int.
Em, 28/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. RODRIGO MACEA DA GAMA
e MARCIUS FONTOURA LASS-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-228/2005-NORMA MANARIM
PEREIRA. x ANTONINHO PEREIRA. - “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e neces-
sidade. Em, 21/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO
DIAS e LEA BORTOLON-

26.-HABILITACAO DE CREDITO- 307/2005- ILMA CAN-
DIDA DE OLIVEIRA. x MASSA FALIDA DE MAXI NUTRI
COM E SERV. ALIM. LTDA. - “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecido silente embora regularmente intimada, consoante
AR de fls. 23, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por ILMA CANDIDA DE OLIVEIRA, no
quadro geral de credores da falência da MASSA FALIDA DE
MAXI NUTRI COMERCIO E SERVICO DE ALIMENTACAO
LTDA, pela importância de R$ 38.646,71 (trinta e oito mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos), como
privilegiado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Em, 21/11/
2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. - Adv. MARCIA HELENA BADER MALUF e
RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

27.-PEDIDO DE GUARDA E RESP.-373/2005-CANDIDO
MOREIRA FONSECA. x GABRIEL CANDIDO FONSECA e
outros - “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir sua utilidade e necessidade. Em, 25/11/2005. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR e ALTACIR
ANTONIO COSTA-

28.-DIVORCIO LITIGIOSO-464/2005-BENEDITO PEREIRA
DA SILVA x JANE MARIA LOURENCO DA SILVA. - (A par-
te interessada deverá retirar Carta Precatória de citacao da re-
querida Jane Maria Lourenco da Silva, bem como instruí-la
com as cópias necessárias). -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-562/2005-JOSE
MARCHI NETO. x VALDECIR ALCHAPAR. -”Aguarde-se a
solucao do incidente. Em, 04/11/2005. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ADRIA-
NO SERGIO NUNES BRETAS, JOSE BOLIVAR BRETAS e
LETICIA P. DA ROCHA ROSSI-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-563/2005-JOSE MAR-
CHI NETO. x VALDECIR ALCHAPAR. -”Vistos e examina-
dos... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente
excecao, mantendo a competência deste Juízo para processa-
mento julgamento do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Em, 24/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ADRIANO SERGIO NU-
NES BRETAS, JOSE BOLIVAR BRETAS e LETICIA P. DA
ROCHA ROSSI-

31.-DIVORCIO DIRETO-637/2005-ANTONIO JUSTINO DA
SILVA. x MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SILVA. -
“Intime-se a parte autora para que comprove a publicacao do
edital. Em, 16/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. GLAUCO SANSON DA
SILVA-

32.-ALVARA JUDICIAL-653/2005-MARLON DA SILVA SOU-
ZA e outros x ESTE JUIZO. - “Vistos e examinados... Assim,
demonstrada a legitimidade dos autores e satisfeitas as demais
exigências legais, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em con-
sequência, determino a expedicao de alvará judicial, em nome
dos autores, sendo que a importância devida aos herdeiros
Mozart de Souza Junior e Charles Metezer de Souza deverá
permanecer depositada em conta poupanca vinculada a este
Juízo. Fixo o prazo de trinta dias após o levantamento para a
apresentacao da competente prestacao de contas. Sem custas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em, 21/11/2005. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

33.-DIVORSIO CONSENSUAL-684/2005-JOSE FRANCISCO
WELLER E ELZA VUJANSKI WELLER. x ESTE JUIZO. -
(A parte interessada deverá retirar Mandado de averbacao que
encontra-se disponível neste Cartório). -Adv. ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS.-

34.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-746/2005-MAURO
CAMARGO ARMESTRONG. x BRUNA BATISTA ARMES-
TRONG e outros - “Manifeste-se a parte autora, sobre a devo-
lucao da carta de intimacao do autor por insuficiência de ende-
reco. Em, 09/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LUIZ HENRIQUE RI-
BEIRO ROGENSKI-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-777/2005-C.J.S. x R.C.S. -”Os
argumentos trazidos pelo requerido nao sao suficientes a afas-
tar aquilo que está documentalmente comprovado, pelo que,
mantenho a decisao de fls. 47. Em, 28/11/2005. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-850/2005-CARLOS EDUARDO
GUIMARAES BASSAI e outros x EVANDRO CAREU BAS-
SAI DO AMARAL. - “Manifeste-se a parte autora. Em, 25/11/
2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-905/2005-GRECA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. x PEDREIRA ITAPOA
LTDA. - “Intime-se o Sr. Síndico e o Falido para que se mani-
festem sobre o pedido, no prazo de 5 dias. Em, 28/11/2005. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. EDSON ISFER-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -950/2005-GA-
SOL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e
outros x ROQUE CREPLIVE. - (A parte interessada deverá
primeiramente recolher as custas do Sr. Oficial de justica para

efetivo cumprimento do mandado de penhora). - Adv. ADRIA-
NA SOTTOMAIOR DE SOUZA-

39.-DECL.DE INEX.DE OBRIG.CAMBIAL-1064/2005-FAU-
ERCIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA. x VALME IN-
DUSTRIA E COM. DE ARTIGOS DE BORRACHA LTDA -
”Requer a autora a antecipacao dos efeitos da tutela com vistas
à sustacao dos efeitos do protesto do título referido na inicial
alegando a falta de causa que justificasse sua emissao. Juntou
documentos. É o relato necessário. DECIDO. Conforme a re-
gra do artigo 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá
antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela desde que
convencido da verossimilhanca do alegado e da possibilidade
de dano irreparável ou de difícil reparacao. A verossimilhanca
do alegado, que equivale à probabilidade do direito invocado,
no caso dos autos, decorre do próprio protesto feito por indica-
cao. A verossimilhanca do alegado, que equivale à probabilida-
de do direito invocado, no caso dos autos, decorre do próprio
protesto feito por indicacao. No mais, é evidente o perigo da
demora decorrente dos obstáculos ao exercício da atividade
comercial da autora em virtude da restricao ao crédito e abalo à
imagem junto a clientes e fornecedores. Por tudo isso, defiro o
pedido de antecipacao da tutela com vistas a sustar os efeitos
do protesto lavrado. Oficie-se. Cite-se. Int. Em, 25/11/2005. (A
parte interessada deverá retirar ofício que encontra-se disponí-
vel neste Cartório). (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ELYSE BACILA BATISTA
DE MATOS-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2004-Oriundo da Co-
marca de JD. 5ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-
PR -NELSON CARNASCIALI DA COSTA x ALBERTO JOSE
CAVALCANTI COELHO E OUTRO - “Manifeste-se a parte
autora. Em, 21/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-326/2004- Oriundo da
Comarca de JD.2ª SERVENTIA CIVEL DE PATO BRANCO-
PR - RESIDENCIAL VERISSIMO RIZZI LTDA. x MECANI-
CA E FUNDICAO PATO BRANCO LTDA. - “Indefiro o novo
pedido de suspensao. Intime-se a exequente a dar andamento
ao feito em cinco dias. Nada sendo requerido, restitua-se à ori-
gem. Em, 22/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ANDREY HERGET e
ERLON MEDEIROS-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-328/2004-Oriundo da
Comarca de JD.3ª VARA EXEC. FISCAIS DE CURITIBA-PR
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x PROPEC IND.
COM. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. -”Junte a
exequente cópia atualizada da matrícula, após, voltem. Em, 21/
11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. ANESIO ROSSI JUNIOR-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/2005-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL 1º VARA DE EXEC.FISCAL CTBA/
PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL. x MEISSNER E AMA-
RAL COMPUTADORES E LOCACAO LTDA. e outros - “In-
time-se o executado ao recolhimento das custas processuais,
após, devolva-se ao Juízo deprecante com as cautelas de estilo.
Em, 21/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-195/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA 2º VARA DE SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS. x LUIZ CAR-
LOS MANFIO DE SOUZA. - (A parte autora deverá manifes-
tar-se sobre certidao negativa do Sr. Oficial de justica: ...dirigi-
me ao endereco indicado, ou seja, Resibril, e aí sendo deixei de
citar o executado, em virtude de nao tê-lo encontrado, que se-
gundo informacoes prestadas pelo Sr. Gilson Datarin, atual só-
cio proprietário da Empresa Resibril, o executado nao é mais
sócio e nem trabalha naquela empresa desde o ano de 1.995 e
que desconhece o atual endereco do mesmo, que estando para
mim, o Executado Luiz Carlos Manfio de Souza em lugar in-
certo e nao sabido. ///////...dirigi-me ao Registro de Imóveis desta
Comarca, e aí sendo, deixei de proceder o arresto, em virtude
de ter sido informado naquela serventia, que sobre o imóvel do
executado matriculado sob n. 1.331 existe hipoteca em favor
da Petrobrás, penhora em favor da Alquímica e penhora em
favor do Banco do Estado do Paraná, que sobre o imóvel do
executado matriculado sob o n. 1468, existe penhora em favor
de HCI Chemicals, penhora em favor do Banco do Estado do
Paraná, penhora em favor de Clementina A. Soares e Arresto
em favor do Município de Campina Grande do Sul). -Adv. IN-
GER KALBEN SILVA, GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI e MARCOS VINICIUS SPOSIT-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-248/2005-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR.
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL. x JOSE LOURENCO JU-
NIOR. - (Manifeste-se a parte autora sobre certidao do Sr. Ofi-
cial de justica. ////...dirigi-me ao Cartório de Registro de Imó-
veis deste Foro Regional, e aí sendo, deixei de proceder a pe-
nhora, em virtude de nao ter encontrado bens do executado
José Lourenco Júnior, portanto...). -Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, JOSE
DE BARROS NETO, FLAVIO WARUMBY LINS e MARIA
ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-404/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA COMARCA DEPARANAGUA/PR. -TI-
POGRAFIA FENIX LTDA. x TRANSPORTADORA QUATRO
BARRAS LTDA. - (Para efetivo cumprimento do ato depreca-
do, primeiramente a parte interessada deverá recolher as custas
do Sr. Oficial de justica). -Adv. SERGIO URUBATAO FER-
NANDES MEIRA-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-430/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA 13º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
BANCO GENERAL MOTORS S/A. x NEUCICLEIA GER-
CHEVSKI. - (Para efetivo cumprimento do ato deprecado, pri-

meiramente a parte interessada deverá efetuar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de justica). -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-432/2005-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL DA 1º VARA DE CURITIBA/PR. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF. x JOSE DONIZETE
DO CARMO. - (A parte autora deverá manifestar-se sobre cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de justica: ...devolvo a presente
carta precatória sem o devido cumprimento, em virtude da mes-
ma nao se encontrar com as cópias necessárias a citacao do
requerido José Donizete do Carmo...). -Adv. ROMAO GOLAM-
BIUK-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-434/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA 2º VARA DE EX.FISCAL DE CTBA/PR. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA. - (Para efetivo cumprimento
do ato deprecado, primeiramente a parte interessada deverá efe-
tuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de justica). -Adv.
MARCELO MARTINS-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 72/2005
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA
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ZACARIAS QUINTANILHA 0005 000364/1993

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-195/1989-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HELIO
PASSADORE e outros -Ante o contido no oficio de fls. 318,
manifeste-se o autor. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-111/1990-SAN-
BRA-SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASI-
LEIRO x CEREALISTA OSSAK LTDA e outros -A parte auto-
ra para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

3.-INDENIZACAO-284/1992-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VENTURINI & VENTURINI LTDA -Ao exe-
quente para dar regular andamento ao feito. -Adv. FARES JA-
MIL FERES, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

4.-INDENIZACAO-25/1993-MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO x TETO-IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA -Ciência as partes, ante o contido no oficio de fls. 234/
235. -Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVA-
NI PIERIN DO PRADO, PEDRO CARLOS PALMA e RO-
NILDO BERGAMO DOS SANTOS-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-364/1993-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FELIX DE SOUZA LIMA e
outros -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze
(15) dias. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA, ZACARI-
AS QUINTANILHA e PAULO VANI COSTA-

6.-DESAPROPRIACAO-99/1994-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ESPOLIO DE PAULINO JOAQUIM SLOMP -
Face documentos retro juntados, defiro pedido de fl. 328. -Adv.
RUBENS SANCHES HERNANDES, GILMAR APARECIDO
CARDOSO, DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA e JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

7.-REPARACAO DE DANOS-308/1994-CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -A
parte autora para retirar o Precatorio expedido. -Adv. CAETA-
NO EDUARDO OTAVIANO-

8.-DEMARCACAO-330/1994-JOSE DOMINGUES VAZ e
outros x JOAO RIBEIRO e outros -Acolho a recusa. Em subs-
tituição, nomeio Curador na pessoa do Dr. JEFFERSON PELI-
ZER, sob a fé de seu grau. -Adv. JEFERSON PELISER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-431/1995-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA HANEL LTDA e
outros -Sobre o contido no petitorio de fls. 121/122 e docu-
mentos, diga o Exequente. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA0

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-434/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADEMIR APARECIDO IBBA e outros
-A parte autora, ante o contido no oficio de fls. 162. -Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-594/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA HANEL S/A e
outros -Sobre o contido no petitorio de fl. 137/138 e documen-
tos, diga o Exequente. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-680/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x AFONSO STANISZEWSKI e outros -
A parte autora para providenciar o cumprimento da carta pre-
catoria expedida. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-738/1995-BAN-
CO ITAU S/A x GOUDINHO E OLIVEIRA LTDA e outros -
Designo os dias 03/06 e 20/03/2.006, às 15:10 horas, para a
praça de arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente para
publicar o edital de leilao expedido, bem como recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -Adv.
JAIR FELIPES, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSAL-
TER e MARCELO SERGIO PEREIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-163/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO GONCALVES BARBOSA -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

15.-REPARACAO DE DANOS-779/1996-EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -A parte au-
tora para dar cumprimento a carta precatoria expedida. -Adv.
MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/1997-CONS-
TRUTORA MALAVAZI LTDA x CEDRART ESQUADRIAS
DE MADEIRAS LTDA -Ante o contido no oficio de fls. 191,
manifeste-se o autor. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-614/1997-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x ANTONIO ZANARDES e outros -Indefiro
o pedido de fls. 302/303, nos moldes propostos, eis que incum-
br à parte promover a habilitação dos herdeiros, “ex vi” art.
219, par. 2º, do CPC, por analogia. No entanto, entendo cabí-
vel a realização de diligências para que se cumpra a decisão de
fls. 264, item V. Assim, intime-se a autora para que em cinco
(05) dias requeira o que for de direito. Defiro o pedido de fls.
216. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, GILBER-
TO JUSTINO FERREIRA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AME-
LIO ALEGRE -A parte autora, ante o contido no oficio de fls.
160. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-459/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x O.C. BATISTA & CIA LTDA -A parte
autora, ante o ocntido no oficio de fls. 156. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/1999-OSMAR CHEMIM
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
- COAMO -A embargante, ante o contido na certidão de fls.
164. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

21.-RESSARCIMENTO-90/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A x AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA -Sobre o
contido na infirmação de fls. 127/128, manufeste-se o Exequen-
te. -Adv. DELY DIAS NEVES-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-155/1999-FERTI-
MOURAO AGRICULA LTDA x VALDECIR RODRIGUES -
Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-318/1999-MA-
NOEL CARVALHO MATIAS e outros x FRIFREME - FRI-
GORIFICO FERRI MEDRANO LTDA -Sobre o contido na
manifestação de fls. 186 e documento de fls. 187, diga o Exe-
quente. -Adv. JOAO PAULO STRAUB-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRIFREME - FRIGORIFICO FERRI
MEDRANO LTDA -A parte autora, ante o contido no oficio de
fls. 96/100. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

25.-COBRANCA-22/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PASSOS E DIAS LTDA -Vistos e examinados estes
autos nº 22/2000. Homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
conforme termo de fls. 218/223 e, de consequência, julgo ex-
tinto o presente feito, o que faço com fuclro no artigo 269, III,
do CPC. Custas e honor´rios na forma pactuada pelas partes. -
Adv. VALDIR JOSE BASSI e PEDRO CARLOS PALMA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-252/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR CARVALHO
CINTRA -Designo o dia 06/03/2.006, às 14:20 horas, para a
praça de arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente para
publicar o edital de leilao expedido. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCOS DE CASTRO ALVES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2000-DINO BAGGIO
x LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO ADVOCACIA
S/C LTDA -Digam as partes se pretendem a produção de outras
provas, especificando-as. -Adv. VICENTE MAGALHAES,
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ROBERTA BAR-
CO LOPES e ALESSANDRA A. LAVORENTE-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-356/2000-JOAO
BAPTISTA CAMPOS x GERALDO DIMAS STANISZEWSKI
-A parte autora para efetuar o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 201,82 (duzentos e um reais e oitenta e dois
centavos). -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-56/2001-SOMA-
CO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x JULIO BATISTA
GUIMARES -A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MILTON PLACIDO
DE CASTRO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x GENESIO HERNANDES -Vistos e exami-
nados estes Autos nº 64/2001. Tendo em vista que o credito foi
quitado pelo devedor, conforme noticiado às fls. 74, julgo ex-
tinta a presente execução, o que faço por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, om fulcro no artigo 794,
I, do CPC, determinando o arquivamento do processo, obser-
vadas as formalidades legais. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA e MARGARETE CRISTINA VERONA-

31.-MONITORIA-89/2001-ANA CRISTINA BALABUCH
NEUMANN x TEREZINHA CARNEIRO DE CAMARGO -
Ciência a parte autora da informação do Sr. Contador, bem como
para dizer sobre o acordo realizado. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/2001-ANTO-
NIO DONIZETE RIBEIRO e outros x VIACAO MOURAO-
ENSE LTDA -A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO PINEZE
PEREIRA-
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33.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-171/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ESPOLIO DE AROLDO SMANHOTO -
Ante o contido na manifestação do douto curador fls. 79/82,
manifeste-se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-233/2001-DELE-
ZIA LUIGIA SLOMP x JOSE GOMES DA SILVA FILHO e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SIL-
VA, CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

35.-REVISONAL DE CONTRATO-290/2001-FERTIMOU-
RAO AGRICULA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 28/03/06,
às 14:00 horas. A parte autora para providenciar o recolhimen-
to da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA, JAIRO BASSO e MAXMILIAN GOMES COLHA-
DO-

36.-INDENIZACAO-393/2001-RAIMUNDO FERREIRA LO-
PES x BANCO BRADESCO S/A -Vistos e examinados estes
Autos nº 393/01. Tendo em vista que o credito foi quitadi pelo
devedor, conforme requerimento de fl. 116, e levantamento de
fls. 222, julgo extinta a presente execução, o que faço por sen-
tença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, com fulcro
no artigo 794, Im do CPC, determinando o arquivamento do
processo, observadas as formalidades legais. -Adv. MARCE-
LO PINEZE PEREIRA, LUIZ GUILHERME PEGORARO e
SERGIO WILSON MALDONADO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-394/2001-OLI-
VALDO BATISTA DA SILVA x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM -A parte autora para providenciar o recolhimento das
custas processuais, junto ao Juizo de Direito da Comarca de
Curitiba-PR, no valor de R$ 130,75 (cento e trinta reais e se-
tenta e cinco centavos), referente a custas de cartorio e R$
120,00 (cento e vinte reais), referente a custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

38.-ACAO DE DEPOSITO-86/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x EUCLIDES APARECIDO DA CRUZ -Ao Curador
nomeado para requere o que de direito. -Adv. PAULO VANI
COSTA-

39.-ACAO DE DEPOSITO-270/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x WALDINEIA APARECIDA PAIXAO -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. PAULA REGINA GASPARETTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, MARIANA FAULIN
GAMBA e KATIA THEREZINHA DE MELLO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-297/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEPIATTI INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LTDA e outros -A parte autora ante o contido no ofi-
cio de fls. 83/84. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

41.-DESAPROPRIACAO-306/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x WILHEN HANS - Quanto a continuidade do fei-
to, diga Requerente. -Adv. RUBENS SANCHES HERNAN-
DES e GILMAR APARECIDO CARDOSO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-316/2002-SEMEI-
RE VECCHI x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO-
COOP. DE TRAB.MED. e outros -Vistos e examinados estes
autos nº 316/2002. Tendo em vista a composição amigavel ha-
vida entre as partes, conforme termo de fls. 252/253, julgo ex-
tinta a presente execução, o que faço por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, com fulcro no artigo
794, II, do CPC, determinando o arquivamento do processo,
observadas as formalidades legais. Libere-se o valor deposita-
do às fls. 248/249, em favor da executada. -Adv. AGUEDA
DOROTEIA DOMANSKI JACOB, IDUARTE FERREIRA
LOPES JUNIOR, MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANO-
EL SANTANA e CESAR AUGUSTO MORENO-

43.-REVISONAL DE CONTRATO-1/2003-OSVALDO CIN-
TRA x BANCO ITAU S/A -”(...) Isto posto, julgo procedente a
ação, acolhendo os pedidos para a) determinar seja refeito o
calculo do saldo devedor, devendo ser considerado todos os
dias do mês, úteis e não utéis, para aplicação da taxa de juros,
excluindo a capitalização; b) condenar o Requerido a restituit
em dobro os valores cobrados face da metodologia de calculo
adotada, bem como o valor cobrado a titulo de capitalização de
juros, valores estes a serem apurados em liquidação de senten-
ça, devidamente corrigidos desde a data do reembolso e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Em
razão da sucumbência, condeno aindao o Requerido ao paga-
mento das custas processuais, bem como da verba honoraria, a
qual fixo em 20% do valor a ser restituido, o que faço conside-
rando a natureza da demanda, o local da prestação dos servi-
ços, o zelo profissional, o julgamento antecipado da lide, com
fulcro no par´grafo 3º, do art. 20 do CPC. -Adv. HENRIQUE
CAVALHEIRO RICCI, JULIANO CESAR IBA, JAIR FELI-
PES e JURANDI FELIPES-

44.-ANULATORIA DE PARTILHA-73/2003-GREICE MARA
HRUSCHKA DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE AFON-
SO GERMAMNO HRUSCHKA e outros -Quanto ao interesse
na continuidade do feito, digam os Requerentes. -Adv. ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA, MARCIO BERBET-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADRIANA OZELAME FURLAN -A
parte autora, ante o contido no oficio de fls. 47/48. -Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-292/2003-SIGMA PINTURAS
ELETROSTÁTICA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -As
partes para manifestação sobre o laudo pericial retro juntado,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR

DALMOLIN, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

47.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-320/2003-NATA-
NIEL GONÇALVES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Vistos e examinados estes autos nº 320/2003. Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 263/
265/169/171. Fica desde logo, autorizado o deposito dos valo-
res constantes do acordo. -Adv. CELSO NOBUYUKI YOKO-
TA, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ADRIANA ESTIGA-
RA, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CLEIDE APARECIDA
FERMENTÃO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-333/2003-CESAR STRADA
x BANCO DO BRASIL S/A -A parte autora para providenciar
o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN-

49.-INDENIZACAO-352/2003-MICHELE SANTOS e outros
x SAUL PORTES DOS REIS -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e MARCIO
BERBET-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-424/2003-INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE CERÂMICAS SULINA LTDA x BANCO
BANESTADO S/A -A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LO-
RENI GUND-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-455/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A x JOSE GILBERTO DE SOUZA e ou-
tros -Designo os dias 06/03 e 20/03/2.006, às 14:55 horas, para
a praça de arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente
para publicar o edital de leilao expedido, bem como recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-472/2003-GER-
DAU S/A x METALURGICA VIDROCAMPO LTDA -A parte
autora, ante o contido no oficio de fls. 93. -Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2003-LOISE PRETEL
SCRAMIN x BANCO BANESTADO S/A -O Requerido j´ foi
intimado para juntada dos documentos, sob pena de incidir nas
disposições do art. 359 do CPC. O pedido de fixação de multa
j´ foi apreciado e indeferido, conforme se vê do despacho de
fls. 217. Assim, pela derradeira vez, intimo a Requerente para
a devida prestação de contas, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO0

54.-PRESTACAO DE CONTAS-504/2003-FRANCIELLE G.
PADILHA - ME x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se a
parte autora sobre o oferecimento de bens a penhora. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-509/2003-FRANCISLAINE
ROSA PADILHA x BANCO REAL S/A -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MANOEL SURIDES DA
COSTA, MARCIA LORENI GUND-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2003-ELZA ALVIM
ROSA x BANCO HSBC BANCO BRASIL S/A-BANCO MUL-
TIPLO -Sobre o contido no oficio retro, manifeste-se o Reque-
rido. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, JOSIANE GO-
DOY e OLDEMAR MARIANO-

57.-INVENTARIO-550/2003-HELENA MARIA BABINOT
FURTADO x JAIR GOMES FURTADO -A parte autora para
dar regular andamento ao feito. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL e
JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-560/2003-JAIR PROCOPIO
x BANCO ITAU S.A -Defiro o item 1 do pedido de fl. 227.
Intime-se Requerido para exibição tambem dos extratos da conta
corrente, desde dezembro de 1983 até a presente data, no prazo
de 30 (trinta) dias, vez que os mesmos se fazem necess´rios
para a prestação de contas por parte do Requerente. Desneces-
saria o ajuizamento de ação cautelar de exibição de documen-
tos para essa finalidade, face do contido no art. 355 e seguintes
do CPC. Os documentos que têm origem em dita relação são de
inetersse comum. Assim, ambas as partes têm direito ao seu
acesso, conforme dipõe o art. 358, III, do CPC. Dispõe o art.
273, par. 7º tambem do CPC, que o Juiz pode deferir em ante-
cipação de tutela, providencia caujtelar requerida no bojo de
uma ação principal. Além disso, não seria razo´vel e contrari-
aria o principio de economia processual, exigir que o Reque-
rente promovesse antes da presente ação ou incidentalmente, a
medida cautelar de exibição de documento. É de se considerar,
ainda, que o Requerente notificou o Requerido, antes do ajui-
zamento da presente ação, para que lhe fornecesse os dcou-
mentos a fim de instruir a inicia, o que restou demonstrado às
fls. 21, não tendo sido atendido. (...) Quanto ao pagamento da
taxa para reprodução dos documento, assim decidiu o STJ: (...).
Em assim não procedendo, incidir´ na penalidade prevista no
art. 359 do CPC, descabendo a fixação de multa como pleitea-
do pelo Requerente. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE LOBIANCHI -A parte autora, ante o
contido no oficio de fls. 46/48. -PEDRO CARLOS PALMA-

60.-MONITORIA-38/2004-POLICLINICA SAO MARCOS DE
CAMPO MOURAO LTDA x TEREZINHA MIRANDA GAR-
CIA DOBROVOLSKI -As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA, JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2004-ZENAIDE FERREI-
RA BEHRENS x BANCO SANTANDER S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-67/2004-ESPOLIO DE NEL-
SON BEHRENS x BANCO UNIBANCO S/A -Diante do agra-
vo Retido interposto pelo Réu (fls. 127/130), manifeste-se a
parte autora em 10 dias. Após, apreciarei o recurso, conforme
determina o art. 523, par. 2º, com redação dada ao par´grafo
pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-130/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x LAZINHO MARCOS TRINDADE -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-308/2004-GRAVEN
VEICULOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIA LORENI GUND, JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

65.-ALVARA-390/2004-CICERO MARIANO DA SILVA e ou-
tros x -A parte autora pata prestação de contas. -Adv. LAZA-
RO DE SOUZA-

66.-EXECUCAO-394/2004-CAOBIANCO & CIA LTDA x
ADILSON BALTAZAR -Manifeste-se o autor. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS RUIZ CRIADO ALVELAN-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-431/2004-INCO-
POSTES - MARQUES & RASMUSSEN LTDA x E.R.K. MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a avaliação no valor de R$ 1.010,00 (um mil e
dez reais), e conta no valor de R$ 2.345,06 (dois mil trezentos
e quarenta e cinco reais e seis centavos). -Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2004-MANOEL FERREI-
RA DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL -(...)
Isto considerado, levanto como pontos controvertidos: 1-taxa
de juros prevista nos contratos firmados entre as partes; 2-taxa
de juros praticada; 3-cobrança de juros capitalizados; 4-altera-
ção unilateral da taxa de juros; 5-cobrança de multa de juros;
6-cobrança de comissão de permanência; 7- cobrança de co-
missão de permanência cumulada com correção monet´ria e/
ou multa; 8- existência de lançamento nas contas do Requeren-
te não autorizado. 9- ocorrência do dano moral, por culpa do
Requerido e, em caso positivo, extensão. Para esclarecimento
dos pontos controvertidos, defiro a produção da prova docu-
mental, oral, esta consistente no dpeoimento pessoal das par-
tes, bem como testemunhas tempestivamente arroladas, e peri-
cial. Nomeio Perito o contador Jaime Narciso Salvadori, a quem
dever´ ser oficiado para apresentar proposta de honor´rios,
em aceitando a nomeação. Com a proposta no feito, intime-se
as partes para manifestação. Não havendo impugnação, inti-
me-se Requerido para o deposito. Feito o deposito, intime-se o
Sr. Perito para dar inicio aos trabalhos, devendo informar dia e
horario, a fim de possibilitar a intimação das partes. Faculto as
partes a indicação de Assistente Tecnico e formulação de que-
sitos no prazo de 05 (cinco) dias. O laudo dever´ vir aos autos
no prazo de 30 (trinta) dias. Com o laudo no feito, intimem-se
as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, prazo
em que deverão ser juntados os pareceres técnicos. Para que a
prova pericial seja realizada, dever´ o Requerido exibir cópia
de todos os contratos firmados entre as partes, desde o inicio
da contratação, bem como os respectivos extratps das contas,
sob pena de incidir nas disposições do art 359 do CPC. A audi-
ência de instrução e julgamento ser´ designada após produção
da prova pericial. -Adv. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, CAROLINA ERZINGER PEIXER e
BIANCA MERES SILVA THEER-

69.-REPARACAO DE DANOS-571/2004-AUTO ADESIVO
PARANA S/A x TRANSPORTADORA RAPIDO CAMARI-
NHO LTDA e outros -Ao requerido, ante o contido no carimbo
do correio às fls. 141 que constou “não existe o numero indica-
do”. -Adv. FERNANDO OLIVEIRA E SILVA-

70.-INDENIZACAO-573/2004-PEDRO DE PAULA LADEIA
x BANCO ABN AM RO REAL S/A -Na forma do par´grafo
terceiro do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com reda-
ção dada pela Lei nº 10.44/2002, de 07 de maio de 2002, escla-
reçam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de conci-
liação e, sendo esta vi´vel, apresentem as respectiva proposta.
No mesmo prazo, além daquelas j´ existentes nos autos, opor-
tunidade em que deverão indicar sua fianlidade, a fim de que
este Juizo possa aferir sua necessidade. Não havendo proposta
de acordo, proceder-se-à à analise quanto aos pedidos de pro-
vas. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

71.-PROD. ANTECIPADA DE PROVAS-30/2005-ODINEY
RAMOS DE ARAUJO JUNIOR x COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL COOPERMIB -Sobre os es-
clarecimentos retro apresentados pelo Sr. Perito, digam as par-
tes em 10 (dez) dias. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

72.-INDENIZACAO-39/2005-JO MAXIMO DA COSTA x

RETIFICADORA MOCAMPO LTDA -(...) Isto posto, julgo
improcedente a ação, desacolhendo os pedidos apresentados
na inicial, condenando o Requerente ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como ao pagamento da verba
honor´ria, a qual fixo em 15% do valor atribuido à causa, de-
vidamente corrigido, considerando a natureza da demanda, lo-
cal da prestação dos serviços, zelo profissional, julgamento
antecipado da lide, o que faço com fulcro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, verbas estas que poderão ser cobradas em ha-
vendo alteração da situação economica do mesmo. -Adv. KA-
TIA THEREZINHA DE MELLO, JOAQUIM QUIRINO MEN-
DES, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e IVO PE-
GORETTI ROSA-

73.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-61/2005-EMOTUR
TURISMO LTDA x AUTO POSTO BRAMBILLA LTDA -(...)
Isto posro desacolho os presente Embargos de Declaração, pre-
mancendo a decisão tal qual lançada. -Adv. JOAQUIM QUI-
RINO MENDES, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO,
FRANCISLAINE ROSA PADILHA e FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER-

74.-COBRANCA-78/2005-ERICA KEILA FERREIRA x EDNA
RODRIGUES SCHNEIDER -As partes requererem o que de
direito. -Adv. KATIA THEREZINHA DE MELLO, SIDNEI DE
SOUZA JARDIM e RICARDO BORGES BOTARO-

75.-INTERDICAO-85/2005-PAULA VICENTE GUIMARAES
x MARTINHO FERNANDES DE MORAES -A sinformações
constantes nos autos indicam a interdição do interditando no
Hospital Sara Kubischek, em Brasilia/DF, a partir de 22/setem-
bro/2005, a fim de dar continuidade ao tratamento medico com
equipe especializada. Desta forma, para viabilizar a designa-
ção de pericia médica, exigida pelo art. 1183, CPC, esclareça a
Curadora Provisoria nomeado, em dias: a) quanto à efetiva in-
ternação do Interditando na mencionada instituição hospitalar;
b) se positivo, o resultado dos tratamentos l´ prescritos e rea-
lizaados, inclusive o atual estado de saúde do interditando e a
previsão de duração da internação hospitalar. Ciência as partes
quanto ao expediente de fls. 277. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA, DANIA VANESSA DE MELLO SEQUEIRA e LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO-

76.-ALVARA-91/2005-JESSICA DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA e outros x -Ao requerente para prestação de contas. -Adv.
IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

77.-MONITORIA-163/2005-LEONES FERREIRA DE FRAN-
CA e outros x JOSIAS FELIPE DE SOUZA -A parte autoara
para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida.
-Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA-

78.-REVISONAL DE CONTRATO-186/2005-PAULO GIL-
BERTO FERNANDES PARDO x BRADESCO CARTOES -
ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Para audiência de conci-
liação e saneamento, designo o dia 22/02/2006, às 16:00 horas.
A parte autora sobre a carta AR que voltou sem êxito. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA e WAGNER ROGERIO
DE LIMA-

79.-REVISONAL DE CONTRATO-198/2005-OLIVIO GOB-
BI x BANCO DO BRASIL S/A -Para audiência de conciliação
e saneamento, designo o dia 15/02/2006. A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA e MARCELO SERGIO
PEREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-202/2005-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x LEVI QUEIROZ DA
PAIXAO -Vistos e examinados estes autos nº 202/05. Homolo-
go por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 40/43
e, de consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios na
forma pactuada pelas partes. -Adv. RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-

81.-COBRANCA-213/2005-GENTIL DE LIMA COSTA e ou-
tros x CENTAURO SEGURADORA S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. LUIZ
ARINOS SCABURI-

82.-ACAO CIVIL PUBLICA-218/2005-MUNICIPIO DE FA-
ROL x EDSON MARTINS -Ao Requerente para atender a cota
ministerial. -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

83.-ACAO CIVIL PUBLICA-219/2005-MUNICIPIO DE FA-
ROL x EDSON MARTINS -Ao requerente para atender a cota
ministerial. -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

84.-ACAO CIVIL PUBLICA-221/2005-MUNICIPIO DE FA-
ROL x EDSON MARTINS -Ao requerente para atender a cota
ministerial. -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

85.-ACAO CIVIL PUBLICA-222/2005-MUNICIPIO DE FA-
ROL x EDSON MARTINS -Ao requerente para atender ao con-
tido na cota ministerial. -Adv. MELVIS MUCHIUTI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2005-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x DELIZIA LUIGIA SLOMP e outros -Ao
apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

87.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-242/2005-SANDRA
REGINA JUST JUST x CELSO ZANONI -Ante o contido no
oficio de fls 24/27, manifeste-se o exequente. -Adv. EDMUN-
DO MANOEL SANTANA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER e MARCELO SERGIO PEREIRA-

88.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-251/2005-VILLA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FIANC. E INVESTIMENTO -A parte autora
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para pagamento das custas processuais, no valor de R$ 472,00
(quatrocentos e setenta e dois reais). -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2005-A D PATRICIO E
FILHOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-253/2005-A D OATRICIO E
FILHOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2005-CLAUDOMIRO DA
SILVA CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-261/2005-DISMOBEN CO-
MERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTD x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Defiro o pedido de fl. 261.
Recebo o recurso de Apelação nos dois efeitos. A parte autora
para contra razões. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e LUIS FERNANDO DIETRICH-

93.-CAUTELAR INOMINADA-269/2005-JOSE MASCARO
GARCIA MOLINA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO e outros -A parte autora para
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 470,05 (qua-
trocentos e setenta reais e cinco centavos). -Adv. MAIRA NU-
BIA DE ORTEGA, MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/2005-CAS-
TANHEIRA DISTRIBUIDORA LTDA x C. REJANE BORGES
MERCADO - MERCADO MOURAO e outros -Ante o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. CAROLINA AMARAL CASTANHEIRA LOPES-

95.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-300/2005-BANCO
BMC S/A x LUZINETE EVANGELISTA DA SILVA GRANA-
TO -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o autor. -Adv. RODRIGO DOLFINI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

96.-INDENIZACAO-307/2005-IVANILDA APARECIDA FA-
BIZAK x ANTONIO FELIX DE BARROS -O feito não com-
porta julgamento no estado em que se encontra, se fazendo
necess´ria a instrução. Não nulidade a apreciar nulidade a de-
cretar ou irregularidade a suprir, de modo que dou por saneado
oprocesso. Na inicial pugnaram o s Requerentes pela conces-
são da tutela antecipada, tendo como pedido concordado o
Ministerio Publico, alegando estarem presentes seus requisi-
tos. Entretanto, entendo que as provas até o momento produzi-
das não são aptas para tanto. Apesar de não se poder afastar
como verdadeiras as alegações, sendo que não foi elaborado
boletim de4 ocorrência no dia dos fatos, não h´ testemunnha
ocular do evento, não estiveram no local policiais, devendo ser
os fatos melhor esclarecidos a apreciar dito pedido após encer-
ramento da instrução. Levanto como pontos controvertidos: 1-
ocorrencia de dano material e moral, em caso positivo, exten-
são; 2- culpa do Requerido; 3- culpa exclusiva da vitima; 4-
culpa concorrente; 5- nexo de causalidade; 6- renda da vitima;
7- condição de arrimo de familia; 8- capacidade economica das
partes. Para esclarecimento dos pontos controvertidos defiro,
por ora, a produção de prova documental e oral, esta consisten-
te no depoimento pessoal da Requerente Ivanilda e do Requeri-
do Antonio, sob pena de confesso, bem como das testemunhas
arroladas às fls. 21 e 96. Com fulcro no art. 130 do CPC, ser´
ouvido como testemunha do Juizo o Representante legal da
Oficina Corujão, devendo ser expedida Carta Precatoria par
atanto, a fim de que esclareça a data em que efetivamente con-
sertou o veiuclo do Requerido envolvido no acidente, prestan-
do esclarecimentos tambem sobre os estragos constatados e local
dos mesmos. Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 07/03/06, às 14:00 horas. -Adv. LINDOMAR ALVES
JUNIOR e UMBERTO CARLOS BECKER-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-323/2005-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CAR-
LA REJANE BORGES -A parte autora para providenciar o re-
colhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CECILIA
INACIO ALVES-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2005-JOSE CARLOS
BACARIN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO -”(...) Isto posto, julgo parcialmente proceden-
tes os Embargos para: a) afastar a alegação de nulidade da cita-
ção; b) desacolher a preliminar de prescrição; c) desacolher
pedido de excesso de execução face cobrança abusiva de juros
e multa; d) reconhecer o excesso na execução, a fim de deter-
minar que sejam excluido os valores concernantes à taxa de
conservação de vias públicas; taxa de coleta de lixo, taxa de
combate a incêndio, taxa de emissão de carnê; taxa de inscri-
ção em divida ativa e contribuição de custeio de iluminação
pública, face das ilegalidades reconhecidas, prosseguindo-se
na execução pela diferença. Em razão de ter o Embargante su-
cumbido em parte mínima do pedido, condeno a Embargada ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como da
verba honor´ria em favor da Douta Curadora, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais), o que faço considerando a natureza da
demanda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissio-
nal, o valor atribuido à causa, com fulcro no par´grafo único
4C, do art. 20 do CPC. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/2005-CU-
NHADO DIESEL LTDA x JOAO NELSON GUADAGNIN -
Ao exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA-

100.-DECLARATORIA-345/2005-OSVALDO BENETAO e
outros x CREDICOAMO CREDITO RURAL COOPERATIVA
-Para audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 16/

03/2006, às 16:00 horas. -Adv. PERICLES A. GRACINDO DE
OLIVEIRA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO e ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

101.-DECLARATORIA-347/2005-PAULO SERGIO MACIEL
e outros x CREDICOAMO CREDITO RURAL COOPERATI-
VA -Para audiência de conciliação e saneamento, designo o dia
16/03/2006, às 15:00 horas. -Adv. PERICLES A. GRACINDO
DE OLIVEIRA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SAN-
TOS, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO e ROSNEY MAS-
SAROTTO DE OLIVEIRA-

102.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-371/2005-AN-
TONIO CARLOS VICENTE x ITAUCARD ADMINIST. DE
CARTOES DE CRED.IMOBILIARIOS -Ante o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

103.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-386/2005-JOAQUIM
ANTONIO ANDFREIOV x MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO -Sobre a contestação, manifeste-se o Requerente. -Adv.
DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2005-JOAO LOUREN-
CO DA LUZ x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO -(...) Isto posto, julgo parcialmente proce-
dente os Embargos para: a) afastar a alegação de nulidade da
citação; b) desacolher a preliminar de prescrição; c) desacolher
pedido de excesso de execução face cobrança abusiva de juros
e multa; d) reconhecer o excesso na execução, a fim de deter-
minar que sejam excluídos os valores concernentes à taxa de
conservação de vias públicas; taxa de combate a incêndio, taxa
de emissão de carnê; taxa de inscrição em divida ativa; contri-
buição de custeio de iluminação pública e contribuição de me-
lhoria, face das ilegalidades reconhecidas, prosseguindo-se na
execução pela diferença. Em razão de ter o Embargante su-
cumbido em despesas processuais, bem como da verba
honor´ria em favor da Douta Curadora, que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), o que faço considerando a natureza da de-
manda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissiona, o
valor atribuído à causa, com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20
do CPC. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2005-MARIA DAS
GRACAS COSTA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO -(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente os Embargos para: a) afastar a alegação de nulidade
da citação; b) desacolher a preliminar de prescrição; c) desaco-
lher pedido de excesso de execução face cobrança abusiva de
juros e multa; d) reconhecer o excesso na execução, a fim de
determinar que sejam excluídos os valores concernentes à taxa
de conservação de vias públicas; taxa de combate a incêndio,
taxa de emissão de carnê; taxa de inscrição em divida ativa;
contribuição de custeio de iluminação pública e contribuição
de melhoria, face das ilegalidades reconhecidas, prosseguindo-
se na execução pela diferença. Em razão de ter o Embargante
sucumbido em despesas processuais, bem como da verba
honor´ria em favor da Douta Curadora, que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), o que faço considerando a natureza da de-
manda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissiona, o
valor atribuído à causa, com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20
do CPC. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

106.-OUTORGA DE ESCRITURA-435/2005-PAULO CESAR
BRAGANHOLO x ELDER GOBBI -A parte autora para provi-
denciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI-

107.-COBRANCA-445/2005-HIDROMOURAO COM. DE
BOMBAS LTDA x BARDESCO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -A parte autora para pagamento das
custas processuais, sob pena de extinção do feito. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

108.-MONITORIA-453/2005-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS GIOANIA LTDA x ANTONIO CARLOS GOMES PE-
REIRA -Recebo os embargos para discussão. Ao Embargado,
para manifestar-se, no prazo legal. -Adv. ORLANDO MORA-
ES e PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR-

109.-DESPEJO-454/2005-ENGELBERT AUGUSTO FUCHS
x APARECIDO LADISLAU FAVINI e outros -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/2005-CICERO DIAS
e outros x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA -As
partes, para especificação das provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. JURANDI FELIPES e JULI-
ANO LUIS ZANELATO-

111.-PRESTACAO DE CONTAS-466/2005-ANGELO VERSI
SEQUINEL FILHO x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a con-
testação e preliminares arguidas, manifeste-se o Requerente. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2005-MAISA CAMPOS
FERNANDES DE MORAES x - Po r se trata de prestação de
contas apresentadas por Maisa Campos Fernandes Moraes em
virtude de sua nomeação como Curadora Provisoria de Martti-
nho Fernandes de Moares, nos autos de ação de Interdição em
trâmite perante este Juizo (autos nº 85/2005) evidente sua real-
ção com o feito principal. Desta forma, autorizo a distribuição
por dependencia e, por consequência, desta ação deve ser leva-
da a registro perante o Oficio Distribuidor desta Comarca, com
a antecipação pela Autora das Custas de tal ato. Outrossim,
intime-se a Autora a promover o recolhimento da taxa judicia-
ria (Funrejus) e do deposito inicial. Cumpridas estas determi-
nações, faculto a manifestação da Requerente da mencionada
ação de Interdição, em 10 dias. Na sequência, dê-se vista aos
autos ao Ministerio Publico. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CU-

NHA BERNARDO e DANIA VANESSA DE MELLO-

113.-PRESTACAO DE CONTAS-519/2005-TRANSPORTA-
DORA TRANSDAZA LTDA x BANCO ITAU S/A -Deferido o
pedido de fls. 37/38. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

114.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-528/2005-DOR-
VINA PINHEIRO DE MIRANDA x BRASIL TELECOM S/A -
As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. MAXWELL MENDES DE
OLIVEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER-

115.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-542/2005-MARIA
APARECIDA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MAXWELL MENDES DE OLIVEIRA-

116.-REPARACAO DE DANOS-567/2005-MARCELO ALEI-
XO DE BASTOS x SARA BATISTA MATILDES e outros -
Citem-se os Requeridos, com antecedência mínima de dez dias,
para audiência de conciliação, que designo para o dia 23 de
fevereiro de 2006 às 14:00 horas, neste Juizo, com a advertên-
cia de que sua ausência injustificada importar´ em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (art. 277, par. 2º, CPC). A
audiência, deverão comparecer as partes, pessoalmente ou atra-
vés de preposto, desde que habilitado a transigir, sempre acom-
panhadas de advogados. Não obtida conciliação, o Requerido
poder´, querendo, apresentar contestação escrita ou oral, acom-
panhada de documento e rol de testemunhas. Se for requerida
prova pericial, as partes deverão, no ato designado, apresentar
seus quesitos, e, querendo, indicar assistentes técnicos. A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial.
-Adv. WALDOMIRO BARBIERI, JOSE CARLOS SEVERI-
NO e CARLOS AURELIO BANCKE-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/2005-GABRIEL GO-
LIN e outros x BANCO BRADESCO S/A -Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo o curso da Execução. Apense.
Ao Embargado, para manifestar-se, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

118.-INTERDICAO-580/2005-JADIR BORACHO SOARES x
VENERANDA DA SILVA -Para interrogatorio, designo o dia
15 de fevereiro de 2006, às 14:45 horas. -Adv. RUI MAURO
SANTOS-

119.-ALVARA-582/2005-TEREZINHA MARIA FERREIRA
FARCARELLI x -Sobre a cota Ministerial, diga o Requerente.
-Adv. ELISANGELA FERRI-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-589/2005-JAIR
CARRARO APARECIDO x ESPOLIO DE JAIR GOMES FUR-
TADO -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDERSON CARRARO HER-
NANDES-

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-596/2005-BAN-
CO IRAU S/A x FERNANDES E QUADROS LTDA - ME e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JURANDI FELIPES e JAIR
FELIPES-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-599/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL NOROESTE DO PR-SI-
COOB x ADILSON SAMPAIO -A parte autora para providen-
ciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

123.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-608/2005-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x OSVALDO BAILO e
outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. WANDENIR DE SOUZA-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-613/2005-RO-
BERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA x VILLA
TRANSPOTES RODOVIARIOS LTDA -Comprove a Exequen-
te a inexistência de bens imóveis em nome da Executada e que
os veiculos que fazem parte da frota da mesma não estão com
garantia de aliena ção fiduciaria, bem como que os semirebo-
ques placas ALQ-1538 e ALQ-1547, que pretende o bloqueio
se encontram registrados em nome da Executada. -Adv. MER-
CIA REGINA DE OLIVEIRA-

125.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-260/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOPESTUR LOPES
TURISMO E TRANSPORTES LTDA -A parte requerida para
que comprove o pagamento das custas processuais. -Adv. ANI-
CI PREMEBIDA-
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1.-INDENIZACAO-503/2002-ZENILDA SARAIVA DE SE-
NES e outros x MARA SALETE WYPYCH RIBEIRO PRATA
e outros - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por sessenta dias
conforme requerido”.-Adv. RONALDO DA FONSECA, AN-
DREIA BELO ROSSO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROET-
TO, CARLOS GUTINIK, ALEXANDRE VETTORELLO,
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, CAROLINA LU-
CENA SCHUSSEL e JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-992/2002-NELY TEREZI-
NHA MACENO DE OLIVEIRA x EDITORA OPR S/C LTDA
-”Vista, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls.
126: “Certifico que dando cumprimento ao mandado retro do
MM Juiz, sendo ai me dirigi nos endereços mencionados no
mesmo, ocasiao em que procedi a Intimaçao do Sr. Eresteli Ilha
Gomes e do Sr. Luiz Oziel, os quais após ouvir a leitura do
mesmo exararam seu ciente e aceitaram a contra-fé e deixei de
proceder a Intimaçao do Sr. Leonildo Moreira Serrao, por mo-
tivo do mesmo nao residir mais no endereço mencionado e da
Sra. Tania Yure Belotti, por motivo de nao existir o nº 2788 do
nº 2862-pula 2748 na rua Marechal Floriano. Cvel, 02/12/
2005”.-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, ALEXANDRE
VETTORELLO, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN e LARISA DE CASSIA
ARAUJO VIGNOLA-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-3/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x FABIANO LIMA DE SOUZA - “Oficie-se conforme
retro requerido”. ====>Fica intimado o proc. judicial, para
comparecer em cartório retirar os oficios e efetuar o deposito
de R$14,00 ref. exped. 02 oficios.-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

4.-EXECUCAO HIPOTECARIA-6/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x JORGE HERIBERTO GIROLLETE e outros - “A
avaliaçao, dizendo em seguida os interessados. Intimem-se”.
=====>Laudo de Avaliaçao juntado as fls. 57/58, no valor to-
tal de R$37.000,00 (trinta e sete mil reais). -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2005-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x ENGRENAGEM
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -
“Oficie-se conforme requerido”. ====>Fica intimado o proc.
judicial, para comparecer em cartório retirar os oficios e efetu-
ar o deposito de R$22,40 ref. exped. oficios e fotoc. autentica-
das.-Adv. MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUA-
DROS e PATRICIA CLIVATI MARTINS-

6.-INVENTARIO-75/2005-VITULIO GOULART DE MARA-
FIGO x IRMA VARGAS DE MARAFIGO -”Defiro o pedido
de suspensao. Aguarde-se por sessenta dias, decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Intime-se.” -Adv. DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA-

7.-INVENTARIO-81/2005-NELSO COLODA e outros x AU-
RELIO COLODA - Fica intimada a procuradora judicial, para
comparecer em cartorio formalizar o Termo de Adjudicaçao de
fls. 51. =======>Carta de Adjudicaçao à disposiçao. -Adv.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e GISELE CAETANO
PINTO MAFFESSONI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-159/2005-OSLEY ROBERTO
VASCELAI x BANCO BRADESCO S.A - “Recebo o recurso
retro interposto, em seus efeitos legais. Vista ao apelado, para
responder, querendo, no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cau-
telas de estilo. Intimem-se”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
LUCIO MAURO NOFFKE, GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-

9.-REPARACAO DE DANOS-169/2005-EUCATUR - EMPRE-
SA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTE E T e outros x
AGUILERA AUTO PECAS LTDA - “Vista as partes, da con-
testaçao e documentos juntos, apresentada pela denunciada a
lide, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. RODRIGO CESAR
CALDEIRA, RAMIRO DE LIMA DIAS, EMERSON ALFRE-
DO F. DE AGUIAR, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SAN-
TOS, PAULO CESAR ZAMAR TAQUES, JORGE AURELIO
ZAMAR TAQUES-

10.-USUCAPIAO-186/2005-MILTON ALMEIDA PORTO e
outros x ARNALDO DESCHERMAYER - “Manifeste-se o re-
querente. Intime-se”.-Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEI-
XEIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-199/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x VALDIR GARCIA RAMOS - Des-
pacho fls. 36: “Oficie-se conforme retro requerido”. ====>Cer-
tidao da escrivania fls. 37: “... CERTIFICO MAIS que deixo de
expedir oficio ao Forum Eleitoral, tendo em vista que nao consta
nos autos a filiaçao do requerido, sendo essa uma determina-
çao do Forum Eleitoral”. ======>Fica intimada a proc. judi-
cial, para comparecer em cartório retirar os oficios e efetuar o
deposito de R$18,20 ref. exped. oficios e fotoc. autenticadas. -
Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-203/2005-PEDRO
AUGUSTO FUHR x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Ante a
juntada dos documentos retro, manifeste-se o embargante. Inti-
me-se”.-Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, JURA-
CI ANTONIO BORTOLOTTO-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-207/2005-MERCURIO AS-

SESSORIA CONTABIL LTDA x RICARDO ONORIO DE
ARAUJO e outros - “Fica intimada a proc. judicial, para com-
parecer em cartório efetuar o deposito de R$22,00 ref. exped.
oficio e despesas postais. -Adv. SABRINA M MARTINS e
FABIANA RUBIA MORESCO-

14.-USUCAPIAO-223/2005-EVA MOREIRA x MARINEUSA
SANTANA DIAS - “Ante a juntada da planta, abra-se vista a
Fazenda Publica Estadual”. -Adv. CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-

15.-PEDIDO DE FALENCIA-238/2005-GRENDENE S A x
DUDU CALCADOS LTDA - “Defiro o pedido retro. Expeça-
se edital de citaçao com o prazo de vinte dias, devendo ser
observado o contido no paragrafo 1º do artigo 11 da Lei 7.661/
45. Intime-se”. ======>Fica intimada a proc. judicial para
comparecer em cartório retirar o edital e disquete e efetuar o
deposito de R$10,00 ref. expediçao.-Adv. KATIA ROSA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

16.-CURATELA-275/2005-CONCEICAO GALDINO x CLEI-
DE GALDINO DA SILVA - “Ante a certidao retro, oficie-se ao
INSS solicitando a remessa do laudo pericial”. =====>Oficio
em cartório à disposiçao do requerente. -Adv. JAIME MARIA-
NO, VIVIANA BIANCONI, REGINA MARIA TONNI MUG-
NOL, JOSE VICENTE GUTIERRES, JOSE RICARDO MES-
SIAS e CLAUDIO JOSE DE ABREU FIGUEIREDO-

17.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-329/2005-ROBER-
VANE SEMIGUEN DE OLIVEIRA x PRISMA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros - “Devidamente citada por edi-
tal, a requerida Prisma Comercio de Veiculos Ltda. nao contes-
tou o presente feito. Assim, tornou-se revel, nos termos do art.
9º, inciso II, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual
nomeio o Dr. Fabricio Rogério Becegato, (fls. 154) para atuar
como curador especial em favor da Requerida citada por edital
nos presentes autos, apresentando defesa no prazo legal, nem
que seja por negativa geral na forma do art. 302, parágrafo úni-
co do CPC. Intime-se.” -Adv. PATRICIA MARA GUIMARA-
ES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO-

18.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-358/2005-MERCU-
RIO ASSESSORIA CONTABIL LTDA x RICARDO ONORIO
DE ARAUJO e outros - “Fica intimada a proc. judicial, para
comparecer em cartório efetuar o deposito de R$22,00 ref. ex-
ped. oficio e despesas postais”. -Adv. SABRINA MARIA MAR-
TINS, FABIANA RUBIA MORESCO-

19.-DECLARATORIA-382/2005-SINDICATO RURAL DE
CASCAVEL x EDITORA JB S A - “Fica intimado o proc. judi-
cial, para comparecer em cartorio retirar a carta precatoria e
efetuar o deposito de R$15,40 ref. exped. e fotoc. -Adv.
EDUARDO OLEINIK-

20.-DESPEJO C/C COBRANCA-402/2005-ADELAR BERTO-
LUCCI e outros x ANDERSON LEMANCZUK e outros -”À A
conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se”. - Conta de fls. 106, no valor de R$15,15 (quinze
reais e quinze centavos). -Adv. VICTOR DANIEL MORETTI,
ROSANI ROTTA MORETTI-

21.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-426/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x EDSON CARLOS VERSORI -Fica intimado o procu-
rador judicial do autor, para comparecer em Cartório efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$47,00 (cit. reqdo) conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e MARCELO LOCATELLI-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2005-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALTEVIR
VILANOVA -”O cartório nao utiliza o sistema de penhora “on
line”, portanto defiro somente seja expedido oficio ao Banco
Central a fim de que seja procedido o bloqueio em ativo finan-
ceiro do executado nas instituiçoes financeiras em que possuir
conta corrente ou outro investimento. Intimem-se”.
=======>Fica intimado o proc. judicial do requerente, para
comparecer em cartório retirar o oficio e efetuar o deposito de
R$11,20 ref. exped. e fotoc. autenticadas.-Adv. HILARIO
ORLANDI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON ANTONIO BORDIN - “Ex-
peça-se carta precatoria conforme retro requerido”. =====>fica
intimada a proc. judicial, para comparecer em cartório retirar a
carta precatoria e efetuar o deposito de R$21,70 ref. exped. cp
e fotoc.-Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA, ANTONIO
GABRIEL DE LIMA JUNIOR, ALESSANDRA SANTOS
AMARAL e LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-

24.-COBRANCA-469/2005-CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL CIDADE FOZ DO IGUACU x SERGIO SOARES
e outros - “Vista ao requerente, da devoluçao dos oficios ARs
de citaçao dos requeridos, sem cumprimento. =====>Ivana
“mudou-se”. =====>Sergio “Ausente 3x”.-Adv. JULIANO
HUCK MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR e
ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

25.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-481/2005-CALMIDES
DOS SANTOS DAL BOSCO e outros x IPMC INST PREV
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/PR -”Defiro o pedido de
suspensao. Aguarde-se por quinze dias, decorrido o prazo, ma-
nifestem-se os autores. Intime-se.” -Adv. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO, CLAUDIO STABILE e ROBERTA SOARES
CARDOSO-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-488/2005-RAN-
DON CONSORCIOS LTDA x JACOB LUIZ RODRIGUES DA

SILVA - “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 89vº: “...que, até a
presente data o interessado nao retirou a carta precatoria itine-
rante, para Busca e Apreensao e Citaçao expedida as fls. 88,
apesar de devidamente intimado conforme certidao de publica-
çao e prazo de fls. 89”.====>despesas p/retirar R$30,10. -Adv.
ALBERTO LIMA CARNEIRO, SETIMO VALDOMIRO BI-
ONDO e MARILAN BETTIATO BORTOLOTTO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-489/2005-O
ESTADO DO PARANA x NOELI ALEXANDRE ESCHER e
outros -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 48, no valor de R$895,90
(oitocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) -Adv.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL-

28.-COBRANCA-505/2005-BANCO DO BRASIL S.A. x
MARCOS AKIO NISHIZUCA e outros - “Expeça-se edital de
citaçao conforme retro requerido”. ======>fica intimada a
proc. judicial, para comparecer em cartório retirar edital e dis-
quete e efetuar o deposito de R$10,00 ref. expediçao. -Adv.
SIMONE MARIA S. MONTEIRO FLEIG-

29.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-511/2005-DAL
PIZZOL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA x AL-
TEMIR EUGENIO MACHADO e outros -”À A conta e prepa-
ro, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. -
Conta de fls. 47, no valor de R$8,85 (oito reais e oitenta e
cinco centavos). -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS, MATEUS PEDRO TURRA e ROGER DEIVIS-

30.-DESPEJO-518/2005-LUCIA MARIM BROCK x TOZZO
E BITENCOURT LTDA - TABACOLANDIA - “Cite-se con-
forme requerido no petitorio de fls. 102/104”. ===>Fica inti-
mado o procurador judicial do autor, para comparecer em Car-
tório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$107,00 conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. GIOVANI WEBBER-

31.-REPARACAO DE DANOS-520/2005-MELCY DOMIN-
GOS PARISOTTO e outros x TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS e outros -Fica intimado o procurador judicial do autor,
para comparecer em Cartório efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$47,00 conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, RO-
SELI L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO BATISTA FAC-
CIN, JOSE FERNANDO MARUCCI, PAULO AUGUSTO
CHEMIN, KARYNA PIEROZAN, LEILA REGINA FUSINAT-
TO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-521/2005-DELMA GORET-
TI LOCKS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -”À A conta e preparo, observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 155, no valor de
R$266,65 (duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

33.-COBRANCA-544/2005-LINDAMIR WONS x HSBC SE-
GUROS BRASIL S/A -”À A conta e preparo, observado o con-
tido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 44, no
valor de R$492,11 (quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos). -Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-545/2005-FABRICIO
ROSSDEUTSCHER x DIRETOR DA 10ª REGIONAL DE
SAUDE - Despacho fls. 126: “Contados e preparados. A con-
clusao”. - Conta as fls. 150, no valor de R$382,45 (trezentos e
oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).-Adv. ANA
CLAUDIA RIBAS KINCHESKI-

35.-BUSCA E APREENSAO-553/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x NOLI PON-
CIO -Fica intimado o procurador judicial do autor, para com-
parecer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$47,00 (cit. reqdo), conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, AR-
LEI DE MELLO e MARCELO LOCATELLI-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-567/2005-PRESTI-
VEL COMERCIO E SERVICOS LTDA x MARCIO ITAMAR
SUPTITZ -”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por trinta
dias, decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se.”
-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

37.-IMISSAO DE POSSE-587/2005-SERGIO PISSOLITO e
outros x ADEMIR DE OLIVEIRA e outros -”Vista ao autor, da
contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDPAPER DO BRASIL
LTDA e outros - “1- Ante a discordância pelo exequente e o
silêncio do executado, torno ineficaz a nomeaçao de bens a
penhora feita pelo devedor. 2- Oficie-se conforme requerido às
fls. 35”. =======>Fica intimado o proc. judicial, para compa-
recer em cartório retirar o oficio e efetuar o deposito de R$11,20
ref. exped. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-613/2005-RENATEXTIL
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x BANCO BRADESCO S/
A - “Vista ao autor, da devoluçao do oficio AR de citaçao do
reqdo, sem cumprimento. Motivo: “mudou-se”.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

40.-INDENIZACAO-619/2005-CLODOALDO GOES e outros
x ESTADO DO PARANA -”Vista ao autor, da contestaçao e
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documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. PASCOAL MUZELI NETO, JOSIANE
DE FATIMA R PESCADOR-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-645/2005-A. J. SILVES-
TRE & CIA LTDA x VOLKSWAGEN LEASING S.A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - “Aguarde-se a baixa dos au-
tos de agravo de instrumento”. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA L. GUND-

42.-ALVARA JUDICIAL-651/2005-EDGAR LUIZ FERREIRA
x - “Vistos, etc... Cuida-se de pedido de alvará para alienar a
parte do imóvel descrito na matricula 20.420, do 2º Oficio de
Registro de Imoveis. Conforme narra a inicial o requerente Edgar
Luiz Ferreira foi declarado incapaz em 07/07/2005 atraves de
sentença judicial, onde foi nomeado como seu curador o seu
irmao Ademar Pedro Ferreira, qualificado na exordial. Juntou
os documentos de fls. 05/15. Em parecer de fls. 17 o Ministério
Público requereu a avaliaçao do imóvel. A avaliaçao foi junta-
da às fls. 23/31. Aberto vista ao Ministerio Publico este mani-
festou-se favoravelmente ao pedido formulado pelo requeren-
te, desde que seja acrescido ao valor referente a cota o valor
referente a benfeitorias existentes sobre o imovel. Havendo
concordancia pela parte autora (fls. 41). Tudo ponderado. De-
cido. Ante os fundamentos da inicial, a documentaçao apresen-
tada e o parecer favoravel do Ministerio Publico, autorizo a
expediçao de alvara para alienaçao referente à quota parte do
primeiro requerente do terreno referente a matricula nº 20.420,
do 2º Oficio do Registro de Imoveis desta cidade, avaliado em
R$23.422,50 (vinte e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais
e cinquenta centavos), acrescidos do valor de R$1.578,50 (mil,
quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), refe-
rente a sua parte nas benfeitorias existentes sobre o imovel,
totalizando o valor de R$25.001,00 (vinte e cinco mil e um
reais). Devendo os valores decorrentes da venda do imóvel se-
rem depositados em caderneta de poupança a disposiçao deste
Juízo e ser prestado contas no prazo de sessenta dias, tudo nos
termos do parecer de fls. 37/39. Custas de lei. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se”. ======>Alvara Judicial à disposiçao. -Adv.
VILMAR COZER e VANDIRA COSER-

43.-DECLARATORIA-652/2005-JOSE CARLOS ANTONIO e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM -
DER - “Acolho o pedido retro de emenda a inicial de fls. 245,
para que dela faça parte integrante. Proceda-se as anotaçoes
necessárias e comunique-se o Cartório Distribuidor. Defiro pro-
visoriamente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Cite-se conforme requerido. Intime-se”. =====>Fica intimada
a proc. judicial, para comparecer em cartório retirar a carta
precatoria e efetuar o deposito de R$7,00 ref. fotocópias. -Adv.
NEUSA MARA LEMOS-

44.-DESPEJO-661/2005-SANTO SAVI x IZAIAS FIGUEIRE-
DO - “ ... em cinco dias especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se”.-Adv. EDUARDO OLEINIK, LUCILEI
ORIBKA e JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-662/2005-BANCO
FINASA S A x WELLINGTON MICHEL SILVA - Despacho
fls. 36: “Ante a juntada do documento retro, manifeste-se o
autor. Intime-se”. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-682/2005-MAGALI SOARES
x BANCO SUDAMERIS S.A - “Ante os documentos juntados
às fls. 77/237, manifeste-se a autora. Intime-se”.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L. GUND, LUCIO MAURO NOFFKE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-713/2005-EDI SI-
LIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “... em cinco dias
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando a finalidade a
que se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-se”.-Adv.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, RUI DA
FONSECA e RONALDO DA FONSECA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-723/2005-EDI SI-
LIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -” ... em cinco dias
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando a finalidade a
que se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-se”.-Adv.
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO, OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, RUI DA
FONSECA e RONALDO DA FONSECA-

49.-ANULACAO DE TITULO-724/2005-FERREIRA E FI-
GUEIREDO LTDA x MASTERVAC IND E COM DE MAQUI-
NAS LTDA - EPP - “Ante a juntada dos documentos de fls. 67
verso e 70/72, manifeste-se a requerida. Intime-se”. -Adv. RA-
CHEL BOUERI NETTO COSTA e KLEBER DE OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2005-BIGO-
LIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x SERGIO LU-
DOVICO CANTELLI - “Indefiro a substituiçao da penhora,
tendo em vista que a mesma foi efetivada pelo Sr. Oficial de
Justiça e nao nomeada pelo executado. Defiro o reforço de pe-
nhora. Expeça-se mandado e intime-se”. ======>Fica intima-
do o procurador judicial do exequente, para comparecer em
Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$89,00, conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
-Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2005-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x WELINGTON
LUIZ DE LIMA - “Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o
mandado”. =====>Fica intimado o procurador judicial do au-
tor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito das dili-

gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$48,00, confor-
me determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIANI,
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA
SILVA RANGEL e FABIO NAPOLI MARTINS-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR RODRIGUES ABRA-
AO -”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por trinta dias,
decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Intime-se.” -Adv.
ANTONIO GABRIEL DE LIMA, ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JUNIOR, ALESSANDRA SANTOS AMARAL e LUIZ
GUSTAVO LOPES FERIANI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-769/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILTON LUIZ GUEDINI - “Vista ao
exequente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 24vº: “... sendo ai procedi a citaçao do executado Nilson
Luiz Guedini, do inteiro teor e logo apos a leitura exarou o
ciente e aceitou contra fe que lhes ofereci. .... CERTIDAO.
CERTIFICO E DOU FE, que deixei de proceder a penhora em
bens, quer seja moveis ou imoveis, em virtude de nao o ter
encontrado nada em nome do executado livre de onus, ocasiao
em que devolvo o presente mandado a Cartorio para os devidos
fins, e desde ja me coloco a disposiçao para o integral cumpri-
mento. O referido é verdade”.-Adv. ANA PAULA FINGER,
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO-

54.-ALVARA JUDICIAL-773/2005-ANTONIA APARECIDA
FERNANDES RAUDZIUS e outros x - Oficio para o INSS em
cartório à disposiçao. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

55.-REPARACAO DE DANOS-774/2005-EDUARDO KURO-
VSKI x BANCO ITAU S/A - “Ante o pedido de nulidade de
citaçao, manifeste-se o autor. Intime-se”. -Adv. GIOVANI
WEBBER-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-800/2005-BANCO
FINASA S/A e outros x CARLA BEATRIZ GIORDANI -”Vis-
ta ao autor, da contestaçao apresentada pelo requerido, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MARCE-
LO LOCATELLI-

57.-REVISIONAL-811/2005-MAURICIO SOARES ESTEVES
x BANCO ITAU S/A - Despacho fls. 244: “Em cinco dias espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando a finalidade a que
se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-se”.-Adv.
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO, ARMANDO LUIZ MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA e RODRIGO MARCON SAN-
TANA-

58.-COBRANCA-819/2005-CONDOMINIO DO EDIFICIO
ILE DE FRANCE x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 43, no valor de R$10,95 (dez
reais e noventa e cinco centavos). -Adv. CARLOS ALBERTO
BEZERRA e RENATA GONCALVES FELIX-

59.-REVOGACAO DE PROCURACAO-825/2005-MIRIAN
ROHDEN x PAULO LOURENCO HEINZEN - “Autos em car-
tório à disposiçao”. -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-

60.-EMBARGOS DE TERCEIROS-830/2005-IVAN PEDRO
TAFFAREL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL - “Apense-se conforme retro requerido, após, ma-
nifeste-se a embargada. Intime-se”.-Adv. VICTOR DANIEL
MORETTI, ROSANI ROTTA MORETTI, RONALDO DA
FONSECA e IDIONE TERESINHA PIZZATO-

61.-REPARACAO DE DANOS-841/2005-JULIANO RODRI-
GUES DA CRUZ x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A e
outros - “Vista ao autor, das contestaçoes e documentos juntos,
apresentada pelos requeridos, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
IEDA MARIA RUWER WICKERT-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-855/2005-ORLEI ABEL
MELO x BANCO BANESTADO S/A - “Vista ao embargante,
da impugnaçao apresentada pelo embargado, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-862/2005-AS-
SOC MISSIONARIA DE BENE - COLEGIO SANTA MARIA
x MARCOS GIACOMEL -”Vista, da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidao de fls. 27: “... e ai sendo deixei de proceder
a Penhora em bens de propriedade do executado MARCOS
GIACOMEL tendo em vista nao ter encontrado bens em nome
dele para Penhorar, quer seja bens moveis ou imoveis. Face ao
exposto devolvo a presente certidao bem como o mandado ane-
xo em cartorio para os devidos fins. O referido é verdade e dou
fé”.-Adv. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-868/2005-BRU-
GIM & CARLESSO LTDA - IMOBILIARIA CIDADE x ANA
PAULA SYPERRECK -”Defiro o pedido de suspensao. Aguar-
de-se por tres meses, decorrido o prazo, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se.” -Adv. ANA PAULA SABATOSKI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2005-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A x VALDIR MORAIS - “Vista ao em-
bargante, da impugnaçao apresentada pelo embargado, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH,
VANIA REGINA MAMESSO-

66.-RESSARCIMENTO DE DANOS-919/2005-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS x ODIRCEU VANSAN e outros -
“Aguarde-se por trinta dias conforme retro requerido. Intime-
se”. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CARLOS PRO-
VIN-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-921/2005-JOAO
LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - “Vista ao embargante, da impugnaçao e docu-
mentos juntos, apresentada pelo embargado, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

68.-EMBARGOS DE TERCEIROS-926/2005-TEREZINHA
JESUS CESARE DE PAULA x BANCO BANESTADO S/A -
”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.”
- Certidao de fls. 19vº: “...que, até a presente data a embargan-
te nao retirou o oficio expedido as fls. 18, para citaçao do em-
bargado, apesar de devidamente intimada conforme certidao
de publicaçao e prazo de fls. 19”.-Adv. RODRIGO AUGUSTO
ALVES DE ANDRADE-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-951/2005-PRONABEL LA-
BORATORIO INDUSTRIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “Vista ao embargante, da impug-
naçao apresentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-952/2005-PRONABEL LA-
BORATORIO INDUSTRIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “Vista ao embargante, da impug-
naçao apresentada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

71.-RESTITUICAO-953/2005-ADIR ROQUE DE MORAES e
outros x ESTADO DO PARANA -”Vista, para se manifestar a
respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 45vº:
“...que, até a presente data o interessado nao retirou a carta
precatoria expedida as fls. 44, para citaçao do requerido na
Comarca de Curitiba/PR, apesar de devidamente intimado con-
forme certidao de publicaçao e prazo de fls. 45”. ====>Despe-
sas R$10,50.-Adv. NEUSA MARA LEMOS-

72.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-969/2005-MARIA
PRADO DE MELO x DIVALDO ANTONELLI -”Vista, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao
de fls. 40vº: “...que, até a presente data a requerente nao retirou
o oficio expedido as fls. 39, para citaçao do requerido, apesar
de devidamente intimada conforme certidao de publicaçao e
prazo de fls. 40”.-Adv. ANESTOR GASPAR DA SILVA e GIL-
CEO JAIR KLEIN-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-973/2005-MAQUI-
MA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Vista ao
embargante, da impugnaçao apresentada pelo embargado, no
prazo de dez (10) dias.” -Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

74.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-977/2005-
CLAUDIO ACHKAR x EDGAR BUENO e outros -”Vista, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao
de fls. 87vº: “...que, até a presente data o requerente nao juntou
a contra-fe que intruira o mandado de citaçao dos requeridos,
apesar de devidamente intimado conforme certidao de publica-
çao e prazo de fls. 87”.-Adv. GILCEO JAIR KLEIN, ANES-
TOR GASPAR DA SILVA e MARCELO PILATTI
BLASKOSKI-

75.-EMBARGOS A ARREMATACAO-990/2005-ROBERTO
LUIZ WIRTTI e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA S/A - “Vista ao embargante, da im-
pugnaçao e documentos juntos, apresentada pelo embargado,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ILDO FORCELINI, VIVIA-
NA BIANCONI-

76.-MANUTENCAO DE POSSE-995/2005-WILLY ZIELAK
x NELSON PUERARI - “Acolho a emenda, mantendo, no en-
tanto, a manifestaçao inicial quanto à apreciaçao da liminar
após o estabelecimento do contraditorio. (02.12.05). Int. Dil.”.-
Adv. JEAN CARLOS MACHADO-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-998/2005-BANCO
ITAU S.A x REGINALDO DE SOUZA BARBOSA - “Vista ao
requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 18vº: “Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, e
sua r.assinatura, diligenciei por diversas vezes até a Rua Fi-
gueira 47 e ali sendo, fui informado pela sua esposa que o mes-
mo encontra-se trabalhando em Sao Paulo, e até a presente data
nao retornou a esta comarca, e nao localizei o bem a ser apre-
endido. O referido é verdade e dou fé”.-Adv. JOSE TELLES
DO PILAR, CRISTIANO BORGES NASCIMENTO, RENA-
TA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e ADILSON PEREIRA
SAMPAIO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1070/2005-CO-
MERCIAL E MERCANTIL IGUACU S/A x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - “Comercial e Mercantil
Iguaçu S/A opôs os presentes embargos a execuçao fiscal que
lhe foi deflagrado pela Fazenda Publica Estadual. Verifica-se
que foi a embargante intimada do ato constritivo em 23.08.05
(fls. 13/vº, dos autos em apenso). Porém, os presentes embar-
gos foram opostos somente em 23.08.05, ou seja, prazo que
excedeu os trinta dias (22/08/2005). Portanto, os embargos
opostos sao intempestivos razao pela qual, com amparo no art.
739, I do CPC, indefiro-os liminarmente. Intime-se”. -Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA, HUBERTO OTTO MAHLMANN
e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

79.-ACAO DE COBRANCA-1089/2005-APARECIDO CLA-
RO DE SOUZA x CRISTIANO JOSE FERREIRA e outros -
“1. Antes de analisar o pedido de justiça gratuita, determino a
intimaçao do requerente, para que preste declaraçao de próprio
punho de que é, efetivamente, pessoa pobre na acepçao juridi-
ca do termo, devendo, ainda, ser cientificado de que provada a
ausência de veracidade da alegaçao de pobreza, arcará o com o
pagamento de até o decuplo das custas judiciais. (art. 4º, para-
grafo 1.º, in fine, da Lei 1060/50). 2. Nao há como acolher o
pedido antecipatório de substituiçao do requerente no contrato
onde é fiador, vez que, tratando-se de fiança convencional, com
prazo determinado, que constitui garantia de natureza pessoal,

nao é consentânea com a sistematica vigente a liberaçao do
fiador, como postulado, mesmo porque, a sua liberaçao acarre-
taria o que a doutrina proclama de pericumlum in mora inver-
so. 3. Isto porque, o credor do contrato de abertura de crédito
de financiamento estudantil, que sequer figura como parte no
processo, nao pode sofrer a perda da garantia, livremente pac-
tuada, no momento do ato negocial. A clausula assegurando a
possibilidade de substituiçao do fiador, a pedido do estudante,
nao assegura, per si, o direito de substituiçao, mesmo porque
nao houve pedido neste sentido, havendo, ainda, condiçoes para
o ingresso do novo fiador. 4. Já o pedido liminar de bloqueio
do decimo terceiro salario do requerido, esbarra-se na disposi-
çao do art. 649, IV do CPC, segundo o qual é impenhorável os
vencimentos do funcionario público. Na expressao “vencimen-
tos” empregada pelo dispositivo, compreende-se a gratificaçao
natalina (13.º Salário), vez que a exegese, neste caso, é ampli-
ativa, nao se compadecendo com uma visao restritiva. 5. Neste
sentido, Theotonio Negrao, com base em arestos pátrios, na
nota 23, ao art. 649, in Código de Processo Civil e Legislaçao
Processual em Vigor, apregoa que vencimento “é tudo o que é
recebido pelo funcionario publico, a qualquer titulo (RT 614/
128). “ (Editora Saraiva. 33.ª ed. 2002. Sao Paulo. pg. 715). 6.
Nesta seara, em analise que ocorre no âmbito de cogniçao su-
mária, por onde transitam as medidas liminares, tendo em vista
os termos do petitorio e documentos nele acostados, atentan-
do-se, outrossim, para a peculiaridade do caso e o periculum in
mora inverso, imperioso indeferir os requerimentos liminares
exposados. 7. Intime-se o autor, por meio de seu advogado,
para adequar o pedido inicial ao procedimento sumário, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. (art. 284
c.c 295, V do CPC). Int. Dil.”. -Adv. LUIZ PAULO WILLE e
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

80.-CURATELA-1097/2005-JUVENTINO DOS SANTOS x
AUREA DOS SANTOS -”1. Nomeio o requerente Sr. JUVEN-
TINO DOS SANTOS, sob compromisso, como curador provi-
sório da interditanda. 2. Nomeio perito o INSS para proceder
ao exame de sanidade mental na interditanda, mediante com-
promisso, respondendo aos quesitos porventura apresentados.
3. Designo o dia 06/02/2006, às 09:30 horas, para interrogató-
rio. 4. Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Pú-
blico.”-Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI e
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-

81.-CURATELA-1128/2005-SELONIR APARECIDA BROLO
x ANDREIA BROLO WOICHEKOSKI - “1. Nomeio a reque-
rente Sra. SELONIR APARECIDA BROLO, sob compromis-
so, como curadora provisória da interditanta. 2. Nomeio perito
o INSS para proceder ao exame de sanidade mental na interdi-
tanda, mediante compromisso, respondendo aos quesitos por-
ventura apresentados. 3. Designo o dia 06/02/2006, às 09:00
horas, para interrogatório. 4. Intimem-se, inclusive o represen-
tante do Ministério Público.”-Adv. VIVIANA BIANCONI e
LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO-

82.-USUCAPIAO-1141/2005-ADEMIR ZENI e outros x AN-
TONIO PAULO DE ABREU e outros - “1. Citem-se, na forma
requerida, as pessoas em cujo imóvel está registrado (transcri-
to) e os confinantes, pessoalmente. 2. Citem-se por edital, com
prazo de trinta (30) dias, os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos. 3. Cientifiquem-se para que manifestem even-
tual interesse na causa a Uniao, Estado e o Município. 4. Ofi-
cie-se a OAB, solicitando a nomeaçao de curador Especial aos
citados por edital. 5. Intime-se a representante do Ministério
Público”. ========>Edital e disquete à disposiçao. -Adv.
ERNANI PUDELL e MONALISA MICHEL-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-70/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI ALIMEN-
TOS LTDA - “Ante a discordancia com a nomeaçao de bens a
penhora, manifeste-se a executada. Intime-se”. -Adv. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO
e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-79/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI ALIMEN-
TOS LTDA - “Ante a discordancia com a nomeaçao de bens a
penhora, manifeste-se o executado. Intime-se”. -Adv. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO,
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e ANDREIA BELLO
LAMBRINIDIS BASSO-

85.-CARTA PRECATORIA-91/2005-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR /3ª VARA CIVEL -DERICO BERTE x
AGENOR ANTONIO CECHIN e outros - “Manifeste-se o exe-
cutado, do Laudo de Avaliaçao juntado as fls. 10/12, no valor
total de R$66.000,00 (Sessenta e seis mil reais). -Adv. RO-
NALDO LUIZ BARBOZA-

86.-CARTA PRECATORIA-130/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 17ª VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x
CEZAR JOSE PEREZ e outros - “Ante a certidao supra, mani-
feste-se a requerente. Intime-se”. =====>Certidao da escriva-
nia de fls. 27: “CERTIDAO. CERTIFICO que, até a presente
data nao houve manifestaçao dos interessados, apesar de devi-
damente oficiado a 17ª Vara Civel de Curitiba/PR às fls. 26”. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

87.-CARTA PRECATORIA-139/2005-Oriundo da Comarca de
TERRA ROXA - PR - VARA CIVEL -COMERCIAL DESTRO
LTDA x MERCADO 3M DE TERRA ROXA LTDA e outros -
“Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por trinta dias, de-
corrido o prazo, manifeste-se o exequente. Oficie-se e Intime-
se.” -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI e VERGINIA
BERNARDO JORGE-

88.-CARTA PRECATORIA-273/2005-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - 2ª VARA CIVEL -FABIANA TERRES
HOFFMANN x HOSPITAL UNIVERSITARIO DE CASCA-
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VEL e outros -”Vista, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 40vº: “Certifico e dou fe, que em cumprimento
ao respeitavel mandado, dirigi-me em diligencia nesta Cidade
ao endereço indicado, e ai sendo intimei o requerido HOSPI-
TAL UNIVERSITARIO DE CASCAVEL, sendo que correta-
mente é HOSPITAL UNIVERSITARIO DO OESTE DO PA-
RANA atraves do seu representante legal Sr. GILBERTO PE-
RIOLO por todo o conteudo do mandado que para ele em alta
voz li, tomou conhecimento, aceitou contra fe que lhe ofereci,
exarando em seguida a sua nota de ciente. E deixei de Intimar a
requerida SONIA MARIA ESTELCO AMORIM tendo em vis-
ta que nao encontrei ela no endereço indicado, sendo que se-
gundo o porteiro do Predio informou que a requerida vai ali
esporadicamente, que faz mais ou menos trinta dias que ela
nao aparece no endereço e nao obtive informaçoes onde en-
contra-la. O referido é verdade e dou fe”.-Adv. LILIAN AN-
GELA TREMARIN, BENIGNO CAVALCANTE, EDIGARDO
MARANHAO SOARES, JOSE LAGANA e JOEL FERNAN-
DO GONCALVES-

89.-CARTA PRECATORIA-288/2005-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA - PR - V. CIVEL COM. ANEXOS -FAZEN-
DA PULICA DO ESTADO DO PARANA x FIBROQUIMICA
INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA e outros - “Vista ao exe-
quente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls.
06vº: “Certifico que dando cumprimento ao mandado retro do
MM Juiz, da Comarca de Mangueirinha-PR, sendo ai me dirigi
nesta Cidade e Comarca ocasiao em que deixei de proceder a
Prisao do Sr. Antonio Carlos de A. Roucault, por motivo do
mesmo nao ter endereço completo ou paradeiro nesta cidade e
nao obter qualquer informaçao sob o mesmo”.-Adv. CAROLI-
NA LUCENA SCHUSSEL-

90.-CARTA PRECATORIA-294/2005-Oriundo da Comarca de
20ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ANTONIO MANOEL MENDES
- “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 21vº: “CERTIFICO, que em cumprimento ao
mandado expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Civel,
desta comarca, diligenciei na Rua Maracai, nº 1065, por tres
vezes, sendo ai DEIXEI de proceder a APREENSAO do veicu-
lo retro descrito em virtude de que nao o localizei, e em contato
com o Sr. Roque, morador no endereço este informou que nao
possui referido veiculo e que nao conhece a pessoa do requeri-
do Antonio Manoel Mendes, assim sendo devolvo o mandado
em cartorio. O referido é verdade e dou fe”.-Adv. JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-
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0023 000302/1999
0028 000574/1999
0025 000498/1999
0040 000407/2000
0044 000708/2000
0047 000854/2000
0039 000226/2000
0038 000196/2000
0049 000219/2001
0054 000311/2003

DR. RICARDO DILON CASTILH 0003 000358/1998
0020 000215/1999
0029 000576/1999

DR. RICARDO ZANLORENZI CE 0069 001053/2005
DR. RONALDO DA FONSECA 0009 000665/1998

0008 000664/1998
0016 001204/1998
0042 000633/2000
0065 000797/2005
0012 000799/1998

DR. RONALDO LIMA MACHADO 0027 000559/1999
DR. RUI DA FONSECA 0007 000663/1998

0009 000665/1998
0010 000666/1998
0006 000662/1998
0008 000664/1998
0016 001204/1998
0030 000743/1999
0017 000036/1999
0042 000633/2000
0048 000864/2000
0045 000723/2000
0046 000815/2000
0050 000401/2001
0051 000447/2001
0012 000799/1998

DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0011 000679/1998
0039 000226/2000

DR. SANDRO FRANCO DE GODO 0065 000797/2005
DR. SERGIO BOND REIS 0067 000896/2005
DR. SERGIO VULPINI 0026 000531/1999

0018 000090/1999
DR. VALDIR PACINI 0068 000945/2005
DR. VICENTE R. TEIXEIRA P 0037 000135/2000
DR. VITOR EDUARDO HUFFNER 0035 000098/2000
DRA. ALAIDE RODRIGUES BAL 0069 001053/2005
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 0061 000434/2005
DRA. ANA CLAUDIA FINGER F 0019 000171/1999
DRA. ANA PAULA FINGER 0019 000171/1999
DRA. ANA PAULA SABATOSKI 0066 000809/2005
DRA. CARLA FABIANA EVERS 0058 000421/2004
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA 0063 000688/2005
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 0023 000302/1999

DRA. CINTHIA ZACHARIAS PR 0072 001129/2005
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0055 000652/2003

0056 000653/2003
DRA. CRISTIANE AGATTI STA 0052 000953/2002
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0070 001069/2005
DRA. CYBELE DE FATIMA OLI 0037 000135/2000
DRA. ELIZABETE MARIA BASS 0037 000135/2000
DRA. GIANI LANZARINI DA R 0058 000421/2004
DRA. GISELE CAETANO P. MA 0072 001129/2005
DRA. HELOISA MARIA FREITA 0049 000219/2001
DRA. JANETE MARIA CLASER 0014 000887/1998
DRA. JOSELICE BAUTITZ 0018 000090/1999
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0060 000422/2005
DRA. KATYA MARIA ALVES HE 0063 000688/2005
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0026 000531/1999

0018 000090/1999
DRA. LARISSA KARLA DE PAU 0064 000733/2005
DRa. LEONI ALDETE PRESTES 0013 000842/1998
DRA. LIGIA SOCREPPA 0025 000498/1999

0044 000708/2000
DRA. LUCINEIDE M. DE A. A 0043 000675/2000
DRA. MARILAN DE SOUZA 0031 000760/1999
DRA. MARILI DA LUZ RIBEIR 0041 000410/2000
DRA. MARINA BORIO 0015 001034/1998

0005 000604/1998
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0033 000854/1999
DRa. NEIDE SIMOES PIPA 0011 000679/1998
DRA. NEIDE SIMOES PIPA 0043 000675/2000
DRA. PATRICIA KLASSEN 0031 000760/1999
DRA. ROSILENY V. DE ASSIS 0014 000887/1998
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0069 001053/2005
DRA. SANDRA REGINA SBORZ 0058 000421/2004
DRA. SIMONE APARECIDA ZIN 0052 000953/2002
DRA. SIMONE M. S. MONTEIR 0058 000421/2004
DRA. WIVIANE CRISTINA PER 0062 000617/2005

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1089/1997-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x ANSELMO LUIZ MASSONI E FILHOS LTDA e outros -
”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO que sao
partes RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS, ANSELMO LUIZ MASSONI &
FILHOS, ANSELMO LUIZ MASSONI e JURACI MASSONI,
em virtude da peticao de fls. 134, nos termos do artigo 794,
inciso II, do CPC, e determino o levantamento de eventual pe-
nhora efetuada. Custas delei, ficando ressalvada a cobranca das
remanescentes, bem como referente a transacao entre as partes,
para as devidas baixas.”-Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/1998-TAPEVEL TAPE-
CARIA CASCAVEL LTDA e outros x ESTADO DO PARANA
(FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) -”SENTENCA DE FLS.
187/192->... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os presentes embargos apresentados por TAPEVEL
- TAPECARIA CASCAVEL LTDA e JOSE FRANCISCO AVI-
LA e OUTROS e re BANCO DO ESTADO DO PARANA, subs-
tituido por ESTADO DO PARAN, para os fins de extirpar da
execucao embargada os valores referentes 1) a capitalizacao
mensal de juros, deveras, permitida a semestral; 2) comissao
de permanencia; 3) correcao monetaria exigida antes dos 30
dias do termo inicial, respectivamente, 03/06/1994 e 14/06/1994.
Havendo sucumbencia reciproca, condeno o embargante em
custas processuais a razao de 70% e em honorarios advocatici-
os fixados em 2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos ao cau-
sidico da parte contraria ou a fundo proprio, arbitrados em con-
sonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e qualidade do
trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo Pro-
cesso Civil. Pelas mesmas razoes, condeno o embargado em
custas processuais a razao de 30% e em honorarios advocatici-
os fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), vedada a compen-
sacao entre estas. Na falta de recurso voluntario, subam os au-
tos para o Egregio Tribunal de Justica para reexame necessario
- CPC 475.”.-Adv. DR. NEWTON PAULO DA CUNHA CAS-
TRO, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-358/1998-SAGRI-
SA IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA x UNIBANCO
- LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”De-
claro extinta a presente ACAO DE REVISIONAL DE CON-
TRATO C/ TUTELA em fase de EXECUCAO DE SENTEN-
CA que SAGRISA IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA
move em face de UNIBANCO - LEASING S/A-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, em virtude da peticao de fls. 418/419,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o le-
vantamento de eventual penhora efetuada. Custas de lei, fican-
do ressalvada a cobranca das remanescentes para as devidas
baixas, pela autora.”-Adv. DR. MARCOS ROGERIO DE SOU-
ZA, DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, DR. OTHE-
LO DILON CASTILHOS e DR. RICARDO DILON CASTI-
LHOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/1998-DISMEPAR - DIS-
TR. DE MEDICAMENTOS PARANAENSE LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE
FLS. 68/72->... Ante o exposto, julgo INTEGRALMENTE
IMPROCEDENTE os presentes embargos apresentados por
DISMEPAR - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PA-
RANAENSE LTDA contra Fazenda Publica do Estado do Pa-
rana, para manter incolume os debitos tributarios exigidos pela
Embargada. Condeno ainda, o embargante em honorarios ad-
vocaticios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem
pagos ao causidico da parte contraria ou a fundo proprio desti-
nado ao recebimento de referida verba honoraria. Esclareco que
as verbas honorarias foram arbitradas em consonancia ao zelo,
tempo, importancia da causa e qualidade do trabalho desenvol-
vido - artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil. Na
falta de recurso voluntario, certifique-se o transito em julgado,
translade-se copia da presente aos autos da execucao em apen-
so e arquivem-se. (CPC, 475).”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/1998-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS. 106/111-
>... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os presentes embargos apresentados por MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A e outros contra FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA, para manter inc¢lume as
verbas exigidas antes da decretacao da falencia, deveras, con-
signando que apos esta, os juros e multa moratoria decorrentes
durante o periodo da quebra serao devidos, apenas, se suportar
a massa - artigo 26 do Decreto Lei 7661/45. Havendo sucum-
bencia minima do Embargado, condeno o Embargante em cus-
tas processuais e honorarios advocaticios fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), estes fixados em consonancia ao zelo, tem-
po, importancia da causa e qualidade do trabalho desenvolvido
- artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo Processo Civil, desde que
implementadas as condicoes na lei 1060/50 eis que beneficia-
rio da justica gratuita nos termos da nossa fundamentacao re-
tro. Na falta de recurso voluntario, certique-se o transito em
julgado, translade-se copia da presente aos autos da execucao
em apenso e arquive-se. (CPC, 475).”.-Adv. DR. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, DRA. MARINA BORIO e DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/1998-JOAO DESTRO x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -
”SENTENCA DE FLS. 128/131->... Ante o exposto JULGO
IMPROCEDENTE os Embargos apresentados por Joao Destro
contra Municipio de Cascavel/Pr nestes autos 662/98, manten-
do-se as exigencias tributarias nestes atacadas. Condeno o em-
bargante em custas integrais e honorarios advocaticios devidos
ao procurador municipal ou a fundo proprio arbitrados em R$
1000,00 (um mil reais), fixados segundo as disposicoes do arti-
go 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido considerados, zelo, tempo
e trabalho desenvolvido pelo causidico.”.-Adv. DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e DR. RUI DA FONSECA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/1998-JOAO DESTRO x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -
”SENTENCA DE FLS. 119/122->... Ante o exposto JULGO
IMPROCEDENTE os Embargos apresentados por Joao Destro
contra Municipio de Cascavel/Pr nestes autos 663/98, manten-
do-se as exigencias tributarias nestes atacadas. Condeno o em-
bargante em custas integrais e honorarios advocaticios devidos
ao procurador municipal ou a fundo proprio arbitrados em R$
1000,00 (um mil reais), fixados segundo as disposicoes do arti-
go 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido considerados, zelo, tempo
e trabalho desenvolvida pelo causidico.”.-Adv. DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e DR. RUI DA FONSECA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/1998-JOAO DESTRO x
MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”SENTENCA DE FLS.
119/122->... Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE os
Embargos apresentados por Joao Destro contra Municipio de
Cascavel/Pr nestes autos 664/98, mantendo-se as exigencias
tributarias nestes atacadas. Condeno o embargante em custas
integrais e honorarios advocaticios devidos ao procurador mu-
nicipal ou a fundo proprio arbitrados em R$ 1000,00 (um mil
reais), fixados segundo as disposicoes do artigo 20, paragrafo
4 CPC, tendo sido considerados, zelo, tempo e trabalho desen-
volvido pelo causidico.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. RONALDO DA
FONSECA e DR. RUI DA FONSECA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/1998-JOAO DESTRO x
MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”SENTENCA DE FLS.
122/125->... Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE os
Embargos apresentados por Joao Destro contra Municipio de
Cascavel/Pr nestes autos 665/98, mantendo-se as exigencias
tributarias nestes atacadas. Condeno o embargante em custas
integrais e honorarios advocaticios devidos ao procurador mu-
nicipal ou a fundo proprio arbitrados em R$ 1000,00 (um mil
reais), fixados segundo as disposicoes do artigo 20, paragrafo
4 CPC, tendo sido considerados, zelo, tempo e trabalho desen-
volvido pelo causidico.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. RONALDO DA
FONSECA e DR. RUI DA FONSECA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/1998-JOAO DESTRO
x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”SENTENCA DE FLS.
119/122->... Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE os
Embargos apresentados por Joao Destro contra Municipio de
Cascavel/PR nestes autos 666/98, mantendo-se as exigencias
tributarias nestes atacadas. Condeno o embargante em custas
integrais e honorarios advocaticios devidos ao procurador mu-
nicipal ou a fundo proprio arbitrados em R$ 1000,00 (um mil
reais), fixados segundo as disposicoes do artigo 20, paragrafo
4 CPC, tendo sido considerados, zelo, tempo e trabalho desen-
volvido pelo causidico.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. RUI DA FONSE-
CA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/1998-VIRACAO BRA-
SIL - IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e outros x ES-
TADO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) -
”SENTENCA DE FLS. 99/103->... Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos apre-
sentados por VIRACAO BRASIL - IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA e OUTROS e r‚ BANCO DO ESTADO DO
PARANA, substituido por ESTADO DO PARANA, para os fins
de extirpar da execucao embargada os valores referentes 1) a
capitalizacao mensal de juros, deveras, permitida a semestral;
2) comissao de permanencia. Havendo sucumbencia reciproca,
condeno o embargante em custas processuais a razao de 70% e
em honorarios advocaticios fixados em 2.000,00 (dois mil re-
ais), a serem pagos ao causidico da parte contraria ou a fundo
proprio, arbitrados em consonancia ao zelo, tempo, importan-
cia da causa e qualidade do trablaho desenvolvido - artigo 20,
paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil. Pelas mesmas razo-
es, condeno o embargado em custsa processuais a razao de 30%
e em honorarios advocaticios fixados em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), vedada a compensacao entre estas. Na falta de recur-
so voluntario, subam os autos para o Egregio Tribunal de Justi-
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ca para reexame necessario - CPC 475.”.-Adv. DRa. NEIDE
SIMOES PIPA e DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/1998-JOAO DESTRO
x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”SENTENCA DE FLS.
126/129->... Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os Embargos apresentados por Joao Destro contra
Municipio de Cascavel/Pr, para declarar prescrito apenas os
debitos tributarios de IPTU referente aos exercicios de 1991 e
1992, mantendo-se incolume as demais exigencias tributarias
nestes atacadas. Por haver sucumbencia reciproca, condeno o
embargante em custas em razao de 80% e honorarios advocati-
cios devidos ao procurador municipal ou a fundo proprio arbi-
trados em R$ 700,00 (setecentos reais), fixados segundo as dis-
posicoes do artigo 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido considera-
dos, zelo, tempo e trabalho desenvolvido pelo causidico. Pelos
mesmos motivos condeno o municipio embargado em 20% das
custas e em honorarios advocaticios no importe de R$ 300,00
(trezentos reais), vedada a compensacao entre ambos.”.-Adv.
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. RONALDO DA
FONSECA e DR. RUI DA FONSECA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-842/1998-JOSE FRANCIS-
CO AVILA e outros x ESTADO DO PARANA (FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL) -”SENTENCA DE FLS. 137/143->...
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os
presentes embargos apresentados por TAPEVEL - TAPECA-
RIA CASCAVEL LTDA e JOSE FRANCISCO AVILA e OU-
TROS e re BANCO DO ESTADO DO PARANA, substituido
por ESTADO DO PARANA, para os fins de extirpar da execu-
cao embargada os valores referentes 1) a capitalizacao mensal
de juros, deveras, permitida a semestral; 2) comissao de per-
manencia; 3) correcao monetaria exigida antes dos 30 dias do
termo inicial, respectivamente, 03/06/1994 e 14/06/1994. Ha-
vendo sucumbencia reciproca, condeno o embargante em cus-
tas processuais a razao de 70% e em honorarios advocaticios
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos ao cau-
sidico da parte contraria ou a fundo proprio, arbitrados em con-
sonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e qualidade o
trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de
Processo Civil. Pelas mesmas razoes, condeno o embargado
em custas processuais a razao de 30% e em honorarios advoca-
ticios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), vedada a com-
pensacao entre estas. Na falta de recurso voluntario, subam os
autos para o Egregio Tribunal de Justica para reexame necessa-
rio - CPC 475.”.-Adv. DR. NEWTON PAULO DA CUNHA
CASTRO, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES,
DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e DRa. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-887/1998-CALCADOS
AIME LTDA x DOLORES BAROFALDI BUENO -”SENTEN-
CA DE FLS. 432/435->... Ante o exposto, julgo improcedente
o pedido e mantenho sequestrados e depositados os bens des-
critos nos Autos n§ 835/98. Condeno a embargante ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios do advogado
dativo da embargada, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), em valores de hoje (CPC, art. 20, paragrafo 4§).”.-Adv.
DRA. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES, DRA. JANETE
MARIA CLASER SILVA e DR. GILBERTO SANTI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1034/1998-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS. 117/120-
>... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os presentes embargos apresentados por MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A e outros contra FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA, para manter incolume as
verbas exigidas antes da decretacao da falencia, deveras, con-
signando que apos esta, os juros e multa moratoria decorrentes
durante o periodo da quebra serao devidos, apenas, se suportar
a massa - artigo 26 do Decreto Lei 7661/45. Havendo sucum-
bencia minima do Embargado, condeno o Embargante em cus-
tas processuais e honorarios advocaticios fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), estes fixados em consonancia ao zelo, tem-
po, importancia da causa e qualidade do trabalho desenvolvido
- artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil. Na falta
de recurso voluntario, certifque-se o transito em julgado, trans-
lade-se copia da presente aos autos da execucao em apenso e
arquivem-se. (CPC, 475).”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, DRA. MARINA BORIO e DR. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1204/1998-ESPOLIO DE
ANTONIO PASCOAL SILIPRANDI e outros x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE
FLS. 182/189->... 3.1. DECISAO: Ante o exposto, julgo pro-
cedentes os embargos, a fim de: (A) EXTINGUIR TOTALMEN-
TE, DIANTE DA PRESCRICAO DO CREDITO TRIBUTA-
RIO, A EXECUCAO FISCAL DO IPTU DO EXERCICIO DE
1991, E (B) EXTINGUIR, PELA AUSENCIA DE REGULAR
NOTIFICACAO AO CONTRIBUINTE, A EXECUCAO FIS-
CAL DO IPTU DOS ANOS DE 1992, 1993 E 1994, o que abran-
ge toda a CDA n§ 15914/95 que instrui os Autos n§ 208/96.
3.2. ONUS DA SUCUMBENCIA: Condeno o embargado ao
pagamento das custas processuais deste feito e dos honorarios
aos advogados do embargante, que arbitro em setecentos reais,
em valores de hoje (a vencida ‚ a Fazenda Publica, o advogado
tem escritorio local e a peticao ‚ repeticao de outras tantas,
alem do que o valor da causa nao passava de cinco mil reais
quando houve a retificacao da CDA em 1998), ex vi do art. 20,
paragrafo 4§, do CPC. 3.3. OUTRAS PROVIDENCIAS: Dei-
xo de recorrer de oficio da sentenca porque o valor exequendo
‚ inferior a 60 salarios minimos (CPC, art. 475, I, paragrafo
2§).”.-Adv. DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBER-
TO SILIPRANDI, DR. RUI DA FONSECA e DR. RONALDO
DA FONSECA-

17.-ANULACAO DE ATO DECLARACAO-36/1999-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 246/251->...
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e condeno o autor

ao pagamento das custas processuais e dos honorarios do advo-
gado da re, que fixo em R$ 3.000,00 (tres mil reais), a serem
corrigidos monetariamente desde o ajuizamento em 14/01/99,
pelo IPC, considerando o bom trabalho desempenhado, a im-
portancia da causa e, por outro lado, a unicidade da materia e a
localizacao do escritorio (CPC, art. 20, paragrafo 4§).”.-Adv.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. ALDO JOSE
PARZIANELLO, DR. RUI DA FONSECA e DR. ADERBAL
DE HOLLEBEN MELLO-

18.-REVISAO DE CONTRATO-90/1999-AUTO POSTO GRA-
LHA AZUL LTDA x TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A -”SENTENCA DE FLS. 460/465->... Ante o ex-
posto, julgo improcedente o pedido formulado na peticao inici-
al, condenando o autor no pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios em favor dos advogados da re, que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em valores de hoje,
considerando a inexistencia de condenacao, a importancia da
causa (inclusive economica pelo valor mensal cotado para con-
sumo de combustivel a fl. 39) o julgamento antecipado da lide,
a localizacao do escritorio nesta cidade e o pouco trabalho re-
alizado (CPC, art. 20, paragrafo 4§).”.-Adv. DR. SERGIO
VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DRA. JOSELICE
BAUTITZ-

19.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-171/1999-FABIO
LUIZ DEMSKI x BANCO BRADESCO S/A -”SENTENCA DE
FLS. 151/160->... Ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido de revisao dos contratos, apenas para o fim de
reduzir a multa moratoria no Instrumento de Renegociacao e
Confissao de Divida de fls. 70/71, de 10% para 2%. Ante o
resultado a que se chegou, considero que houve sucumbencia
reciproca, mas nao igual, de modo que o autor devera suportar
85% das custas processuais e reu o tanto restante (CPC, art. 21,
caput). Condeno o autor ao pagamento de honorarios advocati-
cios ao patrono do reu no valor de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), e o reu, pela parte que sucumbiu, a pagar honorarios ao
advogado do autor, que fixo em R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), ambos a serem corrigidos monetariamente desde 10/3/1999
(data de propositura da acao), pela media do IGP-DI e do INPC
(CPC, art. 20, paragrafo 4§). Tais verbas se compensam (Su-
mula n§ 306 do STJ).”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER, DRA. ANA PAULA FINGER e DRA. ANA CLAUDIA
FINGER FRANCA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-215/1999-JOSE
CARLOS BLOOT x UNIBANCO - LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -”SENTENCA DE FLS. 63/70-
>... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de
declarar nulas as clausulas contratuais do instrumento de fl. 09
que preveem o dolar norte-americano como indice de reajuste
das contraprestacoes do arrendamento mercantil em pauta (Qua-
dro III; clausula 5), devendo incidir, em seu lugar o INPC, des-
de a prestacao vencida em 13/02/1999, como foi requerido, para
que nao se configure julgamento ultra petita (CPC, artigos 128
e 460). Condeno o reu, pela resistencia, ao pagamento integral
das custas processuais e dos honorarios advocaticios do patro-
no da parte adversa, que arbitro em 10% do valor da causa, a
ser corrigido desde o ajuizamento da acao em 22/03/1999, pelo
INPC. Levo em conta o grau de zelo para com a causa, o traba-
lho realizado, a natureza declaratoria da sentenca, a ausencia
de instrucao e a localizacao do escritorio na cidade, tudo nos
termos do art. 20, paragrafo 4§, do CPC.”.-Adv. DR. JESUS
FERRAZ RIBEIRO, DR. RICARDO DILON CASTILHOS e
DR. OTHELO DILON CASTILHOS-

21.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-250/1999-NILTON
LEANDRO DE MORAES x FIBRA LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -”SENTENCA DE FLS. 135/142-
>... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor para o fim de, revisando o contrato de fl. 38, determinar
que a atualizacao das prestacoes do leasing vencidas a partir de
janeiro de 1999 deve ser feita pela metade (50%) da variacao
taxa de cambio do dolar norte-americano divulgada pelo SIS-
BACEN, obedecido, quanto ao mais, o contido na clausula 5.2
do contrato. Entendo que houve sucumbencia reciproca, porem
com certa vantagem para o autor (que reduziu sua divida), dai
porque condeno o reu ao pagamento de 65% das custas proces-
suais e o autor ao pagamento de 35% delas. Outrossim, conde-
no o reu a pagar honorarios advocaticios ao patrono do autor,
os quais arbitro em 11% do valor dado a causa, a ser corrigido
desde o ajuizamento da acao em 06/04/1999, pelo INPC, e o
autor a pagar honorarios advocaticios ao patrono do reu, que
arbitro em 3,85% do valor da causa, corrigido da mesma for-
ma, e compensando-se, consoante art. 21, caput, do CPC, e
Sumula n§ 306 do STJ. Levo em consideracao o grau de zelo
de ambos os patronos para com a causa, o fato de que tem es-
critorio nesta cidade e a ausencia de instrucao em audiencia,
tudo nos termos do art. 20, paragrafo 4§ do CPC.”.-Adv. DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA-

22.-ACAO DE CONHECIMENTO-273/1999-AGRO MAQUI-
NAS CARELLI LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”SENTENCA DE FLS. 120/129->... Ante o exposto, julgo im-
procedentes os pedidos formulados nos Autos n§ 1.236/98 e
273/99 e condeno as autoras, solidariamente, no pagamento das
custas processuais dos dois processos e dos honorarios advoca-
ticios da advogada do reu, que fixo em conjunto para os dois
feitos, em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigiveis desde o ajui-
zamento da acao cautelar (30/11/1998) pela medida do IGP-DI
e do INPC, o que faco com apoio no art. 20, paragrafo 4§, do
CPC. Junte-se copia da decisao nos Autos n§ 1.236/98.”.-Adv.
DR. PAULO C. S. B. BERTOL, DR. NERI PERIN, DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e DR. MARCO ANDRE S.
BACELAR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1999-SAROLLI S/A
MADEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCAO x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTEN-
CA DE FLS. 321/326->... Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE os presentes embargos apresentados por SAROLLI S/

A. MADEIRAS, SEMENTES, CEREAIS E CONSTRUCOES
contra FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, pe-
los motivos anteriormente aduzidos. Condeno o Embargante
em custas processuais e honorarios advocaticios fixados em R$
5.000,00 (cinco mil reais), estes fixados em consonancia ao
zelo, tempo, importancia da causa e qualidade do trabalho de-
senvolvido - artigo 20, paragrafo 3§ do Codigo Processo Civil.
Na falta de recurso voluntario, certifique-se o transito em jul-
gado, translade-se copia da presente aos autos da execucao em
apenso e arquivem-se. (CPC, 475).”-Adv. DRA. CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR e DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-426/1999-LUIZ
MARIO PRUZAK x COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -”SENTENCA DE FLS. 83/88->...
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensao de-
duzida na peticao inicial, declarando extintas, pelo pagamento,
as prestacoes do contrato de leasing n§ 7.022623-5 de fls. 14/
19, a excecao das prestacoes vencidas em 08/06/99 e 08/07/99,
no valor de R$ 197,82 (cento e noventa e sete reais e oitenta e
dois centavos) cada uma, que deverao, a partir dos respectivos
vencimentos, contar correcao monetaria pela media do IGP-DI
e do INPC e juros de mora de 1% ao mes, que determino como
montante ainda devido a re, servindo esta sentenca como titulo
executivo para cobranca nestes autos (CPC, art. 899, paragrafo
2§). Pela sucumbencia reciproca, cada parte suportara o paga-
mento de 50% das custas processuais (a re tera que reembolsar
metade do que o autor adiantou) e cada qual os honorarios de
seu advogado (CPC, art. 21, caput, STJ-REsp 94.425/SP, 4¦
Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 11.03.97).”.-Adv.
DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS, DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI e DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/1999-TRENTO & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”SENTENCA DE FLS. 532/536->... Diante do que foi expos-
to, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos apresen-
tados por TRENTO & CIA LTDA contra Fazenda Publica do
Municipio do Estado do Parana, para os fins de manter incolu-
me os debitos exigidos na execucao embargada sob nr. 498/99.
Condeno a embargante em custas processuais integrais e hono-
rarios advocaticios fixados em R$ 5.00,00 (cinco mil reais), a
serem pagos ao causidico da parte contraria ou a fundo proprio
destinado ao recebimento de referida verba honoraria, esclare-
cendo que as verbas honorarias foram arbitradas em consonan-
cia ao zelo, tempo, importancia da causa e qualidade do traba-
lho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo Processo
Civil. Na falta de recurso voluntario, certifique-se o transito
em julgado, translade-se copia da presente aos autos da execu-
cao em apenso e arquivem-se. (CPC, 475).”.-Adv. DR. HE-
RON ARZUA, DRA. LIGIA SOCREPPA e DR. RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/1999-LATICINIOS RIO
DO SALTO LTDA x AROLDO ULIANA ZAGO -”SENTEN-
CA DE FLS. 43/46->... Ante o exposto, fundado nos artigos
267, IV, 283, 583, 586 e 618, I, do CPC, julgo procedente o
pedido formulado nos embargos, para o fim de julgar extinta a
execucao processada nos Autos n§ 366/99, em apenso. Levan-
te-se a penhora. Condeno o embargado a suportar integralmen-
te as custas processuais e a pagar honorarios advocaticios ao
patrono da embargante no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), em valores de hoje (CPC, art. 20, paragrafo 4§). Transita-
da em julgado, junte-se copia desta decisao nos autos de exe-
cucao em apenso e arquivem-se.”.-Adv. DR. SERGIO VULPI-
NI, DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR. LUIZ
CARLOS PROVIN e DR. JOAO CARLOS LARRE RODRI-
GUES-

27.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-559/1999-JAIRO
MANFROI x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”SENTENCA DE FLS. 155/162->... Ante o exposto,
julgo parcialmente procedente a pretensao deduzida na peticao
inicial, apenas para o fim condenar a re a restituir ao autor os
valores por este adiantados/pagos a titulo de Valor Residual
Garantido (VRG) no contrato n§ 01 644202-9, de fls. 26/27,
mas - CPC, art. 460, Paragrafo unico - ficando assegurado a re,
por primeiro, utiliza-lo para eventual amortizacao/quitacao das
prestacoes contratuais remanescentes (do financiamento, pro-
priamente dito) componentes do saldo devedor, se existir, me-
diante operacao de compensacao e feita a comprovacao da venda
do veiculo Fiat Palio 1997, azul, 9BD178226V0378461. Con-
sidero que houve sucumbencia reciproca, de modo que cada
parte devera arcar com 50% das custas processuais e cada qual
com o pagamento dos honorarios advocaticios de seu patrono
(CPC, art. 21,. caput).”.-Adv. DR. GILCEO JAIR KLEIN e DR.
RONALDO LIMA MACHADO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/1999-CASCAPORTAS
- INDUSTRIA CASCAVELENSE DE PORTAS e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”SENTEN-
CA DE FLS. 124/127->... Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE os presentes embargos apresentados por CASCAPOR-
TAS - INDUSTRIA CASCAVELENSE DE PORTAS e outros
contra Fazenda Publica do Municipio do Estado do Parana, para
os fins de reputar prejudicado o reconhecimento das alegacoes
ventiladas pelo embargante pelos motivos anteriormente adu-
zidos, extinguindo, outrossim, a execucao 105/89 - ex oficio -
dada a remissao noticiada sobre as dividas exigidas nos autos
105/89 conforme reconheceu o fisco estadual. Condeno o em-
bargante em honorarios advocaticios fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), a seram pagos ao causidico da parte contra-
ria ou a fundo proprio destinado ao recebimento de referida
verba honoraria. Esclareco que as verbas honorarias foram fi-
xadas em consonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e
qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§
do Codigo de Processo Civil. Na falta de recurso voluntario,
certique-se o transito em julgado, translade-se copia da presen-
te aos autos das execucoes em apenso e arquive-se. (CPC,
475).”.-Adv. DR. MARCO TULIO MACHADO, DR. LUIZ
FERREIRA LEITE e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-

MINGUES-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-576/1999-RENE CARLOS
SACZK e outros x UNIBANCO - S/A - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -”SENTENCA DE FLS. 168/174->... Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido e, pela sucumbencia,
condeno os autores no pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios do patrono do reu, que arbitro, ante a
inexistencia de condenacao, em R$ 3.300,00 (tres mil e trezen-
tos reais) em valores de hoje, dado o grau de zelo para com a
causa, a importancia desta, o trabalhgo realizado, a localizacao
do escritorio na cidade e o julgamento antecipado (CPC, art.
20, paragrafo 4§).”.-Adv. DR. MARCO AURELIO HERMANN,
DR. RICARDO DILON CASTILHOS e DR. OTHELO DILON
CASTILHOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/1999-TUIUTI ESPOR-
TE CLUBE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 152/157->... Ante o ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presen-
tes embargos apresentados por TUIUTI ESPORTE CLUBE
contra Fazenda Publica do Municipio de Cascavel-Pr, para os
fins de a) reconhecer a isencao do imposto predial territorial
urbano (IPTU), nos exercicios de 1984 e, 1997 a 1999, mas,
nao nos anos de 1993/1995, pois nao houve nenhuma lei que
isentasse o embargante de tal imposto; b) reconhecer o novo
valor apontado pela embargada, qual seja, R$ 109.318,54 (cen-
to e nove reais, trezentos e dezoito reais e cinquenta e quatro
centavos); c) reputar prejudicado o pedido de isencao da taxa
de coleta de lixo, pois nao vislumbramos em tais leis, nenhuma
isencao expressa nas mesmas em relacao as taxas de coleta de
lixo, pois nao ha lei regulamentadora de tal beneficio. Por ter
havido sucumbencia reciproca, condeno as partes em ratear as
custas processuais em razao de 50% cada. Condeno ainda, o
embargante e embargado em honorarios advocaticios fixados
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos ao causidico da
parte contraria ou a fundo proprio destinado ao recebimento de
referida verba honoraria, vedada a compensacao entre tais ver-
bas. Esclare‡o que as verbas honorarias foram fixadas em con-
sonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e qualidade do
trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de
Processo Civil. Na falta de recurso voluntario, certifique-se o
transito em julgado, translade-se copoia da presente aos autos
da execucao em apenso remetam-se ao Tribunal de Justica em
Reexame Necessario.”.-Adv. DR. JOSE LEOCADIO L. DOS
SANTOS e DR. RUI DA FONSECA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-760/1999-JACY MIGUEL
SCANAGATTA x ADOLPHO DALL’OGLIO e outros -”SEN-
TENCA DE FLS. 260/268->... Ante o exposto, julgo improce-
dente o pedido de cobranca feita por Jacy Miguel Scanagatta
contra Adolpho e Ernesto Dall”Oglio, condenando aquele ao
pagamento das custas processuais integrais e dos honorarios
dos advogados dos reus, que arbitro em 5% do valor dado a
causa para o advogado de cada um dos reus (tiveram patronos
diferentes), observando que embora a sentenca seja declarato-
ria negativa, a causa tinha importancia economica considera-
vel, comportou instrucao e exigiu varias intervencoes dos pro-
fissionais (CPC, art. 20, paragrafo 4§). A correcao monetaria
da verba honoraria se dara desde o ajuizamento da acao (05/10/
99), medida pelo IPC.”.-Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA, DRA. PATRICIA KLASSEN, DR. GEORGE BUE-
NO GOMM, DR. PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR.
FLAVIO GOTARDO C. S. FURLAN e DRA. MARILAN DE
SOUZA-

32.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-803/1999-
ECAD - ESCR. CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIBUI-
CAO x SUPERMERCADO BEAL LTDA - SUPER VITORIA e
outros -”Rejeito os embargos de declaracao de fls. 199/204,
porque a sentenca embargada ao ‚ omissa no ponto atacado.
Nao se trata de nenhuma “obrigacao de trato sucessivo” e a
infracao, para resultar em multa, deve estar comprovado, nao
se podendo querer compreender que as res teriam “continua-
do” a infringir a lei depois das inspecoes que o ECAD fez e que
nisso persistiriam. Tanto assim, que o caminho de “nao fazer”
contido na sentenca, esta condicionado, para eventual execu-
cao, a efetiva comprovacao da violacao do preceito. Nao ha de
se falar em prestacoes vincendas e o proprio pedido feito pelo
embargante (fl. 12, letra d) ‚ de que a condenacao fosse impos-
ta se “persistisse a violacao” e as res “nao acatassem a ordem
legal”, sendo que nenhuma prova produziu de que tivesse exis-
tido repeticao de conduta ao longo do processo. Intimem-se.”.-
Adv. DR. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e DR. EDER WAI-
NE CUARELLI-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-854/1999-COBRA
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO IMP. EXP. LTDA x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”SENTENCA DE FLS. 108/115->... Ante o exposto,
julgo improcedentes os pedidos formulados na peticao inicial
(CPC, art. 269, I). Pela sucumbencia condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais, alem dos honorarios advocati-
cios do patrono do reu, os quais arbitro, nos termos do artigo
20, paragrafo 4§, do CPC, uma vez que nao houve condenacao,
em 10% do valor da causa, corrigido desde o ajuizamento em
18/12/95, pelo IPC, levando em conta o trabalho realizado, o
grau de zelo do profissional e o tempo para prestacao de servi-
cos.”.-Adv. DR. MURILO FRANCISCO TEODORO, DR.
ARMANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA
ZIMMER e DR. FERNANDO CEZAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

34.-CANCEL.DE REG.-RITO ORDINARIO-920/1999-AGRO-
PASTORIL MIROCA LTDA x ANTERIO MANICA e outros -
”SENTENCA DE FLS. 245/249->... Ante o exposto, julgo im-
procedentes o pedido formulado na peticao inicial, condenan-
do a autora no pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios do patrono dos reus, os quais, ante a inexis-
tencia de condenacao, o valor dado a causa pela autora, a loca-
lizacao do escritorio (aqui), a importancia do feito e a realiza-
cao de instrucao, arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
valores de hoje (CPC, art. 20, paragrafo 4§).”.-Adv. DR. MAR-
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CO ANTONIO PADOVANI e DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA-

35.-ACAO DE DEPOSITO-98/2000-BANCO FORD S/A x
ALCEU CAMARGO DOS SANTOS -”SENTENCA DE FLS.
118/121->... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o
fim de condenar o reu a entregar ao autor o veiculo GM Che-
vette Junior, chassi n§ 9BGTB11NNNC146225, ano 1992, cor
cinza, placas ADD-2718, ou seu equivalente em dinheiro (va-
lor do veiculo e nao do debito atualizado; STJ-REsp 164.961/
SP), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, porem sem o risco
de ser preso se nao fizer uma coisa nem outras, seguindo-se
nestes proprios autos a cobranca da divida. Pela sucumbencia,
condeno o reu no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em prol do advogado do autor em
12% (doze por cento) do valor dado a causa (R$ 4.615,63 em
21/06/2001; fls. 52/55), corrigido desde o ajuizamento da acao
de deposito (= pedido de conversao), tendo em vista o trabalho
realizado, o lugar da prestacao dos servicos (escritorio de fora)
e o tempo exigido para tanto (CPC, art. 20, paragrafo 3§). Tran-
sitada em julgado, expeca-se mandado, para a entrega do bem
ou do equivalente em dinheiro, sem a advertencia de prisao.”.-
Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, DR. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO e DR. VITOR EDUAR-
DO HUFFNER PARDAL-

36.-ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-107/2000-DEOCE-
LE BEE RODIGHERI x EXCELCIGNA SEGURADORA S/A
-”SENTENCA DE FLS. 74/83->... Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido e condeno a re a pagar a autora o valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), acrescido de correcao mone-
taria a partir de 25/09/99 (data do obito do segurado), medida
pela medida do IGP-DI e do INPC/IBGE, mais os juros de mora
a taxa legal, estes a partir da citacao em 20/03/2000 (fl. 44/
verso; CPC, art. 219), isto ‚, de 0,5% ao mes ate 10/01/2003 e
de 1% ao mes a partir de 11/01/2003 quando passou a viger o
Codigo Civil 2002 (Lei n§ 10.406, de 10/01/2002); autoriza-se
a decucao pela re, desse pagmaento, das quatro (4) parcelas do
premio do seguro, de R$ 21,00 (vinte e um reais) cada uma
delas, corrigiveis pelos mesmos indices acima e com os mes-
mos juros, desde 10/06, 10/07, 10/08 e 10/09/99, respectiva-
mente, dando-se cumprimento ao art. 41, caput, e paragrafo 2§
do Decreto n§ 61.589/67 c/c art. 615, IV, do CPC. Por outro
lado, diante dos termos finais da fundamentacao, metade do
valor da condenacao devera ser depositada em conta poupanca
na Caixa Economica Federal, a disposicao deste Juizo e em
nome do menor GABRIEL RODIGHERI FARIA, filho do se-
gurado (fl. 28). Condeno a re ao pagamento integral das custas
processuais e dos honorarios advocaticios devidos ao patrono
da autora, os quais fixo em 12,5% do valor da condenacao im-
posta, apos deducao autorizada, tendo em vista a boa qualidade
do trabalho realizado, o grau de zelo pela causa, o tempo exigi-
do, o escritorio na cidade e ausencia de audiencia de instrucao
(CPC, arts. 20, paragrafo 3§).”.-Adv. DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ORIL-
DO VOLPIN-

37.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-135/2000-COHAPAR
- COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA e outros -”SENTENCA DE FLS. 95/99-
>... Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados
na peticao inicial, para o fim de (I) DECRETAR a resolucao do
contrato 068429-5 (fls. 08/11), e, por conseguinte, (II) ORDE-
NAR a reintegracao da autora na posse do imovel constituido
pelo Lote Urbano n§ 28, da Quadra n§ 08, do Conjunto Resi-
dencial n§ 591, contendo uma casa de alvenaria do tipo 2-32,
situado nesta cidade de Cascavel, e, ainda, e, afinal, (III) DE-
CLARAR a perda em favor da autora das prestacoes ja pagas
como forma de ressarcimento das perdas e danos decorrentes
da ocupacao do imovel pelos reus a partir da inadimplencia do
contrato. A partir do transito em julgado desta sentenca, os reus
terao o prazo de quinze (15) dias para desocupacao voluntaria
do imovel, sob pena de cumprimento coercitivo da ordem, que
‚ executiva lato sensu. Pela sucumbencia condeno os reus ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os do patrono da parte autora, os quais arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), em valores de hoje, nos termos do artigo
20, paragrafo 4§, do CPC, atendidos o grau de zelo do profissi-
onal e o servico prestado. Para eventual cobranca contra o ES-
TADO, apenas, a falta de defensoria publica instituida, arbitro
honorarios de R$ 300,00 (trezentos reais) em favor do curador
nomeado ao reu citado por edital, em valores de hoje.”.-Adv.
DRA. ELIZABETE MARIA BASSETTO, DR. BRUNO BO-
CKMANN MOREIRA, DR. VICENTE R. TEIXEIRA PUGLI-
ESI, DRA. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e DR. LAURI
DA SILVA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2000-VANILDO APA-
RECIDO GIL x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -”SENTENCA DE FLS. 133/138->... Ante o exposto,
julgo INTEGRALMENTE IMPROCEDENTE os presentes
embargos apresentados por VANILDO APARECIDO GIL con-
tra Fazenda Publica do Municipio do Estado do Parana, pelos
motivos anteriormente aduzidos. Condeno o Embargante em
custas processuais e honorarios advocaticios fixados em con-
sonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e qualidade do
trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de
Processo Civil. Na falta de recurso voluntario, certifique-se o
transito em julgado, translade-se copia da presente aos autos
da execucao em apenso e arquivem-se. (CPC, 475).”.-Adv. DR.
LECYAN MENDES SLOVINSKI, DR. PAULO RENEU S.
SANTOS e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2000-SERGIO ANTO-
NIO BRUM e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”SENTENCA DE FLS. 75/82->... Ante o ex-
posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes
embargos apresentados por SERGIO ANTONIO BRAUM e
outros contra Fazenda Publica do Estado do Parana, para os
fins de a) reconhecer a impenhorabilidade do imovel urbano,
com matricula n§ 45.166 do CRI do 1§ Oficio de Registro de
Imoveis da Cidade e Comarca de Cascavel/PR, por ser de uso
habitacional dos embargantes; b) reputar prejudicado o reco-

nhecimento das demais alegacoes ventiladas pelos embargan-
tes, pelos motivos anteriormente aduzidos. Por ter havido su-
cumbencia reciproca, condeno as partes em ratear as custas
processuais em razao de 50% cada. Condeno ainda, o embar-
gante e embargado em honorarios advocaticios fixados em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem pagos ao causi-
dico da parte contraria ou a fundo proprio destinado ao recebi-
mento de referida verba honoraria, vedada a compensacao en-
tre tais verbas. Esclareco que as verbas honorarias foram fixa-
das em consonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e
qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§
do Codigo Processo Civil. Na falta de recurso voluntario, certi-
fique-se o transito em julgado, translade-se copia da presente
aos autos da execucao em apenso e arquivem-se.(CPC, 475).”.-
Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. ADRIANO
DE QUADROS e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2000-BRASPLAC IN-
DUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS. 171/174->...
Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE os Embargos apre-
sentados por Brasplac Industrial Madeireira Ltda contra Fa-
zenda Publica do Estado do Parana nestes autos 407/2000,
mantendo-se as exigencias tributarias nestes atacadas. Conde-
no o embargante em custas integrais e honorarios advocaticios
devidos ao procurador estadual ou a fundo proprio arbitrados
em R$ 500,00 (quinhentos reais), fixados segundo as disposi-
coes do artigo 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido considerados,
zelo, tempo, trabalho desenvolvido pelo causidico e a peculia-
ridade constatada nos autos.”.-Adv. DR. DEOCLECIO ADAO
PAZ e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

41.-BUSCA E APREENSAO-410/2000-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x ADEILTON VIEIRA MUNIZ -”SEN-
TENCA DE FLS. 141/145->... Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido, para o fim de consolidar em maos do autor a pro-
priedade e a posse plenas do veiculo Marca/Modelo FIAT/TIPO
1.6 I.E. 4p, ano 1995, modelo 1995, cor cinza, Cap/Pot/Cil 5p/
82cv, placas BKK-8223, Chassi ZFA160000S5123322, poden-
do vende-lo. Pela sucumbencia, condeno o reu no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbi-
tro em prol do advogado da autora em R$ 600,00 (seiscentos
reais), corrigiveis desde o ajuizamento da causa em 12/06/2000,
pelo IPC, tendo em vista o trabalho realizado, o lugar da pres-
tacao dos servicos, o tempo exigido para tanto, a pouca com-
plexidade da demanda e, ainda, o julgamento antecipado, nos
termos do que preceitua o art. 20, paragrafo 4§do CPC. Para
eventual cobranca contra o ESTADO, apenas, a falta de defen-
soria publica instituida, arbitro honorarios de R$ 300,00 (Tre-
zentos reais) em favor do curador nomeado ao reu preso, em
valores de hoje.”.-Adv. DRA. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, DR. GILCEO JAIR KLEIN e DR. ANESTOR
GASPAR SILVA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-633/2000-EDI SI-
LIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”SENTEN-
CA DE FLS. 229/234->... Ante o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os presentes embargos apresentados
por EDI SILIPRANDI contra Fazenda Publica do Municipio
de Cascavel-Pr, para os fins de reconhecer a extincao do credi-
to tributario operada pela caracterizacao da prescricao prevista
no artigo 174 do CTN nos termos da fundamentacao item 6
(impostos e contribuicoes melhoria exigidos e vencidos aos
1984/86/87/88/89/90 e 92), mantendo-se, outrossim, incolume,
as demais exigencias tributarias referentes ao ITU vencidos em
15/03/1995 e 10/02/1996. Por ter havido sucumbencia recipro-
ca, condeno as partes em ratear as custas processuais em razao
de 50% cada. Condeno ainda, o embargante e embargado em
honorarios advocaticios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais), a serem pagos ao causidico da parte contraria ou a fundo
proprio destinado ao recebimento de referida verba honoraria,
vedada a compensacao entre si. Esclareo que as verbas honora-
rias foram fixadas em consonancia ao zelo, tempo, importancia
da causa e qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, pa-
ragrafo 4§ do Codigo Processo Civil. Considerando o disposto
no artigo 475 e o valor dos debitos em debate, na falta de recur-
so voluntario, certifique-se o transito em julgado por inexisten-
te o reexame necessario.”.-Adv. DR. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO,
DR. RONALDO DA FONSECA e DR. RUI DA FONSECA-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-675/2000-NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A e outros x HELOISA GEORGIA
ZANELLA e outros -”SENTENCA DE FLS. 371/372->... Ante
o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos
apresentados por NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A e
Outros contra HELOISA GEORGIA ZANELLA e OUTROS,
pelos motivos anteriormente aduzidos, mantendo, outrossim,
incolume as verbas exigidas na execucao objurgada. Condeno
o Embargante em custas processuais e honorarios advocaticios
fixados em 15% do valor atualizado da indenizacao securita-
ria, estes fixados em consonancia ao zelo, tempo, importancia
da causa e qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, pa-
ragrafo 4§ do Codigo Processo Civil.”.-Adv. DRA. LUCINEI-
DE M. DE A. ALBUQUERQUE, DRA. NEIDE SIMOES PIPA
e DR. JOSE TADEU SILVA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-708/2000-TRENTO
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -”SENTENCA DE FLS. 1168/1172->... Diante do que
foi exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos
apresentados por TRENTO & CIA LTDA contra Fazenda Pu-
blica do Municipio do Estado do Parana, para os fins de manter
incolume os debitos exigidos na execucao embargada sob nr.
708/2000. Condeno a embargante em custas processuais inte-
grais e honorarios advocaticios fixados em R$ 15.00,00 (quin-
ze mil reais), a serem pagos ao causidico da parte contraria ou
a fundo proprio destinado ao recebimento de referida verba
honoraria, esclarecendo que as verbas honorarias foram arbi-
tradas em consonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e
qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§
do Codigo Processo Civil. Na falta de recurso voluntario, certi-

fique-se transito em julgado, translade-se copia da presente aos
autos da execucao em apenso e arquivem-se. (CPC, 475).”.-
Adv. DRA. LIGIA SOCREPPA, DR. HERON ARZUA e DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-723/2000-ALFRE-
DO IRAPUAN MABA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 46/47->... Ante
o exposto REJEITO os Embargos apresentados por ALFREDO
IRAPUAN MABA contra Municipio de Cascavel/Pr, uma vez
que intempestivos. Condeno a embargante em custas e honora-
rios advocaticios devidos ao patrono municipal ou a fundo pro-
prio arbitrados em R$ 1000,00 (um mil reais), fixados segundo
as disposicoes do artigo 20, paragrafo 4§ CPC, tendo sido con-
siderados, zelo, tempo e trabalho desenvolvido pelo causidi-
co.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO e DR. RUI DA
FONSECA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-815/2000-BANCO SAN-
TANDER DO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 96/99->...
Ante o exposto e afastando as preliminares ventiladas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENT os Embargos apresentados
por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A contra MUNICI-
PIO CASCAVEL/PR, para nulificar e extinguir a execucao
embargada apenas no tocante aos valores exigidos a titulo de
ISS sobre os servicos de 1 “rendas de adiantamento a deposi-
tantes”, 2 “rendas de emprestimos”, 3 “recuperacao de encar-
gos e despesas”, mantendo-se, incolume, portanto, o ISS exigi-
do sobre os servicos de 4 “outras rendas operacionais”. Haven-
do sucumbencia reciproca, condeno o Embargante em custas
em razao de 50% e honorarios advocaticios devidos ao procu-
rador municipal ou a fundo proprio arbitrados em R$ 2.000,00
(dois mil reais), fixados segundo as disposicoes do artigo 20,
paragrafo 4 CPC, tendo sido considerados, zelo, tempo e traba-
lho desenvolvido pelo artigo 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido
considerados, zelo, tempo e trabalho desenvolvido pelo causi-
dico. Por iguais motivos condeno o Embargado em honorarios
advocaticios fixados em R$ 2000,00 (dois mil reais) devidos
ao advogado da Embargante, vedada a compensacao entre eles.
Na esteira do que estabelece o artigo 475, II do CPC, com o
transcurso do prazo “in albis” para recurso voluntario, subam
os autos em reexame necessario.”.-Adv. DR. LUIZ EDUAR-
DO DE C. GIROTTO e DR. RUI DA FONSECA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-854/2000-IRMAOS
FELIPPE LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS. 348/353->... Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presen-
tes embargos apresentados por IRMAOS FELIPPE LTDA e
OUTROS contra FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA, para afastar dos debitos exigidos das execucoes em
epigrafe, incidencia de correcao monetaria cumulativos a utili-
zacao da taxa SELIC, mantendo-se, incolume, por outro lado,
as demais exigencias tributarias nelas mencionadas, Havendo
sucumbencia minima por parte do fisco estadual condeno o
Embargante em custas processuais integrais e honorarios advo-
caticios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), estes arbi-
trados em consonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e
qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§
do Codigo Processo Civil. Na falta de recurso voluntario, certi-
fique-se o transito em julgado, translade-se copia da presente
aos autos da execucao em apenso e arquivem-se. (CPC, 475).”.-
Adv. DR. CARLOS ALBERTO O. PINHEIRO e DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-864/2000-EDISON
AUGUSTO SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR
-”SENTENCA DE FLS. 188/193->... Ante o exposto JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os Embargos apresentados
por Edison Augusto Siliprando contra Municipio de Cascavel/
Pr nestes autos 864/2000, para afastar a exigencia da taxa de
coleta de lixo mencionados na certidao da divida ativa guerre-
ada, dada a latente inconstitucionalidade correlata, ficando,
deveras, incolume as demais exigencias existentes na execu-
cao embargada. Por ter havido sucumbencia reciproca, conde-
no as partes em ratear as custas processuais em razao de 75%
ao Embargante e 25% ao Embargado. Condeno ainda, o embar-
gante e embargado em honorarios advocaticios fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais), a serem pagos ao causidico da parte
contraria ou a fundo proprio destinado ao recebimento de refe-
rida verba honoraria na proporcao antes estabelecida, vedada a
compensacao entre si. Esclareco que as verbas honorarias fo-
ram fixadas em consonancia ao zelo, tempo, importancia da
causa e qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, para-
grafo 4§ do Codigo Processo Civil. Considerando o disposto
no artigo 475 e o valor dos debitos em debate, na falta de recur-
so voluntario, certifique-se o transito em julgado por inexisten-
te o reexame necessario.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO SI-
LIPRANDI, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e DR.
RUI DA FONSECA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-219/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”SENTENCA DE FLS. 119/122->... Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pre-
sentes embargos apresentados por MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A e outros contra FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA, para manter incolume as verbas exi-
gidas antes da decretacao da falencias, deveras, consignando
que apos esta, os juros e multa moratoria decorrentes durante o
periodo da quebra serao devidos, apenas se suportar a massa -
(CPC, 475).”.-Adv. DRA. HELOISA MARIA FREITAS CA-
MARA e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2001-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 139/142-
>... Ante o exposto e afastando as preliminares ventiladas, JUL-
GO PARCIAMENTE PROCEDENTE os Embargos apresenta-
dos por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A contra MU-
NICIPIO CASCAVEL/PR, para nulificar e extinguir a execu-
cao embargada apenas no tocante aos valores exigidos a titulo

de ISS sobre os servicos de 1 “taxa de contratacao de empresti-
mo”, 2 “taxa de contratacao de cheque especial”, 3 “taxa de
contratacao sobre desconto duplicatas”, mantendo-se, incolu-
me, portanto, o ISS exigido sobre os servicos de 4 “outras re-
ceitas operacionais”. Havendo sucumbencia reciproca, conde-
no o Embargante em custas em razao de 50% e honorarios ad-
vocaticios devidos ao procurador municipal ou a fundo proprio
arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), fixados segundo as
disposicoes do artigo 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido conside-
rados, zelo, tempo e trabalho desenvolvido pelo causidico. Por
iguais motivos condeno o Embargado em honorarios advocati-
cios fixados em R$ 2000,00 (dois mil reais) devidos ao advo-
gado da Embargante, vedada a compensacao entre eles. Na es-
teira do que estabelece o artigo 475, II do CPC, com o transcur-
so do prazo “in albis” para recurso voluntario, subam os autos
em reexame necessario.”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. RUI
DA FONSECA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-447/2001-ALMIR
JORGE BONBONATTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 41/43->... Ante
o exposto JULGO IMPROCEDENTE os Embargos apresenta-
dos por Almir Jorge Bombonatto contra Municipio de Casca-
vel/Pr, mantendo-se incolume os valores exigidos na execucao
embargada. Condeno o embargante em custas e honorarios ad-
vocaticios devidos ao procurador municipal ou a fundo proprio
arbitrados em R$ 1000,00 (um mil reais), fixados segundo as
disposicoes do artigo 20, paragrafo 4 CPC, tendo sido conside-
rados, zelo, tempo e trabalho desenvolvido pelo causidico.”.-
Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO e DR. RUI DA FON-
SECA-

52.-ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-953/2002-JOSE
FAGUNDES BONFIM x DER - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS E RODAGEM DO PARANA -”VISTOS, etc. 1. ACO-
LHO, em parte, os embargos de declaracao de fls. 702/703,
opostos a sentenca, a fim de suprindo omissao, declarar sua
parte dispositiva, no sentido ded que a diferenca de remunera-
cao devida ao autor tambem tenha reflexos integrais nas horas-
extras, no repouso semanal remunerado, nos adicionais de in-
salubridade e trabalho noturno, na gratificacao rodoviaria, nos
anuenios e nos quinquenios previstos em lei e percebidos pelo
autor no periodo nao alcancado pela prescricao. 2. No que diz
respeito as ferias e 13§ salario ja foram expressamente contem-
plados no decisum embargado. INTIMEM-SE.”.-Adv. DRA.
CRISTIANE AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARE-
CIDA ZINI, DR. EDSON LUIZ AMARAL e DR. ANTONIO
CARLOS C. DE QUEIROZ-

53.-ARROLAMENTO-970/2002-ERNESTINA POSSENTI
GAMBA x FERNANDES GAMBA -”Dos bens que ficaram
por falecimento de FERNANDES GAMBA, em que ‚ inventa-
riante ERNESTINA POSSENTI GAMBA. Homologo por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a par-
tilha de fls. 71/72 e, mando que se cumpra e guarde como nela
se contem e determina, ressalvados direitos de terceiros. Cum-
pra-se o disposto no artigo 1031, paragrafo 2§, do Codigo de
Processo Civil, conforme peticao de fls. 48, apos transitado em
julgado expeca-se Formal de Partilha. Custas na forma da lei.”.-
Adv. DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO e DR. FABRICIO
ROGERIO BECEGATO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-311/2003-TRENTO
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -”SENTENCA DE FLS. 257/261->... Diante do que foi
exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos
apresentados por TRENTO & CIA LTDA contra Fazenda Pu-
blica do Municipio do Estado do Parana, para os fins de manter
incolume os debitos exigidos na execucao embargada sob nr.
321/2001. Condeno a embargante em custas processuais inte-
grais e honorarios advocaticios fixados em R$ 5.00,00 (cinco
mil reais), a serem pagos ao causidico da parte contraria ou a
fundo proprio destinado ao recebimento de referida verba ho-
noraria, esclarecendo que as verbas honorarias foram arbitra-
das em consonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e
qualidade do trabalho desenvolvido - artigo 20, paragrafo 4§
do Codigo de Processo Civil. Na falta de recurso voluntario,
certifique-se o transito em julgado, translade-se copia da pre-
sente aos autos da execucao em apenso e arquivem-se. (CPC,
475).”.-Adv. DR. FABIO ROBERTO GUSSO, DR. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA e DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

55.-COBRANCA - RITO SUMARIO-652/2003-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
DORVALINO RECH -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 167, manifestada
pelo autor CONFEDERACAO NACIONAL DE AGRICULTU-
RA DO PARANA - CNA em face de DORVALINO RECH. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao
de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de
lei, ficando ressalvada sua cobranca.” -Adv. DRA. CLAUDIA
DENARDIN DONA-

56.-COBRANCA - RITO SUMARIO-653/2003-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
ELPIDIO MACULAN -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 147, manifestada
pelo autor FEDERACAO DA AGRICULTURA DO PARANA
em face de ELPIDIO MACULAN. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de leif, ficando ressalva-
da a sua cobranca.” -Adv. DRA. CLAUDIA DENARDIN
DONA-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-176/2004-CLAU-
DIO T. INOMATA E CIA LTDA x USCOCOVICH & ULZE-
FER LTDA -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia de fls. 89/90, manifestada pelo au-
tor CLAUDIO T. INOMATA E CIA LTDA, em face de USO-
COCOVICH E ULZEFER LTDA. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do
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art. 267, inciso VIII, do CPC. Expeca-se alvara em favor da re
e ou seu advogado, com os acrescimos legais, na forma reque-
rida. Custas de lei, ficando ressalvada a cobranca de eventuais
remanescentes, pagas as devidas baixas.” -Adv. DR. MARCO
DENILSON MEULAM e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-421/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x PIERINA MAR-
TINS BORTOLINI -”REJEITO os embargos declaratorios de
fls. 168/169 porque tratam de materia nao inserida nas questo-
es controvertidas a serem dirimidas pela sentenca, de sorte que
nao era de obrigatorio exame. Ademais, a titulo de argumenta-
cao, nao se faz prova de que a autora tivesse retirado pecas do
veiculo, mormente o estado lastimavel em que ja foi apreendi-
do (fl. 30). INT.”.-Adv. DR. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
DRA. CARLA FABIANA EVERS, DRA. SANDRA REGINA
SBORZ, DRA. GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA e DRA.
SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/2005-PNEU-
RAMA LTDA x BRUNO PEDRO SCHIRMER -”HOMOLO-
GO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia de fls. 38, manifestada pelo autor PNEURAMA LTDA,
em face de BRUNO PEDRO SCHIRMER. Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Defiro o desentranha-
mento das cambiais que instruiram a inicial, mediante substi-
tuicao por fotocopia. Custas de lei, ficando ressalvada sua co-
branca.” -Adv. DR. JOSE DA ROCHA CARNEIRO-

60.-ALVARA JUDICIAL-422/2005-GERALDA NORBERTO
DE SOUZA RICARDO e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fun-
damentos do pedido inicial, e a documentacao apresentada e o
parecer favoravel do Dr. Promotor de Justica de fls. 44/47, de-
firo a expedicao de alvara de autorizacao judicial, para que os
requerentes GERALDA NORBERTO DE SOUZA RICARDO,
IUILSON JOSE RICARDO, IVANILDO RICARDO e LUCE-
LI RICARDO, procedam o levantamento dos valores deposita-
dos em nome de JINOEL RICARDO, junto a Caixa Economica
Federal, em razao do seu falecimento, com prazo de validade
de 30 dias, com as observancias constantes do parecer retro,
devendo de tudo ser efetuado prestacao de contas documental
no prazo de 60 dias. Custas de lei, ficando ressalvada sua co-
branca.”.-Adv. DRA. JULIANA DA COSTA MENDES e DR.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-434/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JAIR NOGUEIRA DA SILVA -”...Em
face o exposto, com fundamento no dispositivo legal acima
apontado, em combina‡âo com o art. 3§ paragrafos 4§ a 6§, do
Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e
declaro consolidada em maos do autor BANCO ABN AMRO
REAL S/A, a posse e a propriedade do: VEICULO RENAULT,
MODELO EXPRESS 1.6, COR BRANCA, A GASOLINA,
ANO/MOD. 1998/1998, PLACA AIT-7843, CHASSI N.
9U5G40D05WN640894, documento anexo aos autos, valendo
a presente como titulo habil para a transferˆncia do certificado
de propriedade. Condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais e em honorarios advocaticios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), consoante apreciacao equita-
tiva preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, consi-
derando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.”
-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/2005-LUIS ANTONIO
DA SILVA x COHESTE - COOPERATIVA HABITACIONAL
DO OESTE -”Declaro extinta a presente acao em fase de
E4XECUCAO DE SENTENCA que LUIS ANTONIO DA SIL-
VA move em face de COHESTE - COOPERATIVA HABITA-
CIONAL DO OESTE, em virtude da peticao de fls. 57/58, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o levanta-
mento de eventual penhora efetuada. Custas de lei, pagas na
forma convencionada. P.R.I. Oportunamente arquive-se, bem
como os autos principais em apenso 573/97.”.-Adv. DRA. WI-
VIANE CRISTINA PERIN e DR. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO-

63.-ARROLAMENTO-688/2005-LEONORA ELIZABETHA
RODRIGUES x ULISSES RODRIGUES -”Dos bens que fica-
ram por falecimento de ULISSES RODRIGUES, em que ‚ in-
ventariante LEONORA ELIZABETHA RODRIGUES. Homo-
logo por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a partilha de fls. 07/10 e, mando que se cumpra e guar-
de como nela se contem e determina, ressalvados direitos de
terceiros. Devidamente cumprido o disposto no artigo 1.031,
paragrafo 2§, do Codigo de Processo Civil, conforme peticao
de fls. 43, apos transitado em julgado expeca-se Formal de Par-
tilha. Custas na forma da lei.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, DRA. CARLA KAREN ASSAKURA e DRA.
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF-

64.-CURATELA-733/2005-MARLI ANTONIA RONCKOVI-
CZ x TEODORO RONCKOVICZ -”HOMOLOGO, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 21,
onde sao partes MARLI ANTONIA RONCKOVICZ e TEO-
DORO RONCKOVICZ. Em consequencia, JULGO EXTIN-
TO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267,
inciso VIII, do CPC. Sem custas.” -Adv. DRA. LARISSA KAR-
LA DE PAULA E SA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-797/2005-MEGASTAR
PROMOCOES E EVENTOS LTDA x PREFEITO MUN. DE
CASCAVEL SR. LISIAS A. TOME -”VISTOS, etc. Julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento apreciacao do merito, eis que
a negativa da liminar querida pela impetrante MEGASTAR
PROMOCOES E EVENTOS LTDA inviabilizou, por comple-
to, a realizacao do evento comercial - suporta feira - que se
programou para 26/08 a 04/09/2005, esvaziando o objeto da
acao e comprometendo o interesse processual (CPC, art. 267,
VI). Custas pela impetrante. P.R.I. arquivem-se.”.-Adv. DR.
CARLOS GUSTAVO HORST, DR. LUIS FERNANDO L. DE
OLIVEIRA, DR. PEDRO MARCIO GRABICOSKI, DR. SAN-
DRO FRANCO DE GODOY, DR. EVANDRO JUAREZ RO-

DRIGUES, DR. RONALDO DA FONSECA e DR. PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-809/2005-BRU-
GIM & CARLESSO LTDA - IMOBILIARIA CIDADE x WAL-
TER SALES DE PAULA -”Declaro extinta a presente ACAO
DE EXECUCAO que IMOBILIARIA CIDADE - BRUGIM &
CARLESSO LTDA move em face de WALTER SALES DE
PAULA, em virtude da peticao de fls. 44, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, e determino o levantamento de eventual
penhora efetuada. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobran-
ca.”-Adv. DRA. ANA PAULA SABATOSKI-

67.-ARROLAMENTO-896/2005-MILTON VIEIRA x JOSE
VIEIRA e outros -”Dos bens que ficaram por falecimento de
JOSE VIEIRA E EDITE DE SOUZA VIEIRA, em que ‚ inven-
tariante MILTO VIEIRA. Homologo por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 07/
13 e, mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 1.031, paragrafo 2§, do Codigo de Processo
Civil, apos transitado em julgado expeca-se Formal de Parti-
lha. Custas na forma da lei.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO
BOND REIS, DR. SERGIO BOND REIS e DR. AIRTON POM-
PEU REIS-

68.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-945/2005-ANTO-
NIO ADEMAR VASQUES x GLPLUS DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA e outros -”HOMOLOGO, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 30/33,
celebrada entre as partes nestes autos, onde ANTONIO ADE-
MAR VASQUES move em face de GLPLUS DISTRIBUIDO-
RA DE COSMETICOS LTDA, NELSON FEIER e MARCO-
NIESSON DE OLIVEIRA. Em consequencia, JULGO EXTIN-
TO o processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269
III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios
de advogado. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobranca.”-
Adv. DR. VALDIR PACINI-

69.-ALVARA JUDICIAL-1053/2005-SIDINEI PERACOLLI e
outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inici-
al, a inexistencia de menores e incapazes e o valor a ser levan-
tado, defiro a expedicao do alvara de autorizacao judicial, para
que os requerentes SIDINEI PERACOLLI e ROSEMEIRE
PERACOLLI ESPELHO, levantem os valores provenientes do
PIS/PASEP, sob n§ 121263019476, em nome da “de cujus”
MARIA LUCIA MILAN, com prazo de validade de 60 dias.
Custas de lei, ficando ressalvada a sua cobranca, tendo em vis-
ta a concessao provisoria dos beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita.”.-Adv. DR. JOSE BOLIVAR BRETAS, DRA.
ALAIDE RODRIGUES BALIERO, DR. MIGUELITO REGIS
CARGNIN, DR. RICARDO ZANLORENZI CERANTO e
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1069/2005-BAN-
CO FINASA S/A x ADRIANO HEIDECKE -”HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de
fls. 23/24, celebrada entre as partes nestes autos, onde BAN-
CO FINASA S/A move em face de ADRIANO HEIDECKE.
Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
acao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas
entre as partes, custas e honorarios de advogado. Custas de lei,
ficando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DR. MARCELO LO-
CATELLI, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1083/2005-BIGO-
LIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x VENCESLAU
VITOR MOCCELIN -”Declaro extinta a presente ACAO DE
EXECUCAO que BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA move em face de VENCESLAU VITOR MOCCELIN,
em virtude da peticao de fls. 16, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, e determino o levantamento de eventual penhora
efetuada. Desentranhe-se conforme requerido. Custas de lei,
ficando ressalvada sua cobranca do exequente.”.-Adv. DR.
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-

72.-ALVARA JUDICIAL-1129/2005-REINALDO RECHE JU-
NIOR e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedi-
do inicial, a inexistencia de menores e incapazes e o valor a ser
levantado, defiro a expedicao do alvara de autorizacao judici-
al, para que os requerentes REINALDO RECHE JUNIOR,
MARISTELA KERKHOVEN RECHE, LUIZ IVAN RECHE E
EDUARDO RECHE, levantem os valores provenientes dos
beneficios sob n§ 129.818.390-9 e n§ 124.119.237-2, que se
encontram depositados junto a Caixa Economica Federal, em
nome dos “de cujus” REINALDO RECHE PARIS E IRENE
MIRANDA RECHE PARIS, com prazo de validade de 60 dias.
Custas de lei, ficando ressalvada a sua cobranca, tendo em vis-
ta a concessao provisoria dos beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita.”.-Adv. DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER
e DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-565/1987-BANCO
ITAU DE INVESTIMENTOS S/A x AGROPECUARIA MAR-
CELO LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-752/1987-BANCO
ITAU DE INVESTIMENTOS S/A x REPRESENTACOES FREI
MIGUEL S/C LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN-

3.-SUMARIA DE INDENIZACAO-431/1989-TIAGO VAR-
GAS DE FREITAS e outros x JOSE CARLOS SALVADORI -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. OSCAR JOAO
MUGNOL-

4.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-84/1990-MARIA CE-
CILIA HAGEMANN x BANCO DO BRASIL S/A -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS-

5.-EXECUCAO PIGNORATICIA-203/1993-BANCO BRA-
DESCO S/A x ANTONIO DIRCEU GAIO e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR
FINGER, DR. JULIANO TOLENTINO-

6.-INVENTARIO-365/1993-NELSI MARIA SCHERER x LEO
WEBLER -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JOSE ARTEMIO SCHMIDT-

7.-CAUTELAR INOMINADA-400/1993-DIRLEI R. C. BOL-
DRINI e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. CINARA STOCK DOS
SANTOS-

8.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-476/1993-DIRLEI
R. C. BOLDRINI e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. CINARA
STOCK DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-46/1994-GRALHA
AZUL FOMENTO COMERCIAL LTDA x CEREALISTA SAO
DIMAS LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. AMAURI CARLOS ERZINGER-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-587/1995-PADO-
VANI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SO-
TENG - SOC. DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
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pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. RO-
SELI APARECIDA BETTES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-622/1995-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HUM-
BERTO PAULO ARGES -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. ANDREIA BELO ROSSO-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1194/1995-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMBRI-
VEL MADEIRAS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1203/1995-DRO-
GA ROTIV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

14.-EXECUCAO DE TITULO INDUSTRIAL-101/1996-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MA-
DEIREIRA FRACARO LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCELO ELENO BRU-
NHARA-

15.-ACAO MONITORIA-223/1996-BANESTADO - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA FRACARO
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. MARCELO ELENO BRUNHARA-

16.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-548/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VILSON NAZARI e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

17.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-775/1996-RA-
CHID CONSTRUCOES CIVIS LTDA x UNIBANCO - LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RICARDO DILON
CASTILHOS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-778/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DROGA
ROTIV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-863/1996-ZARPEL - CO-
MERCIO DE PAPEL LTDA x DANONE S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. NESTOR VALDO VISIN-
TIN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/1996-VILSON NAZA-
RI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1028/1996-JOSE INGLES
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1123/1996-HEL-
MA INES BERTOLO MARCONDES x SADI FORCHESAT-
TO COLARES -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. PAULO RENEU S. SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1132/1996-BAN-
CO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A) x ILDA TERESI-
NHA VARGAS - FI e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCELO ELENO BRUNHARA-

24.-ALVARA JUDICIAL-298/1997-AILTON DE CASTRO e
outros x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

25.-.XECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-476/1997-SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR x DE BONA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. PATRICIA A. BIGAISKI BERTOLDO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-526/1997-UNIBANCO -
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RA-

CHID CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-690/1997-COMIL
- SILOS E SECADORES LTDA x COLUMBIA BENEFICIA-
MENTO E EMPACOT. DE CEREAIS LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT-

28.-FALENCIA-803/1997-HOECHST DO BRASIL S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS PARA REFRIG. RIACHUELO
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO-

29.-ACAO MONITORIA-22/1998-ARI VETTORELLO x RA-
IMUNDO GARCIA BAENA - FI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

30.-ARROLAMENTO-43/1998-MARIA TIYOKO ZAMA e
outros x WALDOMIRO MASSAMITSU ZAMA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/1998-BANCO
BRADESCO S/A x B. J. SAROLLI & CIA LTDA e outros -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO
NAILOR FINGER, DR. JULIANO TOLENTINO-

32.-ALVARA JUDICIAL-337/1998-IRINEU HOFLE x ESTE
JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ORIVALDO LUZETTI-

33.-ALVARA JUDICIAL-356/1998-OLIVIO FERREIRA x
ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ORIVALDO LUZETTI-

34.-ALVARA JUDICIAL-394/1998-MARIA DE LOURDES
SIQUEIRA LEAL x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

35.-ALVARA JUDICIAL-396/1998-IVO RIEGER x ESTE JUI-
ZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ORIVALDO LUZETTI-

36.-ALVARA JUDICIAL-419/1998-ITAMAR IZIDORO x
ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ORIVALDO LUZETTI-

37.-ALVARA JUDICIAL-435/1998-LAURINDO PEREIRA
DOS SANTOS x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-531/1998-JAIRO
MANFROI x FLAVIO MENON DE FIGUEIREDO e outros -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BIT-
TENCOURT-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/1998-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AN-
TONIO AFONSO MIOTTO - ME e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/1998-ANTONIO AFON-
SO MIOTTO - ME e outros x RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-785/1998-
TRANSPORTADORA BRUSTOLIN LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MARCON-

42.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-928/1998-LEO-
NEL BABINSKI MAROCHI e outros x JORGE LUIZ BAP-
TISTA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1220/1998-SERGIO

LIBERATO e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRUSTOLIN LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MARCON-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-371/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA
FINGER e DR. JULIANO TOLENTINO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-466/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ASSISTENCIA INDUSTRIA E COM.
DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. KENNEDY MACHADO-

47.-INVENTARIO-471/1999-DIRCEU DA SILVA LOUREN-
CO x ILDA ROSA DA SILVA LOURENCO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BEN-
TO-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-594/1999-MARIA
HOCH HEINZ e outros x EMPRESA PIONERIA DE TRANS-
PORTES LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-604/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA
FINGER, DR. JULIANO TOLENTINO-

50.-ORD. DE COBRANCA - RITO ORD.-386/2000-RUBENS
FERRONATO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BIT-
TENCOURT-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-753/2000-SONIA
ZARDO CALIARI x ARNI TOMAZ CAMILO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-194/2001-BANCO
BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A) x GEOVANI JOSE
ARMILIATO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

53.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-216/2001-ADAR-
CINO ADOLFHO DE AMORIN x BRAND’S DECORACOES
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE CONTRATO-308/2001-JOAQUIM DE
CASTRO e outros x ELIAS QUIRINO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI-

55.-ARROLAMENTO-448/2001-ARMINHA SCHENKEL
MENSCH x ARMANDO MENSCH -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCELO AUGUSTO
SELLA-

56.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-655/2001-MAR-
CON COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
SYGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE ERCILIO DE
OLIVEIRA-

57.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-134/2002-RICAR-
DO MERCADANTE x UNIOESTE - UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DO OESTE DO PR -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. EDUARDO LUIZ BUSSATA-

58.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-188/2002-FRAN-
CIELLY APARECIDA VERRUCH x OSVALDO VERRUCH -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-

59.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-244/2002-FLORI-
DA JULIA ZAFFARI x MILTON WUTZKE e outros -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LUIZ PAU-
LO WILLE-

60.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-649/2002-HE-
LENA SARAIVA DE OLIVEIRA e outros x LEANDRO MAS-
CARELLO e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

61.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-853/2002-
ADHEMAR ANGELO ROSALEN x COMPANHIA DE SE-
GURO GRALHA AZUL -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ALEX SANDRO SONDA-

62.-INVENTARIO-1021/2002-IARA MIRIAM DIETRICH DE
AYALA x JORGE IGNACIO AYALA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU-

63.-BUSCA E APREENSAO-122/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CELIO PEREIRA
DA SILVA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

64.-ACAO DE DEPOSITO-147/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x J. M. GOMES REP.
COM. S/C LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. CELSO PEREIRA-

65.-ACAO MONITORIA-331/2003-ZENECA BRASIL LTDA
x MARCON COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LUCIA-
NO BRAGA CORTES-

66.-INVENTARIO-549/2003-TEREZINHA MAXIMINA MAT-
TEI x DOZOLINA EMMA LAZARIN -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS-

67.-CARTA DE SENTENCA-736/2003-CARMEN TOLEDO
LEME PEDROSO x COOPERATIVA NMDATA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCO DENILSON
MEULAM-

68.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-763/2003-CLI-
NEU ANTONIO GAITKOSKI x DIVINO CARLOS PEREIRA
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SER-
GIO BOND REIS-

69.-INVENTARIO E PARTILHA-871/2003-ANA PAULA FER-
NANDES x HELVIO ANTONIO FERNANDES -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GUSTAVO LOMBAR-
DI FERREIRA-

70.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-923/2003-SER-
GIO DO NASCIMENTO x AUREA LOPES DO NASCIMEN-
TO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. MARIA JOSE DA SILVA-

71.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-958/2003-CLINEU
ANTONIO GAITKOSKI x DIVINO CARLOS PEREIRA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SERGIO
BOND REIS-

72.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-997/2003-AMAZO-
NAS ALVES x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. ELOA REGINA B. RAMOS PINTO-

73.-CAUTELAR INOMINADA-1028/2003-JULIA MELO
KRISINSKI e outros x JAILSON LIMA DE OLIVEIRA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JURANDIR
R. PARZIANELLO JUNIOR-

74.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-89/2004-JULIA
MELO KRISINSKI e outros x JAILSON LIMA DE OLIVEI-
RA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

75.-ARROLAMENTO-138/2004-ISABEL CRISTINA DE CA-
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MARGO x DIVA ZIMMERMANN DE CAMARGO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. ANA LUCIA DE C.
MASCARELLO-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-181/2004-BENEDITA
ALVES DE AZEREDO E SILVA e outros x HSBC SEGUROS
- (BRASIL) S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

77.-BUSCA E APREENSAO-207/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ONORIO DA
ROCHA MOTTA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

78.-CAUTELAR INOMINADA-278/2004-MULTI TRABA-
LHO TEMPORARIO E EFETIVO LTDA x PAULO SERGIO
SAUER e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-293/2004-ESPO-
LIO DE FLORIDA JULIA ZAFFARI x RONALD ZAFFARI -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LUIZ PAU-
LO WILLE-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-437/2004-ANTONIO ADE-
MIR MARQUES DO NASCIMENTO x PAULO SERGIO SAU-
ER e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA-

81.-DECLARATORIA-467/2004-ESPOLIO DE FLORIDA
JULIA ZAFFARI x RONALD ZAFFARI -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE-

82.-INVENTARIO-551/2004-MARIA VENILDA DE ARAU-
JO CAMELO x ADAO NOE FORTES CAMELO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-596/2004-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILSON RONALDO
CHAGAS -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JOSE TELLES DO PILAR-

84.-ARROLAMENTO-605/2004-NEIVO VIECELLI x OLIVO
VIECELLI e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. KATIA ISABEL MORETTI-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-612/2004-POSTO AMERI-
CA LATINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

86.-EXECUCAO HIPOTECARIA-719/2004-BB LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x BONFANTE E ALCAN-
TARA LTDA - EPP e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM-

87.-INVENTARIO-722/2004-THEREZA UBEL x ARNALDO
ALFREDO UEBEL -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2004-ESTADO DO PA-
RANA x EURIDES DE LIMA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

89.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-806/2004-LAIL-
TON LEITE DE MOURA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

90.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-833/2004-VAL-
DEMAR ZIEGLER x ROSALINA OTILIA ZIEGLER -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCO
DENILSON MEULAM-

91.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-841/2004-LUCIA
GOMES DA SILVA x RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LAER-
CION ANTONIO WRUBEL-

92.-SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-901/2004-VERO-
CI DRUMOND DA SILVA x EMBRATEL S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

93.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-946/2004-LI-
DERMERDICA-COM. ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
LTDA x UNIOESTE- UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OES-
TE DO PARANA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. ISABELA MARQUES HAPNER-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-950/2004-BANCO
BRADESCO S/A x VEICAR TRANSPORTES LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO-

95.-INVENTARIO E PARTILHA-1015/2004-JOSE CLAUDIO
CAVALCANTI x JOSE DE SA CAVALCANTI -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO-

96.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-1082/2004-
LUIZ FERNANDO MANTOVANI x CIBELE SCHULER VI-
EIRA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

97.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1110/2004-IN-
DIA NARA PADOVANI x BANCO BRADESCO S.A - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. GILBERTO NALON GONZAGA-

98.-EXECUCAO-1127/2004-BANCO BANESTADO S/A x
RUIDEVAL TRINDADE COUTO e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

99.-EXECUCAO HIPOTECARIA-7/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x SERGIO LUIS SALVADORI e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA-

100.-ARROLAMENTO-33/2005-MARLI FURLANETTO x
EMIR FURLANETTO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-154/2005-AS-
SOCIACAO DOS MAGIST.DO PR-ESC.DA MAGIST. DE
CVEL x KARINE BIGLIARDI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

102.-REP. DE DANOS C/C TUT-SUMARIO-202/2005-LEI-
DE CHAVES x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-285/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x FONTEVIDA DISTRIBUIDORA DE
AGUA MINERAL LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER, DRA. ANA PAULA FINGER e DRA. ANA CLAUDIA
FINGER-

104.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-344/2005-LUIZ FER-
NANDO MANTOVANI x CIBELE SCHULER VIEIRA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-395/2005-C. M.
BATTISTI & CIA. LIMITADA x MAGNO CAVALCANTI DE
LIMA JUNIOR -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

106.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-416/2005-ADE-
MIR PACHECO x ADAO PACHECO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GABRIEL ANGELO LU-
VISON-

107.-REPAR.DE DANOS C/ACID.VEICULO-443/2005-RO-
SELI PEREIRA DA SILVA x JULIO CESAR CORREA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SANDRO
LUIZ WERLANG-

108.-ACAO MONITORIA-465/2005-FABCAR VEICULOS
LTDA x ROGERIO LUIZ MARCHIORI e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. EDER WAINE CUA-
RELLI-

109.-PRESTACAO DE CONTAS-498/2005-JOAO CARDOSO
DE OLIVEIRA NETO x BANCO SANTANDER S/A -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2005-SERGIO LUIS
SALVADORI x BANCO BANESTADO S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA-

111.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-524/2005-EVA
ZEFERINO LADIK x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-

112.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-536/2005-SE-
BASTIAO JORGE x SONIA PEREIRA JORGE -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCIO ROBERTO
GASPARELO-

113.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-546/2005-HELE-
NA DIAS DE ARRUDA x BANCO DO BRASIL S.A -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. SIMONE
M. S. MONTEIRO FLEIG-

114.-COBRANCA - RITO SUMARIO-598/2005-TOPE SUCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS LTDA x BRADES-
CO LEASING S/A-ARENDAMENTO MERCANTIL -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO
NAILOR FINGER e DR. JULIANO TOLENTINO-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-662/2005-VALDIR MON-
TAGNER x BANCO SANTANDER S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

116.-PRESTACAO DE CONTAS-704/2005-CLAUDIR RO-
QUE PALAVER x BANCO ITAU S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

117.-INVENTARIO-735/2005-AUREA DE MORAIS SILVEI-
RO MILANI x MARCELO JOSE MILANI -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK-

118.-EXECUCAO HIPOTECARIA-745/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JORGE ADELIR MULLER -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

119.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-773/2005-JANDI-
RA DE LIMA x CENTRO DE ATENDIMENTO ODONTO-
LOGICO DE CASCAVEL LTD -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. VANDIRA COSER-

120.-SUMARIA DE COBRANCA-823/2005-ZENAGRIL -
COMERCIAL DE INSETICIDAS LTDA x BRADESCO LEA-
SING S/A-ARENDAMENTO MERCANTIL -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER e DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO-

121.-ACAO MONITORIA-828/2005-UNIPAR - UNIVERSI-
DADE PARANAENSE x LINCOLN ROSSINI -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-838/2005-A.
GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x AVC
TRANSPORTES LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-844/2005-VERA LUCIA DE
LIMA COUTO x CONTINENTAL BANCO S/A -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-870/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x PAULO SERGIO CODAGNONE -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

125.-ARROLAMENTO-936/2005-AGOSTINHO MACHADO
DOS SANTOS x JUSTO DE SOUZA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

126.-ARROLAMENTO-938/2005-LUZIA BUSINARO
BURKOSKI x ESPOLIO DE LUIZ BURKOSKI -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GUILHERME GRIE-
BELER COSTANZO-

127.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-942/2005-ELI-
AS FERLIN x EMMA NETH FERLIN -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. VICTOR DANIEL MORET-
TI-

128.-DECLARATORIA-951/2005-ANA MARIA MORESCO e
outros x IPMC - INST.DE. PREV.DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL - PR e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. MICHELL RISSO-

129.-ALVARA JUDICIAL-959/2005-ILDA SOUZA BORGES
x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

130.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-981/2005-
ANASTACIA POLIS x SOLONGE POLIS -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOAO PEREIRA DA SIL-
VA JUNIOR-

131.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-1032/2005-E.
A. P. BELON & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KARASEK
JUNIOR-

132.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-1035/2005-
MARIA CONCEICAO LIMA APOLINARIO x ARTHUR APO-
LINARIO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. MARCOS OSMAR MION-

133.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1052/2005-RO-
DRIGO TIMOTHEO TABORDA e outros x CLAUDIR RO-
QUE PALAVER -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

134.-INVENTARIO-1079/2005-NEIDE DA CRUZ MADUREI-
RA x ZULMIRA AUGUSTA DA CRUZ e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. MARIA JOSE DA
SILVA-

135.-MANUTENCAO DE POSSE-1093/2005-VANIA THERE-
SINHA PEREIRA DE MOURA x OCTACILIO MION e outros
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MIL-
TON CONINCK-

136.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-669/1988-IAPAS - INS-
TITUTO DE ADM. FINANC. DA PREV. SOCIAL x BADOT-
TI AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

137.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-670/1988-IAPAS - INS-
TITUTO DE ADM. FINANC. DA PREV. SOCIAL x BADOT-
TI AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

138.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-56/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAROLLI & CIA
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

139.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-179/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI
AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-
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140.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-580/1996-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDAMEX IM-
PORTACAO E EXP. DE MANUFATURADOS LTDA e outros
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

141.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x ANTONIO
THOME e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. SUELI APARECIDA BETTIS-

142.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-132/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI
AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES-

143.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-446/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

144.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-602/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

145.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-458/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JURANDIR BAR-
ROSO DA SILVA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

146.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-616/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSACIMA
TRANSPORTES LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-83/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTACAO DE
AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAUCARIAS LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

148.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-297/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

149.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-335/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSACIMA
TRANSPORTES LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

150.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-342/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSACIMA
TRANSPORTES LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

151.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-388/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTACAO DE
AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAUCARIAS LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

152.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-393/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTACAO DE
AGUAS MINERAIS VALE DAS ARAUCARIAS LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-415/2004-F.P.E.P. x
E.A.M.V.D.A.L. -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

154.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-185/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERROVIA PA-
RANA SA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

155.-CARTA PRECATORIA-99/2003-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLORINDO PEN-
SO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,

intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

156.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
3a. VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE PECAS PARA REFRIGERACAO RIACHUELO e outros -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

157.-CARTA PRECATORIA-179/2004-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO
MARCON-

158.-CARTA PRECATORIA-182/2005-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -COMETA VEICULOS
E PECAS S/A x GLAUCO FRANCISCO STREMEL ROSA -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RUY FON-
SATTI JUNIOR-

COMARCA CATANDUVAS
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 26/2005
JUÍZA DE DIREITO: Dr.ª GABRIELA SCABELLO MI-
LAZZO

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
DIRCEU EDOSN WOMMER
EDGAR INGRÁCIO DA SILVA
FLAVIO GONDIM BORGES
GILVANO COLOMBO
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
LOURDES BROCCO
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
MARA BENNEMANN
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MILTON POLISZUK
ROSÂNGELA DALLA VECCHIA
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA
SERGIO VULPINI
SILVIA DE FATIMA SOARES
SOELI INGRÁCIO SIMÕES

01 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 152/2003 - FRANCISCO
HUMBERTO MINGLIM E OUTRA X COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR - Redesigno o dia
07/02/2006, às 15:45 horas, para realização da audiência de
conciliação e saneamento, cumprindo-se o despacho de fls. 58.
- Adv. GILVANO COLOMBO e SILVIA DE FATIMA SOA-
RES.

02 - REPARAÇÃO POR DANOS - 306/2003 - CESAR RO-
QUE ECKER E OUTRA X ESPÓLIO DE ZACARIAS PEREI-
RA DOS SANTOS E OUTROS - Redesigno o dia 07/02/2006,
às 14:45 horas. Expeçam-se novos editais. (O edital encontra-
se em Cartório a disposição dos interessados). - Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA.

03 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 188/2002 - ROBERTO
BERNARDINO DE JESUS X MUNICÍPIO DE IBEMA - Di-
gam as partes em cinco dias, se houve ou não composição ami-
gável. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO e DIR-
CEU EDOSN WOMMER.

04 - ORDINÁRIA - 41/2003 - JOSÉ BERNARDINO DA SIL-
VA X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Tendo
em vista a justificativa do autor da impossibilidade do compa-
recimento na audiência de instrução e julgamento, conforme
atestado médico de fls. 377, redesigno o dia 21/03/2006, às
15:00 horas. - Adv. MILTON POLISZUK e MARCOS ANTO-
NIO FERNANDES.

05 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 112/2005
- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X JOÃO
BATISTA RIBEIRO E OUTRO - (A Carta Precatória para cita-
ção do executados, encontra-se em Cartório a disposição dos
interessados). - Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

06 - ORDINÁRIA - 23/2004 - AQUILES CHINELATO BOR-
DIN X MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E OUTROS - Ante o
contido na certidão supra redesigno audiência de instrução e
julgamento para o dia 21/03/2006, às 13:30 horas. (Os interes-
sados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça). - Adv. SERGIO VULPINI, ALAOR CARLOS DE
OLIVEIRA e FLAVIO GONDIM BORGES.

07 - COBRANÇA - 100/2005 - RUBENS LESSAK E CIA LTDA
X IMAPAR CAJATI E RENATO FESTUGATO NETO - (A
Carta Precatória para citação dos requeridos, encontra-se em
Cartório a disposição dos interessados). - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING.

08 - INTERDIÇÃO - 105/2005 - A.R. X A.T.K. - ...Audiência
designada para o dia 22/06/05, às 14:45 horas, a fim de ser
interrogado, nos termos do art. 1.181 do CPC... - Adv. EDGAR
INGRÁCIO DA SILVA e SOELI INGRÁCIO SIMÕES.

09 - INVENTÁRIO E PARTILHA - 54/2001 - LAURO KOVA-
LESKI X ESPÓLIO DE FELIX KOVALESKI E OUTRA - Jun-
te-se aos autos certidões negativas das repartições fiscais, no
prazo de dez dias. Nomeio inventariante o requerente Joarez
Kovaleski, devendo prestar compromisso, em cinco dias e de-
clarações nos vinte dias subsequentes. Citem-se os herdeiros
não representados nos autos... Intime-se o herdeiro Lauro Ko-
valeski, para juntar aos autos a documentação necessária... (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça). - Adv. MARA BENNEMANN, LOURDES
BROCCO e ROSÂNGELA DALLA VECCHIA.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 00017/2005
SHALINE ZEIDA O.YAMAGUCHI-JUIZA SUBSTITUTA
CLAUDEMIR MARQUES-ESCRIVAO DESIGNADO

Indice de Publicacao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS A.DE MORAES E SILV 0001 000068/2004
JOAO FRANCISCO TORRES. 10 0001 000068/2004

1.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-68/2004-CAMILA
MORAES SCHMIDEK x MARCELO TADEU FONTANINI
PALKA e outros. “(despacho de f. 406): Mantenho a decisao
de f. 402, ja que nao ha previsao legal para afastar a designacao
do escrivao quando a justificativa for excesso de trabalho. Di-
ante da impossibilidade de acordo entre as partes assim notici-
ado, deixo de designar audiencia preliminar, conforme facul-
dade do artigo 331, par. 3§ do CPC. A preliminar de ilegitimi-
dade passiva de Gracieli Martins de Campos Cartapati nao pode
agora ser analisada. E fato que exerce a funcao de simples re-
cepcionista do consultorio medico, entretanto, a autora alega
que ocupa a funcao de recepcionista em comum, rebatendo os
reus tal argumento. Assim considerando, ha necessidade de ins-
trucao para se aquilatar a procedencia ou nao da pretensao em
face da re, razao porque somente com sentenca sera analisada a
questao. Como pontos controvertidos a serem provados em ins-
trucao fixo (acordao f. 238): a) infringencia contratual entre as
partes, na condicao a autora de co-locataria do imovel b) boi-
cote da recepcionista, ora re, comum a ambos; c) conflito de
interesses com os locadores. Defiro os depoimentos pessoais
das partes, bem como a inquiricao de testemunhas, cujo rol
devera ser apresentado em trinta dias a contar da publicacao
deste ato. Defiro a prova documental a ser juntada somente ate
a audiencia de instrucao e julgamento. Indefiro a prova pericial
pleiteada pela autora a f. 398, ja que nao faz parte do pedido
inicial a rescisao contratual entre as partes para possibilitar a
valorizacao do imovel com as benfeitorias nele realizadas. igual-
mente, vago e impreciso o pedido de pericia em documentos,
degravacao de fitas etc. feita pela autora e tambem pelos reus a
f. 393/394, restando indeferido. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 28 de abril de 2006 as 09h00, deven-
do as partes comparecer pessoalmente para prestar depoimen-
to”. Adv. CARLOS A.DE MORAES E SILVA.10825/GO e
JOAO FRANCISCO TORRES. 10.977-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 0060/2005
SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI-JUIZA SUBSTITUT
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

Indice de Publicacao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO ANTONIO PEREIRA DO L 0013 000370/2002

0010 000378/2001
0008 000231/2001
0059 000607/2005

ALEXANDRE ALVES GREGHI. 2 0021 000169/2004
0031 000723/2004

ALFREDO ANTONIO CANEVER. 0005 000326/2000
0002 001125/1996
0061 000664/2005

ANA CLAUDIA MOLONHI. 33.5 0026 000414/2004
0017 000189/2003

ANDREIA KARLA FREITAS DE 0079 000306/2005
ANGEL ESDRAS DOS SANTOS F 0004 000065/2000
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0010 000378/2001

0008 000231/2001
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0036 000153/2005
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 0010 000378/2001

0008 000231/2001
ANTONIO ROGERIO. 10.676-P 0004 000065/2000
ARI DE SOUZA FREIRE. O.A 0006 000533/2000
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0043 000398/2005
CARLOS AUGUSTO GARCIA. 22 0071 000276/2004
CARLOS EDUARDO PINTO. 0001 001090/1995

0035 000079/2005
0039 000205/2005
0033 000809/2004

CARLOS F.FECCHIO DOS SANT 0012 000232/2002
0009 000265/2001
0054 000551/2005
0053 000550/2005
0052 000549/2005

CARLOS ROBERTO JAKIMIU. 1 0057 000591/2005
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0005 000326/2000

0002 001125/1996
CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 0020 000699/2003
CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN 0054 000551/2005

0053 000550/2005
0052 000549/2005

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0051 000526/2005
CRYSTIANE LINHARES. 21.42 0076 000287/2005

DALILA CAVALARO CASCARDO. 0078 000302/2005
DANIELA FAJARDO TRINTIN 3 0055 000559/2005
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0048 000455/2005
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0017 000189/2003
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0042 000392/2005

0037 000180/2005
EDER FABRILO ROSA.26.842 0006 000533/2000
EDILSON JAIR CASAGRANDE. 0043 000398/2005
EDMAR FINATTI. 18.572-PR 0010 000378/2001

0008 000231/2001
EDUARDO PACHECO. 16.920 0003 000516/1999
ELIZEU DE CARVALHO 0046 000438/2005
ELTON ALAVER BARROSO. 34. 0034 000008/2005
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0043 000398/2005
EMILSON NAZARIO FERREIRA 0059 000607/2005
FABIANA RUBIA M. SANTANA. 0077 000293/2005
FABIO LUIZ CARDOSO BORBA. 0006 000533/2000
FABRICIO COSTA SELLA. 31. 0028 000601/2004
FERNANDO BUENO DA GRACA. 0043 000398/2005
GENESIO SELLA. 13.511-PR 0028 000601/2004
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0027 000567/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE.2 0027 000567/2004
GILSON MAREGA MARTINS. 13 0029 000618/2004
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0049 000458/2005
HELENO GALDINO LUCAS. 23. 0074 000146/2005
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0027 000567/2004
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0050 000511/2005
JACKSON ANDRE DE SA. 9.16 0029 000618/2004
JAIME PEGO SIQUEIRA. 18.5 0006 000533/2000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0044 000410/2005
JAYME FRANCISCO DE LIMA. 0017 000189/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS. 0034 000008/2005
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0050 000511/2005
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0006 000533/2000
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0009 000265/2001
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.88 0014 000670/2002
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0014 000670/2002
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0055 000559/2005
KASSIANE MENCHON M.ENDLIC 0072 000066/2005
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0042 000392/2005

0037 000180/2005
LAURI TRENTINI. 29.395 0018 000238/2003
LAVITO UTATA WATANABE 23. 0075 000215/2005
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0056 000568/2005
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0025 000383/2004

0040 000285/2005
LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 2 0007 000016/2001
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0038 000194/2005

0027 000567/2004
0045 000435/2005

LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16. 0011 000637/2001
LUIZ GUILHERME S.LIMA.30. 0013 000370/2002
MAGDA LUIZA RIGODONZO EGG 0016 000056/2003
MARCELA MENDES STICANELLA 0049 000458/2005
MARCELO SERGIO PEREIRA. 1 0033 000809/2004
MARCIA REGINA GONCALVES. 0041 000370/2005
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0005 000326/2000

0002 001125/1996
MARCO ANTONIO CAMPANELLI. 0024 000217/2004
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0048 000455/2005
MARCO AURELIO CERANTO. 24 0024 000217/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0025 000383/2004
MARIA APARECIDA B. DE MOU 0030 000714/2004
MARIA DE NAZARE GUIMARAES 0070 000066/2004

0078 000302/2005
MARIANA FAULIN GAMBA.38.4 0019 000532/2003

0015 000715/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA. 1 0016 000056/2003
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0038 000194/2005

0027 000567/2004
0045 000435/2005

MAURO APARECIDO BODEZAN. 0020 000699/2003
MAXMILLIAN GOMES COLHADO. 0001 001090/1995
NAYANE C. GORLA SANTOS. 3 0055 000559/2005
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0009 000265/2001
OSEAS AGUIAR 11.660/SC 0077 000293/2005
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR. 0029 000618/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0030 000714/2004
PAULO ROGERIO MARINS SILV 0064 000455/2001
PETERSON FERREIRA SARDI. 0024 000217/2004

0023 000216/2004
0009 000265/2001

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 3 0027 000567/2004
RENATA CRISTINA DO LAGO. 0010 000378/2001

0008 000231/2001
ROBERTO ANDRE ORESTEN. 14 0062 000155/2000
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0048 000455/2005
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0033 000809/2004
RODOLFO CESAR DE OLIVA 30 0022 000205/2004
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0050 000511/2005
RODRIGO VALENTE G.TEIXEIR 0032 000778/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0068 000122/1998

0069 000048/2001
0073 000098/2005

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0047 000453/2005
RUTH MARTINS E SILVA. 33. 0055 000559/2005

0026 000414/2004
0017 000189/2003

SALO ROBERTO BIAZI. 22.46 0031 000723/2004
SAMUEL SILVATI. 16.962 0036 000153/2005
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0030 000714/2004
SIDNEY RICARDO VELOSO DAN 0066 000518/2001

0063 000440/2001
0065 000504/2001
0067 000767/2002

SUSANA VALERIA G. GONCALV 0038 000194/2005
0017 000189/2003

VALDECIR MARIANO. O.A.B 0020 000699/2003
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0014 000670/2002
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0005 000326/2000
WALDEMAR COFES NUNES. 43. 0049 000458/2005
WALTER DA COSTA. 13.167 0001 001090/1995
WALTER GONCALVES. 5.548 0041 000370/2005

Catanduvas

Cianorte
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0058 000604/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0038 000194/2005

0017 000189/2003
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 0060 000612/2005
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA 0075 000215/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1090/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DANDAUTO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA e outros. “Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Contador Judicial, a
saber: Em atencao ao r. despacho de f. 267 v., considerando
que o v. acordao de f. 176/180 deu provimento ao recurso do
credor, determinando a aplicacao da comissao de permanencia
a partir do vencimento e, nao se tratando de indice oficial di-
vulgado pelo governo. a parte exequente para em cinco dias,
apresentar os calculos”. Adv. MAXMILLIAN GOMES CO-
LHADO. 21.111, WALTER DA COSTA. 13.167, CARLOS
EDUARDO PINTO. 10.534-

2.-ORDINARIA-1125/1996-ALFREDO SECO DE CARVA-
LHO x NELSON BAILI E CIA LTDA - ME. “A parte autora
para em cinco dias, acostar aos autos comprovante de publica-
cao do edital de citacao”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR-

3.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-516/1999-EDIVAL APARE-
CIDO NASCIMENTO PARANA x JOSE CARLOS ALVES.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$637,00”. Adv.
EDUARDO PACHECO. 16.920-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-65/2000-MILTON MERGU-
LHAO SOBRINHO x MASSA FALIDA DOCIAN ALIMEN-
TOS LTDA. “(despacho de f. 116)”Anote-se na autuacao a pre-
ferencia na tramitacao do feito, com a tarja respectiva. Esta
habilitacao, ja foi julgada, devendo ser aguardada a solucao no
processo de falencia”. Adv. ANGEL ESDRAS DOS SANTOS
FILHO, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2000-ADI-
CAO FACTORING COMERCIAL LTDA x NEVIO DELAY e
outros. “Os autos aguardarao o retorno dos embargos”. Adv.
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600, ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER. 5.097-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-533/2000-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x FABRICA ALJOAO DE MOVEIS
LTDA e outros. “Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, acerca da proposta de honorarios do Sr. Perito no valor de
vinte salarios minimos”. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE.
O.A.B.- 6.904, JAIME PEGO SIQUEIRA. 18.593, EDER FA-
BRILO ROSA.26.842, FABIO LUIZ CARDOSO BORBA.
153.239 e JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 35062-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-16/2001-UNIMED DE CI-
ANORTE - COOP.DE TRABALHO MEDICO LTDA x ALI-
MENTOS DOCECIA LTDA. “A parte autora para em cinco
dias efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de
R$158,01”. Adv. LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429-

8.-EXECUCAO DAS OBRIG.DE FAZER-231/2001-VALTER
DE SOUZA DANTAS x WILSON MORETI. “Os autos baixa-
ram do Tribunal de Alcada do Estado do Parana, manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias, para requerer o que enten-
der de direito, nao havendo manifestacao os autos serao reme-
tidos ao arquivo”. Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.
28.165, ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, EDMAR FI-
NATTI. 18.572-PR, ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082 e RENATA CRISTINA DO LAGO. 29.607-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-265/2001-JOSE PAU-
LO PAPAITE x MUNICIPIO DE JAPURA. “Sera expedido
precatorio requisitorio, nos termos do art. 730, I do CPC”. Adv.
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586, OMAR SIMAO
CHUEIRI. 2.686, PETERSON FERREIRA SARDI. 32.788 e
JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2001-WILSON MO-
RETTI x VALTER DE SOUZA DANTAS. “Os autos baixaram,
do Tribunal de Alcada do Estado do Parana, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, para requerer o que entender de
direito, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo”. -Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, ED-
MAR FINATTI. 18.572-PR, RENATA CRISTINA DO LAGO.
29.607, ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082 e
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO. 28.165-

11.-INVENTARIO-637/2001-ODETE ALVES VICENTIM e
outros x JOSE ALVES e outros. “A parte autora para retirar o
formal de partilha no prazo de cinco dias, e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais no valor de R$519,78”.
Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-232/2002-JOSE PAULO
PAPAITE x CHEFE DO PODER EX.MUNIC.DE JAPURA.
“Deferido o pedido de vista dos autos fora de cartorio pelo
prazo de cinco dias”. Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS SAN-
TOS.29.586-

13.-CAUTELAR DE EXIBICAO-370/2002-RESTAURANTE
E BUFFET KALAHU LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A. “Manifeste-se a parte autora seu interesse no seguimento
do feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os
autos serao remetidos ao arquivo provisorio por tempo indeter-
minado”. -Adv. LUIZ GUILHERME S.LIMA.30.807-PR,
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082-

14.-MONITORIA-670/2002-AUTO POSTO CIANORTE LTDA
x CLAUDENIR COELHO. “Sera efetuado o levantamento da
penhora. Indefiro por ora a penhora on line d numerario em

contas bancarias do executado, porquanto nao esta comprova-
do nos autos a tentativa do credor em encontrar outros bens
passiveis de penhora, com vem entendendo e orientando o STJ”.
Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR, JOSE LUIZ
PANCOTTE. 33.884-PR, JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021-

15.-DEPOSITO-715/2002-FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x MARIA DAS GRACAS PI-
NHEIRO DOS SANTOS. “A sentenca transitou em julgado, a
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$30,00”. Adv. MARIANA FAU-
LIN GAMBA.38.417-B-

16.-BUSCA E APREENSAO-56/2003-BANCO VOLKSVA-
GEN S/A x ADEMIR CUNHA ANTUNES. “A parte autora para
retirar a carta precatoria e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$17,00”. Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA. 12.293 e MAGDA LUIZA RIGODONZO EGGER.
25.731-

17.-REPARACAO DE DANOS-189/2003-VICENTE CAVA-
LIN x GERSOLINO LUZ e outros. “Os recursos de apelacao
foram recebidos em ambos os efeitos, aos apelados para que-
rendo contra-arrazoar no prazo de quinze dias”. Adv. DENIL-
SON DA ROCHA E SILVA. 33.176, ANA CLAUDIA MOLO-
NHI. 33.524-PR, RUTH MARTINS E SILVA. 33.200, SUSA-
NA VALERIA G. GONCALVES.25.753, JAYME FRANCIS-
CO DE LIMA. 19.020 e WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO. 9.660-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/2003-VALDE-
CIR BERALDO x M.C. PNEUS LTDA e outros. “Manifeste-se
a parte exequente seu interesse no seguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao re-
metidos ao arquivo provisorio por tempo indeterminado”. Adv.
LAURI TRENTINI. 29.395-

19.-DEPOSITO-532/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
PEDRO ROQUE FILHO. “Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias, acerca da devolucao da carta de citacao tendo
a EBCT informadoq ue o destinatario e desconhecido”. Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA.38.417-B-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2003-MA-
RIA DE LOURDES VIEIRA x JOAO GONCALVES PEREI-
RA e outros. “Foram designadas as data de 07 e 21/02/2006, as
13:30, para venda em hasta publica. A parte exequente para em
cinco dias, retirar o edital de praca (taxa de R$7,00) e efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$90,00”.
Adv. CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 27.397, MAURO APA-
RECIDO BODEZAN. 23.835 e VALDECIR MARIANO.
O.A.B.- 21.958-

21.-ARROLAMENTO-169/2004-RAIMUNDO FERREIRA
LIMA e outros x GEORGINA MARQUES LIMA. “A parte
autora para em cinco dias, retirar o formal de partilha, e efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$110,00”. Adv. ALEXANDRE ALVES GREGHI. 29.482-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2004-BELA VISAO
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x MONICA
CAMACHO CASTORINO e outros.”A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta precatoria de inquiricao e as cartas de
intimacao, bem como efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dicao no valor de R$55,00". Adv. RODOLFO CESAR DE
OLIVA 30.362/PR-

23.-EMBARGOS-216/2004-NEUSA MARIA VASQUES
BULLA - EPP x BASF S/A. “O recurso de apelacao foi recebi-
do em ambos os efeitos, ao apelado para querendo contra arra-
zoar no prazo de quinze dias”. Adv. PETERSON FERREIRA
SARDI. 32.788-

24.-EMBARGOS-217/2004-NEUSA MARIA VASQUES
BULLA - EPP e outros x BASF S/A. “Recebo o recurso de
apelacao da Basf S.A. em ambos os efeitos. Aos apelados para
contra-razoes, no prazo de quinze dias. Deixo de receber o re-
curso de apelacao dos embargantes porque intempestivo, ha
que o o prazo fatal se deu em 14 de novembro de 2005(2¦ fei-
ra), sendo que o recurso foi protocolado somente no dia
16.11.2005”. Adv. PETERSON FERREIRA SARDI. 32.788,
MARCO ANTONIO CAMPANELLI.8.445 e MARCO AURE-
LIO CERANTO. 24.376-

25.-MONITORIA-383/2004-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ERNESTO DE SOUZA FERRAZ NETO. “A
parte autora para acostar aos autos no prazo de cinco dias, com-
provante de publicacao do edital de citacao”. Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-

26.-ALVARA-414/2004-LUCIANA GIROTTO PADILHA DA
COSTA x ESTE JUIZO. A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$127,13". Adv. ANA CLAUDIA MOLONHI. 33.524-
PR e RUTH MARTINS E SILVA. 33.200-

27.-RESSARCIMENTO-567/2004-UNIVIA TRANSPORTES
LTDA x TRANSPORTADORA NASCIMENTO MANDAGUA-
CU LTDA e outros. “Nao ha necessidade de conversao do pro-
cedimento sumario em ordinario, ja que a prova sera toda em
audiencia de instrucao e julgamento, como adiante decidirei.
Decreto a revelia da denunciada Interbrazil Seguradora S.A,
haja vista sua inercia para responder aos termos da acao, ocasi-
ao em que na snetenca sera decidida sua eventual responsabili-
dade. Defiro a prova oral consitente no depoimento pessoal das
partes (autor e reu), bem como na inquirico das testemunhas
arroladas pelo autor a f. 13 e 241 (requisitando-se esta) e arro-
ladas pelo reu a f. 281, expedidndo-se as precatorias a tanto.
Indefiro a prova pericial, porquanto sua inocuidade diante de
nao mais existir a situacao fatica para analise pelo perito, nao
sendo as fotografias juntadas aptas a tanto. E, nao ha como se

proceder ao exame com base no boletim de ocorrencia, ja que
este e objeto de impugnacao pela re. Como pontos controverti-
dos a serem comprovados em audiencia fixo a) culpa primaria
no evento danoso, b) nexo causal, c) danos materiais, incluin-
do aqui os lucros cessantes, d) higidez do boletim de ocorren-
cia, e) velocidade dos veiculos. Designo audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 04 de maio de 2006 as 13h30min”.
A parte autora para retirar a carta precatoria, as cartas de inti-
macao e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$37,00, e a parte re para em cinco dias, retirar a carta
precatoria e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$9,00". Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA.13565/PR, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA 30.366A, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
32.325-A e GERUSA LINHARES LAMORTE.26288/PR-

28.-ARROLAMENTO-601/2004-HELENA DE FATIMA OLI-
VEIRA SELLA e outros x MARGARIDA DE ANDRADE
MARANHAO. “Manifeste-se a inventariante sobre o pedido
de f. 49/50”. Adv. GENESIO SELLA. 13.511-PR, FABRICIO
COSTA SELLA. 31.825-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/2004-
SCHULZ S/A x A.D.MUELLER & CIA LTDA-ME. “Manifes-
te-se a parte exequente seu interesse no seguimento do feito,
no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos se-
rao remetidos ao arquivo provisorio por tempo indetermina-
do”. Adv. JACKSON ANDRE DE SA. 9.162-SC, OSVALDO
FRANCISCO JUNIOR.18290-A/SP e GILSON MAREGA
MARTINS. 13.691-SC-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-714/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x VAL-
DEVINA SOUZA DA SILVA. “Tratando-se de inconpetencia
relativa, nao ha como analisa-la nestes autos mas somente em
sede de excecao, razao porque nao conheco do pedido da re de
f. 79. Indefiro o pedido da re para prestar o depoimento pessoal
em outra comarca porque ausente previsao legal a tanto. Deve-
ra, pois, comparecer em juizo, sob pena de confesso. A autora
devera trazer o rol de testemunhas no prazo do artigo 407 do
CPC (substituicao), como determinado a f. 75/verso. A parte
requerida para retirar a carta precatoria no prazo de cinco dias,
e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$20,00”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208 e
MARIA APARECIDA B. DE MOURA.6280MS-

31.-INVENTARIO-723/2004-ROBERTA ELISA MANFRINA-
TO RAGIOTTO x ANTONIO ROBERTO RAGIOTTO. “Ma-
nifeste-se a parte exequente seu interesse no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os auto
serao remetidos ao arquivo provisorio por tempo indetermina-
do”. Adv. SALO ROBERTO BIAZI. 22.460 e ALEXANDRE
ALVES GREGHI. 29.482-

32.-DEPOSITO-778/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARTA GOMES AGUILA. “Manifeste-se a parte autora
seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias,
nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo
provisorio por tempo indeterminado”. Adv. RODRIGO VALEN-
TE G.TEIXEIRA.33.202-

33.-MONITORIA-809/2004-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x OSCAR OSMAR
ORSI. “Diante da concordancia das partes, defiro a habilitacao
dos herdeiros. Para audincia preliminar (art. 331 do CPC), de-
signo a data de 09.03.2006, as 16h00min, devendo as partes
ser intimadas a tanto, bem como seus procuradores. Nao obtida
a conciliacao serao decididas as preliminares, fixados os pon-
tos controvertidos e deferidas as provas pleiteadas, Especifi-
quem desde logo as provas que pretendem produzir, jusitican-
do sua necessidade e pertinencia, em cinco dias, sob pena de
indeferimento”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534,
MARCELO SERGIO PEREIRA. 17.576 e ROBERVANI PIE-
RIN DO PRADO 17655-PR-

34.-NOTIFICACAO-8/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA x ROZEMAR ROSENDO DA SILVA. “A
parte autora para em cinco dias, retirar o edital de notificao e
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$7,00”. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS. 4.680 e EL-
TON ALAVER BARROSO. 34.050-

35.-ACAO DE EXECUCAO-79/2005-BANCO DO BRASIL S/
A x PAULO C BENEDETTI ME e outros. “A parte autora para
em retirar os oficios no prazo de cinco dias, e efetuar o recolhi-
mento da taxa de expedicao no valor de R$67,50”. Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO. 10.534-

36.-REVOGACAO DE PROCURACAO-153/2005-GEREMI-
AS PEREIRA DE SOUZA x JOSE FATIMO BESSANI. “A parte
autora para retirar o edital no prazo de cinco dias, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00”. Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SIL-
VATI. 16.962-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x ALECSANDRO JACOMELO - ME e outros. “Defiro a
continuidade da execucao, com reducao do valor pago. Foi
deferida a penhora, com expedicao de oficio ao Detran para
bloqueio. Antes da expedicao de oficios a Receita Federal e
Banco Central, devera o exequente comprovar a inexistencia
de outros bens em nome do devedor. a parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Ofiical de Justica,
no valor de R$180,00, retirar o oficio de bloqueio e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$31,50”. Adv.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA
BERNARDI. 19.153-

38.-COB.DE INDEN. SECURITARIA-194/2005-BEATRIZ
LIMA CONSTANTINIDIS x ITAU PREVIDENCIA E SEGU-

ROS S/A. “Nao ha qualquer empecilho para a continuidade desta
lide, eis que se pede a conexao da acao ajuizada em Blumenau-
SC com esta, sendo este juizo, assim, competente. REconheci-
da aconexao, os uatos virao a este Juizo, inexistindo qualquer
prejuizo na continuidade do processo em tela. Diante da im-
possibilidade de acordo entre as partes assim noticiado, deixo
de designar audienia preliminar, conforme faculdade do artigo
331, par. 3§ do CPC. a preliminar de carencia da acao por falta
de interesse processual nao pode agora ser analisada. Isto por-
que houve pagamento do seguro relativo a morte natural, re-
querendo a autora a complementacao dle por entender ter di-
reito ao valor referente a morte acidenta. Assim considerando,
util, necessaria e adequada a acao de cobranca para os fins co-
limados, ressaltando o interesse processual da autora. Indefiro,
assim, a preliminar invocada. Como pontos controvertidos a
serem provados em instrucao fixo o estado de embriaguez do
segurado capaz de, no caso em tela, agravar o risco. Defiro a
prova oral consistente no depoimento pessoal do reu, bem como
a inquiricao de testemunhas a serem arroladas em trinta dias
contados da publicacao deste ato. Para audiencia de instrucao
e julgamento designo o dia 09 de maio de 2006 as 13h30min,
devendo a re comparecer pessoalmente (preposto) para prestar
depoimento, sob pena de confissao, bem como as testemunhas
que deverao ser intimadas a tanto, com as advertencias de esti-
lo. A parte autora para retirar a carta de intimacao no prazo de
cinco dias”. Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO. 9.660 e SUSANA VA-
LERIA G. GONCALVES.25.753-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ELOY COLOMBO. “A parte autora
para em cinco dias, acostar aos autos Certidao atualizada do
registro imobiliario”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

40.-MONITORIA-285/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x JUNIOR JOSE DA SILVA. “A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica, no valor de R$30,00”. Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x PATRICIA BORNIA TUPAN NA-
BHAN - ME e outros. “A parte exequente para retirar os ofici-
os no prazo de cinco dias, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$44,00”. Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548 e MARCIA REGINA GONCALVES. 34263-

42.-MONITORIA-392/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI x APARECIDO BLUMER.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$30,00”. Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNAR-
DI. 19.153-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2005-FRIGORIFICO
VALE DO IVAI LTDA e outros x CONCEICAO APARECIDA
DA SILVA. “Para audiencia preliminar (art. 331 do CPC) de-
signo a data de 16.03.2006 as 15h30min, devendo as partes ser
intimadas a tanto, bem como seus procuradores. Nao obtida a
conciliacao serao decididas as preliminares, fixados os pontos
controvertidos e deferidas as provas pleiteadas. Especifiquem
desde logo as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade e pertinencia, em cinco idas, sob pena de indeferi-
mento”. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR,
FERNANDO BUENO DA GRACA. 35647-PR, EDILSON
JAIR CASAGRANDE. 24.268-A e EMERSON REGINALDO
RAIMUNDO 31067-PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-410/2005-PAROSCHI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO. “Manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias, acerca da contestacao apresenta-
da”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

45.-MONITORIA-435/2005-CASOFARMA LTDA x DELCI-
DES ANDERSON. “A parte exequente para em cinco dias, efe-
tuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$30,00”. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

46.-COBRANCA-438/2005-TEXTIL SUICA LTDA x LUIZA
MASTELLI CONFECCOES LTDA. “A parte autora para em
cinco dias, retirar o cheque de trinta reais que encontra-se nos
autos, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica, e, ainda
para retirar a carta de citacao e efetuar o recolhimento da taxa
de expedicao no valor de R$9,00”. Adv. ELIZEU DE CARVA-
LHO-

47.-ABETURA DE INVENTARIO-453/2005-CLEUZA ROZI-
GUINI BARBOSA x JOSE VILMAR VITORINO. “(despacho
de f. 74): Os extratos bancarios devem ser do dia do falecimen-
to do inventariado. Manifeste-se a inventariante no prazo de
cinco dias”. Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-
PR-

48.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-455/2005-GISLA-
NE MIRANDA DE SOUZA BISSOLI e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A. “A parte autora para em cinco dias, retirar a carta
de citacao e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$17,00”. Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808 e
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

49.-ALVARA JUDICIAL-458/2005-JUVENAL DIAS FIGUEI-
REDO x ESTE JUIZO. “A parte autora para retirar o alvara
judicial no prazo de cinco dias”. Adv. WALDEMAR COFES
NUNES. 43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e MAR-
CELA MENDES STICANELLA. 37.701-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2005-OL-
MIRO GOMES DE LUCENA x LUIZ COSTA DE ABREU. “A
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parte exequente para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv. JESUS
ALVES SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.19955/P e RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/
PR-

51.-MONITORIA-526/2005-OSVALDO TARELHO x TERE-
ZINHA NOGUEIRA TREVISAN e outros. “A parte autora para
em prazo razoavel, apresentar o teor do resumo da peticao ini-
cial, sob pena de a mesma ser transcrita na integra, conforme
C.N.(5.4.3,1)”. Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI.
18.791-

52.-ORDINARIA-549/2005-ANTONIO ARICINI DA SILVA e
outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO
TOME. “Deferido o pedido de quinze dias, para deposito das
custas processuais. A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valorde R$35,00”.
Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS.33870-

53.-ORDINARIA-550/2005-DEOLINDA ROSSI PASCHOAL
e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO
TOME. “Defiro o prazo de quinze dias, para deposito das cus-
tas. A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento
da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$35,00”. Adv. CAR-
LOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS.33870-

54.-ORDINARIA-551/2005-NAIR APARECIDA CARDOSO
ARICINI e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE SAO TOME. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$35,00.
Foi defiro o prazo de quinze dias, para o deposito das custas
processuais”. Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS SAN-
TOS.29.586 e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS.33870-

55.-MONITORIA-559/2005-SICOOB METROPOLITANO-
COOPR. DE ECON. E CRED. MUTUO x CRISTIANE PAZI-
NATTO CONFECCOES e outros. “A parte autora para em cin-
co dias, acostar aos autos GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$60,00”. Adv. RUTH MARTINS E SILVA. 33.200, DANIE-
LA FAJARDO TRINTIN 33.872, JULIANA CRISTINA LAGO.
32.445 e NAYANE C. GORLA SANTOS. 37.049-PR-

56.-BUSCA E APREENSAO-568/2005-OMNI S.A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROGERIO BOR-
GES DE OLIVEIRA. “Manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias, da certidao do Sr. Oficial de Justica de que proce-
deu a busca e apreensao mas deixou de citar o requerido, tendo
em vista o mesmo encontra-se internado em uma casa de recu-
peracao de drogados”. Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SAN-
TO-

57.-ARROLAMENTO-591/2005-JOSE JORGE ALVES DOS
SANTOS e outros x FRANCELINO ALVES DOS SANTOS e
outros. “A parte autora para em cinco dias, retirar o formal de
partilha e efetuar o pagamento das custas e despesas processu-
ais, no valor de R$401,28”. Adv. CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU. 16.195-

58.-BUSCA E APREENSAO-604/2005-BANCO BRADESCO
S.A. x JP DESIGN ESTAMPARIA LTDA. “(...)converto a acao
de busca e apreensao em deposito(...)a parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica,
no valor de R$60,00”. Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

59.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-607/2005-CO-
BRASCAL INDUSTRIA DE CAL LTDA x M.S.COMERCIO
DE COUROS LTDA. “A parte exequente para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$35,00”. Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082 e EMILSON NAZARIO FERREIRA 138.154/
SP-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/2005-MARI
& BRITTA LTDA x LUIZ COSTA DE ABREU e outros. “A
parte exequente para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv. WILLIAN
RAMIRES DE SOUZA. 34.426-PR-

61.-DECLARATORIA DE NULIDADE-664/2005-MARLENE
BALAN MELAO x MUNICIPIO DE CIANORTE. “A reinte-
gracao da autora no servico publico pressupoe, implicitamente,
que continuara percebendo seus vencimentos normalmente ate
que decisao posterior revogue a tutela antecipada. Assim, para
o fim de alcara a decisao outrora proferida, de rigor o acolhi-
mento dos embargos de declaracao para a reintegracao da auto-
ra no servico publico”. Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-PR-

62.-EXECUCAO FISCAL-155/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x FARINHA
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. “Manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da conta geral no
valor de R$9.070,95”.Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN.
14.188-PR-

63.-EXECUCAO FISCAL-440/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x DURVAL PEREIRA LOPES.
“Defiro o pedido de f. 36, para apresentacao de embargos no
prazo de trinta dias”. Adv. SIDNEY RICARDO VELOSO DAN-
TAS.35.667-

64.-EXECUCAO FISCAL-455/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x GERALDO COSTA. “Defiro
o pedido para apresentacao de embargos pelo prazo de trinta
dias”. Adv. PAULO ROGERIO MARINS SILVA.37091PR-

65.-EXECUCAO FISCAL-504/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE CABOCLO JANUARIO
DA SILVA. “Defiro o pedido de f. 31, para apresentacao de
embargos no prazo de trinta dias”. Adv. SIDNEY RICARDO

VELOSO DANTAS.35.667-

66.-EXECUCAO FISCAL-518/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE MALAQUIAS DO CAR-
MO. “Defiro o pedido de f. 30, para apresentacao de embargos,
pelo prazo de trinta dias”. Adv. SIDNEY RICARDO VELOSO
DANTAS.35.667-

67.-EXECUCAO FISCAL-767/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x SONIA APARECIDA NASCI-
MENTO. “Defiro o pedido de f.31, prazo de trinta dias, para
apresentacao de embargos”. Adv. SIDNEY RICARDO VELO-
SO DANTAS.35.667-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/1998-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - MARINGA-PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-C.E.F. x ADILSON PEREIRA e outros.
“Designo o dia 23/02/2006 as 09:00, para praca unica, a parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$120,00 e retirar o edital de
praca”. Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI. 11.414-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2001-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA-PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-C.E.F. x ANTONIO BRAVO GOMES e
outros. “Expeca-se mandado para que desocupe o imovel no
prazo de trinta dias. Designo o dia 23/02/2006 as 09h30min,
para a praca unica, por preco nao inferior ao saldo devedor. A
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da taxa
de expedicao no valor de R$60,00, e retirar o edital de praca”.
Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI. 11.414-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL - COMARCA DE CIDADE GAUCHA-
PR -INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x IND.E
CONF.NOVA OLIMPIA LTDA e outros. “A diligencia esta ao
alcance da credora, razao porque indefiro o pedido de f. 40, ate
porque a propriedade do bem imovel se comprova somente pelo
registro no oficio competente, sendo impertinente ou insufici-
ente o cadastro municipal”. Adv. MARIA DE NAZARE GUI-
MARAES BORGES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-276/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - IRETAMA-PR -JOSE WILSON
DA SILVA x JOSE GILBERTO URGNIANI. “Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dis, acerca da certidao de que
decorreu o prazo e nao houve manifestacao pelao parte citada
via edital”. Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA. 22.148-PR-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2005-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-CEF x COOPERJEANS CONFEC-
COES LTDA e outros. “Manifeste-se a parte exequente no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica, de
que deixou de proceder penhora em bens moveis, da firma exe-
cutada, uma vez que a referida firma nao mais se encontra ins-
talada no endereco declinado no mandado”. Adv. KASSIANE
MENCHON M.ENDLICH 23.114PR-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-98/2005-Oriundo da Co-
marca de 3¦ VARA FEDERAL DE MARINGA - PARANA -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x EDMAR PEDRO.
“A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos certidao
atualizada do registro imobiliario”. Adv. ROSEMERY BREN-
NER DESSOTTI. 11.414-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2005-Oriundo da
Comarca de VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE MARIN-
GA-PR -CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQ.
E AGRONOMIA x MUNICIPIO DE CIANORTE. “A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$234,99”. Adv. HELENO
GALDINO LUCAS. 23.110-PR-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-215/2005-Oriundo da
Comarca de 6¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA-PR -EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS x JOSE
TEIXEIRA EVANGELISTA. “Manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias, acerca da contestacao apresentada”. Adv.
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES, LAVITO UTA-
TA WATANABE 23.642-B-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-287/2005-Oriundo da
Comarca de 2¦ VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x GERVASIO
MAGALHAES BARROS. “Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao de que deixou de efetuar a
apreensao do veiculo, por nao te-lo encontrado e fui informado
pelo requerido GErvasio Magalhaes BArros que o mesmo ven-
deu o referido veiculo para terceiros sem dar maiores informa-
coes(...)”. Adv. CRYSTIANE LINHARES. 21.425-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-293/2005-Oriundo da
Comarca de 4¦ VARA CIVEL DE MARINGA-PR -PROFIL S.A.
x IND. COM. ESQUADRIAS METALINGA LTDA e outros.
“Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca do
oferecimento de bens a penhora, a saber: Uma caldeira eletrica
marca Mapan, n. de serie 816, tipo Z 200, potencia de 145KV,
de 220 volts na cor cinza, em bom estado de usos e conserva-
cao, avaliada em R$7.000,00”. Adv. FABIANA RUBIA M.
SANTANA. 12.575, OSEAS AGUIAR 11.660/SC-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-302/2005-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MARINGA-
PR -NERCY MOREIRA BUENO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. “Para o ato deprecado, designo o dia
16/12/2005, as 16:30”. Adv. DALILA CAVALARO CASCAR-
DO. 31.638-PR e MARIA DE NAZARE GUIMARAES BOR-
GES-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-306/2005-Oriundo da
Comarca de 19¦ VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL -
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-

8¦ REG x RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA. “A parte exe-
quente para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$30,00”. -Adv. ANDREIA
KARLA FREITAS DE ALMEIDA-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N 0061/2005
SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI-JUIZA SUBSTITUT
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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DARCY DINIZ CLINI. 30.000 0014 000504/1999
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0030 000472/2001
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0080 000670/2005
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 0077 000615/2005
DIEMERSON ROMERO CASTILHO 0055 000402/2004
DIMITRY CEREWUTA JUCA 21- 0050 000664/2003
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0068 000338/2005
DIRCEU GALDINO. 6.875-PR. 0034 000109/2002
EDMAR FINATTI. 18.572-PR 0031 000606/2001
EDSON MONTOR OZORIO. 14.4 0009 000684/1998
EDUARDO PACHECO. 16.920 0008 000634/1998

0015 000570/1999
ELIANE APARECIDA DAVID ST 0024 000046/2001
EMERSON L. SANTANA. 27.71 0049 000593/2003
ERIK CANDIDO CZEREWUTA 21 0050 000664/2003
ESTER ALVES DE LIMA. 0005 000284/1997
FABIANE C. WENDLER DIAS. 0044 000035/2003
FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE 0039 000521/2002

0053 000117/2004
0034 000109/2002

FERNANDO BUENO DA GRACA. 0069 000376/2005
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0049 000593/2003
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0079 000665/2005
FRANCISCO H. ARIETA NEGRA 0003 000144/1997
GIANNY VANESKA G.FELIS CR 0026 000250/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0032 000618/2001
GISAH M. MAYSONNAVE 18.81 0044 000035/2003
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0030 000472/2001
GUILHERME ZORATO 0054 000230/2004

0059 000657/2004
0018 000344/2000
0011 000237/1999
0020 000387/2000

HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 0028 000456/2001
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0054 000230/2004

0018 000344/2000
0020 000387/2000
0009 000684/1998
0055 000402/2004

HUMBERTO FERRARI JUNIOR 3 0077 000615/2005
IRACI SOUZA DE SARGES. 32 0041 000635/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0071 000411/2005
JAIRO BASSO. 13.924 0041 000635/2002
JAYME FRANCISCO DE LIMA. 0033 000660/2001
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0054 000230/2004

0018 000344/2000
0020 000387/2000
0009 000684/1998
0055 000402/2004

JORGE DERBLI. 21.734 0012 000275/1999
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 0039 000521/2002
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0055 000402/2004
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0079 000665/2005

0023 000528/2000
0011 000237/1999

JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 0027 000428/2001
JOSE GONZAGA SORIANI. 18. 0057 000540/2004
JOSE LUIZ GURGEL. 6.850 0010 000143/1999
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.88 0047 000396/2003

0056 000512/2004
JOSE MAREGA. 8.944-PR 0057 000540/2004
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0032 000618/2001
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0036 000249/2002
JULIO CASTILHO JUNIOR. 0033 000660/2001
JULIO CESAR BROTO 21.600 0012 000275/1999
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0067 000271/2005
JURANDIR GONCALVES. 7.413 0002 000603/1996

0026 000250/2001
KARINA MANARIN DE SOUZA 0050 000664/2003
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0068 000338/2005
KENNYA RUIZ COUTINHO. 26. 0035 000211/2002
LAURINDO GOBI 0063 000033/2005
LEONARDO RANGEL DE C. LEM 0076 000567/2005
LEONCIO BELON. 33.887-PR 0047 000396/2003

0056 000512/2004
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0064 000126/2005

0066 000236/2005
LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 2 0021 000499/2000
LUIS CARLOS DOS SANTOS. 1 0028 000456/2001
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 0024 000046/2001

0004 000242/1997
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0012 000275/1999
LUIZ CARLOS SANCHES. 15.5 0006 000315/1997

0034 000109/2002
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.3 0032 000618/2001
MARCELO BELANDA MOLINARI. 0025 000079/2001
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 0054 000230/2004

0018 000344/2000
0009 000684/1998
0034 000109/2002

MARCIE ROSSELI MOREIRA. 1 0016 000600/1999
MARCIO BERBET 28.722 0038 000343/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0074 000508/2005
MARCIO WAGNER MAURICIO. 0016 000600/1999
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0029 000462/2001

0013 000365/1999
0004 000242/1997
0003 000144/1997
0001 000484/1995
0052 000085/2004

MARCO A. MORENO CASTILHO. 0038 000343/2002
MARCOS ROBERTO G.DA SILVA 0016 000600/1999
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0064 000126/2005

0066 000236/2005
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0077 000615/2005
MARIANA FAULIN GAMBA.38.4 0051 000685/2003

0046 000271/2003
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0012 000275/1999

0003 000144/1997
MAURO APARECIDO BODEZAN. 0043 000015/2003
MILTON GARCIA O. JUNIOR. 0058 000554/2004
NIVALDO TAVARES TORQUATO 0031 000606/2001
NOEMIA MARIA DE L.SCUTZ. 0075 000548/2005
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0078 000627/2005

0022 000508/2000
0027 000428/2001
0028 000456/2001

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0036 000249/2002
0038 000343/2002

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0076 000567/2005
RENATA CRISTINA DO LAGO. 0031 000606/2001
RENE ARIEL DOTTI 2.612 0012 000275/1999
RICARDO DONALD PEREIRA 0025 000079/2001
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0006 000315/1997

0034 000109/2002
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0077 000615/2005
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0054 000230/2004
ROGER SANTOS FERREIRA. 29 0037 000281/2002
ROGERIA DOTTI DORIA. 20.9 0012 000275/1999
ROSANGELA F. JACOMINI. 23 0004 000242/1997
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0021 000499/2000
RUBIA RONCOLATO DA SILVA. 0006 000315/1997

0034 000109/2002
RUTH MARTINS E SILVA. 33. 0080 000670/2005
SAMUEL SILVATI. 16.962 0021 000499/2000

0039 000521/2002
0019 000371/2000
0042 000684/2002

SANDRA AP¦ PAIVA JANES DE 0026 000250/2001
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0036 000249/2002

0038 000343/2002
SIDNEY RICARDO VELOSO DAN 0029 000462/2001
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0062 000027/2005
TATIANE ACHCAR. 214.652-S 0072 000443/2005
VALDECIR MARIANO. O.A.B 0043 000015/2003
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0047 000396/2003

0024 000046/2001
VALERIA HADLICH. 109.029 0037 000281/2002
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VALERIA SILVA GALDINO. 13 0034 000109/2002
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0007 000074/1998
WALDEMAR COFES NUNES. 43. 0030 000472/2001
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0005 000284/1997
WALTER DA COSTA. 13.167 0041 000635/2002
WANDERLEY PAVAN. 17.240 0050 000664/2003
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 0052 000085/2004

1.-INDENIZACAO-484/1995-CLEUZA ROZIGUINI BARBO-
SA e outros x AGILIZA - LOCACOES DE AUTOMOVEIS e
outros. A parte autora para retirar a Carta Precatoria e Edital de
Citacao, bem como efetuar o pagamento de R$ 14,00.-Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR-

2.-ORD.DE DESCONSTITUICAO DE TL.-603/1996-ANGE-
LINA MARIA MERLIS x JOSE VALDECIR CAMPIOTTO.
“A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos certidao
atualizada do registro imobiliario”. Adv. JURANDIR GONCAL-
VES. 7.413, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

3.-REPARA•AO CIVIL-144/1997-TIAGO ALAN CAFERRO
PERES e outros x VALDEMAR TREVISAN e outros.(...). sen-
tenca de fls. 499/509. “julgo parcialmente procedente o pedido
para o fim de condenar os requeridos, a indenizar o autor, pelos
danos materiais e morais sofridos...Condeno as partes litigan-
tes ao pagamento das custas e demais despesas processuais, e
honorarios advocaticios, os quais arbitro em prol do advogado
do autor e dos requeridos, no percentual de 15% sobre o valor
da condenacao.”Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, FRANCISCO H.
ARIETA NEGRAO e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

4.-REPARACAO DE DANOS-242/1997-NOELI ALVES DE
OLIVEIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAULO
LTDA.(...) sentenca de fls.430/441.”julgo parcialmente proce-
dente o pedido para o fim de condenar o requerido, a indenizar
a autora, pelos danos materiais e morais sofridos...Pela sucum-
bencia, condeno o reu a pagar as custas e demais despesas pro-
cessuais, alem de honorarios advocaticios, os quais arbitro, em
prol do advogado da autora, em 20% sobre o valor da condena-
cao... Deixo, porem de condenar a autora no pagamento de
honorarios,portanto sucumbiu de parte minima do pedido.”Adv.
ROSANGELA F. JACOMINI. 23.322, ALEX PANERARI.
9.637, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES. 11.135, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-PR e MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1997-
COOP.AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x MAURO
ANDREO SORRENTINO e outros.Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a excecao de pre-executividade oposta.Adv. WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, ESTER ALVES DE
LIMA., ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

6.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-315/1997-CONTERPA-
VI CONST.TERR.PAV.LTDA x LUCIA TOYOMI FUKU MU-
NEMORI-ME. Traga a autora copia do contrato social e todas
suas alteracoes posteriores para conhecimento dos represen-
tantes legais e suas assinaturas, em 20 dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS SANCHES. 15.517-PR, ANA MARIA BITTEN-
CURTT.19.927, RUBIA RONCOLATO DA SILVA.25.745,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 32.653 e ALAN MA-
CHADO LEMES.35.115-

7.-FALENCIA-74/1998-ANTONIO FERRAZ RIBEIRO x
WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. Como ha
indicio de crime falimentar, conforme manifestacao do Sr. Sin-
dico a fls, 371, devera cumprir o disposto no art. 103, paragra-
fos 1§ e 2§, da lei de Falencias (Dec-lei 7661/45), inexistindo
necessidade de se esperar o resultado da acao revocatoria pela
incomunicabilidade das esferas civel e criminal.Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO. 10.534, VALMIR DE SOUZA DANTAS.
10.600 e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

8.-INDENIZACAO POR ACID.DE TRAB.-634/1998-GILMAR
BINELLO x EICHENBERG E BARBOSA LTDA. “Ao subs-
critor de f. 195 para atendimento ao artigo 45 do CPC, sob
pena da continuidade da responsabilidade profissional”. Adv.
EDUARDO PACHECO. 16.920 e ANA MARIA MONTEIRO.
23.098-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CONFECCOES CRISTATUS LTDA e
outros.Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, acerca
do laudo de avaliacao de fls. 153/154, no valor de R$
128.500.00, imovel constituido pelo lote de terras n§ 648, gle-
ba patrimonio Cianorte, e conta geral de fls.155/158.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO. 14.497-B, HENRIQUE WILI-
AM BEGO SOARES.19955/P, JESUS ALVES SOARES. 3.707/
PR e MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-143/1999-LE GU-
TIE IND.E COM.DE MALHAS E CONFECCOES LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A. (...) sentenca de fls.287/301.” julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pela autora para :
a) limitar a taxa de juros ao percentual de 1% ao mes ou 12%
ao ano, permitindo a capitalizacao na forma da lei; b) determi-
nar seja utilizado como indice de atualizacao monetaria do con-
trato o INPC/IBGE e c) reconhecer o pagamento da quantia de
R$ 7.271,79.. Pela sucumbencia, condeno o reu ao pagamento
de 40% das custas processuais e honorarios advocaticios, devi-
dos ao patrono do autor, os quais fixo em R$ 600.00...Ante a
sucumbencia reciproca, e nos termos do art. 21 do CPC, con-
deno tambem o autor ao pagamento dos 60% restantes das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, em prol do advo-
gado do reu, os quais fixo em R$ 1.000.00, tendo em vista a
complexidade da demanda...”Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR e JOSE LUIZ GURGEL. 6.850-

11.-BUSCA E APREENSAO-237/1999-ESTADO DO PARA-
NA x BOTER E FRIGO LTDA. Pata alienacao dos bens, em
hasta publica, designo o dia 07/02/2006, as 9h15min e 21/02/
2006 as 9h15min. Ainda a parte requerente para retirar o edital
de leilao bem como efetuar o pagamento da GRC do oficial no
valor de R$ 20,00. -Adv. GUILHERME ZORATO e JOSE AIR-
TON GONCALVES. 16.968-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-275/1999-SANTA GI-
MENEZ NISHIYAMA x PAULO GILBERTO CIMBALISTA
DE ALENCAR. (...) sentenca de fls.270/278.” julgo improce-
dente o pedido, e, por conseguinte, determino o arquivamento
dos autos, com as anotacoes e registros necessarios, desde que
transitada em julgado esta decisao.Pela sucumbencia, condeno
a parte autora no pagamento das custas e demais despesas pro-
cessuais, alem de honorarios advocaticios, estes devidos em
favor do patrono do reu, os quais arbitro, por equidade, em R$
2.000.00, em atencao ao disposto no art. 20, 4§ do CPC, tendo
em vista a natureza, a complexidade da causa e o tempo exigi-
do para o servico.”Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
JORGE DERBLI. 21.734, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR, JULIO CESAR BROTO 21.600, RENE
ARIEL DOTTI 2.612 e ROGERIA DOTTI DORIA. 20.900-

13.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-365/1999-
K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. (...) sentenca de fls.117/
123.”julgo inteiramente procedente o pedido consubstanciado
na inicial, e, por conseguinte, determino ao reu que exiba os
extratos da contas correntes n§ 2780-4 (titular Manoel Dantas
Sobrinho), n§ 3489-4 (titular Ceila Wanda do Lago Dantas), n§
15.113-0 (titular Robson do Lago Dantas) e n§ 30.485-9 (titu-
lar K amuflagem Ind. e Com. de Confeccoes Ltda), todas da
agencia situada em Cianorte/Pr, no prazo de 30 dias, a contar
da intimacao da presente decisao.... Pela sucumbencia, conde-
no o reu no pagamento da integralidade das custas e demais
despesas processuais, alem de honorarios advocaticios, estes
em prol do advogado dos autores, os quais arbitro em R$ 500,00,
nos termos do artigo 20, paragrafo 4§, do CPC,levando em con-
sideracao o grau de zelo para com a causa e a pouca
complexidade.Ainda cabe ressaltar que inexiste impedimento
legal para a fixacao de multa diaria em caso de descumprimen-
to, a qual tem por finalidade compelir o reu a cumprir a obriga-
cao que lhe foi imposta, revestindo-se, portanto, de carater
inibitorio.Transcorrido o lapso temporal acima referido (de 30
dias,a contar da intimacao da presente decisao) e em, carater
meramente coercitivo, visando o pronto adimplemento da pre-
sente determinacao judicial, incidira multa diaria, a qual arbi-
tro no valor de R$ 100,00, com esteio no art. 461, par.5§, do
CPC.-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e CARLOS EDUARDO
PINTO. 10.534-

14.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-504/1999-CIA IN-
DUSTRIAL SCHLOSSER S/A x PETTINI-
IND.COM.IMPORT.E EXPORT.DE CONFECCOES
LTDA.Devera o credor cumprir o determinado a fls. 201, ulti-
mo paragrafo, para fins de desconsideracao da personalidade
juridica da empresa executada juntamente com a tese de dolo
ja alegada.-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, DARCY
DINIZ CLINI. 30.000-

15.-MONITORIA-570/1999-ANTONIO APARECIDO LOPES
x ANTONIO NASORI. A parte autora para em cinco dias reti-
rar a carta precatoria de avaliacao e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$ 17,00-Adv. EDUARDO PA-
CHECO. 16.920-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-600/1999-INTERHOU-
SE INFORMATICA LTDA x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A - TELEPAR. (...) sentenca de fls.46/57 “nos au-
tos 600/99, julgo extinto o processo, com julgamento do meri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, devendo as
custas remanescentes ser atribuidas a autora, e os honorarios
advocaticios serao arcados pelas partes, cada qual a seu procu-
rador, nos termos do acordo juntado as fls 39/40;nos autos 604/
66, julgo parcialmente procedente o pedido, confirmando a li-
minar, e, uma vez que autora decaiu da parte infima do pedido,
nos termos do paragrafo unico do art. 21 do CPC, condeno a
requerida ao pagamento da integralidade das custas e demais
despesas porocessuais, alem de honorarios advocaticios os quais
arbitro em prol do advogado da auatora em R$ 500.00; nos
autos 23/00,julgo procedente o pedido para o fim de condenar
a re Cianet Informatica Ltda, a indenizar a autora, pelos danos
morais, os quais arbitro em R$ 10.000.00, acrescido de corre-
cao monetaria, desde a data do ajuizamento da acao, alem de
juros, estes a partir da citacao.E pela sucumbencia havida na
acao condenatoria (autos 23/00), condeno a re ao pagamento
da custas e demais despesas processuais, alem de honorarios
advocaticios, os quais arbitro, em prol da advogada da autora,
em 20% sobre o valor da condenacao, atendidos o zelo pela
causa, e a pouca complexidade da demanda, nos termos do art.
20,par. 3§, do CPC.”Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA.
13.487-PR, MARCIO WAGNER MAURICIO. 17.535 e MAR-
COS ROBERTO G.DA SILVA 18.096/PR-

17.-MONITORIA-319/2000-I.L. x A.C.B.S.(...)sentenca de
fls.151 “Ante a satisfacao do credito manifestada pela parte
exequente as fls. 147, julgo, por sentenca, extinta a presente
execucao, nos termos do artigo 794, I do CPC, transitado em
julgado expeca-se o oficio ao DETRAN e ao banco bradesco s/
a, conforme solicitado.”-Adv.CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO.25.905-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-344/2000-
A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Para alienacao desig-
no as datas de 07 e 21 de fevereiro de 2006, as 14:00 horas para
o venda em hasta publica.Adv. JESUS ALVES SOARES. 3.707/
PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P, MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR e GUILHERME ZO-
RATO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-371/2000-ROSALINA
OLIVEIRA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. Manifeste-se o requerido acerca da peticao de fls.182/183,
ofereceu a garantia da execucao, no valor de R$ 103.789.54.Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO.12.840, SAMUEL SILVA-
TI. 16.962-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2000-A.D.C.IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. Para alienacao dos bens, em hasta publica,
designo o dia 07/02/2006 as 10hrs30min, tendo como lanco
minimo o valor da avaliacao, caso nao seja positiva, designo o
dia 21/02/2006, as 10hrs30min, para o segundo leilao, por qual-
quer valor, desde que nao o seja a preco vil, assim consideran-
do aquele que for inferior a 65% do valor da avaliacao.Adv.
JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES.19955/P e GUILHERME ZORATO-

21.-COBRANCA-499/2000-RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO x UNIMED DE CIANORTE - COOP.DE TRABALHO
MEDICO LTDA. (...) senteca de fls. 254/261.”julgo proceden-
te o pedido formulado pelo autor, e, por conseguinte, condeno
a re no pagamento, em prol do autor, dos honorarios advocati-
cios nos exatos termos contratados, ou seja, o equivalente a
20% sobre o valor do proveito economico obtido pela re no
procedimento fiscal, que restou apurado em 40.080 UFIR, cujo
valor devera ser convertido em moeda na data da decisao admi-
nistrativa que lhe foi favoravel (28.8.97) e a partir dai, ser acres-
cida de correcao monetaria pelo INPC/IBGE, que melhor re-
presenta a atualizacao da moeda em face da sua desvaloriza-
cao, alem de juros de mora, estes contados, conforme a funda-
mentacao acima, desde a data da notificacao da re pelo autor
(29.5.200).Pela sucumbencia condeno ainda a re no pagamen-
to das custas e demais despesas processuais, alem de honorari-
os advocaticios, estes em prol do patrono do autor, os quais
fixo em 20% sobre o valor da condenacao, tendo em vista o
zelo com que prestou seus servicos, o tempo expendido para a
realizacao destes e a complexidade da causa, o que faco com
fundamento no art. 20, paragrafo terceio do CPC.-Adv. SA-
MUEL SILVATI.16.962, LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429
e RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-508/2000-MASSA
FALIDA DE DANDAUTO ADM.DE CONSORCIO S/C LTDA
x ANTONIO TRENTO e outros. Indefiro o pedido do exequente
de penhora no numerario da massa falida, eis que ha necessida-
de de habilitacao de seu credito, mesmo diante da natureza dele,
para pagamento na epoca oportuna da fase falimentar. Adv.
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-528/2000-RONNEY
PINHEIRO DOS SANTOS x MARIA DAS GRACAS VAS-
CONCELOS DE ANDRADE e outros.(...) sentenca de fls.301/
303 “julgo extinto o processo, com julgamento do merito, nos
termos do art.269, II, do CPC, e, por conseguinte, declaro a
nulidade do ato, nos termos ca pretendidos pelo autor na inici-
al. Pela sucumbencia, condeno ainda os reus no pagamento das
custas e demais despesas processuais, alem de honorarios ad-
vocaticios, os quais arbitro, por equidade, ante a falta de esti-
mativa do proveito economico obtido pelo autor, em prol do
advogado do autor, em R$ 500,00 levando em conta a pouca
complexidade da demanda e a situaca economica das partes,
em atencao ao disposto no art. 20, par. 4§ do CPC.-Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES. 16.968-

24.-PAULIANA-46/2001-ADILSON MACARINI x OSVALDO
MANICA e outros. Recebo o recurso de apelacao em ambos os
efeitos.Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no prazo
de 15 dias. Adv. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB, ALEX
PANERARI. 9.637, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES.
11.135 e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-79/2001-FRANCISCO DE
ASSIS POMPEI VINHOLI x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Recebo o recurso de apelacao em ambos os efei-
tos. Vista ao apelado para as suas contras razoes, no prazo de
quinze dias.MARCELO BELANDA MOLINARI. 23.240, RI-
CARDO DONALD PEREIRA 27.336-

26.-COBRANCA-250/2001-SPAGOLLA & MICHELATO
LTDA x GEOSOLO-ESTACAS SONDAGENS E FUNDACAO
LTDA e outros. (...). sentenca de fls 385/391, “julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado,e, por conseguinte, con-
deno as duas primeiras res, de forma solidaria, ao pagamento
do valor de R$ 2.500.00, devidamente corrigido desde a emis-
sao da nota fiscal de fls. 12, alem de juros e mora... Condeno
ainda a primeira re ao pagamento do valor remanescente R$
1.671.89...Ja com relacao a tecerira re, acolho a preliminar sus-
citada de ilegitimidade de parte, extinguindo, com relacao a
ela, o processo sem julgamento do merito, nos termos do art
267, IV, do CPC...Em relacao a sucumbencia reciproca, conde-
no as duas primeiras res no pagamento das custas e demais
despesas processuais, alem de honorarios advocaticios, os quais
arbitro, em prol do advogado da autora, em 20% sobre o valor
da condenacao...Com relacao a terceira re, condeno a autora
no pagamento de honorarios advocaticios, este em favor do
advogao daquela, os quais arbitro, em R$ 350,00, nos termos
do art. 20, par.4§ do CPC.”Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR, JURANDIR GONCALVES. 7.413, GIANNY VANESKA
G.FELIS CRUZ. 22.304, CARLOS LOMIR JANES DE SOU-
ZA 15.365, SANDRA AP¦ PAIVA JANES DE SOUZA e CRIS-
TIANNE GANEM KISNER. 21.702-

27.-INDENIZACAO POR ACID.DE TRAB.-428/2001-MA-
RILDA RODRIGUES BELINI e outros x JOSE FERRACINE
VANCO e outros.Nada obstante conclusos para sentenca, vale
ressaltar que, conforme recente decisao do Supremo Tribunal
Federal, lancada em 29 de junho proximo passado, no conflito
de competencia n§ 7204, ali ficou definida a competencia da
Justica do Trabalho para o julgamento das acoes de indeniza-
cao por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidentes
de trabalho. Assim, com fulcro na Emenda Constitucional n§
45/2004, declaro, de oficio, a incompetencia absoluta deste

juizo, mantendo todos os atos ate aqui praticados, bem como as
respectivas decisoes. No mais, peco escusas pela demora, que
ora justifico ante o excesso de trabalho - notorio nesta capital
bem como na Comarca de Cianorte- e, por fim, determino a
remessa destes autos a Vara do Trabalho da Comarca de Cia-
norte, com as homenagens deste juizo, depois de procedidas as
anotacoes e registros necessarios.”Adv. JOSE CARNEIRO
B.SOBRINHO. 16.995-PR, ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR, CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686

28.-INDENIZACAO-456/2001-IRANI DE FREIRIA MUNE-
RATTO x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL.Nada obstante conclusos para sentenca, vale ressaltar
que, conforme recente decisao do Supremo Tribunal Federal,
lancada em 29 de junho proximo passado, no Conflito de Com-
petencia n§ 7204, ali ficou definida a competencia da Justica
do trabalho para o julgamento das acoes de indenizacao por
danos morais e patrimoniais decorentes de acidente de
trabalho.Assim, com fulcro na Emenda Constitucional n§ 45/
2004, declaro, de oficio, a incompentencia absoluta deste jui-
zo, mantendo todos os atos ate aqui praticados, bem como as
respectivas decisoes. No mais, peco escusas pela demora, que
ora justifico ante o excesso de trabalho notorio nesta Capital,
bem como na Comarca de Cianorte, por fim, determino a re-
messa destes autos a Vara do Trabalho da Comarca de Cianor-
te, com a homenagens deste juizo, depois de procedidas as ano-
tacoes e registros necessarios.Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI.
2.686, CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586, HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA. 17.587 e LUIS CARLOS DOS SAN-
TOS. 19.023-

29.-ACAO DE EXECUCAO-462/2001-MARCELO TELES
PONTON x WILLIAN ALVES FERREIRA. “A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica, no valor de R$90,00”. Adv. CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR e SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS.35.667-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2001-LO-
JAS COLOMBO S/A - COM.DE UTIL.DOMESTICAS x ALI-
NE DE GODOIS. Para arrematacao do bem penhora, designo a
data de 07/02/06, as 9hrs 30min, resultando negativa a arrema-
tacao designo a data de 21/02/06, as 9hrs 30min.Ainda a parte
requerente para retirar a carta precatoria.Adv. WALDEMAR
COFES NUNES. 43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/2001-CHEINA - IND.E
COM.DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x FAZENDA
NACIONAL.Os autos baixaram do E.Tribunal. Manifestem-se
as partes no seguimento do feito-Adv. ANTONIO PEREIRA
DO LAGO.8.844, RENATA CRISTINA DO LAGO. 29.607,
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082, EDMAR FI-
NATTI. 18.572-PR e NIVALDO TAVARES TORQUATO-

32.-INDENIZACAO-618/2001-LUIZ CARLOS SILVA x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A. (...) Sentenca de fls.216/
222. “julgo procedente os pedidos formulados na acao, conde-
nando a re a pagar a autora quantia de R$ 27.012,96 acrescido
de correcao monetaria pela media do INPC+ IGP-DI apartir da
data do laudo(10.08.04) e juros de mora de 0,5% ao mes a par-
tir da citacao ate a vigencia do novo CPC quando serao de 1%
de acordo com o art. 406...Condeno a re na sucumbencia, su-
portando integralmente as custas processuais e os honorarios
advocaticios fixados em 20% sobre o valor da condenacao.”Adv.
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021, LUIZ ZANZARINI
NETTO. 9.340 e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

33.-COBRANCA-660/2001-GENI ZERBINATI JORGE x
MUNICIPIO DE JAPURA.(...) Sentenca de fls. 129/133..julgo
totalmente improcedente o pedido aqui formulado, e, por con-
seguinte, o arquivamento dos autos, depois de transitado esta
em julgado e procedidas as anotacoes e registros
necessarios.Pela sucumbencia,condeno a autora no pagamento
das custas e demais despesas processuais, alem de honorarios,
estes em prol do advogado dos reus, os quais arbito em 20%
sobre o valor da cusa devidamente corrigido, levando em con-
sideracao o trabalho realizado e a natureza da causa, alem do
tempo despendido.-Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA.
19.020 e JULIO CASTILHO JUNIOR.25.319-

34.-INDENIZACAO-109/2002-ANA LUCIA CARDOSO SI-
QUEIRA x LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e outros.Para au-
diencia de instrucao e julgamento designo o dia 11.05.06 as
13h 30min, devendo as partes comparer pessoalmente para pres-
tar depoimentos, sob pena de confissao, bem como as testemu-
nhas, devendo o rol ser depositada em juizo em trinta dias a
contar da publicacao desta decisao, com as advertencias de es-
tilo. As partes para manifestar-se sob a devolucao das cartas de
intimacao bem como para retirar a Carta precatoria de
inquiricao.Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR,
FABIANE G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307, ADRIANO
FERNANDES FERREIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA 32.653, DIRCEU GALDINO. 6.875-PR., LUIZ CARLOS
SANCHES. 15.517-PR, VALERIA SILVA GALDINO. 13.953-
PR, CELSO SCHMITZ. 13.554-PR e RUBIA RONCOLATO
DA SILVA. 25.745-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-211/2002-JOAQUIM
BATISTA DOS SANTOS x OSMAR BATISTA DOS SANTOS
e outros. A parte autora para retirar os oficios.Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO. 26.928-PR, CARLOS F.FECCHIO DOS
SANTOS.29.586-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-249/2002-IVO BERNARDI-
NELLE RIBEIRO x ZIELASKO, ZIELASKO & SORDE LTDA
e outros. (...) sentenca de fls.124/130 “julgo procedente o pedi-
do para condenar as res, no pagamento, em favor do autor, da
quantia equivalente a oito parcelas de alugueis, no valor de R$
600.00 cada uma, acrescida de multa contratual no percentual
de 4% , alem de juros de 1% ao mes, nao capitalizados conta-
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dos a partir do recebimento da notificacao de fls. 26 (15.4.02),
alem de correcao monetaria, calculada pelo INPC/IBGE, desde
o vencimento de cada parcela.Pela sucumbencia condeno as
res ao pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios, estes em prol do patrono do autor, os quais fixo em
15% sobre o valor total da condenacao. Zielasko .-Adv. AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551, JULIANA CRIS-
TINA LAGO. 32.445, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-281/2002-ABRELPE-
ASSOC.BRASIL.EMPR.DE LIMP.PUB.RES.ESPECIAI x
PREFEITO M. DE CIANORTE e outros. (...) setenca de fls.
468/474. “ ...portanto ausentes os requisitos do artigo 1§ da lei
n§ 1.533/51 denego a seguranca ca pleiteada. Custas pela im-
petrante. Sem honorarios, portanto incabiveis na especie (STJ,
Sumula 105).”-Adv. BENEDICTO PORTO NETO. 88.465,
VALERIA HADLICH. 109.029, CRISTINA ALVAREZ M.
GERONA. 197.342, ROGER SANTOS FERREIRA. 29.960,
CLAUDINETE PETEK VALENTINI. 33.836 e AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

38.-BUSCA E APREENSAO-343/2002-V.L.MARRI MARTINS
- ME x JOSE CARLOS TRINDADE.(...). Sentenca de fls. 71/
80.”julgo extinto o processo de busca e apreesnao, nos termos
do artigo 267, inciso VI do CPC, determindo, pois, o arquiva-
mento dos autos, des que transita esta em julgado e procedida
as devidas anotacoes e registros necessarios.Por outro lado jul-
go parcialmente procedente os embargos de terceiro para o fim
de reconhecer a quitacao da divida...Pela sucumbencia havida
na acao de busca e apreensao condeno o autor a arcar com a
integralidade das custas processuais e com honorarios advoca-
ticios, em prol do advogado do reu, no valor de R$ 750,00...nos
embargos de terceiro, condeno a embargada V. L. Marri Mar-
tins - me, no pagamento da integralidade das custas processu-
ais, alem de honorarios advocaticios estes devidos ao patrono
da embargante, os quais fixo em 20% sobre a soma do valor do
bem...Condeno tambem a embargante Opel Confeccoes Ltda,
que decaiu do pedido de indenizacao por danos materias, no
pagamento de honorarios advocaticios em prol do advogado da
embargada, os quais fixo, em R$ 750,00.”Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NO-
BILE FERNANDES.12.208, MARCIO BERBET 28.722 e
MARCO A. MORENO CASTILHO. 29.116-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-521/2002-GERALDA CELIA
DE SOUZA SILVA x JOSE CARLOS GOMES.(...) sentenca de
fls.99/107.”julgo parcialmente procedente o pedido formulado
pela autora e, por conseguinte, determino a rescisao do contra-
to, e, porquanto impossivel a restituicao das partes ao estado
anterior, com a devolucao do imovel, ante a venda do bem a
terceiro condeno o reu a pagar a autora o valor de R$ 10.000,00,
acrescida de correcao monetaria, desde a data prevista para o
seu pagamento, multa contratual de 10%, mais juros de 1% ao
mes.Pela sucumbencia, condeno o reu no pagamento de 80%
das custas processuais e honorarios advocaticios, estes devidos
ao patrono do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condenacao, tendo em vista a complexidade da demanda, o grau
de zelo do ilustre advogado e o tempo por ele despendido na
prestacao de seus servicos, o que faco com fundamento no art.
20 paragrafo terceiro do CPC.Por outro lado, nos termos do
artigo 21 do CPC, ante a sucumbencia reciproca, condeno tam-
bem o autor ao pagamento de 20% restantes das custas proces-
suais e de honorarios advocaticios, em prol do advogado do
reu, os quais arbitro, por equidade, em R$ 350,00, tendo em
vista a complexidade da demanda, o grau de zelo do ilustre
advogado e o tempo por ele despendido na prestacao de seus
servicos, nos termos do artigo 20, 4§ do CPC.-Adv. FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307, JORGE HARUO
NISHIYAMA JR. 31.758/PR, ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEZ SALMAZO e outros. A parte
autora para retirar a carta precatoria e efetuar o pagamento no
valor de R$ 7,00.Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

41.-CAUTELAR INOMINADA-635/2002-MARCOS HENRI-
QUE ROMUALDO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e
outros.(...) sentenca de fls.111/128.”julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos formulados na acao cautelar e, confirmando
a liminar ali concedida, torno-a definitiva, e ainda, julgo igual-
mente procedente a acao de nulidade de clausulas contratuais
para o fim de : a) determinar seja utilizado como indice de
atualizacao monetaria do contrato do INPC, calculado IBGE;
b) limitar o percentual de juros a 1% ao mes ou 12% ao ano,
nao capitalizados; c) excluir do contrato a comissao de
permanencia.Pela sucumbencia, condeno o reu ao pagamento
da integralidade das custas processuais relativas aos feitos cau-
telar e principal, alem de honorarios advocaticios, estes devi-
dos ao patrono do autor, os quais arbito em 15% sobre o valor
atribuido a causa validos para ambos os processos...Condeno
tambem o autor ao pagamento de honorarios advocaticios, em
prol do advogado do reu, os quais fixo em R$ 350,00, tendo em
vista a complexidade da demanda.”Adv. IRACI SOUZA DE
SARGES. 32.655-B, JAIRO BASSO. 13.924, WALTER DA
COSTA. 13.167 e CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BALTAZAR MELO. Apos apresenta-
das as certidoes negativas das Fazendas Publicas do Estado e
do Municipio e pagas as custas processuais bem como atuali-
zado o calculo do debito, expeca-se carta de arrematacao e o
levantamento do preco da divida pelo exequente, devolvendo-
se ao devedor o que sobejar.Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534,ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SA-
MUEL SILVATI. 16.962-

43.-ACAO DE EXECUCAO-15/2003-KENICH WEHARA x
GENI TEREZINHA ROMAN KLINKOWSKI e
outros.Sentenca de fls 53.”Ante a satisfacao do credito mani-
festada pela parte exequente as fls 52, julgo por sentenca, ex-
tinta a presente execucao, nos termos do artigo 794, I, do CPC,

transitado em julgado, averbe-se e arquive-se “Adv. VALDE-
CIR MARIANO. O.A.B.- 21.958, CICERO VIEIRA DE ARA-
UJO. 27.397 e MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835-

44.-ORDINARIA-35/2003-COHAPAR CIA.DE HABIT.DO
PARANA x JOSE NAVES DA SILVA e outro. A parte autora
para efetuar o recolhimento da GRC do oficial no valor de R$
150,00 s-Adv. FABIANE C. WENDLER DIAS. 25.942/PR e
GISAH M. MAYSONNAVE 18.813/PR-

45.-ABETURA DE INVENTARIO-222/2003-JOAS JOSE
RODRIGUES e outros x EVA SILVA RODRIGUES- No caso
vertente, nao ha necessidade de autorizacao para a venda do
sobredito imovel, posto que os herdeiros sao maiores e capa-
zes. Assim sendo, deverao lavrar escritura publica de cessao de
meacao e de direitos hereditarios ao pretenso comprador pelo
valor da avaliacao, ou seja, R$ 70.000,00.Apos, com a juntada
da dita escritura, voltem-me concluso para a homologacao da
partilha.Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791,
ALICE DOS SANTOS. 27.398-PR-

46.-DEPOSITO-271/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ERNESTO GAMBINI. Reinterando a intimacao, manifeste-se
parte autora acerca da certidao do Sr. oficial de justica da co-
marca de Aparecida.Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA.38.417-B-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-396/2003-IND.E COM.DE
CONFEC.CRISTO AGUIAR LTDA-ME x ASSOC.DOS
LOJ.DO COND.E GALERIA UNISHOPPING.”( sentenca de
fls. 109/117): ...julgo parcialmente procedente os pedidos for-
mulados pela autora, e, por conseguinte, condeno a re a resti-
tuir ao autor o valor de R$ 1.000,00, pagos indevidamente a
titulo de comissao sobre venda, acrescentando-se corre‡ao
monetaria pelo INP/IBGE, que melhor representa a atualiza‡ao
da moeda em face da sua desvaloriza‡ao, desde data do respec-
tivo pagamento, alem de juros de mora, a partir da cita‡ao,
devendo estes incidir a taxa de 6% ao ano ate a entrada em
vigor do novo Codigo Civil, e, a partir de entao, devem correr
em 12% ao ano, conforme artigo 406 do novo estatuto.Pela
sucumbencia condeno a re ao pagamento de 70% das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, estes em prol do
patrono do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condena‡ao, tendo em vista o zelo com que prestou seus
servi‡os, o tempo expendido para a realiza‡ao destes e a com-
plexidade da causa, o que fa‡o com fundamento no artigo 20,
par.3, do CPC.Por outro lado, condeno a autora ao pagamento
dos 30% restantes das custas processuais e de honorarios
advocaticios,em favor do patrono da re, no percentual de 10%
sobre o valor da diferen‡a entre valor pleiteado e o da
condena‡ao, tendo em vista o zelo com que prestou seus
servi‡os, o tempo expendido para sua realiza‡ao e a complexi-
dade da causa.Adv. LEONCIO BELON. 33.887-PR, JOSE LUIZ
PANCOTTE. 33.884-PR e VALDIR DE SOUZA DANTAS
33.530/PR-

48.-INVENTARIO-462/2003-CHARLES ROBERT CHAR-
RON e outros x DOLORES LUNA TOME CHARRON.(...)
sentenca de fls. 119/120"homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha apre-
sentado nestes autos de inventario de bens a fls. 111/118 e dei-
xados pelo falecimento de Dolores Luna Tome Charron, com o
qual concordaram os interessados, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, e res-
salvados direitos de terceiro, bem assim, da fazenda publica.
Pagas as custas remanescentes, e comprovado o recolhimento
dos impostos causa mortis, juntadas as certidoes negativas, ex-
peca-se formal de partilha, para titulo e conservacao de seus
direitos.”Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

49.-BUSCA E APREENSAO-593/2003-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO CERILO DA SILVA(...) decicao embargos de de-
claracao fls. 96 “rejeito os embargos de declaracao do embar-
gante, o que faco com esteio no artigo 535 do CPC.”Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO BELINA-
TI G.PEREZ. 24.102-B, EMERSON L. SANTANA. 27.717-
pr-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-664/2003-NEIDE DE
SOUZA DAMAS e outros x GYN-TUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.(...) sentenca de fls. 364/375.” julgo parcial-
mente procedente os pedidos contidos na acao, fazendo-o para
o fim de, reconhecendo a culpa da re no evento,condena-la no
pagamento de cem(100) salarios minimos por danos morais,
valor esse tirado do salario minimo vigente na data do paga-
mento, incidindo juros de mora de 1% ao mes(art.406 do CPC),
bem como no pensionamento mensal ate quando a vitima com-
pletasse 70 (setenta) anos, no valor de dois salarios minimos a
ser pago na razao de 1/3 para o requerente Joao Gabriel ate
29.12.04 e 1/3 para Neide de Souza Damas e, a partir desta
data integralmente para Neide ate a data limite do pagamento
ou ate que venha a convolar novas nupcias, devendo ser obser-
vado as alteracoes anuais do salario minimo concretizadas pelo
governo,o que faco com esteio no art 269, I do CPC...No to-
cante a sucumbencia, responderao ambas as partes com a su-
cumbencia, suportando os autores 40% das despesas processu-
ais e 40% da verba honoraria, esta fixada em 15%,consideran-
do o trabalho dos advogados das partes, complexidade da cau-
sa e o tempo decorrido desde a propositura da acao. A re cabera
60% desses mesmos encargos, compensando-se devidadmente
a verba honoraia em virtude da pacificacao da questao no co-
lendo tribunal de justica, sumula 306. Seno os autores benefi-
ciarios da assistencia judiciaria gratuita, a cobranca da sucum-
bencia devera obedecer ao disposto do art. 12 da lei 1060/50.Jul-
go procedente a lide secundaria para condenar a denunciada
Hannover International Seguros s/a, no reembolso dos valores
pagos pela re aos autores seja a indenizacao a que titulo for,
com o limite previsto na aplice de R$ 1.200.773,00, tirando
deste a quantia ja paga a titulo de seguro obrigatorio, sofrendo
acrescimo de correcao monetaria pela media do INPC + IGP-
DI desde a contratacao do seguro ate o efetivo reembolso e
juros de mora de 1% ao mes(art.406, CC) a partir da citacao da
denunciada nesta acao por se tratar de responsabilidade contra-

tual. Condeno a re no pagamento dos honorarios advocaticios a
autora (Gyntur) em 15% sobre o valor efetivo da condenacao
(reembolso devido), com esteio no paragrafo terceiro do artigo
20 do CPC.Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR,
ERIK CANDIDO CZEREWUTA 21.540-OABGO, DIMITRY
CEREWUTA JUCA 21-952-OAB-GO, KARINA MANARIN
DE SOUZA e WANDERLEY PAVAN. 17.240-

51.-DEPOSITO-685/2003-FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x MATEUS SILVA LIMA.A parte
autora para retirar os oficios solicitados e efetuar o pagamento
no valor de R$ 35,00.Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA.38.417-B-

52.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-85/2004-SHIRLEI
ALESSANDRA PIMENTEL x JUSCELIO DE ANDRADE e
outros. Diante da nao impugnacao das partes no que toca aos
honorarios periciais, acolho a fixacao em 17 salarios minimos.O
hospital para pagamento em dez dias, sob pena de arcar com o
onus da proca, caso inerte.-Adv. WILLIAN RAMIRES DE
SOUZA. 34.426-PR, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS.17536PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR-

53.-ABETURA DE INVENTARIO-117/2004-FLORIPES DA
CONCEICAO SILVA e outros x OSCAR JOSE DA SILVA. Em
substituicao, nomeio como inventariante Vera Lucia da Silva
Nunes, sob compromisso.Para assinatura do termo de compro-
misso no prazo de cinco dias.-Adv.FABIANE G.NISHIYAMA
PRAXEDES.28307-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-230/2004-BE EI-
GHT IND.E COM.DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. “Para arrematacao do bem
penhorada, designo a data de 07 de fevereiro de 2006 e 21 de
fevereiro de 2006, as 10:00. Ao exequente para em cinco dias,
retirar o edital de leilao”. Adv. MARCIA CRISTINA DA SIL-
VA. 26.495/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/
P, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, RODRIGO A. BEGO
SOARES. 34.562/PR e GUILHERME ZORATO-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-402/2004-BE-
NEDITO DOMICIANO FERREIRA x APPAN-
ASSOC.PARAN.DE PROTECAO AO AMBIENTE NATU-
RAL.(...) sentenca de fls. 34/35. “julgo improcedente o pedido
posto neste incidente de impugnacao ao valor da causa, consi-
derando higido o valor declinado na acao civil publico porque
correspondente ao bem da vida perseguido...Custas pelo im-
pugnante.”-Adv. JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, HENRI-
QUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P, DIEMERSON RO-
MERO CASTILHO. 24.828 e JOSE ABEL DO AMARAL
FRANCA 25.671PR-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2004-CAR-
LOS CARLI BONICONTRO x EURIPEDES ALVES FRAGO-
SO. Manifeste-se a parte autora sob a certidao de fls, 67 verso
a saber: “decorreu o prazo para apresentar embargos”Adv. LE-
ONCIO BELON. 33.887-PR e JOSE LUIZ PANCOTTE.
33.884-PR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2004-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
P.Q.NINU’S IND.E COM.DE CONFEC.LTDA e outros. A parte
autora para comparecer em cartorio para assinar o auto de
arrematacao.Adv. JOSE MAREGA. 8.944-PR, JOSE GONZA-
GA SORIANI. 18.083-PR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/2004-PA-
RATI S/A x COOP.CONS.DOS SERV.MUNIC.CTE.LTDA-
CONSERC.Manifeste-se a parte exequente acerca da certidao
do oficial de justica a saber: “devolvo o presente mandado em
cartorio para a parte credora ou seja Parati s/a oferecer meios
para que seja efetuado a remocao dos bens indicados no man-
dado.”-Adv. MILTON GARCIA O. JUNIOR. 28.304-PR-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-657/2004-CEREALISTA
SAO PAULO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. A parte interessada para recolhimento da GRC do
oficial de justica no valor de R$ 10,00-Adv. GUILHERME
ZORATO-

60.-PAULIANA-719/2004-DORIVAL FERNANDES x WAL-
BER SOUSA GUIMARAES JUNIOR e outros. “Manifeste-se
o autor no prazo de dez dias, acerca da contestacao apresenta-
da”. Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ. 19.939-

61.-INVENTARIO-26/2005-ANIZIO JOSE RIBEIRO e outros
x FRANCISCO RIBEIRO FILHO e outros. O pedido de alvara
deve ser desentranhado dos autos e autuado em apartado para
nao tumultuar o procedimento do inventario.-Adv. ANGELA
DE SOUZA HESPANHOL. 31.797-

62.-IMISSAO DE POSSE-27/2005-AIDE EUGENIO BIAZZI
e outros x JOSE MOREIRA ALVES e outros. Aos reus para
juntarem os documentos referidos na contestacao para analise
da conexao ventilada.Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUI-
NO 33.911-PR-

63.-REPARACAO DE DANOS-33/2005-IVO BIAZON MAR-
TINS e outros x JORGE FRAGA DE LIMA. A parte requerida
para retirar a carta precatoria de inquiricao, no prazo de cinco
dias, bem como efetuar o recolhimento da taxas de expedicao
no valor de R$ 14,00.-Adv. LAURINDO GOBI-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-126/2005-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x RENATO HENRIQUE
RIBEIRO NEVES PERES. A parte autora para efetuar o reco-
lhimento da GRC do oficial no valor de R$ 120,00, referente a
diligencias para localizacao de bens para efetivacao de penho-
ra e demais atos. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-127/2005-BANCO DO

BRASIL S/A x COOPER JEANS CONFECCOES LTDA e ou-
tros. Manifeste-se a parte autora em 10 dias acerca da contesta-
cao apresentada pela curadora as fls. 63.Adv.CARLOS EDUAR-
DO PINTO.10.534.

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-236/2005-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE-UNIPAR x MARCOS JUNIOR VA-
LARINI. Manifeste-se a parte autora acerca do oferecimento
de bens de fls.40/42, a saber: uma geladeira industrial, no valor
de R$ 4.000.00 e uma balanca,no valor de R$ 1.000.00.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA. 36.313-PR-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2005-CLAUDINEI
APARECIDO LONGHIN x MELO & GRISOTTO LTDA. Para
audiencia preliminar(art.331 do CPC), designo a data de
21.03.06, as 16horas. Nao obtida a conciliacao sera decididas
as preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas
as provas pleiteadas.Adv. JUNIOR CARLOS FREITAS MO-
REIRA 33550 e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-
PR-

68.-ACAO DE EXECUCAO-338/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x IERON BA-
TISTA NEVES. Manifeste-se a pate autora em cinco dias, acerca
da certidao de fls.62 verso. a saber: “decorreu o prazo para
contestacao” Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377,
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

69.-DECLARATORIA-376/2005-LUCIANO EDUARDO GRI-
SOTTO x M.C. PNEUS LTDA e outros. Manifeste-se a parte
autora em cinco dias, acerca da certidao do oficial de justica de
fls 60 verso a saber: “deixei de citar a requerida, por nao te-la
encontrado, no endereco encontra-se a firma Renato
Pneus.Certifico mais que fui informado que a firma requerida
encontra-se com suas atividade paralisadas, e que o represen-
tante legal da firma Sr. Paulo Roberto Alves Marques, reside
na cidade de Maringa, a Av.Tiradentes, 116, apt. 901.”Adv.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR e FERNANDO
BUENO DA GRACA. 35647-PR-

70.-ALVARA JUDICIAL-386/2005-MAGALI DO CARMO
BIAZOTTO MARQUES x ESTE JUIZO. Manifeste-se a parte
autora acerca da peticao de fls. 23/24 da Fazenda Publica do
Estado.-Adv. CLAUDINETE PETEK VALENTINI. 33.836-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-411/2005-PAROSCHI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO ITAU
S.A.Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresen-
tada de fls.63/93-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

72.-BUSCA E APREENSAO-443/2005-OMNI S.A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE LUIZ DE
LIMA. A parte autora para manifestar-se acerca da certidao de
fls.29 verso. a saber: “deixo de expedir os oficios mencionados
(Instituto de Id, e Receita Federal) tendo em vista a parte auto-
ra nao ter fornecido, o endereco dos respectivos orgao”.Adv.
TATIANE ACHCAR. 214.652-SP-

73.-OBRIGACAO DE FAZER-466/2005-AUGUSTINHO TRE-
VISAN e outros x OSVALDO TARELHO. A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$ 164.50, bem como retirar a carta de
citacao.-Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e
CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS.33870-

74.-EXECUCAO DE HIPOTECA-508/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOSE PLINIO SAMPAIO SCHYSLER e outros.
“Manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco dias, acerca
da certidao do oficial de justica de fls.41v., a saber:(...)deixei
de citar o executados, por nao te-los encontrados e fui informa-
do que os mesmos encontram-se trabalhando no Japao ha apro-
ximadamente seis meses, nao sabendo informar a data de seu
regresso”. Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

75.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-548/2005-TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ROSANGELA
MARIA MENOTTI SANCHEZ ME.Manifeste-se a parte auto-
ra em cinco dias, acerca da certidao do oficial de justica de fls.
37 verso a saber: “...decorrido o prazo legal da citacao, sem
que a parte executada nomeassem bens a penhoram e efetuasse
o pagamento da execucao, devolvo o presente mandado em
cartorio para que a parte autora proceda o preparo das diligen-
cias no valor de R$157,50, e ainda que indique o bem a ser
penhorado.”Adv. NOEMIA MARIA DE L.SCUTZ. 122.124-A
e ANA LUCIA MACEDO MANSUR. 21.951-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2005-CIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL x MARIA DE VIRGEM FOR-
LAN AMARAL.A parte autora para manifestar-se acerca da
contestacao apresentada, no prazo de 10 dias.Adv. RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, LEONARDO RANGEL DE
C. LEMOS 112.617-

77.-USUCAPIAO-615/2005-BENEDITA MARIA BERTOLAS-
SI e outros x COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA e outros. Manifeste-se a parte autora em cinco dias
acerca da correspondencia devolvida de fls.46.Adv. DEOLIN-
DO ANTONIO NOVO. 16.966-PR, MARIA FATIMA DA SIL-
VA NOVO.34987, ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR
e HUMBERTO FERRARI JUNIOR 36.126/PR-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-627/2005-SERGIO JOAO
BONAMETTI x BUNGE FERTILIZANTES S.A. “Faculto ao
embargante, manifestar-se acerca da impugnacao apresentada
no prazo de cinco dias”. Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-

79.-DECLARATORIA-665/2005-ESPOLIO DE EDUARDO
RODRIGUES FORMIGONI x ADILSON MONTANUCCI e
outros. “A parte autora para retirar as cartas de citacao no pra-
zo de cinco dias, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao
no valor de R$35,00”. Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA.
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33.491 e JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-670/2005-ICA-
TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA x CONSTRUTO-
RA TRIUNFO S.A. “A parte exequente para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$30,00”. Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176 e
RUTH MARTINS E SILVA. 33.200-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N 62/2005
SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI-JUIZA SUBSTITUT
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

Indice de Publicacao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 1 0060 000104/2002

0058 000030/2002
0055 000109/2000
0053 000231/1999

ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24 0010 000022/2003
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 0001 000619/1995
AGNALDO MURILO A. BEZERRA 0068 000001/2005
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 0037 000432/2005
ALICE DOS SANTOS. 27.398- 0002 000220/2000
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0040 000553/2005
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 0007 000149/2002

0039 000436/2005
ALVARO MANOEL FURLAN. 11. 0065 000148/2004

0058 000030/2002
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0043 000632/2005
ANTONIO ROGERIO. 10.676-P 0028 000177/2005

0015 000380/2003
0003 000288/2000
0027 000088/2005

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0025 000808/2004
CARLOS EDUARDO PINTO. 0009 000586/2002

0025 000808/2004
0022 000746/2004

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0002 000220/2000
0011 000169/2003

CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0010 000022/2003
CRYSTIANE LINHARES. 21.42 0013 000325/2003
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0033 000394/2005

0041 000602/2005
EDMUNDO CARLY RITTER 0035 000409/2005
ELIANE DE LIMA. 28.470-PR 0062 000910/2003

0080 000235/2005
0066 000155/2004
0064 000074/2004
0067 000156/2004
0054 000242/1999
0063 000072/2004

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA. 0062 000910/2003
0080 000235/2005
0066 000155/2004
0064 000074/2004
0067 000156/2004
0054 000242/1999
0063 000072/2004

ELISANGELA FERNANDES 0007 000149/2002
EMERSON L. SANTANA. 27.71 0010 000022/2003
ERIKA EHARA. 33.278 0040 000553/2005
FABIO CIUFFI 7724/PR 0078 000172/2005
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0010 000022/2003
GUERINO NARDO. 2.721 0061 000593/2002
GUILHERME ZORATO 0004 000444/2000

0052 000431/1995
0008 000395/2002

HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0054 000242/1999
HOMERO FLESCH 27.050-A-PR 0078 000172/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0010 000022/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0036 000412/2005
JAYME FRANCISCO DE LIMA. 0051 000092/1995
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0054 000242/1999
JESUS SOARES MARTINS 0027 000088/2005

0029 000191/2005
JOAQUIM QUIRINO MENDES 34 0020 000507/2004
JOEDER CLEVER LUCIANO SIL 0053 000231/1999
JOEL DUTRA 7.880/PR 0042 000609/2005
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 0020 000507/2004
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0059 000087/2002

0057 000289/2001
0053 000231/1999

JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 0001 000619/1995
0008 000395/2002

JOSE IRAJA DE ALMEIDA. 27 0057 000289/2001
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0003 000288/2000

0027 000088/2005
0029 000191/2005

JUAREZ JOSE DA SILVA 0001 000619/1995
JULIO CASTILHO JUNIOR. 0019 000469/2004
JURANDIR GONCALVES. 7.413 0003 000288/2000
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0033 000394/2005

0041 000602/2005
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0032 000233/2005

0031 000230/2005
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 0027 000088/2005

0029 000191/2005
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0030 000225/2005

0026 000049/2005
0038 000434/2005

MARCELO AZEVEDO JORGE. 20 0008 000395/2002
MARCELO MARTINS 0053 000231/1999
MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0045 000681/2005

0046 000682/2005
0048 000684/2005
0047 000683/2005
0049 000685/2005

MARIA DE NAZARE GUIMARAES 0017 000088/2004

MARIA REGINA VIZIOLI.20.5 0050 000687/2005
MARYLISA LEONOR F.BALBINO 0007 000149/2002
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0030 000225/2005

0026 000049/2005
0038 000434/2005

MAURO ARMANDO CARDOSO. 22 0024 000793/2004
MICHELE AGUIAR. 150.581-B 0005 000241/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 000534/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0006 000534/2001
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0051 000092/1995
OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686 0023 000749/2004

0021 000693/2004
0022 000746/2004

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0014 000353/2003
PLINIO LOPES DA SILVA OAB 0045 000681/2005

0046 000682/2005
0048 000684/2005
0047 000683/2005
0049 000685/2005

PRICILA PEREIRA 0001 000619/1995
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1.-INDENIZACAO-619/1995-JOSE NILTON LAURIANO x
FIELTEC COMERCIO DE VEICULOS LTDA.Manifeste se a
parte exequente o interesse no seguimento do feito, em cinco
dias. Em nada sendo requerido, arquivem-se provisoriamente.-
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, PRICILA PEREIRA, SER-
GIO MURILO LOUREIRO. 19.132, AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551, JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO.
16.995-PR-

2.-REINTEGRACAO DE CARGO-220/2000-VALDOMIRO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE JAPURA. Ao apelado para
as suas contra-razoes no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. CIR-
LENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791, ALICE DOS SAN-
TOS. 27.398-PR, RENATA VILELA PREVIATI. 33.841-

3.-REPARA•AO CIVIL-288/2000-DIRCEU BENTO DE FREI-
TAS x BANCO CACIQUE S/A. A autora para comprovar a
distribuicao da carta precatoria, em cinco dias.-Adv. JOSE
ROBERTO LOUREIRO. 19.021, SERGIO MURILO LOUREI-
RO. 19.132, ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, JURANDIR
GONCALVES. 7.413-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2000-CHEINA - IND.E
COM.DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Ao autor para retirada
dos oficios bem como para efetuar o deposito no valor de R$
40,00-Adv. GUILHERME ZORATO-

5.-DECLARATORIA-241/2001-ROGERIO DIAMANTE x
GUEFEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros. A ilus-
tre procuradora da re (Guefen) para declinar o novo endereco
de seu cliente, em cinco dias.-Adv. MICHELE AGUIAR.
150.581-B/SP-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-534/2001-SALVIANO AL-
VES COSTA x CAIXA SEGURADORA S/A.Defiro o pedido
de fls. 252 (dilacao do prazo para deposito dos honorarios pe-
riciais), pelo prazo de cinco dias.Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER 7.919/PR e MONICA FERREIRA MELLO BIORA
33.111-

7.-INDENIZACAO-149/2002-IRMA PANARARI DE ARAU-
JO e outros x VIACAO GARCIA LTDA e outros. (...). sentenca
de fls. 364/372.”parcialmente procedente os pedidos contidos
na acao, fazendo-o pra o fim de, reconhecendo a culpa das res
no evento, condena-las no pagamento de cem vezes o salario
minimo por danos morais, valor esse tirado do salario minimo
vigente na data do pagamento...No tocante a sucumbencia, res-
ponderao ambas as partes com a sucumbencia, suportando os
autores 50% das despesas processuais e 50% da verba honora-
ria, esta fixada en 15%, nos termos do par. 3§ do art.20 do
CPC..As res caberao 60% desses mesmos encargos, compen-
sando-se devidamente a verba honoraria em virtude da pacifi-
cacao da questao no Colendo Tribunal de Justica, Sumula
n§306...”Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR,
MARYLISA LEONOR F.BALBINO. 10.110, REJANE OKA-
NO RILLO. 20.359 e ELISANGELA FERNANDES-

8.-INVENTARIO-395/2002-JOAO JORGE x CLEUZA DELA-
ZIR JORGE PAVAO. Nao ha como o meeiro desocupar o imo-
vel, como quer o ascendente Joao Jorge, ja que mesmo que o
bem seja partilhado ha sisposicao legal que permite ao viuvo o
direito real de habitacao ate o fim de sua vida ou ate convolar
novas nupcias, razao porque indefiro o pedido. A partilha ela-
borada pelo biuvo foi acatada pelo herdeiro necessario, tao so-
mente no que toca aos bens moveis. A discussao, de giro, sobre
o bem imovel e no tacante as benfeitorias se realizadas antes
ou deposis do falecimento da inventariada, Assim traga aos autos
o inventariante a certidao de contrucao/ampliacao do imovel
(memorial descritivo) junto a Prefeitura Municipal onde per-
tence o bem. Igualmente devera trazer as notas fiscais dos ma-
teriais de construcao. caso enexistam tais provas, a questao sera
remetida as vias ordinarias.-Adv. MARCELO AZEVEDO JOR-
GE. 20.649, GUILHERME ZORATO e JOSE CARNEIRO
B.SOBRINHO. 16.995-PR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEZ SALMAZO e outros. Mani-
feste-se a parte exequente, em cinco dias acerca da devolucao
da carta de intimacao de fls. 110.Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO.10.534-

10.-BUSCA E APREENSAO-22/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x JULIO CARLOS
LUCHINA. Ao autor para juntar aos autos comprovante de dis-
tribuicao da carta precatoria.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO. 24.730, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.24629,
CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ. 24.102-B, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ. 29.945 e EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2003-MA-
RILSA ANTUNES VACARO x BRADESCO SEGUROS S/A.
A parte autora para retirar o oficio expedido e efetuar o reco-
lhimento no valor de R$ 7,00.Adv. CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI. 18.791.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2003-
COML. AGRICOLA DE PARANAVAI LTDA x MADA E GRI-
GIO LTDA-ME.- Ao exequente acerca do pedido de substitui-
cao de penhora no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RAIMUNDO
M.B.CARVALHO. 8.568-

13.-BUSCA E APREENSAO-325/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x OSVALDO NICOLETTI. Ao au-
tor acerca da certidao do sr. oficial de justica ( nao encontrou o
requerido bem como o bem para a apreensao).-Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES. 21.425-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2003-OR-
LANDO BOLANHO GONCALVES x ANTONIO GRESPAN
FILHO -A carta precatoria encontra-se pronta aguardando sua
retira, bem como efetuar o pagamento da importancia de R$
22,00. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918
e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

15.-INTERDICAO-380/2003-LUIS FERNANDO CARDOSO
MOMESSO e outros x ILDA CARDOSO. As partes acerca do
laudo pericial.-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

16.-INTERDICAO-452/2003-BENEDITA JACINTO MARI-
NHO x ANGELITA APARECIDA MARINHO. Ao autor para
juntar aos autos comprovante da publicacao do edital-Adv.
SAMUEL SILVATI. 16.962-

17.-PEDIDO BENEFICIO PREVIDENCIA-88/2004-MARIA
DE FATIMA SILVA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Manifeste-se a requerida acerca do retorno do aviso de
recebimento as fls. 33, no prazo de cinco dias.Adv. MARIA
DE NAZARE GUIMARAES BORGES-

18.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-282/2004-A. MAI-
ORANI & CIA LTDA x JEOVA SARAIVA DOS SANTOS. A
parte autora para retirar a carta precatoria e os oficios expedi-
dos e efetuar o recolhimento no valor de R$ 21,00.Adv. WI-
LLIAN RAMIRES DE SOUZA. 34.426-PR.

19.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-469/2004-ADILSON
SEBASTIAO TREVISAN e outros x SIND.DOS
TRAB.RURAIS DE INDIANOPOLIS e outros. A peticao do
fax foi procolada dia 16/11/2005, quando ja havia esgotado o
prazo para embargos. Assim comprove a subscritora dos em-
bargos de declaracao a remessa do fax dia 14/11/2005, como
noticiado  s fls. 340.-Adv. WALDUR TRENTINI. 8.151, RO-
GERIA GUEDES. 35.499 e JULIO CASTILHO JUNIOR.
25.319-

20.-COBRANCA-507/2004-FRANCISCO CORONA FILHO x
WERNER ROCCA. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 03/05/06, as 13hrs, 30min.A parte autora para
retirar as cartas de intimacao, efetuar o recolhimento no valor
de R$ 14,00. Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/
PR, SIDNEY RUIZ. 7.973/PR e JOAQUIM QUIRINO MEN-
DES 34.184-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-693/2004-TET CONFECCO-
ES LTDA - ME x MARITIMA SEGUROS S/A. A parte autora
para retirar o oficio de levantamento da caucao e efetuar o re-
colhimento no valor de R$32,00. Adv. OMAR SIMAO CHU-
EIRI. 2.686-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-746/2004-MARITIMA
SEGUROS S/A x TET CONFECCOES LTDA. A sentenca de
fls. 39, transitou em julgado conforme certidao de fls.40
verso.Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534 e OMAR
SIMAO CHUEIRI. 2.686.

23.-ORDINARIA-749/2004-TET CONFECCOES LTDA - ME
x MARITIMA SEGUROS S/A. A parte autora para retirar o
oficio de cancelamento de protesto, e efetuar o recolhimento
no valor de R$ 32,00.Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-

24.-CAUTELAR DE JUSTIFICA•AO-793/2004-ELIAS ALBI-
NO DA SILVA x EDUARDO MARIANO DA SILVA e outros.
Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias.Adv. VALTER ALBINO DA SIL-
VA. 212.459-SP e MAURO ARMANDO CARDOSO. 222.951-
SP-

25.-MEDIDA CAUTELAR-808/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x ES-
POLIO DE OSCAR OSMAR ORSI. A parte autora para retirar
a carta de citaco e efetuar o recolhimento no valor de R$
7,00.Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR e
CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-

26.-RESSARCIMENTO-49/2005-MARCIA APARECIDA DE
MELO x ADRIANO BIGGI e outros.Manifeste-se a parte au-
tora, acerca da reposta do oficio do INSS. a saber: “...Marcia
Aparecida de Melo, teve seu beneficio de auxilio doenca sob.
n§ 5062151747 cessado a partir de 30/08/2004, pelo fato da
mesma ter recebido alta medica.Adv. MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA.34.718PR, LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-
PR.

27.-REPARACAO DE DANOS-88/2005-VERONILDO BARI-
SON x ANTONIO ROGERIO e outros. Digam os requeridos se
pretendem produzir prova oral nos termos das defesas. No to-
cante a arguicao de ilegitimidade passiva do requerido Antonio
Rogo, aguarde-se a decisao final, ocasiao que sera analisada a
relacao de direito material ora discultida.-Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS, LUIS CESAR PAULUK GERBASI, JOSE
ROBERTO LOUREIRO. 19.021 e ANTONIO ROGERIO.
10.676-PR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2005-ANTONIO
CLAUDIO SALMAZO x BANCO DO BRASIL S/A. Manifes-
te-se o embargante acerca da possibilidade de conciliacao nos
termos do item “j”as fls. 55. DR. ANTONIO ROGERIO. 10.676-
PR-

29.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-191/2005-VAL-
TER DE SOUZA RIBEIRO x VERONIDO BARISON. Isto
posto julgo procedente esta impugnacao ao direito a assisten-
cia judiciaria para revogar a concessao de fls. 55. Intime-se o
autor da acao principal para o pagemento das custas processu-
ais e funrejus.-Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021,
JESUS SOARES MARTINS e LUIS CESAR PAULUK GER-
BASI-

30.-ACAO DE EXECUCAO-225/2005-NACIONAL FACTO-
RING LTDA x IRMAOS MADA LTDA. A parte executada para
comparecer em cartorio para assinatura do termo de nomeacao
de bens a penhora, em cinco dias.Adv. LUIZ CARLOS BIAG-
GI. 16.880-PR e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

31.-MONITORIA-230/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x GLEUME MIRELLE MOREIRA DE SOUSA.
A parte autora para retirar os oficios expedidos e efetuar o pre-
paro no valor de R$ 21,00.Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR-

32.-MONITORIA-233/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARCIA ANGELO ORTENCIO. A parte au-
tora para retirar os oficios expedidos e efetuar o preparo no
valor de R$ 21,00, referente a expedicao.Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO. 18.595-PR-

33.-ACAO DE EXECUCAO-394/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x APARECIDO
BLUMER. A parte autora para retirar os oficios expedidos e
efetuar o preparo no valor de R$ 14,00.Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNARDI.
19.153-

34.-BUSCA E APREENSAO-406/2005-OMNI S.A. - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAXWEL DA
SILVA RUY. Manifeste-se a parte autora acerca da certidao do
oficial de justica a saber: “...deixei de proceder a apreensao do
bem descrito no mandado (motocicleta CBX 250 Twister placa
AKH 2251) por nao te-lo encontrado. Certifico mais que me
contato com o pai do requerido Sr. Ademir Ruy, o qual infor-
mou que o requerido encontra-se preso, na cidade de Curitiba-
Pr. E com relacao a motocicleta a mesma foi entregue a Rua
Marechal Floriano Peixoto, 366, 5§, sala 56, fones 041-
32247843 e 84065291, Curitiba - Pr.Adv. TATIANE ACHCAR.
214.652-SP-

35.-INTERDICAO-409/2005-IRAIDES BATISTA x ANTONIO
BATISTA. A parte autora para apresentar o comprovante de
postagem das cartas de notificacao.Adv. EDMUNDO CARLY
RITTER-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-412/2005-PAROSCHI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO BRADESCO
S.A.Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresen-
tada as fls.63/74.Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

37.-DECLARATORIA-432/2005-GEWILSON PEREIRA
MARTINS e outros x VIAPLAST INDUSTRIA DE PLASTI-
COS LTDA. Para audiencia preliminar (art. 331 do CPC) de-
signo a data de 23.03.06, as 16hrs. Nao obtida a conciliacao
serao decidida as preliminares, fixados os pontos controverti-
dos e deferidas as provas pleiteadas. Especifiquem as partes,
desde logo, as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade e pertinencia, sob pena de indeferimento.Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, SIDNEY RI-
CARDO VELOSO DANTAS.35.667 e VALDIR DE SOUZA
DANTAS 33.530/PR-

38.-RESSARCIMENTO-434/2005-ALESSANDRA ROZEN-
DO DA SILVA e outros x MARINA VIEIRA DE ANDRADE e
outros. A parte autora para acostar aos autos o comprovante de
distribuicao da carta precatoria, em cinco dias.Adv. LUIZ CAR-
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LOS BIAGGI. 16.880-PR e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

39.-DESPEJO-436/2005-PEDRINHO GIACOMOLLI x JOSE
RODRIGUES VENANCIO. Manifeste-se o requerido sobre a
possibilidade de conciliacao.Adv. ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY.17.398-PR-

40.-BUSCA E APREENSAO-553/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x DANIEL SATURNINO DE SIQUEIRA. Mani-
feste-se a parte autora acerca da certidao do oficial de justica a
saber: “... deixei de proceder a apreensao do bem descrito no
mandado (motocicleta YBR 125K placa AMR 6625) por nao
te-lo encontrado. Certifico mais que em contato com o requeri-
do Daniel Saturnino de Siqueira, o qual informou ter vendido a
referida motocicleta, nao fornecendo o nome do
comprador.”Adv. ERIKA EHARA. 33.278 e ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA. 34.829.

41.-ACAO DE EXECUCAO-602/2005-COOPERATIVA DE
CREDITOS RURAL DE MARINGA x CRISTIANE GRESPAN
RODRIGUES-ME.Manifeste-se a parte autora acerca da certi-
dao do oficial de justica a saber: “...dirigi-me no endereco indi-
cado, a Av. Dr. Gastao vidigal, 388, Jussara-Pr, e ai sendo, cons-
tatei que a parte executada Cristiane Grepan Rodrigues- Me
encerrou suas atividades. E que seus representantes legais to-
maram rumo ignorado, incerto e nao sabido. Certifo que, em
seguida passei a proceder diligencia, no sentido de localizar
bens passiveis de arresto em nome da parte executada. Certifi-
co que, percorri a cidade de Jussara, e em seguida os orgao
publicos e nao obtive exito na localizacao de bens.”.Adv. DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BER-
NARDI. 19.153-

42.-DECLARATORIA DE NULIDADE-609/2005-REGINAL-
DO ALVES RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM
S.A.Tendo em vista a certidao de fls, 297 e com fulco no artigo
46 do CPC, limito o listisconsorio ativo(...nao podera ultrapas-
sar o limite de dez autores...)Adv. JOEL DUTRA 7.880/PR-

43.-ACAO DE EXECUCAO-632/2005-IMOBILIARIO PE-
DROSO LTDA x BERNADETE DE BARROS.Manifeste-se a
parte autora acerca da certidao do oficial de justica, a saber:
“...decorreu o prazo verifiquei em cartorio que a executada nao
pagou e nem ofereceu bens para a garantia da acao, devolvo o
mandado em cartorio para que seja recolhido as custas deste
oficial nos valor de R$ 90,00.” Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARTINS MORAIS & OLIVEIRA
LTDA e outros -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica a saber: decor-
rido o prazo firma executada nao pagou e nem ofereceu bens a
garantia da presente acao, certifico mais que devolvo o manda-
do em cartorio para que seja recolhido as custas destes oficial
no valor de R$ 120,00.”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-681/2005-ISSAMO OBANA
& CIA LTDA x BANCO BANESTADO SA. A parte autora para
retirar a carta de citacao, e efetuar o recolhimento no valor de
R$ 7,00.Adv. MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080 e PLI-
NIO LOPES DA SILVA OAB/PR 35.853-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-682/2005-LUIZ OBANA x
BANCO DO BRASIL SA -Ao autor, para retirar a carta de cita-
cao, bem como para efetuar o dep¢sito do valor de R$ 7,00
(sete reais), referente   expedi‡ao da mesma, em cinco(05)
dias.Adv. MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080 e PLINIO
LOPES DA SILVA OAB/PR35.853-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-683/2005-LUIZ OBANA x
BANCO BANESTADO SA -Ao autor, para retirar a carta cita-
co expedida,bem como para efetuar o dep¢sito do valor de R$
7,00 (sete reais), referente   expedi‡ao da mesma, em cinco(05)
dias.Adv. MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080 e PLINIO
LOPES DA SILVA OAB/PR 35.853-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-684/2005-ISSAMO OBANA
x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor, para retirar a carta cita-
cao, bem como para efetuar o dep¢sito do valor de R$ 7,00
(sete reais), referente   expedi‡ao da mesma, em cinco(05)
dias.Adv. PLINIO LOPES DA SILVA OAB/PR 35.853 e MAR-
COS AURELIO PEDROSO. 33.080-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-685/2005-ISSAMO OBANA
x BANCO BANESTADO SA -Ao autor, para retirar a carta de
citacao, bem como para efetuar o dep¢sito do valor de R$ 7,00
(sete reais), referente   expedi‡ao da mesma, em cinco(05)
dias.Adv. PLINIO LOPES DA SILVA OAB/PR 35.853 e MAR-
COS AURELIO PEDROSO. 33.080-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2005-ELISEU VIEIRA
MARCAL x APARECIDA NEVES MARTINS.Recebo os em-
bargos para discussao, eis que tempestivos, suspendendo o cur-
so do processo de execucao. Ao embargado, para, em dez dias,
impugna-los.Adv. MARIA REGINA VIZIOLI.20.561.

51.-EXECUCAO FISCAL-92/1995-CONS.REG.DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA-CREAA x MUNI-
CIPIO DE JAPURA. A parte exequente para em cinco dias efe-
tuar o recolhimento da GRC do sr. oficial de Justica no valor de
R$ 52,50 (intimacao reiterada)-Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS. 13.051 e JAYME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

52.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-431/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.J. DOMINGUES E
CIA LTDA-ME e outros. Como curadora dos autos noemio Dra.
Cirlene Alexandre, de-lhe vistas dos autos.-Adv. CIELENE
ALEXANDRE CIZESKI-

53.-EXECUCAO FISCAL-231/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x SIMONO E SIMONO LTDA - ME e

outros.Nao ha como se declarar a nulidade da penhora antes da
efetiva reversao do imovel ao municipio, razao porque indefiro
o pedido.-Adv. MARCELO MARTINS, ADENILSON CRUZ.
O.A.B.- 17.200, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO. 25.375-B,
WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS e JOEDER CLE-
VER LUCIANO SILVA. 19.948- AGUINALDO JUAREZ DA-
MACENO OAB-PR 18.551-

54.-EXECUCAO FISCAL-242/1999-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x CONFEC-
COES CRISTATUS LTDA. As partes acerca da valia; o no va-
lor de R$ 2.115,00 (total) e conta geral no valor de R$ 2.488,70-
Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN. 14.188-PR, ELIANE DE
LIMA. 28.470-PR, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-
B, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P e JESUS
ALVES SOARES. 3.707/PR-

55.-EXECUCAO FISCAL-109/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x ENFASE CONFECCOES LTDA-ME e
outros. Ainda nao foi efetivado o bloqueio judicial do numera-
rio, ja quew somente informou a existencia das contas bancari-
as. Diga o credor se pretende o bloqueio judicial “on line”-
Adv. ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 17.200-

56.-EXECUCAO FISCAL-156/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x J.S. KORI
CONFECCOES e outros. Manifeste-se a exequente no prazo
legal, se tem interesse no seguimento do feito, em face dos
autos serem remetidos ao arquivo. Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN. 14.188-PR-

57.-EXECUCAO FISCAL-289/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MARRARO COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros. Ao autor para retirada do oficio ( Receita federal) e
recolher a importancia de R$ 7,00-Adv. JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO. 25.375-B e JOSE IRAJA DE ALMEIDA.
27.219-PR-

58.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x BUENO E MESQUITA LTDA-ME e ou-
tros. Decorreu o prazo de suspensao, ao exequente para segui-
mento no feito.-Adv. ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 17.200 e
ALVARO MANOEL FURLAN. 11.285-

59.-EXECUCAO FISCAL-87/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x RANIEL PRINCIPE CONFECCOES
LTDA. Defiro o pedido de fls. 85 . De-se ciencia ao credor da
Portaria n. 02/2005 deste Juizo.-Adv. JOSE CARLOS PINOT-
TI FILHO. 25.375-B-

60.-EXECUCAO FISCAL-104/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x MGS CONFECCOES LTDA ME e outros.
Ao exequente para se manifestar( nao houve oferecimento de
bens pela parte citada)-Adv. ADENILSON CRUZ. O.A.B.-
17.200-

61.-EXECUCAO FISCAL-593/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x R.F.R.CABRAL - ME. Como
curador ao executado citada via edital, nomeio o Dr. Rubens
Pereira de Carvalho, de-lhe vistas dos autos.-Adv. RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO-

62.-EXECUCAO FISCAL-910/2003-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x KATANA
CONFECCOES LTDA. As partes acerca da conta geral no va-
lor de R$ 1.421,38.-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA.
19.200-B e ELIANE DE LIMA. 28.470-PR-

63.-EXECUCAO FISCAL-72/2004-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x J. DA SILVA
SARVINO. Manifesterm-se a parte interessada no seguimento
do feito no prazo de cinco dias, apos o prazo de manifestcao
remeta-se o processo para o arquivo.-Adv. ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA. 19.200-B e ELIANE DE LIMA. 28.470-PR-

64.-EXECUCAO FISCAL-74/2004-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x LETTI AUTO
POSTO LTDA. Ao exequente para se manifestar no prazo de
cinco dias ( acerca da transferencia de valores)-Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-B e ELIANE DE LIMA.
28.470-PR-

65.-EXECUCAO FISCAL-148/2004-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x SEDABLUE CONFECCOES LTDA
ME.Manifeste-se o exequente no seguimento do feito ( nao
houve oferecimento de bens)-Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN. 11.285-

66.-EXECUCAO FISCAL-155/2004-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x J.C. MAR-
QUES E CIA LTDA - Tendo em vista a petic o de fls. 20, infor-
mando a exequente que o executado satisfez a divida, julgo
extinto o processo com base no art. 794-I do CPC. Transfira-se
o numerario com requer. -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA. 19.200-B, ELIANE DE LIMA. 28.470-PR e ROBERTO
ANDRE ORESTEN. 14.188-PR-

67.-EXECUCAO FISCAL-156/2004-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x J.B. DA AL-
CANTRA CONFECCOES ME. Ao exequente para efetuar o
mrecolhimento da grc do sr. oficial de justica no valor de R$
30,OO.-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-B,
ELIANE DE LIMA. 28.4. -PR e ROBERTO ANDRE ORES-
TEN. 14.188-PR-

68.-EXECUCAO FISCAL-1/2005-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x YKK IND. DE CONFECCOES LTDA. Decor-
reu o prazo de suspensao, ao exequente para seguimento do
feito.-Adv. AGNALDO MURILO A. BEZERRA.12722-

69.-EXECUCAO FISCAL-27/2005-CONS.REG.DE QUIMICA
DA NONA REGIAO x L.A. DE SOUZA LAVANDERIA
ME.Decorreu o prazo de suspensao, ao exequente para reque-

rer o que entender de direito.-Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA. 15.360-

70.-EXECUCAO FISCAL-28/2005-CONS.REG.DE QUIMICA
DA NONA REGIAO x CASA NOSSA IND.DE CERAMICA
LTDA. Ao executado para assinatura do termo de nomeacao de
bens, no prazo de 03 dias.Adv. VALMOR TAGLIAMENTO
BREMM 33.253-PR-

71.-EXECUCAO FISCAL-49/2005-CONS.REG.DE MEDICI-
NA VETER.DO ESTADO DO PARANA x ORTEPLA ORG.
TECN. P/ ASSIST. AGROP. S/C LTDA. Ao autora para retiara-
da da carta citacao, e recolhimento da taxa no valor de R$ 10,00-
Adv. RENATO FARTO LANA OA-PR 33.052-

72.-EXECUCAO FISCAL-78/2005-FAZ.PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA x ANTONIO INA-
CIO. Decorreu o prazo de suspensao ao exequente para se ma-
nifestar no seguimento do feito.-Adv. WALDEMAR COFES
NUNES. 43.819-RS-

73.-EXECUCAO FISCAL-79/2005-FAZ.PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA x JOAO MOACIR
BORBA. Decorreu o prazo de suspensao, ao exequente para
seguimento do feito.-Adv. WALDEMAR COFES NUNES.
43.819-RS-

74.-EXECUCAO FISCAL-81/2005-FAZ.PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA x MERCANTIL
BORBA DE CAFE. Decorreu o prazo de suspensao ao exe-
quente para requerer o que entender de direito.-Adv. WALDE-
MAR COFES NUNES. 43.819-RS-

75.-EXECUCAO FISCAL-82/2005-FAZ.PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA x NICOLA MORI.
Decorreu o prazo de suspensao, ao exequente para requerer o
que entender de direito.-Adv. WALDEMAR COFES NUNES.
43.819-RS-

76.-EXECUCAO FISCAL-166/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ALIMENTOS SAO
TOME LTDA. Ao exequente acerca do oferecimento de bens
no prazo de cinco dias ( 45 caixas de extrato de tomates ciafri-
os com 24 unidades de 350g cada caixa no valor total de R$
1.473,75.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA. 15.360-

77.-EXECUCAO FISCAL-167/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LAVANDERIA INDUS-
TRIAL MASTER CLEAN LTDA. Ao exequente acerca da de-
volucao da correnpondencia (n o procurado).-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA. 15.360-

78.-EXECUCAO FISCAL-172/2005-CONSELHO DE ODON-
TOLOGIA DO PARANA x RENATA NACLE. Nao houve o
retorno ao AR (aviso de recebimento) dos executados, mani-
feste-se o exequente no seguimento do feito.-Adv. FABIO CIU-
FFI 7724/PR e HOMERO FLESCH 27.050-A-PR-

79.-EXECUCAO FISCAL-198/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x COOP.DOS
TRAB.AUTON.IND.ALIM.CIANORTE-COTRACIL. Ao au-
tor para retirar a carta de citacao que encontra-se pronta aguar-
dando somente a sua retirada.-Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA. 15.360-

80.-EXECUCAO FISCAL-235/2005-INMETRO-INST.NAC.
DE MET.E NORM.E QUALID.IND. x CEVANE ALIMENTOS
LTDA. A carta citacao encontra-se pronta aguardando a sua
retirada.-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-B e
ELIANE DE LIMA. 28.470-PR-
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RUY RIBEIRO 0110 000195/2005
SADI MEINE 0100 000299/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0095 000194/2004
SANDRA LUIZA STOCCO 0066 000368/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0002 000291/2001
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0085 000059/2002
SERGIO MORES 0085 000059/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 001229/2005
THAIS DE VITO MORAES 0119 000253/2005
THAIS ZOGBI 0115 000230/2005
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VINICIUS AMORIM 0068 000796/2002

0012 000323/1989
VIVIANE BERNARDO JORGE 0085 000059/2002

1.-102/1991-FARMACIA E PERFUMARIA ROUXINOL LTDA
x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz sus-
pende o curso da execucao e nao correra o prazo de prescricao
quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem encontra-
dos bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipotese
vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel encon-
trar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da exe-
cucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que seja
localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, deter-
mino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. DEOLINDO ESTURILIO.-

2.-MEDIDA CAUT EXIBICAO DOCTOS-291/2001-JORGE
DE FRANCA x BANCO BRADESCO S/A -Comprovado o re-
colhimento da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, expeca-se mandado para cumprimento do endereco
mencionado às fls. 17, para pagamento do valor constante no
demonstrativo de calculo de fls. 20.-Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA.-

3.-ALVARA JUDICIAL-97/2002-LUISIANE LARISSA ZILI-
OTTO x ESTE JUIZO -1) Considerando a certidao supra, inti-
me-se a parte interessada, para comprovar o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica. 2) Apos, expeca-se
madado.-Adv. ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO.-

4.-Reintegracao de Posse-259/2004-VILMA DOS SANTOS x
JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA -Restituir os autos
em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196,
do Código de Processo Civil.-Adv. ERNANI BODZIAK.-

5.-BUSCA E APREENSAO-236/2005-BV FINANCEIRA S/A
x RODOLFO RACKES -Preliminarmente, providencie a re-
querente a antecipação das custas, no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-1120/2005-MOLOTOV PAS-
SOS x MASSA FALIDA DE ELEXTRON S/A ELETROELE-
TRONICA.-Sobre o presente pedido, manifestem-se a Falida,
o Sindico e posteriormente o representante do Ministerio Pu-
blico.-Adv. MOLOTOV PASSOS, MARINHO SILVA NETO,
CLEBER DA SILVA BARBOSA, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.-

7.-BUSCA E APREENSAO-1229/2005-FINANCEIRA ALFA
S/A x JOAO GUILHERME AFNER.- 1) Trata-se de embargos
de declaracao manejado pelo requerido que busca o esclareci-
mento do despacho de fls. 19, pois nao ha indicacao de qual
seria o valor que deve ser pago pelo embargante para que per-
maneca na posse do bem. 2) Assiste razao ao embargante quan-
do denuncia a ausencia de mencao, no despacho de fl.18, a
respeito do montante necessario para a purgacao da mora. 3)
Conforme vem sendo o entendimento firmado por este Juizo
para a purgacao da mora e necessario e suficiente que o reque-
rido efetue o pagamento das parcelas vencidas ate o montante
da efetiva purgacao da mora, nao sendo escorreito a pretensao
inicial para que seja saldado todo o contrato firmado. 4) Por
outro lado, nao ha mais a necessidade que o devedor tenha sa-
tisfeito 40% do preco para que possa purgar a mora, pois o
artigo 3º., paragrafo 2º. Do Decreto-lei 911/69 faculta a purga-
cao da mora, independente do montante ja quitado, indicando,
categoricamente que a parte podera efetuar o pagamento das
parcelas pendentes, hipotese que o bem lhe sera restituido. 5)
Assim, dou procedencias aos embargos de declaracao maneja-
dos, esclarecendo a respeito dqa possibilidade do requerido
purgar a mora, nos moldes supra indicados. 6) Intimem-se. 7)
Demais diligencias.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER-

8.-Execucao Fiscal-546/1984-IAPAS x CIMPAM COM E IND
DE MAQ PARA PANIFICACAO.- Manifeste-se o exequente.-
Adv. JAMIL CALEFFI.-

9.-Execucao Fiscal-315/1986-IAPAS x INAMOVEX IND E
COM DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente.- Adv.
EVA VIANA DA SILVA.-

10.-Execucao Fiscal-334/1986-IAPAS x INAMOVEX IND E
COM DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente.- Adv.
EVA VIANA DA SILVA.- -

11.-Execucao Fiscal-337/1986-IAPAS x INAMOVEX IND E
COM DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES.-

12.-Execucao Fiscal-323/1989-CONSELHO REG. FARMACIA
EST. PARANA x JOSE CARLOS ANDREATTA -Nos termos
do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspende o curso da execu-
cao e nao correra o prazo de prescricao quando: a) nao for lo-
calizado o dvedor b) nao forem encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora. Na hipotese vertente, o devedor foi lo-
calizado, mas nao foi possivel encontrar bens penhoraveis.
Declaro, pois suspenso o curso da execucao. Decorrido o pra-
zo maximo de um (01) ano sem que seja localizado o devedor
ou encontrado bens penhoraveis, determino que se aguarde no
arquivo provisorio. Contudo, a qualquer tempo, encontrado o
devedor ou bens penhoraveis, os autos serao desarquivados e a
execucao prosseguira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Cien-
cia ao Representante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

13.-Execucao Fiscal-144/1990-CONSELHO REG. FARMACIA
EST.PR.-CRF-9 x FARMACIA E PERFUMARIA ROUXINOL
LTDA -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspen-
de o curso da execucao e nao correra o prazo de prescricao
quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem encontra-
dos bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipotese
vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel encon-
trar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da exe-
cucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que seja
localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, deter-
mino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. RODRIGO MENEZES.-

14.-Execucao Fiscal-176/1991-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA NONA REGIAO x PINOCAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAL LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
DIVO LARA.-

15.-Execucao Fiscal-70/1992-CONSELHO REG. FARMACIA
PR.- CRF-PR. x S ROMERO CAMPOS E CIA LTDA -Mani-
feste-se o exequente.-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO.-

16.-Execucao Fiscal-71/1992-CONSELHO REG. FARMACIA
PR.- CRF-PR. x FARMACIA RALLY LTDA -Manifeste-se o
exequente.-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

17.-Execucao Fiscal-76/1992-INSTITUTO NAC. DO SEG.
SOCIAL-INSS x COML DE CEREAIS SAO GABRIEL LTDA
-Manifeste-se o exequente.-Adv. EVA VIANA DA SILVA-

18.-Execucao Fiscal-44/1993-INSTITUTO NAC. DO SEG.
SOCIAL INSS x RAIMUNDO DOS SANTOS -Manifeste-se o
exequente.-Adv. EVA VIANA DA SILVA-

19.-Execucao Fiscal-300/1994-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x APIFARMA IND
E COM DE APITERAPICOS LTDA -Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA.-

20.-Execucao Fiscal-424/1994-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VET. DO ESTADO PR. x ANA BEATRIZ DE
OLIVEIRA -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz
suspende o curso da execucao e nao correra o prazo de prescri-
cao quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem en-
contrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipo-
tese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel
encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da
execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que
seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, de-
termino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. RENOTA ANTUNES VILLANO-
VA.-

21.-Execucao Fiscal-425/1994-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VET.DO ESTADO PR. x ANA BEATRIZ DE
OLIVEIRA -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz
suspende o curso da execucao e nao correra o prazo de prescri-
cao quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem en-
contrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipo-
tese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel
encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da
execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que
seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, de-
termino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. RENATO ANTUNES VILLA
NOVA.-

22.-Execucao Fiscal-428/1994-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VET.DO ESTADO PR. x JOSE ROALDO ER-
THAL -Manifeste-se o exequente.-Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCADIN.-

23.-Execucao Fiscal-460/1994-CONSELHO REGIONAL DE
ENG ARQ E AGRONOMIA [CREA] x COM DE ARTESA-
NATO SUL NORTE 7 J LTDA -Nos termos do artigo 40 da Lei
6.830/80, o juiz suspende o curso da execucao e nao correra o
prazo de prescricao quando: a) nao for localizado o dvedor b)
nao forem encontrados bens sobre os quais possa recair a pe-
nhora. Na hipotese vertente, o devedor foi localizado, mas nao
foi possivel encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspen-
so o curso da execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01)
ano sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens pe-
nhoraveis, determino que se aguarde no arquivo provisorio.
Contudo, a qualquer tempo, encontrado o devedor ou bens pe-
nhoraveis, os autos serao desarquivados e a execucao prosse-
guira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Represen-
tante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv. ANGELO GIO-
VANNI LEONI.-

24.-Execucao Fiscal-732/1994-FAZENDA NACIONAL x AL-
BINO ALBANI PROVENSI -Nos termos do artigo 40 da Lei
6.830/80, o juiz suspende o curso da execucao e nao correra o
prazo de prescricao quando: a) nao for localizado o dvedor b)
nao forem encontrados bens sobre os quais possa recair a pe-
nhora. Na hipotese vertente, o devedor foi localizado, mas nao
foi possivel encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspen-
so o curso da execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01)
ano sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens pe-
nhoraveis, determino que se aguarde no arquivo provisorio.
Contudo, a qualquer tempo, encontrado o devedor ou bens pe-
nhoraveis, os autos serao desarquivados e a execucao prosse-
guira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Represen-
tante da Fazenda Publica. Intimem-se. Adv. DANIEL HOLZA-
MANN COIMBRA.-

25.-Execucao Fiscal-1075/1995-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x MAURINA OLERIANO -Mani-
feste-se o exequente.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES-

26.-Execucao Fiscal-1076/1995-CONSELHO REG. CORRET.
IMOVEIS x JOSE JAIME BARBOSA -Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR-

27.-Execucao Fiscal-1918/1995-CONSELHO REG. FARMA-
CIA DO PR.CRF x FARMACIA PORTEIRA LTDA -Nos ter-
mos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspende o curso da
execucao e nao correra o prazo de prescricao quando: a) nao
for localizado o dvedor b) nao forem encontrados bens sobre
os quais possa recair a penhora. Na hipotese vertente, o deve-
dor foi localizado, mas nao foi possivel encontrar bens penho-
raveis. Declaro, pois suspenso o curso da execucao. Decorrido
o prazo maximo de um (01) ano sem que seja localizado o de-
vedor ou encontrado bens penhoraveis, determino que se aguarde
no arquivo provisorio. Contudo, a qualquer tempo, encontrado
o devedor ou bens penhoraveis, os autos serao desarquivados e
a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º)
Ciencia ao Representante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
RODRIGO MENEZES.-

28.-Execucao Fiscal-3249/1995-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x WOLLASTON
NEY GRACA VIANA -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/
80, o juiz suspende o curso da execucao e nao correra o prazo
de prescricao quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao
forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.
Na hipotese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi
possivel encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o
curso da execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano
sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens penho-
raveis, determino que se aguarde no arquivo provisorio. Contu-
do, a qualquer tempo, encontrado o devedor ou bens penhora-
veis, os autos serao desarquivados e a execucao prosseguira
(Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante
da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

29.-Execucao Fiscal-3259/1995-CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE x LUIZ ALBERTO RIBEIRO -Nos termos
do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspende o curso da execu-
cao e nao correra o prazo de prescricao quando: a) nao for lo-
calizado o dvedor b) nao forem encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora. Na hipotese vertente, o devedor foi lo-
calizado, mas nao foi possivel encontrar bens penhoraveis.
Declaro, pois suspenso o curso da execucao. Decorrido o pra-
zo maximo de um (01) ano sem que seja localizado o devedor
ou encontrado bens penhoraveis, determino que se aguarde no
arquivo provisorio. Contudo, a qualquer tempo, encontrado o
devedor ou bens penhoraveis, os autos serao desarquivados e a
execucao prosseguira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Cien-
cia ao Representante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
BOLESLAU SLIVIANY-

30.-Execucao Fiscal-3262/1995-CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC x LUIZ CARLOS
RODRIGUES -Manifeste-se o exequente. -Adv. BOLESLAU
SLIVIANY-

31.-Execucao Fiscal-23/1996-INSTITUTO NAC. DO
SEG.SOCIAL (INSS) x SOLUCAO SERVIÇOS TEMPORA-
RIOS LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES-

32.-Execucao Fiscal-28/1996-INSTITUTO NAC. SEG. SOCI-
AL (INSS) x GLUNZ E JENSEN DO BRASIL IND E COM
LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

33.-Execucao Fiscal-200/1996-FAZENDA NACIONAL x PRE-
CISAO COLOCACAO DE PEDRAS S/C LTDA -Nos termos
do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspende o curso da execu-
cao e nao correra o prazo de prescricao quando: a) nao for lo-
calizado o dvedor b) nao forem encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora. Na hipotese vertente, o devedor foi lo-
calizado, mas nao foi possivel encontrar bens penhoraveis.
Declaro, pois suspenso o curso da execucao. Decorrido o pra-
zo maximo de um (01) ano sem que seja localizado o devedor
ou encontrado bens penhoraveis, determino que se aguarde no
arquivo provisorio. Contudo, a qualquer tempo, encontrado o
devedor ou bens penhoraveis, os autos serao desarquivados e a
execucao prosseguira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Cien-
cia ao Representante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-

34.-Execucao Fiscal-201/1996-FAZENDA NACIONAL x PRE-
CIOSO COLOCACAO DE PEDRAS S/A LT -Manifeste-se o
exequente.-Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-

35.-Execucao Fiscal-279/1996-INSS x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS SANTA MARTA LTDA -Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

36.-Execucao Fiscal-8/1997-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF x IND E COM DE ESTOFADOS KAPRICIO LT -Nos
termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspende o curso da
execucao e nao correra o prazo de prescricao quando: a) nao
for localizado o dvedor b) nao forem encontrados bens sobre
os quais possa recair a penhora. Na hipotese vertente, o deve-
dor foi localizado, mas nao foi possivel encontrar bens penho-
raveis. Declaro, pois suspenso o curso da execucao. Decorrido
o prazo maximo de um (01) ano sem que seja localizado o de-
vedor ou encontrado bens penhoraveis, determino que se aguarde
no arquivo provisorio. Contudo, a qualquer tempo, encontrado
o devedor ou bens penhoraveis, os autos serao desarquivados e
a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º)
Ciencia ao Representante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
LUIZ CARLOS KRANZ-

37.-Execucao Fiscal-310/1997-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA QUIMICAS ALVA
LTDA -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspen-
de o curso da execucao e nao correra o prazo de prescricao
quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem encontra-
dos bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipotese
vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel encon-
trar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da exe-
cucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que seja
localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, deter-
mino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO COELHO-

38.-Execucao Fiscal-312/1997-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA QUIMICAS ALVA
LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. LUIZ FERNANDO
COELHO-

39.-Execucao Fiscal-331/1997-INMETRO x MELNATURAL
IND E COM DE APITERAPICOS LTDA -Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN-

40.-Execucao Fiscal-8/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x FLORICAL IND E COM
DE CAL E CALCAREO LTDA -Manifeste-se o exequente. -
Adv. DELOA MULLER-

41.-Execucao Fiscal-64/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO CRQ-IX x MORRO BAIXO
IND E COM DE CAL LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
DELOA MULLER.-

42.-Execucao Fiscal-65/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO CRQ-IX x MORRO BAIXO
IND E COM DE CAL LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

43.-Execucao Fiscal-67/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO CRQ-IX x MORRO BAIXO
IND E COM DE CAL LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

44.-Execucao Fiscal-247/1998-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x IMETEC INDUSTRIA METALURGICA TEC-
NICA LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. GILBERTO D.
BRITO-

45.-Execucao Fiscal-346/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x INDUSTRIA EXTRATIVA
DE CAL LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. DELOA
MULLER-

46.-Execucao Fiscal-104/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x CALBROTTO IND E COM
DE MINERIOS LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. DE-
LOA MULLER-

47.-Execucao Fiscal-195/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x E D L IND E COM DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-se o exequente.-
Adv. DELOA MULLER-

48.-Execucao Fiscal-210/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x JOSE FRANCISCO DE
SOUZA ME -Manifeste-se o exequente.-Adv. DELOA MUL-
LER-

49.-Execucao Fiscal-212/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x FRANCISCO GONCALVES
PINTO -Manifeste-se o exequente.-Adv. DELOA MULLER-

50.-Execucao Fiscal-380/1999-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) x ZENITRAN MOVEIS IND E
COM LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. RUBIA AKER-
MI HIRAYAMA-

51.-Execucao Fiscal-158/2000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x SANTA MONICA MARMORES E GRANITOS
LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO-

52.-Execucao Fiscal-160/2000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -CEF x SANTA MONICA MARMORES E GRANITOS
LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO-

53.-Execucao Fiscal-162/2000-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) x IRBOR RECUPERAÇAO E
MANUTENÇAO DE MAQUINAS LTDA -Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

54.-Execucao Fiscal-163/2000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA FONTEX
LTDA - ME. -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz
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suspende o curso da execucao e nao correra o prazo de prescri-
cao quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem en-
contrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipo-
tese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel
encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da
execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que
seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, de-
termino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO-

55.-Execucao Fiscal-164/2000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF. x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA FONTEX
LTDA-ME. -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz
suspende o curso da execucao e nao correra o prazo de prescri-
cao quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao forem en-
contrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipo-
tese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel
encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o curso da
execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que
seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, de-
termino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante da Fazenda
Publica. Intimem-se.-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO-

56.-Execucao Fiscal-453/2000-UNIAO x NELLEVOM MO-
VEIS E ESTOFADOS LTDA.- 1) O devedor indicou a penhora
uma apolice da divida publica do Estado de Minas Gerais no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 2) No entanto
tal titulo nao se presta para a garantia do juizo, pois e certo que
tais documentos se encontram prescritos, conforme vem reco-
nhecendo a jurisprudencia patria, pois o resgate destes nao foi
feito em tempo oportuno. Intime-se o executado para que apre-
sente outros bens passiveis de constricao.-Adv. AIRTON BUE-
NO JUNIOR.-

57.-Execucao Fiscal-526/2000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-CEF x C V ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -Nos ter-
mos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz suspende o curso da
execucao e nao correra o prazo de prescricao quando: a) nao
for localizado o dvedor b) nao forem encontrados bens sobre
os quais possa recair a penhora. Na hipotese vertente, o deve-
dor foi localizado, mas nao foi possivel encontrar bens penho-
raveis. Declaro, pois suspenso o curso da execucao. Decorrido
o prazo maximo de um (01) ano sem que seja localizado o de-
vedor ou encontrado bens penhoraveis, determino que se aguarde
no arquivo provisorio. Contudo, a qualquer tempo, encontrado
o devedor ou bens penhoraveis, os autos serao desarquivados e
a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º)
Ciencia ao Representante da Fazenda Publica. Intimem-se.-Adv.
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

58.-Execucao Fiscal-528/2000-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PR (CRF-PR) x JOSE PULQUERI -Manifes-
te-se o exequente.-Adv. RODRIGO MENEZES-

59.-Execucao Fiscal-2/2001-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) x BLUMEPETRO COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-

60.-Execucao Fiscal-171/2001-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x COM PROD AGROP
AV ABEL SCUISSIATO LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

61.-Execucao Fiscal-381/2001-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA ITAU-
BA LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. RODRIGO ME-
NEZES-

62.-Execucao Fiscal-558/2001-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x CALBOM IND E COM DE CAL LTDA.- 1) A
avaliacao. 2) Apos, digam as partes. 3) Em seguida, determino
que a Serventia marque as datas para leilao ou praca, que deve-
rao ser realizados no atrio deste Forum, observando-se: a) que
em 1ª praca o bem penhorado podera ser arrematado por preco
igual ou superior ao da avaliacao; b) que nao havendo licitante
em 1ª praca, o bem podera ser arrematado em segundo leilao a
quem fizer a mehlor oferta, desde que respeitado o valor real e
que a venda nao se de por preco vil (artigo 962 do CPC e Lei nº
6.830, artigos 1º e 23); c) que a segunda data devera ser marca-
da dentro do prazo que alude o artigo 686, VI, no mesmo local;
d) que os prazos entre as datas de publicacao do edital do leilao
nao poderao ser superior a 30 dias, nem inferior a 10 dias (arti-
go 22, 1º da Lei 6.830/80); e) A publicacao do edital devera
obedecer ao disposto no artigo 687 da Lei Processual e, parti-
cularmente, nesta Comarca, que nao possui jornal diario, pu-
blique-se em um dos periodicos semanais existentes, por uma
vez: 4) Intime-se pessoalmente o devedor do dia e hora da rea-
lizacao do leilao( Sumula nº 121 do STJ), cientificando-lhe que
podera remir a execucao, pagando o princiapl e acessorio ate
antes da arrematacao ou adjudicacao, a teor do artigo 651 e
artigo 687, par 5º do Codigo de Processo Civil. 5) Rebnova-se
a avalaicao, caso decorrido o prazo de seis meses da ultima
avaliacao efetuada, e autualize-se o calculo geral. 6) Nomeio
como leiloeiro o Sr. Plinio Barroso de Castro Filho. Intimem-
se as partes e os nobres advogados. Manifeste-se as parte sobre
o Laudo de Avaliacao de fls. 28, no valor de R$ 13.988,00 e
calculos de fls. 29/30, no valor de R$ 17.764,74.-Adv. LUIZ
CARLOS KRANZ e CALA ANDREA LUBKE-

63.-Execucao Fiscal-18/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA RE-
BUSSI LTDA -Manifeste-se sobre o contido na certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RODRIGO MENEZES-

64.-Execucao Fiscal-82/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x FRIGOSOL IND E COM
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

65.-Execucao Fiscal-103/2002-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9ª REGIAO x TOHO COSMETICOS DO BRA-
SIL LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

66.-Execucao Fiscal-368/2002-FAZENDA NACIONAL x DA-
VID DA SILVA PINTO -Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/
80, o juiz suspende o curso da execucao e nao correra o prazo
de prescricao quando: a) nao for localizado o dvedor b) nao
forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.
Na hipotese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi
possivel encontrar bens penhoraveis. Declaro, pois suspenso o
curso da execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano
sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens penho-
raveis, determino que se aguarde no arquivo provisorio. Contu-
do, a qualquer tempo, encontrado o devedor ou bens penhora-
veis, os autos serao desarquivados e a execucao prosseguira
(Lei nº 6.830/80, artigo 40, 2º e 3º) Ciencia ao Representante
da Fazenda Publica. Intimem-se. -Adv. SANDRA LUIZA STOC-
CO-

67.-Execucao Fiscal-585/2002-INSTITUTO NAC DE MET,
NORM E QUAL IND - INMETRO x EDEMEIRE CLAUDIA
CAMARGO.- Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, o juiz
suspende o curso da execucao e nao correra o prazo de prescri-
cao quando: a) nao for localizado o devedor. b) nao forem en-
contrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na hipo-
tese vertente, o devedor foi localizado, mas nao foi possivel
encontrar bens penhoraveis. declaro, pois, suspenso o curso da
execucao. Decorrido o prazo maximo de um (01) ano sem que
seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoraveis, de-
termino que se aguarde no arquivo provisorio. Contudo, a qual-
quer tempo, encontrado o devedor ou bens penhoraveis, os au-
tos serao desarquivados e a execucao prosseguira (Lei nº 6.830/
80, artigo 40, 2ºe3º) Ciencia ao representante da Fazenda Pu-
blica. Intime-se.-Adv. CARLOS WANDERLEI DE LIMA, ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA.-

68.-Execucao Fiscal-796/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PARANA x J S B DE PAULA FARMACIA -
Manifeste-se o exequente.-Adv. RODRIGO MENEZES e VI-
NICIUS AMORIM-

69.-Execucao Fiscal-1368/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x CALCINADORA PARANA LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI.-

70.-Execucao Fiscal-1383/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x SUZUKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA e outros.- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI, VALMIR SCHREINER
MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O PADILHA
e ANDRES FRANK SCHATTENBERG.

71.-Execucao Fiscal-1857/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x SINTEQUIMIS IND DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JAMIL NA-
BOR CALEFFI-

72.-Execucao Fiscal-1859/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x HIDRAPEQ IND E COM DE
EQUIP E PEÇAS TRATORES LTDA.- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI e RUBIA AKERMI HI-
RAYAMA-

73.-Execucao Fiscal-1861/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x MATIZCOLLOR IND E COM
DE TINTAS LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-

74.-Execucao Fiscal-1862/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x MATIZCOLLOR IND E COM
DE TINTAS LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI.-

75.-Execucao Fiscal-1864/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x ENCADERNADORA DE LIVROS
GAV LTDA -Manifeste-se o exequente.-Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI.-

76.-Execucao Fiscal-179/2004-INSTITUTO NAC DE ME-
TROL NORM E QUALID IND-INMETRO x SERGIO LUIZ
PURKOT -Manifeste-se o exequente. -Adv. ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

77.-Execucao Fiscal-334/2004-CONSELHO REGIONAL DE
ENG, ARQUIT E AGRON - CREA/PR x ADELIA GONÇAL-
VES FAJARDO -Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS RENAN SAL-
VATI e MARIA CRISTINA GUIMARAES-

78.-Execucao Fiscal-97/2005-CONSELHO REG DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PARANA x GERSON BADUY -Ma-
nifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. RENATO FARTO LANA-

79.-Execucao Fiscal-105/2005-CONSELHO REG DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA x BOFE DISTRIB DE
ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. RENA-
TO FARTO LANA-

80.-Execucao Fiscal-106/2005-CONSELHO REG DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA x AVIARIO ZIL LTDA
ME.- Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
e CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR.

81.-Carta Precatoria-4/1998-Oriundo da Comarca de JUIZ DIR.
DA 14º VARA CIVEL DE CTBA-PR -BANCO BRADESCO
S/A x JULIO OTAVIO CRISTOVAO DOS SANTOS - ME e
Outros.- Intime-se o requerente para efetuar o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justica, sob pena de devolucao dos
autos, independente de cumprimento.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

82.-Carta Precatoria-8/1999-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIREITA DA 7º VARA CIVEL CTBA -MASSA FALIDA DE
ONDUPEL EMBALAGENS LTDA x D‘ROSSI MANUFAC-
TURA D’ARTES COLONIAL LTDA.- 1) Considerando a cer-
tidao supra, intime-se a parte interessada, para comprovar o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica. 2)
Apos, expeca-se mandado.-Adv. JEFFERSON KEIJI SA-
RUHASHI, IRINEU PETTERS, BRAZILIO BACELLAR
NETO e LUIZ ROBERTO L. KRACIK.-

83.-Carta Precatoria-412/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR FAZ PUB DE FLORIANOPOLIS SC -ESTADO DE
SANTA CATARINA x COMPLEMIX DO BRASIL IND E COM
DE CIMENTOS LTDA -Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

84.-Carta Precatoria-369/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 9ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -CONSTRUTORA
VALE DO PIQUIRI LTDA - CONSTRUVALE x CELSO OLI-
VEIRA DE LIMA.- 1) Para a realizacao do leilao nomeio o Sr.
Plinio Barroso de castro Filho. 2) Intime-se-o da nomeacao,
bem como para providenciar as diligencias necessarias para a
realizacao do leilao.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

85.-Carta Precatoria-59/2002-Oriundo da Comarca de 21ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -FELIPE LERNER EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JANETE PEREIRA
CARDOSO - FI -Retirar edital.-Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVI-
ANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO
RICARDO ZENI e SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO-
CHINSKI-

86.-Carta Precatoria-97/2002-Oriundo da Comarca de 2ª VARA
CIVEL DE CURITIBA -CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS COTOLENGO I x WALTER SAMUEL PETEAN e ou-
tros.- 1) Considerando a certidao supra, intime-se a parte inte-
ressada, para comprovar o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justica. 2) Apos, expeca-se mandado.-Adv. LADI
NEIS-

87.-Carta Precatoria-101/2002-Oriundo da Comarca de 1ª VARA
CIVEL DE PONTA GROSSA-PR -RONALDO VANTROBA x
ORLANDO WILSON MARTINS DOS SANTOS e outros.-
Digam as partes sobre o prosseguimento do feito.-Adv. KLE-
BER CAZZARO, JOSUE CORREA FERNANDES e MARCO
ANTONIO MAIA CORREA.-

88.-Carta Precatoria-120/2002-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
CIVEL DE CURITIBA -MARIA RUEDA MUHLMANN x
PROESCON - PROCESSAMENTO E ESCRITORIO CONTA-
BIL S/C e outros.- 1) Os argumentos de fls. 103/105 nao mere-
cem prosperar vez que a avaliacao de fls. 99/101 representou
quantia superior aquela anteriormente firmada porque nas de-
mais avaliacoes nao foram consideradas as benfeitorias edifi-
cadas nos lotes, fato necessario para se auferir o valor real dos
imoveis objeto de alienacao, evitando desta forma, danos ao
devedor. 2) Assim, para a realizacao do leilao, nomeio como
leiloeiro o Sr. Plinio Barroso de castro Filho. Intime-se-o da
nomeacao para a realizacao do leilao. 3) Demais diligencias.-
Adv. GEDIAO TULIO e RONALD SILKA DE ALMEIDA-

89.-Carta Precatoria-169/2002-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DOM COSTELO COMER-
CIO DE CARNES LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimen-
to do feito.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

90.-Carta Precatoria-328/2002-Oriundo da Comarca de 5ª VARA
CIVEL DE SANTO AMARO-SP -COMERCIO DE MATERI-
AL P/ CONSTRUÇAO ESMERALDA LTDA x ESSANIA SER-
VIÇOS TECNICOS LTDA e outros -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. JORGE DOS SANTOS AFONSO-

91.-Carta Precatoria-89/2003-Oriundo da Comarca de 17ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALBERTO RODRIGUES DOS
SANTOS -Digam as partes sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

92.-Carta Precatoria-214/2003-Oriundo da Comarca de 6ª VARA
CIVEL DE SAO PAULO - SP -IBG - INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE GASES LTDA x IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICORDIA N SR ROSARIO.- Intime-se o requerente para
cumprir o despacho de fl.17.-Adv. GUILHERME PEZZI NETO-

93.-Carta Precatoria-61/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE ARAUCARIA - PR -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x PEDRO RIBEIRO QUIRINO DA SILVA -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

94.-Carta Precatoria-175/2004-Oriundo da Comarca de 9ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -CIPASA - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x JOSE WILMAR STRAPASSON.-
Considerando o documento de fl.15, restituam-se os autos a
Origem, independente de cumprimento.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARTA P. BONK RIZZO e MARCOS MON-
TENEGRO DE OLIVEIRA-

95.-Carta Precatoria-194/2004-Oriundo da Comarca de 2ª VARA
DA FAZ PUBLICA DE CURITIBA - PR -AGENCIA DE FO-
MENTO DO PARANA S/A x MARIA APARECIDA MEIRA
ME e outros -Digam as partes sobre o prosseguimento do fei-

to.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

96.-Carta Precatoria-195/2004-Oriundo da Comarca de VARA
FEDERAL DE SANTA MARIA - RS -FAZENDA NACIONAL
x EDANIR JOSE AVOZANI ME.- 1) Considerando que a re-
querente e a Fazenda Publica dispensada esta do recolhimento
antecipado de custas processuais. 2) Cumpra-se o despacho de
fls. 25.-Adv. NERY JOSE MACIANO.-

97.-Carta Precatoria-216/2004-Oriundo da Comarca de 8ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -CELIA REGINA DA SILVA x
SANDOR LUIZ DE MORAES -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e ADYR TACLA FILHO-

98.-Carta Precatoria-251/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE APIAI - SP -G.G.D.D. x J.P.O.- Recolher Guia de
Custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALEXANDRE N. FER-
RAZ.-

99.-Carta Precatoria-252/2004-Oriundo da Comarca de 5ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -ENIO ALEXANDRE CORDEI-
RO x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros -Intime-se
a parte interessada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, com-
prove o recolhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA MORAES,
MARIA INES DIAS e JACKSON GLADSTON NICOLODI.

100.-Carta Precatoria-299/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE MEDIANEIRA - PR -HILDEBRANDO ANTONIO
E IRMAO LTDA x PRODUTORA DE CAL COLOMBO -Ma-
nifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR-

101.-Carta Precatoria-9/2005-Oriundo da Comarca de 2ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -NORDICA VEICULOS S/A x
ROBERTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e
outros.- Sobre a nomeacao de bens diga o credor.- -Adv. HAR-
RI KLAIS-

102.-Carta Precatoria-46/2005-Oriundo da Comarca de 20ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC x CLEVERSON
DA SILVA -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VANISE MELGAR TALAVE-
RA-

103.-Carta Precatoria-58/2005-Oriundo da Comarca de 11ª
VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -ROHR S/A ESTRUTU-
RAS TUBULARES x ESSANIA SERVIÇOS TECNICOS LTDA
-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. KATIA CRISTIANE ARJONA M RAMA-
CIOTI e MARISSOL J FILLA-

104.-Carta Precatoria-61/2005-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -BRICONN CONS-
TRUTORA LTDA x MASSA FALIDA DE THRACOM TRA-
TORES E EQUIPAMENTOS LT -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LOUR-
DES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-

105.-Carta Precatoria-146/2005-Oriundo da Comarca de 16ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -D.J.C. ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ISSAC JOSE GOMES
-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

106.-Carta Precatoria-149/2005-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CHAPECO-SC -COMPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS x EUZEBIO CAVASSIN -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
FERNANDA DAMO-

107.-Carta Precatoria-169/2005-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -LUMIPARTS MANUFA-
TURADOS DE AÇOS LTDA x WERK CONSTRUÇAO CI-
VIL LTDA e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARTA P. BONK RI-
ZZO-

108.-Carta Precatoria-190/2005-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR -BANCO BRADES-
CO S/A x ALBERTO POSSETTI -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-

109.-Carta Precatoria-192/2005-Oriundo da Comarca de 5ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BERONI RODRIGUES
BELLO SILVERIO x JOSE BORGES DA SILVA -Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e AIRTON PASSOS
DE SOUZA-

110.-Carta Precatoria-195/2005-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE PINHAIS - PR -KLABIN FABRICADORA DE
PAPEL E CELULOSE S/A x GRAFFICE EDITORA GRAFI-
CA LTDA -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RUY RIBEIRO-

111.-Carta Precatoria-209/2005-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE MATINHOS - PR -UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GILBERTO CARLOS GARCIA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

112.-Carta Precatoria-220/2005-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ANDREA FRANCISCO
DE CAMPOS x MOLENA & FERRARI LTDA -Preliminar-
mente, providencie a requerente a antecipação das custas, no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-
se.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA-
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113.-Carta Precatoria-224/2005-Oriundo da Comarca de 5ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL RIBEIRO -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

114.-Carta Precatoria-229/2005-Oriundo da Comarca de 8ª
VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -B A ELE-
TRO METALURGICA LTDA x TECNOAÇO INDUSTRIA E
COMERCIO MOVEIS DE AÇO LTDA -Preliminarmente, pro-
videncie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv.
PAULO SERGIO C AZEVEDO-

115.-Carta Precatoria-230/2005-Oriundo da Comarca de 26ª
VARA FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO -RENATA NOVA-
ES WRIGHT E OUTRO x ROGERIO DOS SANTOS GUTH E
OUTROS -Preliminarmente, providencie a requerente a ante-
cipação das custas, no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribuição. Intime-se.-Adv. MARIA CHRISTINA SILVEI-
RA C TOLEDO e THAIS ZOGBI-

116.-Carta Precatoria-233/2005-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA FEDERAL DE JOINVILLE-SC -UNIAO x VALDECIR
DE OLIVEIRA FLORES e outros.- Tendo em vista o ato de-
precado, designo o dia 03 de fevereiro de 2006 às 15:30 horas,
para a inquiricao da testemunha.-Adv. MARCIO WESSNER e
FABIO JOSE AUGUSTIN.-

117.-Carta Precatoria-234/2005-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE PINHAIS - PR -RUBENS GREGORIO MARQUES
e outros x VALDEVINA MACHADO RIBEIRO.- 1) Cumpra-
se. 2) Comprovado o recolhimento da Guia de Custas da dilie-
gencia do SR. Oficial de Justica, expeca-se mandado.- -Adv.
EDVALDO CAPASSI-

118.-Carta Precatoria-247/2005-Oriundo da Comarca de UNI-
CA VARA CIVEL DE RIO NEGRINHO-SC -ABS ASSESSO-
RIA E MARKETING LTDA x ARI ALVES DE PAULA -Preli-
minarmente, providencie a requerente a antecipação das cus-
tas, no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição.
Intime-se.-Adv. URBANO ISIDOR DAPPER e ELLEN JEA-
NE SCHULDT-

119.-Carta Precatoria-253/2005-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE ITAJAI-SC -BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ADMILSON FERNANDES DE OLIVEIRA -Comprovado
o recolhimento da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, cumpra-se, servindo a presente de mandado. Após, de-
volva-se com as nossas homenagens.-Adv. VALDEVINO PE-
DRO DA SILVA e THAIS DE VITO MORAES.-

120.-Carta Precatoria-254/2005-Oriundo da Comarca de 19ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO BMC S/A x
CHARLES DENIS DE OLIVEIRA GOULART -Comprovado
o recolhimento da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, cumpra-se, servindo a presente de mandado. Após, de-
volva-se com as nossas homenagens.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA.-

121.-Carta Precatoria-255/2005-Oriundo da Comarca de 11ª
VARA CIVEL DE BELEM - PARA -BANCO BMC S/A x
ADELSON DIAS DA SILVA -Comprovado o recolhimento da
guia de custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, cumpra-
se, servindo a presente de mandado. Após, devolva-se com as
nossas homenagens.-Adv. MARCOS VALERIO GOMES DO
NASCIMENTO-

122.-Carta Precatoria-256/2005-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA DA FAZENDA DE FLORIANOPOLIS-SC -BANCO
REG DE DESENVOLV DO EXTR SUL - BRDE x MARIO
ROBERTO CAVALLAZI E OUTRO -Preliminarmente, provi-
dencie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv. TI-
AGO MAGALHAES CARDOSO-

123.-Carta Precatoria-258/2005-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE ITAQUERA - SP -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON RODRIGUES DA SILVA -Prelimi-
narmente, providencie a requerente a antecipação das custas,
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição. Inti-
me-se.-Adv. MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA-

COMARCA DE CONGONHINHAS - ESTADO DO PR
DRA. ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES - JUÍZA
DE DIREITO
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 42/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  Nº. DE ORDEM PROCESSO

ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 005 006/2004

HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 002 178/2005

NEY SALLES 003 048/2003

003 050/2005

NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR 005 143/2003

006 129/2003

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 001 201/2004

01 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL Nº 201/2004 - MARIA
APARECIDA DIAS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada
para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 10 (dez)
dias. ADV. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA OAB/PR 23.320.

02 - EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 178/2005 - GERALDO
GUEDES DE ALMEIDA X HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ.

Recebido os presentes embargos para discussão, eis que devi-
damente seguro o Juízo. Suspensa a execução 104/2003. Face
a isso, fica o embargado HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ
intimado, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
sua impugnação. ADV. HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ
OAB/PR 12.114.

03 - INVENTÁRIO Nº 48/2003 - ESPÓLIO DE ALICE TO-
MAZELI RODRIGUES. Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o autor em prosseguimento. ADV. NEY SAL-
LES OAB/PR 12.465.

04 - ALVARÁ JUDICIAL Nº 50/2005 - REQUERENTE: NEU-
ZA DE FÁTIMA CARLIM GOETTEN. Ante o decurso do pra-
zo de suspensão, manifeste-se o autor em prosseguimento. ADV.
NEY SALLES OAB/PR 12.465.

05 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 143/2003 - FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS X AILTON PEREI-
RA MARTINS. Ante a juntada do laudo de avaliação de fls. 70-
71 (valor de R$ 20.000,00), manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR
OAB/PR 24.119.

06 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 129/2003 - FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS X BENEDITO CAN-
DIDO DA SILVA. Ante a juntada do laudo de avaliação de fls.
70-71 (valor de R$ 4.000,00), manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNI-
OR OAB/PR 24.119.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO
CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO:DR.ROSSELINI CARNEIRO
RELAÇAO Nº 43/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO PERIN 0048 000351/2005
ADAO FERNANDES DA SILVA 0014 000323/2003
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSE 0032 000725/2004
ALBERTO BORGES 0088 000098/2005
ALBERTO JOSE GIARETTA 0017 000457/2003
ALDINA PAGANI 0044 000206/2005

0006 000451/1999
0003 000181/1996
0073 000899/2005
0063 000722/2005
0050 000403/2005

ALESSANDRA CAMARGO ROCHA 0048 000351/2005
ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0075 000907/2005
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0069 000854/2005

0065 000788/2005
ALMIRANTE MELATI 0001 000088/1996
ANA RAQUEL DOS SANTOS 0003 000181/1996
ANDRE DINIZ AFONSO DA COS 0011 000387/2001
ANGELITA GUARDINI 0054 000511/2005

0071 000890/2005
ANTONIO HENRIQUE DE AZERE 0009 000192/2001
ARNI DEONILDO HALL 0034 000752/2004

0042 000136/2005
ARY CEZARIO JUNIOR 0023 000281/2004
AURIMAR JOSE TURRA 0033 000738/2004
CARLOS FERNANDES 0027 000601/2004
CARLOS NATAL GIARETTA 0051 000485/2005
CHARLES TARRAF 0083 000938/2005
CIRO ALBERTO PIASECKI 0069 000854/2005

0026 000584/2004
0055 000535/2005
0065 000788/2005

CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 0034 000752/2004
0042 000136/2005

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0066 000815/2005
0079 000912/2005
0067 000828/2005

CLOVIS CARDOSO 0025 000557/2004
0043 000170/2005
0052 000495/2005
0068 000847/2005

DALILA CRISTINA MARCON 0062 000710/2005
0053 000501/2005
0076 000908/2005
0077 000909/2005
0072 000895/2005
0081 000923/2005

DANIELA LETICIA BROERING 0062 000710/2005
DEISI CARDOSO 0089 000153/2005
EDGARD L. SOBRINHO 0009 000192/2001
EDSON GHETTINO 0013 000052/2003
EDSON LUIZ DO AMARAL 0032 000725/2004
EDUARDO BRENTANO BRENER 0063 000722/2005
EDUARDO GODINHO PASA 0026 000584/2004

0063 000722/2005
EDUARDO RAFAEL SABADIN 0078 000910/2005

0064 000780/2005
0029 000677/2004

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0033 000738/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0029 000677/2004
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WILDER S DOS SANTOS 0010 000363/2001

1.-EXECUCAO-88/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A/ x AUTO MECANICA JAIRAO LTDA M.E. e outros -
Ao requerido, sobre o teor do despacho de fls. 68, constante do
seguinte: 1. Defiro o requerimento retro, vez que os presentes
autos encontram-se extintos por forca do Acordao de fls. 48/
57. 2). Levante-se a penhora de fls. 26, oficiando ao Registro
de Imoveis para as anotacoes de praxe. 3. Intimacoes e diligen-
cias necessarias. 4. Oportunamente, retornem os autos ao ar-
quivo. OUTROSSIM, O REQUERIDO, NO PRAZO DE CIN-
CO (CINCO) DIAS, RETIRAR O OFICIO DE LEVANTAMEN-
TO DE PENHORA, para os devidos fins. FABIO HENRIQUE
MELATI-

2.-APURAÇAO DE HAVERES CC.DIS.P/-179/1996-ESPO-
LIO DE TEODORICO VALDIR CAMILOTTI e outros x AN-
GELO CAMILOTTI & CIA LTDA e outros -A autora, no prazo
de cinco (5) dias, manifestar-se sobre o requerimento de poda
de reflorestamento e bem assim sobre documentos que acom-
panham dado pedido.-Adv. JAIME JACIR GUZZO, SILVANA
DE MELLO GUZZO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, GI-
OVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS, LUIZ FERNAN-
DO MATHIAS VILAR e HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER-

3.-EXECUCAO-181/1996-LUIZ CARLOS PEDRON x MIT-
SUAKAI SAKAMOTO -A(o) Exequente para, no prazo de cinco
(5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA
PAGANI.-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-92/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIVIBROK
COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA -Ao Autor,
sobre o decurso do prazo de suspensao, requerendo o que con-
vier a seu interesse.-Adv. IRINEO RUARO-

Congonhinhas

Francisco Beltrão
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5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-706/1998-T.R.P.O.
x A.L. -A autora, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se so-
bre a resposta do oficio de fls. 172 da Empresa Celesc, com a
seguinte informacao. (... Reiteramos, dessa forma, que o Sr.
Assis Lopes nao laboranesta empresa, nao constando em nosso
rol de empregados, o que acarreta, consequentemente, na im-
possibilidade de informarmos o rendimento da referida pessoa.)-
Adv. GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI -

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/1999-ANTONINHO
PNEUS LTDA e outros x BANCO BRADESCO DO BRASIL
S/A -Ao requerido, no prazo de quinze (15) dias, complemen-
tar do valor constante da conta de fls. 340/341, conforme re-
querido as fls. 345. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 346, constante do seguinte: 1. Face o contido na peticao
retro, defiro o constante do item 1 da peticao de fls. 342. 2.
Expeca-se alvara judicial, com prazo de validade 30 (trinta)
dias, conforme requerido (fls. 342, item 1). 3. Concedo ao exe-
cutado o prazo de quinze (15) dias para complementacao do
valor constante da conta de fls. 340/341, conforme requerido
as fls. 345.-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

7.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-341/2000-EM-
PRASUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA x JOAO DE-
TOFOL -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos a
composicao celebrada as fls. 272/274, julgando, consequente-
mente, extinto o presente feito, o que faco com fulcro no artigo
794, inciso II, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a
especie. Custas ja pagas. De-se baixa na distribuicao e levante-
se eventual penhora. Certifique-se o desfecho nos autos. 293/
2000 em apenso. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS e VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR-

8.-IMISSAO DE POSSE-180/2001-DELZI APARECIDA RAI-
MANN x ANGELIM BRUM -As partes, para a audiencia con-
ciliatoria, neste Juizo, no dia 01/03/2006, as 15:00 horas, ten-
do em vista que audiencia anterior nao se realizou, que a Juiza
de Direito designada junto ao Cartorio Eleitorial, superviso-
nando a cerimonia de carga e lacracao das urnas eletronicas.Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e GEONIR VINCENSI-

9.-ACAO DE COBRANCA-192/2001-AGENOR BASCHERA
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
-A autora, no prazo de cinco (5) dias, tirar de Cartorio a Requi-
sicao de Pagamento, para os defins fins.-Adv. ANTONIO HEN-
RIQUE DE AZEREDO, NILO NORBERTO NESI -

10.-INDENIZACAO-363/2001-PEDRO ZAUZA x EDSON
RODRIGUES DE CARVALHO e outros -As partes, sobre o
topico da sentenca seguinte: ... Diante do exposto acolho a
manifestacao do digno (a) Promotor (a) de Justica de fls. 50/
51, relativamente e este procedimento preliminar, e lhe deter-
mino o ARQUIVAMENTO, com fulcro no artigo 28 do Codigo
de Processo Penal, ficando ressalvada a possibilidade de desar-
quivamento, nos termos do artigo 18 do mesmo codex. Proce-
dam-se as diligencias e comunicacoes necessarias, apos arqui-
vem-se. Cumpram-se, no que for pertinenete, as determinacoes
do Codigo de Normas de Corregedoria Geral da Justica.-Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, GELINDO J. FOLLADOR e WILDER S DOS SAN-
TOS-

11.-ACAO DE COBRANCA-387/2001-PAULO DEOCLIDES
CAMERA x BRADESCO SEGUROS S/A -As partes, sobre o
topico da sentenca seguinte: ... Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos a composicao celebrada as fls.
231/232, julgando, consequentemente, extinto o presente feito,
o que faco com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC e demais
dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pelo executado.
De-se baixa na distribuicao e levante-se eventual penhora. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ AFONSO
DA COSTA e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-528/2001-CRISTIANE
SCHMITT e outros x JEROME CARVALHO SCHMITT e ou-
tros -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 49 e documentos de fls.
50/53, homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada nestes autos
de arrolamento sumario sob o n. 528/2001, em razao do faleci-
mento de Jerome Carvalho schmidt e Lara Marisa Schmitt, res-
salvados erros ou omissoes e eventuais direitos de terceiros.
Comprovado o pagamento de todos os tributos, cuja verifica-
cao incumbe a Fazenda Publica, expeca-se formal de Partilha.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ROBERTO C. BAN-
DEIRA SEDOR e LUIZ RENATO MANFROI-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-52/2003-NELSON ALVES
e outros x ODETE ALVES -A Inventariante, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$.374,21 (trezentos e setenta e quatro reais e vinte e um
centavos). E MAIS DO FORMAL DE PARTILHA no valor de
R$. 105,00 (cento e cinco reais). -Adv. EDSON GHETTINO e
ROSERIS BLUM-

14.-ACAO DE COBRANCA-323/2003-MARLENE DA COS-
TA PACHECO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL -Ao autor, para retirar de cartorio, o Alvara Judicial,
apos, no prazo de cinco (5) dias, dizer seu interesse no prosse-
guimento do feito. BEM COMO PROCEDER O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS REMANESCENTE NO VALOR DE R$.
8,35. -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA.-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-331/2003-G.S. x
A.G.C. -As partes, no prazo de cinco (5) dias, manifestarem-se
sobre o calculo de fls. 70/71, no valor de R$. 1.110,27. (um
mil, cento e dez reais e vinte e sete centavos).-Adv. RAQUEL
B.S. LAVRATTI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE-

16.-ALIMENTOS-446/2003-L.H.S.M. x J.S.M. -A autora, para
a audiencia de instrucao e julgamento, neste Juizo, no dia 02/
03/2006, as 14:00 horas. BEM COMO, PARA COMPROVAR
O EDITAL ATRAVES DE CARTORIO POR E.MAIEL, A SER
PUBLICADO NO DIA 07/12/2005.-Adv. VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-457/2003-ALBER-
TO JOSE GIARETTA e outros x BRASWEY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO -A exequente, no prazo de cinco (5) dias, mani-
festar-se sobre a manifestacao da executada de fls. 104/105.-
Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARET-
TA -

18.-INVENTARIO-541/2003-CATARINA HELENA FACHI-
NELLO x ELPIDIO FACHINELLO -A Inventariante, sobre o
topico do despacho de fls.70/72, constante do seguinte: ... As-
sim, tratanto-se de cessao de direitos hereditarios ou, ainda re-
nuncia translativa, verdadeiro ato negocial, devera ser lavrada
a respectiva escritura publica atraves de Tabelionato. E isso
mediante o recolhimento dos impostos correspondentes. Apos,
entao, tal documento vira a integrar os autos do Inventario ...
Pelo exposto, acaso seja realmente intento dos herdeiros dei-
xar para a sua genitora os bns que estao sendo inventariados,
devem mediante escritura publica fazer a cessao de direitos
hereditarios e pagar o respectivo imposto pela transmissao da
propriedade inter vivos, pois havera fato gerador de trituto di-
verso. Intimem-se os herdeiros.-Adv. MOACYR FACHINE-
LLO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-52/2004-D.D.S. x
G.L.S. -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, informar o nume-
ro da conta da autora, para seja expedido o oficio de desconto
em folha.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR -

20.-AÇÃO MONITORIA-63/2004-JOAO DANILO TREVISOL
x VALDIR ANTONIO TREVISOL e outros -As partes, sobre o
teor do despacho de fls. 146, cosntante do seguinte: Em razo
do pedido de fls. 104 e 144, estando totalmente quitado o valor
avencado, nao ha porque onerar ainda mais a participacao de
Ronilson Fonseca Vinensi no presente processo, que veio a ter
inicio no despacho de fls. 62. Desta forma, intimados as partes
e tendo se pronunciado favoralmente o executado, credor do
requerente, determino a expedicao de oficio ao Cartorio de
Registro de Imoveis - Primeito Oficio - pra que proceda ao
levantamento da clausula resolutiva referente ao imovel matri-
culado sob o numero 24.336, tendo em vista o pagamento da
ultima parcela avencada ter sido depositado em Juizo (fl.70).
OUTROSSIM, DEVERA A PARTE INTERESSADA, RETI-
RAR O OFICIO, PARA O DEVIDO LEVANTAMENTO.-Adv.
GIOVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS e GIUZEI-
LA CERINI MACHADO-

21.-RESSARCIMENTO-118/2004-PEDRO CLEOMAR MU-
DREK x GRANVEL - GRANVILLE VEICULOS LTDA -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$.140,31 (cento e quarenta e um
reais e trinta e um centavos). -Adv. LUIZ ANTONIO FABRO
DE ALMEIDA, JORGE DA SILVA GIULIAN -

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-261/2004-J.H.W. e outros
x J.D. -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$.370,51 (trezentos e
setenta reais e cinquenta e um centavos). -Adv. OSCAR DANI-
LO MACIEL-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-281/2004-R.P.M. x J.F.G.
-Ao Autor, para apresentar suas derradeiras alegacoes sob a
forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. OLIDE
JOAO DE GANZER -

24.-REPARACAO DE DANOS-425/2004-ARY MULLER x
ARLI ANTONIO COZER e outros -Ao Autor, para contra-ar-
razoar, no prazo legal, querendo, a apelacao apresentada pelo
reu. E AS PARTES, PARA TOMAR CIENCIA SOBRE O TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 121, seguinte: 1. Recebo a apelacao
no seu duplo efeito. 2. Intimem-se o apelado para responder. 3
- Intimem-se. dv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA
e MAURICIO GHETTINO-

25.-ARROLAMENTO-557/2004-ERONDINA STEINHEUSER
FRANZEN e outros x SEBASTIAO FRANZEN -A Inventari-
ante, no prazo de cinco (5) dias, atender a solicitacao da Fa-
zenda Estadual de fls. 50, a fim de proceder a juntada aos autos
da Certidao Negativa de Debitos de Tributos Estaduais em nome
do de cujus, IVO SABASTIAO FRANZEN, tendo em vista que
a certidao de fls. 49, refere-sea WALDIR GERONIMO FRAN-
ZEN.-Adv. CLOVIS CARDOSO e IDAMARA PELLEGRINI
PASQUALOTO-

26.-ACAO DE COBRANCA-584/2004-TEREZINHA MATOS
LIZE x ANTONIO CARLOS PIASETKI -A autora, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$. 542,31 (quinhentos e quarenta e dois reais e
trinta e um centavos). -Adv. EDUARDO GODINHO PASA.-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2004-G.F.M.S. x A.S.
-Ao executado, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$. 420,62 (quatrocentos
e vinte reais e sessenta e dois centavos). -Adv. CARLOS FER-
NANDES-

28.-ACAO SUMARIA DE COBRANCA-648/2004-NEREU
LOFF x BRADESCO SEGUROS S/A -Ao requerido, no prazo
de cinco (5) dias comprovar a este Juizo a efetiva distribuicao
das deprecatas junto as comarcas de Palmas - To e Araguaina -
TO, sob pena de preclusao do direito de produzir tal prova. E
SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE FLS. 109, constante do
seguinte: 1. Tendo em vista o contido na peticao retro, intime-
se a re para que, no prazo de cinco (05) dias, comprove perante
este Juizo a efetiva distribuicao das deprecatas junto as comar-
cas de Palmas - To e Araguaina - TO, sob pena de preclusao do
direito de produzir tal prova. 2. Sem prejuizo, reiterem os ofi-

cios de fls. 105/106, encaminhando-0s com aviso de recebi-
mento.-Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JUNIOR, LUIZ
CARLOS D’AGOSTINI, FABIELLY LAIDANE FERN.
D‘AGOSTINI e JOSE FERNANDO VIALLE-

29.-REVISAO CONTRATUAL CC-677/2004-TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS FELMAR x BANCO BCN S/A
-Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo
do saldo das custas no valor de R$.44,51 (quarenta e quatro
reais e cinquenta e um centavos). -Adv. EDUARDO RAFAEL
SABADIN, MARLEY TREVISAN.-

30.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO QUE O IN-
TERESSADO DE ANDAMENTO AO FEITO, E SE FOR O
CASO, PROCEDA O DEPOSITO INICIAL DE CUSTAS, NO
PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRBUICAO - ART. 257, DO CPC. - Contato pelo fone
014.46.3524200, DAS SEGUINTES ACOES RELACIONA-
DAS: a) - BUSCA E APREENSAO - B.V.FINANCEIRA S.A x
P. A. L, no valor de R$.616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
para o Cartorio, Adv. RENATA PEREIRA COSTA. b) - Arrola-
mento Sumario - ELIANE KREFTA OLIVEITA x Lauro Kref-
ta, no valor de R$. 757,00 (setecentos e cinquenta e sete reais)
- GUSTAVO F.SANTOS - Advogado. c) - Embargos a Arrema-
tacao - Hermes Jose Zanchet x Banco do Estado do Parana S/
A, no valor de R$.290,50 (duzentos e noventa reais e cinquenta
centavos). RUDEMAR TOFOLO - Advogado.

31.-PRESTACAO DE CONTAS-724/2004-CANEI E CANEI
LTDA x BANCO ITAU S/A -As partes, sobre o topico da sen-
tenca seguinte: ... Ante ao exposto: - rejeito as preliminares
suscitadas. - no merito, julgo procedente o pedido, condenando
o Requerido a prestar as contas pedidas, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
que a autora apresentar, de acordo com o artigo 915,paragrafo
2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos copia do contrato ce-
lebrado (contrato de abertura de credito). Caso o contrato seja
anterior a 11/04/1995, a prestacao deve abarcar lapso anterior.
Condendo o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro em R$.
650,oo (seiscentos e cinquenta reais), atenta ao disposto no ar-
tigo 20, paragafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao do pro-
cesso, zelo do profissional e o local da prestacao do servico.
P.R.I. Procedam-se as demais diligencias.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND, LUCIO MAURO NOFFKE e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

32.-REVISAO DE APOSENTADORIA-725/2004-OTAVIO
MUNIZ DA CUNHA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM e outros -Ao Autor, para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestacao e documentos do segundo
requerido (Parana Previdencia de fls. 136/186 e do Terceiro
requerido ( Estado do Parana de fls. 192/207).-Adv. ADEMIR
AVELINO JOAO ROSSETO, EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS, GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS,
JULIANO LAGO.-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-738/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUD. - SICRED IGUACU
x SANDRA CRISTINA GUEDES -As partes, sobre a decisao
de fls. 42/43, constante do topico seguinte: ... Issio posto, con-
firmo a liminar inicialmente deferida, para o fim de JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na ACAO DE BUSCA E
APREENSAO DE COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDOESTE - SICRED IGUACU contra SANDRA CRISTINA
GUEDES, e, com fulcro no artigo 3º do Decreto n. 911/69,
determino a consolidacao da propriedade e posse plena e ex-
clusiva do veiculo Corsa GLW, ano de fabricacao 1998, chassi
9BGSE35NWWC734762, cor prata, placa IHJ 6899, autori-
zando a expedicao de novo certificado de registro de proprie-
dade em nome do credor ou a alienacao pelo mesmo, livre do
onus da propriedade fiduciaria, tornando definitiva a liminar
concedida. No mais, persiste a sentenca tal como esta lancada.
Retifique-se o registro da sentenca, anotando-se.-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES e ULISSES FALCI JUNIOR-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-752/2004-VALBERTO
SCHULTER x FUNDACAO COPEL DE PREVIENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
26,31 (vinte e seis reais e trinta e um centavos). -Adv. CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI -

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2005-MATEUS FERREI-
RA LEITE S/C LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Ao Embargante, para no prazo de cinco (5) dias proce-
der o preparo do saldo das custas no valor de R$. 16,83 (dezes-
seis reais e oitenta e tres centavos). -Adv. MELISSA LISBOA
LINARES -

36.-PRESTACAO DE CONTAS-43/2005-RIOS E CIA LTDA
ME x BANCO DO BRASIL S.A -As partes, sobre o topico da
sentenca seguinte: ... Ante ao exposto: - rejeito as preliminares
suscitadas; - no merito, julgo procedente o pedido, condenan-
do o Requerido a prestar as contas pedidas, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar
as que a autora apresentar, de acordo com o artigo 915, para-
grafo 2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos copia do contra-
to celebrado (contrato de abertura de credito). Condendo o
Requerido no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, por equidade, arbitro em R$. 650,00 (seis-
centos e cinquenta reais), atenta ao disposto no artigo 20, para-
grafo 4º, do CPCF, tendo em vista a duracao do processo, grau
de zelo do profissional e o local da prestacao do servico. P.R.I.
Procedam-se as demais diligencias.-Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e
JULIANA WERLANG-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2005-INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA x BANCO ITAU
S/A -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante ao
exposto: - rejeito as preliminares suscitadas. - no merito, julgo
procedente o pedido, condenando o requerido a prestar as con-
tas pedidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que a Autora apresentar, de acor-
do com o artigo 915, paragarfo 2º, do CPC, inclusive trazendo
aos autos copia do contrato celebrado (contrato de abertura de
credito). Condeno o Requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro
em R$. 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), atenta ao dispos-
to no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao
do processo, zelo do profissional e o local da prestacao do ser-
vico. P.R.I. Procedam-se as demais diligencias.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2005-CLINICA DE RADI-
OLOGIA SANTA TERESA S/C LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante ao
exposto: rejeito as preliminares suscitadas; no merito, julgo
procedente o pedido, condenando o Requerido a prestar as con-
tas pedidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que a Autora apresentar, de acor-
do com o artigo 915, paragrafo 2º, do CPC, inclusive trazendo
aos autos copia do contrato celebrado (contrato de abertura de
credito). Condeno o requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro
em R$. 650,00 (seiscentos reais), atento ao disposto no artigo
20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao do proces-
so, grau zelo do profissional e o local da prestacao do servico.
P. R. I. Procedam-se as demais diligencias.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-80/2005-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA x BANCO ITAU
S/A -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Ante ao
exposto; - rejeito as preliminares suscitadas. - no merito, julgo
procedente o pedido condenando o Requerido a prestar as con-
tas pedidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que a Autora apresentar, de acor-
do com o artigo 915, paragrafo 2º, do CPC, inclusive trazendo
aos autos copia do contrato celebrado (contrato de abertura de
credito). Condeno o Requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, por equidade, arbitro
em R$.650,00 (seiscentos e cinquenta reais), atenta ao dispos-
to no artigo 20, paragafo 4º, do CPC, tendo em vista a duracao
do processo, zelo do profissional e o local da prestacao do ser-
vico. Alerto a escrivania para proceder a regularizacao da nu-
meracao das folhas dos autos. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2005-CLINICA DE RADI-
OLOGIA SANTA TERESA S/C LTDA x BANCO ITAU S/A -
As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante ao ex-
posto - rejeiro as preliminares suscitadas. - no merito, julgo
procedente o pedido, condenando o requerido a prestar as con-
tas pedidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
nao lhe ser licito impugnar as que a autora apresentar de acor-
do com o artigo 915,paragrafo 2º do CPC, inclusive trazemdo
aos autos copia do contrato celebrado (contrato de abertura de
credito). Caso o contrato seja anterior a 31/10/1996, a presta-
cao deve abarcar lapso anterior. Condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios advoticios que, por
equidade, arbitro em R$.650,00 (seiscentos e cinquenta reais)
atenta ao disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo
em vista a duracao do processo, grau de zelo do profissional e
o local da prestacao do servico. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-83/2005-ROVARIS E CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, sobre o topico
da sentenca seguinte: ...Ante ao exposto: - rejeito as prelimina-
res suscitadas; - no merito, julgo procedente o pedido, conde-
nando o requerido a prestar as contas pedidas, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar
as que a Autora apresentar, de acordo com o artigo 915, para-
grafo 2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos copia do contra-
to celebrado (contrato de abertura de credito). Condeno o Re-
querido no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocticios que, por equidade, arbitro em R$. 700,00 (setecentos
reais), atento ao disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC,
tendo em vista a duracao do processo, grau de zelo do profissi-
onal e o local da prestacao do servico. P. R. I. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WER-
LANG-

42.-DEMARCATORIA-136/2005-MAOR PROLO LOREN-
ZETTI x GENIR JOSE BONETTI e outros -As partes, sobre o
topico da sentenca seguinte: ...Homologo,para que produza seus
juridicos e legais efeitos a composicao de fls. 74/75, julgando,
consequentemente, extinto o presente feito, o que faco com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC e demais dispositivos
legais aplicaveis a especie. Custas pelo autor, conforme acor-
dado. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. OUTROSSIM, AS
CUSTAS REMANESCENTE A SEREM PREPARADAS PELO
AUTOR NO PRAZO DE CINCO (5) DIAS, IMPORTA NO
VALOR DE R$. 269,71 (duzentos e sessenta e nove reais e
setenta e um centavos).-Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, JOAO
ALBERTO MARCHIORI e GEOVANI GHIDOLIN-

43.-ARROLAMENTO SUMARIO-170/2005-LUIZA GONZA-
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GA DALKE x FREDERICO DALKE FILHO -A Inventariante,
sobre o topico da sentenca seguinte: ... Homologo, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
amigavel celebrada nestes autos de arrolamento de bens, em
razao do falecimento de Frederico Dalke Filho, face a renuncia
expressa dos herdeiros em favor do monte (fls. 25/26), adjudi-
cando a totalidade do bem a viuva meira, ressalvados erros ou
omissoes e eventuais direitos de terceiros. Comprovado o pa-
gamento de todos os tributos, cuja verificacao incumbe a Fa-
zenda Publica, expeca-se Formal de Partilha. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO e IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-206/2005-BIGGER
VEICULOS LTDA x LUIZ ALBERTO DA SILVA BORGES -A
autora, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 55,65 (cinquenta e cinco reais
e sessenta e cinco centavos). -Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e ALDINA
PAGANI-

45.-ALVARA-253/2005-CLEUSEMARI DOS SANTOS NEGRI
e outros x JUIZO DE DIREITO -Ao autor, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$. 130,90 (cento e trinta reais e noventa centavos). -Adv.
RODRIGO LONGO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-268/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I x SONIA PIRES SEITHER -A autora,
sobre o topico da sentenca seguinte de fls.36: ... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos a composicao
de fls. 33/35, julgando, consequentemente, extinto o presente
feito, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC e
demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas pela re,
conforme acordado. P.R.I. Defiro a desistencia do prazo recur-
sal requerida no item 6 de fls. 35, determinando seja certifica-
do o transito em julgado e cumpridas as determinacoes cons-
tantes da presente decisao. Oportunamente, arquive-
se.OUTROSSIM, AS CUSTAS REMANESCENTE A SEREM
PRESEPARADAS PELO REQUERIDO NO PRAZO DE CIN-
CO (5) DIAS, IMPORTA NO VALOR DE R$.65,61 (SESSEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS).-Adv.
JOSE TELLES DO PILAR-

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-310/2005-ILIANE WARNI-
LING x ADEMIR NUNES DE ALMEIDA -A Inventariante, no
prazo de cinco (5) dias, atender a solicitacao da Fazenda Esta-
dual de fls.59/60, ( ... a fim de apresentar a escritura publica de
cessao de direitos hereditarios e meacao e providencie o reco-
lhimento do ITCMD decido, para tanto a inventariante deve se
dirigir a agencia de Rendas local, onde o bem sera avaliado,
para fins de fixacao da base d calculo do referido imposto, e
expedida a guia de recolhimento para pagamento e posterior
juntada aos autos.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-351/2005-I.P.F.F.O. x
I.F.A. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Isso
posto, com fulcro no art. 100, I e II e 94 do CPC, JULGO PRO-
CEDENTE a excecaio de incompetencia para declarar este jui-
zo incompetente para a acao principal, remetendo o feito para
a Comarca de Brasilia/DF. Custas pelo excepto. Em se tratando
de incidente, nao sao devidos honorarios advocaticios. P.R.I.-
Adv. GERALDO ALVES TAVEIRA JUNIOR, GESSE DE
ROURE FILHO, ALESSANDRA CAMARGO ROCHA e ACA-
CIO PERIN-

49.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-379/2005-V.B. x
I.S. -A autora, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Isto pos-
to, julgo procedente o pedido, convertendo em divorcio a sepa-
racao das partes, o que faco com fundamento no artigo 1580,pa-
ragrafo 1º, do Codigo Civil, c/c artigo 226, paragrafo 6º da
Constituicao Federal. Condeno a re no pagamento das cutas
despesas processuais e honorarios advocaticios que arbitro, por
equidade, em R$. 300,00 (trezentos reais). Transitada em jul-
gado, pagas as csutas, expecam-se os mandados necessarios.
P.R.I.-Adv. NERI MARTINS BECKER-

50.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-403/2005-SO-
NIA CLOSOSKI MALACARNE x PEDRO MALACARNE e
outros -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 123,51 (cento e
vinte e tres reais e cinquenta e um centavos). -Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR.-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO-485/2005-LIBERO SAVI x
ALEXANDRINA SAVI -A Inventariante, no prazo de cinco (5)
dias, atender a solicitacao da Fazenda Estaduaul de fls. 41/42,
a fim de juntar aos autos Certidao negativa de Debitos de Tri-
butos Estaduais em nome da de cujus, tendo em vista que a
certidao de fls. 24, refere-se ao viuvo meeiro; providenciar junto
a Agencia da Rendas local a verificacao e devida chancela da
guia de recolhimento de fls. 40, bem como juntar o compro-
vante de recolhimento do ITBI (imposto municipal sobre trans-
missao onerosa de bens imoveis inter vivos) devido em razao
da cessao de direitos hereditarios noticiada as fls. 25/28, sob
pena de se considerar que tal ato teve natureza gratuita, inci-
dindo, em tal hipotese, ITCMS inter vivos. CARLOS NATAL
GIARETTA-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-495/2005-JOAO MARIA
VELOSO BANDEIRA e outros x TEREZA CASTANHA VE-
LOSO BANDEIRA -A Inventariante, sobre o topico da senten-
ca seguinte: ...- Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada nestes
autos de arrolamento sumario sob o n. 495/2005, em razao do
falecimento de Tereza Castanha Veloso Bandeira, ressalvados
erros ou omissoes e eventuais direitos de terceiros. Comprova-
do o pagamento de todos os tributos, cuja verificacao incumbe
a Fazenda Publica, expecam-se os formas de partilha. Custas
na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, arquive-se. Adv. CLO-
VIS CARDOSO e IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO-

53.-ACAO DE COBRANCA-501/2005-ALZIRA MORETTI x

INTERBRAZIL SEGURADORA S.A -A autora, para retirar
oficio de citacao e providenciar a devida postagem, na forma
requerida.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, DALILA CRISTINA MARCON e SOLANGE MAR-
TINS COTA CURY-

54.-EXECUCAO-511/2005-VALDOMIRO LEITE x ADELAR
SOARES BORGES e outros -A exequente, no prazo legal,
manifestar-se sobre o contido do oficio de fls.20/22, informan-
do do auto de penhora.-Adv. ANGELITA GUARDINI-

55.-SEPARACAO LITIGIOSA-535/2005-S.C.M. x P.M. -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 305,61 (trezentos e cinco reais
e sessenta e um centavos). -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI

56.-ARROLAMENTO SUMARIO-624/2005-DIOLINDA
GONCALVES LARA e outros x FLAVIO RODRIGUES LARA
-A Inventariante, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 125,01 (cento e
vinte e cinco reais e um centavos). -Adv. FABIO ALBERTO
DE LORENSI, GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-645/2005-NILO
NORBERTO NESI x LUCIDIO JOSE CELLA -Ao Exequente,
sobre o decurso do prazo, sem oferecimento de embargos.-Adv.
NILO NORBERTO NESI-

58.-REPARACAO DE DANOS-646/2005-LUIZ FERNANDO
BANDEIRA x JOAIS PENHO DE SOUZA e outros -A autora,
para a audiencia, neste Juizo, no dia 01/12/2005, as 14:00 ho-
ras. 2 - No mais, reporto-me ao contido na deliberacao de fls.
37. 3 - Renovem-se as diligencias. E SOBRE O TEOR DO
DESPACHO SEGUINTE: 1. Defiro os requerimentos constan-
tes da peticao de fls. 45. 2. Expeca-se novo oficio para fins de
citacao e intimacao, observando-se o endereco constante da
peticao retro. 3. Procedam-se as anotacoe e retificacoes de pra-
xe relativas a alteracao do nome do reu Joair Pinho de Souza.
4. No mais, reporto-me ao contido das diliberacoes de fls. 36 e
39....-Adv. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA-

59.-ARROLAMENTO SUMARIO-652/2005-MARIA DA
CONCEICAO RUFATTO e outros x WANDYR LUIZ RUFAT-
TO -A Inventariante, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a partilha amigavel celebrada nestes autos de arro-
lamento de bens sob o n. 652/2005, em razao do falecimento
de Wandyr Luiz Rufatto, ressalvados erros ou omissoes direi-
tos de terceiros. Comprovado o pagamento de todos os tribu-
tos, cuja verificacao incumbe a Fazenda Publica, expecam-se
Formais de Partilha. Custas na forma da lei. P.R.I. Oprtuna-
mente, arquive-se.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-672/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x LEONIR SERENA -Ao Autor,no pra-
zo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justica de fls.24, constante do seguinte: ... deixei de
proceder a Busca e Apreensao, em razao de nao ter sido possi-
vel encontrar o veiculo relacionado no mandado, em razao do
requerido Leonir Serena, nao mais residir nesta Comarca, se-
gundo informacoes de que o mesmo passou a residir na Cidade
e Comarca de Sao Miguel Oeste-SC, onde o mesmo e proprie-
tario de uma Lanchonete no Centro da Cidade possilvemente
encontra-se em poder do veiculo.-Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

61.-ARROLAMENTO SUMARIO-674/2005-DIMAS RIBEI-
RO DA ROSA e outros x ANGELINA HART DA ROZA -A
Inventariante, no prazo de (10) dias, juntar aos autos a escritu-
ra de cessao de direito hereditarios mencionada na inicial, foi
nomeada o requerente DIMAS RIBEIRO DA ROSA, indepen-
dentemente de termo, como Inventariante.-Adv. JOAO ALBER-
TO MARCHIORI-

62.-ACAO DE COBRANCA-710/2005-VILSON OENNING e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documen-
tos de fls.14/33.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS.-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-722/2005-MARCIA
ANA BOSIO x PEDRO CONTE -As partes, sobre o teor do
despacho de fls. 49, cosntante do seguinte: 1. Segue informa-
coes ao Agravo de Instrumento. 2. Junte-se copia nesses autos
e remetam-se os originais a 11ª Camara Civel. 3. Deve seguir
com as informacoes, copias da capa dos autos de Embargos a
Execucao em apenso e do despacho de fls. 35. 4. Cumpra-se a
decisao de suspensao juntada as fls. 35/37 e exarada pelo Tri-
bunal de Justica.-Adv. EDUARDO GODINHO PASA, EDUAR-
DO BRENTANO BRENER, HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e ALDINA PA-
GANI-

64.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-780/2005-
ANTONIO ZIQUIEL HUNING x AMALIA MASCHIO DA-
FRE - AVIDAFRE -A autora, para retirar oficio de citacao e
providenciar a devida postagem, na forma requerida. E SO-
BRE O TOPICO DO DESPACHO DE FLS. 28/29, seguinte: ...
Diante de todo o exposto, defiro o pedido liminar para o fim de
conceder a antecipacao da tutela para o fim de que seja oficia-
do ao Cartorio de Protesto de Titulos desta Comarca para que
promova a suspensao da inscricao do protesto do titulo as fls.
16 de seu cadastro de certidoes positivas exclusivamente ao
debito declarado. Em existindo outros debitos devbem eles per-
manecer inalterados. Defiro a caucao ofertada as fls. 11. La-
vre-se termo e intime-se a parte autora para assina-lo em tres
dias. 4) - Feito isso, cite-se o reu, nos moldes requeridos, para
que no prazo de quinze dias apresentem resposta ao pedido do
autor, sob pena de em nao o fazendo incidirem os efeitos da
revelia e confissao (arts. 285 e 319 do CPC). 5) - Diligencias
necessarias. Adv. MARLEY TREVISAN e EDUARDO RAFA-
EL SABADIN-

65.-INDENIZACAO-788/2005-PEDRO AURELIO FELISBI-
NO x MARIO VARGAS JUNQUEIRA DA ROCHA -Ao Autor,
para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. 86/113.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J. FOLLADOR,
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, FERNANDO SAL-
VATTI GODOI, RAQUEL GONCALVES NUNES.-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/2005-INORINO TEL-
LES PEREIRA x SEBASTIAO VELOSO -Ao Autor, para ma-
nifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documentos
de fls. 23/35. Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL -

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-828/2005-IVO FAPPI x
BATISTA FRANCISCO FAPPI -A Inventariante, no prazo de
dez (10) dias, apresentar plano de partilha; juntar coia da ma-
tricula dos imoveis a serem partilhados devidamente atualiza-
da; juntar as certidos de debitos fiscais em nome do de cujus
perante as fazendas Federal, estadual e do Municipio.-Adv.
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA MA-
ZETTO e MARCOS RODRIGO SUSIN-

68.-ARROLAMENTO SUMARIO-847/2005-ANILDA DA
ROSA CAPISTRAN0 e outros x ANANIAS CAPISTRANO -A
Inventariante, no prazo de dez (10) dias, juntar aos autos as
certidos de tributos junto a Uniao, Estado e Municipio em nome
do de cujus.-Adv. IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO e
CLOVIS CARDOSO-

69.-COMINATORIA-854/2005-RODRIGO AUGUSTO BER-
TO x ILSON LUIZ FLESSAK -A Autora, para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 29/48.
E SOBRE O TEOR DO DESPACHO DE FLS. 25, constante
do seguinte: E de conhecimento desta magistrada que ja existe
acao envolvendo as partes e tendo como causa remota de pedir
o mesmo objeto (muro de divisa) Alem disso, encontra-se mar-
cada para esta semana audiencia instrutoria naqueles autos.
Assim, por evidente que qualquer apreciacao de pedido liminar
nesta oportunidade seria hemerario. Diante do exposto, deixo
para apreciar o pedido liminar apos contestacao. O feito deve
seguir o rito ordinario. Cite-se o reu para que no prazo legal
apresente contestacao reposta sob pena dos efeitos da revelia e
confissao.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA.-

70.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-861/2005-M.M.T.
x M.A.M. -A autora, no prazo de cinco (5) dias, comprovar a
publicacao do edital de Citacao, encaminhada atraves de Car-
torio o edital, por E. Mail, para ser publicado no dia 06/12/
2005, no Diario da Justica.-Adv. EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-890/2005-A.D.S.F. x N.F.
-Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e provi-
denciar o devido cumprimento.-Adv. ANGELITA GUARDINI-

72.-ACAO DE COBRANCA-895/2005-MARIA JANDIRA DE
MIRANDA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL -A autora, para retirar oficio de citacao e providenciar a
devida postagem, na forma requerida.-Adv. RODRIGO LON-
GO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e DALILA CRISTINA
MARCON-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-899/2005-PELIZZER - VI-
AGENS E TURISMO LTDA x NILVO FELLINI e outros -A
autora, para retirar oficio de citacao e providenciar a devida
postagem, na forma requerida.-Adv. VALMIR ANTONIO
SGARBI, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI e ALDINA PAGANI-

74.-SOBREPARTILHA-905/2005-LEONILDA RIGON BOT-
TIN x SILVINO ANTONIO BOTTIN -As partes, sobre o topi-
co da sentenca seguinte: ... Em funcao disso, e atendendo o
disposto no artigo 1031 e seguintes do Codigo de Processo Ci-
vil, bem como o previsto no artigo 1040 daquele diploma pro-
cessual, homologo, para que produza os juridicos e legais efei-
tos, a partilha amigavel consubstanciada na escritura publica
de cessao de direitos de meacao e hereditarios, destes autos de
arrolamento de bens deixados por SILVINO ANTONIO BOT-
TIN, adjudicando em favor de OTACILIO BOTTIN 1/3 do
imovel ali descrito, ressalvados direitos de terceiros, erro ou
omissoes. Transitado em julgado, pagas as custas, e apos veri-
ficacao pela Fazenda Publica do recolhimento dos impostos
incidentes (causa mortis e inter vivos) nos termos do artigo 1031,
paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, expeca-se a compe-
tente carta de adjudicacao. P. R.I.-Adv. FERNANDO SALVAT-
TI GODOI e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-907/2005-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS FELMAR LTDA -Ao Autor, no prazo de cinco (5)
dias, manifestar-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca de fls. vº. 17, constante do seguinte: ... Deixei de proceder a
Busca e Apreensao do veiculo Volvo, modelo NH 12, ... em
razao de nao te-lo localizado no endereco do mandado, ou seja,
Av. Julio Assis Cavalheiro, 318, nesta cidade, embora tenha
efetuado outroas diligencias em locais diversos, as mesmas for-
ma infrutiferas, no entanto, contatei como o socio gerente da
requerida Sr. Felix Nelson Santini, o qual informou de que a
referida carreta, encontra-se viajando para os Estados do Mato
Grosso e Rondonia, nao sabendo ao certo informar a localida-
de emque se encontram e nem mesmo a data de seu regresso a
esta Comarca.-Adv. ALESSANDRO CESAR TORQUATO
JUNQUEIRA-

76.-ACAO DE COBRANCA-908/2005-SALETE ROSSINI
PELENTIR e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS -A autora, para retirar oficio de citacao
e providenciar a devida postagem, na forma requerida.-Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e DA-
LILA CRISTINA MARCON-

77.-ACAO DE COBRANCA-909/2005-ANTONIO VIEIRA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -

A autora, para retirar oficio de citacao e providenciar a devida
postagem, na forma requerida.-Adv. RODRIGO LONGO, GUS-
TAVO FASCIANO SANTOS e DALILA CRISTINA MARCON-

78.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-910/2005-
KARINE FRANCIELY ALBERTI - ARMAZEM DE UTILI-
DADES x ERICA DA ROCHA WALDRAF ME - CONFEC.E
BAZAR ROCHA e outros -A autora, sobre o topico da decisao
de fls. 27/28, constante do seguinte: ... Isso posto, CONCEDO
a liminar postulada, determinando a retirada do nome da re-
querente dos cadastros de inadimplentes, determinado oficios
aos mesmos para o cancelamento da inscricao quanto a divida
em questao (fls. 21 e 22) em 5 dias. OUTROSSSIM, no prazo
de cinco (5) dias, comparecer em CARTORIO, a fim de retirar
os OFICIOS NA FORMA REQUERIDA, para os devidos fins.
MARLEY TREVISAN e EDUARDO RAFAEL SABADIN-

79.-ALIMENTOS-912/2005-C.P.S. x A.S. -A autora, para a
audiencia de conciliaco e instrucao e julgamento, neste Juizo,
no dia 16/02/2006, as 16:00 horas. E SOBRE O TOPICO DO
DESPACHO DE FLS. 9, constante do seguinte: ... 2. Arbitro os
alimentos provisorios em R$. 200,00 (duzentos reais), equiva-
lente a dois tercos (2/3) dos salario minimo, a partir da citacao,
...-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAU-
LA MAZETTO e MARCOS RODRIGO SUSIN-

80.-ARROLAMENTO SUMARIO-915/2005-VALTER RO-
BERTO KARKLING x ALVIDE ARI KARKLING -A Inventa-
riante, no prazo de dez (10) dias, atender a determinacao do
teor do despacho de fls. 72, constante do seguinte: 1. A peticao
inicial devera ser emendada, no prazo de dez (10) dias, deven-
do o inventariante promover a juntada aos autos das certidoes
Negativas de Debito das Fazendas Municipal, Estadual e Fede-
ral em relacao ao de cujus, sob pena de indeferimento.-Adv.
IVO SANTOS JUNIOR-

81.-ACAO DE COBRANCA-923/2005-GENY DO CARMO
DE FREITAS DAMASCENO MEZZOMO x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -A autora, para re-
tirar oficio de citacao e providenciar a devida postagem, na
forma requerida.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS e DALILA CRISTINA MARCON-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-932/2005-HSBA
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO RENA-
TO PACHECO DE SOUZA -Ao Autor,no prazo de cinco (5)
dias, manifestar-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca de fls. 28, constante do seguinte: ... Dirigi-me a Rua Santo
Onofre, n. 199, bairro Guanabara, ai sendo fui informado de o
requerido transferiu sua residencia para a Rua Tiete, n. 181,
Bairro Pinheirinho, nesta Cidade, para onde me dirigi ai sendo,
deixei de proceder a Busca e Apreensao do Veiculo, tendo em
vista de ter sido informado pelo requerido, de este nao mais
possui dizendo que o mesmo encontra-se na Cidade e Comarca
de Cascavel, nao sabendo informar o endereco naquela Cida-
de, estando em lugar incerto.Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA-

83.-EXECUCAO-938/2005-NEUSA ROSMARI MIRANDA
SALLES x FABIO WATTE -A exequente, no prazo de dez (10)
dias, atender a determinacao do teor do despacho de fls.9, cons-
tante do seguinte: 1. Indefiro o pedido de assistencia judiaria
gratuita formulada na peticao (fls.4). A concessao de tal bene-
ficio, em principio, somente se justifica para os pobres e neces-
sarios. E bem verdade que a exequente firmou declaracao no
sentido de que nao possui condicoes de arcar com as cutas pro-
cessuais e demais despesas (fls.6). Porem, a declaracao da au-
tora e incompativel om os valores pleiteados nos presentes au-
tos e ate mesmo com a profissao exercida pela mesma (Repre-
sentante comercial). Ora presumem-se pobres os que ganham
menos de dois salarios minimos mensalmente, para efeito de
aplicacao da Lei n. 1.060/50, e dos presentes autos, nao ha
qualquer prova da alegada insuficiencia de recursos, nos mol-
des exigidos pelo artigo 5º. LXXIV, da CF. 2. Dessa forma,
determino a exequente, no prazo de dez (10) dias, promova o
recolhimento das custas processuais e da importancia devido
ao FUNREJUS, sob as penas da lei.-Adv. CHARLES TARRAF
e MARCUS VINICIUS DE MORAIS JUNQUEIRA-

84.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ITACIR DOS SAN-
TOS e outros -Ao interessado, sobre o deferimento do pedido
de suspensao, pelo prazo requerido de noventa dias, apos o
qual devera requerer o que convier a seus interesses.-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

85.-CARTA PRECATORIA-42/2004-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO/PR - VARA DE FAMILIA E ANEXO -T.A. x
A.V.P.A. -As partes, sobre o teor do despacho de fls. 48, cosn-
tante do seguinte: 1. Contados e preparados, devolva-se a de-
precata ao Juizo de origem, obsrvadas as formalidades de esti-
lo.2. Registro por oportuno, que as custas processuais da pre-
sente deprecata deverao serem arcadas pelo executado por for-
ca da composicao de fls. 47. OUTROSSIM, O EXECUTADO
NO PRAZO DE CINCO (5) DIAS, PROCEDER O PREPARO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE R$. 414,05
(quatrocentos e quatorze reais e cinco centavos), para ser de-
volvida a origem.-Adv. FRANCISCO ADILSON DE ALMEI-
DA FILHO, NILTO SALES VIEIRA e GEOVANI GHIDOLIN-

86.-CARTA PRECATORIA-238/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO ERE-SC. - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE CAMPO
ERE x SILVERIO ANTONIO FAVERO -Ao executado, no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$.179,10 (cento e setenta e nove reais e dez centa-
vos), para ser devolvida a origem. -Adv. SILVIO OLIVEIRA
DA SILVA-

87.-CARTA PRECATORIA-239/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO ERE-SC. - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE CAMPO
ERE x SILVERIO ANTONIO FAVERO -Ao executado, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
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custas no valor de R$. 177,10 (cento e setenta e sete reais e dez
centavos). -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

88.-CARTA PRECATORIA-98/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA CIVEL -JOANA ALVES
CAXIAS e outros x LUIZ FERNANDO BANDEIRA e outros -
Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$. 99,61 (noventa e nove
reais e sessenta e um centavos), para ser devolvida a origem. -
Adv. ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR-

89.-CARTA PRECATORIA-153/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 21ª VARA CIVEL -ARY MYLLA x WEST
BUSS - COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 51,61 (cinquenta e um reais e
sessenta e um centavos), para ser devolvida a origem. -Adv.
LUIZ CARLOS QUEIROZ -

90.-CARTA PRECATORIA-259/2005-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR. - 1ª VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL-PR. x MARCIO EDSON FER-
NANDES SELKE -Ao Autor, no prazo de cinco (5) dias, mani-
festar-se sobre a certidao do Senhor oficial de Justica de fls. vº.
13, cosntante do seguinte: ... Dexei de proceder penhora em
bens do requerido Edson Marcio Fernandes Selke por nada ter
encontrado em seu nome.-Adv. RUI FONSECA, JANICE ANA
PIONIAK -

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 58/2005
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0004 000454/2003
ALBERTO LUIZ MEYER 0004 000454/2003
CARLOS MARCELO VIEIRA 0009 000181/2004
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0003 000394/1999
CARLOS VICTOR BRUNE 0006 000022/2005
CEZAR DENILSON MACHADO DE 0007 000044/2005
FABIO Y. ARAKI 0006 000022/2005
GEISA PASTUCH FARHAT 0010 000151/2005
GILBERTO MARCHIORO 0010 000151/2005
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0006 000022/2005
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0006 000022/2005
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0002 000060/1999
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0004 000454/2003
KRYSTYNA HELENA BONONE 0008 000184/2005
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0005 000139/2004
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0006 000022/2005
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0004 000454/2003
MARIO MACIEL CAMARGO 0003 000394/1999
NEREU DE OLIVEIRA 0005 000139/2004
OBERDAN VIRGILIO PEZZINI 0002 000060/1999
PAULO MOSER 0002 000060/1999
ROBERTO LEITE KROPIWIEC 0005 000139/2004
ROSICLER REGINA BONN 0007 000044/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0001 000005/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0001 000005/1998
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0006 000022/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-5/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PEDRO ALVES -
Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do art. 158,
do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistencia para que pro-
duza seus efeitos legais e de direito, julgando extinto o proces-
so sem julgamento de merito (art. 267, VIII, c.c 598, do Codigo
de Processo Civil). Custas ex legis, devidas pelo exequente (art.
26, do CPC). Apos o transito em julgado e as devidas anotaco-
es e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I. - Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/1999-EINAR ALBERTO
KOK e outros x JOAQUIM FALCAO e outros - ...Conheco dos
embargos de declaracao porque atendidos os requisitos de ad-
missilidade, julgando-os improcedentes. Com efeito, como os
embargos de declaracao nao podem servir de via para discus-
sao do merito da materia impugnada, nao se infere qualquer
omissao, contradicao ou obscuridade na sentenca, pois as razo-
es expendidas para eventual modificacao da inaplicabilidade
ou nao da compensacao de honorarios, os quais pertencem aos
respectivos Advogados, nos termos do art. 23, da Lei n§ 8.906/
94, somente podem ser apreciados em Segundo Grau de Juris-
dicao. DIANTE DO EXPOSTO, conheco dos embargos de de-
claracao com o efeito de JULGA-LOS improcedentes... - Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA, PAULO MOSER e OBERDAN
VIRGILIO PEZZINI-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-394/1999-ESP ALICE RIGO-
NI PROCOTE x DIRCE TERESA DE LIMA - ...INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se e
informe quanto ao cumprimento da carta precatoria. - Adv.
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE e MARIO MACIEL
CAMARGO-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-454/2003-MARCOS WA-
SILEWSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - * Intimada a
re para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o deposi-
to dos honorarios periciais em conta vinculada ao Juizo, sob
pena de preclusao. - Adv. ALBERTO LUIZ MEYER, ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-139/2004-ORUAL NE-
MEZIO BOSKA e outros x LUISA REGINA SOARES MARIN
e outros - ...INTIMEM-SE as partes para que, no prazo suces-
sivo de 10 (dez) dias, iniciando-se com o autor e mediante jun-
tada simultanea, apresentem os respectivos memoriais... - Adv.
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, NEREU DE OLI-
VEIRA e ROBERTO LEITE KROPIWIEC-

6.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-22/2005-RICARDO DE
QUADROS CRAVO e outros x ORESTES GAVAZZONI e ou-
tros - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO a
transacao para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
julgando extinto o processo, com julgamento de merito, nos
termos do inciso III, do artigo 269 do CPC. Custas e honorarios
advocaticios nos termos da transacao. Dou a presente por pu-
blicada. Registre-se, Intimem-se. Apos o transito em julgado e
as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. - Adv. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO, MARCELO DE SOUZA TA-
QUES, CARLOS VICTOR BRUNE, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETTI, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI
e FABIO Y. ARAKI-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-44/2005-LUIZ LOURENCO
e outros x O MUNICIPIO DE GUARATUBA -VISTOS E
ETC...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido com
o efeito de declarar, mediante controle de constitucionalidade
incidental ou em concreto, a ilegalidade da taxa de iluminacao
publica instituida mediante Leis Municipais sob n§ 702/93 e
913/99 e, por consequencia, condenar o MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA, ja qualificado, ao pagamento do valor da taxa de
iluminacao publica cobrada indevidamente do autor no perio-
do de cinco anos antes da propositura da acao ate quando da
vigencia da Emenda Constitucional n§ 39/2002 e da Lei Muni-
cipal n§ 1.039/02, em que houve instituicao da contribuicao
publica para o custeio de servico de iluminacao publica-CO-
SIP, com aplicacao da taxa SELIC como forma de correcao
monetaria e aplicacao de juros moratorios, desde os respecti-
vos pagamentos indevidos, nos termos do art. 13 da Lei n§ 9.065/
96, apurados mediante simples calculo aritmetico e com fixa-
cao do prazo de 30 (trinta) dias para a terceira COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A providencie a apresentacao do historico das
faturas de cobranca, no periodo fixado de repeticao do indebi-
to e para cada autor, conforme dispoe o 1§, do art. 604, do
CPC. Condeno o reu pagamento das despesas processuais e
dos honorarios advocaticios que fixo no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), considerando o tempo exigido para o traba-
lho, o valor economico perseguido e, sobretudo, a circunstan-
cia de o Advogado patrocinar diversas acoes identicas neste
Juizo, cuja soma de honorarios fixados resulta em valor razoa-
vel de remuneracao do trabalho do profissional, nos termos dos
3§ e 4§, do art. 20, do CPC. P.R.I.-Adv. CEZAR DENILSON
MACHADO DE SOUZA e ROSICLER REGINA BONN-

8.-INTERDICAO-184/2005-FRIDA GONCALVES x ELDER
MESSIAS CORDEIRO -Vistos e etc... DIANTE DO EXPOS-
TO, julgo procedente o pedido com o efeito de decretar a inter-
dicao de ELDER MESSIAS CORDEIRO, declarando-o, na for-
ma do inciso II do art. 3§ do Codigo Civil, absolutamente inca-
paz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, privando-a,
sem presenca do curador, de emprestar, transigir, dar quitacao,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em
geral, os atos que nao sejam de mera administracao, nos termos
do art. 1782, do Codigo Civil. Nomeio como curadora a autora
FRIDA GONCALVES, brasileira, divorciada, portadora do RG
sob n 5.208.060, SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n
840.705.449-68, residente na rua Travessa Colonial, n§ 14,
Bairro Carvoeiro, nesta cidade e Comarca. Lavre-se termo de
compromisso, com observacao de que a curatela tem por fina-
lidade a representacao da curatelada em todos os atos da vida
civil. A curadora nomeada fica dispensada da especializacao
da hipoteca legal em face do vinculo de parentesco, bem como
por se tratar de pessoa idonea, nos termos do art. 1.190 do CPC.
Promova-se a publicacao desta sentenca na imprensa local e no
Diario da Justica, por tres vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, obedecendo-se aos termos do art. 1.184 do CPC, bem como
a inscricao desta no Oficio de Registro Civil desta Comarca.
Apos o transito em julgado, expeca-se mandado. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. KRYSTYNA HE-
LENA BONONE-

9.-CARTA PRECATORIA-181/2004-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL PR VARA CIVEL -NERI BINOTTI
x DAVID JOSE DE CASTRO GOUVEA - ...INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.
- Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-

10.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
5¦ V FEDERAL DA SUBSECAO JUD.CURITIBA-PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x JULIO HIDEO ANDO I.
CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixando-se o prazo de 10
(dez) dias para resposta. II. Nomeio JAIR VICENTE MAR-
TINS para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao
em caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes, arbi-
tro no percentual de 03% (tres por cento) sobre o laudo da ava-
liacao (Decreto 21.981/32) e sera devida pelo executado. En-
caminhem-se os autos ao Sr. Leiloeiro Judicial para designacao
das pracas e demais providencias. III. Expecam-se os respecti-
vos editais, observando-se os termos do art. 686, do Codigo de
Processo Civil e item 5.8.8, do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica, devendo ser afixado no atrio do Forum
local e publicado por uma vez em jornal de maior circulacao
regional. IV-Intimem-se as partes, pessoalmente, cientificando
o devedor, por qualquer meio idoneo de intimacao, de que po-
dera remir a execucao, pagando o principal e acessorios, ate
antes da arrematacao e/ou adjudicacao, nos termos dos artigos
651 e 687, do CPC. Nao senod localizado o devedor no endere-
co informado, expeca-se EDITAL de intimacao... - Adv. GIL-
BERTO MARCHIORO e GEISA PASTUCH FARHAT-
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-155/1995-CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO x MUNICIPIO DE IBIPORA
-DESPACHO: Ao requerido, ante a resposta do ofício remetido
ao Tribunal de Justiça, com informação sobre o andamento do
precatório. -Adv. MARCELO LEAL DE L.OLIVEIRA-

2.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-327/1998-ANA
MARIA BATISTA DA SILVA x ANESIO ANTONIO GRISOT-
TO e outros - Recebido os embargos declaratórios opostos às
315 a 318, mas negado provimento ao recurso. -Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI e TONY ALVES-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-371/1998-HOSPI-
TAL MAFALDA KALLAS LTDA. x EDINA SOARES DE
ARAUJO -DESPACHO: Ao procurador da executada para que,
em 05(cinco) dias, diga se confirma ou não a informação pres-
tada pelo Sr. Oficial de Justiça às 74 verso, de que a executada
mudou-se para o Japão e, ainda, se há previsão de seu retorno
ao Brasil. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

4.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-296/2001-APA-
RECIDO BARBIERI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
A(o)(s)autor, para providenciar o pagamento das custas de dili-
gência no valor de R$ 135,00. Decorrido o prazo para paga-
mento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão acresci-
das as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00 por
intimação. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-26/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DELTA RIO IND.E COM. DE CONFEC-
ÇOES LTDA. e outros -Tendo em vista a resposta do oficio
remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequen-
te.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2002-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x DERCILIA DE OLIVEIRA e outros -DESPA-
CHO: Homologado o cálculo de fls. 81/82, ante a concordân-
cia das partes.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO, MAR-
CELO LEAL DE L.OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

7.-ACAO ORD.ABSTENÇAO DE ATO-337/2003-SUNSHINE
DO BRASIL IND.QUIMICA E COM. LTDA. x DIAS & GUI-
LHERME LTDA. e outros -Acordam os Juízes integrantes da

16a. Camara Cível do Tribunal de Justiça do Pr., por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. Diga o(a) .-
Adv. ORLANDO MACHADO PEREIRA, LUIZ CARLOS DA
COSTA, CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR, HORACIO
TOLEDO NOGUEIRA, GISELE AMORIN DA COSTA FREI-
TAS e PERICLES JOSE M.DELIBERADOR-

8.-PRESTAÇAO DE CONTAS-404/2003-LUCAS FRANCIS-
CO MOURA DE OLIVEIRA e outros x LUZINETE ALVES
DE OLIVEIRA - Às partes, para informarem, em 10(dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliação, conforme a nova reda-
ção do art. 331 do CPC. Em igual prazo, e sem prejuízo da
determinação supra, especifiquem as partes, provas que pre-
tendam produzir.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e JOAO
ODAIR PELISSON-

9.-PREST.CONTAS (EXEC.SENTENÇA)-432/2003-WALTER
ANDRE FERNANDES x ATIVOS S/A CIA. SECURITIZ. DE
CREDITOS FINANCEIROS -DESPACHO:1) Deferido o pe-
dido de fls. 90( Pet. Dra.Gislaine). 2) Ao autor, ante o pedido
de fls. 91.-Adv. GISLAINE A.G.MAZUR-

10.-ACAO MONITORIA-58/2004-BANCO DO BRASIL S/A
e outros x BENEDITO PIRES JUNIOR -DESPACHO:Ao
Autor(es), em face da decisão do agravo.-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2004-ANA LUCIA RI-
BEIRO x MARIO JOSE CARNEIRO ULRICH - 1) Às partes
para informarem em 10(dez) dias,acerca da possibilidade de
conciliação. 2) Em igual prazo, e sem prejuízo da determina-
ção supra, especifiquem as partes, provas que pretendam pro-
duzir, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto.-
Adv. JOAO ODAIR PELISSON, CELSO JOSE DA SILVA e
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

12.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-330/2004-HELIO
TAROSSO x BANCO ITAU S/A -DESPACHO: Às partes, para
conhecimento do V. acórdão.-Adv. FLORIANO TERRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

13.-COBRANCA (SUM)-365/2004-FUNDAÇAO RICHARD
HUGH FISK x INTER-GLOBAL INSTITUTO DE IDIOMAS
S/C LTDA. -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga
o(a) Requerente.-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

14.-ACAO MONITORIA-408/2004-BORDIGNON MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO E DECORAÇAO LTDA x JOAO
ODAIR PELISSON -Foram recebidos os embargos de fls. 29/
35, tendo sido suspensa a eficácia do mandado monitório. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo de 10(dez)
dias. Recebida a petição de reconvenção de fls. 36/. Ao autor-
reconvindo, para, querendo, contesntar a reconvenção, no pra-
zo de 15(quinze) dias. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2004-
AMANDIO SBRUSSI x GETÚLIO FERNANDES DELGADO
-Sobre o Laudo de Avaliação de fls.27, que importa em R$
13.500,00, o cálculo de fls. 29 que importa em R$ 5.733,89 e a
conta de fls. 30 que importa em R$ 83,67, diga o requerente.-
Adv. AMANDIO SBRUSSI-

16.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-462/2004-AUSTE-
CLINO ELIAS BUENO x BANCO DO BRASIL S/A -DESPA-
CHO: Ao requerente, para que, em 05(cinco) dias, comprove o
valor de mercado atual do veículo oferecido em caução real,
bem como junte, no mesmo prazo, memória atualizada do va-
lor da dívida, sob pena de ser considerada inidônea a caução
oferecida.-Adv. MAURO APARECIDO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/2004-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x MIYAKO SHIMIZU KONDO -
Recebo o recurso interposto, somente no efeito devolutivo.A(o)
apelado(a) para, querendo, apresente contra razões no prazo
legal. -Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-33/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x AUSTECLINO ELIAS BUENO -Sobre a
resposta do oficio remetido à ACEI de fls. 60/61, diga
o(a)executado em cinco(05) dias.-Adv. JOAO ODAIR PELIS-
SON-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-87/2005-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x ROBERTO GLIEBOS DE ANDRADE -So-
bre a resposta do oficio remetido a(o) chefe da 66a. CIRETRAN
de Ibiporã, diga o(a)autor(a).-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

20.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-153/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x LUIZ PEREIRA DA SILVA -
A(o)(s)autor para providenciar o pagamento das custas no va-
lor de R$ 30,00. -Adv. ERIKA EHARA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2005-ADEMIR FIORI
x UNIAO FEDERAL -A(o)(s)embargante para providenciar o
pagamento das custas no valor de R$ 265,50. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$ 30,00 por intimação. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2005-NICOLAU HER-
NANDES GIL x JOSMAR DE ALMEIDA - Concedido ao em-
bargante, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita. Foram recebidos os embargos, tendo sido sus-
pensa a execução. A(o) Embargado(a), para querendo, impug-
ne no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOAO ODAIR PELISSON,
LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUS-
TINO-

23.-DUVIDA NO REG.IMOVEIS-175/2005-ANA CARLOTA
DE ALMEIDA x VERA LUCIA GRACINO -DESPACHO: À
requerente, para colar doc. (cópia autenticada da matrícula do
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apartamento nº 603, do Edifício Alexandre I em Londrina) con-
forme parecer ministerial -Adv. ANA CARLOTA DE ALMEI-
DA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2005-DORVALINO
IND.COM.DE CAFE, CEREAIS E ALIMS.LTDA. e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Julgado(a), por sentença, improce-
dente o pedido inicial.-Adv. LUIZ HENRIQUE VIEIRA e
MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

25.-INDENIZACAO (ORD)-197/2005-LUIZ RICARDO BER-
NARDINO x ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE IBIPORA
e outros -DESPACHO: Ante a Réplica à Contestação de fls.
401/431, digam os requeridos. -Adv. RENATO TAVARES
YABE, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, FRAN-
CISCO ROSSI e DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-205/2005-BANCO FINA-
SA S/A x NEILDO ALVES LEITE -Julgada(o)(os), por senten-
ça, extinta a presente ação. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

27.-COBRANCA (SUM)-216/2005-BERNADETE PAULA
AMARAL x WILMA MARIA DE CAMPOS LUVIZETO -Acer-
ca da contestação e docs.de fls. 21/23, diga o(a) Autor(a) em
dez dias.-Adv. PATRICIA R.P.DE CARVALHO FREITAS-

28.-RESSARCIMENTO DE DANOS-220/2005-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x BENEDITO PIRES
JUNIOR -DESPACHO: Ante o doc. de fls. 141, diga o requeri-
do, em 5(cinco) dias. -Adv. FRANCISCO CESAR SALINET-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-225/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VALDINEY INACIO PINTO -A(o)(s)autor
para providenciar o pagamento das custas no valor de R$ 30,00.
-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-251/2005-GIELY FERNAN-
DES BARCELLOS x JOSE ROBERTO PIRES DOS SANTOS
-DESPACHO: Ante a petição e docs. de fls. 44/49, diga o re-
querido, em 10(dez) dias.-Adv. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS-

31.-AÇ.CONCES.BEN.PREVIDENCIARIO-292/2005-DEL-
CIDES CREMONEZI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Declarado Saneado o processo. Especifiquem as partes, provas
que pretendam produzir em dez(10) dias.-Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR e CINARA CORREA ROCHA CALIJURI-

32.-AÇAO MONITORIA CONV.EXECUÇAO-293/2005-PE-
DRO MUFFATO E CIA.LTDA. x TRANSPORTADORA BAR-
ROSO LTDA. -O(A)(s) executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s)
em 04/11/2006, porém não pagou(aram), nem nomeou(aram)
bens à penhora, pelo que, deixou o of.de justiça de procedê-la,
por inexistirem bens de sua(s) propriedade(s) nesta Comarca.
Diga o(a) exequente.-Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

33.-ALVARA JUDICIAL-342/2005-LUZIA PEREIRA DOS
SANTOS x -Sobre a resposta do oficio remetido à Caixa Eco-
nômica Federal, diga o(a)requerente.-Adv. LIDIA WOLCOV-

34.-INCIDENTE DE FALSIDADE-350/2005-INALDO ALVES
FEITOSA x -Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao
apelado, para que, querendo, responda no prazo legal.-Adv.
RINALDO CELIO BARIONI-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-364/2005-BANCO FINA-
SA S/A x VILMA TANIA GONCALVES ALVES -DESPACHO:
Sobre a petição de fls. 28/29, diga o autor. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-369/2005-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRA-
ZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. - ...Diante do expos-
to, ACOLHO a impugnação estipulada pela embargada/Impug-
nante, a arcar com as custas judiciais, vez que seja incabível
condenação em honorários advocatícios.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2005-DORVALINO
IND.COM.DE CAFE, CEREAIS E ALIMS.LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Foram recebidos
os embargos. A(o) Embargado(a), para querendo, impugne no
prazo legal.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

38.-RESTITUIÇAO DE VALORES-393/2005-SELMO SEVE-
RINO DA SILVA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -DES-
PACHO: Tanto a ação proposta na Comarca de São Paulo(fls.
03/05), ora remetida a este juízo de Ibiporã, quanto a ação pro-
posta no foro de Comarca de Londrina(fls. 20/23), por serem
conexas (CPC, art. 103), devam ser apreciadas por este último
(CPC, art. 105), pelo que a remessa dos presentes àquela auto-
ridade judiciária federal, conforme regra disposta no art. 106
do referido “codex”.-Adv. REBECCA WEBER-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-407/2005-LUIZA AKEMI
TANIOKA TSUJI x ALOISIO CARLOS BARBOSA -Acerca
da impugnação e docs.juntos de fls. 34/68, diga o(a) embargan-
te, em dez dias.-Adv. JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/2005-A.VERRILO CO-
MERCIAL LTDA. x DIVA MAIA MOREIRA -Foram recebi-
dos os embargos, tendo sido suspensa a execução. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo legal.-Adv.
AMANDIO SBRUSSI-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-144/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ELDORADO SC LTDA -DESPACHO: Ao
executado, para o recolhimento da taxa judiciária “Funrejus”,
no valor de R$15,00.-Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-146/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ELDORADO SC LTDA -DESPACHO: A(o)

executado(a), para o recolhimento da taxa judiciária “Funre-
jus”, no valor de R$ 15,00.-Adv. SEMIFREDO CARLOS
MOIOLI-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-174/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ELDORADO SC LTDA -DESPACHO: A(o)
requerido(a), para o recolhimento da taxa judiciária “Funre-
jus”, no valor de R$ 15,00.-Adv. SEMIFREDO CARLOS
MOIOLI-

44.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-5/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ARAMEFICIO BRASIL LTDA. -
MASSA FALIDA e outros -DESPACHO: Ao Sr. Síndico, ante a
petição de fls. 320/326. -Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

45.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ARAMEFICIO BRASIL LTDA. -
MASSA FALIDA e outros -DESPACHO: Com relação ao con-
tido no pedido de esclarecimento de fls. 152, diga o Sr. Síndi-
co.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-331/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS - TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -A(o)(s) para
providenciar o pagamento das custas no valor de R$ 86,17.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$30,00 por intimação. -Adv. DELFIM SUE-
MI NAKAMURA-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-104/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 10A.V.CIVEL -WALDEMAR
NEME x ESPOLIO DE JOAO MIGUEL CARAM -DESPA-
CHO: Ao exequente, acerca da informação do Sr. Avaliador de
fls. 29. -Adv. ROSANGELA KHATER-

48.-CARTA PRECATORIA - J.E.C.-75/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - JUIZADO ESPECIAL CIVEL -
GUSTAVO MARTINS BAPTISTA x EMPRESA CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A ECONORTE -Inquirição da tes-
temunha SIDIONIR ARIANO GARDIN, para dia 05 de MAIO
DE 2006, às 09:15 hrs.-Adv. LUIS DANIEL ALENCAR-

49.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-141/2003-JOAO
CARLOS DA SILVA x JOSE VALENTIM OLIVEIRA - «...Dei-
xo de receber o recurso especial interposto por José Valentim
de Oliveira». -Adv. JOAO ODAIR PELISSON, MAURO APA-
RECIDO e GIANE LOPES TSURUTA-

50.-MONITORIA - JUIZADO ESP.CIVEL-180/2005-LUIS
EDUARDO SAFADI x REGILSON FERREIRA MARQUES -
DESPACHO: O pedido, embora endereçado ao J.E.C., perten-
ce à Justiça Comum, pelo que deva ser retificado e procedido
após às necessárias baixas. -Adv. DECIO ANTONIO SEGRET-
TI e CARLOS ALBERTO MARICATO-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº54/2005
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LI
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-285/1987-INDUSTRIA DE
MADEIRA BRUSTOLIN LTDA. x BANCO REGIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL -Arquive-se.-
Adv. WALTER TOFFOLI-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-79/1988-INDUSTRIA DE
MADEIRA BRUSTOLIN LTDA. x INSTITUTO DE ADMI-
NISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENC e outros -Ar-
quive-se.-Adv. WALTER TOFFOLI e BENO FREDERICO
HUBERT-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-5/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ISMAEL PLODOWSKI -Ao
autor para manifestar-se sobre a resposta dos ofícios.-Adv. JER-
DAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

4.-REPARACAO DE DANOS-460/1997-IRENE DE LIMA
GONÇALVES x IND.E COM. DE COMPENSADOS SUL
PARANA LTDA. -Aguarda depósito (por Jorge Elmor Junior)
da diligência do Oficial de Justiça, no valor de R$.42,00 (qua-
renta e dois reais).-Adv. SOLANGE DE PAULA, LUIZ AL-
BERTO DE LIMA, RUBENS DE LIMA e WALDIRENE BU-
DAL-

5.-INVENTARIO-503/1997-CARLOS ALBERTO GLINSKI x
THADEU GLINSKI -Aguarde-se no arquivo a manifestação
do interessado.-Adv. VALDIR DE ANDRADE, APARECIDO
GODOI BUENO e VALTER SCHAEFER MEHRET-

6.-REPARACAO DE DANOS-511/1997-JOSEFA APARECI-
DA C. TARAS x PEDRO PROTZ e outros -Convém ressaltar
que o falecido João Mazur não é parte passiva na execução,
mas tão somente o Sr.Pedro Protz e a empresa Transportadora
Mazur Ltda. Assim, deve ser citado para a execução, além do
Sr.Pedro, o representante da empresa designado pelos estatutos
sociais e não a viúva de João Mazur. Será ela citada se assim os
estatutos indicarem. Deve a execução desta forma prosseguir.
Também, a princípio, os bens do falecido sócio não respondem
pela dívida da sociedade limitada. À exequente para manifes-
tar-se e dar andamento à presente execução.-Adv. TANIA L.B.
DUARTE, VANESSA QUEIROZ, LUIZ ALBERTO DE LIMA
e RUBENS DE LIMA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/1998-COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS REGENCIA LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Rejeito a exceção de pré-execu-
tividade para, em relação à objeção, condenar o excipiente ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em R$.1.000,00 (um mil reais), nos ter-
mos do art.20, parágrafo 4º do CPC.-Adv. CARLOS DA COS-
TA, SEBASTIAO CARLOS DA COSTA, JERDAL A B CAR-
VALHO E MUNIR ABAGGE e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/1998-SERGIO
LUIZ LOPES x VALDEMIR A.GALLAS -Ao autor para que
no prazo de 30 (trinta) dias, dê andamento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO e SUSANA
BARBOSA MATEUS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-511/2000-CECILIA
FENIANOS LAARS x AUGUSTO EDUARDO VAN DER
LAARS -Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK e ALIDA M. VAN
DER LAARS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2001-DARCI JENZU-
RA FILHO x RETIMAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA.
-Rejeito as preliminares arguidas e julgo improcedente os pedi-
dos destes embargos à execução, para condenar o embargante
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor destes em-
bargos e da execução em apenso, corrigidos monetariamente
desde a propositura da ação, “ex vi” da Súmula 14 do STJ,
ficando sem efeito o arbitramento inicial daqueles autos, nos
termos do parágrafo 4º do art.20 do CPC, dado o grau de zelo
do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo ad-

vogado e o tempo exigido para o seu serviço. Ainda, com fun-
damento nos artigos 17, inciso IV, do CPC, condeno o embar-
gante a pagar à embargada, a título de indenização, 10% sobre
o valor dado à causa, corrigidos monetariamente, desde a pro-
positura destes embargos.-Adv. ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO MAURICIO
BRANCO, JOAO NEY MARÇAL e PATRICIA FERREIRA
MENDES-

11.-USUCAPIAO-335/2002-MADEPARPINUS MADEIRAS
LTDA. x -Sobre os documentos juntados (ofícios oriundos da
Comarca de Guarapuava-Pr.) e a r.cota Ministerial de fls.100,
manifeste-se a autora.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ e
SEBASTIAO DOS SANTOS-

12.-RETIFICACAO DE REGISTRO IMOB.-401/2002-JOSE
MARIA ORREDA x -Indefiro o pedido de fls.21, para julgar
indeferir a petição inicial, com fundamento no art.284, pará-
grafo único do CPC. Custas “ex lege”.-Adv. NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI-

13.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-422/2002-VIL-
SON ANTONIO MARCONATO x BANDEIRANTES S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ofício oriundo da da 3ª
Vara da comarca de Barueri-SP.: “Manifeste-se o autor quanto
a certidão do oficial de justiça de que foi informada pelo geren-
te, que o local para recebimento da citação é na Al.Rio Negro,
433, 5º andar, Barueri/SP, devendo ainda providenciar o reco-
lhimento da diligência necessária para cumprimento do man-
dado no valor de R$.11,67 (onze reais e sessenta e sete centa-
vos).-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA e EVANDRO JU-
AREZ RODRIGUES-

14.-RECONHEC.DE SOC.CONJ.C/C/DISS-1776/2003-D. A.
DE L. x A. F. L. -Tendo decorrido o prazo de suspensão, mani-
festem-se as partes.-Adv. MARCELO GUTERVIL e PLINIO
ROBERTO FILLUS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2004-MARCIA REGI-
NA ZANLORENZI SEDOSKI x MUNICIPIO DE IRATI -
Aguarda depósito da diligência do Oficial de Justiça no valor
de R$.42,00 (quarenta e dois reais), para intimação do embar-
gado.-Adv. LEANDRA APARECIDA PAVLAK, SILMAR FER-
REIRA DIETRICH e ULYSSES DE MATTOS-

16.-USUCAPIAO-173/2004-RUI JOSE PACHECO e outros x
-Julgo procedente pedido de usucapião, para declarar o domí-
nio dos autores sobre a área descrita, tudo de conformidade
com o art.1238 e seguintes do Código Civil. -Adv. EWALDO
GARCEZ ROCHA-

17.-INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-381/2004-G. F. A.
DOS S. REP.P/MAE S. x E. M. -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, manifestem-se as partes.-Adv. ALEXANDRE BAR-
BIERI NETO e VANESSA QUEIROZ-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-382/2004-KATH-
LEEN MAIARA PEDROSO DOS SANTOS e outros x SUPER-
MERCADO MARIANO IVASKO -Ao requerido para que, no
prazo de 10 (dez) dias ofereça alegações finais por escrito.-
Adv. WALDIRENE BUDAL e RENATO COSTA LUZ P.
HORA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-799/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x TRANS CONTIGO
LTDA. -Sobre a certidão negativa de fls.48 verso, manifeste-se
a exequente.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

20.-ARROLAMENTO-108/2005-ADAO TRIBECK x ESPO-
LIO DE: JACOB TRIBEK -Ao inventariante para que junte
aos autos as certidões negativas de tributos fiscais.-Adv. MI-
CHELY FRANCO e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

21.-ARROLAMENTO-109/2005-MARIA ELIZA SECATTO x
ESPOLIO DE: ESTEFANO SECATTO -Homologo por senten-
ça para que produza os seus jurídicos e legais efeitos o plano
de partilha de fls.16/19, destes autos de arrolamento dos bens
deixados por falecimento de Estefano Secatto, cabendo aos nela
contemplados os quinhões respectivos dos bens inventariados,
ressalvados erros, omissões e direitos de terceiros.-Adv. MI-
CHELY FRANCO e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

22.-INDENIZACAO-222/2005-MARIA FREITAS SILVA x
VIAÇÃO GARCIA LTDA. -Ofício oriundo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-Pr.-Foro Regional de Arau-
cária- Vara Cível e Anexos: “...foi designada a audiência para a
oitiva da testemunha, no dia 15 (quinze) de dezembro de 2005,
às 14:00 horas”.-Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS, JOSE VENTURA PINHEIRO e MARYLISA LEO-
NOR FRANCISCO BALBINO-

23.-INVENTARIO-435/2005-VALDEMAR RIBEIRO E OU-
TROS x ESPOLIO DE: ROSA ANEVAN PEREIRA E ALCI-
DES PEREIRA -Homologo por sentença para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos a adjudicação de fls.35, destes
autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de Rosa
Anevan Pereira e Alcides Pereira, cabendo aos nela contempla-
do a totalidade dos bens inventariados, ressalvados erros, omis-
sões e direitos de terceiros. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNI-
OR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-560/2005-BANCO
BMG S/A. x CLAUDIA RENATA PERES -Homologo o acor-
do celebrado entre as partes às fls.25/27 e, em consequência,
revogo a liminar de fls.20 e julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 269, III do CPC. Custas na forma do acor-
do.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

25.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-568/2005-MARGA-
RIDA NOGUEIRA THOMAZ x D.C.DE SOUZA ALIMEN-
TOS - ME. -Homologo a desistência manifestada pela autora

Irati



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 6363636363

às fls.37/38 e com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas “ex lege”.-
Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FERNANDO
ONESKO e LUIS SERGIO CHEMIN-

26.-INDENIZATORIA C/C/DANOS MORAI-607/2005-ANA
CLAUDIA JANISKI x JANINE DA CUNHA MESSIAS -Defi-
ro o pedido de justiça gratuita. Indefiro o pedido de antecipa-
ção da tutela (art.273, CPC).-Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-611/2005-IRMANDADE DO
HOSPITAL DE CARIDADE DE IRATI x MUNICIPIO DE
IRATI -Homologo o acordo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Julgo extinto o processo, com fundamento no
art.267, VIII, do CPC. Custas “ex lege”.-Adv. LEANDRA APA-
RECIDA PAVLAK-

28.-ARROLAMENTO-617/2005-PEDRO SEMPKIO x ESPO-
LIO DE: ANTONIA SEMPKIO -Nomeio o requerente Pedro
Sempkio inventariante, independente de assinatura de compro-
misso. Homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos a partilha de fls.32/35 destes autos de arrola-
mento dos bens deixados pelo falecimento de Antonia Sem-
pkio, cabendo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. -Adv.
PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

29.-RESTABELECIM.AUXILIO DOENÇA-618/2005-DERLI
APARECIDA FARIA x I.N.S.S. -Nos termos do art.284, do CPC,
junte a autora cópia do auxílio doença NB 130.383.932-3 a fim
de possibilitar o exame da sua condição de segurada, da con-
cessão e supressão do referido benefício. -Adv. SAULO HEN-
RIQUE BOFF-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCUM-639/2005-
ONESIO TECH x COPEL DISTRIBUIÇÃO -Considerando que
o juízo competente para o conhecimento da cautelar é o com-
petente para a ação principal, manifeste-se o autor.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-

31.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-641/2005-J. A. C.
x C. A. C. J. -Alimentos provisórios arbitrados em 1/2 salário
mínimo vigente. Audiência de tentativa de conciliação desig-
nada para o dia 21/06/2006, às 15:00 horas.-Adv. MARCELO
GUTERVIL e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-643/2005-B. H. S. F. REP.P/MAE
J. S x G. B. F. -Alimentos provisórios arbitrados em 1/3 do
salário mínimo vigente. Audiência de conciliação designada para
o dia 21/06/2006, às 15:30 horas.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

33.-INTERDICAO JUDICIAL-644/2005-OCLIDES PEREIRA
DOS SANTOS x JERUSSA PEREIRA DOS SANTOS -Defiro
o benefício da Assistência Judiciária gratuita, até a prova em
contrário da situação econômica do requerente. Audiência de-
signada para o dia 12/07/2006, às 14:30 horas.-Adv. SILVANA
MARIA PICOLOTTO-

34.-INTERDICAO JUDICIAL-662/2005-IVONETE BARBO-
ZA DOS SANTOS x ARTUR EMILIO SANTOS CARNEIRO -
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, até prova
em contrário da situação econômica do requerente. Nomeio a
requerente curadora provisória até decisão final. Audiência
designada para o dia 12/07/2006, às 15:00 horas.-Adv. ULYS-
SES DE MATTOS-

35.-EXECUCAO FISCAL-6/1999-INMETRO x MARIO PIA-
NARO ANGELO -Condeno a autarquia embargada no reem-
bolso das custas e despesas processuais, bem como no paga-
mento dos honorários advocatícios do patrono da embargante,
o qual, atendendo aos critérios estabelecidos no artigo 20, # 3º
e 4º, que, considerando o trabalho realizado, o zelo do profissi-
onal e e média complexidade da causa, arbitro em R$600,00
(seiscentos reais).-Adv. UBIRATAN G.TEIXEIRA, ROBERTO
A. BUSATO, CICERO BRAZ PORTUGAL e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

36.-EXECUCAO FISCAL-163/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x GISELLE PEPLOW WEIMEYER ANDRADE -
Informação prestada pela Receita Federal: “...para envio das
declarações solicitamos que seja recolhido por meio de DARF
(2 vias), com código 3292, no valor de R$.10,00 (dez reais) por
cópia de declaração ou conjunto de cópias de cada contribuinte
- pessoa física ou jurídica, cumprindo assim o Provimento nº.43/
89 do Corregedor da Justiça do Paraná e a Ordem de Serviço
SRRF 9ª RF nº.07 de 13/06/2000”.-Adv. MARCELO MAR-
TINS-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2001-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -COMERCIAL DE ME-
DICAMENTOS ANJO GABRIEL LTDA. x CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. -Sobre a cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça, manifeste-se o embargado.-Adv.
RODRIGO MENEZES-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-296/2005-Oriundo da
Comarca de 20ªV.CV.CURITIBA-PR. -CIA.ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSLUCAS
TRANSP.NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. -Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

39.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-313/2005-Oriundo da
Comarca de TELEMACO BORBA-PR. -GABRIEL MORAES
SANTORO REP.P/MAE MARCIA MORAIS x PAULO RO-
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01 – AUTOS N.º 252/2005 – INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE
MANOEL ANANIAS DE SOUZA – Despacho de fls.37 –
“Aguarde-se o integral cumprimento do despacho de fls.31.”
Dr. ABIMAEL BALDANI
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NI

03 – AUTOS N.º 115/2005 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
INSS X JOAQUIM FERREIRA – Despacho de fls.37 – “Tendo
em vista a comprovação da morte do executado Joaquim Fer-
reira, determino a suspensão de título judicial em apenso, a fim
de que seja regularizado o pólo passivo das demandas, nos ter-
mos do art. 43 c.c. art.265, I, do CPC.” Dr.ª AUDICI AUGOS-
TINHO DA SILVA

04 – AUTOS N.º136/2005 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL – MARIA DE
LURDES EUGÊNIO DE MORAES X INSS – Sentença de
fls.114 – “JULGO EXTINTO o presente processo de ação de
aposentadoria por idade, ora em fase de execução de sentença,
promovida por MARIA DE LURDES EUGÊNIO DE MORA-
ES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS, determinando o oportuno ARQUIVAMENTO dos
autos, observadas as cautelas de praxe, inclusive com anotação
junto a distribuição. Indefiro o pedido formulado pela exeqüente
para arbitramento de honorários nesta fase, por entender que
descabe a condenação em honorários advocatícios em execu-
ção de título judicial não embargada, mormente neste caso em
que o pagamento é dependente de requisição. Custas processu-
ais já satisfeitas.” Dr. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA
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MAANOEL BELO DA SILVA em face de INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, determinando o oportu-
no ARQUIVAMENTO dos autos, observadas as cautelas de
praxe, inclusive com anotação junto a distribuição. Indefiro o
pedido formulado pela exeqüente para arbitramento de honorá-
rios nesta fase, por entender que descabe a condenação em ho-
norários advocatícios em execução de título judicial não em-
bargada, mormente neste caso em que o pagamento é depen-
dente de requisição. Custas processuais já satisfeitas.” Dr.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

06 – AUTOS N.º 122/2002 – AÇÃO DE APOSENTADORIA
POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL – LINDAURA
PEREIRA DA SILVA X INSS – Sentença de fls.113 – “JULGO
EXTINTO o presente processo de ação de aposentadoria por
idade, ora em fase de execução de sentença, promovida por
LINDAURA PEREIRA DA SILVA em face de INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, determinando o

oportuno ARQUIVAMENTO dos autos, observadas as caute-
las de praxe, inclusive com anotação junto a distribuição. Inde-
firo o pedido formulado pela exeqüente para arbitramento de
honorários nesta fase, por entender que descabe a condenação
em honorários advocatícios em execução de título judicial não
embargada, mormente neste caso em que o pagamento é depen-
dente de requisição. Custas processuais já satisfeitas.” Dr.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

07 – AUTOS N.º 114/2002 – AÇÃO DE APOSENTADOTRIA
POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL – ANGELINA
PIOVESAN GUERRA X INSS - JULGO EXTINTO o presente
processo de ação de aposentadoria por idade, ora em fase de
execução de sentença, promovida por ANGELIN PIOVESAN
GUERRA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS, determinando o oportuno ARQUIVAMENTO
dos autos, observadas as cautelas de praxe, inclusive com ano-
tação junto a distribuição. Indefiro o pedido formulado pela
exeqüente para arbitramento de honorários nesta fase, por en-
tender que descabe a condenação em honorários advocatícios
em execução de título judicial não embargada, mormente neste
caso em que o pagamento é dependente de requisição. Custas
processuais já satisfeitas.” Dr. AUDICI AUGOSTINHO DA
SILVA

08 – AUTOS N.º 018/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – FLÁ-
VIO BALCONI X HSBC SEGUROS S.A – Sentença de fls.104/
110 – “JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na presente ação de cobrança promovida por FLÁ-
VIO BALCONI em face de HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A,
condenando a ré a pagar ao autor a importância total de R$
27.168,00 (vinte e sete mil, cento e sessenta e oito reais), cor-
respondente a indenização securitária devida em razão da ocor-
rência do sinistro (perda total do veículo segurado – VW/ GOLF
1.6, 2001/2001, placas AJX-66800, valor este que deverá ser
corrigido monetariamente (INPC/IBGE) a partir da data da ocor-
rência do sinistro (19/10/2003), e acrescidos de juros legais de
mora de 1,0% ao mês, estes contados a partir da citação (03/03/
2004), com ressalva do direito da seguradora ao salvado. Ha-
vendo sucumbência recíproca, arcarão as partes com as despe-
sas processuais na proporção de sua vitória e derrota, razão
pela qual arcará a ré com 90% das custas processuais, enquan-
to o autor arcará com 10% das custas restantes, e condeno as
partes ao pagamento de honorários advocatícios recíprocos, no
percentual de 15%, incidindo em favor do procurador do autor,
sobre o valor da condenação, e para o procurador da ré, sobre o
valor da diferença entre aquela e o postulado na inicial, tudo
com observância do disposto no art.21, do código de Processo
Civil.” Dr. CÁSSIO NAGASAWA TANAKA e Dr. EDMAR
LUIZ COSTA JÚNIOR

09 – AUTOS N.º 024/2002 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL – APARECIDA UEMURA X CO-
LACITI E BERTIN LTDA – Despacho de fls.141 – “Intime-se
a executada (parte interessada), para que, no prazo de cinco
dias, efetue o depósito dos honorários periciais de fls.136, sob
pena de preclusão da prova.” Dr. CLÁUDIO PAVIANI

10 – AUTOS N.º 215/2005 – ARROLAMENTO SUMÁRIO –
ESPÓLIO DE NELSON LOMBARDI e FELIZ HOJAS – Sen-
tença de fls.80 – “JULGO por sentença, o presente inventário
sob rito de ARROLAMENTO registrado sob n.º 215/2005, dos
bens deixados pelo falecimento de NELSON LOMBARDI e
FELIX HOJAS, de que foi inventariante JOSÉ RICARDO
LOMBARDI, e HOMOLOGO para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a PARTILHA constante de fls.68/72-78/79,
destes autos, atribuindo aos nela contemplados os seus respec-
tivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados também
eventuais direitos e de terceiros. Custas, pelos requerentes, na
forma da lei.” Dr. CLÁUDIO PAVIANI

11 – AUTOS N.º414/2005 – ALVARÁ JUDICIAL – STEFANI
GIULI GOMES DOS SANTOS – Despacho de fls.13 – “Inti-
me-se o requerente para que faça juntar aos autos certidão de
inexistência de dependentes habilitados a pensão por morte do
“de cujus” junto a Previdência Social.” Dr. CLÓVIS RIBEIRO
DA SILVA

12 – AUTOS N.º 004/2004 – EXECUÇÃO FISCAL – INSTI-
TUTO NACIONL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL–INMETRO X COMERCIAL DE
ALIMENTOS MAXSUCAR LTDA – Despacho de fls.23 –
“Diga a exeqüente quanto ao interesse no prosseguimento da
execução.” Drª. ELIANE DE LIMA

13 – AUTOS N.º 212/2005 – INTERDIÇÃO COM PEDIDO
DE CURATELA E ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TU-
TELA – RONALDO AUGUSTO PIMENTA DE OLIVEIRA X
RICARDO PIMENTA DE OLIVEIRA – Despacho de fls.25 –
“Intime-se o requerente para que no prazo de dez dias, regula-
rize sua representação processual na forma determinada às
fls.24, sob pena de extinção do processo.” Dr. ELVIO FLÁVIO
DE FREITAS LEONARDI

14 – AUTOS N.º 249/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – ARMARINHOS PARANÁ SANTA CATA-
RINA X LUIZ TADAHIKO SUGUIURA – Despacho de fls.27
– “Intime-se a exeqüente para que no prazo de cinco dias efe-
tue o preparo das custas da Senhora Avaliadora Judicial.” Drª.
GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA

15 – AUTOS N.º 379/2005 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INSOLVÊNCIA CIVIL – ROSA MOREIRA LEANDRO X
MARA DE LOURDES BEZERRA DE LIMA – Despacho de
fls.27 – “Defiro (fls.26), mediante substituição por fotocópia,
devendo também ser passado recibo nos autos.” Dr. HORÁ-
CIO FERNANDES NEGRÃO FILHO

16 – AUTOS N.º 124/2004 – INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍ-
CITO-ACIDENTE DE TRABALHO-RESULTANTE EM PER-
DAS E DANOS C/C DANOS MORAIS – PAULO DE SOUZA
DIAS X LUIZ CONTE – Despacho de fls.157 – “Pelas razões
expostas, mantenho a decisão agravada, e determino que o agra-

vo permaneça retido nos autos afim de que dele conheça o E.
Tribunal, se requerida, expressamente, nas razões ou na res-
posta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal (art.523, do
CPC), e determino ainda, prosseguimento do feito em seus ul-
teriores termos.” Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

17 – AUTOS .º 129/1987 – INSOLVÊNCIA CIVIL – ANTO-
NIO JOSÉ DE SOUZA X MIGUEL PEREIRA DA SILVA –
Despacho de fls.923 – “Intimação dos impugnantes (fls.921),
para que se manifestem, em cinco dias, e havendo insistência
na impugnação, que apontem detalhadamente eventuais débi-
tos ou créditos que entendem haver em favor da Massa.” Dr.
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

18 – AUTOS N.º 153/2004 – PRVIDENCIÁRIA DE AUXÍ-
LIO-DOENÇA ACIDENTE DE TRABALHO C/C ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA – AGENOR RISCALI X INSS – Senten-
ça de fls.339/343 – “JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial para, confirmando a antecipação de tutela defe-
rida às fls.243/245, CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder e a implantar em fa-
vor do autor AGENOR RISCALI, o benefício auxílio-doença
acidentário no valor correspondente a 91% (noventa e um por
cento) do salário-de-benefício, na forma do disposto no art.61,
da Lei n.º8.213/91, a contar da data do requerimento na via
administrativa (18/07/2003), e enquanto perdurar a incapaci-
dade, incidindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária
a partir do vencimento de cada parcela, na forma da Lei n.º6.899/
91, aplicando-se a variação do IGP-DI (art.10, da Lei n.º9.711/
98), e juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, estes
contados a partir da citação, nos termos do disposto na Súmula
n.º 03, do Tribunal Federal da 4ª Região e Súmula n.º204, do
Superior Tribunal de Justiça. Pelo principio da sucumbência,
condeno o INSS ao pagamento das custas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor da procuradora do autor, es-
tes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, assim consideradas as parcelas vencidas até a data da pro-
lação desta decisão, em observância do que dispõe a Súmula
n.º111, do Superior Tribunal de Justiça. Embora se tratando de
sentença proferida contra autarquia federal (inciso I, art.475,
CPC), é sem dúvida que o valor da condenação não excede o
limite estabelecido no § 2º do art.475, do Código de Processo
Civil (acrescido pela Lei n.º10.352/2001), razão pela qual a
presente decisão não esta sujeita ao reexame necessário, fican-
do sujeita apenas a eventual recurso voluntário.” Dr. JOÃO
DONIZETTI VIEIRA

19 – AUTOS N.º 384/2005 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS DE RITO ORDINÁRIO – ERICA MNSA-
NO SGANZERLA X LOJA FORÚM CONFECÇÕES LTDA e
OUTROS – Despacho de fls.202 – “Diga a autora, ante o con-
tido nos expedientes encartado às fls.199/200 (devolução da
carta de citação sem cumprimento).” Dr. JOÃO DONIZETTI
VIEIRA

20 – AUTOS N.º 132/1996 – EMARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL CONTRA FAZENDA PÚBLICA – INSS
X AGNELO FRANCISCO ANSELMO e OUTROS – Despa-
cho de fls.416 – “Tendo em vista o contido no expediente en-
cartado as fls.414/415, forneça-se cópia à parte interessada para
representação do alvará judicial expedido às fls.408 ao banco
depositário, para fins de levantamento do numerário referido
do aludido alvará.” Dr. JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR

21 – AUTOS N.º 343/2005 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS – M.P.E.PR X J.H.R. –
Despacho de fls.21 – “Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que efetivamente pretender produzir.” Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI

22 – AUTOS N.º 282/2004 – EMBARGOS DE TECEIRO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – MARIA PER-
PETUA LEITE LIMA CANDEIAS X CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITÁU – Despacho
de fls.168/173 – “JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos de terceiro promovido por MARIA PERPETUA LEITE
LIMA CANDEIAS X CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, a fim de que seja mantida a posse e
propriedade do veículo descrito na inicial em favor da embar-
gante, determinando, por conseqüência, o levantamento da cons-
trição incidente sobre mencionado veículo, mediante oportuna
expedição de ofício ao DETRAN?DF para o cancelamento de-
finitivo do bloqueio de transferências determinado nos autos
da ação de rescisão contratual sob n.º 063/2003 em trâmite neste
Juízo, com recolhimento, em definitivo, de eventuais manda-
dos ou precatórias visando a reintegração de posse em favor da
embargada. Sucumbente a embargada, condeno-a ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor da advogada da embargante, as quais
arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que faço
nos termos do art.20, §4º, do Código de Processo Civil.” Drª.
MARLENE DE LIMA MARTINS e Dr. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN

23 – AUTOS N.º152/2004 – ANULAÇÃO DE TÍTULOS C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DANOS MORAIS
E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA – INDÚSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE MADEIRA SÃO MIGUEL DE JAGUAPITÃ, RAFA-
EL FERREIRA LIMA e NELSON FERREIRA LIMA X SO-
MOPAR SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA
– Despacho de fls.98 – “Foi designado para o dia 20/FEVE-
REIRO/2006, ÀS 14:00 horas, a audiência para inquirição da
testemunha Antonio Augusto Gomes. Juízo de Direito de Ara-
pongas/PR.” Dr. RAFAEL PALADINE VIEIRA e Dr. ALAN
ROGÉRIO MINCACHE

24 – AUTOS N.º 263/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS SOSSAI
LTDA X LEONÍDIA DE SOUZA DIAS CERCI – Despacho de
fls.24 – “Intime-se o exeqüente para que no prazo de cinco dias
efetue o preparo das custas da Senhora Avaliadora Judicial.”
Dr. ROGÉRIO MANDUCA
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25 – AUTOS N.º 037/2005 – USUCAPIÃO – ADELINO AL-
VES DE SOUZA e IVETE BURY DE MORAES X ESDRAS
FERREIRA DE MORAES E COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ-COHAPAR – Despacho de fls.188 – “Aos ape-
lados, para querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razões ao recurso.” Dr. ROGÉRIO MANDUCA e Drª. SILVIA
FÁTIMA DE SOARES

26 – AUTOS N.º 258/2005 – INVENTÁRIO – ESPÓLIO DE
LUCAS BELO DA SILVA PETRONILHO – Despacho de fls.26
– “Intime-se o inventariante para manifestação acerca do con-
tido na r. promoção ministerial de fls.25.” Dr. ROSIVAL PE-
TRONILIO

27 – AUTOS N.º ALVARÁ JUDICIAL – G.E.P. X ESTE JUÍZO
– Despacho de fls.17 – “Intime-se para os fins retro requeri-
dos.” Dr. ROSIVAL PETRONILIO

28 – AUTOS N.º 127/2004 – EMBARGOS DE RETENÇÃO
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – MUNIR CO-
LOGNESE e LEONTINA ROSA COLOGNESE X ANTONIO
MENOLI – Sentença de fls.180/184 – “JULGO,EXTINTO, sem
julgamento de mérito, o presente processo de embargos de re-
tenção por benfeitorias promovida por MUNIR COLOGNESE
e LEONTINA ROSA COLOGNESE em face ANTONIO ME-
NOLI, determinando o oportuno ARQUIVAMENTO dos au-
tos, observadas as cautelas de praxe. Pelo Princípio da sucum-
bência, condeno os embargantes ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios em favor do pro-
curador do embargado, as quais fixo em R$ 1.5000,00 (um mil
e quinhentos reais), nos termos do disposto do art.20, §4º, do
Código de Processo Civil.” Dr. WNDERELI DE OLIVEIRA
CARDOSO e Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA
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ANDRE LUIZ MENEZES PESSOA 0021 000362/2000
ANDRE MELLO FILHO 0021 000362/2000
ANDREA LOCH 0006 000577/1995
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 0132 000548/2005
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0067 001109/2003
ANTONIO CARLOS CANTONI 0037 000631/2002

0168 000972/2005
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0021 000362/2000

0013 000290/1998
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 0012 000236/1998

0130 000538/2005
ANTONIO FARIAS FERREIRA N 0146 000755/2005
ANTONIO IZIDORO FURLAN 0008 000475/1996
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 0059 000802/2003
ANTONIO ROBERTO ORSI 0123 000369/2005
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0129 000502/2005

ARMANDO GARCIA GARCIA 0114 000207/2005
ARNALDO DE OLIVEIRA MARIG 0101 001163/2004
ARTHUR CARLOS DA ROCHA MU 0046 000318/2003
AURELIO LUIS PULCINELLI 0017 000755/1999
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0072 000204/2004

0151 000780/2005
0172 000980/2005

BERNADETE GOMES DE SOUZA 0001 000502/1986
BRAULINO BUENO PEREIRA 0021 000362/2000

0043 000007/2003
0006 000577/1995

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0025 000086/2001
0136 000591/2005
0095 001069/2004

BRUNO NORONHA BERGONSE 0013 000290/1998
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0144 000749/2005
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0062 000866/2003
CARLA REGINA PRADO FOGACA 0091 000922/2004
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0005 000387/1994
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 0112 000097/2005
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0064 000911/2003

0005 000387/1994
0135 000586/2005

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0021 000362/2000
0028 000556/2001
0156 000848/2005

CARLOS EDUARDO LEVY 0184 001073/2005
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0124 000396/2005

0144 000749/2005
CARLOS RENATO CUNHA 0138 000671/2005

0143 000733/2005
0169 000973/2005

CARLOS ROBERTO FERREIRA 0158 000884/2005
CARLOS ROBERTO RIBEIRO 0174 000999/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0085 000712/2004
CAROLINA RUIZ SILVEIRA 0161 000932/2005
CAROLINE THON 0133 000552/2005
CELINA K F MOLOGNI 0021 000362/2000
CELSO CARLOS GOMES GONCAL 0007 000771/1995
CELSO MASSASHI MOGARI 0021 000362/2000
CELSO ZAMONER 0185 001076/2005

0008 000475/1996
0036 000479/2002
0066 001075/2003

CHRISTIAN KISSER SUSS 0151 000780/2005
CLAUDEMIR MOLINA 0159 000919/2005
CLAUDIA MARIA TAGATA 0097 001127/2004
CLAUDIA REGINA LIMA 0021 000362/2000
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0110 000079/2005

0030 000644/2001
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0064 000911/2003

0054 000620/2003
CLAUDINEY DOS SANTOS 0114 000207/2005
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0074 000267/2004

0128 000460/2005
0058 000764/2003
0119 000296/2005

CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0045 000184/2003
0087 000722/2004

CLAUDIO PAZINATO 0007 000771/1995
CLEBER MARCONDES 0044 000165/2003
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0056 000637/2003

0071 000147/2004
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0021 000362/2000
CLEUSA CHIMENTAO 0030 000644/2001
CLOVES JOSE DE PINHO 0180 001043/2005
DANIA MARIA RIZZO 0074 000267/2004
DANIELA D’AMICO MORAES 0143 000733/2005
DARCIO SABBATINI BARBOSA 0157 000873/2005
DAVID SCHNAID 0127 000444/2005
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0118 000245/2005

0055 000624/2003
DELY DIAS DAS NEVES 0037 000631/2002
DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA 0117 000244/2005
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0013 000290/1998

0046 000318/2003
0093 000933/2004

DENISON HENRIQUE LEANDRO 0126 000414/2005
0059 000802/2003

DHEBORA LETICIA LOPES PIN 0008 000475/1996
DOMINGOS JOSE PERFETTO 0107 000009/2005
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0073 000266/2004
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0142 000712/2005
EDER GORINI 0025 000086/2001
EDERALDO SOARES 0057 000706/2003

0060 000832/2003
0077 000430/2004

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0101 001163/2004
EDILEINE DUARTE FERREIRA 0021 000362/2000
EDUARDO DOS SANTOS 0026 000298/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0021 000362/2000
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0021 000362/2000

0039 000680/2002
ELAINE CRISTINA PORTELINH 0060 000832/2003
ELEZER DA SILVA NANTES 0021 000362/2000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0125 000398/2005
ELIAS MATTAR ASSAD 0021 000362/2000
ELION PONTECHELLE JUNIOR 0049 000387/2003
ELISANGELA FERNANDES 0041 000879/2002
ELISANGELA FLORENCIO 0131 000539/2005
ELIZABETH RAO 0031 000718/2001
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0021 000362/2000
ELLEN PATRICIA CHINI 0008 000475/1996
EMMANUEL ASSAD GUIMARAES 0021 000362/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0047 000325/2003
ERIKA EHARA 0175 001020/2005
EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA 0002 000080/1990
FABIANA DE OLIVEIRA S.SYB 0082 000546/2004
FABIANE NORAH SCHANAID 0127 000444/2005
FABIO MARTINS PEREIRA 0152 000813/2005
FABIO RENATO DE ASSIS 0027 000317/2001
FABIO SOARES MAIA VIEIRA 0021 000362/2000
FABIO TOME SOARES 0021 000362/2000

FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0195 000172/2005
FABRICIO L. AKASAKA TORRI 0084 000702/2004
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0021 000362/2000

0021 000362/2000
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0016 000302/1999
FERNANDO BUONO 0105 001246/2004
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0020 000337/2000
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0052 000549/2003
FRANCESCO AMORESE 0019 000034/2000
FRANCISCO DUARTE CONTE 0063 000891/2003

0162 000933/2005
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0147 000762/2005
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0157 000873/2005
GIANE LOPES TSURUTA 0003 000340/1990
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0039 000680/2002
GILBERTO JACHSTET 0007 000771/1995

0011 000865/1997
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0089 000858/2004
GISLENE ALMEIDA BARROZO 0050 000417/2003
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0021 000362/2000

0189 001110/2005
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0020 000337/2000

0116 000231/2005
GLORIA MARIA LOTITO ARABI 0029 000572/2001
GREGORIO ARTHUR THANES MO 0145 000752/2005
GUILHERME PEZZI NETO 0016 000302/1999
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0028 000556/2001
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0039 000680/2002
GUSTAVO LESSA NETO 0040 000749/2002
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0137 000662/2005
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0113 000101/2005
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0185 001076/2005

0088 000816/2004
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0008 000475/1996

0017 000755/1999
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0186 001087/2005
INAJA MARIA CONCEICAO V.S 0114 000207/2005
IRAE CRISTINA HOLLETZ PET 0013 000290/1998
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0154 000823/2005

0179 001037/2005
0061 000852/2003
0176 001021/2005
0187 001088/2005
0102 001181/2004

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0021 000362/2000
IVANA CARLA PARDINI 0173 000987/2005
IVO ALVES DE ANDRADE 0147 000762/2005
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0021 000362/2000
IVONE EIKO KURAHARA 0068 001135/2003
IZIDORO FLUMIGNAN 0026 000298/2001
JAIME E.P.ESTELLE ESCOBAR 0183 001070/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0010 000427/1997

0133 000552/2005
0006 000577/1995

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0056 000637/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0170 000975/2005
JOAO EVANIR TESCARO 0149 000774/2005
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0149 000774/2005
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0070 000068/2004
JOAO MARCELO PINTO 0061 000852/2003
JOAO MARIA BRANDAO 0021 000362/2000

0004 000470/1992
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 000502/1986
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0107 000009/2005

0140 000685/2005
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0060 000832/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0044 000165/2003
JORGE BRANDALIZE 0038 000635/2002
JOSE ANCHIETA DA SILVA 0119 000296/2005
JOSE ANTONIO ANDRE 0019 000034/2000
JOSE ARAIDES FERNANDES 0026 000298/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 0120 000316/2005
JOSE CARLOS GHELARDI 0017 000755/1999
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0020 000337/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 0181 001045/2005
JOSE CUNHA GARCIA 0061 000852/2003
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0064 000911/2003
JOSE FRANCISCO ASSIS 0027 000317/2001
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0074 000267/2004
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0138 000671/2005
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0003 000340/1990
JOSE MARIA DA SILVA 0058 000764/2003
JOSE NOGUEIRA FILHO 0165 000955/2005
JOSE ROBERTO AKAISHI 0052 000549/2003
JOSE ROBERTO REALE 0067 001109/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0115 000222/2005

0053 000551/2003
0033 000827/2001
0063 000891/2003
0167 000971/2005

JOSE VEZOZZO 0009 000985/1996
JOSE WALMIR MORO 0145 000752/2005
JOSUE GROTTI 0001 000502/1986
JULIANA GEMIM LOEPER 0059 000802/2003
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0031 000718/2001

0031 000718/2001
JULIANA TORRES MILANI 0005 000387/1994

0029 000572/2001
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0106 001260/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0100 001158/2004
JULIANO TOMANAGA 0131 000539/2005
JULIARA APARECIDA GONCALV 0083 000566/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0021 000362/2000
KARINA ARBORI 0191 001119/2005
KARINA ZANIN DA SILVA 0058 000764/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0016 000302/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0109 000051/2005

0017 000755/1999
0148 000765/2005
0033 000827/2001
0063 000891/2003
0167 000971/2005

LEANDRO I C DE ALMEIDA 0111 000087/2005

LEANDRO ROSINSKI ALVES 0193 001127/2005
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0027 000317/2001

0028 000556/2001
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0115 000222/2005

0053 000551/2003
0148 000765/2005
0033 000827/2001
0167 000971/2005

LEONARDO FRANCIS 0105 001246/2004
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0177 001028/2005
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0100 001158/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0133 000552/2005
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0170 000975/2005
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0171 000978/2005
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0004 000470/1992
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0108 000037/2005
LUCIANA JORDAO BABORA 0060 000832/2003
LUCIANA MARQUES MENDONCA 0109 000051/2005
LUCIANA VEIGA CAIRES 0054 000620/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0012 000236/1998

0006 000577/1995
LUCIANO CARLOS FRANZON 0164 000953/2005
LUCIANO GODOI MARTINS 0150 000775/2005
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 0181 001045/2005
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0046 000318/2003
LUIS AUGUSTO PRAZERES DE 0113 000101/2005
LUIS C G CAVALHEIRO 0013 000290/1998

0013 000290/1998
LUIS FERNANDO DECANINI 0005 000387/1994
LUIS FERNANDO DIETRICH 0077 000430/2004
LUIS FLAVIO NETO 0162 000933/2005
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0135 000586/2005
LUIS HASEGAWA 0162 000933/2005
LUIS MARCELO MONTANO RUIZ 0019 000034/2000
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0105 001246/2004
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0153 000814/2005
LUIZ FABIANI RUSSO 0155 000842/2005
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0144 000749/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0110 000079/2005

0047 000325/2003
0030 000644/2001

LUIZ PEGORARO 0024 000046/2001
MAGDA LUIZA R EGGER 0086 000714/2004
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0021 000362/2000

0157 000873/2005
0022 000489/2000

MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0129 000502/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0166 000960/2005
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0164 000953/2005
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0066 001075/2003
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0050 000417/2003
MARCELO LUCIANO VIEIRA DE 0021 000362/2000
MARCELO MANTOVANI 0148 000765/2005
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0142 000712/2005
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0182 001068/2005
MARCELO PEREIRA COSTA 0021 000362/2000
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0136 000591/2005
MARCIA TESHIMA 0151 000780/2005
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0021 000362/2000
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0003 000340/1990
MARCIO DOMINGOS ALVES 0160 000929/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0040 000749/2002

0142 000712/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0025 000086/2001

0136 000591/2005
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0095 001069/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0007 000771/1995

0075 000371/2004
0022 000489/2000

MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0174 000999/2005
0105 001246/2004

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0021 000362/2000
0049 000387/2003
0148 000765/2005

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0009 000985/1996
0029 000572/2001

MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0015 000130/1999
0035 000270/2002

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0021 000362/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0144 000749/2005
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0008 000475/1996

0022 000489/2000
MARCOS LEATE 0121 000318/2005
MARCOS LUIS SANCHES 0169 000973/2005
MARCOS ROBERTO BOEING 0046 000318/2003
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 0124 000396/2005
MARCOS TICIANELLI 0073 000266/2004
MARCOS VINICIUS ROSIN 0012 000236/1998
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0146 000755/2005
MARGARIDA SATHLER 0185 001076/2005
MARIA ANTONIA GONCALVES 0003 000340/1990
MARIA CONCEICAO DA MOTTA 0050 000417/2003
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0002 000080/1990

0008 000475/1996
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0024 000046/2001

0002 000080/1990
MARIA DE LOURDESASSUNCAO 0119 000296/2005
MARIA DIRCE TRIANA 0165 000955/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0070 000068/2004

0076 000427/2004
0078 000468/2004
0081 000518/2004
0139 000682/2005
0141 000696/2005
0156 000848/2005
0086 000714/2004
0152 000813/2005
0153 000814/2005
0094 000944/2004
0069 001141/2003
0103 001209/2004

MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0030 000644/2001
MARIA IMACULADA MACHADO 0119 000296/2005
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MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0073 000266/2004
0059 000802/2003

MARIA JOSE STANZANI 0051 000475/2003
0017 000755/1999

MARIA PAULA FUGANTI 0132 000548/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0047 000325/2003

0079 000480/2004
0065 001035/2003

MARINA DE OLIVEIRA 0003 000340/1990
0004 000470/1992

MARINETE VIOLIN 0062 000866/2003
MARINO SILVA 0021 000362/2000

0021 000362/2000
MARIO CESAR DE OLIVEIRA N 0012 000236/1998
MARIO PAGANI NETO 0143 000733/2005
MARIO RONALDO CAMARGO 0158 000884/2005
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0033 000827/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 0056 000637/2003
MARTINIANO DO VALLE NETO 0031 000718/2001
MAURICI ANTONIO RUY 0093 000933/2004
MAURICIO F DE SCHNAID 0063 000891/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0021 000362/2000
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0124 000396/2005

0099 001157/2004
MAURO VIOTTO 0021 000362/2000

0110 000079/2005
MAYKON JONATHA RICHTER 0154 000823/2005

0179 001037/2005
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0114 000207/2005
MICHELY FRANCO 0084 000702/2004
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0017 000755/1999
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0005 000387/1994

0114 000207/2005
MOISES CARDEAL DA COSTA 0021 000362/2000
MONICA RIBEIRO BONESI 0158 000884/2005
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0121 000318/2005
NEIDE NOBRE DELAI 0053 000551/2003
NELSON JOSE GASPARELO 0150 000775/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0047 000325/2003
NELSON SAHYUN 0053 000551/2003
NEUSA R FORNACIARI MARTIN 0114 000207/2005
NEWTON MODESTO D‘AVILA 0163 000951/2005
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0014 000761/1998
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0032 000719/2001
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0102 001181/2004
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0031 000718/2001
NOE APARECIDO DA COSTA 0009 000985/1996
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0085 000712/2004

0092 000931/2004
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0084 000702/2004
OMAR JOSE BADDAUY 0017 000755/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0009 000985/1996
OSMAR CARDOSO ROLIM 0178 001033/2005
OSMAR SCHNEIDER 0005 000387/1994
OSNY RABELLO 0013 000290/1998
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0045 000184/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0039 000680/2002
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0080 000509/2004

0091 000922/2004
PATRICIA RAQUEL CAIRES JO 0037 000631/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0044 000165/2003

0048 000343/2003
PAULA REGINA GASPARETTO 0079 000480/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0161 000932/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0125 000398/2005
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0008 000475/1996

0188 001105/2005
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0078 000468/2004

0144 000749/2005
PAULO RICARDO SCHIER 0021 000362/2000
PAULO WAGNER CASTANHO 0021 000362/2000

0121 000318/2005
PEDRO HENRIQUE MACHADO SI 0119 000296/2005
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0071 000147/2004
RAFAEL COSTA CONTADOR 0021 000362/2000
RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA 0117 000244/2005

0142 000712/2005
RAFAEL ROSSI RAMOS 0034 000267/2002

0175 001020/2005
RAQUEL CRISTINA ALVES 0118 000245/2005
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0091 000922/2004
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0096 001092/2004
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIR 0042 000998/2002
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0140 000685/2005
REJANE OKANO RILLO 0041 000879/2002
RENATA CHISTIAN RANDO DO 0161 000932/2005
RENATA DALBEN MARIANO 0005 000387/1994
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0014 000761/1998
RENATA SILVA BRANDAO 0089 000858/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0185 001076/2005

0088 000816/2004
RENATO BARBOSA 0118 000245/2005
RENATO BARROS DE CAMARGO 0029 000572/2001
RENATO DOMINGUES BRITO 0057 000706/2003
RICARDO COELHO FILHO 0148 000765/2005
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0041 000879/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0060 000832/2003

0077 000430/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0027 000317/2001

0028 000556/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 0155 000842/2005
ROBERTO MATTAR 0134 000578/2005
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0044 000165/2003
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0064 000911/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0100 001158/2004
RODRIGO BRUM 0049 000387/2003

0148 000765/2005
RODRIGO EDUARDO BATISTA L 0128 000460/2005
RODRIGO ERASMO DE MELO 0013 000290/1998
ROGEL MARTINS BARBOSA 0194 000171/2005
ROGER PIAZZALUNGA 0122 000331/2005

0161 000932/2005
0172 000980/2005

ROGERIA DOTTI DORIA 0039 000680/2002
ROGERIO DE CAMPOS 0005 000387/1994
ROGERIO RESINA MOLEZ 0054 000620/2003

0104 001241/2004
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0021 000362/2000
RONALDO GOMES NEVES 0021 000362/2000

0025 000086/2001
0003 000340/1990
0023 000611/2000

RONALDO GUSMAO 0008 000475/1996
RONALDO MORAES COSSATE 0187 001088/2005
ROSANGELA KHATER 0007 000771/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0149 000774/2005
ROSILENE PROSPERO 0125 000398/2005
RUI SANTOS DE SA 0048 000343/2003

0004 000470/1992
SANDY PEDRO DA SILVA 0181 001045/2005

0193 001127/2005
SATURNINO FERNANDES NETTO 0021 000362/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0032 000719/2001

0017 000755/1999
0146 000755/2005
0167 000971/2005

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0054 000620/2003
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0130 000538/2005
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0004 000470/1992
SERGIO EDUARDO CANELLA 0072 000204/2004
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0076 000427/2004

0081 000518/2004
0092 000931/2004
0094 000944/2004
0069 001141/2003
0099 001157/2004

SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0109 000051/2005
0115 000222/2005
0148 000765/2005
0033 000827/2001

SHEILA MARIA MENDES A DE 0071 000147/2004
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0166 000960/2005
SHIROKO NUMATA 0019 000034/2000

0018 000858/1999
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0167 000971/2005
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0084 000702/2004
SILVIA DE LIMA MOURA 0023 000611/2000
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0082 000546/2004
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0041 000879/2002
SONIA REGINA DIAS BARATA 0056 000637/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0032 000719/2001
SUELI CRISTINA GALLELI 0109 000051/2005

0053 000551/2003
0137 000662/2005
0148 000765/2005
0033 000827/2001
0165 000955/2005
0167 000971/2005

SUSANA TOMOE YUYAMA 0113 000101/2005
TANIA V. DE OLIVEIRA OLIV 0110 000079/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0047 000325/2003

0030 000644/2001
TATIANE DOS SANTOS ANDRAD 0147 000762/2005
TEMIS CHENSO SILVA RABELO 0059 000802/2003
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0190 001111/2005
TEREZINHA DEMARTINO 0090 000920/2004
THAIS ARANDA BARROZO 0021 000362/2000
THAISA CRISTINA CANTONI M 0168 000972/2005
THARIK DE TARSO THANES 0145 000752/2005
TSUTOMU TESHIMA 0030 000644/2001
ULLYSSES AIRES MERCER 0057 000706/2003

0150 000775/2005
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0016 000302/1999
VALDIR DEMARTINE DE CASTR 0021 000362/2000
VALDONY PORTO CESTARI 0085 000712/2004
VALENTIM ZAZYCKI 0131 000539/2005
VALERIA C.DOS SANTOS BAND 0147 000762/2005
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0023 000611/2000
VERA LUCIA VIEIRA 0031 000718/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0068 001135/2003
VICENTE MAGALHAES 0035 000270/2002
VINICIUS DA SILVA BORBA 0124 000396/2005

0144 000749/2005
VIVIANE POMINI 0175 001020/2005
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0195 000172/2005
WALTER LUIS CARNELOSSI 0084 000702/2004
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0160 000929/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0166 000960/2005
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0073 000266/2004
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0146 000755/2005
WILSON NALDO GRUBE 0009 000985/1996
WOLNEY CESAR RUBIN 0083 000566/2004
ZIRBO QUINTINO PONTES FIL 0033 000827/2001

1.-DESAPROPRIA•AO-502/1986-ROMAO SESSAK x DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE ESTR.E ROD.DO PARANA-
PR - Custas R$ 44.647,05 - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA,
JOSUE GROTTI e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

2.-DESAPROPRIA•AO-80/1990-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NICOLA PAGAN E SUA MULHER - Sobre o inteiro
teor parecer ministerial retro. Manifestem-se as partes -Adv.
MARIA DAS GRACAS VICELLI, MARIA CRISTINA CON-
DE ALVES FRASSON e EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA-

3.—340/1990-LUIZ NUNES DA SILVA x ARIOVALDO DE
OLIVEIRA e outros - Sobre o petitorio retro, manifeste-se a
Sra. Maria das Dores. - Adv. MARINA DE OLIVEIRA, MA-
RIA ANTONIA GONCALVES, ADEMIR SIMOES, MARCIO
BARBOSA ZERNERI, JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA, GI-
ANE LOPES TSURUTA, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO e RONALDO GOMES NEVES-

4.-DECLARATORIA-470/1992-ISABEL GERONIMO DE
SOUZA x ROSANA DE SOUZA PINTO - Ao interessado para
o preparo de copias para o referido mandado. - Adv. MARINA

DE OLIVEIRA, RUI SANTOS DE SA, JOAO MARIA BRAN-
DAO, SEMIFREDO CARLOS MOIOLI e LINEU PEDRO
SPAGOLLA-

5.-EXECU•AO-387/1994-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR
COM. DE CEREAIS E MANUFAT x GERSON ALVES DE
BRITO e outros - Fls.309/311, como requer. Oficie-se e proce-
dam as exclusoes requeridas. Sobre os documentos juntados,
manifeste-se a credora (fls.343/379)- Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO, MILTON COUTINHO MACEDO
GALVAO, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR,
JULIANA TORRES MILANI, RENATA DALBEN MARIANO,
OSMAR SCHNEIDER, LUIS FERNANDO DECANINI e
ROGERIO DE CAMPOS-

6.-COBRAN•A-577/1995-ANTONIO CARLOS BIM x CON-
SORCIO CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS
LTDA.- Ao interessado sobre a certidao retro.- Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA, LUCIANE REGINA ROSSINI FAR-
TH, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANDREA LOCH-

7.-Ordinaria de Indenizacao-771/1995-JOAO ALEGRE MA-
CHADO x BANCO REAL S/A - Sobre a nova proposta de ho-
norarios periciais, valor R$ 3800,00, manifestem-se as partes.-
Adv. GILBERTO JACHSTET, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, ROSANGELA KHATER, CLAUDIO PAZINATO e
CELSO CARLOS GOMES GONCALVES-

8.-Mandado de Seguranca-475/1996-ADAIR ROSA DA SIL-
VA MURGE e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros - Sobre a cota ministerial retro, manifestem-se
as partes.- Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO, MARCOS JOSE DE MIRAN-
DA FAHUR, CELSO ZAMONER, DHEBORA LETICIA LO-
PES PINHEIRO, ANTONIO IZIDORO FURLAN, PAULO
ANCHIETA DA SILVA, ANA LUCIA BOHMANN, ELLEN
PATRICIA CHINI, MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRAS-
SON e RONALDO GUSMAO-

9.-EXECU•AO-985/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ALCI-
DES ANTONIO VEZOZZO e outros -Cumprir o provimento
01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...). Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE, NOE APARECIDO DA COSTA,
JOSE VEZOZZO, WILSON NALDO GRUBE e OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO-

10.-BUSCA APREENSAO-427/1997-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x IVANIR POLIDORIO
DE SOUZA -Manifeste-se a autora sobre o regular e efetivo
proesseguimento do feito.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

11.-Prestacao de Contas-865/1997-ASG COMERCIO DE AR-
TIGOS DE ARMARINHOS LTDA x BANCO NOROESTE S/
A -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das des-
pesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como provi-
denciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
BERTO JACHSTET-

12.-Indenizacao-236/1998-VALDECIR HENRIQUE DE SOU-
ZA x SILOEXXEL-MANUF. DE EQUIP. DE ARMAZ. DE
GRAOS LTDA e outros -Ao interessado para se manifestar so-
bre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londri-
na/PR-Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA, MARIO CESAR
DE OLIVEIRA NEVES, MARCOS VINICIUS ROSIN e LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH-

13.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-290/1998-NILVA DE SOU-
ZA DIAS x REDE DE TELEVISAO CNT “TV TROPICAL “.-
A consideracao da autora sobre o petitorio retro e sobre o pros-
sequimento.- Adv. LUIS C G CAVALHEIRO, DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA, OSNY RABELLO, LUIS C G CA-
VALHEIRO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
RODRIGO ERASMO DE MELO, BRUNO NORONHA BER-
GONSE e IRAE CRISTINA HOLLETZ PETROVIC-

14.-Indenizacao-761/1998-VILSON PORFIRIO ALVES x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciencia as partes da baixa dos
autos. Intimem-se e demais diligencias necessarias. - Adv. NI-
DIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS e RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA-

15.-EXECU•AO-130/1999-BANCO BRADESCO S/A. x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA e outros -Ao interessado para se ma-
nifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita Federal
de Londrina/PR-Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCE-
LLOS-

16.-EXECU•AO-302/1999-ENIO JOSE PERACCHI x SINDI-
CATO TRAB.NA MOVIM.MERC.GER.AR.DE LONDRINA
e outros -Manifeste-se o credor, sobre a certidao da Sr(a).
Avaliador(a)-Adv. GUILHERME PEZZI NETO, VALDECIR
CARLOS TRINDADE, LAURI JOAO ZAMBONI e FATIMA
APARECIDA LUCCHESI-

17.—755/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x
MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA -Ao interessa-
do para se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia
Receita Federal de Londrina/PR-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, MARIA JOSE STANZANI, HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, OMAR
JOSE BADDAUY, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, AU-
RELIO LUIS PULCINELLI, MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER e JOSE CARLOS GHELARDI-

18.—858/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZADORA CRE-
DITOS FINANCEIROS x UNICLINICAS LONDRINA
ASSIST.MEDICA HOSPITALAR LTDA e outros - Recebo os
embargos para discussao, prosseguimento-se pelo procedimen-
to ordinario. A autora para, querendo, contestar no prazo de 15
dias. - Adv. SHIROKO NUMATA e ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO-

19.—34/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ
MONTANO RUIZ - Sobre a manifestacao do Sr. Contador,
manifestem-se as partes.Intimem-se - Adv. SHIROKO NUMA-
TA, FRANCESCO AMORESE, LUIS MARCELO MONTA-
NO RUIZ e JOSE ANTONIO ANDRE-

20.-Reivindicatoria-337/2000-PRISCILA DA SILVA ALMIRO
e outros x MARIA DAS GRACAS GUIMARAES- Sobre a pro-
posta de honorarios periciais retro. manifestem-se as partes.
Intimem-se. - Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUER-
QUE, GLAUCO LUCIANO RAMOS e JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA-

21.—362/2000-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI e outros - fl.
7491 - Com relacao a peiticao de fls. 7488 e 7489, cumpre
observar que na decisao proferida em 05/0504 (fl. 7177) ficou
deliberado que nenhum prejuizo haveria, como de fato nao ha,
na realizacao da pericia grafotecnica apos os depoimentos pes-
soais dos requeridos. Com efeito, o reu deve depor sobre sua
atuacao como assessor juridico de Comurb, o que independe
da apuracao da autenticidade das assinaturas apostas nos pro-
cessos de licitacao. A questao encontra-se, portanto, superado.
A atitude do reu Eduardo Duarte Ferreira de postular pelo adi-
amento da audiencia no exato dia em que deveria comparecer
para prestar depoimento, importa em resistencia injustificada
ao andamento do processo, razao pela qual imponho-lhe a pena
de pagar multa de 1% sobre o valor da causa, o que faco com
fulcro no art. 17, IV e 18, ambos do Codigo de Processo Civil.
Quanto a prova pericial, em vista do impasse quanto aos hono-
rarios postulados pelo perito, nomeio em substituicao a Sra.
Debora Lucila Ferreira Luiz (fone 3324-3337), que devera ser
intimada, in continente, para apresentar sua proposta de hono-
rarios. -Retirar as precatorias de inquiricao de testemunhas e
providenciar as devidas postagem.- Adv. MARINO SILVA,
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, ANDRE LUIZ
MENEZES PESSOA, CELSO MASSASHI MOGARI, RONAL-
DO GOMES NEVES, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, AN-
DRE LUCIANO VIEIRA DE MELLO, ANDRE MELLO FI-
LHO, CELINA K F MOLOGNI, FABIO SOARES MAIA VI-
EIRA DE SOUZA, RAFAEL COSTA CONTADOR, ADEMIR
SIMOES, MAURO VIOTTO, ELEZER DA SILVA NANTES,
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS, ELIAS MATTAR ASSAD, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO, BRAULINO BUENO PEREIRA, SATURNI-
NO FERNANDES NETTO, PAULO WAGNER CASTANHO,
MOISES CARDEAL DA COSTA, EDILEINE DUARTE FER-
REIRA G.LEAL, FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, EDUARDO DUARTE
FERREIRA, CLAUDIA REGINA LIMA, MARINO SILVA,
MARCELO PEREIRA COSTA, MARCOS DUTRA DE AL-
MEIDA, FABIO TOME SOARES, THAIS ARANDA BARRO-
ZO, VALDIR DEMARTINE DE CASTRO, IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR, CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RICARDO
SCHIER, ALCEU TAGUES DE MACEDO, MARCELO LU-
CIANO VIEIRA DE MELLO, ELIZIANE CRISTINA MALUF,
ADRIANA BERNO, JOAO MARIA BRANDAO, EDUARDO
KUTIANSKI FRANCO e EMMANUEL ASSAD GUIMARA-
ES-

22.-Rescisao de Contrato-489/2000-SILVIO DANTAS HAE-
NISCH x ROCKENBACH CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA e outros - ...Posto isso, e pelo mais que dos autos
consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado nos autos
sob n§ 258/00, para o fito de DECRATAR a indisponibilidade
do bem constituido por 50% da data de terras 21, quadra 10,
Vale San Fernando, objeto da matricula 21.097-A do 3§ CRI
local, pertencente ao socio da Re Rockenbach Ltda., Maury
Nelson Antunes de Melo, confirmado a liminar inicialmente
deferida. Ainda, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido constante dos autos sob n§ 489/00, para o fito de DE-
CRATAR a rescisao do contrato havido entre as partes e, con-
sequentemente, CONDENAR as Requeridas, solidariamente, a
restituirem ao Autor o valor das prestacoes por ele pagas, pelos
valores constantes dos documentos de fls. 86/99 dos autos sob
n§ 258/00, corrigidos monetariamente a partir dos efetivos de-
sembolsos e com a incidencia de juros legais 6% ao ano entre a
citacao inicial (21.11.01 - fls. 97, autos n§ 489/00) e a data de
vigencia do Novo Codigo Civil (11.01.03) e de 12% ao ano
entre 11.01.03 ate a efetiva liquidacao. Ainda, CONDENA-LAS
ao pagamento de uma multa em favor doa Autor, no valor cor-
respondente a 50% do montante efetivamente pago pelo con-
domino. Considerando que o Autor sucumbiu na parte minima
do pedido de uma das acoes, as custas processuais serao pagas,
nos dois feitos, pelas Requeridas, assim como os honorarios
advocaticios, estes fixados em 15% do valor da condenacao
nos autos sob n§ 489/00, abrangidas ambas as acoes (artigo 20,
paragrafo 3§ e 4§, CPC). As Res pagarao. ainda, os honorarios
dos doutos Curadores Especiais nomeados nos autos sob n§
489/00, estes fixados em R$ 500,00 para cada um. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. - Adv. ANDRE LUIZ GIUDICIS-
SI CUNHA, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, MAR-
COS JOSE DE MIRANDA FAHUR e MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA-

23.-Ordinaria de Indenizacao-611/2000-ZILDA MAGALHA-
ES SANTANA x SERVITEL S/C INTERMEDIACOES E SER-
VICOS LTDA -Ao interessado para se manifestar sobre respos-
ta do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv.
RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA MOURA e
VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

24.-Mandado de Seguranca-46/2001-ALMIR BARBOSA e ou-
tros x PAULO MITIO NAKAOKA e outros - Aos credores para
manifestarem sobre o parecer ministerial retro. Intimem-se -
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI, LUIZ PEGORARO,
ALEXANDRE HAULY CAMARGO e ADYR S FERREIRA-

25.-EMBARGOS-86/2001-ANTONIO CARLOS NOGUEIRA
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PORTO x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Ao Curador para manifestar-se.- Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, RONALDO GOMES NE-
VES, EDER GORINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-Sumarissima de Cobranca-298/2001-CONDOMINIO COM-
PLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x FUGANTI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - Manifeste-
se o credor sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito.
Int. - Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAIDES FER-
NANDES e EDUARDO DOS SANTOS-

27.-Ordinaria de Repar.de Danos-317/2001-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CARLOS ROBER-
TO CAMPANTE -Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os
efeitos. Ao apelado para as contra razoes. Apos, subam ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas
homenagens.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RI-
CARDO LAFFRANCHI, JOSE FRANCISCO ASSIS e FABIO
RENATO DE ASSIS-

28.—556/2001-UNOPAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x ANGELA MARIA FRANCISCO - Autos para sen-
tenca.- Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO
LAFFRANCHI, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

29.-EXECU•AO-572/2001-ESPOLIO DE AYRTON LARA
GURGEL e outros x ORLANDO DE ALMEIDA JUNIOR e
outros - A consideracao das partes a respeito do oficio retro.-
Adv. GLORIA MARIA LOTITO ARABICANO, JULIANA
TORRES MILANI, ADYR S FERREIRA, RENATO BARROS
DE CAMARGO JR e MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE-

30.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-644/2001-ANTONIO SE-
BASTIAO ARJONA e outros x CELIO ALVES RODRIGUES -
A consideracao do credor.- Adv. LUIZ LOPES BARRETO,
MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI, TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA, TSUTOMU TESHIMA, CLAUDIA VIGINOT-
TI MILANES e CLEUSA CHIMENTAO-

31.-EMBARGOS-718/2001-VERA LUCIA VIEIRA x ADAL-
TON PASCHOAL DE SOUZA-Adv. VERA LUCIA VIEIRA,
ELIZABETH RAO, JULIANA PISICCHIO ZANONI PAR-
RON, AILTON DOMINGUES DE SOUZA, JULIANA PISIC-
CHIO ZANONI PARRON, MARTINIANO DO VALLE NETO
e NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

32.—719/2001-AMBROSINA MARIA DE JESUS x SORAIA
ARAUJO PINHOLATO - A sentenca que julgou os embargos
no mandado monitorio confirmada em grau de recurso conde-
nou Soraia Araujo Pinholato ao pagamento da quantia de R$
34.721.82 e arbitrou os honorarios advocaticios, tambem devi-
dos por Soraia em 20% sobre o valor da divida. E certo que no
curso da acao monitoria a devedora efetuou um deposito de R$
19.000,00 para pagamento parcial da divida. Contudo, o valor
da divida reconhecido na senteca foi de R$ 34.721,82, logo e
sobre este valor que a verba honoraria deve ser calculada. Quan-
to ao fato da credora ter falecido, em nada afeta o credito dos
advogados, a quem pertencem os honorarios de sucumbencia
(art.23 da lei n. 8.906/94). pelo exposto, homologo a conta de
fl.679 que fixou a verba honoraria em R$ 12.952,76 em data
ede 26 de agosto de 2005. Defiro o pedido para expedicao de
certidao para permitir o protesto do titulo executivo judicial
referente a verba honoraria.Apos, e considerando que nao foi
iniciado o processo de execucao, determino o arquivamento
dos autos com as devidas baixas.Intimem-se Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA, NILSON URQUIZA MONTEIRO
e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

33.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-827/2001-VALERIA
ARRUDA MORTARA x BANCO ITAU S/A - Custas R$
6.207,18 - Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER, ZIRBO
QUINTINO PONTES FILHO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO, SUELI CRISTINA GALLELI e LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI-

34.-EXECU•AO-267/2002-JUDITE SOARES CABRAL x
LUIZ CARLOS HERNANDES AZO MOMPIAN -Manifeste-
se a autora sobre o regular e efetivo proesseguimento do feito.-
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

35.-qREVISAO-270/2002-VALERIA LEAL DE OLIVEIRA x
BANCO BRADESCO S/A (BRADESCO CARTAO) -Recebo
o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra razoes. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. VICEN-
TE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN e MAR-
COS C AMARAL VASCONCELLOS-

36.-EMBARGOS-479/2002-TV CABO RESISTENCIA S/C
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao Municipio. - Adv.
CELSO ZAMONER-

37.-Ordinaria de Indenizacao-631/2002-ANTONIO CORSO e
outros x AUGUSTO BURRANELLO e outros - Expeca-se cer-
tidao na forma requerida. Manifeste-se a credora sobre o regu-
lar e efetivo proesseguimento do feito.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, DELY DIAS DAS NEVES e PATRICIA RA-
QUEL CAIRES JOST-

38.—635/2002-CARLOS HENRIQUE CESARIO x BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO - Defiro o pedido de vis-
tas por 05 dias.- Adv. JORGE BRANDALIZE-

39.-Ordinaria de Indenizacao-680/2002-JOAO ANTONIO DA
SILVA e outros x TELEVISAO CIDADE LTDA e outros - Ma-
nifeste-se o interessado em ressarcir espontaneamente a petici-
onaria (PATRICIA DOMINGUES NYMBERG) dos valores
pagos no acordo realizado as fls. 304/305 (R$ 6.000,00), acres-

cido dos honorarios de sucumbencia fixado as fls. 280 (R$
500,00), evitando-se a execucao forcada da Sentenca com o
consequente acrescimo das custas processuais e demais encar-
gos. - Adv. PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, ROGERIA
DOTTI DORIA, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, GUS-
TAVO JUSTUS DO AMARANTE, ADOLFO LUIZ DE SOU-
ZA GOIS e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

40.-EXECU•AO-749/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x ISABEL DE OLIVEIRA SANTOS OLIVEIRA - Ao
Sr. Vinicius para atender o petitorio retro. - Adv. MARCIO LUIZ
NIERO e GUSTAVO LESSA NETO-

41.-Ordinaria de Cobranca-879/2002-IBM BRASIL - INDUS-
TRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA x IRMANDADE DA
SANTA CASA DE LONDRINA - Sobre os esclarecimentos re-
tro, manifestem-se as partes.- Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
ELISANGELA FERNANDES, SOLANGE CRISTINA DE
LIMA, REJANE OKANO RILLO e RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA-

42.—998/2002-TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x OLENO VOLPI JUNIOR - Ao autor para a
substituicao da peticao(FAX) de fls. 280, pela original. - Adv.
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA-

43.-Inventario-7/2003-IVONE CRISTINA CAMPAGNOLLI
BERGANTINI e outros x ELZA CORREA CAMPAGNOLLI -
A consideracao da inventariante.- Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

44.-FALENCIA-165/2003-GERDAU S/A x GONFER COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA - ...Posto isso e pelo mais que
dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem julga-
mento do merito, o que faco com fundamento no artigo 267,
IV, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos.- MOREI-
RA LINS PASTEL, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, ALDO HENRIQUE FAGGION e
PAULA CRISTINA DIAS-

45.-EXECU•AO-184/2003-FARMACIA DO TIO x JOAO
HENRIQUE WEBER RUIZ - Manifeste-se o credor sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.- Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO e OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR-

46.—318/2003-MARIA OLGA EMIDIO e outros x COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB e outros -
As partes nao manifestaram interesse em se comporem, razao
pela qual deixo de designar a audiencia a que refere o art. 331
do CPC, o que faco com fulcro no seu paragrafo 3§, sendo
certo que eventual acordo devera ser tentado da audiencia de
instrucao e julgamento (art. 448, CPC). A preliminar de ilegiti-
midade passiva da Cohab nao merece acolhida. Primeiro por-
que atuou como subestipulante no contrato de seguro e pode
ser responsabilizada por nao prestar informacoes adequadas ao
segurado. Segundo porque os autores deduziram pedido subsi-
diario para condenar a Cohab a restituir os valores pagos refe-
rentes ao contrato Popular. Os pontos controvertidos a serem
objeto de prova sao: 1- Se quando da assinatura do contrato de
fls. 28/32 a Cohab forneceu ao contratante informacoes sobre
o contrato de seguro; 2- Se foi explicado pela Cohab os casos
de riscos sao cobertos pelo contrato de seguro; 3- Se foi per-
guntado ao segurado se ele possuia alguma doenca pre-existen-
te; 4- Se o segurado preencheu algum documento onde deveria
constar a existencia de doenca pre-existente; 5- Se a segurado-
ra aceitou a proposta de seguro, mesmo ausente documento onde
o segurado deveria declarar a presenca de doenca pre-existen-
te; 6- Se em razao do seguro ser obrigatorio, nada foi pergunta-
do ao segurado sobre doencas pre-se existentes; Defiro a pro-
ducao de prova oral, consistente no depoimento pessoal da au-
tora e dos representantes legais dos requeridos, que deverao
ser intimados a comparecer a audiencia, sob pena de confissao
e oitiva de testemunhas que deverao ser arroladas com 20 dias
de antecedencia da data da audiencia. Advirto que os represen-
tantes das requeridas designadas a prestar depoimento pessoal
deverao ter conhecimento pessoal do caso, sob pena de confi-
guracao a confissao. Quanto a prova documental, devem as re-
queridas trazer aos autos a apolice de seguro, decumento que
comprove que as condicoes gerais do contrato foram entregues
ao segurado e o documento onde conste declaracao do segura-
do sobre a doenca pre existente. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 18 de abril 2006, as 14:00 horas. -
Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHET, DENISE TEIXEI-
RA REBELLO MAIA, ARTHUR CARLOS DA ROCHA MUL-
LER e MARCOS ROBERTO BOEING-

47.-Rescisao de Contrato-325/2003-PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDIVAL GOMES PAI-
VA - A acao de rescisao de contrato foi julgado por sentenca
(fl. 20). Na sequencia houve a expedicao de mandado para cum-
primento da obrigacao de entregar o veiculo, tambem cumpri-
do. Caso a autora pretanda executar as custas, deve promover a
acao adequada. Intime-se. Nada sendo requerido, ao arquivo
com as devidas baixas. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARIANA FAULIN GAM-
BA, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e LUIZ LOPES BAR-
RETO-

48.-Ordinaria de Repar.de Danos-343/2003-JOAO MARIA
ROCHA x LENIR ZANDONA LANDUCI e outros - ...Ante o
exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para o fim de : 1-
condenar a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 19.670,00,
resultante da somatoria das despesas de fls. 90/92, corrigidas
menetariamente pelos indices empregados em juizo a partir de
casa desembolso parcial e acrescido de juros de mora de 1% ao
mes a contar da citacao; 2- condenar a requerida a indenizar o
autor pelas despesas necessarias a recuperacao interna e exter-
na do imovel em razao dos danos estruturais causados em pare-
des, chao, teto e quintal em 202, em valores a serem apurados
em liquidacao de sentenca por arbitramento. 3- condenar a re-
querida a pagar ao autor a quantia de R$ 10.000,00 a titulo de
compensacao pelo dano moral, em valor a ser atualizado mo-

netariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mes a
partir da publicacao da sentenca. Face ao principio da sucum-
bencia, condeno a requerida no pagamento das custas proces-
suais, incluidos os honorarios periciais, e honorarios advocati-
cios da parte adversa, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condenacao imposta nos itens 1 e 3, em atencao ao trabalho
desenvolvido, zelo usual e o tempo decorrido para o julgamen-
to, o que faca com amparo no art. 20, paragrafo 3§ do CPC. -
Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION, PAULA CRISTINA DIAS
e RUI SANTOS DE SA-

49.-Ordinaria de Indenizacao-387/2003-RONALDO COSMO
DA SILVA AMORTECEDORES x SADIELCO DIESEL ELE-
TRICA COMERCIAL LTDA - ...Posto isso, e pelo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
o fito de CONDENAR a Requerida a pagar a Autora, a titulo de
indenizacao por danos morais, o valor correspondente a VIN-
TE vezes o valor atualizacao da cartula, acrescido de juros
moratorios de 12% ao ano, a contar da citacao inicial. Sucum-
bente, arcara a Re com o pagamento das despesas processuais e
honorarios e honorarios advocaticios ao Patrono da Autora, estes
fixados em 15% do valor da condenacao, considerando-se a
pouco complexidade do feito e tempo despendido (artigo 20,
paragrafo 3§ do CPC) (“sendo meramente estimativo o valor
da indenizacao pedida na inicial, nao ocorre a sucumbencia
parcial se a condenacao fixada na sentenca e inferior aquele
montante”). Confirmo, outrossim, a decisao liminar que deter-
minou a exclusao do nome da Autora dos cadastros restritivos
do SERASA. Oficie-se. - Adv. RODRIGO BRUM, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e ELION PONTECHELLE
JUNIOR-

50.-Ordinaria de Indenizacao-417/2003-JAIR GONCALVES
DOS SANTOS x COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO
DE SAO PAULO COSESP - Sobre a proposta de honorarios
periciais retro, valor R$ 2.000,00, manifestem-se as partes.-
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, GISLENE
ALMEIDA BARROZO e MARIA CONCEICAO DA MOTTA-

51.—475/2003-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x
LUIS FERNANDO VALLE DA SILVA PEREIRA - Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorarios periciais. - Adv.
MARIA JOSE STANZANI e ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO-

52.-DESPEJO-549/2003-VICENTE MARTINS NETTO x RE-
LACO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME e ou-
tros - Preliminarmente, indique as instituicoes financeiras e/ou
as localidades para diligencia ora requerida.- Adv. FLORIN-
DO MARCOS PEDRAO e JOSE ROBERTO AKAISHI-

53.-REPARA•AO DANOS-551/2003-OSVALDO CUENCA e
outros x GERALDO APARECIDO MARTINS BRAGA e ou-
tros - ...Julgo Improcedente o pedido contraposto deduzido pelos
reus. Face ao principio da sucumbencia e considerando que os
autores decairam em parte minima, condeno os requeridos no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em 15% sobre o valor da condenacao, em atencao
ao trabalho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido para o
deslinde da causa, tudo na forma do artigo, 20, paragrafo 3§ do
Codigo de Processo Civil. Em relacao a pensao vitalicia, os
honorarios devem ser calculados sobre as parcelas vencidas ate
a publicacao da sentenca.- Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE
NOBRE DELAI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTI-
NA GALLELI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

54.—620/2003-ANTONIO FAVARO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Manifeste-se a autora sobre o regular e efetivo
proesseguimento do feito.-Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ,
CLAUDINE APARECIDO TERRA, SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

55.-DECLARATORIA-624/2003-ADEVAL EVANGELISTA
CAMARGO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Defiro a restituicao de prazo ora requerida.- Adv.
DELFIM SUEMI NAKAMURA-

56.-ANULATORIA-637/2003-BADEN AUTOMOTORES
LTDA x ESTADO DO PARANA - ...Posto isso, e maxime di-
ante do parecer ministerial, julgo Extinto o processo com jul-
gamento do merito, face a renuncia da Autora ao direito sobre
o qual se fundou a acao, o que faco nos termos do contido no
artigo 269, V, do CPC. Sucumbe, arcara a empresa com as cus-
tas processuais e honorarios advocaticios ao Patrono do Re-
querido, estes fixados em R$ 7.500,00, na forma do artigo 20,
paragrafo 4§, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos.-
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, SONIA REGINA DIAS
BARATA C BISPO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-

57.-Ord.de Revisao de Contrato-706/2003-STREET BAG IN-
DUSTRIA E COM.DE ART.DE COURO LTDA e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRSILEIROS S/A - Re-
cebo o recurso de apelacao retro em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias. - Adv. RENATO
DOMINGUES BRITO, ULLYSSES AIRES MERCER e EDE-
RALDO SOARES-

58.-EXECU•AO-764/2003-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x COMERCIO E REPRESENTACOES DE ADUBOS ASTOR-
GA LTDA - Preliminarmente, forma a carta de sentenca. Apos,
voltem. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN, JOSE MA-
RIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-

59.-Indenizacao-802/2003-VILSON DE OLIVEIRA x WALTER
RHIUZO OGAMA - Defiro a restituicao de prazo ao reu.- Adv.
DENISON HENRIQUE LEANDRO, MARIA IZABEL BATIS-
TA ALABARCES, JULIANA GEMIM LOEPER, ANTONIO
JOSE MATTOS DO AMARAL, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, TEMIS CHENSO SILVA RABELO e ANA HELO-
ISA ZAGONEL NEGRAO-

60.-CAUTELAR-832/2003-VERA LUCIA DE LIMA e outros
x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -
Eventuais custas pelos autores. Custas 172,01. Oportunamen-
te, de-se a baixa e arquivem-se. - Adv. JOAO VICENTE CA-
POBIANGO, ELAINE CRISTINA PORTELINHA, EDERAL-
DO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e LUCIANA JOR-
DAO BABORA-

61.-Sumarissima de Cobranca-852/2003-MADALENA RODRI-
GUES SANCHES x MARCIO MANOEL MARQUES e outros
-Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, JOAO MARCELO
PINTO e JOSE CUNHA GARCIA-

62.—866/2003-TEREZINHA CARDOSO SILVA x UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Ciencia as partes, da
conclusao para sentenca.-Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEI-
RO e MARINETE VIOLIN-

63.-EXECU•AO-891/2003-NEUGAS COMERCIO DE GAS
LTDA x TELE PIZZA LONDRINA LTDA - Ao Executado, atra-
ves do seu procurador, para que deposite a importancia apura-
da na conta de fls. 145 (R$ 896,50), no prazo de 24 horas, sob
pena de prosseguimento do feito. - Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, MAURICIO F DE SCHNAID, LAURO FERNANDO
ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-

64.-Prestacao de Contas-911/2003-AIRTON RIEN x BANCO
DO BRASIL S/A - Ao reu para prestar contas, prazo de 48
horas.Intimacao que deve ser feita a parte, e nao ao advogado,
por se tratar de ato pessoal daquela. Intime-se , tambem, sobre
eventual interesse em fazer o pagamento da verba honoraria
voluntariamente. Intimem-se e demais diligencias necessarias -
Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO, ADRIANO MARRO-
NI, CLAUDINE APARECIDO TERRA, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

65.-DEPOSITO-1035/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEOMAR DE LIMA - Ao interessado para cumprir o item
5.4.3.1 - Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

66.-EMBARGOS-1075/2003-NEUSA BULQUI DE MENEZES
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Subam ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens.- Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, CELSO ZAMONER
e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

67.-Ord. de Obrigacao de Fazer-1109/2003-ABEL PEREIRA
DA CRUZ x PEDRO MOREIRA DE SOUZA - Sobre o petito-
rio retro, manifeste-se o curador. - Adv. JOSE ROBERTO RE-
ALE e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

68.-Ordinaria de Indenizacao-1135/2003-NEUSA FERREIRA
DA SILVA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A e outros - ...Posto isso, e pelo mais que dos
autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e de
consequencia, imponho a Autora o pagamento das despesas
processuais das despesas processuais e honorarios advocatici-
os ao Nobre Patrono das Res, estes fixados, para cada qual, em
10% do valor atualizado da causa, por equidade (artigo 20,
paragrafo 4§, CPC). A condencao da Autora aos encargos su-
cumbenciais faz-se para os fins do artigo 12 da Lei 1.060/50,
por ser beneficiaria da justica gratuita. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. - Adv. ALEXANDRE DEBONI, VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO e IVONE EIKO KURAHA-
RA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1141/2003-AN-
TONIO ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Custas R$
216,50 - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

70.-Repeticao de Indebito-68/2004-JOSE LUIZ FERREIRA
ABREU x MUNICIPIO DE LONRINA - Sobre a contestacao
retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo de 10 dias.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

71.-Usucapiao-147/2004-NILSA FRANCO DAMASCENO e
outros x O JUIZO - Sobre a contestacao retro, manifestem-se,
querendo, os autores no prazo de 10 dias.- Adv. SHEILA MA-
RIA MENDES A DE ANGELO, PEDRO PAULO LAGRECA
JUNIOR e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

72.-CAUTELAR-204/2004-JANAINA MARIA BORGES DA
SILVEIRA x MICROS INFORMATICA LTDA e outros - Sobre
a contestacao retro, manifeste-se, querendo, a autora no prazo
de 10 dias.- Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA, BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e ADEMIR SIMOES-

73.-Ordinaria de Indenizacao-266/2004-RICARDO FERREI-
RA DE MELO x MIGUEL ALVES PEREIRA JUNIOR e ou-
tros - Sobre a proposta de honorarios periciais, manifestem-se
as partes no prazo comum de 05 dias. - Adv. WILLIAM PEI-
XOTO FERREIRA DOS REIS, MARCOS TICIANELLI, MA-
RIA IZABEL BATISTA ALABARCES e DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

74.-REVISAO-267/2004-MILTON RAMALHO x BANCO
GENERAL MOTORS S/A - Sobre o laudo pericial retro, mani-
festem-se as partes no prazo comum de 10 dias. - Adv. JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO, DANIA MARIA RIZZO e
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

75.-Restituicao-371/2004-EDUARDO KOITI UMADA x CON-
SORCIO NACIONAL SANTA IGNEZ S/C LTDA -Ciencia as
partes, da conclusao para sentenca.-Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

76.-Repeticao de Indebito-427/2004-RUI PEREIRA DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o oficio
retro, manifestem-se as partes. Apos, abra-se vista ao represen-



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 6767676767

tante do Ministerio Publico. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

77.-REVISAO-430/2004-FH3 CONSULTORIA EMPRESARI-
AL E MARKETING LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - A autora (CPC, 398).- Adv. EDERALDO SOA-
RES, RICARDO KIFER AMORIM e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

78.-Repeticao de Indebito-468/2004-SUZANA SABE x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - O prazo para eventual recurso ini-
ciou-se dia 02/06 do corrente ano, sendo o recurso interposto
dia 05/10, muito alem do prazo legal, pelo que deixo de rece-
be-la pela sua manifesta intempestividade. - MARIA ELIZA-
BETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

79.-DEPOSITO-480/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDVALDO JOSE - Sobre a contestacao retro, manifeste-se,
querendo, o Banco no prazo de 10 dias. - Adv. PAULA REGI-
NA GASPARETTO, MARIANA FAULIN GAMBA e ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

80.—509/2004-WELLINGTON RODRIGO GERMANO x
AUTOPOSTO LUBRIMAR LTDA - Nao esgotados todos os
meios na tentativa de localizacao da parte re, indefiro sua cita-
cao por edital. Manifeste-se o(a) autora(a) sobre o regular e
efetivo prosseguimento do feito. - Adv. PATRICIA ELIANE DA
ROSA SARDETO e ADEMIR SIMOES-

81.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-518/2004-AN-
TONIO SORRIA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Efetiva-
mente, houve o transito em julgado da decisao proferida. O
inicio do prazo para eventual, recurso, iniciou-se dia 02/06 do
corrente ano, sendo a apelacao protocalda apenas em 09/09,
muito alem do prazo legal. Assim, ao autor sobre o prossegui-
mento. Nada sendo requerido. de-se a baixa e arquivem-se. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO-

82.-DEPOSITO-546/2004-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x MILTON RAMALHO - Sobre o petitorio retro, manifeste-se
o Banco. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, FABIA-
NA DE OLIVEIRA S.SYBUIA, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-

83.-CONSIGNA•AO-566/2004-EXECUTIVOS S/A ADMI-
NISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS x MARIA DE
FATIMA CARMONA e outros - Sobre a certidao retro, a consi-
deracao das partes. - Adv. JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES e WOLNEY CESAR RUBIN-

84.-Ordinaria de Indenizacao-702/2004-ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO x ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS -
...Posto isso, julgo Procedente o pedido inicial para o fito de
Condenar o requerido ao pagamento de R$ 24.000,00 em favor
do autor, a titulo de danos morais, quantia que devera ser corri-
gida monetariamente a partir desta data e acrescida de juros
moratorios de 12% ao ano a partir da citacao inicial. Sucum-
bente, arcara o Reu com as despesas processuais e os honorari-
os advocaticios aos patronos do autor, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenacao, consideradas, para tanto, as cir-
cunstancias do artigo 20, par.3§, do CPC, em especial, o zelo e
a natureza do trabalho apresentado (dada a multiplicidade de
hipoteses em que cabivel a indenizacao por dano moral, aliada
a dificuldade na mensuracao do valor do ressarcimento, tem-se
que a postulacao contida na exordial se faz em carater mera-
mente estimativo, nao podendo ser tomada como pedido certo
para efeito de fixacao de sucumbencia reciproca, na hipotese
de a acao vir a ser julgada procedente em montante inferior ao
assinalado na peca inicial.- Adv. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI, FABRICIO L.
AKASAKA TORRI, ALESSANDRA HARUMI
M.C.TAKAHASHI, SILVANA APARECIDA PEDROSO e MI-
CHELY FRANCO-

85.-Repeticao de Indebito-712/2004-CELSO ELVIRA e outros
x MUNICIPIO DE LONDRINA - As partes sobre o parecer do
Ministerio Publico.- Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
M PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI e CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA-

86.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-714/2004-IOLANDA PIC-
CIN x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS - Tenho como
corretos os honorarios propostos. A uma por estar de acordo
com a tabela de honorarios da categoria. A duas por nao haver
impugnacao consistente, pois a comparacao com honorarios
cobrados em outras demandas e um argumento fragil para im-
pugnar o valor solicitado pelo perito, uma vez que em cada
caso deve ser analisada a quantidade de documentos a serem
pariciados, e a complexidae do trabalho e dos quesitos. Assim,
promova o Banco o pagamento/deposito dos honorarios no prazo
de 48 horas, sob pena de restar prejudicado a prova requerida.
- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAGDA LUIZA R
EGGER-

87.-DECLARATORIA-722/2004-MGR EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MIGUEL CARLOS DOS
SANTOS -Ao interessado para se manifestar sobre resposta do
Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

88.-Ordinaria de Indenizacao-816/2004-CECILIA SIENA RA-
MOS e outros x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES
e outros - A parte contraria para se manifestar sobre o agravo
retido.- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA
SILVA CASSIANO e ANA LUCIA BOHMANN-

89.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-858/2004-ROS-
MARY LAMASTRO KOSSO x ERIK VINICIUS DA SILVA
KOSSO e outros -Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os
efeitos. Ao apelado para as contra razoes. Apos, subam ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas
homenagens.-Adv. GILDA DE ALMEIDA GHELARDI e RE-

NATA SILVA BRANDAO-

90.-ARROLAMENTO-920/2004-NADIR NUNES DAS NE-
VES JEMUSSE x LIVIA MACHADO NEVES - Defiro o pedi-
do de justica gratuita. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.
TEREZINHA DEMARTINO-

91.-Ord. de Obrigacao de Fazer-922/2004-ROBERTO
SCHOLZE x VALDECI BUENO ORTIZ - Sobre a contestacao
retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo de 10 dias. -
Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO, RAQUEL
CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZ e CARLA REGINA
PRADO FOGACA-

92.-Repeticao de Indebito-931/2004-MARIA APARECIDA
ESPINARDI BUENO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Sobre os docs. retro, manifestem-se as partes. Apos, abra-
se vista ao representante do Ministerio Publico. - Adv. ODI-
LON ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA e SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

93.—933/2004-JOSE RENATO PEDROSO JUNIOR x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR e
outros - Sobre a contestacao e docs, retro, manifeste-se, que-
rendo, o autor no prazo de 10 dias. - Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA e MAURICI ANTONIO RUY-

94.-Repeticao de Indebito-944/2004-REGINALDO BATISTA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Subam ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

95.—1069/2004-ANIBAL NERY EMERICK e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A -Para os fins do art.331, parag.3§ do
CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acor-
do.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

96.-Repeticao de Indebito-1092/2004-JACKSON RODRIGUES
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA - A conside-
racao do Municipio. - Adv. REGINA CRISTINA F.DE LIMA
VIEIRA-

97.-Inventario-1127/2004-IVA EUGENIA DO NASCIMENTO
e outros x JOSE ROCHA DO NASCIMENTO - Custas na for-
ma da lei (fls. 26, p. primeiro). - Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

98.-Ordinaria de Indenizacao-1142/2004-RICARDO DA SIL-
VA PEREIRA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A e outros - Ao advogado do autor para
fornecer em 48 horas o atual domicilio deste. - Adv. ALEXAN-
DRE DEBONI-

99.—1157/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos pelo Ministe-
rio Publico. Nos termos do art. 18 da Lei de Acao Civil Publi-
ca, fica dispensado o pagamento de custas e honorarios. - Adv.
SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-

100.-Reintegracao de Posse-1158/2004-XEROX COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x BCN CONSULTORIA DE NEGOCI-
OS E FINANCAS SC LTDA -Manifeste-se, o interessado so-
bre a correspondencia devolvida.-Adv. RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANCA TETTO e LEONARDO SANTA-
NA DE ABREU-

101.-FALENCIA-1163/2004-JOAO JOSE FRANCISCO x
BRASIL SUL DE CONSROCIO NACIONAL LTDA - Custas
R$ 343, 57 - Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO e
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

102.—1181/2004-BANCO FINASA S/A x FERNANDO PE-
REIRA CARRAPEIRO - Ao requerido para o deposito no pra-
zo de 05 dias. Valor R$ 6.036,28 - Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-

103.-Repeticao de Indebito-1209/2004-ARNALDO APARECI-
DO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Subam ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas
homenagens. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

104.—1241/2004-MIGUEL MARQUES NETO e outros x
BANCO BANESTADO S/A - ...Pelo exposto, INDEFIRO a
presente excecao de incompetencia. - Adv. ROGERIO RESI-
NA MOLEZ-

105.-EXECU•AO-1246/2004-IRMAOS JABUR S/A VEICU-
LOS E PERTENCES x JOSE ALVES PEREIRA e outros - A
consideracao do credor sobre o petitorio retro, bem como sobre
o prossequimento do feito.- Adv. LEONARDO FRANCIS,
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FER-
NANDO BUONO e LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

106.-Ord. de Obrigacao de Fazer-1260/2004-ROMANO FRE-
DERICO e outros x DIRCEU MARRONI e outros - Ao interes-
sado para o preparo de copias para a referida Carta de intima-
cao. - Adv. JULIANE BATISTA VIANA SANTOS-

107.—9/2005-FABRICIO BUSSADORI e outros x TEIXEIRA
E HOLZMANN LTDA - Retirar as cartas de intimacao da audi-
encia e providenciar sua devida postagem.- Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, DOMINGOS JOSE PERFETTO e
ALESSANDRO LUCAS SANTOS-

108.-EXEC DE OBRIGACAO DE FAZER-37/2005-MARIA
DE LOURDES IASBIK x HOSPITALAR EVANGELICO -
SERVICO DE SAUDE - Com fulcro da certidao de fls.108 e
108 verso, defiro a restituicao de prazo ora requerida.- Adv.
LUCELI CERQUEIRA LOPES-

109.-EXECU•AO-51/2005-MARIA APARECIDA GARRIDO
x BANESTADO S/A E BANCO ITAU S/A -Ao credor.- Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, LUCIANA MARQUES
MENDONCA, , SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

110.-Ord. de Obrigacao de Fazer-79/2005-JOAO GUIDUGLI
NETO x RICARDO TERUAKI FUJIMOTO TAKASHI MAKI-
TA e outros - Sobre o petitorio e certidao retro, manifeste-se o
autor no prazo de 05 dias.- Adv. TANIA V. DE OLIVEIRA
OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO, CLAUDIA VIGINOTTI
MILANES e MAURO VIOTTO-

111.-DECLARATORIA (SUMARIO)-87/2005-RODRIGO VI-
TOR LIBANIO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Subam ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas
homenagens.- Adv. LEANDRO I C DE ALMEIDA e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

112.-EXECU•AO-97/2005-CHEMIKER DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA x AGUINALDO RODRIGUES
DA SILVA - Nao esgotados todos os meios na tentativa de loca-
lizacao da parte devedora, indefiro sua citacao por edital. Ma-
nifeste-se o credor sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

113.-Rescisao de Contrato-101/2005-CHRISTIANE MEN-
DONCA DA SILVA x LUIZ ANTONIO BARREIRO -Para os
fins do art.331, parag.3§ do CPC, digam as partes sobre a pos-
sibilidade concreta de acordo.-Adv. SUSANA TOMOE YUYA-
MA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT e LUIS
AUGUSTO PRAZERES DE CASTRO-

114.-COBRAN•A-207/2005-HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA e outros x MARIA LAUDICEIA DOS SAN-
TOS - Sobre os petitorios retro, manifeste-se o autor.- Adv.
MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO, MERCIO DE
MACEDO GALVAO, NEUSA R FORNACIARI MARTINS,
CLAUDINEY DOS SANTOS, INAJA MARIA CONCEICAO
V.SILVESTRE e ARMANDO GARCIA GARCIA-

115.—222/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x M S L -
ENGENHARIA LTDA - A consideracao do Banco. - Adv. SHE-
ALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

116.-Repeticao de Indebito-231/2005-LEONILDO HILARIO
DE PAIVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Subam ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas home-
nagens. - Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS e ANA LUCIA
BOHMANN-

117.-DESPEJO-244/2005-NEYDE REICHERT MORAIS DA
SILVA x AUDIO VIDEO CENTER LTDA e outros -Recebo o
recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra razoes. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do
Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. DEMIAN DE
OLIVEIRA BRITA e RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RA-
MOS-

118.—245/2005-REGINA LUCIA DE MORAES x CLEBER
APARECIDO DA COSTA -Para os fins do art.331, parag.3§ do
CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acor-
do.-Adv. RENATO BARBOSA, RAQUEL CRISTINA ALVES
e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

119.-EMBARGOS-296/2005-MEDDIA AGRICOLA LTDA -
ME e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A -Recebo o
recurso de apela‡ao retro, apenas no efeito devolutivo. Ao ape-
lado para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal
de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e
demais diligencias necessarias.-Adv. JOSE ANCHIETA DA
SILVA, MARIA IMACULADA MACHADO, PEDRO HEN-
RIQUE MACHADO SILVEIRA, MARIA DE LOURDESAS-
SUNCAO RODRIGUES e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

120.-COBRAN•A-316/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
L.M.N. COMERCIO E LOCACAO DE MICRO-COMPUTA-
DORES LT e outros -Ciencia as partes, da conclusao para sen-
tenca.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

121.-Indenizacao por Ato Ilicito-318/2005-MIGUEL ARGEMI-
RO MIRANDA ORTIZ x ZWECKER EMPREENDIMENTOS
LTDA - Ao reu (CPC.398). Para os fins do art.331, paragrafo 3
do CPC, digam as partes a possibilidade concreta de acordo.
Intimem-se. - Adv. MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO
WAGNER CASTANHO e MARCOS LEATE-

122.-Inventario-331/2005-TEREZA TANAKA e outros x MA-
SAYUKI TANAKA - fl. 25 - Cumpra-se o comando inicial. - fl.
14 - Nomeio a requerente invantariante madiante termo de com-
promisso, com a juntada de copias de seus docs. particulares.
Descrevam os bens. Juntem as certidoes fiscais. Recolham-se
os impostos. - Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

123.-Repeticao de Indebito-369/2005-NAZARENO PELIZER
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o oficio retro,
manifestem-se as partes. Apos, abra-se vista ao representante
do Ministerio Publico. - Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e
ANA CLAUDIA N.RENNO-

124.-Mandado de Seguranca-396/2005-SINDICATO DOS
SERV.PUB.MUNIC.DE LDNA - SINDSERV x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra ra-
zoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. CARLOS FREDERICO VI-
ANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLI, VINICIUS DA
SILVA BORBA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e
ANA CLAUDIA N.RENNO-

125.-FALENCIA-398/2005-CLAUDIO LUIZ VIANNA - ME

x DONEGA COMERCIO DE PNEUS LTDA - Ao autor para
promover o recolhimento das custas na forma da cota ministe-
rial retro. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON, PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO e ROSILENE PROSPERO-

126.-ALVARA-414/2005-VIVIANE BERNARDO x VALDE-
TE FERNANDES BERNARDO - Viviane Bernardo, represen-
tanda por sua curadora provisoria, requer autorizacao para rea-
lizar laqueadura. O Agente do Ministerio Publico emitiu pare-
cer favoravel. E o relatorio. Decido. A requerente esta com 24
anos de idade e em razao de maningite havida na infancia pas-
sou a apresentar deficiencia auditiva e mental. O pedido de
interdicao, em apenso, aguarda a realizacao de pericia. Incapa-
citada de gerir seus atos, a requerente ja deu a luz a uma crian-
ca, hoje com 03 anos de idade, filho de pai ignorado(fl. 10).
Atualmente, a autora encontra-se novamente gravida e nao sabe
informar que e o pai da crianca(fl. 09). Vislumbra-se que o
homem sem escrupulos e carater tem-se aproveitado da defici-
encia mental da autora para com ela manter relacoes sexuais, o
que gerou duas gravidez ano desejadas. Em face da situacao
especial da autora, justifica-se o pedido para realizacao da ci-
rurgia de laqueadura quando da realizacao do parto. Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de autori-
zar que a Doutora Maria de Fatima Valemtin de Azevedo, ou
outro medico que venha a realizar o parto da requerente, proce-
da no mesmo ato a cirurgia de laqueadura. Expeca-se o alvara,
independentemente do transito em julgado. Sem custas. - Adv.
DENISON HENRIQUE LEANDRO-

127.-Sumarissima de Cobranca-444/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x EDILSON GUIMARAES
MOTA -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...). Prazo de cinco
dias.-Adv. DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCHA-
NAID-

128.-EXECU•AO-460/2005-MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A x VOTUAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECI-
ARIOS LTDA e outros - Sobre a impugnacao retro, manifeste-
se a parte devedora. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e
RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE-

129.-DECLARATORIA-502/2005-ADELICE FRANCISCA DE
SOUZA x BRASIL TELECOM - TELEPAR BRASIL TELE-
COM -Para os fins do art.331, parag.3§ do CPC, digam as par-
tes sobre a possibilidade concreta de acordo.-Adv. APARECI-
DO MEDEIROS DOS SANTOS e MARCELLA SEEGMUEL-
LER DA COSTA PINTO-

130.-Sumarissima de Cobranca-538/2005-MARIA ZULEIKA
PEREIRA DA COSTA x NEUSA MARIA ARREBOLA -Rece-
bo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado
para as contra razoes. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv.
ANTONIO ESTEVES DA SILVA e SEBASTIAO SERRA ZA-
NETTE-

131.-Reintegracao de Posse-539/2005-SENA CONSTRUCO-
ES LTDA e outros x HENRIQUE DE JESUS BRAGATO e
outros - Sobre eventual, acordo, manifestem-se as parte. - Adv.
ELISANGELA FLORENCIO, ALAN PIETRAROIA NOGUEI-
RA, JULIANO TOMANAGA e VALENTIM ZAZYCKI-

132.—548/2005-ESPOLIO DE MASSAYUKI HATANAKA x
DINEY DOS SANTOS e outros Anote-se e voltem para senten-
ca.-Adv. ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI e MARIA
PAULA FUGANTI-

133.—552/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
- BANESPA x GLEVIN CONFECCOES LTDA e outros -Para
os fins do art.331, parag.3§ do CPC, digam as partes sobre a
possibilidade concreta de acordo.-Adv. CAROLINE THON,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

134.-ARROLAMENTO-578/2005-MARIA NASCIMENTO DA
COSTA x CELIO MURILLO DE ALMEIDA - Sobre os
docs.juntados, manifeste-se a inventariante.- Adv. ROBERTO
MATTAR-

135.-EMBARGOS-586/2005-CARLO VICTORELLI x BB -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A e
outros -O feito comporta julgamento antecipado. Feitas as inti-
macoes e anotacoes, voltem para sentenca.-Adv. LUIS GUI-
LHERME KLEY VAZZI e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

136.-EXECU•AO-591/2005-BANCO BANESTADO S/A x
BRASILINO CIRINO e outros - Sobre o petitorio e docs, retro,
manifeste-se querendo, o credor no prazo de 10 dias. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-

137.-EMBARGOS-662/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO NATAL DIAS - . Feitas as intimacoes e
anotacoes,voltem para sentenca.-Adv. SUELI CRISTINA GAL-
LELI e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

138.-Mandado de Seguranca-671/2005-LUIZ MARCELO RE-
ZENDE JULIAO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao retro, apenas no
efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra razoes. Abra-se
vista ao representante do Ministerio Publico. Apos subam ao
Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homena-
gens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. JOSE
GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI e CARLOS RENATO
CUNHA-

139.-DECLARATORIA-682/2005-JOAO CAETANO x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Manifeste-se so-
bre o agravo retido.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
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140.-Rescisao de Contrato-685/2005-ANA CARLA DA COS-
TA MENDONCA x NET - LONDRINA —> Audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, dia 12/04/06, …s 16:30 horas - at‚ a
solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem produzir <—Adv. REGIS LUIS JACQUES
BOHRER, ANA CARLA DA COSTA MENDONCA e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

141.-DECLARATORIA-696/2005-MAURA LOCATELLI x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Manifeste-se
sobre o agravo retido.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

142.—712/2005-BORDIGNON MATEIRIAIS DE CONSTRU-
CAO E DECORACAO LTD x NIVEA MARIA PAES GAJAR-
DONI -Para os fins do art.331, parag.3§ do CPC, digam as
partes sobre a possibilidade concreta de acordo.-Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RA-
MOS, ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR, ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR e MARCELO MASCHIO
CARDOZO CHAGA-

143.-DECLARATORIA-733/2005-MAIRO GOMES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o oficio,
manifestem-se as partes.- Adv. DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO e CARLOS RENATO CUNHA-

144.-CAUTELAR-749/2005-JULIO CESAR BORGES x BAN-
CO RURAL S.A e outros providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias.- Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS, PAULO NOBUO TSUCHIYA, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY e MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY-

145.-REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-752/2005-
IVANETE CORREIA DE GODOY x GILBERTO SITTA e ou-
tros - Sobre a contestacao e docs.retro, manifeste-se, queren-
do, a autora no prazo de 10 dias.- Adv. GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, THARIK DE TARSO THANES e
JOSE WALMIR MORO-

146.—755/2005-WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA x MASSA FALIDA METALBAT IND. E COM. DE
ACUMULADORES - Recebo o petitorio retro como embar-
gos, prossequindo-se pelo procedimento ordinario. A autora
para, querendo, contestar no prazo de 15 dias.- Adv. WILLY
CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ANTONIO
FARIAS FERREIRA NETTO-

147.-DECLARATORIA-762/2005-SILVIO COSTA x INTELIG
TELECOMUNICACOES LTDA - Sobre a contestacao retro,
manifeste-se, querendo, o autor no prazo de 10 dias. - Adv.
GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRA-
DE, VALERIA C.DOS SANTOS BANDEIRA, TATIANE DOS
SANTOS ANDRADE-

148.-Ordinaria de Indenizacao-765/2005-MARIA APARECI-
DA DE SOUZA x BANCO ITAU S/A -O feito comporta julga-
mento antecipado. Feitas as intimacoes e anotacoes, voltem para
sentenca.-Adv. RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO, ADRIANE SANTOS SELLA, MARCELO
MANTOVANI, RICARDO COELHO FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI e SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO-

149.-DECLARATORIA-774/2005-MARIA ROSELI DE OLI-
VEIRA x BANCO BMG S/A - Sobre a contestacao retro, mani-
feste-se, querendo, a autora no prazo de 10 dias.- Adv. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

150.—775/2005-ROBSON MARK LOBRIGATE x RODAR
PNEUS - Intime-se o autor/reconvindo, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar a reconvencao no prazo 15 dias, bem
assim, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestacao e
documentos. - Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, ULLYS-
SES AIRES MERCER e NELSON JOSE GASPARELO-

151.-EMBARGOS-780/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
MAURICIA MITIKO MIURA CATROCHIO e outros - Anote-
se para sentenca e voltem conclusos.-Adv. BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA, CHRISTIAN KISSER SUSS e
MARCIA TESHIMA-

152.-DECLARATORIA-813/2005-JOSE ROBERTO MAR-
TINS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -...Ante
o exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em re-
lacao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intimada para
se manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes
civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel (a acao
que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo por
forca de conexao), 3- Determinar que o autor traga aos autos
fotocopia de sua carteira de identidade, uma vez que o sobre-
nome que aparece no documento de fl.10 e Souza.4-Determi-
nar a suspensao do feito para julgamento conjunto com a de-
manda processada nos autos n§588/98, com fundamento no
art.265, IV, “a”do Codigo de Processo Civil.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-

153.-DECLARATORIA-814/2005-EDNA APARECIDA DOS
SANTOS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
...Ante o exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao
em relacao a Sercomtel, 2-Determinar que a autora seja intima-
da para se manifestar na forma do art.104 do CDC em relacao
as acoes civis publicas que tramitam perante esta 3§ vara civel
(a acao que estava na 9§ vara civel foi remetida para este juizo
por forca de conexao), 3-Determinar a suspensao do feito para
julgamento conjunto com a demanda processada nos autos
n§588/98, com fundamento no art.265, IV, “a”do Codigo de
Processo Civil.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

154.—823/2005-LOTEADORA PORTO FINO x SILVIA RE-
GINA DE OLIVEIRA -Para os fins do art.331, parag.3§ do CPC,
digam as partes sobre a possibilidade concreta de acordo.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MAYKON JONATHA
RICHTER-

155.-EXECU•AO-842/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x PAULO ANGELO FERNAN-
DES NETTO -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do ofici-
al de justi‡a.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

156.-DECLARATORIA-848/2005-SANTO MASSARO x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Ao autor (CPC,
398). Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio Publi-
co. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES-

157.-EMBARGOS-873/2005-MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x JULIO CESAR SOARES DE
JESUS -Ciencia as partes, da conclusao para sentenca.-Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, GERALDO
SAVIANI DA SILVA e DARCIO SABBATINI BARBOSA-

158.-COMINATORIA-884/2005-IVANI RODRIGUES BAR-
REIRA x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A - Sobre a cons-
testacao e docs, retro, manifeste-se querendo, a autora no pra-
zo de 10 dias. - Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA, MA-
RIO RONALDO CAMARGO, MONICA RIBEIRO BONESI-

159.-Ordinaria de Indenizacao-919/2005-EDICLEIA APARE-
CIDA CORREIA e outros x GREMIO ESPORTIVO SOCIAL
DA PREF.DE LDNA (GESPEL) -Para os fins do art.331, pa-
rag.3§ do CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta
de acordo.-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e ADILSON VEN-
DRAME-

160.-Ordinaria de Indenizacao-929/2005-NF ENGENHARIA
& SERVICOS LTDA e outros x CONSTRUTORA ALMANA-
RY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA e outros - Sobre
a contestacao e docs, retro, manifestem-se, querendo, os auto-
res no prazo de 10 dias. - Adv. MARCIO DOMINGOS ALVES,
WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

161.—932/2005-ANTONIO CARLOS PIEROLLI x OSMAR
VIEIRA - Recebo os embargos para discussao, prosseguindo-
se pelo procesimento ordinario. Ao autor/embargado para, que-
rendo, constestar no prazo de 15 dias. - Adv. PAULA SCHEN-
FELDER FALASCHI, CAROLINA RUIZ SILVEIRA, RENA-
TA CHISTIAN RANDO DO AMARAL e ROGER PIAZZA-
LUNGA-

162.-EMBARGOS-933/2005-BANCO BANESTADO S/A x
EMILIA HASEGAWA e outros - Sobre a impugnacao retro,
manifeste-se, querendo, o embargante no prazo de 10 dias. -
Adv. FRANCISCO DUARTE CONTE, LUIS FLAVIO NETO
e LUIS HASEGAWA-

163.-Mandado de Seguranca-951/2005-SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL - 8a.DELEGACIA - Ao impetrante para recolher as
custas na forma da cota ministerial retro. Int. - Adv. ALCIR
SPERANDIO e NEWTON MODESTO D‘AVILA-

164.-Restituicao-953/2005-RONALD IRINEU PALEARI x
CONDOMINIO EDIFICIO EUROCENTER - Sobre a contes-
tacao e docs. retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo de
10 dias. - Adv. MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e
LUCIANO CARLOS FRANZON-

165.-EMBARGOS-955/2005-BANCO BANESTADO S/A x
BRAULIO JOSE DA VEIGA e outros - Sobre a impugnacao
retro, manifeste-se, querendo, o embargante no prazo de 10
dias. - Adv. SUELI CRISTINA GALLELI, MARIA DIRCE
TRIANA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

166.-CAUTELAR-960/2005-ADENILSON MACHADO GO-
MES x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO
PARANA-DETRAN e outros - Sobre a contestacaoes retro,
manifeste-se, querendo o autor no prazo de 10 dias.- Adv. WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI, SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA-

167.-Prestacao de Contas-971/2005-INDUSMODA - INDUS-
TRIA DE MODAS LTDA x BANCO ITAU BBA S/A (BANCO
DO EST.DE MINAS GERAIS) -Ciencia as partes, da conclu-
sao para sentenca.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA
GALLELI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

168.-COBRAN•A-972/2005-ISABEL ARANTES CORREA x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI e THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

169.-Repeticao de Indebito-973/2005-VALTERLICE AMORIN
DE FARIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contes-
tacao retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo de 10 dias.
- Adv. MARCOS LUIS SANCHES e CARLOS RENATO CU-
NHA-

170.-EMBARGOS-975/2005-PEDRO MAZARO e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a
impugnacao retro, manifestem-se, querendo, os embargantes
no prazo de 10 dias. - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

171.-Mandado de Seguranca-978/2005-NALDEMIR BOTE-
LHO LEITE x DIRETOR DO DETRAN/PR -
DEPART.TRANS.COORD.REG.VEIC - Ao interessado. - Adv.
LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

172.-EMBARGOS-980/2005-BANCO DO BRASIL S/A x ES-
POLIO DE VICENTE CAMPANHOLI - sobre a impugnacao
retro, manifeste-se, querendo, o embargante no prazo de 10
dias. - Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e
ROGER PIAZZALUNGA-

173.—987/2005-BRADESCO SEGUROS S/A x TRANSPOR-
TADORA FALCAO LTDA -Citem(m)-se o(s) r‚us para compa-
recerem perante este juizo, no dia _11_/_04_/_06_, …s
_13_:_30_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao po-
derao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transigir(em);-Adv. IVANA
CARLA PARDINI-

174.-EXCE•AO-999/2005-JOSE JAIME RUIVO x JOAO LUIZ
IOTTI - Sobre a resposta retro, manifeste-se, querendo, o exci-
piente no prazo de 05 dias. - Adv. CARLOS ROBERTO RI-
BEIRO e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

175.—1020/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x SANDRO
RICARDO CARVALHO - Sobre a contestacao retro, manifes-
te-se, querendo o autor no prazo de 10 dias.- Adv. ERIKA EHA-
RA, RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-

176.—1021/2005-FERNANDA NEVES DOS SANTOS x
COMPANINHA MUNICIPAL DE TRANSITO E URB.- CMTU
- Mantenho a decisao recorrida. Recebo o recurso, tempestiva-
mente interposto, no efeito devolutivo e suspensivo (art.520,
CPC). Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana com homenagens e cautelas de estilo.- Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

177.-Sumarissima de Cobranca-1028/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DIPLOMATA x TANIA MARA FRANCHELLO -
Corrija o valor dado a causa. Citem(m)-se o(s) r‚us para com-
parecerem perante este juizo, no dia _02_/_03_/_06_, …s
_14_:_00_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao po-
derao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transigir(em); Providenciar o
recolhimento da GRC - Adv. LEONARDO MANARIN DE
SOUZA-

178.-ALVARA-1033/2005-GIOVANY ANDRADE DOS SAN-
TOS e outros x O JUIZO - Junte a certidao negativa do imovel
que se pretende adquirir, perante ao CRI competente. A avalia-
cao. Solicite-se o saldo atual da conta pertinente.- Adv. OS-
MAR CARDOSO ROLIM-

179.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-1037/2005-LOTEADORA
PORTO FINO x SILVIA REGINA DE OLIVEIRA - Da respos-
ta manifeste-se a autora.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO e MAYKON JONATHA RICHTER-

180.-DESPEJO-1043/2005-LEONEIDE PRIETO DE
F.BUSSOLO x LUIS FERNANDO NANIS e outros -Manifes-
te-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO-

181.-CONSIGNA•AO-1045/2005-UNIMED SEGURADORA
S/A x DIONE BAUER e outros - A autora (CPC,398).- Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, SANDY PEDRO DA SILVA e LUCI-
ANO NOGUEIRA DA SILVA-

182.-COBRAN•A-1068/2005-EDIFICIO ESTELAMARES x
IVANILDA RECHE GELLAMO e outros -Citem(m)-se o(s) r‚us
para comparecerem perante este juizo, no dia 12_/04_/_06_,
…s _14_:_00_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao
poderao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transigir(em);-Adv. MARCE-
LO PAGNAN ESCUDERO-

183.-EXECU•AO-1070/2005-MARISA DALVA FUGANTI
JARIA x FRANK JOSEPH MATHES - Defiro, por ora, o pedi-
do de Justica Gratuita. Nao esgotados todos os meios na tenta-
tiva de localizacao da parte devedora, indefiro sua citacao por
edital.- Adv. JAIME E.P.ESTELLE ESCOBAR-

184.-INTERDI•AO-1073/2005-VALDILEI FERMINO DE
TOLEDO x CARLOS ALVES DA CRUZ - Provisoriamente,
nomeio como curador ao interditando, o Sr.Valdilei Fermino
de Toledo. Cite-se o interditando para que compare‡a perante
este juizo, no dia 02/03/06, as 15:00 horas, a fim de participar
da audiencia de interrogatoria, podendo impugnar o pedido
dentro do prazo de cinco dias, contados da audiencia.—Adv.
CARLOS EDUARDO LEVY-

185.-Ordinaria de Indenizacao-1076/2005-LEONOR COSTA
JUSTINO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES e outros - A parte autora para regularizar sua representa-
cao processual no prazo de 15 dias, na forma da cota ministeri-
al retro. Apos abra-se vista ao representante do Ministerio Pu-
blico - Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SIL-
VA CASSIANO, CELSO ZAMONER e MARGARIDA SATH-
LER-

186.-EXECU•AO-1087/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x AF
DE LIMA & LINDOSO LTDA -Cumprir o provimento 01/99
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de ...). Prazo de cinco dias.-Adv. ANDERSON DE AZE-
VEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

187.-EMBARGOS-1088/2005-DANILO SCHWAB MATTOSO
x ROMA DOS SANTOS LEITE -1. Recebo os embargos para
discussao com a suspensao da execucao. 2. Certifique-se na-
queles o inteiro teor deste. 3. Apos, intime-se o embargado,
para querendo, impugnar no prazo legal. 4. Int. dil. nec.-Adv.
RONALDO MORAES COSSATE e IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

188.-ALVARA-1105/2005-MARIA CLAUDIA BETRAN x O
JUIZO - Esclareca quanto ao pai do de cujus. - Adv. PAULO
ANCHIETA DA SILVA-

189.-Inventario-1110/2005-HELENITA FELICIANO DA SIL-
VA x JOAO MARQUES DA SILVA - 1. Nomeio a requerente
inventariante, independentemente de termo de compromisso;
2. No prazo legal, apresente as primeiras declaracoes e plano
de partilha, regularizando-se a representacao processual dos
demais herdeiros; 3- Juntem-se as certidoes fiscais (federal,
estadual e municipal), bem assim comprovante de recolhimen-
to do imposto de transmissao “causa mortis”. - Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

190.-CAUTELAR-1111/2005-JOSE JOAQUIM CATORI x
CIXA UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA TRABALHO
MEDICO - O autor deve trazer aos autos documentos que com-
provem a data da contratacao e superacao de periodos de ca-
rencia, bem como quitacao das mensalidades. Tambem deve
ser apresentado documento subscrito pelo medico que o atende
afirmando e justificando a urgencia da cirurgia, e tambem in-
formando o origem (causas)da obesidde e quais os tratamentos
anteriores que foram tentados sem sucesso. - Adv. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

191.-Inventario-1119/2005-SAKUMI IWASAKI NISIOKA e
outros x HIROSHI NISIOKA - 1. Nomeio o primeiro requeren-
te inventariante, independentemente de termo de compromis-
so; 2. Comprovante de recolhimento do imposto de transmis-
sao “Causas mortis”. - Adv. KARINA ARBORI-

192.-EMBARGOS-1121/2005-JOSE ORLANDO CARDENA
DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Aguarde-se
pela seguranca do Juizo. Cumpra-se o comando de fls.84 da
execucao.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

193.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-1127/2005-DIONE BAU-
ER x NIDYA GABRIEL LEVATTI - Sem suspensao da deman-
da principal, ouca-se a impugnada no prazo de 05 dias. - Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA e LEANDRO ROSINSKI ALVES-

194.-CARTA PRECATORIA-171/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA PR. -JOSUE GARCIA x ANTONIO AMADOR
LUMA HURTADO FILHO e outros -Manifeste-se o credor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ROGEL MARTINS
BARBOSA-

195.-CARTA PRECATORIA-172/2005-Oriundo da Comarca de
BELA VISTA DO PARAISO PR. -J.G.GRIMAS & CIA LTDA
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Para o ato deprecado designo o dia 12/04/06, as 14:30
horas.Intimem-se as testemunhas e as partes. Informe-se ao Juizo
deprecante.-Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEI-
RA e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-
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0062 001108/2004
SALVADOR MOURA DA SILVA 0081 000496/2005
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0001 000294/1994
SANIA STEFANI 0091 001020/2005
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0019 000378/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0025 000893/2002
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0047 000548/2004

0048 000550/2004
0049 000560/2004
0050 000563/2004
0051 000569/2004
0052 000582/2004
0045 000517/2004
0046 000536/2004
0058 000775/2004

SERGIO WILSON MALDONADO 0024 000706/2002
SETTIMO PIEROTTI 0002 000498/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0092 001027/2005
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0061 001085/2004
SHIROKO NUMATA 0007 000180/2001
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0041 000311/2004
SILVIO CARLOS RIBEIRO TIN 0013 000931/2001
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0009 000392/2001
THAIS GONCALVES G. DE OLI 0030 000380/2003
THAIS HELENA DE LUCCA 0079 000401/2005
ULLYSSES AIRES MERCER 0019 000378/2002
VERA HELENA FRANCO CORREI 0002 000498/2000
VICENTE DE PAULA MARQUES 0001 000294/1994
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0080 000437/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0005 000038/2001
WALID KAUSS 0084 000747/2005
WALTER ESPIGA 0012 000883/2001
WALTER GASTALDI 0096 000248/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0005 000038/2001
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0019 000378/2002
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0028 000178/2003

1.-DECLARATORIA-294/1994-MARIA HELENA CABRAL
DE OLIVEIRA MANOEL x CONSTRUTORA KHOURI LTDA
E OUTRA e outros :”...Pelo exposto julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos deduzidos pela autora em relaçÆo aos réus,
para o fim de decretar a nulidade da cláusula preambular, título
primeiro, “caput”, no que tange à pessoa do incorporador, dos
Contratos Particulares de Promessa de CessÆo de Direitos
Relativos à FraçÆo Ideal de Terreno de AdesÆo e Empreendi-
mento de IncorporaçÆo Imobiliária de ConstruçÆo e Outras
Avenças, firmado entre a autora e as rés Imobiliária Khouri
Ltda., sucedida pela Catuaí Construtora e Incorporadora Ltda.,
e Construtora Khouri Ltda (fl.37/54)_; II- da cláusula 2ª do
Contrato de CessÆo de Direitos firmado entre a autora e a ré
Condomínio Complexo Empresarial Oscar Fuganti (fl.206).
Condeno as rés Imobiliária Khouri Ltda., sucedida pela Catuaí
Construtora e Incorporadora Ltda., e Construtora Khouri Ltda.,
solidariamente, na restituiçÆo à autora dos valores pagos a tí-
tulo de aquisiçÆo de direitos sobre a fraçÆo ideal de terreno,
porém fixado o percentual de retençÆo às rés de 10% sobre a
importância paga. Condeno a ré CONDOMINIO COMPLEXO
EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI na restituiçÆo à autora
dos valores pagos para edificaçÆo das unidades autônomas do
edifício, porém fixado o percentual de retençÆo à ré de 10%
sobre o valor pago. Respecrtivos valores deverÆo ser apurados
em liquidaçÆo de sentença. Tendo em vista o decaimento de
parte mínima do pedido, condeno as rés no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, em sua integralida-
de, estes fixados em 15% sobre o valor corrigido da condena-
çÆo.”. Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, PE-
DRO GUILHERME KRELING VANZELLA, IRINEU CODA-
TO, IZIDORO FLUMIGNAN, LUCELI CERQUEIRA LOPES,
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-498/2000-BANCO ECO-
NOMICO S/A. - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x
MARIO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA FURTADO JUNIOR
:”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pe-
didos deduzidos na açÆo ordinária de cobrança para o fim de
condenar a requerida no pagamento do débito referente ao pe-
ríodo de 26/5/1994 a 26/7/1995, determinando: I- a exclusÆo
da capitalizaçÆo de juros; II- a exclusÆo das taxas adminis-
trativas nÆo previamente contratadas e dos débitos nÆo auto-
rizados pela legislaçÆo tributária ou pelo contratante (fls.171);
III- a incidência de correçÆo monetária pelo INPC sobre o valor
do débito; VI- e incidência de juros de 12% ano. Considerando

que houve sucumbência recíproca, fixo os honorários advoca-
tícios em 20% sobre o valor da condenaçÆo, cabendo 1/2 ao
advogado da parte autora e 1/2 ao advogado da outra parte. As
despesas processuais serÆo rateadas entre as partes na mesma
proporçÆo estipulada anteriormente, qual seja, 50% para cada
parte.”. Adv. SETTIMO PIEROTTI, VERA HELENA FRAN-
CO CORREIA e RENATA DEQUECH.

3.-EXECUCAO DE HIPOTECA-533/2000-BANCO ITAU S/
A x AMADEU ANTONIO MORTARI e outros :”Cumpra-se a
decisÆo de fls. 140/146.”. (fls. 140/146 - decisÆo proferida
no Agravo de Instrumento 295.946-2 - que conheceu e deu pro-
vimento ao recurso, para reformar o despacho e atribuir efeito
suspensivo aos embargos do devedor, cancelando-se a expedi-
çÆo do mandado de desocupaçÆo) -Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ e MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-611/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x MARIO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA FUR-
TADO e outros :”...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos deduzidos na açÆo ordinária de cobrança
para o fim de condenar a requerida no pagamento do débito
referente ao período de 15/12/95 a 31/8/00, determinando: I- a
exclusÆo da capitalizaçÆo de juros; II- a exclusÆo das taxas
administrativas nÆo previamente contratadas e dos débitos nÆo
autorizados pela legislaçÆo tributária ou pelo contratante; III-
a incidência sobre o saldo devedor da taxa de juros de 09%
entre 30/11/95 e 28/12/95; IV- a partir de 29/12/95, a incidên-
cia de comissÆo de permanência, calculada pela variaçÆo da
taxa média de mercado, segundo as normas do Banco Central,
e estipuladas na Cláusula Oitava do Contrato, limitados os va-
lores à taxa de juros de 09% inicialmente pactuada. O valor
apurado deverá ser atualizado monetariamente e acrescidos de
juros moratórios a parttir de 30/8/2000. Considerando que houve
sucumbência recíproca na açÆo ordinária, custas na proporde
50% para cada parte. Fixo os honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da condenaçÆo, cabendo 1/2 ao advogado da
parte autora e 1/2 ao advogado da outra parte. Os valores de-
verÆo ser apurados em liquidaçÆo de sentença.”. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA e RENATA DEQUECH-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/2001-ADRIANA PADI-
LHA BUQUERA DE MOURA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA e outros :”fl. 243 :”Defiro (fls.240/2). Intime-se a
executada para efetuar o depósito integral dos valores calcula-
dos à fl.231.”. (CALCULO FEITO R$ 209.793,98); fls 253/
255 :”...Entendendo o embargante que a decisÆo é contrária a
doutrina e jurisprudência pátria, ou mesmo defeituosa, a decla-
raçÆo deverá ser proferida por Tribunal superior em grau re-
cursal. Sendo assim, persiste o despacho como lançado.”. Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS.

6.-INDENIZACAO (ORD)-171/2001-FABIO MANOEL CAN-
DIDO x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A. :fl. 272 :”Re-
considero o despacho da f. 268. Defiro o pedido de bloqueio
pela internet de ativos financeiros nas contas e aplicaçäes do
executado através do convênio BACEN JUD, via on line, até o
limite da dívida.”; fl. 284 :”1. Reduza-se a termo a penhora
sobre o valor bloqueado junto ao Banco Itau S.A. (fl. 275),
oficiando-se a instituiçÆo financeira para disponibilizar e re-
meter a importância ao Juízo, em conta poupança judicial a ser
aberta junto ao Banco Itau S.A. agência FORUM DE LON-
DRINA. 2. Providencie-se o desbloqueio de valores das de-
mais contas. 3. Efetiva a penhora, intime-se para embargar.”.
Adv. JULIANO TOMANAGA, ANA LUCIA MENDES FER-
REIRA e MESSIAS GOMES PEREIRA

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2001-PRYCILA BRUN
BAER VILLAR x BANCO ITAU S/A. :”·s partes” (manifesta-
rem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo Perito, Sr.
Sadi Chaiben). Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e
SHIROKO NUMATA.

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-350/2001-ANTONIO PE-
REIRA DE SOUZA x NELSI VANDER DE MELLO e outros
:”...Diante do exposto, julgo procedemte o pedido aduzido na
presente açÆo ordinária de cobrança para o fim de condenar a
requerida no pagamento do débito referente ao acordo estabe-
lecido em 24/2/2000, no valor de R$ 7.600,00, acrescidos de
correçÆo monetária e juros moratórios. Condeno o requerido
no pagamento das despesas processuais e honorários ao advo-
gado do autor fixados em 15% do valor da causa, devidamente
atualizado, bem como no pagamento de honorários ao sr. Cura-
dor Especial, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
-Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES, PEDRO PAULO
LAGRECA JUNIOR e CARLOS PEREIRA GOULART-

9.-PAULIANA-392/2001-ALFREDO POZZOBON x ANTO-
NIO DOMINGOS BORGES e outros :”...Pelo exposto, julgo o
autor carecedor de açÆo, extinguindo o processo com funda-
mento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Conde-
no-o no pagamento das despesas processuais e honorários aos
advogados da parte adversa, estes fixados em R$ 1.000,00 (art.
20, parágrafo 4º, CPC), exigíveis quando alterado o estado de
miserabilidade do autor beneficiário da justiça gratuita.”. Adv.
ALDIVINO ALVES PEREIRA, REGINALDO MONTICELLI,
LUIZ CARLOS BELINETTI, SILVIO TAKAHARU OYAMA
e MARIA LUCILIA GOMES-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-679/2001-APARECIDA
LUCELIA DE SOUZA GOMES e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA :”...Pela fundamentaçÆo exposta julgo proceden-
tes os pedidos deduzidos inicialmente por Aparecida Lucélia
de Souza Gomes e outros em relaçÆo ao Municipio de Londri-
na, com o fito de: I- declarar: a inconstitucionalidade, por via
de exceçào, do parágrafo 2º do art. 21 da Lei 3964/87; o direito
dos autores a ter considerado na base de cálculo da hora extra-
ordinária (carga suplementar) a vantagem percebida sob o títu-
lo de adicional por tempo de serviço); o direito dos autores a
ter considerado na base de cálculo de hora extraordinária (car-
ga suplementar) o adicional por serviço extraordinário de 50%;

II- condenar o requerido ao pagamento das diferenças oriundas
da nÆo inclusÆo dos adicionais por serviço extraordinário
(acréscimo de 50%) e por tempo de serviço na base de cálculo
da carga suplementar trabalhada pelos autores, bem como no
pagamento dos reflexos de tais verbas sobre férias acrescidas
de um terço, abonos de natal e licenças prêmios convertidas em
pecúnia, devendo tais valores serem apurados, mês e amês, em
liquidaçÆo de setença, respeitando-se a prescriçÆo quinque-
nal. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios aos autores no valor de
R$ 2.000,00 (art. 20, parágrafo 4º, CPC). -Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS e RITA DE CASSIA MAISTRO-

11.-ANULATORIA-829/2001-FIT LINE ACADEMIA DE GI-
NASTICA LTDA x HERMES MENDES DO ROSARIO & CIA
LTDA :”Diante da informaçÆo supra, redesigno audiência pre-
liminar para o dia 13/12/2005, às 13:30 horas.”. -Adv. NEI-
LAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS, FABIO CHA-
GAS THEOPHILO-

12.-MONITORIA-883/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARIA JOSE FABRE FERRAZ :”Esclareça o exequente se
pretende a reduçÆo a termo da penhora sobre o valor bloquea-
do.”.-Adv. WALTER ESPIGA-

13.-INDENIZACAO-931/2001-JAU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA x GENCO QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA :”...sentença homologando o acordo de fls. 413/
414...julgando, de consequência, extinto o processo...”. -Adv.
CILENE BENASSI PEROZIM, ARTHUR OLIVA FILHO e
SILVIO CARLOS RIBEIRO TINEL-

14.-ORDINARIA-31/2002-THAMAR DUARTE ROCHA COS-
TA e outros x CELSO BENEDITO BAZO e outros -”Designo
audiência preliminar para o dia 25/01/2006, às 13:30 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores (ha-
bilitados a transigir). NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência
será decidido se presentes as condiçäes que ensejam o julga-
mento da lide e/ou a pertinência de dilaçÆo probatória, neste
caso o processo será saneado.”. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA e ANTONIA MARIA DA COSTA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2002-EDSON NOBUKA-
ZU HAMAMOTO x CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C LTDA -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar edital para publicaçäes). -Adv.
ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS-257/2002-BENEDITO ANTU-
NES FILHO x CLINICA PSIQUIATRICA DE LONDRINA
:”Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 15/
03/2006, às 14:30 horas.”. (RETIRAR CARTA PRECATORIA
PARA CUMPRIMENTO (testemunhas arroladas pelo autor);
DEPOSITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DAS CAR-
TAS INTIMATORIAS (testemunhas arroladas pela ré)-Adv.
JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COSTA, ALEJANDRO
RUGERI MARQUES ZANONI, ANA CAROLINA ARNALDI
e GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-317/2002-TEREZA
DIAS GOMES TENORIO e outros x JOSE CARLOS SIENA e
outros :”...Isto posto, comsideradas as circunstâncias trazidas à
apreciaçÆo do Judiciário, JULGO PROCEDENTE, em parte,
a açÆo ordinária de indenizaçÆo por acidente de trânsito en-
tre partes...para reconhecer a responsabilidade exclusiva do
suplicado e CONDENµ-LO às indenizaçäes retro fundamenta-
das e de consequência JULGO PROCEDENTE a denunciaçÆo
à lide de SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/
A., qualificada, respeitado o limite contratual do seguro com o
denunciante e CONDENA-LOS, pro rata, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaícios que arbitro em 20%
sobre o valor da condenaçÆo, considerado o trabalho desen-
volvido.”. Adv. JULIANO TOMANAGA, NILTON ROBER-
TO DA SILVA SIMAO, GLAUCO IWERSEN e DOUGLAS
BONALDI MARANHAO.

18.-MONITORIA-322/2002-CIA SANTANENSE DE TECI-
DOS LTDA x BONE & ART. IND. COM. CONFECÇOES
LTDA :”Por sentença, homnologo o pedido de desistência da
açÆo formulado pelo autor na fl. 197 dos autos n. 322/02, jul-
gando extinto o processo na forma do artigo 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil.”. Adv. CARLYLE POPP, ANDRE
MASSIGNAN BEREJUK e GUILHERME BORBA VIANNA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-378/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TEL-FONE
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA e outros :”...Julgo
parcialmente procedente a açÆo para confirmar a decisÆo que
antecipou os efeitos da tutela e declarar a rescisÆo do contrato
de arrendamento mercantil firmado entre as partes, condenan-
do os réus no pagamento ao autor dos valores correspondentes
às prestaçäes vencidas até a data (07/12/98) da efetivaçào da
medida liminar deferida nos autos n. 877/98- 3ª Vara Cível de
Londrina, excluído o VRG. Diante do decaimento de parte con-
siderável do pedido formulado na açÆo, fixo os honorários em
20% sobre o valor da condenaçÆo, cabendo ao autor 1/2 da
verba e o restante sendo direcionado aos requeridos. As despe-
sas processuais serÆo rateadas na mesma proporçÆo. Por ou-
tro lado, julgo extinta a reconvençÆo aduzida pelos réus-re-
convintes JOÇO ANGELO SERENµRIO e RENAN COSME
PEREIRA em relacÆo ao autor-reconvindo SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, com fulcro
no art. 267, VI do CPC. Condeno os réus-reconvintes JOÇO E
RENAN no pagamento de honorários ao advogado do autor-
reconvindo SANTANDER, estes fixzados em R$ 1.000,00 (art.
20, parág. 4º, CPC). Finalmente, julgo parcialmente proceden-
te a reconvençÆo aforada pela ré-reconvinte TEL-FONE CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÊES LTDA em relaçÆo ao autor-
reconvindo SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A., condenando-o a restituir a ré-reconvinte TEL-
FONE o valor residual garantido (VRG) pago antecipadamen-
te, devidamente corrigido e acrescido de juros de mora a contar
da citaçÆo, à razÆo de 1% ao mês, admitida a compensaçÆo
de valores em relaçÆo as perdas e danos fixadas na açÆo. Di-
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ante do decaimento de parte considerável do pedido reconven-
cional, fixo os honorários em 20% sobre o valor da condena-
çÆo estabelecida na reconvençÆo, cabendo a ré-reconvinte
TEL-FONE 1/2 da verba e o restante sendo direcionado ao au-
tor-reconvindo SANTANDER,”. Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e ULLYS-
SES AIRES MERCER-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-413/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LUIZ XV x AUXILIADORA APARECIDA
CAETANO :”Defiro o pedido da f. 141. Proceda-se a reduçÆo
da penhora mediante termo nos autos.”. (CUMPRIR PROVI-
MENTO 01/99 - COTA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA - inti-
maçÆo da reduçÆo). -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI,
ANDRE LUIS SANTAREM GONZALES e ALCEU PAIVA DE
MIRANDA-

21.-DEPOSITO-558/2002-BANCO BRADESCO S.A. x A.S.
DE OLIVEIRA & PRIMO LTDA. :”...Ante o exposto julgo pro-
cedentes os pedidos deduzidos inicialmente para condenar a
requerida a restituir ao autor os bens descritos na inicial...no
prazo de 24 horas, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob
pena de ser-lhe decretada a prisÆo civil por depósito infiel.
Condeno a requerida no pagamento integral das despesas pro-
cessuais e honorários ao advogado do autor, fixados em 10%
do valor da causa devidamente atualizado.”. - ME -Adv. MA-
RIA JOSE STANZANI e BRAULINO BUENO PEREIRA-

22.-DECLARATORIA-576/2002-CONDOR SUPER CENTER
LTDA. x EDMILSON PEREIRA NIZA e outros - :”...sentença
homologando a transaçÆo havida entre aspartes...julgando ex-
tintos os processos principal e cautelar (autos 521/02 e 576/02)
com fundamento no artigo 269, III, do CPC...”. Adv. CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA e BLAS GOMM FILHO-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-625/2002-ANTONIO SA-
VIO FILHO x ESPOLIO DE MANOEL GARCIA :”...Isto pos-
to, julgo improcedente o pedido de habilitaçÆo de crédito afo-
rado por Antonio Savio Filho em relaçÆo ao inventário de
Manoel Garcia, determinando a reserva em poder da inventari-
ante de bens suficientes que garantam o pgamento da dívida ao
credor no valor pleiteado na inicial, remetendo-se a discussÆo
parfa as vias ordinárias. Condeno-o no pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 1.000,00, de acordo com o art. 20, parág. 4º, CPC. A verba
será exigida do beneficiário da assistência judiciária gratuita
quando alterada a sua condiçÆo de miserabilidade, observan-
do-se o prazo prescricional.”. -Adv. RENATO TAVARES YABE
e MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Manifestem-se
os interessados sobre a nova proposta de honorários, no prazo
comum de dez (10) dias.”. (reduziu em 5% o valor proposto e
parcelou em três vezes o valor de R$ 7.125,00, sendo três par-
celas de R$ 2.375,00). Adv. SERGIO WILSON MALDONA-
DO e ELLEN PATRICIA CHINI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-893/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ZKF CONFECÇOES LTDA e outros
:”Proceda-se a remessa dos autos ao Juizo da 8ª Vara Civel de
Londrina, com as anotaçäes devidas.”. -Adv. MARCIO MIAT-
TO e SERGIO ANTONIO MEDA-

26.-CAUTELAR-940/2002-SW CLICHERIA E SERIGRAFI-
CA LTDA x SCREEN SHOPPING COMERCIO VISUAL LTDA
e outros :”...Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
aduzidos inicialmente em relaçÆo a SCREEN SHOPPING
COMERCIO VISUAL LTDA. e BANCO DO ESTADO DE SÇO
PAULO S./A., cassando a decisÆo que antecipou os efeitos da
tutela. Condeno o requerente no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao Curador Especial, os quais
fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) com fulcro no art. 20, pará-
grafo 4º, do CPC.”. screen shopping comer -Adv. LUIZ CAR-
LOS BORTOLETO, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, CA-
ROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-124/2003-ADEMIR PAU-
LINO DA CRUZ e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
:”...Pela fundamentaçÆo exposta julgo procedentes os pedidos
deduzidos inicialmente...com o fito de: I- declarar: a inconsti-
tucionalidade, por via de exceçÆo, do parágrafo 2º do art. 21
da Lei 3964/87; o direito dos autores a ter considerado na base
de cálculo da hora extraordinária (carga suplementar) a vanta-
gem percebida sob o título de adicional por tempo de serviço; o
direito dos autores a ter considerado na base de cálculo da hora
extraordinária (carga suplementar) o adicional por serviço ex-
traordinário de 50%; II- condenar o requerido ao pagamento
das diferenças oriundas da nÆo inclusÆo dos adicionais por
serviço extraordinário (acréscimo de 50%) e por tempo de ser-
viço na base de calculo da carga suplementar trabalhada pelos
autores, bem como no pagamento dos reflexos de tais verbas
sobre férias acrescidas de um terço, abonos de natal e licenças
prêmios convertidas em pecúnia, devendo tais valores serem
apurados, mês a mês, em liquidaçÆo de sentença, respeitando-
se a prescriçÆo quinquenal. Condeno, ainda, o requerido ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
aos autores, no valor de R$ 2.000,00 (art. 20, parág. 4º,
CPC).Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e ANA LUCIA
BOHMANN-

28.-ANULACAO DE TITULO-178/2003-LIVRARIA ARLES
LTDA x EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA :”...Pela
fundamentaçÆo exposta julgo procedentes os pedidos deduzi-
dos nas açäes cautelar e principal para o fim de: a) declarar
inexigíveis as duplicatas relacionadas na inicial, emitidas pela
requerida contra a sacada autora; b) definitivamente determi-
nar o cancelamento do protesto dos títulos; c) condenar a re-
querida no pagamento integral das despesas processuais e ho-
norários ao advogado da parte adversa, no valor de R$ 2.000,00
(art. 20, parágrafo 4º, CPC), tratando-se de verba única para

ambas as açäes.”. Adv. WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS
REIS e MARIZA RIBEIRO DA SILVA.

29.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-370/2003-MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES x BALFAR S/A :”Recebo a
apelaçÆo em ambos os efeitos. Intime-se a apelada para apre-
sentaçÆo das contra-razäes, no prazo de lei...”. -Adv. ANTO-
NIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2003-ORGANIZAÇO-
ES KEIDE IMP. E EXP. CAFE E CEREAIS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A :”...Pelo exposto julgo improceden-
tes os embargos à execuçÆo deduzidos por ORGANIZACOES
KEIDE IMP. E EXPORT. DE CAFE E CEREAIS LTDA., e
outros em relaçÆo ao BANCO DO BRASIL S/A., condenan-
do-as no pagamento das despesas processuais e honorários ao
advogado de parte adversa, estes fixados em R$ 10.000,00 (art.
20, parágrafo 4º, CPC). Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO, THAIS GONCALVES G. DE OLIVEIRA e JOVINO TER-
RIN-

31.-SUSPENSAO EFEITOS DO PROTESTO-393/2003-THAIS
FABIANE LIMA ARAUJO x INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA :”...Pelo exposto, julgo procedente o pedido adu-
zido inicialmente a fim de suspender os efeitos do protesto do
título identificado na inicial. Condeno o requerido no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º, do CPC.”. -Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS, FA-
BIO RENATO DE ASSIS e CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-395/2003-SONIA MA-
RIA MARINHO x FRANCISCO DE ASSIS E SILVA :”...Pelo
exposto julgo procedente o pedido aduzido inicialmente para o
fim de condenar o requerido no pagamento à autora de indeni-
zaçÆo por dano moral no equivalente a cinco (5) salários mí-
nimos, bem como, no pagamento integral das despesas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o
valor da condenaçÆo devidamente corrigida.”. Adv. GIANE
LOPES TSURUTA e JOSE MARIA STULZER-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-468/2003-MARIA DELAZIL
MOTTI DE ALMEIDA x ELIANA PEREIRA DA SILVA
:”...JUlgo procedentes os pedidos aduzidos nas açäes cautelar
e principal, para o fim de: I- declarar rescindido o contrato de
compra e venda de fls. 18/19; II- tornar definitiva a apreensÆo
liminar, consolidando a posse e propriedade em mÆos do au-
tor do veículo identificado no início desta decisÆo; III- e con-
denar a requerida no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios no valor de R$ 500,00, para ambas as açäes,
com fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC.”. Adv. EDUAR-
DO BLANCO, ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO
PIPOLO-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-682/2003-ROSIANE DELL
NERO e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA - :”...Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedentes os embargos à execuçÆo opostos por Rosiane
Dell Nero e outros contra UNOPAR...para o fim de: I- declarar
nulas as cláusulas II dos contratos de ConfissÆo de Dívida
com garantia hipotecária; II- reconhecer a impenhorabilidade
legal do bem de família, determinando o levantamento da pe-
nhora; III- determinar a utilizaçÆo da média INPC/IGP-DI para
o cálculo da atualizaçÆo monetária. Tendo em vista o decai-
mento de parte mínima do pedido, condeno a embrgada ao pag-
mento integral das despesas processuais e honorários advocatí-
cios estes fixados em R$ 1.000,00 (art. 20, parágrafo 4º, CPC).
Adv. EDER LUIS DAVID, ROBERTO LAFFRANCHI e ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA.

35.-RESCISAO DE CONTRATO-754/2003-WANDERSON
AUGUSTO DE OLIVEIRA TENANI x PENCIL CONSTRU-
ÇOES LTDA :”...Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos aduzidos inicialmente, para o fim de: I- declarar
rescindido o contrato de compra e venda celebrado entre os
litigantes; II- reduzir a verba atinente aos gastos com marke-
ting (cláusula 6ª, parágrafo primeiro, letra “b”), para 3% do
valor das parcelas adimplidas; III- reduzir a verba estipulada a
título de cláusula penal (cláusula 6ª, parágrafo primeiro, letra
“c”, para 10% do valor das parcelas adimplidas; IV- determinar
a restituiçÆo ao requerente das parcelas pagas, devidamente
corrigidas, descontando-se as verbas mencionadas nos itens
anteiores, bem como as dívidas decorrentes de IPTUs atrasa-
dos; V- considerando que houve sucumbência recíproca, as
custas serÆo rateadas na proporçÆo de 50% para cada parte.
Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenaçÆo, cabendo 1/2 ao advogado da parte autora e o res-
tante (1/2) ao advogado da requerida.”. Adv. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA e RENATO BARROS DE
CAMARGO JR.-

36.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-802/2003-SA-
MIA - IND. COM. E IMPORTAÇAO DE ALUMINIOS LTDA
x GLOBAL TELECOM S/A :”Homologo por sentença a tran-
saçÆo havida entre as partes, suspendendo o processo até cum-
primento integral do acordo.”. Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON DE AZEVEDO e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-829/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL SAVEIROS x JOAO IBRAHIM ZACHEO e
outros :”Recebo a apelaçÆo de fl. 120/130 em ambos os efei-
tos. Intime-se os apelados para apresentácào das contra-raz•es,
no prazo de lei...”. Adv. IVAN PEGORARO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-835/2003-CAIXA
AS.,APOS.PENSOES SERV.MUNIC.LONDRINA-CAAPSML
x YURIKA IKEZAKI KAWA :””...Pelo exposto julgo proce-
dentes os embargos à execuçÆo para determinar o prossegui-
mento da açÆo ordinária em fase de execuçÆo de sentença
(autos n. 118/99) pelo valor de R$ 5.271,27 devido em outu-

bro/2003, acrescido da verba honorária fixada na sentença exe-
quenda (20% sobre o valor da condenaçÆo), devidamente cor-
rigido e com incidência de juros conforme estabelecido no re-
ferido decisum. Condeno a embargada no pagamento das des-
pesas processuais e honorários ao advogado da parte adversa,
estes arbitrados em R$ 1.000,00 (art. 20, parág. 4º, CPC). A
verba será exigível quando alterada a condiçÆo de miserabili-
dade da beneficiária da justiça gratuita, observado o prazo pres-
cricional.”. Adv. RONALDO GUSMAO e ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-

39.-INDENIZACAO-857/2003-RUBENS FRARE x BANCO
PANAMERICANO S/A :”Recebo a apelaçÆo de fl.92/99 em
ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado para apresenta-
çÆo das contra-razäes, no prazo de lei...”. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

40.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-65/2004-NOEMA
DE MATTS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO :”recebo a apelaçÆo de fls. 113/117 em ambos os
efeitos. Intime-se a apelada para apresentaçÆo das contra-ra-
zäes, no prazo de lei...”. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES,
MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-311/2004-INSTI-
TUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR x RUY PE-
REIRA LEITE NETO ;”...sentença julgando extinto o proces-
so, com fulcro no Inc. I do art. 794, do CPC...”. Adv. LYDIO
ANTONIO AMORIM e SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JU-
NIOR-

42.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-462/2004-J. L.
COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - :”...Diante do ex-
posto julgo improcedente os pedidos deduzidos em relaçÆo ao
MUNICIPIO DE LONDRINA, condenando a autora no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocaícios fixa-
dos em R$ 1.000,00 (art., 20, parágrafo 4º, CPC). Adv. EDUAR-
DO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-469/2004-CLAUDIO COLO-
BREZI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos ini-
cialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO e ANA CLAUDIA N. RENNO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2004-ELZA DE SOU-
ZA PAULINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos ini-
cialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-517/2004-LUIZ CIYOSI
HIROTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo exposto
julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicial-
mente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/02;
b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as verbas
indevidamente cobradas a título da referida taxa em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devi-
damente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a
contar do trânsito em julgado da sentença, observada a prescri-
çÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do débito
nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de liquida-
çÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte mínima
do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento integral
das despesas processuais e honorários advocatícios, no equiva-
lente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20, parágra-
fos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexame ne-
cessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-536/2004-WILSON LOPES
x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo exposto julgo parci-
almente procedentes os pedidos deduzidos inicialmente para o
fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminaçÆo pública em momento anterior ao
advento da Emenda Constitucional n.39/02; b) condenar o

Municipio a restituir ao contribuinte as verbas indevidamente
cobradas a título da referida taxa em momento anterior ao ad-
vento da Emenda Constitucional n. 39/02, devidamente corri-
gidas desde o recolhimento e acrescida de juros a contar do
trânsito em julgado da sentença, observada a prescriçÆo quin-
quenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do débito nÆo atin-
gidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de liquidaçÆo de sen-
tença. Considerando o decaimento de parte mínima do pedido
inicial, condeno o Municipio ao pagamento integral das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, no equivalente a 15%
sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20, parágrafos 3º e 4º,
CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexame necessário do
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-548/2004-ARTHUR PRADO
SIMOES x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo exposto
julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicial-
mente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/02;
b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as verbas
indevidamente cobradas a título da referida taxa em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devi-
damente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a
contar do trânsito em julgado da sentença, observada a prescri-
çÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do débito
nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de liquida-
çÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte mínima
do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento integral
das despesas processuais e honorários advocatícios, no equiva-
lente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20, parágra-
fos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexame ne-
cessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2004-LUCINIO CAR-
DOZO DE MOURA x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Municipio a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescriçÆo quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do
débito nÆo atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de li-
quidaçÆo de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexa-
me necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2004-LUCAS HRU-
CHKA x MUNICIPIO DE LONDRINA -:”...Pelo exposto jul-
go parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicialmen-
te para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminaçÆo pública em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/02; b) con-
denar o Municipio a restituir ao contribuinte as verbas indevi-
damente cobradas a título da referida taxa em momento anteri-
or ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devidamen-
te corrigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a contar
do trânsito em julgado da sentença, observada a prescriçÆo
quinquenal. No mais, a liquidaçÆo dos valores do débito nÆo
atingidos pela prescriçÆo far-se-á por meio de liquidaçÆo de
sentença. Considerando o decaimento de parte mínima do pe-
dido inicial, condeno o Municipio ao pagamento integral das
despesas processuais e honorários advocatícios, no equivalen-
te a 15% sobre o valor da condenaçÆo (artigo 20, parágrafos
3º e 4º, CPC). A decisÆo nÆo está sujeita ao reexame necessá-
rio do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-563/2004-ELIZABETH
MATOS FREITAS x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do
débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liqui-
dação de sentença. Considerando o decaimento de parte míni-
ma do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-569/2004-OSMAR PEREI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo exposto julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicialmente
para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública em momento anteri-
or ao advento da Emenda Constitucional n.39/02; b) condenar
o Município a restituir ao contribuinte as verbas indevidamen-
te cobradas a título da referida taxa em momento anterior ao
advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devidamente cor-
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rigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a contar do
trânsito em julgado da sentença, observada a prescrição quin-
quenal. No mais, a liquidação dos valores do débito não atingi-
dos pela prescrição far-se-á por meio de liquidação de senten-
ça. Considerando o decaimento de parte mínima do pedido ini-
cial, condeno o Município ao pagamento integral das despesas
processuais e honorários advocatícios, no equivalente a 15%
sobre o valor da condenação (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, CPC).
A decisão não está sujeita ao reexame necessário do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-582/2004-FRANCISCO
ANTONIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA:
“...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade
e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica em momento anterior ao advento da Emenda Constitucio-
nal n.39/02; b) condenar o Município a restituir ao contribuin-
te as verbas indevidamente cobradas a título da referida taxa
em momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.
39/02, devidamente corrigidas desde o recolhimento e acresci-
da de juros a contar do trânsito em julgado da sentença, obser-
vada a prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valo-
res do débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de
liquidação de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2004-JOSE CORREA
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo exposto
julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicial-
mente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/02;
b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as verbas
indevidamente cobradas a título da referida taxa em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devi-
damente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a
contar do trânsito em julgado da sentença, observada a prescri-
ção quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do débito
não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liquidação
de sentença. Considerando o decaimento de parte mínima do
pedido inicial, condeno o Município ao pagamento integral das
despesas processuais e honorários advocatícios, no equivalen-
te a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, parágrafos 3º
e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame necessário
do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e LIA CORREA BESSA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2004-MAIRA DO CAR-
MO SGUAREZI x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos ini-
cialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do
débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liqui-
dação de sentença. Considerando o decaimento de parte míni-
ma do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-617/2004-TERCILIO GRA-
CIANO DE BRITO x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do
débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liqui-
dação de sentença. Considerando o decaimento de parte míni-
ma do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-673/2004-MUNICIPIO DE
LONDRINA x EDSON KIYOSHI ANEGAWA: “Pelo exposto
julgo procedentes os embargos à execução aforados por Muni-
cpio de Londrina em relação a Edson Kiyosho Anegawa, reco-
nhecendo o excesso de execução e determinando sejam apre-
sentados novos cálculos pelo embargado/exequente, devendo
ser descontado do valor total apurado, as verbas já, pagas em
função da Lei 7348/98. Condeno o embargado no pagamento
das despesas processuais e honorários ao advogado da embar-
gante, no equivalente a R$ 300,00 (art. 20, parágrafo 4º, CPC).
As verbas serão exigíveis do embargado quando alterado seu
estado de miserabilidade, por tratar-se de beneficiário da justi-
ça gratuita, observado o prazo prescricional.”. - Adv. FABIO
CESAR TEIXEIRA e IOLAINE KISNER TEIXEIRA-

57.-CAUTELAR-753/2004-LUCIANA DE SOUZA GOIS x
BANCO ITAU S/A: “Por sentença, homologo o pedido de de-
sistência da ação formulado pela autora na fl.103... cassando a
liminar e julgando extinto o processo na forma do artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil.”. Adv. MARIA SOLANGE
V. DE OLIVEIRA UTRABO-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-775/2004-GUILHERME
ANTUNES BEM x MUNICIPIO DE LONDRINA : “...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do
débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liqui-
dação de sentença. Considerando o decaimento de parte míni-
ma do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, §§
3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame necessário
do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”.-Adv. JOSE FRANK-
LIN FALOCCI FILHO e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-944/2004-COMPANHIA DE
SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-COSESP x MAR-
LI NUNES DA COSTA: “...Pelo exposto julgo procedentes os
embargos à execução de título judicial formulados por COM-
PANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÇO PAULO-CO-
SESP em relação a MARLI NUNES DA COSTA, unicamente
para determinar a exclusão da verba honorária do cálculo da
dívida objeto da execução. Condeno a embargada no pagamen-
to das despesas processuais e honorários ao advogado da parte
adversa, estes fixados em R$ 600,00 (art. 20, parág. 4º, CPC).
As verbas serão exigíveis quando alterada a condição de mise-
rabilidade da beneficiária da justiça gratuita, observado o pra-
zo prescricional.”. Adv. MARIA CONCEICAO DA MOTA,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e RUI SANTOS DE SA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-1038/2004-PENIDIO RO-
DRIGUES LADEIA x MUNICIPIO DE LONDRINA: “ Por
sentença, homologo o pedido de desistência da ação formulado
pelo autor na f. 78 dos autos 1038/04, haja vista a ausência de
oposição do requerido, julgando extinto o processo na forma
do art. 267, VIII, do CPC. Condeno o autor no pagamento das
despesas processuais e honorários ao advogado do requerido,
no equivalente a R$ 200,00 (art. 20, parágrafo 4º, CPC). A ver-
ba será exigível quando alterado o estado de miserabilidade do
autor beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo pres-
cricional.”. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAU-
DIA N. RENNO-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1085/2004-NIL-
SON ANTONIO FRANCO x TELEVISAO LONDRINA LTDA:
“...Pelo exposto julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil, condenando o requerente no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, no equivalente a R$ 300,00
(art. 20, parágrafo 4º, CPC). Por ser beneficiário da assistência
judiciária gratuita, as verbas serão devidas quando alterada a
condição de miserabilidade do requerente, observado o prazo
prescricional.”. - Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e
MAURO ROBERTO DE A. AGUILERA-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1108/2004-
MARLI NUNES DA COSTA x COSESP-COMPANHIA DE
SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO: “...Pelo exposto
julgo improcedente a impugnação ao valor da causa, mantendo
o valor atribuído aos embargos em R$-3.000,00. Condeno a
impugnante ao pagamento das despesas processuais do inci-
dente, exigíveis quando alterada a sua condição de miserabili-
dade, observado o prazo prescricional.”. Adv. RUI SANTOS
DE SA, MARIA CONCEICAO DA MOTA e LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1164/2004-FABIO ANTU-
NES MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo ex-
posto, julgo parcialmente procedentes os embargos a execução
fiscal formulados por FABIO ANTUNES MARTINS em rela-
ção ao MUNICIPIO DE LONDRINA, para o fim de excluir da
execução as taxas de combate à incêndio e de conservação de
vias. Haja vista a sucumbência recíproca, fixo os honorários
em R$ 600,00, cabendo ao embargante 50% da verba honorária
e o restante sendo destinado ao embargado. As despesas pro-
cessuais serão rateadas na proporção de 50% pelo embargante
e 50% pelo embargado. Prossiga-se a execução em relação ao
IPTU e a TAXA DE COLETA DE LIXO.”. Adv. LUIZ FABIA-
NI RUSSO e ELLEN PATRICIA CHINI-

64.-ALVARA-1197/2004-MAYARA ALVES FERREIRA: “...de-
firo o pedido deduzido inicialmente...O montante devido à
menor deverá ser depositada em caderneta de poupança em conta
vinculada ao Juízo, prestando-se contas no prazo de 30 dias.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se mo com-
petente alvará, com prazo de 60 dias, intimando-se a requeren-
te para retirá-lo.”. Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS e FABIO
RENATO DE ASSIS-

65.-REVISIONAL C/C COBRANÇA-ORD.-1254/2004-ED-
SON GIROTTO x CAAPSNL-CAIXA ASSIST. APOS. PENS.
SERV. MUN.LONDRINA :”...Pelo exposto, julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, IV,
do CPC e art. 1º, do Decreto n. 20.910/32. Condeno o reque-
rente no pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com
o art. 20, parág. 4º, do CPC.”. Adv. PEDRO DEJNEKA e RO-
NALDO GUSMAO.

66.-REPETICAO DE INDEBITO-28/2005-EDSON EIDI
ENDO x MUNICIPIO DE TAMARANA: “...Pelo exposto jul-
go parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicialmen-
te para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucionalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública em momento
anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/02; b) con-
denar o Municipio a restituir ao contribuinte as verbas indevi-
damente cobradas a título da referida taxa em momento anteri-
or ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devidamen-
te corrigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a contar
do trânsito em julgado da sentença, observada a prescrição quin-
quenal. No mais, a liquidação dos valores do débito não atingi-
dos pela prescrição far-se-á por meio de liquidação de senten-
ça. Considerando o decaimento de parte mínima do pedido ini-
cial, condeno o Município ao pagamento integral das despesas
processuais e honorários advocatícios, no equivalente a 15%
sobre o valor da condenação (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, CPC).
A decisão não está sujeita ao reexame necessário do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT, FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI e
MARIA DAS GRAÇAS VICELLI-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-32/2005-EUZILDA DE
MENEZES CANTERI E CIA LTDA ME x MUNICIPIO DE
TAMARANA: “...Pelo exposto julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos deduzidos inicialmente para o fim de: a) decla-
rar a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública em momento anterior ao advento da
Emenda Constitucional n.39/02; b) condenar o Município a
restituir ao contribuinte as verbas indevidamente cobradas a
título da referida taxa em momento anterior ao advento da
Emenda Constitucional n. 39/02, devidamente corrigidas des-
de o recolhimento e acrescida de juros a contar do trânsito em
julgado da sentença, observada a prescrição quinquenal. No
mais, a liquidação dos valores do débito não atingidos pela pres-
crição far-se-á por meio de liquidação de sentença. Conside-
rando o decaimento de parte mínima do pedido inicial, conde-
no o Município ao pagamento integral das despesas processu-
ais e honorários advocatícios, no equivalente a 15% sobre o
valor da condenação (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, CPC). A
decisão não está sujeita ao reexame necessário do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná.”. - Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT e FABIO FERNANDES NEVES BENFAT-
TI-

68.-CAUTELAR-69/2005-CELSO WATANABE x J K TOKUT-
SUNE & TOKUTSUNE LTDA: “...Ante o exposto julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
presente cautelar de produção antecipada de prova, declarando
findo este processo. Considerando que não foi instaurado lití-
gio no curso do processo, porquanto a requerida não resistiu a
realização da medida, deixa-se de fixar a verba honorária. Ob-
serve-se o disposto no artigo 851 do CPC.”. Adv. ANTONIO
ROBERTO ORSI e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-84/2005-ALICE MARIA DE
JESUS RAZERA x MUNICIPIO DE LONDRINA: “Diante da
caracterização de litispendência, haja vista que a autora ajui-
zou ação idêntica à presente lide, em trâmite perante a 7ª Vara
Cível de Londrina, conforme comprova documentação apre-
sentada pela parte adversa, julgo extinto o processo (autos 84/
05) na forma do art. 267, V, do CPC. Condeno a autora no
pagamento das despesas processuais e honorários ao advogado
do requerido, no equivalente a R$ 200,00 (art. 20, parágrafo
4º, CPC). A verba será exigível quando alterado o estado de
miserabilidade da autora beneficiária da justiça gratuita, obser-
vado o prazo prescricional.”. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e REGINA
CRISTINA DE LIMA VIEIRA-

70.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-105/2005-JOSIAS
FELIX GONÇALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo
exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos
inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a
prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do
débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liqui-
dação de sentença. Considerando o decaimento de parte míni-
ma do pedido inicial, condeno o Municipio ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-

71.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-181/2005-MARIA
CICILIA DE PAULA NOGUEIRA x UNIMED DE LONDRI-
NA/PR-COOPERATIVA TRABALHO MEDICO: “Declaro a
sentença para incluir no dispositivo a seguinte redação: “Con-
deno a autora no pagamento das despesas processuais e hono-
rários ao advogado da parte adversa, estes fixados em R$-300,00
(art. 20, parágrafo 4º, CPC), observando que se trata de benefi-
ciária da justiça gratuita.”. Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS
e ARMANDO GARCIA GARCIA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-223/2005-SERRALHERIA
JOLTAV LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo ex-
posto julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos ini-
cialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública em
momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.39/
02; b) condenar o Município a restituir ao contribuinte as ver-
bas indevidamente cobradas a título da referida taxa em mo-
mento anterior ao advento da Emenda Constitucional n. 39/02,
devidamente corrigidas desde o recolhimento e acrescida de
juros a contar do trânsito em julgado da sentença, observada a

prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valores do
débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de liqui-
dação de sentença. Considerando o decaimento de parte míni-
ma do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento inte-
gral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e FABIO CESAR TEIXEIRA-

73.-DESPEJO C/C COBRANÇA-225/2005-DIRCE ZANINE-
LLI x KARINE FRIZON UHDRE e outros: “...Pelo exposto
julgo procedentes os pedidos aduzidos inicialmente para o fim
de: I- declarar rescindido o contrato de locação; II- tornar defi-
nitiva a liminar de imissão de posse em favor do autor; III-
condenar os requeridos no pagamento dos valores referentes
aos alugueres vencidos da locação, acrescidos de juros e corre-
ção monetária, os quais serão realizados por liquidação de sen-
tença; IV- condenar os réus no pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor
atualizado da condenação,”. - Adv. DOROTHEU DA SILVA
ALVES-

74.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-280/2005-OMAR
BENEDITO GOMES DE AZEVEDO x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇOES: “...Pela fundamentação exposta jul-
go improcedentes os pedidos deduzidos inicialmente pelo au-
tor, condenando-o no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios ao procurador do requerido, no equi-
valente a R$ 300,00 (art. 20, parágrafo 4º, CPC), exigíveis quan-
do alterada a sua condição de miserabilidade (é beneficiário da
justiça gratuita), observado o prazo prescricional.”. Adv. FER-
NANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e GENI ROME-
RO JANDRE POZZOBON-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-282/2005-TERCILIO GUE-
DES DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA:
“...Pelo exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos inicialmente para o fim de: a) declarar a ilegalidade
e inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica em momento anterior ao advento da Emenda Constitucio-
nal n.39/02; b) condenar o Município a restituir ao contribuin-
te as verbas indevidamente cobradas a título da referida taxa
em momento anterior ao advento da Emenda Constitucional n.
39/02, devidamente corrigidas desde o recolhimento e acresci-
da de juros a contar do trânsito em julgado da sentença, obser-
vada a prescrição quinquenal. No mais, a liquidação dos valo-
res do débito não atingidos pela prescrição far-se-á por meio de
liquidação de sentença. Considerando o decaimento de parte
mínima do pedido inicial, condeno o Município ao pagamento
integral das despesas processuais e honorários advocatícios, no
equivalente a 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, pa-
rágrafos 3º e 4º, CPC). A decisão não está sujeita ao reexame
necessário do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO e REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-294/2005-LAERCIO JANE-
GITZ x MUNICIPIO DE LONDRINA: “...Pelo exposto julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos inicialmente
para o fim de: a) declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública em momento anteri-
or ao advento da Emenda Constitucional n.39/02; b) condenar
o Município a restituir ao contribuinte as verbas indevidamen-
te cobradas a título da referida taxa em momento anterior ao
advento da Emenda Constitucional n. 39/02, devidamente cor-
rigidas desde o recolhimento e acrescida de juros a contar do
trânsito em julgado da sentença, observada a prescrição quin-
quenal. No mais, a liquidação dos valores do débito não atingi-
dos pela prescrição far-se-á por meio de liquidação de senten-
ça. Considerando o decaimento de parte mínima do pedido ini-
cial, condeno o Município ao pagamento integral das despesas
processuais e honorários advocatícios, no equivalente a 15%
sobre o valor da condenação (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, CPC).
A decisão não está sujeita ao reexame necessário do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná.”. - Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e REGINA
CRISTINA DE LIMA VIEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2005-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ESPOLIO DE VITORIO ABIB: “...Portanto,
sendo incabíveis os embargos à execução ajuizados pelo Muni-
cípio de Londrina, julgo extinto o processo com fundamento
no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 200,00 (art. 20, parág. 4º,
CPC). A sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição
por força do disposto no parágrafo 2º, do art. 475 do CPC.”.
Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e MARINA DE OLIVEIRA-

78.-REVISAO CONTRATO-373/2005-LENITA MIZUE KIT-
SU x BANCO BRADESCO S/A: “Homologo por sentença a
transação havida entre as partes nos autos n. 373/05, conforme
acordo encartado nas fls. 205/6, julgando extinto o processo
com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil.”. Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA e GILBERTO PE-
DRIALI.

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-401/2005-LUCAS
MACEDO FERREIRA x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS S/A: “...Pelo exposto julgo impro-
cedentes os pedidos deduzidos inicialmente, cassando a deci-
são que antecipou os efeitos da tutela e condenando o autor no
pagamento das despesas processuais e honorários ao advogado
da parte adversa, estes fixados em R$ 500,00 (art. 20, parágra-
fo 4º, CPC), exigíveis quando alterada a condição de miserabi-
lidade do beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo
prescricional.”. - Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
IVO PEGORETTI ROSA e THAIS HELENA DE LUCCA-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-437/2005-MARIA
CRISTINA DE SOUZA CASAGRANDE x EMPRESA BRA-
SILEIRA TELECOMUNICAÇOES S/A - EMBRATEL: “...Pelo
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exposto julgo procedentes os pedidos deduzidos inicialmente
para o fim de condenar a requerida no pagamento à autora de
indenização por dano moral no equivalente a dez (10) salários
mínimos, acrescido de juros moratórios, bem como condená-la
no pagamento integral das despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condena-
ção devidamente corrigida.”. Adv. VLAMIR ANTONIO DA
SILVA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

81.-DESPEJO C/C COBRANÇA-496/2005-DIONEI GILBER-
TO TILLMANN x EDSON LUIS ARAUJO: “...Pelo exposto
julgo parcialmente procedente o pedido aduzido inicialmente
para o fim de declarar rescindido o contrato de locação e de-
cretar o despejo do requerido EDSON LUIS ARAUJO, que
deverá voluntariamente desocupar o imóvel no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de fazê-lo compulsoriamente. Condeno
o requerido ao pagamento dos valores referentes aos alugueres
vencidos, vincendos e acessórios da locação até a desocupação
do imóvel, tudo acrescido de juros e correção monetária, os
quais serão realizados por liquidação de sentença. Consideran-
do que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o
réu no pagamento integral das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios em favor da parte adversa, os quais fixo em
15% do valor atualizado da condenação.”. Adv. SALVADOR
MOURA DA SILVA e FABIO RENATO DE ASSIS-

82.-ARROLAMENTO-544/2005-THEREZINHA MARIA DA
CRUZ x HELCIO RENIR DA CRUZ: “...sentença homologan-
do a partilha de fls. 2/4, efetuada pela herdeira de Helcio Renir
da Cruz, decorrente do seu falecimento. Transitado em julga-
do, expeça-se a competente carta de adjudicação/formal de
partilha...” - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO.

83.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-745/2005-TIL -
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x ASSOCIAÇAO CO-
RAL UNICANTO IMACULADA CONCEIÇAO: “Redesigno
audiência de conciliação para o dia 11/04/2006, às 14:10 ho-
ras. No mais, observe-se o despacho inicial (fl.64).”. (DEPO-
SITAR NUMERARIO PARA POSTAGEM DA CARTA CITA-
TORIA/INTIMATORIA). - Adv. RONALDO GOMES NEVES-

84.-DESPEJO C/C COBRANÇA-747/2005-MILDA ME-
LLUNS x JOAO TEIXEIRA LOPES: “...Pelo exposto, julgo
procedentes os pedidos deduzidos inicialmente para o fim de
declarar rescindido o contrato de locação celebrado entre as
partes, devendo o requerido desocupar o imóvel no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de fazê-lo compulsoriamente. Condeno
o requerido ao pagamento: a) dos valores referente aos alugu-
éis e encargos vencidos e vincendos na pendência da lide, até a
desocupação do imóvel, acrescido de juros e correção monetá-
ria, abatendo-se do montante o valor da caução contratual; b)
das despesas processuais e honorários advocatícios ao advoga-
do da autora, na ordem de 15% sobre o valor devido, sendo as
verbas da sucumbência exigíveis do requerido quando alterado
seu estado de miserabilidade, observado o prazo prescricional;
c) da multa moratória; d) da multa contratual compensatória no
valor de R$ 420,00.”. Adv. WALID KAUSS e MARTINIANO
DO VALLE NETO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-871/2005-CLAU-
DIO SPECIAN x ANGELA MARIA ALDVAN e outros: “...sen-
tença julgando extinta a presente execução...face o pagamento
e recebimento da dívida...”. - Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

86.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-881/2005-TEREZINHA
APARECIDA VIEIRA FONTES x BRADESCO SEGUROS S/
A: “Para audiência de conciliação designo o dia 13 de janeiro
de 2006, às 14:30 horas. Cite-se...”; fl.22: “Defiro o aditamen-
to da inicial.”. Adv. ERINTON CRISTIANO DALMASU-

87.-CONSIGNATORIA-887/2005-MARINGA DIVERSOES
ELETRONICAS LTDA x CONDOMINIO SHOPPING ROYAL
PLAZA LONDRINA: “...sentença homologando o pedido de
desistência de fls.55...”. - Adv. GILMAR PALENSKE e DA-
VID ALEXANDRE BARBOSA LAMIN-

88.-EXECUÇAO DE TITULO-944/2005-JOSEMEYRE BONI-
FACIO DA SILVA x AUTO POSTO CENTRAL PORECATU
LTDA e outros: “A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatórias para
cumprimento) - Adv. IVAN PEGORARO-

89.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-993/2005-A. T.
BARBATTO & CIA LTDA x BERTONCINI INDUSTRIA QUI-
MICA LTDA: “Para audiência de conciliação designo o dia 12/
abril/2006, às 14:10 horas. Cite-se...”. Adv. MARCOS LEATE

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-1012/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x COTEMIL COMERCIO DE TECIDOS MILA-
NEZA LTDA e outros: “AO INTERESSADO”. (depositar nu-
merário para postagem das cartas citatórias). - Adv. BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA-

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1020/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICO DUARTE COELHO x OELINTON PAULO
BEGALE: “Para audiência de conciliação designo o dia 12/
abril/2006, às 13:30 horas. Cite-se...”. (CUMPRIR O PROVI-
MENTO 01/99.” (DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA). - Adv. SANIA STEFANI-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1027/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x IZABEL DE CARVALHO
SANTANA-ME e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.” (DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA). - Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

93.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-1028/2005-ADOL-
PHO MAGRO e outros x BANCO REAL S/A: “AO INTERES-
SADO”. (depositar numerário para postagem da carta citató-
ria). - Adv. LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA-

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-1029/2005-IVAN FADEL

x BANCO HSBC DO BRASIL S/A: “AO INTERESSADO”.
(depositar numerário para postagem da carta citatória). - Adv.
LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA-

95.-EXECUCAO FISCAL-561/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MASAO MATSUMOTO e outros: “...sentença jul-
gando extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

96.-EXECUCAO FISCAL-248/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HERNANI ARRABAL: “...sentença julgando extin-
to o processo...”. ELLEN PATRICIA CHINI e WALTER GAS-
TALDI.

97.-EXECUCAO FISCAL-516/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA DE LOURDES DE SOUZA APOLINARIO:
“...Sentença julgando extinto o processo...”. - Adv. ELLEN
PATRICIA CHINI-

98.-EXECUCAO FISCAL-576/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HELIO DOS SANTOS: “...sentença julgando extinto
o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

99.-EXECUCAO FISCAL-677/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PAULO ANTONIO ROCHA: “...sentença julgando
extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

100.-EXECUCAO FISCAL-56/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE CARLOS ERTLER: “...sentença julgando ex-
tinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

101.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MANOEL SIMAO DOS SANTOS: “...sentença jul-
gando extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

102.-EXECUCAO FISCAL-111/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NILSON NIVALDO NEVES: “...sentença julgando
extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

103.-EXECUCAO FISCAL-129/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VITALINO GOMES DOS SANTOS: “...sentença
julgando extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

104.-EXECUCAO FISCAL-439/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x POLITECNICA S/C LTDA e outros: “1. Declaro a
ineficácia da nomeação de bens à penhora, o fazendo com fun-
damento no art.656, inciso I, do Código de Processo Civil, bem
como diante das razões expostas pelo exeqüente ao discordar
da nomeação. 2. Oficie-se como requer o exeqüente na f.20.”.
Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

105.-EXECUCAO FISCAL-2/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x PRE ESCOLA NUPI LTDA: “...sentença julgando extin-
to o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

106.-EXECUCAO FISCAL-212/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELISA MARA DE SOUZA: “...sentença julgando
extinto o processo.”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

107.-EXECUCAO FISCAL-251/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x FORÇA LIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HI-
PICOS LTDA:”...sentença julgando extinto o processo...”. - Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

108.-EXECUCAO FISCAL-390/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x M ROBERTO MENDES SERVIÇOS: “...sentença
julgando extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

109.-EXECUCAO FISCAL-403/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NILSON ROBERTO CAVALHEIRO: “...sentença
julgando extinto o processo...”. - Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

110.-EXECUCAO FISCAL-524/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROTERPA CONSTRUTORA DE
OBRAS:”...sentença julgando extinto o processo...”. - Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA N§
RELA•AO N§. 74/2005.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 0039 001032/2005
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0016 000423/2003
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 0021 000757/2004
ANA LUCIA ARRUDA DO SANTO 0019 000641/2004
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 0014 000737/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0023 000990/2004
ANAMARIA BATISTA 0038 001031/2005

0037 001023/2005
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0009 000674/2000
BRAULINO BUENO PEREIRA 0011 000144/2001
CARLOS ALBERTO DE OLIV. P 0007 000146/1997
CARLOS ALBERTO LOPES LAME 0024 001038/2004
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0006 000104/1997
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0008 000962/1997
CECILIA INACIO ALVES 0031 000525/2005
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0029 000431/2005
DANIEL MESSIAS MENDES 0040 001041/2005
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0019 000641/2004
EDERALDO SOARES 0026 000257/2005

0012 000306/2002

EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0023 000990/2004
EDSON LUIZ GUEDES DE BRIT 0027 000388/2005
EDUARDO LUIZ CORREIA 0035 001017/2005
ELLEN PATRICIA CHINI 0043 000396/1999

0045 000346/2002
0044 000123/2002
0046 000088/2004

FABIOLA ALMEIDA ZANETTI D 0022 000908/2004
0018 000969/2003

FERNANDA DE SOUZA ROCHA 0011 000144/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0021 000757/2004
FERNANDO RIBAS 0011 000144/2001
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0012 000306/2002
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0041 001043/2005
GILBERTO PEDRIALI 0015 000173/2003
GLAUCO IWERSEN 0001 000327/1992
GUILHERME REGIO PEGORARO 0013 000318/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0022 000908/2004
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0011 000144/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0013 000318/2002

0030 000495/2005
IZABEL CRISTINA SAMPIERI 0011 000144/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0023 000990/2004
JANET YOSHIKO MAEDA 0004 000183/1996
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0007 000146/1997
JOAO MARAFON JUNIOR 0034 000957/2005
JORGE BENATO BUENO 0006 000104/1997
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0036 001020/2005
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0014 000737/2002
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0046 000088/2004
LUCIANA SGARBI 0031 000525/2005
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0032 000594/2005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0027 000388/2005
LUIZ FABIANI RUSSO 0002 000674/1995
LUIZ LOPES BARRETO 0042 001044/2005
MARCIO MIATTO 0003 000910/1995
MARCOS JOSE DE PAULA 0015 000173/2003
MARCOS LEATE 0013 000318/2002
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0006 000104/1997
MARIA ANTONIA GONCALVES 0004 000183/1996
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0005 000981/1996
MARIA ELIZABETH JACOB 0020 000706/2004
MARISSOL J. FILLA 0011 000144/2001
MEIRE R. F. PALLA FONTES 0011 000144/2001
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0044 000123/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000327/1992
MOACI MENDES LEITE 0010 000797/2000
NILZA APARECIDA SACOMAN 0041 001043/2005
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0011 000144/2001

0011 000144/2001
REGINALDO MONTICELLI 0001 000327/1992
RENATO DE LIMA CASTRO 0025 000204/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0011 000144/2001
RICARDO KIFER AMORIM 0012 000306/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0028 000418/2005
RINALDO CELIO BARIONI 0018 000969/2003
ROBERT PONTEDURA 0002 000674/1995
ROBERTO MATTAR 0045 000346/2002
ROSANGELA KHATER 0011 000144/2001
SAADIA MARIA BORBA MARTIN 0024 001038/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0020 000706/2004
SANIA STEFANI 0045 000346/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0019 000641/2004
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0033 000933/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0042 001044/2005
THIAGO SIMOES RABELLO 0041 001043/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0017 000640/2003
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0004 000183/1996
WOLNEY CESAR RUBIN 0008 000962/1997

1.-COBRANCA - ORDINARIO-327/1992-RUBENS ROSSIG-
NOLO x SUL AMERICA CAPITALIZACAO S.A. “ 1- Defiro
o pedido de fls. 73/74. 2- A manifestacao da executada sobre o
saldo dos depositos. 3- Int. A conta e preparo. Valor R$ 203,51.”
-Adv. REGINALDO MONTICELLI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/1995-CAN-
TABRIA AUTO PECAS LTDA x IZILDA VOLPINI ZILIOT-
TO. “ Este Juizo nao se integrou ao convenio do sistema da
penhora on line, requeira a Credora o que for de direito. Int.” -
Adv. LUIZ FABIANI RUSSO, ROBERT PONTEDURA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-910/1995-BAN-
CO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. x FRAN-
COZI & RODRIGUES LTDA e outros. “ Aguarde-se o prazo
do pedido retro (fls. 137), de suspensao deste processo. Venci-
do o prazo a manifestacao do(a) Autor(a)/Credor(a) sob inti-
macao.” -Adv. MARCIO MIATTO-

4.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-183/1996-EROS FER-
NANDO FERREIRA x CARLOS ARMANDO BITENCOURT
e outros. “ DESPACHO 1- Aguarde-se o pedido de suspensao
de fls. 422/423, por mais 90 (noventa) dias. Vencido o prazo, a
manifestacao do Autor/Credor sob intimacao. DESPACHO 2-
LIQUIDACAO DE SENTENCA - Requeira a parte exequente
o que for de direito. Int.” -Adv. JANET YOSHIKO MAEDA,
MARIA ANTONIA GONCALVES e WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI-

5.-ARROLAMENTO-981/1996-DAISY GARCIA REEBERG
x JAMES REEEBERG e outros. “ Concedo vista dos autos a
Procuradora subscritora do pedido retro (fls. 102), por 10 (dez)
dias. Int.” -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

6.-COBRANCA - SUMARIO-104/1997-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MARGENS DO IGAPO x MARCOS
ROGERIO LOBO COLLI. “ Ao Sr. Contador para atualizacao
do debito exequendo. Apos, de-se ciencia as partes sob intima-
cao. Valor R$ 11.528,40.” -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA, JORGE BENATO BUENO e CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-

7.-DESPEJO-146/1997-SM INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA x CDI COMERCIO DE MATERIAIS EM IN-
FORMATICA LTDA e outros. “ Manifeste-se a parte exequen-
te seu interesse no proseguimento ou nao da execucao da sen-
tenca desta acao. Int.” -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e
CARLOS ALBERTO DE OLIV. PINHEIRO JR-

8.-ANULATORIA - ORDINARIO-962/1997-LEONARDO
DOS SANTOS e outros x AYAKO MORI NAKANISHI e ou-
tros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais, de acordo com o artigo 269-III, Extinta
a presente ACAO ANULATORIA - ORDINARIO, processada
sob n§.000962/1997, promovida por LEONARDO DOS SAN-
TOS e LEONICE DOS SANTOS CORDEIRO contra AYAKO
MORI NAKANISHI, HELENICE KEIKO NAKANISHI ISBI-
GAKI, ROBERTO HIROSHI NAKANISHI, YVONE MU-
RAKAMI, RENATO YASSUBIKO NAKANISHI, CELY SA-
DAE NAKANISHI MURAKAMI e, em face da Transacao rea-
lizada pelas partes (fls. 112/113), que Homologo. Custas ja
computadas. P.R.I.” -Adv. WOLNEY CESAR RUBIN e CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-674/2000-LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA x BANCO DO BRASIL S.A. “ Intime-
se a Embargada para apresentar os documentos solicitados pelo
Sr. Perito a fls. 228, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. AR-
TUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-797/2000-MILTON ISAO
ODA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. “ Intime-se
a Embargada para apresentar os documentos solicitados pelo
Sr. Perito a fls. 85, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.” Adv.
MOACI MENDES LEITE-

11.-INDENIZACAO - SUMARIO-144/2001-JAIR BATISTA
DE ALMEIDA x BJ SANTOS & CIA LTDA. e outros. “ Vistos,
etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extin-
ta a execucao da sentenca desta ACAO DE INDENIZACAO -
SUMARIO, processada sob n§.000144/2001, promovida por
JAIR BATISTA DE ALMEIDA contra BJ SANTOS & CIA
LTDA e CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA., em
face da Transacao realizada pelas partes (fls. 210/212), que
Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.” Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA, ROSANGELA KHATER, PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES, FERNANDO RIBAS, MARISSOL J.
FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, FERNANDA
DE SOUZA ROCHA, RICARDO DOMINGUES BRITO, PE-
DRO RODRIGO KHATER FONTES, MEIRE R. F. PALLA
FONTES e IZABEL CRISTINA SAMPIERI-

12.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-306/2002-ANE-
SIO SANCHES CROZARIOLLO x UNIBANCO -UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. “ De-se ciencia as partes dos
honorarios solicitados pelo Sr. Perito (fls. 169), e, para o res-
pectivo deposito pela parte responsavel no prazo de 05 (cinco)
dias. Int. Valor R$ 2.000,00.” -Adv. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA, EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2002-PA-
LUMBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
JOSE LAURO DA SILVEIRA e outros. “ Aguarde-se o prazo
do pedido retro (fls. 156), de suspensao deste processo. Venci-
do o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME REGIO
PEGORARO e MARCOS LEATE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MANOEL
ABELHA NETO. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls.
80), de suspensao deste processo. vencido o prazo a manifesta-
cao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2003-VLAMIR ANTO-
NIO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. “ Aguarde-se a
suspensao desta acao por 90 (noventa) dias. Vencido o prazo, a
manifestacao das partes sob intimacao.” -Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA e GILBERTO PEDRIALI-

16.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-423/2003-RONALDO
DOS SANTOS FERNANDES e outros x ROGERIO DOS SAN-
TOS FERNANDES. “ Intimem-se os Requerentes para atende-
rem o parecer ministerial de fls. 80. Int.” -Adv. ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA-

17.-COBRANCA - SUMARIO-640/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x ADIMILSON
ROBERTO DA SILVA. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro
(fls.50), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a mani-
festacao do(a) Autor(a) sob intimacao.” -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-969/2003-DANIEL JOSE
DIAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “
Diante o exposto, e tudo mais que dos autos consta julgo pro-
cedentes os presentes embargos a execucao fiscal, para de con-
sequencia extinguir a execucao quanto ao credito das certidoes
de divida ativa acostada aos autos. Condeno a embargada ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), em conformidade com
o artigo 20, # 4§ do Codigo de Processo Civil. Sujeito ao duplo
grau de jurisdicao nos termos do artigo 475, inciso II do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. RINALDO CELIO BARIO-
NI e FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

19.-INDENIZACAO - SUMARIO-641/2004-SEBASTIAO
SALVIANO DE OLIVEIRA e outros x COHAB - CIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA e outros. “ Recebo o recurso
adesivo de fls. 196/198 nos mesmos efeitos em que a apelacao
foi recebida. Vista as requeridas/apeladas para, querendo, ofe-
recerem suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. SEBAS-
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TIAO DE OLIVEIRA CESAR, ANA LUCIA ARRUDA DO
SANTOS SILVEIRA e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

20.-INDENIZACAO - SUMARIO-706/2004-IOLANDA PIC-
CIN x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA. “ Vistos,
etc... Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extin-
to o presente processo de INDENIZACAO- SUMARIO, pro-
cessado sob n§.000706/2004, promovido por IOLANDA PIC-
CIN contra IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA, em
face da Transacao realizada pelas partes (fls. 34/35), que Ho-
mologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e SANDRO BALDUINO MORAIS-

21.-DECLA.INEX.RELACAO JURID. ORD-757/2004-SUPER
PISO DECORA•OES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. “ Intime-se a Autora para atender o pare-
cer ministerial de fls. 1382.” -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-908/2004-ROSELI LUCAS
THOME DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. “ Diante o exposto, e tudo mais que dos autos cons-
ta julgo parcialmente procedentes os embargos, para de conse-
quencia extinguir a execucao quanto as seguintes certidoes de
divida ativa: 10025396-8; 10025397-6; 10025398-4; 10025399-
2; 10052646-8. Prossiga-se a execucao da certidao n§.
10052645-0. Condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios estes fixados em R$
1.000,00 (mil reais), em conformidade com o artigo 20, # 4§ e
artigo 21, paragrafo unico ambos do Codigo de Processo Civil.
Decisao sujeita ao duplo grau de jurisdicao nos termos do arti-
go 475, inciso II do CPC. P.R.I.” -Adv. HENRIQUE AFONSO
PIPOLO e FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

23.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-990/2004-RICARDO
DE LIMA ESPINOSA x BRASIL TELECOM S.A. -”Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 06 (SEIS) DE FE-
VEREIRO DE 2006, as 15.00 HORAS. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA-

24.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-1038/2004-ROD-
BRAS - TRANSPORTES LTDA x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. “ A manifestacao da Autora, em face da contesta-
cao de fls. 103/125. Int.” -Adv. SAADIA MARIA BORBA
MARTINS, CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-204/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “ A manifestacao do autor (fls. 492 e ss). Int.” -Adv. RE-
NATO DE LIMA CASTRO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x TA-
DEU PACHECO DE CARVALHO. “ A manifestacao do autor
em face do oficio.” -Adv. EDERALDO SOARES-

27.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-388/2005-MARIA
JOSE DA SILVA e outros x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES. “ A conta e preparo. Int. Valor R$
246,50.” -Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ASTRID MACIEL DE LIMA. “ Este Juizo nao se integrou ao
convenio do sistema da penhora - on line - Requeira a Credora
o que for de direito. Int.” -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x ENEAS CLEMENTE DE OLI-
VEIRA. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 52), de sus-
pensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao da
Credora sob intimacao.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-495/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x ADILSON CASTURINO DOS
SANTOS. “ Requeira a Autora o que for de direito. Int.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

31.-ARROLAMENTO-525/2005-AILTON FERREIRA x HE-
MERSON FERREIRA. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, ARROLAMEN-
TO, processado sob n§.000525/2005, dos bens deixados por
falecimento de - HEMERSON FERREIRA, em que e inventa-
riante - AILTON FERREIRA, e Homologo a partilha constante
de fls. 29, determinando que se cumpra e guarde como ali se
contem e declara. Transitada em julgado, expeca-se o compe-
tente Formal de Partilha. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv.
CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-

32.-ARROLAMENTO-594/2005-HAYDE VIDOTTI GIACO-
MINI x ANTONIO GIACOMINI. “ Vistos, etc... Julgo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
ARROLAMENTO, processado sob n§.000594/2005, dos bens
deixados por falecimento de - ANTONIO GIACOMINI, em que
e inventariante - HAYDE VIDOTTI GIACOMINI, e HOMO-
LOGO a partilha constante do termo de fls. 120/127, determi-
nando que se cumpra e guarde como ali se contem e declara.
Transitada em julgado, expeca-se o competente Formal de Par-
tilha. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. LUIZ ANTONIO
GRALIKE-

33.-OBRIGA•AO DE FAZER - SUMARIO-933/2005-SINDI-
CATO DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE LONDRINA x
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA. “ J.
Concluso com urgencia. Ao advogado para devolucao dos au-
tos em 24h.” -Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

34.-DESPEJO-957/2005-JOAO MARAFON x DONIZETE
RODRIGUES DA SILVA e outros. “ A manifestacao do autor
em face da devolucao das cartas Ars.” -Adv. JOAO MARA-
FON JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1017/2005-
BANCO DO BRASIL S.A. x HOMERO MASCARO GARCIA
e outros. “ Intime-se a parte promovente para efetuar o deposi-
to previo das custas processuais e o recolhimento da GRC -
Oficial de Justica. Apos, com as anotacoes exigidas pelo Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justica, tornem-me.
Int. Valor R$ 616,00.” -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

36.-MONITORIA-1020/2005-RETIFICA CONFIAN•A LTDA
x ERONIDES VALERIO GARGIONI DO CARMO. “ Intime-
se a parte promovente para efetuar o deposito previo das custas
processuais. Apos, com as anotacoes exigidas pelo Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, tornem-me. Int. Va-
lor R$ 322,00.” -Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1023/2005-Z TEC MA-
LHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. “ Recebo os presentes embargos com suspensao da
execucao. Vista a Embargada para, querendo, impugna-los no
prazo legal. Int.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1031/2005-Z TEC
CONFEC•OES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. “ Recebo os presentes embargos com suspensao
da execucao. Vista a Embargada para, querendo, impugna-los
no prazo legal. Int.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

39.-ARROLAMENTO-1032/2005-ANGELA FLORENCIO DA
SILVA x ANTONIA LEITE DE SOUZA. “ Nomeio a Reque-
rente - ANGELA FLORENCIO DA SILVA, inventariante, in-
dependentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica Esta-
dual sob vista. Apresentado o comprovante de isencao e/ou, de
pagamento do Imposto de Transmissao “Causa-Mortis” e as
certidoes negativas de debitos fiscais (Municipal, Estadual e
Federal), tornem-me. Int.” -Adv. ADEMIR SIMOES-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1041/2005-INGER-
SOLL - RAND DO BRASIL LTDA. x COMPRIME COMPRES-
SORES LTDA. “ Intime-se a parte promovente para efetuar o
deposito previo das custas processuais. Apos, com as anotaco-
es exigidas pelo Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, tornem-me. Int. Valor R$ 574,00.” -Adv. DANIEL
MESSIAS MENDES-

41.-INDENIZACAO - SUMARIO-1043/2005-FABIANA MAR-
QUES AGOSTINHO x JENNER FRANCISCO BARION ARA-
UJO. “ Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito
previo das custas processuais e o recolhimento da GRC - Ofici-
al de Justica. Apos, com as anotacoes exigidas pelo Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, tornem-me. Int. Va-
lor R$ 164,50.” -Adv. GILBERTO BAUMANN DE LIMA,
NILZA APARECIDA SACOMAN e THIAGO SIMOES RA-
BELLO-

42.-MONITORIA-1044/2005-BARRETO & MARINI COMER-
CIO DE FERRO E A•O LTDA x SATO & NOGUEIRA LTDA.
“ Intime-se a parte promovente para efetuar o deposito previo
das custas processuias e o recolhimento da GRC - Oficial de
Justica. Apos, com as anotacoes exigidas pelo Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, tornem-me. Int. Valor
R$ 185,50.” -Adv. LUIZ LOPES BARRETO e TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-396/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ANGELINA PAULINA DA SILVA e
outros. “ Ao Sr. Contador para calculo das custas processuais.
Apos, a manifestacao do Credor sob intimacao. Int. A conta e
preparo. Valor R$ 245,50.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-123/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ALBERTO MOTTA. “ Defiro os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria Gratuita a MARINA BECHI-
OR MOTTA, com fulcro no artigo 12 da Lei n§.1060/50. Inti-
mem-se.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e MIGUEL DE NI-
COLLELLI NETO-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-346/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x NEIDE ELOI BENEDITO e outros. “
1- Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita a
NEIDE ELOI BENEDITO, com fulcro no artigo 12, da Lei
n§.1060/50. 2- Aguarde-se a decisao do Agravo de Instrumento
n§.262.299-7, da 14§. Camara Civel, do T.J., deste Estado. 3-
Intimem-se.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI, SANIA STE-
FANI e ROBERTO MATTAR-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-88/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x SUZANA SABE. “ Recebi os autos
nesta data. 2- Defiro o pedido retro.” -Adv. ELLEN PATRICIA
CHINI e LINEU EDUARDO SPAGOLLA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-712/1987-
COM.MAT.DE CONSTR.INDAIA LTDA. x ROSALMIR
MOREIRA=”Sobre a informa‡âo de fls.99 prestada pelo Con-
tador Judicial, manifestem-se as partes.”= -Adv. MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA e MARIO ROCHA FILHO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-66/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CENTRAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE AQUECEDORES LTDA e outros = “Da bai-
xa dos autos intimem-se as partes, que deverâo indicar, em cin-
co dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua
utilidade, ou manifestar-se quanto ao interesse no julgamento
antecipado da lide.”= -Adv. MOACI MENDES LEITE e WAL-
TER ESPIGA-

3.-COBRANCA - ORD-627/1996-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTR-ECAD e outros x VERONE-
ZE HOTEIS LTDA/ CRISTAL PALACE HOTEL =”Com ful-
cro no art.40,II, do CPC, defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de cinco dias, mediante carga em livro pr¢prio. Con-
forme a portaria 03/2005, a vista dos autos aos estagi rios so-
mente ser  permitida mediante apresenta‡âo de autoriza‡âo do
advogado e regular inscri‡âo na OAB.”= -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e OSVALDO SESTARIO FILHO-

4.-COBRANCA - ORD-719/1996-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA e outros x DARCI APA-
RECIDO CALADO e outros =”Expe‡a-se mandado de
penhora....desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de
Justi‡a...”= -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

5.-MONITORIA-981/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SINE-
ZIO VEZOZZO -=”Manifeste-se o exequente, requerendo o
que for de seu interesse ,em cinco dias.Em caso de silˆncio,
aguarda-se por manifesta‡âo no arquivo.”= -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

6.-COBRANCA - SUM.-20/1998-CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL NEWTON CAMARA x JOSE YVES DE
SOUZA e outros=”Intime-se o executado para que prepare as
custas remanescentes (R$ 503,02), inclusive as decorrentes da
intima‡âo efetuada na hipotese, em cinco dias.”= -Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO, ALMIR RODRIGUES SUDAN e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-219/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VIRESA IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e outros -=”Manifeste-se o exequente,
requerendo o que for de seu interesse ,em cinco dias.Em caso
de silˆncio, aguarda-se por manifesta‡âo no arquivo.”= -Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

8.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-741/1998-RUTH TALA-
RICO DE FREITAS DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros=”Intime-se a autora para que cumpra
espontaneamente o julgado sob pena de execu‡âo de
senten‡a...cumpre aos interessados na execu‡âo da senten‡a
promovˆ-la em peti‡âo sujeita … atua‡âo e registros pr¢prios,
que dever  obedecer os requisitos do art. 282 do CPC...”= -
Adv. MARIA IGNES B.ALCALDE DO NASCIMENTO, HE-
LIO ESTEVES DO NASCIMENTO, PAULO ANCHIETA DA
SILVA, ANA LUCIA BOHMANN e RONALDO GUSMAO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/1999-GM LEASING S/
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A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILMA CALEGARI
DE SOUZA -=”Reitere-se a intima‡âo da parte promovente para
que retire a Carta Precat¢ria( p/ Sâo Caetano do Sul-SP) para
postagem, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00.”= -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e RODAVLAS LHAMAS FER-
REIRA-

10.-RESCISéO DE CONTRATO-129/2000-EDSON CASA-
GRANDE x EDERBRAS DA SILVA e outros =”Sobre a
avalia‡âo, ou‡a-se as partes no prazo comum de dez dias. Va-
lor da avalia‡âo, R$ 52.964,00. Sobre a informa‡âo do
Sr.Avaliador fls.221, manifestem-se as partes.”= -Adv. OMAR
ABES SALLE e JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

11.-COBRANCA - ORD-431/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x DALILA PINHEIRO DE MELO COSTA -=”Manifeste-se o
autor, em cinco dias.”= -Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER e CELSO DOS SANTOS FILHO-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-482/2000-HOL-
DINGBRAS-ADMINISTRACAO, EMPREEND E PARTIC
LTDA x KHALOU ARMARINHOS LTDA -=”Intime-se a par-
te promovente para que deposite em cartorio as custas referen-
tes a postagem da carta de cita‡âo ar/mp.”= -Adv. FERNAN-
DO EDUARDO PRISON-

13.-BUSCA E APREENSAO-754/2000-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADO-
RA S/A -=”Ante a decorrˆncia do prazo de suspensâo requeri-
do, diga a parte promovente, no prazo de cinco dias, sob pena
de arquivamento.”= -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

14.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-56/2001-CAUANA-OFI-
CINA DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LT x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO -”A
escrivania deve promover efetivo controle sobre o cumprimen-
to do prazo de carga de autos aos advogados, sendo
recomend vel regular cobran‡a mensal atrav‚s de intima‡âo pelo
Di rio da Justi‡a (CN 2.10.1). Entretanto, existem in£meros
autos que se encontram em carga com advogados desde o ano
2000. Assim sendo, dever  a Escrivania promover a intima‡âo,
via Di rio da Justi‡a, para que os advogados que se encontram
naquela situa‡âo, procedam … devolu‡âo dos autos em 24
HORAS, sob as penas do art. 196 do CPC. No caso de nâo
atendimento neste prazo, dever  a Escrivania apresentar nova
certidâo dos processos que se encontram irregularmente em
carga com os advogados. Desde j , autorizo que a nova certidâo
seja autuada como incidente de “COBRAN•A DE AUTOS”,
nâo havendo necessidade de registro. Em seguida, dever  ser
EXPEDIDO OFæCIO ë OAB , subse‡âo local, comunicando
que os advogados relacionados na certidâo, embora intimados
nâo devolveram os autos, para o fim de instaura‡âo de procedi-
mento disciplinar e imposi‡âo de multa (CN 2.10.3). A seguir,
expe‡a-se mandados de BUSCA E APREENSéO dos autos (CN
2.10.3.1).” -Adv. SHIROKO NUMATA-

15.-MEDIDA CAUTELAR-286/2001-TRANSPORTADORA E
MERCANTIL DUARTE LTDA x AGROPECUARIA PINHEI-
RO DA SANTA INACIA LTDA =”Recebo o recurso de apela‡âo
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte re-
corrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razùes, sob pena de prosseguimento. Ap¢s, encaminhem-se
os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran .”= -Adv.
MANIR HADDAD e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-370/2001-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x GRILL
LANCHES LTDA -= Despacho de fls.185 (“Proceda-se a
comunica‡âo on-line ao Banco Cantral...desde que o exequen-
te informe o CNPJ ou CPF/MF correto do(s) executado(s)...”)
Despacho de fls.190 (“Com fulcro no art.40,II, do CPC, defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias, mediante
carga em livro pr¢rpio. Conforme a portaria 03/2005, a vista
dos autos aos estagi rios somente ser  permitida mediante
apresenta‡âo de autoriza‡âo do advogado e regular inscri‡âo
na OAB.”) “Sobre os oficios de fls.191/192, manifeste-se o
credor.”= -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, JAIR ANCIOTO e
LUIS EDUARDO NETO-

17.-REPARACAO DE DANOS - ORD-388/2001-FRANCIS-
CO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A=”....Intime-se o
autor para retirar a carta precat¢ria e providenciar sua posta-
gem.”= -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

18.-INDENIZACAO - ORD-541/2001-ELZA PINHEIRO RO-
MERO x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-TELE-
PAR =”Ante o principio do contraditorio, manifeste-se o r‚u
sobre o petit¢rio de fls.737/738, em cinco dias.” -Adv. MUNIR
ABAGGE-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-19/2002-ALUIS
APARECIDO FREIRE x TRANSPORTES ARAUJO LTDA-ME
-”Ante a devolu‡âo das Cartas Precat¢rias, manifestem-se as
partes, informando, inclusive, o andamento das demais
Precat¢rias expedidas.” -Adv. VANILTON DE FREITAS SCO-
PONI e JANOR LUNARDI-

20.-COBRANCA - SUM.-579/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MISSOURE x MAURO MAMURO
SUZUKI=”Sobre o Auto de arresto e dep¢sito fls.90 e sobre a
certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a de fls.91, manifeste-se o exe-
quente.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

21.-DECLARATORIA-646/2002-AMIRIS DIAS FIGUEIRA e
outros x TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA =”Reitere-se a intima‡âo da parte autora para que
requeira o que for de seu interesse, e manifeste-se sobre a
devolu‡âo da carta AR.Prazo de cinco dias.”= -Adv. ALVARO
PINHEIRO BRESSAN, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA-

22.-MANUTENCAO DE POSSE-747/2002-TRANSPORTA-
DORA KHOURI LTDA x R.V.R.PARTICIPACOES LTDA
=”Sobre a proposta de honor rios do Sr.Perito -R$ 3.500,00,
manifestem-se as partes.”= -Adv. IRINEU CODATO e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2003-PC NEWS INFOR-
MATICA LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. -=”Recebo o recurso de apela‡âo em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob
pena de prosseguimento. Ap¢s, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran .”= -Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI e EDERALDO SOARES-

24.-INDENIZACAO - ORD-370/2003-SUELI DE OLIVEIRA
x FLAVIO DANTAS F. CANARIO=”Intime-se o r‚u para efe-
tuar o dep¢sito dos honor rios periciais, em cinco dias, sob pena
de desistˆncia da prova.(valor R$ 2.800,00).”= -Adv. VIVIA-
NE POMINI, CELSO ALDINUCCI e JOSE GUILHERME RI-
BEIRO ALDINUCCI-

25.-DECLARATORIA-749/2003-NERCIO BAPTISTELLA x
KAZOSHIDE SUGUIMOTO =”Reitere-se a intima‡âo do re-
querido para que se manifeste.”= -Adv. REGINALDO MON-
TICELLI, ADEMIR SIMOES e IVAN PEGORARO-

26.-INDENIZACAO - ORD-774/2003-IVANIR ALVES DA
SILVA GUSMAO x ESTADO DO PARANA -=”Recebo o re-
curso de apela‡âo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. In-
time-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Ap¢s,
fa‡a-se vista ao Minst‚rio P£blico....encaminhem-se os autos
ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran .”= -Adv. MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

27.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-882/2003-ERMOGE-
NES MACHADO LUCAS x PIERO LUIGI
TOMASETTI=”Sobre a informa‡âo de fls.138 prestada pelo
Contador Judicial, manifestem-se as partes.”= -Adv. ARTHUR
OLIVA FILHO e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-935/2003-MARIL-
DA MARQUES BONFIM x SERASA-CENTRALIZACAO DE
SERV. DOS BANCOS S/A e outros -=”Intime-se a parte ven-
cedora para promover a execu‡âo das verbas de sucumbˆncia
em dez dias,caso tenha interesse, obedecendo aos artigos 282 e
604 do CPC, o que poder  ser feito nestes pr¢prios autos, por
economia processual.Nâo havendo interesse na execu‡âo, ar-
quivem-se os autos,dando-se baixa no Distribuidor.Cumpre
salientar que, ocorrida esta hip¢tese, eventual pedido de
execu‡âo de senten‡a dever  ser feito em autos apartados, obe-
decendo …s formalidades legais.”= -Adv. ALEXANDRE DE-
BONI, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, FERNAN-
DA BLASIO PEREZ e ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-992/2003-SOKI
NAKAMURA x CLEIDE MATEUS TOMAZ e outros -=”Defi-
ro o pedido de suspensâo deste processo pelo prazo requerido
(sessenta dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora
em cinco dias, sob pena de arquivamento.”= -Adv. RAQUEL
MERCEDES MOTTA-

30.-INDENIZACAO - SUM-136/2004-ROBERTO DOS SAN-
TOS x NETO’S FOTO E FILMAGENS =”Ante a decorrˆncia
do prazo de suspensâo requerido, diga a parte promovente, no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
OMAR ABES SALLE =”A conta e preparo, vindo-me para
homologa‡âo (Valor R$ 7,00 ).”= -Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI e OMAR ABES SALLE-

32.-INDENIZACAO - SUM-513/2004-JOSE CARLOS PEREI-
RA e outros x ZENNO WALDEMAR FENNER e outros =”So-
bre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte
promovente.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

33.-BUSCA E APREENSAO-559/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIAS CARDOSO DOS SANTOS MIGUEL -
=”....Expe‡a-se mandado, desde que recolhidas as custas do
Senhor Oficial de Justi‡a.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-560/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVIA HELE-
NA LANGAME -=”Intime-se a parte vencedora para promover
a execu‡âo das verbas de sucumbˆncia em dez dias,caso tenha
interesse, obedecendo aos artigos 282 e 604 do CPC, o que
poder  ser feito nestes pr¢prios autos, por economia
processual.Nâo havendo interesse na execu‡âo, arquivem-se
os autos,dando-se baixa no Distribuidor.Cumpre salientar que,
ocorrida esta hip¢tese, eventual pedido de execu‡âo de senten‡a
dever  ser feito em autos apartados, obedecendo …s formalida-
des legais.”= -Adv. ERIKA EHARA-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-665/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EUSEBIO
MUSSINI BATISTA e outros -=”....Expe‡a-se mandado, desde
que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justi‡a.”= -Adv. DE-
NISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

36.-ACAO POPULAR-669/2004-K3 INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA x ESTADO DO PARANA(FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL) =”Sobre o agravo retido, manifeste-se a
parte contr ria em dez dias...., na sequˆncia, fa‡a-se vista ao
Minist‚rio P£blico.Ap¢s, voltem-me para decisâo.”= -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, MARISA DA SILVA SIGU-
LO e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-717/2004-ANTONIO FRAN-

CISCO CHAGAS x MUNICIPIO DE LONDRINA=”Mantenho
a decisâo agravada pelos seus pr¢prios
fundamentos.Oportunamente informem-se.”= -Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-

38.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-790/2004-KARINA
DA SILVA RODRIGUES x HOSPITAL MATER DEI e outros -
=”....intimem-se as partes para que digam se pretendem produ-
zir outras provas,especificando pormenorizadamente sua utili-
dade, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.Nâo
havendo manifesta‡âo ou interesse, voltem-me conclusos para
senten‡a.”= -Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS, GERAL-
DO SAVIANI DA SILVA, DEBORAH ALESSANDRA DE O.
DAMAS, ANA LUCIA COSTA e BRUNO PEDALINO-

39.-MONITORIA-864/2004-CONFEC•OES HEALTER LTDA
x MIREX ADMINISTRACAO LTDA=”Reitere-se a intima‡âo
do credor para que recolha as custas do Sr.Oficial de Justi‡a
para expedi‡âo de mandado... -Adv. VLADIMIR STASIAK-

40.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-903/2004-MARIO
HIRAIWA x COMERCIO DE CHURASQUEIRA APOLO
LTDA=”....Assim sendo, indefiro, por ora, o pedido de
desconsidera‡âo da personalidade jur¡dica.”= -Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA e ANTONIO CARLOS CANTONI-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-924/2004-IRMA-
OS JABUR S/A VEIULOS E PERTENCES x PAULO ALVES
DA COSTA -=”A conta e preparo, vindo-me para homologa‡âo
(Valor R$ 7,00).”= -Adv. LEONARDO FRANCIS e SERGIO
APARECIDO VICENTINI-

42.-INVENTARIO-1009/2004-ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS x MARIA GONZAGA=”Deve o requerente Antonio
Francisco dos Santos comprovar nos autos a situa‡âo de uniâo
est vel com a de cujus Maria Gonzaga, cuja declara‡âo dever 
ser efetivada em autos pr¢rpios.”= -Adv. LOURIBERTO VIEI-
RA GONCALVES-

43.-INTERDITO PROIBITORIO-1027/2004-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x SINDICATO DOS
BANCARIOS DE LONDRINA e outros -=”Intime-se a parte
promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o reco-
lhimento das custas do Senhor Oficial de Justi‡a, para a
expedi‡âo de mandado.”= -Adv. GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

44.-BUSCA E APREENSAO-1052/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO SERAFIM PEREIRA -=”Defiro o pedi-
do de suspensâo deste processo pelo prazo requerido (trinta
dias).Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco
dias, sob pena de arquivamento.”= -Adv. ERIKA EHARA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1169/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDILSON RODRIGUES GARCIA -”Sobre a
contesta‡âo e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” -Adv. IVAN PEGORARO-

46.-INDENIZACAO - ORD-1237/2004-NEUZA FRANCISCO
DE SOUZA x DEVAIR APARECIDO DA SILVA e
outros=”Conforme preceitua o art.191 do CPC, quando os li-
tisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-âo con-
tados em dobro os prazos para, de modo geral, falar nos
autos.Assim, estipulado o prazo para manifesta‡âo, este ser 
sucessivo para os r‚us.Intime-se a autora, para manifestar-se
sobre as respostas dos r‚us, querendo, em dez dias.”= -Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, DAVIS ANDRA-
DE OLIVEIRA DA CRUZ e DORIVAL CARDOSO-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1283/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JOILSON
ARAUJO -=”Manifeste-se o exequente, no prazo legal,sobre o
contido no of¡cio de fls.(42) vindo do ju¡zo deprecado de
Guarania‡u-PR, diretamente naquele ju¡zo, sob pena de
devolu‡âo da deprecata.”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

48.-MONITORIA-1325/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MDN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros =”....Expe‡a-se mandado de cita‡âo....desde que
recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justi‡a.....”= -Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1374/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE DA SILVA =”Sobre o petit¢rio de fls.57/
59, manifeste-se o exequente, requerendo o que for de seu inte-
resse, em cinco dias.”= -Adv. BRAULIO BELINATTI GAR-
CIA PEREZ-

50.-INTERDICAO-60/2005-ANDRE MATIAS x JOSE CEZA-
RIO PENA -=”Sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, mani-
feste-se a parte promovente.”= -Adv. JOSE FRANCISCO DE
ASSIS-

51.-DECLARATORIA-100/2005-RICARDO CARDOSO BE-
NINI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA=”....Concedo
ao autor o prazo de cinco dias para manifesta‡âo....”= -Adv.
ANDRESA REZENDE BENINI-

52.-ACAO POPULAR-128/2005-ESTOFADOS LADD INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A =”Intimem-se as partes para que atendam o item
3 de fls.459, conforme requerido pelo Sr.Perito …s fls.482.Prazo
de cinco dias.”= -Adv. RENATA DEQUECH, FERNANDO
EDUARDO SEREC, ADRIANO GALHERA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUN-
DES-

53.-REPARACAO DE DANOS - ORD-179/2005-JOSE WAL-
TER BARBOZA TARRAGO x BANCO ABN AMRO REAL -
=”Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de cita‡âo ar/mp.Prazo
de quarenta e oito horas.”= -Adv. GISELE ASTURIANO MAR-
TINS-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-203/2005-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -=”Recebo os embargos, com a
suspensâo da execu‡âo.Intime-se o embargado para a
impugna‡âo, querendo e no prazo legal, sob pena de prosegui-
mento.”= -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e SONIA REGI-
NA D. BARATA C. BISPO-

55.-REPARACAO DE DANOS - ORD-268/2005-WILLIANS
DE PRADO RAMALHO x EDSON ERMINIO CARVALHO e
outros -=”....intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide.Nâo havendo manifesta‡âo ou interesse, voltem-me con-
clusos para senten‡a.”= -Adv. JOAO LUIZ DO PRADO, JOSE
ROBERTO BEFFA, GISLAINE A. GOBETI MAZUR e JOSE
NOGUEIRA FILHO-

56.-COBRANCA - SUM.-321/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL RIAN x CAMILO PEREIRA DOS ANJOS -
”Sobre a nomea‡âo de bens … penhora, manifeste-se o cre-
dor.” -Adv. JUNIO CANDIDO DE MOURA e ILSON EDUAR-
DO FELICIO SANCHES-

57.-INDENIZACAO - ORD-326/2005-ALESSANDRA DE
PAIVA EUZEBIO x BANCO ITAU S/A -=”....intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Nâo havendo
manifesta‡âo ou interesse, voltem-me conclusos para
senten‡a.”= -Adv. ORLANDO GOMES, BRAULIO BELINAT-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

58.-INDENIZACAO - ORD-409/2005-GENI ALVES DOS
REIA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACO-
ES =”Cumpre … autora promover a cita‡âo do r‚u no prazo de
noventa dias,sob pena de nâo interrup‡âo da prescri‡âo....”= -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

59.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-437/2005-ENOS
RIBEIRO DOS SANTOS e outros x TRANSPORTADORA
REVERSO LTDA - ME=”Ante o c lculo das custas remanes-
centes elaborado pelo Contador Judicial -R$ 708,00, manifes-
tem-se as partes.”= -Adv. GILCIMARY REGINA DE SUOZA
e JOSE ROBERTO BEFFA-

60.-BUSCA E APREENSAO-481/2005-ITAU SEGUROS S/A
x ALCINEI JOSE LIZIERO -=”....Intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas,especificando
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado da lide.Nâo havendo manifesta‡âo ou in-
teresse, voltem-me conclusos para senten‡a.”= -Adv. EDER
GORINI e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2005-IPE-
TEC INSTIT. DE PESQUISAS EDUC. TECNOLOG.E CIENT
x GLAUCIA APARECIDA SANTOS =”Aguarda-se por
manifesta‡âo do exequente no arquivo.”= -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

62.-DECLARATORIA-499/2005-GLAUCIO DE FARIAS RE-
BEIRO x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICACOES=”Mantenho a decisâo agravada pe-
los seus pr¢prios fundamentos.Oportunamente informem-
se....”= -Adv. THIAGO CAVERSAN ANTUNES e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

63.-MONITORIA-618/2005-DELICOLI COMERCIO DE FER-
RO E ACO LTDA x MARCOS PEREIRA DA SILVA -=”Inti-
me-se a parte promovente para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi‡a,
para a expedi‡âo de mandado.”= -Adv. LUIZ LOPES BARRE-
TO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANTONIO DALCIN e outros -=”....Intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Nâo havendo
manifesta‡âo ou interesse, voltem-me conclusos para
senten‡a.”= -Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS,
FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA e LEANDRO ISAIAS CAM-
PI DE ALMEIDA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-652/2005-JOSE COSTA DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -=”Intimem-
se os autores para que comprovem, no prazo de trinta dias, ter
efetuado pagamento da taxa de ilumina‡âo p£blica no per¡odo
anterior a dezembro/02,observando, ainda, o prazo prescricio-
nal quinquenal anterior … propositura da presente
a‡âo.Importante salientar que o aludido comprovante ‚
indispens vel para o julgamento da
demanda(CPC,art.283).Havendo comprova‡âo, dˆ-se ciˆncia
dos documentos ao r‚u,encaminhando-se os autos, na sequˆncia,
ao ilustre Promotor de Justi‡a.Decorrido o prazo in albis, fa‡a-
se vista ao Minist‚rio P£blico.”= -Adv. CLOVES JOSE DE
PINHO-

66.-ACAO ANULATORIA-655/2005-ADVOCACIA JEFFER-
SON C. ASSIS E ADVOGADOS ASSOCIADO x BANCO
ITAU S.A. -=”....Intimem-se as partes para que digam se pre-
tendem produzir outras provas,especificando pormenorizada-
mente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento ante-
cipado da lide.Nâo havendo manifesta‡âo ou interesse, vol-
tem-me conclusos para senten‡a.”= -Adv. ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

67.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-665/2005-KARLA
MARIA DOS SANTOS CALDEIRA x MM FAVORETO E CIA
LTDA=”Defiro o pedido de ren£ncia das procuaradoras da par-
te autora, devendo ser observado o prazo de dez dias disposto
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no art.45 do CPC....”= -Adv. GUSTAVO HENRIQUE DA SIL-
VA OLIVEIRA e JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES-

68.-INDENIZACAO - ORD-672/2005-NEUZA NEGREIROS
DE LIMA x WANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS e
outros=”Intime-se o reconvinte para que prepare as custas ini-
ciais e providencie o recolhimento do Funrejus, no prazo
legal.Ap¢s, intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar a reconven‡âo, bem como manifestar-
se sobre a contesta‡âo, no prazo de quinze dias, querendo....”=
-Adv. MARIA DIRCE TRIANA e PEDRO BRASIL DE MELO-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-675/2005-EVER-
SON JUNIOR MANOEL - FI x RECH PINHEIRO E CIA LTDA
-=”Sobre o of¡cio de fls.136, diga o credor em cinco dias.”= -
Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

70.-REPARACAO DE DANOS - ORD-680/2005-SILVANA
ABE DO ESPIRITO SANTO x JOSE VICENTE BORDING-
NON -=”.....Intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas,especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide.Nâo havendo manifesta‡âo ou interesse, voltem-me con-
clusos para senten‡a.”= -Adv. SERGIO LUIZ PEDRO, FLO-
RISVALDO CHACON e MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO-

71.-COBRANCA - ORD-726/2005-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL EDIFICIO CAMBORIU x ESPOLIO DE LUIZ FRAN-
CA COSTA -=”Ante a devolu‡âo da carta de cita‡âo, manifes-
te-se o requerente em cinco dias.”= -Adv. SERGIO BARROS-

72.-MEDIDA CAUTELAR-795/2005-FRANCISCO RICARDO
DA SILVA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVI-
DENCIA S/A =”Cumpre … autora promover a cita‡âo do r‚u
no prazo de noventa dias, sob pena de nâo interrup‡âo da
prescri‡âo.”= -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

73.-ACAO ANULATORIA-832/2005-KARLA MARIA DOS
SANTOS CALDEIRA x MM FAVORETO E CIA LTDA =”De-
firo o pedido de ren£ncia das procuradoras da parte autora,
devendo ser observado o prazo de dez dias disposto no art.45
do CPC....”= -Adv. CARLA MELISSA DA FONSECA-

74.-INTERPELACAO JUDICIAL-843/2005-REHAD CONS-
TRUCOES CIVIL LTDA. e outros x SANDRA FERREIRA DE
CAMPOS=”...entreguem-se os autos aos Autores....”= -Adv.
DARIO BECKER PAIVA-

75.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-864/2005-ENILTON
EVANIR CAVALHEIRO x EDSON LEONEL DE CAMPOS e
outros =”Expe‡a-se mandado, desde que recolhidas as custas
do Sr.Oficial de Justi‡a...”= -Adv. ELIZANDRO MARCOS
PELLIN-

76.-DESPEJO-870/2005-ALVEAR PARTICIPACOES S/C
LTDA x J.H.C. COMERCIO DE CALCADOS LTDA=”O pro-
cesso merece julgamento antecipado.Todavia,para inibir qual-
quer assertiva de cerceamento de defesa, especifiquem as par-
tes quais provas pretendem produzir.Fica evidenciado que a
pretensâo de dila‡âo probat¢ria ensejar  a an lise do pleito de
tutela antecipada antes de efetiva a instru‡âo....”= -Adv. AN-
DRE MASSI, IRINEU CODATO e SATURNINO FERNAN-
DES NETTO-

77.-DESPEJO-893/2005-JOSE MIRANDOLA FILHO x
CHURRASCARIA STOP GRILL - ME =”Intime-se a parte pro-
movente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhi-
mento das custas do Senhor Oficial de Justi‡a, para a expedi‡âo
de mandado.”= -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

78.-USUCAPIAO-919/2005-JOSINO PEREIRA DE AZEVE-
DO e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA - COHAB-LD -=”Ante a devolu‡âo da carta de cita‡âo,
manifeste-se o requerente em cinco dias.”= -Adv. MARCO
ANTONIO DE A.CAMPANELLI-

79.-INDENIZACAO - ORD-938/2005-HAMILTON MAR-
QUES x NOVA SCHIN - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA -=”Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de cita‡âo ar/
mp.”= -Adv. GILCIMARY REGINA DE SUOZA-

80.-RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-955/2005-BER-
NARDO SERRANO x THERMAS DE LONDRINA -=”Inti-
me-se a parte promovente para que deposite em cartorio as cus-
tas referentes a postagem da carta de cita‡âo ar/mp.”= -Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

81.-MEDIDA CAUTELAR-962/2005-CRISTINE MARIE
MARTINS FERNANDES x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA -”Sobre a contesta‡âo e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

82.-ARROLAMENTO-970/2005-ELENIR MUNHAN GIME-
NES e outros x JOAO SEGANTIN GIMENES=”Nomeio a vi£va
Elenir Munhan Gimenes como inventariante do Esp¢lio, inde-
pendentemente de compromisso nos autos.Deve ainda, a inve-
netariante providenciar vista dos autos … Fazenda Estadual do
Paran  para manifesta‡âo quanto … incidˆncia de imposto cau-
sa mortis....”= -Adv. NIVALDO GOTTI-

83.-COBRANCA - SUM.-984/2005-PAULO HORTO S/C
LTDA. x ROBERTO PAULO ZIEFERT JUNIOR -=”Ante a
devolu‡âo da carta de cita‡âo, manifeste-se o requerente em
cinco dias.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

84.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1008/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA IRINA TRINDADE e outros -=”In-
time-se a parte promovente para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi‡a,
para a expedi‡âo de mandado.”= -Adv. BRAULIO BELINAT-

TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

85.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1009/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x MARCELO FERREIRA GONCALVES e
outros -=”Intime-se a parte promovente para que, no prazo de
cinco dias, promova o recolhimento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justi‡a, para a expedi‡âo de mandado.”= -Adv. BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1034/2005-BEN-
VENHO E CIA LTDA x PATRICIA CAVALCANTI FERREI-
RA GARCIA -”Sobre a nomea‡âo de bens … penhora, mani-
feste-se o credor.” -Adv. ROSANGELA KHATER, PEDRO
RODRIGO KHATER FONTES-

87.-DECLARATORIA-1057/2005-DARIO BISCARO LOU-
REIRO x EVS INFORMATICA LTDA. e outros =”Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de cita‡âo ar/mp, bem como forne‡a
as c¢pias necess rias para instrui-la.”= -Adv. ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA-

88.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1058/2005-APARE-
CIDA KAZUMI YASUTAKI x VALDIR JOSE SPOLADOR -
=”Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de cita‡âo ar/mp.”= -
Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

89.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1064/2005-JOA-
QUIM CESTALIO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S.A -=”Intime-se a parte promovente
para que deposite em cartorio as custas referentes a postagem
da carta de cita‡âo ar/mp.”= -Adv. VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

90.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1065/2005-GIL-
BERTO ALVES DE LIMA x SERASA -CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S.A =”Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de cita‡âo ar/mp.”= -Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-

91.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1068/2005-GU-
TIERREZ E ESPER LTDA. x ORTHIVIP COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA e outros =”Intime-se
a parte promovente para que, no prazo de cinco dias, promova
o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi‡a, para a
expedi‡âo de mandado.”= -Adv. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI-

92.-EXECUCAO FISCAL-186/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE SOCIEDA-
DE CIVIL LTDA e outros -=”Manifeste-se o exequente, reque-
rendo o que for de seu interesse ,em cinco dias.Em caso de
silˆncio, aguarda-se por manifesta‡âo no arquivo.”= -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI-

93.-EXECUCAO FISCAL-558/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JURANDI DE SOUZA =”Manifeste-se o exequente,
requerendo o que for de seu interesse ,em cinco dias.Em caso
de silˆncio, aguarda-se por manifesta‡âo no arquivo.”= -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

94.-EXECUCAO FISCAL-264/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”Manifeste-se o
exequente, requerendo o que for de seu interesse ,em cinco
dias.Em caso de silˆncio, aguarda-se por manifesta‡âo no ar-
quivo.”= -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

95.-EXECUCAO FISCAL-773/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -=”Manifeste-se o
exequente, requerendo o que for de seu interesse ,em cinco
dias.Em caso de silˆncio, aguarda-se por manifesta‡âo no ar-
quivo.”= -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

96.-CARTA PRECATORIA-106/2004-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 6¦VARA CIVEL -CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BARONE DE ARARY x LAURA
ALVES FERREIRA =”Expe‡a-se mandado de penhora....desde
que recolhidas as custas do Sr.Oficial de justi‡a....”= -Adv.
JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO-

97.-CARTA PRECATORIA-62/2005-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES PR - VARA CIVEL -BANCO BANESTA-
DO S/A x ANTONIO REZENDE DA SILVA e outros =”Expe‡a-
se mandado de cita‡âo, desde que recolhidas as custas do
Sr.Oficial de Justi‡a....”= -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

98.-CARTA PRECATORIA-102/2005-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA UNICA -BUCCIOLI AUTO POSTO
LTDA x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO -=”Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para
que,no prazo legal, efetue o pagamento das custas de cart¢rio e
taxa do FUNREJUS, sob pena de arquivamento e consequente
cancelamento da distribui‡âo, na forma prevista no art.257 do
CPC. Cumpra-se, servindo esta de mandado, desde que reco-
lhidas as custas do Sr.Oficial de Justi‡a.....”= -Adv. JEFFER-
SON BRUNO PEREIRA e FABIO MARTINS PEREIRA-

99.-CARTA PRECATORIA-115/2005-Oriundo da Comarca de
BELA VISTA DO PARAISO - PR - VARA CIVEL -ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO CAR-
RAI FERNANDES -”Intime-se o credor para que se manifeste
sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta‡âo, devolva-se a pre-
sente ao nobre ju¡zo deprecante.” -Adv. IVAN PEGORARO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNIO
Relação número 114/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEIR•O RODRIGUES DE ASSI 0033 000837/2002
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 0117 001100/2005
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0002 000534/1995

ADRIANA MATEUS MARCAL 0029 000443/2002
AIRTON JOSE ARAUJO SACHET 0037 000286/2003
ALDIVINO ALVES PEREIRA 0003 000150/1996
ALEX LUNARDELLI VALENTE 0060 001076/2004
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0041 001015/2003

0088 000587/2005
ALVINO APARECIDO FILHO 0005 000545/1997
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI 0047 000588/2004
ANA LUCIA BOHMANN 0049 000628/2004
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0026 000208/2002
ANDRE LUIZ CUNHA 0063 001164/2004
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 0092 000831/2005

0108 000965/2005
ANDRE REZENDE MIGUEL E SI 0065 001173/2004
ANELISE CHAIBEN 0101 000909/2005
ANTONIO CARLOS CANTONI 0083 000493/2005
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0026 000208/2002
ANTONIO ROBERTO ORSI 0109 000994/2005
ARI PRUDENCIO DA SILVA 0010 000404/1999
BRAULIO BELINATTI GARCIA 0082 000490/2005
BRUNO NORONHA BERGONSE 0065 001173/2004

0026 000208/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0059 001065/2004
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0110 001020/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0026 000208/2002
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0120 000175/2004
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0054 000830/2004

0065 001173/2004
CARLOS SERGIO CAPELIN 0070 001330/2004
CAROLINE THON 0060 001076/2004
CELIA REGINA M. PEREIRA 0004 000485/1997

0023 000103/2002
0067 001291/2004

CELSO DOS SANTOS FILHO 0014 000074/2001
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0122 000158/2005

0118 000149/2003
0071 001336/2004

CLAUDIA SPINASSI SANTOS 0058 001017/2004
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0019 000378/2001
CLOVES JOSE DE PINHO 0074 000059/2005
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0066 001240/2004
DANIEL MESSIAS MENDES 0065 001173/2004

0026 000208/2002
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0026 000208/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0073 000045/2005
EDERALDO SOARES 0079 000276/2005

0008 000040/1999
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0026 000208/2002
EDMAR WINAND 0050 000639/2004
EDSON JOSE CAALBOR ALVES 0069 001310/2004
EDSON JOSE VIANNA 0002 000534/1995
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0026 000208/2002
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0123 000171/2005
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0081 000387/2005
ELTON ALAVER BARROSO 0052 000760/2004
ELZA MEGUMI IIDA 0107 000959/2005
ENIVALDO TADEU CUNHA 0024 000166/2002
ERIKA EHARA 0041 001015/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0026 000208/2002
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 0065 001173/2004
FABIO CESAR TEIXEIRA 0077 000259/2005
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0026 000208/2002
FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA 0021 000863/2001
FERNANDA FUJISAO KATO 0084 000498/2005
FLAVIO NIXON PETRILO 0042 000194/2004
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0042 000194/2004
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0087 000556/2005
IGOR SILVA DE LIMA 0056 000935/2004
IRINEU CODATO 0023 000103/2002
IVAN MARTINS TRISTAO 0112 001030/2005
IVAN PEGORARO 0096 000871/2005

0051 000740/2004
0090 000688/2005
0045 000451/2004
0040 001005/2003

IVERLEY ANTIQUEIRA DIAS F 0121 000153/2005
JACKELINE STAWINSKI RODRI 0044 000338/2004
JAIR PEDROSO MARTINS 0046 000488/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0061 001086/2004

0017 000261/2001
0052 000760/2004
0116 001096/2005
0106 000949/2005

JEOVAH BARNABE 0027 000263/2002
JERONIMO FRANCISCO NETO 0026 000208/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0091 000734/2005
JOAO CARLOS MESSIAIS JUNI 0059 001065/2004
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0117 001100/2005
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0075 000117/2005

0026 000208/2002
JOEL GONCALVES 0026 000208/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0022 000060/2002
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0023 000103/2002
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0026 000208/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0086 000539/2005
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0006 000885/1997

0007 000342/1998
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0062 001140/2004
JOSE LAGANA 0026 000208/2002
JOSSAN BATISTUTE 0058 001017/2004
JULIANO TOMANAGA 0038 000558/2003

0009 000292/1999
KATIA NAOMI YAMADA 0078 000275/2005
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0015 000146/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0016 000201/2001
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0060 001076/2004
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0065 001173/2004

0026 000208/2002
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0103 000941/2005
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0113 001056/2005
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0068 001303/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0020 000443/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0024 000166/2002

0007 000342/1998
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0083 000493/2005
MARCELO GOMES DOS SANTOS 0088 000587/2005
MARCELO MITSI 0023 000103/2002
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO 0110 001020/2005
MARCIA LEIKO DA SILVA 0085 000517/2005
MARCIO A. PINHEIRO 0026 000208/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0123 000171/2005

0026 000208/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0082 000490/2005

0022 000060/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0029 000443/2002

0064 001172/2004
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0057 000969/2004

0010 000404/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0050 000639/2004

0067 001291/2004
MARCO AURELIO GRESPAN 0084 000498/2005
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0036 000058/2003

0068 001303/2004
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0034 000965/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0065 001173/2004
MARCOS ROBERTO VRENNA 0100 000907/2005
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0065 001173/2004

0026 000208/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0026 000208/2002
MARIA LUCILDA SANTOS 0102 000926/2005
MARIA MACHADO NALIM SINNE 0080 000290/2005
MARIA ROSANGELA PACHECO 0005 000545/1997
MARIA T. NAVARRO 0073 000045/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0025 000176/2002

0035 000012/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0020 000443/2001
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0114 001076/2005

0115 001078/2005
MAURO VIOTTO 0026 000208/2002
MICHELY FRANCO 0026 000208/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000443/2002

0028 000347/2002
MILTON MARCELO WEFFORT 0093 000837/2005
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0062 001140/2004
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0089 000613/2005
MOACI MENDES LEITE 0102 000926/2005
MONICA TONETTO FERNANDEZ 0119 000172/2004
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0043 000290/2004
NOE APARECIDO DA COSTA 0004 000485/1997
OMAR JOSE BADDAUY 0026 000208/2002
OSVALDO GIMENES 0002 000534/1995
PATRICIA ROHN 0022 000060/2002
PAUL JURGEN KELTER 0065 001173/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0066 001240/2004
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0053 000815/2004
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0032 000567/2002

0102 000926/2005
PAULO ROBERTO BONAFINI 0027 000263/2002
PAULO ROBERTO MESSAS RUIZ 0037 000286/2003
PEDRO BORCEZI 0011 000729/1999
PEDRO BURBA 0004 000485/1997
PEDRO GARCIA CANDIDO 0056 000935/2004
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0031 000558/2002
REGINA CRISTINA FERREIRA 0057 000969/2004
RENATA DEQUECH 0098 000883/2005
RENATO LIMA BARBOSA 0092 000831/2005

0108 000965/2005
RICARDO CATANI 0116 001096/2005
RICARDO DE VASCONCELOS MA 0084 000498/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0076 000243/2005

0104 000943/2005
0105 000944/2005
0089 000613/2005
0099 000897/2005
0055 000904/2004

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0039 000618/2003
ROBERTO LAFRANCHI 0055 000904/2004
ROBERTO SERGIO SANTANA 0007 000342/1998
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0026 000208/2002
RODRIGO GHESTI 0020 000443/2001
ROGERIO FARAH MARCAL 0006 000885/1997
ROMEU SACCANI 0034 000965/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0026 000208/2002
RONALDO GOMES NEVES 0048 000625/2004

0078 000275/2005
RONALDO GUSMAO 0077 000259/2005
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0018 000371/2001
SANDRA MATSUBARA 0094 000847/2005
SANDY PEDRO DA SILVA 0013 000786/2000
SANIA STEFANI 0012 000397/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0059 001065/2004

0004 000485/1997
SERGIO ANTONIO MEDA 0001 000605/1992
SHIRLENY M. S. MASSEI 0037 000286/2003
SHIROKO NUMATA 0072 000005/2005
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0111 001021/2005
SILVANA PEDROSO 0002 000534/1995
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0094 000847/2005
SONIA APARECIDA YADOMI 0077 000259/2005

0095 000868/2005
SONIA REGINA D. BARATA C. 0118 000149/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0097 000882/2005
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0029 000443/2002
TELES DE ANDRADE 0026 000208/2002
TEMIS CHENSO S. RABELO 0067 001291/2004
THAISA CRISTINA CANTONI 0083 000493/2005
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0086 000539/2005
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0030 000518/2002
VANIR GENTIL BARBOSA 0058 001017/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0054 000830/2004

0065 001173/2004
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0065 001173/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0071 001336/2004
WALDIR DA SILVA MACHADO 0003 000150/1996
WALTER ESPIGA 0032 000567/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0005 000545/1997
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ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0011 000729/1999
0049 000628/2004

1.-ACAO ANULATORIA-605/1992-AFA-ARMAZENS GE-
RAIS LTDA E OUTROS x O MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Intime-se o credor para que retire o alvar  judicial, para seus
devidos fins....cumpre ao credor manifestar-se quanto ao pros-
seguimento do feito, em cinco dias.”= -Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

2.-INDENIZACAO - ORD-534/1995-DELIO NUNES CESAR
x JOSE JANENE =”Fica suspensa, por hora, a expedição de
alvar .Diga o credor sobre o ofício de fls.199 e a petição de
fls.200...”= -Adv. OSVALDO GIMENES, EDSON JOSE VI-
ANNA, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e SILVANA PE-
DROSO-

3.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-150/1996-HERCULA-
NO ANTONIO MARTINEZ x JOAO MARCELO DE SOUZA
MARTINS e outros = Dˆ-se ciˆncia as partes sobre o contido
no ofício vindo do nobre juízo deprecado de Ibiporã - PR:
(“...que transitou em julgado o acórdão proferido nos autos de
EMBARGOS DE TERCEIRO n§ 28/2000, em trâmite por esta
Vara Cível, que confirmou a sentença deste magistrado, que
descontituiu a penhora de fls.12 e verso (imóveis matriculados
sob ns. 6.666, 7.3031 e 5.207, todas do CRI de Ibiporã - PR),
tendo ainda condenado o Embargado HERCULANO ANTO-
NIO MARTINEZ nas custas judiciais e verba honor ria arbitra-
da em 10%....sobre o valor dado … causa, em face do princípio
da sucumbˆncia e o disposto no art. 20, p.4§ do CPC. Comuni-
co ainda, que foram expedidos os mandados de levantamento
da penhora e cancelamento do registro junto ao CRI local, es-
tando os autos de carta precatória aguardando a manifestação
do Exequente, para que indique outros bens do executado para
serem penhorados....” -Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA e
WALDIR DA SILVA MACHADO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-485/1997-CLAUDIONORA
PEREIRA DE ARRUDA x RENAULT COMERCIAL DO BRA-
SIL S/A. e outros=”Reitere-se a intimação das partes para que
se manifestem sobre o ofício de fls.353.”= -Adv. NOE APARE-
CIDO DA COSTA, CELIA REGINA M. PEREIRA, SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA e PEDRO BURBA-

5.-PROCEDIMENTO SUMARIO-545/1997-ARMANDO
MONACHI MANZALLI x DIAS E BATISTA LTDA-GOLPO-
ES METALICOS-MOURAOENSE e outros -=”...Proceda-se a
comunicação on-line...objetivando a localização de contas
banc rias em nome do executado.....”= -Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO, WILSON LOPES DA CONCEICAO e MA-
RIA ROSANGELA PACHECO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-885/1997-LUCI-
ANO ALVES FA•ANHA e outros x MARIA TEREZA DE SOU-
ZA PORTIERI =”A conta e preparo, vindo-me para homologa-
ção (Valor R$ 80,50).”= -Adv. ROGERIO FARAH MARCAL
e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-342/1998-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x RO-
BERTO SERGIO SANT’ANA e outros =” Diante do expresso
acordo e da concordância da credora e do arrematante, REVO-
GO a prisão de Roberto S‚rgio Santana, assim como, determi-
no a baixa da restrição judicial do bem penhorado e via de
consequencia JULGO EXTINTA a presente execução de título
extrajudicial entre as partes...Intime-se a parte interessada para
que retire o alvar  judicial, para seus devidos fins...Intime-se a
parte interessada para que retire o ofício para postagem.”= -
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO e ROBERTO SERGIO SAN-
TANA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-40/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A. x HAROLDO DIB RAMOS e outros -
”Sobre o ofício de fls.128/131, diga o credor em cinco dias.” -
Adv. EDERALDO SOARES-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-292/1999-SALVADOR DIO-
RIO e outros x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA -”Sobre a nomeação de bens … penhora, manifeste-se o
credor.” -Adv. JULIANO TOMANAGA-

10.-CAUTELAR ARRESTO-404/1999-FAZFERTIL PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA. x ROBERTO DE SOUZA
ANDRE =”A conta e preparo, vindo-me para homologação
(Valor R$ 186,01).”= -Adv. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e ARI PRUDENCIO DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-729/1999-ANTO-
NIO FERNANDES BARBOSA x ONOFRE LEMES DOS SAN-
TOS FILHO e outros=”Acolho as razões expendidas pelo cre-
dor …s fls.77/79, para rejeitar o pedido dos executados de sus-
pensão da praça fls.68/74, vez que tal alegação deveria ser fei-
ta em sede de embargos … arrematação, e não em simples pe-
tição nos autos.Assim sendo, mantenho a data designada para a
realização da praça, conforme decisão de fls.64.”= -Adv. PE-
DRO BORCEZI e ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-397/2000-CAR-
LOS SEITI HASSUDA x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -=”Manifeste-se o exequente, no prazo
legal,sobre o contido no ofício de fls.(141) vindo do juízo de-
precado de (Curitiba)-(PR),diretamente naquele juízo, sob pena
de devolução da deprecata.”= -Adv. SANIA STEFANI-

13.-INDENIZACAO - ORD-786/2000-ORIVALDO RIEDLIN-
GER e outros x ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SIL-
VA e outros -=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente.”= -Adv. SANDY PEDRO DA SIL-
VA-

14.-MONITORIA-74/2001-EDSON TOMOYUKI MORIMO-
TO x FERNANDO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA e outros

-=”Intime-se o credor para que retire o edital de intimação, bem
como a certidão para registro da penhora no ofício imobili rio
competente, objetivando conhecimento de terceiros.” -Adv.
CELSO DOS SANTOS FILHO-

15.-MONITORIA-146/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
AGNELO SOUZA -=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente.”= -Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

16.-INDENIZACAO - ORD-201/2001-ADALBERTO BRAN-
DALIZE x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO-UNO-
PAR -=”Intime-se o credor para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi-
ça, para a expedição de mandado.”= -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

17.-BUSCA E APREENSAO-261/2001-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HILIANI APA-
RECIDA ZAMBONI =”Ante a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se o requerente, requerendo o que for de seu interes-
se, em cinco dias.”= -Adv.JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-371/2001-MARIA DE CA-
MARGO BIANCO x BANCO SANTANDER NOROESTE S/
A -=”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente.”= -Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-378/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x CAFEAL AGRICOLA
LTDA=”Aguarda-se a devolução da carta precatória. Após,
manifeste-se o exequente.”= -Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

20.-DEPOSITO-443/2001-BANCO VOLKSWAGEM S/A. x
AUREAL COML PRODS ACOUGUE LTDA. -=”Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te.”= -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RODRI-
GO GHESTI e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

21.-COBRANCA - SUM.-863/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
COMENDADOR x DIEGO HOEBEL MUNHOZ e outros -
”Sobre a nomeação de bens … penhora feita pelo devedor
(fls.82/83), manifeste-se o credor, em cinco dias.Em caso de
silˆncio, aguarda-se por manifestação no arquivo..”= -Adv.
FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA-

22.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-60/2002-OSMAR TAVA-
RES DE JESUS x BANCO BRADESCO S/A =”Sobre o inte-
resse na execução da sentença, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Em caso de silˆncio, arquivem-se.”= -Adv. MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE, PATRICIA ROHN e JORGE DUR-
VAL DA SILVA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-103/2002-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x PIRES & BONIFACIO LTDA e
outros =”Designo o dia (02/12/2005), …s (14:30) horas, para
realização da 1§ praça.Se negativa, 2§ praça para o dia (15/12/
2005), …s (14:30) horas.Atenda a escrivania os requisitos exi-
gidos pelos artigos 686 e 687 do CPC e item 5.8.8 do C.N.
Intimem-se pessoalmente o devedor e seu cônjuge, por manda-
do, do dia, hora e local da alienação judicial....Todavia, desde
de j  determino a intimação dos devedores no próprio edital de
praça, caso eles não sejam intimados pessoalmente. Nomeio
como leiloeiro o Sr.Odarli Canezin,arbitrando seus honor rios
da seguinte forma: em caso de arrematação - 5% sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em caso de adju-
dicação - 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exe-
quente; em caso de remição -2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pela executada, e em cado de acordo ou pagamento da
dívida após a expedição do edital - 2% sobre o valor da transa-
ção/pagamento. Deve o credor providenciar, no prazo de cinco
dias, sob pena de não realização do ato, recolher a GUIA DE
CUSTAS do Senhor Oficial de Justiça para expedição de man-
dado de citação dos devedores.Valor da dívida R$ 250.564,75.”=
-Adv. CELIA REGINA M. PEREIRA, IRINEU CODATO, JOSE
ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e MARCELO
MITSI-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-166/2002-MA-
VILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
ILSON DE ARAUJO LIMA JUNIOR -”Sobre a avaliação, ouça-
se as partes em cinco dias. Valor da avaliação, R$ 42.500,00.
Cumpre … credora apresentar a necess ria planilha de c lculo
atualizado da dívida, para os devidos fins. Intime-se o credor
para que retire o ofício em cartório para postagem.”= -Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e ENIVALDO
TADEU CUNHA-

25.-BUSCA E APREENSAO-176/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST x VALTAIR PER-
CINOTO =”Reitere-se a intimação da parte promovente para
que Forneça as cópias necess rias para instruir a Carta
Precatória(art. 202 do CPC), bem como para retir -la para seus
devidos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00.”= -Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-208/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros =”As circunstâncias da causa, bem comno
a experiˆncia deste Juízo em outras ações civis públicas simila-
res a esta, indicam a desnecessidade de designação de audiˆncia
para tentativa de conciliação. Mesmo assim, a possibilidade de
conciliação ser  oferecida aos r‚us por ocasião da audiˆncia de
instrução. Em razão disso, passo a sanear o presente feito e a
ordenar a produção de provas... Não merece acolhida a preli-
minar de ilegitimidade ativa, eis que o Minist‚rio Público ‚ par-
te legítima para promover ação civil pública visando ao ressar-
cimento de dano ao er rio público....Ademais, a presente ação
tamb‚m est  embasada na Lei.... que expressamente outorga ao
Minist‚rio Público a legitimidade para figurar no pólo ativo. A
preliminar de carˆncia de ação por falta de interesse de agir
igualmente não merece acolhida. Isto porque mostra-se presen-

te a utilidade e a necessidade da pretensão processual de bus-
car em juízo a tutela pretendida como meio adequado do
Minist‚rio Público obter a satisfação de seu interesse (materi-
al) de reparação dos danos causados ao patrim“nio público,
bem como a punição dos respons veis.....Dai por que não me-
rece prosperar a prefacial de ausˆncia de interesse de agir. A
preliminar de ilegitimidade passiva suscitada por diversos re-
querido, com fulcro na tese de que não teriam concorrido para
a pr tica dos atos de improbidade descritos na inicial ‚ mat‚ria
que se confunde com o próprio m‚rito da controv‚rsia. Daí por
que tamb‚m deve ser rejeitada esta preliminar. A preliminar de
in‚pcia da inicial tamb‚m ser afastada, pois o autor observou os
requisitos exigidos pelo p.úncio do art. 295 do CPC. Cumpre
salientar que a in‚pcia da petição inicial se configura nos casos
em que realmente não existe ou não se pode vereficar o direito
que o autor. Desse modo, uma vez viabilizada a defesa, não
prospera a arguição de prejuízo. Igualmente deve ser rejeitada
a preliminar de incompetˆncia deste Juízo, pois a alteração pro-
vocada pela Lei n.10.628/02 no art. 84 do CPP, que atribui
competˆncia origin ria ao Tribunal de Justiça do Estado para
processar ações de responsabilidade por atos de improbidade
administrativa de ex-agentes, j  foi declarada inconstitucional
pelo órgão Especial do Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran  e
pelo Plen rio do Supremo Tribunal Federal. O órgão Especial
do Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran  afastou a alegação de
inconstitucionalidade da Lei n.8.429/92, razão pela qual fica
afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. As
inúmeras ações civis públicas propostas pelo Minist‚rio Públi-
co perante diversas varas cíveis desta Comarca se referem a
fatos distintos do descrito n apresente ação e envolvem outras
partes, razão pela qual rejeito a alegação de litispendˆncia, co-
nexão e prevenção feita pelo r‚u Eduardo Ferreira. A alegação
de nulidade da decisão que determinou a citação, com fulcro
em suposta ausˆncia de fundamentação, feita pelos r‚us Cassi-
miro Zavierucha e Cassimiro Zavierucha & Cia. Ltda, não me-
rece acolhida, pelos seguintes motivos: a) a decisão atacada
explicitou as razões que sedimentaram a necessidade de rece-
bimento da inicial, não se podendo falar em ausˆncia de funda-
mentação; e, b) cabia aos r‚us interpor o recurso cabível contra
tal decisão, estando, agora, preclusa a alegação de nulidade.
Saneado o feito, passo a fixar os seguintes pontos controverti-
dos: a) o que ficou estabelecido nas reuniões do COGEFI a
respeito dos recursos provenientes da venda das ações da Ser-
comtel; b)se a transferˆncia e a utilização das verbas do CO-
GEFI ocorreu mediante autorização expressa ou com a anuˆncia
do então Prefeito Municipal; c) de que maneira se efetuava a
transferˆncia de recursos para a AMA; d) se os pagamentos fei-
tos pela AMA, subscritos por Mauro Maggi e Nelson Kohatsu,
eram sempre nominais …s empresas previamente escolhidas
por Eduardo Alonso ou indicadas por outros agentes publicos,
especialmente Gino Azzolini Neto, os quais, an maioria das
vezes, eram orientados por Arion Cruz Santos e Claudio Men-
na Barreto Gomes; e) como eram feitos os procedimentos lici-
tatórios da AMA; f)se as carta-convites dos procedimentos lici-
tatórios eram forjadas a posteriori; g) se o processo licitatório
referente … carta-convite n.28/98 da AMA foi montado após o
pagamento, apenas com finalidade de conferir legalidade e este;
h) se os pagamentos eram feitos em valores próximos a R$
150.000,00, por‚m sem nunca tranpor este limite , a fim de
permitir a realização simulada do certame licitatório sob a mo-
dalidade de carta-convite e possibilitar a escolha das empresas
que participariam de tal certame; i) distinguir a conduta de cada
r‚u nos procedimentos licitatórios da AMA, especialmente na
Carta-Convite n.28/98; j) se o dinheiro desviado das licitações
supostamente fraudulentas foram utilizados na campanha elei-
toral de 1998 do candidato a Deputado Estadual Antonio Car-
los Salles Belinati; k)se o cheque n. 082155, no valor de R$
141.643,00, concernente … conta 72765-5, agˆncia 039, do
Banco Banestado, de titularidade da AMA, consistiu em simu-
lação de pagamento que estaria sendo feito … empresa Siste-
ma, vez que não correspondia a qualquer aquisição de bens ou
serviços e nem tampouco decorria de qualquer contrato; l) se o
aludido cheque foi entregue ao r‚u Cl udio Jos‚ Menna Barreto
Gomes, o qual tinha a incumbˆncia de “lavar” o dinheiro e en-
caminhar o valor para os r‚us Mauto Maggi e Cassimiro Zavie-
rucha, recebendo, para tanto, praticamente metade do dinheiro
subtraído; m) quem se beneficiou com o dinheiro proveniente
do aludido cheque. Defiro a produção de prova oral, consisten-
te no depoimento das partes e de oitiva de testemunhas. Indefi-
ro a produção de prova pericial, eis que se mostra totalmente
irrelevante frente aos pontos controvertidos supra fixados. Even-
tual juntada de documentos dever  observar o disposto no art.397
do CPC. Diante do elevado número de r‚us, o pedido de toma-
da de depoimento pessoal, bem como a apresentação do rol de
testemunhas dever  ser realizado no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão. Isto porque ser  necess rio adequer a pauta de
audiˆncias deste juízo de acordo co o número de partes e teste-
munhas a serem ouvidas. Por fim, no que se refere … produção
de provas, cumpre salientar que o juiz, frente … moderna
sistem tica processual, incumbe analisar o conjunto probatório
em sua globalidade, sem perquirir a quem competia o onus pro-
bandi. Isto porque sendo o destinat rio mediato da prova, are-
gra sobre “nus da a prova a ele ‚ dirigida, vez que se trata de
regra de julgamento.”= -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, JERONIMO FRANCISCO NETO, RODRIGO COSTE-
NARO CAVALI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, MICHELY FRANCO,
MARCIO A. PINHEIRO, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO, LETICIA DE SOUZA BADDAUY, EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA, EDIGARDO MARANHAO SOARES,
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, TELES DE ANDRADE, OMAR JOSE BAD-
DAUY, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, JOEL
GONCALVES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAURO
VIOTTO, ERLON DE FARIA PILATI, BRUNO NORONHA
BERGONSE, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, MAR-
CUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, DANIEL MESSIAS
MENDES e JOSE LAGANA-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-263/2002-CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO x CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS=”....ante a atualização do c lculo das

custas....(Valor R$ 466,01)...intime-se o r‚u, por seu procura-
dor, para prepar -las, no prazo de cinco dias. Na sequencia,
após pagas as custas remanescentes e honor rios advocatícios,
arquivem-se os autos....Sobre o petitório de fls.583/584, mani-
feste-se o requerido, em cinco dias.”= -Adv. JEOVAH BAR-
NABE e PAULO ROBERTO BONAFINI-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-347/2002-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x
BNC CONSULTORIA NEG E FINANCAS S/C LTDA -=”Ma-
nifeste-se o credor, requerendo o que for de seu interesse, em
cinco dias.”= -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

29.-INDENIZACAO - SUM-443/2002-MARIA DE LOURDES
GASTALDIO SARDINHA e outros x MERCANTIL DE CE-
REAIS RIO PRETO LTDA e outros =”Defiro o pedido de
fls.414/415 e fls.419 - item 7, baixando os autos ao Senhor
Contador para c lculo geral (valor do c lculo R$ 368.541,50),
observados os comandos da sentença transitada em
julgado....digam as partes em trˆs dias.”= -Adv. MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA, ADRIANA MATEUS MARCAL,
SYLVIO RAMOS JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

30.-ACAO ANULATORIA-518/2002-CLEIDE MARQUES
ELIAS x SCREEN BRINDES LTDA. e outros =”...intime-se o
autor para que retire os ofícios em cartório para postagem.”= -
Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

31.-ARROLAMENTO-558/2002-JENIR MELO DE ARAUJO
x RAIMUNDO VIEIRA ARAUJO=”Reitere-se a intimação da
inventariante para que cumpra o contido no item I do despacho
de fls.23....”= -Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR-

32.-COBRANCA - ORD-567/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAGOMAR RESTAURANTE LTDA e
outros=”....As partes, no prazo comum de 5 dias, deverão indi-
car assistentes t‚cnicos e formular quesitos....”= -Adv. WAL-
TER ESPIGA e PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

33.-DECLARACAO DE AUSENCIA-837/2002-JACIRA FE-
LICIO TINTE x EDIVOR CORREA TINTE -=”Intime-se a parte
Autora para que retire o Termo de Compromisso de Curadora,
para seus devidos fins.”= -Adv. ADEIR•O RODRIGUES DE
ASSIS-

34.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-965/2002-ANTO-
NIO CARLOS DE QUEIROZ x EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A.=”Intime-se o advogado da r‚ para
que retire a Carta Precatória, para postagem, providenciando
seu cumprimento em cento e vinte dias.”= -Adv. MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA e ROMEU SACCANI-

35.-BUSCA E APREENSAO-12/2003-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x OSWALDO
VITOSKI=”....Isto posto, decreto a prisão civil de Osvaldo Vi-
toski, identificado, pelo prazo de 30 (trinta) dias a ser cumpri-
da em erg stulo de seu domicílio, ressalvada mais uma vez a
possibilidade de depósito do bem ou pagamento da
dívida.Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas do
Sr.Oficial de Justiça....”= -Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-58/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x METALFAMA INDUSTRIA META-
LURGICA E PERFILADOS LTDA. e outros -=”Defiro o pedi-
do de suspensão deste processo pelo prazo requerido (trinta
dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco
dias, sob pena de arquivamento.”= -Adv. MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELLOS-

37.-ALVARA JUDICIAL-286/2003-CARLOS ALBERTO DEL-
FIOL JUNIOR x =”Reitere-se a intimação da requerente para
que, no prazo de dez dias, dˆ integral cumprimento ao contido
no parecer ministerial retro....”= -Adv. PAULO ROBERTO
MESSAS RUIZ, AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM e SHIR-
LENY M. S. MASSEI-

38.-REPARACAO DE DANOS - SUM-558/2003-TEREZINHA
PIRES DE MORAIS BORGES e outros x IZABEL CRISTINA
e outros =”Sobre a contestação, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.”= -Adv. JULIANO TOMANAGA-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-618/2003-BEST
RENT A CAR LTDA x DOUGLAS PITTER DURAES -=”So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.41, manifeste-se a
parte promovente. Prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, aguarda-se no arquivo.”= -Adv. ROBENSON
MAXIMO FIM JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO-1005/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SAMIR AFONSO MARGONAR =”Intime-se a
parte promovente para que Forneça as cópias necess rias para
instruir a Carta Precatória(art. 202 do CPC), bem como para
retir -la para seus devidos fins, providenciando seu cumprimento
em noventa dias.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

41.-BUSCA E APREENSAO-1015/2003-BANCO FIAT S/A. x
JOSELIA DA SILVA -=”Defiro o pedido de suspensão deste
processo pelo prazo requerido (trinta dias). Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob pena de arquiva-
mento.”= -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

42.-COBRANCA - SUM.-194/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA IV x FIDEL MACUL
JUNIOR -=”Com fulcro no art.40,II, do CPC, defiro o pedido
de vista dos autos (FLS.134) pelo prazo de cinco dias, median-
te carga em livro próprio. Conforme a portaria 03/2005, a vista
dos autos aos estagi rios somente ser  permitida mediante apre-
sentação de autorização do advogado e regular inscrição na
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OAB. Os pedidos de fls.139/140 serão apreciados oportuna-
mente.”= -Adv. FLAVIO NIXON PETRILO e GERALDO SA-
VIANI DA SILVA-

43.-INTERDICAO-290/2004-DIMILZA IZABEL PEREIRA x
APARECIDA IZABEL PEREIRA -”...intime-se a autora para
que retire o ofício em cartório para postagem.” -Adv. NADYA
FERNANDA FRANCO FERREIRA-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-338/2004-BRUNO
ADRIANO DOLCI CORNA CONFECCOES - ME x SERA-
SA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A=
Deve o autor comparecer em cartório a fim de retirar o cheque
pago entregue a título de pagamento, no valor de R$ 1.552,70,
devendo repassar a escrivania a quantia de R$ 901,50. = -Adv.
JACKELINE STAWINSKI RODRIGUES-

45.-DESPEJO-451/2004-OTAVIO AQUIRA NAZIMA x DE-
CIO THOMAZINHO e outros -=”Intime-se a parte promoven-
te para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimento
das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de
mandado.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

46.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-488/2004-GUIMARINS
PEDROSO GONCALVES e outros x CRISTALPURO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros =”Acolho a justi-
ficativa....”= -Adv. JAIR PEDROSO MARTINS-

47.-CURATELA-588/2004-CORINA PALMA HENRIQUES x
MARIA REGINA HENRIQUES -”...intime-se a autora para que
retire o ofício em cartório para postagem.” -Adv. ANA CLAU-
DIA DUARTE PINHEIRO-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-625/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x COOPERATIVA DE
LATICINIOS VALE DO PARANAPANEMA e outros -”Sobre
o ofício de fls.88/89/98/101, diga o credor em cinco dias.” -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-628/2004-GIVALDO DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre o
ofício de fls. , manifestem-se as partes em cinco dias.” -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e ANA LUCIA BOHMANN-

50.-RENOVATORIA-639/2004-MARIA ROSA GRISOTTO
DAMINELI x FLAVIO TERUO TOMITA -=”....Diante do ex-
posto, não conheço dos embargos nos termos delineados na
fundamentação supra.”= -Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE e EDMAR WINAND-

51.-BUSCA E APREENSAO-740/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEFERSON HENRIQUE DE AGUIAR -=”Mani-
feste-se a parte autora requerendo o que for de seu interesse,
em cinco dias.”= -Adv. IVAN PEGORARO-

52.-COBRANCA - SUM.-760/2004-UNIAO ADMINSTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x VALMIR JOSE DA COSTA -
=”Manifeste-se a parte promovente, no prazo legal,sobre o con-
tido no ofício de fls.(52) vindo do juízo deprecado de (Foz de
Iguaçu)- 1º Vara Cível- (PR), diretamente naquele juízo, sob
pena de devolução da deprecata.”= -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

53.-COBRANCA - ORD-815/2004-AUTO POSTO SAMUA-
RA LTDA x S.HAYASHI CIA LTDA -=”Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.”= -Adv.
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

54.-INDENIZACAO - ORD-830/2004-ANTONIO RODRI-
GUES JUNIOR x TABELIONATO NOGUEIRA-
CART.DISTRITAL DE PAIQUERE=”....As partes, no prazo
comum de 5 dias, deverão indicar assistentes t‚cnicos e formu-
lar quesitos....”= -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
VINICIUS DA SILVA BORBA-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-904/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C. LTDA
x JOAO AUGUSTO DA SILVA=”Desentranhe-se o
mandado....desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça...”= -Adv. ROBERTO LAFRANCHI e RICARDO LA-
FFRANCHI-

56.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-935/2004-VISA
AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JULIO
CESAR CORZANECO DO AMARANTE -”...reitere-se a inti-
mação do credor para que retire o ofício em cartório para pos-
tagem, recolhendo as taxas devidas. Prazo de cinco dias.Após,
arquivem-se. “= -Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO e IGOR
SILVA DE LIMA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-969/2004-VILSON SER-
VENTE MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA -=”Rece-
bo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo le-
gal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, faça-se vista ao Minist‚rio Público....encaminhem-se
os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran .”= -Adv.
MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e REGINA CRIS-
TINA FERREIRA DE LIMA VI-

58.-INDENIZACAO - SUM-1017/2004-VENANCIO GON-
CALVES e outros x ALMIRO DIANA e outros -”... Deve ser
rejeitado o pedido de denunciação da lide do Municipio de
Londrina e de Wanderson Materiais para construção LTDA...
Designo audiˆncia de Instruçao e Julgamento para o dia 31/01/
2006, …s 15:30 horas. Intimem-se as partes pessoalmente para
que compareçam … audiˆncia para prestarem depoimento pes-
soal, sob pena de confesso, bem como as testemunhas, a fim da
ser inquiridas, sob pena de condução. Intime-se as partes para
apresentarem o rol de testemunhas em 15 dias, bem como para
que providenciem o pr‚vio deposito referente a intimação das
partes e das testemunhas arroladas, ou, se for o caso,
providˆnciar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-

ça... Em razão disso, indefiro o pleito de tutela antecipada.” As
intimação ficam vinculadas ao pr‚vio recolhimento das custas
e despesas processuais. DECISÃO SEGUINTE: “Mantenho a
decisão agravada...” -Adv. VANIR GENTIL BARBOSA, JOS-
SAN BATISTUTE e CLAUDIA SPINASSI SANTOS-

59.-INVENTARIO-1065/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
LUIZ FAVORETO =”Cumpre ao autor promover a citação no
prazo de noventa dias,sob pena de não interrupção da prescri-
ção.”= -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA e JOAO CARLOS MESSI-
AIS JUNIOR-

60.-BUSCA E APREENSAO-1076/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ZACARIAS DE LIMA =”Reitere-se a in-
timação da parte promovente para que deposite em cartorio as
custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp.”= -Adv.
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, ALEX
LUNARDELLI VALENTE e CAROLINE THON-

61.-COBRANCA - ORD-1086/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CARLOS RAMA-
LHO =”Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-se o
requerente.”= -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

62.-INDENIZACAO - ORD-1140/2004-ELIANE DA SILVA
SOUZA e outros x BANCO BRADESCO S/A =”...intimem-se
as partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça.”= -Adv. JOSE FRANCISCO DE ASSIS e MIRIAM APA-
RECIDA GLERIA GNANN-

63.-INVENTARIO-1164/2004-LOURDES GUTUZO SAVIA-
NI x NORBERTO SAVIANI=” O pedido de assitˆncia judici ria
ser  apreciado após a apresentação das primeiras
declarações....intime-se a inventariante para que apresente as
primeiras declarações em 20 dias, bem como apresente as cer-
tidões negativas de d‚bitos fiscais das Fazendas do Município,
Estado e União. Após, deve a inventariante providenciar vista
dos autos … Fazenda Estadual para manifestação quanto …
incidˆncia de imposto causa mortis.”= -Adv. ANDRE LUIZ
CUNHA-

64.-INDENIZACAO - ORD-1172/2004-NILSON RIBEIRO
ORLANDI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO=”Intime-se o autor para que retire a carta precatória,
para cumprimento, independentemente de recolhimento de cus-
tas...”= -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

65.-ACAO CIVIL PUBLICA-1173/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros =”De acordo com o p.8§ do art.17 da Lei
n.8.429/92, após realizada a notificação dos requeridos, cabe
ao Juiz rejeitar a ação civil pública por ato de improbidade
administrativa, “se convencido da inexistˆncia do ato de im-
probidade, da improcedˆncia da ação ou da inadequação da via
eleita”.Todavia,por se tratar de juízo de prelibação, a an lise
das hipoteses de rejeição da inicial deve ser realizada com bas-
tante prudˆncia pelo magistrado, após detido exame dos fatos e
documentos embasam a inicial em cotejo com as justificações
apresentadas pelos requeridos. Passo, agora, a anlisar as alega-
ções expendidas nas justificações.Não merece acolhida a preli-
minar de ilegitimidade ativa, eis que o Minist‚rio Público ‚ par-
te legítima para promover ação civil pública visando ressarci-
mento de dano ao er rio público...Ademais, a presente ação
tamb‚m est  embasada na Lei...., que expressamente outorga ao
Minist‚rio público a legitimidade para figurar no pólo ativo. A
preliminar de carˆncia de ação por falta de interesse de agir
igualmente não merece acolhida. Isto porque mostra-se presen-
te a utilidade e a necessidade de pretensão processual de bus-
car em juízo a tutela pretendida como meio adequado do
Minist‚rio Público obter a satisfação de seu interesse (materi-
al) de reparação dos danos causados ao patrim“nio público,
bem como a punição dos respon veis, nos termos da Lei n.8.429/
92. Daí por que não merece prosperar a prefacial de ausˆncia
de interesse de agir. A preliminar de ilegitimidade passiva sus-
citada por diversos requerido, com fulcro na tese de que não
teriam concorrido para pr tica dos atos de improbidade descri-
tos na inicial ‚ mat‚ria que se confunde com próprio m‚rito da
contrav‚rsia. Daí por que tamb‚m deve ser rejeitada esta preli-
minar. A preliminar de in‚pcia da inicial tamb‚m deve ser afas-
tada, pois o autor observou os requisitos exigidos pelo p.único
do art. 295 do CPC. Cumpre salientar que a in‚pcia da petição
inicial se configura nos casos em que realmente não existe ou
não se pode verificar o direito que busca o autor. Desse modo,
uma vez viabilizada a defesa, não prospera a argüição de preju-
ízo. Igualmente deve ser rejeitada a preliminar de imcompetˆncia
deste Juízo, pois a alteração provocada pela Lei n. 10.628/02
no art. 84 do CPP, que atribui competˆncia origin ria ao Tribu-
nal de Justiça do Estado para processar ações de responsabili-
dade por atos de improbidade administrativa de ex-agentes, j 
foi declarada inconstitucional pelo órgão Especial do Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran  e pelo Plen rio do Supremo Tri-
bunal Federal. O órgão Especial do Egr‚gio Tribunal de Justiça
do Paran  afastou a alegação de inconstitucionalidade da Lei
n.8.429/92, razão pela qual fica afastada a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. Não h  que se falar em nuli-
dade do inqu‚rito civil por suposta inobservância dos princípi-
os da ampla defesa e do contraditório, conforme alegado pelos
r‚us Ismael Mologni e Marcos Colli. Isto porque o inqu‚rito
civil público tem natureza investigativa, de cunho informativo,
sendo totalmente desnecess ria a instrução do contraditório.
Tanto que nem sequer ‚ imprescindível para a propositura da
ação civil pública.Rejeito a preliminar de prescrição argüida
pelos r‚us Gino Azzolini Neto, Luiz C‚sar Auvray Guedes, Isann
e Nilo Alberto Lamy, por entender que em se tratando de v rios
r‚us, agentes públicos e terceiros, se um destes vier a deixar a
cargo ou função que ocupava em data anterior aos demais, es-
tar  sujeito ao prazo prescricional do agente público que dei-
xou o cargo por último, no caso do r‚u Antonio Casemiro Beli-
nati, que foi afastado do cargo de Prefeito Municipal em junho/

2000, dando início … contagem do prazo prescricional previs-
to no art. 23 da Lei n.8.429/92. Diante do exposto, rejeito as
justificações apresentadas pelos requeridos e recebo a inicial,
eis que não se encontram presentes as hipóteses de rejeição
previstas no p.8§ do art. 17 da Lei n. 8.429/92....”= -Adv. LE-
TICIA DE SOUZA BADDAUY, BRUNO NORONHA BER-
GONSE, VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE, MAR-
CUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, DANIEL MESSIAS
MENDES, CARLOS FREDERICO VIANA REIS, VINICIUS
DA SILVA BORBA, EVALDO DIAS DE OLIVEIRA, PAUL
JURGEN KELTER, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR
e ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

66.-DECLARATORIA-1240/2004-JOSE TIBURCIO e outros
x MUNICIPIO DE LONDRINA =”Sobre o ofício de fls. , ma-
nifestem-se as partes em cinco dias e, na sequˆncia, o Minist‚rio
Público....”= -Adv. PAULA SCHENFELDER FALASCHI e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1291/2004-HELIO HENRI-
QUE MONTEIRO VIEIRA x LEONOR FERREIRA BERTO-
NE -=”Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolu-
tivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo le-
gal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran .”= -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, TEMIS CHENSO S. RABELO e CELIA REGINA M.
PEREIRA-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-1303/2004-EL SAYED IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -=”....intimem-se as partes para que di-
gam se pretendem produzir outras provas, especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julga-
mento antecipado da lide. Não havendo manifestação ou inte-
resse, voltem-me conclusos para sentença.”= -Adv. LUIZ AU-
GUSTO NEGRO DUTRA e MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS-

69.-EXECUCAO-1310/2004-SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL IND. E COMERCIO LTDA x IGARASHI E SAC-
CHETTO LTDA -”Sobre o ofício de fls.31/39, diga o credor
em cinco dias.” -Adv. EDSON JOSE CAALBOR ALVES-

70.-DECLARATORIA-1330/2004-ELIAS PEDRO YARED x
BANCO BRADESCO S/A=”Sobre o petitório de fls.72, mani-
feste-se o autor, em cinco dias.”= -Adv. CARLOS SERGIO
CAPELIN-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-1336/2004-MARIA ZITA
RIBEIRO CADINA x DIRETORA DA 17¦REGIONAL DE
SAUDE = DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DE SUSPEN-
SÃO DE SEGURANÇA N§ 313777-7 (PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL):”....Diante do exposto, defiro pedido de suspen-
são da execução de segurança articulado pelo ESTADO DO
PARANÁ.” -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

72.-EXECUCAO HIPOTECARIA-5/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CEZARO DOMINGOS DE SOUZA =”Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias.”= -Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

73.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-45/2005-ROBER-
TO APARECIDO PACGECO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -”...intime-se o autor para que retire o ofício em car-
tório para postagem, recolhendo as taxas devidas.”= -Adv.
MARIA T. NAVARRO e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

74.-ARROLAMENTO-59/2005-CARMA DIAS DA ROSA
ANTUNES x JOAO ANTUNES =”Intime-se a requerente para
que retire o carta de adjudicação, para seus devidos fins.”= -
Adv. CLOVES JOSE DE PINHO-

75.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-117/2005-VD LO-
TEADORA LTDA x ESPOLIO DE JOSE ANTONIO DA SIL-
VA -=”Intime-se a parte promovente para que, no prazo de cin-
co dias, promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial
de Justiça, para a expedição de mandado.”= -Adv. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-243/2005-IPE-
TEC-INSTITUTO DE PESQUISAS EDUC.TEC, CIENTIFI-
CA x JOSE SOARES DE LIMA =”Aguarda-se a devolução da
carta precatória. Após, manifeste-se o exequente, requerendo o
que for de seu interesse ,em cinco dias.Em caso de silˆncio,
aguarda-se por manifestação no arquivo.”= -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

77.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-259/2005-ELIZA-
BETI REGINA ROSSITTO e outros x PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -=”...intimem-se as par-
tes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide. Após, decor-
rido o prazo para manifestação, faça-se vista ao Minist‚rio Pú-
blico.”= -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI, RONALDO
GUSMAO e FABIO CESAR TEIXEIRA-

78.-INDENIZACAO - SUM-275/2005-COMAVES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x MUNICIPIO
DE LONDRINA -”Cumpre ao autor recolher as custas referen-
tes a atuação do Minist‚rio Público, no valor de R$-3,00....”= -
Adv. KATIA NAOMI YAMADA, RONALDO GOMES NE-
VES-

79.-MONITORIA-276/2005-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x PEDRO AUGUSTO BACK MO-
RENO e outros =”Intime-se a parte promovente para que For-
neça as cópias necess rias para instruir a Carta Precatória(art.
202 do CPC), bem como para retir -la para seus devidos fins,
providenciando seu cumprimento em noventa dias.”= -Adv.
EDERALDO SOARES-

80.-NOTIFICACAO JUDICIAL-290/2005-RODINATO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x ROL-
DAMAX COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA =”In-
timem-se os autores para que retirem os autos do cartório (de-
finitivamente), uma vez que o requerido j  foi notificado, con-
forme fls.41.”= -Adv. MARIA MACHADO NALIM SINNE-
MA GOMES-

81.-RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-387/2005-MAR-
COS SERGIO PERES MARTINS x CIA MULTI INDUSTRI-
AL e outros -”Sobre a contestação, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” -Adv. ELIDA CRISTINA MONDA-
DORI-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/2005-SERGIO LUIZ
MARTINELLI DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A. =” Deter-
mino a suspensão do julgamento destes embargos … execução
at‚ final decisão da ação revisional em trâmite na Terceira Vara
Cível desta Comarca. A solução desta oposição pode sofrer a
influˆncia da decisão daquela ação ordi ria....”= -Adv. MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE e BRAULIO BELINATTI GAR-
CIA PEREZ-

83.-COBRANCA - ORD-493/2005-MARIA JOAQUINA CAS-
TANHO x ITAU SEGUROS S.A -=”....recebo o recurso em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorri-
da para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-ra-
zões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran .”= -Adv. THAI-
SA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI e
MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

84.-IMISSAO DE POSSE-498/2005-APARECIDA FAVERO
PASCOAL e outros x IVANILDA ROSA LEAO -=”....intimem-
se as partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça.”= -Adv. FERNANDA FUJISAO KATO, RICARDO DE
VASCONCELOS MARTINS e MARCO AURELIO GRESPAN-

85.-CURATELA-517/2005-CARLA DAIANE ALVES DOS
SANTOS x MARIA FATIMA ELIAS SANTOS=”....Assim sen-
do, intime-se o requerente, por seu procurador, para contatar o
Sr.Perito a fim de convencionar o valor dos honor rios e a sua
forma de pagamento, nos limites de suas possibilidades, o que
dever  ser informado nos autos em dez dias.Em caso de silˆncio
ou ausˆncia de acordo,ser  determinada a expedição de ofício
para a Associação M‚dica de Londrina, a fim de que esta indi-
que algum profissional.”= -Adv. MARCIA LEIKO DA SILVA-

86.-DECLARATORIA-539/2005-TEOFILO COELHO e outros
x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICA•ïES=”Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos....”= -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA-

87.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-556/2005-SOCI-
EDADE EDUCATIVA E RECREATIVA O PEIXINHO LTDA
x ROSSANA MARA RIBAS CAMPINHA=”Reitere-se a inti-
mação do exequente para que recolha as custas do Sr.Oficial de
Justiça para expedição de mandado.”= -Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

88.-BUSCA E APREENSAO-587/2005-BANCO FINASA S/A
x REGINALDO CHANAN -=”....intimem-se as partes para que
digam se pretendem produzir outras provas,especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julga-
mento antecipado da lide.Não havendo manifestação ou inte-
resse, voltem-me conclusos para sentença.”= -Adv. ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA e MARCELO GOMES DOS SAN-
TOS-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-613/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x WELINGTON NUNES MOREIRA=”Aguarda-se por mani-
festação do exequente no arquivo.”= -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e MITHIELE TATIANA RODRIGUES-

90.-BUSCA E APREENSAO-688/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LUIZ CARLOS RANGEL -=”Homologo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado extrajudicialmente entre as partes
(fls.20),....cujos termos passam a ser parte integrante desta de-
cisão, razão pela qual JULGO EXTINTA referida
ação,.....determinando,de consequˆncia, o arquivamento dos
autos,uma vez procedidas as anotações necess rias,inclusive na
distribuição.Homologo, ainda, a renúncia das partes ao prazo
recursal....”= -Adv. IVAN PEGORARO-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-734/2005-QUADRA
CONSTRUTORA LTDA. e outros x ATO DO SECRETARIO
DE OBRAS DO MUNICIPIO DE LONDRIN e outros =”Inti-
me-se a impetrante para que recolha as custas do Sr.Oficial de
Justiça para expedição de mandado. Cumpre ao impetrante re-
colher as custas referente a atuação do Minist‚rio Público, no
valor de R$-3,00.”= -Adv.JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

92.-INDENIZACAO - ORD-831/2005-SINDICATO DOS PRO-
FESSORES ESCOLAS PART DE LONDRINA x SINDICATO
DOS PROFESSORES DE LONDRINA - SINDIPROL -=”....in-
timem-se as partes para que digam se pretendem produzir ou-
tras provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.Não
havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença.”= -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e RE-
NATO LIMA BARBOSA-

93.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-837/2005-ARLON
PROJETOS E INST. DE AR CONDICIONADO LTDA x BRA-
SIL TELECOM S/A -”Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.”
-Adv. MILTON MARCELO WEFFORT-
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94.-COBRANCA - ORD-847/2005-DEYSI LIKA KAMIJI x
BANCO BRADESCO S.A. -=”....intimem-se as partes para que
digam se pretendem produzir outras provas,especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julga-
mento antecipado da lide.Não havendo manifestação ou inte-
resse, voltem-me conclusos para sentença.”= -Adv. SANDRA
MATSUBARA e SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA-

95.-ACAO POPULAR-868/2005-OLGA ANELLI FERREIRA
e outros x PARANAPREVIDENCIA =”Sobre a contestação,
diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.”= -Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI-

96.-BUSCA E APREENSAO-871/2005-BANCO FINASA S/A
x ORLANDO VIEIRA NEVES=”...Cumpre ao requerente reti-
rar o ofício em cartório e providenciar sua postagem, manifes-
tando-se, ainda quanto ao prosseguimento do feito.”= -Adv.
IVAN PEGORARO-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-882/2005-BANCO
BANESTADO S.A. x IZAURA MITIKO INOUE -”Sobre a res-
posta … Exceção de Incompetˆncia, diga a excipiente, queren-
do, no prazo legal.” -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

98.-MEDIDA CAUTELAR-883/2005-ADEMILSON ALVES
DE FRANCA e outros x BANCO DO HSBC BANK BRASIL
S/A =”Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, no prazo legal.”= -Adv. RENA-
TA DEQUECH-

99.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-897/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
VALDETE DA SILVA -”...intime-se o credor para que retire o
ofício em cartório para postagem, recolhendo as taxas devi-
das.” -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

100.-REINT.POSSE C/C PERDAS DANOS-907/2005-HAT-
SUE FUKUOKA x ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS e
outros -=”Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o
requerente em cinco dias.”= -Adv. MARCOS ROBERTO
VRENNA-

101.-DECLARATORIA-909/2005-ADELSON FERNANDES x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -”Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” -Adv. ANELISE CHAIBEN-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-926/2005-MARIA APARE-
CIDA PINHEIRO x MASSA FALIDA DE LEAL EMPRESA DE
ASSEIO LTDA=”Concedo ao autor os beneficios da assistˆncia
judici ria.Manifestem-se, sucessivamente, trˆs dias, a falida e o
síndico.”= -Adv. MARIA LUCILDA SANTOS, PAULO E.
CHRISTINO ESPADA e MOACI MENDES LEITE-

103.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-941/2005-DEISE
CAMPINHA x HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS
S/A HDI SEGUROS S/A -”Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” -Adv. LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

104.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-943/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
MARCOS RIBEIRO MORGAN -=”Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.”= -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-

105.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-944/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JOSIANE CANESSO ROSA -=”Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.”= -Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-

106.-BUSCA E APREENSAO-949/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x PATRICK DE AL-
MEIDA RIBAS -”Ante a devolução da Carta Precatória , mani-
feste-se o requerente.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

107.-NOTIFICACAO JUDICIAL-959/2005-TECH DATA
BRASIL LTDA x INTELEKTRON SERVICOS E EQUIP. DE
INFORMATICA LTDA=”....Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça...”= -Adv. ELZA
MEGUMI IIDA-

108.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-965/2005-SIN-
DIPROL - SINDICATO DOS PROFESSORES DE LONDRI-
NA x SINPRO - SIND. DOS PROF. DAS ESCOLAS PART.
DE LOND=”...intime-se o autor dos autos principais para ma-
nifestação sobre esta impugnação, em cinco dias.”= -Adv. RE-
NATO LIMA BARBOSA e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CU-
NHA-

109.-COBRANCA - ORD-994/2005-REYNALDO GOULART
PADILHA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. -”So-
bre a contestação, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

110.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-1020/2005-MARCELO
PAGNAN ESCUDERO x CAMARA MUNICIPAL DE LON-
DRINA= Despacho de fls.96 (“Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos.Oportunamente informem-
se.Após, vista ao Minist‚rio Público.”) - “Defiro, ficando cita-
da da ação.”= -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

111.-ARROLAMENTO-1021/2005-HELENA ANNA CASTA-
NHO SCHOLTAO x IZIDORO SCHOLTAO=”Nomeio a viúva
Helena Anna Castanho Scholtão como inventariante do Espó-
lio, independentemente de compromisso nos autos.Intime-se a
inventariante para que , no prazo de vinte dias, proceda a junta-
da aos autos das certidões negativas de d‚bitos junto … Fazen-
da do Estado do Paran .Intimem-se os herdeiros Sidney Casta-
nho Scholtão e Sueli Castanho Scholtão para que compareçam
em cartório, no prazo de cinco dias, a fim de firmarem o
necess rio termo de renúncia de direitos heredit rios...Deve,
ainda a inventariante providenciar vista dos autos … Fazenda
Estadual do Paran  para manifestação quanto … incidˆncia de
imposto causa mortis....”= -Adv. SIDNEY CASTANHO
SCHOLTAO-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1030/2005-CYNTHIA
CORREIA DE QUEIROZ x CONSTRUTORA KHOURI LTDA
-=”Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o reque-
rente em cinco dias.”= -Adv. IVAN MARTINS TRISTAO-

113.-REVISAO CONTRATUAL-1056/2005-ARAUJO E TA-
VARES LTDA e outros x BANCO REAL S/A -=”...Em obser-
vância aos princípios constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa, somente ser  apreciado o pedido de tutela antecipa-
da após o oferecimento da contestação.Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp.”= -Adv. LUIS CLAUDIO
ANDRADE NEVES-

114.-ACAO POPULAR-1076/2005-HILARIO BELIATTO e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -=”Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp.”= -Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO-

115.-ACAO POPULAR-1078/2005-VERA LUCIA BATALHA
CARDOSO x CAIXA SEGURADORA S.A. -=”Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp.”= -Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO-

116.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1096/2005-HANO-
FAE COZINHAS LTDA x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA=”Recebo a exceção, permanecen-
do suspenso o processo principal....Intime-se o excepto para
que, em dez dias, apresente resposta, sob pena de prossegui-
mento.”= -Adv. RICARDO CATANI e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

117.-ACAO POPULAR-1100/2005-RAIMUNDO PEREIRA
SANTOS x COOPERATIVA VINICULA AURORA S.A. -”Para
a concessão dos benefícios da justiça gratuita ‚ indispens vel
declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por
procurador com poderes especiais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/
50). Advirto de que, caso haja prova em contr rio, poder  o
benefici rio ser condenado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das
custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para
que a parte autora sane a irregularidade.” -Adv. JOAO PAULO
RODRIGUES DE LIMA e ADILSON VIEIRA DE ARAUJO-

118.-CARTA PRECATORIA-149/2003-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ALPASA-SUCATAS E VASILHAMES
LTDA -=”Manifeste-se o credor, no prazo legal,sobre o conti-
do no ofício de fls.(34) vindo do juízo deprecado de (Camb‚) -
(PR),diretamente naquele juízo, sob pena de devolução da de-
precata.”= -Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO e
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

119.-CARTA PRECATORIA-172/2004-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - SET. EXEC. FISCAIS -FAZENDA DO
ESTADO x AMADEU BUSSAN E CIA LTDA =”Manifeste-se
o exequente, requerendo o que for de seu interesse ,em cinco
dias.Em caso de silˆncio, aguarda-se por manifestação no ar-
quivo.”= -Adv. MONICA TONETTO FERNANDEZ-

120.-CARTA PRECATORIA-175/2004-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR - 2¦VARA CIVEL -CLUBE DE ORATO-
RIA DO PARANA x DIEGO RAFAEL ARAUJO SANTANA -
”Ante a decorrˆncia do prazo de suspensão requerido, diga a
parte promovente, no prazo de cinco dias, sob pena de devolu-
ção da deprecata.” -Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

121.-CARTA PRECATORIA-153/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 20¦VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x POSTO NOVA ORLEANS LTDA =”Intime-
se o credor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecan-
te.” -Adv. IVERLEY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

122.-CARTA PRECATORIA-158/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1¦VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x S.M. DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS PETROLEO LTDA e outros -”Intime-se o cre-
dor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” -
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

123.-CARTA PRECATORIA-171/2005-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANCA-PR - VARA CIVEL -UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOEL FRANCISCO
DE ALMEIDA -”Intime-se o credor para que se manifeste so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se a presente ao
nobre Juízo Deprecante.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-
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ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0002 000363/1998

0001 000328/1998
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0045 000757/2004
OSVALDO ROHENKOHL 0078 000681/2005
PAULO SERGIO NIED 0066 000543/2005
ROBSON ANDRE SCHWINGEL 0016 000054/2003
ROMALDO HAMM 0065 000508/2005
ROSELI SILMA SCHEFFEL 0020 000134/2003

0018 000111/2003
SILVIA FATIMA SOARES 0085 000422/2003
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0024 000181/2003
SUZAINE A.R.F.DE MATTOS 0010 000535/2001
TATIANA ORLANDI 0043 000618/2004
ULICES PIZZATTO 0005 000183/2000

0043 000618/2004
0004 000057/1999
0067 000557/2005
0040 000353/2004

WALDOMIRO BARBIERI 0025 000319/2003
0051 000135/2005
0056 000258/2005

1.-EXECUCAO DE HIPOTECA-328/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x HOLLEY SONTAG- Dispositivo
da sentença de fls.54: “(...)Posto isto, de conformidade com o
disposto no art. 794, I, do CPC, tendo em vista que o executado
satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a presente
execuçao.Oportunamente, observadas as formalidades legais,
arquivem-se”. Ao Executado para retirar e encaminhar o ofício
sob nº 1189/05-JD destinado ao CRI para baixa da constriçao.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/1998-HOLLEY SONTAG
x BANCO BANESTADO S.A-Dispositivo da sentença de fls.
158:”(...) Com a extinçao da execuçao, estes embargos perde-
ram seu objeto, passando a faltar-lhes pressuposto para desen-
volvimento válido.Diante disto, com fundamento no art. 267,
IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito.”-Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEI-
RA JR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

3.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-11/1999-REGINA
DE FATIMA XAVIER CORDEIRO x ITALO FERNANDO
FUMAGALI-Atendido fls. 53. Ao Requerido para retirar e en-
caminhar o ofício expedido ao Detran e efetuar o preparo de
R$ 14,00 (quatorze reais) atinente expediçao e desarquivamen-
to.-Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

4.-MONITORIA-57/1999-ANISIO MARTINS MOREIRA x
MILTON DINNEBIER-Ao Requerido para retirar o ofício nº
886/05-JD destinado ao CRI e efetuar o preparo de R$14,00
(quatorze reais) atinente expediçao e termo de levantamento de
penhora, bem como, retirar a guia de Funrejus de fls.147 e efe-
tuar o recolhimento.-Adv.ULICES PIZZATTO-

5.-INVENTARIO-183/2000-ESPOLIO DE WILSON FREDE-
RICO TOEBE-Expedida a 2ª Via do Alvará em data de 25/11/
2005, com prazo de validade de sessenta dias, a Inventariante
para retirá-la e efetuar o preparo de R$7,00 (sete reais) atinen-
te expediçao.-Adv. ULICES PIZZATTO-

6.-INDENIZACAO-35/2001-SALETE KRONBAUER BU-
CHOLZ x RADIO DIFUSORA DO PARANA LTDA-Liberado
em favor da autora o deposito judicial de fls. 160. Ao Autora
para retirar ofício sob nº 1194/05-JD para levantamento do de-
posito junto ao Banco Itaú S/A. Depois, os autos serao arquiva-
dos.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e ANTONIO FER-
REIRA FRANCA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-44/2001-COMPANHIA DE
DESENVOLV. DE M. CAND. RONDON-CODECAR x MU-
NICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-A Reque-
rente para promover a execuçao do título judicial, e providen-
ciar a extraçao da cópia integral do processo e encaminhar ao
Ministério Público.-Adv. BARBARA S. SAATKAMP MAR-
CELINO-

8.-DEPOSITO-156/2001-BANCO WOLKSWAGEN S.A. x
MARIA DE LOURDES CLAUDIA BRENDLE-Oficiado como
requerido (fls.149/150). Ao Autor para retirar e encaminhar o
ofício sob nº 1192/05-JD/CIRCULAR aos seus destinatários,
bem como, efetuar o preparo de R$ 49,00 (quarenta e nove
reais) atinente a expediçao.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA/EXECUCAO DE SENTEN-
çA-377/2001-FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO - FMD x WEBER RONHENKOHL & CIA LTDA e outros
-(...)”Posto isto, de conformidade como disposto no art.794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que os executados
satisfizeram sua obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao.
Havendo penhora, proceda-se o levantamento. Custas na for-
ma da lei. Oportunamente, observadas as cautelas legais, ar-
quivem-se. “-Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT e ANTONIO
FERREIRA FRANCA-

10.-DECLARATORIA/EXECUCAO DE SENTENCA-535/
2001-LOURENA VON MUHLEN MEIERLING x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-A Exequente
para retirar e encaminhar a requisiçao de pagamento sob nº
027/05 e a procuradora para apresentar o número do CPF ne-
cessário para preenchimento da RPV.-Adv. SUZAINE A.R.F.DE
MATTOS-

11.-DEPOSITO-244/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRNA GUTH FAGUNDES-Determinada a intimaçao como re-
querido às fls. 149. Ao Requerente para efetuar o preparo de
R$ 30,00 (trinta reais), atinente a diligencia do Sr. Oficial de
Justiça para intimaçao da Requerida.-Adv. NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-357/2002-ELSON MARTI-
NENKO x DIRCEU ANTUNES DE LIMA e outros-Oficiado
como requerido às fls. 252. Ao Requerido para retirar e enca-
minhar o ofício sob nº 1185/05-JD destinado a Delegacia de
Policia Civil, mediante o preparo de R$7,00 (sete reais).-
Adv.ANTONIO FERREIRA FRANCA-

13.-INVENTARIO-405/2002-ESPOLIO DE JOSE DELMAR
KUHN- A transferencia de 10(dez) por cento do Lote Rural nº
67, que compoe a meacao, para a herdeira Anete Lorenzoni,
dever ser representada por escritura Pública de cessao de direi-
tos de meacao, com anuencia dos demais herdeiros. A Inventa-
riante para regularizar tal cessao, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL-

14.-ALVARA-18/2003-LUCIANE DE ANDRADE PALUCH
CONRADI e outros-Atendido integralmente o contido na peti-
çao de fls. 109. A Requerente para retirar em cartório o alvara
judicial, expedido em 01/12/2005, com prazo de 30 dias, e efe-
tuar o preparo de R$7,00(sete reais) atinente expediçao.-Adv.
ANTONIO FERREIRA FRANCA-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-27/2003-BAN-

Marechal Cândido
Rondon
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CO BRADESCO S/A x TABACARIA RIOGRANDENSE LTDA
e outros-Deferido o pedido de expediçao de ofício à Receita
Federal. Determinada também, expediçao de ofício ao Banco
Central. A Procuradora do Exequente para retirar e encaminhar
referidos ofícios, bem como, efetuar o preparo de R$ 14,00,
atinente à expediçao.-Adv. ANA PAULA FINGER-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-54/2003-MARGARETE
INES BIAZUS LEAL x TRANGIRO’S TUR-Ao Requerido para
retirar e encaminhar o ofício sob nº 1187/2005-JD, destinado
ao HSBC, e efetuar o preparo de R$ 7,00 (sete reais) atinente
expediçao.-Adv. ROBSON ANDRE SCHWINGEL-

17.-REPARACAO DE DANOS-88/2003-AUTO POSTO LIOT-
TO LTDA x ALVARO STEINMACHER e outros -Recebido o
Recurso de Apelaçao (fls.458/468), interposto pela Requeren-
te, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos Apelados/Requeri-
dos para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quin-
ze dias. Após, formalidades legais, os autos serao encaminha-
dos ao Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. EUCLIDES R. FAC-
CHI, BARBARA S. SAATKAMP MARCELINO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2003-MAXICREDI
FOMENTO LTDA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-Decisao dos emb. de declaraçao com efeito in-
fringente (fls.189/190): “(...)Assim verificada a omissao alega-
da pela Embargante, conheçao os embargos de declaraçao e
dou-lhes provimento, atribuindo-lhes o execepcional efeito in-
fringente, posto que a análise omitida é causa de modificaçao
do julgamento. Isto posto, declaro a sentença para incluir, na
Fundamentaçao a análise a seguir, que resulta na alteraçao do
Dispositivo: “Cobrança indevida - base de cálculo equivocada
- pagamento do imposto deviso. Considerando que os créditos
tributários relativos aos Exercícios 1997 e 1998 estao com a
exigibilidade suspensa e estao sendo excluídos da Execuçao,
fica restrita aos Exercícios 1999 e 2000 análise de alegaçao de
pagamento, considerada como base de cálculo os valores dis-
criminado nos “Registros de Prestaçao de Serviços”(fls.62/87)
como “VLR TRIBUT”, tido pela embargante como preço do
serviço, e nao o “VLR DA NOTA”, correspondente ao valor
total da nota fiscal. A relaçao existente entre a empresa de fac-
toring e o cliente: 2)O cliente tendo concluído que precisa de
capital em espécie, vende seus títulos de crédido para a empre-
sa de factoring. 3)Definidos o preço do título de crédito, que
corresponde ao valor do título deduzida a taxa de juros corres-
pondente ao período de adiantamento, é fixado o valor da re-
muneraçao da empresa, juridicamente constituída, pela presta-
çao do serviço. A prestaçao de serviço da EMPRESA DE FAC-
TORING consiste, exclusivamente, no atendimento ao cliente,
sendo razoável a remuneraçao desse serviço no valor corres-
pondente a 1,5% a 2% do valor da nota. A outra parte corres-
ponde ao preço do produto, ou seja, do título de crédito com-
prado. A base do cálculo do ISSQN, caracterizado o tipo de
serviço descrito, há de ser, conseq•entemente, o valor que a
requerente recebe pelo serviço, sem a inclusao das importânci-
as voltadas para o pagamento do preço do crédito adquirido.
Na espécie, o preço do serviço, corresponde ao “VLR TRI-
BUT”, e “ISENTAS” corresponde ao preço do produto. Esta
conclusao está em conformidade com o art. 9º, do Decreto Lei
406/98 - art. 9º - A base de cálculo do imposto é o preço do
serviço”, que foi recepcionado pela Constituiçao de 1988; pela
Lei Complementar nº 116, de 31/07/2003, que reprisa o dispo-
sitivo mencionado em seu art. 7º. Esse também é o comando da
Lei Municipal, que está sendo mal interpretada pela Requeri-
da, pois o Código Tributário Municipal, em seu art.209, tam-
bém preconiza: A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é
o preço do serviço”. A justificativa de que o parágrafo 2º, do
art. 209, preconiza a cobrança sobre o valor total das faturas
emitidas pela Embargante, nao tem procedência, pois referido
parágrafo estabelece que o preço é tudo o que foi cobrado em
virtude da prestaçao do serviço, em dinheiro, bens ou serviços,
seja na conta ou nao, inclusive a título de reembolso, reajusta-
mento ou dispêndio de qualquer natureza. O que foi cobrado
pela Empresa de Factoring é exclusivamente a sua comissao,
taxa de agenciamento ou taxa de administraçao, outros valores
inclusos na fatura nao correspondem ao preço do seu serviço,
mas ao preço do título de crédito comprado, por isto, é somente
sobre a parte que corresponde à efetiva remuneraçao do servi-
ço que incide a exaçao de imposto sobre serviço. Dessa forma
é imperativo reconhecer-se como ilegal a exaçao sobre o valor
integral das faturas emitidas pela Embargante, nas quais estao
incluidas, além do preço do serviço efetivamente prestado por
ela, que é o atendimento ao cliente, o preço do produto adqui-
rido. Como a Embargante efetuou o recolhimento sobre o pre-
ço do serviço - “VLR TRIBIT”- e o que Embargado está cobra-
do é a diferença indevida sobre o valor “ISENTAS”, corres-
ponde ao preço do produto adquirido, os embargos merecem
procedência, pois o imposto efetivamente devido foi regular-
mente quitado pela Embargante, inexistindo qualquer diferen-
ça pendente de pagamento. Dispositivo- Diante do exposto,
atribuindo efeito infringente aos Embargos de Declaraçao, jul-
go procedente estes Embargos, e declaro extinta a Execuçao
Fiscal autuada sob nº 568/2002. No mais persiste a sentença tal
qual como lançada.”-Adv. ROSELI SILMA SCHEFFEL-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2003-WALDIR HUGEN
x BANCO DO BRASIL S/A -1.Liberado ao Exequente o depo-
sito judicial de fls. 248/249, ressalvado os valores das custas
processuais. Em consequencia, julgada extinta a execuçao de
sentença, relativa as verbas de sucumbência, face o pagamento
(CPC, art.794,I). Aos Exequentes para retirar ofício sob nº 1205/
09-JD para levantamento do depósito judicial junto ao Banco
do Brasil S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
COS VINICIUS D. BOSCHIROLLI-

20.-INVENTARIO-134/2003-ESPOLIO DE LIA MARGARET
LAYTER GASPAROTTO- Homologado o cálculo do imposto
“causa mortis” de fls. 110, face a concordancia do Ministério
Público e da Fazenda Estadual. A Inventariante para no prazo
de 10 (dez) dias, comprovar o correspondente recolhimento.
Adv. ROSELI SILMA SCHEFFEL-

21.-EXECUCAO DE HIPOTECA-139/2003-BANCO BANES-

TADO S/A x EDSON NARCISO HELFENSTEIN-Ao Exequen-
te para retirar a guia de funrejus de fls. 77 e comprovar o seu
recolhimento.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2003-OTTO LUIZ HAAB
x BANCO BANESTADO S/A.-Deferido o pedido de fs. 229
(dilaçao de prazo). Ao Requerido para cumprir a determinaçao
de fls. 227 em 10 (dez) dias.-Adv. JAYRO ROQUE ZANCHET-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-180/2003-MARINO KOCK x
BANCO DO BRASIL S/A. -1.Liberado ao Exequente o depo-
sito judicial de fls. 922, ressalvado os valores das custas pro-
cessuais. Em consequencia, julgada extinta a execuçao de sen-
tença, relativa as verbas de sucumbência, face o pagamento
(CPC, art.794,I). Aos Exequentes para retirar ofício sob nº 1207/
05-JD para levantamento do depósito judicial junto ao Banco
do Brasil S/A.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
CO DENILSON MEULAN-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-181/2003-JOAO PEDRO
KOCHEM x BANCO DO BRASIL S/A. -1.Liberado ao Exe-
quente o deposito judicial de fls. 305/306, ressalvado os valo-
res das custas processuais e o valor especificado no ofício de
fls.534. Em consequencia, julgada extinta a execuçao de sen-
tença, relativa as verbas de sucumbência, face o pagamento
(CPC, art.794,I). Aos Exequentes para retirar ofício sob nº 1205/
05-JD para levantamento do depósito judicial junto ao Banco
do Brasil S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e SIMO-
NE MONTEIRO FLEIG-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2003-ALCIDIO BOR-
CHERT x BANCO DO BRASIL S/A -1.Liberado ao Exequente
o deposito judicial de fls. 245/246, ressalvado os valores das
custas processuais. Em consequencia, julgada extinta a execu-
çao de sentença, relativa as verbas de sucumbência, face o pa-
gamento (CPC, art.794,I). Aos Exequentes para retirar ofício
sob nº 1211/05-JD para levantamento do depósito judicial jun-
to a Caixa Economica Federal.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e WALDOMIRO BARBIERI-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-364/2003-ASTE-
RIO PEDRO RAUPP x NEURI ANTONIO MUXFELDT-”(...)
Isto posto, de conformidade com o disposto no art. 794, I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta esta execuçao. Lavre-
se termo de levantamento da penhora e expeça-se ofício ao
Detran para desbloqueio do veículo penhorado. Custas pelo
Exeq•ente, facultado aos titulares promoverem a cobrança
perante o Juizado Especial Cível.”-Adv. CHRISTIAN GUEN-
THER-

27.-INTERDICAO-488/2003-REGINA PAWLOWSKI WON-
SOSKI x MAURO WONSOSKI- As partes para se manifesta-
rem sobre o laudo pericial de fls. 58, no prazo de 10 (dez) dias.
- Adv. GERSON LUIZ WENZEL e BARBARA S. SAATKAMP
MARCELINO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-546/2003-JERONIMO NOL-
BERTO STEIN x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Determinada a intimaçao como requerido
(fls.178). Prazo para apresentaçao dos documentos:10 (dez) dias,
sob pena de multa de R$10,00 (dez) reais, por dia de atraso. Ao
Requerente para efetuar o preparo de R$ 30,00 (trinta) atinente
a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para intimaçao do Reque-
rido.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-589/2003-SILA NORMA
PEDRY x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -”(...)Posto isto, julgo procedente o pedido declaratório,
para declarar como de efetivo exercício de atividade rural pela
Autora, o período de carencia - 1988 a 1994, bem como lhe
declarar a condiçao de segurada especial da Previdencia Soci-
al, naquele período, a fim de conferir-lhe aposentadoria por
idade. Tambem, julgo procedente o pedido condenatório, con-
denando o Instituto Réu: 1º) a implantar em favor da Autora o
benefício da aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salá-
rio mínimo (L. 8.213/91, 143) com efeito retroativo a 25/03/
1998, data do requerimento administrativo (fls. 14). 2º) no pa-
gamento das prestaçoes vencidas e vincendas desde 28/11/1998,
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de
um por cento ao mes, a contar do vencimento; 3º) no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios do patrono
da Autora, que fixo em 10 (dez) por cento das prestaçoes ven-
cidas até esta data, observado a regra do art. 20, parágrafo 4º,
terceira, do CPC.”-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO, IRE-
NE TEREZINHA NOTTER-

30.-ORDINARIA-629/2003-OLIDIO ITALIANO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -”Posto isto,
julgo procedente o pedido declaratório, reconhecendo a condi-
çao de segurado especial à trabalhador rural MARIA DIVINA
ITALIANO, cônjuge do Autor, que faleceu no dia 31 de janeiro
de 1996. Também, julgo procedente, em parte, o pedido conde-
natório, condenando o Réu: - a conferir ao Autor o benefício
previdenciário de pensao por morte do cônjuge, no valor de 1
(um) salário mínimo (Lei 8213/91, art. 39, I), com efeito retro-
ativo a data do requerimento na esfera administrativa (02/02/
1998 - fls.39). -no pagamento das prestaçoes vencidas e vin-
cendas a partir de 17/12/1998, corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
conta da data do vencimento; - no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios do patrono da Autora, que
fixo em 10% (dez po cento) do valor das prestaçoes vencidas
até esta data, observado a regra do art. 20, parágrafo 4º, tercei-
ra, observado o zelo profissional de ambos e a importancia da
causa. Nao obstante a procedencia parcial do pedido condena-
tório, em razao do reconhecimento da prescriçao quinquenal
das parcelas vencidas antes de 17/12/1998, deixo de imputar
onus de sucumbência ao Autor, por considerar que decaiu de
parte mínima do pedido. -Adv. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO, IRENE TEREZINHA NOTTER-

31.-ORDINARIA-676/2003-ILSE MOMBACH x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Recebido o Re-

curso de Apelaçao de fls.183/196, interposto pelo Requerido,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. A Requerente para apre-
sentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após,
formalidades legais, os autos serao encaminhados ao Egregio
Tribunal Regional Federal da 4º Regiao. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

32.-ORDINARIA-682/2003-ANILDO ALIBIO SCHUBERT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Re-
cebido o Recurso de Apelaçao de fls.178/192, interposto pelo
Requerido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Requeren-
te para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias. Após, formalidades legais, os autos serao encaminhados
ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4º Regiao. - Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-

33.-ORDINARIA-687/2003-EDITE ZIRR BRISSOW x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -”Posto
isto, julgo procedente, em parte, o pedido declaratório, para
declarar o periodo compreendido entre 1968 a 2001, que tota-
liza 33(trinta e tres) anos, como de efetivo exercício de ativida-
de rural pela Autora, bem como para declarar-lhe a condiçao de
segurada especial da Previdencia Social, naquele período. Tam-
bem, julgo procedente o pedido condenatório, condenando o
Instituto Réu: - a implantar em favor da Autora o benefício da
aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo (L.
8.213/91, 143) com efeito retroativo a 30/12/2003, data do ajui-
zamento da açao.(fls. 2v) (Lei 8.213/91, 49, II); - no pagamen-
to das prestaçoes vencidas e vincendas desde 30/12/2003, cor-
rigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de um
por cento ao mes, a contar do vencimento; - no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do patrono do
Autor, que fixo em 10 (dez) por cento do valor da condenaçao
das prestaçoes vencidas até esta data, observado a regra do art.
20, parágrafo 4º, terceira, do CPC, observando o zelo profissi-
onal de ambos e a importancia da causa. Nao obstante a su-
cumbencia parcial da Requerente, na forma do art 21 do CPC,
deixo de condená-la no pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios do patrono do Requerido por considerar que decaiu
de parte minima.” -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

34.-ORDINARIA-690/2003-DALILA MARIA KUHN x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Recebi-
do o Recurso de Apelaçao de fls.155/170, interposto pelo Re-
querido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Requerente
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias. Após, formalidades legais, os autos serao encaminhados
ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4º Regiao..-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

35.-ORDINARIA-7/2004-ELVIN PETRY x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Recebido o Recurso
de Apelaçao de fls.143/151, interposto pelo Requerido, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. A Requerente para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após, formali-
dades legais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribunal
Regional Federal da 4º Regiao.-Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL-

36.-ORDINARIA-8/2004-WONNI ILSE SCHEURMANN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
”(...)Posto isto, julgo procedente o pedido declaratório, para
declarar o periodo compreendido entre 17 de julho de 1954 a
05 de janeiro de 2004 que totaliza 39(trinta e nove) anos 05
(cinco) meses e 19(dezenove) dias, como de efetivo exercício
de atividade rural pela Autora, bem como lhe declarar a condi-
çao de segurada especial da Previdencia Social, naquele perío-
do, a fim de conferir-lhe aposentadoria por idade. Tambem,
julgo procedente o pedido condenatório, condenando o Institu-
to Réu: 1º) a implantar em favor da Autora o benefício da apo-
sentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo (L.
8.213/91, 143) com efeito retroativo a 05/01/2004, data do
ajuizamento da açao (fls. 2v)(Lei 8.213/91, 49, II); 2º) no pa-
gamento das prestaçoes vencidas e vincendas desde o ajuiza-
mento da açao, corrigidas monetariamente e acrescidas de ju-
ros moratórios de um por cento ao mes, a contar do vencimen-
to; 3º) no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios do patrono da Autora, que fixo em 10 (dez) por cento
das prestaçoes vencidas até esta data, observado a regra do art.
20, parágrafo 4º, terceira, do CPC. -Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL-

37.-ORDINARIA-15/2004-CAROLINA BORGES HUGHE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
”(...)Posto isto, julgo procedente, em parte, o pedido declarató-
rio, para declarar o periodo compreendido entre 1989 a 2002,
que totaliza 13 anos, como de efetivo exercício de atividade
rural pela Autora, bem como para declarar-lhe a condiçao de
segurado especial da Previdencia Social, naquele período. Tam-
bem, julgo improcedente o pedido condenatório, de concessao
de aposentadoria porque a autora nao comprovou atividade que
a enquadre na condiçao de segurada especial da Previdencia
Social no periodo de carencia para a concessao de aposentado-
ria por idade. Condeno a Requerida no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono do Requeri-
do, que fixo em 20 (vinte) por cento do valor da causa, entre-
tanto, deve ser observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/
50, pois a sucumbente é beneficiária de assistencia judiciária.
Nao obstante a sucumbencia parcial do Requerido, na forma
do art. 21 do CPC, deixo de condená-lo no pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios do patrono do Requerente por
considerar que decaiu de parte mínima.”-Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2004-ESPOLIO DE JOSE
DELMAR KUHN x LEOBA KOTZ e outros-Ao Embargante
para retirar e encaminhar o ofício expedido ao Banco do Bra-
sil, agencia de Toledo, e efetuar o preparo de R$ 7,00, atinente
a expediçao.-Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2004-ERDSON NAR-
CISO HELFENSTEIN x BANCO BANESTADO S.A.-”(...)
Diante do exposto, julgo improcedente estes embargos à exe-

cuçao, e em consequencia, os pedidos de compensaçao e de
repetiçao de indébito. Condeno o Embargante no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no do Embargado que fixo em 20% (vinte por cento) do valor
da causa, observado o zelo profissional e o trabalho desenvol-
vido. Certifique-se o conteúdo desta sentença nos autos nº 139/
2003, de Execuçao de Crédito Hipotecário, que deverá retomar
seu curso.”-Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA e CARLOS
VICTOR BRUNE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2004-ESPOLIO DE
GUIDO BLATT x FAZENDA NACIONAL-”(...) Diante do
exposto, julgo procedente estes embargos à execuçao, para,
acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”
do Embargante, determinar que ele seja excluído do polo pas-
sivo da Execuçao Fiscal nº 106/2000, bem como que seja le-
vantada a penhora que recaiu sobre veículo pertencente à Se-
nhora Lurdes Maria Blatt, viúva do executado ora excluído.
Condeno a Embargada no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do procurador do Embargante, que
fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa observados o
zelo profissional e o trabalho desenvolvido, alidos à regra do
art. 20, parágrafo 4º, terceira figura, do Código de Processo
Civil. Certifique-se e cumpra-se nos autos nº 106/2000.”-Adv.
ULICES PIZZATTO-

41.-DEPOSITO-539/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
EDITE HOFFMAN STALLBAUM-(...)”Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE, o PEDIDO, para o fim de consolidar
a propriedade e a posse plena e exclusiva do veículo inicial-
mente descrito nas maos da proprietária-fiduciária, ficando a
mesma autorizada a proceder à venda judicial ou extrajudicial
desse bem. Condeno a ré no pagamento das custas processuais
e em honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo
em R$500,00 (quinhentos reais), devidamente corrigidas, dada
a simplicidade da causa. Entregue-se o veículo que se encontra
no Depósito Público para a Autora, representada pela(s)
pessoa(s) na inicial, ou outra que venha a indicar para esta fi-
nalidade.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e MOA-
CIR JOSE COLOMBO-

42.-ORDINARIA-611/2004-EDVIGA LAMB x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS -”(...)Posto
isto, julgo procedente, em parte, o pedido declaratório, para
declarar o período compreendido entre 1950 a 1955 e 1965 a
1995 que totaliza 35 (trinta e cinco) anos, como de efetivo exer-
cício de atividade rural pela Autora, bem como lhe declarar a
condiçao de segurada especial da Previdencia Social, naquele
período, a fim de conferir-lhe aposentadoria por idade. Tam-
bem, julgo procedente o pedido condenatório, condenando o
Instituto Réu: 1º) a implantar em favor da Autora o benefício
da aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo
(L. 8.213/91, 143) com efeito retroativo a 15/09/2004, data do
ajuizamento da açao (fls. 2vº) (Lei 8.213/91, 49, II); 2º) no
pagamento das prestaçoes vencidas e vincendas desde o ajuiza-
mento da açao, corrigidas monetariamente e acrescidas de ju-
ros moratórios de um por cento ao mes, a contar do vencimen-
to; 3º) no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios do patrono da Autora, que fixo em 10 (dez) por cento
das prestaçoes vencidas até esta data, observado a regra do art.
20, parágrafo 4º, terceira, do CPC. Deixo de condenar a Autora
em custas e honorários, nao obstante a procedencia parcial do
pedido declaratório, porque considero que ela decaiu de parte
minima do pedido (CPC, art. 21, paragrafo unico)”. -Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

43.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-618/2004-ELVE-
NI ADMS SCHERER e outros x MUNICIPIO DE QUATRO
PONTES-1.Deferida a denunciaçao à lide em relaçao à ED
ACESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, pois eventual pro-
cedência do pedido anulatório se fundar em falha na prestaçao
de serviço terceirizado pela denunciada, deverá ela, em açao
regressiva. indenizar os prejuízos que o Denunciante venha a
sofrer com a perda da demanda. Cite-se para contestar. 2. Re-
conhecido litisconsórcio passivo necessário nao só em relaçao
às pessoas nomeadas para o cargo de professor, mas de todas as
pessoas aprovadas no concurso que é objeto do pedido anula-
tório, pois serao, inevitavelmente, atingidas pelos efeitos da
sentença, sendo este o fundamento para a sua inclusao na rela-
çao processual. Ao Requerido para fornecer a qualificaçao de
todos os aprovados, relacionados às fls. 198, no prazo de 10
(dez) dias, a fim de sejam citados. Expedido ofício sob nº 1184/
05-JD para citaçao da denunciada, ao Requerido para retirar e
encaminhar através de AR, e providenciar as cópias para ins-
truçao.-Adv. TATIANA ORLANDI e ULICES PIZZATTO-

44.-ORDINARIA-642/2004-REGINA LOPES ZAMPIERI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
”(...)Posto isto, julgo procedente, em parte, o pedido declarató-
rio, para declarar o periodo compreendido entre 1980 e 1985,
que totaliza 05 (cinco) anos, como de efetivo exercício de ati-
vidade rural pela Autora, bem como para declarar-lhe a condi-
çao de segurada especial da Previdencia Social, naquele perío-
do. Julgo improcedente o pedido condenatório, de concessao
de aposentadoria porque a Autora parou de trabalhar na agri-
cultura antes dos cinquenta e cinco (55) anos de idade. Conde-
no a Requerente no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios do patrono do Requerido, que fixo em 20
(vinte) por cento do valor da causa; entretanto deve ser obser-
vado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, pois a sucumben-
te é beneficiária de assistencia judiciária. Nao obstante a su-
cumbencia parcial do Requerido, na forma do art. 21 do CPC,
deixo de condená-lo no pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios do patrono do Requerente por considerar que decaiu
de parte minima, pois a Autora pleitava declaraçao de 50 anos,
de tempo de serviço rural, e lhe foi declarado apenas cinco
anos; ainda foi julgado improcedente o pedido condenatório,
por nao ter implementado a condiçao temporal da aposentado-
ria por idade”.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL e LORIVAL-
DO GUTTLER-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-757/2004-OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL e outros x MASSA FALIDA DE FINES-
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SE MODAS E CONFECÇOES LTDA- Declarado habilitado o
crédito apresentado por Oscar Estanislau Nasihgil e Antonio
Ferreira França, no valor de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta
reais), calculado até novembro de 2004 e que deverá ser corri-
gido monetariamente até a data do efetivo pagamento, a fim de
que seja incluido no Quadro Geral de Credores, na categoria de
crédito privilegiado. Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-820/2004 e 127/2005
(ACOES CONEXAS)-ELIZANGELA ROWEDER x IDA HED-
VIG ROWEDER- Resumo da deciso de fls. 104/105: Como
prejudicial do mérito , a Requerida aduz prescriçao, em duas
modalidades: 1ª) com base no art, 178, parágrafo 10, inciso II e
art. 206, parágrafo terceiro, inciso II, respectivamente, do anti-
go e do novo Código Civil, que estabelecem a prescriçao em 5
(cinco) e 3 (tres) anos a prescriçao das prestaçoes de rendas
temporárias; 2ª) com fundamento no art. 191, da Constituiçao
Federal que estabelece a usucapiao para aquisiçao da proprie-
dade em cinco anos. Inicialmente é necessário esclarecer que o
prazo prescricional aplicado as prestaçoes em questao é de cin-
co anos, previsto no Código Civil antigo, observado o contido
no art. 2028, do novo Código Civil, pois a data da suposta con-
solidaçao do direito dos autores é 12/08/1995-óbito do usufru-
tuário. Dessa forma, declarado prescritas todas as verbas plei-
tadas relativamente a periodo anterior a cinco anos do ajuiza-
mento da açao, ou seja, antes de 17 de dezembro de 1999, nos
autos nº 820/2004; 21 de dezembro de 1999, nos autos nº 834/
2004 e de 18 de março de 2000 nos autos nº 127/2005. Nao se
aplica em favor da Requerente Elizangela Roweder (autos nº
820/2004), a causa impeditiva do curso da prescriçao, prevista
no art. 197, II, do Código Civil de 2002- nao ocorre a prescri-
çao entre ascendentes e descendentes, durante o poder famili-
ar- porque a Requerente nunca esteve vinculada a requerida,
sua avó paterna, pelo poder familiar, pois ao se tornar orfa de
pai, Elizangela permaneceu sob a guarda e responsabilidade de
sua mae, como se extrai do ultimo paragrafo de fls. 74. Tam-
bem, é inaplicável a regra prevista no art. 198, I - nao ocorre a
prescriçao contra os menores de dezesseis anos- pois Elizange-
la completou dezesseis anos de idade no dia 27/03/1997, por-
tanto, mais de cinco anos antes do ajuizamento da açao. Ainda
a Requerida aduz usucapiao especial, invocando em seu favor
a propriedade do imóvel de Quatro Pontes-Pr, com fundamento
no art. 191 da Constituiçao Federal. É absolutamente improce-
dente a pretensao de usucapiao da Requerida, pois se transferiu
a propriedade do mesmo para os ascendentes, ora requerentes e
outros, instituindo usufruto em seu favor, nunca exerceu a pos-
se do imóvel com animo de dono, a lhe conferir direito de pro-
priedade pelo decurso do prazo prescricional aquisitivo. Ultra-
passadas as prejudiciais de mérito, constatado que o processo
esta em ordem, declarado saneado, para que prossiga seu curso
com a realizaçao da fase instrutória. Fixado como ponto con-
trovertico de matéria fática, a ser esclarecido durante a dilaçao
probatória, o valor de mercado dos contratos de arrendamento
relativo aos imóveis dos Requerentes, a partir de dezembro de
1999. Deferida a produçao de prova pericial, na forma de ava-
liaçao do arrendamento dos imóveis dos Requerentes localiza-
dos no Município de Mutum-MT (fls.17) e no Município de
Quatro Pontes-Pr (fls.13/16), com apuraçao da renda devida
anualmente desde dezembro de 1999. Nomeado perito do Juí-
zo para realizar os trabalhos relativos ao imóvel de Quatro Pon-
tes-Pr, o Sr. Luiz Pedro Massignani. A perícia relativa ao imó-
vel de Mutum-MT será realizada por Carta Precatória, cabendo
ao juízo deprecado ao nomeaçao do perito. As partes para apre-
sentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos, no prazo de
5 (cinco) dias. Indeferida a produçao de prova oral, por consi-
derar qua a prova pericial é única adequada ao esclarecimento
do ponto controvertido de matéria fática. Deferida a produçao
de prova documental, atraves dos documentos ja acostados aos
autos. A Requerente para retirar a carta precatória expedida à
Comarca de Mutum-MT para realizaçao da perícia e efetuar o
preparo das respectivas despesas com expediçao e cópias.-Adv.
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, CAROLINE
PIZZATTO NARDELLO e GERSON LUIZ WENZEL-

47.-ARROLAMENTO-830/2004-ESPOLIO DE BALDUINO
KOLM- Deferido o processamento da sobrepartilha, entretan-
to, os requerentes deverao apresentar documento que compro-
ve a titularidade do autor da herança sobre o veículo, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA e
MARIA ADILIA GOUVEIA-

48.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-53/2005-PETER-
SON BACKES x ROSA MARIA BUENO CORREIA-”(...)Re-
cebo o pedido de extinçao, face composiçao extrajudicial, como
pedido de desistência da açao, e a manifestaçao de fls. 65, como
manifestaçao de concordância da Ré. Assim, com fundamento
no artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
para que surta efeitos jurídicos, homologo a desistência da açao
de fls. 54 e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, nos
termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Ar-
quive-se.”-Adv. JOAO PERON e CHRISTIAN GUENTHER-

49.-ORDINARIA-116/2005-JACKSON DOUGLAS NOVO-
TNY x DALSON INACIO GUTJAHR e outros-Recebida a
petiçao de fls. 36/37, como aditamento da inicial e determina-
da a exclusao do polo passivo do Sr. Willyan Wengrat Speck.
Determinada a citaçao editalicia do Requerido Dalson Inácio
Gutjahr. Ao Autor para apresentar o resumo da inicial, confor-
me disposto no item 5.4.3.1 do Código de Normas da CGJ, no
prazo de 5(cinco) dias.-Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIM-
MEL-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-124/2005-WAL-
TER DIESEL x RUI HEMSIG-Ao Exequente para efetuar o
preparo de R$ 14,00, atinente a expediçao de Ofício sob nº
889/2005-CART, para intimaçao do Depositário do crédito pe-
nhorado.-Adv. GELCIR ANIBIO ZMYSLONY-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-135/2005-CLAUDIO JOSE
RATZ x BANCO DO BRASIL S/A-”(...) Ante o exposto, rejei-
to a recusa de prestaçao de contas manifestada pelo Requerido,
e julgo procedente o pedido para o fim de ordenar-lhe que apre-

sente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos
especificados às fls. 14 e as informaçoes requeridas às fls.15,
bem como que preste contas da conta corrente identificada na
inicial, desde a data da abertura até março de 2005, com a ob-
servancia da forma mercantil, sob penda de nao lhe ser lícito
impugnar as que o Autor apresentar. Face ao princípio da su-
cumbencia, condeno o Requerido, no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do Autor,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em atençao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e singeleza da causa, o que
faco com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WALDOMIRO
BARBIERI-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-137/2005-ENOAR LUIZ SE-
GATTO x BANCO DO BRASIL S/A -”(...)Ante o exposto, re-
jeito a recusa de prestaçao de contas manifestada pelo Requeri-
do e julgo procedente o pedido para o fim de ordenar-lhe que
apresente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documen-
tos especificados as fls. 14 e as informaçoes requeridas as fls.
15, bem como que preste contas da conta corrente identificada
na inicial, desde março de 1985 até março de 2005, com obser-
vancia na forma mercantil, sob pena de lhe ser ilícito impugnar
as que o autor apresentar. Face ao princípio da sucumbencia,
condeno o Requerido no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono do Autor, os quais fixo
em 1.000,00 (um mil reais), em atençao ao trabalho desenvol-
vido, zelo usual e singeleza da causa, o que faço com fulcro no
art. 20 paragrafo 4º do CPC”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2005-ARLINDO VORPA-
GEL x BANCO DO BRASIL S/A-(...)”Ante o exposto, declaro
prescrito o período pleiteado anterior a 21/03/1985, e rejeito a
recusa de prestaçao de contas manifestada pelo Requerido, em
conseq•encia, julgo procedente o pedido para o fim de orde-
nar-lhe que, no prazo de 48 horas, preste contas da conta cor-
rente identificada na inicial, desde 21/03/1985 ate março de
2005, com a observância da forma mercantil, sob pena de nao
lhe ser lícito impugnar as que o Autor apresentar; deverá, ain-
da, no mesmo prazo, apresentar os documentos especificados
às fls.14 e prestar as informaçoes requeridas às fls.15. Conde-
no o Requerido, no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios do patrono do adversário, os quais em
R$1.000,00 (um mil reais), em atençao ao zelo profissional,
trabalho desenvolvido e singeleza da causa. Por considerar que
o Requerente decaiu em parte mínima do pedido (prescriçao),
deixo de imputar-lhe o ônus da sucumbência (CPC,21, pará-
grafo único).”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
COS VINICIUS D. BOSCHIROLLI-

54.-MONITORIA-161/2005-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA RONDON - COPAGRIL x JOSE MOREIRA- “Lançan-
do mao da analogia, aplico a Açao Monitóira a regra do art.
794, do CPC, que dispoe que a execuçao só se extingue quando
o devedor satisfaz a obrigaçao, obtem a remissao da dívida ou
o credor renuncia ao crédito. No presente caso, ocorreu o paga-
mento integral do débito. Posto isto com fulcro no art. 794, I,
do CPC, tendo em vista que o Executado satisfez sua obrigaçao
junto a Exequente, julgo extinta por sentença a presente açao
Monitória/ 2ª fase/Execuçao. Custas na forma da Lei. Observa-
das as cautelas legais, arquivem-se.”-Adv. JAYRO ROQUE
ZANCHET-

55.-RETIFICAÇAO DE AREA DE IMOVEL-204/2005-ERNA
BERTE e outros x ESTADO DO PARANA- Aos Requerentes
para, querendo, manifestar-se sobre a contestaçao apresentada,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ERNANI F. DO ROSARIO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-258/2005-HONORIO VERNO
DRESCH x BANCO DO BRASIL S/A-”(...)Ante o exposto,
rejeito a recusa de prestaçao de contas manifestada pelo Re-
querido, e julgo procedente o pedido para o fim de ordenar-lhe
que apresente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os docu-
mentos especificados às fls. 14 e as informaçoes requeridas às
fls.14/15, bem como que preste contas da conta corrente iden-
tificada na inicial, desde setembro de 1996 até maio de 2005,
com a observancia da forma mercantil, sob pena de nao lhe ser
lícito impugnar as que o Autor apresentar. Face o princípio da
sucumbencia, condeno o Requerido no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do Autor,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em atençao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e singeleza da causa, o que
faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WALDOMIRO
BARBIERI-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2005-VILLMUTH CAS-
SEI x BANCO SANTANDER S/A-”A conta e preparo”. Ao
Requerente para efetuar o preparo de 109,25 (cento e nove re-
ais e vinte e cinco centavos), atinente as custas processuais de
fls. 92.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

58.-ORDINARIA-271/2005-NELSON SABATINI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”(...) Diante
do exposto, declaro prescrito o período pleitado anterior a maio
de 2000 e julgo procedente o pedido revisional, determinando
a revisao da RMI do benofício do Requerente, com a aplicaçao
do percentual de cem por cento, a partir do advento da Lei nº
9.032/95, com reflexos sobre todas as parcelas devidas, inclu-
sive, sobre a gratificaçao natalina. Julgo procedente, em parte,
o pedido condenatório, para condenar o Requerido no paga-
mento ao Requerente, das diferenças resultantes da revisao ora
determinada, observada a prescriçao quinquenal, acrescidas de
correçao monetária a contar do ajuizamento e de juros de mora
de um por cento ao mes, a contar da citaçao, em valor a apurar
em liquidaçao de sentença. Face ao princípio da sucumbencia,
diante da prescriçao de mais da metade do período pleitado,
condeno as partes, pro rata, no pagamento das custas processu-
ais, e, reciprocamente, no pagamento dos honorários advocatí-
cios do patrono do adversário, os quais fixo em R$ 1,000.00
(um mil reais), compensando-os, desde logo, na forma do art.
21 do CPC”.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2005-EULALIA MAR-
LENE ERGANG x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON-Oficiado ao Cartório Eleitoral. A Embargante para
retirar e encaminhar o ofício de nº 1190/05-JD e efetuar o pre-
paro de R$ 7,00 (sete reais) atinente expediçao.-Adv. FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL-

60.-ARROLAMENTO-349/2005-ESPOLIO DE ARI ANTO-
NIO NEULS-(...)”Por tudo isto, considerando o que consta dos
autos, homologo por sentença, para que produza efeitos jurídi-
cos e legais, a adjudicaçao do bem inventariado nestes autos de
Arrolamento de Bem deixado por Ari Antonio Neuls, conferin-
do-o ao cessionário CANISIO JOSE LENHARDT, brasileiro,
casado sob regime de comunhao parcial de bens com Geni
Demétrio Lenhardt, técnico agropecuário, portador da cédula
de identidade RG. nº 3.391.771-6-PR., inscrito no CPF/MF sob
nº 556.903.789-68, residente e domiciliado à Rua Principal, no
Distrito de Curvado, neste Município. Depois de comprovado
o recolhimento do imposto causa mortis e depois de manifesta-
çao de concordancia da Procuradora da Fazenda Estadual com
o valor recolhido, expeça-se Carta de Adjudicaçao. Custas na
forma da lei.”-Adv. BARBARA S. SAATKAMP MARCELI-
NO-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-399/2005-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LIMITADA x ALTIVO DE-
BUS-”(...) Posto isto, de conformidade com o disposto no art.
794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o exe-
cutado satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a presente execu-
çao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento. Custas na
forma da lei. Oportunamente, observada as cautelas legais, ar-
quivem-se.”-Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

62.-DESAPROPRIACAO-416/2005-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA ROSA x CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE-A Requerente para efetuar o preparo da verba
honorária pericial, no valor de R$7.800,00 (sete mil e oitocen-
tos reais) (fls.146).-Adv. MARCIO WAGNER-

63.-DEPOSITO-418/2005-BANCO BRADESCO S/A x ILDO-
MAR HEIMERDINGER-1. Deferido o requerimento de con-
versao (fls. 23/27), acolhendo o valor do saldo devedor como
estimaçao pecuniária do valor do bem, por ser inferior ao valor
de mercado. Convertido a açao para açao de depósito. Expedi-
do mandado de citaçao do devedor na forma do art. 902 do
CPC. -Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

64.-DECLARATORIA-488/2005-LUIZ CARLOS DRIVOSKI
x DALSON INACIO GUTJAHR-Expedido edital de citaçao.
Ao Requerente para retirar o disquete contendo o edital, medi-
ante o preparo de R$7,00 (sete reais) atinente expediçao e pro-
videnciar as publicaçoes conforme disposto no art. 232, III do
CPC.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

65.-ARROLAMENTO-508/2005-ESPOLIO DE ELSA AU-
GUSTA HOLDERBAUM -”Por tudo isto, considerando o que
consta dos autos, homologo por sentença, para que produza
efeitos juridicos e legais, a adjudicaçao do imóvel descrito as
fls. 05/06 deixados por Elsa Augusta Holderbaum, conferindo-
o aos cessionários Nelson Evaldo Guchert e sua esposa Isoldi
Assmann Guchert, brasileiros, casados sob o regime de Comu-
nhao Parcial de Bens, ele portador da C.I.R.G. 4.802.155-8 SSP/
PR inscrito no CPF/MF nº 662.580.659-53, ela portadora da
C.I.R.G. nº 7.081.988-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº
019.469.139-01, residentes e domiciliados na Linha Sanga
Guilherme, no município de Mercedes, nesta Comarca de Ma-
rechal Candido Rondon. Depois de recolhido o imposto “causa
mortis” e colhida a manifestaçao do Procurador da Fazenda
Estadual sobre o valor recolhido, nao havendo impugnaçao,
expeça-se a Carta de Adjudicaçao. Se requerido, desde logo
defiro o pedido de dispensa do curso do prazo recusal. Custas
na forma da lei.”-Adv. ROMALDO HAMM-

66.-ARROLAMENTO-543/2005-ESPOLIO DE EGON SCHE-
RER-(...)”Por tudo isto, considerando o que consta dos autos,
julgo por sentença, para que produza efeitos jurídicos e legais,
a partilha amigável (fls.02/13 e 79/86), destes autos de Arrola-
mento dos bens deixados por EGON SCHERER, atribuindo
aos nela contemplados seus respectivos quinhoes, salvo erros
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Após o recolhi-
mento do imposto causa mortis, e a manifestaçao do Procura-
dor da Fazenda Estadual sobre o valor recolhido, nao havendo
impugnaçao, expeça-se Formal de Partilha. Se requerido, ex-
peça-se Alvará Judicial para liberaçao ou transferência do con-
sórcio (fls.82, item 14) e das cotas sociais (fls.82, item 15).” -
Adv. PAULO SERGIO NIED-

67.-DESPEJO-557/2005-PEDRO GERONIMO BURG e outros
x JOSE GERONIMO BURG-Determinado o desentranhamen-
to das procuraçoes originais. Ao Requerente para comparecer
em cartório para retirar os documentos que serao desentranha-
dos e efetuar o preparo das respectivas despesas.-Adv. ULI-
CES PIZZATTO-

68.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-565/2005-BER-
NADETE CRISTINA LERMEN WIEBUSCH x LEANDRO
CLODINEI SPIER-A Requerente para, querendo, impugnar a
contestaçao e documentos apresentados, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

69.-BUSCA E APREENSAO-570/2005-POLOSUL CAR LTDA
x EURIMAR NUNES DE MIRANDA-Reduzida a termo a cau-
çao oferecida de fls. 41/46. Ao representante legal da autora
para comparecer em cartório a fim de assinar o termo de cau-
çao, para posteior cumprimento do item 3 de fls. 39.-Adv. ITA-
MAR DALL’AGNOL-

70.-BUSCA E APREENSAO-575/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x IRENE PEREIRA COSTA-(...)”Em face do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de conso-
lidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do veículo inici-
almente descrito nas maos do proprietário-fiduciário, ficando
o mesmo autorizado a proceder à venda judicial ou extrajudici-

al desse bem. Condeno a Ré no pagamento das custas proces-
suais e em honorários advocatícios do patrono do Autor, que
fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), devidamente corrigi-
dos, dada a simplicidade da causa.”-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

71.-BUSCA E APREENSAO-576/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDO ALCEBIAS DOURADO-Tendo em
vista o depósito efetuado para purgaçao da mora, que atendo os
valores contidos na inicial, determinada a imediata restituiçao
da motocicleta apreendida ao Requerido. Expedido o compe-
tente mandado de restituiçao.-Adv. MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI e ITAMAR DALL’AGNOL-

72.-INVENTARIO-602/2005-ESPOLIO DE WALDEMAR
BAU-Determinada a citaçao na forma do art. 999 do CPC, do
herdeiro-filho Nelson Baú e sua cônjuge, único que nao está
representado nos autos pelos advogados que subscrevem a ini-
cial. A Inventariante para efetuar o preparo de R$70,00 (seten-
ta reais) atinente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça e cópias
para instruçao do mandado.-Adv. JOAO CARLOS POLETTO
e AFONSO SIMCH-

73.-USUCAPIAO-606/2005-JOSE BAMBERG e outros x ES-
POLIO DE MATHIAS MALDANER- Recebida a petiçao de
fls. 12 como emenda da inicial, entretanto, a determinaçao de
fls. 07 nao restou integralmente atendida, pois a descriçao do
imóvel deverá corresponder ao que devera constar na matrícu-
la, no caso de eventual procedencia da açao de usucapiao.Prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. - Adv.
ALVARO MARTINHO WALKER-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-608/2005-MUNICIPIO DE
JANIOPOLIS x AGRICOLA HORIZONTE LTDA-A Embar-
gante para se manifestar, querendo, sobre a impugnaçao e do-
cumentos apresentados no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ITA-
MAR DALL’AGNOL-

75.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-612/2005-GRAO
FERTIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA x ARMANDO FISCHER -Ao Exequente para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.32. -Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

76.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-617/2005-ROGE-
RIO OSMAR JOPE x TELEPAR - BRASIL TELECOM-Ciente
da juntada de fls. 50/52. Oficiado ao “juízo ad quem” infor-
mando que a açao foi julgada. Dispositivo da sentença de fls.
52/58: “(...)Diante do exposto, julgo procedente os pedidos para:
- declarar a inexistencia de relaçao jurídica entre as partes, a
originar a dívida informada às fls. 18, que, em consequencia,
também declaro inexistente; -condenar a Requerida no paga-
mento, ao Requerente, da quantia de R$2.000,00 (dois mil re-
ais), corrigido monetariamente pelo índice utilizado pelo TJPR,
para atualizaçao de débitos judiciais, e acrescido de juros de
mora de 1% (um por cento) , a contar de 09/04/2005; e - conde-
nar a Requerida no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do Requerente, que fixo
em 20% (vinte por cento) do valor da indenizaçao por dano
moral, observado o zelo profissional e o trabalho desenvolvi-
do, bem como a singeleza da causa. Concedo o Autor a tutela
antecipatória, pleiteada inicialmente, porque, pela análise apre-
sentada na Fundamentaçao, restam preenchidos os requisitos
do art. 273 do CPC. Imediatamente, expeça-se ofício ao Serasa
e ao SCPC, com determinaçao de canelamento da inscriçao
noticiada às fls. 18”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
LUCIO MAURO NOFFKE e JOSIANE BORGES-

77.-ALVARA-679/2005-MARCO AURELIO DAS CHAGAS
BORBA. Ao Requerente para comprovar ser o unico herdeiro
de Elza de Aguiar Borba, acostando cópia do processo de in-
ventário e certidao de dependentes expedida pelo INSS, no prazo
de 10(dez) dias.- Adv. MARCOS ANTONIO GRALHA-

78.-ARROLAMENTO-681/2005-ESPOLIO DE WALTER
MARON e outros- Deferido o processamento do feito pelo rito
de Arrolamento, visto que todos os interessados sao maiores e
capazes, estando devidamente representados nos autos. Nome-
ado inventariante a herdeira filha, Sra. Cecília Kirst, indepen-
dentemente de assinatura de termo de compromisso.. A Inven-
tariante para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar a CNDs das
Fazendos Públicas Federal e Estadual em nome dos falecidos,
bem como, da Fazenda Pública Municipal, referente ao imóvel
pertencente ao espólio. A procurador dos renunciantes para as-
sinar o termo de renuncia de direitos hereditários relativo as
herdeiras filhas, Cecília Kirst e Cledi Becker, com a anuencia
de seus conjuges, depois de lido e achado conforme.-Adv. OS-
VALDO ROHENKOHL-

79.-ARROLAMENTO-683/2005-BERENICE INES KAISER e
outros x ESPOLIO DE IRINEU KAISER -Deferido o proces-
samento do feito pelo rito de Arrolamento, visto que todos os
interessados sao maiores e capazes, estando devidamente re-
presentados nos autos. Nomeado inventariante viúva-meeira,
Sra. Berenice Ines kaiser, independentemente de assinatura de
termo de compromisso. A Inventariante para, no prazo de
10(dez) dias, apresentar a CND da Fazenda Pública Municipal,
referente ao imóvel pertencente ao espólio. -Adv. CAROLINE
PIZZATTO NARDELLO-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-686/2005-PEDRO JUSCELI-
NO RIO BRANCO x BANCO ITAU S/A-Determinada a cita-
cao do Requerido. Ao Requerente para retirar e encaminhar,
atraves de AR, o ofício nº 1178/05-JD, expedido para citacao
do Requerido.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-687/2005-RALF WEIDLICH
x BANCO SICREDI-Determinada a citacao do Requerido. Ao
Requerente para retirar e encaminhar, atraves de AR, o ofício
nº 1179/05-JD, expedido para citacao do Requerido.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-
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82.-PRESTACAO DE CONTAS-688/2005-RALF WEIDLICH
x BANCO ITAU S/A-Determinada a citacao do Requerido. Ao
Requerente para retirar e encaminhar, através de AR, o ofício
nº 1180/05-JD, expedido para citacao do Requerido.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

83.-MONITORIA-698/2005-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS RENAULT DO BRASIL x MARIA AMALIA RITT
HAAB e outros -Ao Autor para efetuar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta intimaçao,
conforme determinam os itens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena do art.257,
do CPC: “...será cancelada a distribuiçao do feito que, em 30
dias nao for preparada...” Valor das custas: R$362,50 (trezen-
tos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)-Adv. CARLA
FABIANA EVERS-

84.-MONITORIA-699/2005-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS RENAULT DO BRASIL x OH REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS -Ao Autor para efetuar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta intimaçao,
conforme determinam os itens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena do art.257,
do CPC: “...será cancelada a distribuiçao do feito que, em 30
dias nao for preparada...” Valor das custas: R$424,00 (quatro-
centos e vinte e quatro reais)-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

85.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-422/2003-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(JOAO VALDIR S. DE MORAIS)-Indeferido os Embargos de
declaraçao, pois esta claro que na decisao de fls. 20/21 que a
citaçao válida é a que se deu por carta com AR no endereço da
Executada. Equivoca-se a Ilustre Procuradora ao afirmar que a
prescriçao pode ser decretada de ofício, visto que se trata de
matéria patrimonial.-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

86.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-373/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAVARIA SUITE
HOTEL LTDA-Diante da concordancia da Exequente com a
nomeaçao de bens à penhora feita pelo devedor, determinada a
lavratura do termo de nomeaçao de bens à penhora, bem como,
a intimaçao pessoal do Executado para subscrever o termo, vez
que seu advogado nao tem poderes para tanto. Ainda, para o
mesmo opor embargos, querendo, no prazo de 30 dias.-Adv.
NELSON PALMA-

87.-EXECUCOES FISCAIS/ESTADUAL-272/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POLOSUL-CAR
LTDA-Diante da concordancia da Exequente com a nomeaçao
de bens à penhora feita pelo devedor. Determinada a lavratura
de determo de nomeaçao de bens à penhora e a intimaçao pes-
soal da Executada, para subscrever o termo pessoalmente, vis-
to que o Procurador nao possui poderes para tanto, bem como,
para opor embargos, querendo, no prazo de 30 dias.-Adv. ITA-
MAR DALL’AGNOL-

88.-CARTA PRECATORIA-262/2003-Oriundo da Comarca de
J F 2º VARA FEDERAL FOZ DO IGUACU PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x JERONIMO NOLBERTO STEIN
e outros -Ao Exequente para efetuar o preparo de R$ 192,00
(cento e noventae dois reais), atinente as despesas com organi-
zaçao de hasta pública; e para exibir a certidao imobiliária atu-
alizada do imóvel matriculado sob nº 18.355.-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

89.-CARTA PRECATORIA-32/2005-Oriundo da Comarca de
J.F. DA 2ª V.F. DE FOZ DO IGUACU/PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x ARI SIGLINSKI-A Exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do conti-
do na certidao do Oficial de Justiça às fls. 39.-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

90.-CARTA PRECATORIA-243/2005-Oriundo da Comarca de
J.D. DA V.C. DE SAO MIGUEL DO IGUACU-PR -CESAR
AUGUSTO SCHOMMER e outros x E. STEIN & CIA LTDA-
Ao Exequente para se manifestar sobre a nomeaçao de bens a
penhora. Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-

91.-CARTA PRECATORIA-310/2005-Oriundo da Comarca de
J.D. DA VARA CIVEL DE GUAIRA - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x KOCH & KEMPFER LTDA e outros -Ao Autor para
efetuar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados desta intimaçao, conforme determinam os itens
5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena do art.257, do CPC: “...será cancelada a dis-
tribuiçao do feito que, em 30 dias nao for preparada...” Valor
das custas: R$220,00 (duzentos e vinte reais)-Adv. MARCOS
VINICIUS D. BOSCHIROLLI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESTRELA VIVA REPRESENTAÇAO
COMERCIAL LTDA e outros. Defiro o pedido retro (suspen-
são por 30 dias). -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037 e VERA ELOISA DE MELO ASSIS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2000-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS
DIAS. Reitere-se a intimação (manifeste-se o exequente em
cinco dias), desta feita pessoal, sob pena de extinção. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2000-ANDRE FELIPE
BASTIANELLI x BANESPA S.A. BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO. Defiro o pedido retro (suspensão do feito por 60
dias). -Adv. ANNA CHRISTINA CASTELO BRAN.PEREIRA
e BLAS GOMM FILHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2000-CAFEEIRA E CE-
REALISTA BORSARI LTDA x TADAAKI YAMAGUCHI -
Retirar Ofício. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR
10.331-

5.-REPARACAO DE DANOS-257/2001-ARACILDO JOSE DE
MIRANDA e outros x VALDIR CELESTINO DA SILVA e ou-
tros. Reitere-se a intimação (dar andamento ao feito, no prazo
ded 48 horas), desta feita pessoal, sob pena de extinção. -Adv.
WALDIR FRARES OAB/PR 13.588-

6.-COBRANCA-22/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IVO
CANDIDO RIBEIRO e outros. Manifeste-se o requerente so-
bre o integral cumprimento do acordo no prazo de cinco dias. -
Adv. MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL-

7.-REPARACAO DE DANOS-3/2004-VANESSA CRISTINA
MARTINS CPF 051.754.349-42 x ERALDO ALVES DA SIL-
VA RG 3.002.563-6 e outros -Retirar Carta de Intimação. -Adv.
ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/PR 23097-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-71/2004-MAXXI FACTO-
RING LTDA x A.P. SGOBI - ME. Intime-se o exequente para
em cinco dias, dat cumprimento integral ao contido no artigo
232, III do C.P.C. -Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-

9.-ACAO MONITORIA-124/2004-ROBERTO CERVELINI E
CIA LTDA x J.T. DE OLIVEIRA LTDA - ME -Manifeste-se o
exequente, em cinco(05) dias. -Adv. MARCIA RIBEIRO COS-
TA d‘ARCE, MARCOS ROBERTO DE MELO e MARIZA
CRISTINA MARINHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2005-AGRI-
COLA M.K. LTDA. x VALDIR PIRES DE LIMA. Intime-se o
executado, através de seu procurador, via D.J., para, em três
dias, firmar em cartório o termo de penhora. -Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

11.-REPARACAO DE DANOS-95/2005-ANTONIO CARLOS
ALVES DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARIALVA. Manifestem-se as partes em cinco dias. -Adv.
ALEXANDRE DA SILVA MORAES, VALMIR BRITO DE
MORAES OAB/PR 12098-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2005-CO-
CARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL
x AMARILDO DO PRADO COSTA -Manifeste-se o exequen-
te sobre o laudo de avaliação, R$.11.000,00. -Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO OAB/PR 16909 e ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO OABPR15502-

13.-ARROLAMENTO-167/2005-DILNEIA SPERI DE OLI-
VEIRA e outros x ANA MARIA SPERI. Renove-se a intimação
(manifeste-se a inventariante), desta feita pessoal, sob pena de
remoção do cargo. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951-

14.-ARROLAMENTO-224/2005-DORACY DE ALMEIDA
BARBOSA CPF-847325559-34 e outros x JOAO MARQUES
BARBOSA -Manifeste-se o Inventariante.-Adv. ADEMIR AR-
MELIN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x ILDA VERNILLO. Reitere-se a inti-
mação (dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção), desta feita pessoal, sob pena de extinção. -Adv.
ROGERIO VERDADE-

16.-ASSENTO DE CERTIDAO OBITO-474/2005-IVONE VI-
VIAN DE ALMEIDA x -Retirar ofício. -Adv. GILBERTO FLA-
VIO MONARIN-

17.-COBRANCA-646/2005-PAULO TADASHI HONDA - CPF
062.584.509-97 e outros x WILSON CAPOCI - CPF
760.950.408-04. Cientifique-se o requerido da juntada do do-
cumentos de fls. 73. -Adv. FABIO GIULIANO BORDIN-OAB
34.173-

18.-ARROLAMENTO-796/2005-OTONIEL ZELMO TOFA-
NELO x ELVIRA SIMOES TOFANELLO. Reitere-se a intima-
ção (manifeste-se o inventariante), desta feita pessoal, sob pena
de remoção do cargo. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER
OAB-PR19991-

19.-ARROLAMENTO-802/2005-ANTONIETA NETTA COR-
CINI BOLONHEIS x JOAO BOLONHEIS. Atenda a Inventa-
riante, em cinco dias, o requerido retro (efetuar o pagamento
dos impostos (ITCMD) devidos). -Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2005-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ANA MARIA GOES. Defiro o pedido retro (suspensão do
processo até o dia 20.02.2006). -Adv. ELIAS MENDES OAB-
PR 21066-

21.-EMBARGOS A ARREMATACAO-820/2005-IMOBILIA-
RIA CENTRO AMERICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinência,
no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento. -Adv. RO-
BERTO C BENITES ENCISO OAB 22081-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-821/2005-BANCO
FINASA x ADRIANO HOERNING PAES CPF-031129609-20.
Homologado a desistência de fls. 23, com arrimo no artigo 158,
parágrafo único, do CPC. Via de consequência, JULGO EX-
TINTO o presente feito, nos termos do artigo 269, III do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/2005-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x FABIANA COTARELLI MACACARI. Intime-se o exequen-
te, para, em 48 horas, dar regular andamento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. ELIAS MENDES OABPR 21066-

24.-ARROLAMENTO-932/2005-MATILDE TOMOKO OKI-
MOTO YASUNAKA e outros x JAIR SUEHIRO YASUNAKA
-Retirar Alvará. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

25.-ARROLAMENTO-937/2005-ODILA CORREA- CPE
155.947.506-49 e outros x JULIA KENERLY CORREA. Defi-
ro o pedido (prazo de 15 dias para devolução dos autos). -Adv.
NILSON CEREZINI -OAB/PR 18099-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/2005-ZA-
CARIAS VEICULOS LTDA x MILTON CALAF e outros. Rei-
tere-se a intimação (efetuar o depósito da diligência do Sr. ofi-
cial de Justiça para a realização da penhora, R$.105,00), sob
pena de extinção. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OAB/
PR 16587 e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

27.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-957/2005-LUIZ
BRUSCHI - CPF 013.526.959-87 e outros x -Retirar Ofícios. -
Adv. VERA LUCIA BERNARDINELLI OABPR34480-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-970/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VANDERLEI BATISTA RAFAEL.
Renove-se a intimação (efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$.227,50), desta feita pessoal,
sob pena de extinção do feito. -Adv. SIMONE CHIODERO-
LLI NEGRELLI-

29.-ARROLAMENTO-989/2005-EFIGENIA BRITTIS BICA-
LHO e outros x JOSE BRITTIS. Homologado a partilha dos
bens deixados por falecimento de JOSE BRITTIS. -Adv. JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-991/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO ANTONIO BRITA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente, em cinco(05) dias. -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-

31.-ARROLAMENTO-993/2005-MANOEL MEZALIRA CPF-
695307269/53 x CARMEM TREVERO MEZA LIRA e outros.
Assinar o termo de renúncia. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA
MOREIRA-

32.-ARROLAMENTO-1013/2005-GILSON GUIMARAES e
outros x EMIDIO GUIMARAES e outros. Homologado a par-
tilha dos bens deixados por falecimento de EMIGIO GUIMA-
RAES E OUTRA. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

33.-ARROLAMENTO-1021/2005-MARIA BERNADETE
OLSZANSKI BAZAN e outros x ANTONIO APARECIDO
BAZAN. Homologado a partilha dos bens deixados por faleci-
mento de ANTONIO APARECIDO BAZAN. -Adv. ELIZABE-
TE DE ANDRADE YAEDU-OAB17146-

34.-EXECUCAO FISCAL-1612005-A UNIAO x INCOPLAST
EMBALAGENS LTDA. Julgado extinto o presente feito nos
termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA - OAB-SC 19868-

35.-EXECUCAO FISCAL-180/2005-A UNIAO x INCOPLAST

EMBALAGENS LTDA. Julgado extinto o presente feito, nos
termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA - OAB-SC 19868-

36.-CARTA PRECATORIA-47/2005-Oriundo da Comarca de
5 VARA CIVEL DE CAMPO GRANDE -BERTONI APARE-
CIDO GONÇALVES NANTES x MOZART VENANCIO -
Manifestem-se as Partes, quanto ao laudo de avaliação,
R$.2.300,00. -Adv. BERTONI APARECIDO GONÇALVES
NANTES-

37.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
24 VARA CIVEL DE SAO PAULO -DOW AGROSCIENCES
INDUSTRIAL LTDA x LEANDRO SCALABRIN -Retirar Ofí-
cio. -Adv. THEREZINHA J WINKLER OAB/SP-25.730-

38.-CARTA PRECATORIA-135/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PARANACITY-PR -NILSON CAMARGO
MONTEIRO x MARCOS ANTONIO BRITA e outros. Intime-
se o executado, através de seu procurador, via D.J. para em
tr\6es dias firmar termo de penhora. -Adv. VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO-

39.-CARTA PRECATORIA-147/2005-Oriundo da Comarca de
2º VARA FEDERAL DE MARINGA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF x CLENIVALDO PONTES DE AGUIAR -
Manifeste-se o exequente, em cinco(05) dias, quanto ao conti-
do retro. -Adv. SUELY DOS SANTOS - OAB/PR 22.983-

RELAÇAO Nº 050/2005
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 05/12/2005
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ADRIANA ELIZA FEDERICHE M 0028 000402/2005
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0024 000838/2004
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0017 000027/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0029 000459/2005
ALICIO MALAVAZI 0016 000722/2003
ALINE BRAGA 0016 000722/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0020 000156/2004
BENEDITO FERREIRA DE CARV 0015 000606/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0023 000630/2004
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 0007 000682/1999
CARLOS YOSHIHIRO SAKIAMA 0027 000253/2005
CELSO APARECIDO DO NASCIM 0027 000253/2005
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI 0027 000253/2005
CONCEI•AO APARECIDA DE CA 0010 000685/2001
DENISE AKEMI MITSUOKA 0004 000857/1998
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0006 000573/1999
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0037 000906/2005

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0017 000027/2004
EDSON MITSUO TIUJO 0001 000190/1995
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0035 000843/2005
ELAINE CRISTINE DE CARVAL 0037 000906/2005
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0029 000459/2005
FABIANE N. SCHNAID 0009 000492/2001
GLAUCIO HASHIMOTO 0001 000190/1995
IDALINA VALERIO PEREIRA 0020 000156/2004
IVAN PAULO MACHADO 0004 000857/1998
IVONE ROLDAO FERREIRA 0027 000253/2005
JACKSON ANDRE DE SA 0009 000492/2001
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JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0008 000083/2000
JOSE CARLOS BARADEL 0002 001044/1997
JOSE EDESIO DE MATTOS 0013 000348/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0003 000371/1998
JOSE PLINIO SILVA 0012 000276/2002
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0001 000190/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 0030 000562/2005

0036 000890/2005
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0031 000573/2005
LUCIANA SECCO CARDOSO 0013 000348/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0032 000630/2005
LUCIANA VEIGA CAIRES 0014 000123/2003
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0013 000348/2002
LUDMILO SENE 0004 000857/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0020 000156/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0011 000254/2002
MARA REGINA PORCELANI 0022 000388/2004

0033 000662/2005
MARCIA LORENI GUND 0030 000562/2005

0036 000890/2005
MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0024 000838/2004
MARCIO GOBBO COSTA 0024 000838/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0023 000630/2004
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0004 000857/1998
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0034 000825/2005
MARIO SENHORINI 0012 000276/2002
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0024 000838/2004
MARLY MARTIN SILVA 0037 000906/2005
MAURO VIGNOTTI 0004 000857/1998
MOISES ZANARDI 0003 000371/1998
MONICA DALTOE 0026 000159/2005
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0014 000123/2003
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0012 000276/2002
NILVA AP. COSTA FERREIRA 0001 000190/1995
ORWILLE ROBERTSON DA S.MO 0037 000906/2005
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0009 000492/2001
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0024 000838/2004
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PATRICK FRANCO 0024 000838/2004
PAULO HIROSHI KIMURA 0005 000076/1999
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0019 000106/2004
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0024 000838/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0022 000388/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0024 000838/2004
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0021 000162/2004

0018 000059/2004
RUBENS MELLO DAVID 0009 000492/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0014 000123/2003
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0035 000843/2005
SERGIO SAES 0002 001044/1997
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0029 000459/2005
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0024 000838/2004
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0024 000838/2004
WADSON NICANOR PERES GUAL 0021 000162/2004

0018 000059/2004
WALDEMAR DE MOURA 0025 000057/2005
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0025 000057/2005
WALDEMIR RONALDO CORREA 0016 000722/2003
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0022 000388/2004

1.-REPARAÇAO DE DANOS-190/1995-ZENILDA APARECI-
DA DA SILVA e outros x TRANSPORTES RODOVIARIOS
INTER RIO DA PRATA LTDA e outros -Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. JOSE SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA, NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SIL-
VA, EDSON MITSUO TIUJO, GLAUCIO HASHIMOTO-

2.-INVENTARIO-1044/1997-JOSEF HEROLD e outros x JAN-
DIRA MELLO HEROLD -Para que retire expediente (Termo
de retificaçao). -Adv. SERGIO SAES e JOSE CARLOS BA-
RADEL-

3.-BUSCA E APREENSAO-371/1998-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A - FINASA x CHUMEL IND. E COM.
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 645,77, con-
forme conta de fs.269.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, MOISES ZANARDI-

4.-REPARAÇAO DE DANOS-857/1998-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES RAVAZZI LTDA x COMPA-
NHIA TEXTIL NIAZI CHOHFI -1. À escrivania para anotar
para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e
preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$93,61, conforme conta de fs.499.-
Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA, DENISE AKEMI MITSUOKA, IVAN PAULO MA-
CHADO e LUDMILO SENE-

5.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-76/1999-TERCIO HILARIO
DE OLIVEIRA x CARLOS ALBERTO SILVA e outros -Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. PAULO
HIROSHI KIMURA-

6.-EXECUÇAO-573/1999-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA. x ANDREA DE ALMEIDA ROSA -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias, e para que fi-
quem ciente do despacho de fs. 213, item 1, que indeferiu o
item 1, do pedido de fs. 212, eis que o Bacen apenas enviará
respostas positivas.-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

7.-REIVINDICATORIA-682/1999-NARCIZO DAVIDES VE-
NAZZI e outros x CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA
CIDADE. -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$121,61, conforme conta de fs.252.-Adv.
CARLOS FERNANDO UZELOTTO-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-83/2000-RODOVIAS INTEGRA-
DAS DO PARANA S.A x EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES - EMBRATEL e outros -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$123,71, conforme conta de fs.470.-Adv. JOAO EVERAR-
DO RESMER VIEIRA-

9.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-492/2001-META-
LURGICA WILHELM E WIND LTDA x MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na), e para instruir o mandado com as cópias necessárias para
citaçao -Adv. JACKSON ANDRE DE SA, FABIANE N. SCH-
NAID, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, RUBENS MELLO
DAVID-

10.-AÇAO DE COBRANÇA-685/2001-SANTA CASA MISE-
RICORDIA MGA-HOSP.MAT.MªAUXILIADORA x IURES
SOUZA ANDRADE -”1. Ante a informação de f. 159, promo-
va o exequente o recolhimento das custas e emolumentos refe-
rentes a execução de sentença, conforme conta de f.160. 2. Após,
será analisada o pedido de fs. 155 e seguintes.” CUSTAS: R$
184,71. -Adv. CONCEIÇAO APARECIDA DE CASTRO-

11.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-254/2002-CREDI-
CARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO x WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. MAGDA LUIZA
R. EGGER-

12.-REPARAÇAO DE DANOS-276/2002-SALMA DOS SAN-
TOS GRACIA e outros x TRANSPORTE COLETIVO CIDA-
DE CANÇAO LTDA -1. À escrivania para anotar para senten-
ça. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamen-

to das custas processuais, no valor de R$ 777,60, conforme
conta de fs.209.-Adv. MARIO SENHORINI, NEUZA TE-
BINKA SENHORINI e JOSE PLINIO SILVA-

13.-DECLARATORIA-348/2002-NORTE REAL DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x CHOCOLATES
GAROTO S.A -Para que fiquem cientes da designaçao do dia
02 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas, na Segunda Vara cível
de Vila Velha, Espirito Santo, nos autos de Carta Precatória
sob n. 930, para oitiva da testemunha Jemison Lima de Souza.-
Adv. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, LUCI-
ANA SECCO CARDOSO e JOSE EDESIO DE MATTOS-

14.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-123/2003-WILSON
ALEXANDRE NUNES RIBEIRO x BANCO ABN AMRO
RELA S.A -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 184,71, conforme conta de fs.108.-Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES
e MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-606/2003-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x LUIZ PEREIRA -
”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens penhoraveis em
nome do devedor, suspendo o curso da presente execuçao por
prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e
preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arquivem-se estes au-
tos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da egregia
Corregedoria Geral da Justiça.” E para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 84,33, conforme conta
de fls.63. -Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

16.-DESPEJO-722/2003-SHOPPING CONTROL ADMINIS-
TRAÇAO PARTICIPAÇAO LTDA x MARCIA ZINI MOREI-
RA DA SILVA -Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 15,91, conforme conta de fs.146 .-
Adv. ALICIO MALAVAZI, ALINE BRAGA, WALDEMIR
RONALDO CORREA-

17.-AÇAO SUMARISSIMA-27/2004-ELEONILDE MARTINS
DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES-

18.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-59/2004-JOAO LOPES
GUERREIRO x EMBALAGENS E-FLEX-PACK LTDA -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 188,91, conforme conta de fs.89.-Adv. WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA e ROSEMARY S. AMADO PERES
GUALDA-

19.-AÇAO DE DEPOSITO-106/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LEONARDO WILCENSKI FI-
LHO -Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e RAQUEL
GONÇALVES JOSEPETTI-

20.-AÇAO DE COBRANÇA-156/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CARLOS
CESAR ROMERO e outros -Para que fique ciente da audien-
cia de conciliaçao designada para o dia 12 de abril de 2006, as
13:30 horas, oportunidade em que as partes deverao compare-
cer pessoalmente, podendo se fazer representar por prepostos
com poderes para transigir.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

21.-DECLARATORIA-162/2004-JOAO LOPES GUERREIRO
x EMBALAGENS E-FLEX-PACK LTDA -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 186,81,
conforme conta de fs.63 .-Adv. WADSON NICANOR PERES
GUALDA e ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA-

22.-AÇAO SUMARISSIMA-388/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANA TERRA x JOSE VISOZI e ou-
tros -Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais,
no valor de R$390,51, conforme conta de fs.71.-Adv. RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA, WANDERLEI RODRI-
GUES SILVA e MARA REGINA PORCELANI-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-630/2004-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON
LOPES e outros -”1. Ante a informação de f. 46, promova o
exequente o recolhimento das custas e emolumentos referentes
a execução de sentença, conforme conta de f. 47. 2. Após, será
analisada o pedido de fs. 47 e seguintes.” CUSTAS: R$ 661,41.
-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

24.-DECLARATORIA NUL.PROCESSO ADM-838/2004-JU-
LIO BERTUCI NETO x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN/PR -1. Revogo o despacho de fs. 75,
por equivocado. 2. À escrivania para anotar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 22,91, conforme conta de fs. 80.-Adv. PATRICK
FRANCO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, MARCIA LU-
ZIA JOKOWISKI, MARCIO GOBBO COSTA, MARIZA HE-
LENA TEIXEIRA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO, RONY
MARCOS DE LIMA, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA,
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO e VIVIANE CONSO-
LIN SMARZARO-

25.-AÇAO DE COBRANÇA-57/2005-A. B. ADMINISTRA-
ÇAO DE SERVIÇOS LTDA. x OLICON SERVIÇOS NA
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA. -”1. Ante a informação de f.
41, promova o exequente o recolhimento das custas e emolu-
mentos referentes a execução de sentença, conforme conta de
f. 42. 2. Após, será analisada o pedido de fs. 42 e seguintes.”

CUSTAS: R$ 214,81. -Adv. WALDEMAR DE MOURA e
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

26.-AÇAO DE DESPEJO-159/2005-RIO NORTE AGROPAS-
TORIL LTDA x EDMUNDO CARLLS DE ALMEIDA e outros
-Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 200,81, conforme conta de fs.61.-Adv. MONICA
DALTOE-

27.-MANDADO DE SEGURANÇA-253/2005-ANDERSON
FERMIANO DA SILVA x LUIZ CARLOS CORREA e outros -
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor
de R$247,61, conforme conta de fs.192.-Adv. CELSO APA-
RECIDO DO NASCIMENTO, CARLOS YOSHIHIRO SAKI-
AMA, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA e IVONE
ROLDAO FERREIRA-

28.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-402/2005-GON-
ÇALVES & TORTOLA LTDA x D R DA SILVA MERCEARIA
-Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE-

29.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-459/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS ALENCAR
LIMA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 31 verso,
que indeferiu a expediçao de ofícios à Copel, Brasil Telecom,
Tim, Vivo e Receita Federal, e para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e FABIANA
DE OLIVEIRA S. SYBUIA-

30.-PRESTAÇAO DE CONTAS-562/2005-RS COMERCIO DE
PEÇAS PARA VEICULOS LTDA x BANCO BANESTADO S/
A -Para que retire expediente e para pagamento emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-573/2005-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS INGA LTDA e outros -Para que fique ciente do
despacho de fs. 59 que indeferiu o pedido de expediçao de ofí-
cios aos Cartórios Eleitorais e Junta Comercial, e para que re-
tire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Adv. LOURIVAL
APARECIDO CRUZ-

32.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-630/2005-ITAU
SEGUROS S.A. x EDUARDO DIAS PAIXAO -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

33.-AÇAO SUMARISSIMA-662/2005-CONDOMINIO CONJ.
RESID. SILVIO MAGALHAES BARROS x VANDERLI CAN-
DIDA BARBOSA -Para que efetue(m) o pagamento das custas
processuais, no valor de R$9,61, conforme conta de fs.42.-Adv.
MARA REGINA PORCELANI-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-825/2005-GARAN-
TIA AGROPECUARIA LTDA. x COPEL S/A - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. MARCOS RODRIGO DE
OLIVEIRA-

35.-AÇAO DE COBRANÇA-843/2005-DORVINA DE JESUS
DE ALMEIDA e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO
DA ROCHA-

36.-PRESTAÇAO DE CONTAS-890/2005-J. S. DOS PASSOS
RIBEIRO - ME x BANCO ITAU S/A -Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

37.-MANDADO DE SEGURANÇA-906/2005-MARLY MAR-
TIN SILVA x JOAO ALVES CORREIA -Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs.230, a seguir: “1. Informa a impetrante
na petiçao de fs. 223 a 224 que o impetrado até o presente
momento nao deu cumprimento à ordem judicial, eis que ao
promoveu a leitura em plenário do requerimento para com isso
se deflagrasse o início da contagem do prazo para a instalaçao
da comissao parlamentar de inquérito. 2. Tenho que, como ain-
da nao houve outra sessao ordinária da Camara Municipal de
Maringá após a concessao da liminar, hei por bem em aguardar
pela conduta do impetrado em face dessa esperada nova sessao
antes de analisar o pedido da impetrante.”-Adv. MARLY MAR-
TIN SILVA, ORWILLE ROBERTSON DA S.MORIBE, DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR e ELAINE CRISTINE DE CAR-
VALHO MIRANDA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 047/2005
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS

Intimação para pagamento do depósito prévio de custas nas
petições iniciais, nos termos dos itens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Códi-
go de Normas (Cancelamento no prazo de 30 dias, independen-
temente de despacho).

AÇÃO MONITÓRIA – DIST 5775 – BANCO SOFISA S/A [x]
M C PNEUS LTDA – VALOR R$ 609,00 – Adv.: JULIANA

AMOROS MACHADO COTTA

CAUTELAR DE ARRESTO – DIST 5795 – MANUFATTO
MÓVEIS EM FIBRA NATURAIS LTDA [x] ESTERIORE IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – VALOR R$
609,00 – Adv.: MARCIO GABRIELLI GODOY

COBRANÇA – DIST 5916 – COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS IRMÃO CAMARADA LTDA [x] DAISIR
APARECIDA REIS – VALOR R$ 157,50 – Adv.: MARIO
AFONSO COSTA NETO

EXECUÇÃO – DIST 5926 – BANCO BRADESCO S/A [x]
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS INCO LTDA – VA-
LOR R$ 609,00 – Adv.: MARCO CESAR CREPALDI BOR-
NIA

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – DIST 5979 – OSVALDO
DOS SANTOS [x] SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA – VALOR R$ 157,50 – MAGDA ROCHA

EXECUÇÃO – DIST 5991 – BANCO ITAU S/A [x] BEAL E
CRUZ LTDA – VALOR R$ 609,00 – Adv.: BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

DECLARATORIA – AEDEC ASSOC ESTUDOS E DEFESA
DO CONTRIBUINTE [x] ARGUS EMPRE IMOBILIARIOS
LTDA – VALOR R$ 609,00 – Adv.: ELI PEREIRA DINIZ

INDENIZAÇÃO – DIST 6095 – MARIA DE FATIMA PILO-
TO – CONFECÇÕES ME [x] SHOPPING FEIRA VEST MER-
COSUL – VALOR R$ 325,50 – Adv.: MARCIO PIRES DE
ALMEIDA

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1502 – GAPLAN ADM DE
BENS S/C LTDA [x] MARCIA LISSIN ROCA MEGER – VA-
LOR R$ 317,00 – Adv.: SEBASTIÃO JOSÉ ROMAGNOLO

CARTA PRECATÓRIA – DIST 1501 – GAPLAN ADM DE
BENS S/C LTDA [x] DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIM. FEDERAL – VALOR R$ 317,00 – Adv.: MARIA RA-
QUEL BELCULFINE

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 087
ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE - 146
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA - 184
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA - 051
ALCIDES APARECIDO FERRAZ - 030
ALCIDES SIQUEIRA GOMES - 079
ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI - 060
ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI - 063
ALESSANDRO GRUNER - 072
ALEX SANDER REZENDE - 049
ALEX SANDER REZENDE - 062
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA - 128
ALICIO MALAVAZZI - 142
ALICIO MALAVAZZI - 150
ALISSON SILVA ROSA - 139
ALISSON SILVA ROSA - 182
AMILCAR DOUGLAS PACKER - 021
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA - 032
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO - 095
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 104
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES - 147
ANICI PREMEBIDA - 080
ANTONIO CORREA DE SOUZA - 111
ANTONIO ELSON SABAINI - 013
ANTONIO ELSON SABAINI - 036
ANTONIO ELSON SABAINI - 101
ANTONIO ELSON SABAINI - 109
ANTONIO JUSTINO FORCELLI - 005
ANTONIO MANSANO NETO - 084
ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO - 022
ARI ALVES PEREIRA - 040
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA - 091
ARLINDO TEIXEIRA - 130
ARNALDO ROMUALDO MARTINS - 033
ARNALDO ROMUALDO MARTINS - 144
AROLDO LUIZ MORAIS - 139
ARY LUCIO FONTES - 147
ARY LUCIO FONTES - 149
BERNADETE DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA – 005
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ – depósito prévio
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 007
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 034
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 044
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 058
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 065
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 101
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 124
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 143
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 155
CARLOS ALBERTO C DE LUCENA - 172
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - 145
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - 151
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE - 158
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 014
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 179
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES - 079
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA - 005
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ - 038
CARMEM LUCIA BASSI - 146
CASSIA DENISE FRANZOI - 023
CASSIA DENISE FRANZOI - 041
CELI MAYUMI FURUKAWA - 148
CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO - 112
CELSO DA CRUZ - 073
CELSO PIRATELLI - 050
CELSO PIRATELLI - 094
CELSO SCHMITZ - 011
CESAR AUGUSTO PRAXEDES - 006
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI - 087
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CICERO JOAO RICARDO PORCELANI - 089
CLAUDIA BLUMLE SILVA - 019
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTAO
- 066
CLEMERSON MERLIN CLEVE - 126
CLEUZA APARECIDA VALERIO - 032
CLEVERSON MARCEL COLOMBO - 075
CLEVERSON MARCEL COLOMBO - 155
CLOVIS AMARAL - 098
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - 082
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - 162
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ - 078
DANIELA ALMENARA - 164
DANIELA ALMENARA - 165
DARIO BECKER PAIVA - 180
DENILSON DA ROCHA E SILVA - 069
DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA - 106
DIRCEU BERNARDI JUNIOR - 042
DIRCEU BERNARDI JUNIOR - 124
DIRCEU PAGANI - 168
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 004
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 093
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 116
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 122
EDALVO GARCIA - 035
EDALVO GARCIA - 043
EDER GORINI - 019
EDILSON JAIR CASAGRANDE - 138
EDILSON JAIR CASAGRANDE - 178
EDMYLSON PENA DOS SANTOS - 082
EDUARDO AMARAL POMPEO - 109
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 091
EDYMILSON PENA DOS SANTOS – 068
ELI PEREIRA DINIZ – depósito prévio
ELIDA CRISTINA MONDADORI - 080
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA - 059
ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI - 005
EMILIO PICIOLI - 003
EMILIO PICIOLI - 174
ERIKA EHARA - 135
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - 033
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 121
FATIMA CONCEICAO RUBIO - 152
FATIMA CONCEICAO RUBIO - 160
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO - 142
GERALDO ANGELO PARESCHI - 005
GERALDO PEGORARO FILHO - 070
GILBERTO BATISTA DINIZ - 005
GILBERTO HILARIO PRADO - 099
GILSON JOSE DOS SANTOS - 102
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA - 103
HELIO DIAS FRANCA - 029
HELIO DOMINGOS - 081
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR - 004
IGOR DANILEVICZ - 005
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER - 095
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER - 115
IRMA DOS SANTOS BENATTI - 033
ISRAEL LIUTTI - 027
IVAN PEGORARO - 128
IVAN ROBERTO - 022
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO - 005
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS - 074
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS - 088
IZAIAS ARCOLEZI - 168
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 065
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 107
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 110
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 117
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 119
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 120
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 143
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - 005
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - 017
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 010
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 013
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 014
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 047
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 083
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 086
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 134
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 180
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 181
JESUS SOARES MARTINS - 010
JOÃO BARBOSA - 019
JOAO CARLOS SILVEIRA - 042
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA - 126
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 039
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 100
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 170
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA - 171
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA - 166
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA - 057
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA - 140
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 006
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 137
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 141
JOSE G BENATTI JUNIOR - 090
JOSE GONZAGA SORIANI - 046
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 023
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 031
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 047
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 071
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 106
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 167
JOSE MARCOS CARRASCO - 012
JOSE MAREGA - 110
JOSE MAREGA - 172
JOSE MIGUEL GIMENEZ - 097
JOSE MIGUEL GIMENEZ - 129
JOSE PLINIO SILVA - 052
JOSE PLINIO SILVA - 164
JOSE PLINIO SILVA - 165

JOSE ROBERTO GAZOLA - 166
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA - 020
JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA – 068
JULIANA AMOROS MACHADO COTTA – depósito prévio
JULIO CESAR COELHO PALLONE - 042
JUSSARA CORTES VOLPATO - 171
JUVENAL ANTONIO DA COSTA - 005
KANEO TANOSHI - 002
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI - 133
KIYOSHI ISHITANI - 084
LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA - 092
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 055
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO - 050
LUCIANE M SIGNORI - 044
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 125
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 026
LUIZ CARLOS SANCHES - 177
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 005
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 037
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE - 027
LUIZ MANRIQUE – 038
MAGDA ROCHA – depósito prévio
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR - 028
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR - 108
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR - 173
MARA REGINA PORCELANI - 067
MARA REGINA PORCELANI - 096
MARA REGINA PORCELANI - 176
MARCELO BELANDA MOLINARI - 061
MARCELO BERVIAN - 132
MARCELO COSTA - 060
MARCELO COSTA - 063
MARCELO DANTAS LOPES - 042
MARCELO DANTAS LOPES - 163
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 053
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 095
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 114
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS – 156
MARCIO GABRIELLI GODOY – depósito prévio
MARCIO LUIS PIRATELLI – 068
MARCIO PIRES DE ALMEIDA – depósito prévio
MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO - 137
MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO - 141
MARCO ANTONIO DE A CAMPANELLI – 092
MARCO CESAR CREPALDI BORNIA – depósito prévio
MARCOS ANTONIO PIOLA - 018
MARCOS ANTONIO PIOLA - 113
MARCOS ANTONIO PIOLA - 152
MARCOS ANTONIO PIOLA - 160
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA - 169
MARGA THIEM - 072
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA - 051
MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE BRITO - 085
MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE BRITO - 131
MARIA DE LARA DONHA CLARO - 153
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO - 073
MARIA LUIZA BACCARO - 012
MARIA LUIZA BACCARO - 127
MARIA LUIZA BACCARO - 133
MARIA LUIZA BACCARO – 134
MARIA RAQUEL BELCULFINE – depósito prévio
MARIA REGINA VIZIOLI – 046
MARIO AFONSO COSTA NETO – depósito prévio
MARIANGELA CUNHA - 022
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 097
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 129
MAURICIO MELO LUIZE - 018
MAURICIO MELO LUIZE - 114
MAURICIO MELO LUIZE - 118
MAURO COMINATTO MEN - 098
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA - 138
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA - 178
MAURO VIGNOTTI - 017
MAURO VIGNOTTI - 167
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA - 095
MILTON HIROSHI TAZIMA - 048
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 066
MILTON PLACIDO DE CASTRO - 094
MOACIR BORGES JUNIOR - 015
MOACIR BORGES JUNIOR - 064
NELCIDES ALVES BUENO - 169
NELSON PASCHOALOTTO - 159
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO - 113
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO - 121
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI - 008
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI - 009
ODORICO TOMASONI - 035
OLDEMAR MARIANO - 103
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS - 049
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS - 062
ORLANDO ALEXANDRINO - 045
ORLANDO ALEXANDRINO - 054
ORLANDO ALEXANDRINO - 120
ORLANDO ALEXANDRINO - 145
ORLANDO ALEXANDRINO - 151
OSCAR SILVERIO DE SOUZA - 147
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 071
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS - 179
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIIOR - 031
OSWALDO FARIAS BARBOSA - 156
PAULA CAROLINA S SILVA - 136
PAULO CESAR PIRES CARVALHO - 084
PAULO HIROSHI KIMURA - 102
PAULO ROBERTO LUVISETI - 088
PAULO SERGIO UBIALLI - 144
PAULO SHIRO YAMASHITA - 104
PEDRO LEAL - 115
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA - 034
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA - 173
PLINIO MOCHI - 161
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA - 123
RAPHAEL ANDERSON LUQUE - 175
REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI - 055

REGINA MARCIA MELLO DE PAULA - 003
REINALDO RODRIGUES DE GODOY - 050
REINALDO RODRIGUES DE GODOY - 069
RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - 076
RITA DE CASSIA BASSI BONFIN - 118
ROBERTO PERALTO - 037
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM - 140
RODRIGO DOLFINI - 058
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 119
ROGEL MARTINS BARBOSA - 112
ROGERIO VERDADE - 024
ROGERIO VERDADE - 025
ROGERIO VERDADE - 108
ROSANA RIGONATO - 016
ROSANGELA KHATER - 025
ROSANGELA MONTALVAO PEREIRA - 055
ROSILENE PROSPERO - 005
RUBIA RONCOLATO DA SILVA - 016
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - 002
RUI BARBOSA GAMON - 045
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO - 122
SABRINA MARCOLLI RUI - 057
SANDRO ROGERIO PASSOS - 127
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES – 007
SEBASTIÃO JOSÉ ROMAGNOLO – depósito prévio
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 056
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI - 093
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO - 154
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR - 070
SIMONE APARECIDA SARAIVA - 064
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 183
SYLMARA PAULA SENHORINI - 123
TARCIZIO FURLAN - 001
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO - 157
VALDIR MOLIN - 021
VALMIR BRITO DE MORAES - 077
VALMIR DA SILVA PINTO - 077
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA - 041
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 011
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 054
WALDEMAR DE MOURA - 068
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR - 020
WALTER POPPI - 116
WANDERLEI DE PAULA BARRETO - 075
WANDERLEI RODRIGUES SILVA - 105
WANDERLEY PAVAN - 077
WANDERLEY PAVAN - 084
WANDERLEY PAVAN - 086
WANESSA DE OLIVEIRA - 149
XISTO ALVES DOS SANTOS - 185

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 0025/1984 - VALESIA SOARES [x] PE-
DREIRA CARLOS BORGES S/A - Diga o Síndico. - Adv.:
TARCIZIO FURLAN

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1178/
1987 - HELIO APARECIDO BERNARDES FARIAS [x] MA-
RIO OSAMU HAYAKAWA - Manifestar, no prazo legal, sobre
os cálculos, fls. 253/254, R$ 3.417,99. - Adv.: RUI AURELIO
KAUCHE AMARAL e KANEO TANOSHI

[003] - DESAPROPRIACAO - 0575/1989 - TELEBRAS TE-
LECOMUNIC BRASILEIRAS [x] ISSAME YAMAGUCHI -
Digam sobre eventual prosseguimento, em cinco dias. Nada
sendo requerido arquivem-se com as baixas necessárias. - Adv.:
REGINA MARCIA MELLO DE PAULA e EMILIO PICIOLI

[004] - EXECUCAO FISCAL - 0091/1995 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] LUIZ CARLOS
HENRIQUE - Manifestar sobre Avaliação de fls. 70. R$
300.00,00 - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO e HIPOLI-
TO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

[005] - FALENCIA - 0336/1995 - PENINHA COM E REPRES
DE SOLDAS E FERRAMENTAS LTDA [x] O JUIZO - Dar
atendimento ao requerido pelo Síndico às fls. 518/519. - Adv.:
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e CARLOS DE ALMEI-
DA BRAGA e BERNADETE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA e GILBERTO BATISTA DINIZ e ELZA MEGUMI
IIDA SASSAKI e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
JUVENAL ANTONIO DA COSTA e GERALDO ANGELO
PARESCHI e IGOR DANILEVICZ e ANTONIO JUSTINO
FORCELLI e ROSILENE PROSPERO e LUIZ EDUARDO
VOLPATO

[006] - ACAO MONITORIA - 1130/1995 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] ELZO BARRANCO MAREGA - Proferida senten-
ça: Vistos... Isso posto, julgo procedente em parte o pedido
monitório inicial, e procedentes em partes os embargos moni-
tórios, constituindo de pleno direito o título executivo em fa-
vor do autor, mas no valor que vier a ser apurado, em liquida-
ção, mediante, o recálculo da dívida desde a sua origem, obe-
decidas as diretrizes estabelecidas nesta sentença e resumidas
no item 8 supra. Tendo ocorrido sucumbência recíproca, deca-
indo cada parte de fração de suas pretensões, condeno autor e
réus a pagarem, meio a meio, as custas e despesas processuais.
Por entender que são proporcionais as sucumbências, deixo de
aplicar condenação em verba honorária, arcando cada parte com
os honorários de seu respectivo patrono, operando-se, assim,
perfeita compensação de sucumbência. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e CESAR AUGUSTO PRAXEDES

[007] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0558/1996 -
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FI [x] ANTONIO PEREIRA - Proferida sentença: Vis-
tos... Homologo por sentença, para que produza jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 130, pelo
que, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo. Custas de lei. Oportunamen-
te feitas as devidas anotações inclusive no Distribuidor, arqui-
ve-se. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e SE-

BASTIAO DA COSTA GUIMARAES

[008] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0571/1996
- JOSE ATILIO SANCHES E OUTROS [x] B PISMEL E CIA
LTDA - Manifestar sobre o contido na certidão de fls. 432. -
Adv.: NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

[009] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0755/1996 - TG EQUI-
PAMENTOS SUPERMERCADOS LT [x] GUARNIERI E AS-
SIS LTDA - Prossiga o autor em 48 horas, sob pena de extin-
ção. - Adv.: NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

[010] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0008/
1997 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] PE-
TROYAN COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - Manifestar sobre a avaliação realizada: R$ 5.450,00 -
Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JESUS SOARES MAR-
TINS

[011] - DECLARATORIA - 0394/1997 - CLIMERIO JOAO
POGERE [x] FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. Nada sendo requerido, arquivem-se. - Adv.: CELSO
SCHMITZ e WADSON NICANOR PERES GUALDA

[012] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0520/
1997 - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MAN-
DAGUARI LTDA [x] HELIO RODRIGUES PODADEIRO -
Indefiro os pedidos de f. 145 et seq. Não houve nulidade. Em
primeiro lugar, o edital que intimou os devedores da lavratura
do arresto já advertiu explicitamente sobre a futura conversão
em penhora, em caso de ausência de pagamento ou oferta de
bens pelos executados. Não era necessária segunda intimação,
depois da conversão. A primeira foi bastante para dar ciência
aos interessados, e propiciar a oportunidade de defesa. A juris-
prudência local, nesse ponto, é firme: (...) Ademais, o procura-
dor do executado teve vistas dos autos a f. 153, de modo que,
se houvesse a nulidade, a ciência inequívoca a sanaria. Quanto
à intimação da esposa do executado, este não tem legitimidade
para alegar o tema, porque não pode invocar em nome próprio
direito alheio.————————Manifestarem sobre o conti-
do no ofício de fls. 181. - Adv.: JOSE MARCOS CARRASCO
e MARIA LUIZA BACCARO

[013] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0674/1997 - CLEIDE
TONO FREITAS NORONHA [x] BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Recebo a apelação adesiva no efeito devolutivo.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR

[014] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0021/
1998 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] COMER-
CIO DE CARNE CONDE LTDA - Oficie-se ao SERASA. Con-
tados e preparados R$30,61 - - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

[015] - INVENTARIO - 0155/1998 - ALICE RODRIGUES
FURLAN [x] MANOEL RODRIGUES - A citação deve ser fei-
ta por mandado e pessoalmente aos herdeiros. Forneça a inven-
tariante os endereços e qualificações. Após, citem-se. - Adv.:
MOACIR BORGES JUNIOR

[016] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0218/1998 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] MAURA SCHIAVAO
LEGGI - Preparar custas processuais R$ 354,01. - Adv.: RO-
SANA RIGONATO e RUBIA RONCOLATO DA SILVA

[017] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0257/1998 - PALOMA-
RES E MONTANHER LTDA [x] BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Dou por preclusa a prova pericial, porque não
custeada, a tempo, pelo parte a quem competia o ônus. Conta-
dos e preparados, voltem para sentença. Devem os embargan-
tes preparar custas processuais R$ 51,01. - Adv.: MAURO VIG-
NOTTI e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

[018] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0287/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] TOOLS DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO FERRAMENTAS L - Defiro
petição de fls. 188 (prazo sucessivo de 20 dias para cada parte
manifestar sobre o laudo pericial). - Adv.: MAURICIO MELO
LUIZE e MARCOS ANTONIO PIOLA

[019] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0345/1998 -
SUL AMERICA TERRESTRE MARITIMOS ACIDENTES [x]
MARIO SERGIO DA SILVA - Contados e preparados, voltem
para sentença. Deve o requerente preparar custas processuais
R$ 74,34. - Adv.: EDER GORINI e CLAUDIA BLUMLE SIL-
VA e JOÃO BARBOSA

[020] - ACAO MONITORIA - 0582/1998 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A [x] LEVI MOREIRA ALVES ME -
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: WAL-
DEMAR DE MOURA JUNIOR e JOSE SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA

[021] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0079/1999 - JOSE
ZAGO [x] GENTIL ANTONIO PITON - Proferida sentença:
Vistos... Tendo em vista a confirmação da quitação integral do
débito exeqüendo, julgo extinto a presente execução, com es-
teio no art. 794, I, do CPC. Custas remanescentes, se houver,
são devidas pelo executado. Proceda-se o levantamento da pe-
nhora, se houver, com as comunicações e liberações necessári-
as. Defiro o levantamento pelo escrivão do valor depositado, e
correspondente às custas, e o levantamento pelo credor do sal-
do que restar. Exp. alvarás. Transitada em julgado, arq., com as
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baixas, comunicações e anotações necessárias, cumprindo o CN
5.8.13.. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PACKER e VALDIR
MOLIN

[022] - ANULATORIA - 0211/1999 - EDYJAYME EDUAR-
DO FURTADO [x] ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO - Às
alegações finais. Prazo sucessivo de dez dias. Depois contados
e preparados, voltem. ————Devem as partes apresentarem
alegações finais. - Adv.: MARIANGELA CUNHA e ANTO-
NIO SERGIO FARIA ARAUJO e IVAN ROBERTO

[023] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0301/1999 - FRANZOI
E FRANZOI LTDA [x] RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FI - Tendo em vista o silêncio
do embargante, entendo como desistida a prova oral. Contados
e preparados, voltem para sentença. ————— Deve a em-
bargante preparar custas processuais, R$ 60,71. - Adv.: CAS-
SIA DENISE FRANZOI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

[024] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0393/
1999 - COMERCIAL GERDAU LTDA [x] USINA SANTA
CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Manifestar, no
prazo legal, sobre os cálculos, fls. 139/140 , R$11.891,03. -
Adv.: ROGERIO VERDADE

[025] - ANULACAO DE TITULO - 0394/1999 - CCP CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA [x] KCH ANCOBRAS INDUSTRI-
AL LTDA - Às alegações finais no prazo sucessivo de dez dias.
Apos contados e preparados, voltem. ———————Devem
as partes apresentarem alegações finais. - Adv.: ROGERIO
VERDADE e ROSANGELA KHATER

[026] - CANCELAMENTO DE PROTESTO - 0510/1999 -
PETRA CONFECCOES LTDA [x] VICUNHA CENTRO OES-
TE S/A - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: LUIS OSCAR SIX BOTTON

[027] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 0580/
1999 - BIPTEXTO COMERCIO E SERVICO DE RADIOCHA-
MADA LTDA [x] IPPC PUBLICIDADES LTDA - Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: ISRAEL LIUT-
TI e LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE

[028] - PRESTACAO DE CONTAS - 0765/1999 - INGAUTO
COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA [x] BAN-
CO DO BRASIL S/A - Providenciar o pagamento das custas
conforme determina o item 5.8.1.1 do Código de Normas, no
valor de R$ 198,61. Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. - Adv.: MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR

[029] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0038/2000 - MARINA
DA SILVA RODRIGUES [x] ROSA DE JESUS SILVA - À con-
ta de custas. O cálculo do débito deve ser apresentado pelo
próprio credor. Indique o credor a que Juízo será dirigida a
precatória. - Adv.: HELIO DIAS FRANCA

[030] - FALENCIA - 0156/2000 - CASQUEL AGRICOLA E
INDUSTRIAL S/A [x] JOSE GOMES DA SILVA FILHO ALI-
MENTOS - Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória
devolvida. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ

[031] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0225/2000 -
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MAG-
NATA LTDA [x] BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/
A - Recebo ambas apelações em ambos os efeitos. Intimem-se
os apelados para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio
TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo
retido (CN 5.12.5). ———————— Devem as partes re-
corridas apresentarem contra-razões aos recursos recebidos no
prazo legal. - Adv.: OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNII-
OR e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[032] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0391/
2000 - JOSE CORDEIRO [x] JOHNNI OSWALDO ZAMPO-
NI - Preparar custas processuais R$ 1.119,20. - Adv.: CLEUZA
APARECIDA VALERIO e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI-
RA

[033] - HABILITACAO DE CREDITO - 0395/2000 - RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
[x] S L DALLALIO IDEAL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA
- Contados e preparados, voltem para julgar. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 224,09. - Adv.: ARNALDO
ROMUALDO MARTINS e IRMA DOS SANTOS BENATTI e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

[034] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0454/2000 - MAURI-
CIO FERRO [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Recebo a apelação só no efeito devolutivo. Intime-se o recorri-
do para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, cer-
tificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido
(CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.:
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

[035] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0520/2000 - KATIA
CRISTINA BATISTA [x] ALPHA CLUB BRASIL LTDA - Pro-
ferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo improcedente o pe-
dido inicial. Condeno os autores ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
um mil reais, considerando o zelo do procurador da parte ad-
versa, o fato de serem os serviços profissionais prestados fora
da sede da advocacia daquela, a relativa simplicidade da causa,
e a necessidade de coleta de prova em audiência. - Adv.: EDAL-

VO GARCIA e ODORICO TOMASONI

[036] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0561/2000 - FER-
NANDO FUGI MEDINA [x] MARCELO EDUARDO VAS-
CONCELOS - Diga o autor. - Adv.: ANTONIO ELSON SA-
BAINI

[037] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0622/2000 - J DIAS
INFORMATICA [x] BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Contados e preparados voltem. ———— Devem os embargan-
tes preparar custas processuais R$ 326,71. - Adv.: ROBERTO
PERALTO e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[038] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0730/2000 -
VERA CRUZ SEGURADORA S/A [x] FABRICIO CASA-
GRANDE ROCHA - Às alegações finais, no prazo sucessivo
de dez dias. Depois, contados e preparados, voltem. ————
Devem as partes apresentarem alegações finais. - Adv.: LUIZ
MANRIQUE e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ

[039] - FALENCIA - 0065/2001 - DOHLER S/A [x] COM DE
CONFECCOES NATURAL LTDA - Preparar custas processu-
ais R$ 96,41. - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[040] - DECLARATORIA - 0088/2001 - HERMINIO MAIA
RAMOS [x] DETRAN/JARI/MAGA/PR - Diga o credor. - Adv.:
ARI ALVES PEREIRA

[041] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0412/2001 - VAL-
QUIRIA COLOMBO [x] IVETE CAPELATO - Proferida sen-
tença: Vistos... Isso posto, julgo improcedente o pedido inicial,
e condeno a autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, e honorários advocatícios em favor da curadora, que ar-
bitro em quinhentos reais - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI
e VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA

[042] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0498/2001 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] VALTER GONCAL-
VES BESSANI - 1- O Ministério Público deve ser intimado
pessoalmente da decisão de f.798. 2- Admito o agravo de f.813,
a permanecer retido nos autos. Não havendo razão para recon-
siderar a decisão agravada, que mantenho pelos seus próprios
fundamentos, despicienda a intimação do agravado para a con-
tra-minuta. Anote-se na autuação e, oportunamente, cumpra-se
o Cn 5.12.5. 3- Depois de esgotado o prazo para oferta de que-
sitos por todas as partes (vide item 1, acima), int.-se o perito
para formular proposta de honorários . Apresentada a proposta,
int.-se os réus para promoverem o depósito dos honorários.
Autorizo o pedido a levantar 50% do valor dos honorários na
instalação dos trabalhos. Prazo para a entrega do laudo; trinta
dias, a contar do depósito dos honorários. Com a juntada do
laudo pericial, digam. Posteriormente à manifestação das par-
tes sobre o laudo, cls, para eventual designação da audiência. -
Adv.: JOAO CARLOS SILVEIRA e MARCELO DANTAS
LOPES e JULIO CESAR COELHO PALLONE e DIRCEU
BERNARDI JUNIOR

[043] - SUMARIA DE COBRANCA - 0548/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO HYDE PARK BOULEVARD [x] VERDE-
LIRIO APARECIDO BARBOSA - Depositar 2% (dois por cen-
to) da avaliação, conforme r. despacho de fls. 240 verso. - Adv.:
EDALVO GARCIA

[044] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0596/2001 - BRASCOL
BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS LTDA [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Aguarde-se por mais trinta dias e
depois, com ou sem a juntada de novos documentos, às alega-
ções finais, no prazo sucessivo de dez dias. ———————
Decorrido o prazo devem as partes apresentarem alegações fi-
nais. - Adv.: LUCIANE M SIGNORI e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[045] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0612/2001 - ESTOMAR
IND E COM DE ESTOFADOS MARINGA LTDA [x] UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Conta-
dos e preparados voltem para sentença. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 29,21. - Adv.: RUI BARBOSA
GAMON e ORLANDO ALEXANDRINO

[046] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0640/2001 -
ROGE JORGE COSTA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Às ale-
gações finais. Prazo sucessivo de 10 dias. ———————
Devem as partes apresentarem alegações finais no prazo suces-
sivo de 10 dias. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI e JOSE
GONZAGA SORIANI

[047] - ACAO MONITORIA - 0688/2001 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] MAURO GARCIA XAVIER - Recebo ambas as
apelações em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para as
contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-
se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Devem as partes recorridas apresentarem
contra-razões aos recursos recebidos no prazo legal. - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR

[048] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0696/2001 - RUBENS
YUKINORI TSUJI [x] ANTONIA GERTRUDES BELLAMO-
LI RODRIGUES - Providenciar o pagamento das custas con-
forme determina o item 5.8.1.1 do Código de Normas, no valor
de R$ 312,81 e recolher guia de custas do Oficial de Justiça. -
Adv.: MILTON HIROSHI TAZIMA

[049] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0783/
2001 - OLIVEIRA MARTINS DOS REIS [x] RICHARD COS-
TA DA SILVA - Proferida sentença: Vistos... Homologo por
sentença, para que produza os efeitos pertinentes, a transação
celebrada a f. , atribuindo-lhe força de título executivo, e, de
conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, inciso III do CPC. Custas e hono-
rários na forma do acordo, observado o CN 2.7.2.1. Se mani-
festada a renúncia ao direito de recorrer, homologo-a. Após,
com as baixas, levantamento da penhora e comunicações ne-

cessárias, e satisfeitas as custas, arq. - Adv.: OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS e ALEX SANDER REZENDE

[050] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0786/
2001 - ALMIR GRAVENA [x] SERVICO AUTARQUICO DE
OBRAS E PAVIMENTACAO SAOP - Proferida sentença: Vis-
tos... Isso posto, julgo procedentes o pedido inicial, e condeno
Serviço Autárquico de Obras e Pavimentação Saop a pagar em
favor de Almir Gravena a importância de R$ 54.000,00 acres-
cida de correção monetária, calculada pelo INPC do IBGE e
contada da data do acidente (Súmula 43/STJ), além de juros
moratórios de 12% ao ano, também contados a partir daquela
data (Súmula 54/STJ). Condeno ainda o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que
arbitro em 15% do valor da condenação, considerando o alto
zelo do procurador da parte autora, a relativa simplicidade da
causa, a necessidade de coleta de prova oral, a demora na solu-
ção do caso e o trabalho que exigiu. - Adv.: CELSO PIRATE-
LLI e REINALDO RODRI2GUES DE GODOY e LIDIA BET-
TINARDI ZECHETTO

[051] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0871/2001 - AU-
GUSTA PADILHA [x] ANTONIO FAVARO NETO - Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: MARIA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA e ALBERTO ABRAAO VAGNER
DA ROCHA

[052] - DEPOSITO - 0083/2002 - BANCO ITAU S/A [x] JULI-
ANA ANDREIA PITTA - Preparar custas (5.8.9.1 CN) - R$-
193,81 - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[053] - USUCAPIAO - 0105/2002 - REGINA BASSETO OR-
TEGA [x] EXPRESSO COPACABANA LTDA - Nomeio cura-
dor à lide, em substituição, na pessoa do Dr. Márcio Fernando
Candeo dos Santos, coordenador do Núcleo de Prática Jurídica
do CESUMAR, autorizando-o a substabelecer na pessoa de al-
gum dos advogados que lá atuam. Int.-se para manifestar. ——
—Apresentar contestação no prazo legal. - Adv.: MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

[054] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0122/
2002 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] COMERCIO DE CEREAIS GRAO BRILHANTE LTDA
- Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que
surta jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da exe-
cução, na forma requerida na petição de fls. 48, através da qual
o (a) credor(a) informa o recebimento integral de seu crédito,
pelo que, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, decla-
ro extinto o processo de execução. Custas pagas. Oportuna-
mente, feitas as devidas anotações, inclusive na Distribuição,
arquive-se. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO e WADSON
NICANOR PERES GUALDA

[055] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0264/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] JOSE SEVIDAMES ME - Proferida sen-
tença: Vistos... Isso posto, julgo procedente em parte o pedido
inicial, e condeno José Sevidames ME., José Sevidames, Dio-
linda Maria Ribeiro Sevidani, Valmir Sevidanis, Arlete Mazet-
to Sevidanis e Marilda Aparecida Sevidani a pagarem em favor
de Banco do Brasil S/A., a importância que for apurada em
liquidação de sentença, mediante recálculo do débito alegado
na inicial, para dele expurgar a cobrança de juros capitalizados
e da multa contratual, prevalecendo, quanto aos demais aspec-
tos, a pretensão do credor. Sendo substancial a parte em que o
autor decaiu de sua pretensão, condeno os réus ao pagamento
de 50% das custas e despesas processuais, deixo de aplicar
condenação em verba honorária, arcando cada parte com os
honorários de seu respectivo patrono, operando-se, assim, per-
feita compensação da sucumbência ——————————
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve(m) a(s) parte(s) recorrida(s)
apresentar(em) contra-razões ao recurso recebido no prazo le-
gal. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS e REGINA DE DEUS
BORRALHO BIANCHI e ROSANGELA MONTALVAO PE-
REIRA

[056] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0340/2002 - MARION
E MARION LTDA [x] BANCO ITAU S/A - Sobre o depósito
diga o credor. - Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NO-
VAIS

[057] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0374/2002 -
SILVANA GONCALVES DA SILVA [x] CARTAO UNIBAN-
CO LTDA - Contados e preparados, voltem para sentença. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 282,31. - Adv.:
SABRINA MARCOLLI RUI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

[058] - PRESTACAO DE CONTAS - 0483/2002 - A G CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA [x] BANCO ITAU S/A -
Contados e preparados, voltem. Deve a requerente preparar
custas processuais R$ 20,11. - Adv.: RODRIGO DOLFINI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[059] - EXECUCAO FISCAL - 0522/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU [x] ESCOLA INFAN-
TIL PASSINHOS DO SABER - Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ELISIO DE
OLIVEIRA SILVA

[060] - CAUTELAR INOMINADA - 0815/2002 - ADIR AL-
VES DO NASCIMENTO [x] CENTRO INDUSTRIAL DE
CONFECCOES LTDA - Aguarde-se para julgamento conjunto
com a ação principal. - Adv.: ALESSANDRA LIGIA CANTA-
ROTTI e MARCELO COSTA

[061] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0962/2002 -
JOSE ODIANIR CRIVELARO [x] BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A - Providenciar o pagamento das custas, (R$ 46,01,
com os acréscimos legais), ou informar o paradeiro dos autores
para fins de intimação pessoal, tudo sob pena de extinção. -
Adv.: MARCELO BELANDA MOLINARI

[062] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0076/2003 - ELIZABE-
TH BENTEO CAMINHA [x] OLIVEIRA MARTINS DOS REIS
- Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que
produza os efeitos pertinentes, a transação celebrada a f. , atri-
buindo-lhe força de título executivo, e, de conseqüência, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso III do CPC. Custas e honorários na forma do acor-
do, observado o CN 2.7.2.1. Se manifestada a renúncia ao di-
reito de recorrer, homologo-a. Após, com as baixas, levanta-
mento da penhora e comunicações necessárias, e satisfeitas as
custas, arq. - Adv.: ALEX SANDER REZENDE e OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS

[063] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0177/2003 -
ADIR ALVES DO NASCIMENTO [x] CENTRO INDUSTRI-
AL DE CONFECCOES LTDA - Avoquei. Com a f.251 et seq.,
embora intempestivamente, foi exibido comprovante do justo
impedimento da procuradora dos autores para comparecimento
à audiência de 13/10, reconsidero a decisão de f.250. A ausên-
cia da procuradora não justifica a dispensa da prova. Entretan-
to as autores não arrolaram nenhuma testemunha, no prazo con-
cedido a f.249, e nem recolheram antecipadamente as custas
para intimação da ré para o depoimento pessoal, como ordena-
do a f.249. Houve, assim a preclusão da prova oral, porque não
arrolada e custeada a tempo. Por essa razão, contados e prepa-
rados, voltem ———— Devem os requerentes preparar custas
processuais R$ 36,91. - Adv.: ALESSANDRA LIGIA CANTA-
ROTTI e MARCELO COSTA

[064] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0179/2003 - RUY CARLOS HIROTO FUKUCHIMA [x] BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A - Contados e preparados, voltem.
Deve o requerente preparar custas processuais R$ 52,31. - Adv.:
SIMONE APARECIDA SARAIVA e MOACIR BORGES JU-
NIOR

[065] - PRESTACAO DE CONTAS - 0230/2003 - WILSON
GOMES PITANGA [x] BANCO BANESTADO S/A - A segun-
da fase da ação de prestação de contas visa apurar se há saldo
credor em favor de alguma das partes, e quanto monta. Para
tanto, neste caso, indispensável o exame pericial das contas
prestadas e documentos que as acompanham. Nomeio perito
Paulo Afonso Rodrigues (av. Brasil, 4312, sala 1405). Int-se as
partes para, em cinco dias, apresentarem os quesitos. Juntados
os quesitos, int-se o perito para formular proposta de honorári-
os. Apresentada a proposta, int-se o autor para promover o de-
pósito dos honorários, em cinco dias, sob pena de preclusão da
prova (e conseqüente impossibilidade da apuração de saldo lí-
quido, como exige a lei). Autorizo o perito a levantar 50% do
valor dos honorários na instalação dos trabalhos. Prazo para
entrega do laudo: trinta dias, a contar do depósito dos honorá-
rios. Desde já apresento os seguintes quesitos do Juízo (fls.
251/253). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

[066] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0326/
2003 - BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS S/A [x] NA-
TANAEL CARLI BONICONTRO - Designo dia 1/2/2006, às
14 horas para ouvir a testemunha Elaine. Int-se. Cumpra-se o
CN 2.3.10.—— Recolher guia de custas do Oficial de Justiça
para intimação da testemunha. - Adv.: MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES
FERMENTAO

[067] - SUMARIA DE COBRANCA - 0421/2003 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II [x] ISAIR BERNAR-
DINELI - Preparar custas processuais R$ 307,11. - Adv.: MARA
REGINA PORCELANI

[068] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0699/2003 - CEDI-
PAR CENTRO DIAGNOSTICO PARANA S/C LTDA [x] MI-
RIAM DA SILVEIRA REIS NAKASHIMA - Para a audiência
do art. 331 do CPC marco o dia 14/02/2006, às 14:10 horas. -
Adv.: WALDEMAR DE MOURA e EDYMILSON PENA DOS
SANTOS e JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA e MARCIO LUIS
PIRATELLI

[069] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0726/2003 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - 9. –– Isso posto, julgo procedente em parte o pe-
dido inicial e, nos termos da fundamentação supra, 1. condeno
Município de Maringá a: 1.1. elaborar, conjuntamente com a 2ª
ré, um projeto de manejo adequado do Horto descrito na inici-
al, precedido de discussão pública, no prazo de seis meses; 1.2.
fiscalizar o isolamento definitivo da área de preservação per-
manente da nascente e da bacia do córrego Borba Gato; 1.3.
recuperar, em conjunto com a 2ª ré, a mata ciliar e as áreas
devastadas pela erosão dentro do Horto, com plantação de ár-
vores nativas, no prazo de seis meses; 1.4. construir as galerias
pluviais e dissipadores de energia, inclusive com bacia de dis-
sipação de mergulho, no Horto e seu entorno, no prazo de seis
meses; 1.5. promover, em trinta dias e conjuntamente com a 2ª
ré, a limpeza e retirada de todos os resíduos sólidos espalhados
na mata e no córrego situados no Horto; 1.6. identificar e desa-
tivar, em seis meses, todos os pontos de esgoto cloacal clandes-
tino despejado dentro do Horto, ou na rede de captação de for-
ma a desaguar dentro do Horto; 1.7. abster-se de realizar qual-
quer obra que possa causar impacto ambiental negativo no
Horto, sem prévio estudo e debate público; 1.8. pagar quantia
em dinheiro, a ser apurada em liquidação, para indenizar os
danos causados ao patrimônio ambiental do Horto por omissão
das providências ordenadas nos itens 1.1 a 1.7 supra. 2. e con-
deno Companhia Melhoramentos Norte do Paraná a 2.1. elabo-
rar, conjuntamente com o 1º réu, um projeto de manejo ade-
quado do Horto descrito na inicial, precedido de discussão pú-
blica, no prazo de seis meses; 2.2. promover, garantir e fiscali-
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zar permanentemente o isolamento definitivo da área de pre-
servação permanente da nascente e da bacia do córrego Borba
Gato; 2.3. recuperar, em conjunto com o 1º réu, a mata ciliar e
as áreas devastadas pela erosão dentro do Horto, com planta-
ção de árvores nativas, no prazo de seis meses; 2.4. promover,
em trinta dias e conjuntamente com o 1º réu, a limpeza e retira-
da de todos os resíduos sólidos espalhados na mata e no córre-
go situados no Horto; 2.5. abster-se de realizar qualquer obra
que possa causar impacto ambiental negativo no Horto, sem
prévio estudo e debate público; 2.6. pagar quantia em dinheiro,
a ser apurada em liquidação, para indenizar os danos causados
ao patrimônio ambiental do Horto por omissão das providênci-
as ordenadas nos itens 2.1 a 2.5 supra. Condeno ainda os réus
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em dois mil reais, considerando o zelo
da parte autora, a relativa simplicidade da causa, e a abrevia-
ção do trabalho pelo julgamento antecipado. Os honorários
advocatícios deverão ser recolhidos em favor do fundo criado
pela Lei Estadual nº 12241, de 1998. - Adv.: REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY e DENILSON DA ROCHA E SILVA

[070] - DECLARACAO DE AUSENCIA - 0777/2003 - ANA
BORGES MARTINS [x] JOAO DOS SANTOS MARTINS -
Designo dia 19/4/2006, às 15 horas para a audiência de instru-
ção e julgamento. Int-se as testemunhas já arroladas, e as que
forem arroladas até trinta dias antes da data designada, cum-
prindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. ——————
———————Deve a parte autora recolher guia de custas
do Oficial de Justiça para intimação da parte requerida e teste-
munhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a par-
te requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte autora e testemunhas eventualmente arrola-
das (desconsiderar tal recolhimento em caso de assistência ju-
diciária gratuita). - Adv.: SIMONE APARECIDA FIGUEIRE-
DO GASPAR e GERALDO PEGORARO FILHO

[071] - DECLARATORIA - 0825/2003 - KOSUKE MIYAMO-
TO [x] BANCO BRADESCO S/A - Contados e preparados,
voltem. Devem os requerentes preparar custas processuais R$
663,51. - Adv.: OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[072] - ACAO MONITORIA - 0851/2003 - DUAS RODAS
INDUSTRIAL LTDA [x] DISTRIBUIDORA DE DOCES DO-
TIM DOTOSO LTDA - A restituição do valor pago indevida-
mente ao Funrejus já foi deferida a f. 40. Oficie-se ao Funre-
jus, solicitando a restituição, na forma sugerida pelo parecer de
f. 37. Entretanto a restituição pertence à autora, e está em mãos
do Funrejus, não podendo o ônus daí decorrente ser carreado
ao escrivão credor das custas. Preparar a autora as custas em
dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição. ———
Preparar custas processuais R$ 609,00. Fornecer CPF, endere-
ço, conta bancária, agência, para expedição do ofício ao Fun-
rejus. - Adv.: MARGA THIEM e ALESSANDRO GRUNER

[073] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0893/2003
- CERLI APARECIDA MENDES BUENO [x] EZIO PALMA -
Não existe tempo hábil para agendar audiência e intimar par-
tes, advogado adversário e testemunhas antes de 29/11. O réu,
todavia, poder dar depoimento pessoal por procurador, desde
que este tenha poderes específicos para confessar. - Adv.: MA-
RIA DE LOURDES VIEL PULZATTO e CELSO DA CRUZ

[074] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0939/2003 - CLAU-
DIA REGINA SORIANI [x] MARCOS MITISURU HIRAE -
Sobre o documento retro diga o embargado. - Adv.: IVONETE
REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

[075] - SUMARIA DE COBRANCA - 0104/2004 - AUGUSTO
DE JESUS PERIN [x] ITAU SEGUROS S/A - Proferida sen-
tença: Vistos... Isso posto, julgo procedente em parte o pedido
inicial, e condeno ITAÚ SEGUROS S/A., a pagar em favor de
AUGUSTO DE JESUS PERIN a importância de R$ 8.859,85,
acrescida de correção monetária calculada pelo INPC do IBGE
e contada da data do acidente, além de juros moratórios de 12%
ao ano, contados da citação inicial. Condeno ainda a ré ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios que arbitro em 15% do valor da condenação, conside-
rando o zelo do procurador da parte autora, o fato de serem os
serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia
daquele, a relativa simplicidade da causa, e a necessidade de
coleta de prova oral. Deixo de condenar o autor em parte da
sucumbência porque decaiu de parte inexpressiva de sua pre-
tensão. - Adv.: CLEVERSON MARCEL COLOMBO e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO

[076] - EXECUCAO FISCAL - 0119/2004 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO [x] COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - Retirar precatória
para o seu devido cumprimento - Adv.: RICARDO AUGUSTO
ULIANA SILVERIO

[077] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0140/2004 - SED-
MAR SERVICOS ESPECIALIZADOS E TRANP MARINGA
LTD [x] VIACAO PRESIDENTE LTDA - Marco dia 31/01/
2006 às 14:40 horas para a audiência prevista no art. 331 do
CPC. Int.-se as partes para comparecerem, pessoalmente ou por
preposto com poderes para transigir. - Adv.: VALMIR BRITO
DE MORAES e VALMIR DA SILVA PINTO e WANDERLEY
PAVAN

[078] - REPETICAO DE INDEBITO - 0154/2004 - ESPOLIO
DE ONOFRE CANDIDO SOARES [x] MUNICIPIO DE FLO-
RESTA - Tendo em vista a jurisprudência pacífica (...), digam
os autores se insistem na citação da Copel. - Adv.: DALILA
MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

[079] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0160/
2004 - AQUILES FABRETE [x] FAGMAA INCORPORACAO
LTDA - Admito o Agravo a permanecer retido nos autos. Não
havendo razão para reconsiderar a decisão agravada, que man-
tenho pelos seus próprios fundamentos, despicienda a intima-
ção do agravado para a contra-minuta. Anote-se na autuação e,

oportunamente, cumpra-se o CN 5.12.5. - Adv.: ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES e CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES

[080] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0172/2004 - DE-
NISA MARIA BORCATO [x] EDNEIA MARIA ZACANINI -
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: ELI-
DA CRISTINA MONDADORI e ANICI PREMEBIDA

[081] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0186/
2004 - MATEUS ZANCHO FILHO [x] PEDRO FRANCISCO
DA SILVA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: HELIO DOMINGOS

[082] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0210/2004 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] PAULO DONIZETTE CARDOSO - Contados e prepara-
dos, voltem para sentença. Deve a requerente preparar custas
processuais R$ 48,11. - Adv.: CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e EDMYLSON PENA DOS SANTOS

[083] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0223/2004 - HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x] FABIO
JOSE BATISTA - Manifestar no prazo legal, sobre a carta pre-
catória devolvida. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR

[084] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0228/2004
- MOACIR BATISTA BASTOS [x] ESPIRAL COMERCIO DE
UTILIDADES DO LAR LTDA - Marco dia 2/2/2006 às 14:40
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Int.-se as
partes para comparecerem, pessoalmente ou por preposto com
poderes para transigir. - Adv.: ANTONIO MANSANO NETO e
KIYOSHI ISHITANI e PAULO CESAR PIRES CARVALHO e
WANDERLEY PAVAN

[085] - CAUTELAR INOMINADA - 0238/2004 - MARIA DA
PENHA BORGES BUENO NETO [x] TUPAM DE AGUIAR
BORGES - Proferida sentença: Vistos... Homologo a desistên-
cia de fls., para os fins e efeitos do art. 158 do CPC, e, de
consequência, julgo extinto o processo na forma do art. 267,
VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor desistente. Pro-
videnciem-se as baixas e comunicações necessárias. - Adv.:
MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE BRITO

[086] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0245/2004 - CEN-
TRO DE IMAGEM E DOCUMENTACAO ODONTOLOGI-
CA S/C L [x] AGF BRASIL SEGUROS S/A - Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e WANDERLEY PAVAN

[087] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0305/2004 - V DOS SANTOS E CIA LTDA [x] EMBRATEL
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES - Pro-
ferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial, e condeno EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S/A. EMBRATEL a pagar em favor de V. DOS
SANTOS & CIA. LTDA., a importância de três mil reais, acres-
cida de correção monetária, calculada pelo INPC do IGBE e
contada da data de hoje, além de juros moratórios de 12% ao
ano, contados da citação inicial. Condeno ainda a ré ao paga-
mento de custas e despesas processuais, e honorários advocatí-
cios que arbitro em 10% do valor da condenação, considerando
o zelo do procurador da parte autora, o fato de serem os servi-
ços profissionais prestados no foro da sede da advocacia da-
quele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do tra-
balho pelo julgamento antecipado. - Adv.: CICERO JOAO RI-
CARDO PORCELANI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR

[088] - SUMARIA DE COBRANCA - 0322/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO DAS AMERICAS [x] CHRISTINE RIGO
PALMA PEREIRA - Despacho de fls. 232: Extraia-se a carta
de sentença, como pede a f. 197 et seq. Homologo o acordo de
f. 192-193 e julgo extinto o processo quanto à ré Maria de Lur-
des Lopes. Baixas, anotações e comunicações necessárias. Ten-
do em vista os vários acordos parciais ocorridos, anote-se na
autuação quais as partes que já foram excluídas. Quanto aos
réus ainda remanescentes, designo o dia 7/2/2006, às 14:45 horas
para a audiência de conciliação a que se refere o art. 277 do
CPC. Citem-se os ainda não citados - por edital, se preciso - e
int.-se os já citados. ——————-Despacho de fls. 237: Ex-
peça-se carta de sentença, como pede. A audiência será realiza-
da às 14 horas. Cite-se por edital, como pede. Retifique-se a
autuação como ordenado a f. 232.———————Retirar edi-
tal expedido e Carta de Sentença e preparar custas de expedi-
ção. - Adv.: IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS e
PAULO ROBERTO LUVISETI

[089] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0329/2004
- BENEDITA MARIA FAIS [x] IRACI JOSE MARIA GARCIA
- Promover o andamento em 48 horas, sob pena de extinção do
processo por abandono (CPC, art. 267 III). - Adv.: CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI

[090] - EXECUCAO FISCAL - 0350/2004 - MUNICIPIO DE
IVATUBA [x] LYDIA HEDWIG BERG VERA - Manifestar
sobre o arresto e prosseguimento do feito. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.:JOSE G BENATTI JUNIOR

[091] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0369/2004 - MARIA
DO CARMO RIBEIRO [x] BAMERINDUS CIA DE SEGU-
ROS S/A - Recebo a apelação adesiva. Intime-se o apelado para

as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifican-
do-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA e ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA

[092] - CAUTELAR INOMINADA - 0433/2004 - MARCIO
ISSAMU TAKAHASHI [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - Arquivem-se facultada oportuna execução. - Adv.:
MARCO ANTONIO DE A CAMPANELLI e LEILA APARE-
CIDA FERREIRA GARCIA

[093] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0434/2004 -
ANCHIETA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. -
Adv.: SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO

[094] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0451/
2004 - J C RODRIGUES AUTO PECAS [x] RDM INDUS-
TRIA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - Designo dia 19/
4/2006 às 15:30 horas para continuação da audiência de instru-
ção e julgamento. Int-se a testemunha no endereço de f.131.
Cópia da petição deve instruir o mandado. Int.-se Cumpra-se o
CN 2.3.10. ———————— Deve a parte interessada reco-
lher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da tes-
temunha. - Adv.: CELSO PIRATELLI e MILTON PLACIDO
DE CASTRO

[095] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0452/2004
- DISBESUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL LTDA E
P P [x] ONOFRE ELIAS MARTINS - Especifiquem as partes,
as provas que efetivamente pretendem produzir. - Adv.: MER-
CIA REGINA DE OLIVEIRA e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO e INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER e MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

[096] - SUMARIA DE COBRANCA - 0486/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CARIMA II [x] TEREZA LEONEL -
Designo o dia 2/2/2006, às 14:30 horas para a audiência de
conciliação a que se refere o art. 277do CPC. Cite-se por edi-
tal, como requer. ——————————Fornecer, no prazo
legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de nele ser
transcrita a petição inicial integralmente. - Adv.: MARA REGI-
NA PORCELANI

[097] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0488/2004 - PLANALTO E ENGENHARIA E
URBANIZACAO LTDA [x] VALDAIR DE OLIVEIRA SOA-
RES - Marco dia 7/2/2006 às 14:45 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Int-se as partes para comparecerem,
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.:
JOSE MIGUEL GIMENEZ e MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM

[098] - CANCELAMENTO DE PROTESTO - 0548/2004 -
LAERCIO RODRIGUES MODESTO [x] REFRIVEL AR CON-
DICIONADO E DIRECAO HIDR P VEICULOS - Marco dia
24/01/2006, às 14:15 horas para a audiência prevista no art.
331 do CPC. Int-se as partes para comparecerem, pessoalmen-
te ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.: CLOVIS
AMARAL e MAURO COMINATTO MEN

[099] - ANULATORIA - 0576/2004 - FRANCIS RUSSO FOTO
E IMAGEM COMERCIO LTDA ME [x] COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Sem preli-
minares dou o feito por saneado e defiro as provas requeridas
que são testemunhas, depoimento pessoal das partes e a prova
pericial emprestada requerida às fls. 133 e 173. Marco o dia 06
de Abril de 2006, às 15:00 horas, para a audiência de instrução
e julgamento. As testemunhas deverão ser arroladas até trinta
dias antes da data da audiência. Fica a parte autora intimada
para comparecer e dar o depoimento pessoal. Intime-se pesso-
almente o representante legal da ré para o mesmo fim. Ficam as
partes intimadas para procederem o recolhimento da guia de
diligências do Oficial de Justiça para intimação das testemu-
nhas arroladas e eventualmente arroladas, bem como a autora
recolher para intimação pessoal da ré. Quanto a prova empres-
tada aguardaremos até a conclusão da coleta das provas orais
neste caderno pela juntada do laudo pela parte a quem prove
interessar. - Adv.: GILBERTO HILARIO PRADO

[100] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TITULO - 0588/
2004 - EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA [x] FUNDICAO AZEVEDO LTDA - Providenciar o
comparecimento da parte em cartório para assinar o termo de
caução. ————Carta devolvida pelo correio, manifeste o
autor - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[101] - PRESTACAO DE CONTAS - 0600/2004 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Contados e preparados voltem para sentença R$-29,91 -
Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[102] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0601/2004 - MODULAQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA [x] FAGTON COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Contados e preparados, voltem. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 22,91. - Adv.: PAULO HIROSHI
KIMURA e GILSON JOSE DOS SANTOS

[103] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0617/2004 -
FFA PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA ME [x] HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Contados e prepa-
rados, voltem para sentença. Devem os requerentes preparar
custas processuais R$ 97,11. - Adv.: HEBER MARCELO GO-
MES DA SILVA e OLDEMAR MARIANO

[104] - DECLARATORIA - 0632/2004 - IVETE VELOSO DE
OLIVEIRA [x] BRASIL TELECOM S/A - Contados e prepara-

dos, voltem. Devem os requerentes preparar custas processuais
R$ 22,91. - Adv.: PAULO SHIRO YAMASHITA e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

[105] - INTERDICAO - 0650/2004 - DEOLINDA UCCELI
RIBEIRO [x] LENICE UCCELI - Proferida sentença: Vistos...
Isso posto, reconheço a incapacidade absoluta de LENICE
UCCELI E LEONICE UCCELI, qualificadas no preâmbulo,
para os atos da vida civil, decreto a sua interdição nomeando-
lhes como curadora DEOLINDA UCCELI RIBEIRO, na forma
do art. 1887 do CPC. Expeça-se mandado para inscrição desta
sentença no Registro Civil onde se acham lavrados os assentos
das interditandas. Publiquem-se os editais, na forma do art. 1187
do CPC. - Adv.: WANDERLEI RODRIGUES SILVA

[106] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0672/2004 -
GENIAL CELULAR LTDA EPP [x] BANCO BRADESCO S/
A - Contados e preparados, voltem. Deve a requerente preparar
custas processuais R$ 29,21. - Adv.: DENISE OLIVEIRA AL-
VES BISCAIA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[107] - SUMARIA DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA
DE DEBITO - 0697/2004 - OSVALDO RAVANELI [x] AMA-
ZONIA CELULAR S/A - O item 5.8.1.1 do CN, na sua nova
redação, não diz que as custas na execução de sentença são
inexigíveis, nem torna opcional seu adiantamento pelo exeqüen-
te. Diz, ao contrário, que as custas serão incluídas na conta
quanto não forem exigíveis. Cabe ao interessado demonstrar
que o caso em exame seria de inexigibilidade, e nenhum funda-
mento foi alegado para tanto. Quanto à pretensão de obter os
benefícios da Justiça Gratuita, a presunção de pobreza é con-
trariada pelo fato incontestável de que o autor foi capaz de cus-
tear o processo durante toda a fase de conhecimento. Indefiro,
pois, os benefícios da LAJ (Lei Federal nº 1060, de 1950). Int-
se o exeqüente para prosseguir. ——————Providenciar o
pagamento das custas conforme determina o item 5.8.1.1 do
Código de Normas, no valor de R$ 157,50. Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

[108] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0701/2004 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] GOMERCINDO ANTONIO TOZZO -
Recebo a apelação só no efeito devolutivo. Intime-se o recorri-
do para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, cer-
tificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido
(CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apre-
sentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.:
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e ROGERIO VERDA-
DE

[109] - PRESTACAO DE CONTAS - 0717/2004 - EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS [x] BANCO DO BRASIL S/A - Con-
tados e preparados voltem. Deve o requerente preparar custas
processuais R$ 341,41. - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e
EDUARDO AMARAL POMPEO

[110] - PRESTACAO DE CONTAS - 0725/2004 - THIBIGAS
COM DE COMPONENTES A GAS LTDA [x] COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI MA - A
segunda fase da ação de prestação de contas visa apurar se há
saldo credor em favor de alguma das partes, e a quanto monta.
Para tanto, neste caso, indispensável o exame pericial das con-
tas prestadas e documentos que as acompanham. Nomeio peri-
to Paulo Afonso Rodrigues (av. Brasil, 4312, sala 1405). Int.-se
as partes para, em cinco dias, apresentarem os quesitos. Junta-
dos os quesitos, int.-se o perito para formular proposta de ho-
norários. Apresentada a proposta, int.-se o autor para promover
o depósito dos honorários, em cinco dias, sob pena de preclu-
são da prova (e conseqüente impossibilidade da apuração de
saldo líquido, como exige a lei). Autorizo o perito a levantar
50% do valor dos honorários na instalação dos trabalhos. Pra-
zo para a entrega do laudo: trinta dias, a contar do depósito dos
honorários. Desde já apresento os seguintes quesitos do Juízo:
(...). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE MARE-
GA

[111] - SUBSTITUICAO DE CURADOR - 0746/2004 - CLAU-
DIA MARGARIDI [x] ANTONIO RENATO MARGARIDI -
Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente o pe-
dido inicial, e nomeio a requerente curadora de ANTONIO
RENATO MARGARIDI. Custas pela requerente. - Adv.: AN-
TONIO CORREA DE SOUZA

[112] - MANDADO DE SEGURANCA - 0872/2004 - AN-
DREIA PERES [x] REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA - Defiro os benefícios da Lei Federal nº
1060, de 1950. Anote-se na autuação, e observe-se, doravante.
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: RO-
GEL MARTINS BARBOSA e CELSO APARECIDO DO NAS-
CIMENTO

[113] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0889/2004 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
[x] S M RESINAS BRASIL LTDA - Preparar custas processu-
ais R$ 39,01. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA e NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO

[114] - INVENTARIO - 0913/2004 - VICENTE ALVES [x]
MARIA SEBASTIANA ALVES - Às ultimas declarações. - Adv.:
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e MAURI-
CIO MELO LUIZE

[115] - PRESTACAO DE CONTAS - 0918/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS [x] CARLOS
NUNES DOS SANTOS - Marco o dia 26/01/2006, às 14:00
horas, para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Int-se as
partes para comparecerem, pessoalmente, ou por preposto com
poderes para transigir. - Adv.: INEZ FRANCISCA VIEIRA
MEYER e PEDRO LEAL



8686868686 3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005

[116] - ORDINARIA DE INEXISTENCIA DE ATO JURIDI-
CO - 0937/2004 - MARIA APARECIDA CARRARO ME DON
PASTEL E OUTROS [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Con-
tados e preparados, voltem para sentença. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 23,81. - Adv.: WALTER POPPI
e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[117] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0941/2004 - DAL-
VINA RIBEIRO DE JESUS [x] BANCO BRADESCO S/A -
Contados e preparados, voltem para sentença. Deve o reque-
rente preparar custas processuais R$ 206,71. - Adv.: JAIR AN-
TONIO WIEBELLING

[118] - INVENTARIO - 0951/2004 - EUNICE DOS SANTOS
PAIVA [x] DERLY ANTONIO DOS SANTOS - Proferida sen-
tença: Vistos... Tendo sido exibidos os documentos reclamados
pelos arts. 1031 e 1032 do CPC, e sendo capazes todos os her-
deiros, homologo por sentença, para que produza os efeitos
legais, a partilha amigável de f. 2 et seq., dos bens deixados por
falecimento de Derly Antonio dos Santos, atribuindo aos lá
contemplados os respectivos quinhões, ressalvados direitos de
terceiros. Custas ex lege. Transitada em julgado, e cumprido
estritamente o CN 5.10.4, expeçam-se os formais. - Adv.: RITA
DE CASSIA BASSI BONFIN e MAURICIO MELO LUIZE

[119] - PRESTACAO DE CONTAS - 0986/2004 - IZIDORO
SAGRILLO [x] BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
Recebo o recurso adesivo. Às contra-razões, e subam. ———
——— Deve a parte recorrida apresentar contra razões ao re-
curso recebido. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[120] - PRESTACAO DE CONTAS - 0989/2004 - MARIZANI
BAPTISTA [x] BANCO UNIBANCO S/A - Proferida senten-
ça: Vistos... Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e
condeno Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A., a prestar
contas à autora, em forma mercantil e em quarenta e oito horas,
de toda movimentação havida na conta mencionada na inicial,
desde janeiro de 1996 até o presente, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que a autora apresentar. Condeno ainda o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em quinhentos reais (art. 20, § 4º
do CPC), considerando o zelo do procurador da parte autora, a
relativa simplicidade da causa, e abreviação do trabalho pelo
julgamento antecipado. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING
e ORLANDO ALEXANDRINO

[121] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 0994/
2004 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAM-
PERPLAS LTDA [x] S M RESINAS BRASIL LTDA - Preparar
custas processuais R$ 18,71. - Adv.: EUSTAQUIO DE OLI-
VEIRA JUNIOR e NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA
NETO

[122] - REPETICAO DE INDEBITO - 1003/2004 - ADEMAR
PINTO [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Cabe
o julgamento antecipado. Ao MP para parecer, e após, conta-
dos e preparados voltem, para sentença. ——————— De-
vem os requerentes preparar custas processuais R$ 32,91. - Adv.:
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO e DOUGLAS GALVAO
VILARDO

[123] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1027/2004 -
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A [x] DEUCLECIO
DE OLIVEIRA MARTINELLI - Marco dia 26/01/2006 às 14:10
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Int.-se as
partes para comparecerem, pessoalmente ou por preposto com
poderem para transigir. - Adv.: RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e SYLMARA PAULA SENHORINI

[124] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1037/2004 -
COMERCIO DE VEICULOS COLOMBARI LTDA [x] BAN-
CO ITAU S/A - Contados e preparados voltem conclusos. Deve
o embargante preparar custas processuais R$ 29,91. - Adv.:
DIRCEU BERNARDI JUNIOR e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[125] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1046/
2004 - MALHAS BRANSUL LTDA [x] MARY MARLY VI-
CENTINI BESAGIO - Sobre a nomeação de bens à penhora
diga o exeqüente. - Adv.: LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI

[126] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1089/2004 -
BRASIL TELECOM S/A [x] RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A VIAPAR - Marco dia 9/2/2006, às 14:00 horas
para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Int-se as partes
para comparecerem, pessoalmente ou por preposto com pode-
res para transigir. - Adv.: CLEMERSON MERLIN CLEVE e
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

[127] - CAUTELAR INOMINADA - 0012/2005 - J DE MI-
RANDA CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO L
[x] LIDERANCA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Ar-
quivem-se, facultada a oportuna execução da sucumbência, se
e quando requerida. Baixas de praxe. - Adv.: MARIA LUIZA
BACCARO e SANDRO ROGERIO PASSOS

[128] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0034/2005 -
CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA [x]
BANCO FINASA S/A - Sendo mais do que remota a probabili-
dade de conciliação entre as partes, e não havendo prelimina-
res a decidir, passo a sanear o feito, sem designar a audiência
do art. 331 do CPC, que seria supérflua, e cuja supressão a
ninguém prejudica, já que podem as partes se conciliar inde-
pendentemente de audiência, se o quiserem. Dou por saneado
o feito. Não vejo presentes os requisitos do art. 6º, inc. VII, do
CDC (Lei Federal nº 8078, de 1990). Não se reconhece hipos-
suficiência pelo simples fato de ser o autor mais pobre que o
requerido, porque, se assim fosse, a inversão de prova seria
automática em todos os processos onde pessoa física litiga contra
Banco. E assim não é. A hipossuficiência existe quando o aces-
so aos meios de prova é inviável ao consumidor, e fácil ou mais

fácil ao fornecedor, ou porque as fontes da prova estão em po-
der deste, ou porque a complexidade técnica do fato em exame
inviabiliza a iniciativa probatória do consumidor. Nenhum des-
ses casos se materializa aqui. Trata-se de perícia contábil sim-
ples, onde os conhecimentos técnicos que faltam ao autor são
supridos pelos do perito. A documentação necessária à realiza-
ção do trabalho técnico já está nos autos. Não existe, assim,
fundamento para inversão do ônus da prova, que não é autori-
zada pelo simples fato de se tratar de relação de consumo ou de
ser uma das partes mais rica que a outra. De outra banda, não
há que ser confundir inversão do ônus probante com imputação
do encargo de custear a prova a quem não requereu. Cabe, as-
sim, ao autor a prova do que alegou. Defiro somente a prova
pericial, porque as demais são desnecessárias. Nomeio perito o
sr. Paulo Afonso Rodrigues, sob a fé do grau. Int-se as partes
para, em cinco dias, apresentarem quesitos. Juntados os quesi-
tos, int-se o perito para formular proposta de honorários. Apre-
sentada a proposta, digam. - Adv.: ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA e IVAN PEGORARO

[129] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0057/2005 - VAL-
DAIR DE OLIVEIRA SOARES [x] PLANALTO ENGENHA-
RIA E URBANIZACAO LTDA - Aguardem para julgamento
conjunto com o apenso. - Adv.: MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM e JOSE MIGUEL GIMENEZ

[130] - CARTA PRECATORIA - 0072/2005 - MAGDA SIMO-
NE DE ABREU DEL PASSO [x] ISAC GONSALVES E OU-
TRO - Providenciar o depósito prévio de custas dos autos su-
pramencionados, (R$ 117,00). - Adv.: ARLINDO TEIXEIRA

[131] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0074/2005 - MARIA
DA PENHA BORGES BUENO NETO [x] TUPAM DE AGUI-
AR BORGES - Proferida sentença: Vistos... Homologo a de-
sistência de fls., para os fins e efeitos do art. 158 do CPC, e, de
consequência, julgo extinto o processo na forma do art. 267,
VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor desistente. Pro-
videnciem-se as baixas e comunicações necessárias. - Adv.:
MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE BRITO

[132] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0080/
2005 - FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTA-
CAO S/A [x] MAQUINAS JON COMERCIO DE ARTEFA-
TOS INOXIDAVEIS LTD - Preparar custas processuais R$
111,43. - Adv.: MARCELO BERVIAN

[133] - DECLARATORIA - 0082/2005 - J DE MIRANDA
CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO L [x] LI-
DERANCA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Recebo a
apelação nos dois efeitos. Às contra-razões, e subam. ———
————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: MARIA LUIZA
BACCARO e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

[134] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0106/2005 -
JOAO SETRA [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Contados e preparados, voltem. Deve o re-
querente preparar custas processuais R$ 41,81. - Adv.: MARIA
LUIZA BACCARO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[135] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0111/2005 -
BV FINANCEIRA S/A CFI [x] REGINALDO GABRIEL DA
FONSECA - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, e com fundamento no Dec.-lei nº 911,
de 1969, declaro rescindido o contrato e consolidada nas mãos
do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar converto em definitiva. Levante-se o depósi-
to judicial. Faculto a venda do bem pelo autor, na forma do art.
3º § 5º, do Dec.-lei nº 911, de 1969. Cumpra-se o art. 2º do
mesmo decreto, oficie-se ao Detran comunicando estar a auto-
ra autorizada a proceder a transferência do bem a terceiros que
indicar. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em qui-
nhentos reais. - Adv.: ERIKA EHARA

[136] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0115/2005 - BOUNOUH
E WARDENI LTDA [x] BANCO BRADESCO S/A - Compro-
ve o embargante que a matéria controvertida nos autos da pres-
tação de contas é conexa com a destes autos, e prove igualmen-
te a data em que foi proferido o primeiro despacho naquele
outro processo. - Adv.: PAULA CAROLINA S SILVA

[137] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0138/2005 - ATACA-
DAO DO CIMENTO J R LTDA [x] PLAST POUCH PRODU-
TOS PLASTICOS LTDA - Proferida sentença: Vistos... Consi-
derando que nos autos principais de nº 235/2005 de Declarató-
ria as partes se compuseram, cujo ajuste nesta data foi homolo-
gado por sentença, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC,
declaro extinto o processo, por ausência de pressupostos de
desenvolvimento válido e regular. Custas pagas. Oficie-se ao
Cartório de Protesto competente para sustação definitiva do
protesto. Oportunamente, feitas as devidas anotações, inclusi-
ve na Distribuição, arquive-se. - Adv.: MARCIO ROGERIO
RIBEIRO DE CARVALHO e JOSE FRANCISCO PEREIRA

[138] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0151/
2005 - DALILA IND E COM DE CALCADOS LTDA [x] IVAM
NAOKI KIKUTI - (...) Julgo improcedente a exceção de pré-
executividade. - Adv.: EDILSON JAIR CASAGRANDE e
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA

[139] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0177/2005 -
TARCILA RIBEIRO COELHO [x] CONSTRUTIL CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Marco o dia 26/01/
2006, às 14:50 horas para a audiência prevista no art. 331 do
CPC. Int-se as partes para comparecerem, pessoalmente ou por
preposto com poderes para transigir. - Adv.: AROLDO LUIZ
MORAIS e ALISSON SILVA ROSA

[140] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0192/2005 -
ARISTIDES ZEQUIM [x] BANCO SANTANDER BRASIL S/
A - Contados e preparados, voltem para o julgamento antecipa-
do. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 60,71. -

Adv.: RODRIGO CAMPOS ZEQUIM e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

[141] - DECLARATORIA - 0235/2005 - ATACADAO DO CI-
MENTO J R LTDA [x] PLAST POUCH PRODUTOS PLATI-
COS LTDA - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sen-
tença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo ce-
lebrado entre as partes litigantes, nos termos da petição de fls.
37/38, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, declaro extinto o processo. Custas pagas.
Oportunamente, feitas as devidas anotações inclusive na distri-
buição, arquive-se. - Adv.: MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE
CARVALHO e JOSE FRANCISCO PEREIRA

[142] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0243/2005 - ALINE
BRAGA [x] PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
- Adv.: ALICIO MALAVAZZI e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO

[143] - PRESTACAO DE CONTAS - 0269/2005 - DEOCLI-
DES MARCHETTI [x] BANCO ITAU S/A - Contados e prepa-
rados voltem para sentença. Deve o requerente preparar custas
processuais R$ 25,71. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[144] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0289/2005
- IRENE DE LOURDES CONTARDI DE SOUZA [x] RAQUEL
RENTEZ DE ALMEIDA - Contados e preparados, voltem para
sentença. Deve o requerente preparar custas processuais R$
18,71. - Adv.: ARNALDO ROMUALDO MARTINS e PAULO
SERGIO UBIALLI

[145] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0293/2005 - EXPRES-
SO MARINGA TRANSPORTES LTDA [x] M C PNEUS LTDA
- Como a matéria discutida é a mesma, e a prova seria idêntica,
supérflua seria a dilação probatória neste autos, que devem ser
julgados em conjunto com a ação principal, apensa. Aguarde-
se. - Adv.: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e ORLANDO
ALEXANDRINO

[146] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0325/2005 - LA-
ERCE HONORATO [x] GONCALVES E TORTOLA LTDA -
Marco o dia 31/01/2006 às 14:00 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Int-se as partes para comparecerem,
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir. - Adv.:
CARMEM LUCIA BASSI e ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE

[147] - PRESTACAO DE CONTAS - 0326/2005 - DOCEME-
LO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Recebo a apelação nos dois efei-
tos. Às contra-razões e subam. ———————— Deve a par-
te recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. - Adv.: ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES e
ARY LUCIO FONTES e OSCAR SILVERIO DE SOUZA

[148] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0331/
2005 - DCL ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA
[x] CONFECCOES NINA LTDA ME - NINA MODAS - Pre-
parar custas processuais R$ 362,79. - Adv.: CELI MAYUMI
FURUKAWA

[149] - DESPEJO PARA USO PROPRIO - 0353/2005 - JOSE
MARCOS SANTORO [x] RUBENS GALERA GONZALES
JUNIOR - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo proce-
dente em parte o pedido inicial, e decreto a resolução do pacto
locatício que existiu entre as partes. Custas pagas. Sem conde-
nação sucumbencial, nos termos do art. 61 da Lei Federal nº
8.245, de 1991. - Adv.: ARY LUCIO FONTES e WANESSA
DE OLIVEIRA

[150] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0373/2005
- SHOPPING CONTROL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTD [x] CONFECCOES NINA LTDA - ME - Não há
omissão na sentença, que acolheu o pedido expresso do item 7
de f. 42. O pedido de suspensão é incompatível com o de extin-
ção, e com a própria existência de transação, porque “A transa-
ção traduz um ato jurídico bilateral sua eficácia independe da
homologação judicial que nada decide, limitando-se a verifica-
ção dos aspectos formais do ato”. Rejeito os embargos declara-
tórios. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI

[151] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0387/2005 - EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA
[x] M C PNEUS LTDA - Marco o dia 9/2/2006, às 14:40 horas
para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Int-se as partes
para comparecerem, pessoalmente ou por preposto com pode-
res para transigir. - Adv.: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
e ORLANDO ALEXANDRINO

[152] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0393/2005 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
[x] AQUILEIA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - Contados
e preparados voltem. Preparar custas processuais R$ 39,71. -
Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA e FATIMA CONCEICAO
RUBIO

[153] - ALVARA JUDICIAL - 0415/2005 - MARIA AURILEI-
DE DE SOUZA NOGUEIRA [x] O JUIZO - Proferida senten-
ça: Vistos... Assim, presentes os requisitos legais, defiro a au-
torização para que Maria Aurileide de Souza Nogueira, Flaudi-
ego Domingues de Azevedo e Flaviano Richarlly Nogueira de
Azevedo procedam ao saque de 62,5% do saldo existente em
contas-vinculadas de FGTS e PIS em nome do falecido Flauzi-
no Domingues de Azevedo, cabendo à primeira 25% do saldo
existente, e outros dois 18,75% para cada um. Expeça-se alva-
rá válido por trinta dias. Desnecessária prestação de contas. -
Adv.: MARIA DE LARA DONHA CLARO

[154] - ALVARA JUDICIAL - 0418/2005 - MARCIA REGINA
BENEDETI [x] O JUIZO - Juntar ao feito a certidão de inexis-
tência de dependentes habilitados a pensão por morte, confor-

me requerido pelo Ministério Público às fls. 22. - Adv.: SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

[155] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0440/2005 - OSVAL-
DO CUNICO [x] BANCO ITAU S/A - As duas partes afirmam,
com pretensões diferentes, que a matéria controvertida aqui é
também objeto da ação revisional 357/2003 da 3ª V.Cív. local.
Há, pois, possibilidade de decisões contraditórias, e conexão,
pois as partes são as mesmas, e idêntica é a causa de pedir.
Determino, assim, a remessa dos autos à 3ª V.Cív., com as bai-
xas, anotações e comunicações necessárias, inclusive na Dis-
tribuição. - Adv.: CLEVERSON MARCEL COLOMBO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[156] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0444/2005 - RBS
COM DE BEBIDAS E RESTAURANTE LTDA [x] ANTONIO
DONATI JUNIOR - (...) Julgo procedente a exceção, e deter-
mino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis de Londrina,
com as baixas, anotações e comunicações necessárias. - Adv.:
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e OSWAL-
DO FARIAS BARBOSA

[157] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0461/2005 - BANCO
BANESTADO S/A [x] MODESTO LOPES - Diga o exeqüen-
te. - Adv.: TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRE-
TO

[158] - INTERDICAO - 0470/2005 - ELIANE DE MORAES
DRANKA [x] LUIS CARLOS DRANKA - Sobre os documen-
tos de f. 44 e seguintes diga o réu. - Adv.: CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE

[159] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0484/2005 -
BANCO BRADESCO S/A [x] CLAYTON DIAS PEREIRA -
Proferida sentença: Vistos... Homologo a desistência de fls. 20,
para os fins e efeitos do art. 158 do CPC, e, de conseqüência,
julgo extinto o processo, na forma do art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas remanescentes pelo autor
desistente. Providenciem-se as baixas e comunicações neces-
sárias. - Adv.: NELSON PASCHOALOTTO

[160] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 0508/
2005 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAM-
PERPLAS LTDA [x] AQUILEIA SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA - Contados e preparados voltem. Preparar custas proces-
suais R$ 21,51. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA e FATI-
MA CONCEICAO RUBIO

[161] - DESPEJO - 0510/2005 - PAULO ALVERI VEIGA DE
CAMARGO [x] ANTONIO CARLOS SPECK CARDOSO -
Proferida sentença: Vistos... Homologo a desistência de fls, para
os fins e efeitos do art. 158 do CPC, e, de conseqüência, julgo
extinto o processo, na forma do art. 267, VIII, do CPC. Custa
remanescentes pelo autor desistente. Providenciem-se as bai-
xas e comunicações necessárias. - Adv.: PLINIO MOCHI

[162] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0514/2005 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] NEIVA DE FATIMA BUENO - Contados e preparados, vol-
tem. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 21,51. -
Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

[163] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0521/
2005 - BANCO DO BRASIL S/A [x] TEREZINHA DE LOUR-
DES SINOPOLIS F I - Diga o credor. - Adv.: MARCELO DAN-
TAS LOPES

[164] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0527/2005 - BANCO
ITAU S/.A [x] ESPOLIO DE EDITH PAULINO CABRAL
KRAUSS - Contados e preparados, voltem para sentença. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: JOSE
PLINIO SILVA e DANIELA ALMENARA

[165] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0528/2005 - BAN-
CO ITAU S/A [x] ESPOLIO DE EDITH PAULINO CABRAL
KRAUSS - (...) Julgo improcedente, assim, a exceção de in-
competência. Sem condenação em honorários, porque não são
devidos honorários advocatícios em incidente de exceção de
incompetência (...). Custas pelo excipiente. ———Preparar
custas processuais R$ 16,61. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA e
DANIELA ALMENARA

[166] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0531/2005 - MARCIA
CRISTINA ANDRE [x] BUNGE FERTILIZANTES SA - Dou
o processo por saneado. Defiro só a prova testemunhal requeri-
da pela embargante, porque nenhuma outra prova foi especifi-
cada no prazo legal. Designo dia 31/1/2006 às 15 horas para a
audiência de instrução e julgamento. Int. as testemunhas que
forem arroladas pela embargante até trinta dias antes da data
designada, cumprindo o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. —
——————— Deve a parte autora recolher guia de custas
do Oficial de Justiça para intimação da parte requerida e teste-
munhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a par-
te requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte autora e testemunhas eventualmente arrola-
das (desconsiderar tal recolhimento em caso de assistência ju-
diciária gratuita). - Adv.: JOSE ROBERTO GAZOLA e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA

[167] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0538/
2005 - BANCO DO BRASIL S/A [x] ESPOLIO DE ODILOM
PUPULIM - Tratando-se de execução fundada em cédula ga-
rantida por penhor e hipoteca, a penhora há necessariamente
de recair sobre os bens apanhados/hipotecados, razão porque
indefiro a nomeação de fls. Penhorem-se os bens indicados na
cédula. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MAU-
RO VIGNOTTI

[168] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0547/2005 - ANTONIO
CARLOS CARIANI [x] DESING INCORPORACAO E CONS-
TRUCOES LTDA - Marco o dia 2/2/2006, às 14:35 horas para
a audiência prevista no art. 331 do CPC. Int-se as partes para
comparecerem, pessoalmente ou por preposto com poderes para



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 8787878787

transigir. - Adv.: DIRCEU PAGANI e IZAIAS ARCOLEZI

[169] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0573/2005 - CON-
RADO ANDREA MOMMENSOHN [x] AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENTICIAS LTDA - Proferida sentença: Vistos...
Homologo, para que produza os efeitos pertinentes, a transa-
ção celebrada a fls., atribuindo-lhe força de título executivo e,
de conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas e honorários
na forma do acordo, observado o CN 2.7.2.1. Se manifestada a
renúncia ao direito de recorrer, homologo-a. Transitada, arq.
com as baixas e comunicações necessárias, inclusive ao Distri-
buidor. - Adv.: NELCIDES ALVES BUENO e MARCOS RO-
DRIGO DE OLIVEIRA

[170] - MANDADO DE SEGURANCA - 0574/2005 - IMBU-
MAR MADEIRAS LTDA [x] DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL EM MARINGA - Recolher as custas referente a in-
tervenção do Ministério Público, R$ 3,00. - Adv.: JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI

[171] - DESPEJO - 0612/2005 - MARCIO BOVO [x] AMOD
MARINGA SERVICOS DE CONVENIOS ODONTOLOGI-
COS - Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. - Adv.: JUSSARA CORTES VOLPATO e
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

[172] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0615/
2005 - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL [x]
JUCELINO SIDNEI CAVALINI - (...) Rejeito, pois, a exceção
de pré-executividade. Int-se, e prossiga-se na execução. - Adv.:
JOSE MAREGA e CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

[173] - ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA - 0622/2005 -
DIRCEU GARCIA PERIM [x] BANCO DO BRASIL S/A - Pro-
ferida sentença: Vistos... Homologo a desistência de fls., para
os fins e direitos do art. 158 do CPC, e, de conseqüência, julgo
extinto o processo, na forma do art. 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas remanescentes pelo autor desis-
tente. Providenciem-se as baixas e comunicações necessárias. .
- Adv.: PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR

[174] - ARROLAMENTO - 0690/2005 - MARIA EVIGAIR
PAULINO DELARISSA [x] VALDEMAR PAULINO - Prepa-
rar custas de expedição do Formal de Partilha R$ 153,30, e
custas processuais R$ 14,51. - Adv.: EMILIO PICIOLI

[175] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0699/
2005 - FATIMA S DE CASTRO E CIA LTDA [x] COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A - Diga a autora. - Adv.: RAPHAEL ANDER-
SON LUQUE

[176] - SUMARIA DE COBRANCA - 0719/2005 - CONDO-
MINIO EDIFICIO RESIDENCIAL NARAYAMA [x] SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA - Preparar
custas processuais R$ 16,61. - Adv.: MARA REGINA PORCE-
LANI

[177] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0787/2005 - NEME
MOUSSA FOUANI [x] JOSE CASAROTTO - Sobre a impug-
nação e documentos digam os embargantes. - Adv.: LUIZ CAR-
LOS SANCHES

[178] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0791/2005 - IVAM
NAOKI KIKUTI [x] DALILA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - Especifiquem as partes, as provas que
efetivamente pretendem produzir. - Adv.: MAURO ROBERTO
DE ANDRADE AGUILERA e EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE

[179] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0797/2005 - FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] HIDEO TODA
- Contados e preparados voltem para sentença. Deve o reque-
rente preparar custas processuais R$ 645,31. - Adv.: CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS

[180] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0806/2005 - PAULO
ROBERTO ABRAO [x] ROLEMAK COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA - Com efeito os embargos não versam unica-
mente sobre defeitos na penhora, razão porque são da compe-
tência do deprecante, como diz a Súmula nº 46 do STJ. Enca-
minham-se os autos ao deprecante, com as baixas, anotações e
comunicações necessárias. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR e DARIO BECKER PAIVA

[181] - SUMARIA DE COBRANCA - 0817/2005 - CONSTRU-
TORA VICKY LTDA [x] DANIEL COVACH - Contados e pre-
parados voltem conclusos. Preparar custas processuais R$ 21,51.
- Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[182] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0834/2005 - JOACI-
LIO HELENE [x] BANCO DO BRASIL S/A - Recebo os em-
bargos para discussão. Ausente a prova inequívoca da verossi-
milhança, que o art. 273 do CPC exige, indefiro a pretendida
antecipação da tutela jurisdicional, determinando apenas, e por
cautela, que em havendo arrematação/adjudicação não seja
expedida a carta até decisão destes autos. Cite-se o embargado
para contestar, no prazo de lei, sob pena de revelia e confissão
ficta. Constem do mandado as advertências do art. 285 do CPC.
A citação deverá ser feita na pessoa do advogado do embarga-
do com procuração nos autos. —————— Recolher guia de
custas do Oficial de Justiça ou providenciar o depósito das des-
pesas de correio para postagem da carta para citação do advo-
gado do embargado. - Adv.: ALISSON SILVA ROSA

[183] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0904/
2005 - SCHWABE IMOVEIS LTDA [x] ANDERSON MOREI-
RA BERNINI - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: SONIA MARIA MOREIRA BER-
NARDES

[184] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0932/
2005 - CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA [x] JOSE AN-
GELO RIGON - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ALAOR GREGORIO DE OLI-
VEIRA

[185] - SUBSTITUICAO DE CURADOR - 0995/2005 - AN-
TONIA GOMES DE SA [x] ARILDO GOMES DE SA - A ini-
cial vem acompanhada de indícios de que o atual curador do
menor vem se apropriando dos dinheiros pertencentes ao cura-
telado, o que o deixa em situação de risco. Assim, presentes os
requisitos, concedo a antecipação da tutela jurisdicional para
nomear provisoriamente a autora como curadora de Arildo
Gomes de Sá, em substituição ao antigo curador, que fica des-
de já dispensado do múnus e privado dos poderes, até decisão
em contrário. Comunique-se ao órgão previdenciário. Cite-se.
—————Providenciar o comparecimento da parte em cartó-
rio para assinar o termo de curadora provisória. - Adv.: XISTO
ALVES DOS SANTOS

COMARCA DE MARINGA
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 30/2005
JUIZ: BELCHIOR SOARES DA SILVA
ESCRIVAO: SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
E.JURAMENTADA: ELAINE DE OLIVEIRA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO JOSE ZENI 0032 000438/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0068 000302/2004
AIRTON KEIJI UEDA 0049 000158/2003
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 0053 000256/2003
ALESSANDRO HENRIQUE BANA 0093 000227/2005

0060 000731/2003
ALEX MANGOLIN 0075 000614/2004
ALEX PANERARI 0001 000201/1991
ALEXANDRE VENANCIO 0187 000222/2005

0214 000775/2005
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0094 000253/2005
ALVARO MANOEL FURIAN 0024 000478/2000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0057 000643/2003
ANDRE LUIS LISBOA CAMPANE 0181 000021/2005

0184 000120/2005
0214 000775/2005

ANDREA CARLA DE MORAES PE 0058 000664/2003
ANGELA REGINA FERREIRA AP 0087 000143/2005
ANIBAL BIM 0123 000614/2005
ANILSON GERALDO SGUAREZI 0006 000068/1994

0105 000463/2005
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0071 000402/2004

0116 000550/2005
ANTONIO ELSON SABAINI 0018 000020/2000
ANTONIO NELSON SABAINI 0095 000264/2005
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0081 000822/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0054 000569/2003
ATILA FERREIRA DA COSTA 0021 000400/2000
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0091 000209/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0062 000019/2004

0018 000020/2000
0117 000571/2005

CARLOS A. LIMA DE SOUZA 0184 000120/2005
CARLOS ALBERTO C. LUCENA 0020 000384/2000
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0149 000935/2005

0048 000155/2003
CARLOS AURELIO BANCKE 0084 000039/2005
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0002 000076/1992

0016 000648/1998
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0055 000600/2003
CATARINA APARECIDA CABRIO 0045 000016/2003
CELSO PIRATELLI 0121 000605/2005
CESAR AUGUSTO MORENO 0044 000707/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0025 000531/2000

0017 000759/1999
0127 000693/2005

CLAUDINEI CODONHO 0086 000123/2005
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0105 000463/2005
DAMARES FERREIRA 0108 000479/2005
DAYANE SBRANA TENORIO 0071 000402/2004
DEOLINDO ANTONIO NOVO 0070 000340/2004
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 0008 000541/1995
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0170 000090/2003

0171 000137/2003
0172 000150/2003
0173 000259/2003
0167 000276/2002
0174 000266/2003
0156 000345/1998
0175 000324/2003
0168 000362/2002
0157 000322/2001
0176 000330/2003
0177 000452/2003
0155 000404/1996
0178 000495/2003
0158 000400/2001
0161 000694/2001
0160 000662/2001
0162 000716/2001
0164 000816/2001
0165 000832/2001

EDIVALDO RODRIGUES 0145 000931/2005
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0064 000092/2004

0039 000163/2002
EDNA DE SOUZA MAZIA 0077 000675/2004
EDSON MITSUO TUJO 0150 000936/2005
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0054 000569/2003

0143 000926/2005
0153 000940/2005
0139 000916/2005

0140 000918/2005
ELEN FABIA RAK MAMUS 0152 000939/2005
ELI PEREIRA DINIZ 0127 000693/2005
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0027 000074/2001
ELIAS MENDES 0083 000021/2005
ELIDA C. MANDADORI 0158 000400/2001
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0006 000068/1994
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 0169 000013/2003
ELIZEU DE CARVALHO 0067 000236/2004
ERIKA EHARA 0094 000253/2005

0102 000446/2005
0118 000576/2005
0132 000809/2005

EUGENIO SOBRADIEL FERREIA 0021 000400/2000
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0049 000158/2003
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0085 000112/2005
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0005 000493/1992
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FRANCIELLEN BERTONCELLO B 0043 000684/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUC 0107 000471/2005
GISELE THEODORO MARTINS 0026 000050/2001
GREICI MARY DO PRADO EICK 0092 000222/2005
HELDER MARTINEZ DAL COL 0108 000479/2005
HENRIQUE MARTINS FARIAS 0224 000223/2005
IDEVAR CAMPANERUTTI 0005 000493/1992
ISRAEL LIUTTI 0015 000193/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0064 000092/2004

0062 000019/2004
0076 000636/2004
0126 000665/2005
0141 000922/2005

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0001 000201/1991
0113 000528/2005
0114 000529/2005

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0096 000275/2005
0051 000238/2003
0113 000528/2005
0129 000699/2005

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0026 000050/2001
JOAO PAULO GARCIA GATTO 0016 000648/1998
JOAQUIM ROBERTO THOMAZ 0179 000123/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 0151 000937/2005
JOSE CARLOS COLI 0012 000583/1997
JOSE CARLOS SEVERINO 0084 000039/2005
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0105 000463/2005

0034 000542/2001
0120 000587/2005
0125 000659/2005
0131 000751/2005

JOSE GERONIMO BENATTI 0180 000010/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0029 000235/2001

0144 000930/2005
JOSE MAREGA 0004 000418/1992
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA 0223 000023/2005
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0110 000484/2005

0107 000471/2005
JOSE PLINIO SILVA 0020 000384/2000
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0108 000479/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0076 000636/2004
JUSSARA CORTES VOLPATO 0049 000158/2003
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0031 000427/2001
KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0093 000227/2005
LAURI TRENTINI 0138 000915/2005
LECIR M SCALASSARA 0063 000060/2004
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0022 000405/2000

0122 000607/2005
LEONORA V. DE MELO RAMALH 0019 000219/2000
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0059 000668/2003

0079 000681/2004
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0081 000822/2004
LUCIANA FREGADOLLI 0006 000068/1994
LUCIO MAURO NOFFKE 0076 000636/2004
LUIS CARLOS SANCHES 0045 000016/2003
LUIS EDUARDO VOLPATO 0042 000432/2002

0074 000510/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0082 000954/2004
LUIZ ALBERTO VALERIO 0053 000256/2003
LUIZ ALBERTO ZERON 0223 000023/2005
LUIZ AUGUSTO W. TAQUES 0142 000924/2005
LUIZ CARLOS MANZATTO 0006 000068/1994
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0014 000890/1997
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES 0115 000548/2005
LUIZ GUILHERME VANIN TURC 0012 000583/1997
LUIZ MANRIQUE 0052 000245/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0222 000243/2004
LUIZ TURQUIARI JUNIOR 0012 000583/1997
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0088 000182/2005
MARA REGINA PORCELANI 0038 000100/2002

0036 000735/2001
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0146 000932/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0090 000195/2005

0147 000933/2005
MARCIA BIANCHI COSTA 0179 000123/2004
MARCIA L. GUND 0076 000636/2004
MARCIA PAIVA LOPES CURY 0025 000531/2000
MARCIO KEIJI SATO 0137 000912/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0112 000515/2005
MARCOS DE LAMARE PAULA 0012 000583/1997
MARCOS ROBERTO VRENNA 0098 000332/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0104 000456/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0007 000323/1994
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0128 000696/2005
MARIA JOSE VIEIRA 0124 000627/2005
MARIA LUIZA BACCARO 0044 000707/2002

0082 000954/2004
MARIA MISUE MURATA 0084 000039/2005

0085 000112/2005
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MARIA REGINA VIZIOLI 0111 000514/2005
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MAURO VIGNOTI 0010 000378/1996

0100 000417/2005
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0040 000225/2002
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MOACIR BORGES JUNIOR 0033 000520/2001
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0160 000662/2001
0208 000628/2005
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0212 000694/2005
0159 000617/2001
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0162 000716/2001
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0215 000791/2005
0163 000738/2001
0164 000816/2001
0219 000900/2005
0221 001083/2005
0218 000875/2005
0217 000832/2005
0165 000832/2001
0220 000925/2005
0216 000816/2005
0190 000346/2005

RENATA DEQUECH 0074 000510/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0036 000735/2001
RICARDO DONALD PEREIRA 0065 000136/2004

0125 000659/2005
RICARDO RIBEIRO 0006 000068/1994
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0045 000016/2003
ROBERTO LAZARO MACHADO DO 0070 000340/2004
ROBERTO PERALTO 0013 000743/1997
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0072 000437/2004

0111 000514/2005
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0124 000627/2005
ROGERIO LICHACOVSKI 0225 000235/2005
ROGERIO VERDADE 0053 000256/2003

0103 000455/2005
0024 000478/2000
0130 000721/2005

ROMARA COSTA BORGES 0061 000005/2004
ROSANA RIGONATO 0031 000427/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0089 000185/2005
RUBENS DE MELLO DAVID 0133 000836/2005
RUI BARBOZA GAMON 0011 000070/1997

0022 000405/2000
SADI BONATTO 0035 000548/2001
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0078 000676/2004
SANDRO DE CARVALHO 0050 000203/2003
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SERGIO HENRIQUE LEAL DE S 0006 000068/1994
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0034 000542/2001

0151 000937/2005
SIMONE BOER RAMOS 0148 000934/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0066 000187/2004
SIMONE SARAIVA 0101 000440/2005
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0047 000131/2003
TANIA CHRISTINA C.GONCALV 0087 000143/2005
TATIANA MANNA BELLASALMA 0040 000225/2002
THEREZINHA J. COSTA WINKL 0023 000411/2000
VALMIR BRITO DE MORAES 0101 000440/2005
VICENTE DE PAULA XAVIER 0176 000330/2003
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0134 000907/2005

0135 000908/2005
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0050 000203/2003
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0136 000909/2005
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0021 000400/2000
WALDEMAR DE MOURA 0046 000094/2003
WALDOMIRO BARBIERI 0084 000039/2005
WALTER ALEXANDRINO 0006 000068/1994
WALTER DANTAS DE MELO 0111 000514/2005
WILSON BOKORNY FERNANDES 0037 000058/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0030 000353/2001

0112 000515/2005
0120 000587/2005

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/1991-BANCO
BANDEIRANTES S/A x DESTILARIA DE
AGUARD.PAISSANDU LTDA e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO e ALEX PANERARI-

2.-FALENCIA-76/1992-INDUSTRIA E COM. METALURGI-
CA ATLAS x CLACEMI CONSTR. CIVIS EMPREEND. LTD
-OBS.: ACOMPANHAR PUBLICACAO DO EDITAL NO DIA
12/12/2005. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

3.-FALENCIA-217/1992-INDUSTRIA AMERICANA DE PA-
PEL S/A x INPAP IND. DE PAPEIS E PLASTICOS LT -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-418/1992-COCA-
MAR-COOP. CAF. AGROP. MGA LTDA x PORFIRIO PEREI-
RA DA CONCEICAO SILVA e outros -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE MAREGA e FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

5.-FALENCIA-493/1992-IND. COM. DALLEGRAVE S/A
MAD. E PAP x INPAP-IND. DE PAPEIS E PLASTICOS LT -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTTI e FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE-

6.-ACAO POPULAR-68/1994-HERMOGENES BOTTI x RI-
CARDO JOSE MAGALHAES BARROS e outros. DESP.: IN-
TIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA PARA
DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERITO. -Adv. WAL-
TER ALEXANDRINO, FERNANDO MANGELLI, LUCIANA
FREGADOLLI, LUIZ CARLOS MANZATTO, ANILSON
GERALDO SGUAREZI, SERGIO HENRIQUE LEAL DE
SOUZA, RICARDO RIBEIRO e ELIDA CRISTINA MONDA-
DORI-

7.-DECLARACAO DE IMPENHORABILIDA-323/1994-
MELO MORA E CIA LTDA. x JOAQUIM GARCIA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS-

8.-COBRANCA SUMARISSIMA-541/1995-CONDOMINIO
ED GOLDEN PARK RESIDENCIAL SERVICE x ESPOLIO
DE ELOY VICTOR DE MELO -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 275/
282. -Adv. DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1067/1995-ZELI-
MIR JENCIK x AGENOR PARMA. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.
-Adv. MARLON FABIO PALADINI-

10.-ORDINARIA-378/1996-COPLALANN S/C LTDA CON-
TABILIDADE E ADVOCACIA x AUTOLATINA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. MAURO VIGNOTI-

11.-BUSCA E APREENSAO-70/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x SOMPER PLAS EMBALAGENS LTDA.
DESP.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO
DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. RUI BARBOZA GAMON-

12.-DECLARATORIA-583/1997-ROBERTO RODRIGUES DE
SOUZA e outros x MARLI SALETE ROTTA e outros -DESP.:
NAO HA NOS AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDEN-
CIEM INTERESSE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART.
331, PARAG.3º, CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SE-
RAO SANADAS EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO
DE PROVAS, ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO
PESSOAL DAS PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB
PENA DE CONFISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE
DEPOSITADO O ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS
(ART. 407, CPC). PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO, DESIGNO O DIA 29/05/2006 AS 13:30
HORAS, NESTE JUIZO. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
JOSE CARLOS COLI, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS,
MARCOS DE LAMARE PAULA, LUIZ TURQUIARI JUNI-
OR e LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-743/1997-EDUARD FONT-
CUBERTA x MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
FERNANDO RIBAS e ROBERTO PERALTO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-890/1997-BAN-

CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MANOEL BIZINELLI
DOS SANTOS e outros. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFI-
CIO DE FLS. 99 ORIUNDO DA 3 VARA CIVEL DE JOINVI-
LLE, COMARCA DE SANTA CATARINA. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x VALDEMIR FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ISRAEL LIUT-
TI-

16.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-648/1998-YPIOCA
AGROINDUSTRIAL LTDA x ALO MARINGA DIST. COM.
E REPRESENTACOES LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. JOAO PAULO GARCIA GATTO e
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-759/1999-ANSELMO LUIZ
SFACIOTTE x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-20/2000-ELETRO CANCAO
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. DESP.: INTIME-SE A PARTE QUE REQUE-
REU A PERICIA PARA ENTECIPAR OS HONORARIOS DO
PERITO. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-219/2000-BANCO BMC S/A x
JOSE IVANIR BRAGA -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv.
NOBUO NISHIMOTO e LEONORA V. DE MELO RAMA-
LHO-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-384/2000-BANCO ITAU S/
A x RIO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS P/CONS-
TRUCAO LTDA -DESP.: DESIGNO O DIA 20/02/2006 AS
16:00 HORAS PARA REALIZACAO DA PRACA, NO ATRIO
DO FORUM LOCAL. OBS.: RETIRAR EDITAL E DEPOSI-
TAR A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. JOSE
PLINIO SILVA e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

21.-DECLARATORIA-400/2000-AGUIA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x BUFFALO PETROLEO DO BRA-
SIL LTDA. -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE e ATILA FERREIRA DA COSTA-

22.-COBRANCA ORDINARIA-405/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANIBAL VICTORINO DA SILVA -DESP.: DESIG-
NO O DIA 09/01/2006 AS 16:00 HORAS PARA REALIZA-
CAO DA 1º PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA PARA O DIA
23/01/2006 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO DO FORUM LO-
CAL. OBS.: RETIRAR EDITAL E DEPOSITAR A DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS e RUI BARBOZA GAMON-

23.-FALENCIA-411/2000-INDUSTRIAS GESSY LEVER
LTDA x COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS PONDERO-
SA LTDA-ME -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. THEREZINHA J. COSTA WINKLER-

24.-FALENCIA-478/2000-GERDAU S/A x MAZARON E
MAZARON LTDA. DESP.: ACOLHO O PARECER MINIS-
TERIAL RETRO. MANIFESTE-SE A SINDICA SOBRE O
PEDIDO DE FLS. 148/149. PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DOS SOCIOS DA FALIDA, DESIGNO O DIA 23/03/2006
AS 15:30 HORAS, NESTE JUIZO. INTIMEM-SE AS PAR-
TES E DE CIENCIA AO MP. OBS.: RETIRAR CARTAS. -
Adv. ROGERIO VERDADE e ALVARO MANOEL FURIAN-

25.-INDENIZACAO-531/2000-EDIVANIA MARCIA FORMI-
GONI STEINER x BANESTADO S/A-BANCO DO ESTADO
DO PARANA. DESP.: VERIFICA-SE QUE AMBAS AS PAR-
TES TEM INTERESSE NA PROVA PERICIAL, CASA PAR-
TE DEVE ARCAR COM 50% DOS HONORARIOS DO PE-
RITO. INTIMEM-SE PARA EFETUAR O DEPOSITO. -Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e MARCIA
PAIVA LOPES CURY-

26.-PEDIDO DE FALENCIA-50/2001-DOHLER S/A x COL-
CHOES MUNDIAL LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
GISELE THEODORO MARTINS-

27.-ABERTURA DO INVENTARIO-74/2001-JOSINEI OLI-
VEIRA DE SOUZA x JOSE DIAS DE SOUZA. DESP.: COM-
PROVAR O PAGAMENTO DOS TRIBUTOS. -Adv. ELIANE
REGINA DOS SANTOS, REGINA CELIA CARDOSO AN-
DRADE ASSIS-

28.-ORDINARIA DE ANULACAO DE DEBI-234/2001-NAN-
CI SAUTCHUK MARCHI x MUNICIPIO DE MARINGA.
DESP.: INTIME-SE A EXEQUENTE PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO, PROMOVENDO A CITACAO SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/2001-SIDNEI
JOSE RIBEIRO x ORANDIR MARTINS —OBS.: RETIRAR
ALVARA. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

30.-DESPEJO-353/2001-ALVARO FERNANDO DE SOUZA
x VANTUIR ESPERANCA JUNIOR e outros -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA, RETIRAR
OFICIOS E RETIRAR CARTA PRECATORIA.- -Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

31.-MONITORIA-427/2001-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x MAX LEO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI e
ROSANA RIGONATO-

32.-ORDINARIA-438/2001-IRENE PIZZE FERNANDES x
SUL AMERICA SEGUROS S.A. -OBS.: RETIRAR CARTA
PRECATORIA -Adv. ADELCIO JOSE ZENI-

33.-MONITORIA-520/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ROLNEL DIST. DE PECAS E ACESSORIOS P/COMP.LTDA
e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

34.-MONITORIA-542/2001-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x GIOVANA COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA e SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-548/2001-CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL x ANA
LUCIA BAVILONI MELGES -OBS.: RETIRAR CARTA CI-
TATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. SADI BONATTO-

36.-COBRANCA-735/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
ANCHIETA II x LUIS CARLOS BUSSOLIN e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA e MARA REGINA
PORCELANI-

37.-ALVARA-58/2002-NAIR DE FATIMA DE BRITO MA-
CHADO x O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS DO
AVALIADOR JUDICIAL NA IMPORTANCIA DE 900 VRC. -
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-100/2002-JOAO
AMARO DE FERIA FILHO x CONDOMINIO EDIFICIO ATA-
LAIA —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. MARA REGINA
PORCELANI-

39.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-163/2002-
ADILSON BALDIN e outros x BANCO BAMERINDUS S/A/
HSBC BANK BRASIL. DESP.: INTIME-SE A PARTE QUE
REQUEREU A PERICIA, REQUERIDO, PARA DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO, ANTECIPANDO OS HONORA-
RIOS DO PERITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DO FEITO
PROSSEGUIR SEM ESTE MEIO DE PROVA. -Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

40.-ORDINARIA-225/2002-PRISCILA BERALDO PEREIRA
x BANCO DO BRASIL S/A - MARINGA VELHO-PR -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. TATIANA
MANNA BELLASALMA e MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO-

41.-CONCESSAO BENEFICIARIA PREVID-262/2002-MAR-
LENE ASSIS DE MACHADO x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES ESTADUAIS -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x EMPORIO PORTUGUES
BEBIDAS SERV FEST LTDA e outros -DESP.: DESIGNO O
DIA 06/03/2006 AS 16:00 HORAS PARA REALIZACAO DA
1ª PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA PARA O DIA 20/03/
2006 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO DO FORUM LOCAL.
OBS.: RETIRAR EDITAL E DEPOSITAR A DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. LUIS EDUARDO VOLPATO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-684/2002-BEN-
JAMIN PIVETA ASSUNCAO x JOSE CARDOSO DE OLI-
VEIRA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA- -Adv. FRANCIELLEN BERTONCELLO
BELMONT-

44.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-707/2002-AN-
DREW WILSON e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -UNIBANCO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA
LUIZA BACCARO e ORLANDO ALEXANDRINO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2003-MSA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MGA-SICREDI MGA -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRE-
SENTAR CONTRAFE.- -Adv. LUIS CARLOS SANCHES,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

46.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-94/2003-ERCU-
LANO MOCHI e outros x NATAL MARTINS MOQUI e ou-
tros. DESP.: ENTREGUE OS AUTOS AO REQUERENTE
CONFORME JA DEFERIMENTO (CPC, ART. 872). -Adv.
WALDEMAR DE MOURA-

47.-INTERDICAO-131/2003-MARIANE XAVIER x GEANI-
NA DE CARLO XAVIER -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2003-WAL-
TER GUIOMAR x CARLOS FERNANDO CORREIA MEN-
DES -DESP.: DESIGNO O DIA 06/03/2006 AS 16:00 HORAS
PARA REALIZACAO DA 1ª PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRA-
CA PARA O DIA 20/03/2006 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO
DO FORUM LOCAL. OBS.: RETIRAR EDITAL E DEPOSI-
TAR A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

49.-ORDINARIA-158/2003-CARLOS ROBERTO BREA VIC-
TORIA x MARCIO YOSHIHARU MATSUMOTO e outros -
DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 23/01/2006 AS 13:30 HO-
RAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A
FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES
9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS,
SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS
SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS
PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MI-

NISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PES-
SOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. JUSSARA
CORTES VOLPATO, EVANDRO DE ANDRADE RODRI-
GUES e AIRTON KEIJI UEDA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-203/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x JOSE
CARLOS DE FIGUEIREDO -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO e SANDRO DE CARVALHO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-238/2003-CONSTRUTO-
RA SANCHES TRIPOLINI x PREFEITO MUNICIPAL DE
PAICANDU -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

52.-COBRANCA-245/2003-INSTITUICAO ADVENTISTA
SUL BRAS.DE EDUC.E ASSIST x LUIS PEDRO DE ARAU-
JO FILHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO
DA CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -
Adv. LUIZ MANRIQUE-

53.-INDENIZACAO-256/2003-ELIAS COSTA e outros x RE-
CINGA-RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA e outros -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA.
DESP.: COMO NOVA DATA PARA AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNO O DIA
08/05/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO. - -Adv. ALES-
SANDRO DE GASPARO PINTO, ROGERIO VERDADE e
LUIZ ALBERTO VALERIO-

54.-COBRANCA-569/2003-MARIA BERALDA BASTOS x
FINANCIAL-HSBC SEGUROS BRASIL S/A -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

55.-EXECUCAO P/ ENTREGA C. CERTA-600/2003-INDUS-
TRIA E COM.DE ALIMENTOS VOVO CATARINA LTDA x
SANTANDER NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA.- -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

56.-DESPEJO-623/2003-AURORA PIETROBOM RUY SOA-
RES x APARECIDO FAUSTINO e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR
CONTRAFE.- -Adv. PLINIO MOCHI-

57.-FALENCIA-643/2003-JATI-SERVICOS COM. E IMP. DE
ACOS LTDA x METALDECOR IND. COM. DE MOVEIS E
DECOR. LTDA. DESP.: ACOLHO O PARECER MINISTERI-
AL RETRO. DESIGNANDO AUDIENCIA DE CONCILIA-
CAO PARA O DIA 24/01/2006 AS 15:00 HORAS, NESTE
JUIZO. INTIME-SE AS PARTES E DE CIENCIA AO MP.
OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK e PAULO HIROSHI KIMURA-

58.-DESPEJO-664/2003-LUCINEIDE APARECIDA LOREN-
ZETTI MORESCHI x ANDREIA CRISTINA VIANA DA CU-
NHA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. ANDREA
CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO-

59.-MONITORIA-668/2003-FININ CRED FACTORING LTDA
x PAULO ROBERTO MATTOS —OBS.: RETIRAR ALVARA.
-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

60.-ANULACAO DE TITULO-731/2003-POLI RODAS GO-
DOY LTDA x REFRIVEL AR CONDICIONADO E DIRECAO
PARA VEICULOS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO-

61.-BUSCA E APREENSAO-5/2004-BANCO BRADESCO S/
A x CAIO TAKAMITI TANOSHI -DESP.: AO REU CITADO
POR EDITAL NOMEIO O DR. EDUARDO RODRIGO AU-
GUSTO DA COSTA, A QUAL DEVERA APRESENTAR CON-
TESTACAO NO PRAZO LEGAL. DESDE O MOMENTO
ARBITRO HONORARIOS EM FAVOR DA CURADORA EM
R$ 400,00, OS QUAIS DEVEM SER ANTECIPADOS PELA
AUTORA NA FORMA PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º
DO CPC. RESSALTE-SE QUE A ATUACAO DO CURADOR
E IMPRESCINDIVEL NO PROCESSO POR IMPOSICAO
LEGAL LOGO ATUA ELE NO INTERESSE DO AUTOR,
PORQUE SEM A ATUACAO DO CURADOR O PROCESSO
NAO SEGUE O SEU CURSO NORMAL, DE CONSEQUEN-
CIA, DEVE O AUTOR FAZER A ANTECIPACAO DOS HO-
NORARIOS DEVIDOS EM RAZAO DA ATUACAO DOI
CURADOR. -Adv. ROMARA COSTA BORGES-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-19/2004-SLOTS VIDEO LO-
TERIA LTDA x BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

63.-COBRANCA-60/2004-JOSE ATAIDE DE LIMA e outros
x ITAU SEGUROS S/A —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv.
LECIR M SCALASSARA-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-92/2004-JOSE DE OLIVEI-
RA SANTOS x BANCO HSBC BANK S/A - BANCO MULTI-
PLO -DESP.: DE REGRA A EXECUCAO DEFINITIVA FAR-
SE-A NOS AUTOS PRINCIPAIS (CPC, ART. 589) CONTU-
DO, FACE A SINGULARIDADE DE A PRESTACAO DE
CONTAS SE DESENVOLVER EM 02 FASES (CPC, ART. 914
E SS) ENCERRADA A 1ª FASE, PARA EVITAR TUMULTO
E DIFICULDADE DE PROCESSAMENTO, A EXECUCAO
DEVE SER FEITA EM AUTOS APARTADOS, ATRAVES DE
CARTA DE SENTENCA. DESENTRANHE-SE A PETICAO
DE EXECUCAO E DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO
DEBITO E ENTREGUE AO EXEQUENTE PARA QUE PRO-
MOVA A EXECUCAO NOS MOLDES ACIMA MENCIONA-
DO. INTIME-SE O BANCO PARA EM 48 HORAS PRESTAR
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CONTAS SOB PENA DE NAO PODER IMPUGNAR OS QUE
FOREM APRESENTADOS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

65.-COBRANCA-136/2004-FUND. DE APOIO AO DESENV.
CIENTIFICO-FADEC x GERALDO DIAS DA SILVA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-187/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HILDO FORONI JUNIOR -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI-

67.-ORD. REPAR. DANOS MAT/MORAIS-236/2004-HUGO
SANTIAGO DE OLIVEIRA MEDEIROS x VAGNER BRA-
GA TEBALDE e outros. DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE
DILACAO DO PRAZO PARA APRESENTACAO DO ASSIS-
TENTE TECNICO POR FALTA DE AMPARO LEGAL. -Adv.
ELIZEU DE CARVALHO-

68.-BUSCA E APREENSAO-302/2004-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SEBAS-
TIAO SOARES DE SOUZA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

69.-COBRANCA ORD. C/C INDENIZACAO-333/2004-SU-
ELI CRISTIANI DA SILVA x INDMETAL INDUSTRIA E
METALURGICA LTDA. e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CON-
TRAFE.- -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

70.-MANDADO DE SEGURANCA - LIMINA-340/2004-
JOAO MATTIA x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO e
ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/2004-JOAO
BATISTA DE MELO x LZA MITIKO TANAKA e outros.
DESP.; AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A DRA.
DAYANE TENORIO, A QUAL DEVERA APRESENTAR
CONTESTACAO NO PRAZO LEGAL. -Adv. DAYANE SBRA-
NA TENORIO-

72.-BUSCA E APREENSAO-437/2004-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO - BANESPA S/A x ELIELSA AMELIA FAC-
CHINI NAKAMURA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-460/2004-JOSETTI E
FANHANI LTDA. x SECRETARIO DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO MARINGA SEDUH e outros -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PABLO PEREZ FA-
NHANI e PAULO ROBERTO LUVISETI-

74.-REVISIONAL-510/2004-MARCELO MARCHEZAN CA-
NIATTI -ME e outros x BANCO SUDAMERIS S/A. DESP.:
INTIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA PARA
ANTECIPAR OS HONORARIOS DO PERITO. -Adv. RENA-
TA DEQUECH e LUIS EDUARDO VOLPATO-

75.-REPARACAO DE DANOS-614/2004-MARCOS VINI-
CIUS ANDRE x SALETE MOLETA -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ALEX MAN-
GOLIN-

76.-REVISIONAL-636/2004-ELISABETE APARECIDA DE
LIMA x BRADESCO S/A ADMINISTRADORA ADE CAR-
TOES DE CREDITO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L. GUND e LUCIO MAURO NOFFKE-

77.-INTERDICAO-675/2004-MARIA SOARES x SEBASTI-
AO DIAS DA SILVA e outros. OBS.: REMARCADO PERI-
CIA PARA O DIA 24/01/2006 AS 11:00 HORAS, A REALI-
ZAR-SE EM CONSULTORIO MEDICO A AV. CURITIBA,
486, SALA 201 - CENTRO MEDICO SANTA RITA, EM
MARINGA. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

78.-ACAO REVISIONAL-676/2004-SURIA ALABI GARCIA
e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. SANDRA MA-
RIA KAIRUZ YOSHIY-

79.-ACAO MONITORIA-681/2004-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x LUCIANI KERBER —OBS.: RETIRAR AL-
VARA. -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

80.-REPARACAO DE DANOS-712/2004-ANDREA APARE-
CIDA SOUZA OLIVEIRA e outros x SISTEMA PREVER -
PREVER SERVICOS POSTUMOS LTDA e outros -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E APRE-
SENTAR CONTRAFE.- -Adv. FERNANDO RIBAS-

81.-COBRANCA-822/2004-UNINGA- UNIDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR INGA LTDA x LINA FERNANDA ODA ZAN-
DA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE BA-
TAGLINI-

82.-MONITORIA-954/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x STAMP DOOR IND. E COM. DE CARTAZES LTDA ME -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH e MARIA LUIZA BACCARO-

83.-MONITORIA-21/2005-CESUMAR CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA x CLAUDIA HOFFMANN.OBS.:
APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. ELIAS MENDES-

84.-INVENTARIO-39/2005-JANETA JACOB STANG e outros
x GERMANO STANGE FILHO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE CARLOS SEVERINO,
WALDOMIRO BARBIERI, CARLOS AURELIO BANCKE e
MARIA MISUE MURATA-

85.-INDENIZACAO-112/2005-JOSE MUSSINATO e outros x
MERCEDES ARCHIDA PERINI. OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O CALCULO DO IMPOSTO CAUSA MORTIS. -Adv.
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e MARIA MISUE MU-
RATA-

86.-ACAO DE DIVISAO-TUTELA ANTECI-123/2005-JOAO
JAVORSKI SOBRINHO x ESPOLIO DE MATEUS JAWOR-
SKI e outros. DESP.: PARA TENTAR A CONCILIACAO DAS
PARTES DESIGNO O DIA 08/02/2006 AS 15:00 HORAS.
INTIME-SE AS PARTES E ADVOGADOS. OBS.: RETIRAR
CARTAS. -Adv. NEI CARVALHO DA SILVA e CLAUDINEI
CODONHO-

87.-DECLARATORIA-143/2005-NADIR FRAGA e outros x
MUNICIPIO DE MARINGA e outros -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA E APRESENTAR CON-
TRAFE.- -Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO e
TANIA CHRISTINA C.GONCALVES PAULA-

88.-INDENIZACAO-182/2005-LINCON GABRIEL DA SIL-
VA ABREU e outros x TAURUS BLINDAGENS LTDA -DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 25/01/2005 AS 14:00 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART.
331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR
O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO
PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMEN-
TE. -Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO e MANOEL RO-
NALDO LEITE JUNIOR-

89.-REINTEGRACAO POSSE - LIMINAR-185/2005-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCELO GUERREIRO RODRIGUES -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

90.-ACAO DE COBRANCA-195/2005-BANCO DO BRASIL
x R.C.J. PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outros. DESP.:
APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. MARCELO
DANTAS LOPES-

91.-MONITORIA-209/2005-BANCO ITAU S/A x MENEGAL-
DI MENEGALDI LTDA e outros. OBS.: APRESENTAR CON-
TRAFE. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

92.-INDENIZACAO-222/2005-ROBSON WAGNER DE
MOURA x IVO JUSTINO ALVES e outros -OBS.: RETIRAR
OFICIOS E DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA. -Adv. GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

93.-RESOLUCAO CONTRATUAL C/C PERD-227/2005-RO-
BSON SEICHAS x ANIBAL FRANCISCO CARVALHAL DE
OLIVEIRA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 25/01/2006 AS
14:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR
COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS
PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO e KATIA RAQUEL
S. CASTILHO-

94.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-253/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x REGINALDO LIMA DE SOUZA -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ERIKA EHARA e ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA-

95.-EXECUCAO DE HONORARIOS-264/2005-ANTONIO
NELSON SABAINI x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A —
OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. ANTONIO NELSON SA-
BAINI-

96.-CONSIGNATORIA C/REV.CONTRATO-275/2005-AD-
VOCACIA JOSEPETTI x MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/2005-EDUARDO
TRANSPORTES TERRESTRES LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e
MARIA MISUE MURATA-

98.-CAUT PROD ANT PROVA PERICIAL-332/2005-ZADEIR
FERREIRA DOS SANTOS x VERA BALAN -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCOS ROBER-
TO VRENNA-

99.-DESPEJO-346/2005-MITSUE MORIWAKI PINESSO x
ADEMIR PEIXOTO DE CARVALHO -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARLENE TISSEI-

100.-ORDINARIA-417/2005-ORBIS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS x MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 24/01/2006 AS 16:00 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART.
331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR
O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO
PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMEN-
TE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. MAURO VIGNOTI e

REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

101.-COBRANCA-440/2005-H. SILVA COM DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA x BRADESCO PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. SIMONE SARAIVA e VALMIR BRITO DE MO-
RAES-

102.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-446/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA. DESP.; MANTENHO A
DECISAO AGRAVADA. AGUARDEM-SE INFORMACOES
DO E. TRIBUNAL. -Adv. ERIKA EHARA-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-455/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x GISELDA FABIOLA ROMANO -
DESP. MANTENHO A DECISAO DE FLS. 76, INDEFIRIN-
DO A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICA-
DOS, CONFORME ITERATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ
E DO E. TRF 4ª REGIAO. -Adv. ROGERIO VERDADE-

104.-MONITORIA-456/2005-FERTILIZANTES MITSUI S/
IND. E COMERCIO x MAURO GARCIA XAVIER -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI-

105.-DECL. DE INEX. DE REL CAMBIAL-463/2005-DECIO
MOQUE e outros x K.G.M. COM E REP DE PROD AGROPE-
CUARIOS LTDA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 23/01/2006
AS 15:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, CLEVERSON MARCEL CO-
LOMBO e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

106.-BUSCA E APREENSAO-467/2005-BANCO BRADESCO
S/A x CELIO PINHATA LOPES. DESP.: CONSTANDO O
CERTIFICADO DE ALIENACAO, O VEICULO TORNA-SE
INTRANSFERIVEL, DESNECESSARIO O BLOQUEIO (ART.
130 DO CPC). POR ISSO, INDEFIRO O REQUERIMENTO
RETRO. -Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

107.-RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-471/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x ALMIR PEREIRA DA
COSTA e outros -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 27/01/2006
AS 14:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ e GERALDO NILTON KORNEI-
CZUC-

108.-ORDINARIA REP DANOS MORAIS-479/2005-AIDME
BALTAZAR MILANI x LUCINEIDE COLONHESI DA SIL-
VA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 25/01/2006 AS 13:30
HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM
A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PAR-
TES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVER-
TIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS
PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVO-
GADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE
O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO,
PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. HEL-
DER MARTINEZ DAL COL, DAMARES FERREIRA e JU-
LIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO-

109.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-482/2005-OR-
LANDO LINO GUALDA VANALI x MARIA APARECIDA
CANDIDA DA SILVA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAULA KARENA FELICE DE
SALES-

110.-NOTIFICACAO JUDICIAL-484/2005-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ANTONIO BASANINI -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-

111.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-514/2005-EMER-
SON DEMARI x BANCO SANTANDER - NOROESTE -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA RE-
GINA VIZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO e RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

112.-ORDINARIA ANTECIP. TUTELA-515/2005-ROMARIO
ANTONIO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-528/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RONALDO JOSE
MATTOS ME e outros. DESP.: MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE SOBRE O REQUERIMENTO RETRO (SEJA RE-
METIDO O PRESENTE PROCESSO A 4 VARA CIVEL CON-
FORME PETICAO JUNTADA AOS AUTOS). -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

114.-MONITORIA-529/2005-ZACARIAS VEICULOS LTDA
x GILBERTO PASQUINELLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.32. -Adv.
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

115.-DECL INEX DIVIDA/ IND MORAIS-548/2005-MODU-

LAQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x
KUEHNE + NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA -DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 30/01/2006 AS 14:00 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART.
331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR
O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO
PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMEN-
TE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. SELMA MARIA KA-
LEMPA GONCALVES e LUIZ FERNANDO ABREU GOMES-

116.-REVISIONAL C/ ANT DE TUTELA-550/2005-ANDER-
SON ADRIANO MONTORO x HSBC BANK BRASIL BAN-
CO MULTIPLO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e OLDEMAR
MARIANO-

117.-EXECUCAO HIPOTECARIA-571/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUZIMERES DE CARVALHO -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

118.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-576/2005-BANCO
FINASA x IDARLENE PEREIRA ALMENARA -OBS.: DE-
POSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
ERIKA EHARA-

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-580/2005-ESPOLIO DE
HELIO COSTA CURTA x COMERCIAL DE BEBIDAS VIR-
GINIA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
MILTON HIROSHI TAZIMA e FERNANDO RIBAS-

120.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x A K FILIPIN - ME e outros -DESP.: DESIGNO,
PARA O DIA 27/04/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO,
AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TEN-
TAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FI-
XAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

121.-ACAO MONITORIA-605/2005-ATDL DISTRIBUIDORA
DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x CLAUDIO
GARCIA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. CELSO PI-
RATELLI-

122.-REPARACAO DE DANOS-607/2005-ALDILENA COE-
LHO DE ASSUNCAO APARECIDO x AGNALDO PIRES DE
OLIVEIRA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 27/04/2006 AS
14:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR
COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS
PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

123.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-614/2005-
EDMO JOAO DOMINGOS x PERUCHI DA COSTA E CIA
LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. ANIBAL BIM-

124.-DESPEJO-627/2005-MARIO TADEU ARANTES x ELI-
ANE APARECIDA BIANCHINI -DESP.: DESIGNO, PARA O
DIA 24/01/2006 AS 14:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIEN-
CIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A
CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS
PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E
DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS.
INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES
POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE
HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. -Adv. MA-
RIA JOSE VIEIRA e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x JUREMA JORGE -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
RICARDO DONALD PEREIRA-

126.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-665/2005-JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING x O JUIZO. DESP.: COMO NOVA DATA
DESIGNO O DIA 16/12/2005 AS 13:30 HORAS , NESTE JUI-
ZO. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

127.-DESPEJO P/ RETOMADA DO IMOVEL-693/2005-
AFONSO FERNANDES MARTINS LTDA x JOSE CARLOS
RODRIGUES -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 30/01/2006
AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ELI PEREI-
RA DINIZ-

128.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-696/2005-CLE-
MENTE VIEIRA DE SOUZA e outros x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A - HIPERM BIG MARINGA -DESP.: DE-
SIGNO, PARA O DIA 25/01/2006 AS 16:30 HORAS, NESTE
JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE
DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART.
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331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR
O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO
PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMEN-
TE. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA e FER-
NANDA A. DUARTE-

129.-DECL INEX DEBITO NULI DUPLICA-699/2005-CONS-
TRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA x CONESP - CON-
SULTORIA DO ESTADO DE SAO PAULO -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-

130.-MONITORIA-721/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x A.
D. DA SILVA EXAUSTORES -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ROGERIO VERDA-
DE-

131.-ORDINARIA DE COBRANCA-751/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x CONECTION REPRESENTACOES COMER-
CIAIS e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

132.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-809/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO CARLOS MANHAES CARDOSO -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.19. -Adv. ERIKA EHARA-

133.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-836/2005-VER-
QUIMICA IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
FABRICA DE COLCHOES SORRISO DO LAR LTDA. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A
PENHORA. -Adv. RUBENS DE MELLO DAVID-

134.-MONITORIA-907/2005-IVANILDO PASCHOAL x JOR-
GE TAVARES -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O
PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AU-
TORA, QUE NENHUMA JUSTIFICATIVA FIZERA PARA A
CONSTITUICAO DE ADVOGADO PARTICULAR. INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

135.-MONITORIA-908/2005-IVANILDO PASCHOAL x PE-
DRO FRENTI -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O
PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AU-
TORA, QUE NENHUMA JUSTIFICATIVA FIZERA PARA A
CONSTITUICAO DE ADVOGADO PARTICULAR. INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

136.-INTERDICAO-909/2005-ELENICE SOUZA DE ALMEI-
DA x GOTTLIEB EMILIO HINZ -DESIGNO O DIA 27/01/
2006 AS 13:30 HORAS, PARA REALIZACAO DA AUDIEN-
CIA DE INTERROGATORIO DO REQUERIDO, INTIMAN-
DO-SE AS PARTES E O ILUSTRE PROCURADOR, COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS. NA MESMA OPOR-
TUNIDADE SER AOUVIDO O REQUERENTE. INTIME-O.
CITE-SE O INTERDITANDO, POR MANDADO, PARA OS
TERMOS DA PRESENTE ACAO, CIENTE DE QUE PODE-
RA OFERECER DEFESA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CON-
TADOS DA DATA DA REALIZACAO DA AUDIENCIA. CI-
ENCIA AO MP. CUMPRA-SE. DEFIRO, POR ORA, O BE-
NEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: APRESEN-
TAR CONTRAFE. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS
FERREIRA-

137.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-912/2005-JOAO
CHOTOLLI ROMAN x GEOVANE PEREIRA DA SILVA e
outros. DESP.: PAGAMENTO DE DISTRIBUICAO E RECO-
LHIMENTO DO FUNREJUS. -Adv. MARCIO KEIJI SATO-

138.-MONITORIA-915/2005-PEDRO JESUINO LUCIN x
MARINGAPLAST LIMA - ME -DESP.: ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA, QUE NENHUMA JUSTIFICATIVA FIZE-
RA PARA A CONSTITUICAO DE ADVOGADO PARTICU-
LAR. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFE-
TUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMEN-
TOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
CAO. -Adv. LAURI TRENTINI-

139.-COBRANCA-916/2005-MARIA APARECIDA LOPES
RODRIGUES x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/
74, ART. 10). DESIGNO O DIA 23/05/2006 AS 14:00 HO-
RAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A
PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE
10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVER-
TENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART.
285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM
DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-
SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RE-
CEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA
POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MES-
MOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COM-
PARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU
PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DE-
FIRO POR ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

140.-COBRANCA-918/2005-SALMO NICOLAU DE SOUZA

e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 23/05/2006 AS 14:30 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

141.-REVISAO DE CONTRATOS-922/2005-ANDRE LUIS
BELLOY x ITAU CARD ADM CARTOES DE CREDITO E
IMOB S/C LTDA -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O
PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AU-
TORA, QUE NENHUMA JUSTIFICATIVA FIZERA PARA A
CONSTITUICAO DE ADVOGADO PARTICULAR. INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

142.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-924/2005-
JOAQUIM ROMERO FONTES x CARTONAGENS INGA
LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. LUIZ AUGUSTO W. TAQUES-

143.-COBRANCA-926/2005-ANTONIO CANTTARUZZI e
outros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: O RITO SERA SUMA-
RIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 27/04/2006
AS 15:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM
AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CON-
FORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS
DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA RE-
ALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A
PARTE DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A
TENTATIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA,
SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRE-
SENTADA POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM
OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E,
SE COMPARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM
A PRESENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR
COM PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR
E SEU PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA
JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

144.-BUSCA E APREENSAO-930/2005-BANCO BRADESCO
S/A x R MACIEL TRANSPORTES LTDA -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

145.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-931/2005-
ADOLPHO FICHER x CLAUDETE TOME DE OLIVEIRA e
outros. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. EDIVAL-
DO RODRIGUES-

146.-ORD. REVISAO DE PROVENTOS-932/2005-ISMENIA
DIAS HENRIQUES e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO
DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA,
QUE NENHUMA JUSTIFICATIVA FIZERA PARA A CONS-
TITUICAO DE ADVOGADO PARTICULAR. INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PRE-
PARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. MARCELA
VIRGINIA THOMAZ-

147.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-933/2005-JOSE
CAMILO x ROBINSOM APARECIDO MORAES e outros -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

148.-COBRANCA-934/2005-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
BERNAVA NETO e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. SIMONE BOER RAMOS-

149.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-935/2005-WALDE-
MAR GUIOMAR e outros x NADIR ARRUDA DA LUZ e ou-
tros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES-

150.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-936/2005-
ANTONIO PINTO SOBRINHO x OSMAR FRANCISCO BE-
LAN e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA.- -Adv. EDSON MITSUO TUJO-

151.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-937/2005-GIOVA-
NA COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA x BANCO SAN-
TANDER - NOROESTE -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE-

152.-ARROLAMENTO SUMARIO-939/2005-MARIA MADA-
LENA ALBINO BARRACHI e outros x ANDRE BARRACHI
(ESPOLIO) -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEI-
TO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA,
QUE NENHUMA JUSTIFICATIVA FIZERA PARA A CONS-

TITUICAO DE ADVOGADO PARTICULAR. INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PRE-
PARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. ELEN FABIA
RAK MAMUS-

153.-COBRANCA-940/2005-SILVIA HELENA JACINTO
ANTONIO x BRADESCO SEGUROS S/A -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 11/04/2006 AS 15:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

154.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-392/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADEMIR
VALERIO. DESP.: MANIFESTE-SE A FAZENDA SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

155.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-404/1996-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CELSO DOS
SANTOS LUIZ. OBS.: INDICAR ENDERECO DOS REQUE-
RIDOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

156.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-345/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GETULIO
VARGAS DE ANDRADE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

157.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-322/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANUFRU-
TAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS LTDA - ME -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.21-V. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO E REINALDO RODRIGUES DE GODOY.-

158.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-400/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS TIBIRICA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFOR-
MAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO, ELIDA C. MANDADORI e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

159.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-617/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUCINDA
DE FREITAS SILVA. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO
DE FLS. 33, ORIUNDO DO 2 CRI DE MARINGA E MANI-
FESTAR SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 27/32. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

160.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-662/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIO
BOSCOLO. DESP.: RETIRAR GUIA DE GRC. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

161.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-694/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO GO-
MES PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21/24. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

162.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-716/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDENIR
DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

163.-WEXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-738/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADE-
NIR VALERIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-816/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ORAIDE
MARIA BATISTA BUSON -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15/16. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

165.-WEXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-832/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROP. DO PR-CODA-
PAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRI-
BUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

166.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-154/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROCLER COMER-
CIO DE AUTO PECAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MISUE MU-
RATA-

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-276/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO GAR-
CIA ESPINDOLA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOS-
TA DO(S) OFICIO(S). -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

168.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-362/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARMOA-
RIA LIDER MARMORES E GRANITOS LTDA. -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, IN-
FORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-13/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x EXPRESSO
MARINGA LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE A FAZENDA
MUNICIPAL DE PAICANDU SOBRE OS REQUERIMENTOS
DE FLS. 13/14 E OS DOCUMENTOS DE FLS. 15-17. -Adv.
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-90/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SERGIO COS-
TA CANIELI. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

171.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-137/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALMIR
ADALTO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

172.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-150/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALEANDI-
NE ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O OFICIO DE FLS. 23, ORIUN-
DO DO 2º CRI DE MARINGA. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-259/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ERROLAL-
VA CARVERS FORDE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 13/19. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-266/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEIRIA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-324/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLEZIA
SEVERINO DE MORAIS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-330/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x W. RADUY
E CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E
CONTA GERAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY e VICENTE DE PAU-
LA XAVIER-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-452/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RONALDO
SCANTAMBURLO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 19-V. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-495/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEANDRO
DE OLIVEIRA MAIORINI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.13. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO E REINALDO RODRIGUES
DE GODOY.-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-123/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x PEDRO
JACOB, -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO
TRIBUTO. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA e JOAQUIM
ROBERTO THOMAZ-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-10/2005-MUNICI-
PIO DE IVATUBA x LEVI FIGUEIRA DE MENEZES. DESP.:
MANIFESTE-SE O MUNICIPIO DE IVATUBA SOBRE A
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. JOSE GERO-
NIMO BENATTI-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-21/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x METALDECOR
IND E COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.17. -Adv. RIENALDO RODRIGUES DE
GODOY-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-77/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANTOS &
DOMICIANO LTDA. DESP.: DEFIRO A INCLUSAO DOS
SOCIOS DA EXECUTADA NO POLO PASSIVO. CITEM-SE
NOS MOLDES REQUERIDOS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-
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183.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-100/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FACMAR
FABRICA DE CAMAS MARINGA LTDA e outros. OBS.: DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

184.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-120/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ERIMAF
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.18. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY E CAR-
LOS A. LIMA DE SOUZA-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-167/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M.P.B. BAR
LTDA. DESP.: MANIFESTE-SE A FAZENDA PUBLICA SO-
BRE O PEDIDO DE EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-205/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HITUO
YAGUI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.14-V. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-222/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE MAU-
RI SCHAFFER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-287/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MAURICIO
DONALDO GIRARDELLO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

189.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-323/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCIO
GARCIA DE MENDONCA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

190.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-346/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE SER-
GIO GUAPO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

191.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-362/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE SPI-
GAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.13-V. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

192.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-389/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DORO-
THEIA LOPES ZANFERRARI -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

193.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-426/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA DE
FATIMA GONCALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

194.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-428/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RODRIGO
AFONSO VICENTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

195.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-440/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANDRA
APARECIDA OLIVEIRA BERGAMIN -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

196.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-458/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BRUNIBEL
COEMRCIO DE MAQUINAS LTDA e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.17. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

197.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-474/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VANDER-
LEI DOMINGUES MALHEIROS -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09/10
E INFORMACAO DE FLS. 12. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

198.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-475/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x J BUCI
CAMPOS BETONEIRAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVA-
LIACAO E CONTA GERAL. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

199.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-493/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x REINAL-
DO VIEIRA MARINGA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09/10 E INFOR-
MACAO DE FLS. 12V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

200.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-494/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA DE
FATIMA BARBOSA CORREIA VIDEO -OBS.: MANIFESTAR

SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15/
16. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

201.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-495/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x APARECI-
DA CANDIDO DA SILVA SOUZA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A AVALIACAO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

202.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-514/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASPARA-
GUS EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

203.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-522/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASPARA-
GUS EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

204.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-524/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ORBIS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFOR-
MAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

205.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-547/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
FERNANDO DAMETO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

206.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-607/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCON
MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.07-V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

207.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-626/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x C.C.D. IN-
FORMATICA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

208.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-628/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALINE
GOMES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

209.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-655/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO E MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDAO DE FLS. 36. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

210.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-656/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONQUIS-
TA IMOVEIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

211.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-672/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

212.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-694/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE LUIZ
PENHA. DESP.: DEFIRO A GRATUIDADE PROCESSUAL.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

213.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-757/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE CAR-
LOS CASAROTTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

214.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-775/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARLA
CRISTINA RODRIGUES. OBS.: APRESENTAR CONTRA-
FE. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

215.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-791/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LOTEADO-
RA PALMAR LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

216.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-816/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVO ESPIL-
DORA DE BARROS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

217.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-832/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSILEI
APARECIDO DOS SANTOS. OBS.: APRESENTAR CON-
TRAFE. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

218.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-875/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GERALDA
RODRIGUES DA ROCHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

219.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-900/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARMAN-
DO DE FREITAS e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21/22. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

220.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-925/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDE-
CIR APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFOR-
MAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

221.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1083/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ESCRITO-
RIO NIPO BRASILEIRO S/C LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR
SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

222.-CARTA PRECATORIA-243/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 8ºVC DA COMARCA DE LONDRINA-PR -A.
C. MANTOVANI COMERCIO DE PAPEIS - ME x NEREU
ACHILLES CANIATTI e outros./ OBS.: RETIRAR A GRC
RECOLHIDA. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

223.-CARTA PRECATORIA-23/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 4ºVC SP -FUNDACAO PAULISTA CONTRA A
HANSENIASE x MARCOS ROBERTO GRESGOW MARTI-
NHO e outros. DESP.: MANTENHO A DECISAO AGRAVA-
DA. AGUARDEM-SE INFORMACOES DO E. TRIBUNAL. -
Adv. LUIZ ALBERTO ZERON e JOSE MIGUEL GARCIA
MEDINA-

224.-CARTA PRECATORIA-223/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ºV.C. CONTAGEM - MG -BANCO
PANAMERICANO S/A x DAVI MILLER DE OLIVEIRA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 15-V. -Adv. HENRIQUE MARTINS FARI-
AS-

225.-CARTA PRECATORIA-235/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1º VC CAMPO MOURAO -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x AYRES MAIA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.20-V. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e
MARIA MISUE MURATA-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 23/05.
JUIZ DE DIREITO:DR. JOSE CAMACHO SANTOS
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-544/1989-B.F.C.P. x J. De-
volver autos, prazo de 24 horas. -Adv. DIONISIO PEDRO DE
ALCANTARA-

2.-DIVORCIO-545/1991-O.A.N. x M.E.N. Devolver autos,
prazo de 24 horas. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-
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3.-CONVERSAO EM DIVORCIO-453/1992-B.C.P.F.C.C. x J.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. GERALDO N. KOR-
NEICZUK-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-461/1993-L.P.A.S. x V.S. Diga a
parte credora. -Adv. SIOMONE C. MEISTER-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-563/1993-A.C.C.M. x J.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. MARIA LUCIA FOL-
TRAN-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-113/1994-M.A.C.O. x J.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. AMILTON DOMIN-
GUES DE MORAES-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-115/1996-D.G.O. x A.B.O. Vis-
tos, julgo o acordo de fls. 40/41. -Adv. CARLOS P. PAIXAO-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-223/1996-M.J.G.G. e outros
x J. Vistos, julgo o acordo de fls. 43/45. -Adv. ANTONIO DIAS
DOURADO-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-477/1996-B.F.J. x
E.R. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. GERALDO P.
FILHO-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-217/1997-M.A.M. e
outros x J. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-502/1997-M.M.F.D.C. x J.H.D.C.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. CALISTO VENDRA-
ME SOBRINHO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-411/1998-A.M.A.P.
x L.C.P. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. SUELY DOS
SANTOS NUNES-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-975/1998-
L.P.D.S.D. x A.Z.F. Manifestarem-se sobre o despacho de fls.
910/911. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS, PAULA KA-
RENA FELICE DE SALES, JACYR ROSA JUNIOR, VALE-
RIA GALDINO, LIDIA ADELIA V. BORGES, DULCELENE
BRAMBILLA e JOSE MORELLO SCARIOTT-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/1999-D.A.B.O. x B.J.B.
e outros Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. SERGIO W.
ALVES DE OLIVEIRA-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-640/1999-M.R.M.R. e
outros x M.R. Vistos, julgo extinto o feito. -Adv. HELIO DO-
MINGOS-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-704/1999-M.P. e
outros x W.A.D.S. Cumpra-se o V.acordao. -Adv. ILIDIO BER-
NARDO SILVA-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-1065/2000-M.F.S. x C.G.M. Diga
sobre fls. 45. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-95/2001-F.V.F.C. x F.H.C. Vis-
tos, julgo extinto o feito. -Adv. JOSE BARBOSA-

19.-SEPARACAO CONSENSUAL-203/2001-V.A. e outros x
J. Diga sobre fls. 182. -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-628/2001-S.P. x V.F.M.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-857/2001-F.J.L.S. x C.L.S.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-127/2002-M.E.M.
x A.J.M.S. Diga a parte ativa sobre fls. 93. -Adv. SIMONE
APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-254/2002-C.C.P.V. x E.P.V. De-
volver autos, prazo de 24 horas. -Adv. GERALDO PEGORA-
RO FILHO-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-306/2002-S.R.D.S. e
outros x J. Digam as partes. -Adv. CESAR MITSUHARU
TAKANO-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-390/2002-L.G. x
D.L. Especificar provas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-395/2002-C.L.B.P. e outros
x J. Diga a parte sobre fls. 195. -Adv. CLEIDE FERMENTAO-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-430/2002-L.D. x A.D.S.
Diga a parte ativa sobre fls. 104-verso. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-615/2002-J.I.K. e outros x J.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. NEY SALLES-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-684/2002-E.S.P.A. x
S.M.A. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. ROSANGE-
LA DE FATIMA JACOMINI-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-745/2002-V.H.G.B.M. x
M.M. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI G. R.
FERREIRA-

31.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-783/2002-V.S.S. e outros
x D.B.S. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

32.-PARTILHA DE BENS C/P TUTELA-1224/2002-J.K.N. x
M.A.V. Diga sobre fls. 338. -Adv. RENATO ANTUNES VI-

LLANOVA e RITA C. EMMERECHI JAEGER-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-75/2003-W.J.T. e outros x J.
Diga a procuradora do varao. -Adv. ADRIANA ELIZA F. MIN-
CACHE-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-236/2003-C.E.S. x
J.J.V.C. Orequerente sua genitora devem comparecer no Labo-
ratorio Histogene, sito a Av. Curitiba, 486, sala 301, Centro
Medico Santa Rita, nesta Cidade, para reazliaçao e exame DNA
a realizar-se no dia 23 de fevereiro de 2006, as 10,0 horas (le-
var documentos pessoais). Retirar Carta Precatoria. -Adv. ELAI-
NE REGINA DOS SANTOS-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-313/2003-M.Z.P. x M.A.F.
Vistos, julgo extinto o processo. Custas-ex lege. -Adv. GRAZI-
ELLA BOSSO e SANDRO R. PASSOS-

36.-SEPARACAO CONSENSUAL-345/2003-G.Z.S.D.S. e ou-
tros x J. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. MARIZETI
SOARES SANTOS SILVA-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-365/2003-C.A.P.S. x E.P.S. De-
volver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI G, R. FER-
REIRA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-436/2003-A.C.S. x C.S. Diga a
parte passiva. -Adv. ADRIANA MARIA FERNANDES FREI-
TAS-

39.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-644/2003-M.S.M.M.
x R.G.M. Diga a parte ativa. -Adv. MERCIA REGINA DE
OLIVEIRA-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-672/2003-D.G.F. e outros
x J.F. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. LAERCIO
NORA RIBEIRO-

41.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-736/2003-I.N.G.D. x
B.D. Especificar provas. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN e EDNA MAZIA-

42.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-778/2003-M.C.M.S. e ou-
tros x M.A.S. Diga a parte sobre fls. 404. -Adv. VALERIA SIL-
VA GALDINO-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-782/2003-A.C.S. e outros
x G.J.R. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. SANDRA
REGINA DOS SANTOS-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-949/2003-M.H.C.
e outros x R.C.C. Manifestem-se sobre o laudo. -Adv. RICAR-
DO LUIS RIBEIRO DE FREITAS e KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-968/2003-L.A. e
outros x M.M. Diga a parte autora. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

46.-PEDIDO DE GUARDA-1101/2003-J.N.M. x C.I.T. Diga
sobre a desistencia de fls. 48. -Adv. RAQUEL CRISTINA
MARQUES TOBIAS-

47.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-216/2004-V.A.F.S. e
outros x A.F.S. Diga a parte sobre fls. 48. -Adv. HELIO BUHEI
KUSHIOYADA-

48.-SEPARACAO LITIGIOSA-258/2004-C.Z.C. x W.C. Diga
a Fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CAR-
VALHO NETO-

49.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-321/2004-L.G.G. x
A.G. Audiencia de instruçao e julgamento em 28 de março de
2006, as 15,00 horas. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA e TAI-
SE PINTO LARA PIERI-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-338/2004-J.X.F. e outros
x A.F. Diga a parte ativa sobre fls. 53. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

51.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-457/2004-F.C.M.C.C. e
outros x E.C.C. Diga a parte ativa. -Adv. LUIZ ACACIO CA-
MARGO JUNIOR-

52.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-513/2004-B.A.G. e outros
x A.G.N. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

53.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-594/2004-F.F.S. x
C.R.S. Vistos, julgo extinto o feito. -Adv. SIDNEY PEREIRA
NUNES-

54.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-621/2004-E.G.B. x I.C.S.L.
Diga a parte ativa sobre fls. 32. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA e VALERIA GALDINO-

55.-SEPARACAO CONSENSUAL-709/2004-M.S.L. e outros
x J. Diga a fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO
PAES CARVALHO NETO-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-886/2004-V.S. x L.A.S.
e outros Emendar a inicial. -Adv. SIMONE C. MEISTER-

57.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-927/2004-A.L.W.C.
x S.S.B. Fixo alimentos em 1/2 (meio) salario minimo e o pla-
no medico, ciente de fls. 92/93. -Adv. SANDRA VITORIO DIAS
CORDOVA-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2004-D.M.F.B. e outros x
A.B. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 16 de fe-
vereiro de 2006, as 15,00 horas. -Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO e MARCO ANTONIO MARTINI FI-
LHO-

59.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1122/2004-L.N.M. x S.P.L.
Diga a parte ativa. -Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FUR-
LAN-

60.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1123/2004-L.N.M. x S.P.L.
Diga a parte ativa. -Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FUR-
LAN-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1153/2004-S.M.K. e ou-
tros x M.A.G.D.S. Diga a parte sobre fls. 181. -Adv. AIRTON
KEIJI UEDA-

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1217/2004-L.S.L.A. x
J.J.N. Manifestarem-se sobre fls. 41/43. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA e MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-

63.-SEPARACAO LITIGIOSA-1255/2004-F.C.L.R. x A.C.R.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. JOSE ROBERTO
GAZOLA-

64.-SEPARACAO DE CORPOS-1270/2004-S.A.A. x J.A.A.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

65.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1309/2004-M.C.F.F. e ou-
tros x R.C.F.R. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVI-
ANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

66.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1355/2004-E.M.T.K. x
L.A.C. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. TARCIZIO
FURLAN-

67.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1359/2004-S.P.P. e outros
x M.P. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. EDNA DE
SOUZA MAZIA-

68.-SEPARACAO CONSENSUAL-1370/2004-O.F.V. e outros
x J. Digam as partes sobre fls. 58/60. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

69.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1387/2004-E.I.C. e outros
x J.A.C. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

70.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1412/2004-A.P.R.M. x
G.A.M. Vistos, julgo o acordo de fls. 67/68. -Adv. SILVIO FER-
REIRA PRIMO e ADELINO GARBUGIO-

71.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1413/2004-T.S.A. e ou-
tros x J. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

72.-PEDIDO DE GUARDA-37/2005-A. J. C. x M. P. DOS S.
Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

73.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-71/2005-V.S.D. x O.V.
Ciente de fls. 66. Audiencia em 31 de março de 2006, as 14,00
horas. -Adv. JUSSARA CORTES VOLPATO e TARCIZIO
FURLAN-

74.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-147/2005-R.S.T. e
outros x W.M.R. Diga a parte ativa. -Adv. ROSANGELA SLE-
DER-

75.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-152/2005-V.R.P. x
S.H.R.P. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-238/2005-D.M.P.S. x J.B.S. e
outros Ciente de fls. 111/112. -Adv. VALERIA GALDINO e
ANTONIO PICHEK-

77.-SEPARACAO LITIGIOSA-246/2005-M.T.B.G. x J.N.G.
Audiencia em 22 de dezembro de 2005, as 8,45 horas. -Adv.
REGINA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS- JOAO AMA-
RO DE FARIA FILHO

78.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-309/2005-K.G.S.J. e ou-
tros x A.J.J. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

79.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-388/2005-D. T. DE C.
N. F. x L. M. DA S. F. Recolher diligencias. -Adv. GLAUCIO
HASHYMOTO-

80.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-391/2005-B.G.L. e outros
x F.S.L. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

81.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-415/2005-M.A.V. x J.K.N.
Diga a parte sobre fls. 155. -Adv. NIVALDO FONDAZZI-

82.-GUARDA DE MENORES-473/2005-C.H.D. x C.S.R. Es-
pecificar provas. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e JOSE
CARLOS CARDOSO GOES SILVA-

83.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-597/2005-M.A.A.F. x
Y.S.A. Ciente de fls. 45. Audiencia de instruçao e julgamento
em 29 de março de 2006, as 14,30 horas. -Adv. VILMA CAR-
LA LIMA DE SOUZA RIBEIRO e DIONISIO P. ALCANTA-
RA-

84.-SEPARACAO CONSENSUAL-622/2005-G.A.F.S. e outros
x J. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. ELSA CRISTINA
A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

85.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-624/2005-J.P. x M.G. De-
volver autos, prazo de 24 horas. -Adv. MARA APARECIDA
ROLIM-

86.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-632/2005-A.J.P. x
E.M.G.P. Concedo parcialmente a liminar. Audiencia de instru-

çao e julgamento em 05 de abril de 2006, as 14,00 horas. -Adv.
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FE-

87.-MODIFICACAO AO DIREITO VISITA-668/2005-M.B.S.
x J.C.S.S. e outros Especificar provas. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN e EDNA MAZIA-

88.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-738/2005-S.N.G.G. e ou-
tros x J.J.G. Recolher custas. -Adv. EDMYLSON PENA DOS
SANTOS-

89.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-752/2005-R.D.S. e outros
x M.B.D.S. Especificar provas. -Adv. TARCIZIO FURLAN e
JOSE CYRIACO DA SILVA-

90.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-778/2005-C.A.C. x
C.C. Manifestar-se sobre fls. 53. -Adv. IONE GUASTALLA
DOS SANTOS-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-810/2005-L.H.M. x L.H.M. De-
volver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

92.-SEPARACAO CONSENSUAL-814/2005-C.O.A.G.O. x J.
Diga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZI-

93.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-862/2005-
M.D.C. x H.H.S. Ciente de fls. 49. Audiencia de instruçao e
julgamento em 27 de março de 2006, as 16,00 horas. -Adv.
ELIZETI BUZZO PETRY e GENTIL G. DE MARCHI-

94.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-869/2005-J.W.B.C.
e outros x E.A.C. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv.
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

95.-GUARDA DE MENORES-914/2005-L.A.C.G. x C.A.P.
Diga a parte ativa. -Adv. MAURO CONTRERAS-

96.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-926/2005-M.H.A.B.M.
e outros x V.R.B. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv.
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-

97.-SEPARACAO CONSENSUAL-943/2005-A.C.B. e outros
x J. Diga sobre fls. 94/97. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS
GUERRA-

98.-SEPARACAO CONSENSUAL-951/2005-R.R. e outros x
J. Vistos, homologo o acordo de fls. 17/17 e 21. -Adv. FIORI
A. FAUSTINO-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-987/2005-M.A.S. x M.C.S.S.
Manifestar-se sobre os embargos -Adv. VALERIA GALDINO-

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1012/2005-L.H.G. x
N.S.G. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento em
22 de fevereiro de 2006, as 16,15 horas. -Adv. RONALDO
LABRIOLA PANDOLFI-

101.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1015/2005-A.R.F. x
J.R.S.F. Vistos, julgo extinto o feito. Custas ex-lege. -Adv.
MARCIUS VALERIUS GOMES DELALIBERA-

102.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1023/2005-M.S.C. x
L.C.L. Recolher custas. -Adv. CARLOS ALBERTO ATENCIA
TAVEIRA-

103.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1034/2005-D.N.P. e ou-
tros x I.P.P. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

104.-PEDIDO DE GUARDA-1040/2005-Z.S.C. x S.C. Devol-
ver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI G. R. FERREI-
RA-

105.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1068/2005-R.J.G.J. x
C.S. Diga a parte ativa. -Adv. BENEDITO FERREIRA DE
CARVALHO-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-1102/2005-A.R.D.S.A. e outros
x J.R.A. Devolver autos, prazo de 24 horas. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

107.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1149/2005-V.G.P. e ou-
tros x J. Vistos, julgo procedente o pedido de conversao. -Adv.
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

108.-SEPARACAO LITIGIOSA-1194/2005-M.G.L.M. x
E.B.M. Audiencia de conciliaçao em 20 de fevereiro de 2006,
as 16,30 horas, ciente de fls. 32. Recolher diligencas. -Adv.
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO-

109.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1202/2005-S.P. x
A.R.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. VALERIA SEREJO GA-
MON-

110.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1220/2005-R.A.B. x
M.B. Diga a parte sobre fls. 27. -Adv. ELOIZA PRADO DE
MELO-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2005-F.L.S. x F.F.S.
e outros Diga o embargante sobre fls. 42. -Adv. EDNEY RES-
MER VIEIRA-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-1270/2005-D.P.S. e outros x
P.D.S.S. Ciente de fls. 15. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

113.-ACAO DE ALIMENTOS-1294/2005-O.G.G. e outros x
A.C.C. Ciente de fls. 12. -Adv. WILSON BOKORNY FER-
NANDES-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-1328/2005-L.A.C.O. e outros x
L.C.O. Ciente de fls. 17. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA-
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115.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-1335/2005-M.P.F. x
W.F.S. Diga a parte em 10 dias. -Adv. VALERIA SILVA GAL-
DINO-

116.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1348/2005-C.F.B. e ou-
tros x W.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. SELMA REGINA MA-
CIEL-

117.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-1352/2005-J.G.L.
e outros x G.F.A. e outros Defiro o pleito liminar. -Adv. DALI-
LA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

118.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1355/2005-I.L.A. x A.S.M.
e outros Emendar a inicial. -Adv. WILMALEY CAMPOS FA-
ZZANO-

119.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1357/2005-P.S.O. x
D.R.A.O. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento
23 de março de 2006, as 16,00 horas (recolher diligencias). -
Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

120.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1371/2005-G.H.O. x
M.C.O.O. Indefiro a liminar. Audiencia de conc., instruçao e
julgamento em 31 de março de 2006, as 15,00 horas. recolher
diligencias. -Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO-

121.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1378/2005-G.G. x L.S.G.
Emendar a inicial. -Adv. YASMINE FERNANDES CODO-
NHO-

122.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1408/2005-
M.N.D.D.S.M. x E.M. Conciliaçao em 30 de março de 2006,
as 13,15 horas e instruçao e julgamento em 18 de abril de 2006,
as 14,30 horas., -Adv. TARCIZIO FURLAN-

123.-ACAO DE ALIMENTOS-1411/2005-R.G.N.O. e outros x
C.R.O. Fixo alimentos em 20% do salario liquido do reu. Audi-
encia de conc., instruçao e julgamento em 28 de março de 2006,
aS 16,00 HORAS. indicar numero de conta bancaria para de-
posito. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

124.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1416/2005-S.Y.S. x
N.J.M.S. Emendar a inicial. -Adv. ANTONIO ELSON SABA-
INI-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-1429/2005-N.S.A. x A.A. Fixo
alimentos em 30% do salario minimo. Audiencia de conc., ins-
truçao e julgamento em 23 de março de 2006, as 15,00 horas. -
Adv. TARCIZIO FURLAN-

126.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1432/2005-L.F.F. x
I.B.F. Emendar a inicial. -Adv. DOUGLAS KAZUO TAKAYA-
MA-

127.-RETIFICACAO-9/2004-L.S. x E.E.F. e outros Coleta de
material para exame, em 12 de janeiro de 2006, as 10,00 horas,
no laboratorio Histogene, sito a Av. Curitiba, 486, sala 301,
centro medico santa Rita, nesta Cidade de Maringa-Pr. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

128.-RETIFICACAO-145/2004-J.M.G. e outros x J. Ciente de
fls. 35/37. -Adv. JEOVAH BARNABE-

129.-REGISTRO DE OBITO-59/2005-J.B. x J. Diga a parte
ativa. -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

130.-RETIFICACAO-211/2005-R.M.F. e outros x J. Defiro as
retificaçoes. -Adv. VANESSA MORZELLE PINHEIRO-

131.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-236/2005-C.M. e
outros x C.A. e outros Diga a parte ativa sobre fls. 44. -Adv.
HERMELINDO BAGON-

132.-RETIFICACAO-241/2005-T.S. x J. Diga a parte sobre fls.
18. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Max. Vicentin, 1050 - Ed. Fórum - Fax (042) 657-1284 -
CEP 85.270-000
RELAÇÃO Nº 18/2005

Índice nominal de advogados

Abraão José Melhem 31;33;103;
Adonise Janaina Chaicouski 117;
Adriano Martins de Oliveira 02;07;30;42;64;66

67;84;89;101;105;111;114; 116;118;120;121;122;
123;124;125;126;127;128;129;130;131;132;133;134;
135;136;137;138;139;140;141;142;143;144;149;151;

Alfredo Leoncio Dias Neto 52;
Amilcar Cordeiro Teixeira 08;11;42;43;55;86;98;112;147;
Ana Paula Perdoncini 110;
Antonio Carlos Bini 20;
Antônio Carlos Cabral de Queiroz 06;
Argemiro Rocha de Oliveira Filho 106;
Carlos Alves 74;
Carolina Calvetti 110;
Cassia A. Clazer Halila 05;45;102;
Cezar Romero Ziegmann 39;75;
Claiton José de Oliveira 46;
Clóvis Pinheiro de Souza Jr. 49;
Cristiane Belinati Garcia Lopes 100;
Damarci Caputo de Carvalho 11;49;96;97;114;115;151;
Dilene Maria Zolandek 16;19;37;
Domicio Camelo Silva 90;
Eliane de Lima 17;
Edilene Luz Machado Graf 65;
Edival Morador 84;113;

Elso Cardoso Bitencourt 92;
Everton Bogoni 41;
Fabiana Araújo Tomadon 91;
Gilberto Garcia Redondo 73;
Helena Lanzini Losso 68;78;
Ivan Lauro Simiano 03;13;18;25;53;55;151;
Ivo de Jesus Dematei Grégio 82;
James Eli de Oliveira 10;27;60;76;84;95;98;103;107;111;118;

119;120;121;122;123;124;125;126;127;128;
129;130;131;132;133;134;135;136;137;
138;139;140;141;142;143;144;149;151;

Janio Santos Figueiredo 72;
Jeverson Luiz de Lima 20;
João Matiak Slonik 20;
José Elmo Álvares Linhares 54;92;
Juares Ferreira Silva 87;93;108;
Keila Mendes de Carvalho 05;09;12;24;29;35;38;40;

48;49;50;51;58;63;64;69;79;81;83;94;96;
97;107;109;114;115;117;145;

146;148;149;150;151;
Lair Ferreira da Mota 34;
Lauro Fernando Pascoal 151;
Leonardo Zagonel Serafini 23;
Luciane Melhem Karasinski 31;103;
Luciano Dalponte 56;57;
Lucio Antonio Malacrida 32;56;57;
Luiz Antonio de Souza 15;21;22;62;76;80;117;
Luis Carlos Lorenzetti 70;71;85;99;102;104;
Luiz Carlos Provin 01;
Luiz Cezar Viana Pereira 04;27;
Luiz Renato Arruda Brasil 47;
Lygia Crhistiane de Carvalho 05;09;12;35;38;40;48;49;51;58;

63;64;69;79;81;97;107;109;
114;115;117;145;146;148;149;150;

Manoel Augusto 96;
Manoel Borba de Camargo 61;
Marcio Danielo 77;111;
Marcos José Dlugosz 11;
Marcos Sung Il Jô 11;
Marcos Roberto Karasinski 103;
Marcus Vinícius N. Burko 59;
Mônica Garcia Dias 52;
Noel Garcez França Júnior 108;
Paulo Cezar Zolandek 14;
Rafael Marques Gandolf 44;
Rafaello Fontana 26;
Roberta Pereira Benvenutti 93;112;
Samira Karam Semaan 86;
Samuel Ferreira Xalão 62;
Sergio Luis Hessel Lopes 88;
Valdecy Schon 59;
Valter Schaefer Mehret 74;
Vanise Melgar Talavera 36;

01- AÇÃO DE COBRANÇA – 107/2004 – Kroth & Kroth Ltda.
X Município de Laranjal. Cumpra-se o item “2” do despacho
de fls. 46. ADV. LUIZ CARLOS PROVIN (OAB/PR 22.366).

02- INVENTÁRIO NEGATIVO – 078/2002 – Antonio Valter
Andrade de Lara X Dinarte Buava de Lara. Contados e prepa-
rados, voltem. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
(OAB/PR 32.765).

03- ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 20/2004 – Teodozio
Huk e Outros. X Espólio de Vademiro Huk e Outros. Intime-se
ao preparo. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

04- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 077/99 –
Banco do Brasil S/A. X Celso Felipe e Outros. Após, dê-se
vista dos autos ao Dr. Luiz Cezar Viana Pereira, conforme pe-
dido de fls. 243, com o mesmo prazo (10 dias). ADV. LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR 23.519).

05- EMBARGOS DO DEVEDOR – 052/2004 – Valentin Wali-
gura X João Machuga Neto. 1. Intimem-se as partes para que,
no prazo comum de 05 (cinco) dias se manifestem nos seguin-
tes termos: a) Esclareçam se têm interesse na realização da au-
diência da tentativa de conciliação (CPC, art. 331), consignan-
do que o silêncio será interpretado como desinteresse na reali-
zação do ato. B) Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, especificando a necessidade de cada uma delas. ADV. CAS-
SIA A. CLAZER HALILA (OAB/PR 21.054); KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

06- CARTA PRECATÓRIA – 052/2005 – DER X Associação
Vale Cantu. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague as custas do Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da deprecata. ADV. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ (OAB/PR 6.786).

07- COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 091/2001
– CNA X Manoel Pires Teixeira. Ante a declinação de fls. 127,
nomeio para tal desiderato, o Dr. Adriano Martins de Oliveira.
Intime-se-o para contestar o feito em dez dias. ADV. ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

08- ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 120/2001 – Edgar Lopes
X Prefeitura Municipal de Laranjal. Em sendo assim, conside-
rando a petição retro, bem como o demonstrativo de débito que
o acompanha, determino a citação do Município de Laranjal-
PR, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a sentença
judicial ou oferte embargos (CPC, art. 730). ADV. JUARES
FERREIRA DA SILVA (OAB/PR 14.830); AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

09- AÇÃO CAUTELAR INOMINADA PREVENTIVA COM-
PEDIDO DE LIMINAR – 093/2005 – Sidnei Kervald Martins
X Município de Laranjal rep. por Juvenal Taborda de Miranda.
1) Defiro o pedido de assistência judiciária. 2) No mais, consi-
derando que o pedido liminar é dirigido à pessoa jurídica de
direito público, entendo por bem analisar o pleito depois de

devidamente instaurado o contraditório. ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.568); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

10- INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO C/C
DANOS MORAIS – 013/2002 – Antonio Tonete X Coamo.
Certifique a escrivania se foram depositados os honorários ju-
diciais em sua integralidade; Em caso negativo, intime-se para
tal fim. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

11- AÇÃO MONITÓRIA – 148/97 – Sueli Maria de Andrade &
Cia Ltda. X Edgar Ribeiro e S/M. Considerando o lapso tem-
poral ocorrido entre a avaliação de fls. 211 e 213 e o registro da
penhora, remetam-se os autos ao avaliador judicial para nova
avaliação. Após, digam as partes, sobre a avaliação, no prazo
de 05 (cinco) dias. ADV. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
(OAB/PR 8.970); DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668); MARCOS SUNG IL JO (OAB/PR 26.362);
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ (OAB/PR 22.763).

12- INVENTÁRIO – 074/2002 – Maria Lindacir Cordeiro X
Estefano Ianusz. Cumpra-se a cota ministerial de fls. 44. KEI-
LA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

13- MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 086/
2005 – Zacarias Vaz X Sebastião Calacans de Oliveira. 3. Em
sendo assim, ante os fundamentos acima declinados, Indefiro o
pedido de liminar. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR
19.832).

14- INVENTÁRIO – 17/94 – Elide Zolandek e Outros X Paulo
Zolandek. Defiro o pedido retro, devendo ser acostado aos au-
tos no prazo de 10 (dez) dias. ADV. PAULO CESAR ZOLAN-
DEK (OAB/PR 37.476).

15- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 44/96 –
Ivo Narnei X Sebastião Geremias e Outros. Intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento
ao feito. ADV. LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB/PR 10.565).

16- ALVARÁ JUDICIAL – 042/2002 – Alcindo Batista de Oli-
veira X Este Juízo. Intime-se o requerente para que oferte a
prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias. ADV. DILE-
NE MARIA ZOLANDEK (OAB/PR 28.897).

17- EXECUTIVO FISCAL – 028/2001 – INMETRO X Nelena
Aparecida da Silva. Intime-se o exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, dê prosseguimento ao feito. ADV. ELIANE
DE LIMA (OAB/PR 28.470).

18- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 066/2000
– Eli Aparecida de Almeida X Edson Zbierski Rocha. Conside-
rando a recalcitrância da exeqüente em dar atendimento ao cha-
mado judicial, determino o arquivamento dos presentes autos.
ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

19- ARROLAMENTO – 30/80 – Antonio Ferreira Jorge X Fran-
cisca Maria Ulbrich. 1) Defiro o desarquivamento. 2) No mais,
manifestem-se os herdeiros pelo prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito. ADV. DILENE MARIA ZOLAN-
DEK (OAB/PR 28.897).

20- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 265/97 –
COPEL X G. J. Meira & Cia Ltda. Manifeste-se o exeqüente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
ADV. JEFERSON LUIZ DE LIMA (OAB/PR 21.967); JOÃO
MATIAK SLONIK (OAB/PR 9.833); ANTONIO CARLOS
BINI (OAB/PR 19.841).

21- CARTA PRECATÓRIA – 32/97 – Caixa Econômica Fede-
ral X Comercial de Secos e Molhados. Intime-se ao preparo.
ADV. LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB/PR 10. 565).

22- EXECUTIVO FISCAL – 017/96 – União X Comercial de
Secos e Molhados Ltda. Intime-se ao preparo. ADV. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA (OAB/PR 10.565).

23- EXECUÇÃO FISCAL – 011/2001 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná X Jurandir Campa-
nini. Ao arquivo provisório (art. 40 da Lei nº 6.830/80). ADV.
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI (OAB/PR 35.338).

24- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 236/2000
– Domingos Gabriel X Espólio de Rosalvo de Freitas Martins.
Intime-se o requerente para que junte aos autos documento le-
gível, a fim de aferir o equívoco comunicado pelo juízo depre-
cado. Prazo de 10 (dez) dias. ADV. KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658).

25- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 86/95 –
Wismar Souza dos Santos X José Kruger de Lima. Consideran-
do o desinteresse do exeqüente em dar prosseguimento ao fei-
to, arquive-se. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR
19.832).

26- CARTA PRECATÓRIA – 039/2005 – CNA X Onori Arqui-
les Pellegrini. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre os bens indicados à penhora. ADV. RAFAELLO
FONTANA (OAB/PR 26.008).

27- AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E POLÍTICA
POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA C/C PE-
DIDO DE LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS –
033/2005 – Município de Palmital – Paraná X Clério Benildo
Back. 1) Recebo a emenda à inicial retro. 2) no mais, intime-se
o requerido Clério Benildo Back, reabrindo-lhe o prazo de 15
(quinze) dias para se manifestar nos autos, nos termos do des-
pacho de fls. 57. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423); LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR 23.519).

28- AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO – 097/2003 – Ade-
mir Antonio Martins e Outros X Noeli Moreira. Defiro o pedi-

do de fls. 147. ADV. NEZIO TOLEDO (OAB/PR 7.768).

29- AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 104/2004 – Valderi
José Dutra X Município de Laranjal. Defiro o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para a juntada do ato de nomeação do autor. ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

30- INVENTÁRIO NEGATIVO – 080/2002 – Maria Aveni
Borak Cunha X Alberto Cunha. Cumpra-se a cota ministerial
de fls. 33. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765).

31- AÇÃO DE COBRANÇA – 052/2005 – Margarete de Souza
X Riolando Caetano de Freitas. Manifeste-se o autor, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada. ADV.
ABRAÃO JOSÉ MELHEM (OAB/PR 4.425); LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI (OAB/PR 26.365).

32- ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 062/2005 – Arnaldo
Waligura e S/M X Clemente Waligura e Outro. Sobre a contes-
tação digam os autores, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. LU-
CIO ANTONIO MALACRIDA (OAB/SP 51.247).

33- ARROLAMENTO SUMÁRIO – 064/2005 – Verônica Bil-
ski X Castorina Gomes Majer. 1. Recebo a emenda da inicial e
nomeio como inventariante a Sra. Verônica Bilski, independen-
temente de compromisso. 2. Processe-se o arrolamento, provi-
denciando-se: a) comprovantes relativos aos bens inventaria-
dos, negativas fiscais, bem como negativa da Receita Federal,
devendo ser oficiado para tanto; b) recolhimento de custas e
impostos. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765).

34- CARTA PRECATÓRIA – 062/2004 – Jorge Bezerra Gue-
des X Roseny Oliveira Rocha. Manifeste-se o exeqüente, no
prazo de 10 (dez) dias, pelo prosseguimento do feito. ADV.
LAIR FERREIRA DA MOTTA (OAB/PR 4.991).

35- AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 03/2003
– Miguel Horban X Rosa Zaluski Pietroski e Outros. 2) Em
sendo assim, intime-se o requerente, para que, no prazo de 10
(dez) dias, forneça o endereço atual da ré ou requeira o que de
direito. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

36- CARTA PRECATÓRIA – 033/2004 – SENAC – PR X JAI-
ME LUCAS DE OLIVEIRA. Sobre a resposta ao ofício, mani-
feste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dais. ADV. VANISE
MELGAR TALAVERA (OAB/PR 27.316).

37- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 057/2002
– Sueli Maria de Andrade & Cia Ltda. X José Veroni dos San-
tos. Intime-se ao preparo. ADV. DILENE MARIA ZOLANDEK
(OAB/PR 28.897).

38- EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 138/2001 – Sirlene Carri-
el dos Santos X Pedro Cristófolis dos Santos. Defiro o pedido
retro, determinando a suspensão do feito. ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

39- INVENTÁRIO – 124/2002 – Tereza Gulicz X José de Cas-
tro Martins. Intime-se a inventariante para que, no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. ADV. CEZAR ROME-
RO ZIEGMANN (OAB/PR 15.380).

40- RETIFICAÇÃO DE DATA DE NASCIMENTO – 063/2003
– Maria Casturina Machado X este Juízo. 1) Intime-se a autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a este juízo se
tem interesse na oitiva da testemunha residente fora da Comar-
ca. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658);
LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

41- INVENTÁRIO – 173/94 – Angelina Moreira Vais X Aman-
tino dos Santos Vais. Assim, a fim de viabilizar a análise do
pedido de conversão, promova o inventariante, no prazo de 15
(quinze) dias, às seguintes diligências: a) apresentar esboço de
partilha amigável, devendo todos os herdeiros e cessionários
estar devidamente representados nos autos; b) esclarecer a este
juízo se a herdeira Ivone Moreira Vais é, de fato, herdeira pré-
morta, devendo acostar aos autos a respectiva certidão de óbi-
to; c) indicar quem são as pessoas que herdam em nome da
sucessora já falecida e sob qual título (se por cabeça ou repre-
sentação); d) acostar aos autos as certidões negativas, devida-
mente atualizadas, de todos os bens do espólio e suas rendas,
das esferas federal, estadual e municipal. ADV. EVERTON
BOGONI (OAB/PR 33.784).

42- EMBARGOS DO DEVEDOR – 191/2000 – Erandina Pe-
reira da Silva X Banco do Brasil S/A. 1) Vislumbrando os efei-
tos infringentes dos embargos de declaração opostos, entendo
necessário assegurar a dialeticidade do recurso. 2) Em sendo
assim, intime-se o embargado para que, no prazo de 10 (dez)
dias se manifeste. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
(OAB/PR 32.765); AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/
PR 8.970).

43- REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO – 154/
2001 – Município de Laranjal X João Maria dos Santos. Inti-
me-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dias dê prossegui-
mento ao feito. ADV. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
(OAB/PR 8.970).

44- CARTA PRECATÓRIA – 060/98 – BICBANCO X Pedro
Martins de Oliveira. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. ADV. RAFAEL
MARQUES GANDOLFI (OAB/PR 25.765).

45- INVENTÁRIO – 140/2002 – Edenilson Antonio Furlanetto
X Jussara Martins Furlanetto. Com a juntada do laudo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. ADV. CASSIA A. CLAZER HA-
LILA (OAB/PR 21.054).

Palmital



9494949494 3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005

46- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 211/98 – J. C. M. rep. por
Alcindo Machado X Município de Palmital. 1. Intime-se o au-
tor para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se tem interesse na
EXECUÇÂO do título executivo judicial. Em caso positivo,
deverá peticionar nesse sentido, observando-se o disposto no
art. 604 do CPC. ADV. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA (OAB/
PR 19.940).

47- CARTA PRECATÓRIA – 087/2004 – CNA X Antônio Ro-
drigues de Andrade. Intime-se ao preparo. ADV. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL (OAB/PR 28.361-B).

48- INVENTÁRIO – 054/2003 – Ruth Padilha X Antonio Vais.
Sobre a resposta ao ofício, manifeste-se a inventariante, no prazo
de 10 (dez) dias. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

49- INTERDITO PROIBITÓRIO – 049/2002 – João Carlos do
Amaral X João Tavares Pimentel w S/M. 3. em sendo assim,
conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos e
no mérito, REJEITOS-OS eis que inexistente a omissão invo-
cada, persistindo a decisão tal como está lançada. ADV. CLÓ-
VIS PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR (OAB/PR 16.746); DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

50- AÇÃO DE EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA
CERTA – 151/2002 – Clarice de Oliveira X Tadeu Mendes.
Esclareça a exeqüente se tem interesse no prosseguimento do
feito. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.658).

51- EXECUÇÃO FORÇADA POR QUANTIA CERTA – 021/
2003 – Mecias Lúcio Machuga X Espólio de Ademar Correia
Pinto e S/M. Intime-se o exeqüente para que se manifeste na
forma do art. 654 do CPC. ADV. KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

52- ARROLAMENTO SUMÁRIO – 084/2005 – Ilda kulicz
Ferreira e Outros X Antonio Ferreira Jorge. 3. Emende a reque-
rente a inicial, atendendo às exigências legais, supra-enuncia-
das e juntando, ainda certidão municipal, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). ADV. AL-
FREDO LEONCIO DIAS NETO (OAB/PR 6.038); MONICA
GARCIA DIAS (OAB/PR 31.316).

53- INVENTÁRIO – 079/2004 – Nelson Prates X Pedro Antu-
nes Prates. Considerando a informação retro, intime-se o in-
ventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova as
correções necessárias. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832).

54- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 164/2002
– PNEUCAMP – Comercio de Pneus Ltda X Edson Zibierski
Rocha. 1. Para arrematação do bem imóvel penhorado, designo
o doa 25/01/2006, às 10:00 horas, no átrio do Fórum local. Não
sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco o
dia 08/02/2006, no mesmo horário e local, para a sua venda a
quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil. 2. Dispensa-
da a publicação de editais, na forma do art. 686, § 3º do CPC.
ADV. JOSÉ ELMO ALVARES LINHARES (OAB/PR 25.016).

55- AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO – 095/
2004 – Hubercart Motores e Máquinas Rodoviária Ltda. X
Município de Laranjal – PR. Esclareçam as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias: a) se têm interesse na realização da
audiência preliminar (CPC, art. 331, “caput”), consignando-se
que o silêncio será interpretado como desinteresse pelo menci-
onado ato; b) especificarem as provas que pretendem produzir,
esclarecendo da necessidade e extensão de cada uma delas.
ADV. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970);
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

56- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 023/
2005 – João Tavares Pimentel X Dirson Granemann Hoffmann.
1) Para audiência de instrução e julgamento, em que será ouvi-
da a testemunha arrolada pelo autor, designo o dia 19/04/2006,
às 15:00 horas. ADV. LUCIO ANTONIO MALACRIDA (OAB/
SP 51.247); LUCIANO DALPONTE (OAB/SC 17.813-B).

57- PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS COM
PEDIDO DE LIMINAR – 035/2005 – João Tavares Pimentel X
Dirson Granemann Hoffmann. Aguarde-se o deslinde do feito
principal. ADV. LUCIO ANTONIO MALACRIDA (OAB/SP
51.247); LUCIANO DALPONTE (OAB/SC 17.813-B).

58- INVENTÁRIO – 140/2001 – Pedro da Luz Machado X
Pedro Afonso Machado e S/M. Cumpra-se o primeiro parágra-
fo da cota ministerial de fls. 131. ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

59- PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 090/2005 –
Teresinha A. M. Dasko X Município de Palmital - PR.. 3. As-
sim, intime-se a autora para que emende a petição inicial, aten-
dendo o disposto no art. 276 do CPC, sob pena de preclusão.
Prazo: 10 (dez) dias. ADV. VALDECY SCHON (OAB/PR
19.483); MARCUS VINICIUS N. BURKO (OAB/PR 21.882).

60- INVENTÁRIO – 077/2003 – Terezinha Amaral Oliveira X
Espólio de João Nunes de Oliveira. 1) Ante a inércia da inven-
tariante, removo-a do cargo, nomeando, em substituição o her-
deiro James Eli de Oliveira; 2) Intime-se-o para que se mani-
feste no prazo de 10 (dez) dias. ADV. JAMES ELI DE OLI-
VEIRA (OAB/PR 24.423).

61- INVENTÁRIO – 107/2001 – Mansueto Rodrigues dos San-
tos X Antonia Benetti dos Santos. Manifeste-se o inventarian-
te, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão supra. ADV.

MANOEL BORBA DE CAMARGO (OAB/PR 1.121).

62- CARTA PRECATÓRIA – 054/2000 – Caixa Econômica
Federal X Carolina Ribeiro de Oliveira e Outro. 1. Para arre-
matação do bem imóvel penhorado, designo o dia 11/01/2006,
às 10: 00 horas, no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado
lanço superior ao valor da avaliação, marco o dia 27/01/2006,
no mesmo horário e local, para a sua venda a quem mais der,
exceto se o preço ofertado for vil. ADV. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA (OAB/PR 10.565); SAMUEL FERREIRA XALÃO
(OAB/PR 16.061).

63- INVENTÁRIO – 004/2004 – Aparecido de Souza Freire X
Francisca Ivanoski. 1. Considerando o petitório de fls. 38/39,
nomeio o herdeiro Mariano Ivanoski inventariante. Intime-se-o
para que assine o termo de compromisso no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2. Após, intime-se o inventariante para que acoste aos
autos as certidões de óbito solicitadas pela Procuradoria do
Estado (fls. 31/32), no prazo de 10 (dez) dias. 3. No mais, es-
clareço que as certidões municipais devem ser aquelas relacio-
nadas ao Município que abrange a circunscrição em que se en-
contram os imóveis. Nesse sentido, deverá o inventariante acos-
tar aos autos as certidões pertinentes, no mesmo prazo declina-
do acima. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR
26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR
30.555).

64- AÇÃO DE TEINTEGRAÇÃO DE POSSE – 073/2005 –
Nereu Fagundes de Lima X Lindaura Fagundes de Lima. Inti-
me-se as partes para que no prazo comum de 05 (cinco) dias: a)
especifiquem as provas que pretendem produzir; b) esclareçam
a este juízo se tem interesse na realização da audiência prelimi-
nar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331). ADV. KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); ADRIANO MAR-
TINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

65- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS – 092/2005 – Cerli Aparecida Ferreira X Município
de Laranjal e Outros. 1) Defiro o pedido de justiça gratuita.
ADV. EDILENE LUZ MACHADO GRAF (OAB/PR 21.596).

66- INTERDIÇÃO E CURATELA C/C PEDIDO DE LIMINAR
– 055/2005 – Irene Veiga X Maria Bernadete Machado. Inti-
me-se o requerente para que manifeste-se acerca da certidão de
fls. 26, verso e documento de fls. 27. ADV. ADRIANO MAR-
TINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

67- ALVARÁ JUDICIAL – 040/2003 – Manoel Batista de Oli-
veira X Este Juízo. 1. Antes de analisar o pedido retro, dêem os
requerentes integral cumprimento à decisão de fls. 25/26, com
a devida prestação de contas. ADV. ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

68- ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 095/2005 – Maria Clair
de Almeida X Município de Palmital – PR. 3. Assim, intime-se
a autora para que emende a petição inicial, atendendo o dispos-
to no art. 276 do CPC, sob pena de preclusão. Prazo: 10 (dez)
dias. ADV. HELENA LANZINI LOSSO (OAB/PR 27.119).

69- ARROLAMENTO – 03/2005 – Emilia Swiatoski X O Es-
pólio de Rosa Lachuki Liatoski e Leonardo Liatoski. Cumpra-
se o requerido pela inventariante na petição de fls. 54. ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

70- INVENTÁRIO – 289/98 – Silvio Santos de Oliveira X Se-
bastião Cristo de Oliveira. 4. Em sendo assim, intime-se a in-
ventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, oferte as pri-
meiras declarações, nos termos do artigo já mencionado, sob
pena de remoção. 5. Os demais pedidos serão analisados opor-
tunamente. ADV. LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR
10.610).

71- ALVARÁ JUDICIAL – 013/2000 – Espólio de Sebastião
Cristo de Oliveira X Este Juízo. Manifeste-se o requerente pelo
prosseguimento do feito. ADV. LUIS CARLOS LORENZETTI
(OAB/PR 10.610).

72- EXECUÇÃO FISCAL – 037/2004 – CREA X Albarina Ole-
ans Camargo & Cia Ltda. Manifeste-se o exeqüente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB/PR 14.686).

73- CARTA PRECATÓRIA – 063/2004 – Augusto Dziubate –
ME X CGC do Brasil Participações Ltda. 1) Considerando as
razões invocadas pelo causídico, no petitório de fls. 101/104,
entendo por bem adiar a audiência, redesignando-a para o dia
12/04/2006, às 13:30 horas, consignando que este juízo não
dispõe de data mais aproximada. ADV. GILBERTO GARCIA
REDONDO (OAB/RJ 20.449).

74- CARTA PRECATÓRIA – 36/88 – I. A. P. A. S. X Pedro
Evangelista & Cia Ltda. Ante a atualização do débito e paga-
mentos realizados, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez)
dias. ADV. VALTER SCHAEFER MEHRET (OAB/PR); CAR-
LOS ALVES (OAB/PR 6.732).

75- ARROLAMENTO – 74/90 – Alcides Schereiner X Reinal-
do Schereiner. Ante a inércia das partes, remetam-se os autos
ao arquivo provisório. ADV. CEZAR ROMERO ZIEGMANN
(OAB/PR 15.380).

76- INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADECIVIL OB-
JETIVA C/C DANOS MORAIS – 039/2003 – Valdomiro Ru-
dey X Banco do Brasil S/A. Contados e preparados, voltem.
ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423); LUIZ
ANTONIO DE SOUZA (OAB/PR 10.565).

77- AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 081/
2005 – José Fialka X Este Juízo. 1. Para oitiva das testemunhas
arroladas na inicial, bem como do requerente, designo o dia
25/01/2006, às 14:00 horas. ADV. MARCIO DANIELO (OAB/

PR 36.520).

78- ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 096/2005 – Maria Clair
de Almeida Gomes X Município de Palmital – PR. 3. Assim,
intime-se a autora para que emende a petição inicial, atenden-
do o disposto no art. 276 do CPC, sob pena de preclusão. Pra-
zo: 10 (dez) dias. ADV. HELENA LANZINI LOSSO (OAB/PR
27.119).

79- EMBARGOS DE TERCEIRO – 096/2003 – João Maria
Pereira e S/M. X Lídio Arcanjo de Oliveira. 1. Defiro o item
“1” da petição de fls. 38. 2. Intimem-se os autores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, carreie aos autos o endereço da Fazen-
da Pública, bem como o nome do procurador com poderes para
receber a citação. ADV. KEILA MENDES DE CAEVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

80- ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE DIREITOS TRABA-
LHISTAS – 079/2001 – Altair André Lourenção X Município
de Laranjal. Tendo em vista a manifestação retro, arquivem-se
os presentes autos com as baixas necessárias. ADV. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA (OAB/PR 10.565).

81- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 193/99 – Osni
Correa de Melo X Eleomar da Rocha. 2. Vencido o prazo, inti-
me-se o autor, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê prosse-
guimento ao feito. ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

82- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 347/93 –
Oliveira Guimarães Ltda X Antonio Martins. Reporto-me ao
despacho de fls. 129. ADV. IVO DE JESUS DEMATEI GRE-
GIO (OAB/PR 19.519).

83- NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS – 272.80 – Laudelina
Antunes Pereira X Achyles Pagnoncelli e Outros. Defiro o pe-
dido de suspensão requerido às fls. 574 e ratificado às fls. 579.
ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

84- AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS – 039/2004 – Inês Morador Lopes X Prefeitura Munici-
pal de Palmital. 2. Designo o dia 12/04/2006, às 15:00 horas
para a realização da audiência de instrução e julgamento. 3.
Intimem-se as partes com as advertências do artigo 343, § 1º,
do CPC. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423);
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765);
EDIVAL MORADOR (OAB/PR 24.327).

85- RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 203/99 – Luzia Kuminski
Teixeira X Estado do Paraná. 1) Ante a informação de que to-
dos os herdeiros são maiores, manifeste-se a inventariante, es-
clarecendo a este juízo se tem interesse na conversão do inven-
tário em arrolamento, a ser processado sob o rito sumário (CPC,
art. 1.031). 2) Em caso positivo, deverá providenciar: a) decla-
rações de bens e herdeiros, esboço de partilha amigável ou pe-
dido de adjudicação; b) comprovantes atualizados relativos aos
bens inventariados e negativas fiscais; c) recolhimento de cus-
tas e impostos. ADV. LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/
PR 10.610).

86- AÇÃO MONITÓRIA – 085/2004 – Ictus comércio de Pro-
dutos Odonto Hospitalares Ltda. X Município de Laranjal. 1.
Considerando que a presente lide versa sobre direitos patrimo-
niais, portanto, disponíveis, designo o dia 25/01/2006, às 16:00
horas, para audiência de conciliação (CPC, art. 331), anotan-
do-se que o alongamento da pauta decorre da inexistência de
data mais próxima. 2. Oriento as partes no sentido de compare-
cerem à audiência em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis.
3. Se por ventura restar infrutífera a tentativa de conciliação,
será saneado o processo, decididas as questões processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as pro-
vas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiên-
cia de instrução e julgamento, se for necessário. ADV. SAMI-
RA KARAM SEMAAN (OAB/PR 22.935); AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

87- ORDINÁRIA DE COBRANÇA- 042/2005 – Jair Ribeiro
Delflach X Município de Laranjal. 1. Para a audiência de con-
ciliação a que deverão comparecer as partes, designo o dia 03/
05/2006, às 16:00 horas (CPC, art. 277). 2. Nessa ocasião será
tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e
acompanhada de advogado. 3. Ainda não se obtendo concilia-
ção, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, desig-
nando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278,
§ 2º). 5. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
ADV. JUARES FERREIRA DA SILVA (OAB/PR 14.830).

88- COBRANÇA – 072/2004 – Roberta Souza Ritty Ribeiro X
Município de Palmital. Manifeste-se o autor, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a contestação apresentada às fls. 49/53. ADV.
SERGIO LUIS HESSEL LOPES (OAB/PR 21.419).

89- ALVARÁ JUDICIAL – 039/2005 – Izabel Gonçalves dos
Santos. 1. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à
requerente. 2. Ante o pedido formulado às fls. 19, proceda a
escrivania o desentranhamento dos documentos acostados na
inicial, devendo ser substituídos por cópias. 3. Após, transitada
em julgado a sentença, arquivem-se com as devidas baixas ne-
cessárias. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765).

90- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 079/2005 – Joel Maganhoto de Souza X Getúlio Pires Cardo-
so. 1. Defiro o pedido de suspensão requerido às fls. 13. ADV.
DOMICIO CAMELO SILVA (OAB/GO 9.068).

91- AÇÃO DE COBRANÇA – 067/2005 – Jornal Tribuna do
Interior Ltda – EPP X Município de Laranjal. Intime-se ao pre-

paro. ADV. FABIANA ARAÚJO TOMADON (OAB/PR
27.917).

92- AÇÃO REIVINDICATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – 050/2004 – José Elmo Álvares Linhares e
Outra X Jurandir Iansen e Outros. Considerando o parecer mi-
nisterial retro, determino às partes que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, eis que
imprescindível a produção de prova em audiência. ADV. JOSÉ
ELMO ALVARES LINHARES (OAB/PR 25.016); ELSO CAR-
DOSO BITENCOURT (OAB/PR 13.957).

93- ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 043/2005 – Janaína Cam-
pelo Diniz X Município de Laranjal. 1. defiro o pedido a junta-
da dos documentos retro, devendo a escrivania proceder as ano-
tações necessárias. 2. No mais, aguarde-se o prazo para apre-
sentação de resposta à ação. ADV. ROBERTA PEREIRA BEN-
VENUTTI (OAB/PR 38.081); JUARES FERREIRA DA SIL-
VA (OAB/PR 14.830).

94- EXECUÇÃO FORÇADA – 162/2000 – Nilson Gomes
Muller X Valdomiro Nascimento. Intime-se o exeqüente para
que no prazo de 10 (dez) dias dê prosseguimento ao feito. ADV.
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658).

95- AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA – 055/2001 –
Ana Mari Mazzetti X Município de Palmital. Intime-se o exe-
cutado para que se manifeste sobre os termos do petitório retro,
no prazo de 20 (vinte) dias. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA
(OAB/PR 24.423).

96- AÇÃO MONITÓRIA – 142/2000 – Cláudio Cezar Carrilo
X Nilson Andrade e Outro. Intimem-se as partes para que no
prazo de 05 (cinco) dias requeiram o que é de direito. ADV.
MANOEL AUGUSTO (OAB/SP 154988); DAMARCI CAPU-
TO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658).

97- INVENTÁRIO – 044/2002 – Marlene Wolf Matulle X Eu-
genia Vanin Wolf. Intime-se a inventariante como requer a Fa-
zenda Pública Municipal às fls. 112. ADV. DAMARCI CAPU-
TO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

98- AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS – 063/2004 – Jaures Antonio Godoy X Muni-
cipalidade de Laranjal – PR. 1. Considerando que a presente
lide versa sobre direitos patrimoniais, portanto, disponíveis,
designo o dia 26/04/2006, às 13:30 horas, para audiência de
conciliação (CPC, art. 331), anotando que o alongamento da
pauta decorre da inexistência de data mais próxima. 2. oriento
as partes no sentido de comparecerem à audiência em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Se porventura restar in-
frutífera a tentativa de conciliação, será saneado o processo,
decididas as questões processuais pendentes, fixados os pontos
controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a
serem produzidas e designada audiência de instrução e julga-
mento, se for o caso. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/
PR 24.423); AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR
8.970).

99- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 193/97 –
Jair Felde X Sirley Aparecida Guimarães. Considerando a re-
calcitrância do exeqüente em dar andamento à execução, de-
termino o arquivamento dos presentes autos. ADV. LUIS CAR-
LOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610).

100- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 058/2003 – Banco
Finasa S/A X Jucieu Fermino. Intime-se o autor para o preparo.
ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PR
19.937).

101- ALVARÁ JUDICIAL – 093/2003 – Ary Batista X Este
Juízo. Vistos e examinados... É o relatório. Decido. Os docu-
mentos acostados com a inicial estão a comprovar o alegado na
inicial, sendo favorável a representante ministerial em que se
proceda ao levantamento das verbas rescisórias do PIS deixa-
das por Jacira Batista, já que não há irregularidades a serem
sanadas e por restarem cumpridas as formalidades legais, pelo
que defiro a expedição do alvará pleiteado, com prestação de
contas no prazo de 30 (trinta) dias. ADV. ADRIANO MAR-
TINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

102- INVENTÁRIO – 110/2004 – Rosalvo Vaz X Amilton Vaz
dos Santos. Vistos e examinados... Homologo por sentença, para
que produza jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 19/22,
nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por ocasião do
falecimento de Amilton Vaz dos Santos, ocorrido em 02.06.2004,
em que foi inventariante Rosalvo Vaz, qualificado às fls. 02,
salvo erros ou omissões e ressalvados os direitos de terceiros.
ADV. LUIZ CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610); CAS-
SIA CLAZER HALILA (OAB/PR 21.054).

103- MANDADO DE SEGURANÇA – 018/2005 – Oni Terezi-
nha dos Santos X Darci José Zolandek. Vistos e examinados. É
o breve relatório. Decido. 3. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no
art. 267, VI do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. ADV.
ABRAÃO JOSÉ MELHEM (OAB/PR 4.425); LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI (OAB/PR 26.365); MARCOS ROBER-
TO KARAZINSKI (OAB/PR 9.600-E); JAMES ELI DE OLI-
VEIRA (OAB/PR 24.423).

104- AÇÃO MONITÓRIA – 052/2002 – Posto Schell X Clau-
diomiro Smalt. É o relatório. Decido. 2. Tendo em vista a inér-
cia do autor, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. 3. Condeno o requerente ao pagamento das custas judici-
ais. ADV. LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610).

105- ALVARÁ JUDICIAL – 085/2003 – Jackson Jocélio Kru-
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ger e Outros. X Este Juízo. Vistos e examinados... É o relató-
rio. Decido. Assim, julgo boas as contas prestadas. ADV. ADRI-
ANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

106- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 098/2004 – Orlando José de Oliveira e Outra X Este
Juízo. Vistos e examinados. É o relatório. Fundamento e deci-
do. 3. em face do exposto, com fundamento nos artigos 36 e 37
da Lei nº 6.515/77, julgo procedente o pedido formulado por
Orlando José de Oliveira e Marinei Ferreira Kruger, e, conse-
quentemente, converto em divórcio a prévia separação judicial
das partes, mantidas as cláusulas e obrigações no aludido pro-
cesso de separação anterior. Com o trânsito em julgado, expe-
ça-se mandado. Não há pedido de assistência judiciária, de modo
que ficam as partes condenadas ao pagamento das custas pro-
cessuais. ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO
(OAB/PR 10.406).

107- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 053/2001 – José
Maria Huchak X Município de Palmital. 2. Isto posto, HOMO-
LOGO o acordo constante às fls. 206/207 dos presentes autos,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. ADV. KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); JAMES ELI DE
OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

108- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 049/2003 – Banco
Volkswagen S/A X Alair Lourenço de Andrade. 1. Pretendem
os requerentes a homologação de acordo de fls. 59/60. 2. Isto
posto, Homologo o acordo constante às fls. 59/60 dos presen-
tes autos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e na
seqüência, extinto o processo, na forma do art. 269, III do CPC.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. ADV. NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR (OAB/PR 16.025); JUARES
FERREIRA SILVA (OAB/PR 14.830).

109- RETIFICAÇÃO DE DATA DE NASCIMENTO – 024/2005
– Lúcio Venâncio. Vistos e examinados. É o relatório. Decido.
3. isto posto, diante da prova documental e testemunhal apre-
sentada e o parecer favorável do Ministério Público, defiro o
pedido inicial e determino que seja efetuada a retificação re-
querida no assento de nascimento de Lucindo Venâncio, no li-
vro A-06, folha 109vº, número 6035, do Cartório de Registro
Civil da Comarca de Santa Maria do Oeste – Paraná, para que
dele conste como data de nascimento do requerente o dia 11 do
mês de maio de 1943, tão somente. Isenção de custas, ante o
benefício da assistência judiciária. ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

110- AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/C PE-
DIDO DE LIMINAR – 025/2005 – I. C. da M. X V. S. e M. S.
1. Acolho o parecer do Ministério Público de fls. 14/15. 2. Para
oitiva da requerente, bem como dos guardiões, designo o dia
16/12/2006, às 09:30 horas, após a qual será apreciado o pedi-
do de liminar. ADV. ANA PAULA PERDONCINI (OAB/PR
38.315); CAROLINA CALVETTI (OAB/PR 38.320).

111- AÇÃO DE COBRANÇA – 121/2001 – Djair Perón de Brito
X Município de Palmital. Vistos e examinados... É o relato do
essencial. Fundamento e decido. 3. Em sendo assim, na forma
do art. 269, IV do CPC, reconheço a prescrição da pretensão
do autor no que se refere às verbas funcionais anteriores a 30
de agosto de 1996. no mais, no que se refere aos demais pedi-
dos, na forma do art. 269, I, julgo-os improcedentes, conside-
rando a fundamentação acima. Ante a sucumbência, condeno o
autor ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios que, ante o teor do art. 20, § 4º do CPC, fixo em R$600,00
(seiscentos reais), condenação esta que permanecerá, contudo,
na forma do art. 12 da Lei nº 1.050/60. ADV. MARCIO DANI-
ELO (OAB/PR 36.520); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/
PR 24.423); ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765).

112- EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 09/2002 –
Município de Laranjal. 2. Tendo em vista o pagamento do dé-
bito, julgo extinto o feito, nos termos do art. 794, I do CPC.
Condeno o executado ao pagamento das custas. Com o trânsito
em julgado, viabilize-se o levantamento dos valores referentes
aos honorários advocatícios. ADV. ROBERTA PEREIRA BEN-
VENUTTI (OAB/PR 38.081); AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA (OAB/PR 8.970).

113- ALVARÁ JUDICIAL – 049/2004 – Inês Morador Lopes X
Este Juízo. Vistos e examinados... É o relatório. Decido. (...)
pelo que defiro a expedição do alvará pleiteado, com prestação
de contas no prazo de 30 (trinta) dias, devendo o montante per-
tencente a menor, qual seja, metade do valor a ser levantado,
permanecer em conta bancária aberta em nome desta, e que só
poderá ser levantado com autorização do juízo. Custas na for-
ma da lei. ADV. EDIVAL MORADOR (OAB/PR 24.327).

114- EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS – 105/
2003 – Zenir Rodrigues dos Santos X Dorival Vais. 2. Em sen-
do assim, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no
art. 267, VIII do CPC. Custas na forma acordada. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); ADRIANO MAR-
TINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

115- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 143/2002 – J. B. de L. rep. mãe Zenilda Batis-
ta de Lima X Rosalvo Machado. É o relatório. Decido. 2. Ten-
do em vista a ausência de interesse na continuidade do feito na
medida em que a genitora não comparece, julgo extinta a ave-
riguação de paternidade. Pode, no entanto, a menor propor a
ação de investigação de paternidade a qualquer tempo por tra-
tar-se de direito indisponível. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

116- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 07/2005 – José Rodrigues da Silva e Clene de Paula
Camargo. Vistos e examinados... É o relatório. Fundamento e
decido. 3. Em face do exposto, com fundamento nos artigos 36
e 37 da Lei nº 6.515/77, julgo procedente o pedido formulado
por Noberto Farinon em face de Leia Rodrigues de Oliveira, e,
consequentemente, converto em divórcio a prévia separação
judicial das partes mantidas as cláusulas e obrigações ajusta-
das no aludido processo de separação anterior. Com o trânsito
em julgado, expeça-se mandado. Concedo as partes o benefí-
cio da justiça gratuita. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLI-
VEIRA (OAB/PR 32.765).

117- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 048/2005 – Banco
do Brasil S/A X Pedro Pinheiro Camargo. Vistos e examina-
dos... É o relatório. Fundamento e decido. 3. Ante o exposto,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil,
julgo procedente o pedido formulado na inicial. Consecutiva-
mente, em favor do autor, declaro consolidada a propriedade e
a posse, plena e exclusiva, do automóvel já individualizado.
Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários de sucum-
bência, os quais nos termos do artigo 20, § 4º do CPC, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais). ADV. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA (OAB/PR 10.565); ADONISE JANAINA CHAICOUSKI
(OAB/PR 33.646); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/
PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555).

118- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 023/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Laury Castagnolli. Vistos e examinados...
2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

119- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 014/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X João Maria Alves da Silva. Vistos e exami-
nados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

120- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 183/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Djair Perón de Brito. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

121- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 187/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Divanir Mattana de Oliveira. Vistos e exa-
minados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

122- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 186/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Divanir Mattana de Oliveira. Vistos e exa-
minados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

123- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 068/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Jair Schoma. Vistos e examinados... 2. Em
sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na forma
pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

124- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 057/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Jair Schoma. Vistos e examinados... 2. Em
sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na forma
pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

125- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 260/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Anazor Nunes Machado. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

126- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 108/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X José Maria Huchak. Vistos e examinados...
2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

127- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 197/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Hilda Saldanha. Vistos e examinados... 2.
Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com ful-
cro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

128- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 027/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Francisco B. de Oliveira. Vistos e exami-
nados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

129- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 110/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Livercinda de Jesus Costa. Vistos e exami-
nados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

130- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 064/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X João Choma Filho. Vistos e examinados...
2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

131- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 099/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Neron Matchula. Vistos e examinados... 2.
Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com ful-
cro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

132- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 129/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X José Dirceu kozinharski. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

133- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 246/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X José Carlos Clemente. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

134- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 008/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X José Veroni dos Santos. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

135- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 189/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X José Dirceu Kozinharski. Vistos e exami-
nados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

136- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 066/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Espólio de Amantino Pereira Filho. Vistos
e examinados... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o
que faço com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. Custas na forma pelo exeqüente. Observadas as formali-
dades legais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA
(OAB/PR 24.423).

137- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 317/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Jorge dos Santos. Vistos e examinados... 2.
Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com ful-
cro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

138- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 173/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Antonio Ferreira Jorge. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

139- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 178/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Carlos Alberto Silvestri. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

140- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 152/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Osael Costa. Vistos e examinados... 2. Em
sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na forma
pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

141- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 045/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Sebastião Inácio. Vistos e examinados... 2.
Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com ful-
cro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

142- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 026/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Maria Mendes Martins. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

143- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 157/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Ernani José Martins. Vistos e examina-
dos... 2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEI-
RA (OAB/PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423).

144- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 276/2005 – O Muni-
cípio de Palmital X Teodozio Polniak. Vistos e examinados...
2. Em sendo assim, julgo extinto o processo, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma pelo exeqüente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
PR 32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

145- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA – 170/2001 – Ilma Camargo X Pe-
dro de Lima. Vencido o prazo, independentemente de conclu-
são, intime-se os autores para que dêem prosseguimento ao fei-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

146- EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 129/2003 –
Márcia Aparecida Cedorak X Gilmar dos Santos. Vencido o
prazo, independentemente de conclusão, intime-se a exeqüen-
te para que dêem prosseguimento ao feito. ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

147- SEPARAÇÃO JUDICIAL – 016/2003 – Terezinha Tomen
Conrado X Rosalvo Gomes Conrado. Vencido o prazo intimem-
se as partes para que dêem prosseguimento ao feito. ADV.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

148- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DIFERENÇA PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – 041/2004 – Mirian Martins X José Reinaldo
Lopes. Vencido o prazo, independentemente de conclusão, in-
time-se a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê
prosseguimento ao feito. ADV. KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVA-
LHO (OAB/PR 30.555).

149- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – Onofre Mazzet-
ti X Município de Palmital. 2. Isto Posto, Homologo o acordo
constante às fls. 136/138 dos presentes autos, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma acordada. ADV.
JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423); ADRIANO
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CRHISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

150- ALVARÁ JUDICIAL – 031/2000 – Divanir Mattana de
Oliveira X Este Juízo. Tendo em vista que este Magistrado está
designado para atender somente os feitos urgentes nessa Co-
marca, o que não é o caso, devolvo os presentes autos em Car-
tório sem a devida apreciação. ADV. KEILA MENDES DE
CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE
CARVALHO (OAB/PR 30.555).

151- AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONDENATÓRIA POR ATOS
DE IMPROBIDADE ADMINSTRATIVA – 120/2000 – MPP X
Clério Benildo Back. (...) 4. No mais, defiro os pedidos de pro-
dução de prova oral, cujo rol deverá ser acostado oportuna-
mente aos autos. Designo o dia 15/03/2006, às 13:30 horas para
realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se
as partes com as advertências do artigo 343, § 1º do CPC, com
exceção dos réus destituídos de capacidade postulatória (fls.
609), na forma dos arts. 13, II, c.c. o 322, ambos do CPC. 5.
Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo
legal. ADV. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR
32.765); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423); DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LAURO FER-
NANDO PASCOAL (OAB/PR 9.651); IVAN LAURO SIMIA-
NO (OAB/PR 19.832).
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-82/1992-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO GASPARIN - Manifeste-se o exequente em cinco
dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

2.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-330/1992-PA-
RANA CIA DE SEGUROS x LEOPOLDO HERCHEN e ou-
tros -SENTENÇA: “...Considerando que o autor foi devida-
mente intimado, através de seu advogado, o qual nada
requereu,e, embora constasse explicitamente que decorridas 48
horas sem manifestação alguma, importaria na extinção do fei-
to, permaneceu silene, assim, com fulcro no art. 267, III do
Código de Processo Civil, julgo extinto os presentes autos, con-
denando o exequente ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se...” -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT OAB 15438, NERILDA BITTENCOURT
VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015 e
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

3.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-242/1993-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x SIN-
TRACOOP SIND.TRAB.EM COOP.EM GER e outros -Sen-
tença: “...Considerando que o autor foi devidamente intimado,
através de seu advogado, o qual nada requereu, e, embora cons-
tasse explicitamente que decorridas 48 horas sem manifestação
alguma, importaria na extinção do feito, permaneceu silene,
assim, com fulcro no art. 267, III do Código de Processo Civil,
julgo extinto os presentes autos, condenando o exequente ao
pagamento das custas processuais. Publique-se.Registre-se.
Intime-se...” -Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB-17182-
PR-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/1995-MARIA OSCAR-
LINA XAVIER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA -Manifeste-se o exequente, em cinco dias.
-Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P,
CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR e ELCIO L. W. FER-
NANDES OAB/PR 17.964-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-617/1995-I.RIEDI
& CIA. LTDA x ADEMAR BORIN -Manifeste-se o exequente
no prazo de 5 dias, acerca do ofício de fls.77. -Adv. ENIMAR
PIZZATTO OAB-15818PR e OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x IVO
STEINER - Manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias, acer-
ca dos ofícios de fls.83 e 85.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-
9246-PR e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

7.-AÇAO MONITORIA-484/1996-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JAIR MARCELINO -
Manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias, acerca do ofício
de fls.141 -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR e EL-
CIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

8.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-573/1996-I. RIEDI
& CIA LTDA x MANUEL CESARIO NETO e outros -Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-710/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
WALTER SPESSATO -Manifeste-se o exequente no prazo de 5
dias, acerca dos ofícios de fls. 114 e 116. -Adv. CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

10.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-269/1997-A.A.
ALBA & CIA LTDA x TRANSPORTADORA BRUNO LTDA e
outros - Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos. -
Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

11.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-110/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
TARCISIO JOSE CENTENARO e outros - Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a exequente em 5 dias. Intimem-
se. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, SANDRA
GENI SIMON OAB/PR 34.324, IVAN CESAR DE SOUZA
OAB 26550-PR e JONAS ADALBERTO PEREIRA
OAB16094-PR-

12.-AÇAO MONITORIA-112/1999-COMPANHIA ANTARC-
TICA PAULISTA - IND.BRAS.BEBIDAS x BENVINDO CEN-
TENARO & CIA LTDA -Manifeste-se o exequente, em cinco
dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 306
verso. -Adv. WALTER BORGES CARNEIRO OAB/PR 22741,
GUSTAVO DE A. FLESSAK OAB/PR 31.345, AUGUSTO
PASTUCH ALMEIDA OAB/PR29178, HELIO DE
O.BARBOSA OAB/MG 623A, ANA MARIA DE MAGALHA-
ES OAB/MG 42432 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303-

13.-ORDINARIA DE COBRANÇA-51/2000-BB-FINANCEI-
RA S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x UZI-
EL NUNES - Manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias acerca
do oficio de fls.212. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-81/2000-ESTA-
DO DO PARANA x BERNARDINO FERLA e outros -Senten-
ça: “Diante da afirmação do credor de que o devedor pagou o
débito, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Proces-

so Civil, julgo extinta a execução. Custas ex lege. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ALEXANDRE B. DA SILVA
OAB/PR23.450, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

15.-AÇAO MONITORIA-209/2000-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x NELSON ANTONIO
TROIAN -Manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias, acerca
dos ofícios de fls.79 e 81. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246 e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

16.-CAUTELAR INOMINADA-284/2001-REVENDA DIESEL
PEROLA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Sen-
tença: “Considerando que o feito principal já foi, definitiva-
mente, julgado, a presente medida cautelar perdeu seu objeto,
de modo que o interesse de agir desapareceu. E sendo assim,
com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil, em razão da falta superveniente de objeto e, consequente-
mente, de interesse de agir, julgo extinto o processo sem análi-
se de mérito. Custas pela requerente, eis que a requerida não
chegou, sequer, a ser citada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS OAB 15.842
e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

17.-REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-163/2002-LOUR-
DES MARIA QUIRINO FERNANDES x SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A e outros - Indefiro o pedido
formulado. Já não existe no ordenamento jurídico processual
civil, a liquidação de sentença por cálculo do contador. Cabe
ao exequente a apresentação da memória do débito. Em sendo
assim, ao exequente para dar início a execução, no prazo de 5
dias. Para o caso de inércia, ao arquivo com as baixas e anota-
ções necessárias. Intimem-se. -Manifeste-se o interessado, em
cinco dias, acerca da carta precatória de fls. 432/477. -Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ANGELINO L R TA-
GLIARI OAB/PR 29.486, MURILO CLEVE MACHADO
OAB/PR 14.078, JOAO MARCELO KERETCH OAB/PR
24.504 e YOSHIHIRO MIYAMURA OAB/PR-

18.-PRESTAÇAO DE CONTAS-199/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO DO BRASIL S/A - Para a realização da
prova pericial contábil, nomeio o Sr. Francielo Binsfeld. Inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, elaborarem
quesitos e indicar assistente técnico, se assim desejarem. -Adv.
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND
OAB/PR 29.734, JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162,
MARLENE LEITHOLD, MARCO ANDRE SONI BACELAR,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

19.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-334/2002-GIL-
BERTO BINOTTO x SIRIO FRANCISCO BARAZETTI - Sen-
tença: “...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial e
condeno o réu a pagar ao autor o valor de R$-10.000,00, devi-
damente atualizado na forma consignada na fundamentação.
Em razão da sucumbência, com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 3, do Código de Processo Civil, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% sobre o valor atualizado da codenação. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ALDENIR SELBMANN
OAB/PR 31.524, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

20.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-137/2004-I. RI-
EDI & CIA LTDA. x ANTONIO CARDOSO e outros -Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

21.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-231/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE CARLOS MEN-
DONCA MARTINS JUNIOR - Sentença: “...Pelo exposto, re-
jeito os embargos de declaração. Publique-se. Registre-
se.Intimem-se...” -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, ALDENIR SEL-
BMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO e JOSE
CARLOS M. M. JUNIOR OAB/PR 22.-

22.-AÇAO MONITORIA-390/2004-VALMOR PASQUALOT-
TO x BUCCI E CIA LTDA - ME e outros -Sentença: “Homolo-
go o acordo celebrado entre as partes e, comfundamento no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo com análise de mérito. Custas na forma acordada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se...” -Adv. VAGNER C. GO-
MES PESSOA OAB/PR 24915 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127-

23.-PED.PROVIDENCIAS - REG.PUBLIC-398/2004-JOSE
SEBASTIAO DA SILVA x ESTE JUIZO -Sentença: “Diante da
impossibilidade de se localizar o requerente e, ainda, conside-
rando a inviabilidade de prosseguimento do feito sem a sua
participação, julgo extinto o processo sem análise de mérito.
Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”
-Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

24.-EXEC.OBRIGAÇAO DE FAZER C/C/-481/2004-JOAO
COUTINHO DOS SANTOS x MICROHOUSE LTDA-Adv.
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

25.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-508/2004-PEDRO
BESEN e outros x ZEBILA LOURDES MARQUIORO -Cus-
tas complementares no valor de R$-56,18, ou, 535,00VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN OAB/PR 35.433, GUIO-

MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

26.-EMBARGOS DE TERCEIROS-135/2005-GISLAINE GA-
ZOLA e outros x I.RIEDI E CIA LTDA -SENTENÇA:”...Pelo
exposto, rejeito os embargos e, com fundamento no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido
inicial. Em razão da sucumbência, condeno os embargantes ao
pagamentodas custas processuais e honorários advocatícios, os
quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3 e 4, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor dado à causa.
Publique-se.Registre-se. Intimem-se...” -Adv. LUIZ SEGUN-
DO GIACOMIN OAB/PR 31017, GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-137/2005-RO-
BERTO CARLOS PONIEWASS DE AZEVEDO x NEIVA APA-
RECIDA DA SILVA -Manifeste-se o exequente em cinco dias.
-Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e CESAR LUIZ
DOS SANTOS OAB/PR 38.955-

28.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-201/2005-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EMIR JOSE
HUFF -Sentença: “...Pelo exposto, com fundamento no artio
269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedi-
dos iniciais para tomar definitiva a liminar concedida e, ainda,
consolidar nas mãos da autora a posse e a propriedade do bem
descrito na inicial. Condeno, ademais, o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Fixo os honorá-
rios em R$-500,00, diante do que dispões o parágrafo 4, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, considerando a singe-
leza da demanda e sua rápida solução, sem maiores delongas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877 e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-

29.-ALVARA-209/2005-MARGARETH LIZ CECCONELLO x
ESTE JUIZO - Alvará expedido à disposição. - Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-287/2005-ZEBILA LOUR-
DES MARQUIORO x PEDRO BESEN e outros -Custas com-
plementares no valor de R$-54,14, ou, 515,71VRCs., à ser de-
vidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e CARLOS ALBER-
TO FURLAN OAB/PR 35.433-

31.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-291/2005-MARIA
NEUZA OLIVEIRA GEROLA x TRANSPORTADORA GUE-
DES LTDA e outros - “... Pelo exposto, com fundamento no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo em relação à Everton Rogério Guedes em razão da
sua ilegitimidade passiva. Ainda, em razão da sucumbêcia, con-
deno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4, de Código de
Processo Civil, fixo em R$-1.000,00, ressalvada a gratuidade.
Baixas e anotaçoes necessárias. No mais, intimem-se as partes
para, no prazo de 5 dias, especificaram as provas que preten-
dem produzir...” -Adv. ALEX SANDER GALLIO, LUCIANO
MEDEIROS PASA, CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR
35.716 e ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS OAB/PR-

32.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-301/2005-MARCO ANTO-
NIO FERREIRA CASTELLO x COPACEL S/A COMPANHIA
PARANAENSE DE CEREAIS -DESPACHO: “Consoante dis-
posição do artigo 24 da Lei de Falências, determino a suspen-
são da execução. Art. 24. As açoes ou execuções individuais
dos credores sobre o direito e interesses relativos à massa fali-
da, inclusive as dos credores particulares do sócio solidário da
sociedade falida, ficam suspensas, desde que seja declarada a
falência até o seu encerramento. Deve o exequente habilitar o
seu crédito, consoante disposição do artigo 98 da mesma Lei...”
Manifeste-se no prazo de 10 dias.-Adv. MARCO ANT.
FER.CASTELLO OABMS 3342-

33.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2005-MICROHOUSE
LTDA x JOAO COUTINHO DOS SANTOS -
SENTENÇA:”...Pelo exposto, acolho os embargos, motivo pelo
qual, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido inicial para extinguir a execu-
ção. Em razão da sucumbência, condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fundamento no artigo 20, parágrafo e 4, fixo em R$-
3.000,00. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” - Adv. JOSÉ
LUIZ RICHETTIOAB/MS 5.648-B e SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324-

34.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-445/2005-ALES-
SANDRO FAVORETTO x BANCO DO BRASIL S/A. - Sen-
tença: “Considerando que houve o reconhecimento da proce-
dência da exceção, declino a competência ao foro da Comarca
de Maringá. Custas pelo excepto. Sem condenação em honorá-
rios por incabíveis. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B e MARCIA
L. GUND OAB/PR 29.734-

35.-DESPEJO-456/2005-VITOR HUGO LUCKNER x CAR-
LOS ROBERTO HIDALGO -Sentença: “... Pelo exposto, com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, jul-
go procedente o pedido inicial para decretar a rescisão do con-
trato de locação firmado entre as partes, tendo como objeto o
imóvel descrito na inicial. Em razão da sucumbêcia, condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios no importe de R$-500,00, o que faço com fundamento no
artigo 20, parágrafo 4, do Código de Processo Civil. Fixo o
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prazo de 15(quinze) dias para a desocupação voluntária, a teor
do artigo 63, parágrafo 1, “a”, da Lei 8.245/91. Em cumpri-
mento ao disposto no parágrafo 4, do artigo 63, da Lei 8.245/
91, para o caso de execução provisória da sentença, fixo cau-
ção no valor de R$-2.640,00...” Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

36.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-460/2005-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALESSON
RODRIGO DO NASCIMENTO - Alvará expedido à disposi-
ção. -Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

37.-CARTA PRECATORIA-91/2000-Oriundo da Comarca de
DOURADOS-MT, 4a VARA CIVEL -COOPERATIVA AGRO
PECUARIA E INDUSTRIAL LTDA. x MARIA OSCARLINA
XAVIER -Diante do Contido na certidão de fls. 180 e seguin-
tes, manifeste-se o exequente em 5 dias. -Adv. MARILIA APA-
RECIDA BRAVO BRANQUINHO, MARCELO DE ALMEI-
DA COUTINHO e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

38.-CARTA PRECATORIA-137/2004-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL, PR - 3ª VARA CIVEL -FAISA - FESTUGATO
AGROINDUSTRIAL LTDA x PERCIVAL ANTONIO ROSSA-
TO e outros -Custas complementares no valor de R$-57,95, ou,
551,90VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. JOSE A. DIETRICH FILHO OAB/
PR 8.585, IZIS MAYSA D. LECHIU OAB/PR 13.537, ELIAS
ZORDAN - OAB/PR 14.306 e PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI OAB 22.089-

39.-CARTA PRECATORIA-101/2005-Oriundo da Comarca de
ERECHIM/RS, 2 VARA CIVEL -LEONIR SALINI x HILA-
RIO HRYSZKO - Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca
da certidão do oficial de justiça às fls. 09 (...deixei de citar o
requerido, em razão de não encontra-lo pessoalmente... -segundo
informação o mesmo está residindo em Rondônia, sem endere-
ço certo...). -Adv. SIDETE GEISEL OAB/RS 49.203-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 94/2005.
BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO
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LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0020 000330/2003
0008 000073/1999
0022 000434/2004

LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0008 000073/1999
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0014 000084/2003

0033 000627/2005
0017 000220/2003
0007 000102/1998
0028 000454/2005
0023 000526/2004
0021 000377/2004

LUIZ CARLOS PASQUALINI O 0034 000038/2004
LUIZ G. DE SOUZA LIMA OAB 0015 000150/2003
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ OAB 0034 000038/2004
MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0019 000234/2003

0006 000647/1997
0018 000232/2003
0012 000258/2002

MARCIA REGINA WERNER OAB/ 0011 000212/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OA 0023 000526/2004
MARCOS V. BOSCHIOROLLI OA 0018 000232/2003
MARLENE LEITHOLD 0018 000232/2003
MIRIAN CASSIA HAMRA RACHE 0002 000031/1990
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 1 0012 000258/2002
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0024 000529/2004

0026 000413/2005
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0014 000084/2003

0033 000627/2005
0003 000057/1990
0006 000647/1997
0017 000220/2003
0007 000102/1998
0028 000454/2005
0002 000031/1990
0002 000031/1990
0021 000377/2004

PAULO C. DE H. GUERRA OAB 0034 000038/2004
RAFAEL COSTA CONTADOR OAB 0027 000418/2005
REJANE MARA SAMPAIO D’ALM 0034 000038/2004
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 0007 000102/1998
ROMUALDO PAESE - OAB/PR 1 0008 000073/1999
RUI F. PIRES SOBRINHO OAB 0002 000031/1990
RUI ZANCARLI SOUZA OAB PR 0003 000057/1990
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 0025 000041/2005
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0029 000542/2005

0030 000543/2005
ULICES PIZZATTO OAB/PR 9. 0011 000212/2002
WAJIH EL MESSANE JUNIOR O 0027 000418/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0011 000212/2002
WILSON JOSE ASSUMPCAO OAB 0029 000542/2005

0030 000543/2005
0031 000561/2005

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1987-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ALCEU JOAO FELIPETTO - Manifeste-se o exequente, em
cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-31/1990-F.M.C.
DO BRASIL-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIANOR
JACO RIEDI e outros - Manifestem-se os interessados, em cin-
co dias. -Adv. RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP 73.891,
MIRIAN CASSIA HAMRA RACHED, GIANPEIRO SILVA
DAVID OAB/SP167.615, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

3.-DEPOSITO-57/1990-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
x DIANOR JACO RIEDI - Alvará expedido à disposição. -Adv.
RUI ZANCARLI SOUZA OAB PR 14.955 e OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-223/1992-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
VALDECIR ANTONIO DE ANDRADE - Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-
PR-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ALMIRO GIESE - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-647/1997-VALDE-
CIR ALBERTO LETTRARI x PALOTUR TRANSPORTES
LTDA e outros -Depois de triangulada a relação processual, é
inviável a modificação do pedido sem anuência da contra par-
te. Assim, sobre o pedido de fls. 353/354, manifestem-se os
devedores no prazo de 5 dias. Na inércia, presumir-se-á a con-
cordância. No mais, cumpra-se como determinado às fls. 351.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, EL-
CIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIA PIZZAT-
TO, FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,

FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024, JAIR A.
WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/
PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-102/1998-ANTONIO TEI-
XEIRA DA ROCHA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. - Sob Intervencao - Manifeste-se o exequente, em cinco
dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB6276PR,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016-

8.-NEGATORIA DE DIVIDAS C/C-73/1999-NELSON ANTO-
NIO ZANIN, ESPOLIO DE x JOAO ALVES FERREIRA e
outros - Intime-se o autor, para em cinco dias efetuar o depósi-
to no valor de R$-700,00, referente aos honorários do Sr. Peri-
to, pena de ser presumida a desistência da prova. Intimem-se-
Adv. ROMUALDO PAESE - OAB/PR 10.706, CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877, LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127, ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451,
ERICO DE CASTRO OAB/PR 16.156, GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898, IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-318/1999-PALOTINA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Manifeste-se o re-
querido, em cinco dias, sobre o contido às fls. 292/293. -Adv.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB-
PR 27877-

10.-DECLARATORIA-175/2000-JOAO FERREIRA FILHO x
MUNICIPIO DE PALOTINA - Intimem-se as partes acerca da
baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

11.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-212/2002-JUCARA TE-
RESINHA RIOS RATHKE e outros x EMPRESA DE ONIBUS
TRANSGIRO LTDA. e outros -SENTENÇA- “...Acolho os
embargos e passo a integrar a sentença nos seguintes pontos:
No que se refere ao seguro DPVAT. Tal verba deve ser descon-
tada dos danos extrapatrimoniais eis que o seguro DPVAT não
tem nenhum outro caráter que não meramente compensatório
pela perda do bem jurídico, no caso vida, por ele, tutelado, não
servindo como indenização de outros danos. No que se refere
aos honorários. Evidentemente que a verba honorária fixada
em razão da denunciação da lide pertence ao advogado do de-
nunciante por expressa previsão legal neste sentido:... -Mante-
nho a sentença, no mais, tal como lançada. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se...” -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OAB-
PR 27877, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, ULICES PI-
ZZATTO OAB/PR 9.988, BIANCA PIZZATTO OAB PR
26.992, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO OAB21992,
MARCIA REGINA WERNER OAB/PR 18.311, EDUARDO
GUELFI P. DA CRUZ OAB/PR e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO OAB9660P-

12.-PRESTAÇAO DE CONTAS-258/2002-UZIEL NUNES x
BANCO UNIBANCO S/A - Defiro o pedido de vista de fls.
402/403, pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. -Adv. MARCIA L.
GUND OAB/PR 29.734, JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JOSE
A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044-

13.-INVENTARIO-312/2002-PAULINO JUNG x EWALDO
JUNG -Custas complementares no valor de R$-193,72, ou,
1.844,9VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/
PR 17.182-

14.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-84/2003-ACELINO
LORENZETTI x SERAFIN REDIVO e outros -SENTENÇA-
“...Diante do pedido de desistência formulado às fls. 46, com
fundamento no artigo 267 VIII, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo sem análise de mérito. Custas pelo
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-150/2003-CONSTRUTORA ITA-
PORA LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA -Recebo o recur-
so em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15
(quinze) dias.-Adv. LUIZ G. DE SOUZA LIMA OAB/PR
30.807-

16.-INVENTARIO-163/2003-MARIA HELENA ESCRITORI
e outros x MAURO ESCRITORI - Manifestem-se os interessa-
dos, em cinco dias, acerca do Auto de Partilha de fls. 112/117.
-Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

17.-USUCAPIAO-220/2003-ANTONIO DOMINGOS CA-
BRAL PELANDA e outros x ORLANDO JOSE DO NASCI-
MENTO e outros - Intime-se os autores, para em dez dias apre-
sentar aos autos a efetiva comprovação do título expedido des-
de a origem. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-

18.-PRESTAÇAO DE CONTAS-232/2003-MASSA FALIDA
COPACEL S/A - COM. PARANAENSE DE CERE x BANCO
DO BRASIL S/A -Diante da ocorrência excepcional e, ainda, o
longo período a que se refere as prestações de contas, defiro o
prazo requerido às fls. 1639. Itnimem-se. -Adv. JAIR A. WIE-
BELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR
29.734, JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162, CARLOS
ALBERTO BEZERRA OAB/PR16.626, MARLENE LEI-
THOLD e MARCOS V. BOSCHIOROLLI OAB/PR 19647-

19.-PRESTAÇAO DE CONTAS-234/2003-MASSA FALIDA

COPACEL S/A - COM. PARANAENSE DE CERE x BANCO
BRADESCO S/A - Intime-se a ré, para no prazo de 48 horas,
prestar contas de todos os lançamentos ocorridos na conta cor-
rente 5123-3, da agência 3281-6, como pedido na exordial e de
acordo com o r. acórdão de fls. 152/158. Intime-se ainda, para
no mesmo prazo, trazer aos autos cópia do contrato e dos ex-
tratos da conta em questão, desde a sua abertura até o seu en-
cerramento, nos estritos termos da decisão ora exequenda. -
Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L.
GUND OAB/PR 29.734, JULIO C. DALMOLIN OAB/PR
25.162, GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e ANA
PAULA FINGER MASCARELLO-

20.-USUCAPIAO-330/2003-WILIAN BOING e outros x AN-
TONIO PINTO - Aos autores, para que tragam aos autos a efe-
tiva comprovação do título expedido desde a origem. -Adv.
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e LARA BEATRICE BIE-
ZUS OAB/PR.27.662-

21.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-377/2004-JOSE
APARECIDO MANDOTTI e outros x ANTONIO CLAUDI-
NO PEDRON e outros -SENTENÇA- “...Homologo o acordo
celebrado entre as partes e, com fundamento no artigo 794, II,
do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução. Custas
na forma acordada. Ainda, defiro o pedido de fls. 211, desde
que pagos os tributos pertinentes. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se...” -Adv. DONIZETI DE JESUS STORTI, GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

22.-INVENTARIO-434/2004-CECILIA CARDOZO LUZ UL-
SOM x JOSE LUIS ULSOM, ESPOLIO DE - Manifeste-se o
interessado, em cinco dias, acerca do Laudo de Avaliação de
fls. 64/70, que importa em R$-1.000,00. -Adv. LARA BEA-
TRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

23.-EXECUÇAO DE HIPOTECA-526/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x MARCOS ANTONIO DE ABREU GONÇAL-
VES -DESPACHO- Corrijo erro material, custas a cargo da
autora, conforme acordo de folhas 68/69, ítem “1 b”. -Adv.
BRAULIO B. G. PEREZ OAB/PR 20.457, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456, FRANCIELY RITA VIEL OAB/
PR 38.112, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

24.-PRESTAÇAO DE CONTAS-529/2004-MARILENE CAIO
x IDERNEZ VILETTI - Indefiro o pedido de prazo para a auto-
ra apresentar as contas, eis que deve fazê-lo quando oportuni-
zada sua manifestação sobre as contas do réu. Manifeste-se o
réu no prazo de cinco dias. -Manifeste-se o interessado, em
cinco dias, acerca do ofício de fls. 103. -Adv. OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303, CESAR LUIZ DOS SANTOS OAB/
PR 38.955, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e
FERNANDO ALOISIO HEIN-

25.-AÇAO ORDINARIA-41/2005-GELSON LUIZ BARAZET-
TI x ADEMIR GENZ - Sobre o interesse no prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. SANDRA GENI
SIMON OAB/PR 34.324-

26.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-413/2005-JAIME
ACCO x REINALDO MARQUES FERREIRA e outros -Rece-
bo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para res-
ponder, em 15 (quinze) dias.-Adv. FERNANDO ALOISIO
HEIN, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e OS-
VALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-418/2005-EVALDO WAL-
DOW x DORVALINO DELLA GIUSTINA e outros - Manifes-
te-se o embargante sobre a impugnação e os documentos a ela
acostados. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR OAB/PR
5.455, WAJIH EL MESSANE JUNIOR OAB16483PR, ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN-

28.-ALVARA-454/2005-MARIA INELDI GALLI x ESTE JUI-
ZO - O pedido formulado às fls. 20 não conta com a regular
outorga de poderes como determinado. Em sendo assim, pela
derradeira vez, a requerente para regularizar a sua representa-
ção, bem como dos demais herdeiros, providenciando a inclu-
são no pólo ativo da demanda ou, então, citando-os, no prazo
de 5 dias, pena de extinção. Intimem-se. -Adv. ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

29.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-542/2005-TERESINHA
IVONETE WEBER x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
VALE DO PIQUIRI(SICRE - Manifeste-se a requerente, no
prazo legal, acerca da contestação de fls. 112/152. - Adv. TE-
RESINHA DEPUBEL DANTAS OABPR13124 e WILSON
JOSE ASSUMPCAO OAB/PR 27.827-

30.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-543/2005-CABINE CAR-
LESSO LTDA x COOPERATIVA DE CRED. RURAL VALE
DO PIQUIRI(SICREDI - Manifeste-se o requerente, no prazo
legal, acerca da contestação de fls. 51/90. -Adv. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS OABPR13124 e WILSON JOSE AS-
SUMPCAO OAB/PR 27.827-

31.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-561/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI-SICRE
e outros x CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS -Conside-
rando que diferentemente do que alegou a autora, não há qual-
quer transação encartada entre as partes noticiada no feito. Ora,
a transação é ato bilateral, em que ambas as partes comparece-
rem, requerendo a homologaçào do acordo. Em sendo assim, à
autora, para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos o acordo com
a anuência de ambas as partes ou, no mesmo prazo, requerer,
se for o caso, a desistência na ação. No caso de inércia, presu-
mir-se-á que a petição de fls. 52/53 referem-se à pedido de
desistência, motivo pelo qual o feito será extinto sem análise
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de mérito. Intimem-se. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO
OAB/PR 27.827-

32.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-626/2005-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OTTO FREDERI-
CO SCHMIDT - Carta Precatória expedida à disposição. -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e CLAUDIA PIZZAT-
TO-

33.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-627/2005-JOSE
AFONSO BARTH x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA - Suspendo a marcha processual consoante art.
265, III, do CPC. Ao excepto pelo prazo de 10 dias. -Adv. BRAZ
REBERTE PEDRINI OAB-8027PR, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

34.-CARTA PRECATORIA-38/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA,PR-1ªVARA DA FAZENDA PUBLICA -COOP. DE
ELETRIFIC. RURAL DE PALOTINA LTDA-CERPA x CO-
PEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - Aos inte-
ressados para o que lhes for de direito em 5 dias. No caso de
inércia, restitua-se. -Adv. HAMILTON J. DE OLIVEIRA OAB/
PR17587, IRA NEVES JARDIM, ADRIANO MATTOS DA
COSTA RANCIARO, ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JU-
NIOR, ELIANA DUARTE VERNIZI, REJANE MARA SAM-
PAIO D’ALMEIDA, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ OAB/PR
13.432, JOAO MATIAK SLONIK OAB/PR 9.833, LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI OAB/PR22670, PAULO C. DE H. GUER-
RA OAB/PR 10.078, JEFERSON LUIZ DE LIMA OAB/PR
21.967, ANGELA F. B. S. PINTO OAB/PR 26.414 e DENISE
CANOVA OAB/PR 33.093-

35.-AGRAVO-22/2005-IVANOR MARQUIORO x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - Intimem-se as partes da baixa
dos presentes autos. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA
OAB16094-PR e DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

36.-AGRAVO-23/2005-BANCO BRADESCO S/A x DALLAS
HOTEL LTDA - Intimem-se as partes da baixa dos presentes
autos. -Adv. JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162 e DANI-
EL HACHEM-
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FABIANA SILVA DA SILVA 0057 000114/2001
FABIANA SILVEIRA OAB/PR 3 0010 000369/2000
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0052 000742/1999

0074 000943/2003
FABIO DUTRA 0068 000885/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0009 001109/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0029 001499/2004
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0005 000283/1999
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 3 0001 000376/2005
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0041 000070/1998

0072 001340/2002
0055 000870/2000
0070 000965/2002
0073 000736/2003
0061 000229/2002
0031 000032/2005

IDRAI DA SILVA MACHADO 1 0095 000908/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0036 001583/2005
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0005 000283/1999
JAMIL N. CALEFFI OAB/PR 1 0049 002060/1998

0060 000829/2001
0054 000810/2000
0046 002007/1998
0050 002118/1998
0056 000086/2001
0058 000639/2001

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0020 000443/2002
JEFFERSON KAMINSKI 0033 000628/2005
JOAO AP§ VENANCIO OAB/PR 0010 000369/2000
JONATHAS A. N. PEREIRA 0018 000073/2002
JORGE DURVAL DA SILVA/PR 0028 001253/2004
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0018 000073/2002
JOSE INACIO COSTA FILHO O 0096 000516/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 001520/2005

0023 000599/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0023 000599/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0012 001064/2000

0011 001034/2000
LIBIAMAR DE SOUZA 0097 000379/2004
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0021 001714/2002
LINCOLN TADEU CERKUNVIS/P 0098 001609/2005
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0096 000516/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA OA 0033 000628/2005
LUIS CARLOS VASSELAI OAB/ 0013 001133/2000
LUIZ OTAVIO GOES 0031 000032/2005
MARCELL DE OLIVEIRA SOARE 0026 000999/2004
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0001 000376/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0088 000656/2005

0089 000658/2005
0090 000661/2005
0016 000043/2002
0017 000044/2002

MARCIO HOFMEISTER 17.926/ 0004 001284/1998
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0080 001506/2005

0079 000897/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0027 001070/2004
MARTHA BRITTO OAB 25.464 0099 001641/2005
MAURO CURY FILHO OAB/PR 1 0027 001070/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0027 001070/2004
MILTIS LOPES GUZZON 0084 000348/2004
MIRIAM BELUCO - OAB/PR 13 0082 000191/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0024 001103/2003
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0086 000512/2005
ODECIO LUIZ PERALTA OAB/3 0016 000043/2002

0017 000044/2002
OKSANDRO GONCALVES OAB/PR 0024 001103/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0006 000649/1999
OSEIAS DE CARVALHO 0039 001659/2005
OSMIRES J.C.TURRA 0045 001984/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0012 001064/2000

0011 001034/2000
0003 001143/1998

PLINIO LUIZ BONANCA 0043 000594/1998
RAFAELA STALL LEITE 0051 000062/1999
REGINALDO JOSE RIBAS 0038 001639/2005
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0014 001583/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0042 000587/1998

0047 002035/1998
0048 002036/1998

RODRIGO DOLFINI OAB/26.89 0016 000043/2002
RODRIGO S. GRACIOSA 34.60 0007 000886/1999
ROSANA ZUKAUSKAS VENTURIN 0091 000690/2005
ROSIANE AP¦ MARTINEZ OAB/ 0029 001499/2004
SAMANTHA SADE OAB/PR 2154 0028 001253/2004
SANDRA REGINA GASPARINO S 0087 000552/2005
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0022 002265/2002
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS 0085 000224/2005
TANIA CRISTINA FERREIRA 0026 000999/2004
TANIA ELIZA GARDINI OAB/P 0022 002265/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 001595/2005
TATIANE ACHCAR 214.652/SP 0025 000165/2004
UMBERTO GIOTTO NETO OAB/P 0093 001823/2002
VANESSA NOBELL GARCIA 0076 001038/2003

0077 001076/2003
0053 000315/2000

VERA LUCIA I. A. VITOLA/P 0009 001109/1999
VICENTE DE P. SANTIAGO 0074 000943/2003
VICTOR GERALDO JORGE OAB/ 0092 001779/2002
WLANIZE DA SILVA SERPA/PR 0019 000379/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA OAB-PR 0052 000742/1999

1.-USUCAPIAO-376/2005-IVANIR DE PAULA RIBEIRO x -
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/
PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR-

2.-MONITORIA-377/2005-BAIRRO ALTO FERRO E ACO
LTDA.-ME. x LUIZ ROBERTO SANTANA -”Deve a parte in-

teressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF
18.421-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1143/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIANNA COM. DE
COMBUSTIVIES E DERIVADOS DE PETRO e outros -”Ma-
nifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se.”-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI OAB/PR 6.094-

4.-COBRANÇA-1284/1998-PERICLES HENRIQUE WEISER
x MONIER CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA-
”Designo o dia 09 de marco de 2006, as 14:30 horas, para a
audiencia de instrucao e julgamento. Deverao as partes obser-
var ao contido no artigo 407 quanto ao rol de testemunhas. De-
se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario. Intime-se.”-
Adv. ALCIO M.S.FIGUEIREDO OAB/PR 28.192 e MARCIO
HOFMEISTER 17.926/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1999-MARI-
NES DA SILVA x JOAO EDUARDO BATISTA DE SOUZA -
”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao
a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1. 4- Intimem-se.”-Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA,
GIULIANO DOMIT OD ROCHA e AIMORE OD ROCHA-

6.-ORDINARIA REVISAO CONTRATO-649/1999-LUIZ FER-
NANDO OLEKSISSIYN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -1- “A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por sim-
ples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituicao Federal,
a qual exige para a prestacao da Assistencia Juridica Gratuita,
a comprovacao da insuficiencia de recursos. 2- Entendo, que a
Constituicao Federal, atraves do principio da receptividade,
recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porem, re-
vogou com relacao ao deferimento mediante simples afirma-
cao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe
dos meios necessarios para custear as despesas processuais, sem
comprometer, da maneira significante, o sustento de sua fami-
lia. 3- Assim, determino que a parte comprove, no prazo de
vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-
tuita. 4- Consigno que devera o Requerente juntar, declaracao
do IR dos ultimos 05 anos. 5- Intime-se”. -Adv. AYRTON
ABREU E OLIVEIRA OAB/25.377 e OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES - 24.590-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-886/1999-SHOPPING CEN-
TER GRALHA AZUL LTDA x EDITORA ESTADO DO PA-
RANA-”Defiro o pedido de fls. 58. Proceda-se as anotacoes
necessarias. Apos, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se.”-
Adv. RODRIGO S. GRACIOSA 34.604-A/PR-

8.-REPARACAO DE DANOS-948/1999-SEVERIANA RITA
LOPES e outros x TENGEL TECNICA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -”...Dessa forma, a competencia da Justica do Tra-
balho e absoluta, de forma que os efeitos nele abrangidos nao
se incluem entre as causas de competencia federal delegada a
outro Juizo. Isto posto, reconheco a incompetencia deste juizo,
e determino a remessa destes autos a Justica do Trabalho da
Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se as
baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.”—Adv. ADNIL-
TON JOSE CAETANO 25.650/PR e APARECIDO JOSE DA
SILVA OAB/17.607-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1109/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FLEXUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS DE PAPEL e outros -”Uma vez que a exe-
cutada foi regularmente intimada da renuncia de seus procura-
dores este juizo nao tem a obrigacao de determinar a intimacao
da mesma para que constitua outro, passando o feito a tramitar
a sua revelia. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”-Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 25.932/PR e VERA LUCIA
I. A. VITOLA/PR 25.933-

10.-DEPOSITO-369/2000-BANCO ABN AMRO S/A x AGUI-
NALDO JOSE NUNES DA SILVA -”No prazo comum de cin-
co (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com ob-
jetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”—Adv. FABIANA SIL-
VEIRA OAB/PR 30.391 e JOAO APº VENANCIO OAB/PR
18.944-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1034/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CLAUDIA RO-
GERIA RAMALHO DA SILVA e s/marido -”Em se tratando de
execucao hipotecaria e defesa a arrematacao por valor inferior
a avaliacao. Declaro rescindida a arrematacao por ventura exis-
tente. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB/PR 24839-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE MAURO
DA ASSUNÇAO VALLIM e outros -”Em se tratando de execu-
cao hipotecaria e defesa a arrematacao por valor inferior a ava-
liacao. Declaro rescindida a arrematacao por centura existente.
Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB/PR 24839-

13.-USUCAPIAO-1133/2000-ANTONIO APARECIDO DOS

SANTOS x ESTE JUIZO-”Deve a parte autora atender inte-
gralmente a cota do Ministerio Publico, no prazo de 10 (dez)
dias.”-Adv. LUIS CARLOS VASSELAI OAB/PR 26.639-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-1583/2000-FERNANDA
GUIMARAES x SHOPPING CENTER GRALHA AZUL
LTDA. -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a (s) corres-
pondencia (s)devolvida(s), em cinco dias.-Adv. REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES-

15.-INVENTARIO-955/2001-LUSMEIRE TEREZINHA CO-
LERE e outros x ESPOLIO DE DALVA BATISTA COLERE e
outros -”Comprove a inventariante o recolhimento do imposto
“causa mortis”, no prazo de cinco dias”.-Adv. ADRIANA DE
ALCANTARA OAB 26.222-

16.-BUSCA E APREENSAO-43/2002-BANCO BMC S/A x
LAERCIO JOSE STROMBEK-”Defiro o pedido de fls. 49.
Concedo vistas pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.”-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA OAB/32.426, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504 e RODRIGO DOLFINI
OAB/26.897-

17.-BUSCA E APREENSAO-44/2002-BANCO BMC S/A x
CLAUDINEI BIONO-”Defiro o pedido de fls. 46. Intimem-
se.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA OAB/32.426 e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-73/2002-MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES x ANILDO DA ROSA-”Defiro o pedido de
fls. 330. Proceda-se as anotacoes necessarias. Designo o dia 14
de marco de 2006, as 14:30 horas, para a audiencia de instru-
cao e julgamento. Deverao as partes observar ao contido no
artigo 407 do Codigo de Processo Civil quanto ao rol de teste-
munhas. Intimem-se.”-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA, JONATHAS A. N. PEREIRA e JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS-

19.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-379/2002-
AUTILIA SPRADA MEHL e outros x ESPOLIO DE ILDO
LUIZ MEHL-”Defiro o pedido de fls. 84. Apos, ARQUIVEM-
SE. Intimem-se.”-Adv. ANDRE LUIS C.DE ALBUQUERQUE
- 26962 e WLANIZE DA SILVA SERPA/PR 33.790-

20.-BUSCA E APREENSAO-443/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CARLOS VAL-
CURI BELLAO CPF 185.533.119-53 -”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS OAB/4.680 e ELTON ALAVER
BARROSO OAB/PR 34.050-

21.-DECLARATORIA-1714/2002-PLANO MARKETING
PROMOCIONAL LTDA x BOA COZINHA C. B. REF. S/C -
BUFFET S. FIGUEIREDO -”Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.”-Adv. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POM-
BO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2265/2002-RO-
BERTO MAIOLI e outros x SILVIO SERPE e outros-”Deve a
requerente promover a citacao dos herdeiros. Intimem-se.”-Adv.
TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881 e SERGIO ROBER-
TO RODRIGUES PARIGOT DE-

23.-DEPOSITO-599/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MIGUEL ANGEL GUTIERREZ LORCA -”Deve a parte auto-
ra retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI OAB/31.167 e
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

24.-BUSCA E APREENSAO-1103/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AMARILDO APARECIDO GOLON -”O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
rias a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos.”-Adv. OKSANDRO GONCALVES OAB/PR 24.590,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR OAB-16025 e ARISTI-
DES A.T. FRANCA/PR 11.527-

25.-BUSCA E APREENSAO-165/2004-BANCO OURINVEST
S/A x YURE LOURENCO -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias
(deixei de proceder a apreensao do bem descrito na inicial, por
motivo do mesmo nao mais ser encontrado neste endereco. Nas
inumeras diligencias efetuadas no local, nunca logrei encontrar
o referido bem e posteriormente, fui informado pelo requerido
que o mesmo efetuou a devolucao do objeto deste, diretamente
a autora).”-Adv. TATIANE ACHCAR 214.652/SP-

26.-MONITORIA-999/2004-ANSELMO GOMES FONSECA
x RAFAELA REMPEL BRUM-”Inexiste omissao a ser supri-
da, pois a correcao monetaria tem incidencia decorrente da
imposicao expressa constante da Lei 6.899/81, sendo assim,
materia de ordem publica. Intimem-se.”-Adv. MARCELL DE
OLIVEIRA SOARES MAIA e TANIA CRISTINA FERREIRA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1070/2004-AZ IMOVEIS
LTDA x JOAO GERALDO RODRIGUES e outros-”Informem
os requeridos, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a proposta
formulada pela autora. Intimem-se.”-Adv. MAURO CURY FI-
LHO OAB/PR 18.436, MARIA FERNANDA SIMOES BEL-
LEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e DANIELE NE-
VES POPIKA-

28.-ORDINARIA-1253/2004-JOAO BENTO DOS SANTOS e
outros x ROBERTO DI LUCA MELANI e outros -”Para a au-
diencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao compa-
recer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir,
designo a data de 07 de marco de 2006, as 14:00 horas, na sede
deste Juizo (CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministerio Publi-
co, se necessario. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE MARTINS
OAB/PR 29.082, SAMANTHA SADE OAB/PR 21547 e JOR-

Pinhais
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GE DURVAL DA SILVA/PR 29.083-

29.-DEPOSITO-1499/2004-BANCO FINASA S/A x MARLE-
NE KRUCZKICVICZ -”Manifeste-se a parte interessada sobre
a certidao de fls. 36 (decorreu o prazo legal, sem apresentacao
de contestacao), no prazo de cinco dias.”-Adv. ROSIANE APª
MARTINEZ OAB/PR 29.945, CRISTIANE BELINATI
G.PERES 19937/PR e FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

30.-13/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x IRONICE
CAETANO -”No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
Intimem-se.”—Adv. BLAS GOMM FILHO OAB/PR 4.919,
ANA LUISA ABSY OAB 34.110, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN 34.699 e ADNILTON JOSE CAETANO 25.650/
PR-

31.-SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-32/2005-VALDIR
UBIRATA PINTO DA SILVA x O MUNICIPIO DE PINHAIS -
”Considerando que as partes nao possuem interesse de transi-
gir, desnecesaria a realizacao de audiencia de tentativa de con-
ciliacao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art.331, paragrafo.3º do Codigo de Processo Civil.
O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em
vista que a materia em questao e unicamente de direito, sendo
desnecessaria a producao de outras provas alem daquelas ja
constantes dos autos. Intimem-se.”-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO M.REBOLI 33124, LUIZ OTAVIO GOES e HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

32.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-504/2005-EMBA-
TELE INDUSTRIA DE MOVEIS E EMBALAGENS LTDA x
MAX DIESEL LTDA -”Deve a parte requerente retirar de Car-
torio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida re-
messa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CARLOS DUPONT
26.857/PR-

33.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-628/2005-PAU-
LO ATILIO ERCOLE x DIADORA TRANSPORTES LTDA-
”Revogo a decisao de arrombamento. Manifeste-se o requeren-
te, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a nao citacao da reque-
rida. Intimem-se.”-Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA OAB/
PR19.846 e JEFFERSON KAMINSKI-

34.-MONITORIA-918/2005-ALSI - COMERCIO DE ALUMI-
NIO LTDA e outros x IDEAL TOLDOS LTDA -”Vistos, etc...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia requerida (fls.25/27), com o que jul-
go extinto este processo, em virtude da transacao celebrada entre
as partes (CPC, art.269, inc.III). Custas e honorarios na forma
pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-
se anotacoes, comunicacoes. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I.”-Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

35.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1520/2005-
B.V.FINANCEIRA S/A C.F.I. x EZEQUIEL DE SOUZA PA-
DILHA -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de proce-
der a apreensao, do veiculo descrito na inicial, por motivo de
ter efetuado diligencias no endereco dado e tendo percorrido
por duas vezes por toda extensao daquela via publica nao sen-
do possivel localizar o nº 149, bem como o domicilio deste
naquele local. Certifico mais que prosseguindo as mesma dili-
gencias naquela mesma rua e nas redondezas, o que fiz entao
interpelando alguns moradores a respeito do veiculo, bem como
a do requerido em tela sendo que ninguem soube me informar o
paradeiro dos mesmos).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA OAB/30.382-

36.-BUSCA E APREENSAO-1583/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SCHEILA ELIZ FAVERO -
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

37.-BUSCA E APREENSAO-1595/2005-BV FINANCEIRA S/
A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x NILSON
BARBOSA DE LIMA -”Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e DARIANE MARQUES MARTINELLI
36120/PR-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1639/2005-CATULINO
GONCALVES x MARIA DE LOURDES FARIAS GONCAL-
VES-”Para o recebimento dos embargos mister que esteja se-
guro i juizo com a penhora. Assim, aguarde-se a realizacao da
penhora nos autos principais. Intimem-se.”-Adv. REGINAL-
DO JOSE RIBAS-

39.-ORDINARIA DE RESSARCIM.VALORE-1659/2005-
ALEXANDRE HAUSER GUIL x BANCO ITAU S/A e outros
-1- “A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte
gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afir-
macao. No entanto, esta disposicao colide em termos com o
que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual
exige para a prestacao da Assistencia Juridica Gratuita, a com-
provacao da insuficiencia de recursos. 2- Entendo, que a Cons-
tituicao Federal, atraves do principio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porem, revogou
com relacao ao deferimento mediante simples afirmacao, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia
Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos mei-
os necessarios para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, da maneira significante, o sustento de sua familia. 3-
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessao dos beneficios da justica gratuita. 4-
Consigno que devera o Requerente juntar, declaracao do IR

dos ultimos 05 anos. 5- Intime-se”. -Adv. OSEIAS DE CAR-
VALHO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1662/2005-JU-
LIEN DO BRASIL LTDA x EUROGAM AUTOMACAO INDL
LTDA-”Deve a exequente juntar o titulo que pretende executar
uma vez que boleto bancario nao e titulo executivo na forma
preconizada pelo Codigo de Processo Civil. Intimem-se.”-Adv.
ELYSE BACILA BATISTA DE MATOS-

41.-EXECUCAO FISCAL-70/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ANTONIO CLARA SANTOS e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

42.-EXECUCAO FISCAL-587/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CAMPO E FLOR IND
COM DE PERFUMARIA E OUTROS -DECISAO EM 03
(TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em con-
sonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de
1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a
ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma ab-
soluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A mate-
ria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal assu-
me um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum
outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo
nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro
Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ,
pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao
a regra constitucional de prorrogacao da competencia e uma
vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia ab-
soluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompeten-
cia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. DELOA MULLER e RENATO ANTUNES VILLANOVA
15.360/PR-

43.-EXECUCAO FISCAL-594/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ-
”Defiro o pedido de fls. 64. Proceda-se as anotacoes necessari-
as. Intime-se a executada, por seu procurador, para pagar o
debito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.”-Adv. PLINIO
LUIZ BONANCA-

44.-EXECUCAO FISCAL-1928/1998-I N S S x SUPER FA-
CIL SUPERMERCADO LTDA e outros -DECISAO EM 03
(TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em con-
sonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de
1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a
ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma ab-
soluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A mate-
ria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal assu-
me um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum
outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo
nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro
Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ,
pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao
a regra constitucional de prorrogacao da competencia e uma
vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia ab-
soluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompeten-
cia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES 6.211/PR e DEISE
O KOVALSKI-

45.-EXECUCAO FISCAL-1984/1998-I N S S x SUPERFACIL
SUPERMERCADO LTDA e outros -DECISAO EM 03 (TRES)
LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em consonancia
com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de 1988,
dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a ordem
consititucional que a limita e condiciona, de forma absoluta,
podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A materia reser-
vada a Justica Federal pela Constituicao Federal assume um
contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum outro
orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo nos
casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro Regio-
nal. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois
nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao a re-
gra constitucional de prorrogacao da competencia e uma vez
que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia absoluta
da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompetencia des-
te Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica Federal
da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se
as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv. OSMI-
RES J.C.TURRA e DEISE O KOVALSKI-

46.-EXECUCAO FISCAL-2007/1998-I N S S x SOUTHERN
STAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTD e
outros -DECISAO EM 03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente
ao julgado do STJ e em consonancia com o disposto no art. 109
da Constituicao Federal de 1988, dai se dizer, que a competen-
cia da Justica Federal e a ordem consititucional que a limita e
condiciona, de forma absoluta, podendo ser reconhecida ate
mesmo de oficio. A materia reservada a Justica Federal pela
Constituicao Federal assume um contorno tao privativo dela,
Juizo Federal, que nenhum outro orgao do Poder Judiciario pode
fazer as suas vezes, salvo nos casos excepcionais, o que deixou
de acorrer neste Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao
a Sumula 33 do STJ, pois nao diz respeito a competencia rela-
tiva, mas sim excecao a regra constitucional de prorrogacao da
competencia e uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna
a competencia absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconhe-
co a incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes
autos a Justica Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas
homenagens. Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. In-
timem-se.” -Adv. JAMIL N. CALEFFI OAB/PR 17.241 e DEI-

SE O KOVALSKI-

47.-EXECUCAO FISCAL-2035/1998-CONSELHO REG DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x INSACAR IND DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS E OUTROS -DECISAO EM 03 (TRES)
LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em consonancia
com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de 1988,
dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a ordem
consititucional que a limita e condiciona, de forma absoluta,
podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A materia reser-
vada a Justica Federal pela Constituicao Federal assume um
contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum outro
orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo nos
casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro Regio-
nal. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois
nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao a re-
gra constitucional de prorrogacao da competencia e uma vez
que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia absoluta
da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompetencia des-
te Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica Federal
da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se
as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

48.-EXECUCAO FISCAL-2036/1998-CONSELHO REG DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x INSACAR IND DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS E OUTROS -DECISAO EM 03 (TRES)
LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em consonancia
com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de 1988,
dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a ordem
consititucional que a limita e condiciona, de forma absoluta,
podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A materia reser-
vada a Justica Federal pela Constituicao Federal assume um
contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum outro
orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo nos
casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro Regio-
nal. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois
nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao a re-
gra constitucional de prorrogacao da competencia e uma vez
que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia absoluta
da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompetencia des-
te Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica Federal
da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se
as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv. DELOA
MULLER e RENATO ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

49.-EXECUCAO FISCAL-2060/1998-I N S S x EDITORA
GRAFICA NUMERO UM LTDA e outros -DECISAO EM 03
(TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em con-
sonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de
1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a
ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma ab-
soluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A mate-
ria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal assu-
me um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum
outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo
nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro
Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ,
pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao
a regra constitucional de prorrogacao da competencia e uma
vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia ab-
soluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompeten-
cia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. JAMIL N. CALEFFI OAB/PR 17.241, ERLON DE FA-
RIA PILATI 23.091/PR e DEISE O KOVALSKI-

50.-EXECUCAO FISCAL-2118/1998-I N S S x TTR TRANS-
PORTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -DECISAO EM
03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em
consonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Fede-
ral de 1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal
e a ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma
absoluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A ma-
teria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal as-
sume um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que ne-
nhum outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes,
salvo nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste
Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do
STJ, pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim ex-
cecao a regra constitucional de prorrogacao da competencia e
uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia
absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompe-
tencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. JAMIL N. CALEFFI OAB/PR 17.241 e DEISE O KO-
VALSKI-

51.-EXECUCAO FISCAL-62/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVELARIA FURLANETO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-”Defiro o pedido de
fls. 56. Proceda-se as anotacoes necessarias. Concedo vistas
por 05 (cinco) dias. Intimem-se.”-Adv. RAFAELA STALL LEI-
TE-

52.-EXECUCAO FISCAL-742/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x O MOVELEIRO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO OAB/24.558 e YOSHIHIRO MIYAMU-
RA OAB-PR 7086-

53.-EXECUCAO FISCAL-315/2000-FAZENDA NACIONAL
x TROPICAL REP. COM. E TRANSPORTES LTDA e outros -
DECISAO EM 03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julga-
do do STJ e em consonancia com o disposto no art. 109 da
Constituicao Federal de 1988, dai se dizer, que a competencia

da Justica Federal e a ordem consititucional que a limita e con-
diciona, de forma absoluta, podendo ser reconhecida ate mes-
mo de oficio. A materia reservada a Justica Federal pela Cons-
tituicao Federal assume um contorno tao privativo dela, Juizo
Federal, que nenhum outro orgao do Poder Judiciario pode fa-
zer as suas vezes, salvo nos casos excepcionais, o que deixou
de acorrer neste Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao
a Sumula 33 do STJ, pois nao diz respeito a competencia rela-
tiva, mas sim excecao a regra constitucional de prorrogacao da
competencia e uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna
a competencia absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconhe-
co a incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes
autos a Justica Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas
homenagens. Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. In-
timem-se.” -Adv. VANESSA NOBELL GARCIA e ANA LUI-
ZA M. DOS ANJOS-

54.-EXECUCAO FISCAL-810/2000-INSS x DDG METALUR-
GIA E ELETROMECANICA LTDA e outros -DECISAO EM
03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em
consonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Fede-
ral de 1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal
e a ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma
absoluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A ma-
teria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal as-
sume um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que ne-
nhum outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes,
salvo nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste
Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do
STJ, pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim ex-
cecao a regra constitucional de prorrogacao da competencia e
uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia
absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompe-
tencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. JAMIL N. CALEFFI OAB/PR 17.241 e DEISE O KO-
VALSKI-

55.-EXECUCAO FISCAL-870/2000-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x REINALDO PAULLUS e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

56.-EXECUCAO FISCAL-86/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS x GIANAS MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA e outros -DECISAO EM 03 (TRES)
LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em consonancia
com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de 1988,
dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a ordem
consititucional que a limita e condiciona, de forma absoluta,
podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A materia reser-
vada a Justica Federal pela Constituicao Federal assume um
contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum outro
orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo nos
casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro Regio-
nal. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois
nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao a re-
gra constitucional de prorrogacao da competencia e uma vez
que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia absoluta
da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompetencia des-
te Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica Federal
da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se
as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv. JAMIL
N. CALEFFI OAB/PR 17.241 e DEISE O KOVALSKI-

57.-EXECUCAO FISCAL-114/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA TEGON VA-
LENTI S/A -A parte interessada para assinar o termo de Nome-
acao de Bens a penhora, em cinco dias.-Adv. FABIANA SILVA
DA SILVA-

58.-EXECUCAO FISCAL-639/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x SUPERFACIL SUPERMER-
CADOS LTDA e outros -DECISAO EM 03 (TRES) LAUDAS:
“Assim, frente ao julgado do STJ e em consonancia com o dis-
posto no art. 109 da Constituicao Federal de 1988, dai se dizer,
que a competencia da Justica Federal e a ordem consititucional
que a limita e condiciona, de forma absoluta, podendo ser re-
conhecida ate mesmo de oficio. A materia reservada a Justica
Federal pela Constituicao Federal assume um contorno tao pri-
vativo dela, Juizo Federal, que nenhum outro orgao do Poder
Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo nos casos excepcio-
nais, o que deixou de acorrer neste Foro Regional. Outrossim,
nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois nao diz respeito a
competencia relativa, mas sim excecao a regra constitucional
de prorrogacao da competencia e uma vez que nao subsiste a
prorrogacao, retorna a competencia absoluta da Justica Fede-
ral. Isto posto, reconheco a incompetencia deste Juizo, e deter-
mino a remessa destes autos a Justica Federal da Cidade de
Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se as baixas e
anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv. JAMIL N. CALE-
FFI OAB/PR 17.241, ELENA URBANAVICIUS MARQUES e
DEISE O KOVALSKI-

59.-EXECUCAO FISCAL-642/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x BOX LINEA TOTAL CO-
MERCIO DE BOX P/ BANHEIRO LTDA e outros -DECISAO
EM 03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e
em consonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao
Federal de 1988, dai se dizer, que a competencia da Justica
Federal e a ordem consititucional que a limita e condiciona, de
forma absoluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio.
A materia reservada a Justica Federal pela Constituicao Fede-
ral assume um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que
nenhum outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas
vezes, salvo nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer
neste Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula
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33 do STJ, pois nao diz respeito a competencia relativa, mas
sim excecao a regra constitucional de prorrogacao da compe-
tencia e uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a com-
petencia absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a
incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos
a Justica Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas home-
nagens. Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-
se.” -Adv. CESAR SWARICZ 28.985-B/PR e DEISE O KO-
VALSKI-

60.-EXECUCAO FISCAL-829/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x METALURGICA UNIDA
LTDA e outros -DECISAO EM 03 (TRES) LAUDAS: “Assim,
frente ao julgado do STJ e em consonancia com o disposto no
art. 109 da Constituicao Federal de 1988, dai se dizer, que a
competencia da Justica Federal e a ordem consititucional que a
limita e condiciona, de forma absoluta, podendo ser reconheci-
da ate mesmo de oficio. A materia reservada a Justica Federal
pela Constituicao Federal assume um contorno tao privativo
dela, Juizo Federal, que nenhum outro orgao do Poder Judicia-
rio pode fazer as suas vezes, salvo nos casos excepcionais, o
que deixou de acorrer neste Foro Regional. Outrossim, nao tem
aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois nao diz respeito a compe-
tencia relativa, mas sim excecao a regra constitucional de pror-
rogacao da competencia e uma vez que nao subsiste a prorro-
gacao, retorna a competencia absoluta da Justica Federal. Isto
posto, reconheco a incompetencia deste Juizo, e determino a
remessa destes autos a Justica Federal da Cidade de Curitiba,
com as nossas homenagens. Proceda-se as baixas e anotacoes
necessarias. Intimem-se.” -Adv. JAMIL N. CALEFFI OAB/PR
17.241 e DEISE O KOVALSKI-

61.-EXECUCAO FISCAL-229/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE MARIA HARTKOPF e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

62.-EXECUCAO FISCAL-502/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

63.-EXECUCAO FISCAL-536/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

64.-EXECUCAO FISCAL-670/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

65.-EXECUCAO FISCAL-678/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

66.-EXECUCAO FISCAL-758/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

67.-EXECUCAO FISCAL-774/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

68.-EXECUCAO FISCAL-885/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SELGO SERVICOS ELETRICOS
LTDA e outros -A parte interessada para assinar o termo de
Nomeacaod e bens a penhora, em cinco dias.-Adv. FABIO
DUTRA-

69.-EXECUCAO FISCAL-935/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VIA VENETO TRANSP. COLETIVOS LTDA - EPP-
”Manifeste-se a parte requerida, sobre a peticao de fls. 17, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

70.-EXECUCAO FISCAL-965/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE MARMACHUCA DA SILVA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

71.-EXECUCAO FISCAL-1055/2002-INST NAC DE METRO-
LOGIA, NORM E QUAL IND-INMETRO x BIOPLAST IND.

PLASTS. E COSMETICOS LTDA -DECISAO EM 03 (TRES)
LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em consonancia
com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de 1988,
dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a ordem
consititucional que a limita e condiciona, de forma absoluta,
podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A materia reser-
vada a Justica Federal pela Constituicao Federal assume um
contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum outro
orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo nos
casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro Regio-
nal. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ, pois
nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao a re-
gra constitucional de prorrogacao da competencia e uma vez
que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia absoluta
da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompetencia des-
te Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica Federal
da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens. Proceda-se
as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -Adv. CAR-
LOS W DE LIMA OAB/PR 8.126-

72.-EXECUCAO FISCAL-1340/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NALMYR MOREIRA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

73.-EXECUCAO FISCAL-736/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO FERMINO VIEIRA e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

74.-EXECUCAO FISCAL-943/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PROQUIM QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA-”Trata-se de execucao fiscal, visando o recebimento
de credito, incrito em divida ativa. Regularmente citada, a exe-
cutada, indicou a penhora credito devidos pelo exequente, em
precatorio requisitorio. Instada a manifestar-se, a exequente
discordou da nomeacao. Causa ate mesmo surpresa os argu-
mentos exposto pela exequente para nao aceitar em garantia da
divida creditos pela mesma devido. Isto posto, acolho o pedido
de nomeacao de bens a penhora e determino que seja lavrado o
competente auto. Intime-se.”-Adv. FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO OAB/24.558 e VICENTE DE P. SANTIAGO-

75.-EXECUCAO FISCAL-1024/2003-A UNIAO x JOCRIS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME -DECI-
SAO EM 03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do
STJ e em consonancia com o disposto no art. 109 da Constitui-
cao Federal de 1988, dai se dizer, que a competencia da Justica
Federal e a ordem consititucional que a limita e condiciona, de
forma absoluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio.
A materia reservada a Justica Federal pela Constituicao Fede-
ral assume um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que
nenhum outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas
vezes, salvo nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer
neste Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula
33 do STJ, pois nao diz respeito a competencia relativa, mas
sim excecao a regra constitucional de prorrogacao da compe-
tencia e uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a com-
petencia absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a
incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos
a Justica Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas home-
nagens. Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-
se.” -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

76.-EXECUCAO FISCAL-1038/2003-A UNIAO x CONDU-
TEC TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA -DECISAO EM
03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em
consonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Fede-
ral de 1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal
e a ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma
absoluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A ma-
teria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal as-
sume um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que ne-
nhum outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes,
salvo nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste
Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do
STJ, pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim ex-
cecao a regra constitucional de prorrogacao da competencia e
uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia
absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompe-
tencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

77.-EXECUCAO FISCAL-1076/2003-A UNIAO x DESTA-
QUE-ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA -DECISAO EM 03
(TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em con-
sonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de
1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a
ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma ab-
soluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A mate-
ria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal assu-
me um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum
outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo
nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro
Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ,
pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao
a regra constitucional de prorrogacao da competencia e uma
vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia ab-
soluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompeten-
cia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.

Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

78.-EXECUCAO FISCAL-1090/2003-A UNIAO x GUSTI
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -DECISAO EM 03
(TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado do STJ e em con-
sonancia com o disposto no art. 109 da Constituicao Federal de
1988, dai se dizer, que a competencia da Justica Federal e a
ordem consititucional que a limita e condiciona, de forma ab-
soluta, podendo ser reconhecida ate mesmo de oficio. A mate-
ria reservada a Justica Federal pela Constituicao Federal assu-
me um contorno tao privativo dela, Juizo Federal, que nenhum
outro orgao do Poder Judiciario pode fazer as suas vezes, salvo
nos casos excepcionais, o que deixou de acorrer neste Foro
Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a Sumula 33 do STJ,
pois nao diz respeito a competencia relativa, mas sim excecao
a regra constitucional de prorrogacao da competencia e uma
vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna a competencia ab-
soluta da Justica Federal. Isto posto, reconheco a incompeten-
cia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a Justica
Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas homenagens.
Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. Intimem-se.” -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

79.-EXECUCAO FISCAL-897/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENG., ARQ., AGRON., DO PARANA x JOAO ALFREDO
BORBA-”Aguarde-se o julgamento do recurso. Intimem-se.”-
Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES-

80.-EXECUCAO FISCAL-1506/2005-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQ E AG.CREA x USIMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF.DE ACO LTDA -DE-
CISAO EM 03 (TRES) LAUDAS: “Assim, frente ao julgado
do STJ e em consonancia com o disposto no art. 109 da Cons-
tituicao Federal de 1988, dai se dizer, que a competencia da
Justica Federal e a ordem consititucional que a limita e condi-
ciona, de forma absoluta, podendo ser reconhecida ate mesmo
de oficio. A materia reservada a Justica Federal pela Constitui-
cao Federal assume um contorno tao privativo dela, Juizo Fe-
deral, que nenhum outro orgao do Poder Judiciario pode fazer
as suas vezes, salvo nos casos excepcionais, o que deixou de
acorrer neste Foro Regional. Outrossim, nao tem aplicacao a
Sumula 33 do STJ, pois nao diz respeito a competencia relati-
va, mas sim excecao a regra constitucional de prorrogacao da
competencia e uma vez que nao subsiste a prorrogacao, retorna
a competencia absoluta da Justica Federal. Isto posto, reconhe-
co a incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes
autos a Justica Federal da Cidade de Curitiba, com as nossas
homenagens. Proceda-se as baixas e anotacoes necessarias. In-
timem-se.” -Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES-

81.-CARTA PRECATORIA-82/2004-Oriundo da Comarca de
3ª VARA FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA -C.E.K. x
A.G.L. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de citar a
requerida por motivo da mesma ali nao mais ser encontrada).”-
Adv. ELIANE DE LIMA OAB/PR 28.470-

82.-CARTA PRECATORIA-191/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA DE FAMILIA DA COM. CURITIBA/PR -A.P. x L.M.
-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de citar a requerida,
por motivo desta ali nao mais ser encontrada).”-Adv. MIRIAM
BELUCO - OAB/PR 13.261-

83.-CARTA PRECATORIA-246/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA -MARIA
FELDHAUS x DIRSON MATEUS GLODZIENSKI -”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias (deixei de citar o requerido por motivo
deste ali nao mais ser encontrado).”-Adv. ANTONIO
A.CASTANHEIRA NEIA-15.006-

84.-CARTA PRECATORIA-348/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA SAO ROQUE/SP -S.A.M. e outros
x Z.E. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de citar o
requerido, por motivo deste ali nao mais ser encontrado).”-Adv.
MILTIS LOPES GUZZON-

85.-CARTA PRECATORIA-224/2005-Oriundo da Comarca de
3ºVARA DE FAMILIA DE CURITIBA/PR -E.A.R. e outros x
G.M. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de citar o re-
querido, por motivo de ter sido informado pela sua genitora
que o mesmo ali nao mais reside, bem como esta alegou-me
informar o paradeiro do mesmo).”-Adv. SWAMI MOUGENOT
BONFIM DOS REIS-

86.-CARTA PRECATORIA-512/2005-Oriundo da Comarca de
2ºCIVEL DE TOLEDO-PARANA -CARTORIO DA 2ºCIVEL-
TOLEDO E TOLEDO DISTRIBUIDOR x OFIR ALIMENTOS
LTDA -”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

87.-CARTA PRECATORIA-552/2005-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO -L.C.C.
e outros x A.C.C. -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (deixei
de citar bem como intimar o requerido, por motivo deste ali
nao mais ser encontrado).”-Adv. SANDRA REGINA GASPA-
RINO SP/145.576-

88.-CARTA PRECATORIA-656/2005-Oriundo da Comarca de
VIGESIMA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO DIBENS S/
A. x MARILENE SANTOS MACHADO PEREIRA -”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/32.504-

89.-CARTA PRECATORIA-658/2005-Oriundo da Comarca de

NONA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO DIBENS S/A. x
VANDERLUCIO DE SOUZA -”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB/32.504-

90.-CARTA PRECATORIA-661/2005-Oriundo da Comarca de
11ºCIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO DIBENS S/A. x VAL-
DECIR APARECIDO DE SOUZA -”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB/32.504-

91.-CARTA PRECATORIA-690/2005-Oriundo da Comarca de
8ºCIVEL DE SANTO ANDRE/SP -CARLOS DANIEL DE
SOUZA VASCONCELOS x GUILHEN WORK COMERCIO
LTDA.-”Para o ato deprecado, designo a data de 08 de marco
de 2006, as 13:30 horas, na sede deste Juizo. Oficie-se ao Juizo
deprecante. Intimem-se as partes e de-se ciencia ao Represen-
tante do Ministerio Publico, se necessario. Diligencias neces-
sarias.”-Adv. ROSANA ZUKAUSKAS VENTURINI e CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

92.-FALENCIA-1779/2002-ACOS CONTINENTE LTDA x
BRARROFER METALURGICA LTDA -”O presente feito com-
porta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em
questao e unicamente de direito, sendo desnecessarias a produ-
cao de outras provas alem daquelas ja constantes dos autos.”-
Adv. VICTOR GERALDO JORGE OAB/PR 11.368-

93.-FALENCIA-1823/2002-BAMTECH B.A. ELETRO META-
LURGICA LTDA e outros x MEDWORLD EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA. e outros -”O presente feito comporta
julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em ques-
tao e unicamente de direito, sendo desnecessarias a producao
de outras provas alem daquelas ja constantes dos autos.”-Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO OAB/PR 22.946 e ANNE MA-
RIE KUTNE-

94.-FALENCIA-2200/2002-COMPIN - COMERCIO DE COM-
PENSADOS LTDA x MEDWORLD EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA-”Defiro o pedido de fls. 139. Proceda-se
as anotacoes necessarias. Publique-se a intimacao da requerida
para dar cumprimento ao intem 2 do despacho de fls. 132. Inti-
mem-se.”-Adv. ANNE MARIE KUTNE-

95.-FALENCIA-908/2003-ZAMPROGNA S/A -
IMPORTACAO,COMERCIO E INDUSTRIA x BIOGEO - BI-
OLOGIA E GEOLOGIA LTDA -”Para a audiencia de concilia-
cao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores, habilitados a transigir, designo a data de 21
de fevereiro de 2006, as 14:00 horas, na sede deste Juizo (CPC,
art. 331). De-se ciencia ao Ministerio Publico, se necessario.
Intimem-se.”-Adv. IDRAI DA SILVA MACHADO 11.126/RS
e EDSON JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-

96.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-516/2001-D.F.L. x
M.B. e outros -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias.”-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO OAB/13.715 e LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL-

97.-ATL.GUARD/TUT.ANT.EXONE.ALIME-379/2004-E.G.L.
x A.T.E. -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 40-verso (decorreu o prazo legal sem que houvesse com-
provacao da publicacao do edital), no prazo de cinco dias.”-
Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

98.-SEPARACAO LITIG.C/ALIMENTOS-1609/2005-O.N.S. x
J.R.V.-Deve a requerente emendar a inicial pois as medida cau-
telar de alimentos provisionais e incompativel com pedido de
separacao judicial. Intimem-se.”-Adv. LINCOLN TADEU
CERKUNVIS/PR 33.620-

99.-SEP. JUD. C/C CAUT.SEP.CORPOS-1641/2005-M.M.S.G.
x J.G.G.-”Deve a requerente emendar a inicial pois as medidas
cautelares de separacao de corpos e alimentos provisorios sao
incompativeis com pedido de separacao judicial. Intimem-se.”-
Adv. MARTHA BRITTO OAB 25.464-

100.-GUARDA E RESPONS.REGUL.VISITA-1664/2005-I.F.
x R.A.G. -” Deve a parte autora povidenciar a minuta do edital
(resumo da inicial), no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EDI-
VALDO OSTROSKI/PR 36.462-

COMARCA DE: PINHÃO/PR
CARTÓRIO: CIVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
ESCRIVAO: LUIZ CARLOS ARRUDA
RELAÇÃO N.º: 017/2005.

ADVOGADOS CONSTANTES DESTA RELACAO

Advogado Codigo Seq
00541 038

ABRAO JOSE MELHEM E OUTROS 00472 058
ANDERSON ADALTON DA SILVA 00358 101
ADRIANO M. C. RANCIARO/OUTROS 01088 014
AMAURI ROBERTO BALAN/OUTROS 00413 022
ANA LETICIA FELLER 00851 014
ANA VALCI SANQUETA 00310 006
ATILA DUDERSTADT 00756 060
BERENICE MULLER DA SILVA 01048 014
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 00696 085

086
CARLOS MURILO PAIVA/OUTROS 00259 022
CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS 00183 037

040
046
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049
054
066
090

CEZAR A. M. TOLEDO/OUTROS 00151 047
DENISE CANOVA 01031 057
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 00089 017

097
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 00886 095

096
ELCIO JOSE MELHEN 00210 083
ELIANDRA CRISTINA WINCK 00762 027

055
057
089

ELISABETH M. SPENGLER 00015 002
012
020
028
043
067
074
088
092

ERALDO FERREIRA DE LIMA 00128 020
024
026
034
040
053
064
084
090

FABIO FARES DECKER 00466 050
FABIO ROBERTO PIGNATARI 01063 007
FRANCISCO CARLOS CALDAS 00002 008

013
031
056
075
076
077
078
082
085
090

GENES SILVA ANTUNES 01068 005
JAYME SOUZA ALVES 00032 051
JEFERSON LUIZ DE LIMA 00901 014
JOAO LAERTE R. ROCHA/OUTROS 00298 017

098
JOAO ROBERTO CHOCIAI/OUTROS 00299 071
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 00743 052
JOSE B. BARROS GARCIA JUNIOR 00008 056
JOSE CARLOS KUBRUSLY 01049 014
JOSE CARLOS PIAIA/OUTROS 00012 019

045
077

JOSE ELI SALAMACHA 00334 072
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 01090 007
KAREN C. FARAH HELLEIS/OUTROS 00362 086
LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA 00963 042
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS 00734 029

033
059
061
065
080

LIGIA MARY BISCHOF 00186 021
024
048
062
093

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 00560 039
LUIZ CARLOS CACERES/OUTROS 00437 022
MARA DO ROCIO SIMIONI 00198 030
MARCELO OLIVA MURARA 00717 011
MARCIA CRISTINA S. VALEIXO 00948 073
MARCO ANTONIO FARAH 00324 014
MARCOS ANTONIO BETTEGA 00066 035

036
MATILDE MARTINS ABREU 00028 068
MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS 00895 001

003
021
048
062
063
074
081
088
091
093

100
MILTON SERGIO BOHATCH 01179 032
MILTON SERGIO BOLATCH 00698 032
NAIR COELHO 00016 031

049
070
094
099

NEZIO TOLEDO/OUTROS 00083 091
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS 00264 009

010
016
023
029
030
033
037
041
049
051

059
061
065
069
073
075
079
080
083
087

PAULO ROBERTO C. PACENKO/OUTRO 00097 015
POLIANA M. C. FAGUNDES CUNHA 00925 044
REGILDA MIRANDA H.FERRO/OUTROS 00573 055
RENATO G. PENTEADO FILHO 00341 024

025
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 00091 043
ROGERIO FERREIRA 00952 084
ROGERIO PEREIRA BORGES 00626 018

067
078
086
095
096

ROMEU FELCHAK/OUTROS 00031 100
RONALDO JOSE E SILVA 00884 027

055
089

TORIBIO AUGUSTO BUDAL/OUTROS 00315 004
VALTER CARLOS MARQUES 00689 022

038

001-COBRANÇA-091-2004-PEDRO AGOSTINHO MENDES
x MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU. Manifestação da
parte autora, no prazo legal, sobre o contido às fls. 34/37.
ADV(s) MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS.

002-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-008-1999-MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ANSELMO ANTÃO
SPENGLER. Suspenso o processo pelo prazo de 01 (um) ano,
até 15/07/2006, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6430/80.
ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

003-CANCELAMENTO DE PROTESTO-202-2004-REVI-
GLIO THOMÉ & CIA LTDA x ALTERNATIVA LOGISTICA
E SERVIÇOS LTDA. Dispositivo final da sentença de fls. 23/
25: “...Por todo o exposto, nos termos do artigo 273 do Código
de Processo Civil, concedo a antecipação da tutela para o fim
de determinar o cancelamento do protesto do título nº 61/2004
emitido por Alternativa Logística e Serviços Ltda, junto ao Ta-
belionato de Notas e de Protesto de Títulos desta Comarca”. À
parte autora para que, retire a carta de citação expedida às fls.
26, mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais). ADV(s)
MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS.

004-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-043-98-
DIMASA - DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
S.A. x IND. E COM. DE MADEIRAS ALGEOMAN LTDA.
Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido
na certidão de fls. 87. ADV(s) TORIBIO AUGUSTO BUDAL/
OUTROS.

005-CARTA PRECATÓRIA-025-2005-KAROLINY RIBEIRO
LEMOS x NERI RIBEIRO LEMOS. Manifestação da parte
autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão de fls. 17.
ADV(s) GENES SILVA ANTUNES.

006-MONITÓRIA-065-2005-CLARI GUSSI x PROSOL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Dispositivo final da senten-
ça de fls. 37/38: “...Por todo o exposto, com fundamento no
artigo 295, V, do Código de Processo Civil, indefiro a petição
inicial, determinando, via de conseqüência, com fundamento
no artigo 267, I, do mesmo diploma legal, a extinção do feito
sem julgamento do mérito”. ADV(s) ANA VALCI SANQUE-
TA.

007-EXECUÇÃO-017-2005-REVAL ATACADO DE PAPELA-
RIA LTDA x CLEUSA CORREA DE MELO. Homologado o
acordo de fls. 44/45, determinando a suspensão do feito até 30/
11/2005. ADV(s) FÁBIO ROBERTO PIGNATARI, JOSÉ LUIZ
LOUREIRO PALOTA.

008-ARROLAMENTO SUMÁRIO-207-2004- ESPÓLIO DE
JOSÉ MARIA STRESKY. Manifestação do inventariante, no
prazo legal, sobre o contido às fls. 52/53. ADV(s) FRANCIS-
CO CARLOS CALDAS.

009-INTERDIÇÃO-248-2002-MARIA TEREZINHA CORDEI-
RO DOS SANTOS x JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS. À par-
te autora para, no prazo de dez dias, comprove as publicações
do edital expedido, ou as providencie dentro do prazo de trinta
dias, sob as penas da lei. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTAR-
DO/OUTROS.

010-DIVÓRCIO CONSENSUAL-072-2004-S.F.P.D.L. E OU-
TRO. À parte autora, para que, retire o mandado de inscrição,
mediante o pagamento de R$ 31,50 (trinta e um reais e cin-
qüenta centavos). ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OU-
TROS.

011-MONITÓRIA/EXECUÇÃO-216-2003-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETRÓLEO LTDA x AUTO POSTO FOZ DO
AREIA LTDA E OUTROS. Manifestação da parte autora, no
prazo legal, sobre o contido na certidão de fls. 48. ADV(s)
MARCELO OLIVA MURARA.

012-INTERDIÇÃO-129-2001-LINDACIR APARECIDA DOS
SANTOS x NERI JOSÉ DOS SANTOS. Decorreu o prazo de
suspensão. À parte interessada para dar andamento ao feito no
prazo legal. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

013-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-322-2003-
J.D.L. E OUTRA x J.M.F.D.L. Manifestação da parte autora,
no prazo legal, sobre o contido na certidão de fls. 26. ADV(s)
FRANCISCO CARLOS CALDAS.

014-DESAPROPRIAÇÃO-076-2001-ALCEMIRO F. KINCE-
LER E OUTRA x COPEL TRANSMISSÃO S.A. As partes in-
teressadas, para no prazo de dez dias, efetuarem o depósito dos
honorários do perito, devidamente atualizados pelos índices
oficiais, sob pena de precluir tal prova. Honorários atualizados
no valor de R$ 3.690,90. ADV(s) MARCO ANTONIO FARAH,
ANA LETICIA FELLER, BERENICE MULLER DA SILVA,
JOSÉ CARLOS KUBRUSLY, ADRIANO M. C. RANCIARO/
OUTROS, JEFERSON LUIZ DE LIMA.

015-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-144-2001-
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE GUARAPUAVA
x DILAINE CARLA BARBOSA E OUTRA. Decorreu o prazo
de suspensão. À parte interessada para dar andamento ao feito
no prazo legal. ADV(s) PAULO ROBERTO C. PACENKO/
OUTRO.

016-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-351-2002- J.G.D.S.
x N.P. Decorreu o prazo de suspensão. À parte interessada para
dar andamento ao feito no prazo legal. ADV(s) ODIR ANTO-
NIO GOTARDO/OUTROS.

017-EMBARGOS À EXECUÇÃO-152-2001-IVAN C. G. GNO-
ATO E OUTRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Dispositivo final da sentença de fls. 77/83: “...Pelo exposto,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nos presentes
embargos, condenando os embargantes ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como de honorários advocatí-
cios no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa”. ADV(s)
EDNI DE ANDRADE ARRUDA, JOÃO LAERTE R. ROCHA/
OUTROS.

018-ALIMENTOS-170-2002-T.D.J. E OUTRO x J.G.D.J. Ma-
nifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido às
fls. 45/50. ADV(s) ROGÉRIO PEREIRA BORGES.

019-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-123-96-
BANCO DO BRASIL S/A x SEBASTIÃO FERREIRA DA SIL-
VA. Decorreu o prazo de suspensão. À parte interessada para
dar andamento ao feito no prazo legal. ADV(s) JOSÉ CARLOS
PIAIA/OUTROS.

020-DIVÓRCIO DIRETO-168-2004-N.A.M.D.C. x C.D.C.
Dispositivo final da sentença de fls. 28/29: “...Pelo exposto,
restando observadas as formalidades legais e provada através
das declarações firmadas por três pessoas a existência de sepa-
ração de fato há mais de 02 (dois) anos, nos termos do artigo
226, § 6º, da Constituição Federal, combinado com o artigo
1580, § 2º, do Código Civil, julgo procedente o pedido e decre-
to o Divórcio de Claudemir da Costa e Noeli Aparecida Misco-
vicz da Costa, declarando dissolvido o casamento. Não há bens
a partilhar. O filho do casal deverá permanecer sob a guarda da
genitora, condenando-se o réu ao pagamento de pensão alimen-
tícia no valor equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo
por mês. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais). Volte a divorcianda a assinar seu nome de
solteira, Noeli Aparecida Miscovicz”. ADV(s) ELISABETH M.
SPENGLER, ERALDO FERREIRA DE LIMA.

021-RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO-257-2003-ROSELY MA-
RIA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE PINHÃO. Especifiquem
as partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo, detalhadamente, qual o objetivo da produção,
sob pena de indeferimento. Manifestem-se as partes, no mes-
mo prazo, sobre a possibilidade de acordo em audiência, fican-
do advertido de que na ausência de manifestação expressa pre-
sumir-se-á a impossibilidade de conciliação em audiência, sa-
neando-se o feito por escrito, independentemente da realização
de audiência. ADV(s) MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS,
LIGIA MARY BISCHOF.

022-CARTA PRECATÓRIA DA 1ª V. CIVEL DE GUARAPU-
AVA-14897/C-BANCO DO BRASIL S/A x WALDEMAR DO
NASCIMENTO E OUTRO. Manifestação do exeqüente, no
prazo legal, sobre o contido às fls. 131-verso. ADV(s) CAR-
LOS MURILO PAIVA/OUTROS, LUIZ CARLOS CACERES/
OUTROS, VALTER CARLOS MARQUES, AMAURI ROBER-
TO BALAN/OUTROS.

023-DIVÓRCIO DIRETO-181-2004-I.A.D.M. x E.M.D.D.M.
Dispositivo final da sentença de fls. 31/32: “...Pelo exposto,
restando observadas as formalidades legais e provada através
da declaração firmada por duas pessoas a existência de separa-
ção de fato há mais de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 226,
§ 6º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 1580, §
2º, do Código Civil, julgo procedente o pedido e decreto o Di-
vórcio de Israel Alves de Moraes e Eridan Maria Diogo de
Moraes, declarando dissolvido o casamento. Não há bens a
partilhar. Nos termos do pedido inicial, fixo pensão alimentícia
no valor de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais) devida pelo
autor aos seu filho Wagner Diogo de Moraes. Condeno a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da cau-
sa. Volte a divorcianda a assinar seu nome de solteira, Eridan
Maria Diogo”. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OU-
TROS.

024-RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO-221-2003-ERALDO FER-
REIRA DE LIMA x MUNICÍPIO DE PINHÃO. Dispositivo
final da sentença de fls. 108/120: “...Por todo o exposto, nos
termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial e
condeno o réu Município de Pinhão a restituir ao autor Eraldo
Ferreira de Lima os valores por ele recolhidos a título de taxa
de iluminação pública no período compreendido entre
17.10.1998 e 31.12.2002, incidindo sobre tais valores, corre-
ção monetária pelo índice UFIR calculada desde a data do re-
colhimento do tributo até o efetivo pagamento, acrescida de
juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, contados a partir
do trânsito em julgado da decisão. Em vista de que a sucum-
bência dos autores foi mínima, condena-se a parte ré ao paga-

mento da integralidade das custas e despesas processuais e, ain-
da, ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em
10% (dez por cento) do montante a ser restituído aos autores.
Decorrido o prazo para recurso voluntário sem que haja recur-
so, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para
reexame necessário”. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA,
RENATO G. PENTEADO FILHO, LIGIA MARY BISCHOF.

025-EXECUÇÃO-136-95-MUNICÍPIO DE PINHÃO x JOSÉ
DELLÊ. Manifestação do exeqüente, no prazo legal, sobre o
contido na certidão de fls. 116-verso. ADV(s) RENATO G.
PENTEADO FILHO.

026-ARROLAMENTO-097-2004-ANTONIO OLIVEIRA DA
CRUZ x ESPÓLIO DE JOÃO SOARES DA CRUZ E OUTRA.
Ao inventariante para que cumpra o disposto no artigo 1.026
do Código de Processo Civil. ADV(s) ERALDO FERREIRA
DE LIMA.

027-INDENIZAÇÃO-216-2004-ANIBAL FERREIRA NO-
GUEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls.
287/293, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput,
do CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze
dias. ADV(s) ELIANDRA CRISTINA WINCK, RONALDO
JOSE E SILVA.

028-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-124-2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS x JORGE
OLIVEIRA DIAS. Manifestação da parte autora, no prazo le-
gal, sobre o contido na certidão de fls. 168. ADV(s) ELISABE-
TH M. SPENGLER.

029-PREVIDENCIÁRIA-130-2000-LEONOR VICENTE P.
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. À parte para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

030-USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL-180-2000-MARIA DAS
DORES FERREIRA x ATILIO CHAVES FERREIRA. Julgado
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII
do CPC, condenando a parte autora no pagamento das custas e
despesas processuais. Custas no valor de R$ 79,60 (setenta e
nove reais e sessenta centavos). ADV(s) ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS, MARA DO ROCIO SIMIONI.

031-DIVÓRCIO DIRETO-085-2001-J.F.D.S. x P.D.S. Dispo-
sitivo final da sentença de fls. 46/47: “...Pelo exposto, restando
observadas as formalidades legais e provada através da decla-
ração firmada por duas pessoas a existência de separação de
fato há mais de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 226, § 6º,
da Constituição Federal, combinado com o artigo 1580, § 2º,
do Código Civil, julgo procedente o pedido e decreto o Divór-
cio de Jeni Ferreira dos Santos e Pedro dos Santos, declarando
dissolvido o casamento. Não há bens a partilhar. Condeno a
parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Volte a divorcianda a assinar seu nome de solteira, Jeni
Ferreira Neves”. ADV(s) NAIR COELHO, FRANCISCO CAR-
LOS CALDAS.

032-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-011-2002-
COMÉRCIO DE PEÇAS NICOSA LTDA x ADMILSON LUIZ
MENDES LIMA. Decorreu o prazo de suspensão. À parte inte-
ressada para dar andamento ao feito no prazo legal. ADV(s)
MILTON SERGIO BOLATCH, MILTON SERGIO BOHATCH.

033-PREVIDENCIÁRIA-023-2001-NAYR MUNHOZ DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam no
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. À parte para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal. ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

034-SEQÜESTRO-225-2000-SÔNIA MARA S. DA SILVA E
OUTRA x WILSON ANTONIO DENGO E OUTRO. Manifes-
tação dos requerentes, no prazo legal, sobre o contido no des-
pacho de fls. 162. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

035-ALVARÁ JUDICIAL-093-2004-ESPÓLIO DE VALENTIN
MAJOWSKI E OUTRA. Homologada a prestação de contas
apresentada pelos requerentes, determinando-se o arquivamento
dos autos. ADV(s) MARCOS ANTONIO BETTEGA.

036-INVENTÁRIO-089-2004-ESPÓLIO DE VALENTIN
MAJOWSKI E OUTRA. Deferida a conversão do feito para
arrolamento. Ao inventariante para que cumpra o disposto no
artigo 1.026 do Código de Processo Civil. ADV(s) MARCOS
ANTONIO BETTEGA.

037-MANUTENÇÃO DE POSSE-064-2000-MARIA ONDINA
OVITSKI E OUTROS x INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR
S/A. Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam
no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. À parte para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, CESAR A.
G. DE CARVALHO/OUTROS.

038-MANDADO DE SEGURANÇA-065-2002-BANCO DO
BRASIL S/A x PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO E
OUTROS. Através da decisão de fls. 155/156, foi determinado
a notificação da Autoridade Coatora para prestar as informa-
ções que entender necessárias. Aguarda o preparo do valor de
R$ 120,00, ref. as custas do oficial de justiça e demais despe-
sas processuais, para cumprimento do mandado expedido às
fls. 157. ADV(s) VALTER CARLOS MARQUES.

039-ORDINÁRIA-166-2000-ADINILSON RAVANELLO x
LURDES P. DOS SANTOS E OUTRA. Decorreu o prazo de
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suspensão. À parte interessada para dar andamento ao feito no
prazo legal. ADV(s) LUCIANO RICARDO HLADCZUK.

040-ARGÜIÇÃO DE FALSIDADE-212-2003-ROBSON AN-
TONIO DUARTE SANTOS x INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ
ZATTAR S/A. Dispositivo final da sentença de fls. 21/22:
“...Desta forma, vislumbrando ser o juiz o destinatário da pro-
dução probatória, fazendo uso da faculdade cravada no artigo
277, § 5º do Código de Processo Civil, converto o presente rito
em ordinário e, conseqüentemente julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Desde já, determino seja realizado
exame grafotécnico para a aferição da falsidade/autenticidade
dos documentos questionados, abrindo-se vistas às partes, bem
como ao Ministério Público para, querendo, no prazo de cinco
dias apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técni-
cos. Destaco que, não se procederá ao exame pericial, se a par-
te, que produziu o documento, concordar em retirá-lo e a parte
contrária não se opuser ao desentranhamento (CPC, art. 392,
parágrafo único)”. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA,
CESAR A. G. DE CARVALHO/OUTROS.

041-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
009-1999-M.S.C. REPRESENTADA POR SUA GENITORA
J.J.C. x J.C.C. Manifestação da parte requerida no prazo legal,
sobre o contido às fls. 104. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTAR-
DO/OUTROS.

042-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-077-2004-JOEL
GONÇALVES DE OLIVEIRA x ITAUCARD FINANCEIRA
S/A. Dispositivo final da decisão de fls. 53/54: “...Pelo expos-
to, acolho os embargos opostos e declaro, pois, a sentença, cuja
parte dispositiva passa a ter a seguinte redação: Ante a notícia
de ausência de interesse no prosseguimento do feito (fls. 42),
julgo extinto o presente, sem julgamento do mérito, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço com arrimo no
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela
requerente, concedendo-lhe os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. No mais persiste a sentença tal como está lança-
da.” ADV(s) LETÍCIA DO NASCIMENTO E SILVA.

043-BUSCA E APREENSÃO-003-2002-BANCO DO BRASIL
S/A x SINVAL PIRAGIBE DE ARAÚJO. Dispositivo final da
sentença de fls. 131/136: “... Ante o exposto, com fulcro no art.
66 da Lei nº 4728/65 julgo parcialmente procedente o pedido,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem descrito
no item “c” da cláusula 8 (oito) do contrato de fls. 16/20, tor-
nando definitiva sua apreensão liminar, revogando a liminar
concedida naquilo que diz respeito aos outros dois bens apre-
endidos, os quais deverão permanecer na posse do réu. Levan-
te-se o depósito judicial, facultada a venda pela autora, nos
termos do art. 3º, § 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais, e honorários advoca-
tícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).” ADV(s) ELI-
SABETH M. SPENGLER, RIVADALVIO LEMOS DO PRA-
DO.

044-ARROLAMENTO-015-93- ESPÓLIO DE ESMERALDI-
NO MATIOSKI. Manifestação do requerente no prazo legal,
sobre o contido às fls. 45/48. ADV(s) POLIANA M. C. FA-
GUNDES CUNHA.

045-CARTA PRECATÓRIA-063-2004-BANCO DO BRASIL
S/A x MÁRCIO GARTNER. Decorreu o prazo de suspensão.
À parte interessada para dar andamento ao feito no prazo legal.
ADV(s) JOSÉ CARLOS PIAIA/OUTROS.

046-INDENIZAÇÃO-035-2004-MANOEL CLAUDINOR DE
OLIVEIRA x INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A. Ma-
nifestação do requerido no prazo de cinco dias, sobre a propos-
ta de acordo, contida às fls. 100. ADV(s) CÉSAR A. G. DE
CARVALHO/OUTROS.

047-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.-002-92-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ERVATEIRA
ADELITA LTDA E ADELINO ZAMBRUSKI. Manifestação da
parte requerida, no prazo legal, sobre o contido às fls. 225/227,
devendo ainda, apresentar os documentos postulados pelo BA-
MERINDUS. ADV(s) CÉZAR A. M. TOLEDO/OUTROS.

048-MANDADO DE SEGURANÇA-045-2003-N. COELHO
& CIA LTDA x ANTONIO A. KIRSCHIBAUER-PRESIDEN-
TE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PINHÃO, PR. Ciência as partes da baixa dos autos que se en-
contravam no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. À parte
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo
legal. ADV(s) MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS, LIGIA
MARY BISCHOF.

049-USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL-037-98-JÚLIA MARIA
VIEIRA x ESPÓLIO DE BRASILIANA MARIA DE JESUS E
OUTRA. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls.
230/242, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput,
do CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze
dias. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, CÉSAR
A. G. DE CARVALHO/OUTROS, NAIR COELHO.

050-PROTESTO CONTRA À ALIENAÇÃO DE BENS-163-
2003-COOPERATIVA AGRÁRIA MISTA ENTRE RIOS LTDA
x FRANCISCO MAJOWSKI. Ao requerente para que retire os
autos, independentemente de translado. ADV(s) FÁBIO FA-
RES DECKER.

051-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-091-2003-BERNADETE
DE CAMARGO ALEXANDRE x FLÁVIO GOMES MACHA-
DO. Recebida a petição de fls. 64/67 como agravo retido. Ao
agravado, para que apresente resposta ao agravo, no prazo le-
gal. Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas
que pretendem produzir, dizendo, detalhadamente, qual o ob-
jetivo da produção, sob pena de indeferimento. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, JAYME SOUZA ALVES.

052-MANDADO DE SEGURANÇA-242-2002-FÁBIO HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA x GERENTE DE NEGÓCIOS USOS-
PR E OUTRO. Ao impetrante para que diga se a decisão judi-
cial foi obedecida pelo impetrado. ADV(s) JOSÉ ADRIANO
MALAQUIAS.

053-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-160-2001-LEO-
MAR VITOR PANIZZI x ACIR ANTUNES DAS NEVES.
Manifestação do exeqüente no prazo legal, sobre o prossegui-
mento do feito. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

054-OPOSIÇÃO-087-97-INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR
S/A x DEUZINA NUNES DE LIMA. Manifestação da parte
vencedora para, no prazo de cinco dias, seu interesse na execu-
ção da sentença, sob pena de arquivamento. ADV(s) CÉSAR
A. G. DE CARVALHO/OUTROS.

055-INDENIZAÇÃO-192-2004-VALDOMIRO FERREIRA DE
MORAIS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls.
99/102, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do
CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias.
ADV(s) ELIANDRA CRISTINA WINCK, RONALDO JOSÉ
E SILVA, REGILDA MIRANDA H. FERRO/OUTROS.

056-SEQÜESTRO-139-94-PEDRO NORILLER E OUTRA x
JOÃO FERREIRA RAMOS E OUTRA. Julgado extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
267, inciso VIII do CPC, condenando-se a parte autora no pa-
gamento das custas e despesas processuais. ADV(s) FRANCIS-
CO CARLOS CALDAS, JOSÉ B. BARROS GARCIA JUNI-
OR.

057-INDENIZAÇÃO-219-2004-JACI GOMES FERREIRA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL. Espe-
cifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir, dizendo, detalhadamente, qual o objetivo da
produção, sob pena de indeferimento. Manifestem-se as partes,
no mesmo prazo, sobre a possibilidade de acordo em audiên-
cia, ficando advertido de que na ausência de manifestação ex-
pressa presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em au-
diência, saneando-se o feito por escrito, independentemente da
realização de audiência. ADV(s) ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, DENISE CANOVA.

058-CARTA PRECATÓRIA-016-2004-MUNICÍPIO DE CAN-
TA GALO x ZEGAN & ZUCOLOTO. Manifestação da parte
autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do Oficial
de Justiça de fls. 14 ADV(s) ABRÃO JOSÉ MELHEM E OU-
TROS.

059-PREVIDENCIÁRIA-163-2004-MÁRCIA MARIA CAL-
DAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Dis-
positivo final da sentença de fls. 70/73: “... Por todo o exposto,
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.” ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

060-PRESTAÇÃO DE CONTAS-155-2001-FASSTEL ENGE-
NHARIA ELÉTRICA LTDA x CPAL CONSTRUCÕES-AN-
TONIO ALBERTO LUTKMEI. Manifestação do requerente no
prazo legal, sobre o contido às fls. 62/71 e 76/77. ADV(s) ÁTI-
LA DUDERSTADT.

061-PREVIDENCIÁRIA-030-2002-CLAUDEMARA VEIGA
DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam no
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. À parte interessada
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo
legal. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI
DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

062-RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO-014-2004-JUVENTINO
DA SILVA x MUNICÍPIO DE PINHÃO. Especifiquem as par-
tes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produzir,
dizendo, detalhadamente, qual o objetivo da produção, sob pena
de indeferimento. Manifestem-se as partes, no mesmo prazo,
sobre a possibilidade de acordo em audiência, ficando adverti-
do de que na ausência de manifestação expressa presumir-se-á
a impossibilidade de conciliação em audiência, saneando-se o
feito por escrito, independentemente da realização de audiên-
cia. ADV(s) MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS, LIGIA
MARY BISCHOF.

063-EXECUÇÃO FISCAL-105-2002-A UNIÃO x VANDER-
LEI SEBASTIÃO EIDT. Recebido o recurso de apelação apre-
sentado às fls. 87/116, em ambos os efeitos, nos termos do art.
520, caput, do CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo
de quinze dias. ADV(s) MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS.

064-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-012-95-LUILSON DE
PAULO x LUIZ CÉSAR BAETEL. Dispositivo final do despa-
cho de fls. 188: “... Por ora, este juízo não está habilitado a
efetuar o bloqueio on-line, na forma requerida à fl. 185, não
sendo possível o deferimento do pedido”. Manifestação da par-
te autora, no prazo legal, sobre o contido às fls. 190. ADV(s)
ERALDO FERREIRA DE LIMA.

065-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-206-2000-LUCIANE DE
J. SANTOS E OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. Julgado extinto o processo, com fundamento no
artigo 794, I, e 795 do Código de Processo Civil, condenando a
parte executada no pagamento das custas e despesas processu-
ais. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

066-REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO-373-97-INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/
A x JOSÉ COITIANO E OUTROS. Decorreu o prazo de sus-
pensão. À parte interessada para dar andamento ao feito no

prazo legal. ADV(s) CESAR A. G. DE CARVALHO/OUTROS.

067-COBRANÇA-193-2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x PEDRO CORREIA. Dis-
positivo final da sentença de fls. 109/126: “...Por todo o expos-
to, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido deduzido na petição inicial para con-
denar o réu Pedro Correia a pagar aos autores a quantia de R$
1.285,00 (um mil, duzentos e oitenta e cinco reais) acrescida
de juros de 0,5% ao mês e correção monetária a partir da data
da citação, não devendo incidir sobre esse valor a multa, posto
que esta já compõe o valor principal cobrado. Condeno o réu,
ainda, a pagar honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, arbitrando-se os hono-
rários no mínimo legal em razão da desnecessidade de instruir-
se o processo. Custas pelo réu”. ADV(s) ELISABETH M.
SPENGLER, ROGÉRIO PEREIRA BORGES.

068-CARTA PRECATÓRIA-039-2003-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL x NEREU DE SOUZA OLIVEI-
RA. Ao executado(a) para que, no prazo de três dias, compare-
cer em cartório para assinar o termo de nomeação de bens à
penhora, ante a concordância do exeqüente. ADV(s) MATIL-
DE MARTINS ABREU.

069-MONITÓRIA-097-98-GENAURO GOMES CALDAS x
IONICIA GONÇALVES DA SILVA E OUTRO. Manifestação
da parte autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão de
fls. 97-verso. ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

070-JUSTIFICAÇÃO DE NASCIMENTO-310-2004-JOSÉ
DARCI. Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o
contido às fls. 20/21. ADV(s) NAIR COELHO.

071-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-016-2004-
BANCO ITAÚ S/A x LORINÊS MACHADO ALVES-FI E
OUTRA. Julgado extinto o processo, com fundamento no arti-
go 794, I, e 795 do Código de Processo Civil, condenando a
parte executada no pagamento das custas e despesas processu-
ais. ADV(s) JOÃO ROBERTO CHOCIAI/OUTROS.

072-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-086-1999-
RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS x JAIME LUIZ ZANDONAI F.I E OUTRO. Manifes-
tação da parte autora no prazo de cinco dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, ante o contido às fls. 45. ADV(s) JOSÉ
ELI SALAMACHA.

073-EMBARGOS À EXECUÇÃO-231-2004-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x PEDRO GONÇALVES
DE RAMOS. Dispositivo final da sentença de fls. 27/28: “...Por
todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de pro-
cesso civil, julgo procedente o pedido deduzido nos presentes
embargos, reduzindo o valor de execução para R$ 13.248,01
(treze mil, duzentos e quarenta e oito reais e um centavo), con-
denando o embargado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em R$ 270,00 (duzentos e setenta reais)”. ADV(s)
MÁRCIA CRISTINA S. VALEIXO, ODIR ANTONIO GOTAR-
DO/OUTROS.

074-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-174-1999-
MARIA VENCELOSKI KURTZ x AMANDIO DE MATTOS.
Manifestação das partes no prazo comum de 10 (dez) dias, so-
bre o laudo de avaliação de bens de fls. 75/76, no valor total de
R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), e cálculo
geral do débito de fls. 74, no valor de R$ 18.825,98 (dezoito
mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos).
ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER, MAURO ANDRÉ
KRUPP/OUTROS.

075-DIVÓRCIO DIRETO-130-2001-W.C.D.S. x J.A.R.D.S.
Sentença de fls. 73: “Tendo em vista que foram atendidas as
exigências dos artigos 31, 35 e seguintes da Lei nº 6.515/77,
decreto, por sentença, com fundamento no disposto no artigo
25 da Lei de Divórcio a Conversão da Separação Judicial em
Divórcio do casal Wilson Cipriano dos Santos e Joceli Apare-
cida de Lara Rosseto, para que surta os seus legais e jurídicos
efeitos, julgando dissolvida a sociedade conjugal existente en-
tre ambos ex vi, dos artigos 2º, IV, da referida Lei e 267, IV, do
Código Civil. Isenção de custas na forma do disposto no artigo
12 da Lei 1.060/50.” ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/
OUTROS, FRANCISCO CARLOS CALDAS.

076-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-117-95-ADELAIDE ME-
RETH DO AMARAL x JAURI GALINSKI DO AMARAL.
Manifestação do exeqüente no prazo legal, sobre o contido às
fls. 151/170. ADV(s) FRANCISCO CARLOS CALDAS.

077-COBRANÇA-087-96-BB-ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO x NOELI APARECIDA TUSSOLINO.
Dispositivo final da decisão de fls. 197/198: “...Diante das ra-
zões expostas, conheço dos embargos, todavia os rejeito, uma
vez que não há, na sentença prolatada, omissão, contradição ou
obscuridade a ser sanada, permanece o julgado tal como foi
transcrito”. ADV(s) JOSÉ CARLOS PIAIA/OUTROS, FRAN-
CISCO CARLOS CALDAS.

078-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-068-2001-E.S. x
V.N.W. Dispositivo final da sentença de fls. 91/95: “... Por todo
o exposto nos termos do artigo 269, do Código de Processo
Civil, julgo procedentes os pedidos da inicial, declarando que
o réu Valdemar Neidir Weber, portador da CI-RG nº 8.743.641-
1/PR e CPF nº 469.601.809-10, filho de Gherhard Reinold
Weber e de Capitulina da Silva Weber, é o pai da criança Eler-
son Soares, o qual deverá passar a se chamar Elerson Soares
Weber, condenando o réu a prestar alimentos a seu filho Eler-
son, alimentos esses que fixo em dois salários mínimos men-
sais devidos desde a data citação (15.6.2001), os quais deverão
ser pagos até o quinto dia útil de cada mês. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado que arbitro em R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais)”. ADV(s) FRANCISCO CARLOS CALDAS,

ROGÉRIO PEREIRA BORGES.

079-JUSTIFICAÇÃO DE NASCIMENTO-331-2004-MARIA
DE JESUS DOS ANJOS. Manifestação do requerente no prazo
legal, sobre o contido às fls. 14. ADV(s) ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

080-PREVIDENCIÁRIA-188-2000-VALDECI DE LIMA COS-
TA E OUTRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Ciência as partes da baixa dos autos que se encontravam
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. À parte para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

081-EXECUTIVO FISCAL-20987F-FAZENDA NACIONAL x
ERONDY KAILER NOGUEIRA. Recebido o recurso de ape-
lação apresentado às fls. 103/117, em ambos os efeitos, nos
termos do art. 520, caput, do CPC. Ao recorrido, para contra-
razões, no prazo de quinze dias. ADV(s) MAURO ANDRÉ
KRUPP/OUTROS.

082-EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR-266-2003-
ADENILSON J. RIBAS DE OLIVEIRA x CONSELHO REGI-
ONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA-CREA. Manifesta-
ção da parte vencedora para, no prazo de cinco dias, seu inte-
resse na execução da sentença, sob pena de arquivamento.
ADV(s) FRANCISCO CARLOS CALDAS.

083-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-088-2003-T.C.K.
E OUTRO x D.R. Manifestação das partes, no prazo comum
de dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 62/68. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, ÉLCIO JOSÉ MELHEN.

084-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-076-2004-IGREJA PEN-
TECOSTAL A VINDA DE JESUS RENOVADA x IGREJA
ASSEMBLÉIA DE DEUS. Especifiquem as partes, no prazo
de cinco dias, as provas que pretendem produzir, dizendo, de-
talhadamente, qual o objetivo da produção, sob pena de indefe-
rimento. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, ROGÉRIO
FERREIRA.

085-EXECUÇÃ DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-010-2002-
FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASCA-
VEL LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RE-
SERVA DO IGUAÇU. Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII do CPC, com relação ao deve-
dor JOSÉ EUGÊNIO CALDAS DE CAMPOS. ADV(s) CAR-
LOS ANTONIO STUDZINSKI, FRANCISCO CARLOS CAL-
DAS.

086-EMBARGOS À EXECUÇÃO-197-2002-MUNICÍPIO DE
RESERVA DO IGUAÇU x FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CASCAVEL LTDA. Dispositivo final da de-
cisão de fls. 56/57: “Dessa forma, atentando-se ao disposto nos
arts. 358 e 399, ambos do Código de Processo Civil, determino
que o Embargante junte aos autos cópia da Carta Convite nº
017/2000, sob pena de se presumir como verdadeiros os fatos
que se objetivam provar. Da mesma forma, determino que o Sr.
Oficial de Justiça realize vistoria junto às instalações do Paço
Municipal descrevendo se os materiais constantes de fls. 36/43
foram utilizados como afirmado pelo Embargado”. ADV(s)
KAREN C. FARAH HELLEIS/OUTROS, ROGÉRIO PEREI-
RA BORGES, CARLOS ANTONIO STUDZINSKI.

087-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-138-2003-C.V.L.E OU-
TRA x J.J.L. Manifestação da parte autora, no prazo legal, so-
bre o contido na certidão do Oficial de Justiça de fls. 30. ADV(s)
ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

088-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-165-2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS x ALCE-
MIRO FERRREIRA KINCELER. Julgado extinto o processo,
com fundamento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC, conde-
nando a parte requerida no pagamento das custas e despesas
processuais. Custas no valor de R$ 234,87 (duzentos e trinta e
quatro reais e oitenta e sete centavos). ADV(s) ELISABETH
M. SPENGLER, MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS.

089-INDENIZAÇÃO-271-2004-IRENE DA SILVEIRA LIMA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL. Dis-
positivo final da sentença de fls. 232/236: “...Por todo o expos-
to, constatando em despacho saneador a inépcia da petição ini-
cial, nos termos dos artigos 295, inciso I; 295, parágrafo único,
inciso I; e 267, inciso I, todos do código de processo civil, jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito, condenando a
parte autora ao pagamento das custas e honorários de advoga-
do, arbitrando estes em apenas R$ 500,00 (quinhentos reais)
em razão de não ter sido julgado o mérito da demanda”. ADV(s)
ELIANDRA CRISTINA WINCK, RONALDO JOSÉ E SILVA.

090-REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO-369-97-INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/
A x SILVINO DE TAL E BARROSO DE TAL. Dispositivo fi-
nal da decisão de fls. 186/187: “...Conheço dos embargos, na
forma do artigo 535, II, do CPC, acolhendo-os parcialmente,
para evitar celeumas futuras. Inicialmente, há que se deixar claro
que uma vez que a sentença foi parcialmente procedente, cabe
o reconhecimento do direito de ser efetuada a devida compen-
sação dos eventuais danos causados à autora com a indeniza-
ção pelas benfeitorias a que faz jus o réu, não havendo nenhum
óbice legal para tanto. No que tange ao pedido de esclareci-
mento, destaco que a sentença está a referir-se às acessões ne-
cessárias e úteis, pelo qual entendeu a palavra “benfeitoria” na
sua acepção ampla, conforme consta em seu dispositivo, a fl.
175, de forma bastante clara, neste tópico não havendo neces-
sidade de reparos. Declaro pois, a sentença, cujo item final e
no corpo do dispositivo, fica acrescido: ‘Autorizo as compen-
sações cabíveis’”. ADV(s) CESAR A. G. DE CARVALHO/
OUTROS, FRANCISCO CARLOS CALDAS, ERALDO FER-
REIRA DE LIMA.
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091-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-047-2003-MARLY TE-
REZINHA ANTUNES x GARABET KISSAJIKIAN. Manifes-
tação das partes, para que no prazo legal, indiquem liquidante,
preferencialmente de comum acordo. ADV(s) NÉZIO TOLE-
DO/OUTROS, MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS.

092-REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO DE VISITA-006-
2005-G.D.B.D.S. x R.S. E OUTROS. Manifestação da parte
autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação de fls. 14/19.
ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

093-RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO-268-2004-VALDIR PO-
LIPENCO DA SILVA x MUNICÍPIO DE PINHÃO. Especifi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que preten-
dem produzir, dizendo, detalhadamente, qual o objetivo da pro-
dução, sob pena de indeferimento. Manifestem-se as partes, no
mesmo prazo, sobre a possibilidade de acordo em audiência,
ficando advertido de que na ausência de manifestação expressa
presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em audiência,
saneando-se o feito por escrito, independentemente da realiza-
ção de audiência. ADV(s) MAURO ANDRÉ KRUPP/OUTROS,
LIGIA MARY BISCHOF.

094-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-268-2004-C.D.O.
x A.Z. Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias, so-
bre a contestação de fls. 10/12. ADV(s) NAIR COELHO.

095-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-061-2005-MU-
NICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU x TEREZA DE JESUS
DE RAMOS E OUTRA. Dispositivo final da decisão de fls.
16/17: “...Por todo o exposto, rejeito a presente impugnação ao
valor da causa, devendo permanecer o valor atribuído pelas
impugnadas/autoras”. ADV(s) ROGÉRIO PEREIRA BORGES,
EDUARDO WAGNER MONTEIRO.

096-RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO-117-2004-TEREZA DE
JESUS DE RAMOS E OUTRO x MUNICÍPIO DE RESERVA
DO IGUAÇU/PR. Especifiquem as partes, no prazo de cinco
dias, as provas que pretendem produzir, dizendo, detalhada-
mente, qual o objetivo da produção, sob pena de indeferimen-
to. ADV(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO, ROGÉRIO
PEREIRA BORGES.

097-COBRANÇA-249-2002-SUPERMERCADO GUARÁ
LTDA x OURO PRETO IND. & COM. DE CARVÃO LTDA E
OUTRO. Julgado extinto o processo, com fundamento no arti-
go 794, inciso I e 795 do CPC, condenando a parte requerida
no pagamento das custas e despesas processuais. ADV(s) EDNI
DE ANDRADE ARRUDA.

098-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-120-1999-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x FRANCISCO CARLOS N. DA
ROCHA E OUTRO. Manifestação do exeqüente no prazo le-
gal, sobre o contido às fls. 64/65 e 66/77. ADV(s) JOÃO LA-
ERTE R. ROCHA/OUTROS.

099-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-170-2003-L.M.C.
x G.V.D.S. Julgado extinto o processo, com fundamento no ar-
tigo 267,§ 1º do CPC, condenando a parte requerida no paga-
mento das custas e despesas processuais. ADV(s) NAIR COE-
LHO.

100-DECLARATÓRIA-046-2003-HOLLYWOOD DE PI-
NHÃO IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x ACIR ANTU-
NES DA NEVES E OUTRO. Dispositivo final da sentença de
fls. 206/212: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os
pedidos deduzidos na inicial para o fim de declarar a ineficácia
em relação à autora dos atos praticados nas escrituras cujas
cópias foram juntadas às fls. 67/71 destes autos, e conceder à
autora a reintegração na posse dos bens descritos na inicial,
confirmando a antecipação da tutela concedida às fls. 79/81.
Condeno os réus ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como de honorários advocatícios que arbitro em R$
20.000,00 (vinte mil reais)”. ADV(s) MAURO ANDRÉ KRU-
PP/OUTROS, ROMEU FELCHAK/OUTROS.

101-PETICAO INICIAL AGUARDANDO PREPARO DAS
CUSTAS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO, NA FORMA DO ART. 257, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.

DISTRIBUICAO Nº766/2005 – EMBARGOS À EXECUÇÃO
– AMÉLIA DE PAULA CAMPOS. “Valor R$ 259,00= 2.466,67
VRC. ADVS. ADV(s) ANDERSON ADALTON DA SILVA.
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1.-INVENTARIO—HOLANDA XAVIER DE ASSIS SEQUI-
NEL x ANTONIO SEQUINEL SOBRINHO — Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 251,50).—Adv. LAURENTINO
ALMEIDA PEREIRA-

2.-USUCAPIAO—ELOI GONCALVES DO VALLE x ESTE
JUIZO — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 669,00),
Ministerio Publico (Valor R$ 3,00), mais tres copias da inicial
e mapa e memorial (Valor R$ 6,30).—Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER-

3.-ARRESTO—INDUSTRIA E COM.DE PROD.DE LEITE
BOMBARDELLI LTDA. x PINHEIRO DE MOURA & CIA.
LTDA. — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 188,50),
mais Oficial de Justica (Valor R$ 175,00), mais duas copias da
inicial (Valor R$ 1,05).—Adv. MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO DIBENS
S/A. x CARMECI CHEM — Efetuar o dep¢sito de custas ini-
ciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 388,00), mais Oficial de Justica (Valor R$ 200,00),
mais uma copia da inicial (Valor R$ 0,45)..—Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

5.-EXECUCAO-124/1987-COMPANHIA BANDEIRANTES -
CREDITO FIN. E INVEST. x WALFRIDO GRISOSKI E DORI
LOPES JUSTINO— Ad cautelam, os dd. Procuradores referi-
dos no petitorio ultimo para, querendo, manifestarem-se.Adv.
OLDEMAR MARIANO-

6.-EXECUCAO-262/1987-COMPANHIA BANDEIRANTES
CREDITO FIN. E INVEST. x DORIVAL SEBASTIAO DELE-
GA E GRAZIELA F. DELEGA- Ad cautelam, os dd. Procura-
dores referidos no petitorio ultimo para, querendo, manifesta-
rem-se.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

7.-COBRANCA-104/1993-ECAD x AMERICA PONTAGROS-
SENSE FUTEBOL CLUBE -Retirar oficio da receita federal.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

8.-FALENCIA-469/1994-ADRIANO COUTINHO MARQUES
x ANMIRABILE ELEGANZA IND. E COM. DE ROUPAS
LTDA- Conforme fundamentacao expendida no provimento de
fs. 371/373, defiro o pedido ultimo. (Retirar alvara).-Adv. JO-
AQUIM A. DE QUADROS-

9.-EXECUCAO-373/1996-BANCO BANDEIRANTE S/A x
SIDNEY GOMES MADUREIRA e outros- Ad cautelam, os d.
procuradores referidos no petitorio utimo para, em querendo,
manifestarem-se nos autos.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

10.-EXECUCAO-379/1996-BANCO DO BRASIL S/A x IND.

Ponta Grossa
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E COM. SALINA IMP. EXPO. E REP. LTDA e outros - Em
vista da matricula do imovel constrito , verifica-se inexistir
qualquer anotacao em relacao ao tombamento noticiado pela
parte executada, pelo que, incabivel o petitorio de f. 672/673.-
Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK e HAMILTON CU-
NHA GUIMARAES JUNIOR-

11.-FALENCIA-441/1996-DERAGRIL DIST. DE INSUMOS
AGRICOLAS x MOINHO DE TRIGO PONTAGROSSENSE
LTDA- (...) Em interpretacao analogica a nova Lei de Falencia
e Recuperacao de Empresas, desde ja defiro o pagamento de
60% do valor devido ao sindico a titulo de honorarios, descon-
tando-se os valores ja pagos, reservando-lhe, destarte, o restan-
te (40%) para apos prestacao de contas. Considerando que a
providencia requerida no item 3 do petitorio de f. 3243 incum-
be ao sindico, intime-se-lhe para providencias pertinentes. Ao
leiloeiro Jair Vicente Martins para designar data para pracea-
mento dos bens remanescentes. Isso apos atualizado suas ava-
liacoes, sobre o que deverao os interessados manifestar-se. (Lau-
do de avaliacao Valor R$ 137.000,00).-Adv. EDY ANA FER-
REIRA SILVEIRA, SERGIO ROBERTO WOSGERAU, LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, LUIZ E. GOLDMAN, RAQUEL XA-
RAO SPOSITO, MAURICIO SILVA, MARCIO ROBERTO
PORTELA, ROBERTO ANDRE ORESTEM, PAULO AFON-
SO M. NOLASCO, JANAS MARINO MATUELLA VEIGA,
CLARICE AMELIA M. COTRIM TEIXEIRA, MAGALI PE-
DROSO ASSAD, LUIZ FERNANDO DE SOUZA DONIAK,
LEO CORONATO DE OLIVEIRA, RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR, EDY ANA SAID, VITOR LEAL, SERGIO
F.V. CESPI, FABIO F. MINARDI, EDGAR K. SPECK, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ROGERIO DYNIEWICZ, ROBER-
TO A. BUSATO, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER,
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ISA-
BEL A. HOLM, PATRICIA M. P. GIARDINI, JOAO MATIAK
SLONIK, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, GERSON
LUIZ DECHANDT, OLDEMAR MARIANO, GILBERTO
DIAS FERREIRA, MURILO ZANETTI LEAL, MARILENE
GREGORINI CORDEIRO, ANA LUCIA A. SANTOS SILVEI-
RA, ROGERIO IURK, MARIO VENTURELLI, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e MILTON JOSE FERREIRA-

12.-ARROLAMENTO-626/1996-CELIO TRUJILLO COSTA x
ESPOLIO DE CELESTE TRUJILLO COSTA- Em virtude do
falecimento de Cely T. Costa Ribeiro, suspendo o processo,
deferindo para habilitacao de trinta dias.-Adv. FLAVIA NA-
POLI VALENTIN BAIER, JOAO MARIA VALENTIM, FA-
BIO COSTA MIRANDA e PAOLA DAMO COMEL GOR-
MANNS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-911/1996-BANCO DO
BRASIL LEASING SA- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CASTELABATTE REST. CHURASCARIA E PIZZARIA
LTDA- Com o devido respeito, a perstacao jurisdicional foi
dada pelo provimento de f. 372/378, o qual substitui a decisao
monocratica, sendo descabido, portanto, o petitorio de f. 386.-
Adv. ROBERTO A. BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK,
OLDEMAR MARIANO-

14.-ARROLAMENTO-230/1997-JOSE CARLOS ROTH x
RITA ROTH- Intime-se conforme requerido a f. 98. (Providen-
ciar o recolhimento do imposto de transmissao inter vivos).-
Adv. LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER e MARIA
CRISTINA BALUTA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/1997-HAIRLYIN GAL-
POES PREMOLDADOS LTDA e outros x BRADESCO LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL — Ao (a) autor
(a) para comprovar a distribuicao da Carta Precatoria no Juizo
Deprecado.—Adv. ODENIR DIAS ASSUMPCAO-

16.-SOBREPARTILHA-399/1997-OLGA PYTLOWANCIV
PACHULSKI x ESPOLIO DE RICARDO PACHULSKI — Ao
autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$
105,00, mais 03 copias de fls. 43 a 46, para acompanhar os
oficios.—Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e OSNIL-
DO DE ALMEIDA-

17.-REPARACAO DE DANOS-479/1997-JOSELBA MARIA
MARTINS e outros x WILSON FAGUNDES e outros- Mani-
feste-se sobre a devolucao da precatoria.-Adv. FLORI ANTO-
NIO TASCA-

18.-EXECUCAO PROVISORIA-658/1997-LUIZ CARLOS
BARBUR e outros x ODIVAL HILL MONCALVES e outros-
Aos interessados para manifestacao.-Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO e PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

19.-USUCAPIAO-755/1998-FRANCISCO AGUINALDO DA
CRUZ e outros x ESTE JUIZO -Retirar mandado de registro.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

20.-ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-75/1999-RO-
SICLEIA MONTE SERRATE FAUSTIN x JOSE ALTAMIR
FAUSTIN- Defiro o pedido ultimo.-Adv. ROBERTO CESAR
PINTO-

21.-USUCAPIAO-244/1999-DIRCE DEZONE- Posto isso, jugo
procedente o pedido inicial para nos termos do artigo 1238 do
CC declarar o dominio da autora sobre a area descrita no rela-
torio desta decisao. Tratando-se de processo necessario conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais. Fixo os ho-
norarios advocaticios do Curador Especial, em R$ 500,00 a
serem pagos pelo Estado do Parana, nos termos do artigo 22 da
OAB. -Adv. MARCIO RICARDO MARTINS e MURILO ZA-
NETTI LEAL-

22.-REPARACAO DE DANOS-301/1999-JOAO ORLANDO
BARBOSA e outros x ALFREDO PRESTES NETO e outros-
Ao curador Silvio Barbosa da Rosa, nos endercos constantes
nos oficios de fs. 242/244, conforme requerido pelo Ministerio
Publico.-Adv. IRIO J. TABELA KRUNN-

23.-EXECUCAO-533/1999-HENRIETTE ALICE DE CERJAT
RIBAS x MARLENE MARGARETH SOUZA OLIVIERI- A
procuradora da parte exequente para, no prazo de cinco dias,
subscrever a peticao de f. 98, sob pena de desentranhamento.-
Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-

24.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-615/1999-JAN BEUKHOF x
ESTE JUIZO- Ao inventariante, sob pena de destituicao.-Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

25.-EXECUCAO-485/2000-ROSE MEIRE GARCIA NOGUEI-
RA x CIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL- Defiro o
pedido ultimo. (Dilacao do prazo de 15 (quinze) dias para pro-
ceder o deposito voluntario do saldo remanescente).-Adv. SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

26.-MONITORIA-491/2000-GUAJARA REVENDEDORA DE
DIESEL LTDA x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER -Posto
isso, rejeito os presentes embargos, condenando a embargante
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais, nos termos doa rtigo 20, parg. 4§, do CPC, e con-
siderando as diretrizes das letras de seu parg. 3§, fixo em
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mesmo valor alias dos
honorarios advocaticios D. curador especial, para fins do arti-
go 23 do Estatuto da OAB.. -Adv. PAULO HUMBERTO BU-
DOIA, GERALDO MANJINSKI JUNIOR e ESTEVAO RU-
CHINSKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/2000-JOAO ALBER-
TO SCHMIDT x MARLI LOPES BEMBEM — De-se ciencia
as partes da baixa dos autos.—Adv. JOAQUIM ALMEIDA
CARMO e WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

28.-COBRANCA-136/2001-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL DE LEON x RICARDO DINIZ CORREIA DE AL-
MEIDA- Colha-se anuencia da parte contraria. (Pedido de dis-
pensa do prazo recursal).-Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-

29.-COBRANCA DE HONORARIOS-411/2001-ERIKSON J.
TOSTA LIRA e outros x LOIZEL STRAUBE e outros -Mani-
festar-se sobre contestacao.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2001-SONIA MARA
RIBEIRO x CREDICARD MASTERCARD- (...) julgo impro-
cedente a reconvencao e procedente a acao principal, para con-
denar a re a pagar a autora a quantia de R$ 5.464,98, devida-
mente corrigida a partir de 15 de dezembro de 2000, data da
ultima fatura e do calculo base do Perito, mais juros de mora de
0,5% ao mes ate a entrega em vigor do Novo CC, quando deve-
ra ser calculado a base de 1% ao mes, tambem a partir de 15 de
dezembro de 2000. Outrossim, condeno a re- reconvinte ao
pagamento das despesas processuais de ambas as acoes, bem
como honorarios advocaticios, os quais, fixo em 20% do valor
final da condenacao e para a reconvencao, nos termos do õ 4§
do mesmo artigo, levando em consideracao as diretrizes das
letras de seu õ 3§ , fixo em R$ 1.500,00.-Adv. DANILO POR-
THOS SCHRUTT, JULIANO DEMIAN DITZEL e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2001-LUIZ CARLOS
BARBUR e outros x ERMINIO STOCCO e outros — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO e PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

32.-EXECUCAO-61/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x A.M.P PRODUTOS QUIMICOS
LTDA — Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is).
Valor R$ 23,00, bem como retirar oficio da receita federal—
Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

33.-INDENIZACAO-66/2002-EMILIANA BREUS GERONI-
MO x AGNALDO LOURENCO DE LIMA e outros — A Conta
e Preparo - (* As partes para pagto das custas processuais no
valor de R$ 1.227,46).—Adv. ANGELA MARIA RUBINI DO
PRADO, SILVANA APARECIDA LOPES e LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER-

34.-ACAO ORDINARIA-78/2002-POSTO LAVAGIL LTDA x
BANSICREDI - BANCO COOP. SICREDI S.A. e outros —
Manifeste-se o autor(exequente), no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extincao.—Adv. ROLANDI HORA-
CIO DORNELLES FILHO-

35.-DECLARATORIA-145/2002-ADOLFO KRAUSER x POS-
TO SUL PARANA LTDA —A parte autora para depositar as
custas do Oficial de Justica no valor de R$ 70,00, para manda-
do de remocao.—Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

36.-DEPOSITO-167/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
JESUS VILANDE — Ao autor para pagamento da(s) despesa(s)
postal(is). Valor R$ 15,00—Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANGELA ESSER-

37.-MONITORIA-382/2002-BANCO ITAU S/A x SAGY DEI-
AB TALEGNANI ME- Ratifiquem as partes suas intencoes na
realizacao da prova testemunhal.-Adv. JOAQUIM A. DE QUA-
DROS, LUIZ E. GOLDMAN, SCHEILA MAINARDES e
MAURICIO J. MATRAS-

38.-INDENIZACAO-411/2002-MARCIO FLORI DE OLIVEI-
RA E SILVA e outros x CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA- (...) julgo parcialmente procedente aa acao, para
condenar a re a indenizar os prejuizos sofridos pelos autores, a
serem apuradios na forma do art. 606 do CPC relativamente
aos lucros cessantes, e na forma do art. 604 tambem do CPC
em relacao aos danos emergentes, nos termos da fundamenta-
cao, devidamente corrigidos segundo o indice IGPM - FGV
sobre o qual devera incidir juros de mora no vaor de 0,5% ao
mes a partir do evento danoso ate 31.12.2002, e, de 1% ao mes
a partir de 01.01.2003, quando entao passa a viger o novo CC.
Outrossim, considerando a improcedencia minima do pleito

inicial, condeno a parte re ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais, fixo em 20% sobre o
valor final da condenacao.-Adv. HELENTON F.TAQUES DA
FONSECA, MARIO ELIAS SOLTSKI JUNIOR e JEFERSON
LUIZ DE LIMA-

39.-INDENIZACAO-477/2002-CESAR AUGUSTO PYTLO-
VANCZUK x TORRE BLANCA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outros- Considerando que as partes
da baixa dos autos nao requereram a execucao do comando do
julgado, sejam os presentes autos arquivados.-Adv. ANA EMI-
LIA GUIMARAES G. DE MELLO, KARINNI VIANA FER-
REIRA, ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI, PATRICIA
GODOY DE OLIVEIRA e MILENA CARVALHO FRATIN-

40.-DESPEJO-602/2002-GERMANO CORREA x NEY CESAR
TARARAN & CIA — Recebo apelacao em ambos os efeitos.
Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
ASSIS GOMES DO AMARAL-

41.-DESPEJO-830/2002-CARLOS TADEU DIAS BATISTA x
ADAO MACEDO e outros- Desentranhe-se a chave do imovel
cujo contrato de locacal se discutiu nestes autos, entregando-a
a parte autora, mediante termo nos autos. Considerando que a
penhora on line e medida de excecao passivel de utilizacao
quando as demais vias se tornaram frustadas, o que, neste caso,
nao ocorreu, indefiro-a. Sendo assim, a parte exequente para
diligenciar no sentido de localizar bens dos executados passi-
veis de penhora.-Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

42.-ALVARA-831/2002-EDUARDO DOMINGOS DE SOUZA
x ESTE JUIZO — Manifeste-se o autor(exequente), no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao.—Adv.
JACOB R. VALENTIN-

43.-DEPOSITO-836/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JOEL PEREIRA -Retirar edital.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

44.-ACAO ORDINARIA-852/2002-OSVALDO AUGUSTO
FAVORETTO x REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL- Defiro o pedido ultimo, por trinta dias. (Apre-
sentar calculos de liquidacao de sentenca). Expirado o prazo,
nao havendo manifestacao das partes, arquivem-se os autos.-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO, FERNANDO S. SOUTO e
ROBERTO DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO-72/2003-COMERCIO DE ACESSORIOS
MACHOTA LTDA x RECAULI RECUPERADORA DE CA-
MINHOES LTDA- Atualize-se a conta geral, manifestando-se
os interessados. Valor da Conta Geral R$ 10.004,46.-Adv. FER-
NANDO GIL DOS SANTOS e MARCO AURELIO KREFE-
TA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-559/2003-REVALMIR DA
SILVA PIEDADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-639/2003-VALDOMIRO
WEISS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se ciencia
as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-688/2003-VALDOMIRO
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-952/2003-LEONIR FELIPE
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUI-
MARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1100/2003-IDALINA LAU-
RITA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — A
Conta e Preparo - (* Ao reu para pagto das custas processuais
no valor de R$ 267,50).—Adv. VERA LUCIA M.DEMARIO e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1647/2003-PLANALTO
ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA x CARLOS AN-
TONIO DE SOUZA- A parte re para preparo das custas proces-
suais da execucao de sentenca, sob pena de arquivamento dos
autos. (Valor das custas R$ 172,53, bem como retirar precato-
ria para citacao, fornecendo as copias de fls. 52, 133 a 135,
137 e v¦, 140 a 145, 147, 148).-Adv. ODENIR DIAS DE
ASSUN•AO-

52.-PEDIDO COMINATORIO-1654/2003-CELSO LEOCA-
DIO MORO x HOSPITAL BOM JESUS — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal. (republicado por conter erro).- -Adv. MAURICIO
SILVA, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e JOSE ELI SALA-
MACHA-

53.-DECLARATORIA-1695/2003-VERONICA NOVAKOSKI
e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir a
parte autora os valores a titulo de iluminacao publica nos ulti-
mos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao ini-
cial (considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sendo que devera liquidados na forma do artigo 604 e 614, II,
do CPC, Sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Em relacao ao autor Walmir Romao Brito, extingo proces-
so tenso em vista que nao foram recolhidos os valores por ele,
com fulcro no artigo 267, VI do CPC. Outrossim, condeno o
reu a pagar as custas processuais e os honorarios advocatios, os
quais, nos termos do artigo 20, parg. 4§ do CPC, e atento as
diretrizes das letras de seu parg. 3§, em face da singeleza da

causa, fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN e ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

54.-DECLARATORIA-1697/2003-KUALA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO CHEMIM- Redefino o ato para ser realizado no dia 09/01,
as 14h00. (Autor: pagamento das despesas postais no valor de
R$ 30,00)>-Adv. GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI e ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR-

55.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1707/2003-WALTER
JOSE SOUZA BUZATTI x BANCO CONTINENTAL S/A e
outros- Sobre os oficios respondidos, manifeste-se a re Banco
Continental S/A.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESCKI, RO-
BSON S. DAL COL, GIZELLE DE ASSIS e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR-

56.-EXECUCAO-1719/2003-WIECHETECK ENGENHARIA
ELETRICA LTDA x LUXEL INSTALACOES ELETRICAS
LTDA- A respeito do petitorio de fs. 121/123, e documentos a
ele acostados, manifestem-se os interessados.-Adv. PEDRO
HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-1838/2003-ITALO DA SIL-
VA BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, OSIRES GERALDO KAPP e VERA LUCIA
M.DEMARIO-

58.-DECLARATORIA-2029/2003-LEATRICE IOCHUKI
MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir a parte autora os valores a titulo de iluminacao publica
nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peti-
cao inicial (considerando-se os valores trazidos em seus
historicos),valores a serem liquidados na forma do artigo 604 e
614, inciso, II do CPC, sobre os quais incidirao correcoes mo-
netarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e ju-
ros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do tran-
sito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas
processuais e os honorarios advocatios, os quais, nos termos
do artigo 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras
de seu parg. 3§, em face da singeleza da causa, fixo em R$
150,00 (cento e cinquenta reais). -Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

59.-DECLARATORIA-2055/2003-JACI LIGOSKI e outros x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir a parte
autora os valores a titulo de iluminacao publica nos ultimos
cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao inicial
(considerando-se os valores trazidos em seus historicos), a se-
rem liquidados na forma do artigo 604 e 601 do CPC, sobre os
quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela media do
IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a razao de
1% ao mes a partir do transito em julgado, exceto ao autor
Jorge Batista conforme decisao de fls. 238. Outrossim, conde-
no o reu a pagar as custas processuais e os honorarios advoca-
tios, os quais, nos termos do artigo 20, parg. 4§ do CPC, e
atento as diretrizes das letras de seu parg. 3§, em face da singe-
leza da causa, fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). -
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CARO-
LINA DIHL CAVALIN e VERA LUCIA MOSTERIO DEMA-
RIO-

60.-DESPEJO-2098/2003-MALEK SASSINE MECHEILEH x
ALBINO DZAZIO- Promova-se a avaliacao do bem penhora-
do, e atualize-se a conta geral, manifestando-se, na sequencia
os interessados. -> Laudo de Avaliacao valor R$ 650.000,00 e
Conta Geral R$ 12.597,18.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-

61.-EXECUCAO-2142/2003-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x AUTO POSTO REGENTE LTDA —
Diga o(a) exequente-.-Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEI-
RA-

62.-REPARACAO DE DANOS-2178/2003-GILBERTO VAN
DER BOORGARD x LEONIR GIACOMINI JUNIOR e ou-
tros- Em face da conexao entre esta e a acao indenizatoria re-
gistrada no d. Juizo da 3¦ V.Civel local sob n.§ 2099/2003, e,
considerando ainda a prevencao deste juizo, cujo despacho ini-
cial na referida acao ocorreu em 06.08.02003, determino, uma
vez promovidas baixas e anotacoes de estilo, que se remetam
os presentes autos aquele juizo, com meus cumprimentos.-Adv.
JOAO MANOEL GROTT e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-2222/2003-ERIVAN RAMOS
E CIA LTDA x DECORACOES JENI BAGGIO LTDA- (...)
julgo parcialmente procedente a acao para declarar resolvido o
contrato firmado entre as partes e indicado na inicial, bem como
a inexigibilidade dos titulos em posse da re a ele referentes,
quais sejam, o cheque n§ 558.553, tendo como sacado o Banco
HSBC, no valor de R$ 19.600,00 e a nota promissorioa no va-
lor de R$ 19.800,00. Outrossim, condeno a re ao pagamento de
R$ 16.020,00, conforme clausula penal pactuada, devidamente
corrigidos e acrescidos de juros de mora desde o inadimplmen-
to e, a titulo de danos morais R$ 5.000,00, devidamente corri-
gida a partir da data desta sentenca, mais juros moratorios, a
partir da citacao, nos termos do art. 405 do CC, a serem calcu-
lados a base de 1% ao mes, conforme seu art. 406. Em tendo
ocorrido sucumbencia reciproca, condeno a autora ao pagamento
de 30% das custas e demais despesas processuais, sendo que
nao ha que se falar em honorarios advocaticios do advogado da
parte re, em face da revelia. Condeno a re ao pagamento de
70% das custas e demais despesas processuais, bem como aos
honorarios advocaticios da parte autora que, em acordo com as
alineas do paragrafo 3§, do art. 20, do CPC, bem como levan-
do-se em consideracao o exiguo numero de atos processuais
praticados, arbitro em 15% do valor total da condenacao. Tam-
bem deverao ser pagas eplo reu as custas e demais despesas da
excecao de incompetencia em apenso, vez que, como excipien-
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te, teve seu pedido indeferido e nao cumpriu o provimento de
fs. 27 do referido incidente.-Adv. OSEAS SANTOS, ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA e ANA CAROLINA ROHR-

64.-COBRANCA-2228/2003-TERTULIANO CORDEIRO x
FRANKLIM PONTAROLO FERREIRA — Manifeste-se o
autor(exequente), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de arquivamento, donde iniciara a contagem de prazo para
a prescricao intercorrente.—Adv. DANIEL LUIZ SCHEBEL-
SKI-

65.-REVISIONAL-2257/2003-EMERSON DE OLIVEIRA x
CREDICARD S/A - ADMINIST.DE CARTOES DE CREDI-
TO- (...) julgo procedente a acao principal, para declarar a nu-
lidade da cobranca de qualquer taxa de juros superior a 1% ao
mes, bem como de sua capitalizacao e de demais taxas de ad-
ministracao, nos termos da fundamentacao, declarando, outros-
sim, quitado o contrato pela parte autora. Outrossim, condeno
a re ao pagamento das despesas processuais de ambas as acoes,
bem como honorarios advocaticios, os quais, fixo em R$
1.500,00.-Adv. OSEAS SANTOS e GYSELE VIEIRA SILVA-

66.-MONITORIA-2273/2003-BANCO ITAU S/A x HETHE -
COM. DE ALIMENTOS LTDA- Ciente do agravo interposto.
Por ora, mantenho a decisao atacada. Prestei informacoes em
separado. Em cumprimento ao r. provimento de f. 133/134,
determino a suspensao do processo ate o julgamento final do
recurso interposto.-Adv. MURILO ZANETTI LEAL e OSEAS
SANTOS-

67.-DECLARATORIA-2286/2003-PAULO ADEMIR DE OLI-
VEIRA M.E. x POLYPARTS PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
e outros- Ciente do agravo interposto. Por ora, mantenho a de-
cisao atacada.-Adv. SERGIO ZADOROSNY FILHO, APARE-
CIDO D. LOPES DA SILVA, ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES e JOSE ELI SALAMACHA-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2321/2003-DECORA-
COES JENI BAGGIO LTDA x ESTE JUIZO- A parte autora
para pagamento das custas.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

69.-REPARACAO DE DANOS-2342/2003-ILZA NEVES
MARTINS x AGIPLIQUIGAS S/A. e outros- A re AGIP DO
BRASIL S/A, a quem, nos termos do art. 33 do CPC, cabe o
onus de arcar com os honorarios da prova pericial deferida,
para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito da verba indi-
cada a f. 268, sob pena de dispensa da prova.-Adv. PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSECA
DE MACEDO-

70.-ACAO ORDINARIA-2373/2003-GERALDO ANTUNES e
outros x REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL- Manifeste-se a parte re.-Adv. GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

71.-INDENIZACAO-2444/2003-ALDARI MIGUEL ANTU-
NES x JABUR PNEUS S/A e outros- As partes sao legitimas,
com interesse e estao bem representadas. A ilegitimidade de
parte alegada confunde-se com o merito e somente ao final
podera ser avaliada. Jabur Pneus S/A requer a producao de pro-
va oral, sendo certo que os fundamentos e fato que alega na
contestacao demanda, de fato, a producao de prova, sendo cer-
to que podera ser alegado o cerceamento de defesa caso proce-
dido o julgamento conforme o estado do processo. Defiro a
producao de prova oral testemunhal. Determino o depoimento
pessoal da aprte autora, sob pena de confesso. Designo o dia
20/12/2005, as 16h para realizacao da audiencia de instrucao e
julgamento. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS, PAULO
ROGERIO MAEDA, CLAUDIA NARA BORATO e IGUACI-
MIR G. FRANCO-

72.-USUCAPIAO-47/2004-MAGNO DOS ANJOS MARTINS
e outros x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMA-
NOS DE P. GROSSA- Com o devido respeito, nao se trata de
testemunha e sim de confrontante que devera ser citado. As-
sim, a parte autora para que promova a citacao do referido con-
frontante.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

73.-INDENIZACAO-65/2004-BRASILINO BORGES CA-
MARGO JUNIOR x HOSPITAL CIDADE — A especificacao
de provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv.
DAVISON SILVA, DANILO PORTHOS SCHRUTT e HILDE-
GARD T. GIOSTRI-

74.-ARROLAMENTO-201/2004-ANA MARIA DE ALMEIDA
PRADO CIDADE BURJATO x GERALDO HERMANODU-
RIGUETTO BURJATO —Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha apresentada,
atribuindo aos nela contemplados, os seus efeitos, a partilha
apresentada, atribuindo aos nela contemplados, os seus respec-
tivos quinhoes, ressalvados eventuais erros, omissoes e direi-
tos de terceiros, cabendo ao fisco verificar a incidencia de tri-
butos sobre os excessos da legitima. Observadas a norma con-
tina no õ 2§, do art. 1.031 do CPC, expecam-se os formais de
partilha, com os requisitos do art. 1.027, tambem do CPC. —
Adv. RENATO V.GUASQUE-

75.-USUCAPIAO-226/2004-ROBSON LUIZ FERREIRA e
outros x MARCIUS EUSEBIO BATISTA ROSAS- A parte au-
tora para que promova a devida citacao do Centro de Defesa
dos Direitos Humanos. Indefiro o pedido de exepedicao de ofi-
cio uma vez que tal diligencia consiste em atribuicao da pro-
pria parte autora, constando, inclusive, a f. 42 dos presentes
autos a data em que ocorrera tal publicacao.-Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

76.-INDENIZACAO-256/2004-MARINEIS STREMEL e ou-
tros x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA- Para A.I.J., re-de-
signo o proximo dia 17/01/2006, as 14h,. As partes, bem como
as testemunha ja arroladas. (Manifestem-se as partes sobre as
cartas de intimacao das testemunhas devolvidas Raimerson -

motivo: Ausente, Renato - motivo: ausente, Luana: end. insufi-
ciente).-Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI e PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA-

77.-REPARACAO DE DANOS-324/2004-EDSON NUNES e
outros x FRANCISCO BELTRAO MOTTIM e outros- A parte
adversa a respeito dos fundamentos do agravo retido nos autos.
Apos, cumpra-se o prazo de sobrestamento por 30 dias, o que
ja deferido por ocasiao da realizacao da audiencia de instrucao
e julgamento.-Adv. JOAO MANOEL GROTT-

78.-INVENTARIO-357/2004-CLEONICE MARTINS DIEDRI-
CHS x WILSON DIEDRICHS — Ao autor para pagamento da(s)
despesa(s) postal(is). Valor R$ 30,00, bem como fornecer 02
copias de fls. 02, 03 14 a 16.—Adv. JOAO PAULO CAPELLA
NASCIMENTO-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/2004-CARLOS E.
ARTMANN E CIA LTDA. x DAVID SCHEIFER e outros- (...)
julgo procedente o pedido inicial, para tornar definitiva a limi-
nar anteriormente concedida, consolidando o autor na posse do
imovel individualizado na inicial. Outrossim, condeno o a par-
te re ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios ao patrono da autora, os quais, fixo em R$ 600,00. No
entanto, em vista das circunstancias constatadas nos autos, em
especial da impossibilidade dos reus em arcarem com os valo-
res da locacao enquanto vigia este contrato, defiro o requeri-
mento de assistencia judiciaria gratuita requerido em contesta-
cao, condicionando, entao, o pagamento das verbas elencadas
no paragrafo anterior a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50.-
Adv. FERNANDA HILGENBERG e ANA PAULA WENTZ
CUNHA-

80.-REVISAO DE CONTRATO-397/2004-ELDA SILVANE
MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestar-se sobre
o laudo pericial-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUN•AO e MAU-
RICIO BORBA-

81.-COBRANCA-429/2004-ARNALDO ESTRELA MENDES
x ESPOLIO DE LUIZ MARCOS MAIA — Ao autor para paga-
mento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 8,00 —Adv. ALE-
XANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

82.-MONITORIA-443/2004-IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA. x TEREZA JOSE STALL —Manifeste-se a parte auto-
ra.—Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BIT-
TENCOURT, REGIS PANIZZON ALVES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2004-JOAO EMILIANO
CARNEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- (...) extincao do processo sem julgamento do merito.
Condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais
e honorarios advocaticios, os quais arbitro em 10% do valor da
execucao, nos termos do art. 20 do CPC.-Adv. JORGE LUIZ
MARTINS-

84.-FALENCIA-511/2004-PNEULINHARES-COMERCI DE
PNEUS LTDA x TRANSFADA-TRANSPORTES COLETIVOS
E ENCOMENDAS LTDA -Julgado extinto, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv. SANDRA LINHARES
PIMENTA e MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

85.-EXECUCAO-648/2004-ZELIA NADAL KRAUCZUK x
BANCO BANESTADO S/A — Recebo apelacao em ambos os
efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.-
-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO-656/2004-MARIA ROSIRIS RUGENSKI
GENARO x ORLANDO RODRIGUES - MADEIRAS — Diga
o(a) exequente-.-Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2004-GEORGE LUIS
MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros- Colha-se a anuencia da parte contraria. (Pedido de dis-
pensa do prazo recursal).-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

88.-VENDA DE COISA COMUM-699/2004-SERGIO FER-
REIRA x ELIANE SANTOS DE SOUZA- Analisando-se o pre-
sente procedimento, faz-se necessaria nos termos do art. 1.114
do CPC a realizacao de prova pericial. (...). Assim para funcio-
nar como perito deste juizo, nomeio RAUL CONDESSA BEL-
TRAMI. As partes para indicacao de assistentes tecnicos e apre-
sentacao de quesitos.-Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e
GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

89.-REVISAO DE CLAUSULA-760/2004-JOAO RICARDO
MENDONCA x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes
sobre a data para realizacao da pericia no proximo dia 19/12/
2005, no endereco sito a Av. Ver. Eng. Ernani Batista Rosas,
3131, bl. 09 - ap. 21 - Jardim Carvalho. F. (042)3238-5517,
Cel. (42) 9109-8097.-Adv. JESIEL SCHEMBERGER e MU-
RILO ZANETTI LEAL-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-803/2004-JOEL DA CRUZ
x GUSTAVO ALVES PINTO — A Conta e Preparo - (* Ao
autor para pagto das custas processuais no valor de R$ 24,00)
(republicado por conter erro).—Adv. LUDMILO SENE-

91.-EXECUCAO-817/2004-BANCO BRADESCO S/A x DY-
NAMO - TRANPORTADORA RODOV. E LOGISTICA LTDA
e outros — Diga o(a) exequente-.-Adv. ADRIANE GUASQUE-

92.-REPARACAO DE DANOS-826/2004-CESAR ROBERTO
ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A e outros —Para a audiˆncia
de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/CPC), desig-
no o proximo dia 13/03/2006, as 14h.-Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

93.-USUCAPIAO-834/2004-CONCEICAO EDITE RIBEIRO
DOS SANTOS x CENTRO DA DEF.DOS DIREITOS HUMA-
NOS DE PONTA GROSSA -Julgado extinto nos termos do ar-
tigo 267, inciso VI, do CPC; Condeanndo a autora ao paga-

mento das custas processuais. -Adv. VIVIANE WEINGART-
NER-

94.-REIVINDICATORIA-871/2004-WILSON GUILHERME e
outros x ULISSES LIMA SANTOS e outros- Arquivem-se.-Adv.
MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI e ADRIANE R. HO-
FFMANN CAXAMBU-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-953/2004-B.B. LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGROPECUARIA
LIBADA LTDA E OUTROS- Em face dos argumentos expen-
didos pelo Sr. Perito em seu petitorio de fs. 55/60, mantenho os
honorarios periciais no valor inicialmente proposto, autorizan-
do, entretanto seu deposito em tres parcelas iguais e sucessi-
vas, sendo que, desde ja, fixo o prazo de cinco dias para o
deposito da primeira parcela.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

96.-EXECUCAO-966/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x GUITA ROVINSKI e outros- A parte exequente para
que comprove a publicacao do edital de f. 19.-Adv. HELCIO
SILVA ORANE-

97.-EXECUCAO-976/2004-BIZINELLI COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x L.C. SCARIOTTE
LTDA- Manifeste-se a parte executada.-Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

98.-INDENIZACAO-98/2005-ROSANA DE FATIMA PACHE-
CO e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A.- Em
sede de contestacao, nos termos do art. 301, X, do CPC, aduz a
re a preliminar peramptoria de ilegitimidade ativa das autores
para propor a presente demanda, uma vez que estas nao de-
monstraram ser beneficiarias da indenizacao do serguro objeto
da lide. No entanto, com o devido respeito, maniefstamente
improcedente e a preliminar aventada, haja vista que no verso
do certificado de serguro de f. 13, expedido pela propria parte
re, constam as autores como beneficiarias do contrato de segu-
ro em questao, pelo que, determinada esta a legitimidade ativa
para o pleito judicial do respectivo premio. Quanto a materia
tratada no item 4 da contestacao, como bem colocado pelo d.
Promotor de Justica, refere-se diretamente ao merito, pelo que,
como tal sera tratado, devendo, pois, sua analise ser relegada a
sentenca. Uma vez afastadas as preliminares arguidas, e nao
tendo as partes especificado as provas que eventualmente pre-
tendessem produzir no momento oportuno. (republicado por
conter erro).-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FERNANDA WILLE
POSNIAK-

99.-DESPEJO-133/2005-MARIA TEREZA BORSATO CHI-
MALESKI x SIMONE SENGER- Como a caucao e uma garan-
tia caso reverta-se o resultado da sentenca, indefiro o pedido
de fs. 136/140, nao obstante o respeito aos julgados nela trazi-
dos.-Adv. JACKSON GORTE-

100.-ACAO ORDINARIA-171/2005-MARIA ALVES DA SIL-
VA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS e outros- As materias alegadas pelo reu em sede de preli-
minares tratam-se na realidade, do merito da demanda, pelo
que, sua analise sera realizada quando da sentenca.-Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2005-SORAYA FER-
NANDES CALIXTO e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL LTDA- Manifeste-se a parte embargante.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/2005-ALERTA SER-
VICOS DE VIGILANCIA S/A LTDA e outros x JEFFERSON
MARQUES DE QUADROS- Ciente do agravo interposto. Por
ora, mantenho a decisao atacada.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

103.-ALVARA-198/2005-DIRCEU CAMARGO LOPE - A parte
autora para trazer aos autos os recibos das cusats processuais
devitos tributarios e honorarios advocaticios, o que se refere
no petitorio de f. 25. Adv. VANESSA SIMIONATO GOMES-

104.-INDENIZACAO-253/2005-HELIA TEREZINHA DUBI-
EL x RL RECURSOS HUMANOS LTDA -Manifestar-se sobre
contestacao.-Adv. TIBIRICA MESSIAS-

105.-INDENIZACAO-260/2005-EMPRESA BRASILEIRA DE
TECNOL.ADM.CONV.HOM LTDA x VILLAGE HOTEL
LTDA- Nao ha preliminares para analise, pelo que, declaro sa-
neado o processo. Defiro a producao da prova testemunhal re-
querida, sendo que para A.I.J., designo o proximo dia 19/01, as
15h30. As partes, bem como as testemunhas ja arroladas. (Au-
tor: pagamento da despesa postal no valor de R$ 30,00; Reu:
pagamento da despesa postal no valor de R$ 15,00, bem como
retirar precatoria, fornecer copia de fls. 02 a 08, 43 a 46, 52,
para acompanhar referida precatoria).-Adv. FABIO AUGUS-
TO RIGO DE SOUZA, JOSUE CORREA FERNANDES, KLE-
BER CAZZARO, RENATO LUIZ FERNANDES FILHO e
RENATO V.GUASQUE-

106.-ALVARA-263/2005-ISABEL CRISTINA DIAS x ESTE
JUIZO- A parte autora para que de atendimento ao parecer mi-
nisterial retro.-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

107.-TUTELA-299/2005-LINDAMIR SCHULHAN DE SOU-
ZA - (...) Julgo procedente o pedido inicial, para conceder a
autora, a tutela de seu neto, mediante compromisso nos autos
autos.-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

108.-REVISAO DE CONTRATO-353/2005-CESCAGE-CEN-
TRO DE ENS.SUP. DOS CAMPOS GERAIS LTDA. x UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Ciente do agravo interposto. Por ora, mantenho a decisao ata-
cada.-Adv. POLIANA MARIA C. F. CUNHA e OLDEMAR
MARIANO-

109.-RESOLUCAO DE CONTRATO-366/2005-JOSNEI SO-
VINSKI x MARVIN EPP- Ao reconvido para, querendo em
quinze dias, contesta-la sob as advertencias do art. 319 do CPc,
bem como para se manifestar sobre a contestacao.-Adv. RO-
SANGELA LASCOSK BISCAIA-

110.-EXECUCAO-391/2005-COOPERATIVA DE
CRED.RURAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x JACKSON
AMADEU CARRARO e outros — Diga o(a) exequente-.-Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

111.-EMBARGOS A ARREMATACAO-403/2005-CASA DOS
PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA — A Conta e Preparo -
(* Ao embargante para pagto das custas processuais no valor
de R$ 7,00).—Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-

112.-DECLARATORIA-406/2005-MADCOMPEM - O ATA-
CADAO DO COMPENSADO LTDA. x MADEC - COMER-
CIO DE MADEIRAS E MAT. DE CONSTRUCAO0- Homolo-
gada a transacao efetivada ente as partes nos termos do art.
269, III, do CPC, extingo o processo em relacao a esta com
julgamento do merito. Sobre a resposta oferecida pelo reu Ban-
co do Brasil S/A, manifeste-se a parte autora.-Adv. ADRIANA
WERLE REMPEL e ROGERIO DYNIEWICZ-

113.-RESTITUICAO DE INDEBITO-452/2005-CLAUDETE
BEATRIZ MAUL COUTINHO x COPASA VEICULOS LTDA
EPP -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. LOURIVAL LINO
DE SOUZA-

114.-DESPEJO-474/2005-GILSON GRANDE x FUNERARIA
PRINCESA LTDA ME —Manifeste-se a parte autora.—Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

115.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-532/2005-MARIO
GOLINSKI x ITAU SEGUROS S/A. — A especificacao de pro-
vas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. OLINDO
DE OLIVEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

116.-REPARACAO DE DANOS-537/2005-MARIA APARECI-
DA LEMOS x E. DEGRAF & CIA LTDA. — A especificacao
de provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv.
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA e JOAO NEY MARCAL-

117.-EXECUCAO-541/2005-FRIGORIFICO LAGOA DOU-
RADA x JOSE LINO AMANCIO BAR- A avaliacao e conta
geral, manifestando-se os interessados. -> Laudo de Avaliacao
valor R$ 3.800,00 e Conta Geral valor R$ 3.116,50.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

118.-DECLARATORIA-567/2005-ROSELI DE OLIVEIRA x
COHAPAR-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA —
As partes para que indiquem outras provas que eventualmente
tenham interesse em produzir, fundamentando suas necessida-
des, sob pena de indeferimento. (A procuradora da parte re para
firmar peticao de fs. 20).—Adv. MARCIUS NADAL MATOS
e SILVIA FATIMA SOARES-

119.-MONITORIA-577/2005-CARLOS ALBERTO OTT x
ELZA BEATRIZ GELINSKI- recebo os embargos e suspendo
a eficacia do mandado monitorio. A parte autora para, em que-
rendo, no prazo de quinze dias, manifestar-se.-Adv. MARIA
ROSELI DE WILLE-

120.-INVENTARIO-582/2005-APARECIDO DO ROCIO NAS-
CIMENTO x FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO e
outros- Tratando-se de herdeiros maiores e devidamente repre-
sentados, defiro o pedido contido no item c da peticao inicial,
ressalvando eventuais direitos de terceiros nao declarados na
inicial. Recolhido o ITCM, expeca-se alvara. -Adv. RENATO
JOSE MENDES-

121.-EXECUCAO-598/2005-MORIZ NAMUR x SELMA
XAVIER LACERDA SILVA - FIRMA INDIVIDUAL e outros-
Com o devido respeito, a penhora nao recaiu sobre direitos de
credito dos devedores, mas sim sobre bem movel de proprieda-
de da executada Selma Xavier Lacerda silva, pelo que, desne-
cessaria as intimacoes requeridas.-Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

122.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-605/2005-BAN-
CO BMG S/A x ROBERTO MALAQUIAS- Com o devido res-
peito, incabivel o requerimento de f. 28, uma vez que a presta-
cao jurisdicional neste processo ja se encontra encerrada pelo
provimento de f. 25/26, o qual, conforme certidao de f. 29, ja
transitor em julgado.-Adv. EMERSON LAUTENSCHALAGER
SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

123.-ACAO ORDINARIA-610/2005-APAE - ASSOC. DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS x VIA•AO CAMPOS
GERAIS LTDA.- Prestei informacoes em separado. Em face da
concessao de efeito suspensivo ao agravo interposto, a parte re
para, no prazo de 48 horas, fornecer a autora um onibus esco-
lar, similar ao que e objeto da demanda, ou, entao, um motor
com potencia de 184 CV, adequando para equipar o onibus
Mercedez Bez, modelo OF 1318, (no endereco constante a f.
95), sob pena de incidir em multa diaria de R$ 1.000,00. Nao
obstante a concessao do efeito suspensivo, pela fundamenta-
cao constante no provimento cuja copia consta as fs. 93/94 destes
autos, certamente a tutela antecipada nao se estende ao pleito
indenizatoria formulado na inicial, pelo que, descabido o pedi-
do constante no segundo paragrafo da f. 96. Sobre a contesta-
cao e documentos a ela acostados manifeste-se a parte autora.-
Adv. OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO e JOSE GERAL-
DO BERGER-

124.-DECLARATORIA-612/2005-LUMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA. x LUIS CARLOS BRITO SAN-
TOS e outros- Prestei informacoes em separado.-Adv. JEAN
CARLOS PAISANI-

125.-INDENIZACAO-620/2005-JOAO MARIA RAMOS x



106106106106106 3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA -Manifes-
tar-se sobre contestacao.-Adv. EDNA MARA BORBA DE
ANDRADE E SILVA-

126.-ACAO ORDINARIA-624/2005-JENISE TORRES PEREI-
RA x ESTADO DO PARANA -Manifestar-se sobre contesta-
cao.-Adv. JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

127.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-636/2005-SOLAN-
GE DA CONCEICAO COSTA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- Quanto a nomeacao de bens a penhora,
diga o exequente. Em relacao a alegacao da incompetencia ab-
soluta deste juizo, cabe, com o devido respeito, indeferimento
liminar. (...) Ou seja, sera competente para execcuao individu-
al de tutela coletiva de direitos coletivos homogeneos, o foro
do domicilio do consumidor, aplicando-se, por analogia, o dis-
posto no art. 101, I, do CDC. Ademais, ainda que assim nao
fosse, como a execucao excetuada liquida-se da forma do art.
604 do CPC, nada impede que seja feita no local do cumpri-
mento da obrigaca, ou seja, onde a mutuaria mantinha a sua
conta poupanca, no caso, Ponta Grossa, vez que, em se tratan-
do, como se falou, de regra de competencia relativa, aplica-se a
especie os dipositivos concernentes a execucao de titulo exe-
cutivo extrajudicial, no caso, o art. 576 do CPC, o qual remete
as regras da competencia territorial, dando ensejo, pois, a apli-
cacao da regra do art. 100, IV, d, tambem do CPC. Assim, limi-
narmente indefiro o pedido de f. 49/51.-Adv. DANIEL PRO-
CHALSKI e MURILO ZANETTI LEAL-

128.-EXECUCAO-639/2005-ENTREPOSTO DE OVOS CAS-
TROLANDA LTDA - EPP x CAROPEL COMERCIAL LTDA.-
Nao cabe a este Juizo ficar fazendo ameacas ou advertencias
sobre praticas de ilicitos penais. Ainda mais quando se tem
qualquer prova tratar-se a empresa indicada no petitorio de fs.
43 e 44 de empresa sucessora da executada. Assim, a exequen-
te para que demonstre tal condicao, posto tratar-se de onus que
lhe incumbe.-Adv. VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA-

129.-INDENIZACAO-642/2005-ROSANA BRETA TOBIAS
DE SOUZA x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A. — Para
audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, designo o pr¢ximo dia
16/01/2006, ...s 15 horas.- -Adv. MARCIO ROBERTO POR-
TELA-

130.-EXECUCAO-645/2005-IGAPO SERVICOS DE HIGIE-
NE E LIMPEZA LTDA. x ALERTA SERVICOS DE VIGILAN-
CIA S/C LTDA. e outros — Diga o(a) exequente-.-Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA-

131.-INVENTARIO-662/2005-ZULMEIA NISSEN x EUNICE
DOS REIS- Defiro o pedido ultimo. (Prazo de quinze dias, para
apresentacao das primeiras declaracoes).-Adv. CLEVERSON
PAULO SANT’ANA COSTA-

132.-REINTEGRACAO DE POSSE-676/2005-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A - EM LIQ.EXTRAJUDICIA x NIL-
TON JOSE CORDEIRO -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv.
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI, JOAO AUGUSTO DA
SILVA-

133.-INDENIZACAO-684/2005-SERGIO AURELIO SCHEI-
FER x JUNG FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros- De-
ferida liminar. Os efeitos desta decisao ficam condicionados a
oferta de caucao em 24h.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

134.-EXECUCAO-685/2005-BANCO BRADESCO S/A x
LUIZ CESAR BAPTISTA SCHEFFER e outros —A parte au-
tora para depositar as custas do Oficial de Justica no valor de
R$ 155,00.—Adv. RENATO V.GUASQUE-

135.-ARROLAMENTO-718/2005-MARIA DA CONCEICAO
MACIEL x JOAO MARIA MACIEL- Nomeio a parte reque-
rente para funcionar como inventariante, independentemente
de compromisso. A inventariante para que traga aos autos cer-
tidoes de inexistencia de debitos tributarios nos tres niveis fa-
zendarios, conforme determina o art. 1031 do CPC. Lavre-se
termo de renuncia. (Comparecer em cartorio para fimar termo
de renuncia).-Adv. SIMONE AMATNECKS-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-730/2005-EURIDES PIRES
e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -Retirar precato-
ria.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-731/2005-NAPOLIAO
MAINARDES e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -
Retirar precatoria.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

138.-ACAO ORDINARIA-744/2005-ZILDA MENDES x ES-
TADO DO PARANA e outros -Retirar precatoria-Adv. JONAS
BORGES-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-767/2005-MARIA LEONI
DE OLIVEIRA E SILVA e outros x PARANA PREVIDENCIA
e outros -Retirar precatoria de citacao, bem como fornecer duas
copias de fls. 02 a 12, 16, 24, 28, 32, 36, 40, 45 e 49, para
acompanhar precatoria.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-768/2005-SIDENEI JOR-
GE DE OLIVEIRA e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tros -Retirar precatoria.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

141.-REPETICAO DE INDEBITO-770/2005-LAUDELINO
PEREIRA e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -Reti-
rar precatoria.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

142.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-773/2005-MARVIN
EPP x JOSNEI SOVINSKIAo excepto para, em dez dias, im-
pugnar.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

143.-REVISIONAL-790/2005-JAIME MAURICIO DA SILVA
e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Considerando que no
laudo tecnico que instrui a peticao inicial e constatada a co-

branca pelo reu de um excedente contratual de R$ 34.129,14
do que quer o autor a repeticao em dobro, intime-se-lhe para,
no prazo improrrogavel de dez dias, corrigir o valor da causa, o
qual, mais que seguir os criterios impostos pela legislacao pro-
cessual civil, deve corresponder ao bem da vida pretendido na
acao. -Adv. OSEAS SANTOS-

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-796/2005-ODETT FOLA-
DOR LIMA x CORPO INTEIRO COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.- Nada impede a parte autora tente extrajudicial-
mente a autocomposicao. Porem, proposta judicial de acordo
nao esta entre as causa elencadas no art. 265 do CPC, pelo que,
por ora, indefiro o pedido de suspensao do processo, e, conse-
quentemente, da liminar, posto que seus fundamentos subsis-
tem. Ad cautelam, de-se vista a parte autora para, querendo, se
manifestar sobre a proposta de fs. 26 e 27.-Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA e LINEU FERREIRA RIBAS-

145.-MONITORIA-816/2005-SECULUS DA AMAZONIA S.A.
x IRAN ALVES DA SILVA - ME.- A duplicata mercantil sem
aceite somente se afigura documento escrito apto a instruir a
acao monitoria se acompanhado do devido comprovante da
entrega da mercadoria, (...). A parte autora para, no prazo de
dez dias emendar a peticao inicial, trazendo copias legiveis das
notas fiscais das transacoes realizadas com a parte re, sob pena
de indeferimento. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

146.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-823/2005-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENO x JOEL
SANT ANA DE OLIVEIRA- A parte autora para no prazo de
dez dias, subscrever a peticiao inicial, vez que a assinatura ali
constante e digitalizada, sob pena de indeferimento.-Adv. LI-
LIANA APARECIDA DE J.DEL SANTO-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-824/2005-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENO x
OVANDE RAMOS- A parte autora para no prazo de dez dias
subscrever a peticao inicial, vez que a assinatura ali constante
e digitalizada, sob pena de indeferimento.-Adv. LILIANA APA-
RECIDA DE J.DEL SANTO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-825/2005-SELMA XAVI-
ER LACERDA SILVA - FIRMA INDIVIDUAL e outros x
MORIZ NAMUR — Recebo os embargos para discussao e sus-
pendo a execucao. Ao (a) embargado (a), para,impugna-los,
querendo, no prazo de 10 dias.—Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

149.-ARROLAMENTO-834/2005-EMILIO ANDRADE DE
CARVALHO e outros x FRANCISCO DE OLIVEIRA- Para
funcionar como inventariante, nomeio o Sr. Emilio Andrade de
Carvalho, independentemente de compromisso prestado nos
autos. A parte autora para juntada da certidao negativa da Fa-
zenda Federal.-Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-

150.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-208/1995-MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA x JOSE SALOMAO- Pelas pro-
prias razoes expostas pela exequente no petitorio de f. 81, nao
ha como se deferir o pedido de f. 78. Outrossim, considerando
que a diligencia requerida a f. 81 incumbe a propria parte inte-
ressada, indefiro-a.-Adv. CARLOS FERNANDO ZAPER-
LLON-

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-125/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDRACARIA CO-
MERCIAL DIAS LTDA- Defiro o pedido ultimo. (Pelo prazo
de quinze dias).-Adv. JOSE FRANCISCO RODRIGUES-

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-46/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDRACARIA CO-
MERCIAL DIAS LTDA- Defiro o pedido de fs. 104. (Prazo de
quinze dias).-Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-56/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEIDE APARECIDA
GONCALVES- Efetivamente assiste razao a Fazenda Exequente
quando afirma que a qualificacao informada no petitorio de f.
54/55 corresponde a constante na inicial da acao executiva,
pelo que, indefiro o pedido de f. 54/55, asseverando que a de-
fesa ali manifestada deveria ser exercida atraves da via de em-
bargos a execucao, cofnorme determina o CPC, vz que deman-
da de ampla dilacao probatoria. Expeca-se oficio requerido.-
Adv. JOAO AUGUSTO MORAIS DOS SANTOS-

154.-CARTA PRECATORIA-62/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 5¦ VARA CIVEL -BRAENGEL - CONST. E
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA. x JOSE ROBERTO
MACHADO e outros- Desentranhe-se o mandado de f. 57, para
cumprimento no endereco constante a f. 68. Considerando que
somente em situacoes excepcionalissimos, que por ora nao se
vislumbram, o deposito do bem constrito judicialmente sera
confiado a outrem que nao o proprio devedor, indefiro o reque-
rimento de deposito do veiculo pelo procurador do exequente.
Ao executado Jose Roberto Machado para que informe quem e
o representante do espolio de Sonia Regina Albach Machado,
ou, na inexistencia deste, que sao seus herdeiros. (Ao exequen-
te sobre a certidao do oficial de justica, deixei de proceder a
penhora e intimaco dos requeridos face os mesmos residirem
no Estado do Tocantins, confome informacoes prestadas por
sua filha que diz desconhecer o endereco dos mesmos).-Adv.
ARIVALDIR GASPAR e OSEAS SANTOS-

155.-CARTA PRECATORIA-109/2005-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO - PR - VARA CIVEL -BANCO BANESTA-
DO S/A. e outros x IND E COM DE FERTILIZANTES CAM-
POS GERAIS LTDA. — Diga o(a) exequente-.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

156.-CARTA PRECATORIA-122/2005-Oriundo da Comarca de
IMBITUVA - PR - VARA CIVEL -WALTER TOFFOLI x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A — Diga o(a) exequente-.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

157.-CARTA PRECATORIA-141/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2¦ VARA CIVEL -GLOBOCENTER COM.
DE LINHAS TELEFONICAS LTDA. x HOMERO VIEIRA
NETO- Naoha como se fazer a penhora sem a localizacao do
bem, ainda mais em se tratando de bem movel que, como se
sabe, se transmite pela tradicao, posto que o ato de constricao e
complexo e exige, obrigatoriamnte, o termo de deposito. As-
sim, indefiro o pedido de f. 18.-Adv. DARCI JOSE FINGER-

158.-CARTA PRECATORIA-142/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 7¦ VARA CIVEL -BANCO BANORTE S/A x
JORGE LUIZ MARCINIK — Diga o(a) exequente-.-Adv. LA-
CIR GUARENGHI-

159.-CARTA PRECATORIA-144/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 13¦ VARA CIVEL -SERVOPA - ADMINIST.
DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE HERLEY BERNARDI- A
apreensao do veiculo se deu por forca do poder vinculado da
adminsitracao publica, em observacao as regras do CTB, nao
cabendo a este juizo determinar a remocao do bem do patio da
Policia Federal, mas tao somente determinar-lhes que antes de
proceder a entrega deste, comuniquem a este juizo, para que
entao possa ser efetivada a penhora.-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

160.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 4¦ VARA CIVEL -CHEF VERGE ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA. x GILSON ROCHA — Efe-
tuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias
sob pena de cancelamento. (Valor R$ 324,50), Oficial de Justi-
ca (Valor R$ 105,00), mais uma copia da precatoria e inicial
(Valor R$ 0,45)..—Adv. CARLYLE POPP-
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0036 000948/2004
0073 000503/2005
0139 001146/2005
0008 000076/2003

1.-INV.PAT.C/C PET.HER.E NUL.REG-478/1995-A.V.B.C. x
E.V.B.R. e outros: Sobre o novo calculo, manifestem-se as par-
tes em dez dias.-Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO, LUCIANE MARIA MEZAROBBA, JOAQUIM ALVES
DE QUADROS, MARIA CRISTINA BALUTA e JOSE VAL-
DECI DA ROSA-

2.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-758/1999-M.P. e
outros x A.A.G.J. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

3.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-353/2002-J.L.D. x
J.D.G.D. -Suspenso por 10 dias, Portaria 01-2005.-Adv. DAVI
DE PAULA QUADROS e ANTONIO R.GOMES DE AMA-
RAL-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-488/2002-R.F.F. e outros x
A.F.F.: Sobre o novo calculo manifestem-se as partes, em dez
dias.-Adv. GRAZIELA GOMES, MATHUSALEM R. GAIA,
MARCELO GAIA, JOSE CARLOS DO CARMO e FERNAN-
DA HILGEMBERG-

5.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-748/2002-I.D.L. e
outros x M.J.S.: Manifeste-se em cinco dias, pelo prossegui-
mento do feito.-Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

6.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-947/2002-J.L.R. e
outros x L.F.: Com razao a parte na peticao de fl. 124, pelo que
reconsidero o despacho de fl. 121 e designo o dia 05/06/2006,

as 14h, para audiencia de conciliacao acerca da pretensao de
alimentos.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS e ARLETE AP.
L. NOGUEIRA-

7.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1166/2002-J.N.A. x
E.F.A. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. RO-
DRIGO DE MORAIS SOARES-

8.-RET. REGISTRO DE CASAMENTO-76/2003-M.A.W. e
outros x F.G.K. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$-1063.48, no prazo de cinco dias.-
Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-

9.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-199/2003-M.V.O. e
outros x R.A.Q.: Designo audiencia de conciliacao para o dia
29/05/2006, as 13h30min, para deliberacao acerca dos
alimentos.Arbitro alimentos provisorios em 25% dos rendimen-
tos liquidos....oficie-se...-Adv. EVERSON MANJINSKI-

10.-EXECUCAO PROVISORIA ALIMENTOS-540/2003-
M.O.C. e outros x L.C.A. -Intime-se para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 559,54, no prazo de cin-
co dias.-Adv. LAURENTINO DE A. PEREIRA-

11.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-567/2003-M.O.C. x
L.C.A.: Manifeste-se em 48 horas a parte adversa.-Adv. LAU-
RENTINO DE A. PEREIRA-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-840/2003-R.S. e
outros x R.S.F.Manifeste-se a parte autora em cinco dias.-Adv.
CONSUELO GUASQUE-

13.-CAUT. BUSCA E APRE. DE MENORE-889/2003-C.T.R.
x J.C.A.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO, RENATA ELIZABETE
FUENTES-

14.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-41/2004-S.A.P. e
outros x W.P.: Julgo pois extinta a presente execucao com fun-
damento no que dispoe o art. 794, inc . I do CPC sem prejuizo
de conhecer do acordo formalizado pelas partes se deduzido
nos termos e forma legais.Custas e honorarios conforme
acordado.P.R.I...-Adv. ALEXANDRE P. BUHRER e GARDE-
NIA MASCARELO-

15.-INVEST.PATER.C/C PREST. ALIME-134/2004-R.N.A.R.
e outros x N.M.F. -Intimem-se, as partes que realiza-se - a no
dia 02/03/2006, as 17h, no Laboratorio Oscar Pereira a coleta
do material necessario ao exame D.N.A. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO MATIAS e MARLI MARLENE HORST-

16.-EXEC.DE ALIM.P/COAÇAO PESSOAL-138/2004-C.S.R.
e outros x A.S.S.: Manifeste-se seu interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 dias.-Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-172/2004-M.J.V. x A.V. -Intime-
se para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$-469.50(pro rata), no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO FRAN-
CISCO GLIZT, EDEZIO SOUTO CUTRIM e DALTON LUIS
SCREMIN-

18.-OFERCIM.ALIM.C/C REG.VISITAS-174/2004-C.T.O. x
M.L.F.O.R. e outros: Pelo exposto nos termos da decisao de
fl.61 e em face do acordo homologado nos autos 729/2004,
julgo extinta a presente demanda pela perda de objeto o que
faco com fundamento no que dispoe o art. 267, inc. XI do CPC
e a forma do art. 459, caput tambem do CPC.Custas pro rata....-
Adv. ALEXANDRE P. BUHRER, CAROLINE IVANKI MAR-
TINS, AMAURI BECHINSKI e AMAURI CARVALHO AL-
VES-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2004-M.S.P. e outros
x J.A.S.: Pelo exposto com fundamento no artigo 267, III e par.
1º do CPC e art. 459 tambem do CPC, julgo extinto o processo
para que surtam seus juridicos e legais efeitos sem julgamento
de merito.Custas pela parte exequente.P.R.I. -Adv. JORGE LUIZ
ROSKOSZ, ANTONIO WALMIK ARAUJO MARÇAL e MA-
RIA EBERLE ARAUJO MARCAL-

20.-ORD. GUARDA LIM. ANT. TUTELA-314/2004-M.M.M.
x A.M.C.M. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 12.50, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARIUDA DE FATIMA LIMA

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-326/2004-F.M.I. e outros
x A.I. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ANGELA
BONTORIN-

22.-EMBARGOS DE EXECUCAO-350/2004-H.L.M. x S.S.:
Recebo a apelacao no duplo efeito.Ao apelado para apresentar
contra- razoes, no prazo legal.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY-

23.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-416/2004-P.R.T.
x F.P.T. e outros -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s)
devolvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. ROGENIO BITEN-
COURT-

24.-ALIM.PROV.C/C.LIM.RETENCAO VA-429/2004-
M.L.D.R. e outros x C.A.D.J.: Defiro o pedido de justica gra-
tuita ao requerido.-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA,
TAMIMA GOBBO TUMA e FABIO CORDEIRO-

25.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-440/2004-
A.C.O.R. e outros x R.D.O. -Sobre a certidao lavrada pelo se-
nhor meirinho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

26.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-542/2004-

A.M.S.R. e outros x J.M.B.-: Manifeste-se seu interesse no pros-
seguimento do feito.Adv. JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAM-
POS e MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

27.-MEDIDA CAUT SEP DE CORPOS-569/2004-G.B.A. x
L.F.B.: Sobe o contido as fl. 166 e ss, diga a parte adversa.-
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS ASSUN-
CAO-

28.-INVEST.PATER.C/C PREST. ALIME-602/2004-J.P.S.R. e
outros x R.N.S.: Arbitro alimentos provisorios em 20% dos ren-
dimentos liquidos da parte requerida.....oficie-se...-Adv. FER-
NANDO GIL DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO MATIAS e
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

29.-SEPARACAO JUDICIAL-661/2004-M.B.R. x M.L.R.: O
incidente instaurado nos autos pela fazenda publica relativa-
mente a impostos de su competencia deve se processar admi-
nistrativamente sem necessidade portanto da intervencao
judicial....aguarde-se pois eventual manifestacao da parte no
arquivo.-Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-

30.-EXON.PENS.ALIM.C/PED.TUT.ANT.-765/2004-V.G.C. x
F.D.N.L.: Em face do exposto com fundamento o que dispoe o
art. 1708 do CC, julgo procedente o pedido e exonero o reque-
rente da obrigacao alimentar contraida nos autos de divorcio
consensual n.132/02 em face da requerida e de consequencia
julgo extinto o processo com conhecimento de merito.Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e de honorari-
os ao procurador do requerente que arbitro em R$ 300,00...Ofi-
cie-se...P.R.I...-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA-

31.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE TERM-830/2004-
D.F.P. x A.F. -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) de-
volvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. CLEOFAS VIANA
DE MORAES-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-916/2004-J.F.F.L.R. e
outros x J.V.F.L. -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s)
devolvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. ZAQUE SEVERI-
NO MACHADO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-934/2004-C.R.O. e outros
x O.O. -Suspenso por 30 dias, Portaria 01-2005.-Adv. HENRI-
QUE ARTHUR MASS-

34.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-939/2004-S.C.R. x
P.G.R.: Intime-se a parte autora para ciencia dos termos da pe-
ticao de fl.41.-Adv. ROSELI DE WILLE-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-941/2004-L.F.L.R. e ou-
tros x V.A.L.: Sobre a pretensao de modificar o valor da obri-
gacao alimentar deve ser deduzida em acao propria sem prejui-
zo de que enquanto isso nao for formalizado a parte exequente
aceite receber um valor menor. De outro lado pelo prossegui-
mento da presente execucao, manifeste-se a parte exequente
expressamente sobre a justificativa e pedido de perdao da divi-
da de fl.14/15, ratificada na manifestacao de fl.25.Adv. ALA-
NA AGUIDA BERTI-

36.-ALIMENTOS-948/2004-T.L.F.F. e outros x L.G.F.: Pelo
exposto, com fundamento no art. 267, III e par. 1º do CPC e art.
459, julgo extinto o processo para que surtam seus juridicos e
legias efeitos, sem julgamento de merito, revogada a liminar de
fl.13.Custas pela parte requerente...P.R.I.-Adv. ZAQUE SEVE-
RINO MACHADO-

37.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-959/2004-
M.H.F.R. e outros x J.W.S. -Manifeste-se sobre a(s)
correspondencia(s) devolvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv.
AMIRA YOUSSIF NASR-

38.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-965/2004-
L.C.F. x M.R.F.S. -Sobre a contestacao, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. AMIRA YOUSSIF NASR-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-973/2004-P.A.H.O.R. e
outros x P.R.D.O. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS, MAR-
CO ANTONIO GROTT e JOAO MANOEL GROTT-

40.-DIS.SOC.FATO C/OFERTA ALIM.-976/2004-M.A.G. e
outros x E.S.B. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas
processuais do valor total de R$ 610.50(pro rata), no prazo de
cinco dias.-Adv. KATIA BONFIM DE ALMEIDA, CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO e ANNIE OZGA RICARDO-

41.-RECONHEC. PAT.C/C ALIMENTOS-1027/2004-G.L.O.r.
e outros x J.R.P. -Intimem-se as partes para falarem sobre o
laudo, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade,
se pretendem produzir outras provas.-Adv. IVO PERICLES
CALDAS, EUCLIDES SERGIO R. CALDAS, WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA, GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

42.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1029/2004-J.M.r.
e outros x L.J. -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) de-
volvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. TARSIS M. PEREI-
RA-

43.-ALIMENTOS-1048/2004-R.O.V. e outros x
M.O.V...designo audiencia de conciliacao para o dia 11/01/2006,
as 16h.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON
MANJINSKI-

44.-ALIMENTOS-1111/2004-A.H.V.M.r. e outros x D.L.M.:
Digam os autores em cinco dias.-Adv. GILMAR PAVESI, SIL-
VANA MENDES HELMES e PAULO HENRIQUE FRANK
JUNIOR-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1124/2004-A.L.C. e

outros x M.A.R.L. e outros -Sobre a certidao lavrada pelo se-
nhor meirinho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. FABRICIO FONTANA-

46.-ALIMENTOS-1126/2004-T.C.S.r. e outros x V.L.S...em face
do expost, julgo o pedido procedente e condeno V.L.S ao paga-
mento de pensao alimenticia a T.C.S. na proporcao de 33% dos
rendimentos brutos, deduzidos apenas os descontos obrigatori-
os a serem pagos a mae do requerente....Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais tambem dos honorarios
ao procurador da parte adversa que arbitro em R$
300,00....P.R.I..-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

47.-DIVORCIO DIRETO-1145/2004-W.C. x M.C.M.C. -Sobre
a contestacao e documentos, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo
de dez dias.-Adv. DAVISON SILVA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2005-A.S.H.B. e outros
x J.V.B.: Manifeste-se a parte interessada, no prazo de 05 dias.-
Adv. BENVINDA L. BRENNEISEN-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2005-J.A.M.R. e outros
x G.R.N. -Intime-se para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 592.52, no prazo de cinco dias.-Adv.
HELIO IVAN VEIGA-

50.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-39/2005-J.T.C. x
S.B.C.: Indefiro o pedido de fl. 26....Intime-se a parte autora
para que se manifeste pelo prosseguimento sob pena de extin-
cao.-Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO
DA SILVA DOS SANTOS e OSVALDO DA SILVA DOS SAN-
TOS-

51.-ALIMENTOS-55/2005-D.F.S.K.r. e outros x C.K.F.: Ten-
do em vista a noticia do obito da parte requerida, diga a parte
autora.-Adv. ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI, GIL JOSE
SIMON ZANETTI, MARIA CRISTINA R.BARANOSKI e
SANDRA NEGRI COGO-

52.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-85/2005-M.A.A.S. x
J.C.S.: Pelo exposto acolho os embargos de declaracao mani-
festados as fl.41/42 e declaro a sentenca de fl.37/38 para man-
tidos os demais termos, substituir o segundo paragrafo da parte
dispositiva pelo seguinte: Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais, tambem de honorarios advocaticios ao
patrono da parte autora que arbitro em R$ 300,00..P.R.I.-Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

53.-SEPARACAO JUDICIAL-86/2005-G.C.V. x J.W.V.: Inti-
me-se a parte autora para proceder o recolhimento de R$ 3,00
referente ao FUEMP.-Adv. LUDMILO SENE-

54.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-87/2005-H.F. x
O.G.Q. -Suspenso por 60 dias, Portaria 01-2005.-Adv. PAULO
ANDRE MIARA e MIGUEL OVERCENKO-

55.-EXON.PENS.ALIM.C/PED.TUT.ANT.-93/2005-A.S. x
E.M.H. e outros: Homologo para que produza os seus juridicos
e legais efeitos o acordo firmado entre as partes e que vai as
fl.59/60 modificativo dos termos da obrigacao alimentar cons-
tituida nos autos de div.jud.lit. e de consequencia julgo extinto
o processo com conhecimento de merito, o que faco com fun-
damento no que dispoe o art. 269 , inc. III do CPC.P.R.I.Custas
nos termos do acordo. -Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK,
DELMA SANAE CAETANO OTA e ELEN BARBARA CHE-
RATO-

56.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-244/2005-L.C.r. e
outros x A.S.F. -Intimem-se as partes para falarem sobre o lau-
do, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se
pretendem produzir outras provas.-Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR, EVERSON MANJINSKI e INDIANARA
MARIA RODRIGUES SCHUINKI-

57.-CONV DE SEP JUD EM DIVORCIO-249/2005-J.F.M. x
T.F.F.: A proposito do requerimento de fl.25, de-se ciencia a
parte do contido na decisao de fl. 22, ciente, mais que a preten-
sao de obter a certidao independentemente do pagamento de
custas devera ser deduzida junto a respectiva serventia, como
de direito.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

58.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-258/2005-G.C.C.r.
e outros x A.O.C. -Sobre a justificativa, manifeste-se o Exe-
quente em cinco dias-Adv. ODENIR DIAS ASSUNCAO, LUIZ
SEBASTIAO FAVERO-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2005-B.P.F.r. e outros
x J.V.F.: Tendo em vista o contido a fl. 41 nos termos do pare-
cer ministerial de fl.43, julgo extinta a presente execucao com
fundamento no art. 794, inc. I do CPC e na forma do art. 795,
tambem do CPC, autorizando em consequencia eventuais le-
vantamentos necessarios. Custas e honorarios conforme arbi-
trados no despacho inicial pelo executrado.P.R.I.-Adv. ELTON
SILVA-

60.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-292/2005-A.P.S.r.
e outros x E.D.S. -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. LUIS FERNAN-
DO STOLLE BISCAIA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

61.-SEPARACAO JUDICIAL-305/2005-M.A.A. x P.R.A.:
Manifeste-se seui nteresse no prosseguimento do feito.-Adv.
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA, LUIS FERNANDO STO-
LLE BISCAIA e EDMILSON RODRIGUES SCHIEBELBEIN-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2005-R.G.F.P. e ou-
tros x T.F.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

63.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-376/2005-P.E.S.r.
e outros x L.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
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PAULO GROTT FILHO, SAIONARA S. FREITAS, JOAO
MANOEL GROTT e MARCO ANTONIO GROTT-

64.-DEC.U.EST.P.BENS C/C D.M E TU-393/2005-A.F.D.S. x
J.A.A.S. e outros -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. MATIAS AL-
VES DA COSTA, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e
MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-400/2005-R.M.F. e outros
x A.F.: Tendo em vista o contido a fl. 17, julgo extinta a presen-
te execucao com fundamento no art. 794, inc.I do CPC, e na
forma do art. 795 do CPC, autorizando em consequencia even-
tuais levantamentos necessarios. Custas e honorarios conforme
arbitrado no despacho inicial.P.R.I.-Adv. ELEN BARBARA
CHERATO e MARIA DO CARMO WINNIK-

66.-DISS.SOC.FATOC/CPENS.ALIM-427/2005-P.A.L.r. e ou-
tros x M.V.L.: Homologo para que surtam seus juridicos e legi-
as efeitos, o pedido de desistencia de fl.18, o que faco com
base no art. 267, inc. VIII e na forma do art. 459 do CPC e via
de consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito.Custas na parte autora, na forma do que dispoe a lei
1060/50...P.R.I.dv. PAULO ANDRE MIARA e MIGUEL
OVERCENKO-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-437/2005-T.I.G.r. e outros
x G.I.G.: Quanto ao mais tendo em vista o contido a fl.14 repu-
to prejudicado o pedido de fl.12/13.Concedo a parte autora o
prazo de 05 dias para integral cumprimento da ordem de emen-
da, sob as penas da lei.-Adv. GRAZIELA GOMES-

68.-ALIMENTOS-448/2005-M.A.C.A. e outros x J.C.A.: Inti-
me-se a parte autora por seu procurador, para que informe o
endereco da parte requerida, tendo em vista o contido na certi-
dao de fl.26v., ciente de que na inercia o processo sera arquiva-
do.-Adv. JOCELMA AMORIM CARNEIRO e EDNA MARA
BORBA CARNEIRO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-453/2005-T.I.G.r.m. e ou-
tros x G.I.G.: Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para
integral cumprimento da ordem de emenda, sob as penas da
lei.-Adv. GRAZIELA GOMES-

70.-SEPARACAO JUDICIAL-455/2005-R.J.F.M. x W.A.M.:
Homologo para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia de fl.33, o uqe faco com base no art. 267,
inc. VIII e na forma do art. 459 do CPC e via de consequencia
julgo extinto o processo, sem julgamento de merito. Custas pela
parte autora, na forma do que dispoe a lei 1060/50...P.R.I.-Adv.
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA e TAMIMA GOBBO
TUMA-

71.-ALIMENTOS-462/2005-A.W.P. e outros x J.A.P.: nao ha
questoes processuais pendentes. Fixo como pontos controver-
tidos as necessidades da parte autora e as possibilidades da parte
requerida. Defiro a producao de prova documental, testemu-
nhal e depoimento pessoal em especial para os termos do pro-
nuncimento do parecer do MP a fl.21. Designo o dia 09/05/
2006, as 13h30min para audiencia de instrucao e julgamento.
Rol de testemunhas devera ser apresentado no prazo de dez
dias antes da audiencia.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNI-
OR e EVERSON MANJINSKI-

72.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-488/2005-J.C.r. e
outros x V.C. -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) de-
volvida, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. JUSSARA FATIMA
DE GOES-

73.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-503/2005-S.A.G.S.
x L.C.G.S.: Intime-se a parte requerida para manifestar-se so-
bre os documentos juntados pela autora...-Adv. ZAQUE SE-
VERINO MACHADO-

74.-ALIMENTOS-523/2005-T.A.D.S. e outros x V.J.M.D.S. -
Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e GISAH SALIBA FERREI-
RA DA CUNHA-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-540/2005-A.F. x L.B.F.r.
e outros -Intime-se para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 212.50, no prazo de cinco dias.-Adv.
THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

76.-INVEST.PATER.C/C PENSAO ALIME-553/2005-E.A.P.r.
e outros x J.C.C. -1- Designo o dia 05/06/2006, as 15h., para
realizacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
JUSSARA MARIA DENCK ZANETTI e RUBENS DE LIMA-

77.-DIVORCIO JUDICIAL-593/2005-O.N.A.L. x J.C.L.: Ten-
do em vista os termos do parecer ministerial de fl.18, faculto a
parte autora requerer a suspensao do processo ate que se com-
plete o tempo necessario para obtencao do divorcio pretendi-
do..-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-604/2005-E.S.S.D.S.r. e
outros x V.D.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-610/2005-S.Q.R. x
C.P.G.R.r. e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA, IVO PERICLES CALDAS,
MARCIO ROBERTO PORTELA-

80.-ALIMENTOS-616/2005-V.S.L. x C.B.J.: Pelo exposto em
face da morte da requerente e porque o direito perseguido por
ela e intransmissivel julgo extinto o processo o que faco com
fundamento no dispoe o art. 267, inc.IX e na forma do art.,459

do CPC, parte final. Sem custas..P.R.I. -Adv. CARLOS AL-
BERTO RODRIGUES SILVA-

81.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-622/2005-P.K.S.r.
e outros x S.K. -Suspenso por -30 dias, Portaria 01-2005.-Adv.
INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI-

82.-SEPARACAO JUDICIAL-624/2005-V.F.M. x H.C.M.
....pelo prosseguimento, designo o dia 23/01/2006, as
14h45min., para realizacao da audiencia prevista no art. 331,
do CPC, cientes as partes que, nao obtida a conciliacao, proce-
derei nos termos do que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado
artigo. 2- Int.-Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, LUIZ
ALMEIDA ROCHA, LUIS CARLOS BATISTA, MARIANTO-
NIETA FERRAZ PORTELA, VANESSA LUDMILA B. A.
ROCHA, HENRIQUE ARTHUR MASS e LAURES JOAQUIN
PISNISK-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-633/2005-J.C.C.V. e ou-
tros x A.C.V.: Intimem-se para manifestacao cientes as partes
de que na inercia o processo sera extinto nos termos do art.
794, inc. I do CPC.-Adv. ELEN BARBARA CHERATO e
MARIA DO CARMO WINNIK-

84.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-675/2005-J.L.A. x
M.B.W. e outros; em face do exposto, porque nao produzida ao
menos neste momento prova da modificacao da capacidade fi-
nanceira do autor ou de que os requeridos nao tem mais neces-
sidades dos alimentos, tampouco de faot habil a ensejar a ex-
tincao da obrigacao alimentar indefiro o pedido liminar. Desig-
no o dia 29/05/2006, as 15h30 par audiencia de conciliacao.-
Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA, LUIS FERNANDO
STOLLE BISCAIA e SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

85.-EXONERACAO OBRIGACAO ALIM.-676/2005-A.M.R.
x M.C.D.S.C.R.B. -1- Designo o dia 05/06/2006, as 15h30min.,
para realizacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, ci-
entes as partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos
termos do que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2-
Int.-Adv. CARLOS EDUARDO DELINSKI e HELIO AUGUS-
TO MACHADO FILHO-

86.-DIVORCIO DIRETO-677/2005-N.J. x A.E.P.G. -Sobre a
contestacao, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-
Adv. OSEAS SANTOS-

87.-REC.DE SOC.CONCUB.C/C.DISS.-682/2005-L.Z.C. x
L.F.C. -1- Designo o dia 12/06/2006, as 13h30min., para reali-
zacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS-

88.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-684/2005-Z.R. x M.J.L.
-Posto isso, com fundamento no que dispoe o art. 226 par. 6º.
da CF e na forma do que preceitua o art. 1580 e seu par. 1º do
CC, decreto, por sentenca, o conversao da separacao judicial
do casal requerente em divorcio, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, julgando dissolvida a sociedade conjugal
existente entre ambos. Apos o transito em julgado, expeca-se
mandado de averbacao...Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 300,00....Dou a presente por publicada nas maos do
Sr.Escrivao.R.I.. -Adv. LAERTES JOSE SANT‘ANA COSTA
JUNIOR e JEFERSON BARBOSA-

89.-ALIMENTOS-686/2005-J.B.C.r. e outros x J.M.C. -Sobre
a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. RUBENS C.TELES
FLORENZANO-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-690/2005-R.O.V. e outros
x M.O.V.: Intime-se a parte autora por seus procuradores, para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extincao.-Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

91.-ALIMENTOS-695/2005-R.O.V. e outros x L.C.V. e outros
-Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvida, no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR
e EVERSON MANJINSKI-

92.-DISS.UNIAO EST. CC GUARDA RES-722/2005-M.V.L.
x R.D.A. -1- Designo o dia 12/06/2006, as 14h, para realizacao
da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as partes
que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do que
dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA, FABIO COSTA DE
MIRANDA e LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

93.-ALIMENTOS-732/2005-M.A.B.r. e outros x F.R.B.: Pelo
exposto reconsidero a decisao de fl. 13 e reduzo liminarmente
os laimentos provisorios para 11% dos rendimentos do requeri-
do mantidos os demais termos do despacho inicial, inclusive
no que tange a base de calculo..-Adv. VERA LUCIA MAR-
TINKOSKI PACHECO e LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA-

94.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-737/2005-W.J.T. x
S.A.T. e outros -1- Designo o dia 12/06/2006, as 15h., para
realizacao da audiencia prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, nao obtida a conciliacao, procederei nos termos do
que dispoem os paragrafos 1. e 2. do citado artigo. 2- Int.-Adv.
MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS, LUIZ CARLOS
SILVEIRA e DELMA SANAE CAETANO OTA-

95.-DIVORCIO DIRETO-751/2005-J.F.M. x M.J.S.M: Infor-
me o nome e endereco do empregador para expedicao de ofi-
cio..-Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR-

96.-DIVORCIO JUDICIAL-794/2005-J.J.M. x E.M.; A despeito
de a parte nao ter emendado a inicial nos termos do despacho

inicial mas em vista da natureza da demanda e porque a falta
podera ser regularizada no curso do processo, recebo a inicial.-
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

97.-SEPARACAO JUDICIAL-798/2005-C.M.P. x J.M.P.: In-
forme a autora o endereco e nome da empregadora do requeri-
do, no prazo de 05 dias.-Adv. PAULO ROBERTO HILGEN-
BERG, PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG, GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA e DEBORA MACENO-

98.-ALIMENTOS-801/2005-E.R. x A.L.R.: Acolho a emenda.
Arbitro alimentos provisorios em 50% do salario
minimo...designo o dia 10/01/2006, as 15h30min para audien-
cia de conciliacao.-Adv. JOSE HERMINIO FAGUNDES CU-
NHA e SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/2005-M.E.L. x S.G.S.:
Homologopara que surtam seus juridicos e legais efeitos o pe-
dido de desistencia..., julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de merito. Custas pela parte autora, na forma do que dispoe
a lei 1060/50...P.R.I.-Adv. DANIELLE SZESZ-

100.-REC.DIS.UNI.EST.C PED. LIM.-842/2005-N.J.G.J.P.R.
e outros x J.M.J. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meiri-
nho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. FABYANO ALBERTO S. PRESTES e JULIANO DEMI-
AN DITZEL-

101.-REV.PEN.AL.C/PED.TUT.ANTECIP.-846/2005-
B.A.F.N.r. e outros x A.P.N.: Homologo para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo firmado entre as partes.....e
de consequencia julgo exinto o processo com conhecimento de
merito...P.R.I. Custas pro rata de exigibilidade condicionada a
lei 1060/50..-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

102.-EMBARGOS DE EXECUCAO-864/2005-G.M.J. x
A.A.G.J.?Manifeste-se sobre a impugnacao apresentada.-Adv.
EVERSON MANJINSKI-

103.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-876/2005-H.M. x
E.M.B. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MIRI-
AN APARECIDA DOS SANTOS-

104.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-882/2005-E.R.I. x
M.O.I...pelo exposto indefiro o pedido de antecipacao de
tutela.Designo o dia 12/06/2006, as 14h30min para audiencia
de conciliacao.-Adv. MIRIAN CRISTINA MONTALVAO e
MICHELLI LOPES CARVALHO-

105.-ALIMENTOS-883/2005-E.V.D.S.r. e outros x A.V.D.S. -
Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvida, no pra-
zo de cinco(05) dias.-Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES
DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-896/2005-R.A.Z.C. x
A.A.B.: pelo exposto com fundamento no art. 284, par. un. art.
295, inciso VI parte final, todos do CPC, ainda, na forma do
art. 459 tambem do CPC, indefiro a inicial por inepcia e julgo
extinto o processo sem conhecimento de merito. Custas pela
parte exequente....-Adv. ROSELI DE WILLE-

107.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-914/2005-
A.G.A.r. e outros x C.A.S.A.: A proposito do requerimento de
fl.19, intime-se a parte para que informe o endereco do local
onde o executado podera ser encontrado.-Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE S. HILGENBERG, PAULO ROBERTO HILGEN-
BERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA, DEBORA MACE-
NO e MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGE-

108.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-932/2005-A.R.A.C. e
outros x J.A.C.: Designo o dia 29/05/2006, as 16h para audien-
cia de conciliacao..-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA,
JOSE HERMINIO FAGUNDES CUNHA e TAMIMA GOBBO
TUMA-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-941/2005-C.A.S. x K.S.
e outros -Manifeste-se sobre a(s) correspondencia(s) devolvi-
da, no prazo de cinco(05) dias.-Adv. CESAR LUIZ TAVAR-
NARO-

110.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-953/2005-R.P.P. x
M.F.B. e outros; Pelo exposto com fundamento no que dispoe
o art.463, I do CPC corrijo a inexatidao material constante da
sentenca de fl.21 para o fim de nela constar no preambulo: Autos
953/2005 requerentes RODRIGO DE PAULA PIRES, MICHE-
LA DE FATIMA BECHER e PEDRO HENRIQUE BECHER.,
B) no dispositivo Custas pela parte requerente Rodrigo de Pau-
la Pires, mantidos os demais termos.Ciencia ao MP.-Adv. SER-
GIO JOSE VILLELA BARONCINI e DANIEL SCARAME-
LLA MOREIRA-

111.-CONV de SEP EM DIVORCIO-961/2005-E.A.F. x S.A. -
Posto isso, com fundamento no que dispoe o art. 226 par. 6º. da
CF e na forma do que preceitua o art. 1580 e seu par. 1º do CC,
decreto, por sentenca, o conversao da separacao judicial do
casal requerente em divorcio, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, julgando dissolvida a sociedade conjugal exis-
tente entre ambos. Apos o transito em julgado, expeca-se man-
dado de averbacao...Custas na forma da lei, condicioanada a
lei 1060/50.Dou a presente por publicada nas maos do
Sr.Escrivao.R.I.. -Adv. IRIO JOSE TABELA KRUN, CIRO
ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI e SERGIO ZA-
DORONSNY FILHO-

112.-CONV.DE SEP.CONS.EM DIVORCIO-967/2005-E.D.C.
x M.C.S.A. -Posto isso, com fundamento no que dispoe o art.
226 par. 6º. da CF e na forma do que preceitua o art. 1580 e seu
par. 1º do CC, decreto, por sentenca, o conversao da separacao
judicial do casal requerente em divorcio, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, julgando dissolvida a sociedade con-
jugal existente entre ambos. Apos o transito em julgado, expe-
ca-se mandado de averbacao...Custas na forma da lei.Dou a

presente por publicada nas maos do Sr.Escrivao.R.I.. -Adv.
PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

113.-CONV de SEP JUD CONS DIVORCIO-974/2005-S.N.M.
x M.V.F. -Posto isso, com fundamento no que dispoe o art. 226
par. 6º. da CF e na forma do que preceitua o art. 1580 e seu par.
1º do CC, decreto, por sentenca, o conversao da separacao ju-
dicial do casal requerente em divorcio, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, julgando dissolvida a sociedade con-
jugal existente entre ambos. Apos o transito em julgado, expe-
ca-se mandado de averbacao...Custas na forma da lei.Dou a
presente por publicada nas maos do Sr.Escrivao.R.I.. -Adv.
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA e DAVID ALVES DE
ARAUJO JUNIOR-

114.-DIVORCIO JUDICIAL-997/2005-L.A.R. x M.B.R.: Aco-
lho a emenda. Designo audiencia de concilicao para o dia 07/
06/2006, as 13h30min...-Adv. JOEL ANGELO BRITES-

115.-EXON.AL.C/.PED.ANTEC.TUTELA-1074/2005-E.R. x
J.P.R....por tais razoes, indefiro o pedido de antecipacao de
tutela.Designo o dia 31/05/2006, as 14h para audiencia de con-
ciliacao..-Adv. TAMIMA GOBBO TUMA e SEBASTIAO PIN-
TO DA CUNHA-

116.-ALIMENTOS-1076/2005-E.C.M.L.r. e outros x N.M. -1-
Processe-se em segredo de justi;a. 2- Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita. 3- Arbitro alimentos provisori-
os em 50% do salario minimo mensal, a mingua de maiores
elementos a respeito da capacidade financeira do Reu e das
necessidades dos Autores, devidos a partir da citacao e que
deverao ser pagos diretamente a mae dos autores, mediante re-
cibo. 4- Designo o dia 10/01/2006, as 16h para audiencia de
conciliacao. Intimem-se.-Adv. TAMIMA GOBBO TUMA e
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

117.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1077/2005-J.B.G. x
J.K.G. e outros....indefiro o pedido de antecipacao de
tutela.Designo o dia 31/05/2006, as 14h30min para audiencia
de conciliacao.-Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES e
CESAR ANTONIO GASPARETTO-

118.-ALIMENTOS-1083/2005-E.G.C.r. e outros x F.C.C.J. -1-
Processe-se em segredo de justi;a. 2- Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita. 3- Arbitro alimentos provisori-
os em 20% dos rendimentos da parte requerida..oficie-
se...Designo o dia 11/01/2006, as 14h para audiencia de conci-
liacao. Antes de cumprir o determinado supra, intime-se a par-
te autora para em dez dias, informar nos autos o numero da
conta bancaria para deposito dos alimentos.Intimem-se.-Adv.
TAMIMA GOBBO TUMA e SEBASTIAO PINTO DA CU-
NHA-

119.-ALIM. C/C PED. DE LIMINAR-1084/2005-M.H.M.B.r.
e outros x J.E.B. -1- Processe-se em segredo de justi;a. 2- De-
firo os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. 3- Arbitro
alimentos provisorios em 50% do salario minimo mensal, a
mingua de maiores elementos a respeito da capacidade finan-
ceira do Reu e das necessidades dos Autores, devidos a partir
da citacao e que deverao ser pagos diretamente a mae dos auto-
res, mediante recibo. 4- Designo o dia 11/01/2006, as 13h30min,
para audiencia de conciliacao. 5- Cite-se o Requerido e inti-
mem-se os Autores a fim de que comparecam na audiencia de-
signada, acompanhados de seus procuradores, importando a
ausencia do reu em confissao e revelia, e a da parte autora em
extincao do processo...Intimem-se.-Adv. PAULO GROTT FI-
LHO e SAIONARA S. FREITAS-

120.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1087/2005-K.P.D.S. e
outros x J.P.D.S.: Designo o dia 31/05/2006, as 15h para audi-
encia de conciliacao.-Adv. MARLI MARLENE HORST-

121.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-1088/2005-
M.F.K.L. x G.R.R.: Faculto a parte autora emendar a inicial
para o fim de juntar certidao de nascimento do filho; melhor
detalhar a especie de relacao que afirma ter estabelecido com a
parte requerida...prazo de dez dias, pena de indeferimento.-Adv.
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

122.-EMBARGOS DE EXECUCAO-1090/2005-J.P.C. x E.G.:
Faculto a parte autora emendar a inicial para o fim de produzir
prova da tempestividade dos embargos e da segurancao do
juizo.Prazo de ememda 10 dias, pena de indeferimento.-Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e THATIANE CA-
BREIRA-

123.-DIVORCIO DIRETO-1105/2005-R.A.F. x J.L.F.: Faculto
a parte autora emendar a inicial juntando certidao de casamen-
to atualizada, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. LUCIA HEROCO HERAI e DONIZETE GELINSKI-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1109/2005-D.S.B.r. e
outros x S.B.; Antes de expedir o mandado, intime-se a parte
exequente para juntar contra-fe em 10 dias, pena de
indeferimento.adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIA-
NE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

125.-SEPARACAO JUDICIAL-1113/2005-A.L.G.S. x
M.A.G.S.... Designo o dia 07/06/2006, as 14h, para a audiencia
de conciliacao.Antes do cumprimento do deliberado supra, in-
time-se a parte autora para juntar certidao de casamento atuali-
zada, no prazo de dez dias. -Adv. JOSELIA APARECIDA KLO-
TH-

126.-REGUL VISITAS CC LIMINAR-1114/2005-H.C.M. x
V.F.M.: Faculto a parte autora emendar a inicial no seguintes
termos: a) excluir a crianca Iure do polo passivo; juntar certi-
dao de nascimento para comprovar ao parentesco; juntar termo
de guarda.Prazo de dez dias pena de indeferimento.-Adv. HEN-
RIQUE ARTHUR MASS e LAURES JOAQUIN PISNISK-

127.-GUARDA DA MENOR-1115/2005-L.M.B. x V.M.B. e
outros: Preliminarmente faculto aos requerentes emendar a ini-
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cial par ao fim de juntar os instrumentos de mandato em que
conferem os poderes ao procurador para patrocinar-lhes a cau-
sa. prazo da emenda 10 dias, pena de indeferimento.-Adv.
EMERSON E. WOYCEICHOSKI-

128.-DIVORCIO DIRETO-1119/2005-G.F.C. x S.C.C.; Preli-
minarmente faculto a parte autora emendar a inicial par ao fim
de juntar certidao de casamento atualizada no prazo de dez dias,
pena de indeferimento.-Adv. VANESSA DE MORAIS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

129.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1126/2005-J.M.S. x
C.E.S.S.r. e outros-: Em face do exposto por nao haver conven-
cimento seguro da verossimilhanca da alegacao indefiro o pe-
dido de tutela antecipada o uqe faco com fundamento no art.
273, caput, parte final do CPC. Designo o dia 14/06/2006, as
14h30min para a audiencia de conciliacao.Adv. MARIA IZA-
BELA SILVA DE OLIVEIRA-

130.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1128/2005-
E.R.R. x M.A.S.R....faculto a parte autora emendar a inicial
para o fim de juntar certidao de casamento atualizada no prazo
de dez dias.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

131.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-1129/2005-
M.C.K.K.p.r. e outros x V.K. -1- Processe-se em segredo de
justi;a. 2- Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita. 3- Arbitro alimentos provisorios em 25% dos rendimen-
tos liquidos da parte requerida...oficie-se... Designo o dia 12/
06/2006, as 15h30min, para audiencia de conciliacao. Antes do
cumprimento do deliberado supra, intime-se a parte autora para
juntar certidao de casamento atualizada, no prazo de dez dias,
sob as penas da lei.Intimem-se.-Adv. IVO PERICLES CAL-
DAS, EUCLIDES SERGIO R. CALDAS, MARCIO ROBER-
TO PORTELA e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1130/2005-P.R.O.P.r. e
outros x R.P.: Faculto a parte autora emendar a inicial para o
fim de esclarecer o demonstrativo de debito apresentado....Prazo
da emenda 10 dias, pena de indeferimento.-Adv. ANGELA
BONTORIN-

133.-ALIMENTOS-1131/2005-I.P.F. e outros x M.J.F.: Arbitro
alimentos provisionais em 20% dos rendimentos da parte
requerida..oficie-se....designo o dia 17/01/2006, as 14h30min
para audiencia de conciliacao...-Adv. ANTONIO WALMIK
ARAUJO MARÇAL e MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL-

134.-ALIMENTOS C/REGULAM.VISITAS-1132/2005-J.C.F.r.
e outros x W.R.F. -1- Processe-se em segredo de justi;a. 2- Defiro
os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. 3- Arbitro ali-
mentos provisorios em 50% do salario minimo mensal, a min-
gua de maiores elementos a respeito da capacidade financeira
do Reu e das necessidades dos Autores, devidos a partir da
citacao e que deverao ser pagos diretamente a mae dos autores,
mediante recibo. 4- Designo o dia 16/01/2006, as 15h30min,
para audiencia de conciliacao(sala 02)...- Ciencia ao Ministe-
rio Publico. Intimem-se.-Adv. JUSSARA MARIA DENCK
ZANETTI-

135.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-1133/2005-
D.T.P.S. e outros x P.C.S....arbitro alimentos provisionais em
25% dos rendimentos da parte requerida..oficie-se...Designo o
dia 17/01/2006, as 15h para audiencia de concilicao....-Adv.
MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS e LUIZ CARLOS
SILVEIRA-

136.-ALIMENTOS-1134/2005-M.A.C.M. x A.C.M.: Arbitro
alimentos provisionais em 20% dos rendimentos do
requerido...oficie-se...designo audiencia de conciliacao para o
dia 16/01/2006, as 16h....-Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN-

137.-ALIMENTOS-1135/2005-D.S. e outros x R.S....arbitro
alimentos provisionais em 20% dos rendimentos da parte
requerida...oficie-se...designo o dia 17/01/2006, as 14h para
audiencia de concilicao...-Adv. VALDEMIRO FACIN LANZA-
RIN-

138.-TUTELA JUDICIAL-1137/2005-D.B.T. e outros x G.N.:
Faculto a parte autora emendar a inicial para o fim de esclare-
cer a pretensao de obter a tutela da crianca um vez que a medi-
da pressupoe a destituicao do poder familiar em face do pai,
que por sua vez somente se justifica nas hipoteses previstas no
art. 1638 do CC e apenas pode ser decretada excepcionalmente
por ser solucao drastica que rompera todos os liames juridicos
entre pai e filho.Persistindo a pretensao da tutela devera decli-
nar os fatos e fundamentos juridicos nos quais pretende ampa-
rar o pedido...2- requerer o aditamento do pedido, a inclusao
do pai no plo passivo e demais requerimentos necessarios..3-
regularizar o polo ativo...4) requerer a nomeacao de curador ao
menor......prazo da emenda dez dias, pena de indeferimento.-
Adv. PLINIO MARCOS MILLEO e ELTON SILVA-

139.-SEPARACAO JUDICIAL-1146/2005-E.A.D.S.A. x M.A.
-1- Processe-se em segredo de justi;a. 2- Defiro os beneficios
da Assistencia Judiciaria Gratuita. 3- Arbitro alimentos provi-
sorios em 20% dos rendimentos da parte requerida....oficie-
se.... 4-Designo o dia 12/06/2006, as 16h, para audiencia de
conciliacao...Antes do cumprimento do deliberado supra, inti-
me-se a parte autora para corrigir o valor da causa, no prazo de
dez dias, sob as penas da lei.- Ciencia ao Ministerio Publico. 8-
Intimem-se.-Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-

140.-ALIMENTOS-1149/2005-T.V.F. e outros x S.M.F. -1- Pro-
cesse-se em segredo de justi;a. 2- Defiro os beneficios da As-
sistencia Judiciaria Gratuita. 3- Arbitro alimentos provisorios
em 20% dos rendimentos liquidos da parte requerida... oficie-
se..... 4- Designo o dia 16/01/2006, as 15h, para audiencia de
conciliacao(sala 02). 5- Cite-se o Requerido....Intimem-se.-Adv.
HELIO IVAN VEIGA-

141.-CARTA PRECATORIA-175/2005-Oriundo da Comarca de

CAMPO GRANDE -M.A.T.R. x L.P.R.: Intime-se para efetuar
o preparo dos honorarios da assistente social.(R$100.00)-Adv.
MARCO TULIO MURANO GARCIA-

142.-ALTERACAO DE NOME-187/2005-R.P.M.C. x E.J.:
Designo o dia 31.05.2006, as 16h para producao de prova oral
requerida as fl.24/25 pelo MP.Intime-se a parte autora para tra-
zer as testemunhas a audiencia independentemente de previo
arrolamento.-Adv. JOSIEL SCHEMBERGER-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRAO CLA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N. 29/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0027 000181/2005
ANSELMO PEDRO POSSETE 0030 000239/2005

0029 000238/2005
AROLDO ALVES DE SOUZA 0008 000020/2002
CASSIO PIO DA SILVA 0009 000104/2002
FERNANDO NAVARRO VINCE 0005 000092/1998
FERNANDO RUIZ 0001 000037/1996
HAROLDO VICTORINO DE MORA 0027 000181/2005
JAIME DOMINGUES BRITO 0001 000037/1996
JAIR FERREIRA GONCALVES 0007 000067/2001
JOAO LUIZ M.SALVADORI 0002 000030/1997
JOSE CARLOS DIAS NETO 0003 000171/1997

0004 000066/1998
0031 000036/2001

JOSE CARLOS VIEIRA 0010 000116/2004
JOSE QUARTUCCI 0012 000085/2005

0015 000092/2005
0019 000098/2005
0022 000102/2005
0013 000090/2005
0014 000091/2005
0026 000106/2005
0024 000104/2005
0020 000099/2005
0017 000095/2005
0025 000105/2005
0023 000103/2005
0018 000096/2005
0016 000094/2005
0021 000101/2005

LUCIANA SEZANOWSKI 0002 000030/1997
LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 0015 000092/2005

0019 000098/2005
0022 000102/2005
0013 000090/2005
0014 000091/2005
0026 000106/2005
0024 000104/2005
0020 000099/2005
0017 000095/2005
0025 000105/2005
0023 000103/2005
0018 000096/2005
0016 000094/2005
0021 000101/2005

MARCUS E. PERES DA SILVA 0010 000116/2004
MARIA CEZIRA CORREA 0011 000194/2004
MILTON MONTEIRO DE BARROS 0006 000066/1999
RODRIGO GHESTI 0002 000030/1997
SONIA PEREZ AMARAL 0031 000036/2001
VICENTE MAGALHAES 0028 000205/2005

1.-MANUTENCAO DE POSSE-37/1996-MARINO ACCIOLY
DE BARROS e outros x ALCIDES BENEDITO DA SILVA e
outros- Parte credora comparecer em cartorio para retirada de
oficio para postagem, dirigido ao Juizo Deprecado - (informa-
coes acerca do andamento da carta precatoria). -Adv. JAIME
DOMINGUES BRITO e FERNANDO RUIZ-

2.-DEPOSITO-30/1997-ITAU SEGUROS LTDA. x SALVIA-
NO BENFICA DOS SANTOS- Manifeste-se a parte acerca do
prosseguimento do feito. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
RODRIGO GHESTI e JOAO LUIZ M.SALVADORI-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-171/1997-MARIA DONATI-
LA DE SOUZA RUIVO E JOAO RUIVO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Decorreu prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o embargado no prazo legal. -Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO LUCIANO DE
OLIVEIRA e outros- Parte credora comparecer em Juizo, para
retirada de Oficio dirigido ao Juizo Deprecado- Informacoes
acerca do andamento da Carta Precatoria. Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1998-PRODU-
TOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA x DISMEVE DIS-
TRIBUIDORA DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA- Mani-
feste-se a parte exeuqnete acerca do prosseguimento do feito. -
Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

6.-EXECUCAO C.DEVEDOR SOLVENTE-66/1999-COO-
PERS BRASIL LTDA. x DISMEVE DISTRIB. DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA.- Manifeste-se a parte acerca
do prosseguimento do feito. -Adv. MILTON MONTEIRO DE
BARROS-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-67/2001-MANOEL
NORCIA x CARLOS ADRIANO COLIONI- Parte credora,
comparecer em juizo para retirada de Oficio para postagem,
dirigido ao Juizo Deprecado de Carlopolis - (informacoes acer-
ca do andamento da carta precatoria). -Adv. JAIR FERREIRA
GONCALVES-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-20/2002-MAFER
RURAL-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x SIR-
LEI FERREIRA DO PRADO- Manifeste-se a parte acerca do
prosseguimento do feito. -Adv. AROLDO ALVES DE SOU-
ZA-

9.-EXECUCAO-104/2002-COMERCIO E INDUSTRIA MAT-
SUDA IMPORTADORA E EXPORTA e outros x PAULO TAR-
CISIO DA SILVA- Manifeste-se a parte acerca do prossegui-
mento do feito. -Adv. CASSIO PIO DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2004-HSBC
BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO x LUIZ MARCOS
SUPLICY HAFERS e outros- Proceder a retirada de Oficio para
postagem, dirigido ao Juizo Deprecado- (informacoes acerca
do andamento da carta precatoria). -Adv. JOSE CARLOS VI-
EIRA e MARCUS E. PERES DA SILVA-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL-194/2004-E.M.L.S.M.L. x -
Homologado por sentenca, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, os termos do requerimento de fls.02/06 e 23 do
caderno processual, para conceder o DIVORCIO, declarando
outrossim, dissolvido o casamento valido nos termos do para-
grafo unico do artigo 1571, inicso IV do novo Codigo Civil,
bem como o art.2o da Lei n.6515/77. -Adv. MARIA CEZIRA
CORREA-

12.-RETIFICACAO DE AREA-85/2005-CLAUDINEZ APARE-
CIDO CRUZ E S/M ROSICLER S.C.CRUZ x - Parte autora,
comparecer em juizo para retirada de Oficio para postagem -
(citacao de confinante Jose Carlos e s/m.) -Adv. JOSE QUAR-
TUCCI-

13.-RETIFICACAO DE AREA-90/2005-ERASMO JOSE CAR-
NEIRO SIMOES E MARIA STELA BARBIERI x -Parte auto-
ra providenciar endereco completo dos citandos para dar inte-
gral cumprimento a R. Decisao de fls.-Adv. JOSE QUARTUC-
CI e LUIZ EDUARDO QUARTUCCI-

14.-RETIFICACAO DE AREA-91/2005-FLAVIO JUVENAL
BUSTAMENTE MENDES E OUTRO x - Parte autora provi-
denciar endereco completos dos citandos para dar integral cum-
primento a R. Decisao de fls. -Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ
EDUARDO QUARTUCCI-

15.-RETIFICACAO DE AREA-92/2005-JOAO ALAMPE E
OUTRO x -Parte autora providenciar endereco completo dos
citandos para dar integral cumprimento a R. Decisao de fls.-
Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO QUARTUCCI-

16.-RETIFICACAO DE AREA-94/2005-JOSE CARLOS
ALONSO E OUTRO x -Parte autora providenciar endereco
completo dos citandos para dar integral cumprimento a R. De-
cisao de fls, bem como manifestar acerca da devolucao dos
ARs negativos. .-Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUAR-
DO QUARTUCCI-

17.-RETIFICACAO DE AREA-95/2005-JOSE ROBERTO
ALVES DE CAMPOS E OUTROS x -Parte autora providenci-
ar endereco completo dos citandos para dar integral cumpri-
mento a R. Decisao de fls, bem como manifestar acerca dos
ARs devolvidos. -Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUAR-
DO QUARTUCCI-

18.-RETIFICACAO DE AREA-96/2005-LOURDES AMERI-
CO DE SOUZA E OUTRO x -Parte autora providenciar ende-
reco completo dos citandos para dar integral cumprimento a R.
Decisao de fls, bem como manifestar acerca da devolucao dos
ARs negativos. -Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO
QUARTUCCI-

19.-RETIFICACAO DE AREA-98/2005-MARCOS DAROZ E
OUTROS x -Parte autora providenciar endereco completo dos
citandos para dar integral cumprimento a R. Decisao de fls.-
Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO QUARTUCCI-

20.-RETIFICACAO DE AREA-99/2005-MARIA HELOISA
MASTRODOMENICO E OUTROS x - Manifestar acerca da
devolucao do AR negativo. -Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ
EDUARDO QUARTUCCI-

21.-RETIFICACAO DE AREA-101/2005-MILTON HABER-
MANN E HELCIA PESSOA MORALES HABERMANN x -
Parte autora providenciar endereco completo dos citandos para
dar integral cumprimento a R. Decisao de fls, bem como mani-
festar acerca da devolucao dos ARs negativos. .-Adv. JOSE
QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO QUARTUCCI-

22.-RETIFICACAO DE AREA-102/2005-OLGA FORMIGAO
RODRIGUES E OUTROS x -Parte autora providenciar ende-
reco completo dos citandos para dar integral cumprimento a R.
Decisao de fls.-Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO
QUARTUCCI-

23.-RETIFICACAO DE AREA-103/2005-OLGA PAULINI
CLEMENTE E OUTRO x -Parte autora providenciar endereco
completo dos citandos para dar integral cumprimento a R. De-
cisao de fls.- bem como manifestar acerca dos ARs devolvidos
(negativos)-Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO
QUARTUCCI-

24.-RETIFICACAO DE AREA-104/2005-RODRIGO DONA-
TO E OUTROS x -Parte autora providenciar endereco comple-
to dos citandos para dar integral cumprimento a R. Decisao de
fls, bem como manifestar acerca da devolucao do AR negativo.
-Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO QUARTUCCI-

25.-RETIFICACAO DE AREA-105/2005-ROQUE BENEDI-
TO COSTA E OUTROS x -Parte autora providenciar endereco
completo dos citandos para dar integral cumprimento a R. De-
cisao de fls, bem como manifestar acerca dos ARs devolvidos
(negativos).-Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO
QUARTUCCI-

26.-RETIFICACAO DE AREA-106/2005-SILVANA REGINA
SAMPAIO BUCHALA E OUTROS x - Acerca da devolucao
do Aviso de Recebimento Negativo, manifeste-se o autor no
prazo legal. -Adv. JOSE QUARTUCCI e LUIZ EDUARDO
QUARTUCCI-

27.-ACAO ORD. REC. FERIAS...-181/2005-ODAIR ZANSA-
VIO x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-PR- Diga o re-
querente no prazo de 10 dias, acerca da contestacao de fls.32 e
seguintes. Adv. HAROLDO VICTORINO DE MORAES e
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-205/2005-VALTER
BARRETO DA SILVA x CARLOS ROBERTO ZUCCO- Acer-
ca do principal + honorarios depositados pelo executado em
juizo no valor de R$. 901,46, manifeste-se o exequente no pra-
zo legal. -Adv. VICENTE MAGALHAES-

29.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-238/2005-
OLINDA RIBEIRO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- I. II. Cite-se... III. Indefirido pedido
de tutela antecipada. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE-

30.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-239/2005-NO-
EMIA FELISBINA NOQUELLI CAMARGO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- I. II. Cite-se. III.
Indefirido pedido de tutela antecipada. Adv. ANSELMO PE-
DRO POSSETE-

31.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
QUARTA VARA CIVEL DE PONTA GROSSA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRO BEM DEFENSIVOS
LTDA e outros- R. Decisao de fls.243. As partes se manifesta-
rem acerca da atualizacao da conta geral de fls.254, bem como
da atualizacao do laudo de avaliacao de fls.253, bem como a
parte credora retirar em cartorio os oficios que aludem o item
5.8.8 do Codigo de Normas para postagem. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e SONIA PEREZ AMARAL-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR
JUÍZA - DRA. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUAR-
NIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 27/05

ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS – 07 – 23
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO – 10
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA – 20 – 26
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN – 15
ARIOVALDO MOREIRA DA SILVA – 11
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA – 14
CRISTINI BERGAMIN MORRO - 22
DANIELE SCARANTE – 05
EDSON LUIZ DUCAT – 12 – 13 – 16 – 17
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI – 04
FABIANO MURIEL DOMINGUES – 02
FÁBIO ROTTER MEDA – 11
FABIO NUNES FERREIRA – 08
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA – 04
IRANI SALOMÃO – 01
JACQUELINE ANDRÉA WENDPAP – 09
JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA – 11
JUAREZ FERREIRA – 24 – 26
LÍDIA ADÉLIA VILELLA BORGES – 19
KARINA DA SILVA BELOTO – 11
LENICE A. MENDES TROYA – 21
LUCIANA BERRO – 05
LUÍS EDUARDO PALIARINI – 03
LUIZ CARLOS MAGRINELLI – 18
MÁRCIO JOSÉ POLIDO – 01
MARCOS ROBERTO B. CAZON – 10
MARCUS E. PERES DA SILVA – 07
MARIA CRISTINA LOZOVEY – 15
MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO – 15 – 25
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNERIRO – 23
PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA – 12 – 13 –
16 – 17
RAPHAEL DIAS SAMPAIO – 01 – 19
RUY S. SAMPAIO – 06
SÉRGIO ANTÕNIO MEDA – 11 – 14
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO – 01 –
06
WILSON Y. TAKAHASHI – 01

1- COBRANÇA 201/00 – MUN. STª MARIANA X AMÁLIA
CHEREGATO DA SILVA e OUTROS - . . . Indubitável, pois, a
carência de ação, razão pela qual declaro extinta a presente
ação de cobrança proposta pelo Município de Santa Mariana
em relação apenas à requerida Expedita dos Santos Leite, sem
apreciação do mérito, haja vista o reconhecimento de ser a re-
querida parte ilegítima para figurar no pólo passivo da deman-
da, o que faço com supedâneo nos artigos 3º e 267, VI do CPC
. . . Defiro a produção de provas orais requeridas pelo autor e
pelos requeridos, consistentes nos depoimentos pessoais da re-
presentante legal do município e dos requeridos e oitiva de tes-
temunhas. Considerando o grande número de réus e testemu-
nhas, resta evidente que serão necessários vários dias para a
colheita da prova oral em audiência. Assim, desde já designo
audiência de instrução e julgamento para os dias 08/maio/2006,
às 13:30 horas, 09/maio/2006, às 13:30 horas e 10/maio/2006,
às 13:30 horas. No primeiro dia serão tomados os depoimentos

Ribeirão Claro

Santa Mariana
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pessoais da representante legal do autor e dos 10 (dez) primei-
ros requeridos. No segundo serão tomados os depoimentos pes-
soais de outros 10 (dez) requeridos. No terceiro serão tomados
os depoimentos pessoais dos últimos 09 (nove) requeridos e
inquiridas as testemunhas que forem tempestivamente arrola-
das. Intimem-se pessoalmente a represente legal do autor e os
réus para comparecerem e prestar depoimento pessoal, sob pena
de confissão, assim como as testemunhas tempestivamente ar-
roladas (art. 407 do CPC). ADV. VANESSA LENZI HENRI-
QUE DE SOUZA CALIXTO, IRANI SALOMÃO, WILSON
Y. TAKAHASHI, RAPHAEL DIAS SAMPAIO e MÁRCIO
JOSÉ POLIDO.

2- PRESTAÇÃO DE CONTAS 15/00 – MARIA APARECIDA
GARCIA X REINALDO GARCIA – Decorreu o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a requerente. ADV. FABIANO MURIEL
DOMINGUES.

3- INVENTÁRIO 24/05 – ROSEMARY CARLI ALBINO X
CARLOS ROBERTI ALBINO – Lavre-se o termo de últimas
declarações, após manifeste-se os interessados. ADV. LUÍS
EDUARDO PALIARINI.

4- COBRANÇA 40/05 - COBRANÇA 40/05 – VALDENICE
ANTAL DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S/A - Re-
cebo o recurso de apelação interposto às fls., 126/139 em seu
duplo efeito (devolutivo e suspensivo). Ao apelado para con-
tra-razões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido
o prazo, com ou sem manifestação e cumprido o item 5.12.5 do
código de normas da Corregedoria-Geral da justiça do estado
do Paraná, observando-se o contido no ofício circular nº 09/
2005, com as homenagens de estilo. ADV. ELAINE CRISTI-
NA ANDREOTTI e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

5- EXECUÇÃO DE SENTENÇA 23/99 – SÉRGIO ANTONIO
MEDA X RIO SÃO FRANCISCO – CIA SEC. DE CRÉDITOS
FINANCEIROS – Contados e preparados, voltem-me. A conta
de custas totalizou R$-219,50. ADV. DANIELE SCARANTE e
LUCIANA BERRO.

6- AÇÃO CIVIL PÚBLICA 164/01 – MP e MUN. STª MARI-
ANA X ANTONIO CARLOS BASSI - . . . Posto isso, reconhe-
cendo a inexistência de conexão entre as causas, reconsidero a
decisão de fls., 205/206 neste particular, e determino o desa-
pensamento dos autos. Em prosseguimento, expeça-se novo
ofício ao Banco Bradesco S/A, informando os dados requeri-
dos pela instituição bancária às fls., 308. Para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 26/abril/2006, às 13:30
horas. Intimem-se. ADV. VANESSA LENZI HENRIQUE DE
SOUZA, RUY S. SAMPAIO e ADOLFO LUIS DE SOUZA
GÓIS.

7- EXECUÇÃO 202/96 – BAMERINDUS X PAULO LUCIA-
NETTI – Manifeste-se o exequente, acerca do ofício de fls.
330. ADV. MARCUS E. PERES DA SILVA.

8- EX. ALIMENTOS 242/04 – C. A. C. X B. C. – Dê-se nova
oportunidade de manifestação à executada. ADV. FABIO NU-
NES FERREIRA.

9- EX. FISCAL 45/01 – CONSELHO REGIONAL DE ECO-
NOMIA – 6ª REGIÃO X NIVALDO DA SILVA – Decorreu p
prazo de suspensão, manifeste-se o exequente. ADV. JACQUE-
LINE ANDRÉA WENDPAP.

10- FALÊNCIA 80/05 – CIAPETRO LTDA X MARIA CON-
CEIÇÃO CAMACHO CALVO LANDI – Certifico e dou fé
que decorreu prazo legal sem Ter sido pela requerida, efetuado
o depósito elisivo da falência. ADV. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO E MARCOS ROBERTO B. CAZON.

11- COBRANÇA 61/05 – BUNGE FERTILIZANTES S/A X
MAURÍCIO MIRANDA NICHOLS – Manifeste-se o reque-
rente, face o escoamento do prazo de suspensão. O petitório de
fls. 47 será apreciado por ocasião do saneamento. Intimem-se.
ADV. ARIOVALDO MOREIRA DA SILVA, JOSÉ ANTÔNIO
MOREIRA, KARINA DA SILVA BELOTO, SÉRGIO ANTÔ-
NIO MEDA E FÁBIO ROTTER MEDA.

12- CAUTELAR 148/05 – GNÉSIO ANDRADE CAMOLESE
E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A – À especificação de
provas. ADV. PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEI-
RA E EDSON LUIZ DUCAT.

13- NULIDADE 149/05 – GENÉSIO ANDRADE CAMOLE-
SE E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A – À especificação
de provas. ADV. PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLI-
VEIRA E EDSON LUIZ DUCAT.

14- EXECUÇÃO 181/93 – TOSHITO TATEYAMA E S/M X
ALBERTINO DELAMUTA E S/M – Atendendo ao disposto no
artigo 526, do CPC, mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos que, concluo, bem resistem as
razões do recurso. Intimem-se. ADV. SÉRGIO ANTÔNIO
MEDA E CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA.

15- EMBARGOS 75/05 – ANTÔNIO EDUARDO DE LIMA
SILVA E OUTROS X CONSELVAN AGRICULTURA LTDA –
Atendendo ao disposto no artigo 526, do CPC, mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos que,
concluo, bem resistem as razões do recurso. Em prosseguimen-
to, especifiquem as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias
quais as provas que efetivamente desejam produzir em audiên-
cia ou fora dela, detalhando de maneira pormenorizada, para se
saber da conveniência ou não, qual a finalidade de cada uma
delas, inclusive e especialmente a pericial. ADV. MARIA CRIS-
TINA LOZOVEY, MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO E
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN.

16- CAUTELAR 147/05 – GENÉSIO ANDRADE CAMOLE-
SE E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A – À especificação
de provas. ADV. PÉRICLES ARAÚJO ANDRADE DE OLI-
VEIRA E EDSON LUIZ DUCAT.

17- NULIDADE 150/05 – GENÉSIO ANDRADE CAMOLE-
SE E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A – À especificação
de provas. ADV. PÉRICLES ARAÚJO ANDRADE DE OLI-
VEIRA E EDSON LUIZ DUCAT.

18- PREVIDENCIÁRIA 115/05 – VALDEMAR OLIMPIO
MACHADO X INSS – Sobre a contestação oferecida, mani-
feste-se a parte autora. ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

19- REPARAÇÃO CIVIL 102/03 – KUANJI DATE X ANTÔ-
NIO CAZELATO – Atendendo ao disposto no artigo 526, do
CPC, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos que, concluo, bem resistem as razões do re-
curso, encontrando fundamento no artigo 113, do CPC. Cabe
observar que essa magistrada, ao contrário do inadvertidamen-
te alegado pela nobre subscritora da petição de fls., não “resol-
veu” declinar a competência, mas simplesmente deu cumpri-
mento ao dispositivo legal estribado no artigo 114, da Carta
Constitucional com a novel redação dada pela EC nº 45/2004 e
amparada pela decisão proferia pelo E. STF no julgamento do
CC 7204, de 29/06/2005, e que, em se tratando de incompetên-
cia absoluta, sua não declaração importaria, em verdade, em
nulidade absoluta do processo, com notória perda de tempo na
realização de atos processuais que não poderiam ser aproveita-
dos, o que, por certo não atende aos princípios mais comezi-
nhos do processo. Quanto ao estapafúrdio e incompreensível
pedido de fls. 290/291, que sequer guarda qualquer nexo com a
lógica do vernáculo, deixo de analisá-lo, face a declaração de
incompetência absoluta deste juízo. ADV. LÍDIA ADÉLIA VI-
LELLA BORGES E RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

20- DESAPROPRIAÇÃO 101/97 – MUNICÍPIO X PAULO
SÉRGIO DE OLIVEIRA – Diante da petição de fls. 209/210 w
documentos que a acompanham, manifeste-se o requerido e o
Ministério Público, em 05 dias. Intimem-se. ADV. ALESSAN-
DRO MARINELLI DE OLIVEIRA.

21- EX. ALIMENTOS 128/05 – E. B. X W. B. – Com funda-
mento no artigo 657, § único do Código de Processo Civil, in-
defiro a nomeação de bens à penhora de fls. 17/18, atenta a que
à ela se opôs a credora, por razões que acolho (fls. 27/29). De
fato, não obedecida à gradação legal (art. 655, CPC) e inixis-
tindo comprovação da propriedade do bem nomeado, legítima
é a recusa do credor quanto aos bens nomeados, não se cogi-
tando, no entanto, da nomeação de novos bens, vez que, não
aceitos os nomeados, cabe ao credor a indicação de bens, como
o caso. Assim, desentranhe-se e adite-se o mandado de penhora
anteriormente expedido, devendo a constrição recair sobre o
bem indicado pela crodra às fls. 29/30, respeitada a meação.
Aguarde-se, após, o decurso do prazo para embargos, certifica-
do o eventual transcurso sem manifestação. Intimem-se. ADV.
LENICE A. MENDES TROYA.

22- PRECATÓRIA 82/04 – FP X COOP. COTIA E COOP.
CENTRAL - Sobre documentos juntados às fls. 26/56 e a ava-
liação judicial manifeste-se as partes, querendo, em 05 (cinco)
dias. ADV. CRISTIANI BERGAMIN MORRO.

23- CIVIL PÚBLICA 181/03 – MUNICÍPIO – ANTONIO CAR-
LOS BASSI – Especifiquem as partes e o Ministério Público
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando-lhes a finalidade, sob pena de indeferimento, no prazo
de 10 (dez) dias. Intimem-se. ADV. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GÓIS E MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO.

24- EMBARGOS 55/02 – MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA PAI-
NEIRA S/C LTDA X MUNICÍPIO – Manifeste-se o interessa-
do. ADV. JUAREZ FERREIRA.

25- ARROLAMENTO 48/92 – CARLOS A. M. NICHOLS X
CARLOS A. M. NICHOLS - ... Assim, intime-se o inventarian-
te para que regularize o feito, apresentando as respectivas cer-
tidões negativas atualizados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
as penas da lei. Após, certifique-se nos autos a existência de
todas as negativas e comprovações, efetuando-se a conta e pre-
paro de eventuais custas processuais remanescentes, e voltem
conclusos para homologação. Intimem-se. Dil. Necessárias.
ADV. MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO.

26- PRESTAÇÃO DE CONTAS 133/98 – ANTONIO DE PAI-
VA NETO E OUTROS X ANNA ANYDE DA SILVA PAIVA –
Diante do elevado valor da proposta de honorários formulada
pelo expert nomeado ás fls. 453, impugnada por ambas as par-
tes, e considerando a manifestação do Sr. Perito às fls. 467/
468, torna-se recomendável, prudente e necessária a indicação
de outro perito técnico, a fim de se conhecer a proposta deste,
e, após ouvidos os interessados, decidir-se por aquela de me-
nor onerosidade ou possibilitar o arbitramento pelo magistra-
do. Assim, notifique-se o Sr. Acir Marcolino, profissional indi-
cado às fls. 434 e com endereço profissional depositado em
Cartório, a fim de que, apresente sua proposta de honorários
profissionais de forma pormenorizada e justificada, manifes-
tando-se, após, as partes, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. Dil.
Necessárias. ADV. ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEI-
RA E JUAREZ FERREIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ANTO-
NIO DO SUDOESTE
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCIO RIGUI PRADO
RELAÇÃO 14/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 0017 000298/2003

0015 000278/2003
ADILSON SCHREINER MARAN 0005 000304/1999

0035 000199/2004
0041 000056/2005
0019 000386/2003

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0006 000314/1999

ANDREY HERGET 0049 000122/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 0050 000116/2003
CILA VIANA PEREIRA 0019 000386/2003
CINTIA FERNANDA LANZARIN 0024 000064/2004

0013 000253/2003
0012 000252/2003
0014 000254/2003

CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO0022 000024/2004
0009 000215/2002
0043 000085/2005
0010 000115/2003
0007 000033/2002

CLEYTON ADRIANO MORESCO 0036 000212/2004
0017 000298/2003
0015 000278/2003

CLEYTON IGOR MORO 0032 000133/2004
0010 000115/2003

DEBORA CANDIDA SPAGNOL 0037 000244/2004
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0016 000294/2003
EDSON LUIZ COCCO 0026 000078/2004

0002 000472/1996
0016 000294/2003
0018 000326/2003

ELIO ALCENO SCHOWANTZ 0029 000086/2004
ELVIS BITTENCOURT 0020 000417/2003
EMERSON L. SANTANA 0048 000381/2005
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI0042000070/2005

0045 000185/2005
0028 000082/2004
0027 000081/2004
0030 000120/2004
0021 000009/2004

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER0011 000121/2003
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 0044 000112/2005

0003 000026/1997
0004 000232/1997
0047 000355/2005
0033 000136/2004
0031 000128/2004
0041 000056/2005
0020 000417/2003
0024 000064/2004

IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 0046 000353/2005
0034 000149/2004
0008 000103/2002

JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0039 000365/2004
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0001 000354/1994
JOSE DORIVAL BANDEIRA 0028 000082/2004

0027 000081/2004
0030 000120/2004
0018 000326/2003
0008 000103/2002

LEANDRO SOUZA ROSA 0013 000253/2003
0012 000252/2003
0014 000254/2003

LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0051 000115/2005
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 0039 000365/2004
MARCO AURELIO ZANDONA 0033 000136/2004
MARINEZ FERREIRA 0040 000034/2005

0023 000063/2004
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0013 000253/2003

0012 000252/2003
0014 000254/2003

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000417/2003
0007 000033/2002

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0001 000354/1994
MURILO CLEVE MACHADO 0001 000354/1994
NAPOLEAO GUILHERME ADAMAN 0035 000199/2004

0025 000067/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0022 000024/2004
ROMALINO CORBARI 0029 000086/2004

0034 000149/2004
0032 000133/2004

SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0031 000128/2004
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0001 000354/1994
TULIO MARCELO DENIG BANDE 0038 000248/2004

0025 000067/2004
0007 000033/2002

VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0036 000212/2004

1.-COBRANÇA - 354/1994 - LAURI BIER x FENAE - FEDE-
RAÇÃO NACIONAL DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA S/A - “Nova data
para a audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 15 de
março de 2006, às 13:30 horas” - Advs. SILVIO OLIVEIRA
DA SILVA, MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA e JOELCIO FLAVIANO NIELS.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 472/1996 -
BANCO DO BRASIL S.A. x CERÂMICA SÃO GABRIEL
LTDA. e outros - “Ao exeqüente sobre o prosseguimento do
feito” - Adv. EDSON LUIZ COCCO.

3.-ARROLAMENTO - 26/1997 - ESPOLIO DE ALEXANDRI-
NA DE MOURA - “Ao inventariante face o decurso do prazo
da suspensão” - Adv. IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 232/1997 -
SADY BILIBIO x VALMOR LAZZAROTTO - “Ao exeqüente
face o contido na certidão de fls. 148” - Adv. IDEMAR ANTO-
NIO POZZEBON.

5.-ARROLAMENTO - 304/1999 - ESPOLIO DE GUILHER-
ME DE OLIVEIRA e s/m - “À inventariante face o decurso do
prazo da suspensão” - Adv. ADILSON SCHREINER MARAN.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 314/1999 -
BANCO GENERAL MOTORS S/A x ODETE IRIS KRAMPE
- “Ao exeqüente face o contido na certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 142 verso” - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

7.-REPARAÇÃO DE DANO 33/2002 - CELANIRA RIBEIRO
CAUTON x SILVIO DA SILVA NETO e BRASILVEICULOS

COMPANHIA DE SEGUROS - “Audiência de instrução e jul-
gamento dia 19 de abril de 2006, às 13:00 horas” - Advs. TU-
LIO MARCELO DENIG BANDEIRA, CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

8.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 103/2002 - ANSELMO BAR-
CELOS DOS SANTOS x FOQUESATTO & CIA. LTDA. -
“Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 15 de mar-
ço de 2006, às 14:30 horas” - Advs. JOSE DORIVAL BAN-
DEIRA e IVECIO ANTONIO OTTOBELLI.

9.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 215/2002 - DICA-
VEL DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE VEÍCULOS
LTDA x ADÃO ALVÍCIO GOSMAN - “À exeqüente face o
decurso do prazo da suspensão” - Adv. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

10.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 115/2003 - JUNIOR CAR-
LOS GIONGO e outro x NOEL GONÇALVES DOS REIS e s/
m - “Nova data para a audiência de conciliação (art. 331, do
C.P.C.) dia 15 de março de 2006, às 15:30 horas” - Advs. CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO e CLEYTON IGOR
MORO.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 121/2003
- CLÉDIO ROQUE x PRANCHITA COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA. - “À exeqüente face o contido na certidão
negativa do Oficial de Justiça de fls. 136 verso” - Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER.

12.-COBRANÇA - 252/2003 - IDAZA - DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA. x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
SGUAREZI LTDA. - “Nova data para a audiência de concilia-
ção (art. 331, do C.P.C.) dia 29 de março de 2006, às 14:30
horas” - Advs. LEANDRO SOUZA ROSA, MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS e CINTIA FERNANDA LANZARIN.

13.-COBRANÇA - 253/2003 - IDAZA - DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA. x CLAUDIOMAR TARCISIO MILANI -
“Nova data para a audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.)
dia 29 de março de 2006, às 15:00 horas” - Advs. LEANDRO
SOUZA ROSA, CINTIA FERNANDA LANZARIN e MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS.

14.-COBRANÇA - 254/2003 - IDAZA - DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA. x MILANI AUTO POSTO LTDA. - “Nova
data para a audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia
29 de março de 2006, às 15:30 horas” - Advs. LEANDRO SOU-
ZA ROSA, CINTIA FERNANDA LANZARIN e MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS.

15.-SEPARAÇÃO DE CORPOS - 278/2003 - C.M.S. x Y.C. -
“Nova data para a audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.)
dia 22 de fevereiro de 2006, às 14:00 horas” - Advs. CLEYTON
ADRIANO MORESCO e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

16.-REVISIONAL DE OPERAÇÕES DE CREDITO - 294/2003
- VILSON ANTÔNIO PENSO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - “Nova data para a audiência de concili-
ação (art. 331, do C.P.C.) dia 22 de março de 2006, às 14:30
horas” - Advs. EDSON LUIZ COCCO e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR.

17.-RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL - 298/2003 - C.M.S. x Y.C. - “Nova data para a audiên-
cia de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 22 de fevereiro de
2006, às 13:30 horas” - Advs. CLEYTON ADRIANO MORES-
CO e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

18.-ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO - 326/2003 -
APARECIDA SILVEIRA x JOÃO ASSIS DE CASTRO & CIA.
LTDA. - “Nova data para a audiência de conciliação (art. 331,
do C.P.C.) dia 22 de março de 2006, às 15:30 horas” - Advs.
EDSON LUIZ COCCO e JOSE DORIVAL BANDEIRA.

19.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 386/2003 - LAIR PEDRO
MAGGIONI x JOVELINO GALLI e outra - “Audiência de
conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 10 de abril de 2006, às
13:30 horas” - Advs. CILA VIANA PEREIRA e ADILSON
SCHREINER MARAN.

20.-CUMPRIMENTO DE CLAUSULA DE SEGURO - 417/
2003 - SIRINEU SALVADORI x UNIBANCO SEGUROS S/A
- “Nova data para a audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.)
dia 10 de abril de 2006, às 14:30 horas” - Advs. ELVIS BIT-
TENCOURT, IDEMAR ANTONIO POZZEBON e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

21.-CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - 09/2004 - MIL-
TOM ASSMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “Nova data para a audiência de instrução e
julgamento dia 12 de abril de 2006, às 15:00 horas” - Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

22.-COBRANÇA - 24/2004 - JOÃO LAURINDO GORGEN x
COMPAINHA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - “Às
partes sobre a proposta de honorários antecipados no valor de
R$ 500,00” - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO
e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI.

23.-RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS - 63/2004
- AIRTON SEBASTIÃO BRIZOLA DE SOUZA - “Nova data
para a audiência de justificação dia 08 de março de 2006, às
14:30 horas” - Adva. MARINEZ FERREIRA.

24.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 64/2004 - VALTER LA-
ZZAROTTO x MARLI PAPKE DA SILVA - “Nova data para a
audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 10 de abril de
2006, às 15:30 horas” - Advs. IDEMAR ANTONIO POZZE-
BON e CINTIA FERNANDA LANZARIN.

25.-GUARDA - 67/2004 - E.S. x R.B.F. - “Nova data para a
audiência de instrução e julgamento dia 13 de março de 2006,
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às 13:30 horas” - Advs. TULIO MARCELO DENIG BANDEI-
RA e NAPOLEAO GUILHERME ADAMANTE.

26.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 78/2004 - C.S.L. x F.C.L.
- “Ao exeqüente face o decurso do prazo da suspensão” - Adv.
EDSON LUIZ COCCO.

27.-LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - 81/2004 - ANTONIO
CARLOS GIUSTI e outros x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔ-
NIO DO SUDOESTE - “Indeferida, em parte, a petição inicial,
para afastar o pedido de pagamento dos honorários advocatíci-
os. Através da presente, fica a parte ré citada para, querendo,
apresentar defesa, manifestando-se, inclusive, sobre a forma
de liquidação e sobre os artigos oferecidos pelas partes auto-
ras, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados
nos artigos” - Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI e JOSE DORIVAL BANDEIRA.

28.-LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - 82/2004 - AUGUSTINHO
MARTINS DA ROCHA e outros x MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE - “Indeferida, em parte, a petição
inicial, para afastar o pedido de pagamento dos honorários ad-
vocatícios. Através da presente intimação, considerar-se-á ci-
tada a parte ré para, no prazo de 60 dias, apresentar defesa,
manifestando-se, inclusive, sobre a forma de liquidação e so-
bre os artigos oferecidos pelas partes autoras, sob pena de se-
rem reputados verdadeiros os fatos alegados nos artigos” - Advs.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e JOSE DORIVAL
BANDEIRA.

29.-ALIMENTOS - 86/2004 - F.L. e F.L. x N.L. - “Julgado
parcialmente procedente o pedido inicial, condenando-se o re-
querido ao pagamento de pensão alimentícia no valor equiva-
lente a dois terço do salário mínimo, sendo um terço para cada
filho, cujo valor deverá ser depositado todo dia 10 de cada mês,
na mesma conta bancária em que os depósitos estavam sendo
efetuados, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, sem pre-
juízo dos benefícios da gratuidade” - Advs. ROMALINO COR-
BARI e ELIO ALCENO SCHOWANTZ.

30.-LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - 120/2004 - ANTONIO
RODRIGUES CABRAL e outros x MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE - “Indeferida, em parte, a petição
inicial, para afastar o pedido de pagamento dos honorários ad-
vocatícios. Através da presente, fica a parte ré citada para, que-
rendo, apresentar defesa, manifestando-se, inclusive, sobre a
forma de liquidação e sobre os artigos oferecidos pelas partes
autoras, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos ale-
gados nos artigos” - Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI e JOSE DORIVAL BANDEIRA.

31.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 128/2004 -
J.L.G.L. x L.E.Z. - “Audiência de conciliação (art. 331, do
C.P.C.) dia 22 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas” - Advs.
IDEMAR ANTONIO POZZEBON e SIDINEI ROQUE CICHO-
CKI.

32.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 133/2004 - E.A.M.
x E.E.K. - “Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia
22 de fevereiro de 2006, às 16:00 horas” - Advs. CLEYTON
IGOR MORO e ROMALINO CORBARI.

33.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - 136/2004 - N.W.
x A.P.S. - “Nova data para a audiência de conciliação dia 06 de
março de 2006, às 13:30 horas” - Adv. IDEMAR ANTONIO
POZZEBON e MARCO AURELIO ZANDONA.

34.-REGULAMENTAÇÃO DE VISITA - 149/2004 - P.J.C. x
E.C.C. - “Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 06
de março de 2006, às 14:30 horas” - Advs. IVECIO ANTONIO
OTTOBELLI e ROMALINO CORBARI.

35.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 199/2004 -
I.E.L.O. x L.V.J. - “Audiência de conciliação (art. 331, do
C.P.C.) dia 06 de março de 2006, às 15:30 horas” - Advs. NA-
POLEAO GUILHERME ADAMANTE e ADILSON SCHREI-
NER MARAN.

36.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 212/2004 - B.M.B.
x C.A.M. - “Audiência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia
06 de março de 2006, às 16:30 horas” - Advs. VICENTE LU-
CIO MICHALISZYN e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

37.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 244/2004 - N.F.T.C. x
A.A.C. - “À requerente face o decurso do prazo requerido às
fls. 40/41, para pagamento de custas” - Adva. DEBORA CAN-
DIDA SPAGNOL.

38.-COBRANÇA - 248/2004 - METALTÉCNICA ELEVAMAIS
LTDA. x LUIZ DOMINGOS DE SÁ FILHO - “Ao preparo de
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 90,00, para cum-
primento do mandado de citação expedido” - Adv. TULIO
MARCELO DENIG BANDEIRA.

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 365/2004 - LIDIANA
MARIA LITTMANN KLEINHANS x FIORELO PEGORARO
& FILHOS LTDA., VALMIR DA SILVA e outra - “Aos reque-
ridos para procederem o depósito de sua parte dos honorários
do perito, cujo valor total dos honorários importa em R$ 700,00”
- Advs. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA e JOAO CAR-
LOS LARRE RODRIGUES.

40.-CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 34/
2005 - ALBINO MACHADO DE SOUZA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “Ao autor para, em
10 dias, querendo, apresentar proposta concreta de concilia-
ção” - Adva. MARINEZ FERREIRA.

41.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 56/2005 - M.C. x S.G. -
“Audiência de conciliação dia 08 de fevereiro de 2006, às 16:30
horas” - Advs. ADILSON SCHREINER MARAN e IDEMAR
ANTONIO POZZEBON.

42.-CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - 70/2005 - ANTO-
NIO FAGUNDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “Ao autor para, em 10 dias, querendo, apre-
sentar proposta concreta de conciliação” - Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI.

43.-RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL - 85/2005 - MAR-
COS ANTONIO SALLA - “Ao requerente face o decurso do
prazo da suspensão” - Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDE-
LOTTO.

44.-ALIMENTOS - 112/2005 - A.P.S. x F.S. e A.S. - “À autora
face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. IDEMAR AN-
TONIO POZZEBON.

45.-CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - 185/2005 - ROSA
LOPES VAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “À autora, em 10 dias, sobre a contestação e docu-
mentos” - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI.

46.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 353/2005
- MECÂNICA BUDEGA ADILSON E ANICE LTDA. x LEO-
MAR VILANI - “Concedido o prazo de 10 dias para a parte
exeqüente apresentar o respectivo comprovante de entrega de
mercadoria ou do vínculo existente entre o sacado e sacador da
duplicata, sob pena de indeferimento da inicial” - Adv. IVE-
CIO ANTONIO OTTOBELLI.

47.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 355/2005 - T.F.C.B. x
J.D.S.B. - “À exeqüente para, em 10 dias, emendar a inicial,
adequando o pedido para execução somente do valor das últi-
mas três prestações vencidas, sob pena de indeferimento” - Adv.
IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

48.-BUSCA E APREENSÃO - 381/2005 - BV FINANCEIRA
S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO DOS SANTOS ALIMENTOS - “À autora para, em
10 dias, juntar cópia autenticada dos documentos acostados às
fls. 05/06, 08/09 e 13” - Adv. EMERSON L. SANTANA.

49.-CARTA PRECATÓRIA - 122/2001 - VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CLEVELÂNDIA - PR - RIBATEJO S/A - DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS x PAULINO FRANCISCO STEDILE - “Ao preparo de cus-
tas no valor de R$ 103,74, para posterior devolução da carta
precatória” - Adv. ANDREY HERGET.

50.-CARTA PRECATÓRIA 116/2003 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATO BRANCO - PR - PAULO ROBERTO
GIUBLIN x CÉSAR EMÍLIO BARROS - “Ao preparo de cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00, para cumpri-
mento do mandado de intimação expedido” - Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES.

51.-CARTA PRECATÓRIA - 115/2005 - 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR - PARIS FACTORING LTDA.
x EVALDO MARCOS WEIBER - “Ao preparo de custas no
valor de R$ 188,99, para posterior devolução da carta precató-
ria” - Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES.
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1.-DECLARATORIA DE NUL DE ATO JU-224/1995-RAI-
MUNDO GONDRO e outros x AUGUSTINHO OLEGARIO
HEINZEN e outros-Pelo exposto, conheco e dou provimento a
excecao de pre-executividade interposta, revogando os despa-
chos de fls.348 e 368, determinando o recolhimento do manda-
do de despejo expedido. Mantenha-se na posse do imovel o
excipiente ate que venha ser discutida a questao possessoria
em acao propria, o que faco utilizando-me do poder geral de
cautela conferido ao juiz nos artigos 798 e 799 do Codigo de
Processo Civil. Indevidos honorarios advocaticios.-Adv. ELOI
TAMBOSI, CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER, ITALO
TANAKA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

2.-RESSARCIMENTO-934/1998-ISMAEL ALVES PINTO x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Face o petitorio
de fls. 314/5, entendo que o ilustre subscritor da mesma deve
pleitear a cobranca dos seus honorarios pelas vias proprias.
Intime-se.-Adv. ORANDI ALMEIDA-

3.-INTERDICAO-311/1999-MONICA BINIARA ANENE-
MANN x MAGALI BINIARA ANNEMANN-Defiro o pedido
de fl.58. Intime-se a autora face a documentacao juntada as
fls.54/55, para que preste declaracoes a este Juizo.-Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

4.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-604/2001-I.B.
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGE-
LETRICA PROJETOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA-A re-
querida para retirar o oficio expedido e encaminhar ao devido
cumprimento.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

5.-ANULACAO DE TITULO-711/2001-I B CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGELETRICA PROJE-
TOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Ao exequente face a de-
volucao do mandado com diligencia negativa de citacao da exe-
cutada.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

6.—876/2002-SUELY MATIAS BARBOSA MACHADO x AZ
IMOVEIS LTDA-1.As partes celebraramm acordo conforme
consta de fls.255/256. Pelo contido no item “6” cada uma delas
arcara com os honorarios de seus advogados, e no item “9” diz
que a autora e beneficiaria quanto a Justica Gratuita conforme
consta do despacho de fl.251. No entanto se ela tem condicoes
de pagar os honorarios do seu patrono, pode tambem arcar com
as custas judiciais, pelo que, nao acolho o contido no item “9”
em relacao as mesmas. 2.A conta e preparo do valor de R$
954,91. Apos intime-se a autora para proceder o deposito das
mesmas. Intime-se.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

7.—174/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x MARLI
PEREIRA MACHADO VAZ-1.Face a decisao de fls.255 e se-
guintes nao acolho o parecer de fls.264 e seguintes do Ilustre
representante do Ministerio Publico, devendo esta lide ter sua
tramitacao normal nesta Vara. De outra forma nao vislumbro a
existencia de Conexao, Continencia, e ou Litispendencia entre
as lides. 2.O processo foi parcialmente saneado a fl.220. 3.Cum-
pra-se a decisao mencionada. DECISAO FL.220 - 1.O proces-
so foi parcialmente saneado a fl.178. 2.Na audiencia de fl.182
as partes nao chegaram a um acordo. 3.O Dr. Promotor de Jus-
tica manifestou-se as fls.185 e seguintes. 4.Defiro as provas
requeridas. 5.O ponto controvertido e a pretensao da autora em
rescindir o contrato celebrado com a re pelas razoes e docu-
mentos juntados com a inicial, o que foi contestado pela mes-
ma quando apresentou sua defesa. 6.Para a prova pericial, no-
meio o Sr. Luis Ernani Setim, avaliador do Juizo. 7.Intime-se
as partes para querendo indicarem Assistentes Tecnicos e apre-
sentarem quesitos. 8.Fixo o prazo de 20 dias para a entrega do
laudo. 9.Apresente o Sr. Perito proposta de honorarios, que serao
pagos ao final, eis que a re e beneficiaria de Assistencia Judici-
aria. 8.Diga o Sr. Perito dia e hora que realizara a pericia inti-
mando-se as partes para querendo acompanha-la. 9.Oportuna-
mente designarei audiencia de instrucao. 10.Intime-se. 11.Ci-
ente o MP.-Adv.SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES,
RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA GROSS
e ANTONIO SBANO-

8.—422/2003-NIVAIR BUHRER x DELPHI AUTOMOTIVE
SYSTEMS DO BRASIL LTDA -1.Os autos dizem respeito a
acidente de trabalho. A Emenda Constitucional nº 45/2004 deu

nova redacao ao artigo 114 da Constituicao Federal atribuindo
a competencia da Justica do Trabalho para processar e julgar as
acoes relativas a penalidades administrativas impostas a em-
pregadores pelos orgaos de fiscalizacao das relacoes de traba-
lho. No entanto, ainda havia divergencia a respeito da materia.
O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 29/06/05, no CON-
FLITO DE COMPETENCIA Nº7204, que a competencia para
processar e julgar as acoes nas quais se pretende a reparacao de
danos em razao de acidente de trabalho e da Justica do Traba-
lho. Logo as demandas que ora tramitam na Justica Comum
devem ser remetidas para aquela Justica nos termos do artigo
114, inciso I e VI da Constituicao Federal. 2.Em assim sendo,
declino a competencia para a JUSTICA DO TRABALHO, para
que la se de prosseguimento ao processo. 3.Diligencias neces-
sarias. 4.Intime-se.-Adv. ABNER PEREIRA DA SILVA, PAU-
LO HENRIQUE ZANINELLI SIMM e LETICIA DANIELE
SIMM-

9.—201/2004-GELSON FRANCISCO DE SOUZA e outros x
MARCOS ANTONIO ALMEIDA e outros-Aguarde-se confor-
me requer a fl.77. Prazo 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS e SERGIO LUIZ CHAVES-

10.-INDENIZACAO-307/2004-GUIA VEICULOS LTDA x
VALDECIR DOS SANTOS-A exequente para retirar a Carta
Precatoria expedida e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI-

11.—696/2004-ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS e outros x
ESTADO DO PARANA -Defiro o pedido de juntada de substa-
belecimento. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. SIBELE ROSI MOLETA,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO-

12.—739/2004-BEATRIZ ALEXANDRE TIBES x CIMAD
CONSTRUCOES LTDA e outros-Vista as partes face o despa-
cho de fl.320 e o apensamento dos autos. DESP.FL.320-Apen-
se-se aos autos nº 610/2004, mencionados as fls.122, para es-
tudo quanto a Conexao.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-776/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x LIMAPNEU AUTO CENTER LTDA-Vista ao
Sindico face o petitorio de fl.51.-Adv. ADELINO VENTURI
JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-799/2004-GUI-
LHERME ARAUJO DE LEAO x CESAR STRIQUER VIEIRA
-1.O autor pleiteia a expedicao de oficios a a Receita Federal e
ao Banco Central, afim de localizar bens/conta bancaria em
nome do devedor. 2.Entretanto, em recente decisao, os minis-
tros do Egregio Superior Tribunal de Justica decidiram pelo
indeferimento de pedidos que visem oficiar orgaos publicos para
localizacao de dados do devedor. 3.A pretensao do autor esbar-
ra na garantia de sigilo de informacoes pessoais prevista no
artigo 5º, XII da Constituicao Federal, sendo tal diligencia de
responsabilidade do proprio requerente, que devera diligenciar
no sentido de obter a relacao de bens do executado, assim como,
seu endereco. 4. Ademais, tendo em vista que o autor nao com-
provou ter efetuado diligencias no sentido de localizar dados
pela via administrativa e se tratar de pedido em que o deferi-
mento somente se da em carater excepcional, INDEFIRO o
pedido de expedicao de oficios nos termos formulados. 5.Po-
rem, verifica-se que, exceto a Receita Federal, a qual impossi-
bilita o fornecimento de dados pela via administrativa, os de-
mais orgaos nao apresentam resistencia ao fornecimento das
mencionadas informacoes, uma vez que, passiveis de consulta,
nao os foram. 6.Ante o exposto, DEFIRO a expedicao de oficio
somente a Receita Federal. 7.Intime-se o requerente para reti-
rar o oficio expedido e encaminhar ao devido cumprimento.-
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

15.-IMISSAO DE POSSE-964/2004-ORANDI APARECIDO
DE ALMEIDA x SINARA MARTINS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para manifestar-se sobre a conexao de fl.71. Prazo 5
dias.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-990/2004-CARLA
REGINA DE CAMARGO x DELTA CURSOS DE COMPU-
TACAO E COMERCIO DE LIVROS LT e outros-Nao esta de-
vidamente formalizada a citacao por edital da re. Intime-se a
autora.-Adv. CLEIA SUELI TREVISAN-

17.-MEDIDA CAUT PROD ANTECIPADA D-1268/2004-LU-
CIANO JOSE QUINT x RICARDO VILAR e outros-Vista as
partes face o laudo pericial de fls.137 e seguintes.-Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES e LAURI JOAO
ZAMBONI-

18.—1483/2004-ZELI DE SOUZA SANTOS x ECOTERRA
CONSTRUCOES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA-
Vista as partes face o contido a fl.149, item “2”.-Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ADRIANA RIOS MENE-
GHIN-

19.—157/2005-SIDNEI MATTOS x BANCO PANAMERICA-
NO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de
fl.114, pelo julgamento antecipado da lide. Prazo 5 dias.-Adv.
MAYLIN MAFFINI-

20.—255/2005-JOSE FREDERICO MACHADO x BANCO
SANTANDER S/A-Defiro o pedido de fl.75, pela vista dos autos
pelo prazo legal.-Adv. DAGMAR P HANNOUCHE-

21.-BUSCA E APREENSAO-318/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALESSANDRO DE ALMEIDA SILVA-Ao reque-
rente para retirar o oficio expedido.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

22.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-423/2005-JOSE FREDE-
RICO MACHADO x BANCO SANTANDER S/A -Especifi-
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quem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cin-
co dias.-Adv. DAGMAR P HANNOUCHE e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

23.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-467/2005-GSN
SYSTEM DO BRASIL CORP LTDA x DACIO ANTONINHO
PINTER -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

24.-BUSCA E APREENSAO-520/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ROMILDO PEREIRA CRUZ -1.O autor plei-
teia a expedicao de oficios a Receita Federal, Copel, Brasil
Telecom, GVT e Detran, afim de localizar o endereco do reu.
2.Entretanto, em recente decisao, os ministros do Egregio Su-
perior Tribunal de Justica decidiram pelo indeferimento de pe-
didos que visem oficiar orgaos publicos para localizacao de
dados do devedor. 3.A pretensao do autor esbarra na garantia
de sigilo de informacoes pessoais prevista no artigo 5º, XII da
Constituicao Federal, sendo tal diligencia de responsabilidade
do proprio requerente, que devera diligenciar no sentido de obter
a relacao de bens do executado, assim como, seu endereco. 4.
Ademais, tendo em vista que o autor nao comprovou ter efetu-
ado diligencias no sentido de localizar dados pela via adminis-
trativa e se tratar de pedido em que o deferimento somente se
da em carater excepcional, INDEFIRO o pedido de expedicao
de oficios nos termos formulados. 5.Porem, verifica-se que,
exceto a Receita Federal, a qual impossibilita o fornecimento
de dados pela via administrativa, os demais orgaos nao apre-
sentam resistencia ao fornecimento das mencionadas informa-
coes, uma vez que, passiveis de consulta, nao os foram. 6.Ante
o exposto, DEFIRO a expedicao de oficio somente a Receita
Federal. 7.Intime-se o requerente para retirar o oficio expedido
e encaminhar ao devido cumprimento. -Adv. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA VASCONCELOS ABSY e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO-548/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA -1.O autor
pleiteia a expedicao de oficios a Copel, Telepar, TIM Telepar
Celular, Global Telecom e a Receita Federal, afim de localizar
o endereco do reu. 2.Entretanto, em recente decisao, os minis-
tros do Egregio Superior Tribunal de Justica decidiram pelo
indeferimento de pedidos que visem oficiar orgaos publicos para
localizacao de dados do devedor. 3.A pretensao do autor esbar-
ra na garantia de sigilo de informacoes pessoais prevista no
artigo 5º, XII da Constituicao Federal, sendo tal diligencia de
responsabilidade do proprio requerente, que devera diligenciar
no sentido de obter a relacao de bens do executado, assim como,
seu endereco. 4. Ademais, tendo em vista que o autor nao com-
provou ter efetuado diligencias no sentido de localizar dados
pela via administrativa e se tratar de pedido em que o deferi-
mento somente se da em carater excepcional, INDEFIRO o
pedido de expedicao de oficios nos termos formulados. 5.Po-
rem, verifica-se que, exceto a Receita Federal, a qual impossi-
bilita o fornecimento de dados pela via administrativa, os de-
mais orgaos nao apresentam resistencia ao fornecimento das
mencionadas informacoes, uma vez que, passiveis de consulta,
nao os foram. 6.Ante o exposto, DEFIRO a expedicao de oficio
somente a Receita Federal. 7.Intime-se o autor para retirar o
oficio expedido e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-

26.—615/2005-REYNALDO MARTINS NISIZAKI e outros x
A Z IMOVEIS LTDA -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO COGO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

27.-ORDINARIA-837/2005-GSN SYSTEM DO BRASIL
CORP LTDA x DACIO ANTONINHO PINTER -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO
JOSE GOZZO-

28.-INVENTARIO-924/2005-JOSE ANTONIO DANIEL x
LUIZ CLAUDIO DANIEL-1.Mantenho a decisao de fls.20, item
03, uma vez que a mesma restou irrecorrida, devendo tal mate-
ria ser discutida em vias ordinarias. 2.Intime-se o inventariante
para requerer o que entender ser de direito.-Adv. FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-

29.-USUCAPIAO-1019/2005-MODO BATTISTELLA REFLO-
RESTAMENTO S/A MOBASA x -Ao requerente para retirar o
edital expedido e encaminhar a publicacao.-Adv. SILVIO BA-
TISTA-

30.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1137/2005-
GEMU IND.DE PRODUTOS PLASTICOS E METALURGI-
COS LTDA x TAMARA KWIEK-ME (AFIADORA BANDEI-
RANTES)-A requerente para vir assinar o termo de caucao.-
Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
FREDERICO RICARDO R E LOURENCO e ANDRE LUIZ
BETTEGA D‘AVILA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-1162/2005-EDUARDO
NOGOSEKI x LUIZ ALEIXO-Vista as partes face o apensa-
mento dos autos.-Adv. JOSE IVERSON NOGOZEKI, RODRI-
GO VINICIUS SOARES CARDOSO e ALESSANDRO DIAS
PRESTES-

32.—1176/2005-MARIA DE LOURDES GONCALVES BAT-
TISTI x BRASIL TELECOM S/A-Pelo exposto, DEFIRO a
Tutela pretendida, para determinar que restem SUSPENSAS
quaisquer restricoes impostas a autora perante os mencionados
Orgaos em decorrencia desta lide ate ulterior deliberacao. 4.Ofi-
cie-se. 5.Concedo os beneficios de Assistencia Judiciaria ate
prova em contrario. 6.Cite-se. 7.Intime-se.-Adv. JOSE SER-
GIO FRANCO-

33.-EXECUCAO FISCAL-19/2002-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x CIA SAO JOSE DE HABITACAO-
Examinando os autos, face o alegado, entendo que os Embar-
gos improcedem. Tenho para comigo em que pese o disposto

no artigo mencionado que, cabe ao Juizo indicar os leiloeiros,
de sua confianca, conforme ja ocorre em dezenas de processos
que tramitam no Juizo. De outra forma nao ha qualquer prejui-
zo ao embargante que os leiloes continuem ocorrendo atraves
de leiloeiros indicados pelo Juizo, os quais sao de plena confi-
anca. Portanto, nao acolho os argumentos do embargante que
os leiloes continuem ocorrendo atraves de leiloeiros indicados
pelo Juizo, os quais sao de plena confianca. Portanto, nao aco-
lho os argumentos do embargante, pois em caso contrario, se
cada credor viesse escolher o leiloeiro causaria transtornos sem
precedentes nos processos, devendo o magistrado proceder uma
fiscalizacao interminavel em todos eles, podendo inclusive o
executado opor-se a tal fato, expondo suas razoes conforme
ocorre em excecoes de impedimento e ou suspeicao nos termos
dos artigos 134, 135 e 138, II, do Codigo de Processo Civil.
Pelo exposto, julgo, IMPROCEDENTE os presentes Embar-
gos.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI e FABIANE MULLER
BONETTO-

34.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-881/2002-A UNIAO x
ALKYON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME-1.A
executada ofertou bens a penhora a fl.52. 2.A exequente dis-
corda da mesma conforme consta de fls.71/72. 3.A razao en-
contra-se com a exequente. Realmente o valor das debentures e
infimo, e nao garantem a execucao. Outrossim, pela natureza
da oferta nao me parece que sao de facil comercializacao, o
que igualmente justifica a recusa da exequente. 4.Pelo expos-
to, nos termos do artigo nº656, V do C.P.Civil, declaro ineficaz
a nomeacao. 5.Tambem indefiro o pedido de apensamento face
o parcelamento ocorrido nos autos nº252/2002. 6.Intime-se a
exequente.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA e LUZIA BESEN-

35.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2322/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ASSIS CELSO ZANI e
outros-1.Desentranhe-se a manifestacao de fls.54/55, tendo em
conta que se trata de pessoa estranha ao feito. 2.A irregularida-
de na representacao do contido as fls.23/42 foi sanada com o
instrumento de fl.56. 3.Entendo que deve haver a majoracao
dos honorarios advocaticios uma vez que a manifestacao dos
executados demandou uma maior atuacao do exequente na lide,
fazendo requerimentos que nao condizem com o processo de
execucao, ou mesmo com excecao/objecao de pre-executivida-
de. Em assim sendo, entendo que os honorarios deverao ser
aumentados para 15%, para pronto pagamento. 4.As decisoes
jurisprudenciais sao, na sua maioria, no sentido de que e inca-
bivel a intervencao de terceiros em se tratando de processo de
execucao, motivo pelo qual entendo que devera ser indeferido
o chamamento do possuidor a lide. De outra forma, a Certidao
de Divida Ativa se encontra revestida dos atributos de liquidez,
certeza e exigibilidade previstos no artigo 585, VI, do Codigo
de Processo Civil, pelo que incabivel a discussao do credito
tributario. 5.Intimem-se.-Adv. INGER KALBEN SILVA e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

36.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-686/2005-A UNIAO x
MCB MULTICANAL O BOTICARIO LTDA -Intime-se o(a)
devedor(a), na pessoa de seu procurador, para comparecer pes-
soalmente em Cartorio no prazo de tres (03) dias, a fim de assi-
nar o termo de penhora dos bens oferecidos em garantia da
execucao, e tambem aceitar o encargo de depositario dos refe-
ridos bens. O procurador somente podera assinar o termo se
tiver poderes especiais, inclusive para assumir o encargo de
depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana).-
Adv. MIRIAM NASCIMENTO e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-45/1997-O SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE LETERON e outros x -Pelo exposto, com ful-
cro no artigo nº69 da Lei de Falencias julgo as mencionadas
contas como boas e corretas para que produzam seus efeitos
legais. Custas “ex lege”.-Adv. TELMO DORNELLES-

2.—101/1999-RENATO CARLOS WALACHINSKI e outros x
BANCO ITAU S/A-Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE
ambos os pedidos. Condeno os autores em custas processuais e
em honorarios advocaticios que arbitro nos termos do artigo
nº20 paragrafos 3º e 4º do C.P.Civil em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Em consequencia REVOGO a liminar de fls.27/28 dos
autos em apenso, bem como a Tutela Antecipada de fls.53/54.-
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA
MARIA ZANICOSKI KOCHEN, VIVIAN ANDERSEN SAR-
TORI, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRET-

3.—446/1999-MACIEL RUDOLF x BANCO BVA S/A-Ante o
exposto, HOMOLOGO por sentenca para todos os fins de di-
reito o acordo das partes constantes de fls.151/152 dos autos e
DECLARO extinto, com julgamento de merito a acao, nos ter-
mos dos arts, 269, III e 794, II do Cod.Proc.Civil. Liquidadas
as custas, arquivem-se nos autos.-Adv. JOSE CARLOS ALVES
SILVA, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, ALEXANDRE
MARTINS CALIL, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA-

4.-FALENCIA-346/2000-LORENZETTI S/A IND BRASILEI-
RAS ELETROMETALURGICAS x COMERCIAL DE TINTAS
NEGRELLI LTDA e outros-DESP.FLS.467/468: 1.Constata-se
que a falencia esta consolidada, inexistindo qualquer recurso
pendente de julgamento. 2.A venda antecipada dos bens da
massa falida, requerida pelo Sindico e acolhida pelo Ministerio
Publico em sua manifestacao de fls.460/461, verificando que e
do interesse dos credores, falido e sindico, visto que os bens
apreendidos, pela sua natureza estao se deteriorando em gran-
de parte, constante de objetos de pequeno valor. Nao ha qual-
quer interesse da massa continuar com seu patrimonio, sendo
conveniente sua venda. Pois os bens tem uma deterioracao acen-
tuada, e dificil a preservacao dos objetos existentes. Portanto
Defiro a venda dos bens da massa falida, com fundamento no
artigo 73 da Lei de Falencia, de forma global, pelo valor cons-
tante da avaliacao realizada (art.123, paragrafo 2º). Expeca-se
os editais para a venda dos bens, com prazo de dez dias, nos
termos do art.117 da Lei de Falencia, e desde ja, designo o dia
14 de dezembro de 2005, as 9:00 horas, para realizacao do lei-
lao. 3.Intimem-se o falido, Sindico, credores e Ministerio Pu-
blico. 4.Diligencias necessarias. DESP.FL.470: 1.Nomeio Lei-
loeiro Oficial o Sr. Jorge Ferlin Dale Nogari dos Santos para
realizacao do leilao designado. Intime-se-o. 2.Diligencias ne-
cessarias.-Adv. MARIA EMILIA ARTICO, TELMO DORNE-
LLES e MARCOS ALBERTO PICOLI-

5.-INVENTARIO-78/2002-MADY ZAHIA BARBOSA COPO-

LILLO e outros x IVETTE BARBOSA-Recolham-se os impos-
tos.-Adv. OLAIA PASSOS ANTUNES, BARBARA GONCAL-
VES MARCELINO PEREIRA-

6.-USUCAPIAO-569/2002-COMFLORESTA COMPANHIA
CATARNENSE DE EMPREENDIMENTO e outros x -1.Dian-
te da manifestacao de interesse na causa por parte da Uniao
(fls.154/160), tendo a requerente se pronunciado as fls.163/164,
deve, novamente ser instada a Uniao a manifestar-se no feito.
Intime-se. 2.Quanto ao requerimento final, aguarde-se a res-
posta da Uniao. 3.Verifico que nao houve publicacao do despa-
cho de fl.127, que devera ser feito em nome do procurador Dr.
Nelson Scarpin Junior. Cumpra-se. 4.Intimem-se. DESP.FL.127:
Defiro o pedido de fls.121, de vista dos autos, pelo prazo de
quinze dias.-Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES, FRANCIS
AUGUSTO ZICA, ADELINO VENTURI JUNIOR e NELSON
SCARPIM JUNIOR-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-372/2003-WAL-
MOR BUENO DE FARIAS e outros x COMFLORESTA COM-
PANHIA CATARINENSE DE EMPREENDIMEN- e outros-
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a impug-
nacao, pelo que determino a correcao do valor atribuido a cau-
sa, nos autos nº 569/02, em apenso, para que passe a constar o
valor da causa de R4 107.474,70. Por consequencia devem ser
feitos os recolhimentos das diferencas das custas processuais e
funrejus. Com fulcro no disposto no art.20, paragrafo 1º do
Cod.Proc.Civil, condeno o impugnado ao pagamento das cus-
tas processuais, deixo de fixar honorarios por ser indevido.-
Adv. LUIZ RENATO COSTA AMORIM e ACIOLI ANTONIO
SOARES-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-904/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS e outros-Ao requerente para retirar o
alvara expedido.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

9.—909/2003-ELOIR DA APARECIDA LEAL x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA-A requerida para retirar o alvara expe-
dido.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RA-
FAEL MARQUES GONDOLFI e CAROLINE CASSOU-

10.—1417/2003-CLEVERSON MARCOS VIDOTTO x AZ
IMOVEIS LTDA-1.Defiro o pedido de fl.175. 2.A preliminar
arguida a fl.67 quanto a FALTA DE INTERESSE DE AGIR
entendo que refere-se ao merito e somente ao final, apos a com-
pleta instrucao da lide sera possivel aprecia-la. 3.Para a audi-
encia prevista no artigo nº331 do Codigo de Processo Civil e
que sera somente de conciliacao, designo o dia 08/02/2006 as
14:00 horas neste Forum. 4.Intime-se as partes e ou seus pro-
curadores habilitados a transigir.-Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-80/2004-OTO AUGUSTO
DE LIMA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo
exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos Declaratorios
opostos pelo Municipio de Sao Jose dos Pinhais, restringindo o
prazo prescricional quinquenal para a restituicao do indevida-
mente pago a titulo de Taxa de Iluminacao Publica ate a data de
dezembro de 2002.-Adv. CEZAR DENILSON MACHADO DE
SOUZA, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI,
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINI-
CIUS SPOSITO e SORAIA AL FARAH MARQUES-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-148/2004-ASTRAL
CIENTIFICA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORA- e
outros x VARIG LOGISTICA S/A-DEC.FLS.541/542 - Embar-
gos opostos por Varig Logistica S.A.- Pelo exposto julgo IM-
PROCEDENTE os presentes Embargos. Custas “ex lege”.-
DEC.FLS.543/544 - Embargos opostos por Bradesco Seguros
S.A.- Pelo exposto julgo IMPROCEDENTE os presentes Em-
bargos. Custas “ex lege”.-DEC.FLS.545/546 - Embargos opos-
tos por Astral Cientifica Comercio de Artigos para Laboratori-
os Ltda - Pelo exposto julgo PROCEDENTE em parte os pre-
sentes Embargos, para determinar que somente conste da sen-
tenca embargada que a liquidacao de sentenca devera ocorrer
por calculos do contados e por artigos. Custas “ex lege”.-Adv.
SANDRA SOTO NATER, HAROLDO CESAR NATER, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, FERNANDA ZATLER GRUBER, FLAVIA ZETTLER
GRUBER, CARLOS LEOPOLDO GRUBER, FERNANDA
ZATLER GRUBER e MARCIO CACERES ASTIGARRAGA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/2004-NAZARE IN-
GLES ARTIGAS x MARIA DE LOURDES BASSANI ROSA e
outros -1.Inexistem preliminares a serem apreciadas. 2.Defiro
as provas requeridas. 3.O ponto controvertido e a pretensao da
autora em ser reintegrada na posse do imovel descrito na inici-
al pelas razoes e documentos juntados, o que foi contestado
pela re quando apresentou sua defesa. 4.A prova pericial en-
contra-se as fls.64 e seguintes. 5.A autora desiste da lide em
relacao ao segundo reu conforme consta de fl.86, com pedido
de desistencia em separado. 6.Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 25/05/2006 as 14:00 horas neste Fo-
rum. 7.Determino o comparecimento das partes para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso, sendo que tal ad-
vertencia devera constar do mandado. 5.O rol de testemunhas
podera ser apresentado nos termos do artigo nº 407 do Codigo
de Processo Civil. 6.Concedo o pedido de beneficio de Assis-
tencia Judiciaria formulado a fl.03 ate prova em contrario. 7.In-
time-se. Homologo por sentenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de extincao formulado as fls.86
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tem e declara. Julgo extinto o presente feito em relacao a Gil-
mar de Tal determinando as anotacoes de estilo e baixa na dis-
tribuicao. A lide prossegue contra a primeira requerida. Retifi-
que-se a autuacao. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. ANTONIO
SILVA DE PAULO e MOZARTE DE QUADROS-

14.-SUMARIA DE DECLARACAO-421/2004-CELSO LUIZ
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos
Declaratorios opostos pelo Municipio de Sao Jose dos Pinhais.-
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Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO SOC-
COLOSKI-

15.—843/2004-EDUARDO JOSE DOS SANTOS x MM IN-
CORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LT e outros-1.A materia em relacao ao LITISCONSORCIO
FACULTATIVO arguida as fls.127 e 136 ja foi apreciada as
fls.306/307. 2.As preliminares invocadas as fls.131 e seguintes
quanto a CARENCIA DE ACAO POR IMPOSSIBILIDADE
JURIDICA DO PEDIDO sera apreciada ao final, apos a com-
pleta instrucao do feito. 3.Para a audiencia prevista no artigo
nº331 do Codigo de Processo Civil e que sera somente de con-
ciliacao, designo o dia dia 06/02/2006 as 15:00 horas neste
Forum. 4.Intime-se as partes e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GONDOLFI-

16.—977/2004-ERLI MARIA BENDLIN SILVA x DALTON
BISHOP CORDEIRO e outros-1.As preliminares arguidas a
fl.72 quanto ao cumprimento ou nao do despacho de fl.35, a de
fl.73 em relacao a ILEGITIMIDADE DE PARTE, entendo que
referem-se ao merito e somente ao final, apos a completa ins-
trucao da lide sera possivel aprecia-las. 2.Para a audiencia pre-
vista no artigo nº331 do Codigo de Processo Civil e que sera
somente de conciliacao, designo o dia 07/02/2006 as 15:30 horas
neste Forum. 3.Intime-se as partes e ou seus procuradors habi-
litados a transigir.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS e PATRICIA BORGES GUERIOS-

17.-ALVARA JUDICIAL-1332/2004-SILVANA GOMES DA
SILVA x -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para
determinar a expedicao de alvara que possibilite o levantamen-
to dos valores depositados na conta de MARCOS ANTONIO
GONCALVES, na Caixa Economica Federal, a titulo de PIS, o
qual devera ser expedido em nome da representante das reque-
rentes, SILVANA GOMES DA SILVA. Pelo Ministerio Publico
foi dispensado o prazo de prestacao de contas, devido a irriso-
riedade do valor. Prazo do alvara: 90 dias.-Adv. ELEDIR HE-
LENA PASSOS-

18.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-1365/2004-
EDSON DA SILVA PRACZYK e outros x GOL TRANSPOR-
TES AEREOS S/A-Pelo exposto, julgo, PROCEDENTE os pre-
sentes Embargos para determinar que conste da decisao embar-
gada que os Juros devem ser contados desde a citacao no per-
centual de 0,5% ao mes e quanto a Correcao Monetaria o indi-
ce a ser aplicado e o IGPM/FGV. Custas “ex lege”.-Adv. JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO, LUIZ GONZAGA M.CORREIA
e ALBERTO S GOMES-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-1392/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCA e outros-Em assim sendo, julgo,
PROCEDENTE os presentes Embargos para determinar a ex-
clusao na sentenca embargada os honorarios advocaticios, res-
tando apenas as custas processuais. Custas “ex lege”. PRI.-Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

20.-EMBARGOS DE RETENCAO-1446/2004-LEONEL RA-
MOS CAETANO x SOCIEDADE DE CULTURA BRASILEI-
RA-1.A preliminar arguida as fls.08 e seguintes quanto ao nao
cumprimento do disposto no artigo nº744 paragrafo 1º do
C.P.Civil entendo que somente apos a completa instrucao da
lide e que sera possivel aprecia-la. 2.As demais materias alega-
das pelas partes igualmente dizem respeito ao merito e serao
oportunamente apreciadas. 3.Para a audiencia prevista no arti-
go nº 331 do Codigo de Processo Civil e que sera somente de
conciliacao, designo o dia 07/02/2006 as 15:00 horas neste
Forum. 4.Intime-se as partes e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir.-Adv. TEOMAR PIACESKI e PATRICIA VA-
NESSA M. VIEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-1635/2004-BANCO DIBENS S/
A x CELSO LUIS PIOVESAN-1.As preliminares de fl.29 quanto
a CARENCIA DE ACAO e a de fl.30 em relacao a GARAN-
TIA CONTRATUAL, entendo que dizem respeito ao merito e
somente ao final, apos a completa instrucao da lide e que serao
apreciadas. 2.Para a audiencia prevista no artito nº331 do Co-
digo de Processo Civil e que sera somente de conciliacao, de-
signo o dia 08/02/2006 as 14,00 horas neste Forum. 4.Intime-
se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

22.-SUMARIA DE DECLARACAO-1686/2004-RICARDO
NOVAKOVSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Pelo exposto nao conheco dos embargos de declaracao.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e NELSON
CASTANHO MAFALDA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-143/2005-FERNANDO
FERREIRA CASTRO ALBIERI x PANAGRO EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA-1.A preliminar arguida a fl.72
quanto a PRESCRICAO entendo que refere-se ao merito e so-
mente ao final e que sera apreciada. 2.As demais materias ale-
gadas pelas partes dizem respeito ao merito e igualmente ao
final serao analisadas. 3.Para a audiencia prevista no artigo
nº331 do Codigo de Processo Civil e que sera somente de con-
ciliacao, designo o dia 08/02/2006 as 15,00 horas neste Forum.
4.Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir.-Adv. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA SILVEIRA e
CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA-

24.-BUSCA E APREENSAO-376/2005-BANCO ITAU S/A x
ANDERSON MORAIS DE FARIAS-Pelo exposto julgo proce-
dente o presente pedido nos termos em que foi requerido. Con-
deno o reu em custas processuais e em honorarios advocaticios
que arbitro em 15% sobre o valor dado a causa.-Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA e JANAINA GIOZZA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-567/2005-RONAN ASSIS
MELO e outros x CINTIA CRISTINA MORENO SANTOS-
Pelo exposto, julgo procedente o presente pedido nos termos
em que foi requerido. Condeno a re em custas processuais e em
honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor dado
a causa. Determino a expedicao de mandado para que se proce-
da a reintegracao de posse.-Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-

26.-ALVARA-588/2005-APARECIDA RODRIGUES DA COS-
TA x -Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para deter-
minar a expedicao de alvara que possibilite a retirada da cota-
parte, sendo este o veiculo Corsa Wind 1.0 do CONSORCIO
NACIONAL CHEVROLET, o qual devera ser expedido em
nome da requerente APARECIDA RODRIGUES DA COSTA.
Prazo do alvara: 90 dias.-Adv. CARLOS ALBIRONE TOA-
ZZA-

27.-ALVARA JUDICIAL-633/2005-ITAMAR AIRTON PINOT-
TI x -Pelo exposto julgo PROCEDENTE o pedido para deter-
minar a expedicao de alvara que possibilite o levantamento dos
valores existentes junto ao INSS, a titulo de aposentadoria, o
qual devera ser expedido em nome do requerente, ITAMAR
AIRTON PINOTTI. Prazo do alvara: 90 dias.-Adv. MAGALI
FUERBRINGER e EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA-

28.—651/2005-PAULO CESAR BEZERRA e outros x G LA-
FFITTE INCORP.E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
L e outros-Cumpra-se o despacho de fl.153. DESP.FL.153.-Ao
autor face a certidao de fl.153, de que a inicial veio desacom-
panhada das copias necesarias ao cumprimento do ato.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-730/2005-PEDRO SER-
GIO FERREIRA LIMA x SAFETY LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente
habilitacao de credito pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), na categoria de credor privilegiado TRABALHISTA. Tran-
sitada esta em julgdo, arquivem-se os autos ate o efetivo paga-
mento a requerente, observado o disposto no art.26 da Lei de
Falencia quanto aos juros.-Adv. DANIEL ARTIOLI, JULIEN-
NE PEROZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-731/2005-JOSE CARLOS
BOTELHO x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-
Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente habilitacao de
Credito pelo valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na catego-
ria de credor privilegiado TRABALHISTA. Transitada esta em
julgado, arquivem-se os autos ate o efetivo pagamento a reque-
rente, observando o disposto no art.26 da Lei de Falencia quanto
aos juros.-Adv. DANIEL ARTIOLI, JULIENNE PEROZIN
GAROFANI e TELMO DORNELLES-

31.-INTERDICAO-883/2005-MARIA HELENA EUZEBIO DE
BARROS x JOSE LUIZ EUZEBIO-Designo o dia 04/01/2006
as 14:00 horas neste Forum para interrogatorio do reu. Cite-se.
Intime-se. Ciente o MP. A requerente para retirar a Carta Pre-
catoria expedida e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv.
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO-

32.—1183/2005-DENILSON DOS SANTOS MIRANDA x A
Z IMOVEIS LTDA-Reservo-me para apreciar a Tutela Anteci-
pada apos a contestacao. Cite-se.-Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-

33.-ORDINARIA-1186/2005-CELIO ROBERTO DA SILVA e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Reservo-me para
apreciar a Tutela Antecipada apos a contestacao. Cite-se.-Adv.
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR-

34.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-121/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DU-
RACLEAN DO BRASIL LTDA -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extincao
formulado pelo exequente e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6830/80, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Sem custas. P.R.I.-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

35.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2190/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -Homo-
logo por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos o pedido de extincao formulado a fl.19 dos autos e mando
que se cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo
extinto o presente feito, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI,
MARCUS VINICIUS SPOSITO, CASSIANO ROBERTO LAN-
GER, LUIZ ANTONIO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PR
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 43/2.005.
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1.-INDENIZAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-52/1994-BE-
NEDITO BIAZI ZANIN E OUTRO x GETULIO VARGAS
SOARES-Aos exequentes, acerca de certidao de fls.783 e de-
posito de fls.781. Adv.Sebastiao da Silva Ferreira.

2.-EMBARGOS A EXECUÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-
71/1997-JOAO CARLOS DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Ao exequente, para elucidar
quais os indices oficiais empregados a titulo de correçao mone-
taria no demonstrativo de fls.729. Adv.Joao Carlos de Oliveira.

3.-EMBARGOS A EXECUÇAO-66/1998-SEARA IND.E
COM.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. x CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO-Ao exe-
cutado, acerca da informaçao de fls.297 prestada pela Sra. Con-
tadora, no prazo de cinco dias. Adv. Renato Antunes Villanova.

4.-CONHECIMENTO-68/2000-ALBERTO SERAFIM PELI-
ZARO E OUTROS x FIDELINO TEIXEIRA SANTANA-Ao
requerido, para manifestar-se sobre os documentos juntados,
no prazo de cinco dias. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR EM FASE DE EXECUÇAO
DE TITULO JUDICIAL-158/2000- SERGIO ANTONIO MEDA
x MANAH S.A.-Ao exequente, acerca do requerido e docu-
mentos juntados. Adv.Sergio Antonio Meda.

6.-INDENIZAÇAO-21/2001-IRACI FRANCO CARDOZO E
OUTRA x ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS E OUTROS-Aos reus, acerca do requerimento de
fls.394/394. Advs.Marcia Mayumi Ichikawa, Durvalino Jose
de Jesus, Neusa Maria de Souza, Aldivino das Graças Silva,
Marcio Justen de Oliveira, Gabriel Placha, Rafael Nogueira da
Gama, Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Sil-
va.

7.-ARROLAMENTO-287/2003-ESPOLIO DE FRANCISCO
DE OLIVEIRA-As partes. Determinado que se aguarda o des-
fecho da habilitaçao dos autos n.223/05 em apenso. Advs. Mauro
de Tarso Neves, Aldivino das Graças Silva.

8.-DEPOSITO-413/2004-BANCO FINASA S/A x EDSON
LUIZ FERREIRA-Ao autor, acerca da contestaçao ofertada,
no prazo de dez dias. Adv. Emerson Lautenschlager Santana.

9.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-227/2005-G.S. x
A.R.G.-As partes.”... JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente impugnaçao e atribuo a causa o valor de R$
3.600,00...”. Advs.Ilvo Nei da Silva, Gustavo Ribeiro da Silva.

10.-SEPARAÇAO JUD. CONTENCIOSA-258/2005-S.M.B.B.
x R.B.-As partes. Determinado que os autos aguardem em car-
torio, ate o mes de janeiro de 2006, quando entao as partes
deverao juntar aos autos declaraçoes de testemunhas quanto ao
lapso temporal da separaçao de fato. Advs. Rafaella Moreira
Balsanelo, Mauro Aparecido.

11.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-262/2005-BELAGRI-
COLA COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS

AGRICOLAS LTDA x ANTONIO PISSINATTI-A exequente,
para efetuar o pagamento das custas do Sr. Meirinho no valor
de R$ 100,00, mediante recolhimento da GRC, para cumpri-
mento do mandado de penhora expedido. Adv.Sandra R. A.
Colofatti Augusti.

12.-REPARAÇAO DE DANOS-330/2005-ISAAC ELISIARIO
GALBIATI MOTA x MARCELO BABUGIA E OUTRA-As
partes. Deferido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita
ao reu Marcelo Babugia. Rejeitada a alegada inepcia da inicial.
Quanto a sustentada ilegitimidade passiva ad causam da con-
testante Madalena S. Babugia, contata-se que na realidade e
questao que se confunde com o merito, de sorte que somente
podera ser arrostada pela decisao final, apos regular instruçao.
Designada audiencia de instruçao e julgamento para o dia 23
de fevereiro de 2006, as 13:30 horas, deferida a produçao das
provas orais requeridas, depoimento pessoal das partes e inqui-
riçao das testemunhas arroladas. Indeferido o requerimento for-
mulado pelos reus relativo (fls.326) relativo a expediçao de
oficio ao INSS, com determinaçao de expediçao de oficio a
transportadora indicada para que preste as informaçoes solici-
tadas as fls.326. Por vislumbrar ausente prejuizo as partes, as-
sinalo que apos a coleta da prova oral sera exercido juizo acer-
ca da necessidade de realizaçao da prova pericial, com o que
atendo o pedido formulado em audiencia pelos reus, ao qual
nao se opos o autor. Advs.Gregorio Arthur Thanes Montemor,
Fernando S. Gonçalves.

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-342/2005-IGOR AUGUSTO
SOUZA x PASCOAL VLADIMIR BARBIERI SILVA-Ao em-
bargante, para manifestar-se sobre a contestaçao e documentos
juntados, no prazo de dez dias. Adv.Moises de Godoy.

14.-ALIMENTOS-371/2005-T.N.C. x J.R.C.-Ao autor. Arbitra-
dos alimentos provisorios no valor correspondente a 20% (vin-
te por cento) dos rendimentos liquidos do reu, devendo o autor,
informar nos autos o numero de sua conta corrente ou poupan-
ça para fins de ser oficiado ao empregador do reu para descon-
to em folha de pagamento do mesmo. Designada audiencia de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 10 de janeiro de
2006, as 14:30 horas, devendo, o autor comparecer na referida
audiencia companhado de seu advogado e testemunhas, inde-
pendentemente de previo rol e ate o numero de tres, importan-
do sua ausencia em extinçao e arquivamento do processo.
Adv.Reinaldo Ignacio Alves.

15.-ALIMENTOS-377/2005-M.A.B.Z. x S.Z.N.-A autora. Pos-
sivel a emenda/ aditamento de fls.50/58, conquanto inocorren-
te a citaçao do reu. Indeferida a liminar postulada. Determina-
da a citaçao do reu para contestar no prazo de quinze dias.
Adv.Rosangela Maximo de Castro.

16.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-400/2005-VILELA,
VILELA & CIA LTDA x MANOEL BATISTA POÇAS-A exe-
quente. O demonstrativo de fls.05 indica que a atualizaçao do
debito foi efetuada com base numa tabela que nao instruiu a
inicial e que deve ser exibida, no prazo de dez dias, de sorte a
elucidar os indexadores eleitos. Adv.Elias Cesar Maruch.

17.-MONITORIA-401/2005-VILELA, VILELA & CIA LTDA
x MANOEL BATISTA POÇAS- A autora, o demonstrativo de
fls.06 indica a atualizaçao de uma tabela que nao instruiu a
inicial e que deve ser exibida, no prazo de dez dias, de sorte a
elucidar os indexadores eleitos. Adv. Elias Cesar Maruch.

18.-NULIDADE-405/2005-ELENIR DIAS x BANCO ITAU S/
A-Ao autor. Determinada a citaçao do reu. Apos a citaçao e
eventual contestaçao sera apreciado o requerimento de anteci-
paçao da tutela. Adv.Sergio Antonio Meda.

19.-EXECUÇAO FISCAL-82/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BERNADETE AUGUSTA FERREI-
RA-A exequente, acerca do terceiro leilao negativo. Adv.Clecius
Alexandre Duran.

20.-EXECUÇO FISCAL-85/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VERONICA BAVATI-A exequente,
acerca de certidao do Sr.Meirinho de fls.111. Adv.Clecius Ale-
xandre Duran.

21.-EXECUÇAO FISCAL-26/2004-FAZENDA P[UBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO RAFAELI-A
exequente, acerca do certificado as fls.44, parte final.
Adv.Clecius Alexandre Duran.

22.-EXECUÇAO FISCAL-28/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SEBATIAO RODRIGUES-F - MA-
RIA OLINDA RODRIGUES-A exequente, acerca das certido-
es do Sr.Meirinho de fls.08/08-verso. Adv.Clecius Alexandre
Duran.

23.-CARTA PRECATORIA-60/2004-JUIZO DE DIREITO DA
10ª.VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x SOLOSER INSUMOS AGROPECUARI-
OS LTDA-Ao exequente, acerca do certificado as fls.45.
Adv.Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 80/2005
JUIZA DE DIREITO
DRA. DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUE-
GE
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1.-EXECUCAO -418/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS NAVARRO SA-
VELLI e outros - Deferido o pedido de vista pelo prazo de 05
dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

2.-REINTEGRACAO POSSE -496/1999- XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x CERONICAR VEICULOS E
NAUTICA LTDA- Sobre a petição e documentos manifeste-se
o autor.-Adv. DANIELA MACHADO-34.497/PR-

3.-COBRANCA -160/2000- BANCO ITAU S/A x HUMBER-
TO LUIZ MOMBELLI ARRUDA e outros- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. HELI ALBERTO ZENI-2877/
PR e DARIO GENNARI-10130/PR-

4.-DECLAR. DIREITO -313/2001- EXPEDITO FRANCISCO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Manifeste o exequente.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-22768/PR-

5.-DECLARATORIA -106/2002- EVA CATARINA DE COU-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ma-
nifeste a autora.-Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-
12443-B/PR-

6.-EXIBICAO DOCUMENTOS -538/2002- OTAVIO LUIZ
MAFFISSONI x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco
dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

7.-COBRANCA -220/2003- CARLOS ORACIO BAPTISTA
PATINO x VANDELCIO JOSÉ SIGNORI- Às partes para que
no prazo sucessivo de 10 dias, apresentem alegações finais.-
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR e VLAMIR
EMERSON FERREIRA-9672/PR-

8.-MONITORIA -250/2003- OTTO ROMEU FUHR x ANTO-
NIO TRAINOTI e outros -Recebo o recurso, tempestivamente
interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para apresentação de contra razões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. CIRLENE LIBRELATO SANTOS, MARCOS
TIEGS-28090/PR e RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/
PR-

9.-ORDINARIA -407/2003- TRANSPORTADORA NERI
LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- À requerida ante o trânsito em julgado da ação,
para efetuar o pagamento espotâneo do valor devido a título de
sucumbência, sob pena de execução forçada.-Adv. MARCIA
REGINA FRASSON SCUCIATO-

10.-DECLARATORIA -426/2003- SCHMIDT & CUNHA
LTDA x MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA- Determinado
a remessa dos autos à Vara do Trabalho.-Adv. CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA - 5813/PR, MARCIO WAGNER-25271/PR
e ALBERTO R.PATINO VARGAS-

11.-PRESTACAO CONTAS -451/2003- JOAO BATISTA DE
PAULA x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de fl. 175 e
concedo o prazo de 20 dias para a juntada dos documentos ali
referidos.-Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

12.-PRESTACAO CONTAS -588/2003- PACO D’ARCOS IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x BANCO BANESTADO S/A-
Aguyarde-se a baixa do Agravo de Instrumentopara apreciação
dos pedidos de fls. 193, 207/211.-Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR-

13.-MONITORIA -649/2003- ALISUL ALIMENTOS S/A x A.
L. DARIFE E CIA LTDA- Ao autor ante resposta do ofício
encaminhado à Receita Federal (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. LUIZ FELIPE LEMOS MACHADO-

14.-ANULATORIA -53/2004- GILBERTO PASA x MUNICI-
PIO DE TOLEDO- Ofício de intimação do Perito à disposição
para cumprimento.-Adv. CLEVERSON IVAN MERLO-35681/
PR-

15.-INDENIZACAO-58/2004-ROBERTO ESPINOLA x FA-
BRICIA ALVES SEABRA DE SOUZA. Designada pericia para
a data de 15/12/2005, as 08:00 horas, no consultorio do Sr.
Perito, a Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 1541, centro.

Honorarios do Sr. Perito: Um Salario mínino. (R$300,00).-Adv.
HELIO LULU-10525/PR, JOSE CARLOS DOS SANTOS-
85142/SP e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-

16.-AUTORIZACAO -61/2004- LUIZ FELIPE GUZELLA
PERIN e outros x - Homologada a prestação de contas. Deter-
minado arquivamento.-Adv. JOAO CARLOS POLETTO-36326/
PR-

17.-REPARACAO DANOS- 81/2004- CAUA GABRIEL BOR-
TOLINI e outros x EDISON TERUO NAKATA e outros- Ofí-
cio de intimação do Perito à disposição para cumprimento.-
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

18.-EMBARGOS -324/2004 ap. ao 376/2003 - ARNILDO HEIN
x I. RIEDI & CIA. LTDA.- Sobre a petição de fls. 82/121 ma-
nifeste-se o embargante.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI-19349PR-

19.-EXECUCAO -340/2004- POSTO GRANDE PIONEIRO
LTDA x CELSO INACIO GOERGEN- Ao autor ante certidão
do Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora tendo
em vista que o requerido informou não estar de posse do veícu-
lo.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-11768/PR-

20.-PRESTACAO CONTAS- 452/2004- LUIZ BORILLI x
BANCO ITAU S/A- Ao requerido para que confirme a data da
abertura da conta e informe ao Juízo a data do seu encerramen-
to.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

21.-INDENIZACAO-454/2004-RONEY AGNALDO ANCAY
e outros x SIGUEO TOMIMITSU e outros - Recolher diligên-
cia de citação do denunciado, R$ 52,50 e providenciar cópia de
fls. 73/84. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/
PR-

22.-DECLARATORIA- 556/2004- LUCIDIO BERNARDES
TODESCHINI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Recebo
o recurso adesivo interposto (pelo requerido). Ao apelado para
contra razões no prazo legal. Após, cumpra-se a parte final do
despacho de fls. 179. —Adv. FRANCINE RICARDO-27960/
PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

23.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -600/2004 - EGI-
DIO FIAMETTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Mani-
festem-se os autores.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

24.-MONITORIA -658/2004- BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x WELTER BRAUN LTDA - ME
-Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Renato Amauri
Knieling, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais).—Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

25.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -670/2004- GEN-
TILE DENARDI KROTH e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Digam os autores.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/
PR-

26.-USUCAPIAO-686/2004-APARECIDO RODRIGUES GO-
MES e outros. Ao autor atender solicitacao do Estado do Para-
na as fls. 28.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/
PR-

27.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO -734/2004- IRE-
NE DRIES GREGORIO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo autor),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresenta-
ção de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF-29468/PR e JOAO CARLOS PO-
LETTO-36326/PR-

28.-PRESTACAO CONTAS- 66/2005- BEATRIZ QUINCOZES
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Deferido o pedido de vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

29.-DECLARATORIA -104/2005- IVALDIR NILOS PACHE-
CO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. MARY L.ADDAD
DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO R.PATINO VAR-
GAS-

30.-EXECUCAO -160/2005- JAIR DA SILVA CARDOSO x
IMPERIO DO FUTEBOL ORGANIZACAO EVENTOS LTDA
e outros- Fornecer disquete para citação via edital, bem como o
resumo da inicial por se tratar de citação.-Adv. ODILO BO-
NETTI-31.512/PR-

31.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -178/2005-
FRANCISCO JOSE RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Recebo o recurso adesivo interposto (pelo requeri-
do). Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após, cum-
pra-se a parte final do despacho de fls. 166. —Adv. FRANCI-
NE RICARDO-27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/
PR-

32.-ARROLAMENTO -181/2005- DENIR PAZZIN LIMA e
outros x ADELINA GREGNANIN PAZZIN - ESPOLIO e ou-
tros- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

33.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -197/2005- THE-
REZINHA FERRARI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Recebo o recurso adesivo interposto (pelo requerido). Ao ape-
lado para contra razões no prazo legal. Após, cumpra-se a parte
final do despacho de fls. 163. —Adv. FRANCINE RICARDO-
27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

34.-PRESTACAO CONTAS -241/2005- ALCENO DE SOU-

ZA x BANCO ITAU S/A- Sobre as contas apresentadas mani-
feste-se o requerente no prazo de 10 dias.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

35.-INDENIZACAO -256/2005- TEREZINHA CARPINSKI x
GVT- Sobre os documentos de fls. 133/136 manifestem-se as
partes.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR
e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-

36.-RESSARCIMENTO -288/2005- CRISTALIVO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x G.R. NARDI TRANS-
PORTES LTDA-ME e outros -Sobre a contestação e documen-
tos manifestem-se as partes. -Adv. JOSE CARLOS LARRE
RODRIGUES-25494-B, EURIDES FRANCISCO DE RÉ-6372/
SC-

37.-INDENIZACAO -295/2005- INES ADELINA SCHONAR-
TH x THIAGO PEDRO LANG e outros - Providenciar cumpri-
mento do ofício de citação da litisdenunciada (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. WALMOR MERGENER-

38.-PRESTACAO CONTAS -331/2005- ALTAIR LUIZ EHR-
LICH x BANCO SANTANDER S/A -Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto, (pelo requerido), no efeito devolutivo
e suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões
no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

39.-PRESTACAO CONTAS -340/2005- CENTRO EDUCACI-
ONAL A. E. M. LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Recebo o recurso adesivo interposto (pelo
autor). Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após,
cumpra-se a parte final do despacho de fls. 127. —Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e OLDEMAR MARIA-
NO - OAB/PR 4591-

40.-EMBARGOS 3º -393/2005 ap. ao 042/2005 - GENAILDO
BONIFACIO COUTO x DARI AFFONSO TIMM- Tendo em
vista os documentos de fls. 55/61, defiro o pedido de fl. 54 e
exonero o embargante Genaildo do encargo de depositário fiel
do bem em questão nos autos.-Adv. CARLOS ALBERTO FUR-
LAN-35433/PR e JOSE GERALDO CANDIDO-15688/PR-

41.-EXCEÇÚO -426/2005 ap. ao 317/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA- Recebo a
exceção e determino o seu processamento. Suspendo o anda-
mento do processo principal até que a exceção seja definitiva-
mente julgada. Manifeste-se o excepto mno prazo de 10 dias.-
Adv. JEANINE H. FORTES BUSS-18484/PR e SANTINO
RUCHINSKI-26606-A/PR-

42.-PRODUCAO ANT. PROVAS- 448/2005- GENERAL MO-
TORS DO BRASIL LTDA x ELIDIO PISONI- Ofício de inti-
mação do Perito à disposição para cumprimento.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

43.-PRESTACAO CONTAS -456/2005- SEVERINO ALVES
DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Ao preparo das custas no
valor de R$ 281,17.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

44.-PRESTACAO CONTAS -479/2005- NELSON KASUO
TANAKA x BANCO BRADESCO S/A- Ao preparo das custas
no valor de R$ 270,87.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

45.-ARROLAMENTO -488/2005- SEVERINO TOLFO e ou-
tros x MARIA PRATES DA CRUZ TOLFO-ESPOLIO- Ao au-
tor ante decurso do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/
PR-

46.-CANCELAMENTO PROTESTO -503/2005- EMDUR-
EMPRESA DESENV.URB. E RURAL DE TOLEDO x EQUI-
TEL S/A EQUIPAMENTOS/SISTEMAS DE TELECOMUNI-
COE- Ao autor ante certidão de fl. 44 verso.-Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR-

47.-CANCELAMENTO PROTESTO -504/2005- EMDUR-
EMPRESA DESENV.URB. E RURAL DE TOLEDO x USI-
BRAS INDUSTRIA MECANICA LTDA- Indeferido o pedido
de fls. 43, devendo a parte autora localizar o correto endereço
do requerido para que se proceda a citação.-Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR-

48.-PRESTACAO CONTAS -513/2005- CLEOSA MARGOT
PARCKERT GATTO x BANCO BRADESCO S/A- Ao preparo
das custas no valor de R$ 301,08.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

49.-MONITORIA -521/2005- COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO FRIEDRICH LTDA- Ao
autor comprovar o recolhimento da GRC referente a diligência
do Oficial de Justiça (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
MARCELO DALANHOL-31510/PR-

50.-INVENTARIO -531/2005- ELLO SERVICOS E COBRAN-
CAS - ME x SILVIO KUHN - ESPOLIO- Ofícios de citação à
disposição para cumprimento.-Adv. ORLEI NESTOR BAIER-
LE-25240/PR-

51.-PRESTACAO CONTAS -549/2005- JOSE ALCEU HECK
x BANCO ITAU S/A- Ofício de citação à disposição para cum-
primento.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

52.-PRESTACAO CONTAS -552/2005- GENTIL PAN - FI x
BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-
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53.-EXECUCAO- 569/2005- METALURGICA PERONI LTDA
x BANCO UNIBANCO S/A- Ao autor ante depósito no valor
de R$ 1.164,82.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

54.-PRESTACAO CONTAS- 595/2005- SERGIO JOSE JACO-
BY x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

55.-MONITORIA -606/2005- COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x TERGALBRIM
CONFECCOES LTDA- Ao autor recolher GRC referente a di-
ligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação. R$ 90,00.-Adv. MARCELO DALANHOL-31510/
PR-

56.-COBRANCA -619/2005 ap. ao 591/2004 - VALDAIR CAR-
LOS FIORI x UNIAO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A -
Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação
dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes,
em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo pra-
zo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de
preclusao. Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas.
-Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR e JOSE FERNANDO VI-
ALLE-5965/PR-

57.-DECLAR. DIREITO -650/2005- JOSE CARLOS BATIS-
TA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-22768/PR e ANGELICA BRUM BASSANETI
SPINA-

58.-DECLAR. DIREITO -651/2005- ARGEMIRO CAMILO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Determinado a remessa dos presentes autos à
Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS/36450-

59.-PRESTACAO CONTAS -675/2005- MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SANTO ANTONIO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- Ao preparo das custas no valor de R$ 251,63.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

60.-AUTORIZACAO- 692/2005- LIA NARA TERESINHA
KOUSUN x - Alvará à disposição.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-14486/PR-

61.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS -774/2005-
RENATO ERNESTO REIMANN x BANCO ITAU S/A- Defe-
rido o prazo de 15 dias para a juntada do instrumento de man-
dato, conforme requerido à fl.; 22.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR-

62.-DECLARATORIA -788/2005- ADELIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se o autor -Adv. DARCI HE-
ERDT-24908/PR-

63.-COBRANCA-805/2005-HOSPITAL DR.CAMPAGNOLO
LTDA x HILDEBRANDO MASSAHIRO NAGAI -Designada
audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de 11/
05/2005, às 14:00 horas. Ao autor providenciar cumprimento
do oficio de intimacao pessoal do autor.-Adv. LUCIANO BRA-
GA CORTES-16726/PR-

64.-INTERDICAO-831/2005-DALVINA RODRIGUES DE
JESUS SILVA x EDINEU RIBEIRO SILVA -Designado inter-
rogatório para o dia 09/03/2006, às 15:00 horas. Como curador
provisorio do interditando nomeio Dalvina Rodrigues de Jesus
Silva que devera comparecer em Juizo para assinatura do ter-
mo de compromisso. A defesa woderá ser apresentada no prazo
de cinco dias a contar da data do interrogatório. Nomeio defen-
sor do interditando a Dra. Ivete Garcia de Andrade, que atuara
sob a fe de seu grau.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/
PR, DANIEL ALEXANDRE BEAL-33747/PR e IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-17867/PR-

65.-EXECUCAO -108/1995- FAZENDA NACIONAL x COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA -
Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-23062/PR e TANIA FOGAÇA DAVILA RAVA-
GLIO-

66.-EXECUCAO -188/1998- FAZENDA NACIONAL x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e DA-
RIO GENNARI-10130/PR-

67.-EXECUCAO -45/2000- FAZENDA NACIONAL x ANTO-
NIO JOAQUIM TORMENA -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e IDA
MARIA RUARO-27964/PR-

68.-EMBARGOS -161/2001 ap. ao 28/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
TOLEDO- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
MARILANE TON RAMOS e WILMA R.S.MOREIRA DA
CRUZ-8831/PR-

69.-EXECUCAO -381/2002- FAZENDA NACIONAL x DIS-

TRIBUIDORA DE BEBIDAS RAINHA LTDA -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RA-
VAGLIO e MARCELO DALANHOL-31510/PR-

70.-EXECUCAO -387/2002- FAZENDA NACIONAL x T L J
CONFECÇÕES LTDA -Determinado a remessa dos presentes
autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste
Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—
Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e ROLDAO FA-
ZZOLARI-2862/PR-

71.-EXECUCAO -52/2003- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x METALURGICA METOCIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA e outros -Determinado a remessa dos presentes autos à
Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv.
MARCOS LUCIANO GOMES-24605/PR e FRANCINE RI-
CARDO-27960/PR-

72.-EXECUCAO -54/2003- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x INCOPESA S/A e outros -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. ALBERTO R.PATINO VARGAS
e ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

73.-EXECUCAO -56/2003- FAZENDA NACIONAL x IND. E
COM. DE CONFECÇOES PANDER LTDA -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RA-
VAGLIO e KEYLA MONQUERO-28.209/PR-

74.-EXECUCAO -93/2003- FAZENDA NACIONAL x CON-
FECCOES CORCRUA LTDA -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

75.-EXECUCAO- 95/2003- FAZENDA NACIONAL x FISIO-
CLINICA CLINICA DE FISIOTERAPIA TOLEDO SC LTD -
Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO e VALTER SCARPIN-6751/PR-

76.-EXECUCAO -99/2003- FAZENDA NACIONAL x AVI-
MAC LTDA -Determinado a remessa dos presentes autos à Jus-
tiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. TA-
NIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e FRANCINE RICAR-
DO-27960/PR-

77.-EXECUCAO -103/2003- FAZENDA NACIONAL x FA-
SEPLENA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA
ME -Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Fe-
deral, ante a incompetência absoluta deste Juízo para aprecia-
ção da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. TANIA
FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-22768/PR-

78.-EXECUCAO -110/2003- FAZENDA NACIONAL x JOSE-
LI NUNES DOS SANTOS -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

79.-EXECUCAO -112/2003- FAZENDA NACIONAL x J. B.
DE ALMEIDA FERRO ME -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e IRA-
CEMA MARIA DE SA-22672/PR-

80.-EMBARGOS -164/2003 ap. ao 093/2003 - CONFECÇÕES
CORCRUA LTDA x FAZENDA NACIONAL -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA-25563/PR e LUZIA BESEN-

81.-EXECUCAO -231/2003- FAZENDA NACIONAL x TRAN-
SOBRADINHO TRANSP. DE CARGAS RODOVIARIAS
LTDA -Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça
Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreci-
ação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. TANIA
FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA-25563/PR-

82.-EXECUCAO -246/2003- FAZENDA NACIONAL x LUIZ
IVO WILLERS -Determinado a remessa dos presentes autos à
Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. TA-
NIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e IVETE GARCIA DE
ANDRADE-17867/PR-

83.-EXECUCAO -249/2003- FAZENDA NACIONAL x LIRA
& HEMKEMEIER LTDA ME -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

84.-EXECUCAO -253/2003- FAZENDA NACIONAL x CER-
QUEIRA & CARPINE LTDA -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e LILI-
AN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-

85.-EXECUCAO -254/2003- FAZENDA NACIONAL x CONS-
TRUTORA MERCOSUL DE PROJETOS E OBRAS LTDA -
Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO e EVERTON BOGONI-33784/PR-

86.-EXECUCAO -351/2003- FAZENDA NACIONAL x ES-
TRELA D’OESTE RESFRIADORES LTDA -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RA-
VAGLIO e EVERTON BOGONI-33784/PR-

87.-EMBARGOS -87/2004 ap. ao 045/2000 - ANTONIO JOA-
QUIM TORMENA x FAZENDA NACIONAL -Determinado a
remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. IDA MARIA RUARO-27964/PR
e TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO-

88.-EXECUCAO -120/2004- FAZENDA NACIONAL x BRAU-
TOPECAS LTDA -Determinado a remessa dos presentes autos
à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo
para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—Adv.
TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e RICARDO CANAN-
33819/PR-

89.-EMBARGOS -158/2004 ap. ao 120/2004 - BRAUTOPE-
CAS LTDA x FAZENDA NACIONAL -Determinado a remes-
sa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência
absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada
nestes autos.—Adv. RICARDO CANAN-33819/PR e TANIA
FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO-

90.-EXECUCAO -132/2005- FAZENDA NACIONAL x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta
deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e SER-
GIO LUIZ ZANDONA-11179/PR-

91.-EMBARGOS -178/2005 ap. ao 132/2005 - AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x FAZENDA NACIONAL -Determinado
a remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incom-
petência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO-10801/PR e TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO-

92.-EXECUCAO -183/2005- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x CONFECCOES CORCRUA LTDA- Ao
preparo das custas e honorários no valor de R$ 1.570,74, sob
pena de prosseguimento do feito.-Adv. EVERTON BOGONI-
33784/PR-

93.-PRECATORIA -198/2005- Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 14ª VARA CIVEL -ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIO ANTENOR
PEREIRA DE LIMA- Sobre a certidão de fl. 10 verso manifes-
te-se o requerente no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-6881/PR-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
JUIZA SUBSTITUTA DRA. LETICIA GUIMARAES
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§126/2005
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-118/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ABREU & LENARTOVICZ LTDA e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$42,51 -Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-795/1998-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS x AMAN-
DA ARSEGO PARIZOTTO e outros -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$36,91 -Adv. VITOR LOTOSKI-

3.-Consignacao em Pagamento-875/1998-REPRESENTACAO
ESTEVES LTDA. x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Intime-se a autora, para que no
prazo de cinco dias, manifeste inteesse no recebimeno do valor
depositado a titulo de consignacao. -Adv. DANTE PARISI e
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN -

4.-Sustacao de Protesto-724/1999-SOMAPAR SOCIEDADE
MADEIREIRA PARANAENSE LTDA. x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Ao preparo de custas processuais no valor de R$25,71
-Adv. IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

5.-Declarat.Inexistencia de Deb.-806/1999-SOMAPAR SOC.
MAD. PARANAENSE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$32,01 -Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

6.-Ordinaria-482/2001-BELMIRO LEVIS x LIDER SUPRI-
MENTOS PARA INFORMATICA ltda -Sobre a nomeacao de
bens a penhora, manifeste-se o(a) requerente .-Adv. MARCOS
ROGERIO HOBERG-

7.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-107/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDSON AUGUSTO DE SOUZA -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$251,47 -Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-

8.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-170/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ESQUADRIVALE ESQUADRIAS
DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias,sobre a certidao negativa de busca e apreensao
do senhor Oficial de Justica -Adv. EXPEDITO E S LAGO-

9.-Ordinaria de Cobranca-388/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DEMETIO
PRESTUPA -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito-Adv. ELISABETH M. SPENGLER
e LAERCIO B. LEVANDOWSKI-

10.-Ord. Rescisao de Contrato-553/2002-COMDET CONVE-
NIO MEDICO ODONTOLOGICO IRATI S/C LTDA x IVETE
GRESELLE -Audiencia de instrucao e julgamento dia 14 de
marco de 2006, as 13.30 horas, neste Juizo. Devem as partes
observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemu-
nhas. Tendo em vista que o autor nao demonstrou a relevancia
e pertinencia da prova pericial contabil, indefiro o pedido de
producao da referida prova. Alem do mais, pelo que se constata
dos autos, as provas documentais e orais, que serao futuramen-
te colhidas em audiencia de instrucao e julgamento, sao sufici-
entes para o julgamento da lide. -Adv. WALDIRENE BUDAL-

11.-Interdicao-624/2002-L.P.G. x A.G.- Deve a requerente dar
integral cumrpimento ao parecer do Ministerio Publico, no prazo
de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

12.-Mandado de Seguranca-768/2002-SINDICATO MAGISTE-
RIO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA x LINDAMIR
DE FATIMA VARELLA- Deve a requerente fornecer copias
integral da sentenca para ser encaminhada a impetrada. -Adv.
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

13.-Monitoria-1054/2002-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ROBERTO TREVISOL e outros -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$31,31 -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-409/2003-BANCO SAN-
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TANDER MERIDIONAL S/A x JOSE CASIMIRO SWIRSKI
NETTO -Deve o requerente fornecer disquete a fim de ser gra-
vado o edital para publicacao pela imprensa oficial, bem como
resumo da peticao inicial. .-Adv. EXPEDITO E S LAGO-

15.-Declaratoria-582/2003-MUNICIPIO DE CRUZ MACHA-
DO x EDITORA A NOTICIA LTDA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$25,01 -Adv. SUSANE LEA KONELL,
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

16.-Arrolamento-886/2003-LUDOVICO ZIMOLONG x ROSA
WERUS ZIMOLONG -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$463,22 Adv. SUSANE LEA KONELL-

17.-Inventario-970/2003-OLANDINA DANIEL CORDEIRO x
NAPOLEAO MATOZO -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS ANTONIO BOHRER-

18.-Embargos a Execucao-1096/2003-ZILMA HOLZ x VITOR
LOTOSKI -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$18,01-Adv. DANTE PARISI-

19.-Cautelar Inominada-1176/2003-JOSE ARNALDO LESSEI
x BRASIL TELECOM S/A -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$163,75, jadeduzidos cinquenta por cento -Adv.
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA-

20.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1198/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x DENISE APARECIDA DE
SOUZA SILVA -A requerente devera retirar de cartorio o alva-
ra requerido.-Adv. EXPEDITO E S LAGO, ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO ROCKER-

21.-Indenizacao-1216/2003-NILTON BUENO DE CAMARGO
x 4§ CIRETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO ESTA-
DO PR -Ao preparo de custas processuais no valor de R$200,80
-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

22.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1296/2003-JOSE ARNAL-
DO LESSEI x BRASIL TELECOM S.A -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$329,65, ja deduzidos cinquenta por
cento. -Adv. DANIELE DE OLIVEIRA CASARA-

23.-Arrolamento-119/2004-RAQUEL APARECIDA PXEVOZ-
NIKI CASTILHO x DALVA MENDES DE ARAUJO PXEVO-
ZNIKI -Ao preparo de custas processuais no valor de R$401,70
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e VIVIANE SCHUMA-
CHER FERRARESI-

24.-Indenizacao-124/2004-AUTO POSTO JANGADA LTDA
x BANCO ITAU S/A -Ao preparo de custas processuais no va-
lor de R$15,91-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-140/2004-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x ERNA GRAUPMANN NIEDZIE-
LA - ME -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

26.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-318/2004-BANCO DAIM-
LER CHRYSLER S/A x IVO GAIOVICZ - ME -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$68,41 -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

27.-Declarat.Inexistencia de Deb.-395/2004-LAMINADOS
PRADO LTDA x WALK MACHIP LTDA -Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$22,91 -Adv. MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO-

28.-Ord. Rescisao de Contrato-482/2004-OLIVIO PIOVESAN
x DOMINGOS DA SILVA TIBURCIO -Deve o requerente reti-
rar disquete para encaminhamento do edital a imprensa ofici-
al.-Adv. GILSON ORTH-

29.-Indenizacao-513/2004-ESTADO DO PARANA x JOSE
ELIAS KMITA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$248,21 -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-613/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SUPERMERCADO ELIAS LTDA e outros -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$223,81 -Adv. ROGE-
RIO LUIS STASIAK-

31.-Declaratoria-1009/2004-EDUARDO DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requeren-
te seu interesse na execucao do julgado. -Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA-

32.-Ordinaria-1257/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JVF
MOVEIS E ESQUADRIAS MADEIRAS LTDA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente, bem como
sobre a certidao do senhor oficial de justica de fls.74 dos autos.
-Adv. ROBERTO A BUSATO-

33.-Declaratoria-1284/2004-JOAO PEDRO DOMINGOS AG-
NOLIN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se o(a) requerente seu interesse na execucao do julgado. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

34.-Declaratoria-1326/2004-ALMIRES BUGAHAY x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requeren-
te seu interesse na execucao do julgado. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

35.-Indenizacao-1644/2004-MANUELA AZEVEDO GRABO-
VSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$202,90 -Adv. GIOVANI ANDREOLI,
GENI SALETE OSTROWSKI-

36.-Declaratoria-1781/2004-ALICE FERREIRA DE MELLO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente seu interesse na execucao do julgado. -Adv. FRE-

DERICO VALDOMIRO SLOMP-

37.-Declaratoria-1783/2004-JANE APARECIDA FERREIRA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ma-
nifeste-se o(a) requerente seu interesse na execucao do julga-
do. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

38.-Indenizacao-1820/2004-ELISANGELA PEDROLLO x
ESPOLIO ANA ANGELA CONTE -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

39.-Monitoria-2152/2004-IRMAOS HOBI LTDA x IGELSON
VACCA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre a resposta aos oficios encaminhados -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

40.-Declaratoria-2326/2004-SEBASTIAO ZANKANAL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

41.-Declaratoria-2395/2004-ANTONIO RUPERTO PONTES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente seu interesse na execucao do julgado. -Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

42.-Declaratoria-2412/2004-FILOMENA VODONOS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) reque-
rente seu interesse na execucao do julgado. -Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA-

43.-Declaratoria-180/2005-MARILDA SADORSKI MEDINO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente seu interesse na execucao do julgado. -Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO-

44.-Declaratoria-274/2005-MANOEL SILVIO DE ANDRADE
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente seu interesse na execucao do julgado. -Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO-

45.-Declaratoria-385/2005-CLAUNICE APARECIDA KISIEL
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente seu interesse na execucao do julgado. -Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO-

46.-Ordinaria-920/2005-LEA NADOLNY ULRICH x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

47.-Ordinaria-922/2005-EMIDIA TEREZINHA SZMANSKI x
ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

48.-Ordinaria-1103/2005-CESAR ONEY DE OLIVEIRA CA-
BRAL x BANCO ITAU S/A AGENCIA UNIAO DA VITORIA
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL, VIRGILIO
CESAR DE MELO-

49.-Declaratoria-1315/2005-JAIR CAJUK ESQUADRIAS ME
x COMERCIO DE FERRO E ACO JOSETE LTDA -Sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a requerida.-
Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e GERSON MASSIG-
NAN MANSANI-

50.-Indenizacao-1439/2005-PEDRO VICTOR x PAULO PEI-
XOTO e outros -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

51.-Manutencao de Posse-1494/2005-PEDRO LOPES NEPO-
MUCENO e outros x PEDRO CLAUDINO BARBOZA e ou-
tros -Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifeste-se
a embargante.-Adv. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRON-
CZAK-

52.-\Ord.de Revisao de Contrato-1534/2005-MASSA FALIDA
DE BORDIN S.A. IND. E COM x BANCO DO BRASIL S.A.
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL, VIRGILIO
CESAR DE MELO-

53.-Excecao de Incompetencia-1716/2005-MAQUINAS OMIL
LTDA x ROMUALDO NUNES LOPES - FI -Intime-se a parte
excepta para, querendo, manifestar-se, no prazo de dez dias.-
Adv. ANTONIO MOREIRA DE MOURA FERRO JR., RO-
DRIGO JACOBSEN REISER-

54.-Busca e Apreensao-Cautelar-1721/2005-AUGUSTO GE-
RALDO x MARCOS ROBERTO MARTINS -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. CECI-
LIA L.G. ABDALLA, VITOR HUGO RANKEL-

55.-Mandado de Seguranca-1793/2005-ZIVALDO DE AGOS-
TINHO WAGNER x MIGUEL D. KRAINSKI- ...Indefiro, por
ora, a concessao dos beneficios da Justica Gratuita uma vez
que nao foi dado cumprimento ao disposto no art.4, caput e
paragrafo primeiro da Lei 1060/50. Desta forma, determino que
o impetrante seja intimado a recolher as respectivas custas pro-
cessuais e o Funrejus. -Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO PAULO FREISLEBEM -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$191,70-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-3/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO PAULO FREISLEBEM -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$191,70-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-139/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AGUINALDO T. DIDECK -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$189,60 -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

59.-Execucao Fiscal-680/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x RUY JACOBS & CIA LTDA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

60.-Execucao Fiscal-780/2005-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x NELSON GAIOVICZ -Sobre a certi-
dao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-814/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ROBERTO MA-
TOS DE ALMEIDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

62.-Execucao Fiscal-872/2005-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CARVOEIRA PARAISO LTDA. -So-
bre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

Crime

Almirante Tamandaré

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO - Escrivão Designado
DRA. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA – JUIZA
DE DIREITO
RELAÇÃO N. 074/05

01- P. CRIME N. 1995.68-4 – ERNANI STEFF – Sorteio Jura-
dos DIA 07/02/2006, ÀS 13:15 HS. Julgamento Tribunal do
Júri DIA 22/02/2006, ÀS 08:15 HS. Adv. MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI.

02- P. CRIME N. 1995.101-0 – IZAURI CORDEIRO – Apre-
sentar alegações finais, prazo legal. Adv. AMAURI CEZAR
JOHNSSON.

03- P. CRIME N. 1995.80-3 – JOSÉ PEREIRA RAMOS – Apre-
sentar alegações finais, prazo legal. Adv. SAMUEL RICARDO
RANGEL SILVEIRA.

04- P. CRIME N. 1998.213-5 – NATALINO FERNANDES DE
SOUZA – Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv. WI-
LLIAN VAN ERVEN DA SILVA.

05- P. CRIME N. 2004.858-3 – IRIVAN JEFERSON DE AS-
SIS – Juntar informação de que o réu foi notificado da denún-
cia, prazo três dias. ADV. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.

06- P. CRIME N. 2004.937-7 – TIAGO JOSÉ BELMIRO –
Inquirição testemunhas defesa DIA 10/01/2006, ÀS 16:00 HS.
Adv. MARZIO FERRARO JUNIOR.

07- P. CRIME N. 2004.1059-6 – MARCIO LUIZ GUSSO;
ROBINSON SOUZA DA ROCHA; SERGIO ADINEU BELI-
NO – Inquirição testemunha denúncia DIA 15/05/2006, às 15:30
HS. Expedida precatória em 01/12/05 para Vara de Cartas Pre-
catórias Criminais de Curitiba, para inquirição testemunhas da
denúncia. Adv. MARTINHO CARLOS DE SOUZA; DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN; JOÃO AMADEU STRESSER
DA SILVA.

08- P. CRIME N. 2005.83-5 – HELON CRISTIAN PENTEA-
DO DA LUZ – Manifestar-se sobre a testemunha Alcides de Sá
Ribas, da defesa, não encontrada, prazo três dias. Adv. MOA-
CIR JOSÉ BARANCELLI.

09 – P. CRIME N. 2005.797-0 – JOSÉ ROBERTO DA ROSA;
JOSÉ CARLOS DE LIMA FARIA – Manifestar-se na fase do
artigo 499, CPP. Adv. RAFAEL LUIZ NADALINE.

10- PRECAT. N. 2005.543-8 – JOAREZ FRANÇA COSTA;
ANTONIO LUIZ DA SILVA; VALDINIR MARTINS VIDAL;
ANTONIO MARTINS VIDAL; ANDERSON JOSÉ VIDAL;
SEBASTIÃO “GANDAIA” – Inquirição testemunha acusação
DIA 28/08/2006, ÀS 15:00 HS., em Almirante Tamandaré/PR.,
ref. Precat. Extraída dos autos de P. Crime n. 053/03 em trâmi-
te na Comarca de Rio Branco do Sul/PR. Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE.

11- PRECAT. N. 2005.738-4 – NILCE DAVE DA SILVA – In-
quirição testemunha defesa DIA 18/09/2006, ÀS 15:35 HS, em
Almirante Tamandaré/PR., ref. Precat. Extraída dos autos de P.
Crime n. 2002.7663-9, em trâmite na 3ª Vara Criminal de Curi-
tiba/PR. Adv. MIGUEL ÂNGELO RASBOLD.

INDICE DE ADVOGADOS

AMAURI CEZAR JOHNSSON 02 1995.101-0
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 07 2004.1059-6
JOÃO AMADEU STRESSER DA SILVA 07 2004.1059-6
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE 10 2005.543-8
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 01 1995.68-4
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FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 70/05 - Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
SILVIA TEIXEIRA DA SILVA  01  2005/825-9

01. PROCESSO CRIMINAL 2005/825-9. Réu(s): ELIANE
VICENTE DE PAULA, JOSEMERI VICENTE DE PAULA e
MICHELE MAURÍCIO DA VEIGA – “... Intimação da defesa
para audiência de instrução e julgamento, neste Foro Regional,
dia 12/12/2005 às 14h15” Adv. SILVIA TEIXEIRA DA SILVA.

COMARCA DE CIANORTE
VARA CRIMINAL
JUÍZA: MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO Nº 016/2005 –

ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELA-
ÇÃO:

Dr. Nereu Vidal Cezar e Dr. Gentil Guido de Marchi – 01
Dr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro e Equipe de Advogados
da Assistência Judiciária da Unipar – 02
Dr. Carlos Eduardo Vila Real – 03
Dr. Nelson Pedroso Junior – 04
Dr. Albino Gabriel Turbay Junior – 05
Dr. José das Graças de Souza – 06
Dr. Rui Santo Basso – 07
Dr. Geraldo Fernandes - 08
Dr. Geraldo Fernandes – 09
Dr. João Franco Filho - 10

01 – Processo Crime nº2004.0000004-3 - Réu: UBIRATAN
JOSÉ DOS SANTOS - “Autos com vista para apresentação
das contra-razões de recurso, nos termos do Art.593, do CPP,
no prazo legal”. Advogado Dr. Nereu Vidal Cezar OAB/PR
nº9.231 e Gentil Guido de Marchi OAB/PR nº8.456.

02 – Carta Precatória nº2005.0000178-5 – Réu; FERNANDO
SANTOS DE SOUZA e OUTROS. - “Audiência de inquiri-
ção de testemunha de Defesa, dia 28 de Março de 2006, às
14:30 horas.” Adv. Dr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro, ad-
vogado militante na comarca de Loanda/PR; e Equipe de advo-
gados da Assitência Judiciária da Unipar, comarca de Umuara-
ma/PR.

03 – Carta Precatória nº200/2005 – Réu: VALCIR MARTINS
e IZAEL RODRIGUES – “Audiência de inquirição de teste-
munha arrolada pela acusação, redesignada para o dia 17 de
Fevereiro de 2006, às 13:30 horas.” Adv. Dr. Carlos Eduardo
Vila Real, OAB/PR nº30.341.

04 – Processo Crime nº087/2004 – Réu: RONALDO PUGLIA
EZEQUIAS - “Audiência de inquirição de testemunha infor-
mante, dia 21 de Março de 2006, às 15:30 horas.” Adv. Dr.
Nelson Pedroso Junior, OAB/PR nº23.957.

05 – Processo Crime nº127/2003 – Réu: VALTEIR VAGNER
MARCHINI - “Autos com vista para apresentar alegações fi-
nais, nos termos do Art.500 do CPP”. Adv. Dr. Albino Gabriel
Turbay Junior OAB/PR nº19.416.

06 – Processo Crime nº006/2004 – Réu: SÉRGIO ARTONI -
“Autos com vista para apresentaçã de alegaçoes finais, nos ter-
mos do Art.500 do CPP”. Adv. Dr. José das Graças de Souza,
OAB/PR nº27.670.

07 – Processo Crime nº159/2003 – Réu: ARTÊMIO FREI-
TAS - “Autos com vista para os fins do Art.499 do CPP”. Adv.
Dr. Rui Santo Basso, OAB/PR nº4.707.

08 – Carta Precatória nº2005.0000222-6 – Réu: PAULO SÉR-
GIO NUNES - “Audiência de inquirição de testemunha de acu-
sação, dia 21 de Março de 2006, às 14:00 horas”. Adv. Dr.
Geraldo Fernandes advogado militante na cidade de Tapejara/
PR, comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

09 – Processo Crime n. 099/99 – VALDEMIR PEREIRA DOS
SANTOS e outros - “ Manifeste-se a defesa sobre a extinção do
feitoem relação ao réu Valdemir nos termos do artigo 89 par. 5º
da lei 9.099/95, bem como para que se manifeste na fase do
artigo 499 do CPP, em relação ao réu Celso Esmeraldino Juni-
or”. Adv. Geraldo Fernandes – OAB/PR – 23.770.

10 – Carta Precatória nº2005.0000131-9 – Réu: JOSÉ CAR-
LOS TOBIAS - “Audiência de inquirição de testemunha arro-
lada na defesa prévia, dia 08 de Março de 2006, às 16:00 ho-
ras”. Adv. Dr. João Franco Filho.

Araucária
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Goioerê – Pr
Vara Criminal e Anexos
GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito
32/05 - Crime

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01 – Dr. Cláudio Camargo de Arruda
02 – Dr.; Wanderson Moreira Eliziário, OAB/PR – 32.091

01 – Ação Penal nº. 45/05, em que são acusados VALDECI
MOREIRA DE OLIVEIRA e LUANA CANDIDO VASCON-
CELLOS. – Intime-se o nobre causídico Dr. CALUDIO CA-
MARGO DE ARRUDA, acerca da manifestação da réu Luana
às fls. 474. certifico que nesta oportunidade a ré LUANA CAN-
DIDO VASCONCELLOS informou que doravante o seu advo-
gado nestes autos será o advogado José Aparecido Borges dos
Santos, destituindo o Dr. Cláudio Camargo de Arruda. (Advo-
gado militante na Comarca de Campo Mourão – PR)

02 – Ação Penal nº. 63/02, em que é acusado SEBASTIÃO
RAUL PEREIRA. – Intime-se o defensor do acusado supra-
mencionado Dr. WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO, da
expedição de Carta Precatória a Comarca de Umuarama – PR,
para a realização de audiência admonitória. (Advogado mili-
tante na Comarca de Goioerê – PR)

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANÁ.
FÓRUM DR. LUIZ LOSSO FILHO - RUA PREFEITO
ALDO SAMPAIO RIBAS, 476, CIDADE ALTA, CEP
84.200-000 - FONE/FAX (43)3535-1256
JUÍZA DE DIREITO:
DRA. LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ
ESCRIVÃO DESIGNADO:
ÁLVARO ANTÔNIO PEREIRA
RELAÇÃO Nº 09/2005

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. EDSON APARECIDO STADLER – 01
DR. JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS – 01
DR. LUIZ CABRAL FRANCO – 03
DR. LUIZ F. MARTINS BONETTE – 04
DR. MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS – 02, 06
DR. NELSON LUIZ BONARDI – 05

01 – PROCESSO-CRIME Nº 33/2003 – Antonio Marcos da
Silva e Outro - Int. da defesa para que, no prazo legal, apresen-
tem as alegações finais. Dr. Edson Aparecido Stadler e Dr. Ju-
lian Dercil Souza Santos.

02 – PROCESSO-CRIME Nº 75/2002 – Luiz Carlos Ferreira
de Queiroz - Int. do procurador do Assistente de Acusação para
que, no prazo legal, se manifeste sobre o art. 499 do CPP. Dr.
Maurício Barbosa dos Santos.

03 – PROCESSO-CRIME Nº 48/2002 – Cassimiro Marints da
Costa Passos - Int. da defesa para que, no prazo legal, apresen-
te as alegações finais. Dr. Luiz Cabral Franco.

04 – PROCESSO-CRIME Nº 22/2004 – Sinésio Zonari - Int.
da defesa para que, no prazo legal, indique o atual endereço do
réu. Dr. Luiz F. Martins Bonette.

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 164/2005 – José Henrique da
Silva - Int. da defesa de que por este Juízo foi designado o dia
07 de março de 2006, às 13:30 horas, para ser realizada audi-
ência de inquirição de testemunha arrolada na denúncia. Dr.
Nelson Luiz Bonardi.

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 163/2005 – Marcelo José Ale-
xandre - Int. da defesa de que foi designado o dia 16 de março
de 2006, às 14:15 horas, para ser realizada audiência de inqui-
rição de testemunha arrolada na denúncia. Dr. Mauricio Bar-
bosa dos Santos.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 47/2005

Dr. Givanildo Nogueira Constantinov
Carlos Eduardo Buchweitz – 03
Célia Arruda Fernández – 10
César Augusto de França – 08
Dirceu Bernardi Junior – 07
Fúlvio Luis Stadler Kaipers – 10
José Gerônimo Benatti Junior – 05
Leonardo Sakai – 06
Marcos Antonio Piola – 04
Marcos Cristiani Costa da Silva – 09
Sebastião Miguel Moralles – 01
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 02

01 – Processo Crime nº 2001.120-6– sentenciado GILDO JOSÉ
RISSATO JUNIOR e OUTRO – Intimar o advogado abaixo
indicado, de que por decisão datada de 30 de novembro de 2005,
foi CONVERTIDA a pena restritivas de direitos impostas, na
privativa de liberdade inicialmente fixada, a ser cumprida no
regime inicialmente estabelecido, qual seja, o ABERTO, con-

forme termos da r. sentença penal condenatória, mediante o
atendimento das condições constantes do art. 115, da Lei de
Execuções Penais, sem prejuízo da fixação de condições espe-
ciais pelo Juízo quando da realização da audiência admonitó-
ria, designada para o dia 02 de março de 2006, às 09:00 horas.
Adv.: Dr. Sebastião Miguel Moralles.

02 – Processo Crime nº 2004.3878-4 – requerente CLEJO VEN-
CESLAU DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indicado, de
que por decisão datada de 01 de dezembro de 2005, foi DEFE-
RIDO o pedido de devolução do aparelho celular apreendido,
nos moldes requeridos. Adv.: Dr. Silvestre Mendes Ferreira
Negrão.

03 – Processo Crime nº 2001.324-1 – acusado FERNANDO
PAULO DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indicado, de
que foi designado o dia 19 DE MAIO DE 2006, ÀS 14:15
HORAS, para realização de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas com a defesa em substituição. Adv.: Dr. Car-
los Eduardo Buchweitz.

04 – Processo Crime nº 2004.2495-3 – acusado REGINALDO
DA SILVA MAIA – Intimar o advogado abaixo indicado, de
que foi designado o dia 17 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 15:15
HORAS, para realização de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas com a defesa. Adv.: Dr. Marcos Antonio Pio-
la.

05 – Processo Crime nº 2005.1513-1 – acusados JOSÉ RO-
BERTO RUIZ e OUTRO – Intimar o advogado abaixo indica-
do, de que foi designado o dia 21 DE AGOSTO DE 2006, ÀS
13:40 HORAS, para realização de audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia. Adv.: Dr. José Gerôni-
mo Benatti Junior.

06 – Carta Precatória nº 2005.3929-4 – acusada JULIANA DE
SOUZA MARQUESETTI – Intimar o advogado abaixo indica-
do, de que foi designado o dia 23 DE AGOSTO DE 2006, ÀS
13:40 HORAS, para realização de audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia, residentes nesta comar-
ca. Adv.: Dr. Leonardo Sakai.

07 – Processo Crime nº 2004.2604-2 – acusados DIVANIR
MORENO TOZATI e OUTRA – Intimar o advogado abaixo
indicado, de que foi expedida Carta Precatória para a Comarca
de Ourinhos, com prazo de 90 dias, deprecando a inquirição da
testemunha arrolada com a defesa, lá residente. Adv.: Dr. Dir-
ceu Bernardi Junior.

08 – Processo Crime nº 2003.514-0 - acusado MARCELO
QUEIROZ DE ALMEIDA – Intimar o advogado abaixo, de foi
redesignada a audiência do dia 10 de fevereiro de 2006 para
dia 12 de junho de 2006, às 15h45min, para a inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia. Adv.: Dr. César Augus-
to de França.

09 – Processo Crime nº 2004.2758-8 - acusado ALEXANDRE
MARQUES FERRAREZI – Intimar o advogado abaixo, de foi
redesignada a audiência do dia 09 de fevereiro de 2006 para
dia 13 de junho de 2006, às 13h40min, para a inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia. Adv.: Dr. Marcos Cris-
tiani Costa da Silva.

10 – Processo Crime nº 2000.124-7 - acusado GILBERTO
BARBOSA – Intimar os advogados abaixo, de foi redesignada
a audiência do dia 23 de fevereiro de 2006 para dia 27 de junho
de 2006, às 13h40min, para a inquirição das testemunhas arro-
ladas com a denúncia. Adv.: Dr. Fúlvio Luis Stadler Kaipers e
Dra. Célia Arruda Fernandes.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. IRINEU STEIN JU-
NIOR
RELAÇÃO Nº 46/2005

ADVOGADOS
· Dr. Alex Adamczick (01)
· Dr. Ivan Luiz Goulart (01)
· Dr. Garibaldi Menezes Deliberador (01)

AUTOS

01 – Carta Precatória n.º 2005.1055-5 (129/2005), oriunda da
Vara Federal de Santa Cruz do Sul/RS, extraída dos autos nº
2001.71.11.001357-5 – IVAMBERG PEDROSA LIMA, JOÃO
MIGUEL FERNANDES e HÉLIO PICONI FERNANDES –
“Para o ato deprecado (inquirição de testemunha de acusação)
foi designado o dia 03/07/2006, às 13h00min.” – Advogados:
Dr. Alex Adamczick; Dr. Ivan Luiz Goulart, Dr. Garibaldi Me-
nezes Deliberador

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRª. MANUELA SIMON PEREIRA
RELAÇÃO N. 50/2005

n. de ordem Nome do Advogado (DR.) nº autos
LUIZ OCTÁVIO PAIVA 003/2002

Autos de Ação Penal n. 003/2002. Réu: LEONIDES SOARES
DOMINGUES. DESPACHO: Intimem-se o Ministério Público

e a defesa para fins do artigo 499 do CPP. Nada sendo requeri-
do, intimem-se para fins do artigo 500 do mesmo codex. Re-
bouças, 25.ll.2005. (as.) Fabiano Macedo da Costa Barros-Juiz
Substituto. Alegações Finais já apresentadas pelo Ministério
Público. INT. ADV. DR. LUIZ OCTÁVIO PAIVA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL -
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 19/05

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Vitório Alves da Silva 01 68/04
Rodrigo Muniz Santos 02 29/03

01) Réu: Paulo Rogério Feliciano Soares. Processo Crime nº
68/04. Intimar o Dr. Vitório Alves da Silva, que foi designado o
dia 19 de abril de 2006, às 15:00 horas oitiva das testemunhas
de acusação residentes nesta Comarca.

02) Réu: Nelson Rodrigues. Processo Crime nº 29/03, intimar
o Dr. Rodrigo Muniz Santos que em 05/12/05, foi expedido
carta precatória ao Juízo criminal de Palmas-PR., com prazo
de 60 dias, objetivando inquirir a testemunha de defesa Anto-
nio Rampazzo.

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMUARAMA –
PARANÁ
Juiz de Direito: DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 38/2005

Dr. Eliseu Auth 01 PC 79/2004
Dr. José Oscar Silva 02 PC 113/2003
Dr. Anderson Wagner Marconi 03 PC 68/2003
Dr. Fábio Reynaldi Borges Padilha 04 PC 34/2003
Dr. Gelsi Francisco Accadrolli 05 PC 173/2004
Dr. Antonio Qualio
Dr. Pedro Sônego 06 CP 401/2005
Drª Licia Gregório 07 PC 25/2001
Dr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro 08 PC 95/2001

1.-P.C 79/2004 – ELEDINÉIA DE SOUZA – sentença em data
de 01.11.2005, que julgou improcedente o pedido formulado
na denúncia, e nos termos do art. 386, V, do CP, absolveu a ré,
das acusações contra si formuladas. Ass. Dr. Nicola Frascati
Junior. Adv. DR. ELISEU AUTH.

2.-P.C. 113/2003– LUIZ LEPRE JÚNIOR – sentença em data
de 17.11.2005, que julgou improcedente o pedido formulado
na denúncia, e nos termos do art. 386, IV e VI, do CPP, absol-
veu o réu, das acusações contra si formuladas. Ass. Dr. Nicola
Frascati Junior Adv. DR. JOSÉ OSCAR SILVA.

3.-P.C. 68/2003 – RENATO PERES RUFATO E OUTRO – sen-
tença em data de 25.11.2005, que condenou os réus nas san-
ções do art. 155, § 4º, inciso IV do CP, à pena de 02 (dois) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a ordem de 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime
aberto, sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito: prestação de serviços à comunidade e pres-
tação pecuniária. Ass. Dr. Nicola Frascati Junior. Adv. Dr.
ANDERSON WAGNER MARCONI.

4.-P.C 34/2003 – MARCELO FARIA SANCHES– sentença em
data de 30.11.2005, que condenou o réu nas sanções do art.
316, c/c 327, ambos do CP, à pena de 04 (quatro) anos de reclu-
são e 20 (vinte) dias-multa, em regime aberto, sendo substituí-
da a pena privativa de liberdade por 02 ( duas) restritivas de
direito: prestação de serviços à comunidade e prestação pecu-
niária. Ass. Dr. Nicola Frascati Junior. Adv. DR. FÁBIO REY-
NALDI BORGES PADILHA.

5.- P.C 173/2004 – JOSÉ ALVES – sentença em data de
24.11.2005 julgou improcedente a denúncia e absolveu o réu
nas sanções do art. 14, caput, da Lei nº 10.826/03, com fincas
no art. 386, III, do CPP. Adv. Dr. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI.

6.-C.P 401/2005 – ANDRÉIA DE SOUZA SANTOS E OU-
TRA – interrogatório da ré Andréia designado para o dia
16.12.2005, às 13:00 horas. Adv. Dr. ANTONIO QUALIO e
DR. PEDRO SÔNEGO.

7.-P.C – 25/2001 – WALMIR ALVES DE SOUZA – por deci-
são datada de 05.12.2005 foi indeferido o pedido formulado
pelo réu às fls. 119. Adv. Drª. LICIA GREGÓRIO.

8.-P.C – 95/2001 – FERNANDO SANTOS DE SOUZA E OU-
TROS – o defensor para que se manifeste na forma e prazo do
art. 500 do CPP. Adv. Dr. RONALD ROGÉRIO LOPES SMAR-
ZARO.
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Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação nº 22/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr.(a) Adalberto Fonsatti 19 1074/04
Dr.(a) Ademir Caetano Pinto 31 1113/05
Dr.(a) Adilson de Castro Júnior 28 1111/05
Dr.(a) Adriano Jamusse 29 1572/05
Dr.(a) Adriano Jamusse 41 741/05
Dr.(a) Adriano Jamusse 42 748/05
Dr.(a) Adriano Jamusse 57 1939/04
Dr.(a) Alberto Fonsatti 55 63/05
Dr.(a) Alessandra H. M. C. Takahashi 05 1004/05
Dr.(a) Alexander Vieira 20 268/05
Dr.(a) Alexander Vieira 26 1184/05
Dr.(a) Alexander Vieira 32 1180/05
Dr.(a) Alexander Vieira 33 1185/05
Dr.(a) Alexander Vieira 45 1846/04
Dr.(a) Alexander Vieira 59 1938/04
Dr.(a) Alexandre N. Ferraz 45 1846/04
Dr.(a) Alfeu Caetano Moraes 25 923/04
Dr.(a) Amaro Nogueira 09 459/05
Dr.(a) Ana Lúcia B. Ciappina Laffranchi 37 2151/03
Dr.(a) André Luiz Righetti 36 1501/05
Dr.(a) Andréa Hertel Malucelli 46 786/05
Dr.(a) Andréia Charlise André 35 1544/05
Dr.(a) Antônio Cláudio Maximiano 21 567/05
Dr.(a) Antônio Cláudio Maximiano 60 1595/04
Dr.(a) Antônio Renato Breda 26 1184/05
Dr.(a) Antônio Renato Breda 40 999/05
Dr.(a) Antônio Renato Breda 55 63/05
Dr.(a) Armando G. Garcia 58 1531/04
Dr.(a) Carlos Eduardo de Souza Lobo 47 729/05
Dr.(a) Carmen Gloria Arriagada Andrioli 33 1185/05
Dr.(a) Célia Regina Martins Prandini 13 839/05
Dr.(a) Christine Márcia Bressan 05 1004/05
Dr.(a) Cláudia Cecília Camacho Rojas 20 268/05
Dr.(a) Cleonice Cangussú Dantas 48 116/05
Dr.(a) Denise de Pinho Tavares Filla 10 634/05
Dr.(a) Denise de Pinho Tavares Filla 22 932/04
Dr.(a) Denise de Pinho Tavares Filla 53 1494/03
Dr.(a) Dhebora L. L. Pinheiro Maldonado 17 1002/05
Dr.(a) Dhebora L. L. Pinheiro Maldonado 49 1001/05
Dr.(a) Dhébora L. L. Pinheiro Maldonado 59 1938/04
Dr.(a) Dhébora L. Lopes P. Maldonado 30 1316/05
Dr.(a) Dhébora Letícia L. P. Maldonado 34 982/05
Dr.(a) Eduardo José Fumis Faria 46 786/05
Dr.(a) Elizabeth Ruiz 46 786/05
Dr.(a) Érika Fernanda Ramos 17 1002/05
Dr.(a) Érika Fernanda Ramos 30 1316/05
Dr.(a) Érika Fernanda Ramos 34 982/05
Dr.(a) Érika Fernanda Ramos 49 1001/05
Dr.(a) Érika Fernanda Ramos 59 1938/04
Dr.(a) Ezílio Henrique Manchini 54 158/00
Dr.(a) Fabiana Maria Nunes 47 729/05
Dr.(a) Fábio Viana Barros 01 1981/04
Dr.(a) Fábio Viana Barros 15 12/05
Dr.(a) Fábio Viana Barros 24 28/05
Dr.(a) Fábio Viana Barros 61 1342/04
Dr.(a) Fabiula Schmidt 47 729/05
Dr.(a) Fátima Barrote de Sá Dias Rangel 61 1342/04
Dr.(a) Fernando C. M. Borges 14 737/05
Dr.(a) Fernando C. M. Borges 30 1316/05
Dr.(a) Gisele Veríssimo Paes 06 403/04
Dr.(a) Gisele Veríssimo Paes 23 1043/02
Dr.(a) Gisele Veríssimo Paes 44 184/01
Dr.(a) Glauce Kossatz de Carvalho 31 1113/05
Dr.(a) Grazziela P. de Seixas Borba 21 567/05
Dr.(a) Hélder Masquete Calixti 17 1002/05
Dr.(a) Hélder Masquete Calixti 49 1001/05
Dr.(a) Helisson Eduardo Alves 31 1113/05
Dr.(a) Irineu Lovato 12 1100/05
Dr.(a) Ivan Sérgio Ribeiro 39 62/05
Dr.(a) João Tavares de Lima Filho 47 729/05
Dr.(a) José Flávio Egydio de Carvalho 46 786/05
Dr.(a) José Renato Bononi 12 1100/05
Dr.(a) Josiane Godoy 31 1113/05
Dr.(a) Juliano Migueletti Soncin 46 786/05
Dr.(a) Kariza Xavier Vitor Zambrano 46 786/05
Dr.(a) Laura I. Nogarolli 05 1004/05
Dr.(a) Leandro Ambrosio Alfieri 47 729/05
Dr.(a) Leila C. Grecco Bononi 09 459/05
Dr.(a) Louise Rainer Pereira Gionédis 32 1180/05
Dr.(a) Louise Rainer Pereira Gionédis 33 1185/05
Dr.(a) Luis Guilherme Pegoraro 56 1581/03
Dr.(a) Luiz Carlos Granado Chacon 16 910/05
Dr.(a) Magnus Caramori 46 786/05
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 13 839/05
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 16 910/05
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 50 791/05
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 51 792/05
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 52 793/05
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 60 1595/04
Dr.(a) Marcelo Baldassarre Cortez 61 1342/04
Dr.(a) Maria Cristina Rudek 31 1113/05
Dr.(a) Maria José Stanzani 56 1581/03
Dr.(a) Odenir Vital Barbosa 27 1193/05
Dr.(a) Oduwaldo de Souza Calixto 02 1907/04
Dr.(a) Oldemar Mariano 31 1113/05
Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 08 539/05
Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 20 268/05
Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 28 1111/05
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Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 34 982/05
Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 38 1647/03
Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 56 1581/03
Dr.(a) Osvaldo Damião Veiga Filho 59 1938/04
Dr.(a) Pedro Carlos Delmont Pais 61 1342/04
Dr.(a) Pedro Paulo Osório Negrini 60 1595/04
Dr.(a) Pedro Paulo Osório Negrini 61 1342/04
Dr.(a) Rafael Jazar Alberge 05 1004/05
Dr.(a) Raquel Schlommer Honesko 50 791/05
Dr.(a) Raquel Schlommer Honesko 51 792/05
Dr.(a) Raquel Schlommer Honesko 52 793/05
Dr.(a) Reinaldo Caetano dos Santos 48 116/05
Dr.(a) Ricardo Laffranchi 37 2151/03
Dr.(a) Roberto A. Busato 31 1113/05
Dr.(a) Roberval Butaccini 27 1193/05
Dr.(a) Rodrigo Fernandes da Silva 46 786/05
Dr.(a) Rogério Barbeiro Constantino 04 1023/03
Dr.(a) Rosicler Cristina Ricoldi 03 867/05
Dr.(a) Rubens Moretti 43 1058/05
Dr.(a) Rudinei Fracasso 47 729/05
Dr.(a) Sandra Regina Rodrigues 34 982/05
Dr.(a) Sandra Regina Rodrigues 59 1938/04
Dr.(a) Sérgio Luiz Belotto 31 1113/05
Dr.(a) Sérgio Renato Dalla Costa 07 26/99
Dr.(a) Sérgio Renato Dalla Costa 48 116/05
Dr.(a) Silvonei S. Zaghini 11 1049/04
Dr.(a) Silvonei S. Zaghini 18 1299/05
Dr.(a) Susana V. Galhera Gonçalves 21 567/05
Dr.(a) Suzana F. de Campos Figueira 60 1595/04
Dr.(a) Tarcísio A. Kroetz 05 1004/05
Dr.(a) Valéria Caramuru Cicarelli 45 1846/04
Dr.(a) Vladimir Stasiak 50 791/05
Dr.(a) Vladimir Stasiak 51 792/05
Dr.(a) Vladimir Stasiak 52 793/05
Dr.(a) Walter Luiz Carnelossi 05 1004/05
Dr.(a) Wanderlei de Paula Barreto 21 567/05
Dr.(a) Wanessa de Oliveira 36 1501/05
Dr.(a) Wilton Ferrari Jacomini 17 1002/05
Dr.(a) Wilton Ferrari Jacomini 30 1316/05
Dr.(a) Wilton Ferrari Jacomini 34 982/05
Dr.(a) Wilton Ferrari Jacomini 49 1001/05

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS ACIMA INDIVIDUALI-
ZADOS ACERCA DAS SENTENÇAS E DESPACHOS PRO-
FERIDOS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

01.- 1981/04 Ação de Cobrança – ANTÔNIO MARCOS MA-
RUCCI X PATRÍCIA RIBEIRO DE LIMA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO R. DESPACHO FLS.30: “Manifeste-se a parte exe-
qüente a respeito do teor da certidão retro, em cinco dias, indi-
cando com precisão o atual endereço da executada, sob pena
de extinção, na forma do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95”. Adv(s)
Fábio Viana Barros.

02.- 1907/04 Execução de Título Extrajudicial – JOÃO LUIS
PINHA X BERNARDO E ZIDÓI LTDA-ME INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO R. DESPACHO FLS.24: “Manifeste-se a parte exe-
qüente a respeito do teor da certidão retro, em cinco dias, indi-
cando com precisão o atual endereço da executada, sob pena
de extinção, na forma do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95”. Adv(s)
Oduwaldo de Souza Calixto.

03.- 867/05 Execução de Título Extrajudicial – FABIANE APA-
RECIDA NEUBAUER X EDILAINE REGINA SILVESTRE
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.14: “Manifeste-
se a parte exeqüente a respeito do teor da certidão retro, em
cinco dias, indicando com precisão o atual endereço da execu-
tada, sob pena de extinção, na forma do art. 53, §4º, da Lei
9.099/95”. Adv(s) Rosicler Cristina Ricoldi.

04.- 1023/03 Execução de Título Extrajudicial – DEMOVEL –
COM. DE MÓVEIS LTDA-ME X CLEBERSON FAZAN PE-
REIRA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.64: “Em-
bora a suspensão do processo não é medida que se ajusta às
disposições da Lei 9.099/95, excepcionalmente, defiro o pedi-
do retro. Aguardem-se os autos em cartório até 21.07.2006.
Após, manifeste-se o autor em cinco dias”. Adv(s) Rogério
Barbeiro Constantino.

05.- 1004/05 Ação de Indenização – ROGÉRIO FERNANDO
MACEDO E RODONORTE S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA FLS.65/67: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do inicial, para o fim de condenar a ré a efetuar o pagamento
em favor do autor, do valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze
reais), referentes aos danos materiais por si suportados em de-
corrência do fato noticiado na inicial, bem como, do valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ambos com acréscimo de juros
de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação, e correção
monetária pelo IPC/FIPE, contado o primeiro (R$ 215,00) da
data da ocorrência que gerou o dano, e o segundo (R$ 5.000,00),
da data desta sentença. Advirto à parte sucumbente que a exe-
cução deste julgado se dará por iniciativa do vencedor, dispen-
sada nova citação, nos termos do art. 52, IV, da Lei 9.099.95”.
Adv(s) Walter Luiz Carnelossi, Alessandra Harumi M. C.
Takahashi, Laura I. Nogarolli, Tarcísio A. Kroetz, Christine
Márcia Bressan e Rafael Jazar Alberge.

06.- 403/04 Execução de Título Extrajudicial – APARECIDA
LAZINHA DE OLIVEIRA X ANA LÚCIA PEREIRA DE SOU-
ZA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.34: “Mani-
feste-se a parte exeqüente a respeito do teor da certidão retro,
em cinco dias, indicando com precisão o atual endereço da exe-
cutada, sob pena de extinção, na forma do art. 53, §4º, da Lei
9.099/95”. Adv(s) Gisele Veríssimo Paes.

07.- 26/99 Ação de Cobrança – PEDRO DAMASCENO DE
SOUZA X OLÍVIO GALDIN INTIMAÇÃO DA PARTE RE-

QUERENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R.
DESPACHO FLS.157: “Como forma de dar prosseguimento ao
feito, intime-se o credor a se manifestar em dez dias sobre even-
tual interesse em adjudicar o bem penhorado, pelo valor da
avaliação”. Adv(s) Sérgio Renato Dalla Costa.

08.- 539/05 Reclamação – ADEMAR SANCHES CANO X A
R M BOMBAS INJETORAS INTIMAÇÃO DA PARTE RE-
QUERENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R.
DESPACHO FLS.21: “Defiro o pedido retro”. Adv(s) Osvaldo
Damião Veiga Filho.

09.- 459/05 Ação de Indenização – ROMEL GABRIEL X RE-
FRIGERAÇÃO GEARMAQ LTDA INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA FLS.48/51: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar a ré a arcar com o pagamento em
favor do autor, da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da
citação (arts. 405 e 406 do Código Civil), e correção monetária
pelo IPC/FIPE, a contar da data desta sentença. Advirto à parte
sucumbente que a execução deste julgado se dará por iniciativa
do vencedor, dispensada nova citação, nos termos do art. 52,
IV, da Lei 9.099.95”. Adv(s) Leila C. Grecco Bononi e Amaro
Nogueira.

10.- 634/05 Ação de Cobrança – SUELI MARIA DA SILVA X
ILSON AYALLA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO
FLS.12: “Intime-se a parte autora, por intermédio de sua advo-
gada, para que no prazo de 10 dias emende a inicial, adequan-
do-a ao procedimento executivo, diante do que dispõe o art.
585, IV do Código de Processo Civil”. Adv(s) Denise de Pinho
Tavares Filla.

11.- 1049/04 Ação de Cobrança – JOSÉ CARLOS CAVINA X
WILSON DOS SANTOS E OUTRA INTIMAÇÃO DA PARTE
REQUERENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
R. DESPACHO FLS.44: “Indefiro o pedido retro, porquanto se
a forma pactuada para o pagamento foi a de depósitos bancári-
os, e não havendo sua perpetração, é de se presumir o inadim-
plemento, o que autoriza o pedido de execução. Assim, aguar-
dem-se os autos em cartório por trinta dias, eventual iniciativa
executiva pelo credor”. Adv(s) Silvonei S. Zaghini.

12.- 1100/05 Reclamação – ANTÔNIO LAÉRCIO MARTE-
LOCI FERREIRA X ALDENIR RODRIGUES INTIMAÇÃO
DAS PARTES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA
R. SENTENÇA FLS.19: “Devidamente citada para a audiência
de conciliação, fl. 17, a parte Requerida deixou de comparecer
sem motivo justificado e contestar a presente Reclamação, tor-
nando-se nos termos do art. 20, da Lei 9.099/95, revel e con-
fesso quanto aos fatos alegados pela parte requerente, acarre-
tando com isso, o julgamento da lide. Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, condenando a parte requerida a
pagar a importância de R$ 5.630,62 (cinco mil seiscentos e
trinta reais e sessenta e dois centavos), com correção pelo IPC/
FIPE desde a data do vencimento do débito e juros de 1% ao
mês, a partir da citação. Transitada em julgado a sentença, tem
o requerente o prazo de trinta dias para executá-la”. Adv(s)
Irineu Lovato e José Renato Bononi.

13.- 839/05 Ação de Cobrança – ANGELINA CAPELLI E
OUTROS X BRADESO SEGUROS INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 75/79: “ANTE O EXPOSTO, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de condenar a ré a pagar em
favor da parte autora o valor integral decorrente do sinistro que
vitimou Terezinha Capelli, no importe de 40 (quarenta) salári-
os mínimos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro, dedu-
zindo-se os valores já anteriormente quitados (inclusive con-
fessados). Ao saldo apurado, determino a incidência de corre-
ção monetária pelo IPC/FIPE desde a data em que foi formula-
do o pedido administrativo pela autora, e juros de mora de 1%
ao mês (art. 406 do Código Civil), contados a partir da data da
citação nos presentes autos (art. 55 da Lei 9.099/95)”. Adv(s)
Célia Regina Martins Prandini e Marcelo Baldassarre Cortez.

14.- 737/05 Ação de Indenização – CLAUDEMIR DE SOUZA
SIMPLICIO X CREDIPAR INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA
FLS.70/73: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar a empresa ré a pagar em favor da parte
autora da quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), acrescida de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação (arts.
405 e 406 do Código Civil), e correção monetária pelo IPC/
FIPE, a contar da data desta sentença. Advirto à parte sucum-
bente que a execução deste julgado se dará por iniciativa do
vencedor, dispensada nova citação, nos termos do art. 52, IV,
da Lei 9.099.95”. Adv(s) Fernando C. M. Borges.

15.- 12/05 Ação de Cobrança – ANTÔNIO MARCOS MARUC-
CI X MARIA ARLETE DOS SANTOS INTIMAÇÃO DA PAR-
TE REQUERENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS.25: “Considerando que a parte
exeqüente não cumpriu as determinações de fls. , declaro ex-
tinta a presente execução, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei
9.009/95, facultando ao exeqüente a obtenção dos documentos
que instruíram seu pedido, mediante sua substituição por foto-
cópias, as suas expensas”. Adv(s) Fábio Viana Barros.

16.- 910/05 Ação de Cobrança – FRANCISCO LOPES E OU-
TRA X FENASEG – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EM-
PRESAS DE SEGURO PRIVADO E CIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS. 72/76:
“ANTE O EXPOSTO, afasto da relação jurídico processual a
primeira ré, reconhecendo sua ilegitimidade passiva ad cau-
sam, nos termos da fundamentação, nos termos do art. 167, VI,
do Código de Processo Civil. No mais, julgo procedente o pe-
dido inicial, para o fim de condenar a ré a pagar em favor da
parte autora o valor integral decorrente do sinistro que vitimou
Tiago Alexandre Lopes, no importe de 40 (quarenta) salários

mínimos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro. Determi-
no a incidência de correção monetária pelo IPC/FIPE desde a
data do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% ao mês
(art. 406 do Código Civil), contados a partir da data da citação
nos presentes autos (art. 405 do Código Civil)”. Adv(s) Luiz
Carlos Granado Chacon e Marcelo Baldassarre Cortez.

17.- 1002/05 Ação Declaratória – APARECIDO JOSÉ BRITO
X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 87/92: “ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedi-
do inicial, nos termos da fundamentação, extinguindo o feito
em primeira instância, com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. Adv(s)
Hélder Masquete Calixti, Dhebora Letícia Lopes Pinheiro Mal-
donado, Wilton Ferrari Jacomini e Érika Fernanda Ramos.

18.- 1299/05 Ação de Cobrança – OSVALDO ANTÔNIO EU-
GÊNIO X ÂNGELA MARIA DE FREITAS LIMA INTIMA-
ÇÃO DA PARTE REQUERENTE PELO SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.15: “Devidamente ci-
tada para a audiência de conciliação, fl. 14, a parte Requerida
deixou de comparecer sem motivo justificado e contestar a pre-
sente Reclamação, tornando-se, nos termos do art. 20, da Lei
9.099/95, revel e confesso quanto aos fatos alegados pela parte
requerente, acarretando, com isso, o julgamento da lide. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, condenando a parte
requerida a pagar a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais),
com correção pelo IPC/FIPE desde a data do vencimento do
débito e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Transitada em
julgada a sentença, tem o requerente o prazo de trinta dias para
executá-la”. Adv(s) Silvonei S. Zaghini.

19.- 1074/04 Execução de Título Extrajudicial – LINO QUIN-
TO MENEGAZZO JÚNIOR X HEVERTON LUIZ GIROTTO
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.38: “Intime-
se o exeqüente para que no prazo improrrogável de cinco dias,
manifeste-se acerca dos termos da certidão retro e indique bens
passíveis de penhora, sob pena da adoção da providência pre-
vista no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, qual seja, a extinção
do processo e arquivamento dos autos”. Adv(s) Adalberto Fon-
satti.

20.- 268/05 Ação de Reparação de Danos – NANCY APARE-
CIDA VALÉRIO X COPEL INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 137/139: “ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o
pedido inicial, nos termos da fundamentação, declarando ex-
tinto este processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. Adv(s) Osval-
do Damião Veiga Filho, Alexander Vieira e Cláudia Cecília
Camacho Rojas.

21.- 567/05 Reclamação – JUVÊNCIO HORÁCIO DOS SAN-
TOS X ITAPU SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS. 70: “ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos
de declaração e dou-lhes provimento, alterando o dispositivo
da sentença, que passara a conter o seguinte texto: “ANTE O
EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar a ré a pagar em favor da parte autora o valor integral
decorrente do sinistro que vitimou Marly Horácio dos Santos,
no importe de 20 (vinte) salários mínimos vigentes ao tempo da
liquidação do sinistro. Determino a incidência de correção
monetária pelo IPC/FIPE desde a data do acidente, e juros de
mora de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil), contados a par-
tir da data da citação nos presentes autos (art. 405 do Código
Civil)”. Adv(s) Antônio Cláudio Maximiano, Grazziela Pican-
ço de Seixas Borba, Wanderlei de Paula Barreto e Susana Valé-
ria Galhera Gonçalves.

22.- 932/04 Execução de Título Extrajudicial – TUCANNOS –
IND. E COM. DE ROUPAS LTDA X MARIA MONTEIRO
DA SILVA INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.39:
“Considerando que a parte exeqüente não cumpriu as determi-
nações de fls., declaro extinta a presente execução, nos termos
do art. 53, § 4º, da Lei 9.009/95, facultando ao exeqüente a
obtenção dos documentos que instruíram seu pedido, mediante
sua substituição por fotocópias, as suas expensas”. Adv(s) De-
nise de Pinho Tavares Filla.

23.- 1043/02 Execução de Título Extrajudicial – ROSELI PA-
BLOS SUZUKI X SELMA SANTOS SILVA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DA R. SENTENÇA DE FLS.60: “Considerando que a par-
te exeqüente não cumpriu as determinações de fls. , declaro
extinta a presente execução, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei
9.009/95, facultando ao exeqüente a obtenção dos documentos
que instruíram seu pedido, mediante sua substituição por foto-
cópias, as suas expensas”. Adv(s) Gisele Veríssimo Paes.

24.- 28/05 Ação de Cobrança – ANTÔNIO MARCOS MARUC-
CI X EDNA APARECIDA LEITE INTIMAÇÃO DA PARTE
EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA
R. SENTENÇA DE FLS.25: “Considerando que a parte exe-
qüente não cumpriu as determinações de fls. , declaro extinta a
presente execução, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 9.009/95,
facultando ao exeqüente a obtenção dos documentos que ins-
truíram seu pedido, mediante sua substituição por fotocópias,
as suas expensas”. Adv(s) Fábio Viana Barros.

25.- 923/04 Execução de Título Extrajudicial – RAFAELA
CARLA PEREIRA X ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA PELO SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.25: “Consi-
derando a necessidade de produzir-se prova pericial para o exa-
me grafotécnico dos títulos exeqüendos, face aos argumentos
produzidos nos embargos, e tendo em vista o disposto no art.
35 da Lei 9.099/9, declaro extinto este processo, nos termos do
art. 51, II, do mesmo Diploma. Faculto à parte exeqüente a
extração dos documentos que instruem estes autos, mediante

substituição por fotocópia simples, às suas expensas, para que,
querendo, possa exercer seu direito de ação perante o Juízo
Competente”. Adv(s) Alfeu Caetano Moraes.

26.- 1184/05 Ação de Indenização – ANGÉLICA DEL SASSO
NAVEROS X MAGAZINE LUIZA INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA DE FLS.50/51: “ANTE O EXPOSTO, julgo improce-
dente o pedido inicial, nos termos da fundamentação”. Adv(s)
Alexander Vieira e Antônio Renato Breda.

27.- 1193/05 Ação de Despejo Para Uso Próprio – HÉLIO FRE-
ZARIN X WAGNER RIBEIRO INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS.28: “Sendo assim, declaro extinto este processo
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso III, da
Lei 9.099/95”. Adv(s) Odenir Vital Barbosa e Roberval Butac-
cini.

28.- 1111/05 Ação Declaratória – PATRÍCIA MAYUMI HI-
RASHIMA X EMBRATEL S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA FLS.78/81: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do inicial, para condenar a empresa EMBRATEL EMPRESA
BRAILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A a arcar com o
pagamento em favor da parte autora da quantia de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), acrescida de juros de mora de
1% ao mês, a contar da data da citação (arts. 405 e 406 do
Código Civil), e correção monetária pelo INPC/IBGE, a contar
da data da prolação desta sentença”. Adv(s) Osvaldo Damião
Veiga Filho e Adilson de Castro Júnior.

29.- 1572/05 Ação de Cobrança – TACARI E TACARI LTDA
X PAULO JUNIOR INTIMAÇÃO DA PARTE REQUEREN-
TE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS.16: “Tendo em vista a ausência injustificada do
reclamante à presente sessão de conciliação, embora devida-
mente intimado (fl. 02), JULGO EXTINTO o processo, nos
termos do art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95”. FICA TAMBÉM
INTIMADO PARA QUE COMPAREÇA NA SECRETARIA
DESTE JUIZADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. Adv(s) Adriano Jamusse.

30.- 1316/05 Ação de Indenização – DORACI OMODEI X
BRASIL TELECOM LTDA INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA
FLS.62/66: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar a empresa ré a arcar com o pagamento
em favor da parte autora da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a
contar da data da citação (arts. 405 e 406 do Código Civil), e
correção monetária pelo INPC/IBGE, a contar da data da pro-
lação desta sentença”. Adv(s) Fernando C. M. Borges, Dhébo-
ra Letícia Lopes P. Maldonado, Wilton Ferrari Jacomini e Éri-
ka Fernanda Ramos.

31.- 1113/05 Ação de Indenização – ALEXANDER PETER-
SON PERES X PEDRO BARBOSA INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA FLS.48: “Sendo assim, conheço dos presentes embar-
gos e dou-lhes provimento, para o fim de declarar que o valor
da indenização por danos morais foi fixado em R$ 8.000,00
(oito mil reais), mantendo, no mais, os termos da sentença re-
tro”. Adv(s) Ademir Caetano Pinto, Helisson Eduardo Alves,
Oldemar Mariano, Roberto A. Busato, Glauce Kossatz de Car-
valho, Maria Cristina Rudek, Josiane Godoy e Sérgio Luiz Be-
lotto.

32.- 1180/05 Ação de Indenização – MARIA MADALENA
SCHELES X LOSANGO INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA
FLS.72/73: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar a empresa a pagar em favor da parte au-
tora da quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da
citação (arts. 405 e 406 do Código Civil), e correção monetária
pelo INPC/IBGE, a contar da data da prolação desta sentença.
Advirto à parte sucumbente que a execução deste julgado se
dará por iniciativa do vencedor, dispensada nova citação, nos
termos do art. 52, IV, da Lei 9.099.95”. Adv(s) Alexander Viei-
ra e Louise Rainer Pereira Gionédis.

33.- 1185/05 Ação de Indenização – FRANCISCO RAIMUN-
DO X GLOBAL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA FLS.73/75: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do inicial, para declarar a inexigibilidade das cobranças efetu-
adas pela ré no que toca ao contrato em tela, bem como conde-
ná-la a arcar com o pagamento de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), em favor da parte autora, acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação (arts. 405 e
406 do Código Civil) e correção monetária pelo IPC/FIPE, a
contar da data desta sentença”. Adv(s) Alexander Vieira, Loui-
se Rainer Pereira Gionédis e Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li.

34.- 982/05 Ação Declaratória – MÁRIO JOÃO VEIRA FI-
LHO X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA FLS.83/85: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do inicial, para declarar a inexigibilidade da fatura telefônica
do mês de janeiro de 2005, excluindo, porem de tal declaração,
o valor de 316,61 (trezentos e dezesseis reais e sessenta centa-
vos), confessamente devidos pelo autor, determinando a ré que
proceda a retificação do documento de cobrança neste sentido.
Declaro também indevidas as cobranças de ADSL atinentes aos
meses de janeiro a setembro de 2004, e tendo em conta que o
inadimplemento da indevida cobrança gerou anotações restriti-
vas de credito em desfavor do autor ratifico a antecipação de
tutela já deferida e condeno a ré a efetuar em favor do autor o
pagamento da quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), em favor da parte autora, acrescida de juros de mora de
1% ao mês, a contar da data da citação (arts. 405 e 406 do



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 119119119119119

Código Civil) e correção monetária pelo INPC/IBGE, a contar
da data da prolação desta sentença”. Adv(s) Osvaldo Damião
Veiga Filho, Sandra Regina Rodrigues, Érika Fernanda Ramos,
Wilton Ferrari Jacomini e Dhébora Letícia L. P. Maldonado.

35.- 1544/05 Ação de Cobrança – VILAS BOAS &
LUKASZEWICZ LTDA – ME X SAMIRA C. B. C. VENDRA-
METTO INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE PELO SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.19: “In-
time-se a subscritora da peça retro para que no prazo de dez
dias colha a assinatura da executada no acordo informado”.
Adv(s) Andréia Charlise André.

36.- 1501/05 Ação de Cobrança – HERNANI JUSTUS LIMA
X BANCO DO BRASIL S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA
FLS.45/49: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de condenar a ré a efetuar o pagamento em
favor do autor da quantia de R$ 7.756,13 (sete mil, setecentos
e cinqüenta e seis reais e treze centavos), acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação (arts. 405 e
406 do Código Civil) e correção monetária pelo IPC/FIPE, a
contar do ajuizamento da ação”. Adv(s) Wanessa de Oliveira e
André Luiz Righetti.

37.- 2151/03 Ação de Repetição de Indébito – JOÃO LUIZ
PASCHOAL X UNOPAR – UNIVERSIDADE DO NORTE DO
PARANA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA PELO SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.79: “In-
defiro o pedido retro, porquanto a providência deveria ter sido
solicitada junto ao órgão recursal competente, uma vez que ali
emanada a condenação. Ao contrário, deixou a parte interessa-
da que o prazo para a interposição do competente recurso (em-
bargos de declaração) fluísse, sem qualquer providência”. Adv(s)
Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi e Ricardo Laffranchi.

38.- 1647/03 Ação de Indenização – ANTÔNIO REGINALDO
SPINARDI X TELEPAR CELULAR S/A INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO R. DESPACHO FLS.143: “Intime-se o exeqüente para
que em cinco dias promova a execução do remanescente, sob
pena de extinção”. Adv(s) Osvaldo Damião Veiga Filho.

39.- 62/05 Ação de Cobrança – IVAN SÉRGIO RIBEIRO E
OUTRO X VALMIR MACHADO INTIMAÇÃO DA PARTE
REQUERENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
R. DESPACHO FLS.29: “Manifeste-se a parte exeqüente a res-
peito do teor da certidão retro, em cinco dias, indicando com
precisão o atual endereço da executada, sob pena de extinção,
na forma do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95”. Adv(s) Ivan Sérgio
Ribeiro.

40.- 999/05 Execução de Título Extrajudicial – SORTE AQUI
LOTERIAS LTDA-ME X SILVANA SIMÕES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.25: “Manifeste-
se a parte exeqüente a respeito do teor da certidão retro, em
cinco dias, indicando com precisão o atual endereço da execu-
tada, sob pena de extinção, na forma do art. 53, §4º, da Lei
9.099/95”. Adv(s) Antônio Renato Breda.

41.- 741/05 Ação de Cobrança – JORCELE CREPALDI FI-
LHO & CIA LTDA X SIRLEI DOS SANTOS GONÇALVES
INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.33: “Manifeste-
se a parte exeqüente a respeito do teor da certidão retro, em
cinco dias, indicando com precisão bens penhoráveis de pro-
priedade da executada, sob pena de extinção, na forma do art.
53, §4º, da Lei 9.099/95”. Adv(s) Adriano Jamusse.

42.- 748/05 Ação de Cobrança – RAÇA DOURADA MERCAN-
TIL LTDA X SANDRO ROGÉRIO MACUQUETTE INTIMA-
ÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO FLS.24: “Manifeste-se a parte
exeqüente a respeito do teor da certidão retro, em cinco dias,
indicando com precisão bens penhoráveis de propriedade da
executada, sob pena de extinção, na forma do art. 53, §4º, da
Lei 9.099/95”. Adv(s) Adriano Jamusse.

43.- 1058/05 Execução de Título Extrajudicial – CLAUDINEI
APARECIDO MACIEL X ATÍLIO VOLPATO INTIMAÇÃO
DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, DO R. DESPACHO FLS.38: “Manifeste-se a parte
exeqüente a respeito do teor da certidão retro, em cinco dias,
indicando com precisão o atual endereço da executada, sob pena
de extinção, na forma do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95”. Adv(s)
Rubens Moretti.

44.- 184/01 Execução de Título Extrajudicial – EL SHADAY
X CACILDA CARLA DA SILVA INTIMAÇÃO DA PARTE
EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
R. DESPACHO FLS.58: “Indefiro o pedido de prisão, diante
do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça. Quanto ao prossegui-
mento do feito, intime-se a procuradora da exeqüente a dar
cumprimento, no prazo de cinco dias, nos termos do despacho
de fl. 49 (segunda parte)”. Adv(s) Gisele Veríssimo Paes.

45.- 1846/04 Ação de Indenização – SÉRGIO HENRIQUE
PEREIRA X BANCO GM S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA FLS.90/94: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do inicial, para condenar a ré a arcar com o pagamento de R$
5.000,00 (cinco mil reais) em favor da parte autora, acrescida
de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação
(arts. 405 e 406 do Código Civil) e correção monetária pelo
IPC/FIPE, a contar da data desta sentença”. Adv(s) Alexander
Vieira, Valéria Caramuru Cicarelli e Alexandre N. Ferraz.

46.- 786/05 Ação de Indenização – VERA LÚCIA PEREIRA
DE OLIVEIRA X ITAÚ/ CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA
FLS.65/68: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido

inicial, para condenar a ré a pagar em favor da parte autora da
quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) acrescida de juros de
mora de 1% ao mês, a contar da data da citação (arts. 405 e 406
do Código Civil) e correção monetária pelo IPC/FIPE, a contar
da data desta sentença. Advirto à parte sucumbente que a exe-
cução deste julgado se dará por iniciativa do vencedor, dispen-
sada nova citação, nos termos do art. 52, IV, da Lei 9.099/95”.
Adv(s) Elizabeth Ruiz, José Flávio Egydio de Carvalho, Kari-
za Xavier Vitor Zambrano, Juliano Migueletti Soncin, Eduardo
José Fumis Faria, Andréa Hertel Malucelli, Magnus Caramori
e Rodrigo Fernandes da Silva.

47.- 729/05 Ação de Reparação – SÉRGIO DETONI X TIM
SUL S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS. 81/84:
“ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial, nos
termos da fundamentação”. Adv(s) Rudinei Fracasso, João Ta-
vares de Lima Filho, Leandro Ambrosio Alfieri, Fabiula Sch-
midt, Fabiana Maria Nunes e Carlos Eduardo de Souza Lobo.

48.- 116/05 Ação de Reparação – KAZUO MIYAKE X OSNI
AMÉRICO DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 55/58: “ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedi-
do inicial, nos termos da fundamentação”. Adv(s) Reinaldo
Caetano dos Santos, Cleonice Cangussú Dantas e Sérgio Rena-
to Dalla Costa.

49.- 1001/05 Ação Declaratória – OSVALDO LOPES DA CRUZ
X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 87/92: “ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedi-
do inicial, nos termos da fundamentação, extinguindo o feito
em primeira instância, com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. Adv(s)
Hélder Masquete Calixti, Érika Fernanda Ramos, Wilton Fer-
rari Jacomini e Dhebora Letícia Lopes Pinheiro Maldonado.

50.- 791/05 Ação de Cobrança – ADEMIR BETTIM E OU-
TRO X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 63/67: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de condenar a ré a pagar em favor da parte
autora o valor integral decorrente do sinistro que vitimou Luci-
ano Antônio Bettin, no importe de 40 (quarenta) salários míni-
mos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro, deduzindo-se
os eventuais valores já anteriormente quitados. Ao saldo apura-
do, determino a incidência de correção monetária pelo IPC/
FIPE desde a data em que foi formulado o pedido administrati-
vo pela autora, e juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do
Código Civil), contados a partir da data da citação nos presen-
tes autos (art. 405 do Código Civil)”. Adv(s) Vladimir Stasiak,
Raquel Schlommer Honesko e Marcelo Baldassarre Cortez.

51.- 792/05 Ação de Cobrança – JURANDIR FORCATO E
OUTRA X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS. 68/71: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de condenar a ré a pagar em favor da
parte autora o valor integral decorrente do sinistro que vitimou
Julio Alex Forcato, no importe de 40 (quarenta) salários míni-
mos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro. Determino a
incidência de correção monetária pelo IPC/FIPE desde a data
do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1% ao mês (art.
406 do Código Civil), contados a partir da data da citação nos
presentes autos (art. 405 do Código Civil)”. Adv(s) Vladimir
Stasiak, Raquel Schlommer Honesko e Marcelo Baldassarre
Cortez.

52.- 793/05 Ação de Cobrança – EGLER JOÃO OMODEI X
ITAÚ SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS.
40/44: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido inici-
al, para o fim de condenar a ré a pagar em favor da parte autora
o valor integral decorrente do sinistro que vitimou Andréia
Regiane Omodei, no importe de 40 (quarenta) salários míni-
mos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro, deduzindo-se
os eventuais valores já anteriormente quitados. Ao saldo apura-
do, determino a incidência de correção monetária pelo IPC/
FIPE desde a data em que foi formulado o pedido administrati-
vo pela autora, e juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do
Código Civil), contados a partir da data da citação nos presen-
tes autos (art. 405 do Código Civil)”. Adv(s) Vladimir Stasiak,
Raquel Schlommer Honesko e Marcelo Baldassarre Cortez.

53.- 1494/03 Ação de Cobrança – TUCANNOS – IND. E COM.
DE ROUPAS LTDA X NEIDE MARTINS DOS SANTOS IN-
TIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE PELO SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R, DESPACHO DE FLS.34: “Intime-
se o exeqüente para que no prazo improrrogável de cinco dias,
manifeste-se a respeito dos termos da certidão retro e indique,
precisamente, o atual endereço do devedor, sob pena da ado-
ção da providencia prevista no art. 53, §4º da Lei 9.099/95,
qual seja, a extinção do processo e arquivamento dos autos”.
Adv(s) Denise de Pinho Tavares Filla.

54.- 158/00 Reclamação – ILSON DE OLIVEIRA KRUPNISKI
X MUNDIAL CAMINHÕES LTDA E OUTRO INTIMAÇÃO
DA PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, DA R, SENTENÇA DE FLS.271: “ANTE O EXPOS-
TO, rejeito a exceção de pré-executividade, determinando a
intimação da parte exeqüente para que se manifeste sobre as
certidões expedidas pelos Srs. Oficiais de justiça neste feito
executivo”. Adv(s) Ezílio Henrique Manchini.

55.- 63/05 Execução de Título Extrajudicial – EDSON MAR-
TINELLI X MARLY ROSA PIRES APPA INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PELO SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DA R. SENTENÇA DE FLS.23: “Considerando que a par-
te exeqüente não cumpriu as determinações de fls. , declaro
extinta a presente execução, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei
9.009/95, facultando ao exeqüente a obtenção dos documentos
que instruíram seu pedido, mediante sua substituição por foto-

cópias, as suas expensas”. Adv(s) Alberto Fonsatti e Antônio
Renato Breda.

56.- 1581/03 Indenização – MARIA MADALENA SCHELES
X BANCO BRADESCO S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA
FLS.65/69: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar a empresa ré a pagar em favor da parte
autora da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), acrescida de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação (arts.
405 e 406 do Código Civil) e correção monetária pelo IPC/
FIPE, a contar da data desta sentença. Advirto à parte sucum-
bente que a execução deste julgado se dará por iniciativa do
vencedor, dispensada nova citação, nos termos do art. 52, IV,
da Lei 9.099/95”. Adv(s) Osvaldo Damião Veiga Filho, Luis
Guilherme Pegoraro e Maria José Stanzani.

57.- 1939/04 Ação de Cobrança – JANDER GIANINA SANTE
X JOSÉ PONTEIRO FERNANDES INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA FLS.15/17: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar o réu a pagar em favor da parte
autora da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com o acrés-
cimo de juros de mora de 1% ao mês (a contar da data da cita-
ção) e correção monetária pelo IPC/FIPE (a contar da data do
vencimento de cada um dos títulos encartados com a inicial).
Advirto ao sucumbente que tem o prazo de dez dias para a in-
terposição de recurso e que a execução do presente julgado se
dará independentemente de nova citação”. Adv(s) Adriano Ja-
musse.

58.- 1531/04 Reclamação – DEISE CRISTINA NASCER DOS
SANTOS X UNIMED DE LONDRINA INTIMAÇÃO DAS
PARTES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R.
SENTENÇA FLS.69: “SENDO ASSIM, conheço dos embar-
gos de declaração, mas nego-lhes provimento, conforme os fun-
damentos acima especificados”. Adv(s) Armando G. Garcia.

59.- 1938/04 Ação de Indenização Por Danos Morais – FRE-
DERICO PAIANO FILHO X BRASIL TELECOM S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, DO R. DESPACHO FLS.101: “Ante o retorno dos
autos da Turma Recursal Única, às partes para requererem o
que de direito”. Adv(s) Sandra Regina Rodrigues, Dhébora
Letícia Lopes Pinheiro Maldonado, Érika Fernanda Ramos,
Alexander Vieira e Osvaldo Damião Veiga Filho.

60.- 1595/04 Ação de Cobrança – CATARINA MARIA MUL-
LER PALUDETTO X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS
PARTES POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO R.
DESPACHO FLS.115: “Ante o retorno dos autos da Turma
Recursal Única, às partes para requererem o que de direito”.
Adv(s) Pedro Paulo Osório Negrini, Suzana Ferreira de Cam-
pos Figueira, Marcelo Baldassarre Cortez e Antônio Cláudio
Maximiano.

61.- 1342/04 Ação de Cobrança – MOACIR COSTA X ITAÚ
SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO FLS.106:
“Ante o retorno dos autos da Turma Recursal Única, às partes
para requererem o que de direito”. Adv(s) Pedro Paulo Osório
Negrini, Fátima Barrote de Sá Dias Rangel, Marcelo Baldas-
sarre Cortez, Fábio Viana Barros e Pedro Carlos Delmont.
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0028 000378/2003
0029 000379/2003

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0114 000630/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA- 0004 000645/2004
ROSILENE PROSPERO-12495-P 0087 000720/2003

0111 000764/2002
RUBENS DE OLIVEIRA-15.132 0105 000381/2005

0113 000383/2005
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0026 000657/2005

0027 000648/2005
0031 000438/2005
0064 000475/2001
0160 000490/2001

RUTH MARTINS E SILVA-33.2 0152 000812/2002
RUTH MARTINS E SILVA-OAB/ 0002 000657/2002
SALO ROBERTO BIAZI-22.460 0001 000225/2001
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0040 000627/2002

0052 001238/2004
0053 000263/2000
0066 000155/2000
0081 000502/2005
0084 000896/2003
0106 001121/2003
0110 000706/2004

SANDRA CARVALHO DE LIMA-1 0019 001161/2003
SANDRA MARA N.FERNANDES-1 0163 000102/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES-2 0125 000678/2005

0180 000689/2005
SAULO MAZZER BOSSOLAN-377 0113 000383/2005
SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0017 000210/2004

0023 000211/2004
0165 000218/2004
0167 000215/2004

SERGIO MURILO LOUREIRO- 1 0033 000674/2005
0136 000530/2005

SERGIO NEVES DE O.JUNIOR- 0054 000721/2004
0068 000723/2004
0074 000606/2005
0136 000530/2005

SIDNEY RICARDO VELOSO DAN 0179 000600/2005
SIDNEY RUIZ-OAB/PR. 7973 0076 001099/2004
SILVANE DA SILVA-35502 0150 000766/2005
SUSANA VALERIA G.GONCALVE 0145 000984/2004

0166 001010/2003
VALDECIR MARIANO - 21.958 0088 000175/1999

0179 000600/2005
VALDIR DE SOUZA DANTAS-33 0063 000338/2005

0114 000630/2005
0135 000690/2005

VALERIA BONONI 0154 000762/2004
VALERIA BONONI - 24339 0010 000001/2005
VALMIR BRITO DE MORAES-12 0089 000314/2004
VALMIR DE SOUZA DANTAS-10 0022 000418/2005

0047 000739/2005
0065 000503/2004
0087 000720/2003
0126 000850/2003
0129 000363/2005

VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0155 000427/2005
WALDEMAR COFFES NUNES 0175 000269/2002
WALDEMAR COFFES NUNES-438 0008 000347/2001

0013 000532/2002
0021 000890/2003

WALTER GONCALVES-OAB/PR.5 0076 001099/2004
0168 000305/2004

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0145 000984/2004
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA- 0055 000069/2005

0056 000744/2004
0101 000369/2005
0107 000771/2005
0115 000668/2005
0164 000538/2005

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA- 0174 000207/2005
WILSON BOKORNY FERNANDES- 0116 000944/2003
WILTON FERRARI JACOMINI-2 0173 001204/2004

1.—225/2001-IVAN LUIZ SILVA x CONTINENTAL BANCO
S/A. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso
VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. SALO
ROBERTO BIAZI-22.460, IVAN ARIOVALDO PEGORARO-
6361, MARCOS LEATE-14815 e PEDRO PAULO PEDRO-
SA-20166-

2.-EXECU•AO J.E.C.-657/2002-ANA MARIA PIRES RICHI-

NI x VIRGINIAS FASHION. Vistos, etc... Diante disso, nos
termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os pre-
sentes autos....-Adv. RUTH MARTINS E SILVA-OAB/PR
33.200, DENILSON DA ROCHA E SILVA-33.176/PR e ANA
CLAUDIA MOLONHI-OAB/PR 33.524-

3.—700/2005-JUNIOR ADELINO GALDINO x ZILDA MA-
RIA ALVES UEDA e outros. Vistos, etc... Diante do exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
formulado pelo autor para condenar os reus ao pagamento de
R$2.269,50 (dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinco-
enta centavos), quantia esta correspondente ao pagamento da
franquia do seguro para conserto de seu veiculo mais a despe-
sas referente a perda de bonus de renovacao, cujo valor devera
ser corrigido monetariamente pelo INPC e de juros de mora no
importe de 1,0% ao mes contados a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. HAROLDO LUIS GALDINO-34.307
e CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

4.—645/2004-MARIA NICE BARRETO TENORIO x SAFRA
SEGUROS S/A. Vistos, etc... Diante disso, homologo o acordo
realizado entre as partes, para que cumprem fielmente o que
nele contem, e de consequencia nos termos do art. 269, inciso
III do CPC, julgo extinto os presentes autos....-Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-20.119, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA-4.246-PR. e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-
21.048-PR.-

5.—354/2004-V.C. DE ARAUJO - ME x ANTONIO PEREI-
RA NERI. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267,
inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

6.—746/2005-ROGERIO ADRIANO BENEVENTO x KEITY
OHI NERY e outros. Vistos, etc... Assim, diante do exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
formulado pelo autor e condeno o reu ao pagamento de
R$5.542,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais),
correspondente ao menor dos orcamentos apresentados, cujo
valor devera ser corrigido monetariamente pelo INPC e de ju-
ros de mora no importe de 1% ao mes, contados a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. HELIO RODRIGUES AGUILA-17472-

7.—745/2005-JANDAIRA DE HOLANDA LEITE MARRO-
COS x INTER BRASIL SEGURADORA S\A. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. ANA CRISTINA B.DE MES-
QUITA-1900-

8.-EXECU•AO J.E.C.-347/2001-PLACIDO E GALETTI LTDA
ME x JOSE CARLOS FARIAS e outros. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extin-
to os presentes autos....-Adv. JOEDER CLEVER L.DA SILVA-
19948, WALDEMAR COFFES NUNES-43819 e JOSE CAR-
LOS FARIAS-26298/PR-

9.—733/2005-SANTINA BUZO x UNIVERSO ONLINE S/A.
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
reconhecendo a presente reclamacao, pelo que, determino o
imediato pagamento com base no pedido inicial. No importe de
R$2.078,08 (dois mil, setenta e oitoi reais e oito centavos).
Levando em consideracao o disposto no inc. V, do inc. 52 da
Lei 9099/95 fixo, para o caso de descumprimento da obrigacao
aqui delimitada, multa diaria, no valor de R$20,00 (vinte re-
ais), para cada dia de atraso, o que faco levando em considera-
cao a condicao economica da reclamada, juros e correcoes na
forma da Lei.... Homologo, pois, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos
em que foi lancada....-Adv. ADRIANO DI GREGORIO-
158.921, MARCEL YUJI BANDO-200.240 e DESIREE FER-
RER-25.739-

10.—1/2005-LUNA TEXTIL LTDA x ARI MEDEIROS FILHO.
Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII
doi CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. GLEITON
GONCALVES DE SOUZA-21839, JOSE AIRTON GONCAL-
VES-16968, VALERIA BONONI - 24339 e ALBINO GABRI-
EL TURBAY JUNIOR-19416-

11.—191/2005-ANTONIO ALEXANDRE DE SOUZA x SUL
AMERICA SEGUROS S/A. Vistos, etc... Diante do exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
aqui formulado para o fim de condenar a seguradora reclamada
no pagamento, em favor dos reclamantes, da importancia de
Cz$ 63.940,81 (Sessenta e tres mil, novecentos e quarenta cru-
zados e oitenta e um centavos), acrescida de correcao moneta-
ria contada pelo INPC, a partir da data do pagamento havido
em 19 de junho de 1987, alem de juros de mora, de 1% ao mes,
a partir da citacao....Homologo, pois, para que surtam seus ju-
ridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos
termos em que foi lancada....-Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO-28.165 e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

12.—124/2005-GUSTAVO ADOLFO FARIA SCOPEL x A.A.
SANTOS E SANTOS LTDA. Manifeste-se a parte autora.-Adv.
JAYME FRANCISCO DE LIMA-OAB/PR.1-

13.—532/2002-MARIA EFIGENIA MARQUES STORTO x
DICATEX -DISTRIBUIDORA AVIAMENTOS APUCARANA
LTDA. Manifeste-se a parte autora.-Adv. WALDEMAR CO-
FFES NUNES-43819, GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

14.-EXECU•AO J.E.C.-203/2004-DOMINGOS LOPES MA-
CIEL x AMARO ALFREDO MIGUEL. Vistos, etc... Diante
disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de conformida-
de com o art. 53, par.4., segunda parte, da Lei 9099/95.... -Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

15.—75/2005-KEILA CRISTIANE MARQUES DE OLIVEI-

RA x A.D.S MOURAO & CIA LTDA ME. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extin-
to os presentes autos....-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO
ANDREAZI-30941-

16.—703/2005-WANDERLEI EDUARDO LOPES x SANDA-
NIEL & SANDANIEL LTDA ME. Vistos, etc... Homologo, pois,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel
decisao do juiz leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941, AGNAL-
DO J. DAMASCENO -18.551 e MARCOS ROBERTO BRIA-
NEZI CAZON-38006-

17.—210/2004-ROSALINA OLIVEIRA DA SILVA x ITAU
SEGUROS S/A. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.-
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTI-
NA BETTAO ROCHA- e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

18.—1014/2004-JOSE DOMINGOS GRASSO x DIOGO
MARTINS GONCALVES e outros. Vistos, etc... Diante disso,
homologo o acordo realizado entre as partes, para que cum-
prem fielmente o que nele contem, e de consequencia nos ter-
mos do art. 269, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-19973 e APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE-

19.—1161/2003-MAURICIO GONCALVES PEREIRA x GA-
ZETA MERCANTIL S/A. Vistos, etc... Diante disso, homolo-
go o acordo realizado entre as partes, para que cumprem fiel-
mente o que nele contem, e de consequencia, nos termos do
art. 269, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-
Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA-34.718, LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880, CLARISSA LIGIA PARANZINI-
34972-PR, SANDRA CARVALHO DE LIMA-110.039 e LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880-

20.—299/2004-APARECIDA OLIVARES DO NASCIMENTO
99666256/36316176 x MOTOROLA DO BRASIL. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. PAULO GUILHERME DE
M.LOPES-98709 e CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

21.—890/2003-DONIZETE CARNELOS x JOSE PLINIO
SAMPAIO SCHYSLER. Manifeste-se a parte autora quanto a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv. WALDEMAR
COFFES NUNES-43819 e GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

22.—418/2005-ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA e ou-
tros x ARMANDO BELTRAME. Aguardando pagamento das
custas processuais.-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA-14868, VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600-

23.—211/2004-ISAURA DE MORAES MACHADO x ITAU
SEGUROS S/A. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art.
267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTI-
NA BETTAO ROCHA-, ORLANDO ALEXANDRINO-5.945
e MERCEDES H.DE S.OLIVEIRA-100.782-RJ-

24.—313/2004-M.L. GRECCO BEFFA & CIA LTDA x MAR-
COS FONTOURA. Vistos, etc... Diante disso, julgo extinto os
presentes autos, e o faco de conformidade com o art. 53, par.
4., da Lei 9099/95....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

25.—612/2005-CLEIDE LIMA PEREIRA x SILMARA DEL-
CY MORENO. Vistos, etc... Diante disso, julgo extinto os pre-
sentes autos, e o faco de conformidade com o art. 53, par.4.,
segunda parte, da Lei 9099/95....-Adv. MARIO RAMOS LU-
BASKY 33.445-

26.—657/2005-JANIO JAMIL PADILHA DE SIQUEIRA x
SERGIO IGNACIO GARCIA. Vistos, etc... Diante disso, nos
termos do art. 53, par.4., primeira parte, julgo extinto os pre-
sentes autos....-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-
16.794-

27.—648/2005-JANIO JAMIL PADILHA DE SIQUEIRA x
APARECIDA BARROS DA SILVA. Vistos, etc... Diante disso,
nos termos do artigo 53, par.4., primeira parte, julgo extinto os
presentes autos....-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-
16.794-

28.-EXECU•AO J.E.C.-378/2003-LUIS ANTONIO SILVA
TEIXEIRA x CPJ CONSTRUTORA LTDA ME. Vistos, etc...
Diante disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de con-
formidade com o art. 53, par.4., da Lei 9099/95....-Adv. DAR-
LAN SEGABINAZI SILVESTRE 34617-P, ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA-14868 e MARCO ANTONIO OLIVEI-
RA SILVA-33808-

29.-EXECU•AO J.E.C.-379/2003-LUIS ANTONIO SILVA
TEIXEIRA x CPJ CONSTRUTORA LTDA ME. Vistos, etc...
Diante disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de con-
formidade com o art. 53, par.4., da Lei 9099/95....-Adv. RO-
BERTO RESQUETTI CERQUEIRA-14868, DARLAN SEGA-
BINAZI SILVESTRE 34617-P e MARCO ANTONIO OLIVEI-
RA SILVA-33808-

30.—965/2004-VILSENI LUIZ DE FRANCA x HELIO SAN-
TOS DE OLIVEIRA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do
art. 53, par.4., primeira parte, da Lei 9099/95, julgo extinto os
presentes autos....-Adv. LEONCIO BELON-33.887 e JOSE
LUIZ PANCOTE-33.884-

31.-EXECU•AO J.E.C.-438/2005-ODAIR BAPTISTA x OBI-
NO E OBINO LTDA. Vistos, etc... Diante disso, julgo extinto
os presentes autos, e o faco de conformidade com o art. 53,
par.4., segunda parte, da Lei 9099/95....-Adv. RUBENS PE-
REIRA DE CARVALHO-16.794-

32.-EXECU•AO J.E.C.-1234/2004-PAULO ROBERTO SUS-
CIATO x GUSTAVO PEDROCHE EVANGELISTA. Vistos,
etc... Diante disso, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei 9099/
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95, julgo extinto os presentes autos....-Adv. ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO -8844 -, RENATA CRISTINA DO LAGO-29607/
PR. e EDIMAR FINATTI-18.572-

33.-EXECU€AO J.E.C.-674/2005-CAVICHIONI & CIA LTDA
- ME x ALINE FABIANA DA SILVA OLIVEIRA. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos da Lei 9099/95, art. 53, par.4., pri-
meira parte, julgo extinto os presentes autos....-Adv. SERGIO
MURILO LOUREIRO- 19132-PR-

34.—615/2005-CONTUDO - IND. E COM. DE CONFECCO-
ES LTDA x PEDRO CANDIDO DA SILVA. Vistos, etc... Di-
ante disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de confor-
midade com o art. 53, par.4., segunda parte, da Lei 9099/95....-
Adv. LEONCIO BELON-33.887 e JOSE LUIZ PANCOTE-
33.884-

35.—215/2003-INCEPAR-INDUSTRIA CERAMICA E
COM•RCIO DE MATERIAIS x JOS• MARCCHESINI. Quan-
to aos documentos juntados as fls., manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. GLAUCIO MIAKI-32.349-PR e FRANCISCO SIL-
VESTRE-18.145-

36.—77/2005-S.O PECAS E AUTO ELETRICAS LTDA - EPP
x ALEXANDRE ESMERIO TAURINO REZENDE. Fica V.S.
intimada de que foi designado os dias 10 de janeiro e 21 de
fevereiro de 2006, as 09.30 horas, para alienacao judicial....-
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

37.-EXECU•AO J.E.C.-301/2005-OLAVO DE OLIVEIRA
LUCENA x MARCIA APARECIDA RODRIGUES SILVA. Fica
V.S. intimada de que foi designado os dias 10 de janeiro e 21
de fevereiro de 2006, as 09.40 horas, para alienacao judicial...-
Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA-26495-

38.-EXECU•AO J.E.C.-494/2005-JULIANA CRISTINA DOS
REIS x A & A MADEIREIRA LTDA-ME e outros. Fica V.S.
intimada de que foi designado os dias 10 de janeiro e 21 de
fevereiro de 2006, as 09.00 horas, para alienacao judicial....-
Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10.977/PR.-

39.—573/2003-NILZA MARIA BATISTA MONTAGNINI x
WILSON FORCATO. Fica V.S. intimada de que foi designado
os dias 10 de janeiro e 21 de fevereiro de 2006, as 10.05 horas,
para alienacao judicial....-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

40.-EXECU•AO J.E.C.-627/2002-DIRCE SELLA CENZOLLO
x ALEVINO XAVIER DOS ANJOS. Fica V.S. intimada de que
foi designado os dias 10 de janeiro e 21 de fevereiro de 2006,
as 10.15 horas, para alienacao judicial.....-Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR
16.962-

41.-EXECU•AO J.E.C.-665/2005-JULIANA CRISTINA DOS
REIS x A. E A. MADEIREIRA LTDA ME e outros. Fica V.S.
intimada de que foi designado os dias 10 de janeiro e 21 de
fevereiro de 2006, as 09.15 horas....-Adv. JOAO FRANCISCO
TORRES-10.977/PR.-

42.—1003/2003-ELIAS GOMES e outros x PARANA COM-
PANINHA DE SEGUROS. Manifeste-se a parte autora....-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

43.—1005/2004-ROSA MARIA DE MELO MONTEIRO x
SULINA SEGURADORA S/A. Intime-se o recorrente ao com-
plemento das custas recursais.-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELI -34.224, GREICE ADRIANA SIMOES-116.450,
CAROLINA DE FREITAS B.DOMIT-33479, MARCELA DEL
PINTOR-33.502 e JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA-
32237-

44.—770/2002-ALECSANDER GARCIA RODRIGUES x
TROPICAL WATERPARK INTERNACIONAL - e outros.
Manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE AIRTON GONCAL-
VES-16968 e MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

45.—119/2005-JOAO PINTO DA SILVA x FLUVIO WAGNER
XAVIER. Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.,
manifeste-se a parte autora.-Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO-16966, MARIA FATIMA DA S.NOVO-34987, ROBER-
TO LAZARO M.DOS REIS-33.529 e HUMBERTO FERRARI
JUNIOR-36126-

46.—961/2003-CIATER-TUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA-ME x CONCEICAO APARECIDA VITAL e
outros. Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

47.—739/2005-JOSE RIBEIRO DE SOUZA x D.M. PEREI-
RA & CIA LTDA. Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora.-Adv. VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS-10.600-

48.—1087/2004-CELIO ALMEIDA DOS SANTOS x FLUVIO
WAGNER XAVIER. Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora.-Adv. ROBERTO LAZARO
M.DOS REIS-33.529, MARIA FATIMA DA S.NOVO-34987,
DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966, HUMBERTO FERRA-
RI JUNIOR-36126 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935-

49.—65/2005-MOACIR VIOTO x MONGS CONFECCOES
DE ROUPAS LTDA - ME. Quanto a certidao do Sr. Oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv. CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI-30941-

50.—186/2002-DELMO ANDREAZI x CONSORCIO NACI-
ONAL HONDA LTDA. Manifeste-se a parte autora.-Adv. DR.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-

51.-EXECU•AO J.E.C.-905/2003-JOAO CAMARGO BERAL-
DO x GABRIEL ANDREO PERES. Manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias, sob pena de extincao.-Adv. JOSE

AIRTON GONCALVES-16968 e FLAVIO STEINBERG BE-
XIGA-33.491-

52.-EXECU•AO J.E.C.-1238/2004-CARLOS ANTONIO NAS-
CIMENTO PARANA x SANTO MARIN. Manifeste-se a parte
autora, em cinco dias, sob pena de extincao.-Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962-

53.-EXECU•AO J.E.C.-263/2000-LEODIR BAPTISTA x JOSE
OLINTO MARTINS. Manifeste-se a parte autora.-Adv. AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI -
OAB/PR 16.962 e ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-
28.165-

54.-EXECU•AO J.E.C.-721/2004-ARMINDA MARQUES DE
OLIVEIRA x JOAO RAIMUNDO MORO. Manifestem-se as
partes.-Adv. SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-35.666, EDUAR-
DO PACHECO-16920 e JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO -
16995-

55.—69/2005-LEONIDES ARISTEU NIQUELE x LAUDELI-
NO ANTONIO SOARES. Manifeste-se a parte autora, em cin-
co dias, sob pena de extincao.-Adv. WILLIAN RAMIRES DE
SOUZA-34.426-

56.-EXECU•AO J.E.C.-744/2004-VALTER DONIZETE ME-
RINO x E S NASCIMENTO SERATO LTDA. Manifeste-se a
parte autora.-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

57.—1064/2004-GIANNI MICHAEL ESPERANCA x PATRI-
CIA B.T. NABHAN-ME. Manifeste-se a parte autora.-Adv.
GISELY MUNIQUE ESPERANCA-33.525/PR.-

58.—79/2005-GERSON GERONIMO FERREIRA x ANTO-
NIO BELTRAME. O registro da penhora e as despesas que
houver para o devido registro fica a cargo do exequente. Feito
isso, e informado nos autos, nao havendo interposicao de em-
bargos, agende-se a secretaria data para alienacao judicial.-Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY -17.398—

59.-EXECU•AO J.E.C.-568/2003-ROCCAO PECAS E ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA x FELIX LUIS BARRA
VIEIRA. Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

60.—1012/2004-DIVA BERTOLOZZA QUITERIO e outros x
SEGURADORA INTERBRAZIL S/A. Manifeste-se a parte
autora.-Adv. LIDIA SA DA SILVA-17.185-

61.—384/2003-CLAUDEMIR STTOCO x ADRIANE LUCI-
ANE VIVIANE CKRISTINE PIO. Quanto a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCIO-
NE P. DOS SANTOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES-19935 e ALFREDO A. CANEVER-5097-

62.—970/2004-THIAGO ANSELMO DE OLIVEIRA SILVA x
MAURO MARQUES DA COSTA. Quanto a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv. AGNAL-
DO J. DAMASCENO -18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-
32.445/PR-

63.-EXECU•AO J.E.C.-338/2005-LUIZ ANTONIO PAULAT-
TI x IRLANES SANDANIEL MATTAR. Quanto a certidao do
Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv. VAL-
DIR DE SOUZA DANTAS-33.530/PR.-

64.—475/2001-ERNESTINO ALVES DA CUNHA x ELVIRA
MARCENICHEM GEALH. Cabe ao interessado apresentar
demonstrativo de calculo para a devida execucao.-Adv. RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO-16.794 e ADELINO GAR-
BUGGIO-13548-

65.—503/2004-ELAINE CRISTINA FERREIRA DA SILVA x
WAL MART BRASIL LTDA(SUPERMERCADO WAL MART).
Manifestem-se as partes.-Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-
10.600, ELOIZA PRADO DE MELO-28905, CRISTIANA
L.DE O.FRANCO-27440 e MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA-21918-

66.-EXECU•AO J.E.C.-155/2000-EDUARDO BIGATAO
MANICA x VALDIR PEREIRA PARDIM. Quanto a certidao
do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SIL-
VATI - OAB/PR 16.962-

67.-EXECU•AO J.E.C.-716/2004-ALEXANDRE ALVES
GREGHI x DAMARES DOS NASCIMENTO. Quanto a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

68.-EXECU•AO J.E.C.-723/2004-MILTON DANIEL RODRI-
GUES x JOAO RAIMUNDO MORO JUNIOR. Manifeste-se a
parte autora.-Adv. EDUARDO PACHECO-16920, SERGIO
NEVES DE O.JUNIOR-35.666-

69.—210/1998-JOSE CARLOS BOLIGNANI x LIZETE LO-
PES ALVES CARNEIRO. Manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de extincao.-Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES-16968, MARCIO DINIZ FANCELLI-19973 e
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828-

70.—1104/2004-ANGELO DAVID ALEXANDRE x LUCIA-
NI CASSIA RIVELINE CONFECCOES ME. Indefiro o pedi-
do, na medida em que deve a exequente indicar bens passiveis
de penhora. Indique-se assim, no prazo de 30 dias....-Adv. CIR-
LENE A. CIZESKI -18.791-PR-

71.—838/2002-DANIEL AMARAL LIGAR ADV.6313104
MARISE x DIONEI COELHO. Quanto a peticao de fls., mani-
feste-se a parte autora.-Adv. MARISE C.DE A.MARINS RI-
BEIRO-33409B-

72.-EXECU•AO J.E.C.-976/2004-LUIZ ROBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA x ETIKENORTE-IND.E COM.DE ETIQ.E
ACES.VESTUARIO LTDA e outros. Intime-se a parte embar-
gante para informar se ha provas a serem produzidas....-Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES-16968 e FLAVIO STEINBERG
BEXIGA-33.491-

73.-EXECU•AO J.E.C.-977/2004-LUIZ ROBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA x ETIKENORTE-IND.COM.ETIQ.E ACES-
SORIO VESTUARIO LTDA. Intime-se a parte embargante para
informar se ha provas a serem produzidas....-Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES-16968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-
33.491-

74.—606/2005-ANTONIO APARECIDO BESSANI x ADRI-
ANO MARCAL PORTO. Manifeste-se a parte autora.-Adv.
SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-35.666-

75.—108/2003-LUIZ CARLOS MARTINEZ x SEBASTIAO
SILVERIO CANDIDO. Fica V.S. intimada de que foi designa-
do os dias 07 de fevereiro e 07 de marco de 2006, as 9.40 ho-
ras, para alienacao judicial.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

76.—1099/2004-PAULO CEZAR BELZUINO x BANCO BRA-
DESCO S/A. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267,
inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
SIDNEY RUIZ-OAB/PR. 7973, FABIANE GIMENEZ N. PRA-
XEDES-28.307, JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-
31758, MARCELINO F.ALONSO TRUCILLO-16068-A e
WALTER GONCALVES-OAB/PR.5548-

77.—293/2003-GISLAINE MEIRE MANZOTTE
CONFEC•OES ME x SUELI APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ. Fica V.S. intimada de que foi designado os dias 07 de
fevereiro e 07 de marco de 2006, as 9.15 horas, para alienacao
judicial. -Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

78.—17/2004-L.F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x ED-
SON CANDIDO DA SILVA. Ficam Vs.Ss. intimadas de que
foi designado os dias 07 de fevereiro e 07 de marco de 2006, as
9.25 horas, para alienacao judicial.-Adv. KELLEN REZENDE
BULLA-32780/PR. e ANDREIA RODRIGUES SOARES LEI-
BANTE-

79.-EXECU•AO J.E.C.-497/2005-CHARLES ROBERT
CHARRON x ANGELA MARIA TRENTO e outros. Fica V.S.
intimada de que foi designado o dia 07 de fevereiro e 07 de
marco de 2006, as 9.20 horas, para alienacao judicial.-Adv.
JOAO FRANCISCO TORRES-10.977/PR.-

80.—616/2003-DEUSDETE PERES x DOMINGOS ABEL
GONCALVES DA CRUZ. Fica V.S. intimada de que foi desig-
nado os dias 07 de fevereiro e 07 de marco de 2006, as 9.35
horas, para alienacao judicial.-Adv. KELLEN REZENDE
BULLA-32780/PR.-

81.—502/2005-MANOELA MARIA NUNES LOPES x CAR-
LOS EDUARDO OLIVEIRA PESSOA. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extin-
to os presentes autos....-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR
16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840-

82.—1005/2003-MARIA DE FATIMA PEREIRA BARROS x
FINASA SEGURADORA S/A. Vistos, etc... Diante disso, ho-
mologo o acordo realizado entre as partes, para que cumprem
fielmente o que nele contem, e de consequencia nos termos do
art. 269, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, ORLANDO ALE-
XANDRINO-5.945 e JULIO AUGUSTO G.ALEXANDRINO-
35976-

83.—765/2005-ROBERTO APARECIDO BERTOLAZO e ou-
tros x ANGELINA COLAUTO DE LUCENA. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. AGNALDO J. DAMASCE-
NO -18.551-

84.—896/2003-ALICE ESTEVAO DA COSTA CAPELLARI x
CLAUDIO QUIRINO. Vistos, etc... Diante disso, nos termos
do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e ANTO-
NIO DE SOUZA PEDROSO-12.840-

85.—13/2004-L.F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x
MARCIA REGINA MARQUES DIAS. Vistos, etc... Diante dis-
so, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto
os presentes autos....-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-
32780/PR. e ANDREIA RODRIGUES SOARES LEIBANTE-

86.—791/2005-VALDECIR LUIZ DIOTO x VICENTE MO-
REIRA VIDAL e outros. Vistos, etc... Diante disso, homologo
o acordo realizado entre as partes, para que cumprem fielmente
o que nele contem, e de consequencia nos termos do art. 269,
inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880 e MAURICIO GONCALVES PEREI-
RA-34.718-

87.—720/2003-EDNO NADUR DO AMARAL x LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Vistos, etc... Diante dis-
so, homologo o acordo realizado entre as partes, para que cum-
prem fielmente o que nele contem, e de consequencia nos ter-
mos do art. 269, III do CPC., julgo extinto os presentes au-
tos....-Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600, ROSILE-
NE PROSPERO-12495-PR., LOUISE RAINER P.GIONEDIS-
8123/PR e ANA WILMA GUIDELLI-31.588/PR-

88.-EXECU•AO J.E.C.-175/1999-MESSIAS BARBOSA DA
SILVA x MARIA NEUZA DUTRA ALVANI e outros. Vistos,
etc... Diante disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de
conformidade com o art. 53, par.4., segunda parte, da Lei 9099/
95....-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR.-

89.—314/2004-SANDRO LIMA x POLI FEST COMERCIO
DE ENCARTELADOS. Vistos, etc... Diante disso, nos termos
do art. 794, inciso I do CPC., julgo extinto os presentes au-
tos....-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941
e VALMIR BRITO DE MORAES-12098-

90.—610/2005-CLEIDE LIMA PEREIRA x MICHELE CRIS-
TINA DA SILVA. Vistos, etc... Diante disso, julgo extinto os
presentes autos, e o faco de conformidade com o art. 53, par.4.,
segunda parte, da Lei 9099/95....-Adv. MARIO RAMOS LU-
BASKY 33.445-

91.-EXECU•AO J.E.C.-1003/2004-SELMA OLIVO x MARIA
FERREIRA DE OLIVEIRA. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do artigo 53, par.4., primeira parte, da Lei 9099/95, julgo
extinto os presentes autos....-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELI -34.224-

92.—628/2005-OLGA SOARES DE ARAUJO x MARIUZA
ANTUNES VACARO. Vistos, etc... Diante disso, nos termos
do artigo 53, par., 4., primeira parte, julgo extinto os presentes
autos....-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676-

93.—486/2005-ESPOLIO DE GAVINO MARQUES DO PA-
TEO (REPRES.POR ) x RODRIGO STOCHI-MADEIREIRA-
ME e outros. Vistos, etc... Diante disso, homologo o acordo
realizado entre as partes, para que cumprem fielmente o que
nele contem, e de consequencia nos termos do art. 269, inciso
III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. JAYME
FRANCISCO DE LIMA-OAB/PR.1, DEOLINDO ANTONIO
NOVO-16966, HUMBERTO FERRARI JUNIOR-36126, MA-
RIA FATIMA DA S.NOVO-34987 e ROBERTO LAZARO
M.DOS REIS-33.529-

94.—529/2005-VALDECIR MARTINS DA SILVA x ROSIMEI-
RE PEDROSO GUILEM. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. RAQUEL VIVA GONZALEZ-30716/PR-

95.—192/2005-MARIA APARECIDA HONORIO DA CRUZ
x SUL AMERICA SEGUROS S/A. Vistos, etc... Diante disso,
nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os
presentes autos....-Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-
28.165 e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

96.—206/2002-EDINALDO F. ANDRADE TEMPEROS ME
x ALIMENTOS ESTRELA CARLOS CESAR PIRES. Vistos,
etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC.,
julgo extinto os presentes autos....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI
-18.791-PR-

97.—844/2005-FLORACI FERREIRA DA SILVA x LUCIA
INES LEAL. Vistos, etc... Isto posto, julgo procedente o pedi-
do preambular, condenando o reclamado a pagar ao reclamante
a importancia de R$ 600,00 (seiscentos reais), monetariamente
corrigidos a partir da propositura da acao, alem de juros mora-
torios incidentes a partir da citacao....-Adv. CARLOS FERNAN-
DO F.DOS SANTOS-29586 e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS-33870-

98.-EXECU•AO J.E.C.-1183/2003-HELIO PEDRALI DA
MATA x LEONILSO BERGAMASCO e outros. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. JAYME FRANCISCO DE
LIMA-OAB/PR.1-

99.—250/2002-JORGE DOMINGOS FARIAS x MONICA
MACEDO DAS NEVES. Manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias, sob pena de extincao e arquivamento do feito.-
Adv. AGNALDO J. DAMASCENO -18.551-

100.—519/2003-L. F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x
FLAVIO GRECCO FERNANDES. Fica V.S. intimada de que
foi designado os dias 07 de fevereiro e 07 de marco de 2006, as
10.05 horas, para alienacao judicial....-Adv. KELLEN REZEN-
DE BULLA-32780/PR.-

101.—369/2005-JOSE EUSTAQUIO DE OLIVEIRA x VAG-
NER FERNANDES DE CARVALHO. Manifeste-se a parte
autora....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

102.—1152/2004-ANGELINA CHIEREGATTO STECANE-
LLA x BRADESCO SEGUROS S/A. Manifestem-se as par-
tes...-Adv. MARCELA MENDES STICANELLA - 37701 e
ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

103.—63/2005-ROBERTO APARECIDO CARVALHO x IRE-
NE ZANETTI. Manifestem-se as partes.-Adv. LUIZ CARLOS
BIAGGI-16880, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-34.718,
CLARISSA LIGIA PARANZINI-34972-PR e CARLOS FER-
NANDO F.DOS SANTOS-29586-

104.—62/2005-ROBERTO APARCIDO CARVALHO x IRE-
NE ZANETTI ME. Manifestem-se as partes.-Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI-16880, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-
34.718, CLARISSA LIGIA PARANZINI-34972-PR e CARLOS
FERNANDO F.DOS SANTOS-29586-

105.—381/2005-MARIA DAS GRACAS PEREIRA CAMPOS
x CENTAURO SEGURADORA S/A. Vistos, etc... Diante dis-
so, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto
os presentes autos....-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-15.132/
PR. e JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA-32237-

106.—1121/2003-ANTONIO DE SOUZA PEDROSO x JOAO
DE SOUZA FILHO. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do
art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes au-
tos....-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962, ROBERTO
LAZARO M.DOS REIS-33.529 e DEOLINDO ANTONIO
NOVO-16966-

107.—771/2005-LOURIVAL SILVERIO DOS SANTOS x
ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS. Vistos, etc... Di-
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ante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE
SOUZA-34.426-

108.—257/2005-JAIME GONCALVES DE OLIVEIRA x BAN-
CO ITAU S/A. Vistos, etc... Ante a satisfacao integral do credi-
to, julgo, por sentenca, extinta a presente reclamacao, nos ter-
mos do artigo 269, III, do CPC....-Adv. ANTONIO PEREIRA
DO LAGO -8844 -, RENATA CRISTINA DO LAGO-29607/
PR., EDIMAR FINATTI-18.572 e ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.676-

109.-EXECU•AO J.E.C.-145/2001-SERGIO SALVADOR DE
LIMA x PEDRO MOREIRA DOS SANTOS. Vistos, etc... Di-
ante disso, julgo extinto os presentes autos, e o faco de confor-
midade com o art. 53, par.4., segunda parte, da Lei 9099/95....-
Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307, LEONCIO
BELON e JOSE LUIZ PANCOTTE-

110.-EXECU•AO J.E.C.-706/2004-DEISE FRANCIELE RA-
MOS x FRANCO & BERTUSSI LTDA. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto
os presentes autos....-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

111.—764/2002-DIOMAR RIBEIRO JACOMINI x LOSAN-
GO PROMOTORIA DE VENDAS LTDA e outros. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC, julgo
extinto os presentes autos....-Adv. ANA CRISTINA B.DE MES-
QUITA-1900, MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.96, JOSE
ROBERTO LOUREIRO -19.021 e ROSILENE PROSPERO-
12495-PR.-

112.—732/2005-PEDRO EDUARDO SIQUIERI x PEDRO
JOSE EUFRASINO. Indefiro o pedido de fls. 48, por expressa
vedacao legal - artigo 18, par.2. da Lei n. 9099/95- Nao se fara
citacao por edital-.-Adv. ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-
1900-

113.—383/2005-JAIR MANOEL DE SOUZA e outros x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A. Vistos, etc... Diante do exposto
e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do aqui formulado para o fim de condenar a seguradora recla-
mada no pagamento, em favor dos reclamantes, da importancia
de R$3.645,99 (tres mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e
noventa e nove centavos), acrescida de correcao monetaria, a
partir da data do pagamento havido novembro de 2004, alem
de juros de mora, de 1,0% ao mes, a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-15.132/PR.,
SAULO MAZZER BOSSOLAN-37710 e MARCELA DEL PIN-
TOR-33502-

114.—630/2005-ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA SA
x EDSON DA SILVA e outros. Vistos, etc... Diante do exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido formulado pelo autor e decreto a extincao da presente
acao com julgamento de merito, o que faco com fundamento na
parte final do inc. I do art. 269, do CPC....HOMOLOGO, POIS,
PARA QUE SURTAM SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, A RESPEITAVEL DECISAO DO jUIZ lEIGO, NOS TER-
MOS EM QUE FOI LANCADA....-Adv. VALDIR DE SOUZA
DANTAS-33.530/PR., RODRIGO AUGUSTO BEGO SOA-
RES-34.562, MARCIA CRISTINA DA SILVA-26495, HENRI-
QUE W. B. SOARES-19955 e JESUS ALVES SOARES -3707
OAB/PR.-

115.—668/2005-ANA MARIA CABRAL DE OLIVEIRA x
NIVONSIR ANSELMO DA SILVA. Vistos, etc... Diante do
exposto e ante a tudo mais que dos autos consta julgo improce-
dente o pedido formulado pela autora e decreto a extincao do
processo com julgamento de merito nos exatos termos do art.
269, inc. I do CPC. Ainda, ante o reconhecimento da litigancia
de ma fe da autora condeno, a mesma, ao pagamento de uma
multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor dado a
causa mais uma indenizacao em favor do reu que fixo, neste
ato, em R$ 900,00 (novecentos reais), o que faco com funda-
mento no art. 18 do CPC combinado com o art. 55 da Lei n.
9099/95. Referida quantia havera de ser devidamente corrigida
pelo INPC quando de seu efetivo pagamento. Conforme ainda,
o disposto no art. 2., inc. III da Resolucao n. 01/2005 do Con-
selho de Supervisao dos Juizados Especiais do Estado do Para-
na condeno, a autora, ao pagamento das custas
processuais....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos
em que foi lancada....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOU-
ZA-34.426, AGNALDO J. DAMASCENO -18.551 e MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON-38006-

116.—944/2003-PEDRO GUITHI x LUIZA MASTELLI CON-
FECCOES LTDA-EPP. Junte o autor o contrato social da em-
presa M.V. Goncalves, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-15467/PR.-

117.-EXECU•AO J.E.C.-134/1998-JOSE CARLOS BOLIG-
NANI x LUIZ CARLOS ZENERATTI. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

118.—1214/2004-RIVALDO DE CARVALHO RIBEIRO x
SEBASTIAO DE CARVALHO RIBEIRO e outros. Recebo a
presente excecao de pre-executividade, sem efeito suspensivo.
Manifeste-se o excepto no prazo de 10 dias....-Adv. CLAUDI-
OMAR APARECIDO ANDREAZI-30941, ERICA ANTUNES
PEREIRA-27694 e ALICE DOS SANTOS-27398-

119.—337/2003-VALTER LOPES x ALEXANDRE ESMERIO
TAURINO REZENDE. Fica V.S. intimada de que foi designa-
do os dias 07 de fevereiro e 07 de marco de 2006, as 9.45 horas
para alienacao judicial.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

120.—205/2005-OLGA SOARES DE ARAUJO x SILVIA RITA
CAMARGO WOLFF MENDES DA SILVA. Vistos, etc... As-
sim, diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido de indenizacao formulado pela
autora e consequentemente decreto a extincao deste feito, bem
dos autos ns. 206/2005, 203/2005 e 672/2005 com julgamento
de merito, conforme o disposto no art. 269, inc. I do
CPC....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em que
foi lancada....-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e
MARCIE R. MOREIRA-13487-

121.—206/2005-OLGA SOARES DE ARAUJO x ROSINEI
DOS SANTO DE MOURA FREZ. Vistos, etc... Assim, diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido de indenizacao formulado pela autora e con-
sequentemente decreto a extincao deste feito, bem dos autos
ns. 206/2005, 203/2005 e 672/2005 com julgamento do merito,
conforme o disposto no art. 269, inc. I do CPC....-Adv. ANTO-
NIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e MARCIE R. MOREIRA-
13487-

122.—203/2005-OLGA SOARES DE ARAUJO x LUCIA
ADRIANA MARTINS DA SILVA. Vistos, etc... Assim, diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido de indenizacao formulado pela autora e con-
sequentemente decreto a extincao deste feito, bem dos autos
ns. 2062005, 203/2005 e 672/2005 com julgamento do merito,
conforme o disposto no art. 269, inc. I do CPC....-Adv. ANTO-
NIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e MARCIE R. MOREIRA-
13487-

123.—627/2005-OLGA SOARES DE ARAUJO x ELIZANGE-
LA DE ARAUJO CAVALHEIRO. Vistos, etc... Assim, diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido de indenizacao formulado pela autora e con-
sequentemente decreto a extincao deste feito, bem dos autos
ns. 206/2005, 203/2005 e 672/ 2005 com julgamento de meri-
to, conforme o disposto no art. 269, inc. I do CPC....Homologo,
pois, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeita-
vel decisao do Juiz Leigo, nos termos em que foi lancada....-
Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e MARCIE R.
MOREIRA-13487-

124.—266/2004-PAULO SERGIO ALMEIDA DE JESUS
6312658 x ACOSSIL REPRESENTACOES LTDA. Vistos, etc...
Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido formulado pelo autor e condeno, a re, a
restituir o valor de R$886,00 (oitocentos e oitenta e seis reais)
corrigido pelo INPC desde o dia 09/02/2004 ate a data de seu
efetivo pagamento devidamente acrescido de juros moratorios
de 1,0% (hum por cento) ao mes, contados a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-
28.307, JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e
FRANCELY CHEVALIER-178179/SP-

125.—678/2005-MARCILIO PEREIRA DE SOUZA x BRA-
SIL TELECOM S.A. Vistos, etc... Assim, diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de
condenar a re no pagamento de indenizacao para o autor, a
titulo de danos morais, os quais arbitro em R$ 3.500,00 (tres
mil e quinhentos reais), acrescida de correcao monetaria e ju-
ros de mora, contados a partir da citacao. Determino, ainda,
que a re providencie a imediata exclusao do nome do autor dos
cadastros de inadimplentes. Levando em consideracao o dis-
posto no cin. V do art. 52 da Lei 9099/95 fixo, para o caso de
descumprimento da obrigacao aqui delimitada, multa diaria no
valor de R$100,00 (cem reais) para cada dia de atraso, o que
faco levando em consideracao a condicao economica da re,
empresa multinacional que opera sistema de telefonia em todo
o estado do Parana.... Homologo, pois, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo,
nos termos em que foi lancada....-Adv. LEONICE SALVADOR
RUIZ -11915, SANDRA REGINA RODRIGUES-27497 e ERI-
KA FERNANDA RAMOS-21625-

126.—850/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL RUI BAR-
BOSA x MARCIA MACEDO. Ao embargado para impugna-
cao, no prazo de 10 dias....-Adv. VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS-10.600 e MARY CERUTTI -35.107-

127.—188/2005-JOSE FRANCISCO DE SOUZA x SUL AME-
RICA SEGUROS S/A. Vistos, etc... Assim, diante do exposto e
por tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado, para o fim de condenar a segura-
dora reclamada no pagamento, em favor da reclamante Analia
Liberina de Souza, a importandia de Cz$ 16.080,00 (dezesseis
mil e oitenta cruzados) e, ao reclamante Jose Francisco de Sou-
za, a importancia de Cz$ 5.357,85 (cinco mil, trezentos e cin-
coenta e sete cruzados e oitenta e cinco centavos), totalizando,
portanto, o valor a ser efetivamente pago a quantia de Cz$
21.437,85 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta e sete cruzados
e oitenta e cinco centavos), a qual havera de ser devidamente
corrigida pelo INPC, a partir da data do acidente havido em 06
de abril de 1986, e acrescida de juros de mora de 1% ao mes,
desde a citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos
termos em que foi lancada....-Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO-28.165 e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

128.—189/2005-AILTON BORGES NOVAIS x SUL AMERI-
CA SEGUROS S/A. Vistos, etc... Diante do exposto e por tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido aqui for-
mulado para o fim de condenar a seguradora reclamada no pa-
gamento, em favor do reclamante, da importancia de CR$
283.762,62 (duzentos e oitenta e tres mil, setecentos e sessenta
e dois cruzeiros reais e sessenta e dois centavos), acrescida de
correcao monetaria calculada pelo INPC, a partir da data do
pagamento havido em 17 de novembro de 1993, alem de juros
de mora, de 1,0% ao mes, a partir da citacao....Homologo, pois,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel

decisao do Juiz Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv.
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-28.165 e ORLANDO
ALEXANDRINO-5.945-

129.—363/2005-JAIME FRANCISCO AMORIM SOBRINHO
x SARIA DOS SANTOS MEDEIROS. Manifeste-se a parte
autora.-Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600-

130.—1129/2004-JOSE GERALDO FILHO x ANTONIO
MARTINS DE LISBOA. Nos termos do artigo 57, par.2. da Lei
9099/95, ocorre a isencao das custas quando a ausencia a ses-
sao de conciliacao decorre de forca maior. No presente caso, a
reclamante foi devidamente intimada da data da audiencia, dei-
xando de comparecer injustificadamente. Desse modo, sao de-
vidas as custas e despesas processuais. Intime-se para paga-
mento....-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

131.—321/2005-JOAO RAMOS PIRES x SPAGOLA &
B.SILVA LTDA. Ocorre a conexao quando duas ou mais acoes
tiverem em comum o objeto ou a mesma causa de pedir e, a
continencia, quando ha identidade quanto as partes e a causa
de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o
das outras, podendo ser reunidas a fim de que sejam decididas
simultaneamente. No processo de execucao que abrange a du-
plicata aqui discutida, a exequente e a requerida e executado, o
requerente. Entratanto, entendo que nao ha necessidade de uniao
dos feitos tendo em vista que nao havera decisao de merito
naqueles autos. Prossiga-se, com a apresentacao pelo requeri-
do do comprovante de entrega de mercadoria ou nota fiscal-
fatura, correspondente ao titulo de credito em discussao....-Adv.
MARCIE R. MOREIRA-13487 e ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY -17.398—

132.—800/2002-JAIRO MAZIM x BANCO ITAU S/A. Rece-
bo o presente recurso. Nos termos do artigo 43 da Lei 9099/95,
o recurso inominado so possui efeito devolutivo, salvo se o
magistrado entender de forma diversa, quando da analise do
caso concreto. Nao sendo hipotese de ocorrencia de dano irre-
paravel, indefiro o pedido de atribuicao de efeito suspensivo
ao recurso. Extraia-se carta de sentenca nos moldes requeri-
do....-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY -17.398- e ANTO-
NIO ROGERIO -OAB/PR.10.676-

133.-EXECU•AO J.E.C.-921/2004-ANGELO DAVID ALE-
XANDRE x MARIA LUCIA ALVES RODRIGUES. Nos ter-
mos do artigo 45 do CPC, defiro o pedido as fl.29.... Verifique
a exequente acerca da inclusao do nome do devedor junto ao
SCPC, tendo em vista que quando do ajuizamento da execucao
o distribuidor providencia a inscricao....-Adv. CIRLENE A.
CIZESKI -18.791-PR-

134.—112/2005-S.O. PECAS E AUTO ELETRICA LTDA x
EDVALDO P. DE ASSIS E CIA LTDA. Nos termos do artigo
45 do CPC, defiro o pedido as fl. 54. Facam-se as intimacoes
exclusivamente em nome da advogada Cirlene Alexandre Ci-
zeski.... Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido de-
duzido para o fim de condenar a reclamada ao pagamento da
quantia de R$ 2.197,64 (dois mil, cento e noventa e sete reais e
sessenta e quatro centavos) ao reclamante, acrescida de corre-
cao monetaria calculada pelos indices oficiais, a partir da data
da emissao dos cheques, orcamento e notas de pedido, e juros
de mora de 01% ao mes a partir da citacao....-Adv. CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI-30941 e CIRLENE A. CI-
ZESKI -18.791-PR-

135.—690/2005-VALDIR COELHO x CREDICARD S. A.
ADM. DE CARTOES DE CREDITO. A recorrida para, que-
rendo, oferecer contra-razoes....-Adv. VALDIR DE SOUZA
DANTAS-33.530/PR.-

136.—530/2005-MARCOS ALECSANDRO SOUZA x VINI-
CIUS DE PAULA DALBERTO e outros. Vistos, etc... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, reconhecendo a presen-
te reclamacao, pelo que, determino o imediato pagamento com
base no pedido inicial, no importe de R$2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais). Juros e correcoes, apos a data da citacao na
forma da Lei....Homologo, pois, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos
em que foi lancada....-Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO-
19132-PR, EDUARDO PACHECO-16920 e SERGIO NEVES
DE O.JUNIOR-35.666-

137.—767/2005-AGNALDO JUAREZ DAMASCENO e ou-
tros x SEVERINO ANTONIO DA SILVA. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extin-
to os presentes autos....-Adv. AGNALDO J. DAMASCENO -
18.551-

138.—371/2005-ABDIAS BISPO DE ALMEIDA x NILSON
VARGAS PEREIRA. Vistos, etc... Assim,. diante do exposto e
por tudo mais que dos autos consta julgo procedente o pedido
formulado pelo Autor e condeno o reu a efetivamente devolver
a quantia de R$510,00 (quinhentos e dez reais) devidamente
corrigida pela poupanca, desde a data do deposito (10/08/2002)
e acrescida de juros moratorios de 1% (hum por cento) ao mes
contados a partir da citacao. Por consequencia julgo improce-
dente o pedido contraposto formulado pelo reu.... Homologo,
pois, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeita-
vel decisao do Juiz Leigo, nos termos em que foi lancada....-
Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e IRACI SOU-
ZA DE SARGES-32.655-B-

139.—883/2003-FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA PRAXE-
DES x JOSE CLAUDINEY BERNARDINO. Manifeste-se a
parte autora quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.-
Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

140.—1232/2004-CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI
x REGINALDO RIBEIRO DA SILVA. Manifeste-se o exequente
sobre a certidao as fl.17-v, no prazo de 05 (cinco) dias de modo
a dar sequencia a execucao....-Adv. CLAUDIOMAR APARE-
CIDO ANDREAZI-30941-

141.-EXECU•AO J.E.C.-205/2004-IDA JOSE PEZZINI x
MARCILENE SANTANA MACEDO e outros. I... II- Manifes-
te-se a exequente acerca da nomeacao de bens a nhora no prazo
de 05 (cinco) dias. III-...-Adv. IRACI SOUZA DE SARGES-
32.655-B-

142.-EXECU•AO J.E.C.-693/2005-JULIANA CRISTINA DOS
REIS x A. e A. MADEIREIRA LTDA ME. Fica V.S. intimada
de que foi designado os dias 10 de janeiro e 21 de fevereiro de
2006, as 09.05 horas, para alienacao judicial....-Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-10.977/PR.-

143.—986/2004-VILMA APARECIDA STORINI MANZATO
x ITAU SEGUROS S/A. Determino seja juntada aos autos au-
torizacao do Sr. Mauricio Manzato para que a reclamante pos-
sa reivindicar na integralidade o valor do seguro obrigatorio-
DPVAT....-Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-28.165-

144.—1049/2003-M. DE OLIVEIRA AVANCI-ME x JULIA-
NO PINTO. I- Supra-se a irregularidade na peticao inicial pela
falta de assinatura do procurador. II- Manifeste-se a exequente,
em 05 dias, acerca da penhora realizada, sob pena de extincao
do feito....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OABPR
32788-

145.—984/2004-ALZIRA MISTRELLO MOURA x ITAU SE-
GUROS S/A. I- Deixo de receber os presentes embargos por-
que intempestivos, nos termos do artigo 49 da Lei n.9099/95....-
Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-28.165, WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO-9660, SUSANA VALERIA
G.GONCALVES-25753/PR e LUCIANY MICHELLI P.DOS
SANTOS-27709-

146.-EXECU•AO J.E.C.-1199/2004-YOSHITAKE HAMADA
x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. I... II- Intime-se o
embargado para que junte fotocopia do titulo executivo e, que-
rendo, apresente impugnacao aos embargos a execucao, no prazo
de 10 (dez) dias....-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10.977/
PR., DINOMAR BORGES TORRES, CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-8007 e DANIA MARIA RIZZO-13649-

147.—1145/2004-ANGELO DAVID ALEXANDRE x A.A.
SANTOS E SANTOS LTDA. Nos termos do artigo 45 do CPC,
defiro o pedido de fl. 23....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -
18.791-PR-

148.—793/2004-M.D.M. GONCALVES COMERCIO x ODE-
TE ALVES FRANCISCO. I- Nos termos do artigo 45 do CPC,
defiro o pedido de fl. 27.... II- Suspendo o processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias, em face do pedido de fl. 29....-Adv. CIRLE-
NE A. CIZESKI -18.791-PR-

149.-EXECU•AO J.E.C.-466/2004-HELIO GOMES AGUILA
JUNIOR x ILMA VICTOR DOS SANTOS GHIRALDI. Mani-
feste-se a parte autora, ante a certidao de fl.21.-Adv. HELIO
RODRIGUES AGUILA-17472-

150.—766/2005-SHIRLEY FERRAZ ZANZIN x ATIVOS S\A
CIA SECURATIZADORA DE CREDITOS FIN. e outros.
Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv. SILVA-
NE DA SILVA-35502-

151.—809/2004-RICARDO GELAMO D‘AGOSTINHO x TIM
SUL S/A. Manifeste-se a parte autora sobre a peticao de fl.
140....-Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA-26495-

152.—812/2002-JOSE APARECIDO MARTINS DE SOUZA
x M.C.PNEUS LTDA e outros. I- Tendo em vista a certidao de
fl. 127-v, intime-se o Sr. Laerte Lonardoni para que apresente,
em 48 (quarenta e oito) horas, os bens penhorados, sob as pe-
nas da lei. II- Apresentados os bens, devem ser removidos ao
depositario publico da Comarca de Cianorte, em face de sua
facil degradacao. III- Deixo de declarar a sucessao de empre-
sas vez que deixou o exequente de apresentar os documentos
que comprovem tal operacao societaria. IV- Nos termos do des-
pacho de fl.86, oficie-se ao cartorio de protesto para o cancela-
mento do protesto em nome do exequente....-Adv. RUTH MAR-
TINS E SILVA-33.200/PR., ANA CLAUDIA MOLONHI-
33.524/PR., DENILSON DA ROCHA E SILVA-33.176/PR e
MARCELO COSTA-25.744-

153.-EXECU•AO J.E.C.-271/2001-JOSEFINA LEONARDE
CELAN x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL. Recebo os embargos com efeito suspensivo. Ao embarga-
do para impugnacao em 10 dias....-Adv. LUIZ CARLOS BIA-
GGI-16880, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-
31058-

154.—762/2004-JAQUELINE BARELA JORGE x MARCE-
LO GARCIA. Manifeste-se a parte autora.-Adv. GLEITON
GONCALVES DE SOUZA-21839, VALERIA BONONI e AL-
BINO GABRIEL TURBAY JUNIOR-

155.—427/2005-VALTER DONIZETE MERINO x CITIBANK
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. Ao re-
clamado para que, em 05 dias, justifique de forma detalhada as
tarifas que o reclamante afirma nao terem sido contratadas....-
Adv. VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS-30552-

156.-EXECU•AO J.E.C.-1074/2004-P.BARANISTO COL-
CHOES x LUCIANI CASSIA RIVELINE CONFECCOES-ME.
Manifeste-se a parte autora.-Adv. LEONCIO BELON-33.887
e JOSE LUIZ PANCOTE-33.884-

157.-EXECU•AO J.E.C.-919/2004-ANGELO DAVID ALE-
XANDRE x DULCILEI BORGES DIAS. I- Nos termos do ar-
tigo 45 do CPC, defiro o pedido de fl.27.... II- Indefiro o pedi-
do de fl.29, vez que tal providencia nao e pertinente ao presen-
te processo de execucao. III- Informe o exequente bens passi-
veis de penhora em nome da executada, no prazo de 05 (cinco)
dias....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

158.-EXECU•AO J.E.C.-1230/2004-JANDAIRA DE HOLAN-
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DA LEITE MARROCOS x FLORENCIO MOREIRA DE ATAI-
DES e outros. Intime-se a parte autora da certidao de fl.-Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.96, ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-1900-

159.—607/2005-JOAO RAMOS LUBASKI x ERNESTO SO-
ARES DOS SANTOS e JOSE PEREIRA SILVA. Apresente o
exequente demonstrativo de calculo para a devida execucao....-
Adv. MARIO RAMOS LUBASKY 33.445-

160.—490/2001-OSMAR ANTUNES ORTEGA x ELVIRA
MARCENICHEM GEALH. Manifeste-se o exequente.-Adv.
RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-16.794-

161.-EXECU•AO J.E.C.-421/2005-ADRIANO CORREA -
CONFECCOES ME x MARIA LEITE SOUZA DA SILVA.
Defiro com requerido o pedido de fls. 21.-Adv. AGNALDO J.
DAMASCENO -18.551 e MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON-38006-

162.—1073/2003-CASSEMIRO FERREIRA DA SILVA x GIL-
BERTO ARLINDO BONDAN. Ouca-se o exequente.-Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.96 e ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-1900-

163.—102/2001-OSNY DA COSTA MATIAS x CLAUDEMIR
LOPES FERREIRA. Manifeste-se o autor.-Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES-1191 e SANDRA MARA
N.FERNANDES-12.208—

164.-EXECU•AO J.E.C.-538/2005-A MAIORANI E CIA LTDA
x M.A. FERREIRA TRANSPORTES e outros. Manifeste-se a
parte autora, sobre a certidao de fl.-Adv. WILLIAN RAMIRES
DE SOUZA-34.426-

165.—218/2004-PLINIO ZANOTTI e outros x SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Recebo os
embargos a execucao com efeito suspensivo. II- Intime-se o
embargado para, querendo, apresentar impugnacao....-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA- e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

166.—1010/2003-DURVA OCCHI PEREZ x ITAU SEGUROS
S/A. Deixo de receber os presentes embargos porque intempes-
tivos, nos termos do artigo 49 da Lei 9099/95....-Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-20.119, LUCIANA SECCO CARDO-
SO-33.500/PR. e SUSANA VALERIA G.GONCALVES-25753/
PR-

167.—215/2004-VILMA RODRIGUES ZANOTTI x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. I- Re-
cebo os embargos a execucao com efeito suspensivo. II- Inti-
me-se o embargado para impugnacao no prazo de 10 (dez) dias.
III- Observe-se o contido as fl.86, ressaltando-se que o embar-
gante e Sul America Companhia Nacional de Seguros....-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA- e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

168.—305/2004-E A LIMA - AUTO ELETRICA - ME x UNI-
LOOP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA e outros. Indique o
embargado bens passiveis de penhora em nome do embargante,
no prazo de 05 (cinco) dias. Apos a substituicao dos bens pe-
nhorados, prazo de 10 (dez) dias para impugnacao aos embar-
gos a execucao....-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO AN-
DREAZI-30941, WALTER GONCALVES-OAB/PR.5548,
BRUNA ANGELICA F.SALVATICO-28371 e JULIO ANTO-
NIO S.FERREIRA-11423-

169.—1263/2004-L.R. FIGUEREDO & CIA LTDA x APARE-
CIDO BENTO RIBEIRO NETO. Manifeste-se a parte autora,
acerca da certidao de fl.-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-
32780/PR. e ANDREA RODRIGUES S.LEIBANTE 28.862-

170.—34/2003-GERALDO FRANCISCO RAPOSO x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY LTDA. Manifes-
te-se o autor.-Adv. GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

171.—474/2004-JOSE APARECIDO DA SILVA x INTERHOU-
SE INFORMATICA LTDA e outros. Manifeste-se o autor.-Adv.
MAURICIO GONCALVES PEREIRA-34.718-

172.—447/2005-A. S. HESPANHOL & CIA LTDA ME x MA-
RIA ISABEL FASCHION MODA JOVEM LTDA. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fls., manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

173.—1204/2004-APARECIDA PETERNELLA GRANZOTTO
x BRASIL TELECOM S/A. Deixo de receber o recurso de ape-
lacao pela carencia do pressuposto da tempestividade, com ful-
cro no artigo 42 da Lei n. 9099/95. Resta prejudicada, portan-
to, a analise dos beneficios da Justica Gratuita na fase recur-
sal....-Adv. MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA-33888,
MARGARETH C.FECCHIO DA SILVA-, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-21625 e WILTON FERRARI JACOMINI-24385-

174.—207/2005-MARLIANA DE GODOI x FARROUPILHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. I- Especifique
a autora as clausulas do contrato que considera abusivas. II-
Nos termos do Enunciado do II Encontro Nacional de Coorde-
nadores de Juizados Especiais, A presenca pessoal, na hipotese
de pessoa fisica, e atraves de preposto, com vinculo empregati-
cio, no caso de pessoa juridica, e obrigatoria nas audiencias de
conciliacao e/ou de instrucao e julgamento. Desse modo, de-
monstre a reclamada o vinculo empregaticio que mantem com
o Sr. Jose Luiz Calbal. III- Intime-se a reclamada para que jun-
te, em 05 (cinco) dias, o instrumento de mandato em que a
reclamante lhe confere poderes para atuar nestes autos de pro-
cesso. Com a juntada, desentranhe-se o instrumento de manda-
to as fl.27....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34426,
LAUDIR GULDEN-44528, ADEMIR BASSO-56781 e KARIN
SUZY C. TEDESCO-24258-

175.—269/2002-JUCELI DE FATIMA MAZEIKA PAULEK x

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA. Intime-se a
parte recorrente para complemento das custas processuais.-Adv.
GLAUCIO MIAKI, WALDEMAR COFFES NUNES, GIANNY
VANESSA GATTI FELIX CRUZ e CRISTIANNE GANEM
KISNER-21702-

176.—753/2002-JAIME LOPES GASPAR ACOUGUE-ME x
EDILSON DE MELO. I- Nos termos do artigo 45 do CPC,
defiro o pedido as fl.39....II- Informe o exequente o endereco
atualizado do executado de modo a possibilitar penhora de
bens....-Adv. ALICE DOS SANTOS-27398 e CIRLENE ALE-
XANDRE CIZESKI-18.791-

177.—1099/2003-DUILIO BERNARDELLI x CLEUSA SAN-
TANA. I- Indefiro o pedido de fls. 28/29, por ferir a Lei 9099/
95, visto que quem deve indicar bens passiveis de penhora e a
parte requerente. II- Intime-se a requerente para manifestar-se
no prazo legal, sob pena de extincao....-Adv. KELLEN RE-
ZENDE BULLA-32780/PR. e ANDREA RODRIGUES
S.LEIBANTE 28.862-

178.—677/2003-MARCO AURELIO FARINA e outros x HE-
LENA CARDOSO DOS SANTOS DA SILVA e outros. Indique
a exequente bens passiveis de penhora, sob pena de extincao....-
Adv. RAQUEL VIVA GONZALEZ-30716/PR-

179.—600/2005-RAFAEL BARBIERI CELLA x SERGIO BER-
GAMASCO. Vistos, etc... Logo, porquanto nao ha o que ser
esclarecido, nem omissao a ser suprida, recebo os embargos, e,
por conseguinte, os julgo improcedentes, reabrindo, pois, as
partes, o prazo para recurso. No mais, ante ao manifesto inte-
resse protelatorio, condeno o embargante a pagar a multa de
1% sobre o valor da causa em favor da parte embargada, con-
forme o disposto no art.538 do CPC.... Homologo, pois, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao
do Juiz Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv. PAULO
ROGERIO MARINS SILVA-37091, SIDNEY RICARDO VE-
LOSO DANTAS 35667, VALDECIR MARIANO - 21.958-PR.,
MAURO AP. BODEZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE ARA-
UJO-27.397/PR.-

180.—689/2005-ANISIO BARROS x BANCO ITAU S/A e
outros. Vistos, etc... Isso Posto, julgo procedente o pedido ini-
cial para condenar, solidariamente, as reclamadas Brasil Tele-
com S/A e Banco Itau S/A, a indenizar os danos morais sofri-
dos pelo reclamante Anisio Barros no montante de R$6.618,40
(seis mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta centavos), quan-
tia essa a ser atualizada monetariamente a partir da citacao (ar-
tigo 219 do CPC) e acrescida de juros moratorios a contar do
ato ilicito (Sum.54/STJ), considerando-se para tanto a data do
registro do nome do reclamante no SCPC, indicada no docu-
mento de fl.22 (22.05.2005), bem como, a restituirem ao recla-
mante, em dobro, a quantia paga indevidamente de R$165,46
(cento e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), de-
vidamente atualizada a partir do seu desembolso (02.06.2005)
e acrescida de juros moratorios, a contar da data da citacao
(artigo 219 do CPC)....Homologo, pois, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo,
nos termos em que foi lancada.... -Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY -17.398-, JURANDIR GONCALVES-7413-PR., AN-
TONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676, KATIA TEREZINHA DE
MELLO-37176 e SANDRA REGINA RODRIGUES-27497-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 051/2005

001.- 1996.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial CIRO
JOSÉ SIMIONI X ROMAIR HIPÓLITO DOS SANTOS Reti-
rar ofício em Cartório Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI

002.- 1997.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento OSORIO
BATISTA DE SOUZA X WILSON DA LUZ MATOZO
OLENKA (E OUTRO) Intimação autor , para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA, ARTEMIO
PEREIRA

003.- 1998.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA APARECIDA PORTELA X JONAS SANCHES Inti-
mação do autor , para que manifeste acerca da certidão de fl.
38, no prazo de cinco dias. Adv(s) AURELIANO JOSE DE
AREDES

004.- 1999.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FARAH X INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/
A Intimação autor , para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) MARCO
ANTONIO FARAH, CESAR AUGUSTO GULARTE DE CAR-
VALHO

005.- 2000.0000003-5/1 - Execução de Título Judicial JOÃO
CARLOS NASCIMENTO X WILSON GOMES Intimação au-
tor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER,
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI

006.- 2000.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento DAMIÃO
COSME XAVIER X EDILSON ESTEFANO IANUKI Intima-
ção autor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) ROMEU FELCHAK

007.- 2000.0000124-4/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO MARQUES DE MORAIS X THIMOTEO NASCIMEN-

TO LTDA Considerando o tempo que o Sr. Oficial de Justiça,
permaneceu com o mandado, devolvendo sem cumprimento,
manifeste-se a parte autora o seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

008.- 2001.0000116-3/1 - Execução de Título Judicial VAL-
DERI PADILHA DE OLIVEIRA X JOSE ESTRESCK Intima-
ção autor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) MILTON LUIZ DOS
SANTOS TIEPOLO

009.- 2002.0000242-9/0 - Processo de Conhecimento RUI
CARLOS BAHLS- ME X ACIR MORES EDLING (E OU-
TROS) Intimação do autor , para que manifeste acerca da cer-
tidão de fl. 118, no prazo de cinco dias. Adv(s) MARA DO
ROCIO SIMIONI, FABIO FERREIRA

010.- 2003.0000020-4/0 - Processo de Conhecimento JOANI
DZIUBATEI X FERNANDO CAMPOS PERES Manifestar-se
sobre a avaliação Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

011.- 2003.0000361-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA
NEVES GONÇALVES RIBEIRO X GISLAINE CARNEIRO
Intimação do autor , para que manifeste acerca da certidão de
fl. 30, no prazo de cinco dias. Adv(s) LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

012.- 2004.0000037-3/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ANTONIO CARDOZO X BRADESCO PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A Intimação autor , para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI, JOSE FERNANDO
VIALLE

013.- 2004.0000358-7/0 - Processo de Conhecimento DARCEU
ANTONIO BALUK X DENIS D. ZENI Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) FERNANDO CORREA DOS SAN-
TOS, JULIANO DE BRITO NEITZKE

014.- 2004.0000369-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA HELENA CORDEIRO X GEOVANA DE FÁTIMA MAU-
YSCKDA ROSA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTONIO BETTEGA

015.- 2004.0000691-8/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
MARIA SENGER X EDIONARA MAYER GUEDES Intima-
ção autor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) VICTORIO HAUA-
GE

016.- 2004.0000931-2/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
DACOREGGIO X IMOBILIARIA SCHIER LTDA Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) FABIO
FERREIRA, CLAUDIO ROTUNNO

017.- 2004.0001434-7/0 - Execução de Título Judicial HEMER-
SON ANTONIO FERREIRA X FLAVIO ALVES DA SILVA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) GILBERTO
RIBAS DE CAMPOS, ELCIO JOSE MELHEM

018.- 2004.0001450-1/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA KONDAS (E OUTRO) X FRANCIELE LIRMAN Inti-
mação autor , para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias. Adv(s) JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO,
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO

019.- 2005.0000566-0/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ZARPELLON X ANTONIO EDVINO DE LIMA Intima-
ção autor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) JOSE BONIFACIO
DE BARROS GARCIA JUNIOR

020.- 2005.0000745-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE FERREIRA X LOJA GRAZZIOTIN (E OUTROS) Jul-
go improcedente a presente ação, com relação às requeridas
Grazziotin S/A e Casas Bahia, e julgo Procedente o pedido com
relação ao Banco Cacique S/A, condenando ao pagamento de
R$ 1.500,00 com juros de mora de 12% ao ano e correção mo-
netária, contados a partir desta data. Adv(s) ARTEMIO PEREI-
RA, RODRIGO BETTEGA RESSETTI, ANTONIO LAVRAT-
TI PONTES, ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

021.- 2005.0001368-2/0 - Processo de Conhecimento
I.Z.VESTUÁRIO DE PROPRIEDADE DE INES ZAVASTZKI
X LORENA MACHADO SILVA Intimação autor , para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção.  Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

022.- 2005.0001383-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CORREA MELO X DIRCEU A. DE MATTOS Redesignação
de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 20/02/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM

023.- 2005.0001397-3/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
LETON MARCIO BRUNS X PAULO ROBERTO MARTINS
DE OLIVEIRA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:30 do dia 27/01/2006 Adv(s) ANGELA DE SOU-
ZA HESPANHOL, MARCOS SUNG IL JO

024.- 2005.0001447-9/0 - Execução de Título Judicial AN-
DRESSA DE FATIMA MOTA X ODETE GOMES DOS SAN-
TOS Intimação autor , para que manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) SAMUEL
FERREIRA XALAO

025.- 2005.0001510-3/0 - Execução Título Extrajudicial EMI-
LIO MARIANO X VALDECI FERREIRA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCIA ELAI-
NE PERIN LEITE, GRACILIANO RIBEIRO

026.- 2005.0001678-3/0 - Carta Precatória.- JOÃO BATISTA
DE FARIAS X TRANSPORTADORA IANESKO LTDA Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ALCEU
MACHADO DE MIRANDA, RENATO GOES PENTEADO
FILHO

027.- 2005.0001678-3/0 - Carta Precatória.- JOÃO BATISTA
DE FARIAS X TRANSPORTADORA IANESKO LTDA Para
oitiva da testemunha, foi redesignado o dia 27/01/2006, às 16.30
horas. Adv(s) ALCEU MACHADO DE MIRANDA, RENATO
GOES PENTEADO FILHO

028.- 2005.0001702-6/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
TIFICADORA GUARAMOTORES LTDA X TRANS BUS
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) OSMAEL LYCENKO

029.- 2005.0001703-8/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
TIFICADORA GUARAMOTORES LTDA X ISABEL DO
CARMO DIAS FARIAS Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) OSMAEL LYCENKO

030.- 2005.0001961-0/0 - Processo de Conhecimento IMPRES-
SORA GRAFEL LTDA X RENILDES DOS SANTOS Intima-
ção autor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE ME-
LHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

031.- 2005.0002026-4/0 - Processo de Conhecimento JOHANN
SCHWARZ X THEREZA LONI NIEDERLE Intimação da par-
te autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS, MARA
DO ROCIO SIMIONI

032.- 2005.0002097-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MACHADO DE CAMPOS X REAL SEGUROS S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) MARIA
CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

033.- 2005.0002278-2/0 - Processo de Conhecimento HELMU-
TH KNESOWITSCH X EDSON RICARDO KRUGER DE
SOUZA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 23/01/2006 Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

034.- 2005.0002375-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VANDERLEI DE JESUS X CARLOS LUIS NASCIMENTO
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
clamado, viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena
de extinção.  Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

035.- 2005.0002399-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X ANTONIO DOS SANTOS LEAL Intimação da
parte autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

036.- 2005.0002400-1/0 - Processo de Conhecimento IZ VES-
TUÁRIO X ZENI APARECIDA MACEDO DA SILVA Intima-
ção da parte autora para que decline o endereço do reclamado,
viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de ex-
tinção.  Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

037.- 2005.0002401-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X PEDRO SÉRGIO ZEVIRZICOSKI Intimação da
parte autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

038.- 2005.0002403-7/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X LUIZ CARLOS MARCONDES CORREIA Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do reclama-
do, viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de
extinção.  Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

039.- 2005.0002406-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X CONCRESUD SER-
VIÇOS DE CONCRETO LTDA Intimação da parte autora para
que decline o endereço do reclamado, viabilizando a diligen-
cia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.  Adv(s) OSMA-
EL LYCENKO

040.- 2005.0002409-8/0 - Processo de Conhecimento ALCIO-
NI TEREZINHA MATOS X ALMIR JOSÉ PERES Intimação
da parte autora para que decline o endereço do reclamado, via-
bilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extin-
ção.  Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

041.- 2005.0002411-4/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X FRANCISCA TAVARES PEREIRA Intimação da
parte autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

042.- 2005.0002417-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X JULIO CESAR DE SOUZA MEDEIROS Intima-
ção da parte autora para que decline o endereço do reclamado,
viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de ex-
tinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

043.- 2005.0002425-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X CONGRESUD SER-
VICO DE CONCRETO LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 16:00 do dia 12/12/2005 Adv(s) CLEVERSON
BURKO CHICALSKI
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044.- 2005.0002427-6/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
MEIRA SCHIER X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 10:15 do
dia 15/12/2005 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

045.- 2005.0002428-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO BETTEGA RESSETTI X GOL TRANSPORTES AEREOS
S/A (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
16:15 do dia 15/12/2005 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RES-
SETTI

046.- 2005.0002431-6/0 - Processo de Conhecimento OSÓRIO
TOKIYO IKEDA X CHARLES DA CRUZ BUENO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:05 do dia 23/01/2006
Adv(s) MARCOS ANTONIO BETTEGA, MARCOS SUNG IL
JO

047.- 2005.0002432-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
LOPES X ANTONIO DIAS Designação de Audiência de Con-
ciliação as 9:15 do dia 23/01/2006 Adv(s) SAMUEL FERREI-
RA XALAO

048.- 2005.0002434-1/0 - Processo de Conhecimento ADELAR
CESAR DE MEIRA X ALVARO MEURER Designação de
Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 23/01/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI

049.- 2005.0002440-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SERGIO FERRAZ X TEREZA FURQUIM Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:00 do dia 24/01/2006 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

050.- 2005.0002441-7/0 - Processo de Conhecimento JOSIE-
LE MATOS X VERCI DOS SANTOS Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 9:05 do dia 24/01/2006 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

051.- 2005.0002442-9/0 - Processo de Conhecimento JOSIE-
LE MATOS X ANTONIO CARLOS KOVALSKI Designação
de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 24/01/2006 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

052.- 2005.0002443-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SERGIO FERRAZ X LUIZ CARLOS DA SILVA Designação
de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 24/01/2006 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

053.- 2005.0002444-2/0 - Processo de Conhecimento JOSIE-
LE MATOS X DÉLCIO KRAMER MORES Designação de
Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 24/01/2006 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

054.- 2005.0002446-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X JOSE ROZALDO ANTONIO Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:45 do dia 24/01/2006 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

055.- 2005.0002447-8/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X JACIR ANTONIO FERNANDES Designação de
Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 24/01/2006 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

056.- 2005.0002448-0/0 - Processo de Conhecimento JOSIE-
LE MATOS X JOSE DZEVENKA Designação de Audiência
de Conciliação as 14:00 do dia 24/01/2006 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

057.- 2005.0002453-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CO ANTONIO DENARDI X BANCO DO BRASIL S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 24/01/
2006 Adv(s) FABIO FERREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 007 2000.0000124-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 022 2005.0001383-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 030 2005.0001961-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 048 2005.0002434-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 032 2005.0002097-2/0

ALCEU MACHADO DE MIRANDA 026 2005.0001678-3/0

ALCEU MACHADO DE MIRANDA 027 2005.0001678-3/0

ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 002 1997.0000022-1/0

ALFEU RIBAS KRAMER 005 2000.0000003-5/1

ANGELA DE SOUZA HESPANHOL 023 2005.0001397-3/0

ANTONIO LAVRATTI PONTES 020 2005.0000745-6/0

ARTEMIO PEREIRA 002 1997.0000022-1/0

ARTEMIO PEREIRA 020 2005.0000745-6/0

AURELIANO JOSE DE AREDES 003 1998.0000036-1/0

CESAR AUGUSTO GULARTE DE

CARVALHO 004 1999.0000111-2/0

CLAUDIO ROTUNNO 016 2004.0000931-2/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 043 2005.0002425-2/0

ELCIO JOSE MELHEM 017 2004.0001434-7/0

FABIO FERREIRA 009 2002.0000242-9/0

FABIO FERREIRA 016 2004.0000931-2/0

FABIO FERREIRA 057 2005.0002453-1/0

FERNANDO CORREA DOS SANTOS 013 2004.0000358-7/0

FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS 031 2005.0002026-4/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 017 2004.0001434-7/0

GRACILIANO RIBEIRO 025 2005.0001510-3/0

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 033 2005.0002278-2/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 018 2004.0001450-1/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 018 2004.0001450-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 020 2005.0000745-6/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR 019 2005.0000566-0/0

JOSE FERNANDO VIALLE 012 2004.0000037-3/0

JULIANO DE BRITO NEITZKE 013 2004.0000358-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 011 2003.0000361-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 030 2005.0001961-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 048 2005.0002434-1/0

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 005 2000.0000003-5/1

MARA DO ROCIO SIMIONI 001 1996.0000016-7/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 009 2002.0000242-9/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 031 2005.0002026-4/0

MARCIA ELAINE PERIN LEITE 025 2005.0001510-3/0

MARCO ANTONIO FARAH 004 1999.0000111-2/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 014 2004.0000369-0/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 046 2005.0002431-6/0

MARCOS SUNG IL JO 014 2004.0000369-0/0

MARCOS SUNG IL JO 023 2005.0001397-3/0

MARCOS SUNG IL JO 046 2005.0002431-6/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 032 2005.0002097-2/0

MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 008 2001.0000116-3/1

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 012 2004.0000037-3/0

OSMAEL LYCENKO 028 2005.0001702-6/0

OSMAEL LYCENKO 029 2005.0001703-8/0

OSMAEL LYCENKO 039 2005.0002406-2/0

RENATO GOES PENTEADO FILHO 026 2005.0001678-3/0

RENATO GOES PENTEADO FILHO 027 2005.0001678-3/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 020 2005.0000745-6/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 044 2005.0002427-6/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 045 2005.0002428-8/0

ROMEU FELCHAK 006 2000.0000081-7/0

ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 020 2005.0000745-6/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 010 2003.0000020-4/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 024 2005.0001447-9/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 047 2005.0002432-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 021 2005.0001368-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 034 2005.0002375-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 035 2005.0002399-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 036 2005.0002400-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 037 2005.0002401-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 038 2005.0002403-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 040 2005.0002409-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 041 2005.0002411-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 042 2005.0002417-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 049 2005.0002440-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 050 2005.0002441-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 051 2005.0002442-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 052 2005.0002443-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 053 2005.0002444-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 054 2005.0002446-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 055 2005.0002447-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 056 2005.0002448-0/0

VICTORIO HAUAGE 015 2004.0000691-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 052/2005

001.- 1995.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES HIERT X ANTONIO ALVES PEREIRA Defiro o pedido
de reabertura do prazo. Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA

002.- 1996.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIRO ANTONIO DAL POSSO X OSVALDINO DE LARA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) JOSE CARLOS PIAIA, AURELIANO JOSE DE ARE-
DES, JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

003.- 1998.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
VINO FOSS X ZULEIMA CHAGAS LACERDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) IS-
MAEL LUIS DA SILVA

004.- 2001.0000090-6/1 - Execução de Título Judicial NERI-
AS FIUZA & CIA LTDA X INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICO TAMANDARE LTDA Sobre o bem penhorado,
manifeste-se o autor em cinco dias. Adv(s) ROMEU FELCHAK,
SANDRO MARCOS OGRYSKO

005.- 2002.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA MOSS BRUSTOLIN X NELSON MARCHECK Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

006.- 2002.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DIONE MAIER CARVALHO X ECLAIR DE OLIVEIRA
MACHADO Intimação da parte autora para que decline o en-
dereço do reclamado, viabilizando a diligencia, no prazo de
cinco dias, pena de extinção.  Adv(s) MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO

007.- 2002.0000084-1/0 - Processo de Conhecimento DAVI
ROGMBAU X ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA retirar alvará. Adv(s) RODRIGO BET-
TEGA RESSETTI, MARCOS SUNG IL JO

008.- 2002.0000155-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ROBERTO CHOCIAI X FRANCIELLY SCARMUCIN CAL-
DAS Indefiro pedido fl. 140.Intimação autor , para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, JOAO
ROBERTO CHOCIAI

009.- 2002.0000173-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
TAKAO MASUNARI X GELSON LUIZ GARCIA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOAO ROBERTO CHOCIAI, JOSE ANTONIO OGIBOSKI
ALMEIDA

010.- 2002.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELGA HEINZ X JOAO CARLOS GOMES DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JORGE WADIH TAHECH

011.- 2003.0000018-8/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
COUSSIAN X MICHELLE CRISTINE LIMA DE CASTRO
Intimação autor , para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI

012.- 2003.0000019-0/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
COUSSIAN X MICHELLE CRISTINE LIMA DE CASTRO
Intimação autor , para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI

013.- 2003.0000093-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CARLOS JAEGER X AMANDA CRISTINA ROCHA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ISMAEL LUIS DA SILVA

014.- 2003.0000287-2/0 - Processo de Conhecimento ALAIR
VALTRIN X BEN-HUR FERNANDES LIMA Intimação autor
, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção.  Adv(s) ALAIR VALTRIN

015.- 2003.0000723-0/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
RELIANO JOSE DE AREDES X VITOR ZELINSKI Sobre o
contido na certidão de fl. 08 verso, manifeste-se o autor, em
cinco dias. Adv(s) AURELIANO JOSE DE AREDES

016.- 2004.0000105-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
GARETE GROWSZEWICZ DE CÓRDOVA X JOCELAINE
DOS SANTOS MADEIRAS - ME Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) VINICIUS ELIAS
HAUAGGE

017.- 2004.0000145-0/0 - Processo de Conhecimento RIVO-
NEI ROQUE REBINSKI X RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA REZENDE

018.- 2004.0000187-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE SCHLAFNER X IZAIAS RIBAS Retirar ofício em Cartó-
rio Adv(s) SERGIO FANUCCHI

019.- 2004.0000235-0/0 - Execução de Título Judicial JOSA-
NIAS PEREIRA DE SANTANA (E OUTRO) X HILDA DAL
SANTO (E OUTRO) Retirar o alvará. Adv(s) GABRIEL ZAN-
DONAI, LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI

020.- 2004.0000299-2/0 - Execução de Título Judicial SER-
GIO LUIZ ANDREIS X PAULO CÉSAR GARCIA Indefiro o
pedido de fl. 86. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, JOSE
BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

021.- 2004.0000406-9/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ZANIA CALDAS FARIA X JOÃO LUIS CORDEIRO VIR-
MOND Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:00 do dia 27/01/2006 Adv(s) ELIZANIA CALDAS FARIA

022.- 2004.0000657-5/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA MARIA RODRIGUES FRANÇA X BANCO BMG
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) MOARA RODRIGUES FRANCA, ALESSANDRO
FREDERICO DE PAULA, ADRIANA FATIMA DOS SANTOS,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

023.- 2004.0000683-0/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO CASTELARI FILHO X ÉLCIO FAGÁ Concedo o prazo
de trinta dias, para localizar bens passíveis de penhora. Adv(s)
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

024.- 2004.0001140-0/0 - Execução de Título Judicial INÊS
ZAVASTZKI X LAURA DO ROCIO GOMES DOS SANTOS
Intimação do autor , para que manifeste acerca da certidão de
fl. 30 verso, no prazo de cinco dias. Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

025.- 2004.0001428-3/0 - Processo de Conhecimento IZ VES-
TUÁRIO X ZULEICA MACHADO Intimação autor , para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

026.- 2005.0000561-0/0 - Processo de Conhecimento AROL-
DO DENEGA X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS Intimação da parte autora para que manifeste concordan-
cia, com o contido no petitório de fl. 86/87, no prazo de cinco
dias. Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL

027.- 2005.0001222-8/0 - Execução Título Extrajudicial CLA-
RICE MARIA DOS SANTOS X CLODOALDO JOSE DOS
SANTOS FILHO Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) MARIA DAS GRACAS FOSS CARVA-
LHO

028.- 2005.0001259-3/0 - Processo de Conhecimento RUY
CEZAR KUSTER X ESPÓLIO DE AGENOR MACHADO DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ANDERSON ADALTON DA SILVA,
SAMUEL FERREIRA XALAO

029.- 2005.0001307-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MARIA SERPA X EMERSON RICARDO ALVES Intimação
autor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção.  Adv(s) ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

030.- 2005.0001401-4/0 - Processo de Conhecimento DELCIO
MARCELO DA SILVA SANTOS X DAIANE APARECIDA
PIMENTEL BORGES Intimação do autor , para que manifeste
acerca da certidão de fl.39 verso, no prazo de cinco dias. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, PATRICIA MANENTE MELHEM

031.- 2005.0001434-2/0 - Execução Título Extrajudicial FE-
LIPE MACIEL CHAVES X ANTONIO ACYR STROSKI (E
OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

032.- 2005.0001643-1/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA STOCKI POCZINEK X PEDRO POCZINEK SOBRINHO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 15/
12/2005 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

033.- 2005.0001677-1/0 - Processo de Conhecimento IVONE
ALVES X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ALFEU
RIBAS KRAMER, JOAO ROBERTO CHOCIAI

034.- 2005.0001734-2/0 - Processo de Conhecimento ENOQUE
BORDINHÃO X DEZ MARCHAS AUTO PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRI-
GUES DOURADO

035.- 2005.0001746-7/0 - Processo de Conhecimento REMY
PAINKIM X SULINA SEGURADORA S/A Dar prosseguimento
ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento. Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

036.- 2005.0001856-8/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO ALEXANDRE GARCIA X JARDILINA DE ARAUJO In-
timação do autor , para que manifeste acerca da certidão de fl.
21v, no prazo de cinco dias. Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE
GARCIA

037.- 2005.0001863-3/0 - Processo de Conhecimento HERCI-
LIA DE SOUZA SOARES X CENTAURO SEGURADORA S/
A Cumpra o despacho de fl. 42, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção e arquivamento dos autos. Adv(s) CICERO
RIBAS BACELLAR JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR

038.- 2005.0001887-2/0 - Processo de Conhecimento SATUR-
NINO VAZ MACHADO (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
RADORA Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES,
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA, KIARA CRIS-
TINA DIAS PEREIRA ANTONIO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

039.- 2005.0001986-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALVES GASPAR X EDEVINO MICHALOVICZ Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELIZANIA CALDAS FARIA

040.- 2005.0001989-6/0 - Processo de Conhecimento ERICO
JOSE DO CARMO DIAS X BANCO UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANTONIO CANAN,
DARIANE MARQUES MARTINELLI

041.- 2005.0002000-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VAZ NETO X BERTHOLD DUHATSCHEK Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 17/
02/2006 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, ADRIA-
NO ZAGORSKI

042.- 2005.0002036-5/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR JOSE DE CAMPOS X MARIA EUNICE FERNANDES
CONFECÇÕES Intimação do autor , para que manifeste acer-
ca da certidão de fl. 17 verso, no prazo de cinco dias. Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO

043.- 2005.0002062-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GERALDO RIBEIRO X W A ALMUDI & CIA LTDA. - RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS Intimação da parte autora
para que decline o endereço do reclamado, viabilizando a dili-
gencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.  Adv(s) MAR-
CUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO, ITIBERE QUINTI-
LIANO CARVALHO

044.- 2005.0002094-7/0 - Carta Precatória.- ROOSEVELT DA
SILVA TAVARES X RODOVIA DAS CATARATAS S/A Foi
designado o dia 17/02/2006, às 15:30 horas, para oitiva de tes-
temunhas. Adv(s) HENRIQUE EHLERS SILVA

045.- 2005.0002110-2/0 - Embargos.- ELIAS RODOVANSKI
X MARIA DE CÓL ARAUJO Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) SAMUEL FERREIRA
XALAO

046.- 2005.0002249-1/0 - Processo de Conhecimento JOCLE-
CIO DE OLIVEIRA QUADROS X EVIDÊNCIA EMPREEN-
DIMENTO LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 9:30 do dia 26/01/2006 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

047.- 2005.0002250-6/0 - Processo de Conhecimento JANAI-
NA DA CUNHA MALDONADO LOSSO X AMERICEL S/A
Intimação autor , para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s) JOSE LOS-
SO FILHO

048.- 2005.0002267-0/0 - Processo de Conhecimento CÉSAR
OLTMAM LAU X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ANDREIA SIL-
VANE TYSKI

049.- 2005.0002273-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS MIGUEL IATSKIV X ESTEFANHA CORBELA RI-
BINSKI Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:45 do
dia 26/01/2006 Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI, GUSTA-
VO ALEXANDRE GARCIA

050.- 2005.0002274-5/0 - Processo de Conhecimento MOY-
SES APARECIDO DA SILVA X VALDEVINO DE OLIVEIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES
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051.- 2005.0002287-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
CEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS X LOSANGO PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ARTEMIO PEREIRA, AN-
DREIA SILVANE TYSKI

052.- 2005.0002295-9/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO BATISTA DE LIMA X CIE - CONSÓRCIO DE INGE-
NIERIA ELECTROMECANICA LTDA Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO

053.- 2005.0002296-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO MIOLA X DELTA INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ALYSSON BURKO CHICALSKI, IBERE EDUARDO SAS-
SO, ANTONIO CARLOS KOPPE

054.- 2005.0002322-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA HELENA CORDEIRO X DAIANA DE PAULA CAMAR-
GO Intimação do autor , para que manifeste acerca da certidão
de fl. 13 verso, no prazo de cinco dias. Adv(s) MARCOS SUNG
IL JO, MARCOS ANTONIO BETTEGA

055.- 2005.0002347-8/0 - Processo de Conhecimento AUTO
POSTO BIN LTDA X KANDER TRANSPORTES LTDA Inti-
mação da parte autora para que comprove a condição de micro-
empresa, requisito essencial, para propor ação sob égide da Lei
9.099/95. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

056.- 2005.0002359-2/0 - Execução Título Extrajudicial AQUE-
CIR DE FÁTIMA CARDOSO RAVEDO X ACIR DE OLIVEI-
RA SOARES (E OUTRO) Esclareça o autor, no prazo de cinco
dias, qual a razão do cheque objeto deste pedido inicial, estar
instruindo a da ação de cobrança, autos 200.2101-3/0. Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM

057.- 2005.0002378-2/0 - Processo de Conhecimento SONALI
RODRIGUES DOURADO X S.M.B.SOARES S/C LTDA (ES-
COLA TEMPO FELIZ) (E OUTROS) Intimação da parte auto-
ra, para que justifique, no prazo de cinco dias, qual a razão do
ajuizamento das ações 2005.2378-2;2005.2234-1/0,2005.1837-
8/0,2005.1697-3/0 e 2005.1392-4/0, cobrando valores decor-
rentes de aluguel compreendido entre os meses de 01/06/2004
a 01/06/2005. Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO

058.- 2005.0002380-9/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEIA ALVES X CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR Intimação da parte autora para que decline o endereço do
reclamado, viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias,
pena de extinção.  Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER

059.- 2005.0002383-4/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEIA ALVES X CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR Intimação da parte autora para que decline o endereço do
reclamado, viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias,
pena de extinção. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER

060.- 2005.0002414-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SERGIO FERRAZ X JOAO CARLOS BORCATH Intimação
da parte autora para que decline o endereço do reclamado, via-
bilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extin-
ção.  Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

061.- 2005.0002416-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X JOSÉ VALMIR LOPES DE SOUZA Intimação da
parte autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

062.- 2005.0002425-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X CONGRESUD SER-
VICO DE CONCRETO LTDA Intimação da parte autora para
que decline o endereço do reclamado, viabilizando a diligen-
cia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.  Adv(s) CLE-
VERSON BURKO CHICALSKI

063.- 2005.0002432-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
LOPES X ANTONIO DIAS Intimação da parte autora para que
decline o endereço do reclamado, viabilizando a diligencia, no
prazo de cinco dias, pena de extinção.  Adv(s) SAMUEL FER-
REIRA XALAO

064.- 2005.0002441-7/0 - Processo de Conhecimento JOSIE-
LE MATOS X VERCI DOS SANTOS Intimação da parte auto-
ra para que decline o endereço do reclamado, viabilizando a
diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

065.- 2005.0002449-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FURTADO CEZIMBRA X CASILAUTO COMERCIO DE
VEICULOS Designação de Audiência de Conciliação as 14:15
do dia 24/01/2006 Adv(s) PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO

066.- 2005.0002450-6/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
TIFICADORA GUARAMOTORES LTDA X TEKNOMIX
USINAGEM DE CONCRETO LTDA Intimação da parte auto-
ra para que decline o endereço do reclamado, viabilizando a
diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.  Adv(s)
CLEVERSON BURKO CHICALSKI

067.- 2005.0002456-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DE PAULA KULIQUE X BARBOSA E PAULA LTDA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 25/01/2006
Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

068.- 2005.0002457-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DE PAULA KULIQUE X M.R. & J.C.PRESTADORA DE SER-
VIÇOS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 25/01/2006 Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JUNIOR

069.- 2005.0002458-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR QUINOT X JORGE MIGUEL ANNES (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 25/01/
2006 Adv(s) SINVAL ZOSCHKE

070.- 2005.0002460-7/0 - Processo de Conhecimento NOEL
FERREIRA XALAO X VILMA STACIAK Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:00 do dia 26/01/2006 Adv(s) RA-
FAEL FERREIRA XALÃO

071.- 2005.0002461-9/0 - Processo de Conhecimento JAURY
RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR X ADELITA SEQUI-
NEL (E OUTRO) Intimação da parte autora para que decline o
endereço do reclamado, viabilizando a diligencia, no prazo de
cinco dias, pena de extinção.  Adv(s) MARIA CECILIA DE
OLIVEIRA SALDANHA

072.- 2005.0002461-9/0 - Processo de Conhecimento JAURY
RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR X ADELITA SEQUI-
NEL (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
9:15 do dia 26/01/2006 Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEI-
RA SALDANHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 030 2005.0001401-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 035 2005.0001746-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 037 2005.0001863-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 038 2005.0001887-2/0

ADRIANA FATIMA DOS SANTOS 022 2004.0000657-5/0

ADRIANO ZAGORSKI 041 2005.0002000-1/0

ALAIR VALTRIN 014 2003.0000287-2/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 029 2005.0001307-5/0

ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA 022 2004.0000657-5/0

ALFEU RIBAS KRAMER 033 2005.0001677-1/0

ALFEU RIBAS KRAMER 058 2005.0002380-9/0

ALFEU RIBAS KRAMER 059 2005.0002383-4/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 053 2005.0002296-0/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 028 2005.0001259-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 048 2005.0002267-0/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 051 2005.0002287-1/0

ANTONIO CANAN 040 2005.0001989-6/0

ANTONIO CARLOS KOPPE 053 2005.0002296-0/0

ARTEMIO PEREIRA 051 2005.0002287-1/0

AURELIANO JOSE DE AREDES 002 1996.0000015-9/0

AURELIANO JOSE DE AREDES 015 2003.0000723-0/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 035 2005.0001746-7/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 037 2005.0001863-3/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 062 2005.0002425-2/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 066 2005.0002450-6/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 022 2004.0000657-5/0

DARIANE MARQUES MARTINELLI 040 2005.0001989-6/0

ELCIO JOSE MELHEM 055 2005.0002347-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 056 2005.0002359-2/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 021 2004.0000406-9/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 039 2005.0001986-0/0

GABRIEL ZANDONAI 019 2004.0000235-0/0

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 036 2005.0001856-8/0

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 049 2005.0002273-3/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 044 2005.0002094-7/0

IBERE EDUARDO SASSO 053 2005.0002296-0/0

ISMAEL LUIS DA SILVA 003 1998.0000042-6/0

ISMAEL LUIS DA SILVA 013 2003.0000093-6/0

ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO 043 2005.0002062-0/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 008 2002.0000155-4/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 009 2002.0000173-2/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 033 2005.0001677-1/0

JORGE WADIH TAHECH 010 2002.0000346-8/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 009 2002.0000173-2/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR 002 1996.0000015-9/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR 020 2004.0000299-2/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR 067 2005.0002456-7/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR 068 2005.0002457-9/0

JOSE CARLOS PIAIA 002 1996.0000015-9/0

JOSE LOSSO FILHO 047 2005.0002250-6/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 038 2005.0001887-2/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 011 2003.0000018-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 012 2003.0000019-0/0

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 019 2004.0000235-0/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 049 2005.0002273-3/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 054 2005.0002322-7/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 006 2002.0000042-6/0

MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES 038 2005.0001887-2/0

MARCOS SUNG IL JO 007 2002.0000084-1/0

MARCOS SUNG IL JO 054 2005.0002322-7/0

MARCUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO 043 2005.0002062-0/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA031 2005.0001434-2/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA038 2005.0001887-2/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA071 2005.0002461-9/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA072 2005.0002461-9/0

MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 027 2005.0001222-8/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 022 2004.0000657-5/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 023 2004.0000683-0/0

NESTOR KAROLUS 026 2005.0000561-0/0

PATRICIA MANENTE MELHEM 030 2005.0001401-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 026 2005.0000561-0/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 065 2005.0002449-1/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 070 2005.0002460-7/0

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 005 2002.0000001-9/0

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 052 2005.0002295-9/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 007 2002.0000084-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 008 2002.0000155-4/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 032 2005.0001643-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 041 2005.0002000-1/0

ROMEU FELCHAK 004 2001.0000090-6/1

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 001 1995.0000010-8/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 028 2005.0001259-3/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 045 2005.0002110-2/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 063 2005.0002432-8/0

SANDRO MARCOS OGRYSKO 004 2001.0000090-6/1

SAULO FRANCISCO RODRIGUES

DOURADO 034 2005.0001734-2/0

SAULO FRANCISCO RODRIGUES

DOURADO 057 2005.0002378-2/0

SERGIO FANUCCHI 018 2004.0000187-8/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 050 2005.0002274-5/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 020 2004.0000299-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 042 2005.0002036-5/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 046 2005.0002249-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 048 2005.0002267-0/0

SINVAL ZOSCHKE 069 2005.0002458-0/0

THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA

REZENDE 017 2004.0000145-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 024 2004.0001140-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 025 2004.0001428-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 060 2005.0002414-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 061 2005.0002416-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 064 2005.0002441-7/0

VINICIUS ELIAS HAUAGGE 016 2004.0000105-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 040/2005

001.- 1995.0000121-0/0 - Execução de Título Judicial NAIME
DA SILVA DIAS X SERGIO HIROSSE (E OUTROS) Intime-
se o procurador do autor sobre despacho de fls. 128 com o
seguinte teor: “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente,
querendo, sobre a certidão de fl. 126". Adv(s) ADEMIR SI-
MOES, ADALBERTO FONSATTI, ANTONIO RENATO BRE-
DA, ITACIR JOAQUIM DA SILVA, PAULO SERGIO MEC-
CHI, VANILTON DE FREITAS SCOPONI, EDSON ANTO-
NIO DE SOUZA , DULCINEIA DE SOUZA, DULCILENA
DE SOUZA CONSTANTINO

002.- 1998.0000660-2/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MEN ISABELLA STIFFT X REVENDEDORA DE BEBIDAS
ULIANA LTDA. Intime-se o procurador do autor sobre o des-
pacho de fls. 222 com o seguinte teor: “A exequente, indicando
o atual endereço da executada. Prazo quinze (15) dias.” Adv(s)
TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA,
THIAGO NAGASAWA TANAKA, CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN

003.- 1998.0002198-9/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NA RIBAS HOUCK X JOAO MIRANDA FILHO Intime-se o
procurador do réu sobre ofício de fls. 138. Adv(s) FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, RICARDO LOPES
SAMPAIO, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RO-
DRIGO BRUM, RICARDO BASTO DA COSTA COELHO

004.- 1999.0001312-9/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL AUGUSTO GOMES DE LIMA X LAURO C. MIECHO-
TEK (E OUTRO) Intime- se procurador do autor sobre o des-
pacho de fls. 268 e 1º parágrafo do despacho de fls. 270, res-
pectivamente, com o seguinte teor: “ Face a certidão supre,
intime-se o credor a juntar a certidão da Ciretram, o que já lhe
foi determinado no despacho de fl. 259.” - “Deve o credor cum-
prir os despachos de fls. 259 e 268 juntando certidão da Cire-
tran que, além de bloqueios constantes de fl. 263, informe acerca
de eventuais débitos de multas/IPVAs impagos.” Adv(s) RICAR-
DO RAMALHO CARDOSO, GUSTAVO LESSA NETO, RAUL
INFANTE LESSA

005.- 1999.0002161-0/0 - Processo de Conhecimento SUSSU-
MU KITAMURA X DEMETRIUS VAINER FERNANDES In-
time-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 167 e 168.
Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES, SANDRO AUGUS-
TO BONACIN, SUSANA TOMOE YUYAMA, MARIO RO-
CHA FILHO, SUSANA TOMOE YUYAMA

006.- 1999.0002179-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS DE MATOS (E OUTRO) X ELENICE PASCHOAL
(E OUTRO) Intime-se procurador do autor sobre o despacho
de fls. 68 com o seguinte teor: “ Indefiro a expedição de ofício
ao DETRAN, por ser órgão de livre acesso ao público, poden-
do a providência ser encetada pela própria parte. Proceda-se à
penhora on-line do valor encontrado no dia da solicitação na(s)
conta(s) ou aplicações financeiras em nome do (a) executado
(a), até o limite do crédito exequendo.” Adv(s) MARIA ELI-
ZABETH JACOB, LUCIANA DO CARMO NEVES PELLE-
GRINI, ADEMIR SIMOES

007.- 1999.0002325-6/0 - Execução de Título Judicial SAL-
VADOR JOSE DE OLIVEIRA X LOTEADORA FERRARI S/
C LTDA. Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de
fls. 151 com o seguinte teor: “Ao exequente, sobre a certidão
de fl. 149.” Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS BANDEI-
RA, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
PAULO CESAR FERRARI

008.- 1999.0003602-1/0 - Execução de Título Judicial SUELY
RIBEIRO DE SOUZA X JOSE CARLOS DE SOUZA (E OU-
TROS) Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 155 e 157. Adv(s) EDGAR ARAN-
TES VIEIRA, ALEX CEREDA, ANA CAROLINA GONCAL-
VES FERREIRA

009.- 1999.0004254-4/0 - Execução de Título Judicial ANA
MARIA MURGE X SO MIL- SOLANGE COMERCIO DE
VEICULOS LTDA Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de fls. 146. Adv(s) GUSTAVO LESSA NETO,
DANIELA LAMBERTI DA SILVA, MARIANO CASANOVA
THOME

010.- 2000.0000520-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ROBERTO DA SILVA (E OUTRO) X CONSTRUTORA
CANAA LTDA (E OUTROS) Intimem-se os procuradores das
partes sobre despacho de fls. 282 II parágrafo, com o seguinte
teor: “ Após, ao arquivo provisório aguardando manifestação
da parte interessada na execução.” Adv(s) RUI SANTOS DE
SA, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, RONALDO

GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA

011.- 2000.0001857-0/0 - Execução de Título Judicial SIMO-
NE CARINA GOUVEIA DOS SANTOS X HUGARELLI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 82, I
parágrafo sobre o seguinte teor: “ Indefiro o pedido de fls. 81
pelo fato de que a pessoa jurídica não relaciona os seus bens na
declaração perante o fisco.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO

012.- 2000.0002495-3/0 - Execução de Título Judicial MARIA
INEZ RISSI ROSA X PENCIL CONSTRUCOES LTDA Inti-
me-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 82 com o
seguinte teor: “ Defiro a penhora do veículo, desde que o mes-
mo pertença à executada. Expeça-se mandado, acautelando-se
o sr. oficial de justiça. Penhorado, proceda-se o bloqueio no
Detran. Por ora, indefiro o pedido de remoção, com base no
art. 620 do CPC.” Adv(s) ANTONIO AUGUSTO DA SILVA,
VLAMIR ANTONIO DA SILVA, KARYNA PIEROZAN

013.- 2000.0002503-8/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
REGINA BERNARDES X CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADAS DE STRASSBERG (E OUTRO) Intime-se o pro-
curador do autor sobre o ofício de fls. 92. Adv(s) MARIA T.
NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU

014.- 2001.0001472-9/0 - Processo de Conhecimento GUERI-
NO DURVALINO PIASSA X MARCOS IRIAS (E OUTRO)
Intime-se o procurador do réu sobre o despacho de fls. 234
com o seguinte teor: “ Recebo o recurso para discussão, no
efeito devolutivo. Aos recorridos para contra-razões, queren-
do, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação,
certifique-se e subam oa autos para a E. Turma Recursal Única
para os devidos fins.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, DELY DIAS DAS NEVES, RAPHAEL PAPPA LAUTENS-
CHLAGER, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI

015.- 2001.0004002-9/0 - Execução Título Extrajudicial GUI-
LHERMINA BONETI MASSARO X DANIELE KRUGER
VIDAL Intime - se o procurador do autor sobre o despacho de
fls. 51 com o seguinte teor: “ Verifica-se que o valor levantado
através do alvará não foi apenas R$ 1.300,00 (um mil e trezen-
tos reais) e sim R$ 1.397,00 (um mil, trezentos e noventa e sete
reais). Isso se deve ao fato do valor ter sofrido alterações dos
juros por ter ficado aguardando o levantamento em conta-pou-
pança. Desta forma, fica claro que o cálculo de fl. 50 apresen-
tado pela credora , não condiz com a realidade, pois atualiza o
valor do débito, de maneira global, mas não atualiza o valor
recebido (nem bem o declara de forma correta). Proceda a cre-
dora a formulação de novo cálculo. “ Adv(s) CASEMIRO FRA-
MIL FILHO

016.- 2002.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento SHOPP
BEEF ALIMENTOS S/A X AUTOBENS - ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA. Intime-se o procurador do au-
tor sobre o ofício de fls. 157 e despacho de fls. 156 com o
seguinte teor: “ Manifeste-se a empresa reclamante sobre o re-
torno negativo do A.R. de fl. 155, verso, informando a mudan-
ça da empresa ré.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

017.- 2002.0001515-6/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
DETE DE ALMEIDA X MONTEL MONTAGENS ELETRI-
CAS S/C LTDA Intime-se o procurador do autor sobre o despa-
cho de fls. 51 com o seguinte teor: “ A simples mudança de
endereço da reclamada, por si só, não é motivo para que se
adote a desconsideração de personalidade jurídica. Incumbe à
exequente informar o atual endereço, no prazo de dez (10) dias.
Indefiro o pedido de avaliação do bem penhorado, ao qual já se
estimou valor à fl. 14 quando da penhora.” Adv(s) RENATA
DEQUECH, CYLMARA CARDOSO

018.- 2002.0001704-3/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA OLIVINA LUCINGER X MILTON BUENO DE GOES
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 121,
II parágrafo com o seguinte teor: “Mais eficaz do que as provi-
dências requeridas às fls. 120 é a penhora “on-line” disponível
neste juízo. Diga a exequente.” Adv(s) WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS, JULIANO TOMANAGA, MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO, CARLA
ANDREA DIAS RIBEIRO

019.- 2002.0001882-1/0 - Processo de Conhecimento EURI-
PEDES GONGORA X LUIZ CARLOS CARDOSO (E OUTRO)
Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
fls. 21. Adv(s) CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, MAIRA
NUBIA DE ORTEGA

020.- 2002.0001947-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
XANDER DE LIMA X TOMBIN E GAMBINI LTDA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR, LUIS FERNANDO
GOMES

021.- 2002.0002158-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO
AMERICO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 106
com o seguinte teor: “ O credor nao cumpriu integralmente o
despacho de fl. 87 quanto a prova da inexistência de outros
ônus sobre o bem penhorado. Cumpra-se em quinze (15) dias,
vindo-me, após, face o seu pedido de adjudicação.” Adv(s)
RONALDO DE FREITAS PEREIRA, PAULO CESAR FER-
RARI, NELSON GUARNIER

022.- 2002.0002561-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
DOS SANTOS MOURA X YONE SILVA DE SENA (E OU-
TROS) Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de avaliação de fls. 78. Adv(s) VALDECIR CARLOS
TRINDADE, ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA, VA-
LENTIM ZAZYCKI, JULIANO TOMANAGA
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023.- 2002.0003617-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
VINO ALVES DA SILVA X PANAMERICANO CARTOES DE
CREDITO Intime-se o procurador do autor sobre o ofício de
fls. 111 e 112. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, GIOVANNA
BENVENUTTI, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, RONI
ANTONIO FRANCA, LUIZ A TEIXEIRA DE CARVALHO
BRUNO

024.- 2002.0003763-0/0 - Processo de Conhecimento LEOPOL-
DINA ANDRADE MOREIRA X BANCO SANTANDER Inti-
me-se o procurador do réu sobre o despacho de fls. 66 sobre o
seguinte teor: “ Inobstante o feito estar extinto pelo cumpri-
mento da obrigação, defiro vistas dos autos, pelo prazo de dez
(10) dias, em face do pedido de fl. 63. “ Adv(s) JOSE VALTER
OLIVEIRA CUSTODIO, CLEIDE APARECIDA GOMES RO-
DRIGUES FERMENTAO, ROMEU SACCANI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, BLAS GOMM FILHO,
SCHEILA MACEDO DE SOUZA

025.- 2002.0003841-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETH GELONEZI FERNANDES X SILENIO NAVARRO
(E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre o
ofício de fls. 81 e 82. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CLAU-
DIA VANESSA CARDOSO CAMACHO, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, CLAUDIO ITO, CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO

026.- 2002.0004516-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO X JOSE URBANO
SELERI Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de
fls. 38 com o seguinte teor: “ Negativo o leilão, o credor que-
dou silente. Fixo o prazo derradeiro de cinco dias para que dê o
devido andamento ao feito, sob pena de extinção. “ Adv(s)
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

027.- 2002.0004894-1/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO CARLOS DA COSTA X MARLY GARCIA TIATELE (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) ANDREY FABIANO LUSTOZA FEDA-
TO, LUIZ ANTONIO GRALIKE

028.- 2002.0005185-3/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES FERREIRA DE MELO X ESCOLA DE LIN-
GUAS CAMBRIDGE S/C LTDA Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 92. Adv(s)
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA, TEMIS CHENSO DA SIL-
VA RABELO, SANDY PEDRO DA SILVA

029.- 2003.0000474-0/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL INACIO DA ROCHA FILHO X CEREALISTA SAO JOA-
NENSE LTDA Manifeste-se o procurador do autor sobre o re-
torno da Carta Precatória de fls. 45/51 e intime-se sobre o des-
pacho de fls. 44 com o seguinte teor: “ Indefiro o pedido de fl.
43, por ser o referido órgão de livre acesso ao público. “ Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

030.- 2003.0000620-3/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIO AIZAWA X NIVEA MARIA POLEZER Intime - se o pro-
curador do autor sobre o despacho de fls. 21 com o seguinte
teor: “ O desentranhamento do documento já se encontra auto-
rizado pela sentença proferida, da qual o exequente já restou
intimado, sendo que já houve até mesmo o trênsito em julgado.
“ Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI

031.- 2003.0000656-4/0 - Execução de Título Judicial NERIO
FOLLY X AGUINALDO AUGUSTINHO Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidão negativa de fls. 47 e 51. Adv(s)
JOAO HENRIQUE CRUCIOL

032.- 2003.0001593-8/0 - Execução Título Extrajudicial SE-
BASTIAO BONIFACIO DOS SANTOS & CIA LTDA X DO-
RALICE GUIMARAES VILELA MARTINES Intime-se o pro-
curador do autor sobre o ofício de fls. 65 e 66 e manifeste-se
sobre certidão negativa de fls. 73. Adv(s) PAULO JOSE OLI-
VEIRA DE NADAI

033.- 2003.0002314-0/0 - Execução Título Extrajudicial DI-
MENSAO LONDRINA HOTEL LTDA - ME X LUIZ ANTO-
NIO SANTOS SENA Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 44 com o seguinte teor: “Ratifico o despacho
de fl. 39, acrescentando que embora este juízo já faça parte do
convênio Bacen, a penhora “on-line” ´so poderá ser deferida
após citação do executado.” Adv(s) MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ, VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

034.- 2003.0002448-1/0 - Processo de Conhecimento CELIO
AMERICO ALVES IZIDORO X BIOAGRO-COMERCIAL
AGROPECUARIA LTDA Intime-se procurador do autor sobre
despacho de fls. 93 com o seguinte teor:” Conceda a gratuida-
de de justiça ao reclamante.” - Intime-se o procurador do réu
sobre o despacho de fls. 105 com o seguinte teor: “Recebo o
recurso para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida
para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo,
com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos para
a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) GISE-
LE ASTURIANO MARTINS, PEDRO LILITO FRANCESCHI,
LUCIANA TRAFANI ,MARTINS, MARCIUS FONTOURA
LASS, LILIA SENDIN MARTINS

035.- 2003.0002509-7/0 - Execução Título Extrajudicial RUD-
NEI RESINA MOLEZ X ERICA ROMA RODRIGUES LIMA
Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão negativa
de fls. 24. Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

036.- 2003.0002513-5/0 - Processo de Conhecimento MADE-
SEIK COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X MARLENE DA
ROCHA DAMASCENO Intime-se o procurador do autor do
despacho de fls. 28 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de
ofício à Junta Comercial, posto que órgão de livre acesso ao
público.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

037.- 2003.0002800-2/0 - Processo de Conhecimento GERSON
MACHADO X COPEL DISTRIBUICAO S/A Intime-se o pro-

curador do réu sobre o despacho de fls. 274 com o seguinte
teor: “Converto o julgamento em diligência a fim de determi-
nar que a reclamada junte aos autos, em cinco (5) dias, o texto
contendo a norma legal que autoriza a cobrar a taxa de religa-
ção urgente. Da juntada dê-se ciência ao reclamante, vindo-
me, após para a sentença.” Adv(s) MOISES EDUARDO BUE-
NO DE OLIVEIRA, DENISE CANOVA, PAULO C DE HO-
LANDA GUERRA, WALDERI SANTOS DA SILVA, CARLOS
FREIRE FARIA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

038.- 2003.0002817-7/0 - Processo de Conhecimento MAGA-
LI DOMINGAS RAVAGNANI DE OLIVEIRA X IMOBILIA-
RIA ROSA OKADA Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) MARCOS LEATE, PEDRO PAU-
LO PEDROSA

039.- 2003.0003081-3/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X ESTELA YOSHINAGA OKU-
BO Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa
de penhora de fls. 139 e 141. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA,
JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR, MARCELO PAGNAN
ESCUDERO, ROGERIO FERES GIL

040.- 2003.0003181-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS FRANCISCO X CLAUDINEI ALVES DE FREITAS
Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão negativa
de fls. 20. Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FI-
LHO, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

041.- 2003.0003227-1/0 - Execução de Título Judicial TERE-
SINHA DE FATIMA GARCIA X COMERCIO MATERIAL
PARA CONSTRUCAO JUVENIL LTDA (E OUTRO) Mani-
feste-se o procurador do autor sobre a certidão negativa de fls.
48 E 54 e intime-se do despacho de fls. 52 com o seguinte teor:
“ Anote-se na autuação que se trata de execução de título judi-
cial. Ao exequente, sobre a nomeação de bens à penhora.” Adv(s)
MARCOS LEATE, AULO PRATO, GUILHERME REGIO
PEGORARO

042.- 2003.0003249-2/0 - Processo de Conhecimento HELIO
APARECIDO DA SILVA X ENRICO TULIO TOMASETTI (E
OUTROS) Intime-se o procurador do réu sobre o despacho de
fls. 47 com o seguinte teor: “Aos embargantes, em cinco (5)
dias, sobre a impugnação ao embargos.” Adv(s) KAREN LONI
BAER E SILVA, FIRMINO SERGIO SILVA, CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER

043.- 2003.0003301-4/0 - Processo de Conhecimento IVANI-
CE DE ALMEIDA SILVA X VIACAO ITAPEMIRIM S.A (E
OUTRO) dr. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA:
“Declaro a deserção por falta do pagamento referente às dili-
gências do Oficial de Justiça conforme art. 22, II da Resolução
nº 01/2005 do CJSEs. Adv(s) JOSE CICERO CELESTINO,
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, JACKSON
NILO DE PAULA

044.- 2003.0003305-7/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
VALDO FAVARO X CONCEICAO APARECIDA CARDOSO
VIOLA Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão
negativa de fls. 21. Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

045.- 2003.0003318-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR
JOSE DE SOUZA X FERNANDO MARCOS ZAGATO Inti-
me-se o procurador do réu sobre despachos de fls. 94 e 111,
respectivamente, com o seguinte teor: “ Ao executado, em cin-
co (5) dias, querendo, sobre a petição de fl. 93.” - “Cumpra-se
o despacho de fl. 94. Manifeste-se o executado, ainda, sobre os
documentos juntados às fls. 96 a 110.” Adv(s) ALDO CEZAR
MAKIOLKE, MARCELLO PEREIRA COSTA

046.- 2003.0003365-0/0 - Execução de Título Judicial ALDA
IDA KRUMRICK DA SILVA X MARILENE P. CHRISTOVAM-
ME - TRANSFORMACAO STUDIO FOTOGRAFICO Intime-
se procurador do réu para informar novo endereço de seu clien-
te. Adv(s) CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, MOACIR
CANDIDO

047.- 2003.0003908-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
DAROM COMERCIO DE MADEIRA LTDA X R C R A IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA Intime-se o pro-
curador do autor sobre o despacho de fls. 21 com o seguinte
teor: “ Embora a empresa exequente tenha requerido expedi-
ção de carta precatória anteriormente à penhora on-line, por
economia processual e ante a maior probabilidade de eficácia
da medida, determino proceda-se à penhora on-line do valor
encontrado no dia da solicitação na(s) conta(s) ou aplicações
financeiras em nome do (a) executado (a), até o limite do cré-
dito exequendo.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO, IVAN ITIRO YABUSHITA

048.- 2003.0004230-7/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR ROSA X BANCO BRADESCO SA Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) RAUL
DE OLIVEIRA, SERGIO WILSON MALDONADO, WILSON
GOMES DA SILVA, PEDRO DIAS DE MAGALHAES

049.- 2003.0004246-3/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO BICUDO MONTENEGRO X GERALDO APARECIDO
DOS SANTOS (E OUTRO) Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidão negativa de fls. 58. Adv(s) JOSE PAULO
GARCIA PEDRIALI FILHO, FERNANDO NAVARRO VIN-
CE

050.- 2003.0004278-1/0 - Execução de Título Judicial PIVA-
RO E CALDEIRAO LTDA X CALENA TERRITORY RES-
TAURANTES E CAT LTDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) CLAUDIA RODRI-
GUES, RENATA LOPES KRONITZKY, CINTYA KARINE
VIEIRA ASSUNCAO

051.- 2003.0004383-1/1 - Execução Provisória.- LEANDRO
ANTONIO MACEDO X VALDIR BARBOSA FERNANDES
(E OUTROS) Manifeste-se o procurador do autor sobre as cer-

tidões negativas de penhora de fls. 47 e 49. Adv(s) SILVIA
BENADUCE CASELLA, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA
DOS REIS, FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

052.- 2003.0004422-4/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON MONTEIRO GONCALVES X ROBÉRIO LUQUES
ZANIN Manifeste-se o procurador do autor sobre o retorno da
Carta Precatória de fls. 18 a 26. Adv(s) BRUNO MONTENE-
GRO SACANI

053.- 2003.0004539-8/0 - Processo de Conhecimento ELIEL
MENDES FURTOSO X ZIOMAR MARCAL Intime-se o pro-
curador do autor sobre o ofício de fls. 61e 62.  dor Adv(s) LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAISHI TOMA-
NAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA,
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, MARTINIANO DO VAL-
LE NETO

054.- 2003.0004541-4/0 - Processo de Conhecimento ADAU-
TO SANTANA X ROGERIO CACIOLA Intime-se o procura-
dor do autor sobre o despacho de fls. 119 com o seguinte teor:
“ Concedo a assistência jjudiciária gratuita. Recebo o recurso
para discussão, no efeito devolutivo. Ao recorrido para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) HELENA ROSA
TONDINELLI, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JULIANO
TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, AURORA
M TONDINELLI, JOSÉ AUGUSTO DUARTE

055.- 2003.0004571-7/0 - Processo de Conhecimento ILSON
ROMANO GOMES X BANCO BMC S/A Intime-se o procura-
dor do réu sobre despacho de fls. 162 com o seguinte teor: “
Concedo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.Recebo
os recursos para discussão, no efeito devolutivo.Ao recorrido
pra contra-razões, querendo, em dez dias.Vencido o prazo, com
ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos para E.
Turma Recursal Unica para os devidos fins. Intime-se o procu-
rador do autor sobre despacho de fls. 177 sobre o seguinte teor:
“Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. A re-
corrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestações, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Unica para os devidos fins.” Adv(s)
ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS, FERNANDO
LUZ PEREIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA
EHARA, ANTONIO CARLOS PINTO DA RAMADA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA

056.- 2004.0000108-2/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO CIVALSCI COSTA X JOAO NONO Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de fls. 18. Adv(s)
JULIANO TOMANAGA

057.- 2004.0000115-8/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTO FARIAS X PAULO CEZAR DOS SANTOS
Intime-se o procurador do autor spbre despacho de fls. 22 com
o seguinte teor: “Somente apos pagas as custas, venham-me
face o pedido de desentranhamento dos documentos.” Adv(s)
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, MERCIO DE
MACEDO GALVAO

058.- 2004.0000707-0/0 - Processo de Conhecimento ALDE
CLARO DA SILVA X RUI ALBERTO BENVENUTTI Intime-
se o procurador do autor sobre despacho de fls. 40 com o se-
guinte teor: “ Isento o reclamante do pagamento de custas.”
Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMA-
NAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

059.- 2004.0000913-4/0 - Processo de Conhecimento REGI-
LENE GOMES PERUSSI X EURODATA CURSOS DE IN-
FORMATICA (E OUTRO) Intime-se o procurador do réu so-
bre o despacho de fls. 94 com o seguinte teor: “ Processo extin-
to pela sentença de fls.83. “ Adv(s) LUCIO GONCALVES
LOPES, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA

060.- 2004.0000992-0/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X ANY CELLEN DE
ARAÚJO Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de fls. 26. Adv(s) TAMOTSU KIMURA

061.- 2004.0001125-8/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME X DOUGLAS
DOS SANTOS BARASINO Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre certidão negativa de fls. 28.” Adv(s) RENATA SILVA
BRANDAO

062.- 2004.0001179-0/0 - Execução Título Extrajudicial TAKE-
CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA X KARINA EVE-
LYN STEIN MONTEIRO Intime-se o procurador do autor so-
bre despacho de fls. 34 com o seguinte teor: “ Todos os bens
descritos à petição retro são protegidos pela impenhorabilida-
de. Indique novos bens a serem penhorados, em cinco dias, sob
pena de extinção.” Adv(s) SERGIO HENRIQUE GOMES

063.- 2004.0001216-9/0 - Execução Título Extrajudicial AURO
SEYTI KIMURA X RITA DE CASSIA GASPAR CAMPOS
Intime-se os procuradores do autor e do réu sobre despacho de
fls. 12 com o seguinte teor: “ Aguarde-se o cumprimento do
acordo.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI

064.- 2004.0001562-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X DANIEL CARVALHO
HOMEM Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 21 com o seguinte teor: “ Ao exequente, indicando em dez
dias o atual endereço do executado.” Adv(s) CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO

065.- 2004.0001994-2/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X CAMILLE OLIVEI-
RA DE SOUZA Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-

tidão negativa de fls. 24. Adv(s) TAMOTSU KIMURA

066.- 2004.0002026-9/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X AUGUSTO MELLO
BITTENCOURT ARAUJO Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidão negativa de fls. 21. Adv(s) TAMOTSU KI-
MURA

067.- 2004.0002050-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
TINO FEIRE FILHO X JOSÉ BENEDITO GUELFI Intime-se
o procurador do autor sobre o despacho de fls. 30 com o se-
guinte teor: “ Verifica-se pela informação de fl. 27 e certidão
expedida pela 2º secretaria, que a petição de fl. 29 foi entra-
nhada em um outro processo, tendo em vista ter sido indicado o
número incorreto dos autos pelo próprio procurador judicial do
exequente. Porém, o pedido seria indeferido por não ser com-
patível com o procedimento dos Juizados Especiais. Embora
não tenha havido a análise da petição (que se encontrava entra-
nhada em outros autos), foi determinada por este juízo a expe-
dição de novo mandado, o qual foi devidamente cumprido (a
citação), entretanto não foi possível proceder a penhora dos
bens, tendo em vista ser o endereço de trabalho do executado.
Indique o endereço residencial para penhora ou bens de propri-
edade do executado, encontráveis em seu local de trabalho, para
possibilitar a expediçaõ de novo mandado.” Adv(s) CLAUDIA
RODRIGUES, DANILO DEL’ ARCO, CARLOS ALBERTO DE
O.PINHEIRO JUNIOR

068.- 2004.0002071-4/0 - Processo de Conhecimento FABIO
APARECIDO FRANZ X SINTTROL - SIND. DOS TRAB. EM
TRANSP. RODOV. DE LONDRINA (E OUTROS) “(...) julgo
improcedente o pedido exordial, por entender que não está ca-
racterizada na espécie a ofensa por parte dos reclamados a di-
reito juridicamente tutelado do reclamante, não se adequando,
portanto, o caso em exame, aos dispositivos legais dos artigos
5o, inciso V e X, da Constituição Federal, 186 e 927, ambos do
Código Civil. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s)
FABIO APARECIDO FRANZ, JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO

069.- 2004.0002141-1/0 - Execução Título Extrajudicial NILZA
MIYOKO KOGA KOBAYASHI X NEUZA EMILIA KAT-
SUKO GIMENES (E OUTRO) Manifeste-se o procurador do
autor sobre a certidão negativa de fls. 16 e 18. Adv(s) HELEN
KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO

070.- 2004.0002191-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES X SEBASTIÃO PE-
REIRA GOMES Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de fls. 16. Adv(s) CARMEM DAS GRACAS
SILVA MARINS

071.- 2004.0002311-9/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LE DE SOUZA GARCIA X MARLI XAVIER DE OLIVEIRA
(E OUTRO) “(...) julgo improcedente o pedido contraposto
formulado pelos réus Marli Xavier de Oliveira e Jair Barbosa
Mendes contra a autora Michele de Souza Garcia, e julgo par-
cialmente procedente o pedido formulado por Michele de Sou-
za Garcia para condenar os réus Marli Xavier de Oliveira e Jair
Barbosa Mendes a pagar solidariamente à autora a quantia de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) corrigido monetaria-
mente, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP/DI, Decreto-lei 1.544/95), desde a data de propositura
da ação ocorrida em 25/05/2.004, com a incidência de juros
legais moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC
de 2002) contados da citação ocorrida conforme comprovantes
de fls. 26 e 27 dos autos, tudo a ser apurado por cálculo aritmé-
tico da parte autora (art. 604, da CPC). É incabível neste grau
de jurisdição a condenação em custas e honorários.” - “Na for-
ma do disposto no artigo 40, da Lei 9.099/95, homologo a r.
sentença de fls. 67/73, por seus doutos e jurídicos fundamen-
tos, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.” Adv(s)
JOSSAN BATISTUTE, PAULO EDUARDO CHRISTINO ES-
PADA, REGIS LUIS JACQUES BOHRER, ANA CARLA DA
COSTA MENDONÇA

072.- 2004.0002426-9/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X DILETA VIELESKI
DE MEIRA Manifeste-se o procurador do autor sobre a certi-
dão negativa de fls. 21. Adv(s) TAMOTSU KIMURA

073.- 2004.0002429-4/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X ELENIR DA SILVA
MORETTO Intime-se o procurador do autor sobre os ofícios
de fls. 20 a 23. Adv(s) TAMOTSU KIMURA

074.- 2004.0002621-0/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
TALINO NUNES CARVALHO X DIONES MARCIO FERREI-
RA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MARCUS VINICIUS MARTINS,
ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI, ANTONIO LOU-
RENCO MARTINS

075.- 2004.0002834-6/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON VANDERLEI DA SILVA X LUIS PAULO CERCONI DA
SILVA “(...) julgo improcedente o pedido contraposto formula-
do pelo réu Luis Paulo Cerconi da Silva e julgo parcialmente
procedente o pedido formulado por Anderson Vanderlei da Sil-
va, para condenar o réu Luis Paulo Cerconi da Silva, a pagar ao
autor a importância de R$ 522,47 (quinhentos e vinte e dois
reais e quarenta e sete centavos), corrigido monetariamente,
pelos índice oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI, Decreto-lei 1.544/95), desde a data da inicial, com a inci-
dência de juros legais moratórios de 1% (um por cento) ao mês
(art. 406 do CC de 2002) contados da citação ocorrida em 08/
07/2004 conforme comprovante de fls. 19, dos autos, tudo a
ser apurado por cálculo aritmético da parte autora (art. 604, da
CPC). É incabível neste grau de jurisdição a condenação em
custas e honorários.” - “Na forma do disposto no artigo 40, da
Lei n. 9.099/95, homologo a r. sentença de fls. 44/47, para que
surtam os seus jurídicos e legais efeitos. Todavia, altero, unica-
mente, o início da contagem da correção monetária, que deve



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 127127127127127

ser:- a) em relação aos danos materiais no veículo da data do
menor orçamento, ou seja, de 15.06.2004 (fl.

15);- b) em relação à despesa para obtençao de cópia do bole-
tim de ocorrência de fl. 14, do dia do desembolso, isto é,
14.06.2004, que em ambos os casos, considero os dias do efe-
tivo prejuízo. No mais, permanece a r. sentença tal como lança-
da.” Adv(s) LILIAM CRISTINA RIBEIRO, FRANCISCO ROS-
SI

076.- 2004.0003041-0/0 - Execução Título Extrajudicial SHO-
ROU SUZUKAWA X JOSE LUIZ YAMASHITA Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO

077.- 2004.0003061-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
XWELL PAVESI X LEONICE APARECIDA ANDRADE BA-
RION Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHER-
ME RESS BARBOZA

078.- 2004.0003131-0/0 - Processo de Conhecimento ALDO
CEZAR MAKIOLKE (E OUTRO) X VALTER ALVES MO-
REIRA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
213 com o seguinte teor. “ Ao exequente.” Adv(s) ALDO CE-
ZAR MAKIOLKE, MARCELO DA SILVA

079.- 2004.0003143-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA RUIZ GALERA X ANTONIO LAERCIO FURTADO Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre a certidão negativa de
fls. 18. Adv(s) ROGERIO FERES GIL

080.- 2004.0003224-4/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO PEREIRA DA SILVA X MANZALI GREGORIO LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 23
com o seguinte teor: “ Realize-se o recolhimento das custas
processuais. Após, venham-me para a análise do pedido de de-
sentranhamento dos documentos.” Adv(s) JACIRA ROSA TO-
NELLO, ALVINO APARECIDO FILHO

081.- 2004.0003268-5/0 - Execução Título Extrajudicial MIL-
TON APARECIDO DE OLIVEIRA X EDILSON RODRIGUES
GARCIA Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão
negativa de fls. 12. Adv(s) JULIANO TOMANAGA

082.- 2004.0004857-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ADALBERTO PEREIRA COR-
REA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

083.- 2004.0004859-5/0 - Processo de Conhecimento JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ALMIR FERREIRA DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, DARCI FÉLIX JU-
NIOR

084.- 2004.0004883-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
ANTONIO WIEBELLING X JOHNY ROBSON BATISTA
FRANCOTTI Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, JA-
NAINA BRAGA NORTE

085.- 2004.0005162-2/0 - Execução Título Extrajudicial
YOSHIMI SHIBUKAWA X MILL - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Intime-se o procurador do autor sobre
o despacho de fls. 13 com o seguinte teor: “ Para que o juízo
posso homologar o acordo, a reclamada há que estar habilitada
nos autos.” Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO

086.- 2004.0005480-0/0 - Execução Título Extrajudicial INÁ
DA SILVA ESTEVES SCHMIDT X LUCIANO MONTEIRO
BREDA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
27,I parágrafo com o seguinte teor: “ Defiro a emenda de fls.
24/25 à inicial, acautelando-se quando da citação. “ - Manifes-
te-se sobre certidão negativa de fls. 29.” Adv(s) GERALDO
PEIXOTO DE LUNA JUNIOR, GERALDO PEIXOTO DE
LUNA

087.- 2004.0005517-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI X CARLOS
ROBERTO MORAES HACKMANN (E OUTROS) Intime-se
o procurador do autor sobre o despacho de fls. 38 I parágrafo,
com o seguinte teor: “ Cumpra-se o disposto no art. 604 do
CPC.” Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA, ABEL FERREI-
RA

088.- 2004.0005678-4/0 - Processo de Conhecimento ALEX
ADAMCZIK (E OUTRO) X TEDESCO ADMINISTRADORA
DE BENS intime-se o procurador do réu sobre despacho de fls.
119, I e II parágrafo, com o seguinte teor: “Recebo o recurso de
fls. 92 e seguintes, no efeito devolutivo. À recorrida para as
contra-razões, querendo, em dez (10) dias. Vencido o prazo,
com ou sem manifestação, certifique-se e subam à E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) ALEX ADAMC-
ZIK, UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO, SILVIA
REGINA RODEGUERO

089.- 2005.0000008-8/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA. X MARCIA APARE-
CIDA RODRIGUES Intime-se o procurador do autor sobre o
despacho de fls. 23 com o seguinte teor: “ A reclamante, indi-
cando bens à penhorar, no prazo de dez (10) dias, face a certi-
dão de fl. 22v.” Adv(s) TAMOTSU KIMURA

090.- 2005.0000106-4/0 - Execução de Título Judicial MIL-
TON APARECIDO DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS TOLE-
DO DA ROCHA Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de fls. 17. Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

091.- 2005.0000176-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO ALVES DA COSTA X VERA CRUZ SEGURADORA
SA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 42

com o seguinte teor: “Aguarde-se por trinta (30) dias como re-
quer.” Adv(s) WILLYAN ROWER SOARES, ELISANGELA
FLORENCIO, Patricia de Pardi Moreira, GREICE ADRIANA
SIMOES, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

092.- 2005.0000339-2/0 - Processo de Conhecimento MADA-
ROM COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ME X JOGIL IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA Intime-se o procurador do au-
tor sobre despacho de fls. 30 com o seguinte teor: “O desentra-
nhamento dos documentos somente poderá se realizar após
pagas as custas processuais a que foi condenado o requerente.”
Adv(s) MARCELO LUIZ HILLE

093.- 2005.0000400-3/0 - Processo de Conhecimento HIDEKI
GOTO X JACEIR DA SILVA FASCIO (E OUTRO) Intime-se o
procurador do réu sobre despacho de fls. 36 com o seguinte
teor: “Aos reclamados, demonstrando nos autos, em cinco (5)
dias, a justa causa que os impossibilitou de comparecerem a
audiência designada.” Adv(s) SUELY APARECIDA MORRO
CHAMILETE, MAICON SERGIO FONSECA

094.- 2005.0000594-9/0 - Processo de Conhecimento ETHEL
MAZUR CAMARGO LOPES X FIAT LEASING S. A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador do réu
sobre despacho de fls. 90 com o seguinte teor: “Concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Recebo o recurso
para discussão, no efeito devolutivo. À recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s) ELTON ALA-
VER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, RO-
NALDO LIMA MACHADO, PAULO HENRIQUE F. DOS
SANTOS, ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA

095.- 2005.0000614-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE MORAES ARAUJO X SERCOMTEL S.A. Intime-se o pro-
curador do réu sobre o despacho de fls. 488 com o seguinte
teor: “ Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.
Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. À re-
corrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.” Adv(s)
ALEXANDRE STURION DE PAULA, MALVER GERMANO
DE PAULA, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, MAR-
GARIDA SATHLER, PAULO ROBERTO PIRES, GENI RO-
MERO JANDRE POZZOBOM

096.- 2005.0000616-5/0 - Processo de Conhecimento DORA-
CI SANTOS LOPES X SERCOMTEL S.A. Intime-se o procu-
rador do réu sobre despacho de fls. 416 com o seguinte teor: “
Benefício da assistência judiciária gratuito concedido à recla-
mante. Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo.
À recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Venci-
do o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E. Turma Recursal Única ppara os devidos fins.”
Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAULA, MALVER GER-
MANO DE PAULA, FERNANDO PELLOSO, MARGARIDA
SATHLER, SELMA PEREIRA

097.- 2005.0000693-7/0 - Execução de Título Judicial NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA X NIVALDO DOS SANTOS Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de fls.
29. Adv(s) NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

098.- 2005.0000716-5/0 - Processo de Conhecimento EURI-
DES GOMES DA SILVA SANTOS X WANDA MORAIS SIL-
VEIRA Intimem-se os procuradores das partes sobre o data da
designação da audiência de Instrução e Julgamento para

04/05/2006 às 14:00 horas. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA,
LUIZ TAVANARO GAYA

099.- 2005.0000761-0/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
CRISTINA HILBERATH MOREIRA X SERCOMTEL S.A -
TELECOMINAÇÕES Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 163 com o seguinte teor: “ Após transitar em
julgado a sentença (certificar nos autos), defiro o pedido de
desentranhamento de documentos, em favor da parte que os
entranhou, exceto petições e procurações, em cartório e por
termo nos autos. Por fim, arquivem-se, com as providências de
estilo.” Adv(s) EDUARDO FIERLI BOBROFF, FRANCO
ANDREY FICAGNA, MARGARIDA SATHLER, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, SELMA PEREIRA

100.- 2005.0000770-0/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
VENAL KABA X ASSOCIACAO DOS SOCIOS BALNEA-
RIO THERMAS DE LONDRINA Manifeste-se o procurador
do autor sobre a certidão negativa e fls. 22.- Intime-se sobre o
despacho de fls. 20 e 23 respectivamente, com o seguinte teor:
“ Aguarde-se a devolução do mandado. Se negativa a penhora,
porém positiva a citação, proceda à penhora on-line.” - A cita-
ção foi negativa. Não há como se proceder à penhora on-line,
porque não haveria eficácia da medida sem que se possa proce-
der à intimação quanto à penhora.” Adv(s) WILSON KABA

101.- 2005.0000944-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO DE MELO MORAES (E OUTRO) X ITAU SEGU-
ROS S/A Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 73 com o seguinte teor: “Recebo o recurso para discussão,
no efeito devolutivo. Aos recorridos para contra-razões, que-
rendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifesta-
ção, certifique-se e subam os autos para a E. Turma Recursal
Única para os devidos fins.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE
DE SA DIAS, ADYR MAZER DE CARVALHO

102.- 2005.0001001-4/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
MARA MORAES RONCARATI X ARGEMIRO PEDRO DOS
SANTPS Intime-se o procurador do réu sobre o despacho de
fls. 48 com o seguinte teor: “ Manifeste-se o réu querendo, em
cinco dias, sobre os documentos juntados com a impugnação à
contestação.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, JOAO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

103.- 2005.0001065-7/0 - Processo de Conhecimento CIRO
SIDONIO DE ARAÚJO X BANESTADO LEASING SA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador do réu
sobre o despacho de fls.82 com o seguinte teor: “Gratuidade de
justiça ao reclamante. Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À recorrida para contra-razões, querendo, em dez
dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se
e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devi-
dos fins.” Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
RODRIGO PEREIRA CUANO, RENATA DE SOUZA ARAU-
JO

104.- 2005.0001072-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SOARES MOLINA X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A Intime-se o procurador do réu sobre o
despacho de fls. 93 com o seguinte teor:”Intime-se o procura-
dor judicial da empresa recorrente a preparar adequadamente o
recurso, no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de de-
serção. “ Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO, PAU-
LA REGINA GASPARETTO, NELSON PASCHOALOTTO,
ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA

105.- 2005.0001311-5/0 - Processo de Conhecimento MARLI
LUZIA DE LIMA MILANI X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS Intime-se o procurador do réu so-
bre o despacho de fls. 60 com o seguinte teor: “Concedo o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso para
discussão, no efeito devolutivo. À recorrida para contra-razões,
querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifes-
tação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma Recursal
Ùnica para os devidos fins.” Adv(s) JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LOVATO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
MARCELLA MONSORES BARROS, ADYR MAZER DE
CARVALHO, ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ

106.- 2005.0001449-2/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X SUELI DE FRAN-
ÇA Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão negati-
va de fls. 15. Adv(s) TAMOTSU KIMURA

107.- 2005.0001492-4/0 - Processo de Conhecimento JONAS
DE SOUZA SANCHES (E OUTROS) X SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES Intime-se o procurador do autor so-
bre o despacho de fls. 488 com o seguinte teor: “Concedo o
benefício da assistência judiciária gratuita, desentranhando-se
em favor do peticionante os documentos por si juntados aos
autos.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, GENI ROME-
RO JANDRE POZZOBOM, FERNANDO PELLOSO, NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS, FLAVIA STRENGER GAR-
CIA CID, SELMA PEREIRA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FLORIANO YABE, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO SERGIO MECCHI

108.- 2005.0001498-5/0 - Processo de Conhecimento LAGO
AUTOMOVEIS LTDA (E OUTROS) X SERCOMTEL SA
TELECOMUNICACOES Intime-se o procurador do autor so-
bre o despacho de fls. 520 com o seguinte teor: “Sob as penas
da lei, defiro a gratuidade de justiça aos reclamantes (Lei 1060/
50), pela simples afirmação da falta de condições de solver as
custas processuais. Defiro o desentranhamento de documen-
tos, exceto petições e procurações, em favor de quem os entra-
nhou, em cartório e por termo nos autos. Após, arquivem-se os
autos, baixando-se e comunicando-se o distribuidor.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, LILIAN
ONO SPOLON, SELMA PEREIRA, MARCUS VINICIUS
BRUNETTI, PAULO ROBERTO PIRES

109.- 2005.0001655-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO RODRIGUES CARREIRA X JURANDIR CORREA
DA SILVA Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão
negativa de fls. 23. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, LUCIANA MARQUES MENDONCA

110.- 2005.0001737-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA BONFIM X BANCO DO BRASIL S/A Intime-se o
procurador do réu sobre despacho de fls. 127 com o seguinte
teor: “Ao reclamante, em cinco dias, querendo, sobre o docu-
mento juntado à fls. 126.” Adv(s) LILIA SENDIN MARTINS,
GUSTAVO VIANA CAMATA, EDERALDO SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM, MARCIO ANTONIO SASSO

111.- 2005.0001748-0/0 - Execução Título Extrajudicial SATO
& IWATA LTDA-ME X PAULO SERGIO CHAVES DE ARA-
UJO Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 67
com o seguinte teor: “Defiro o desentranhamento de documen-
tos em favor da reclamante, exceto petições e procuração, em
cartório por termos nos autos. Após, arquivem-se os autos, com
as providências de estilo.” Adv(s) RUBIA LIA ARABORI

112.- 2005.0001776-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERREIRA DE OLIVEIRA X MOVEIS BRASILIA LTDA In-
time-se o procurador do réu sobre o despacho de fls. 53 com o
seguinte teor: “Manifeste-se a ré, querendo, em cinco dias, so-
bre os documentos juntados com a impugnação à contestação.”
Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO, EDUARDO LUIZ
CORREIA

113.- 2005.0001787-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARET MICHIE FURUKITA X ELEVADORES OTIS LTDA
(E OUTRO) Intime-se o procurador do réu sobre despacho de
fls. 90 com o seguinte teor: “Intime-se a i.advogada da primei-
ra reclamada a vir assinar a contestação de fls. 58/67 em cinco
(5) dias, sob pena de sua desconsideração. Possivel o julga-
mento antecipado a lide (art.330,I CPC). Apos a providencia
do item anterior, voltem-me para a decisão Adv(s) MÁRCIO
AUGUSTO MORAES LOVATO, MARIA IZABEL BATISTA
ALABARCES, CARLOS JORGE MOTTA BRANDÃO, DA-
NIELA RIBAS DOS SANTOS

114.- 2005.0001888-4/0 - Processo de Conhecimento ISABE-
LA TIEKO YAMAMOTO X SUL AMERICA CIA NACIONAL

DE SEGUROS Intime-se o procurador do autor e do réu sobre
despacho de fls. 37 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de
redesignação de audiencia, uma vez que havia outro advogado
habilitado nos autos, alem do Dr. Marcelo Baldassarre Cortez,
conforme se verifica pelo substabelecimento, com reservas de
poderes de fls. 24. A reclamante, juntando em quinze dias, cer-
tidão atualizada de inteiro teor do assento de seu casamento
com o de cujus.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO, SUZANE
MEYER CARLOS DA SILVA, MERCEDES HELENA DE
SOUZA OLIVEIRA ORLANDO, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ

115.- 2005.0002003-7/0 - Execução Título Extrajudicial SO-
FIA NIMA X JORGE APARECIDO DE PAULA Manifes-te o
procurador do autor sobre certidão negativa de fls. 12 e 13.
Adv(s) NARCISO FERREIRA

116.- 2005.0002023-9/0 - Processo de Conhecimento JOAQUI-
NA BERNADINO FERREIRA X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A Intime-se o procurador do réu sobre despacho de fls.
40 com o seguinte teor: “Manifeste-se a ré, querendo, em cinco
dias, sobre o documento juntado com a impugnação à contesta-
ção.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES, Patricia de Pardi
Moreira

117.- 2005.0003288-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO DE MOURA X HELOISA MARIA SANTOS PA-
LHARES Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls.10 com o seguinte teor: “Comprove-se documentalmente de
que o cedente do título exequendo de fl. 09 é micro empresa,
em cinco dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) IVO
ALVES DE ANDRADE

118.- 2005.0003301-2/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON KABA X HELIO MADI Intime-se o procurador do autor
sobre o despacho de fls. 05 com o seguinte teor: “ Cumpra-se o
disposto no art. 614, IIm do CPC. Comprove-se documental-
mente que a cedente do título é microempresa, no prazo de dez
(10) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) WILSON
KABA

119.- 2005.0003705-0/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DA DA ALZIRA DE AZEVEDO X SAFRA LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL “(...) julgo procedente o
pedido exordial formulado por Florinda da Alzira de Azevedo
para o fim de condenar, como condeno, a reclamada Safra lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil a repetir o indébito em favor
da reclamante no importe total originário de R$ 5.167,60 (cin-
co mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta centavos), refe-
rente aos valores pagos a título de VRG, corrigido monetaria-
mente, desde cada desembolso, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário (média INPC + IGP/DI) e com a incidência de juros
legais ( art. 406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao
mês, contados a partir da citação (26.08.2005 - fl. 31), respei-
tando-se o limite de alçada dos Juizados especiais (art. 3o, in-
ciso I, da Lei n. 9.099/95). Todos os valores devem ser apura-
dos por cálculo aritmético da própria reclamante (art. 604, CPC).
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) FREDERI-
CO MOREIRA CAMARGO, ALESSANDRA SPOLADORE,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, RODRIGO ANTONIO
FERREIRA BRANDAO, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ

120.- 2005.0003729-9/0 - Processo de Conhecimento Francis-
co Aparecido Luciano X MANOEL LOURENÇO “(...) julgo
procedente os pedidos exordiais formulados por Francisco Apa-
recido Luciano, para os fins de:- a) impor ao reclamado Mano-
el Lourenço a obrigação de fazer, consistente em providenciar
a transferência do nome do proprietário do veículo acima des-
crito para seu nome, ou de quem indicar, junto ao Detran/PR,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão,
independente de eventual recurso, fazendo a comprovação do-
cumental nestes autos, sob pena de, não o fazendo, incidir em
multa diária à partir do trigésimo primeiro dia, que fixo em R$

10,00 (dez reais), o que faço com fulcro no artigo 52, inciso V,
da Lei n. 9.099/95;- b) declarar, como declaro, não ser mais o
reclamante proprietário do bem desde a transação do veículo, o
que faço com fulcro no artigo 4o, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita
de ambas as partes. Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, CAMILLO KEMMER VIANNA,
EDSON JOSE VIANNA, ADEMIR SIMOES

121.- 2005.0003766-7/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X JULIO CESAR DA
SILVA Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls.
08 com o seguinte teor: “A execução tem q estar aparelhada
com a via original do título de crédito. Regularize-se em cinco
(5) dias, sob pena de extinção.” Adv(s) DANIELA D AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

122.- 2005.0004056-5/0 - Processo de Conhecimento WLADI-
MIR TOUFIC KHOURI X MAURO MOREIRA NAVARRO
“(...) julgo procedente o pedido exordial, para o fim de conde-
nar, como condeno, o reclamado Mauro Moreira Navarro a pagar
ao reclamante Wladimir Toufic Khouri, a quantia originária de
R$ 9.000,00 (nove mil reais), representada pelos cheques de
fls. 05/06, corrigida monetariamente, pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI), desde cada venci-
mento (10.03.2003 e 30.04.2003), com a incidência de juros
legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um por cento (1%)
ao mês, contados da citação (03.11.2005). Incabível a conde-
nação de custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdi-
cional.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

123.- 2005.0004084-4/0 - Processo de Conhecimento FABIO
HENRIQUE RODRIGUES X JERUSALEM VIAGENS E TU-
RISMO “(...) julgo procedente o pedido exordial, para o fim de
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condenar, com condeno, a reclamada Jerusalém Viagens e Tu-
rismo a pagar ao reclamante Fábio Henrique rodrigues, a quan-
tia originária de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), re-
ferente a uma passagem aérea, corrigida monetariamente, pe-
los índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI), desde o desembolso (13.03.2004 - fl. 06), com a incidên-
cia de juros legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um por
cento (1%) ao mês, contados da citação (24.10.2005). Incabí-
vel a condenação de custas e honorários advocatícios nesta es-
fera jurisdicional.” Adv(s) CASSIO NAGASAWA TANAKA

124.- 2005.0004143-9/0 - Processo de Conhecimento ELDA
LUZIA DE OLIVEIRA X ANTÔNIO SCANDER JOAQUIM
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) RODRIGO VERRI FERREIRA

125.- 2005.0006041-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO ROSA X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/03/
2006 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

126.- 2005.0006051-4/0 - Processo de Conhecimento MARTA
FARIA KLASSEN X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

127.- 2005.0006053-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FIRMINO DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A. TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

128.- 2005.0006058-7/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA CRISTINA DA SILVA X SERCOMTEL S.A. TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

129.- 2005.0006067-6/0 - Processo de Conhecimento MAGI
JOSEPH ABADAYEM LIMA X LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) NESTOR FRESCHI
FERREIRA

130.- 2005.0006082-9/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO JOSÉ DE MOURA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

131.- 2005.0006083-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CASSULA X SERCOMTEL S.A. Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

132.- 2005.0006107-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FRANCISCO NETO X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

133.- 2005.0006113-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SAYURI HAYASHIDA MIYOSHI X SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICAÇÃOES Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

134.- 2005.0006166-4/0 - Processo de Conhecimento EUZA
CASSIANO DE ALMEIDA SILVA X RENATO SILVA LEI-
LÕES (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) LUIS EDUARDO PALLA-
RINI

135.- 2005.0006168-8/0 - Processo de Conhecimento DIVA-
NIR BRUGIN X AUREA AGATHA EVELYN DE OLIVEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/
03/2006 Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA

136.- 2005.0006173-0/0 - Processo de Conhecimento SUELI
DOS SANTOS CARVALHO X SISTEMA DE APOIO ENSI-
NO E ENSINO E EDITORAÇAO Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) ANDERSON
RODRIGUES DA CRUZ

137.- 2005.0006180-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA JOSÉ COELHO X BANCO PANAMERICANO S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/
03/2006 Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO

138.- 2005.0006197-9/0 - Processo de Conhecimento ELETRO
COMPANY COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA. X HELIO DOS SANTOS PEREIRA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s)
LUCIANO DOMINGOS VEIGA

139.- 2005.0006205-7/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER SCANAVACCA X BANCO HSBC S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s)
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGE-
RIO BUENO ELIAS

140.- 2005.0006209-4/0 - Processo de Conhecimento RACHID
RIECHI X PONTO RURAL Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) GLAUCO CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

141.- 2005.0006211-0/0 - Execução Título Extrajudicial O
GOLFINHO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL X EDNA SCHEEL Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) MARIO ROCHA FI-
LHO, NADIA HOMMERSCHAG NORA

142.- 2005.0006213-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ALBERTO CONTE X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) LEONARDO OTAVIO VOL-
CI

143.- 2005.0006219-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA VIVIANE GOMES X BANCO NOSSA CAIXA S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/03/
2006 Adv(s) PAULA SCHENFELDER FALASCHI, SERGIO
BARROS

144.- 2005.0006222-3/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO SERGIO PAULINO X IMOBILIZE ADMINISTRAÇÃO
PARTICIPAÇÃO E SERVIÇOS SC LTDA Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s)
ORLANDO GOMES

145.- 2005.0006225-9/0 - Processo de Conhecimento ARIS-
TON PEREIRA DA SILVA (E OUTRO) X VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI

146.- 2005.0006229-6/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA ROSA MAZZER X HSBC BANK BRASIL S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/03/2006
Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AR-
MANDO MAURI SPIACCI

147.- 2005.0006239-7/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME XAVIER DA SILVA X EURODATA CURSOS DE
INFORMATICA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 20/03/2006 Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR

148.- 2005.0006247-4/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ANDRELLO X SHOPPING CENTER CATUAI - ADMI-
NISTRAÇÃO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 27/03/2006 Adv(s) ANELISE CHAIBEN

149.- 2005.0006249-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO ALVES MOREIRA X VIVO GLOBAL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 27/
03/2006 Adv(s) ANELISE CHAIBEN

150.- 2005.0006252-6/0 - Processo de Conhecimento OSNI
LÚCIO X SELMA SILVA Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 27/03/2006 Adv(s) FERNANDO ME-
DEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAM PEIXOTO FER-
REIRA DOS REIS, GUSTAVO PESSOA FAZOLO

151.- 2005.0006258-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GARCIA LOPES X WANDER FONSECA Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2006 Adv(s) PE-
DRO GARCIA LOPES JÚNIOR

152.- 2005.0006259-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ANTONIO GONÇALVES DE ANDRADE X VIAÇÃO
AREA RIO GRANDENSE - VARIG S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2006 Adv(s) ED-
MILSON NOGIMA

153.- 2005.0006260-3/0 - Processo de Conhecimento JOCE-
NILTA CORREIA SILVA X SERCOMTEL S.A. TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

154.- 2005.0006269-0/0 - Processo de Conhecimento LENIR
BITENCOURT MORELATO X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

155.- 2005.0006273-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA CALASTRO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

156.- 2005.0006277-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS ALVES X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

157.- 2005.0006282-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR INACIO CAETANO X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

158.- 2005.0006286-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BERNARDO DOS REIS X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

159.- 2005.0006290-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRAÇAS MARCELINO X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

160.- 2005.0006293-1/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MESSIAS MEIRA PEREIRA X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

161.- 2005.0006303-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GOMES X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES De-

signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 03/04/
2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG

162.- 2005.0006307-0/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR DOS SANTOS SESTAL X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

163.- 2005.0006309-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZ DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICACOES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

164.- 2005.0006310-9/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM JOSE DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

165.- 2005.0006318-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA MARIA DA CRUZ X SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICACOES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

166.- 2005.0006319-5/0 - Processo de Conhecimento ZELI DOS
SANTOS CORREIA PATRICIO X COPEL-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2006 Adv(s) RA-
QUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER

167.- 2005.0006320-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MONDEK X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

168.- 2005.0006323-5/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO KATSUMI INOUE X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

169.- 2005.0006329-6/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA DE ALMEIDA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

170.- 2005.0006332-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA SIQUEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

171.- 2005.0006336-1/0 - Processo de Conhecimento VILMA
INGLÊS GALVÃO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

172.- 2005.0006339-7/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES DA SILVA ROSA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

173.- 2005.0006341-3/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO PEDRO DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

174.- 2005.0006347-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

175.- 2005.0006348-6/0 - Processo de Conhecimento JONAS
FERREIRA CUTISQUE X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

176.- 2005.0006363-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA DE AMORIN SIMIONI X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

177.- 2005.0006368-8/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE APARECIDA TVIROLI DE GODOY X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

178.- 2005.0006369-0/0 - Processo de Conhecimento ELTOM
SANTOS MORAES X VALDO FAVORETO Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 27/03/2006 Adv(s)
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

179.- 2005.0006376-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NEUZA RODRIGUES DE MELLO X SERCOMTEL S.A -
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

180.- 2005.0006381-7/0 - Processo de Conhecimento RONY
CESAR FERNANDES X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-

NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

181.- 2005.0006386-6/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER GUILHERME CARLOS X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 03/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

182.- 2005.0006389-1/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DO GAUDÊNCIO DO VALE X GILMAR FRANCO FERREI-
RA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
27/03/2006 Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA

183.- 2005.0006392-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO PEREIRA X FIAT LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 27/03/2006 Adv(s) FABRICIO RESENDE CAMARGO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL FERREIRA 087 2004.0005517-7/0

ADALBERTO FONSATTI 001 1995.0000121-0/0

ADEMIR SIMOES 001 1995.0000121-0/0

ADEMIR SIMOES 006 1999.0002179-2/0

ADEMIR SIMOES 120 2005.0003729-9/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 109 2005.0001655-6/0

ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA 022 2002.0002561-5/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 101 2005.0000944-4/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 105 2005.0001311-5/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 045 2003.0003318-9/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 078 2004.0003131-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 126 2005.0006051-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 127 2005.0006053-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 128 2005.0006058-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 130 2005.0006082-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 131 2005.0006083-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 132 2005.0006107-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 133 2005.0006113-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 153 2005.0006260-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 154 2005.0006269-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 155 2005.0006273-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 156 2005.0006277-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 157 2005.0006282-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 158 2005.0006286-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 159 2005.0006290-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 160 2005.0006293-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 161 2005.0006303-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 162 2005.0006307-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 163 2005.0006309-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 164 2005.0006310-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 165 2005.0006318-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 167 2005.0006320-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 168 2005.0006323-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 169 2005.0006329-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 170 2005.0006332-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 171 2005.0006336-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 172 2005.0006339-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 173 2005.0006341-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 174 2005.0006347-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 175 2005.0006348-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 176 2005.0006363-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 177 2005.0006368-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 179 2005.0006376-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 180 2005.0006381-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 181 2005.0006386-6/0

ALESSANDRA SPOLADORE 119 2005.0003705-0/0

ALEX ADAMCZIK 088 2004.0005678-4/0

ALEX CEREDA 008 1999.0003602-1/0

ALEXANDRE STURION DE PAULA 095 2005.0000614-1/0

ALEXANDRE STURION DE PAULA 096 2005.0000616-5/0

ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 055 2003.0004571-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 080 2004.0003224-4/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 071 2004.0002311-9/0

ANA CAROLINA GONCALVES FERREIRA 008 1999.0003602-1/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 094 2005.0000594-9/0

ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ 105 2005.0001311-5/0

ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ 136 2005.0006173-0/0

ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA 094 2005.0000594-9/0

ANDREY FABIANO LUSTOZA FEDATO 027 2002.0004894-1/0

ANELISE CHAIBEN 148 2005.0006247-4/0

ANELISE CHAIBEN 149 2005.0006249-8/0

ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 012 2000.0002495-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 014 2001.0001472-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 116 2005.0002023-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 145 2005.0006225-9/0

ANTONIO CARLOS PINTO DA RAMADA 055 2003.0004571-7/0

ANTONIO LOURENCO MARTINS 074 2004.0002621-0/0

ANTONIO RENATO BREDA 001 1995.0000121-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 146 2005.0006229-6/0

AULO PRATO 041 2003.0003227-1/0

AURORA M TONDINELLI 054 2003.0004541-4/0

BLAS GOMM FILHO 024 2002.0003763-0/0

BRUNO MONTENEGRO SACANI 052 2003.0004422-4/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 120 2005.0003729-9/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 011 2000.0001857-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 018 2002.0001704-3/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 025 2002.0003841-5/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 053 2003.0004539-8/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 054 2003.0004541-4/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 058 2004.0000707-0/0

CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 046 2003.0003365-0/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JR 067 2004.0002050-0/0

CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO 043 2003.0003301-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 024 2002.0003763-0/0

CARLOS FREIRE FARIA 037 2003.0002800-2/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 019 2002.0001882-1/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 042 2003.0003249-2/0

CARLOS JORGE MOTTA BRANDÃO 113 2005.0001787-2/0

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 070 2004.0002191-6/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 015 2001.0004002-9/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 002 1998.0000660-2/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 123 2005.0004084-4/0
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CECILIO MAIOLI FILHO 085 2004.0005162-2/0

CELSO ALDINUCCI 040 2003.0003181-0/0

CEZAR ROMERO ZIEGMANN 002 1998.0000660-2/0

CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 050 2003.0004278-1/0

CLAUDEMIR MOLINA 016 2002.0000149-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 039 2003.0003081-3/0

CLAUDEMIR MOLINA 098 2005.0000716-5/0

CLAUDEMIR MOLINA 102 2005.0001001-4/0

CLAUDEMIR MOLINA 122 2005.0004056-5/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 029 2003.0000474-0/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 036 2003.0002513-5/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 047 2003.0003908-0/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 064 2004.0001562-6/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 037 2003.0002800-2/0

CLAUDIA REGINA LIMA 101 2005.0000944-4/0

CLAUDIA RODRIGUES 050 2003.0004278-1/0

CLAUDIA RODRIGUES 067 2004.0002050-0/0

CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMACHO 025 2002.0003841-5/0

CLAUDIO ITO 025 2002.0003841-5/0

CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES

FERMENTAO 024 2002.0003763-0/0

CYLMARA CARDOSO 017 2002.0001515-6/0

DANIELA D AMICO MORAES 121 2005.0003766-7/0

DANIELA LAMBERTI DA SILVA 009 1999.0004254-4/0

DANIELA RIBAS DOS SANTOS 113 2005.0001787-2/0

DANILO DEL’ ARCO 067 2004.0002050-0/0

DARCI FÉLIX JUNIOR 083 2004.0004859-5/0

DELY DIAS DAS NEVES 014 2001.0001472-9/0

DENISE CANOVA 037 2003.0002800-2/0

DULCILENA DE SOUZA CONSTANTINO 001 1995.0000121-0/0

DULCINEIA DE SOUZA 001 1995.0000121-0/0

EDERALDO SOARES 110 2005.0001737-8/0

EDGAR ARANTES VIEIRA 008 1999.0003602-1/0

EDMILSON NOGIMA 152 2005.0006259-9/0

EDSON ANTONIO DE SOUZA 001 1995.0000121-0/0

EDSON JOSE VIANNA 120 2005.0003729-9/0

EDUARDO FIERLI BOBROFF 099 2005.0000761-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 112 2005.0001776-0/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 014 2001.0001472-9/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 005 1999.0002161-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 091 2005.0000176-0/0

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI 074 2004.0002621-0/0

ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 053 2003.0004539-8/0

ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 058 2004.0000707-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 094 2005.0000594-9/0

ELTON ALAVER BARROSO 103 2005.0001065-7/0

ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 104 2005.0001072-2/0

ERIKA EHARA 055 2003.0004571-7/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 076 2004.0003041-0/0

FABIO APARECIDO FRANZ 068 2004.0002071-4/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 183 2005.0006392-0/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 030 2003.0000620-3/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 101 2005.0000944-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 091 2005.0000176-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 116 2005.0002023-9/0

FERNANDO LUZ PEREIRA 055 2003.0004571-7/0

FERNANDO MEDEIROS DE

ALBUQUERQUE 003 1998.0002198-9/0

FERNANDO MEDEIROS DE

ALBUQUERQUE 051 2003.0004383-1/1

FERNANDO MEDEIROS DE

ALBUQUERQUE 150 2005.0006252-6/0

FERNANDO NAVARRO VINCE 049 2003.0004246-3/0

FERNANDO PELLOSO 096 2005.0000616-5/0

FERNANDO PELLOSO 107 2005.0001492-4/0

FIRMINO SERGIO SILVA 042 2003.0003249-2/0

FLAVIA STRENGER GARCIA CID 107 2005.0001492-4/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 119 2005.0003705-0/0

FLORIANO YABE 107 2005.0001492-4/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 010 2000.0000520-7/0

FRANCISCO ROSSI 075 2004.0002834-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 099 2005.0000761-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 107 2005.0001492-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 104 2005.0001072-2/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 119 2005.0003705-0/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 095 2005.0000614-1/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 107 2005.0001492-4/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 108 2005.0001498-5/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA 086 2004.0005480-0/0

GERALDO PEIXOTO DE LUNA JUNIOR 086 2004.0005480-0/0

GIOVANNA BENVENUTTI 023 2002.0003617-0/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 034 2003.0002448-1/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JR 140 2005.0006209-4/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JR 147 2005.0006239-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 107 2005.0001492-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 108 2005.0001498-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 126 2005.0006051-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 127 2005.0006053-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 128 2005.0006058-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 130 2005.0006082-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 131 2005.0006083-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 132 2005.0006107-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 133 2005.0006113-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 153 2005.0006260-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 154 2005.0006269-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 155 2005.0006273-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 156 2005.0006277-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 157 2005.0006282-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 158 2005.0006286-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 159 2005.0006290-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 160 2005.0006293-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 161 2005.0006303-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 162 2005.0006307-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 163 2005.0006309-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 164 2005.0006310-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 165 2005.0006318-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 167 2005.0006320-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 168 2005.0006323-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 169 2005.0006329-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 170 2005.0006332-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 171 2005.0006336-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 172 2005.0006339-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 173 2005.0006341-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 174 2005.0006347-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 175 2005.0006348-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 176 2005.0006363-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 177 2005.0006368-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 179 2005.0006376-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 180 2005.0006381-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 181 2005.0006386-6/0

GREICE ADRIANA SIMOES 091 2005.0000176-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 116 2005.0002023-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 041 2003.0003227-1/0

GUILHERME RESS BARBOZA 077 2004.0003061-2/0

GUSTAVO LESSA NETO 004 1999.0001312-9/0

GUSTAVO LESSA NETO 009 1999.0004254-4/0

GUSTAVO PESSOA FAZOLO 150 2005.0006252-6/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 110 2005.0001737-8/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 069 2004.0002141-1/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 112 2005.0001776-0/0

HELENA ROSA TONDINELLI 054 2003.0004541-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 120 2005.0003729-9/0

ITACIR JOAQUIM DA SILVA 001 1995.0000121-0/0

IVAN ITIRO YABUSHITA 047 2003.0003908-0/0

IVO ALVES DE ANDRADE 117 2005.0003288-2/0

JACIRA ROSA TONELLO 080 2004.0003224-4/0

JACKSON NILO DE PAULA 043 2003.0003301-4/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 039 2003.0003081-3/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 082 2004.0004857-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 083 2004.0004859-5/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 084 2004.0004883-7/0

JANAINA BRAGA NORTE 084 2004.0004883-7/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 031 2003.0000656-4/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 007 1999.0002325-6/0

JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 102 2005.0001001-4/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 068 2004.0002071-4/0

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 105 2005.0001311-5/0

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 054 2003.0004541-4/0

JOSE CICERO CELESTINO 043 2003.0003301-4/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 018 2002.0001704-3/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 040 2003.0003181-0/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 077 2004.0003061-2/0

JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO 049 2003.0004246-3/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 024 2002.0003763-0/0

JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 023 2002.0003617-0/0

JOSSAN BATISTUTE 071 2004.0002311-9/0

JULIANO TOMANAGA 011 2000.0001857-0/0

JULIANO TOMANAGA 018 2002.0001704-3/0

JULIANO TOMANAGA 022 2002.0002561-5/0

JULIANO TOMANAGA 023 2002.0003617-0/0

JULIANO TOMANAGA 025 2002.0003841-5/0

JULIANO TOMANAGA 053 2003.0004539-8/0

JULIANO TOMANAGA 054 2003.0004541-4/0

JULIANO TOMANAGA 056 2004.0000108-2/0

JULIANO TOMANAGA 058 2004.0000707-0/0

JULIANO TOMANAGA 081 2004.0003268-5/0

JULIANO TOMANAGA 090 2005.0000106-4/0

KAREN LONI BAER E SILVA 042 2003.0003249-2/0

KARYNA PIEROZAN 012 2000.0002495-3/0

KATIA NAOMI YAMADA 010 2000.0000520-7/0

KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 013 2000.0002503-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 103 2005.0001065-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 011 2000.0001857-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 025 2002.0003841-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 053 2003.0004539-8/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 054 2003.0004541-4/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 058 2004.0000707-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 090 2005.0000106-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 103 2005.0001065-7/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 142 2005.0006213-4/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 010 2000.0000520-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 044 2003.0003305-7/0

LIANA YURI FUKUDA 053 2003.0004539-8/0

LIANA YURI FUKUDA 058 2004.0000707-0/0

LILIA SENDIN MARTINS 034 2003.0002448-1/0

LILIA SENDIN MARTINS 110 2005.0001737-8/0

LILIAM CRISTINA RIBEIRO 075 2004.0002834-6/0

LILIAN ONO SPOLON 108 2005.0001498-5/0

LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI 006 1999.0002179-2/0

LUCIANA MARQUES MENDONCA 109 2005.0001655-6/0

LUCIANA TRAFANI ,MARTINS 034 2003.0002448-1/0

LUCIANO DOMINGOS VEIGA 138 2005.0006197-9/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 028 2002.0005185-3/0

LUCIO GONCALVES LOPES 059 2004.0000913-4/0

LUIS EDUARDO PALLARINI 134 2005.0006166-4/0

LUIS FERNANDO GOMES 020 2002.0001947-0/0

LUIZ A TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO 023 2002.0003617-0/0

LUIZ ANTONIO GRALIKE 027 2002.0004894-1/0

LUIZ TAVANARO GAYA 098 2005.0000716-5/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 059 2004.0000913-4/0

MAICON SERGIO FONSECA 093 2005.0000400-3/0

MAIRA NUBIA DE ORTEGA 019 2002.0001882-1/0

MALVER GERMANO DE PAULA 095 2005.0000614-1/0

MALVER GERMANO DE PAULA 096 2005.0000616-5/0

MARCELLA MONSORES BARROS 105 2005.0001311-5/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 045 2003.0003318-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 101 2005.0000944-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 105 2005.0001311-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 114 2005.0001888-4/0

MARCELO DA SILVA 078 2004.0003131-0/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 033 2003.0002314-0/0

MARCELO LUIZ HILLE 092 2005.0000339-2/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 039 2003.0003081-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 110 2005.0001737-8/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 178 2005.0006369-0/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 113 2005.0001787-2/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 135 2005.0006168-8/0

MARCIO LUCIO DE SOUZA 182 2005.0006389-1/0

MARCIUS FONTOURA LASS 034 2003.0002448-1/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 007 1999.0002325-6/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 063 2004.0001216-9/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 139 2005.0006205-7/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 003 1998.0002198-9/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 059 2004.0000913-4/0

MARCOS LEATE 038 2003.0002817-7/0

MARCOS LEATE 041 2003.0003227-1/0

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 108 2005.0001498-5/0

MARCUS VINICIUS MARTINS 074 2004.0002621-0/0

MARGARIDA SATHLER 095 2005.0000614-1/0

MARGARIDA SATHLER 096 2005.0000616-5/0

MARGARIDA SATHLER 099 2005.0000761-0/0

MARIA DAS GRACAS VICELLI 018 2002.0001704-3/0

MARIA ELIZABETH JACOB 006 1999.0002179-2/0

MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES 113 2005.0001787-2/0

MARIA T. NAVARRO 013 2000.0002503-8/0

MARIA T. NAVARRO 114 2005.0001888-4/0

MARIANO CASANOVA THOME 009 1999.0004254-4/0

MARIO PAGANI NETO 121 2005.0003766-7/0

MARIO ROCHA FILHO 005 1999.0002161-0/0

MARIO ROCHA FILHO 141 2005.0006211-0/0

MARTINIANO DO VALLE NETO 053 2003.0004539-8/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA

ORLANDO 114 2005.0001888-4/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 057 2004.0000115-8/0

MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO 057 2004.0000115-8/0

MOACIR CANDIDO 046 2003.0003365-0/0

MOISES BATISTA DE SOUZA 055 2003.0004571-7/0

MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA 037 2003.0002800-2/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 141 2005.0006211-0/0

NARCISO FERREIRA 115 2005.0002003-7/0

NELSON GUARNIER 021 2002.0002158-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 104 2005.0001072-2/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 129 2005.0006067-6/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 097 2005.0000693-7/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 095 2005.0000614-1/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 107 2005.0001492-4/0

ORLANDO GOMES 144 2005.0006222-3/0

Patricia de Pardi Moreira 091 2005.0000176-0/0

Patricia de Pardi Moreira 116 2005.0002023-9/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 143 2005.0006219-5/0

PAULA REGINA GASPARETTO 104 2005.0001072-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 146 2005.0006229-6/0

PAULO C DE HOLANDA GUERRA 037 2003.0002800-2/0

PAULO CESAR FERRARI 007 1999.0002325-6/0

PAULO CESAR FERRARI 021 2002.0002158-0/0

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 071 2004.0002311-9/0

PAULO HENRIQUE F. DOS SANTOS 094 2005.0000594-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 099 2005.0000761-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 107 2005.0001492-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 108 2005.0001498-5/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 032 2003.0001593-8/0

PAULO ROBERTO PIRES 095 2005.0000614-1/0

PAULO ROBERTO PIRES 108 2005.0001498-5/0

PAULO SERGIO MECCHI 001 1995.0000121-0/0

PAULO SERGIO MECCHI 107 2005.0001492-4/0

PEDRO DIAS DE MAGALHAES 048 2003.0004230-7/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 151 2005.0006258-7/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 034 2003.0002448-1/0

PEDRO PAULO PEDROSA 038 2003.0002817-7/0

RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER 014 2001.0001472-9/0

RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES

MOZER 166 2005.0006319-5/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 026 2002.0004516-0/0

RAUL DE OLIVEIRA 048 2003.0004230-7/0

RAUL INFANTE LESSA 004 1999.0001312-9/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 071 2004.0002311-9/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 103 2005.0001065-7/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 137 2005.0006180-5/0

RENATA DEQUECH 017 2002.0001515-6/0

RENATA LOPES KRONITZKY 050 2003.0004278-1/0

RENATA SILVA BRANDAO 061 2004.0001125-8/0

RENATA SILVA CASSIANO 069 2004.0002141-1/0

RICARDO BASTO DA COSTA COELHO 003 1998.0002198-9/0

RICARDO KIFER AMORIM 110 2005.0001737-8/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 003 1998.0002198-9/0

RICARDO RAMALHO CARDOSO 004 1999.0001312-9/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 020 2002.0001947-0/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 055 2003.0004571-7/0

RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO 119 2005.0003705-0/0

RODRIGO BRUM 003 1998.0002198-9/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 103 2005.0001065-7/0

RODRIGO VERRI FERREIRA 124 2005.0004143-9/0

ROGERIO BUENO ELIAS 139 2005.0006205-7/0

ROGERIO FERES GIL 039 2003.0003081-3/0

ROGERIO FERES GIL 079 2004.0003143-4/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 035 2003.0002509-7/0

ROMEU SACCANI 024 2002.0003763-0/0

RONALDO DE FREITAS PEREIRA 021 2002.0002158-0/0

RONALDO GOMES NEVES 010 2000.0000520-7/0

RONALDO LIMA MACHADO 094 2005.0000594-9/0

RONI ANTONIO FRANCA 023 2002.0003617-0/0

RUBIA LIA ARABORI 111 2005.0001748-0/0

RUI SANTOS DE SA 010 2000.0000520-7/0

SAMIR THOME FILHO 040 2003.0003181-0/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 005 1999.0002161-0/0

SANDY PEDRO DA SILVA 028 2002.0005185-3/0

SCHEILA MACEDO DE SOUZA 024 2002.0003763-0/0

SELMA PEREIRA 096 2005.0000616-5/0

SELMA PEREIRA 099 2005.0000761-0/0

SELMA PEREIRA 107 2005.0001492-4/0

SELMA PEREIRA 108 2005.0001498-5/0

SERGIO BARROS 143 2005.0006219-5/0

SERGIO HENRIQUE GOMES 062 2004.0001179-0/0

SERGIO WILSON MALDONADO 048 2003.0004230-7/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 051 2003.0004383-1/1

SILVIA REGINA RODEGUERO 088 2004.0005678-4/0

SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE 093 2005.0000400-3/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 005 1999.0002161-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 005 1999.0002161-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 087 2004.0005517-7/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 114 2005.0001888-4/0

TAMOTSU KIMURA 060 2004.0000992-0/0

TAMOTSU KIMURA 065 2004.0001994-2/0

TAMOTSU KIMURA 066 2004.0002026-9/0

TAMOTSU KIMURA 072 2004.0002426-9/0

TAMOTSU KIMURA 073 2004.0002429-4/0

TAMOTSU KIMURA 089 2005.0000008-8/0

TAMOTSU KIMURA 106 2005.0001449-2/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 028 2002.0005185-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 116 2005.0002023-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 125 2005.0006041-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 145 2005.0006225-9/0

THIAGO NAGASAWA TANAKA 002 1998.0000660-2/0

TORAMATU TANAKA 002 1998.0000660-2/0

UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO 088 2004.0005678-4/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 022 2002.0002561-5/0

VALENTIM ZAZYCKI 022 2002.0002561-5/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 033 2003.0002314-0/0

VANILTON DE FREITAS SCOPONI 001 1995.0000121-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 119 2005.0003705-0/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 012 2000.0002495-3/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 018 2002.0001704-3/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 037 2003.0002800-2/0

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 051 2003.0004383-1/1

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 150 2005.0006252-6/0

WILLYAN ROWER SOARES 091 2005.0000176-0/0

WILSON GOMES DA SILVA 048 2003.0004230-7/0

WILSON KABA 100 2005.0000770-0/0

WILSON KABA 118 2005.0003301-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 040/2005

001.- 2001.0000022-1/0 - Execução de Título Judicial DAR-
LENE APARECIDA ODEBRECHT X COMPANHIA DE SE-
GUROS DE ESTADO DE SAO PAULO “...julgo extinto o pro-
cesso com fulcro nos artigos 794, I, do CPC e 53 da Lei 9.099/
95.” Adv(s) ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

002.- 2001.0000365-4/0 - Execução Título Extrajudicial HO-
MERO BARBOSA NETO X OMAR RACHID ZAMBIAN
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 13/04/2006 Adv(s) ROGER PIAZZALUNGA, DENISE
NISHIYAMA, EDSON JOSE VIANNA

003.- 2002.0003143-7/0 - Processo de Conhecimento AZEVE-
DO E PORTELINHA LTDA X FIAT LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Manifeste-se o exequente sobre o
deposito. Adv(s) PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS

004.- 2003.0005174-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X LOTEADORA FERRARI
S/C LTDA. Intimem-se os procuradores das partes sobre des-
pacho com o seguinte teor: “O prazo para embargos iniciou em
20 de setembro, sendo portanto intempestivos os embargos apre-
sentados em 07 de outubro. Diante disso, rejeito liminarmente
os embargos”. Adv(s) GISELE ASTURIANO MARTINS, LI-
LIA SENDIN MARTINS, JOSILAINE ALETEIA DE ANDRA-
DE, FABIO APARECIDO FRANZ, GUSTAVO VIANA CA-
MATA

005.- 2004.0001717-0/0 - Processo de Conhecimento HNM
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA X JE-
FERSON LUCIANO DE OLIVEIRA “... julgo procedente o
pedido formulado para condenar o Requerido ao pagamento da
multa contratual no valor de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e
quarenta reais), deixando de condena-lo as perdas e danos, en-
tendendo que a penalização compensatória, neste caso, estará
abrangendo aquele pedido. Deixo de aplicar outras condena-
ções pretendidas, por incabíveis neste caso. - Para fins de ade-
quar o valor da multa ao contido na cláusula 5ª. do contrato de
fls. 24, fixo esta em R$ 2.160,00, quantia que deverá ser corri-
gida monetariamente desde janeiro de 2004 e acrescida de ju-
ros de mora de 1% ao mês a aprtir da citação. Mantenho a
improcedência do pedido de perdas e danos, até porque houve
parcial prestação dos serviços contratados (horas trabalhadas
indicadas nos recibos juntados pela autora). No mais, homolo-
go a decisão retro, proferida pelo Excelentíssimo Juiz Leigo.”
Adv(s) JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCIA CRISTI-
NA MILESKI, JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA, ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO

006.- 2004.0001863-8/0 - Processo de Conhecimento DEVA-
NIR BERNARDES DE FARIA X BANCO DO BRASIL S.A.
“... julgo improcedente a presente ação e, deixo de condenar o
autor no ônus sucumbencial e consectários legais, nesta fase,
por não haver previsão legal, neste grau de jurisdição (art. 55,
caput-Lei 9.099/95). Anotações e comunicações de estilo, ho-
mologado a sentença. - Homologo a decisão retro, proferida
pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, com fulcro no artigo 40 da
lei 9.099/95.” Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SABEC,
EDERALDO SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES

007.- 2004.0002374-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ARLETE BERNARDI BIM - ME X BANCO BRADESCO (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho com
o seguinte teor: “O preparo das custas processuais e recursais
não foi feito pela parte recorrente, motivo pelo qual declaro a
deserção do recurso, deixando de recebê-lo.” Adv(s) MARIA
ARLETE BERNARDI BIM, MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO, PAULO SERGIO NOGUEIRA DE
LIMA, CARLOS AUGUSTO RUMIATO

008.- 2004.0002577-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO FERRAZ DA ROCHA X JABUR PNEUS S.A “... julgo
procedente em parte o pedido contido na inicial, envolvendo as
partes nominadas para o fim de condenar a reclamada a pagar a
parte reclamante, a título de danos morais, a quantia de R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a qual será acrescida da
correção monetária a ser computada desde a data da prolação
desta decisão e dos juros de mora (art. 406 do código civil),
com taxa de 1% ao mês, estes a serem contados desde a data de
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12/02/04, quando houve a ocorrência do ato inquinado de ile-
galidade, nos termos da Súmula nº 54, do STJ. Sem custas e
honorários advocatícios neste primeiro grau. - Homologo por
sentença a r. decisão de fls. 74/76, da lavra da Juíza Leiga
NEUZA MARIA DE OLIVEIRA, para que surta seus jurídicos
e legais feitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei n.
9.099/95.” Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MAR-
QUES PEREIRA, PAULO ROGERIO MAEDA, VALDONY
PORTO CESTARI

009.- 2004.0002676-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X CLAUDIO JOSE BAR-
BIERI “... julgo procedente o pedido inicial para fins de conde-
nar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 600,00, corrigida e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, ambos desde o ajui-
zamento.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

010.- 2004.0002800-6/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO BOCCHI X CASA DAS ESSENCIAS “...julgo procedente
o pedido inicial para fins de condenar a ré a apgar ao autor a
quantia de R$ 580,45, corrigida desde o ajuizamento e acresci-
da de juros de mora de 1% ao mês desde a citação.” Adv(s)
GIANE LOPES TSURUTA

011.- 2004.0002923-3/0 - Processo de Conhecimento EDISON
ALENCAR PIEROLI (E OUTRO) X CONSTRUTORA AL-
MANARY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA.
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes em-
bargospara fins de determinar que a execução prossigapelo va-
lor de R$10.960,91, corrigido monetariame te desde 01.05.2005
e acrescido desde então com juros de 0,5% ao mês. Conside-
rando que a embargante teve exito em seu pedido principal.
deixo de condena´-la ao pagamento de custa s de execução.
Adv(s) LILIA SENDIN MARTINS, LUCIANA TRAFANI
,MARTINS, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, GUSTAVO
VIANA CAMATA, MARCUS VINICIUS CABULON

012.- 2004.0002935-8/0 - Processo de Conhecimento LEONOR
MARIA MONTEIRO X PREST SERVICE HABITACIONAL
S/C LTDA “... julgo parcialmente procedente o pedido inicial
para fins de condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$
1.302,22 (valores pagos, corrigidos, descontados de 25% - taxa
de administração), corrigida monetariamente desde o ajuiza-
mento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês contados da
citação.” Adv(s) MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA

013.- 2004.0002989-0/0 - Execução Título Extrajudicial BA-
LOON - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA - ME X SALWA EL SAYED - ME Ao exequente para
retirar alvará409/2005. Efetue-se o cálculo descontando o va-
lor levantantado. Adv(s) MARIO ROCHA FILHO

014.- 2004.0003218-0/0 - Processo de Conhecimento GERSON
MACHADO X SERCOMTEL CELULAR S/A Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 11/04/
2006 Adv(s) PAULO ROBERTO PIRES, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

015.- 2004.0004790-2/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
DEU DE OLIVEIRA LIMA X MAURO PRIETO TEJO Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre o seguinte despacho:
A executada não emitiu nenhum dos chequesm pelo qeu não
pode figurar no polo passivo da execuão, já que contra si não
há título algum.Julgo extinto o processo em relação à executa-
da, Quanto ao executado, o processo deve prosseguir. Adv(s)
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE, TEMIS CHENSO DA SILVA RABE-
LO

016.- 2004.0005575-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
JAIRO DA SILVA X RICARDO FERNANDES PIMENTA SE-
GUNDO (E OUTRO) “... julgo procedente o pedido para o fim
de condenar Ricardo Fernandes Pimenta Segundo e Ricardo
Fernandes Pimenta, solidariamente à pagar para José Jairo da
Silva a importância de R$ 4.549,35 (quatro mil, quinhentos e
quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), devidamente
atualizado monetariamente, acrescido de juros legais de 1% ao
mês, contados da data do ajuizamento da ação (dezembro de
2004) até efetivo pagamento, justificando aí, a ausência de com-
provação no processo do efetivo desembolso da quantia denun-
ciada, para que, neste caso as correções fossem de direito a
partir do desembolso real da importância denunciada. Nesta
fase, sem custas e honorários advocatícios. Fica os procurado-
res das partes, presente na audiência, intimados da decisão. -
Homologo a decisão retro, proferida pelo Excelentíssimo Dr.
Juiz Leigo, com fulcro no artigo 40 da lei 9.099/95. “ Adv(s)
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, FIRMINO SERGIO SIL-
VA

017.- 2005.0000883-6/0 - Processo de Conhecimento WILSOM
RODRIGUES PERINETTI X VERA CRUZ SEGUROS S.A
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 59,
com o seguinte teor: “Cabe ao autor provar a ocorrência do
acidente de trânsito. Designe-se audiência de instrução e julga-
mento.” - “Audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 12/04/2006 às 15:00.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

018.- 2005.0000904-0/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM CANDIDO DE FARIA (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A ...JULGO PROCEDENTE o o pedido ini-
cial para fins de condenar a ré a pagar aos autores a quantia de
R$10.400,00 corrigida monetariamente da data do ajuizamento
e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, CAROLINE
ROSA FRANÇA, GREICE ADRIANA SIMOES

019.- 2005.0001671-0/0 - Processo de Conhecimento QUEI-
ROZ, REIS & CIA LTDA (E OUTROS) X SERCOMTEL S/A
Quanto aos autores Queirosz, Reise Cia Ltda Jose Roberto de
Almeida, Diva CArmona Miyoco Miyano de Oliveira, JULGO

EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito. ... JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

020.- 2005.0002273-3/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CARLOS DA SILVA (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A ...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para fins
de condenar a ré a pagar à autora a quntia de R$12.000,00,
corrigida monetariamente da data do ajuizamento e acrescida
de juos de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA FRAN-
ÇA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, DE-
NIS OKAMURA

021.- 2005.0002438-9/0 - Processo de Conhecimento DIEGO
FREITAS TOMASSETTI X CLAUDINEI DE OLIVEIRA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 10/04/2006 Adv(s) NELSON SAHYUN JUNIOR

022.- 2005.0003149-0/0 - Processo de Conhecimento JADER-
SON FELIPE PEREIRA X CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA (E OUTRO) ...JULGO EXTINTO o processo em
relação à segunda ré, quanto à primeira, JULGO PARCIAL-
MENT PROCEDENTE o pedido inicial para fins de condenar
a ré a pagar ao autor, no prazo máximo de 30 dias contados do
encerrramento do grupo do consorcio, as quantias pagas às fls.
05, 08 a 28 - menos 17,612 % ( taxa de administração mais
seguro) corrigidas monetariamente a partir das datas dos res-
pectivos pagamentos. Fndo o prazo sem pagamento, passam a
incidir juros de mora de 1% ao mês. Adv(s) SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR, INGI-
NACIS MIRANDA SIMAOZINHO

023.- 2005.0003519-8/0 - Processo de Conhecimento GESSY
GARCIA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA

024.- 2005.0003525-1/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
SILVA ENGMANN X SERCOMTEL S/A ...JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

025.- 2005.0003527-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA REZENDE DE QUEIROZ X SERCOMTEL S/A
...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA

026.- 2005.0003539-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE SÁ
CANGUSSU X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

027.- 2005.0003556-6/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NA APARECIDA FERREIRA SOUZA X SERCOMTEL S/A
...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA

028.- 2005.0003557-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO YAMADA X SERCOMTEL S/A ...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

029.- 2005.0003563-1/0 - Processo de Conhecimento GISELE
ZANINELLI OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A ...JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA

030.- 2005.0003564-3/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO MONTANINI X SERCOMTEL S/A ...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

031.- 2005.0003569-2/0 - Processo de Conhecimento JANE-
TE RAMOS PONTES X SERCOMTEL S/A ...JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA

032.- 2005.0003570-7/0 - Processo de Conhecimento MA-
RILZA GRANDE SALGADO X SERCOMTEL S/A ...JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG

033.- 2005.0003576-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO ROGERIO FIGARO X SERCOMTEL S/A ...JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

034.- 2005.0003578-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CREMONEZ X SERCOMTEL S/A ...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA

035.- 2005.0003579-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
CRISTINA LOPES BECKERT DE AZEVEDO X SER-
COMTEL S/A ...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

036.- 2005.0003582-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO JOSE NASCIMBENI (E OUTRO) X GENESIS LOTEA-
DORA E COLONIZADORA SC LTDA JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para fins de
DECLARAR resolvido o contrato na data de 25.05.2004 e
CONDENAR a ré a devolver aos autores os valores indicados
às fls. 40 menos 10% a título de multa contratual compensató-
ria, corrigidos monetariamente a partir dos respectivos paga-
mentos e acrescida de juros de mora de 1%ao mês desde a cita-
ção. Adv(s) HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

037.- 2005.0003716-2/0 - Processo de Conhecimento JURACI
JOSE VIANA X ANA SILVIA DE OLIVEIRA Intime-se o pro-
curador do réu sobre o despacho de fls. 19, com o seguinte
teor: “Cabe ao autor provar que comprou o veículo já com ví-
cio que levou à quebra do motor. Designe-se audiência de ins-
trução e julgamento.” - “Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 06/04/2006 às 15:00.” Adv(s) MARCOS
ROBERTO BOEING, ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA

038.- 2005.0003736-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE
CAVALLARO CRUZ X VERA CRUZ SEGURADORA S.A
....JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para fins de conde-
nar a ré a pagar à autora a quantia e Cr$374.062,92, corrigida
monetariamente a partir de 23.03.94 e acrescida de juros de
mora de 1% ao mmês desde a citação. Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, DENIS OKAMU-
RA

039.- 2005.0003800-0/0 - Processo de Conhecimento JOANA
MARIA DE LIMA DA SILVA (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A ... JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para fins de condenar a ré a pagar aos autores a quantia de
R$1245,99, corrigida monetariamente a partir de 22.07.2002 e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

040.- 2005.0003837-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MARCHEZINI X SERCOMTEL S/A ...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial. Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
FRANCO ANDREY FICAGNA

041.- 2005.0003930-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ROBERTO DA SILVA X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES ...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

042.- 2005.0004019-7/0 - Processo de Conhecimento ALME-
RINDA EDNÉIA ROSA DA SILVA X VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A ...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para
fions de condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$1700,00,
corrigida monetariamente a partir de 02.08.2005 e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

043.- 2005.0004275-5/0 - Execução Título Extrajudicial LE-
NIR ALVARENGA FAISANO X NILZA APARECIDA GOU-
VEIA TOMÉ Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 11/04/2006 Adv(s) MARCIO A MIA-
ZZO, GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES DE AN-
DRADE

044.- 2005.0004629-8/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
FRANCISCA DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇÕES Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY
FICAGNA

045.- 2005.0006036-1/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME GOUVEIA ALCANTARA X UNIMED DE LON-
DRINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/03/2006
Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO

046.- 2005.0006037-3/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE APARECIDA DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

047.- 2005.0006040-1/0 - Processo de Conhecimento IRENE
BERNARDES SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

048.- 2005.0006055-1/0 - Processo de Conhecimento JOSOEL
CALDEIRA DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

049.- 2005.0006060-3/0 - Processo de Conhecimento PLÁCI-
DO YOSHINORI IDERIHA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/
03/2006 Adv(s) RENATA SILVA CASSIANO

050.- 2005.0006091-8/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO REIS DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

051.- 2005.0006109-4/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DA DOS SANTOS CARDOSO X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

052.- 2005.0006145-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO FARIA DE OLIVERIA CAMPOS X CONDOMINIO EDI-
FICIO LAGUNA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 23/03/2006 Adv(s) EDUARDO FARIA DE OLI-
VEIRA CAMPOS

053.- 2005.0006154-0/0 - Processo de Conhecimento IZAIAS
DE LIMA X EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES BRA-
SILTELECOM S/A (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 23/03/2006 Adv(s) JORCELINO
FERNANDES DA SILVA

054.- 2005.0006165-2/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO MAURI SPIACCI (E OUTROS) X BANCO BRADESCO
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
23/03/2006 Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO, ARMANDO MAURI SPIACCI, ANA CAROLINA DE
MOURA ALMEIDA

055.- 2005.0006176-5/0 - Processo de Conhecimento SIOMA-
RA NOGARI X CÉSAR JOSÉ HARTMANN Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/03/2006 Adv(s)
GERALDO HENRIQUE GUARIENTE

056.- 2005.0006193-1/0 - Processo de Conhecimento EVER-
TON CLEBER SANGA X EMERSON DENER PIASSA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/03/
2006 Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

057.- 2005.0006200-8/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES VASSOLER X ELIZABETH APARECIDA TONSSIC
FALKOWSKI Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 23/03/2006 Adv(s) ANTONIO CARLOS MANTOVANI

058.- 2005.0006201-0/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO VERÍSSIMO JORDÃO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 23/03/
2006 Adv(s) MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, TE-
MIS CHENSO DA SILVA RABELO

059.- 2005.0006223-5/0 - Processo de Conhecimento SHEILA
MICHELINI RODRIGUES SANTANA X VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A. Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 30/03/2006 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTO-
NI

060.- 2005.0006224-7/0 - Processo de Conhecimento RUBIA
CAROLINA MACHADO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 30/03/2006 Adv(s) THAISA CRISTI-
NA CANTONI

061.- 2005.0006228-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE JOSÉ MARTINI E AMÉLIA MARTINI X HSBC
BANK BRASIL S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 30/03/2006 Adv(s) PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI

062.- 2005.0006238-5/0 - Processo de Conhecimento KELLY
MIYAZAKI ORTIGOZA X BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 30/03/2006 Adv(s) KATIA NAOMI YAMADA

063.- 2005.0006253-8/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCA SOARES FIGUEIREDO X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 30/03/2006 Adv(s) CARMEM DAS GRACAS SILVA
MARINS

064.- 2005.0006255-1/0 - Processo de Conhecimento OSNI
LÚCIO X APARECIDA DE L. MODESTO Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 30/03/2006 Adv(s) FER-
NANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAM PEI-
XOTO FERREIRA DOS REIS, GUSTAVO PESSOA FAZOLO

065.- 2005.0006257-5/0 - Processo de Conhecimento ALCINA
MARCONDES DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 30/03/2006
Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

066.- 2005.0006264-0/0 - Processo de Conhecimento IVO
FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

067.- 2005.0006271-6/0 - Processo de Conhecimento ELENI-
CE FRANCISCO GAMA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

068.- 2005.0006272-8/0 - Processo de Conhecimento ELVIRA
CANDIDO DA SILVA RIBEIRO X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

069.- 2005.0006274-1/0 - Processo de Conhecimento ELVIRA
CANDIDO DA SILVA RIBEIRO X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

070.- 2005.0006275-3/0 - Processo de Conhecimento JACIR
JOSÉ DE SOUZA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
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dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

071.- 2005.0006276-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GOMES X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

072.- 2005.0006289-1/0 - Processo de Conhecimento IGNEZ
PIRAZA DE ARAÚJO X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

073.- 2005.0006291-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CLEUSA DE LIMA MARÇAL X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICACOES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

074.- 2005.0006296-7/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DELEI DE SOUZA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

075.- 2005.0006298-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
FRANCISCO MARÇAL X SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICACOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

076.- 2005.0006301-0/0 - Processo de Conhecimento DEMER-
VAL MANOEL DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

077.- 2005.0006304-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELISA BERTOCINI RIBEIRO X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

078.- 2005.0006306-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETE ATAMANCKUK X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

079.- 2005.0006308-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BERNARDO DOS REIS X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

080.- 2005.0006315-8/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL DA SILVA CORREIA X SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICACOES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

081.- 2005.0006316-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
LEONEL DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

082.- 2005.0006325-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
AUGUSTO MEDEIROS X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

083.- 2005.0006326-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A
- TELECOMUNICACOES Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

084.- 2005.0006333-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIONOR DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

085.- 2005.0006334-8/0 - Processo de Conhecimento KAZUKO
MARIA CRISTINA HIRAMATSU X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

086.- 2005.0006340-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES HENRIQUES X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

087.- 2005.0006351-4/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO VILELA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

088.- 2005.0006352-6/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL DA SILVA CORREIA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

089.- 2005.0006353-8/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA MARIA DA CRUZ X SERCOMTEL S/A - TELECO-

MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

090.- 2005.0006355-1/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES DA SILVA ROSA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

091.- 2005.0006360-3/0 - Processo de Conhecimento VANIL-
DE RODRIGUES ZINGARO X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

092.- 2005.0006365-2/0 - Processo de Conhecimento INEZ DE
SOUZA DIAS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

093.- 2005.0006366-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR CARVALHO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

094.- 2005.0006371-6/0 - Processo de Conhecimento DARCI
SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

095.- 2005.0006377-7/0 - Processo de Conhecimento GLÓRIA
SILVA COSTA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

096.- 2005.0006379-0/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
LIA SANTOS SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

097.- 2005.0006384-2/0 - Processo de Conhecimento RAY-
MUNDO DOS SANTOS FIGUEIRA X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 06/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

098.- 2005.0006391-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BENTO DA COSTA X APARECIDA BERNINI Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 30/03/2006 Adv(s)
NOHAD ABDALLAH, MARCOS JOSE DE LIMA URBANE-
JA

099.- 2005.0006395-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS BERGAMASSO X SUL AMERICA CAPITALIZA-
CAO S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 30/03/2006 Adv(s) SANIA STEFANI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 005 2004.0001717-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2005.0003525-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 026 2005.0003539-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 030 2005.0003564-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 032 2005.0003570-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 033 2005.0003576-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 035 2005.0003579-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2005.0003930-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2005.0006037-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 047 2005.0006040-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2005.0006055-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2005.0006091-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2005.0006109-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 066 2005.0006264-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 067 2005.0006271-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2005.0006272-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 069 2005.0006274-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 070 2005.0006275-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 071 2005.0006276-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 072 2005.0006289-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2005.0006291-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 074 2005.0006296-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 075 2005.0006298-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 076 2005.0006301-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 077 2005.0006304-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 078 2005.0006306-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 079 2005.0006308-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 080 2005.0006315-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 081 2005.0006316-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 082 2005.0006325-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 083 2005.0006326-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 084 2005.0006333-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 085 2005.0006334-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 086 2005.0006340-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 087 2005.0006351-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 088 2005.0006352-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 089 2005.0006353-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 090 2005.0006355-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 091 2005.0006360-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 092 2005.0006365-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 093 2005.0006366-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 094 2005.0006371-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 095 2005.0006377-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 096 2005.0006379-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 097 2005.0006384-2/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 054 2005.0006165-2/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 001 2001.0000022-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 017 2005.0000883-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 020 2005.0002273-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 038 2005.0003736-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 039 2005.0003800-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 042 2005.0004019-7/0

ANTONIO CARLOS MANTOVANI 057 2005.0006200-8/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 037 2005.0003716-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 009 2004.0002676-3/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 054 2005.0006165-2/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 061 2005.0006228-4/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 007 2004.0002374-0/0

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 063 2005.0006253-8/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 018 2005.0000904-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 020 2005.0002273-3/0

CECILIO MAIOLI FILHO 045 2005.0006036-1/0

CLAUDIA REGINA LIMA 065 2005.0006257-5/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 022 2005.0003149-0/0

DENIS OKAMURA 020 2005.0002273-3/0

DENIS OKAMURA 038 2005.0003736-4/0

DENISE NISHIYAMA 002 2001.0000365-4/0

EDERALDO SOARES 006 2004.0001863-8/0

EDSON JOSE VIANNA 002 2001.0000365-4/0

EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 052 2005.0006145-0/0

FABIO APARECIDO FRANZ 004 2003.0005174-1/0

FABIOLA PATRICIA SOARES 006 2004.0001863-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 017 2005.0000883-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 018 2005.0000904-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 020 2005.0002273-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 038 2005.0003736-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 039 2005.0003800-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 042 2005.0004019-7/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 064 2005.0006255-1/0

FIRMINO SERGIO SILVA 016 2004.0005575-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2005.0003519-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2005.0003525-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 025 2005.0003527-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 026 2005.0003539-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 027 2005.0003556-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 028 2005.0003557-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 029 2005.0003563-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 030 2005.0003564-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2005.0003569-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2005.0003570-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 033 2005.0003576-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 034 2005.0003578-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 035 2005.0003579-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2005.0003837-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 041 2005.0003930-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2005.0004629-8/0

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 043 2005.0004275-5/0

GERALDO HENRIQUE GUARIENTE 055 2005.0006176-5/0

GIANE LOPES TSURUTA 010 2004.0002800-6/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 004 2003.0005174-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2005.0001671-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 023 2005.0003519-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 024 2005.0003525-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 025 2005.0003527-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 026 2005.0003539-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 027 2005.0003556-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 028 2005.0003557-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 029 2005.0003563-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 030 2005.0003564-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 031 2005.0003569-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 032 2005.0003570-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 033 2005.0003576-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 034 2005.0003578-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 035 2005.0003579-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2005.0003837-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2005.0003930-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2005.0004629-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2005.0006037-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 047 2005.0006040-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2005.0006055-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2005.0006091-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2005.0006109-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2005.0006264-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 067 2005.0006271-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2005.0006272-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 069 2005.0006274-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2005.0006275-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2005.0006276-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 072 2005.0006289-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2005.0006291-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 074 2005.0006296-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 075 2005.0006298-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 076 2005.0006301-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 077 2005.0006304-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 078 2005.0006306-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 079 2005.0006308-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 080 2005.0006315-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 081 2005.0006316-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 082 2005.0006325-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 083 2005.0006326-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 084 2005.0006333-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 085 2005.0006334-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 086 2005.0006340-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 087 2005.0006351-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 088 2005.0006352-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 089 2005.0006353-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 090 2005.0006355-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 091 2005.0006360-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 092 2005.0006365-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 093 2005.0006366-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 094 2005.0006371-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 095 2005.0006377-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 096 2005.0006379-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 097 2005.0006384-2/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 018 2005.0000904-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 018 2005.0000904-0/0

GUSTAVO PESSOA FAZOLO 064 2005.0006255-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 004 2003.0005174-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 011 2004.0002923-3/0

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 036 2005.0003582-1/0

INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 022 2005.0003149-0/0

IVO ALVES DE ANDRADE 043 2005.0004275-5/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 005 2004.0001717-0/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 006 2004.0001863-8/0

JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 005 2004.0001717-0/0

JORCELINO FERNANDES DA SILVA 053 2005.0006154-0/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 011 2004.0002923-3/0

JOSILAINE ALETEIA DE ANDRADE 004 2003.0005174-1/0

KATIA NAOMI YAMADA 062 2005.0006238-5/0

LILIA SENDIN MARTINS 004 2003.0005174-1/0

LILIA SENDIN MARTINS 011 2004.0002923-3/0

LUCIANA TRAFANI ,MARTINS 011 2004.0002923-3/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 012 2004.0002935-8/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO

TRUCILLO 007 2004.0002374-0/0

MARCIA CRISTINA MILESKI 005 2004.0001717-0/0

MARCIO A MIAZZO 043 2005.0004275-5/0

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 015 2004.0004790-2/0

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 058 2005.0006201-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 016 2004.0005575-9/0

MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA 098 2005.0006391-8/0

MARCOS ROBERTO BOEING 037 2005.0003716-2/0

MARCUS VINICIUS CABULON 011 2004.0002923-3/0

MARIA ARLETE BERNARDI BIM 007 2004.0002374-0/0

MARIO ROCHA FILHO 013 2004.0002989-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 001 2001.0000022-1/0

NELSON SAHYUN JUNIOR 021 2005.0002438-9/0

NOHAD ABDALLAH 098 2005.0006391-8/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES

PEREIRA 008 2004.0002577-5/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 054 2005.0006165-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 061 2005.0006228-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 014 2004.0003218-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2005.0001671-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2005.0003519-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2005.0003525-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 025 2005.0003527-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 026 2005.0003539-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 027 2005.0003556-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 028 2005.0003557-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 029 2005.0003563-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 030 2005.0003564-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 031 2005.0003569-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 032 2005.0003570-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 033 2005.0003576-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2005.0003578-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 035 2005.0003579-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2005.0004629-8/0

PAULO ROBERTO PIRES 014 2004.0003218-0/0

PAULO ROGERIO MAEDA 008 2004.0002577-5/0

PAULO SERGIO NOGUEIRA DE LIMA 007 2004.0002374-0/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 003 2002.0003143-7/0

RENATA SILVA CASSIANO 049 2005.0006060-3/0

ROGER PIAZZALUNGA 002 2001.0000365-4/0

ROSANGELA LIE MIYA 056 2005.0006193-1/0

SANIA STEFANI 099 2005.0006395-5/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 022 2005.0003149-0/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 003 2002.0003143-7/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 015 2004.0004790-2/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 058 2005.0006201-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 038 2005.0003736-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 039 2005.0003800-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 042 2005.0004019-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 059 2005.0006223-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 060 2005.0006224-7/0

VALDONY PORTO CESTARI 008 2004.0002577-5/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 015 2004.0004790-2/0

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 064 2005.0006255-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 040/2005

001.- 1996.0000509-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO ANTONIO NEVES X MARIA MARTA DE OLIVEIRA
MENEZES Intime-se o procurador da parte credora sobre des-
pacho com o seguinte teor: “A diligência de busca domiciliar já
foi realizada (fls. 120), razão pela qual indefiro o pedido retro
(fls. 156), especialmente para evitar repetição de atos desne-
cessários. Intime-se.” Adv(s) RENATO LIMA BARBOSA,
AUGUSTO SEIKI KOZU, CASSIO NAGASAWA TANAKA,
TORAMATU TANAKA

002.- 1998.0000653-0/0 - Execução de Título Judicial ISRA-
EL MARTINS DA SILVA X ANTONIO GERONIMO DA SIL-
VA Intime-se o procurador da parte credora sobre o retorno de
ofício. Adv(s) VALENTIM ZAZYCKI, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA, LIANA
YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA

003.- 1998.0000810-9/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RICIO CARRINHO FERNANDES X JOSE MATEUS DE
LIMA Intime-se o procurador da parte credora sobre despacho
com o seguinte teor: “Ad cautelam, colha-se a manifestação do
exequente sobre o requerimento retro (fls. 118), em cinco (05)
dias. Oportunamente, voltem. Intime-se.” Adv(s) ADEIRCO
RODRIGUES DE ASSIS

004.- 1998.0002804-5/0 - Execução de Título Judicial ALVA-
RO VIEIRA POLONHA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA (E OUTROS) Intimem-se os procura-
dores das partes sobre despacho com o seguinte teor: “O inci-
dente suscitado pela parte executada, ou seja, no que tange a
decisão que detemrinou a penhora em numerário existente em
conta bancária pelo sistema BACENJUD, não merece acolhi-
mento. A execução faz-se sempre segundo o interesse do cre-
dor e somente quando puder ser realizada por vários meios é
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que se fará da dorma menos gravosa ao devedor. A determina-
ção da penhora sobre dinheiro não só obedece a ordem legal,
mas está em consonância com a facilitação dos meios de satis-
fação do credor por quantia certa. A penhora online constitui
simples recurso tecnológico para o cumprimento da regra pro-
cessual no artigo 659 do CPC e a alegação de que sua ocorrên-
cia não se coaduna com a melhor jurisprudência está na contra-
mão de recentes decisões de Tribunais Pátrios, inclusive do
Colendo Supremo Tribunal Federal, que vem admitindo tal cons-
trição. Ademais, cuida-se de prática absolutamente distinta da
penhora sobre o faturamento da empresa, que recai sobre seus
ativos financeiros, não havendo que se falar em comprometi-
mento da solvabilidade da empresa, sequer demonstrada no
presente feito. Destarte, mantenho a decisão de que determi-
nou a penhora online, prosseguindo-se na execução, em seus
ulteriores termos. Intimem-se.” Adv(s) ADEMIR SIMOES,
MARCIA TESHIMA, ALEXANDRE RAINATO GENTA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, ELISANGELA
FLORENCIO

005.- 1999.0000958-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALVES DE SOUZA X MEIRE ROSE SCALASSARA (E OU-
TRO) Intime-se o procurador da parte credora sobre a certidão
negativa juntada aos autos. Adv(s) RENATO TAVARES YABE,
FLORIANO YABE

006.- 1999.0001614-4/0 - Execução de Título Judicial HELIO
PIRES X SUELY A. G. GAJARDONI Intime-se o procurador
da parte credora sobre o retorno de ofício. Adv(s) DANILO
SERRA GONCALVES, ALVINO APARECIDO FILHO

007.- 1999.0004035-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO PUREZA PAIXAO X BERNABE E CAVALINI LTDA In-
time-se o procurador do autor sobre o retorno de ofício de fls.
42/46. Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
RODRIGO BRUM

008.- 2000.0000689-0/0 - Execução de Título Judicial ROSAN-
GELA TILLVTZ X SERGIO RODRIGUEZ GRANADO - M.E
Intime-se o procurador da parte credora sobre despacho com o
seguinte teor: “Por ora, suspendo a ordem de prisão. Colha-se a
manifestação da parte exequente sobre o requerimento retro
(fls. 69/70), em cinco (05) dias. Oportunamente, voltem. Inti-
me-se.” Adv(s) REGINALDO MONTICELLI, CLAUDIO
AKIHITO ITO, JOAO PAULO AKAISHI FILHO

009.- 2001.0000418-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE
PUGESI X ROBERTO ORTOLANI Intime-se o procurador da
parte credora sobre o retorno de ofício. Adv(s) SEBASTIAO
SERRA ZANETTE, LUIS FERNANDO DE CAMARGO HA-
SEGAWA

010.- 2001.0002374-4/0 - Execução de Título Judicial LUIS
DO ESPIRITO SANTO X SENA CONSTRUCOES LTDA Inti-
me-se o procurador da parte credora sobre despacho com o se-
guinte teor: “Diga o credor. Intime-se.” Adv(s) ALEXANDRE
RAINATO GENTA, EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEI-
RA, MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO

011.- 2001.0002435-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDNO
COSTA MOREIRA X LORINALDO GONGORA DA SILVA
(E OUTRO) Intime-se o procurador da parte credora sobre o
retorno de ofício. Adv(s) ELIZABETH RAO

012.- 2001.0002881-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS PEIXOTO X VANDA UMBELINA DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) NARCISO FERREIRA, MAYKON JONATHA RI-
CHTER

013.- 2002.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BELUCO X CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA. Intime-se o procurador do autor sobre o despacho
de fls. 110 com o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) JULI-
ANO TOMANAGA, MILKEN JACQUELINE CENERINI,
LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

014.- 2002.0000164-3/0 - Processo de Conhecimento ZELITA
MARIA DE ARAUJO X ALEX S. BATISTA Intime-se o pro-
curador da parte credora sobre o retorno de ofício. Adv(s) ADE-
MIR SIMOES

015.- 2002.0000177-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
AUGUSTO DA MATA X NILSON GUILL Intime-se o procu-
rador da parte credora sobre o retorno de Carta Precatória.
Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRI-
GO BRUM

016.- 2002.0000497-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS CHECON X SILVA TUR TRANSPORTES E TU-
RISMO S/A Intime-se o procurador da parte credora sobre o
retorno de ofício. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, JORGE
CARLOS DOS REIS, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

017.- 2003.0002669-7/0 - Processo de Conhecimento REVI-
LON REVISORIA DE MAQUINAS LONDRINA LTDA X
INDUSTRIAS CARAMBEI SA Intime-se o procurador do au-
tor sobre o despacho de fls. 53 com o seguinte teor: “Colha-se
a manifestação da parte executada sobre o requerimento retro
(fls. 46/47) em dez (10) dias.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO
ORSI

018.- 2003.0002723-5/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO MARCOS DE PAULA X MONTREAL DO PARANA -
COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA DECO-
RACOES LTDA Intime-se o procurador da parte credora sobre
o retorno de ofício. Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA,
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA

019.- 2003.0003167-4/0 - Processo de Conhecimento UBIRA-

JARA DA CUNHA X UNIVERSO ON LINE-UOL Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
UBIRAJARA DA CUNHA

020.- 2003.0004037-1/0 - Execução de Título Judicial BER-
NADETE DOS SANTOS RAFAEL X UNIAO NORTE SUL
ADM. E PARTICIPACAO LTDA Intime-se o procurador da
parte credora sobre despacho com o seguinte teor: “Diante do
contido em expediente retro (fls. 52), colha-se a manifestação
da parte reclamante, em cinco (05) dias. Oportunamente, vol-
tem. Intime-se.” Adv(s) ABRAHAM LINCOLN DE SOUSA,
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR

021.- 2003.0004061-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
QUES DE PAULA & PAULINO LTDA X S F ITO & CIA LTDA
Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de fls. 84
com o seguinte teor: “Suspendo o processo pelo prazo requeri-
do, após o decurso do mesmo, deve o credor dar prosseguimen-
to ao feito, sob pena de extinção.” Adv(s) ANTONIO ROBER-
TO ORSI, LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA

022.- 2003.0004262-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO ALVES PEREIRA NETO X SEBASTIAO VAZ LO-
PES Intime-se o procurador da parte credora sobre o retorno de
ofício. Adv(s) ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, RENATO
CARVALHO FARAH

023.- 2004.0000087-8/0 - Processo de Conhecimento THAIS
OLIVEIRA LEME X MARIA APARECIDA SOARES (E OU-
TRO) “(...) condeno as reclamadas a pagarem para a reclaman-
te uma indenização a título de danos morais no valor de R$
1.500,00, valor que reputo suficiente para impedir nova prática
ilícita e suficiente para compensar a autora pelos dissabores
que passou. Juros de 1% ao mês e correção monetária a partir
da citação que reputo ter ocorrido em 22.01.2004 (fls. 21 ver-
so). Não vejo razão para uma importância maior ante o fato de
que ficou claro que a autora realmente devia para as reclama-
das, tendo parte da responsabilidade no desenrolar dos aconte-
cimentos. Julgo improcedente o pedido contraposto pelas mes-
mas razões supra expendidas. Sem custas e sem honorários por
falta de previsão legal. Intime-se as partes.” - “Homologo a
decisão de fls. 25 proferida pelo Juiz leigo, Dr. Geraldo Savi-
any da silva, na forma do artigo 40 da Lei n. 9.099/95.” Adv(s)
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, ANDRE REZENDE
MIGUEL E SILVA, PATRICIA SIQUEIRA

024.- 2004.0001085-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ROMEU AMARAL FILHO X LUCIANA VICOSO DE OLI-
VEIRA Intime-se o procurador da parte credora sobre despa-
cho de fls. 25 com o seguinte teor: “Em se tratando de procedi-
mento que tramita perante o Juizado Especial não há que se
falar em arresto, nada impedindo porém que se proceda à pe-
nhora de imediato e, posteriormente, a citação. Portanto, inde-
firo o pedido de arresto (fls. 24). Cumpra-se o despacho de fls.
23.” Adv(s) JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO

025.- 2004.0001545-0/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA SALATA MARTINS X INDIANA SEGUROS S/A Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
DELY DIAS DAS NEVES, WANDERLEY PAVAN, HAMIL-
TON RONQUI, KARINA MANARIN DE SOUZA

026.- 2004.0001574-0/0 - Execução de Título Judicial ALES-
SANDRO GIMENES PERES X SENA CONSTRUCOES LTDA
Intime-se o procurador da parte credora sobre despacho com o
seguinte teor: “Diga o credor. Intime-se.” Adv(s) LUIZ RO-
DRIGUES DA ROCHA FILHO, CARLOS ADOLFO NISHI-
DA MAYRINK GOES, ELISANGELA FLORENCIO

027.- 2004.0001601-9/0 - Processo de Conhecimento SONIA
REGINA BRITO (E OUTRO) X J. R. LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C LTDA. (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA

028.- 2004.0001693-0/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO DE OLIVEIRA GIROLDO X PROCED PEÇAS USINA-
DAS LTDA “(...) julgo improcedente o pedido formulado por
Leandro de Oliveira Giroldo em desfavor de Proced Peças Usi-
nadas Ltda. É incabível neste grau de jurisdição a condenação
em custas e honorários advocatícios.” Adv(s) FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, JULIO CEZAR PAULINO, MARCOS
FERNANDO CHIESA

029.- 2004.0001779-0/0 - Execução Título Extrajudicial M.G.D.
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA X DIVINOR-
TE COMERCIO DE DIVISÓRIAS LTDA (E OUTROS) Inti-
me-se o procurador da parte credora sobre o retorno de ofício.
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

030.- 2004.0001781-6/0 - Execução Título Extrajudicial HIL-
DA HOFFMANN PORTO CAMPOS X RONALDO RIBEIRO
DE LIMA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) EDSON GONCALVES

031.- 2004.0001905-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X COOPERAUTO C.F.
COND. B1 SS LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do
autor sobre o despacho de fls 62 com o seguinte teor: “Meras
alegações de difilculdade em oferta de lances por ocasião do
leilão em razão dos bens penhorados estarem na posse da exe-
cutada, especialmente quando desprovidas de comprovação do
alegado, por si só, não conduzem à determinação de remoção.
Ademais, o juizado local não dispõe de depósito para abrigar
tais bens, sendo que a sua colocação em mãos de depositário
público acarretaria despesas. Portanto indefiro o pedido de
remoção(fls. 57). Inclua-se em pauta de leilão. Adv(s) PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO, SHIRLEY MONTEIRO MU-
NHOZ, LUCIANO MENEZES MOLINA, HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO

032.- 2004.0002288-8/0 - Execução de Título Judicial AMA-

RILDO CEZAR DA SILVA (E OUTRO) X JOSÉ MARCELO
FONSECA DE OLIVEIRA Intime-se o procurador da parte cre-
dora sobre a certidão negativa juntada aos autos. Adv(s) MAR-
CO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES, ANTONIO
CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI

033.- 2004.0002599-0/0 - Processo de Conhecimento AMERI-
CAN-PARK RECREAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA In-
timem-se os procuradores das partes sobre despacho com o se-
guinte teor: “Diante da certidão retro (fls. 112), especialmente
levando-se em conta que os autos permaneceram fora da Secre-
taria durante o prazo para interpor recurso, hei por bem em
deferir o pedido de fls. 109 e, em consequência, devolver o
prazo recursal em favor da parte reclamada. Intimem-se.” Adv(s)
SILVIA BENADUCE CASELLA, CLAUDIA CECILIA CAMA-
CHO ROJAS

034.- 2004.0002877-5/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO BARBOSA CABRAL X RAFAEL AUGUSTO Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, MARCELO
CARDOSO CHAGA, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES,
ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR

035.- 2004.0002946-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
AMADEU TREVISAN BASSAN X JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO Intime-se o procurador da parte requerida sobre despa-
cho com o seguinte teor: “Mantenho a penhora determinada.
Regularizada a representação da parte reclamada em quinze
(15) dias, voltem. Intimem-se.” Adv(s) JOSÉ MAURO GOMES

036.- 2004.0002969-8/0 - Execução Título Extrajudicial M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X GILBERTO RODRI-
GUES MIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) TAMOTSU KIMURA

037.- 2004.0002981-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO MANOEL VOGAS DOS SANTOS X ARLEX MEDINA
CIDADE Intime-se o procurador da parte credora sobre o re-
torno de ofício. Adv(s) JEFERSON DA CRUZ COSTA

038.- 2004.0003052-3/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO CODINHOTO X MARCELO DIOGENES COSTA
Intime-se o procurador da parte credora sobre o retorno de ofí-
cio de resposta da Receita Federal. Adv(s) DOUGLAS MO-
REIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS

039.- 2004.0003088-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO CANTONI CAVALCANTE X COPEL DISTRIBUIÇÃO
S/A “(...) julgo procedente a ação, para condenar a ré a pagar
ao autor o valor de R$ 1.366,40 (hum mil, trezentos e sessenta
e seis reais e quarenta centavos), vinte vezes o valor da dívida
paga, às fls. 08/09, valor à título de dano moral por todo o
transtorno decorrente da falta de fornecimentos de energia elé-
trica, pois trata-se de serviço essencial e pela falha, uma vez
que houve demonstração de pagamento, e o transtorno ocorreu
em decorrência de falha no sistema de pagamento, falta de co-
municação, a fim de coibir esse tipo de conduta por parte da
reclamada, uma vez que a falta de fornecimento de energia pode
causar um prejuízo ainda maior à vida das pessoas, o que de-
monstra uma conduta irresponsável e omissa, pois, o consumi-
dor tem o direito de ter a justa contra-prestação pelo serviço
que paga, pois trata-se de serviço de utilidade pública, onde o
cidadão deve ter as informações necessárias, sobre pagamento,
valor que entendo razoável, para que a reclamada se conscien-
tize da responsabilidade pelo serviço prestado. O valor deve
ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratóri-
os de 1% ao mês a partir desta sentença. Intimem-se as partes.
Sem custas e sem honorários por falta de previsão legal.” -
“Homologo a decisão de fls. 94/95 proferida pelo Juiz leigo,
Dra. Gisele Asturiano Martins, na forma do artigo 40 da lei n.
9.099/95.” Adv(s) ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, CLAU-
DIA CECILIA CAMACHO ROJAS

040.- 2004.0003117-9/0 - Processo de Conhecimento VANDIR
MATIAS PINHEIRO X COPEL DISTRIBUIDORA S.A (COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA) “(...) jul-
go parcialmente procedente a ação, para condenar a ré a pagar
ao autor o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), à
título de restituição dos valores pagos, valor este efetivamente
pago, pelo Autor, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), bem
como se depreende no relatório juntado às fls. 42, onde o autor
teria parcelado e pago duas parcelas de R$ 125,00, totalizando
o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), corrigidos
a partir do pagamento, com juros moratórios de 1% ao mês até
a data da efetiva restituição. Intimem-se as partes. Sem custas e
sem honorários por falta de previsão legal. “ - “Homologo a
decisão proferida (fls. 135/136) pela Juíza leiga, Dra. Gisele
Asturiano Martins, proferida em audiência, na forma do artigo
40 da lei n. 9.099/95. Retifique-se a distribuição, registro e
autuação para constar a denominação correta da parte reclama-
da: Copel Distribuição S. A.” Adv(s) MARIA ELIZABETH
JACOB, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

041.- 2004.0003350-0/0 - Processo de Conhecimento ALME-
RINDA EDNÉIA ROSA DA SILVA X LOJAS COLOMBO SA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 90 com
o seguinte teor: “... rejeito e nego seguimento ao recurso adesi-
vo interposto pela parte reclamante. Remetam estes autos à
Egrégia Turma Recursal Única deste Estado com as nossas ho-
menagens.” Adv(s) GILBERTO JACHSTET, SERGIO ELINEO
FURTADO, KATIA MARIA CASA, NOHAD ABDALLAH,
SANDRA PENTEADO

042.- 2004.0004627-9/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
GOMES PEREIRA X BRADESCO PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A “(...) declaro a inépcia da inicial e encerro o processo
sem julgamento do mérito. Intimem-se as partes. Sem custas e
sem honorários por falta de previsão legal. “ - “Homologo a
decisão de fls. 213/216 proferida pelo Juiz leigo, Dra. Gisele
Asturiano Martins, na forma do artigo 40 da lei n. 9.099/95.”
Adv(s) URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE

LIMA, FLÁVIO CESAR ANTINOLFI, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA, MAISA CARLA ORCIOLI

043.- 2004.0005331-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO SOCORRO SILVA X SUELI MORAES PERES (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI

044.- 2005.0000018-9/0 - Execução de Título Judicial SYNE-
SIO PRESTES SOBRINHO X MARIZA G. GONÇALVES In-
time-se o procurador da parte credora sobre a certidão negativa
juntada aos autos. Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

045.- 2005.0000363-4/0 - Processo de Conhecimento EVA DE
OLIVEIRA CAMPOS X BANCO FIAT S.A. Intimem-se os
procuradores das partes sobre despacho de fls. 140 com o se-
guinte teor: “Diante do contido em certidão retro (fls. 139),
oportunamente será apreciado os embargos opostos pela Re-
clamante (fls. 127/136). Colha-se a manifestação da aprte re-
clamada, ora embargante, sobre a impugnação retro (fls. 116/
126), em dez (10) dias. Oportunamente, voltem. Intimem-se.”
Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO, RONALDO
LIMA MACHADO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
MARCELO HABICE DA MOTTA

046.- 2005.0001165-7/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO DOS SANTOS X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) JULIANO TOMANAGA, GEO-
VANIA TATIBANA DE SOUZA

047.- 2005.0001309-9/0 - Processo de Conhecimento WALID
KAUSS X NET LONDRINA LTDA. “(...) julgo improcedente
a ação, promovida pelo autor, visto que foi firmando contrato
entre as partes, com previsão para cobrança de pontos adicio-
nais, e inclusive, no primeiro contato firmado em 1990, ficou
demonstrado a previsão e assim, que não há que se restituir
sobre as parcelas pagas a título de pontos adicionais, e que, não
há como determinar-se a obrigação da ré em descumprir o con-
trato ou desconsiderar a cláusula de cobrança de pontos adici-
onais. Sem custas e honorários de advogado em vista da falta
de previsão legal.” - “Homologo a decisão proferida (fls. 71/
72) pela Juíza leiga, Dra. Gisele Asturiano Martins, proferida
em audiência na forma do artigo 40 da lei n. 9.099/95. Retifi-
que-se a distribuição, registro e autuação para constar a deno-
minação correta da aprte reclamada: Net Londrina Ltda.” Adv(s)
WALID KAUSS, FABRICIO MASSI SALLA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, IONE MAIA DA SILVA

048.- 2005.0001424-1/0 - Processo de Conhecimento VERA
REGINA GOMES DE JESUS X DOLORES ALVES “(...) jul-
go improcedente o pedido inicial e improcedente o pedido con-
traposto. Deixo de condenar em custas processuais e honorári-
os advocatícios, eis que incabíveis nesta instância. Homolo-
gue-se.” - “Homologo a decisão de fls. 78/79 proferida pelo
Juiz leigo, Dr. Carlos Alberto Zanon, na forma do artigo 40 da
lei n. 9.099/95.” Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO,
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA

049.- 2005.0001511-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
LUIZ SCHWAB CIA LTDA X GLOBAL VILLAGE TELECON
- GVT Intime-se o procurador da parte credora sobre o retorno
de ofício. Adv(s) ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, LUIS GUSTA-
VO MARCONDES AMORESE

050.- 2005.0001788-4/0 - Processo de Conhecimento ESTE-
VAO JADIR DA COSTA X SISTEM MADEIRAS E MATERI-
AIS PARA CONSTRU.LTDA (E OUTRO) Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre despacho com o seguinte teor: “Es-
pecifiquem as provas que realmente pretendem produzir, dan-
do suas utilidades, em cinco (05) dias. Oportunamente, voltem.
Intimem-se.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, RUBIA LIA
ARABORI, TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

051.- 2005.0001985-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
PELISSER X LUCIA OLIVEIRA ROCHA “(...) condeno ao ré
a pagar ao autor o valor requerido na exordial, fls. 04, no total
de R$ 1.096,74, que sofrerá acréscimo de juros moratórios de
!% ao mês e correção monetária desde a data do pagamento,
que a julgar pelo documento de fls. 19 e fls. 20 entendo que
ocorreu em 2 de Maio de 2005. Julgo improcedente o pedido
contraposto pelo mesmo fundamento. Notifique-se o Detran
desta decisão para que tome as providências que julgarem pro-
videntes em relação à atitude do autor de conduzir veículos
sem habilitação. Sem custas e honorários por falta de previsão
legal. Saem as partes intimadas.” - “Homologo a decisão profe-
rida em audiência pelo Juiz leigo, Geraldo Saviany da Silva, na
forma do artigo 40 da lei n. 9.099/95.” Adv(s) NADIA HOM-
MERSCHAG NORA, MARIO ROCHA FILHO, KARINA
ARABORI, RUBIA LIA ARABORI

052.- 2005.0001992-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES CARNEIRO JACINTO X NELSON COUTO
FRANCISO Intime-se o procurador da parte credora sobre o
retorno de ofício. Adv(s) ADEMIR SIMOES

053.- 2005.0002215-1/0 - Processo de Conhecimento CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL FUTURA S/C LTDA X CORIT-
NA NOVA COMERCIO DE ARTIGOS PARA DECORAÇÃO
LTDA (E OUTRO) “(...) julgo em parte procedente o pedido,
para condenar ao reclamado Banco ABN Amro Real S/A e Cor-
tina Nova Comércio de Artigos para Decoração Ltda a pagar à
reclamante Centro de Educação Infantil Futura S/C Ltda a títu-
lo de danos morais, a importância de R$ 3.630,00 (três mil,
seiscentos e trinta reais), corrigida monetariamente desde a pre-
sente data por índice adotado pela contadoria judicial desta
comarca e acrescida de juros de 1% ao mês, estes contados
desde a citação. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) ELIZANDRO
MARCOS PELLIN, JOAO PEDRO TAGLIARI, DANNY CE-
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CÍLIA ARAUJO BOSQUESI, DELY DIAS DAS NEVES, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

054.- 2005.0002620-3/0 - Execução Título Extrajudicial ANE-
RON LUIZ DE OLIVEIRA X DJALMA EUGENIO GUARDA
JR Intime-se o procurador da parte credora sobre o retorno de
Carta Precatória. Adv(s) SILAS RODRIGUES DA SILVA

055.- 2005.0002655-5/0 - Processo de Conhecimento STORY
& TARGET INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA X TIM SUL S/A Intime-se o procurador da parte credora
sobre despacho com o seguinte teor: “Converto o feito em dili-
gência. Como se sabe somente às pessoas físicas será admitido
propor ação perante o Juizado especial, excluídos os cessioná-
rios de direito de pessoas jurídicas, conforme dispõe o artigo
8o, parágrafo 1o da lei n. 9.099/95. Exceção a essa regra, veio
através da lei n. 9.841/99, em seu artigo 38. Nos termos do
artigo 3o do Decreto n. 3.474/2000, para assegurar a garantia
de direitos previstos na lei n. 9841/1999, dentre os quais, o de
admitir-se a proposição de ação perante o Juizado especial (ar-
tigo 38), é indispensável o registro como microempresa na Jun-
ta comercial ou em Registro Civil de Pessoas Jurídicas, confor-
me o caso. Na forma prevista no artigo 4o do aludido Decreto,
a comprovação da condição de microempresa é feita mediante
apresentação de: original ou cópia autenticada da comunicação
enviada ao órgão competente para o registro, devidamente re-
gistrada, ou por certidão expedida pelo órgão de registro em
que conste a condição de microempresa. De sorte que a parte
reclamante deverá comrpovar essa circunstância no prazo de
dez (10) dias, sob pena de extinção do feito, pois a documenta-
ção apresentada não se presta oara tal finalidade. Oportuna-
mente, voltem. Intime-se.” Adv(s) SERGIO EDUARDO CA-
NELLA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

056.- 2005.0002712-6/0 - Processo de Conhecimento CAM-
PANINI E PEDROSO LTDA (E OUTRO) X RETIFICA LEAO
Intime-se o procurador da parte credora sobre despacho de fls.
46 com o seguinte teor: “Defiro o requerimento de fls. 45, aguar-
de-se o prazo requerido. Após, voltem.” Adv(s) MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES, ARAO MOREIRA DOS SANTOS
NETO

057.- 2005.0003017-4/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS
CORNELIO X JOSIMAR FERREIRA LOPES Intimem-se os
procuradores das partes sobre o despacho de fls. 40 com o se-
guinte teor: “A matéria em discussão possibilita a dilação pro-
batória, inclusive em audiência. Destarte, não há que se falar
em julgamento antecipado da lide, sendo que as provas têm
como destinatário o julgador e a este cabe de ofício determinar
a produção daquelas que entender necessárias à instrução do
processo (artigo 130 do CPC) e para formar sua convicção.
Defiro a produção de provas documental e oral. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 05/04/2006, às 10
horas. O comparecimento das partes é obrigatório. Eventuais
testemunhas deverão ser apresentadas em audiência. Havendo
necessidade de intimar testemunhas, o respectivo rol deverá
ser apresentado em cartório com a antecedência mínima de dez
(10) dias da audiência.” Adv(s) LUCIANO MENEZES MOLI-
NA, ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

058.- 2005.0003108-5/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA CRISTINA V. LONGHINI X VALDENITO SOARES Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI

059.- 2005.0003200-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
REGINA RECCO NASCIMENTO X BRASIL VEICULOS
COMPANHIA DE SEGUROS S.A (E OUTRO) Intimem-se os
procuradores das partes sobre despacho com o seguinte teor:
“A falta do preparo recursal acarreta à parte recorrente a pena
de deserção do recurso (artigo 42, parágrafo 1o da lei n. 9.099/
95). Verifica-se que a primeira reclamada não efetuou o prepa-
ro do recurso interposto (fls. 196/207) em sua integralidade
(fls. 214), impondo-se o decreto de deserção, para lhe negar
seguimento. Cumpra-se o despacho de fls. 194. Intimem-se.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE
MACHADO, ANDRE LUIZ RIGHETTI, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, PATRICIA OKI, JOSE CARLOS DIAS NETO

060.- 2005.0003200-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
REGINA RECCO NASCIMENTO X BRASIL VEICULOS
COMPANHIA DE SEGUROS S.A (E OUTRO) Intimem-se os
procuradores das partes sobre despacho com o seguinte teor:
“Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-razões,
no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apre-
sentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os
devidos fins. Intimem-se.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI, DÉBORAH FRAN-
CIELE MESQUITA CLEVE MACHADO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PATRICIA OKI,
JOSE CARLOS DIAS NETO

061.- 2005.0003251-7/0 - Processo de Conhecimento JOVE-
LINO DIAS COSTA FILHO X UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA Intime-se o procurador da par-
te requerida sobre despacho de fls. 91 com o seguinte teor: “A
falta do preparo recursal acarreta à parte Recorrente a pena de
deserção do recurso (artigo 42, parágrafo 1o da lei n. 9.099/
95). Verifica-se que a parte reclamada não efetuou o preparo
do recurso interposto (fls. 79/84) em sua integralidade (fls. 90),
impondo-se o decreto de deserção, para lhe negar seguimento.
Oportunamente, voltem. Intimem-se.” Adv(s) SALMA ELIAS
EID SERIGATO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

062.- 2005.0003362-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DA SILVA X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
COES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) PAULO HENRIQUE GARDEMANN

063.- 2005.0003382-1/0 - Processo de Conhecimento TAYNA
FERNANDES REIS X UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.C LTDA Intimem-se os procuradores das par-
tes sobre despacho com o seguinte teor: “Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Opor-
tunamente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-
razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Inti-
mem-se.” Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO, ELTON ALA-
VER BARROSO, SALMA ELIAS EID SERIGATO, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS

064.- 2005.0003530-3/0 - Processo de Conhecimento VANY
FERREIRA DE REZENDE X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES Intimem-se os procuradores das partes sobre
despacho com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins. Intimem-se.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG

065.- 2005.0003534-0/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
GRANSOTI X SERCOMTEL S/A “(...) julgo improcedente o
pedido inicial. Incabível a condenação de custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

066.- 2005.0003540-4/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LICIO RODRIGUES NORTE X SERCOMTEL S/A “(...) julgo
improcedente o pedido inicial. Incabível a condenação de cus-
tas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG

067.- 2005.0003541-6/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
FERREIRA DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível
a condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

068.- 2005.0003542-8/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
FERREIRA DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES “(...) julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no artigo 51, incisos II e IV da lei n. 9.099/95. Incabível
a condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição. Transitando em julgado esta decisão, fica autoriza-
do o desentranhamento e a entrega dos documentos às partes
que os apresentaram, com exceção de instrumentos de procura-
ção, carta de preposto e contrato social.” Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

069.- 2005.0003543-0/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE APARECIDA DA CRUZ X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. In-
cabível a condenação de custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY
FICAGNA

070.- 2005.0003547-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SATURNINO MARQUES X SERCOMTEL S/A “(...) jul-
go improcedente o pedido inicial. Incabível a condenação de
custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

071.- 2005.0003549-0/0 - Processo de Conhecimento LÚCIO
FLÁVIO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A “(...) julgo im-
procedente o pedido inicial. Incabível a condenação de custas
e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

072.- 2005.0003551-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA CRISTINA DE CARVALHO GAVINO X SERCOMTEL
S/A “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível a con-
denação de custas e honorários advocatícios neste grau de ju-
risdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

073.- 2005.0003561-8/0 - Processo de Conhecimento VANIL-
DA HELENA MASSAROTO X SERCOMTEL S.A. “(...) julgo
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 51, in-
cisos II e IV da Lei n. 9.099/95. Incabível a condenação de
custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Tran-
sitando em julgado esta decisão, fica autorizado o desentranha-
mento e a entrega dos documentos às partes que os apresenta-
ram, com exceção de instrumento de procuração, carta de pre-
posto e contrato social.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

074.- 2005.0003565-5/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA SILVA DE ALMEIDA X SERCOMTEL S/A “(...) julgo
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 51, in-
cisos II e IV da Lei n. 9.099/95. Incabível a condenação de
custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Tran-
sitando em julgado esta decisão, fica autorizado o desentranha-
mento e a entrega dos documentos às partes que os apresenta-
ram, com exceção de instrumento de procuração, carta de pre-

posto e contrato social.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY
FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

075.- 2005.0003572-0/0 - Processo de Conhecimento IVETE
TEREZINHA SACARAMUCIA CAETANO X SERCOMTEL
S.A. “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível a con-
denação de custas e honorários advocatícios neste grau de ju-
risdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

076.- 2005.0003573-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DALVA VICENTE X SERCOMTEL S.A. “(...) julgo extinto o
presente processo, com fundamento no artigo 51, incisos II e
IV da Lei n. 9.099/95. Incabível a condenação de custas e ho-
norários advocatícios neste grau de jurisdição. Transitando em
julgado esta decisão, fica autorizado o desentranhamento e a
entrega dos documentos às partes que os apresentaram, com
exceção de instrumento de procuração, carta de preposto e con-
trato social.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN

077.- 2005.0003574-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO BARBOSA X SERCOMTEL S/A “(...) julgo im-
procedente o pedido inicial. Incabível a condenação de custas
e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

078.- 2005.0003575-6/0 - Processo de Conhecimento VILMA
IRIAS DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A “(...) julgo extinto
o presente processo, com fundamento no artigo 51, incisos II e
IV da Lei n. 9.099/95. Incabível a condenação de custas e ho-
norários advocatícios neste grau de jurisdição. Transitando em
julgado esta decisão, fica autorizado o desentranhamento e a
entrega dos documentos às partes que os apresentaram, com
exceção de instrumento de procuração, carta de preposto e con-
trato social.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

079.- 2005.0003580-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
FERNANDES DA SILVA X SERCOMTEL S/A Intimem-se os
procuradores das partes sobre despacho com o seguinte teor:
“Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-razões,
no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para a apre-
sentação de contra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se
os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e para os
devidos fins. Intimem-se.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

080.- 2005.0003661-8/0 - Processo de Conhecimento LÚCIA
CRISTINA LOPES BECKERT X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES “(...) julgo extinto o presente processo, com
fundamento no artigo 51, incisos II e IV da Lei n. 9.099/95.
Incabível a condenação de custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição. Transitando em julgado esta decisão, fica
autorizado o desentranhamento e a entrega dos documentos às
partes que os apresentaram, com exceção de instrumento de
procuração, carta de preposto e contrato social.” Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

081.- 2005.0003662-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DE SOUZA DUIM X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES “(...) julgo extinto o presente processo, com
fundamento no artigo 51, incisos II e IV da Lei n. 9.099/95.
Incabível a condenação de custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição. Transitando em julgado esta decisão, fica
autorizado o desentranhamento e a entrega dos documentos às
partes que os apresentaram, com exceção de instrumento de
procuração, carta de preposto e contrato social.” Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

082.- 2005.0003699-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA DE LIMA X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
COES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível a
condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

083.- 2005.0003703-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI
DOS SANTOS RODRIGUES X SERCOMTEL S.A TELECO-
MUNICACOES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. In-
cabível a condenação de custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

084.- 2005.0003749-0/0 - Processo de Conhecimento JOSIA-
NE APARECIDA ALMEIDA MONTEIRO X SERCOMTEL
S.A TELECOMUNICACOES Intimem-se os procuradores das
partes sobre despacho com o seguinte teor: “Recebo o recurso
em seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal.
Oportunamente, decorrido o prazo para a apresentação de con-
tra-razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egré-
gia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, com as nossas homenagens e para os devidos fins. Inti-
mem-se.” Adv(s) FRANCO ANDREY FICAGNA, GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

085.- 2005.0003773-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEDRO DOS ANJOS X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível

a condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FI-
CAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

086.- 2005.0003778-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEDRO DOS ANJOS X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES “(...) julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no artigo 51, incisos II e IV da Lei n. 9.099/95. Incabível
a condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição. Transitando em julgado esta decisão, fica autoriza-
do o desentranhamento e a entrega dos documentos às partes
que os apresentaram, com exceção de instrumento de procura-
ção, carta de preposto e contrato social.” Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN

087.- 2005.0003803-6/0 - Processo de Conhecimento PARA-
NAFOTO X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES “(...)
julgo extinto o presente processo, com fundamento no artigo
51, incisos II e IV da Lei n. 9.099/95. Incabível a condenação
de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.
Transitando em julgado esta decisão, fica autorizado o desen-
tranhamento e a entrega dos documentos às partes que os apre-
sentaram, com exceção de instrumento de procuração, carta de
preposto e contrato social.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

088.- 2005.0003839-0/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
ALMEIDA SANTOS X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível
a condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

089.- 2005.0003842-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ORIDES DA SILVA X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICA-
ÇÕES “(...) julgo improcedente o pedido inicial. Incabível a
condenação de custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

090.- 2005.0003942-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
AFONSO NEGRO DUTRA X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Intime-se o procurador do autor sobre o
despacho de fls. 80 com o seguinte teor: “O processo já foi
extinto e, em consequência, encerrada a prestação jurisidicio-
nal neste grau de jurisdição, razão pela qual deixo de acolher a
justificativa apresentada para a ausência da parte reclamante.”
Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREIRA, MARIANA FAULIN
GAMBA

091.- 2005.0003957-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GERALDO BERSI (E OUTRO) X SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A “(...) julgo procedente o pedido
formulado por João Geraldo Bersi e Denir Dias dos Reis Bersi
contra Sul América Companhia Nacional de Seguros e, em con-
sequência, condeno a parte reclamada ao pagamento da impor-
tância equivalente a quarenta salários mínimos atuais, corrigi-
do monetariamente por índice adotado pela contadoria judicial
desta Comarca a partir desta data e com acréscimo de juros de
!% ao mês desde a data da citação, cujo valor será apurado em
execução de sentença por simples cálculo aritmético. É incabí-
vel neste grau de jurisdição a condenação em custas e honorá-
rios advocatícios.” Adv(s) JOSE LOURIVAL RODRIGUES
VASCONCELOS, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

092.- 2005.0004009-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO LARA X GLOBAL TELECOM S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE
CUNHA GARCIA, NANCI TEREZINHA ZIMMER

093.- 2005.0004016-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VICENTE (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADORA
S.A “(...) julgo procedente em parte o pedido formulado por
Antônio Vicente e Leontina Mário Vicente em face de Vera
Cruz Seguradora S/A e, em consequência, condeno a parte re-
clamada ao pagamento da importância da diferença entre o va-
lor recebido e aquele referente a quarenta salários mínimos vi-
gente à época do acidente, corrigido monetariamente desde
quando ocorreu o pagamento parcial e por índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca e com acréscimo de juros de
1% ao mês desde a citação (08/09/2005 - fls. 11 versos), cujo
valor será apurado em execução de sentença por simples cálcu-
lo aritmético.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAI-
SA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, DENIS OKAMURA, GREICE ADRIA-
NA SIMOES

094.- 2005.0004114-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ MACHADO X MARILDA ORASMO (E OUTRO) Inti-
me-se o procurador da parte requerida sobre despacho com o
seguinte teor: “Sobre o rerquerimento de julgamento antecipa-
do do feito, manifeste-se a parte contrária. Intime-se com a ur-
gência necessária.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, LUIZ
RICARDO GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU, APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS

095.- 2005.0004163-0/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO GUEDES X ODAIR SOUZA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANA LUCIA
MODESTO CORTES, JOSE FRANCISCO ASSIS

096.- 2005.0004176-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETH CORTEZ SIMAO X BRASIL TELECOM Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) REI-
NALDO IGNACIO ALVES, WILTON FERRARI JACOMINI

097.- 2005.0004194-5/0 - Processo de Conhecimento EDERAL-
DO ANTONIO BARON X MAURICIO NASCIMENTO DA
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SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) JULIO CESAR TARDIVO

098.- 2005.0004244-0/0 - Processo de Conhecimento DIONI
DE MORAES ZIER X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
COES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

099.- 2005.0004265-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DE OLIVEIRA X NOROEL APARECIDO DE CASTRO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) FÁBIO TELES DA SILVA, LILIAN DALETE ROSA
100.- 2005.0004268-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DE OLIVEIRA X ADEMIR PETRUCCI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FÁBIO
TELES DA SILVA, LILIAN DALETE ROSA 101.-
2005.0004270-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO ELI-
AS DE CARVALHO X RAFAEL SOARES KANEKO (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA 102.-
2005.0004307-2/0 - Processo de Conhecimento CIRENE RO-
DRIGUES DIAS X VARIG S.A - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) LUCIANO RODRIGO RODRI-
GUES, JOAO PEDRO TAGLIARI 103.- 2005.0005213-5/0 -
Processo de Conhecimento MARGARETH GAMBERINI CAR-
MONA X AZENILDE DE CARLI MASCARELLO Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
FERNANDA SIMOES VIOTTO 104.- 2005.0005234-9/0 - Pro-
cesso de Conhecimento GILBERTO GUTIERREZ FERREIRA
X LUCIO CESAR FERRI Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS 105.-
2005.0005277-8/0 - Exceção.- MARCIA MELISSA CURZEL
X O JUIZO “... julgo improcedente a exceção oposta pela parte
reclamada e, em consequência determino o prosseguimento da
reclamação em apenso em seus ulteriores termos, cujos autos
devem ser conclusos oportunamente. Sem custas.” Adv(s) LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA 106.- 2005.0006038-5/0 - Pro-
cesso de Conhecimento ADRIANA BIONDO FELETO X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICAÇÃOES Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 107.- 2005.0006065-2/0 - Processo de Conhe-
cimento OSVALDO TOSHIYUKI HIGASHI X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
108.- 2005.0006066-4/0 - Processo de Conhecimento SELMA
DE SOUZA PEREIRA X FIAT LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 21/03/2006 Adv(s) NESTOR FRESCHI
FERREIRA 109.- 2005.0006073-0/0 - Processo de Conheci-
mento MARIA APARECIDA PEREIRA X SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇÃOES Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
110.- 2005.0006096-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALVES DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 111.-
2005.0006114-6/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS LEI-
TE BICUDO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÃOES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG 112.- 2005.0006118-3/0 -
Processo de Conhecimento DANIEL CAMPANA BATISTA X
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÃOES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 113.- 2005.0006142-5/0 - Processo de Conhe-
cimento ARUANA ESPAÇO DE EVENTOS SERVIÇOS DE
BUFFET LTDA. X GLOBAL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/03/2006 Adv(s)
JULIANO TOMANAGA 114.- 2005.0006164-0/0 - Processo
de Conhecimento SIRLEYNE PEREIRA DA ROCHA X VIVO/
GLOBAL TELECOM S/A Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 21/03/2006 Adv(s) MARIA T. NAVAR-
RO 115.- 2005.0006177-7/0 - Processo de Conhecimento PAU-
LO IGUASSÚ BENITES DA ROCHA X RODONORTE -
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/
03/2006 Adv(s) DANIELE CREMA DA ROCHA 116.-
2005.0006198-0/0 - Processo de Conhecimento NAIR FER-
REIRA DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA 117.- 2005.0006199-2/0 - Proces-
so de Conhecimento HELENICE CAVALCANTE VIEIRA (E
OUTRO) X ITAU SEGUROS S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s) CLAUDIA
REGINA LIMA 118.- 2005.0006208-2/0 - Processo de Conhe-
cimento AMARO GOMES DA SILVA X DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s) FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO 119.- 2005.0006210-9/0 -
Processo de Conhecimento GUILHERME MARTINS DE CAS-
TRO X FELIPE TEIXEIRA QUINTILIANO DE OLIVEIRA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 28/03/2006 Adv(s) JOAO DE CASTRO FILHO 120.-
2005.0006248-6/0 - Processo de Conhecimento AMILTON DA
SILVA MINA X GVT- GLOBAL VILLAGE TELECOM De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/03/
2006 Adv(s) ANELISE CHAIBEN 121.- 2005.0006254-0/0 -
Processo de Conhecimento OSNI LÚCIO X APARECIDA DE
L. MODESTO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s) FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS
REIS, GUSTAVO PESSOA FAZOLO 122.- 2005.0006256-3/0
- Processo de Conhecimento OSNI LÚCIO X APARECIDA DE
L. MODESTO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s) FERNANDO MEDEIROS DE

ALBUQUERQUE, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS
REIS, GUSTAVO PESSOA FAZOLO 123.- 2005.0006263-9/0
- Processo de Conhecimento JOSE GOMES X SERCOMTEL
S.A. TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
124.- 2005.0006265-2/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NEI PEREIRA DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 125.-
2005.0006270-4/0 - Processo de Conhecimento MILTON PE-
REIRA DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 126.-
2005.0006278-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO DIAS
X MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBILIARIA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/
03/2006 Adv(s) PAULA CRISTINA DIAS, ALDO HENRIQUE
FAGGION 127.- 2005.0006279-0/0 - Processo de Conhecimen-
to SHOZI SAKAY X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 128.- 2005.0006283-0/
0 - Processo de Conhecimento JAIR RIZZI X SERCOMTEL S/
A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
129.- 2005.0006285-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GOMES X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG 130.- 2005.0006288-0/0 -
Processo de Conhecimento MARIA DE LOURDES DOMIN-
GUES DA COSTA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 131.- 2005.0006292-0/
0 - Processo de Conhecimento ANGELINA VIANA PINTO X
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 132.- 2005.0006295-5/0 - Processo de Conhe-
cimento SONADJA DE ARAUJO TEIXEIRA X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
133.- 2005.0006299-2/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
APARECIDO DE ANDRADE X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 134.-
2005.0006300-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DE
OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG 135.- 2005.0006312-2/0 -
Processo de Conhecimento MARIA DE SOUZA MATIAS X
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 136.- 2005.0006313-4/0 - Processo de Conhe-
cimento ANITA ELVIRA DE BARROS X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
137.- 2005.0006317-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO APARECIDO COIMBRA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 138.-
2005.0006321-1/0 - Processo de Conhecimento DALVA MAR-
QUES DA SILVA X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
COES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 139.- 2005.0006322-3/
0 - Processo de Conhecimento EDSON CARVALHO DOS
SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG 140.- 2005.0006330-0/0 -
Processo de Conhecimento JOSEFA DANTAS DE SOUZA X
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 141.- 2005.0006331-2/0 - Processo de Conhe-
cimento SANDRA DOS SANTOS PAULINO X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
142.- 2005.0006342-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MARTINIANO DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 143.-
2005.0006345-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SERAFIM VARJAO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 144.-
2005.0006346-2/0 - Processo de Conhecimento EURIDES
FANAS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/
2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG 145.- 2005.0006354-0/0 - Processo
de Conhecimento CLAUDIO MACEDO DA SILVA X ARNAL-
DO ALBERTO MORAES FILHO Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s) GLAUCO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 146.- 2005.0006356-
3/0 - Processo de Conhecimento NATALINA FRANCISCA DE
OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/

04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG 147.- 2005.0006359-9/0 -
Processo de Conhecimento MARIA AUXILIADORA CORREA
X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 148.- 2005.0006361-5/0 - Processo de Conhe-
cimento MARIA IRENE TRINDADE X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
149.- 2005.0006364-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ANTONIO DA CUNHA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 150.-
2005.0006372-8/0 - Processo de Conhecimento JUZI MAR-
TINS DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 151.-
2005.0006373-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO SAN-
TANA DE ALMEIDA X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 152.-
2005.0006375-3/0 - Processo de Conhecimento JOCELINO
NUNES BARBOSA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 153.-
2005.0006385-4/0 - Processo de Conhecimento KAZUKO
MARIA CRISTINA HIRAMATSU X SERCOMTEL S.A - TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 04/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO
RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 154.-
2005.0006390-6/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
LUPIANE LOPES X ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/
03/2006 Adv(s) FABIO TOME SOARES 155.- 2005.0006399-
2/0 - Processo de Conhecimento GONÇALO DA SILVA X
RENATO PNEUS LTDA (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 28/03/2006 Adv(s) CASE-
MIRO FRAMIL FILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAHAM LINCOLN DE SOUSA 020 2003.0004037-1/0

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS 003 1998.0000810-9/0

ADEMIR SIMOES 004 1998.0002804-5/0

ADEMIR SIMOES 014 2002.0000164-3/0

ADEMIR SIMOES 052 2005.0001992-4/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 048 2005.0001424-1/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 034 2004.0002877-5/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 126 2005.0006278-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 064 2005.0003530-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 065 2005.0003534-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 066 2005.0003540-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 067 2005.0003541-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2005.0003542-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 072 2005.0003551-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 074 2005.0003565-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 078 2005.0003575-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 079 2005.0003580-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 080 2005.0003661-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 081 2005.0003662-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 082 2005.0003699-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 083 2005.0003703-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 084 2005.0003749-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 085 2005.0003773-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 086 2005.0003778-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 087 2005.0003803-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 088 2005.0003839-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 106 2005.0006038-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 107 2005.0006065-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 109 2005.0006073-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 110 2005.0006096-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 111 2005.0006114-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 112 2005.0006118-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 123 2005.0006263-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 124 2005.0006265-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 125 2005.0006270-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 127 2005.0006279-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 128 2005.0006283-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 129 2005.0006285-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 130 2005.0006288-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 131 2005.0006292-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 132 2005.0006295-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 133 2005.0006299-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 134 2005.0006300-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 135 2005.0006312-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 136 2005.0006313-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 137 2005.0006317-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 138 2005.0006321-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 139 2005.0006322-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 140 2005.0006330-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 141 2005.0006331-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 142 2005.0006342-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 143 2005.0006345-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 144 2005.0006346-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 146 2005.0006356-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 147 2005.0006359-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 148 2005.0006361-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 149 2005.0006364-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 150 2005.0006372-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 151 2005.0006373-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 152 2005.0006375-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 153 2005.0006385-4/0

ALESSANDRO MOREIRA DO

SACRAMENTO 013 2002.0000004-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 004 1998.0002804-5/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 010 2001.0002374-4/0

ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 034 2004.0002877-5/0

ALVINO APARECIDO FILHO 006 1999.0001614-4/0

ANA LUCIA MODESTO CORTES 095 2005.0004163-0/0

ANDRE LUIZ RIGHETTI 059 2005.0003200-0/0

ANDRE LUIZ RIGHETTI 060 2005.0003200-0/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 023 2004.0000087-8/0

ANELISE CHAIBEN 120 2005.0006248-6/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 049 2005.0001511-5/0

ANTONIO ALVES PEREIRA NETO 022 2003.0004262-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 032 2004.0002288-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 059 2005.0003200-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 060 2005.0003200-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 093 2005.0004016-1/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 017 2003.0002669-7/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 021 2003.0004061-4/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 027 2004.0001601-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 094 2005.0004114-8/0

ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO 056 2005.0002712-6/0

AUGUSTO SEIKI KOZU 001 1996.0000509-6/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 048 2005.0001424-1/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK

GOES 026 2004.0001574-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 155 2005.0006399-2/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 001 1996.0000509-6/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 049 2005.0001511-5/0

CLAUDEMIR MOLINA 050 2005.0001788-4/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 033 2004.0002599-0/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 039 2004.0003088-7/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 040 2004.0003117-9/0

CLAUDIA REGINA LIMA 116 2005.0006198-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 117 2005.0006199-2/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 008 2000.0000689-0/0

CLOVES JOSE DE PINHO 063 2005.0003382-1/0

DANIELE CREMA DA ROCHA 115 2005.0006177-7/0

DANILO SERRA GONCALVES 006 1999.0001614-4/0

DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 053 2005.0002215-1/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE

MACHADO 059 2005.0003200-0/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE

MACHADO 060 2005.0003200-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 025 2004.0001545-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 053 2005.0002215-1/0

DENIS OKAMURA 093 2005.0004016-1/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 038 2004.0003052-3/0

EDSON GONCALVES 030 2004.0001781-6/0

EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA 010 2001.0002374-4/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 039 2004.0003088-7/0

ELISANGELA FLORENCIO 004 1998.0002804-5/0

ELISANGELA FLORENCIO 026 2004.0001574-0/0

ELIZABETH RAO 011 2001.0002435-0/0

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 053 2005.0002215-1/0

ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 002 1998.0000653-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 063 2005.0003382-1/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 038 2004.0003052-3/0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 057 2005.0003017-4/0

FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI 058 2005.0003108-5/0

FÁBIO TELES DA SILVA 099 2005.0004265-4/0

FÁBIO TELES DA SILVA 100 2005.0004268-0/0

FABIO TOME SOARES 154 2005.0006390-6/0

FABRICIO MASSI SALLA 004 1998.0002804-5/0

FABRICIO MASSI SALLA 027 2004.0001601-9/0

FABRICIO MASSI SALLA 047 2005.0001309-9/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 043 2004.0005331-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 093 2005.0004016-1/0

FERNANDA SIMOES VIOTTO 103 2005.0005213-5/0

FERNANDO MEDEIROS DE

ALBUQUERQUE 121 2005.0006254-0/0

FERNANDO MEDEIROS DE

ALBUQUERQUE 122 2005.0006256-3/0

FLÁVIO CESAR ANTINOLFI 042 2004.0004627-9/0

FLORIANO YABE 005 1999.0000958-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 064 2005.0003530-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 065 2005.0003534-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2005.0003540-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 067 2005.0003541-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2005.0003542-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 069 2005.0003543-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2005.0003547-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2005.0003549-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 072 2005.0003551-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2005.0003561-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 074 2005.0003565-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 075 2005.0003572-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 076 2005.0003573-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2005.0003574-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 078 2005.0003575-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 079 2005.0003580-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 080 2005.0003661-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 081 2005.0003662-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 082 2005.0003699-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 083 2005.0003703-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 084 2005.0003749-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 085 2005.0003773-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 086 2005.0003778-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 087 2005.0003803-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 088 2005.0003839-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 089 2005.0003842-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 098 2005.0004244-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 028 2004.0001693-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 045 2005.0000363-4/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 118 2005.0006208-2/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 020 2003.0004037-1/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 046 2005.0001165-7/0

GILBERTO JACHSTET 041 2004.0003350-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 053 2005.0002215-1/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JR 145 2005.0006354-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 064 2005.0003530-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 065 2005.0003534-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2005.0003540-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 067 2005.0003541-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2005.0003542-8/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 069 2005.0003543-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2005.0003547-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2005.0003549-0/0
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GLAUCO LUCIANO RAMOS 072 2005.0003551-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2005.0003561-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 074 2005.0003565-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 075 2005.0003572-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 076 2005.0003573-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 077 2005.0003574-4/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 078 2005.0003575-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 079 2005.0003580-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 080 2005.0003661-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 081 2005.0003662-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 082 2005.0003699-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 083 2005.0003703-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 084 2005.0003749-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 085 2005.0003773-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 086 2005.0003778-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 087 2005.0003803-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 088 2005.0003839-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 089 2005.0003842-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 098 2005.0004244-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 106 2005.0006038-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 107 2005.0006065-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 109 2005.0006073-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 110 2005.0006096-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 111 2005.0006114-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 112 2005.0006118-3/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 123 2005.0006263-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 124 2005.0006265-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 125 2005.0006270-4/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 127 2005.0006279-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 128 2005.0006283-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 129 2005.0006285-4/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 130 2005.0006288-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 131 2005.0006292-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 132 2005.0006295-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 133 2005.0006299-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 134 2005.0006300-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 135 2005.0006312-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 136 2005.0006313-4/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 137 2005.0006317-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 138 2005.0006321-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 139 2005.0006322-3/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 140 2005.0006330-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 141 2005.0006331-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 142 2005.0006342-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 143 2005.0006345-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 144 2005.0006346-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 146 2005.0006356-3/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 147 2005.0006359-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 148 2005.0006361-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 149 2005.0006364-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 150 2005.0006372-8/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 151 2005.0006373-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 152 2005.0006375-3/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 153 2005.0006385-4/0
GREICE ADRIANA SIMOES 093 2005.0004016-1/0
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 121 2005.0006254-0/0
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 122 2005.0006256-3/0
HAMILTON RONQUI 025 2004.0001545-0/0
HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO 031 2004.0001905-6/0
IONE MAIA DA SILVA 047 2005.0001309-9/0
JEFERSON DA CRUZ COSTA 037 2004.0002981-5/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 061 2005.0003251-7/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 063 2005.0003382-1/0
JOAO DE CASTRO FILHO 119 2005.0006210-9/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 053 2005.0002215-1/0
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 008 2000.0000689-0/0
JOAO PEDRO TAGLIARI 053 2005.0002215-1/0
JOAO PEDRO TAGLIARI 102 2005.0004307-2/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 004 1998.0002804-5/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 027 2004.0001601-9/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 047 2005.0001309-9/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 055 2005.0002655-5/0
JORGE CARLOS DOS REIS 016 2002.0000497-9/0
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI 034 2004.0002877-5/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 059 2005.0003200-0/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 060 2005.0003200-0/0
JOSE CUNHA GARCIA 092 2005.0004009-6/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 095 2005.0004163-0/0
JOSE LOURIVAL RODRIGUES
VASCONCELOS 091 2005.0003957-8/0
JOSÉ MAURO GOMES 035 2004.0002946-0/0
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO 024 2004.0001085-3/0
JULIANO TOMANAGA 002 1998.0000653-0/0
JULIANO TOMANAGA 013 2002.0000004-3/0
JULIANO TOMANAGA 016 2002.0000497-9/0
JULIANO TOMANAGA 046 2005.0001165-7/0
JULIANO TOMANAGA 113 2005.0006142-5/0
JULIO CESAR TARDIVO 097 2005.0004194-5/0
JULIO CEZAR PAULINO 028 2004.0001693-0/0
KARINA ARABORI 051 2005.0001985-9/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 025 2004.0001545-0/0
KATIA MARIA CASA 041 2004.0003350-0/0
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 004 1998.0002804-5/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1998.0000653-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 016 2002.0000497-9/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 048 2005.0001424-1/0
LIANA YURI FUKUDA 002 1998.0000653-0/0
LILIAN DALETE ROSA 099 2005.0004265-4/0
LILIAN DALETE ROSA 100 2005.0004268-0/0
LINA YUKA SHIMIZU 094 2005.0004114-8/0
LUCIANA SEZANOWSKI 013 2002.0000004-3/0
LUCIANO MENEZES MOLINA 031 2004.0001905-6/0
LUCIANO MENEZES MOLINA 057 2005.0003017-4/0
LUCIANO RODRIGO RODRIGUES 102 2005.0004307-2/0
LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA 009 2001.0000418-9/0
LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA 021 2003.0004061-4/0
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 049 2005.0001511-5/0
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 105 2005.0005277-8/0
LUIZ RICARDO GHELERE 094 2005.0004114-8/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 026 2004.0001574-0/0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 018 2003.0002723-5/0
MAISA CARLA ORCIOLI 042 2004.0004627-9/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 018 2003.0002723-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 091 2005.0003957-8/0
MARCELO CARDOSO CHAGA 034 2004.0002877-5/0
MARCELO HABICE DA MOTTA 045 2005.0000363-4/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 013 2002.0000004-3/0

MARCIA TESHIMA 004 1998.0002804-5/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 104 2005.0005234-9/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 007 1999.0004035-5/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 015 2002.0000177-5/0
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 023 2004.0000087-8/0
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 056 2005.0002712-6/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 032 2004.0002288-8/0
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 042 2004.0004627-9/0
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 018 2003.0002723-5/0
MARCOS FERNANDO CHIESA 028 2004.0001693-0/0
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO 010 2001.0002374-4/0
MARIA ELIZABETH JACOB 040 2004.0003117-9/0
MARIA T. NAVARRO 114 2005.0006164-0/0
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 042 2004.0004627-9/0
MARIANA FAULIN GAMBA 090 2005.0003942-8/0
MARIO ROCHA FILHO 051 2005.0001985-9/0
MAYKON JONATHA RICHTER 012 2001.0002881-9/0
MILKEN JACQUELINE CENERINI 013 2002.0000004-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 059 2005.0003200-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 060 2005.0003200-0/0
NADIA HOMMERSCHAG NORA 051 2005.0001985-9/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 092 2005.0004009-6/0
NARCISO FERREIRA 012 2001.0002881-9/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 090 2005.0003942-8/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 108 2005.0006066-4/0
NOHAD ABDALLAH 041 2004.0003350-0/0
PATRICIA OKI 059 2005.0003200-0/0
PATRICIA OKI 060 2005.0003200-0/0
PATRICIA SIQUEIRA 023 2004.0000087-8/0
PAULA CRISTINA DIAS 126 2005.0006278-9/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 062 2005.0003362-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 064 2005.0003530-3/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 065 2005.0003534-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2005.0003540-4/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 067 2005.0003541-6/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 068 2005.0003542-8/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 069 2005.0003543-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2005.0003547-7/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 071 2005.0003549-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 072 2005.0003551-7/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2005.0003561-8/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 074 2005.0003565-5/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 075 2005.0003572-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 076 2005.0003573-2/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 077 2005.0003574-4/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 078 2005.0003575-6/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 079 2005.0003580-8/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 080 2005.0003661-8/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 081 2005.0003662-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 082 2005.0003699-5/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 083 2005.0003703-6/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 085 2005.0003773-2/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 086 2005.0003778-1/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 087 2005.0003803-6/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 088 2005.0003839-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 089 2005.0003842-8/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 098 2005.0004244-0/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 031 2004.0001905-6/0
REGINALDO MONTICELLI 008 2000.0000689-0/0
REINALDO IGNACIO ALVES 096 2005.0004176-7/0
RENATO CARVALHO FARAH 022 2003.0004262-5/0
RENATO LIMA BARBOSA 001 1996.0000509-6/0
RENATO TAVARES YABE 005 1999.0000958-0/0
RENATO TAVARES YABE 094 2005.0004114-8/0
RODRIGO BRUM 007 1999.0004035-5/0
RODRIGO BRUM 015 2002.0000177-5/0
ROGERIO BUENO ELIAS 104 2005.0005234-9/0
RONALDO LIMA MACHADO 045 2005.0000363-4/0
RUBIA LIA ARABORI 050 2005.0001788-4/0
RUBIA LIA ARABORI 051 2005.0001985-9/0
SALMA ELIAS EID SERIGATO 061 2005.0003251-7/0
SALMA ELIAS EID SERIGATO 063 2005.0003382-1/0
SANDRA PENTEADO 041 2004.0003350-0/0
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 009 2001.0000418-9/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 055 2005.0002655-5/0
SERGIO ELINEO FURTADO 041 2004.0003350-0/0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 031 2004.0001905-6/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 029 2004.0001779-0/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 044 2005.0000018-9/0
SILAS RODRIGUES DA SILVA 054 2005.0002620-3/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 033 2004.0002599-0/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 101 2005.0004270-6/0
TAMOTSU KIMURA 036 2004.0002969-8/0
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS 050 2005.0001788-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI 032 2004.0002288-8/0
THAISA CRISTINA CANTONI 059 2005.0003200-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 060 2005.0003200-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 093 2005.0004016-1/0
TORAMATU TANAKA 001 1996.0000509-6/0
UBIRAJARA DA CUNHA 019 2003.0003167-4/0
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES
DE LIMA 042 2004.0004627-9/0
VALENTIM ZAZYCKI 002 1998.0000653-0/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 045 2005.0000363-4/0
WALID KAUSS 047 2005.0001309-9/0
WANDERLEY PAVAN 025 2004.0001545-0/0
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 121 2005.0006254-0/0
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 122 2005.0006256-3/0
WILTON FERRARI JACOMINI 096 2005.0004176-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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001.- 2004.0003383-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS EDUARDO PIGOZZO X HELINITA SIMONE FRAGA
“Diga o exequente, em 10 (dez) dias.” Adv(s) JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF, PATRICIA AYUB DA COSTA

002.- 2004.0003419-2/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X SERGIO BATISTA “Ao procura-
dor da parte reclamante para que proceda à devolução dos pre-
sentes autos que se encontram em seu poder, em 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.” Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING

003.- 2004.0003513-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (E OUTRO) X JULMAR SANTOS
RODRIGUES “Aos exequentes, sobre a necessidade de retirar
o alvará que se encontra em cartório.” Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND

004.- 2004.0003519-2/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (E OUTRO) X LUIS RODRIGUES
DE SOUZA “Ao procurador da parte reclamante para que pro-
ceda à devolução dos presentes autos que se encontram em seu
poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND

005.- 2004.0003527-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X JOZIA DE CARVALHO ZEMU-
NER “Ao procurador da parte reclamante para que proceda à
devolução dos presentes autos que se encontram em seu poder,
em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.”
Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

006.- 2004.0003884-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO FERRARI X VALDEMIR MOBILIA “ A parte
requerente para que retire alvará junto a esta secretaria.” Adv(s)
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, LUCIANO TEI-
XEIRA ODEBRECHT, LUIZ CARLOS BOTOLETTO, LINEU
EDUARDO SPAGOLLA

007.- 2004.0003923-2/0 - Processo de Conhecimento IVAN
DONIZETE CAMACHO X VISATEC TRANSPORTES MU-
NICIPAIS S/C LTDA “I -Indefiro o pedido de fls. 90, eis que o
prazo para o apgamento da 3ª parcela ainda não se venceu.
Observa-se que na homologação do acordo (fls. 82), a data es-
tipulada para o início do pagamento foi fixada para o dia
10.11.2005, sendo que as demais parcelas deverão ser pagas no
mesmo dia dos meses subsequentes. Assim sendo, a 3ª parcela
só terá vencimento em 10.01.2006, motivo pelo qual o recla-
mado ainda não a depositou na conta do reclamante; II- Intime-
se o reclamante sobre o item “I” acima, bem como a informar
nos autos sobre o cumprimento total do acordo, até o prazo de
10 (dez) dias após o vencimento da última parcela do acordo.
Em caso de ausência de manifestação dentro desse prazo, os
autos serão arquivados em definitivo.” Adv(s) JOSE GUILHER-
ME RIBEIRO ALDINUCCI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

008.- 2004.0004150-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLA-
RICE DE SOUZA X CERJO PEDRO CANDIDO “Suspendo o
processo pelo prazo requerido - 60 (sessenta) dias. Após, esse
prazo e, independentemente de nova intimação, a parte exe-
quente deve manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do mesmo.” Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

009.- 2004.0004255-8/0 - Processo de Conhecimento MENE-
ZES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA X
SÉRGIO DE ANDRADE (E OUTRO) “Homologo o acordo
firmado pelas partes (fls. 53/57), cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito. após, o prazo de 10 9dez0
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as
partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cum-
primento integral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

010.- 2004.0004293-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELINO KIKUTI X VERA LUCIA PEREIRA DOS REIS “Ao
procurador da parte executada, ora fiel depositário dos bens
nominados às fls. 26/27, para que entregue os mesmos em 24
horas, ou deposite o equivalente em dinheiro (devendo ser con-
siderado como tal os valores constantes do termo de fls. 26/
27), sob pena de prisão civil por 30 (trinta) dias, por infidelida-
de depositária, que fica desde já decretada.” Adv(s) MARCE-
LINO BISPO DOS SANTOS, EDUARDO DOS SANTOS,
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

011.- 2004.0004344-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO SILVA (E OUTRO) X ITAU SEGUROS “Ao pro-
curador da parte reclamante para que proceda à devolução dos
presentes autos que se encontram em seu poder, em 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.” Adv(s) CLAU-
DIA REGINA LIMA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
FATIMA BARROTE DE SA DIAS, JAYTER CORTEZ

012.- 2004.0004357-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MARTINELLI CHRISTINO X EMPORIO GUIMARAES Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ROGER STRIKER TRIGUEIROS,
RICARDO KIFER AMORIM, EDERALDO SOARES

013.- 2004.0004546-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GREGORIO CARVALHO SILVA X SILVIA LADEIRA (E
OUTRO) ‘’ Intime-se o reclamante para que,no prazo de 10
(dez) dias,se manifeste acerca do cumprimento integral do
acordo,pela parte reclamada.Em caso de ausência de manifes-
tação dentro dessde prazo,os autos serão arquivados em defini-
tivo.’’ Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI, RAQUEL SAN-
TOS CHAMPE

014.- 2004.0004880-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ROBERTO HIROSHI SHUDO “
Ante a satisfação da obrigação pela parte executada, noticiada
às fls. 135, julgo extinto o processo, nos termos do art.794, I do
CPC...” “ Desbloqueim-se as contas de titularidade da parte
executada.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

015.- 2004.0004953-4/0 - Processo de Conhecimento ANESIO
BOSZCZOWSKI X OTACIDIO FRAGA DE OLIVEIRA “Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido - 60 (sessenta) dias.
Após, esse prazo e, independentemente de nova intimação, a
parte reclamante deve manifestar-se sobre o interesse no pros-
seguimento da execução, atualizando o cálculo da mesma, sob
pena de arquivamento provisório.” Adv(s) NEWTON LEOPOL-
DO DA CAMARA NETO, VICTOR EMANUEL ALMEIDA
HEREMANN

016.- 2004.0005083-6/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS D’ARTAGNAN TORRES AMORIM X UNIMED SE-
GUROS S/A “A parte reclamada não observou que o acordo de
fls. 182/183 já foi devidamente homologado às fls. 184, inclu-
sive com publicação em cartório (fls. 184, verso) e, uma vez
devidamente cumprido através do depósito feito às fls. 188 com
levantamento e quitação plena demonstrados às fls. 188, verso,
não há outro caminho a ser tomado a não ser o arquivamento
definitivo do feito, conforme já determinado às fls. 191. Não
há que se falar em trânsito em julgado de acordo, pois a senten-
ça que homologou é irrecorrível em sede de Juizados Especiais
Cíveis, motivo pelo qual não há certidão de trânsito nos autos.”
Adv(s) PEDRO R. KHATER FONTES, JOSE CARLOS VIEI-
RA, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JR, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU

017.- 2004.0005208-8/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO CESAR FERRARI X MOACIR ALMEIDA DA SILVA “Au-
torizo o desentranhamento dos documentos de fls. 04 a 06, pela
parte exequente, mediante recibo e fotocópia nos autos.” Adv(s)
PAULO CESAR FERRARI

018.- 2004.0005231-8/0 - Processo de Conhecimento AGOS-
TINHO PIFER X EDUARDO FREDERICO “À parte devedo-
ra para que cumpra o julgado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.” Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE,
JEOVAH BARNABE

019.- 2004.0005388-5/0 - Processo de Conhecimento ZAIRO
DOS SANTOS X JOANA FERREIRA DE OLIVEIRA “ Ao
reclamante para que, no prazo de 10 ( dez ) dias, se manifeste
acerca do cumprimento integral do acordo, pela parte reclama-
da. Em caso de ausência de manifestação dentro desse prazo,
os autos serão arquivados em definitivo.” Adv(s) EDUARDO
DOS SANTOS, ROBERTO MARCELINO DUARTE

020.- 2004.0005392-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE DIAS X PAULO ROGERIO SANTOS MORAIS “Homolo-
go o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito. Após o prazo de 10 (dez)
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as
partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cum-
primento integral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo” Adv(s) ADEMIR SIMOES, FERNANDO JOSE
MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, ARACELI
MESQUITA BANDOLIN

021.- 2004.0005667-1/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES OMURA NAKANO X UNIMED DE MARINGÁ - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO (E OUTRO) “I- Rece-
bo o recurso em pauta somente no efeito devolutivo; II- Intime-
se a parte exeqüente, ora recorrida para, querendo, apresentar
contra-razões de recurso, dentro do prazo legal; III- Após, re-
metam-se os presentes autos à Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Paraná, com as cautelas de estilo e homena-
gem deste Juizado.” Adv(s) DINEI FAVERSANI, KATIA NA-
OMI YAMADA, MARCIO LUIS PIRATELLI, CRISTINA DE
LIMA ASSAF, PATRICIA ROQUE CARBONIERI

022.- 2005.0000210-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA VIEIRA ROSA X ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A “Ao procurador da parte reclamada para que pro-
ceda à devolução dos presentes autos que se encontram em seu
poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA, SIMONE SILVA CHIODEROLLI,
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA

023.- 2005.0000569-5/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN YAMAMOTO DE LIRA YABUSHITA X ANA KARINA
DE MORAES ALVES “Ao exequente para que informe o en-
dereço atual da parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, a
fim de que um novo mandado de penhora possa ser expedido,
eis que o mandado anterior restou infrutífero, ante a mudança
de endereço da parte executada (fls. 22). Em caso de ausência
de manifestação dentro desse prazo, voltem conclusos para
extinção do feito.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

024.- 2005.0000864-6/0 - Processo de Conhecimento JOSEA-
NE MAROCHI X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A “Indefiro o pedido retro, eis que a parte reclama-
da efetuou a carga dos autos em data de 01.11.2005, devolven-
do-o apenas um mês depois, já tendo um prazo bem longo para
efetuar o pagamento da condenação. Assim sendo, solicite-se o
bloqueio on line em contas de titularidade da parte executada,
com base nos valores da presente execução, acrescido de cus-
tas.” Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMARGO, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, PAULA
REGINA GASPARETTO

025.- 2005.0000871-1/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA LUCCHESI X CLAUDIA CRISTINA SANTOS
DA SILVA “Ao exequente para que indique bens do devedor,
que sejam passíveis de penhora ou faça pedido de seu interes-
se, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento
provisório do feito.” Adv(s) SANIA STEFANI, ELIANA AL-
VES DE MORAES

026.- 2005.0000917-7/0 - Processo de Conhecimento TADEU
ARISON STULZER X CAROLINE ZAMBRIM LUCIO “ Ao
exequente para que, no prazo de 10 ( dez) dias , se manifeste
acerca do despacho de fls. 93. No caso de ausência de manifes-
tação , remetam - se os autos ao arquivo provisório.” Adv(s)
TADEU ARILSON STULZER, VINICIUS DA SILVA BORBA

027.- 2005.0000963-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ARLETE BERNARDI BIM - ME X JOAO CESAR DE
SOUZA “Ao procurador da parte reclamante para que proceda
à devolução dos presentes autos que se encontram em seu po-
der, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) MARIA ARLETE BERNARDI BIM - ME



136136136136136 3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005

028.- 2005.0000964-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ARLETE BERNARDI BIM - ME X EDSON RICARDO
LUCENA “Ao procurador da parte reclamante para que proce-
da à devolução dos presentes autos que se encontram em seu
poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) MARIA ARLETE BERNARDI BIM

029.- 2005.0000985-0/0 - Processo de Conhecimento DIVA-
NIR FATIMA DA SILVA X BANCO HSBC S/A “ Ao credor
sobre o pagamento, devendo comparecer em cart´rio para o le-
vantamento, e respectiva quitação ou pedido de seu interesse,
no ato do recebimwnto do alvará, cuja expedição ora determi-
no.” Adv(s) LUCYANE LAFORGA FERRARI, ANDRESA
CRISTINA SCATAMBURGO, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, MARCELO LUIZ FERRARI, ED-
MEIRE AOKI SUGETA

030.- 2005.0001277-1/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
LENE MESSIAS X VERA CRUZ SEGUROS S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, .LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON

031.- 2005.0001541-8/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ALVES VIEIRA X COM TOUR EMPREENDIMENTOS CON-
DOMINIAIS E TURÍSTICOS S/C LTDA “À parte devedora
para que cumpra o julgado, no prazo de 05 (cinco) dias.” Adv(s)
EVANDRO IBANEZ DICATI, JULIARA APARECIDA GON-
CALVES, FRANCISCO LEITE CHAVES

032.- 2005.0001541-8/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ALVES VIEIRA X COM TOUR EMPREENDIMENTOS CON-
DOMINIAIS E TURÍSTICOS S/C LTDA “Ao procurador da
parte reclamada para que proceda à devolução dos presentes
autos que se encontram em seu poder, em 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.” Adv(s) EVANDRO
IBANEZ DICATI, JULIARA APARECIDA GONCALVES,
FRANCISCO LEITE CHAVES

033.- 2005.0001610-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERREIRA DA SILVA X CALÇADOS CRAQUE “ ....Pos-
to isto, julgo procedente o pedido contido na inicial desdta de-
manda. para o fim de condenar a Reclamada a pagar o valor de
R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais) , a título da danos
morais, devidamente atualizada da época do evento danoso,
pelo INPC, acrescida de juros legais estes a serem contados da
data da citação da parte Reclamada. Em primeiro grau é imca-
bivel a condenação do vencido em custas e honorários advoca-
tícios. Encaminhe -se para o juiz togado para apreciação.” “
Homologo por sentença, a decisão de fls. 76 usque 79, da lavra
do juis Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo
40 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA

034.- 2005.0001692-4/1 - Execução Provisória.- MARILDA
GOLÇALVES RENZETTI X BRADESCO SEGUROS SA “In-
defiro o pedido de fls. 46, eis que já existe bloqueio judicial
sobre o valor da execução, bem como porque o valor mencio-
nado na petição é inferior ao contido na inicial do presente
feito.” Adv(s) JAIR RUFINO DA SILVA, CLAUDIA SUSANA
HANEL, MARIA HELENA ANTUNES BILHAO, CARLA
GEANE ANTUNES BILHAO, CASCIA LANE ANTUNES
BILHAO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA

035.- 2005.0001783-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
SELICANI X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES “Rejeito, portanto, os embargos decla-
ratórios opostos.” Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, LA-
ERTE IWAKAI BURIHAM

036.- 2005.0001887-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA NAVARRO X ICE BERG IND. E COM. DE
CONFECÇÕES LTDA (E OUTRO) “Diante do exposto, julgo
extinto o feito, nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95, haja
vista a incompetência deste Juízo, estando prejudicado, via de
consequência, o pedido contraposto (fls. 15). Remeto os pre-
sentes autos ao Meritíssimo Juíz para homologação. Homologo
por sentença, a decisão de fls. 84 usque 85, da lavra do Juíz
Leigo Marcelo Lupoli Guissoni, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº
9099/95.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO, SUZANE MEYER
CARLOS DA SILVA, ELIZABETH RAO

037.- 2005.0001960-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos ter-
mos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

038.- 2005.0002611-4/0 - Processo de Conhecimento LEIDY
MOREIRA PINTO X LAGO AUTOMOVEIS LTDA “Diante
do exposto, julgo improcedente a presente reclamação, e julgo
procedente o pedido contraposto, para condenar a reclamante
ao pagamento do título acima mencionado, com juros de mora
de 1% ao mês, contados desde seu vencimento, devendo a cor-
reção monetária ser da mesma data computada, aplicando-se o
INPC. Neste grau de jurisdição não cabe condenação em custa
e honorários advocatícios. Homologo por sentença, a decisão
de fls. 78 usque 81, da lavra do juiz leigo Marcelo Lupolo Guis-
soni, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço
nos moldes do artigo 40 da lei nº 9099/95.” Adv(s) DOUGLAS
MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS,
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, GUSTAVO AYDAR DE BRITO,
GUSTAVO ZIMATH

039.- 2005.0002819-9/0 - Processo de Conhecimento CELINA
FÉLIX SOARES X KYOEI DO BRASIL CIA. DE SEGUROS
S/A “Ao procurador da parte reclamante para que proceda à
devolução dos presentes autos que se encontram em seu poder,
em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

040.- 2005.0002882-2/0 - Processo de Conhecimento ERON-
DINA DE SOUZA LEITE TRESSE X LOSANGO PROMO-
ÇOES DE VENDAS “ Ante ao exposto, julgo procedente o
pedido inicial formulado pela reclamante em face da reclama-
da, para declarar a inexistência do débito e cancelar as anota-
ções questionadas e condená-la ao pagamento da quantia de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a título de danos morais,
devidamente atualizada a partir desta data pelos índices ofici-
ais da Contadoria Judicial, mais juros moratórios de 12% ao
ano, a contar da citação. “ Sem custas e honorários advocatíci-
os, por incabíveis no regime da lei de regência.” Adv(s) CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO, JULIANO TOMANAGA, HEN-
RIQUE AGOSTINHO DA ROCHA, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS

041.- 2005.0002970-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO PIRES FERNANDES X FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL SA Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) FREDERI-
CO MOREIRA CAMARGO, NELSON PASCHOALOTTO,
ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA

042.- 2005.0003086-9/0 - Processo de Conhecimento KARI-
NA ENÍSIA TURBA POLONIO X JUFAP - ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACAO LTDA (TIM) (E OUTRO) “ À parte
devedora para que cumpra o julgado, no prazo de 05 (cinco)
dias.” Adv(s) ADOLFO FIELDMANN DE SCHNAID, MAU-
RICIO FELDMANN SCHNAID, DELY DIAS DAS NEVES,
VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO, JEFFERSON SAN-
TOS MENINI, SANI CRISTINA GUIMARÃES, LEANDRO
TOLEDO VOLPATO, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

043.- 2005.0003167-9/0 - Processo de Conhecimento MILTON
PROENÇA JUNIOR X CELSO FEREREIRA “Homologo o
acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito. Após o prazo de 10 (dez)
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as
partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cum-
primento integral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.” Adv(s) MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO,
ENIVALDO TADEU CUNHA, WOLNEY CESAR RUBIN,
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES

044.- 2005.0003314-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROBERTO TREVISAN (E OUTROS) X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A “... julgo procedente o pedido contido na
inicial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à
quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a qual será acrescida
da correção monetária pelos índices oficiais da Contadoria Ju-
dicial desde a propositura d ação, mais juros de mora de 1% ao
mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a citação. Em primeiro grau é incabível a condenação do
vencido em custas e honorários de advogado.” Adv(s) THAISA
CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI

045.- 2005.0003376-8/0 - Execução Título Extrajudicial SO-
LANGE TISSOT X EQUIBOR - EQUIP, RECAP PNEUS LTDA
“Autorizo o desentranhamento dos documentos de fls. 06/07,
45/57, 94, pela parte reclamante, mediante substituição por fo-
tocópia e recibo nos autos. A procuração somente deverá ser
desentranhada dos autos desde que a parte reclamante a substi-
tua por fotocópia.” Adv(s) SILVANA MOREIRA FARIA, RO-
BERTO MURAWSKI RABELLO, NEI LUIS MARQUES

046.- 2005.0003426-3/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON YASSUCHI TAKEDA X ROZIMEIRE FERNANDES DA
SILVA GONÇALVES “Não há contradição na sentença embar-
gada, uma vez que a inicial foi taxativa em prescrever que hou-
vera o abatimento da caução e mesmo assim a reclamada ficou
devendo os aluguéis dos meses de abril e maio de 2005. Como
a reclamada não comprovou o pagamento de tais meses, houve
a sua condenação neste tópico. Rejeito os embargos opostos.”
Adv(s) BUNDY CELSO TIBA, FERNANDO CHAGAS, RO-
BERTO CARLOS BUENO

047.- 2005.0003911-3/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR SCOLIN X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA “Homolo-
go o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito. Após o prazo de 10 (dez)
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as
partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cum-
primento integral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo. “ Adv(s) GILBERTO JACHSTET, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA

048.- 2005.0003955-4/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
PIO POLLI NAKAHARA X OBA OFICINA BRASILEIRA DE
ATORES (E OUTRO) “Às partes devedoras para que cumpram
o julgado, no prazo de 05 (cinco) dias.” Adv(s) MARIANO
CASANOVA THOME

049.- 2005.0004008-4/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO ROSSI X GLOBAL TELECOM S/A “À parte recla-
mante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamen-
to das custas processuais dos presentes autos. No caso de au-
sência de manifestação, oficie-se ao Funrejus para a adoção
das providências cabíveis, conforme determina o art. 43, pará-
grafo único da resolução nº 01/05. Após, remetam-se os pre-
sentes autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) JOSE CUNHA
GARCIA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN

GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

050.- 2005.0004021-3/0 - Processo de Conhecimento FILO-
MENA ANDRADE SANTANA X VERA CRUZ SEGURADO-
RA SA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

051.- 2005.0004140-3/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO MARCOS FERTONANI X EDSON FRANCISCO ALVES
(E OUTROS) “ Ao reclamante , no prazo de 10 ( dez) dias,
sobre o pedido de fls.69, item “a”, vez que os reclamados ali
constantes estão fora do país , não sendo admissível expedição
de carta rogatória, em sede de Juizados Especiais Cíveis.” Adv(s)
LEANDRO FRASSATO PEREIRA, FREDERICO VIDOTTI
DE REZENDE, ISABELA VIANA REIS, MONICA AKEMI I.
T. DE AQUINO, GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR,
EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO

052.- 2005.0004328-6/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
DIAS LUPI E SILVA X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES (E OUTRO) “ Homologo o pedido de desistência
formulado pela parte reclamante, razão pela qual julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito. Autorizo a entrega ao
autor, mediante recibo, dos documentos que instruíuram a ini-
cial, com exceção da procuração, que deve ser substituída por
fotocópia. Arquivem -se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES, FRANCO ANDREY
FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, DELAINE
DE SOUZA ORTEGA, GISLENE ALMEIDA BARROZO

053.- 2005.0004407-2/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO PEREIRA JEORGE X UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA “Ante ao exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, para rescindir a avença celebrada
entre RODRIGO PEREIRA JEORGE e UNIÃO ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA., bem como condenar esta a
restituir àquele, no prazo máximo de 30 dias após o encerra-
mento do grupo, todas as parcelas pagas ( inclusive taxa de
adesão), devidamente atualizadas de cada desembolso pelos
índices oficiais da Contadoria Judicial, descontadas as parce-
las relativas a taxa de administração e seguro. Os juros de mora
(12% ªª) somente incidirão após a data fixada para o adimple-
mento da obrigação pela reclamada.. Sem custas processuais e
honorários advocatícios, em primeiro grau. Adv(s) CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN, ELTON ALAVER BARROSO, ELTON
ALAVER BARROSO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS

054.- 2005.0004488-1/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NE FERREIRA X PANAMERICANO CARTOES DE CREDI-
TO “ Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial formu-
lado pela reclamante em face da reclamada, para declarar a
inexistência do débito e cancelar as anotações questionadas e
condená-la ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), a título de danos morais, devidamente atua-
lizada a partir desta data pelos índices oficiais da Contadoria
Judicial, mais juros moratórios de 12% ao ano, a contar da ci-
tação. “ Sem custas e honorários advocatícios, por incabíveis
no regime da lei de regência. Oficie-se ao SCPC/SERASA,
imediatamente, para cancelamento das inscrições em discus-
são” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ADALTO HIDEKI
MURATA, ADRIANO MUNIZ REBELLO

055.- 2005.0004492-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ENY DE SOUZA HILARIO X SANTANDER SEGUROS S.A
“... julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial des-
ta demanda, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
CR$ 264.918,00(duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos
e dezoito cruzeiros), convertida para a moeda atual e acrescida
da correção monetária pelos índices oficiais da Contadoria Ju-
dicial, a ser computada desde a data de 1.4.1992, e dos juros de
mora de 1% ao mês (art.406, do atual Código Civil), estes a
serem contados desde a citação da parte reclamada. Em primei-
ro grau é incabível a condenação do vencido em custas e hono-
rários de advogado.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
THAISA CRISTINA CANTONI, DENIS OKAMURA, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

056.- 2005.0004576-7/0 - Processo de Conhecimento EUGE-
NIO FELIX DE OLIVEIRA (E OUTRO) X UNIBANCO AIG
SEGUROS S. A. “Intima-se a parte reclamada a juntar aos au-
tos o documento mencionado no 4º parágrafo da contestação à
fls. 19 (Extrato Megadata).” Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI, CAROLINE ROSA
FRANÇA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

057.- 2005.0004642-7/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA CRISTINA KUBACKI LONI (E OUTROS) X SANTAN-
DER SEGUROS S.A “Diante do exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido contido na inicial desta demanda, envolvendo as
partes já nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a
pagar a reclamante à quantia de R$1.700,00( um mil e setecen-
tos reais), acrescida da correção monetária, pelos índices ofici-
ais da COntadoria Judicial, a ser computada desde a data de
8.6.2005, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a citação da parte
reclamada. Em primeiro grau é incabível a condenação do ven-
cido em custas e honorários do advogado”. Adv(s) THAISA
CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

058.- 2005.0004662-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
LUCIA CELESTE X IRTEL ADMINISTRAÇÃO DE TELE-
MARKETING E EDITORIA DE LISTAS ME “Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para declarar a inexistência
do débito aqui em debate e condenar a reclamada a pagar à
reclamante a quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais), a título de danos morais, que deverá ser atualizada a partir
desta data pelos índices oficiais da Contadoria judicial, mais
juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação.” Adv(s)
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, RODRIGO JOSE

CELESTE, ADEMIR SIMOES

059.- 2005.0004687-0/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
SOUZA HISASI X BANCO ITAU S/A “ Julgo procedente o
pedido da inicial , para condenar o requerido a pagar ao autor
as diferenças entre os indices creditados e o IPC, nos meses de
junho de 1987 e janeiro de 1989, no importe de R$ 880, 67 (
oitocentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos) , atualiza-
da pelo indice aplicáveis ás cardenetas de poupança, mais ju-
ros remuneratórios de 6% ao ano, para cada data de aniversá-
rio, a partir de 01 de outubro de 2005 e , ainda , juros morató-
rios de 1% ao mês, a contar da citação, cujo valor será apurado
por simples cálculo.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI

060.- 2005.0005015-9/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO CAMPOS NUNES X DONIZETE DELFINO “ Ante a
satisfação da obrigação pela parte executada, noticiada às fls.
18/19, julgo extinto o processo, nos termos do art.794, I do
C.P.C. Arquivem-se, definitivamente...”  “ Defiro o desentra-
nhamento do título de fls. 07, ao executado, mediante recibo e
fotocópia nos autos”. “ Desbloqueiem-se as contas de titulari-
dade da parte executada.” Adv(s) FLAVIO MERECIANO,
ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI

061.- 2005.0005255-2/0 - Execução Título Extrajudicial DHF
COMERCIO LTDA - ME X EDNEIA LUCIANE DA SILVA
AOKI “À parte exequente para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção do mesmo.” Adv(s) TAMOTSU KIMU-
RA

062.- 2005.0006147-4/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON FERNANDES GONÇALVES X GERSON MARQUES “
Ao exequente para que providencie o novo endereço do execu-
tado no prazo de 10 dias.” Adv(s) MARCIO DOMINGOS AL-
VES

063.- 2005.0006251-4/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
DE SOUZA LIMA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/02/
2006 Adv(s) CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS

064.- 2005.0006335-0/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE APARECIDA TIVIROLI DE GODOY X SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LU-
CIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

065.- 2005.0006374-1/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO X BRADESCO AUTO RE
- COMPANHIA DE SEGUROS Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 22/02/2006 Adv(s) EDSON AL-
VES DA CRUZ

066.- 2005.0006388-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO X PHT CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 22/02/2006 Adv(s) ALEXANDRE HAULY CAMARGO

067.- 2005.0006400-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RIBAS PIEROTE X MARINA JACOBINO GOIS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 22/02/2006 Adv(s) ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO

068.- 2005.0006407-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA DIORIO PINHEIRO (E OUTRO) X ITAU SEGUROS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2006 Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

069.- 2005.0006412-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE CARDOSO X VERA CRISTINA DE MORAES Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/03/2006
Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI

070.- 2005.0006416-0/0 - Processo de Conhecimento PO-
LLYANNA MARIA DE OLIVEIRA X SENA CONSTRUCO-
ES LTDA. Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 01/03/2006 Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO

071.- 2005.0006417-1/0 - Processo de Conhecimento ISMAIL
DIONISIO PEREIRA X JAIR BORGES DA SILVA (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 01/03/2006 Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
.LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA

PELLON 030 2005.0001277-1/0

ADALTO HIDEKI MURATA 054 2005.0004488-1/0

ADEMIR SIMOES 020 2004.0005392-5/0

ADEMIR SIMOES 043 2005.0003167-9/0

ADEMIR SIMOES 058 2005.0004662-9/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 006 2004.0003884-0/0

ADOLFO FIELDMANN DE SCHNAID 042 2005.0003086-9/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 054 2005.0004488-1/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 018 2004.0005231-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 064 2005.0006335-0/0

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 066 2005.0006388-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 022 2005.0000210-4/0

ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO 067 2005.0006400-8/0

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 020 2004.0005392-5/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 022 2005.0000210-4/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 029 2005.0000985-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 030 2005.0001277-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 044 2005.0003314-9/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 050 2005.0004021-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 055 2005.0004492-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 056 2005.0004576-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 057 2005.0004642-7/0

ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA 033 2005.0001610-3/0

ARACELI MESQUITA BANDOLIN 020 2004.0005392-5/0

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JR 016 2004.0005083-6/0
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BUNDY CELSO TIBA 046 2005.0003426-3/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 040 2005.0002882-2/0

CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 034 2005.0001692-4/1

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 063 2005.0006251-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 040 2005.0002882-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 049 2005.0004008-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 056 2005.0004576-7/0

CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 034 2005.0001692-4/1

CASSIO NAGASAWA TANAKA 033 2005.0001610-3/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 008 2004.0004150-9/0

CLAUDIA REGINA LIMA 011 2004.0004344-5/0

CLAUDIA REGINA LIMA 068 2005.0006407-0/0

CLAUDIA SUSANA HANEL 034 2005.0001692-4/1

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 053 2005.0004407-2/0

CRISTINA DE LIMA ASSAF 021 2004.0005667-1/0

DELAINE DE SOUZA ORTEGA 052 2005.0004328-6/0

DELY DIAS DAS NEVES 042 2005.0003086-9/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 042 2005.0003086-9/0

DENIS OKAMURA 055 2005.0004492-1/0

DINEI FAVERSANI 021 2004.0005667-1/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 013 2004.0004546-9/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 038 2005.0002611-4/0

EDERALDO SOARES 012 2004.0004357-1/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 029 2005.0000985-0/0

EDSON ALVES DA CRUZ 065 2005.0006374-1/0

EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO 051 2005.0004140-3/0

EDUARDO DOS SANTOS 010 2004.0004293-8/0

EDUARDO DOS SANTOS 019 2004.0005388-5/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 009 2004.0004255-8/0

ELIANA ALVES DE MORAES 025 2005.0000871-1/0

ELIZABETH RAO 036 2005.0001887-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 022 2005.0000210-4/0

ELTON ALAVER BARROSO 053 2005.0004407-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 053 2005.0004407-2/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 038 2005.0002611-4/0

ENIVALDO TADEU CUNHA 043 2005.0003167-9/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 024 2005.0000864-6/0

ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 041 2005.0002970-8/0

EVANDRO IBANEZ DICATI 031 2005.0001541-8/0

EVANDRO IBANEZ DICATI 032 2005.0001541-8/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 022 2005.0000210-4/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 011 2004.0004344-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 029 2005.0000985-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 030 2005.0001277-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 037 2005.0001960-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 039 2005.0002819-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 044 2005.0003314-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 050 2005.0004021-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 055 2005.0004492-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 056 2005.0004576-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 057 2005.0004642-7/0

FERNANDO CHAGAS 046 2005.0003426-3/0

FERNANDO JOSE MESQUITA 020 2004.0005392-5/0

FLAVIO MERECIANO 060 2005.0005015-9/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 031 2005.0001541-8/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 032 2005.0001541-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 052 2005.0004328-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 024 2005.0000864-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 041 2005.0002970-8/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 051 2005.0004140-3/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 038 2005.0002611-4/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 051 2005.0004140-3/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 034 2005.0001692-4/1

GILBERTO JACHSTET 047 2005.0003911-3/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 052 2005.0004328-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 064 2005.0006335-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 039 2005.0002819-9/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 038 2005.0002611-4/0

GUSTAVO ZIMATH 038 2005.0002611-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 043 2005.0003167-9/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 070 2005.0006416-0/0

HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 040 2005.0002882-2/0

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 016 2004.0005083-6/0

ISABELA VIANA REIS 051 2005.0004140-3/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 002 2004.0003419-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 003 2004.0003513-1/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 004 2004.0003519-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 005 2004.0003527-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 014 2004.0004880-1/0

JAIR RUFINO DA SILVA 034 2005.0001692-4/1

JAYTER CORTEZ 011 2004.0004344-5/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 053 2005.0004407-2/0

JEFFERSON SANTOS MENINI 042 2005.0003086-9/0

JEOVAH BARNABE 018 2004.0005231-8/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 035 2005.0001783-5/0

JOSE CARLOS VIEIRA 016 2004.0005083-6/0

JOSE CUNHA GARCIA 049 2005.0004008-4/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 007 2004.0003923-2/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 001 2004.0003383-8/0

JULIANO TOMANAGA 040 2005.0002882-2/0

JULIANO TOMANAGA 054 2005.0004488-1/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 031 2005.0001541-8/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 032 2005.0001541-8/0

KATIA NAOMI YAMADA 021 2004.0005667-1/0

LAERTE IWAKAI BURIHAM 035 2005.0001783-5/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 051 2005.0004140-3/0

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 042 2005.0003086-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 059 2005.0004687-0/0

LINEU EDUARDO SPAGOLLA 006 2004.0003884-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 040 2005.0002882-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 049 2005.0004008-4/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 006 2004.0003884-0/0

LUCYANE LAFORGA FERRARI 029 2005.0000985-0/0

LUIZ CARLOS BOTOLETTO 006 2004.0003884-0/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 052 2005.0004328-6/0

MAISA CARLA ORCIOLI 069 2005.0006412-2/0

MARCELINO BISPO DOS SANTOS 010 2004.0004293-8/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 071 2005.0006417-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 011 2004.0004344-5/0

MARCELO LUIZ FERRARI 029 2005.0000985-0/0

MARCIA LORENI GUND 003 2004.0003513-1/0

MARCIA LORENI GUND 004 2004.0003519-2/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 062 2005.0006147-4/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 021 2004.0005667-1/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 059 2005.0004687-0/0

MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO 043 2005.0003167-9/0

MARIA ARLETE BERNARDI BIM 028 2005.0000964-6/0

MARIA ARLETE BERNARDI BIM - ME 027 2005.0000963-4/0

MARIA HELENA ANTUNES BILHAO 034 2005.0001692-4/1

MARIA T. NAVARRO 036 2005.0001887-2/0

MARIANO CASANOVA THOME 048 2005.0003955-4/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 058 2005.0004662-9/0

MAURICIO FELDMANN SCHNAID 042 2005.0003086-9/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 051 2005.0004140-3/0

NEI LUIS MARQUES 045 2005.0003376-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 024 2005.0000864-6/0

NELSON PASCHOALOTTO 041 2005.0002970-8/0

NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO 015 2004.0004953-4/0

PATRICIA AYUB DA COSTA 001 2004.0003383-8/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 047 2005.0003911-3/0

PATRICIA ROQUE CARBONIERI 021 2004.0005667-1/0

PAULA REGINA GASPARETTO 024 2005.0000864-6/0

PAULO CESAR FERRARI 017 2004.0005208-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 052 2005.0004328-6/0

PEDRO R. KHATER FONTES 016 2004.0005083-6/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 038 2005.0002611-4/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 034 2005.0001692-4/1

RAQUEL SANTOS CHAMPE 013 2004.0004546-9/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 010 2004.0004293-8/0

RICARDO KIFER AMORIM 012 2004.0004357-1/0

ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI 060 2005.0005015-9/0

ROBERTO CARLOS BUENO 046 2005.0003426-3/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 019 2004.0005388-5/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 045 2005.0003376-8/0

RODRIGO JOSE CELESTE 058 2005.0004662-9/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 012 2004.0004357-1/0

ROGERIO BUENO ELIAS 059 2005.0004687-0/0

SANI CRISTINA GUIMARÃES 042 2005.0003086-9/0

SANIA STEFANI 025 2005.0000871-1/0

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 007 2004.0003923-2/0

SILVANA MOREIRA FARIA 045 2005.0003376-8/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 022 2005.0000210-4/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 036 2005.0001887-2/0

TADEU ARILSON STULZER 026 2005.0000917-7/0

TAMOTSU KIMURA 061 2005.0005255-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 023 2005.0000569-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 030 2005.0001277-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 037 2005.0001960-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 044 2005.0003314-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 050 2005.0004021-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 055 2005.0004492-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 056 2005.0004576-7/0

THAISA CRISTINA CANTONI 057 2005.0004642-7/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 022 2005.0000210-4/0

VANESSA CRISTINA GUIDINI PINTO 042 2005.0003086-9/0

VICTOR EMANUEL ALMEIDA HEREMANN 015 2004.0004953-4/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 026 2005.0000917-7/0

WOLNEY CESAR RUBIN 043 2005.0003167-9/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO – DR. EMIL TOMÁS GONÇALVES –
SECRETÁRIA CRISTIANE DA SILVA VELOSO.
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
RELAÇÃO Nº 46/05

ADVOGADO ORDEM
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 34
ADEL MOHAMAD ALI AWADA 31
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 13
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ 17
ADRIANO ANHE MORAN 04
ALBERTO RODRIGUES ALVES 06
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 02
ALICIO MALAVAZI 03
ANA PAULA ESMERIO MAGALHÃES 13
ANDERSON D´AQUILA GONÇALVES 12
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ 25
ANDRÉA DANIELLA AZEVEDO 19
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 08
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 16
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 30
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 21, 27, 39
ARMANDO G. GARCIA 28
ARMANDO G. GARCIA JUNIOR 28
BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA 18
BRUNO MOREIRA ALVES 04
CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI 14
CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERÓN 08
CESAR AUGUSTO TERRA 23
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 04
CLEWERSON MORAES 33, 44, 49
EDILSON AVELAR SILVA 13,14
ELOI SILVA 41
ERALDO LACERDA JUNIOR 25
ÉRIKA FERNANDA RAMOS 12
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI 35
FÁBIO LUIS FRANCO 22, 37, 38
FABIO VILELA EUZÉBIO 13, 14, 50
FREDERICO AUGUSTO TELES 25
GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA 18, 19
GYSELE VIEIRA SILVA 08

IRIS BRITO DE FREITAS 40
JESUS SOARES MARTINS 45
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 35
JOÃO PEDRO TAGLIARI 23
JOSÉ ANTONIO DUMAR 37, 38
JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA 04
JURANDIR DOMINGOS TERRA 04, 34
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 10, 17, 18, 42
LAURI TRENTINI 10, 21, 42
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 02
LUIS CARLOS DE SOUSA 32
LUIS CESAR PAULUK GERBASI 45
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 05, 07, 29, 31, 39
MARCELO BARROS MENDES 32, 43
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 02
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 15
MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS 22, 26
MAURO APARECIDO MORIGGI 15
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI 03, 06
MICHELLE ANGELICA CASSORILLO
DE CARVALHO 46, 47
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 20
NILSON GONÇALVES COSTA 12
NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA 23
ORLANDO ALEXANDRINO 11, 16, 24
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA 17
OTELO FERREIRA DE FREITAS 40
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 27
RENATO BENVINDO FRATA 01, 09
RENATO LACROIX LEAL 11
ROBERTO FERREIRA 28
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 24, 35
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS 03, 06, 48
SANDRA REGINA RODRIGUES 06, 26
SHIRLEY OLIVETTI 36
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 03
WAGNER DE MELO VOLPATO 01, 09

01 – 281/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) - JOSEFA FERREIRA DA SILVA X OSWALDO DE
PAULA GIÃO FILHO E OUTRA – “Manifeste-se a parte exe-
qüente em 05 dias” (fls. 300/301vº). ADV. DR. RENATO BEN-
VINDO FRATA. ADV. DR. WAGNER DE MELO VOLPATO.

02 – 256/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – WLADE-
MIR MARIO GONÇALVES X CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEM LTDA – “... Posto isso, julgo procedente em
parte o pedido e em conseqüência, determino a extinção do
processo com julgamento de mérito, ao fito de declarar nulas
as cláusulas contratuais e condenar a parte ré a restituir ao au-
tor as quantias pagas (as que foram comprovadas por docu-
mentos nos autos) deduzidos os valores pagos a título de taxas
de adm. e de adesão e de seguro de vida. Sobre as parcelas a
serem restituídas, bem como, sobre os valores das taxas, ...,
incidirão correção monetária desde os efetivos pagamentos de
casa parcela, e juros moratórios legais, estes a partir da data da
citação(26/06/03), nos termos do art. 219 do CPC. A correção
monetária deve ser calculada ... Sem custas e honorários advo-
catícios... Transitada em julgado e não havendo informação do
cumprimento voluntário da obrigação em 05 dias, inicie-se a
execução... Transitada em julgado, deve a parte ré cumprir a
sentença de imediato, sob pena de execução forçada”. ADV.
DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI. ADV.DR. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO. ADV. DRA. LU-
CIANE MOESSA DE SOUZA.

03 – 310/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIO JOSÉ SOARES FUZÁRIO X DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ – “... Posto isso, julgo im-
procedente o pedido formulado na inicial e por conseqüência,
extinto o processo com julgamento de mérito. Sem custas e
honorários... Após o trânsito em julgado, arquivem-se...”. ADV.
DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI. ADV. DRA.
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES. ADV. DR. ALÍCIO MALA-
VAZI. ADV. DRA. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO.

04 – 371/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ DA
SILVA DE JESUS X PONTO DOS MÓVEIS LTDA E OUTROS
– Às partes: Ciência do retorno dos autos da Egrégia Turma
Recursal. ADV. DR.CLAUDIO EVENDRO STEFANO. ADV.
DR. JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA. ADV. DR. BRUNO MO-
REIRA ALVES. ADV. DR. JURANDIR DOMINGOS TERRA.
ADV. DR. ADRIANO ANHE MORAN.

05 – 785/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ORLAN-
DO CORSATO X DANIEL MENDES PEREIRA –“... Posto
isso, com base no art. 463, I, do CPC, declaro que no preâmbu-
lo da sentença, no primeiro par. a fl. 59, onde se lê como réu
DANIEL MENDES CORSATO, leia-se DANIEL MENDES
FEERREIRA, conforme procuração a fl. 30.No mais, perma-
nece a sentença como está, tornando sem efeito a decisão a fl.
67”. ADV. DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

06 – 178/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – INÊS
FERREIRA COSTA X BRASIL TELECOM S/A – “O recurso é
tempestivo, porém, não tendo havido preparo completo no pra-
zo legal, julgo deserto o recurso (art. 42, par. 1º da lei 9.099/
95), combinado com o par. 4º, do art. 132 do Código Civil,
devendo-se certificar o imediato trânsito em julgado...Se o pre-
paro não é integral, não há oportunidade para complementa-
ção, não se aplicando, no processo perante o JEC, a regra pre-
vista no art. 511, par. 2º do CPC...”. ADV. DR. ALBERTO
RODRIGUES ALVES. ADV. DRA. SANDRA REGINA RO-
DRIGUES. ADV. DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TREN-
TINI. ADV. DRA. ROGÉRIA DA SILVA GUEDES.

07 – 263/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – FABIBRAS AUTO PEÇAS X PAULA TATIANE
CANDEIAS – “Considerando o certificado a fl. 50, manifeste-
se a exeqüente em 05 dias”. ADV. DR. LUIZ A. HOAICK
RODRIGUES.

08 – 325/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-

CUÇÃO) – DELI DIAS DE SOUZA X CREDICARD ADM.
DE CARTÕES DE CRÉDITO – “... Intime0se a executada para,
em 24 horas, efetuar o pagamento da diferença (R$ 569,43),
sob pena de execução forçada”. ADV. DRA. GYSELE VIEIRA
SILVA. ADV. DR. ANTONIO CAMARGO JUNIOR.ADV.
DRA. CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERÓN.

09 – 495/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – YANKEE CONFECÇÕES LTDA X ATUAL EM-
BALAGENS IND. COM. LTDA – Ao exeqüente para, no pra-
zo legal, manifestar-se sobre certidão de fls. 54. ADV. DR.
RENATO BENVINDO FRATA. ADV. DRA. WAGNER DE
MELO VOLPATO.

10 – 572/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GERAL-
DO SULPICIO E OUTRA X VERA CRUZ SEGURADORA S/
A – Às partes, para ciência do retorno dos autos da Turma Re-
cursal. ADV. DR. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA. ADV. DR. LAURI TRENTINI.

11 – 623/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PEDRO
CANDIDO VIEIRA X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A – Ao réu para, no prazo de 24 horas, efetuar o
depósito judicial (R$ 4.380,17), devidamente corrigido até a
data do efetivo pagamento, tendo em vista a concordância do
autor, conforme petição a fls. 135. ADV. DR. ORLANDO ALE-
XANDRINO. ADV. DR. RENATO LACROIX LEAL.

12 – 783/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GENTIL
PASQUAL CAVAZIN FILHO X BRASIL TELECOM S/A – “...
Posto isso, e considerando que o autor é capaz bem como não é
indisponível o direito renunciado, homologo o ato unilateral da
parte autora, e com fulcro no art. 269, V do CPC, determino a
extinção do processo com julgamento de mérito, pela renún-
cia... sem custas e honorários... Oportunamente, arquivem-se...”.
ADV. DR. NILSON GONÇALVES COSTA. ADV. DR. AN-
DERSON D´AQUILA GONÇALVES. ADV. DRA. ÉRIKA
FERNANDA RAMOS.

13 – 913/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NEUSA
DOS SANTOS GRAZÍLIO X EMBRATEL – Às partes para,
ciência do retorno dos autos da Egrégia Turma Recursal. ADV.
DRA. ANA PAULA ESMERIO MAGALHÃES. ADV. DR.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR. ADV. DR. EDILSON AVE-
LAR SILVA. ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO.

14 – 77/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RAILDA
VALERO LUCIN X IVONEY LUCIN – “1. Homologo, com
fulcro no art. 40 da lei 9.099/95, a judiciosa sentença prolatada
pelo Ilmo. Dr. Juiz Leigo. 2. Com supedâneo no mesmo dispo-
sitivo legal, ratifico porém, que a sentença é de extinção com
julgamento de mérito pela improcedência do pedido... Acres-
cento, ainda, á fundamentação, a seguinte doutrina: ...3. Opor-
tunamente, arquivem-se”. A seguir sentença parcialmente trans-
crita: “... Posto isso, julgo improcedente o pedido da exordial,
com conseqüente extinção do processo... Sem custas e honorá-
rios...”. ADV. DR. EDILSON AVELAR SILVA. ADV. DR.
FÁBIO VILELA EUZÉBIO. ADV. DR. CARLOS ANTONIO
MAZZIN VANTINI.

15 – 114/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VALCIR
FELIX ROSA X SARA TOMIAZZI UTRILA - “1. Homologo,
com fulcro no art. 40 da lei 9.099/95, a judiciosa sentença pro-
latada pelo Ilmo. Dr. Juiz Leigo. 2. Transitada em julgado e
não noticiado o cumprimento da obrigação em 03 dias úteis,
inicie-se a execução, independentemente da iniciativa da parte
vencedora...3. Oportunamente, arquivem-se”. A seguir senten-
ça parcialmente transcrita: “...Isto posto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial, para condenar a ré ao pagamento
de R$ 2.582,00 referente a danos materiais pelo menor orça-
mento apresentado, o valor de R$ 1.200,00 a título de lucros
cessantes e R$ 1.500,00 a título de danos morais, devendo es-
ses valores ser corrigidos desde a data do evento danoso na
forma da lei. Por conseqüência, a extinção do processo com
julgamento do mérito...”. ADV. DR. MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA. ADV. DR. MAURO APARECIDO MORI-
GGI.

16 – 132/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – REGI-
NALDO PAULINO RIBEIRO E OUTRA X SUL AMÉRICA
SEGUROS S/A – “... Posto isso, julgo extinto sem julgamento
de mérito o processo, com base no art. 295, I, combinado com
o art. 267, I e IV, ambos do CPC. Com fulcro no art. 55, da lei
9.099/95, condeno o vencido a arcar com as custas processuais
e os honorários advocatícios da parte adversa, estes fixados em
10% do valor da causa atualizado. Ainda em razão da litigância
de má-fé do autor, condeno-o às seguintes sanções previstas no
art. 18 do CPC,..., a serem pagas à parte contrária: a) multa de
01% do valor da causa atualizado; b) indenização das perdas e
danos em 05% do valor da causa atualizado, sem prejuízo de
eventual complementação a ser pleiteada em ação autônoma;
c) honorários dos advogados do réu, estes fixados em 05% so-
bre o valor atualizado das perdas e danos decorrentes da con-
denação do litigante de má-fé por dano processual. Após o trân-
sito em julgado: - se mantida a sentença, e não noticiado o
cumprimento voluntário em 05 dias, inicie-se a execução...-
autorizo a retirada de documentos originais juntados pela auto-
ra, mediante prévio pagamento das custas processuais e san-
ções por litigância de má-fé, e recibo nos autos”. ADV. DR.
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO. ADV. DR. ORLANDO
ALEXANDRINO.

17 – 212/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ROSA
SOARES DE OLIVEIRA X SULINA SEGURADORA S/A –
“... Posto isso, julgo procedente o pedido dos autores, com con-
seqüente extinção do processo com apreciação de mérito (art.
269, I do CPC), ao fito de condenar a ré a indenizar àqueles
(beneficiários nos termos do art. 4º da lei 6.194/74) a diferença
não paga do valor devido a título de seguro obrigatório – DPVAT
– por morte em acidente de trânsito, equivalente a 6,23 salários
mínimos vigentes na data do pagamento (01/04/02 – salário
mínimo correspondente a R$ 200,00, nos termos da lei 10.525/
02), isto é, R$ 1.246,00, importância esta que deve ser acresci-

Paranavaí



138138138138138 3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005

da de correção monetária e juros moratórios legais – conforme
termo inicial, taxas e índices expostos na fundamentação – até
a data do efetivo pagamento. Sem custas e honorários... Transi-
tada em julgado e não noticiado em 03 dias úteis, o cumpri-
mento da decisão, inicie-se a execução...”. ADV. DRA. ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ. ADV. DR. ORLANDO GON-
TIJO DE OLIVEIRA. ADV. DR. JUSCELINO KUBISTCHE-
CK DE OLIVEIRA.

18 – 224/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
FERNANDA C. CASSINO X REAL SEGUROS S/A - “... Pos-
to isso, julgo procedente o pedido dos autores, com conseqüen-
te extinção do processo com apreciação de mérito (art. 269, I
do CPC), ao fito de condenar a ré a indenizar àqueles (benefi-
ciários nos termos do art. 4º da lei 6.194/74) a diferença não
paga do valor devido a título de seguro obrigatório – DPVAT –
por morte em acidente de trânsito, equivalente a 11,86 salários
mínimos vigentes na data do pagamento (14/07/03 – salário
mínimo correspondente a R$ 240,00, nos termos da lei 10.525/
02), isto é, R$ 2.846,40, importância esta que deve ser acresci-
da de correção monetária e juros moratórios legais – conforme
termo inicial, taxas e índices expostos na fundamentação – até
a data do efetivo pagamento. Sem custas e honorários... Transi-
tada em julgado e não noticiado em 03 dias úteis, o cumpri-
mento da decisão, inicie-se a execução...”. ADV. DRA. BI-
ANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA. ADV. DRA. GISELE
CARDOSO PIPERNO GARCIA. ADV. DR. JUSCELINO
KUBISTCHECK DE OLIVEIRA.

19 – 225/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DEVA-
NIL GARCIA MENDES X JABUR PNEUS S/A E OUTRO –
“... Posto isso, julgo procedente o pedido, determinando, as-
sim, a extinção do processo com julgamento de mérito (art.
269, I do CPC) ao fito de condenar os réus a reparar os danos
morais, em quantia equivalente a 05 salários mínimos vigentes
na data da publicação desta sentença, com correção monetária
e juros moratórios legais... sem custas e honorários... Transita-
da em julgado, e não havendo informação do cumprimento vo-
luntário da obrigação em 05 dias, inicie-se a execução... Tran-
sitada em julgado sentença, deverá os réus cumpri-la de imedi-
ato, sob pena de execução forçada”. ADV. DRA. GISELE CAR-
DOSO PIPERNO GARCIA. ADV. DRA. ANDRÉA DANIE-
LLA AZEVEDO.

20 – 232/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIO ELVIS TRISSOLDE X CAIXA CONSÓRCIOS S/A - - “1.
Homologo, com fulcro no art. 40 da lei 9.099/95, a judiciosa
sentença prolatada pelo Ilmo. Dr. Juiz Leigo. 2. Transitada em
julgado e não noticiado o cumprimento da obrigação em 03
dias úteis, inicie-se a execução, independentemente da iniciati-
va da parte vencedora...3. Oportunamente, arquivem-se”. A
seguir sentença parcialmente transcrita: “...Ante o exposto jul-
go procedente o pedido, culminando com a condenação à ré, ao
pagamento imediato da importância de R$ 3.971,30, deduzin-
do, o percentual referente a taxa de adm. de 17%, mais o valor
referente ao seguro de R$ 54,36, devendo serem corrigidas desde
a data do efetivo desembolso, a taxa de 6% ao ano, acrescida
de média do INPC/IGP...Sem custas e honorários”. ADV. DR.
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

21 – 240/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
HILDA NUNES AZEVEDO X CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - “... Posto isso, julgo procedente em parte o pedido da
autora, com conseqüente extinção do processo com apreciação
de mérito (art. 269, I do CPC), ao fito de condenar a ré a inde-
nizar àqueles (beneficiários nos termos do art. 4º da lei 6.194/
74) a diferença não paga do valor devido a título de seguro
obrigatório – DPVAT – por morte em acidente de trânsito, equi-
valente a 50% de 2,43 salários mínimos vigentes na data do
pagamento (24/06/00 – salário mínimo correspondente a R$
151,00, nos termos da lei 9.971/2000), isto é, R$ 183,46, im-
portância esta que deve ser acrescida de correção monetária e
juros moratórios legais – conforme termo inicial, taxas e índi-
ces expostos na fundamentação – até a data do efetivo paga-
mento. Sem custas e honorários... Transitada em julgado e não
noticiado em 03 dias úteis, o cumprimento da decisão, inicie-
se a execução...”. ADV. DR. LAURI TRENTINI. ADV. DR.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES.

22 – 242/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ADIR
GEREMIAS CEZAR X BANCO ITAÚ S/A – “... Posto isso,
conheço do recurso de embargos de deeclaração para, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento, ao fito de acrescentar ao seu
dispositivo, como penúltimo par. antes do local e data: ... A
exigibilidade das custas e honorários advocatícios em que ora
foi condenado o autor, nos termos do art. 55 da LJE se condi-
ciona ao disposto nos arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50, haja vista
requerimento de benefício de gratuidade, com base no art. 4º
da mencionada lei. Tal condição, no entanto, não se aplica às
sanções determinadas com supedâneo no art. 18 do CPC, aci-
ma descritas. A execução determinada no par. anterior, por-
tanto, deve-se limitar, por enquanto, a essas últimas penali-
dade. No mais, permanece a sentença como está...”. ADV. DRA.
MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS. ADV. DR. FÁBIO
LUIS FRANCO.

23 – 248/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VÂNIA
HENARES CAMPOS SILVA X VARIG S/A - - “1. Homologo,
com fulcro no art. 40 da lei 9.099/95, a judiciosa sentença pro-
latada pelo Ilmo. Dr. Juiz Leigo. 2. Transitada em julgado e
não noticiado o cumprimento da obrigação em 03 dias úteis,
inicie-se a execução, independentemente da iniciativa da parte
vencedora...3. Oportunamente, arquivem-se”. A seguir senten-
ça parcialmente transcrita: “... Posto isso, julgo procedente o
pedido da exordial, com conseqüente extinção do processo com
apreciação de mérito (art. 269, I do CPC), ao fito de condenar
a ré a indenizar a autora, o valor de R$ 4.391,39, a título de
danos materiais, importância esta que deve ser acrescida de
correção monetária e juros moratórios legais a partir da citação
até a data do efetivo pagamento. Sem custas e honorários...”.
ADV. DR. NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA. ADV. DR.
JOÃO PEDRO TAGLIARI. ADV. DR. CESAR AUGUSTO
TERRA.

24 – 253/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – BRUNA
GODOY DOS SANTOS X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS - - “1. Homologo, com fulcro no art. 40 da lei
9.099/95, a judiciosa sentença prolatada pelo Ilmo. Dr. Juiz
Leigo. 2. Transitada em julgado e não noticiado o cumprimento
da obrigação em 03 dias úteis, inicie-se a execução, indepen-
dentemente da iniciativa da parte vencedora...3. Oportunamen-
te, arquivem-se”. A seguir sentença parcialmente transcrita: “...
Posto isso, julgo procedente o pedido da exordial, com conse-
qüente extinção do processo com apreciação do mérito 9art.
269, I do CPC), ao fito de condenar a ré a indenizar o benefici-
ário, o valor devido a título de seguro obrigatório – DPVAT –
por morte em acidente de trânsito, equivalente a 40 salários
mínimos vigente na data do pagamento, isto é, R$ 12.000,00,
importância esta que deve ser acrescida de correção monetária
e juros moratórios legais a partir da citação até a data do efeti-
vo pagamento. Sem custas e honorários...”. ADV. DR. ROBER-
TO NOBORU IAMAGURO. ADV. DR. ORLANDO ALEXAN-
DRINO.

25 – 249/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ERAL-
DO LACERDA JUNIOR X ALCIDES DE SOUZA NEVES –
“... Posto isso, com base no art. 51, I da lei 9.099/95, determino
a extinção do processo sem julgamento de mérito. A parte auto-
ra deve arcar com o pagamento das custas processuais... autori-
zo a retirada de documentos juntados pela parte autora, se o
requerer, desde que: a) a sentença já esteja transitada em julga-
do; b) ocorra o prévio pagamento das custas processuais: c)
seja dado recibo lavrado nos autos. Novo pedido igual somente
será aceito mediante comprovação do pagamento das
custas...oficie-se ao Distribuidor... Transitada em julgado e não
pagas as custas em 05 dias, inicie-se a execução... Oportuna-
mente, arquivem-se...”.ADV. DR. ERALDO LACERDA JU-
NIOR. ADV. DR. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ.
ADV. DR. FREDERICO AUGUSTO TELES.

26 – 256/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO WOLNEY
GALVÃO CARETA X BRASIL TELECOM S/A – “... Posto
isso, julgo procedente em parte o pedido ao fito de condenar a
ré a restituir o valor pago em duplicidade pelo autos (R$ 139,09,
em 01/12/03), corrigido monetariamente... desde o pagamento.
Sobre referido montante incidirão ainda, juros moratórios le-
gais a partir da citação. Em conseqüência, determino a extin-
ção com julgamento de mérito 9art. 269, I do CPC). Sem cus-
tas... Transitada em julgado e não havendo notícia do cumpri-
mento voluntário da obrigação em 05 dias, inicie-se a execu-
ção...”. ADV. DRA. MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS.
ADV. DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES.

27 – 266/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSEFI-
NA DE BRITTO CLAUDINO E OUTRA X ITAÚ SEGUROS
S/A - “... Posto isso, julgo: a) extinto o processo sem aprecia-
ção de mérito, por carência de ação em relação à primeira auto-
ra, com base no art. 267, VI do CPC; b) procedente o pedido da
segunda autora, com conseqüente extinção do processo com
apreciação de mérito (art. 269, I do CPC), ao fito de condenar
a ré a indenizar-lhe (beneficiária nos termos do art. 4º da lei
6.194/74) a diferença não paga do valor devido a título de se-
guro obrigatório – DPVAT – por morte em acidente de trânsito,
equivalente a 40 salários mínimos vigentes na data da proposi-
tura da ação (R$ 260,00), nos termos da lei 10.888/04, isto é,
R$ 10.400,00, importância esta que deve ser acrescida de cor-
reção monetária e juros moratórios legais – conforme termo
inicial, taxas e índices expostos na fundamentação – até a data
do efetivo pagamento. Sem custas e honorários... Transitada
em julgado e não noticiado em 05 dias úteis, o cumprimento da
decisão, inicie-se a execução...”. ADV. DR. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ. ADV. DR. APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES.

28 – 331/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARCI-
LENE AIRES DE SOUZA X UNIMED – “... posto isso, julgo
procedente em parte o pedido ao fito de declarar nula a cláusu-
la prevista no art. 8º, item 4.d, do contrato, por violar o dispos-
to no art. 46 do código de Defesa do consumidor e condenar a
ré a ressarcir á autora a quantia de R$ 2.800,00, com correção
monetária ... desde a data do recibo a fls. 08 930/04/05), inci-
dindo juros legais moratórios de 12% ao ano a partir da data da
citação. Sem custas e honorários... Transitada esta em julgado
e não noticiado em 03 dias úteis, o cumprimento da decisão,
inicie-se a execução...”. ADV. DR. ROBERTO FERREIRA.
ADV. DR. ARMANDO G. GARCIA. ADV. DR. ARMANDO
G. GARCIA JUNIOR.

29 – 379/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GILDO
JOSÉ RAVENA X VALMIR DE MATOS TEBAR E OUTROS
– “... Posto isso, homologo o ato unilateral da parte autora e
com fulcro no art. 267, VIII do CPC, determino a extinção do
processo sem julgamento de mérito, pela desistência da cão,
quanto aos réus Francisco Alfonso Gonzalez e Marica Lon-
ghini gonzalez. ...Sem custas e honorários. Autorizo eventual
requerimento de retirada de documentos originais, pelas partes
que os tenham juntado, mediante recibo... oportunamente ar-
quivem-se....”. “Providencie-se citação no endereço indicado a
fl. 19, em relação ao primeiro réu, para a audiência designada
para 10/03/2006 às 9:40 horas”. ADV. DR. LUIZ A. HOAICK
RODRIGUES.

30 – 200/99 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – AILTON DE
JESUS DA SILVA X JOSÉ ROBERTO BARBOSA – Ao Exe-
qüente para, no prazo legal, dizer se tem interesse no bem pe-
nhorado, tendo em vista que os leilões designados resultaram
negativos. ADV. DR. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHA-
VES.

31 – 318/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
LUIZ MOUSSE PRINCE X BOLANHO PNEUS – Ciência às
partes do retorno dos autos da Egrégia Turma Recursal. ADV.
DR. ADEL MOHAMAD ALI AWADA. ADV. DR. LUIZ A.
HOAICK RODRIGUES.

32 – 564/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
CÉSAR COLUSSI RIVA X UNIPAR – UNIVERSIDADE PA-

RANAENSE – Ciência às partes do retorno dos autos da Egré-
gia Turma Recursal. ADV. DR. LUIS CARLOS DE SOUSA.
ADV. DR. MARCELO BARROS MENDES.

33 – 539/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – VINICIUS & MORAES – ME X FABIANO FER-
REIRA DA SILVA E OUTRO – “Indefiro o requerido a fl. 43
porque: - como é cediço, não há penhora sem apreensão e de-
pósito e, portanto, o mero bloqueio de eventuais tentativas de
transferência de veículo perante o DETRAN, não aperfeiçoa o
ato da penhora; salvo indicação precisa, por parte do exeqüen-
te, do local onde possa ser efetivamente apreendido e deposita-
do o veículo, nada há de nosso que possa autorizar o desarqui-
vamento destes autos; - os “utensílios domésticos” indicados
genericamente pelo exeqüente, em regra, se incluem entre os
bens de família, impenhoráveis portanto. Havendo bens domés-
ticos que, entretanto, não sejam considerados essenciais à mo-
radia digna, cabe ao exeqüente indicá-los, lembrando-se que o
Sr. Oficial de Justiça, a fls. 25, já certificou não os ter encon-
trado”. ADV. DR. CLEWERSON MORAES.

34 – 750/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – ADÃO DOMINGOS TERRA X RIVALDO DA SIL-
VA FREIRE – “... Não encontrados bens penhoráveis para a
continuidade da execução, nem os indicando o credor, com ful-
cro no art. 53, par. 4º da lei 9.099/95, julgo extinto o proces-
so.... Extraia-se certidão, se requerida pela parte credora... In-
defiro eventual requerimento de retirada de documentos pelo
exeqüente, posto que este dispõe de título executivo judicial...
sem custas e honorários... Transitada esta em julgado, arqui-
vem-se...”. ADV. DR. JURANDIR DOMINGOS TERRA. ADV.
DR. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.

35 – 432/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
CARLOS DE SOUZA X VIAPAR – RODOVIAS INTEGRA-
DAS – Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recur-
sal. ADV. DRA. FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHI-
NI. ADV. DR. JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA. ADV.
DR. ROBERTO NOBORU IAMAGURO.

36 – 683/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – SHIRLEY APA-
RECIDA BECHERE OLIVETTI X MÁRCIA MARIA BRUN
AMARANTE – À Exeqüente para, no prazo legal, manifestar-
se sobre certidões do Sr. Oficial de justiça às fls. 71 a 74, inclu-
sive, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de extin-
ção. ADV. DRA. SHIRLEY OLIVETTI.

37 – 784/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CARLOS
AUGUSTO TESSER X BANCO DO BRASIL S/A – “... Inti-
me-se o devedor para, em 03 dias, efetuar o pagamento ou de-
pósito judicial (R$ 2.216,19). Efetuado, expeça-se alvará para
levantamento pelo credor...”. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRAN-
CO. ADV. DR. JOSÉ ANTONIO DUMAS.

38 – 785/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO = CAR-
LOS AUGUSTO TESSER X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - – “... Intime-se o devedor para, em 03 dias, efetu-
ar o pagamento ou depósito judicial (R$ 2.385,72). Efetuado,
expeça-se alvará para levantamento pelo credor...”. ADV. DR.
FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DR. JOSÉ ANTONIO DUMAS.

39 – 806/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EUNICE
BERNARDO SECOLO X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS – Ciência ás partes do retorno dos Autos da
Turma Recursal. ADV. DR. APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES. ADV. DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES.

40 – 866/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – COMERCIAL DE TECIDOS SAGGIO LTDA X
GUILHERME RAMOS – Ao exeqüente para, no prazo legal
manifestar-se sobre certidão à fls. 25, inclusive indicando bens
penhoráveis do executado, sob pena de extinção. ADV. DRA.
IRIS BRITO DE FREITAS. ADV. DR. OTELO FERREIRA DE
FREITAS.

41 – 098/05 – CARTA PRECATÓRIA DA COMARCA DE
MARINGÁ – OZÉLIA DE MELO DOS SANTOS X VALDEIR
DE OLIVEIRA E OUTRO – “...Intime-se o requerente para
providenciar os meios necessários, inclusive transporte e depó-
sito do bem por ocasião da apreensão...”. ADV. DR. ELOI SIL-
VA.

42 – 105/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FATIMA
APARECIDA PAZZETTI X HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
– Ao autor/recorrido para, no prazo legal, apresentar contra-
razões ao recurso interposto nos autos. Após os autos serão
remetidos à Egrégia Turma Recursal Única. ADV. DR. LAURI
TRENTINI. ADV. DR. JUSCELINO KUBITSCHECK DE
OLIVEIRA.

43 – 200/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FABIO
CARQUEIJO GOMES X FATIMA FRANCISCA DE CARVA-
LHO LUGLI E OUTRA – “... a) determino seja processada a
presente demanda como processo de cognição; b) façam-se as
retificações necessárias...; c) designe-se audiência de Concili-
ação, Instrução e Julgamento...”. Audiência designada para o
dia 10 de março de 2006 às 9:00 horas, devendo as partes
comparecerem pessoalmente. ADV. DR. MARCELO BAR-
ROS MENDES.

44 – 273/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NELMO
DONIZETE OLIVOTTO X PAULO EDUARDO LIMA – “...3)
Posto isso, com base no art. 51, I da lei 9.099/95 determino a
extinção do processo sem julgamento de mérito. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais. Autorizo a retirada
de documentos originais juntados pela autora, se o requerer,
desde que a sentença esteja transitada em julgado; ocorra o
prévio pagamento das custas processuais, mediante recibo nos
autos. Comunique-se ao Ofício distribuidor para que sejam fei-
tas as necessárias anotações a respeito... Transitada em julgado
e não pagas as custas em 05 dias, inicie-se a execução... Após,
arquivem-se...”. ADV. DR. CLEWERSON MORAES.

45 – 530/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CÍCERO BI-
ANCHI X JOSÉ ANTONIO DE SOUZA – Ao exeqüente para,
no prazo legal, dizer se aceita o bem nomeado às fls. 17. ADV.
DR. JESUS SOARES MARTINS. ADV. DR. LUIS CESAR
PAULUK GERBASI.

46 - 545/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ANGELO RA-
PHAEL CASSORILLO X TRANSPORTADORA MAW LTDA
– Ao exeqüente para, no prazo legal, manifestar-se sobre certi-
dão de fls. 27, inclusive indicando, bens passíveis de penhora
do executado, sob pena de extinção. ADV. DRA. MICHELLE
ANGELICA CASSORILLO DE CARVALHO.

47 – 626/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – NILTON ZA-
VAN X ELZA HAWERROTH BOEING – “1. intime-se o exe-
qüente para, em 10 dias, retificar o demonstrativo de cálculo
atualizado do débito retratado na nota promissória, com corre-
ção monetária a partir do vencimento pela média entre o INPC/
IBGE... Os juros moratórios (12% ao ano) serão devidos so-
mente após a citação...”. ADV. DRA. MICHELLE ANGELICA
CASSORILLO DE CARVALHO.

48 – PROCESSOS DE EXECUÇÃO:
– 646/05 e 684/05 - JOACIR BOVOLIN E OUTROS X LATI-
CÍNIOS DIAMANTE DO OESTE LTDA – “Com fulcro no art.
4º, I e II, e par. único, combinado com o art. 51, I, III e par. 1º,
todos da lei 9.099/95, determino a extinção do processo em
razão da incompetência territorial deste Juizado para processar
e julgar a causa... Sem custas... Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Autorizo, transitada esta em julgado, o desentra-
nhamento dos títulos pelo exeqüente, mediante recibo...”. ADV.
DRA. ROGÉRIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS.

49 – 647/05 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JACINTO AU-
GUSTO DOS SANTOS X JOSÉ CARLOS RODRIGUES E
OUTRA – “... Posto isso, com fulcro no art. 267, IV e VI do
CPC, julgo extinto o processo sem exame de mérito, por carên-
cia de ação e ausência de pressuposto processual. Sem custas.
Após o trânsito em julgado autorizo a retirada de documentos
originais juntados pela autora (exceto as cópias a fls. 28/29),
mediante recibo..., arquivem-se”. ADV. DR. CLEWERSON
MORAES.

50 – 663/05 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CLAU-
DEMIR RAMOS GOMES X AVENPAR – ASSOCIAÇÃO DE
VENDEDORES DE PARANAVAÍ E OUTROS – “...3. Posto
isso, com fulcro no art. 273 do CPC, defiro em parte as tutelas
de urgência requeridas a fim de determinar: a) aos réus que, em
10 dias, comprovem quitação de débitos pendentes do financi-
amento, impostos, taxas relativos ao veículo cujos direitos são
objeto da lide, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, conta-
da a partir do vencimento do prazo concedido; b) ao réu José
Carlos Farias obrigação de informar a localização atual do ve-
ículo, também sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, no
prazo de 10 dias... Quanto ao pedido cautelar de busca e apre-
ensão do veículo, segue sentença em separado: ... Posto isso,
com base no art. 51, caput, da lei 9.099/95, combinado com o
art. 295, III e V e com o art. 267, IV e VI, do CPC, consideran-
do carência de ação e ausência de pressuposto processual obje-
tivo perante o Juizado, julgo extinto o processo sem apreciação
de mérito quanto ao pedido cautelar de busca e apreensão de
veículo”. Audiência designada para 01 de junho de 2006 às
9:00 horas. ADV. DR. FÁBIO VILELA EUZÉBIO.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 129/2005

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adilson de Castro Junior 13 2005.2420-3
Alexandre Postiglione Bührer 08 2005.1298-2
Andréia Ferreira de Souza 06 2004.0296-7
Antonio César Havresko 16 2005.2842-9
Caroline Leal Nogueira 15 2005.2712-6
Dalton Luís Scremin 04 2003.1882-2
Daniele de Fátima de Almeida Lopes 06 2004.0296-7
Everson Manjinski 13 2005.2420-3
Gabriela Hoepers 17 2005.2930-4
Isabel A. Holm 11 2005.2242-9
Jacob Reinaldo Valentin 20 2005.3653-0
José Augusto Araújo de Noronha 12 2005.2286-0
José Augusto Araújo de Noronha 14 2005.2671-0
José Luiz Teleginski 03 2003.1808-6
Luiz Sebastião Favero 16 2005.2842-9
Marco Aurélio Leite dos Santos 02 2003.1176-2
Maurício J. Matras 11 2005.2242-9
Miguel Overcenko 05 2003.1892-3
Nataniel Pinotti Broglio 07 2004.0951-4
Oldemar Mariano 09 2005.1647-9
Paulo Cesar de Souza 10 2005.1932-9
Paulo Henrique Camargo Viveiros 10 2005.1932-9
Paulo Henrique Camargo Viveiros 18 2005.3228-7
Paulo Henrique Camargo Viveiros 19 2005.3284-5
Régis Grittem Zultanski 01 2002.2620-4
Renato Vargas Guasque 09 2005.1647-9
Sebastião Pinto da Cunha 12 2005.2286-0
Sérgio Luiz Belotto Junior 15 2005.2712-6
Ustane Fanchin 14 2005.2671-0

01. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.2620-4 - EVAN-
DRO CARLOS DIAS X BANCO DO BRASIL S/A - Ao exe-
qüente para tomar ciência sobre a penhora e avaliação e para
responder aos embargos, em dez dias. - Adv. RÉGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI.

02. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1176-2 - IVAN

Ponta Grossa
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NOFEKE X SIRLEI DE AGUIAR - Ao exeqüente para tomar
ciência sobre a certidão de fl. 20 e requerer o que entender
cabível em cinco dias. - Adv. MARCO AURÉLIO LEITE DOS
SANTOS.

03. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1808-6 - AN-
TONIO EDIVALDO DA LUZ X JOÃO AMARILDO DOS
SANTOS E OUTRO - Ao exeqüente para indicar bens penho-
ráveis em dez dias, tendo em vista a certidão negativa de pe-
nhora. - Adv. JOSÉ LUIZ TELEGINSKI.

04. EXECUÇÃO 2003.1882-2 - JOÃO EMERSON LAMO-
GLIA X KELI ROSANE PAN - Ao exeqüente para tomar ciên-
cia sobre a certidão de fl. 19-v e requerer o que entender cabí-
vel em cinco dias. - Adv. DALTON LUÍS SCREMIN.

05. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1892-3 - RO-
DRIGO CORDEIRO DO NASCIMENTO X JOÃO MARCÍ-
LIO DE ALMEIDA - Ao exeqüente para tomar ciência sobre o
ofício de fl. 50 e indicar qual o endereço para ser realizada a
penhora. - Adv. MIGUEL OVERCENKO.

06. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.296-7 - JOSÉ-
LIA MARQUES BARBOSA FARIAS X SONAE DISTRIBUI-
ÇÃO BRASIL S/A - À autora para oferecer resposta escrita ao
recurso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei 9.099/95,
art. 42, § 2º). - Adv. ANDRÉIA FERREIRA DE SOUZA, DA-
NIELE DE FÁTIMA DE ALMEIDA LOPES.

07. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.951-4 - JEFFER-
SON ALESSANDRO DIAS DOS SANTOS X RODOVIÁRIA
N. S. FÁTIMA LTDA. - Proferida sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar
ao autor a importância de R$ 790,00, corrigida pelo INPC e
acrescida de juros moratórios à taxa de 1% ao mês desde maio/
2004. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

08. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1298-5 - BER-
NADETE MARQUES DA SILVA X GLOBAL TELECOM S/A
- Mantida a decisão de fl. 93, inobstante o pedido de reconside-
ração. O reconhecimento da intempestividade do recurso de-
corre do simples transcurso do prazo para a prática do ato, in-
dependente de a quem se atribua a rasura mencionada naquela
petição - o dado relevante para a contagem do prazo é apenas
da data da publicação da sentença no DJ, pois a partir dele se
obtém as datas de início e término do prazo. - Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BÜHRER.

09. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1647-9 - ELIA-
NA CONSTÂNCIA WOYTOWICZ PACHECO X BANCO
BRADESCO S/A E OUTRO - Aos réus para tomarem ciência
sobre os documentos juntados pela autora, facultada a mani-
festação em cinco dias. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE,
OLDEMAR MARIANO.

10. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1932-9 - FABI-
ANO AILOR JOÃO X MARILIZA FENKER NAMI - Proferi-
da sentença julgando parcialmente procedente o pedido inicial
para condenar a ré a pagar ao autor somente o valor de R$
500,00, corrigido pelo INPC desde junho/2005 e acrescido de
juros moratórios de 1% ao mês desde junho/2005. - Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA, PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS.

11. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2242-9 - MA-
RIA IVONE CANDEL X BRASIL TELECOM S/A - Proferida
sentença julgando extinto o processo com base no art. 51, II da
Lei 9.099/95 [a questão exige prova pericial para o deslinde, o
que a exclui da competência do juizado]. - Adv. MAURÍCIO J.
MATRAS, ISABEL A. HOLM.

12. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2286-0 - RO-
SÂNGELA FÁTIMA NATEL DE CAMARGO X FININVEST
S/A - Proferida sentença julgando extinto o processo com base
no art. 51, II da Lei 9.099/95 [o procedimento do juizado é
inadmissível, seja pela necessidade da prova pericial, seja pela
inépcia do pedido]. - Adv. SEBASTIÃO PINTO DA CUNHA,
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

13. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2420-3 - LUIZ
JORDÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRA X REAL
PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A - Proferida sentença julgan-
do procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar aos
autores a importância de R$ 12.000,00, corrigida pelo INPC
desde julho/2005 e acrescida de juros moratórios à taxa de 1%
ao mês desde agosto/2005. - Adv. EVERSON MANJINSKI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

14. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2671-0 - SEL-
SO ILDGAR STADLER X BANCO FININVEST S/A - Profe-
rida sentença homologando a transação celebrada entre o autor
e o réu Fininvest, assim como a desistência da ação contra o
réu Condor. - Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA, USTANE FANCHIN.

15. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2712-6 - WILLI-
AN HIAR X HSBC BANK BRASIL S/A - Proferida sentença
julgando procedente o pedido inicial para condenar o réu a pa-
gar ao autor o valor total de R$ 6.488,21, atualizado pelos índi-
ces de correção das cadernetas de poupança desde julho/2005
e com juros de 1% ao mês desde agosto/2005. - Adv. CAROLI-
NE LEAL NOGUEIRA, SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR.

16. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2842-9 - ALCEU
BAHRI X CAMINHOS DO PARANÁ - Não há necessidade da
realização de audiência de instrução e julgamento, pois é dis-
pensável a colheita de prova oral. Fica intimado o autor para
tomar ciência sobre a juntada de documentos com a contesta-
ção, facultando que se manifeste em cinco dias. - Adv. LUIZ
SEBASTIÃO FAVERO, ANTONIO CÉSAR HAVRESKO.

17. EXECUÇÃO 2005.2930-4 - IRMÃS MIARA LTDA. X
GABRIEL NASCIMENTO - Proferida sentença julgando ex-

tinto o processo com base nos arts. 52, caput da Lei 9.099/95 c/
c 267, IV do CPC. Autoriza-se a entrega dos títulos, mediante
recibo nos autos. - Adv. GABRIELA HOEPERS.

18. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3228-7 - DANI-
EL NAUMES X MARLON RUNK - Homologado o pedido de
desistência e julgado extinto o processo. Autoriza-se a entrega
do documento de fl. 6, mediante recibo. - Adv. PAULO HEN-
RIQUE CAMARGO VIVEIROS.

19. EXECUÇÃO 2005.3284-5 - VOLMIX COM. PEÇAS
LTDA. X TRANSPORTES X TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS 3D DE ORTIGUEIRA LTDA. - Ao exeqüente para tomar
ciência sobre o auto de descrição de indicar bens penhoráveis,
em dez dias. - Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEI-
ROS.

20. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3653-0 - MA-
RIA LENE ABDULACK X JOEL DA CRUZ E OUTRO - À
autora para indicar o endereço dos réus, em dez dias e sob pena
de extinção. - Adv. JACOB REINALDO VALENTIN.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 093/2005

001.- 2004.0002460-1/0 - Processo de Conhecimento DORA-
CY ANTUNES DE QUADROS X BRASIL TELECOM S/A
IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial
formulado por DORACY ANTUNES DE QUADROS,
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

002.- 2004.0002465-0/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CYR COSTA ROSA X BRASIL TELECOM S/A  IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
MOACYR COSTA ROSA, qualificado(a) à fl. 02, em face da
requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl.
02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

003.- 2004.0002470-2/0 - Processo de Conhecimento VERCI
ANTONIO RIBEIRO GOMES X BRASIL TELECOM S/A  IV
- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial for-
mulado por VERCI ANTONIO RIBEIRO GOMES,
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

004.- 2004.0002478-7/0 - Processo de Conhecimento DIONÉIA
PINHEIRO SAMPAIO DE QUADROS X BRASIL TELECOM
S/A  IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial formulado por DIONEIA PINHEIRO SAMPAIO DE QUA-
DROS, qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL
TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido
de justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbên-
cia. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOA-
RES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

005.- 2004.0002480-3/0 - Processo de Conhecimento JULCI-
NÉIA MARIA LEMOS X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Di-
ante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formula-
do por JULCINÉIA MARIA LEMOS, qualificado(a) à fl. 02,
em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também quali-
ficada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem conde-
nação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

006.- 2004.0002481-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
AITE MIRANDA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
JOSÉ AITE MIRANDA, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

007.- 2004.0002482-7/0 - Processo de Conhecimento CLERI
DE ALMEIDA DZULINSKI X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por CLERI DE ALMEIDA DZULINSKI, qualificado(a) à
fl. 02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

008.- 2004.0002483-9/0 - Processo de Conhecimento CASE-
MIRO ALBOSKI X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
CASEMIRO ALBOSKI, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

009.- 2004.0002484-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO BAPTISTA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por

LUCIANO BAPTISTA, qualificado à fl. 02, em face da reque-
rida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.
Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em verbas
de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

010.- 2004.0002485-2/0 - Processo de Conhecimento BALBI-
NA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
BALBINA DE OLIVEIRA, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

011.- 2004.0002486-4/0 - Processo de Conhecimento EFIGE-
NIA REGINA KOVALZUK X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por EFIGENIA REGINA KOVALZUK, qualificado(a) à
fl. 02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

012.- 2004.0002487-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE DE MEIRA MOCELIN X BRASIL TELECOM S. A.  IV
- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial for-
mulado por MARLENE DE MEIRA MOCELIN, qualificado(a)
à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, tam-
bém qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita.
Sem condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBER-
TINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

013.- 2004.0002489-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE
WOICIECHOWSKI X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
IVONE WOICIECHOWSKI, qualificado(a) à fl. 02, em face
da requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à
fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

014.- 2004.0002490-4/0 - Processo de Conhecimento MAFAL-
DA DOMINGUES BUENO X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por MAFALDA DOMINGUES BUENO, qualificado(a) à
fl. 02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

015.- 2004.0002492-8/0 - Processo de Conhecimento DIVA-
NIR DE JESUS MAIER X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por DIVANIR DE JESUS MAIER, qualificado(a) à fl. 02,
em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também quali-
ficada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem conde-
nação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

016.- 2004.0002493-0/0 - Processo de Conhecimento EMARY
LUCIA PRADO STREMEL X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por EMARY LUCIA PRADO STREMEL, qualificado(a)
à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, tam-
bém qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita.
Sem condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBER-
TINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

017.- 2004.0002494-1/0 - Processo de Conhecimento ANAIR
MAYER X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial formulado por ANAIR
MAYER, qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL
TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido
de justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbên-
cia. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOA-
RES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

018.- 2004.0002495-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS ROSSI X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
JOÃO CARLOS ROSSI, qualificado(a) à fl. 02, em face da
requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl.
02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

019.- 2004.0002498-9/0 - Processo de Conhecimento EDISON
DE GEUS X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado por EDIL-
SON DE GEUS, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

020.- 2004.0002499-0/0 - Processo de Conhecimento ATALI-
CIO DA SILVA ANTUNES X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por ATALICIO DA SILVA ANTUNES, qualificado(a) à fl.
02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA

DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

021.- 2004.0002501-8/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
ZA MARIA FAVARO STARCKE X BRASIL TELECOM S. A.
IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial
formulado por CLEUSA MARIA FAVARO STARCKE,
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

022.- 2004.0002502-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NE CARLA CORDEIRO DO NASCIMENTO X BRASIL TE-
LECOM S. A.  IV - Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido inicial formulado por ADRIANE CARLA CORDEIRO
DO NASCIMENTO, qualificado(a) à fl. 02, em face da reque-
rida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.
Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em verbas
de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

023.- 2004.0002519-3/0 - Processo de Conhecimento ECLAIR
FRANÇA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial formulado por ECLAIR
FRANÇA, qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRA-
SIL TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o
pedido de justiça gratuita. Sem condenação em verbas de su-
cumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

024.- 2004.0002520-8/0 - Processo de Conhecimento JOANA
GOLBA SENENKO X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
JOANA GOLBA SENENKO, qualificado(a) à fl. 02, em face
da requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à
fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

025.- 2004.0002521-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ADIR FERREIRA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
JOÃO ADIR FERREIRA, qualificado(a) à fl. 02, em face da
requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl.
02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

026.- 2004.0002522-1/0 - Processo de Conhecimento DEJA-
NIRA GOMES PINHEIRO X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por DEJANIRA GOMES PINHEIRO, qualificado(a) à fl.
02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

027.- 2004.0002523-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE MILITÃO FORNAZARI X BRASIL TELECOM S. A.
IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial
formulado por MARLENE MILITÃO FORNAZARI,
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

028.- 2004.0002525-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
AZARIAS FILHO X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
JOSÉ AZARIAS FILHO, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

029.- 2004.0002530-9/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
AUGUSTO BINI X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
ALCEU AUGUSTO BINI, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

030.- 2004.0002531-0/0 - Processo de Conhecimento AROL-
DO JOSÉ ALVES X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
AROLDO JOSÉ ALVES, qualificado(a) à fl. 02, em face da
requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl.
02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA
HOLM

031.- 2004.0002532-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DELORDINA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S. A.  IV
- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial for-
mulado por MARIA DELORDINA DE OLIVEIRA
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM
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032.- 2004.0002538-3/0 - Processo de Conhecimento CON-
RADO POTMA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
CONRADO POTMA, qualificado(a) à fl. 02, em face da re-
querida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.
Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em verbas
de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

033.- 2004.0002541-1/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITA ALVES PEREIRA X BRASIL TELECOM S. A.  IV -
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formu-
lado por BENEDITA ALVES PEREIRA, qualificado(a) à fl.
02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

034.- 2004.0002542-3/0 - Processo de Conhecimento DOLO-
RES MORO X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por DO-
LORES MORO, qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida
BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro
o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em verbas de su-
cumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

035.- 2004.0002556-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LOS X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial formulado por MARIA LOS,
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sem condenação em verbas de sucumbência.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

036.- 2004.0002673-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ILDA CORRÊA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
MARIA ILDA CORRÊA, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

037.- 2004.0002674-0/0 - Processo de Conhecimento NAIR
PEREIRA DE LIMA X BRASIL TELECOM S. A.  IV - Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
NAIR PEREIRA DE LIMA, qualificado(a) à fl. 02, em face da
requerida BRASIL TELECOM S/A, também qualificada à fl. 02.
Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em verbas
de sucumbência. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

038.- 2004.0002701-8/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO GUSKUMA X BRASIL TELECOM S.A.  IV - Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial formulado por
OSVALDO GUSKUMA, qualificado(a) à fl.

02, em face da requerida BRASIL TELECOM S/A, também
qualificada à fl. 02.  Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem
condenação em verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

039.- 2004.0002850-0/0 - Processo de Conhecimento IZAU-
RA MARCONDES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
IV - Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial
formulado por IZAURA MARCONDES DOS SANTOS,
qualificado(a) à fl. 02, em face da requerida BRASIL TELE-
COM S/A, também qualificada à fl. 02.  Sem condenação em
verbas de sucumbência. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 004 2004.0002478-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 005 2004.0002480-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 006 2004.0002481-5/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 007 2004.0002482-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 008 2004.0002483-9/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 009 2004.0002484-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 010 2004.0002485-2/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 011 2004.0002486-4/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 012 2004.0002487-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 013 2004.0002489-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 014 2004.0002490-4/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2004.0002492-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 016 2004.0002493-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 017 2004.0002494-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 018 2004.0002495-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 019 2004.0002498-9/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 020 2004.0002499-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 021 2004.0002501-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 022 2004.0002502-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 023 2004.0002519-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 024 2004.0002520-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 025 2004.0002521-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 026 2004.0002522-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 027 2004.0002523-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2004.0002525-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 029 2004.0002530-9/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 030 2004.0002531-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 031 2004.0002532-2/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 032 2004.0002538-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 033 2004.0002541-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 034 2004.0002542-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 035 2004.0002556-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 036 2004.0002673-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 037 2004.0002674-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 001 2004.0002460-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 002 2004.0002465-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0002470-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 004 2004.0002478-7/0
FELIPE SOARES VARGAS 005 2004.0002480-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 006 2004.0002481-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 007 2004.0002482-7/0
FELIPE SOARES VARGAS 008 2004.0002483-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 009 2004.0002484-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 010 2004.0002485-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 011 2004.0002486-4/0
FELIPE SOARES VARGAS 012 2004.0002487-6/0
FELIPE SOARES VARGAS 013 2004.0002489-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 014 2004.0002490-4/0
FELIPE SOARES VARGAS 016 2004.0002493-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 017 2004.0002494-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 018 2004.0002495-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 019 2004.0002498-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 020 2004.0002499-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 021 2004.0002501-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 022 2004.0002502-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 023 2004.0002519-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 024 2004.0002520-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 025 2004.0002521-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 026 2004.0002522-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 027 2004.0002523-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 028 2004.0002525-7/0
FELIPE SOARES VARGAS 029 2004.0002530-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 030 2004.0002531-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 031 2004.0002532-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 032 2004.0002538-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 033 2004.0002541-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 034 2004.0002542-3/0
FELIPE SOARES VARGAS 035 2004.0002556-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 036 2004.0002673-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 037 2004.0002674-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 038 2004.0002701-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 039 2004.0002850-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 001 2004.0002460-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0002465-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0002470-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 004 2004.0002478-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 005 2004.0002480-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 006 2004.0002481-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 007 2004.0002482-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 008 2004.0002483-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 009 2004.0002484-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 010 2004.0002485-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 011 2004.0002486-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 012 2004.0002487-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 013 2004.0002489-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 014 2004.0002490-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 015 2004.0002492-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 016 2004.0002493-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 017 2004.0002494-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 018 2004.0002495-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 019 2004.0002498-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 020 2004.0002499-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 021 2004.0002501-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 022 2004.0002502-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 023 2004.0002519-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 024 2004.0002520-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 025 2004.0002521-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 026 2004.0002522-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 027 2004.0002523-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 028 2004.0002525-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 029 2004.0002530-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 030 2004.0002531-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 031 2004.0002532-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 032 2004.0002538-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 033 2004.0002541-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 034 2004.0002542-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 035 2004.0002556-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 036 2004.0002673-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 037 2004.0002674-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 038 2004.0002701-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 039 2004.0002850-0/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 001 2004.0002460-1/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 002 2004.0002465-0/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 003 2004.0002470-2/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 038 2004.0002701-8/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 039 2004.0002850-0/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº : 31/2005
JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE
SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

001.- 1998.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RICIO CLAUDINO DE CAMARGO X GRECIA IMOVEIS (E
OUTRO) “(...) Ante o exposto, não havendo ativos financeiros
ou informação de outros bens penhoráveis, determino seja a
parte exeqüente intimada, por derradeiro, para que indique bens
penhoráveis, comprovando sua propriedade mediante documen-
to idôneo com Registro de Imóvel ou Certidão do Detran, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.” Adv(s) SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLS-
TEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, MAY IARK
WERNER, MAY IARK WERNER

002.- 2001.0000095-7/0 - Processo de Conhecimento KÁTIA
MORO CONCKE (E OUTRO) X SISCAR VEÍCULOS (E
OUTRO) “Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca da resposta dos ofícios.” Adv(s) JAIDERSON RIVAROLA
PEREIRA, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO

003.- 2001.0000146-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VALASKI X SIDNEI DAVI RISKOWSKI (E OUTRO)
“Designo audiência de conciliação/instrução e julgamento para
o dia 12 de Janeiro de 2006 às 13:30 horas” Adv(s) CELSO
FERNANDO GUTMANN, CAROLINA MARIA GUIMARA-
ES DE SA RIBEIRO REFATTI

004.- 2001.0000427-8/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X FABIANE SOUZA ALEXANDRE “(...) pode o
processo ser extinto pela não localização do executado ou au-
sência de bens penhoráveis. Portanto, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do pre-

sente feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção pela
não localização do executado e de bens penhoráveis, certifica-
da às fls. 40-verso.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

005.- 2001.0000441-3/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES
“Defiro a expedição de alvará para levantamento do valor de-
positado pela reclamada, conforme comprovante de depósito
juntado às fls.33, permitindo seja apenas retirado de cartório
pela estagiária autorizada, sendo possível a expedição de alva-
rá apenas em nome do procurador devidamente constituído ou
da própria exeqüente.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR,
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

006.- 2002.0000067-1/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X ANDREA APARECIDA HASSE “Expeça-se ofício
ao Banco Central, apenas com o fim de que informe a este juí-
zo a existência de bens passíveis de penhora em nome da exe-
cutada ANDREIA MARIA HASSE, inscrita sob CPF nº
660.888.019-72. Após, informada a existência de bens, delibe-
rarei quanto a expedição de mandado de penhora sobre os mes-
mos.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

007.- 2002.0000107-4/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X ZILDA DA SILVA GODOY “(...) pode o processo
ser extinto pela não localização do executado ou ausência de
bens penhoráveis. Portanto, intime-se a parte exeqüente para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do presente feito
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção pela ausência de
bens penhoráveis.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

008.- 2002.0000185-6/0 - Execução de Título Judicial LAU-
DELINO CALESSO X GANUSA TURISMO LTDA ME “Inti-
me-se o exeqüente para que se manifeste acerca do contido no
oficio do Juizo Deprecado.” Adv(s) ROSILAINE APARECI-
DA BALBO AFONSO, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

009.- 2002.0000223-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
VALDECIR BORTOLLI X DANISLEI BERTONI “Intime-se o
advogado da parte autora para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento da execução, observando os ofícios respondidos,
em especial o do Banco do Itaú. Prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção.” Adv(s) ROSEMARY RIOS BUZZI

010.- 2002.0000658-0/1 - Processo de Conhecimento AB IMO-
VEIS S/C LTDA X VALTER JOSÉ DOS SANTOS “(...) Inti-
me-se o exeqüente para que indique desde logo mediante busca
nos registros de imóveis ou Detran, a existência de algum bem
para ser penhorado, o caso souber de algum bem específico
que não seja veiculo ou imóvel, preceda à nomeação e a indica-
ção do local onde pode ser encontrado e penhorado. Prazo de
10 (dez) dias. Cumprida esta diligência, expeça-se Carta Pre-
catória com a expressa indicação do(s) bem (ns) que foram
indicado(s) pelo exeqüente, ao foro da Comarca Metropolitana
de Curitiba sendo tal o endereço do devedor, para a penhora de
bens, com prazo de 60 (sessenta) dias.” Adv(s) GUATACARA
SCHENFELDER SALLES, AFONSO NOVAK

011.- 2003.0000021-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE BORNIA X AUGUSTO VILSEQUE “Em face da penhora
realizada às fls. 51, designo audiência de conciliação pós-pe-
nhora para o dia 01 de Fevereiro de 2006 às 16:30 horas, opor-
tunidade em que a executada manifestar-se com relação aos
embargos interpostos caso não seja realizado acordo.” Adv(s)
DARLISA DA SILVA

012.- 2003.0000036-6/0 - Processo de Conhecimento IONÍCIO
ANTONIO ROSÁRIO X JOSÉ CLEITON DA SILVEIRA “(...)
Ademais, visando o prosseguimento do feito, intime-se o recla-
mante para que diga quanto a execução do único reclamado
obrigado por sentença neste processo.” Adv(s) CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS

013.- 2003.0000332-9/0 - Execução de Título Judicial DANIEL
SGUARIO FADEL X ALICE DE LATRE (E OUTRO) “(...) pode
o processo ser extinto pela não localização do executado ou au-
sência de bens penhoráveis. Portanto, intime-se a parte exeqüen-
te para que se manifeste quanto ao prosseguimento do presente
feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção pela não
localização do executado e de bens penhoráveis, certificada às
fls. 46-verso e47.” Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA,
WALDEMAR HESSE, CARLOS MARIANO HESSE

014.- 2003.0000473-4/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO LAVADO FERREIRA X PEDRO HENRIQUE MASTRO-
COLLA (E OUTRO) “(...) pode o processo ser extinto pela não
localização do executado ou ausência de bens penhoráveis.
Portanto, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do presente feito no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção pela não localização do executado e
de bens penhoráveis, certificada às fls. 167.” Adv(s) MARK-
LEA DA CUNHA FERST, ELIZABETH BEZERRA LOPES
MURAKAMI, KARIMEN MELO WEISS LIU, NARA ELAI-
NE XAVIER DA SILVA

015.- 2003.0000519-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO PEDON X BRASIL TELECOM S/A “(...) Intime-se ao cre-
dor para que proceda ao levantamento da quantia depositada
.... Deve ainda o exequente, nesta oportunidade, dizer quanto à
extinção do feito (...).” Adv(s) ANTONIO SERGIO PALU FI-
LHO, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

016.- 2003.0000608-7/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
DA SILVA X VENTURI CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA “Intime-se a parte recorrida, Venturi Consultoria Imobi-
liária, ora credora para que proceda ao levantamento da quan-
tia depositada conforme comprovante de fls.102, ficando des-
de logo deferida expedição do competente alvará.” Adv(s)
ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, ADELINO
VENTURI JUNIOR, IZABEL AMALIA GOSCINSCKI

017.- 2003.0000706-3/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X MARCELA DE SOUZA “Intime-se a parte exe-
qüente, na pessoa de seu procurador, para que esclareça se o
acordo extrajudicial referido no petitório acarretará na extin-
ção definitiva dos presentes autos, ou se o que requer é apenas
o arquivamento, neste caso, informando o lapso temporal ne-
cessário. Diga no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção,

com as baixas na distribuição. Outrossim, desde logo defiro
seja expedido ofício ao Banco Itaú, solicitando o desbloqueio
da conta corrente da executada, mencionada no petitório re-
tro.” Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

018.- 2003.0000820-4/0 - Execução Título Extrajudicial INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X ARI MELLO FORTES “(...)
Intime-se a parte autora para que apresente a este juízo o ende-
reço atual do requerido bem como bens passíveis de penhora
no prazo de 48 horas sob pena de extinção.” Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

019.- 2003.0000825-3/0 - Execução Título Extrajudicial EVAN-
DRO DE SOUZA MUNHOZ X VISION DECORAÇÕES E
COMÉRCIO DE PISOS “Intime-se o advogado da parte exe-
cutada, constituído às fls.21, para que esclareça qual o atual
endereço da empresa Vision Decorações e Com. de Pisos Ltda,
possibilitando o prosseguimento do feito. (...)” Adv(s) MAR-
CIO KRUSSEWSKI

020.- 2003.0000940-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO MARIANO DE CASTRO X SIMON IOU COREANO “(...)
pode o processo ser extinto pela não localização do executado
ou ausência de bens penhoráveis. Portanto, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do
presente feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
pela não localozação do reclamado, certificada às fls.42.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, LUIZ ALBERTO
LESCHKAU

021.- 2003.0001192-3/0 - Processo de Conhecimento CELIA
REGINA GONÇALVES X BABY-MAC COMÉRCIO E MON-
TAGEM P/ PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA “(...) Portan-
to, para prosseguimento do feito determino seja intimada a parte
credora para que se manifeste no tocante à execução, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Não havendo mani-
festação no prazo determinado, mantenham-se os presentes au-
tos em arquivo pelo prazo de 1 (um) ano, no aguardo de manifes-
tação para prosseguimento, com indicação de bens.” Adv(s)
DANIEL DE CARVALHO, ROBERTO AMORIM SILVEIRA

022.- 2004.0000107-0/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X MARIA FATIMA ARANTES MOREIRA “Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca da resposta dos
ofícios, dizendo quanto ao prosseguimento deste feito, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.” Adv(s) ADELINO
VENTURI JUNIOR

023.- 2004.0000165-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO PEROSA X JORGE MARCELO DOS ANJOS “(...)
Portanto, para prosseguimento do feito determino seja intima-
da a parte credora para que se manifeste no tocante à execução,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Não ha-
vendo manifestação no prazo determinado, mantenham-se os
presentes autos em arquivo pelo prazo de 1 (um) ano, no aguar-
do de manifestação para prosseguimento, com indicação de
bens.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

024.- 2004.0000202-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
NERI CORREA X BENKE & CIA LTDA “(...) Ante o exposto,
não havendo ativos financeiros ou informação de outros bens
penhoráveis, determino seja a parte exeqüente intimada, por
derradeiro, para que indique bens penhoráveis, comprovando
sua propriedade mediante documento idôneo com Registro de
Imóvel ou Certidão do Detran, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção.” Adv(s) DIRCE PERES ZATTONI, ANA
MERI SIMIONI LOVIZOTTO

025.- 2004.0000250-2/0 - Processo de Conhecimento DANI-
EL DA CRUZ OLIVEIRA X DISTRIBUIDORA DE TINTAS
DARKA LTDA “Intimem-se as partes para continuação da Au-
diência de Instrução e Julgamento para o dia 08 de Fevereiro
de 2006 às 16:00.” Adv(s) JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHA-
EL RAFAEL TORMES, CELSO FERNANDO GUTMANN

026.- 2004.0000336-1/0 - Execução de Título Judicial GIL-
BERTO JOSE RODRIGUES X CRISTIANE LUIZ TABORDA
(E OUTRO) “Indefiro, por ora, a expedição de certidão de dí-
vida, tendo em vista que o Enunciado 76 do Fonaje ...... Por-
tanto, deve primeiramente a parte exeqüente diligenciar com o
fim de localizar bens penhoráveis pertencentes à executada.
Para tanto defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias.” Adv(s) NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK
MARTINS CAETANO, ETIENNE SABINO DE ANDRADE

027.- 2004.0000391-8/0 - Processo de Conhecimento NARCEL
REFRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA X JAIME PIRES DA
COSTA “(...) pode o processo ser extinto pela não localização
do executado ou ausência de bens penhoráveis. Portanto, inti-
me-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento do presente feito no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando o certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 78.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

028.- 2004.0000569-0/1 - Processo de Conhecimento RUTH
DA COSTA GANDOLFO X TANYA MARA JUCK CORTES
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do presente feito, no prazo de 10 (dez) dias,
observando o contido na certidão do Oficial de Justiça de fls.
38.” Adv(s) RUTH DA COSTA GANDOLFO, WALDEMAR
DA SILVA NASCIMENTO

029.- 2004.0000709-4/0 - Processo de Conhecimento INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X MARLON BATISTA DA RO-
CHA “(...) pode o processo ser extinto pela não localização do
executado ou ausência de bens penhoráveis. Portanto, intime-
se a parte exeqüente para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento do presente feito no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando o certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 29.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

030.- 2004.0000744-9/0 - Processo de Conhecimento HILTON
LUIZ FERNANDO BARREIRA X ESCRITORIOS UNIDOS
DE CURITIBA ASSESSORIA DE COBRANCAS S/C L “(...)
Intime-se o advogado da parte autora para que esclareça o atual
endereço da reclamante, bem como, diante da situação em que
se encontra o presente feito, diga quanto ao seu prosseguimen-
to. Prazo de 05 (cinco) dias.” Adv(s) PATRICIA BORGES GUE-
RIOS

São José dos Pinhais
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031.- 2004.0000777-7/0 - Execução Título Extrajudicial ORAN-
DI APARECIDO DE ALMEIDA X JAHYR TESSEROLLI
“Considerando qie já houve penhora de bens conforme auto de
fls.25, bem como realização de audiência, momento em que foi
apresentada defesa pelo executado, a qual rejeito à guisa de
embargos pois não atendeu o contido no art.741 do CPC, inti-
me-se a parte exeqüente para que se manifeste no prazo de 10
(dez) dias, quanto a avaliação do bem e interesse na adjudica-
ção ou leilão.” Adv(s) ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA

032.- 2004.0000812-2/0 - Processo de Conhecimento INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X SUELY DE OLIVEIRA OLI-
VOTTO “Defiro o desentranhamento do título que deu origem
à presente reclamação, devendo ser substituído por fotocópia e
retirado pela parte autora. Após, tendo em vista que já foram
procedidas as baixas na distribuição, arquive-se definitivamente
o presente feito.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS

033.- 2004.0000813-4/0 - Processo de Conhecimento INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X ANTONIA DE MORAIS SIL-
VA “Defiro o desentranhamento do título que deu origem à pre-
sente reclamação, devendo ser substituído por fotocópia e reti-
rado pela parte autora. Após, tendo em vista que já foram pro-
cedidas as baixas na distribuição, arquive-se definitivamente o
presente feito.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS

034.- 2004.0001099-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GOMES DA SILVA X ADEMAR RODRIGUES “Por derradei-
ro designo data para realização de audiência para o dia 01 de
Fevereiro de 2006 às 17:30 horas. (...)” Adv(s) CARLOS JOSE
DE OLIVEIRA MATTOS

035.- 2004.0001226-0/0 - Execução de Título Judicial J. V.
BORTOLLO & CIA. LTDA ME. X ADRIANA VIDAL TEO-
DORO DA SILVA “(...) pode o processo ser extinto pela não
localização do executado ou ausência de bens penhoráveis.
Portanto, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do presente feito no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção pela ausência de bens penhoráveis,
certificada às fls.41.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

036.- 2004.0001656-2/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X FERNANDA STADLER “Intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca da resposta dos ofícios.” Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

037.- 2004.0002128-2/0 - Execução de Título Judicial INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X ADENIR LEOCÁDIO FIRMI-
NO “(...) pode o processo ser extinto pela não localização do
executado ou ausência de bens penhoráveis. Portanto, intime-
se a parte exeqüente para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento do presente feito no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando o certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 25-verso.”
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

038.- 2005.0000610-4/0 - Processo de Conhecimento JURACI
PONTES X MARIA REGINA TOZZI RABELLO “(...) Desig-
no nova audiência de Conciliação / Instrução e Julgamento,
para o dia 01 de Fevereiro de 2006 às 18:00 horas.” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, JORGE MIGUEL
PILOTO NETTO

039.- 2005.0001291-2/0 - Processo de Conhecimento KELLI
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. X SCENT
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. “Designo audiência
de conciliação/instrução e julgamento para o dia 01 de Feve-
reiro de 2006 às 17:00 horas. Nesta ocasião deverão trazer as
provas dos fatos alegados e suas testemunhas. Não havendo
acordo, proceder-se-á a imediata produção de provas e instru-
ção do feito.” Adv(s) EDISON FOGACA DA SILVA

040.- 2005.0001322-8/0 - Processo de Conhecimento ROSA
APARECIDA PARIS X MARCELO JOSE DE SOUZA (E OU-
TRO) “Designo audiência de conciliação/instrução e julgamento
para o dia 01 de Fevereiro de 2006 às 17:00 horas. Nesta oca-
sião deverão trazer as provas dos fatos alegados e suas teste-
munhas. Não havendo acordo, proceder-se-á a imediata produ-
ção de provas e instrução do feito.” Adv(s) EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO

041.- 2005.0001492-4/0 - Processo de Conhecimento YUNG
JA WOO X ANTONIA SILVA DE SOUZA “Intime-se a parte
autora, para que a mesma informe o endereço correto do recla-
mado, visto que o informado é desconhecido pelos Correios.”
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

042.- 2005.0001769-4/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL TEIXEIRA X METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA “Designo audiência de conciliação/instrução e julgamento
para o dia 15 de Dezembro de 2005 às 16:00 horas. Nesta oca-
sião deverão trazer as provas dos fatos alegados e suas teste-
munhas (até três). Não havendo acordo, proceder-se-á a imedi-
ata produção de provas e instrução do feito. Caso por alguma
razão justificada existia motivo que resulte em prejuízo para
defesa, poderá haver a continuação da audiência em nova data,
quando então será colhida a prova, ficando na ocasião intima-
das partes e eventualmente as testemunhas presentes (art. 27,
28 e 33 da Lei 9.099/95).” Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS

043.- 2005.0001770-9/0 - Processo de Conhecimento IVONE
FERREIRA CAVALIN DE CARVALHO X MAGNO LUIZ
CORREA “Designo audiência de conciliação/instrução e jul-
gamento para o dia 15 de Dezembro de 2005 às 16:30 horas.
Nesta ocasião deverão trazer as provas dos fatos alegados e
suas testemunhas (até três). Não havendo acordo, proceder-se-
á a imediata produção de provas e instrução do feito. Caso por
alguma razão justificada existia motivo que resulte em prejuízo
para defesa, poderá haver a continuação da audiência em nova
data, quando então será colhida a prova, ficando na ocasião
intimadas partes e eventualmente as testemunhas presentes (art.
27, 28 e 33 da Lei 9.099/95).” Adv(s) DIRCEU LUIZ BERTO-
LIM PRECOMA

044.- 2005.0001823-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO HENRIQUES GUIA M.E. X TRANSPORTADO-
RA DE CARGAS DAL PIZZOL LTDA “Designo audiência de

conciliação/instrução e julgamento para o dia 11 de Janeiro de
2006 às 18:30 horas. Nesta ocasião deverão trazer as provas
dos fatos alegados e suas testemunhas (até três). Não havendo
acordo, proceder-se-á a imediata produção de provas e instru-
ção do feito. Caso por alguma razão justificada existia motivo
que resulte em prejuízo para defesa, poderá haver a continua-
ção da audiência em nova data, quando então será colhida a
prova, ficando na ocasião intimadas partes e eventualmente as
testemunhas presentes (art. 27, 28 e 33 da Lei 9.099/95).” Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

045.- 2005.0001867-0/0 - Processo de Conhecimento ADELIN-
DA LUIZ DA SILVA FERNANDES X ITAÚ SEGUROS S/A.
“Designo audiência de conciliação/instrução e julgamento para
o dia 08 de Fevereiro de 2006 às 13:30 horas. Nesta ocasião
deverão trazer as provas dos fatos alegados e suas testemunhas
(até três). Não havendo acordo, proceder-se-á a imediata pro-
dução de provas e instrução do feito. Caso por alguma razão
justificada existia motivo que resulte em prejuízo para defesa,
poderá haver a continuação da audiência em nova data, quando
então será colhida a prova, ficando na ocasião intimadas partes
e eventualmente as testemunhas presentes (art. 27, 28 e 33 da
Lei 9.099/95).” Adv(s) MARIANO CIPOLLA

046.- 2005.0001875-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
HENRIQUE DO NASCIMENTO GARCIA X RONALDO
ALVES CARNEIRO “Designo audiência de conciliação/ins-
trução e julgamento para o dia 08 de Fevereiro de 2006 às 14:30
horas. Nesta ocasião deverão trazer as provas dos fatos alega-
dos e suas testemunhas (até três). Não havendo acordo, proce-
der-se-á a imediata produção de provas e instrução do feito.
Caso por alguma razão justificada existia motivo que resulte
em prejuízo para defesa, poderá haver a continuação da audi-
ência em nova data, quando então será colhida a prova, ficando
na ocasião intimadas partes e eventualmente as testemunhas
presentes (art. 27, 28 e 33 da Lei 9.099/95).” Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

047.- 2005.0001876-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RENATO MICRUTE X HSBC SEGUROS “Designo audiência
de conciliação/instrução e julgamento para o dia 08 de Feve-
reiro de 2006 às 14:30 horas. Nesta ocasião deverão trazer as
provas dos fatos alegados e suas testemunhas (até três). Não
havendo acordo, proceder-se-á a imediata produção de provas
e instrução do feito. Caso por alguma razão justificada existia
motivo que resulte em prejuízo para defesa, poderá haver a
continuação da audiência em nova data, quando então será co-
lhida a prova, ficando na ocasião intimadas partes e eventual-
mente as testemunhas presentes (art. 27, 28 e 33 da Lei 9.099/
95).” Adv(s) ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN, FABI-
ANO DA ROSA

048.- 2005.0001906-3/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON PURKOTE (E OUTRO) X AMAURI DA SILVA “Desig-
no audiência de conciliação/instrução e julgamento para o dia
26 de Outubro de 2005 às 13:30 horas. Nesta ocasião deverão
trazer as provas dos fatos alegados e suas testemunhas. Não
havendo acordo, proceder-se-á a imediata produção de provas
e instrução do feito.” Adv(s) WILSON JOSE DOS SANTOS,
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2001.0000427-8/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2001.0000441-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 006 2002.0000067-1/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 007 2002.0000107-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 016 2003.0000608-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 017 2003.0000706-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 022 2004.0000107-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 036 2004.0001656-2/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 041 2005.0001492-4/0
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 047 2005.0001876-0/0
AFONSO NOVAK 010 2002.0000658-0/1
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO 024 2004.0000202-1/0
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 001 1998.0000030-2/0
ANTONIO SBANO 016 2003.0000608-7/0
ANTONIO SBANO JUNIOR 016 2003.0000608-7/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 015 2003.0000519-0/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 005 2001.0000441-3/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 013 2003.0000332-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 012 2003.0000036-6/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 018 2003.0000820-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 020 2003.0000940-6/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 023 2004.0000165-2/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 027 2004.0000391-8/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 029 2004.0000709-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 032 2004.0000812-2/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 033 2004.0000813-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 034 2004.0001099-1/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 035 2004.0001226-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 037 2004.0002128-2/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 038 2005.0000610-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 044 2005.0001823-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 046 2005.0001875-8/0
CARLOS MARIANO HESSE 013 2003.0000332-9/0
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT 001 1998.0000030-2/0
CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA
RIBEIRO REFATTI 003 2001.0000146-5/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 003 2001.0000146-5/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 025 2004.0000250-2/0
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 048 2005.0001906-3/0
DANIEL DE CARVALHO 021 2003.0001192-3/0
DARLISA DA SILVA 011 2003.0000021-6/0
DIRCE PERES ZATTONI 024 2004.0000202-1/0
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 043 2005.0001770-9/0
EDISON FOGACA DA SILVA 039 2005.0001291-2/0
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 040 2005.0001322-8/0
ELIZABETH BEZERRA LOPES MURAKAMI 014 2003.0000473-4/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 002 2001.0000095-7/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 002 2001.0000095-7/0
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 026 2004.0000336-1/0
FABIANO DA ROSA 047 2005.0001876-0/0
GILBERTO VILAS BOAS 042 2005.0001769-4/0
GUATACARA SCHENFELDER SALLES 010 2002.0000658-0/1
IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 016 2003.0000608-7/0
JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 002 2001.0000095-7/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 015 2003.0000519-0/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 025 2004.0000250-2/0
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 038 2005.0000610-4/0

KARIMEN MELO WEISS LIU 014 2003.0000473-4/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 008 2002.0000185-6/0
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 020 2003.0000940-6/0
MARCIO KRUSSEWSKI 019 2003.0000825-3/0
MARIANO CIPOLLA 045 2005.0001867-0/0
MARKLEA DA CUNHA FERST 014 2003.0000473-4/0
MAY IARK WERNER 001 1998.0000030-2/0
MAY IARK WERNER 001 1998.0000030-2/0
MICHAEL RAFAEL TORMES 025 2004.0000250-2/0
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 014 2003.0000473-4/0
NEUDI FERNANDES 026 2004.0000336-1/0
ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA 031 2004.0000777-7/0
PATRICIA BORGES GUERIOS 030 2004.0000744-9/0
ROBERTO AMORIM SILVEIRA 021 2003.0001192-3/0
ROSEMARY RIOS BUZZI 009 2002.0000223-2/0
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO 008 2002.0000185-6/0
RUTH DA COSTA GANDOLFO 028 2004.0000569-0/1
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 026 2004.0000336-1/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 001 1998.0000030-2/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 008 2002.0000185-6/0
WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO 028 2004.0000569-0/1
WALDEMAR HESSE 013 2003.0000332-9/0
WILSON JOSE DOS SANTOS 048 2005.0001906-3/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA-PR

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE PROVAS E
TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRI-
VÃO DO OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE SAN-
TA MARIANA-PR

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E DE CONFORMIDADE
COM AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO REGULAMEN-
TO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA (ACÓR-
DÃO 8.695) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER

A QUEM POSSA INTERESSAR QUE SE ENCONTRA ABER-
TO NA SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM DESTA
COMARCA, SITO À RUA DES. ANTONIO FRANCO FER-
REIRA DA COSTA Nº 61, PELO PRAZO DE VINTE (20)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA PU-
BLICAÇÃO DESTE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, EXCLUIN-
DO-SE O PRIMEIRO E INCLUINDO-SE O ÚLTIMO DIA
ÚTIL, O PRAZO DE RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES
PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMI-
NAL DESTA COMARCA DE SANTA MARIANA-PR.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1. - ESTÃO ASSEGURADAS TODAS AS INSCRIÇÕES
DEFERIDAS ANTERIORMENTE PARA O CONCURSO ANU-
LADO, CONFORME ACÓRDÃO Nº 9.782 DO PROCESSO
DE CONCURSO COM RECURSO Nº 2004.103667-7/0-CM.

1.2. - O INTERESSADO DEVERÁ DIRIGIR REQUERIMEN-
TO À JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM, PRESI-
DENTE DO CONCURSO, JUNTANDO, DESDE LOGO, FO-
TOCÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE E DECLARAÇÃO
DE QUE POSSUI CONDIÇÕES DE INDICAR, APÓS A RE-
ALIZAÇÃO DO CONCURSO E NO CASO DE VIR A SER
CLASSIFICADO, TRÊS (03) FONTES DE REFERÊNCIA
PESSOAL E APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS: A) CERTIDÃO DO REGISTRO CIVIL; B) CERTIDÃO
COMPROBATÓRIA DE GOZO DOS DIREITOS CIVIS E
POLÍTICOS, FORNECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL; C) CERTIFICADO DE RESERVISTA OU DO-
CUMENTO EQUIVALENTE PARA COMPROVAR A QUITA-
ÇÃO COM SERVIÇO MILITAR; D) LAUDO MÉDICO FOR-
NECIDO PELO ÓRGÃO OFICIAL DO ESTADO, DO QUAL
CONSTE QUE O CANDIDATO, APÓS TER SIDO EXAMI-
NADO POR JUNTA MÉDICA CONSTITUÍDA POR TRÊS (03)
MÉDICOS, NÃO PADECE DE MOLÉSTIA, NEM É PORTA-
DOR DE DEFEITO FÍSICO OU DE DEBILIDADE MENTAL,
QUE O INCOMPATIBILIZE COM A FUNÇÃO PÚBLICA; E)
CERTIDÃO DOS CARTÓRIOS CRIMINAIS DAS COMAR-
CAS EM QUE TIVER RESIDIDO APÓS TER COMPLETA-
DO DEZOITO (18) ANOS DE IDADE; F) ATESTADO DE
IDONEIDADE FORNECIDO PELA CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA. O CANDIDATO PODERÁ APRESENTAR
OUTROS DOCUMENTOS ABONADORES DE SUA IDONEI-
DADE MORAL E CAPACIDADE INTELECTUAL.

1.3. - O CANDIDATO DEVERÁ INDICAR EM SEU REQUE-
RIMENTO, O ENDEREÇO PARA INTIMAÇÕES E EVENTU-
AIS COMUNICAÇÕES. AO DAR ENTRADA OU REMETER
O SEU REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, O INTERESSA-
DO PROVIDENCIARÁ O RECOLHIMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO NO VA-
LOR DE R$-60,00 (SESSENTA REAIS), JUNTO À AGÊN-
CIA Nº 3866, CONTA Nº 09036-2, DO BANCO ITAÚ S/A.

1.4. - É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CAN-
DIDATO MANTER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO JUN-
TO À SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM.

1.5. - LOCAL DE INSCRIÇÃO: DIREÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, SITO À RUA DES. AN-
TONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, Nº 61, CENTRO,
CEP: 86350-000, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, EXCE-
TO FERIADOS, DAS 08:30 HS ÀS 11:00 HS E DAS 13:00 HS
ÀS 17:00 HS. OUTRAS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE
(43) 3531-1141.

2 - DO CONCURSO

2.1. - O CONCURSO SERÁ REALIZADO EM 02 (DUAS)
ETAPAS (ART. 26 DO ACÓRDÃO 8.695 DO CM), CONSIS-
TINDO A PRIMEIRA EM PROVA ESCRITA E A SEGUNDA
DE PROVA DE TÍTULOS.

2.2. - A PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO CONSISTIRÁ
DE PROVA ESCRITA, COM QUESTÕES DE MÚLTIPLA
ESCOLHA E/OU DISSERTATIVAS, COM CARÁTER ELIMI-
NATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO, E TERÁ DURAÇÃO DE
04 (QUATRO) HORAS PRORROGÁVEL, A CRITÉRIO DA
BANCA EXAMINADORA, ANTES DO INÍCIO DA PROVA,
E VERSARÁ SOBRE TEMAS NAS SEGUINTES DISCIPLI-
NAS: 1) DIREITO CIVIL; 2) DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL; 3) DIREITO PENAL; 4) DIREITO PROCESSUAL PE-
NAL; 5) DIREITO ADMINISTRATIVO; 6) DIREITO CONS-
TITUCIONAL; 7) CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO; 8) CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA.

2.3. - SERÃO CONSIDERADOS ELIMINADOS OS CANDI-
DATOS QUE NÃO ATINGIREM A MÉDIA MÍNIMA DE 05
(CINCO) PONTOS.

2.4. - ESSA PROVA DE CONHECIMENTOS CONSISTIRÁ
EM QUESTÕES TEÓRICAS E/OU PRÁTICAS – ART. 26, §
2º DO REGULAMENTO – FORMULADAS PELA BANCA
EXAMINADORA, QUE PODERÁ DESDOBRÁ-LAS EM
QUANTAS FOREM NECESSÁRIAS PARA MELHOR AFE-
RIÇÃO DOS CONHECIMENTOS INTELECTUAIS E TÉC-
NICOS DOS CANDIDATOS. A PROVA TEÓRICA CONSIS-
TIRÁ DE PERGUNTAS SOBRE NOÇÕES ELEMENTARES
DOS DIVERSOS RAMOS DO DIREITO INDICADOS NO
ITEM 2.2 SUPRA E A PARTE PRÁTICA NA REDAÇÃO DE
OFÍCIOS, EDITAIS, TERMOS, INSTRUMENTOS E CERTI-
DÕES SOBRE ATO PRÓPRIO DA ESCRIVANIA, SENDO
TAMBÉM AVALIADA A CORREÇÃO ORTOGRÁFICA E O
DOMÍNIO DA LÍNGUA PORTUGUESA.

2.5. - CONCLUÍDA A ETAPA DA PROVA ESCRITA, OS CAN-
DIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO APRESENTAR
SEUS TÍTULOS EM 05 (CINCO) DIAS, NA FORMA DOS
ARTIGOS 28 E 29 DO REGULAMENTO DO CONCURSO
DE AXUILIARES DA JUSTIÇA.

2.6. - A NOTA FINAL SERÁ OBTIDA PELA MÉDIA ARIT-
MÉTICA DAS NOTAS DA PROVA ESCRITA, QUE TERÁ O
PESO OITO (08), E DA SOMA DOS PONTOS DOS TÍTULOS,
QUE TERÃO O VALOR MÁXIMO DE DEZ (10) PONTOS E
O PESO DOIS (02), MULTIPLICANDO-SE POR SEUS RES-
PECTIVOS PESOS E DIVIDINDO O RESULTADO POR DEZ
(10). CONSIDERAR-SE-Á APROVADO O CANDIDATO QUE
OBTIVER, NO MÍNIMO, MÉDIA FINAL CINCO (05).

2.7. - O CANDIDATO DEVERÁ EXIBIR PROTOCOLO DE
INSCRIÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIDADE PARA TER
INGRESSO NOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
A AUSÊNCIA DO CANDIDATO, NA HORA E LOCAL DE-
SIGNADOS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO, IMPLICARÁ NO
CANCELAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO. NÃO SERÁ PER-
MITIDA QUALQUER CONSULTA QUANDO DA REALIZA-
ÇÃO DAS PROVAS, SENDO PROIBIDO AO CANDIDATO
UTILIZAR-SE DE QUALQUER TEXTO LEGAL OU ANO-
TAÇÃO. É VEDADO AO CANDIDATO ASSINAR AS PRO-
VAS, ESCREVER SEU NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO
OU APOR QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICÁ-
LO, EM LUGAR NÃO INDICADO PARA TAL FINALIDA-
DE, SOB PENA DE ANULAÇÃO DA MESMA E SUA CON-
SEQÜENTE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.

2.8. - FICARÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM DESTA
COMARCA O REGULAMENTO DO CONCURSO DE AU-
XILIARES DA JUSTIÇA, PARA CONHECIMENTO DOS
CANDIDATOS.

3 - INTIMAÇÕES

3.1 - OS CANDIDATOS SERÃO INTIMADOS DO DIA,
HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS, POR
MEIO DE EDITAL PUBLICADO POR 01 (UMA) VEZ NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NA SEDE DO JUÍZO,
COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS.

IV – NORMAS COMPLEMENTARES

4.1. - O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO É DE 02
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO
DE SUA HOMOLOGAÇÃO, PRORROGÁVEL POR IGUAL
PERÍODO, NOS TERMOS DO INCISO III, ARTIGO 37, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, À CRITÉRIO DA ADMINIS-
TRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

4.2. - A NOMEAÇÃO FICA CONDICIONADA À EXISTEN-
CIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDA-
DE FINANCEIRA, OBSERVADOS OS LIMITES CONSTAN-
TES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI DE RES-
PONSABILIDADE FISCAL), O INTERESSE DA JUSTIÇA,
E ÀS PRIORIDADES ESTABELECIDAS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO PARANAENSE.

4.3. – OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA
BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO OU PELO CON-
SELHO DA MAGISTRATURA, CONFORME DISPÕE O
REGULAMENTO DO CONCURSO (ACÓRDÃO 8.695).

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUEM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO
O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA
DA LEI E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E CINCO
(06/12/2005). NADA MAIS. EU,_______________(LUIS
CLÁUDIO VIEIRA LIMA), SECRETÁRIO DA DIREÇÃO
DO FÓRUM, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA

Concursos

Santa Mariana
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Publicação 05/05

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 41ª ZONA ELEITORAL

Rua Governador Parigot de Souza, 231
Fórum Eleitoral de Londrina – PR

FONE/FAX (43) 3342-1562 - CEP 86.015-650
Jurandyr Reis Júnior - Juiz Eleitoral

ADVOGADOS PROCESSO:
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 074/2005
LUIZ GUSTAVO ANDRADE DOS SANTOS 074/2005

1. Representação nº 074/2005, Ministério Público X Diretório
Municipal do Partido dos Trabalhadores de Londrina e Nedson
Luiz Micheleti. INTIMAÇÃO do despacho de fls. 1759: “Cum-
pra-se o v. acórdão retro (fls. 1754/1757). Ciência às partes e,
em seguida voltem. Diligências necessárias. Londrina, 24 de
novembro de 2005.” (a) JURANDYR REIS JÚNIOR - Juiz da
41ª Zona Eleitoral,. Doutores JOÃO DOS SANTOS GOMES
FILHO e LUIZ GUSTAVO ANDRADE DOS SANTOS.

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA INICIAL À RE-
CLAMADA AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS.
O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para que compareça à audiência inicial marcada para o
dia 14/03/2006, às 13h40min, nesta Vara, nos autos de Recla-
matória Trabalhista n. 14722/05, em que é Reclamante TERE-
ZINHA DE JESUS CARDOSO DOS SANTOS, devendo apre-
sentar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar
necessárias, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão
(art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto
a matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, é passado o presente edital, que será publi-
cado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede deste Juízo, no local de costume. Dado e passado na Se-
cretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, ao primeiro dia do
mês de dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu, __ (Ana Már-
cia Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENCA À RECLAMA-
DA CLAUS CAFÉ LTDA., com prazo de 08 (oito) dias. O
Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se está INTIMAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, da sentença proferida nos autos de Reclamatória Tra-
balhista nº 17597/2004, ajuizada por NOEMI ALVES, cuja
cópia encontra-se à disposição na Secretaria deste Juízo. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo,
no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, ao primeiro dia de dezembro de 2005.
Eu, _______ Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00141/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-02792-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair de Merlo
Réu : Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

SACAR GUA DE RETIRADA, EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTICA DO
TRABALHO, SITA NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TER-
REO.

TRT-PR-RT-04102-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josenei Teixeira Biscaia
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
Swedsch Match
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
sacar guia de retirada expedida e encaminhada a Caixa Econo-
mica Federal, posto de atendimento na Justica do Trabalho,
sita na Av. Vicente Machado, 400, terreo.

TRT-PR-RT-10589-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingrid Maria Deschamps Justen Naumann
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Cleide Regina Glomb - PR26012
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU CEF, POSTO DE ATEN-
DIMENTO DA JUSTICA DO TRABALHO, NA AV. VICEN-
TE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-11545-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Firmino da Silva
Réu : Estok Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
SACAR GUA DE RETIRADA, EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTICA DO
TRABALHO, SITA NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TER-
REO.

TRT-PR-RT-15297-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson Grande
Réu : Artefatos de Cimento Enebecker
Oswaldo Enebecker
ADV(S) : Roberval Kluger Mendes - PR4485
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 135/136,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Considerando a presente homologação, desfaço a arrematação
de fl. 109, determinando a liberação do depósito de fl. 104 ao
arrematante, bem como o recolhimento do mandado de prisão
de fl. 121.
Despesas de leilão e custas judiciais sobre o valor do acordo,
no importe de R$ 24,00, tudo conforme conta de fls. 137/
138,pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos au-
tos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-9-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-15709-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Fontoura
Réu : Marcelo Aguiar Alves da Silva
Renato Fernandes Pinheiro
Robson Luiz Pinto Kalil
Vicenza Indústria e Comércio de Molduras Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
VISTAS AO AUTOR.

TRT-PR-RT-19231-1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Nascimento
Réu : Rasera e Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
sacar Guia de Retirada expedida e encaminhada a Caixa Eco-
nomica Federal, posto de atendimento na Justica do Trabalho,
sita na Av. Vicente Machado, 400, terreo.

TRT-PR-RT-29132-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claiton Pedro Foggiatto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Indalecio Gomes Neto - PR23465
SACAR GUA DE RETIRADA, EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU CEF, POSTO DE ATEN-
DIMENTO NA JUSTICA DO TRABALHO, SITA NA AV. VI-
CENTE MACHADO, 400, TERREO.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00067-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Rodrigues Carrao

Réu : Mercearia Mercanorte Ltda.
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Lauro Caversan Junior - PR34587
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 99),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
104-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-PS-00106-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo de Oliveira
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda.
Saenge Engenharia de Saneamento e Edificacoes Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELO 2º rÉU.

TRT-PR-RT-00295-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Marcos Tissot
Réu : Caixa Economica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-00587-2003 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darli Prestes
Réu : Bergerson Joias e Relogios Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Luciana Lopes Bergerson - PR35035
comprovar recolhimento INSS, IR e custas, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-RT-00707-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nevio Fernando de Gasperi
Réu : Basf S.A.
Modal Service Operadora Logística e Locações Ltda.
Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
comprovar recolhimentos fiscal, previdenciário e de custas pro-
cessuaiss, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01006-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Pires Bueno
Réu : Special Ship Manutenção de Veículos Ltda.
ADV(S) : Denise Rogenski Raizel - PR33426
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 110),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
111-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-01151-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Moro Costa
Réu : Indústria de Bebidas Antartica Polar S.A.
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
oposição de embargos à execução.

TRT-PR-CP-01164-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Raimundo Perejon
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
I - Intime-se a parte Autora para informar, no prazo de cinco
dias, o correto endereço da testemunha ou, alternativamente,
trazê-la para prestar depoimento, independentemente de inti-
mação, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-01195-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Sena Pereira
Réu : Bernardo Etelgwaje Laks
Varanda Administração de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Rocheli Silveira - PR20210
vista da petição de fls. 44

TRT-PR-RT-01676-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abadi Jose Mauricio
Réu : Paraná Administradora Comercial de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 58),
há insenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculos da contribuições previdenciárias de fls.
67-verso, pois adequado.
CIte-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-01770-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Ruas de Abreu
Réu : Futura Brasil Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 68/
69), há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
69-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-

as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-01818-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Ribeiro da Silva
Réu : Funpar Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-PS-02083-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albino Antonio Mezzomo
Réu : Ronaldo Jose dos Santos
ADV(S) : Elise Aparecida de Medeiros - PR23219
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas, há isen-
ção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
27-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-PS-02135-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreza Moreira Ribeiro
Réu : Reginaldo Figueroa
ADV(S) : Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls 27),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
29-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-02790-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Lemes de Freitas
Réu : Rimatur Turismo Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 178),
há insenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculos da contribuições previdenciárias de fls.
181-verso, pois adequado.
CIte-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-03211-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Conceição da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-03475-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Carlos Santos
Réu : Carlos Sergio de Carvalho
ADV(S) : Luiz Guilherme Leite - PR33369
Celina Galeb Nitschke - PR10467
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 104),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
106-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.

Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-CP-03562-1997 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Douglas Colturati
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Luciano Dell Agnolo Kuhn - PR33442
Comprove a Ré, em cinco dias, o pagamento efetuado, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-03644-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia de Oliveira
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 132),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
134-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-04372-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Roberto Althoff
Réu : Casa de Carnes Pedro Ivo Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
37-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário.
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-04458-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Pereira Coelho
Réu : Cotam Cic Industrial de Alimentos S.A.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 102),
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há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
103-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-04578-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Gloria Cassu
Réu : Alianca Distribuidora de Medicamentos e Perfumaria S.A.
(Massa Falida)
Carlos Francisco Bueno
R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairii - PR32464
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIO E
FISCAL, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-04580-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Matias Bispo
Réu : Condomínio Edifício Champagnat Top
ADV(S) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 194),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
198-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-04750-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Chemin Neto
Réu : Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
será expedido mandado para pagamento do INSS

TRT-PR-RT-04761-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Perpetuo
Réu : Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Margarida Terezinha de Campos - SC18696
juízo garantido. intima-se para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-04851-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valcir de Oliveira
Réu : Diretriz Empreendimentos S.A.
Diretriz Feiras e Eventos Ltda.
Pro Stand Projetos e Montagens Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
SERÁ EXPEDIDO MANDADO PARA PAGAMENTO DO
INSS

TRT-PR-PS-05340-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damaris dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Firenze
ADV(S) : Moyses Grinberg - PR29228
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 33),
há insenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo da contribuições previdenciárias de fls.
55-verso, pois adequado.
CIte-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-05607-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais Favaro
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Moacyr Fachinello - PR18991
Ali Chaim Filho - PR31630
interposiçãod e recurso ordinário

TRT-PR-RT-06144-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Bernardo da Silva
Réu : Vision Escola de Manequins e Modelos S.A. Ltda.
ADV(S) : Evelise Miotto - PR30082
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 44),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
53-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-06676-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keli Cristine de Lima
Réu : Associação Brasileira de Assistência ao Cidadao Com
Cancer e Especial Carente
ADV(S) : Andre Portugal Cezar - PR29771
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
41-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário.
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-07251-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenaldo Novossate
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465

DEFERIDO PRAZO PARA JUNTADA DO RECOLHIMEN-
TO FISCAL INCIDENTE SOBRE OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS

TRT-PR-RT-07515-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Stoll
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
razoes finais por escrito, em cinco dias, a contar de 14/12/2005.
Para julgamento foi designado o dia 23/01/2006 às 17:50.

TRT-PR-RT-07763-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Alves de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Indalecio Gomes Neto - PR23465
ciência da decisão de fls.272/277 que rejeitou o pedido

TRT-PR-RT-07862-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Roberto Blaszczak
Réu : Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
comprovar recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-08262-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Jose Hreczuck
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELO 2º rÉU.

TRT-PR-RT-08761-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudecir Miguel de Matos
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
ciência da decisãod e fls. 38

TRT-PR-RT-09377-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Maria Galbiatti Pedruzzi
Réu : Clinipam Clinica Paranaense de Assistência Medica e
Ambulatorial Ltda.
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
171-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário.
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-09575-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz de Souza Faria
Réu : Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Cristina Simoes Lopes Caruccio - PR14717
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
69-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal, previdenciário e das custas processuais.
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-09734-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Azeredo
Réu : Nobel Home Theater Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
deferido a dilação do prazo

TRT-PR-RT-09787-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Eduardo de Vasconcelos
Réu : Seven Serviços Medicos S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
53-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário .
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-10542-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rosa de Faria Chevonica
Réu : Associação Civil Beneficente Mater Dei
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
denegado seguimento ao recurso adesivo, pois deserto.

TRT-PR-RT-10907-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vergilio Manfron Bisneto
Réu : Gustavo Amazonas Almeida
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
97-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário.
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de

imposto de renda.

TRT-PR-RT-11091-1999
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cassia Carvalho
Réu : Banco do Brasil S.A.
Employ Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Arlindo Menezes Molina - PR22424
deferido a liberação do valor incontroverso, sendo que a Secre-
taria da Vara irá proceder o respectivo recolhimento fiscal.

TRT-PR-RT-11562-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Cardoso Costa
Réu : M H B Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Vidracaria Comercial Sao Francisco Ltda.
ADV(S) : Carlos Ernani de Andrade Macioski - PR8786
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
I - Homologo o novo ajuste celebrado entre as partes, confor-
me petição de folhas 54, para que surta os seus jurídicos efei-
tos.
II - Custas processuais pelas Rés, no importe de R$ 78,00, cal-
culadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.
III - Deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições so-
ciais mencionadas no artigo 195, I a e II da Constituição da
República, inclusive as da parte autora, segundo a legislação
previdenciária, com comprovação nos autos após o cumprimento
do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exigibilidade da
última contribuição, sob pena de execução.
IV - Considerando o valor do acordo e das respectivas parcelas
(abaixo do limite de isenção), não há incidência de imposto de
renda.
V - Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento das con-
tribuições sociais, dê-se vista ao INSS.
VI - Após cumprido integralmente o item V supra e, não haven-
do qualquer insurgência do INSS acerca dos valores a serem
recolhidos a título de contribuições previdenciárias, oficie-se à
Receita Federal e arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-11631-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Agostinho Leinecker
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
301-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário.
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-11768-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Momm Fonseca
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
vista da petição de fls. 183

TRT-PR-RT-11843-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Neres da Silva
Réu : Oxival Distribuidora de Gases Ltda.
ADV(S) : Maritza Fabiane Milleo - PR35536
SERÁ EXPEDIDO MANDADO PARA PAGAMENTO DO
INSS

TRT-PR-RT-11949-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Alvarenga
Réu : App Sindicato dos Professores das Redes Publicas Esta-
dual e Municipais do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-12102-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valney Frank de Souza
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
interposição de recursos ordinários

TRT-PR-RT-12958-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariley Godoy Grabowski
Réu : Renato Augusto Bley Curial
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 98),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
99-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-13498-2004
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Luiz Gomes
Réu : A Pop Refeicoes Industriais Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 73),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
75-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-14752-1995

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gentil Gilberto Brasil de Bastos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Arlindo Menezes Molina - PR22424
SERÁ LIBERADO O VALOR INCONTROVERSO, SENDO
QUE A SECRETARIA IRÁ RCOLHER O VALOR DO IMPOS-
TO DE RENDA

TRT-PR-RT-14818-1999 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Choinski
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Manoel Hermando Barreto - SP123690
Edimar Portela Marcondes - PR18967
interposição de recursos ordinários

TRT-PR-RT-14834-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gomes de Castro
Réu : Colegio Nossa Senhora de Fatima
Joana D Garcia
Jose Carlos Garcia
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
interposição de recurso ordinário.

TRT-PR-RT-15240-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirley Noemberg Silva
Réu : Radio e Televisao Imagem Ltda.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-16851-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Marilda Alves de Lima
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Mario Roberto Jagher - PR16165

ciencia da decisão de fls.136/138.

TRT-PR-RT-17390-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Ribeiro de Lara
Réu : Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 198),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
201-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-17966-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Soares
Réu : Fox Andaimes Tubulares Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Natan Schwartzman - PR34555
as partes deverão comparecer em horário previamente agenda-
do para ratificação do acordo em audiência, sob pena de não
homologação e prosseguimento

TRT-PR-RT-18274-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamurabi Ribeiro do Prado
Réu : Fagundes Instalações Industriais e Transportes Ltda.
Petrobrás Distribuidora S.A.
Petrobrax Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 136),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
137-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-19236-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Demeterco
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-20219-2002
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denize Hein Rodrigues
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme
petição de fls. 544545, complementado pela petição de fls. 554/
555, para que surta os seus jurídicos efeitos.
II - Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 1.063,55,
calculadas sobre o valor do acordo e já deduzido o valor reco-
lhido a tal título por ocasião da interposição de recurso, que
deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução.
III - O recolhimento previdenciário já foi comprovado (fls. 54).
Oportunamente, dê-se vista ao INSS.
IV - O recolhimento fiscal incidente sobre o crédito do Autor já
foi recolhido (fls. 549) Deverá ainda, a parte passiva compro-
var o recolhimento do imposto de renda incidente sobre os ho-
norários advocatícios, no prazo de vinte dias, conforme peti-
ção de fls. 554/555.
V - Quanto ao depósito recursal de fls. 522, aguarde-se o cum-
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primento integral do acordo.
VI - Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-20875-2002 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Furquim de Paula
Réu : Metalurgica Schwarz S.A.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-21288-2002
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo da Silva Santos
Réu : Andersen Prado
Bar e Petiscaria Hed Hot Ltda.
Tonato do Brado Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 101),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
102-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.
Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-21768-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Prudencio Andre
Réu : Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Comér-
cio e Participações Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
112-verso, pois adequado
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove os recolhi-
mentos fiscal e previdenciário .
No silêncio, remetam-se os autos ao contador Maurício Nürm-
berg para que, em dez dias, apure o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-21963-2003
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha dos Sanjos Lima Prestes
Réu : Gilberto Joao Oestreich
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Face o valor do acordo e da discrimimação das verbas (fls. 62),
há isenção do recolhimento fiscal.
Homologo o cálculo das contribuições previdenciárias de fls.
63-verso, pois adequado.
Cite-se a Ré para pagamento das contribuições previdenciári-
as.

Dê-se ciência à Ré.

TRT-PR-RT-22155-1999
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Queiroz Goncalves dos Santos
Réu : Associação Paranaense de Supermercados
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
deverá juntar CTPS

TRT-PR-RT-25717-1996
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcir Benega
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
ciência do despacho de fls. 547.

TRT-PR-RT-26060-1997
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Antunes Guimaraes
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Hsbc Bamerindus S.A.
New Holland Latino Americana Ltda.
Veneza Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
será designada hasta pública para exxpropriação do bem pe-
nhorado

TRT-PR-RT-28987-1996
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido de Andrade Domingos
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Mario Biernaski - PR12155
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Por intermédio da petição de fls. 1038/1039, a ré Proforte in-
forma que a penhora on line foi positiva, e com a garantia do
juízo, requer sua intimação para os fins do artigo 884 da CLT.
Compulsando os autos, constato que a Ré já opôs embargos à
execução (fls. 179/205), os quais foram julgados( fls. 607/613),
sendo que o E.TRT, ao julgar o agravo de petição, negou provi-
mento ao recurso (fls. 655), com trânsito em julgado em 16/10/
2000, conforme certidão de fls. 708.
Adequado os cálculos em razão da sentença em embargos à
execução, o mesmo foi homologado pela decisão de fls. 763.
Face esta decisão, a Ré interpôs agravo de petição, que foi au-
tuado em apartado (fls. 767). Analisando o agravo de petição
autuado em apartado, constato que o E.TRT negou provimento
ao recurso.
Sendo assim, o adequação dos cálculos não comporta mais dis-
cussão, pelo que, QUITE-SE a execução com o depósito de fls.
1043.
Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-RT-29948-1999 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Frank de Macedo
Réu : Lanis Sul Instaladora e Prestadora de Serviços Ltda.
Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Fernando Andre Silva - PR37101
Encontrando-se o juízo garantido com os depósitos de fls. 256/
257, intime-se a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-30956-1996 - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gogolla
Réu : Berneck & Companhia
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
HOMOLOGADA A ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS. CON-
TA ATUALIZADA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, A
EXECUÇÃO PROSSEGUIRÁ, COM EXPROPRIAÇÃO DO
VEÍCLO PENHORADO.

TRT-PR-RT-36890-1996 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Wojtyga
Réu : Profort Transporte de Valores Ltda.
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A.
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
ciencia do despacho de fls. 706/707, que determinou a atuali-
zação da conta e liberação de valores.
deverá a Ré, em dez dias, comprovar o pgto ocorrido na 003-
RT-32769-1996, sob pena de liberação em favor do Autor dos
respectivos valores apurados sob o mesmo título.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00183-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-08770-2004-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joel Andruchechen
Réu - Condomínio Residencial Edifício Padre Anchieta
ADV(S) - Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772
Cassio Ariel Moro - PR32666
julgamento- acao procedente, em parte.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Hugo Lobo Ribeiro Junior

Diretor

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
CLINICA ODONTO ANDRAUS S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 15042/2001
Exeqüente(s): RENATA ANALUCIA ARANTES
Executada(s): CLINICA ODONTO ANDRAUS S/C LTDA

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 3.805,56 (três mil, oitocentos e cinco reais e cin-
quenta e seis centavos) atualizado até 30/11/2005, bem assim
que tome as demais providências que entender cabíveis, sob
pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 02/12/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Reclamado:
JONAS TEIXEIRA DE MOURA

Autos de R.T. 16402/2003
Reclamante: KLEBER DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
Reclamada: LUCAS WRUBLESKI e OUTRO (2)

DATA DA AUDIÊNCIA UNA: 18 de janeiro de 2006, às
14h00min.
LOCAL: Sala de Audiências da 16 ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

A DOUTORA JANETE DO AMARANTE, Juíza do Trabalho
da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu acima descri-
to, ora em lugar incerto e não sabido, de que a audiência ante-
riormente designada nos autos em referência foi antecipada para
o dia 18/01/2006, às 14h00min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 05-12-
2005. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Réu:
N S CORDEIRO E CIA LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de PS 2705/2004
Reclamante(s): JULIO CEZAR DE SOUZA
Reclamada(s): NS CORDEIRO E CIA LTDA

A Doutora Marli Gonçalves Valeiko, Juíza do Trabalho da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu acima descri-
to, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em
referência foi exarado despacho, cujo teor transcreve-se a se-
guir: “Intime-se a ré, por edital, para que libere o FGTS com a
multa ao autor, nos termos da sentença de fls. 37/39. Em 23/11/
2005. (a) JANETE DO AMARANTE – Juíza do Trabalho”.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 30/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria , subscrevi.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:
PONTO DE ENCONTRO UTILIDADES DOMÉSTICAS

LTDA (ME)
- com prazo de 20 dias -

Autos de PS 2196/2004
Reclamante(s): NELSON CAMARGO PEREIRA
Reclamada(s): PONTO DE ENCONTRO UTILIDADES DO-
MÉSTICAS LTDA (ME)

A Doutora MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juíza do Tra-
balho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em local incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas,
proceder a anotação da CTPS da autora, nos termos da senten-
ça de fls. 24/27, sob pena do ato ser praticado pela Secretaria e
incorrer na multa de um salário mínimo vigente.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 30/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº EPA 1021/2005
Exeqüente FAZENDA NACIONAL
Executada (o) SV COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substituta
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte reclamada Sv
Comércio de Materiais Para Construção Ltda., atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 5 (cinco) dias, ou
garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a importân-
cia de R$893,58 (oitocentos e noventa e três reais e cinqüenta
e oito centavos), atualizada até 30/08/2002, devida nos autos
supra.
Londrina, 07 de dezembro de 2005.

Eu,_______________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº EPA 39/2005
Exeqüente FAZENDA NACIONAL
Executada (o) MATSUBARA MOTORS DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA E NORIO MATSUBARA

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substituta
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO os reclamados MAT-
SUBARA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
e NORIO MATSUBARA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 5 (cinco) dias, ou garantir a execução,
sob pena de penhora de bens, as importâncias de R$528,93 e
R$312,62, atualizadas até 25/10/99, devidas, respectivamente,
nos autos EPA 39/2005 e EPA 40/2005 (apenso).
Londrina, 05 de dezembro de 2005.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando REMIDIO PE-
DRO JUNGES CONSTRUTORA, atualmente em local incerto
e não sabido, para que tome ciência da sentença proferida por
este Juízo, nos autos do processo abaixo mencionado, cuja có-
pia encontra-se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificada cientificada de que, transcorridos os (20) vin-
te dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 1670/2003
Autor: MIGUEL IELER
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 06 de dezembro de 2005. Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando AEROSAT SERV.
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., atualmen-
te em local incerto e não sabido, para que tome ciência da sen-
tença proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo
mencionado, cuja cópia encontra-se à sua disposição, na Se-
cretaria desta Vara.
Fica a notificada cientificada de que, transcorridos os (20) vin-
te dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 620/2001
Autor: Letícia Foggiatto Tome Kraviski
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 30 de novembro de 2005, .Subscrito por
mim, _____Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando TACTICAL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIF. EQUIP. PARA SEGU-
RANÇA, atualmente em local incerto e não sabido, para que
tome ciência da sentença proferida por este Juízo, nos autos do
processo abaixo mencionado, cuja cópia encontra-se à sua dis-
posição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificada cientificada de que, transcorridos os (20) vin-
te dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 807/2004
Autor: MARIA MADALENA BARBOSA ASSIS
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 06 de dezembro de 2005. Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Varas do Trabalho do
Interior
Londrina

São José dos Pinhais
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 523/2005

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.068698-3/PR

EXEQUENTE : ANTONIO HENRIQUE KRAUSER
: IDESALDE POMPILIO DE AGUIAR
: ISAO OKAMOTO
: LILI SAIKI TOYOSHIMA
: MARIO TOYOSHIMA
: TAKEKO AGUIAR
ADVOGADO : MARIO TOYOSHIMA
EXEQUENTE : RURI KURAUCHI OKAMOTO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista o pagamen-
to efetuado (fl. 71), expeça-se alvará. Intime-se. Após, arqui-
vem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.004878-4/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : JOSE ALCEU DRULLA
ADVOGADO : MARIO LUIZ ANDREASSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista o paga-
mento efetuado (fl. 129), expeça-se alvará em favor do patrono
da parte embargada. 2. Intime-se. 3. Após, arquivem-se os au-
tos. “

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.004733-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : ORLANDA PAZINATTO
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- As partes para apresenta-
ção de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias inici-
ando pela parte autora, devendo esta apresentar suas alegações
ao término de seu prazo, oportunizando vista dessas razões à
parte ré. 2- Intimem-se. 3- Após, voltem-me conclusos para
sentença.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.001866-4/PR

AUTOR : JOSE ODAIR STRAPACAO
ADVOGADO : OLINTO ROBERTO TERRA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista o paga-
mento efetuado (fl. 112), expeça-se alvará. 2. Intime-se. 3. Após,
arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.078310-8/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : JUDITH RACHID CORDEIRO
ADVOGADO : FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo a apelação de fls.
595/608, no duplo efeito, inteligência do CPC, art. 520. 2. Às
contra-razões. 3. Com ou sem elas, remetam-se os autos à con-
sideração do Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região, com as
homenagens deste juízo.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.073421-3/PR

AUTOR : MELO E MELO AUDITORES INDEPENDENTES
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
ADVOGADO : ANGELO PROVESI
: LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. ..., restando prejudicado
o pedido de fls. 341 o qual deixo de apreciá-lo. 2. Intimem-se
os exeqüentes para que emendem as iniciais das execuções de
fls. 339, 340 e a que se vê a seguir juntada, na forma que a
seguir passo a especificar: (i) para a SERASA adequar os seus
cálculos, vez que o julgado condenou cada autor ao pagamento
de R$ 1.000,00 (um mil reais), valor este a ser dividido entre os
três réus, devendo na mesma oportunidade juntar aos autos cópia
da aludida petição e da planilha de cálculo para cada autor des-
tinadas à contrafé; (ii) para o BACEN juntar aos autos cópia da
inicial da execução para cada autor destinadas à contrafé; (iii)
para a Associação Comercial do Paraná adequar os seus cálcu-
los, vez que o julgado condenou cada autor ao pagamento de
R$ 1.000,00 (um mil reais ), valor este dividido entre os três
réus, devendo na mesma oportunidade juntar aos autos cópia
da aludida petição e da planilha de cálculo para cada autor des-
tinadas à contrafé. Prazo para as exeqüentes de 10 (dez) dias,
conforme art. 284 do Código de Processo Civil. 3. Após, vol-
tem-me os autos conclusos.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.071365-9/PR

AUTOR : AFONSO BART
: CHRISTIAN ROSSANO SANTOS
: MARCOS TADEU CRUZ MARASCKI
: REINALDO MAURICIO DE LIMA
REU : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
: ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
: GIANNA CALDERARI
REU : CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS -
SERASA
ADVOGADO : SANI CRISTINA GUIMARAES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. A parte exeqüente às fls.
55/61 apresentou cálculo de atualização do pagamento. Escla-
reço que a correção monetária deve ser calculada pelo INPC
até a data do depósito judicial da parcela em questão (fls.31).
Os juros remuneratórios (0,5% ao mês, capitalizados) e os ju-
ros moratórios (0,5% ao mês, capitalizados) incidem também
até a data do depósito judicial. A partir do depósito judicial, os
índices de correção monetária e de juros são aqueles aplicáveis
às contas de depósito judicial. Assim, verifica-se que os cálcu-
los apresentados pela parte autora estão corretos. 2. Intime-se a
CEF para que comprove nos autos o depósito do valor em ques-
tão, no prazo de 5 dias, sob pena de expedição de mandado de
penhora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.067300-5/PR

EXEQUENTE : DAROS AUGUSTO TEODORO DA SILVA
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte exe-
qüente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se também
pretende a exclusão da conta conjunta de poupança nº 73516-
8, visto o fato de o documento de fl. 142 não comprovar a co-
titularidade da mesma. 2. Em seguida, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.066774-1/PR

EXEQUENTE : HUGO KASUO MIZUBUTI
: MARLENE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI
: DEJANE MARISE MARCHESE
: MIGUEL FARAH FILHO
ADVOGADO : CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se o procurador

judicial da parte autora a fim de que regularize sua representa-
ção processual, juntando aos autos instrumento de mandato no
qual conste poderes para receber e dar quitação, a fim de pos-
sibilitar a expedição do alvará de levantamento, no prazo de 10
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.064735-3/PR

EXEQUENTE : VALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA -
ESPOLIO
ADVOGADO : ADRIANE TURIN DOS SANTOS
: ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista o paga-
mento efetuado (fl. 156), expeça-se alvará. 2. Intime-se. 3. Após,
arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.063293-3/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : JOSE DAHER
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista o pagamen-
to efetuado (fl. 132), expeça-se alvará. Intime-se. Após, arqui-
vem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.063292-1/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : SUELENE MACHADO DE SOUZA
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Por economia processu-
al, antes de determinar a citação, intime-se a parte autora para
promover o pagamento espontâneo da verba honorária, conso-
ante requerido às fls. 144/145. 2. Após, voltem-me os autos
conclusos.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.050920-5/PR

AUTOR : MARCOS ROGENIO DE SOUZA
ADVOGADO : MAURO SERGIO ROCHA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intimem-se as partes, ci-
entificando-as do depósito efetuado pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, conforme demonstrativo de transferência
acostado às fls. 88, ressaltando que os valores depositados po-
derão ser levantados diretamente pelos exeqüentes em qual-
quer agência da Caixa Econômica Federal. 2. Nada sendo re-
querido pelas partes, anotem-se os autos para sentença de ex-
tinção da execução e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.037648-5/PR

EXEQUENTE : NELSO JOAO PIERDONA
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
: INAE BRUSTOLIN DE MELO
: VIVIANE MINCOFF MARCENGO
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro a suspensão do
feito por 45 dias, conforme requerido à fl.65. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.00.029831-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIA ADRIANA PEREIRA
: CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA
EXECUTADO : JACI DE LARA ANTUNES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o prazo requerido à
fl.396. Intime-se. ...”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.000273-1/PR

AUTOR : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO
TRABALHO NO PARANA
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista a certidão
de fl.99, intime-se a parte exeqüente a fim de que requeira o
que entender cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de
15 dias. 2. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2001.70.00.039530-0/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
EXCDO : CLAUDIA MARIA DE LIMA AMARAL NOGUEI-
RA CAVALCANTE
: CRISANTO NOGUEIRA CAVALCANTE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a CEF a fim de
que se manifeste quanto à petição de fls.114/119, no prazo de
10 dias. 2. Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.016734-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
: GUILHERME KIRTSCHIG
EXECUTADO : WALMIRA CAETANO DAMBISKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro a suspensão do
feito por 60 dias, conforme requerido à fl.121. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.014391-7/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
: FLAVIO WARUMBY LINS
EXECUTADO : RICARDO CORDEIRO MALUCELLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pedido de de-
sentranhamento formulado à fl.324, com exceção da procura-
ção, devendo os documentos ser substituídos por fotocópias, às
expensas da requerente. Intime-se. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2001.70.00.003635-9/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
: GUILHERME KIRTSCHIG
EXCDO : MARCOS AURELIO LOPES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro a prorrogação de pra-
zo requerida pelo impetrante às fls.153. Escoado o prazo e nada
mais sendo requerido, arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 2000.70.00.031430-6/PR

IMPTE : NORBERTO ANTUNES SAMPAIO
ADVOGADO : LUIR CESCHIN
IMPDO : SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA
FEDERAL DA 9 REGIAO FISCAL EM CURITIBA/PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro a suspensão do
feito por 60 dias, conforme requerido à fl.73. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2000.70.00.014687-2/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
EXECUTADO : ANTONIO DE PADUA TARANTO NOGUEI-
RA

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 524/2005

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Dê-se vista à impetrante
das manifestações da União Federal, intimando-a ainda para
que, no prazo derradeiro de 10 (dez), cumpra integralmente o
que restou determinado pelo item 2 do despacho de fls. 442.”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 2000.70.00.001989-8/PR

IMPTE : BERNECK AGLOMERADOS S/A
ADVOGADO : FABIO ARTIGAS GRILLO
IMPDO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o prazo requerido às
fls. 584. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 99.00.20484-0/PR

AUTOR : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : CHERYL BERNO
: ALESSANDRA DABUL
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A-ELE-
TROBRAS
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Com a juntada dos
documentos, intimem-se os exeqüentes para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 99.00.20442-5/PR

AUTOR : NATALIA RIBEIRO LIMA
: ODEMIR HECKE DE OLIVEIRA
: PAULO CEZAR GUIMARAES
: PAULO MANOEL FLORENCIO
: PAULO SERGIO PETERLINI
: PEDRO FLORIANO CHOPEL
: REGINA MARIA VITERBO TSUSHIMA
: ROSA PINTO
: ROSANE LIMA CARDOSO
: VENCESLAU SILVEIRA CLAUDINO
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o prazo de 15 dias
para a juntada do instrumento de mandato, conforme requerido
à fl.572. Intime-se. 2. Intime-se a parte autora a fim de que se
manifeste quanto à petição de fls. 571/577, no prazo de 10 dias,
requerendo o que entender cabível ao prosseguimento do fei-
to.”

ACAO ORDINARIA Nº 1999.70.00.033960-8/PR

AUTOR : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADVOGADO : RONALDO OLIVEIRA MATEUS
REU : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
REU : MERCADO - PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
REU : TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
ADVOGADO : FABIANO NEVES MACIEYWSKI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12610/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-01684-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Alberto Richter
Réu : Cetroton Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensa-
dos Ltda. Np Socio Virgilio Antonio Romagna
Retifica Motortec S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488

Intime-se a executada para que informe em qual agência ban-
cária e conta persistem os efeitos da ordem de bloqueio efeti-
vada nos autos.

Após, oficie-se ao banco, solicitando o levantamento da cons-
trição judicial, com cópia da ordem de desbloqueio presente às
fls. 764.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12710/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00010-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Anderson Cavalcante
Réu : Eliane Maria Moreira Campanharo
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Roberto Zanoni Carrasco - SP120071

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca de eventu-
al interesse na produção de provas, indicando a espécie de pro-
va que pretendem produzir e sobre qual fato, de forma
detalhada,em dez dias, sob pena de indeferimento.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Vistos em inspeção. 1)
Manifeste-se a parte exeqüente, em 10 (dias), sobre o comple-
mento do cumprimento do julgado. Intime-se. 2) Havendo con-
cordância, anotem-se para sentença e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.27395-6/PR

EXEQUENTE : SOLANGE CIT GONCALVES CORDEIRO
ROBASSA
ADVOGADO : MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI
: MILTON GARCIA
: GILBERTO ROMARIO ABREU
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Vistos em inspeção. 2-
Tendo em vista a petição apresentada pela CEF às fls. 414/430,
dê-se vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se
a respeito do cumprimento do julgado. 3- Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.20479-2/PR

EXEQUENTE : MARLI ALBIERO SAKIMOTO
: LUZIA CARMO DE JESUS SILVA
ADVOGADO : ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
: ADILSON LUIS FERREIRA FILHO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o pedido de fls. 487,
por 10 (dez) dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 98.00.16363-8/PR

AUTOR : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA
: DANIELE COLOGNI
REU : SABANCO DE CURITIBA- SERVICOS DE ASSISTEN-
CIA BANCARIA E COMERCIAL S/C
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1) Indefiro o pedido de pra-
zo em relação ao pagamento espontâneo dos honorários, por-
quanto a deflagração da execução é direito processual subjeti-
vo do INSS. 2) Defiro o prazo requerido pela autora às fls. 713
quanto à liquidação do julgado, destacando apenas que o prazo
prescricional para o ajuizamento da execução se mantém intac-
to e fluindo. ...”

DECLARATORIA Nº 98.00.15168-0/PR

REQTE : CIDE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : FABIO GIROLLA
: OSEAS AGUIAR
REQDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Baixo os autos em dili-
gência. 2- Tendo em vista a petição que está na contracapa cuja
juntada determino, à parte exeqüente para, em 10 (dez) dias
manifestar-se acerca da referida petição, e para cumprir o dis-
posto no item 1 do despacho de fls. 332. 3- Observo que o
silêncio importará em satisfação. 4- Intime-se. 5- Após, nada
mais sendo postulado, anotem-se os autos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.11997-3/PR

EXEQUENTE : DIRCEU DE MORAIS
: JOSE VANDERLEI LEITE
: ALCIDES DA SILVA XAVIER DE LIMA
: WANDERLEI ROGERIO PERFETTI
: ROSNEI ASSUNCA VIEIRA
: BERNADETE DE LOURDES PERFETTI
: VALDEVINO PEREIRA DE SOUZA
: FRANCISCA CELIA DO NASCIMENTO
: ROSA DOS SANTOS
: WILSON BOAVENTURA GONCALVES
ADVOGADO : MICHEL SALIBA OLIVEIRA
: CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA
: LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se os exeqüentes
sobre o decurso do prazo do executado no que pertine ao des-
pacho de fls. 379, bem como para diligenciarem o prossegui-
mento da execução. Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.09245-5/PR

EXEQUENTE : UNIAO FEDERAL
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
ADVOGADO : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI
EXECUTADO : FRANCISCO DELI DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Vistos em inspeção. 1) Dê-
se vista dos autos à parte exeqüente, por 10 (dez) dias, a fim de
esta requeira o que entender de direito. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.05685-8/PR

EXEQUENTE : APARECIDA SUELI POIANI GOMES
: APARECIDO FIRMINO GOMES
: SERGIO ROBERTO DA SILVA
: PEDRA GALVAO MAXIMIANO
: PEDRO GUALBERTO MAXIMIANO
: AMARILDO DOS SANTOS
: NATANAEL RODRIGUES DOS SANTOS
: JOAO MARIA DOS SANTOS
: JOAO MARIA ALVES MARTINS
: VALDIR JOSE ROCHA
ADVOGADO : IVAIR JUNGLOS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Defiro a prorrogação do

prazo requerida pela parte autora (fls. 212/213) para o depósito
dos honorários periciais. Ressalto que a Secretaria não deve -
nesta fase processual- fornecer carga dos autos ao advogado da
parte autora, tendo em vista que o feito está se arrastando há
longo tempo e, para isto, tem contribuído o advogado da reque-
rente que por três vezes devolveu o processo a este Juízo so-
mente após ser intimado em mandados de busca e apreensão
(fls. 197, 215 e o que será a seguir juntado). ... Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 98.00.00702-4/PR

AUTOR : ADUBOS BOUTIN LTDA
ADVOGADO : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
REU : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGI-
AO/PR

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 525/2005

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “O título judicial em execu-
ção expressamente consignou que é “indevida a atualização
monetária pela Caixa Econômica Federal relativamente ao ín-
dice de 21,87% referente ao IPC de 1.991, apenas no que toca
os valores que não foram objeto do bloqueio instituído pelo
‘plano Collor I’, devendo entretanto, tal instituição creditá-lo
em relação aos valores que se encontravam disponibilizados.”
Como a apelação interposta não foi conhecida nesse tocante,
impende reconhecer que os valores depositados em fevereiro
de 1.991, e que não estavam bloqueados, integram a condena-
ção. Contudo, conforme informou a Contadoria Judicial, o va-
lor constante às fls. 36 estava bloqueado, de modo que está
excluído do comando sentencial. Posto isso, homologo os cál-
culos de fls. 231/234, destacando ainda que os índices de cor-
reção monetária utilizados estão de acordo com o Manual de
Cálculos do CJF. Intime-se a CEF para complementar o julga-
do, em 10 (dez) dias, sob pena de multa diária. Após, dê-se
vista dos autos ao exeqüente por igual prazo e voltem-me con-
clusos.”

ACAO ORDINARIA Nº 97.00.25689-8/PR

AUTOR : MARCOS FERREIRA GUIMARAES
ADVOGADO : ANDREA MARIA TABORDA R GUIMARA-
ES
: SEBASTIAO VERGO POLAN
: PAULO VINICIUS DE LIMA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro o prazo de 30 (trin-
ta) dias para os fins referidos na petição de fls. 262. Decorrido
o prazo assinalado no item anterior sem manifestação, aguar-
de-se no arquivo.”

ACAO ORDINARIA Nº 96.00.12543-0/PR

AUTOR : CLAISA MARIA STROZZI SOARES
: IVO GOULARTH
: ANTONIO COGINOTTI
: DANILO DOMINGOS KLIPEL
: SONY JOSE SPANHOLI
: GILBERTO ROSAS MATIAS
: ERIKA RENA KURTZ
: MARCO ANTONIO JUSTINO
: IDALENE SANTOS SCHLLING PADILHA
: RODOLFO TIETJEN
: ALFREDO JOSE FISCHER
: ITAMAR ANTONIO MIOLA
: MARIA LEOCADIA FIDELES DOS SANTOS SCARAVO-
NATTI
: ROSALI MARIA MORENO MACORIS
: SOLANGE SELHORST
: REGINA TANAMATI KUNZ
: LEILA MARIA GRALHA
: RITA DE CASSIA PEREIRA
: JACQUELINE MORANDINI BORGUETTI
: MARLENE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI
ADVOGADO : REINALDO CHAVES RIVERA
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Vistos em inspeção. 2.
Reativem-se os autos. 3. Diante da informação de fls. 121, can-
cele-se o alvará de levantamento nº 464/2005 que se encontra
acostado na contracapa dos autos, porquanto o Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região efetuou os depósitos que constam no
demonstrativo de fls. 117 com a abertura de contas diretamente
em nome dos exeqüentes. 4. Nada sendo requerido pelas par-
tes, anotem-se os autos para sentença de extinção da execução
e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.11792-8/PR

EXEQUENTE : JACKSON LUIZ MAESTRELLI
ADVOGADO : JACIR DOMINGOS CAVASSOLA
EXEQUENTE : DARCI ANGELO MAESTRELLI
: JERSON LUIZ MAESTRELLI
: JILMAR ANTONIO MAESTRELLI
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, dou provimento
aos embargos de declaração para deferir o pedido de reserva de
honorários contratuais formulado às fls. 803. Fica interrompi-

do o prazo para a interposição de outros recursos. Intimem-se.
Após, cumpra-se o despacho de fls. 807, com a reserva de ho-
norários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.08242-3/PR

EXEQUENTE : LYGIA PEREIRA DE MACEDO
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
: JOSE LUIS WAGNER
EXEQUENTE : ROMEU SCHLUTER
: ESAU TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR
: BEATRIZ DE MOURA
: DIOGENES TEIXEIRA FERRAZ
: MARIA DE LOURDES COSTA RODRIGUES MIRANDA
: ANTONIO CAITANO FASOLLI
: MARIA DA CRUZ HUNGRIA ESPIRITO SANTO
: NELSON BERNARDI
: JOAO ALBERTO LINDNER
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Inoportunas as alegações
do autor (fls. 217) no sentido de não ter a União implantado o
reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cen-
to) na remuneração do autor Dario Augusto Lins Neto a partir
de 31.03.2001, em razão da existência de coisa julgada sobre o
tema. É que em sede de embargos à execução, a União alegou
excesso decorrente de não ter o autor/embargado limitado seus
cálculos à data da implantação administrativa do reajuste, se-
não vejamos: “Os cálculos apresentados pelo Patrono do Re-
querente, não foram limitados até junho de 1.998 de acordo
com a ficha de evolução funcional em anexo, em total desar-
monia com o que determinou a Administração Pública Federal,
em cumprimento a Medida Provisória nº 1704/98 e Decreto
2.693/98, que implantou em folha de pagamento o remanes-
cente do reajuste devido ao servidor. Configurando-se, assim,
mais um excesso de cálculos apresentados às fls. 208 e seguin-
tes dos Autos. A Ficha Financeira em anexo, prova que o Autor
DÁRIO AUGUSTO LINS NETO já teve o percentual requeri-
do implantado em seus vencimentos como pode ser verificado
na leitura da Ficha de 1.988, cujo o provento básico antes da
implantação acima afirmada era de R$ 368,06 (trezentos e ses-
senta e oito reais e seis centavos).Com a implantação do per-
centual em questão, o provento básico passou para R$ 425,95
(quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos),
valor que bem sendo pago sistemática e definitivamente ao
Servidor. Denota-se, ainda, que a diferença do percentual de
28,86% relativa ao mês de JULHO/98, foi paga no mês de
AGOSTO/98.” (fls. 189/190) O autor/embargado não impug-
nou os cálculos apresentados pela União, motivo pelo qual es-
tes foram tidos como corretos, assim como restou aceita a data
em que o implemento do referido percentual ocorreu em sede
administrativa (julho de 1.998), razão pela qual não se pode
aceitar que o tema seja novamente trazido à discussão. Conver-
ta-se em renda da União o valor certificado às fls. 215-v, na
forma do requerimento constante no item b.1 de fls. 208. Expe-
ça-se alvará de levantamento dos honorários advocatícios dis-
criminados às fls. 214 em favor da Dra. Marcia Elisabete de
Oliveira Tornesi. Após, anote-se para sentença de extinção.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.05589-2/PR

EXEQUENTE : ANGELA MARIA GOMES BENEDITO
: BENEDICIO ANTONIO BENIGNO
: CARMEN LUCIA PANASCO
: DARIO AUGUSTO LINS NETO
ADVOGADO : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1) Indefiro o pedido de fls.
385/386 pelos mesmos fundamentos da decisão proferida nos
embargos à execução, cuja cópia se encontra às fls. 383. 2)
Considerando que o precatório de fls. 386 ainda não foi pago,
corrijo erro material e esclareço que a sentença de fls. 379/382
não extinguiu completamente a execução, estando ainda pen-
dentes os pagamentos atinentes aos exeqüentes Rivaldo Gas-
par, Rosa Pereira e Santo Donizetti de Oliveira. 3) Conforme a
decisão de fls. 383, foi deferida a compensação dos honorários
devidos nos embargos à execução com os valores que os exe-
qüentes tem a receber nos presentes autos. O valor devido por
Rufina Maria Malenha Rodrigues encontra-se depositado em
conta vinculada aos próprios autos dos embargos (fls. 373 c/c
375). Sendo, cabe à União requerer naqueles autos a conversão
em renda do valor. 4) Intime-se a União. 5) Após, intime-se a
parte exeqüente para que comprove nos autos, em 5 (cinco)
dias, o recolhimento devido à Previdência Pública em relação a
Rufina Maria Malenha Rodrigues e Rui Moacir Gasparotto.
Quanto a este último exeqüente, houve ainda a liberação equi-
vocada via alvará dos valores devidos a serem compensados.
Sendo assim, intime-se Rui Moacir Gasparotto para que pague,
no mesmo prazo adrede referido, o valor devidamente atualiza-
do de R$ 1.374,18.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.04128-0/PR

EXEQUENTE : PLYNIO LEVY CROCETTI
: RIVALDO GASPAR
: ROBERTO NOGUEIRA DA GAMA
: ROMILDO LUIZ HERMANN
: ROSA PEREIRA
: RUBENS GORNI
: RUFINA MARIA MALENHA RODRIGUES
: RUI MOACIR GASPAROTTO
: SALES DOS SANTOS
: SANTO DONIZETTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EDSON NIELSEN
: JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Recebo a apelação de fls.
256/265, no duplo efeito. 2- Às contra-razões. 3- Com ou sem
elas, remetam-se os autos à consideração do Egrégio TRF-4ª

Região, com as homenagens deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA Nº 97.00.04121-2/PR

AUTOR : LAERCIO CARLOS CARDOSO
ADVOGADO : EDSON NIELSEN
: JOAO GALDINO GOMES GONCALVES
AUTOR : LAFAIETE AUGUSTO DE SOUZA
: LAURIVAL PEREIRA DA CRUZ
: LAURO FERNANDES
: LEO JOSE MAYER
: LIDIA MILEK MACHADO
: LUZIARDO ANTONIO DELGADO
: LONGUIM CASIMIRO BIESCZAD
: LUIZ ALBERTO RIGHETTI
: LUIZ CARLOS LOPES
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se o advogado do
requerente Robert Francisco Gonçalves Dias, Dr. Vinicius
Eduardo Eclache, acerca das petições da CEF de fl.264 e 255,
devendo, caso pretenda realizar acordo, formular o requerimento
administrativamente, informando a este juízo. ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 97.00.23297-2/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXCDO : LUIZ DI PETTA
EXCDO : IRACEMA MARQUES DI PETTA
: VINICIUS EDUARDO ECLACHE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista a comple-
xidade da causa, os quesitos formulados pelas partes e o traba-
lho a ser desenvolvido pelo Sr. Perito, fixo o valor dos honorá-
rios periciais em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Defiro o
parcelamento dos honorários periciais, em cinco parcelas men-
sais iguais e sucessivas, devendo o depósito da primeira ser
comprovado nos autos em 5 dias e as demais a cada 30 dias a
partir da primeira. Intime-se o procurador judicial da parte au-
tora e o perito designado. 2. Comprovado o depósito de primei-
ra parcela, intime-se o perito judicial designado para dar início
aos trabalhos, devendo entregar o laudo em 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 97.00.13992-1/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DELMARI DIAS
EXECUTADO : NUTRIVITALE RESTAURANTE VEGETA-
RIANO LTDA
ADVOGADO : WALTER TOFFOLI
EXECUTADO : MARCIA CRISTINA FERREIRA DRUMOND
: OSMAR BORGES DRUMOND
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Avoco os autos. Compul-
sando os documentos acostados nos autos, verifico que o pre-
catório requisitório (fls. 79) foi expedido já com o desconto
dos honorários advocatícios devidos nos embargos à execução.
Sendo assim, houve erro no despacho de fls. 87 quando deter-
minou a expedição de alvará parcial, com nova dedução dos
aludidos honorários. Em síntese, o depósito remanescente nos
autos pertence, em verdade, aos exeqüentes, já que é oriundo
dessa segunda dedução indevida. Por esse motivo, expeça-se
alvará dos valores depositados nos autos em favor do patrono
dos exeqüentes. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA Nº 96.00.13127-9/PR

AUTOR : IDERCI NEVES
: IRENE EMIKO SANO
: LIMI OIKAWA
: MARCOS BONASOLI
: MARIO JOSE PANGARO
: RICIERE DINAO
: RUTE FROBA
ADVOGADO : ELCI BOZZA
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista as certi-
dões negativas de fls.171 e 174, intime-se a CEF a fim de que
se manifeste, requerendo o que entender cabível ao prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 dias.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 96.00.01486-8/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
EXCDO : ANGELO DOTTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Considerando a decisão
proferida no agravo de instrumento, intime-se a CEF para for-
mular os seus quesitos e indicar, querendo, assistente técnico,
no prazo de 10 dias. ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 96.00.00871-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
: CLOVIS APARECIDO MARTINS
EXECUTADO : A P SERAFIM E CIA LTDA
: MAURO JACOB SERAFIM
: ANTONIO PAULO SERAFIM
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro a suspensão do
feito por 60 dias, conforme requerido à fl.233. ...”

ACAO DIVERSA Nº 95.00.09438-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
: GUILHERME KIRTSCHIG
REU : SAN MIKAEL VEICULOS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte exe-
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qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias. 2. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 95.00.00940-4/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
: GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
EXCDO : IEDA APARECIDA PUPPO BREMM
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a parte autora a se
manifestar sobre o prosseguimento do feito. Nada sendo reque-
rido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA Nº 92.00.14652-0/PR

AUTOR : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MENOSSO
: DENISE COSTA RIBAS
REU : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
LONDRINA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro a suspensão do
feito por 60 dias, conforme requerido à fl.194. ..”

EXECUCAO DIVERSA Nº 92.00.08967-4/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
EXCDO : CARLOS JOSE ZIMMER
: EBRAINA CRISTINA FAKENBACH ZIMMER

BOLETIM PRCTB07-2005/0219

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOAO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ MAURO SPALDING”

ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES........ ........ 014
ANTONIO BASSI.......................... ................................. 019
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE................ ..................... 011
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR.................. ...................... 001
BOGDAN OLIJNYK......................... .............................. 032
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 039
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 040
CLAITON FERREIRA BORCATH............... .................. 030
CLEMERSON MERLIN CLEVE................. ................... 007
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 035
DENISE BASTOS GUEDES................... ........................ 007
DIANA DE LIMA E SILVA.................. ........................... 021
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 026
ERICA MARTA GAVETTI.................... .......................... 007
FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ............... ................... 010
FELICIO MELOCRA........................ .............................. 019
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 009
FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO......... ............ 010
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI............... ........................ 011
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI............. ................ 004
HERNANI YANAZE......................... .............................. 019
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 023
JONAS BORGES........................... ................................. 034
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI............ .............. 003
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO............ ................ 006
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 031
LEONARDO DA COSTA...................... .......................... 029
LUCIANE MARIA ANDREASSA................ ................... 017
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES.......... ............ 002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES.......... ............ 008
MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS........... ........... 025
MARCELO GOMES MOREIRA.................. ................... 005
MARCO AFONSO DE LIMA................... ...................... 036
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO............ ............. 038
MARCOS LEANDRO PEREIRA................. ................... 025
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 012
MARIA CECILIA PALMA.................... .......................... 024
MARIO LUIZ ANDREASSA................... ....................... 017
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 020
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 015
MOACYR ALVARO DE SOUZA................. ................... 028
NAIARA CRISTINA CERVO.................. ........................ 038
NIVALDO MARTINS........................ .............................. 018
OLIVAR CONEGLIAN....................... ............................ 010
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA............. .................. 015
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 013
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 022
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 027
RENATO CARDOSO DE A ANDRADE............ ............. 041
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO............ ................ 041
SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA..... ..... 016
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI............... ................ 007
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 001
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 032
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 023
SILVIO JACINTHO FERREIRA............... ...................... 037
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.............. ............ 019
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 033
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 042
WOLNEY LUIZ BAGGIO..................... ......................... 043

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Fornecidos os documentos e prestadas as
informações solicitadas, abra-se vista à parte autora para que,
se assim for de seu interesse, apresente o cálculo de liquidação
do julgado. Prazo: 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.00.031363-6 - CARLOS ALBERTO TANURI

MENDES e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278). OBS.: fl 1350, V

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.000675-3 - MILTON LAYTER e outros X
UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES (OAB
PR020353). OBS.: fl 327

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS, com fulcro no art. 269, I, CPC, pelo
que fixo o valor da execução em R$ 188.417,44 (cento e oiten-
ta e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e quatro
centavos), para março de 2003.
Condeno o embargante ao pagamento de 10% sobre a diferen-
ça entre o valor aqui fixado e aquele apontado por ela como
devido, a título de honorários advocatícios, com fulcro no art.
20, § 4º, CPC, o que corresponde a R$ 10.864,45 (dez mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centa-
vos).
Condeno também os embargados no pagamento de honorários
advocatícios, no importe de 10% sobre o excesso aqui verifica-
do, totalizando R$ 4.439,23 (quatro mil, quatrocentos e trinta e
nove reais e vinte e três centavos), a ser suportado por cada
exeqüente na medida de seu excesso.
Sem custas.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e, transita-
da em julgado, intimem-se as partes para promoverem nestes
autos a execução da verba honorária acima fixada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2003.70.00.030266-4 - CENTRO FEDERAL DE EDU-
CACAO TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET X JOSE
SOLLAK e outros
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535). OBS.: fls 249/252

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo improrrogáveis 15 dias para que a
parte exequente dê integral cumprimento às determinações de
fls. 179.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

004 - 97.0010758-2 - CARLOS ALBERTO SAMPAIO MO-
RAES e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI (OAB
PR024563). OBS.: fl 192

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES OS PRESENTES EMBARGOS, com fulcro no art. 269, I,
CPC, pelo que fixo o valor da execução em R$ 31.160,30 (trin-
ta e um mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), para maio
de 2004.
Apesar da parcial procedência, condeno unicamente o Embar-
gado no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do art. 20, § 4º do CPC,
tendo em vista ter decaído da parte mínima do pedido.
Sem custas.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e, transita-
da em julgado, intime-se a embargante para promover nestes
autos a execução da verba honorária acima fixada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2004.70.00.032949-2 - UNIAO FEDERAL X EDITEL
LISTAS TELEFONICAS S/A
Adv.: Dr(s).MARCELO GOMES MOREIRA (OAB PR015349).
OBS.: fls 16/17

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo o prazo de 15 dias para que a parte
requerida regularize sua representação processual, conforme
requerido às fls. 28/29. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2004.70.00.037006-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAROLI ISABELA DE LIMA VIANNA
Adv.: Dr(s).JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO (OAB
PR006629). OBS.: fl 30

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção das partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cál-
culos, se for o caso; conforme o item 26 do artigo 234 do Pro-
vimento 02/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

007 - 2001.70.00.000429-2 - ABB LTDA X ITAIPU BINACI-
ONAL e outros
Adv.: Dr(s).CLEMERSON MERLIN CLEVE (OAB
PR009361), ERICA MARTA GAVETTI (OAB PR017283),
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI (OAB PR022729), DE-
NISE BASTOS GUEDES (OAB SP079647). OBS.: fl 544

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-

bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.00.000660-1 - LUCIA LERNER KIRSTEN e
outros X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES (OAB
PR020353). OBS.: fl 333

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pleito de fl. 526, para conceder o
prazo de 60 dias para que os autores se manifestem a respeito
da execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

009 - 94.0011124-0 - AGROPECUARIA JAMAICA LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: fl 527

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da parte da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o item 26 do artigo 234 do Provimento
02/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO CAUTELAR

010 - 94.0011246-7 - SAURO CLAUDIO SCHWARZ e outros
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO (OAB
PR004000), FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ (OAB
PR020651), OLIVAR CONEGLIAN (OAB PR020891). OBS.:
fl 1009

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista à parte autora para que requei-
ra o que entender de direito no prazo de 15 dias, apresentando
o cálculo de liquidação do julgado, se for o cao.
No silêncio, arquivem-se os autos. .....”

ACAO ORDINARIA

011 - 2001.70.00.025894-0 - OSVALDO GASTAO BRUNO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AQUIBALDO ALMEIDA LEITE (OAB
BA008454), GLAUCIA DA SILVA ALBERTI (OAB
PR024627). OBS.: fl 176

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que apresente
em 15 dias as peças necessárias à formação da contrafé.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2002.70.00.075586-1 - MADEIREIRA SULPARANA S/
A X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).
OBS.: fl 105

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifetse-
se a CEF no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.027451-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIA INFANTE VIEIRA DE ASSIS
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2005.70.00.000750-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELENA UES FERRARI
Adv.: Dr(s).ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
(OAB PR017626). OBS.: fl 75

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Intime-se a parte embargada acerca do
contido no item IV do despacho anterior (fl. 464) e, ainda, em
atenção ao princípio da economia processual, intime-se-a para
que pague, espontaneamente e por meio de seu procurador, o
valor indicado às fls. 465/469, com os acréscimos legais, refe-
rente aos honorários advocatícios devidos à FUNASA. Prazo:
10 (dez) dias.
Ítem IV do desp. de fl. 464; “Intimem-se as partes para que,
caso o queiram, promovam a execução da verba honorária. Prazo
sucessivo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.00.004189-7 - FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FNS X ADILSON VERONES e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096), PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA (OAB
PR018141). OBS.: fls 464 e 470

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho detr-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2005.70.00.008808-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE

MARTONI NETO
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA
(OAB PR031396). OBS.: fl 22

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.004738-0 - RENY FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260),
LUCIANE MARIA ANDREASSA (OAB PR021746). OBS.: fl
73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o autor, por meio de seu procura-
dor, para que encaminhe seu pedido de levantamento de saldo
de conta vinculada à agência da CEF que lhe melhor convier,
uma vez que este pedido é ensejador da verificação, por parte
da refrida entidade, quanto à existência das condições de libe-
ração.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2000.70.00.005658-5 - JOAQUIM DE SOUSA PEREI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO MARTINS (OAB PR004583). OBS.: fl
227

019 - 98.0026450-7 - ROGERIO FRANCISCO DOUDAT e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO BASSI (OAB PR003817), WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS (OAB PR021820), FELICIO
MELOCRA (OAB PR026138), HERNANI YANAZE (OAB
PR029770). OBS.: fl 295

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 97.0021571-7 - JOSEF SZARAM e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: fl 397

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Mantenho por seus próprios fundamentos
a decisão agravada sob a forma retida.
Intime-se a parte exeqüente.
II - Cumpra-se o item 3 do despacho exarado à fl. 41 dos em-
bargos apensos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2004.70.00.035437-1 - DIANA DE LIMA E SILVA e
outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIANA DE LIMA E SILVA (OAB PR017595).
OBS.: fl 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Indefiro o pedido de fl. 281, pois a con-
sulta ao SISBACEN feita por este Juízo solicitou que, no prazo
de 5 (cinco) dias, fossem prestadas informações apenas pela(s)
instituição(ões) bancária(s) em que o executado tivesse aplica-
ções financeiras. Portanto, se apenas duas agências oficiaram
em resposta é porque o devedor não possui nenhuma outra apli-
cação em qualquer outra instituição bancária.
Intime-se.
II - Na falta de indicação, pela Caixa Econômica Federal, de
bens do devedor suscetíveis de penhora, registrem-se para sen-
tença.

ACAO SUMARIA

022 - 00.0038984-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO PAIVA DE SIQUEIRA e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 289

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargada para que se manifeste
sobre os cálculos da Contadoria, no prazo de 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2005.70.00.009983-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ONILDA SCHONEWEG MELLO e outros
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396). OBS.: fl 127

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Acerca do pedido de prioridade na trami-
tação do feito, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 5
(cinco) dias, comprovar documentalmente que os exeqüentes
possuem mais de 60 (sessenta) anos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 97.0011576-3 - LEOCADIO ESPERANCETA e outros X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA CECILIA PALMA (OAB PR012219).
OBS.: fl 161

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre a contestação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2005.70.00.015849-5 - VOLVO LEASING-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCOS LEANDRO PEREIRA (OAB
PR017178), MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS (OAB
PR027457). OBS.: fl 126

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
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seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que em 10 dias
instrua a contrafé com os cálculos exequendos.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2003.70.00.023297-2 - JORGE DREWNIAK X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: fl 79

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de 180 dias, nos termos doa rt. 791, III do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2003.70.00.081239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAIR SILVANA GONCALVES DE MATOS
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante das razões apresentadas pela Fazen-
da Nacional à fl. 79, desistindo da execução da verba honorá-
ria, detrmino o arquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2003.70.00.084489-8 - JOAO BATISTA SANTIAGO DE
CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MOACYR ALVARO DE SOUZA (OAB
PR004079). OBS.: fl 80

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A fim de viabilizar o processamento do re-
curso interposto, intime-se a parte apelante para, nos termos do
art. 4º, parágrafo único, da Lei 9289/96 (Lei de Custas da Jus-
tiça Federal), promover o recolhimento das custas processuais
remanescentes, sob pena de deserção. Prazo: 5 (cinco) dias. “

ACAO ORDINARIA

029 - 2004.70.00.003551-4 - HOSPITAL DE NEUROPSIQUI-
ATRIA FRANCO DA ROCHA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LEONARDO DA COSTA (OAB PR023493). OBS.:
fl 142

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Sobre o requerimento de fl. 74, anoto que
já restou atendido com a determinação lavrada à fl. 71.
II - Cientifique-se a parte exeqüente do inteiro teor da decisão
de fls. 57/58.
III - Por ora, aguarde-se o retorno dos embargos à execução
correspondentes (fl. 58).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2004.70.00.023976-4 - JORGE DOS SANTOS e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAITON FERREIRA BORCATH (OAB
PR021661). OBS.: fl 75 e 57/58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Cumpra-se, na íntegra, o despacho profe-
rido à fl.18 dos autos de impugnação ao valor da causa
00.10.63217-4.

II - Sobre a petição de fl. 814, anoto que, com a edição da MP
246, de 06/04/2005, extinguiu-se a Rede Ferroviária Federal S/
A - RFFSA, tendo sido sucedida pela União Federal e, com
isso, sua representação processual passou a incumbir à Advo-
cacia-Geral da União, que assumiu as obrigações e ações judi-
ciais em que aquela fosse autora, ré, assistente, opoente ou ter-
ceira interessada (arts. 4º e 5º da MP).
Sucede, porém, que tal Medida Provisória foi rejeitada por ato
do Presidente da Câmara dos Deputados publicado no DOU de
22.06.2005 (pág. 138), daí implicando (a) a perda de legitimi-
dade da União Federal (AGU) para atuar neste feito como su-
cessora processual da RFFSA e, ainda, (b) o restabelecimento
da representação processual anterior ( eis que, nos termos do §
3º, art. 62, da CF/88, “As medidas provisórias (...) perderão
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no
prazo de sessenta dias (...)”.
Em outras palavras, a RFFSA não foi extinta, não havendo fa-
lar-se no fenômeno processual da sucessão dela por outra pes-
soa (União Federal).
Assim, intime-se tanto a União Federal (AGU) como a advoga-
da que até então vinha defendendo os interesses da RFFSA acer-
ca do ato de fl. 812, para que, no prazo sucessivo de 15 (quin-
ze) dias, requeiram o que entederem de direito.
III - Após, voltem-me os autos conclusos para análise da pre-
tensão deduzida pelo INSS às fls. 815/820.”

ACAO ORDINARIA

031 - 00.0063217-1 - JOAO MARIA BARBOSA E OUTROS
(TFR) X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382).
OBS.: fls 821/822

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

032 - 98.0027911-3 - ANTONIO CARLOS ALONZO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK (OAB PR005285). OBS.: fl 479, 3

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de fl. 276, concedendo ao

autor o prazo de 20 dias para o cumprimento do despacho de fl.
260.”

ACAO ORDINARIA

033 - 97.0012883-0 - THORSTEN DORN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: fl 277

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que regularize
a representação processual, trazendo aos autos procuração atu-
alizada, com firma reconhecida e poderes para receber valores
e dar quitação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2004.70.00.009660-6 - RAQUEL DIAS CORREIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl 50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo o prazo improrrogável de 10 dias
para cumprimento integral do despacho de fl. 30.”

EXECUCAO DIVERSA

035 - 2005.70.00.005953-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO SCHMIDT
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista ao exequente para em 05 dias
manifestar-se a respeito da satisfação do seu crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2004.70.00.014221-5 - OSWALDO ADOLPHO KRE-
LLING X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO AFONSO DE LIMA (OAB PR026747).
OBS.: fl 77

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF
da 4ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

037 - 2005.70.00.017994-2 - NELSON RODRIGUES MAR-
QUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIO JACINTHO FERREIRA (OAB PR030161).
OBS.: fl 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido formulado à fl. 73, pois
sequer foi promovida pela parte embargada a citação do IBA-
MA, na forma do art. 730 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

038 - 99.0023177-5 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA X JUSSARA IENSEN E OUTROS
Adv.: Dr(s).MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO (OAB
PR013303), NAIARA CRISTINA CERVO (OAB PR021652).
OBS.: fl 74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho/certi-
dão nos seguintes termos: “Nos termos do art 18º da Resolução
nº 438, de 30-05-2005, do Conselho da Justiça Federal, cienti-
fiquem-se as partes da efetivação do depósito dos valores re-
quisitados, bem como de que a movimentação de tais impor-
tâncias será feita diretamente pela própria parte beneficiária,
em qualquer agência da CEF - dispensada a expedição de alva-
rá de levantamento -, mediante a apresentação de documento
de identidade (RG e CPF) e indicação do número da respectiva
conta aberta em seu nome - informação essa que poderá ser
obtida mediante consulta no site do Tribunal regional Federal
da 4ª Região ( www.trf4.gov.br), ou por meio de análise dos
autos na secretaria desta vara. Na mesma oportunidade, a parte
exequente deverá ser intimada de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem qualquer manifestação de sua parte, presu-
mir-se-á satisfeito o seu crédito, registrando-se, por conseguin-
te, de imediato, os autos para sentença.”

DECLARATORIA

039 - 97.0003103-9 - NERIA LUCIA MARQUES e outros X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: fl 177

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Nos autos apensos (97.00.03103-9), em vir-
tude da expressa concordância da União Federal (Fazenda Na-
cional) com o valor executado, cumpra-se o último item do
despacho de fl. 174.
Indefiro o pedido de suspensão para o fim requerido, haja vista
que a situação não se subsume à hipótese prevista no art. 265
nem no art. 791 do CPC.”

ACAO CAUTELAR

040 - 96.0013836-2 - NERIA LUCIA MARQUES e outros X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: fl 111

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).

(...), defiro o pedido de tutela antecipada para o fim de deter-
minar aos requeridos, Estado do Paraná e DER/PR, que não
impeçam ou sancionem administrativamente a requerente pela
implantação do reajuste nas tarifas de pedágio das rodovias sob
sua responsabilidade segundo os índices que foram formalmente
comunicados e se encontram encartados às fls. 144/146 destes
autos.
4.
Intime-se a parte autora.
(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

041 - 2005.70.00.034003-0 - RODONORTE CONCESSIONA-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X DER e outros
Adv.: Dr(s).RENATO CARDOSO DE A ANDRADE (OAB
PR010517), ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (OAB
PR016601). OBS.: fls 179/182

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A autora postula que a caução recaia sobre o
imóvel inscrito na matrícula nº 97627 e a liberação dos demais
imóveis (fls. 231/233), bem como pleiteia a redução da caução
de R$ 1.800.000,00 para R$ 869.019,09 que corresponde ao
valor da dívida das CDAs (fls. 231/233).
A União se opôs ao pedido do autor, pois alega que a liberação
do imóvel é potencialmente prejudicial aos interesses da União
(fl. 241).
É o breve relatório. Passo a decidir.
Assiste razão à parte autora, porquanto o imóvel de matrícula
nº 97627 avaliado em R$ 2.496.726,00 (fl. 235) é suficiente
para garantir as CDA nº 91604005586-10, 91604005585-39 e
90604002021-18 que totalizam o montante de R$ 874.775,80,
conforme relatório apresentado pela União (fls.242/249). Ou-
trossim, é hábil para garantir a penhora procedida nos autos de
execução fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Subse-
ção Judiciária nº 2005.70.00.006824-0 no valor de R$
370.962,78 (fl. 234/verso).
Assim, defiro o pedido da parte autora. Ressalte-se que apesar
da parte autora ter pleiteado a redução do Termo de Caução
para R$ 869.019,09, o valor atualizado das CDA nº
91604005586-10, 91604005585-39 e 90604002021-18 infor-
mado pela União é de R$ 874.775,80 (fls. 242/249). Portanto,
o Termo de Caução deverá ser reduzido para R$ 874.775,80
(oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco
reais e oitenta centavos).
Intimem-se as partes da presente decisão. Decorrido o prazo
recursal ou interposto agravo sem efeito suspensivo, a Secreta-
ria deverá tomar as seguintes providências:
a) A Secretaria deverá lavrar novo Termo de Caução, no valor
de R$ 874.775,80 (oitocentos e setenta e quatro mil, setecentos
e setenta e cinco reais e oitenta centavos), em substituição ao
Termo de Caução de fl. 180.
b) Oficie-se ao 1º Registro de Imóveis da Comarca de Guara-
puava/PR para que cancele as cauções prestadas nas matrículas
nº 11.862, 6.767, 7.871, 8.022, 8.023, 8.024, 8.025, 8.026,
8.027, 8.028, 8.021, 11.933, 8.029.
II. Por derradeiro, registrem-se para sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

042 - 2004.70.00.023022-0 - CAFE DAMASCO S.A X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB
PR010801). OBS.: fls 250/251

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte embargada, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

043 - 2004.70.00.003276-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CIRIACO AMARO DA LUZ e outros
Adv.: Dr(s).WOLNEY LUIZ BAGGIO (OAB PR022772).
OBS.: fl 223

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

3ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 146/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 95.60.11107-8
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREAA.
EXECUTADO(S): PLANAG PLANEJ AGRICOLA SC
LTDA.

FINALIDADE: Intimação da empresa executada PLANAG
PLANEJ AGRICOLA SC LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. LUIZ ANTONIO MANSO VIEIRA, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no pra-
zo de 15(quinze) dias, recorrer da r. sentença de fl. 43/44, que
extingüiu o processo nos termos do artigo 174 do Código Tri-
butário Nacional, c/c artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, centro. CEP
85.812-011. Telefone: (0XX45) 3225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado e passado nesta cidade, aos 28 de dezembro de dois mil e
cinco. Eu, _______ , Tatiana Paula Siqueira, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu, ________, Heloisa Menegotto Pozenato,
Diretora de Secretaria., conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 3ª Vara Federal e
do Juizado Especial Federal Cível

3ª VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 147/2005
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 93.60.11053-1
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(S): INDUSTRIAL DE ALIMENTOS ZOR-
NITA LTDA, LUCIA ZORNITA ROSSI, CLAUDINEI
LULU E VILMAR ZORNITA.

FINALIDADE: Intimação do(a) executado(a) CLAUDIENI
LULU, em nome próprio e na qualidade de representante legal
da executada INDUSTRIAL DE ALIMENTOS ZORNITA
LTDA, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, recorrer da r. sentença
de fl. 211, que extingüiu o processo nos termos do artigo 794,
I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, centro. CEP
85.812-011. Telefone: (0XX45) 3225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Dado de passado nesta cidade, aos 28 de novembro de dois mil
e cinco. Eu, _______ , Tatiana Paula Siqueira, Analista Judici-
ário, o digitei e eu, ________, Heloisa Menegotto Pozenato,
Diretora de Secretaria., conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal da 3ª Vara Federal e
do Juizado Especial Federal Cível

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0048 / 2005

Dr(a). MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz(a) Federal

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM JUIZ
FEDERAL E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRE-
TARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 02, DE
01 DE JUNHO DE 2005, DA CORREGEDORIA GERAL DA
4ª REGIÃO.

JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG..... ... 001
MARCELO CASERTA LEMOS................... ................... 001

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para os fins do art. 499 do Código de
Processo Penal.”

ACAO PENAL

001 - 98.1014646-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CHEILA GONCALVES DA SILVA
Adv.: Dr(s).MARCELO CASERTA LEMOS (OAB SP093527),
JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG (OAB
SP164030).

Foz do Iguaçu, Segunda-feira, 06 de dezembro de 2005.

_________________________________
Joel Adalberto Sehenem

Diretor de Secretaria
1ª Vara Federal Criminal

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 89/2005

PRAZO: 15 (quinze) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio César Bochenek, Juiz
Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2003.70.02.003602-7, movida pelo Ministério Público Federal
contra ADONIAS DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro,
natural de Guajará Mirim/RO, nascido aos 04.04.1963, filho
de João Ferreira da Silva e Maria Ferreira de Oliveira, RG n.º
217.908/SSP/RO, em razão de ter sido denunciado pela práti-
ca, em tese, do delito previsto no artigo 334, caput, 2ª figura do
Código Penal. Tendo em vista que o denunciado encontra-se
em lugar incerto e não sabido, fica ele, pelo presente, INTI-
MADO, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Pe-
nal, de que foi designado o dia 15.03.2006, às 14h30min, para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, bem como,
de que foi revogado do benefício da suspensão condicional do
processo. Assim, para que chegue ao conhecimento de todos e
do dito acusado, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presen-
te Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, 24 de no-
vembro de 2005. Eu, _________ Maurice Alexsander Le Bour-
legat, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________ Andréa Reis
Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

Antônio César Bochenek
Juiz Federal

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL E JEFCRIM DE GUARAPUAVA

Rua Saldanha Marinho, 1321 – Centro
CEP 85010-290 – Guarapuava – Paraná

Fone-fax: (42) 3623-4107 – e-mail:
prgua01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO N° 021/2005

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2001.70.06.000412-0
CITANDO: ANDRÉ LUIS ULRICH e CELIA MARIA ULRI-
CH, devedores que se encontram em local incerto e não sabido.
CPF: 967.442.789-91 e 286.251.619-87, respectivamente.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDOR: Caixa Econômica Federal - CEF
OBJETO: pagarem, em 24 (vinte e quatro) horas, a quantia de
R$ 9.426,15 (nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quin-
ze centavos), atualizados em data de 21.02.2001, e demais acrés-
cimos legais ou nomearem bens à penhora, sob pena de ser-
lhes penhorados tantos bens quantos bastem à garantia da exe-
cução. Ficando cientes do prazo para oporem embargos à exe-
cução, nos termos do artigo 738 do Código de Processo Civil.
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
NATUREZA DA DÍVIDA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e seis (26)
dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco (2005).
Eu, ___________ (SMP), Técnico Judiciária, digitei e conferi.
E eu,_____________________Rogério Madeira Fernandes),
Diretor da Secretaria, reconferi e subscrevo.

JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO
Juiz Federal

R$ 162,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0058/2005

Dr(a). JOAO BATISTA BRITO OSORIO
Juiz(a) Federal

ANDRESSA SOLTES FERNANDES............... ............... 002
ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA.............. ................. 002
MARCOS ANTONIO BETTEGA.................. ................. 001

No processo abaixo relacionado foi deferido o pedido de de-
sarquivamento.

JUIZADO ESPECIAL

001 - 2004.70.06.002247-0 - DOMINGOS SARTORI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

O processo abaixo relacionado encontra-se com vista ao Pro-
curador da parte Autora.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2005.70.06.003747-7 - IVANIR BARBOSA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDRESSA SOLTES FERNANDES (OAB
PR024922), ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB
PR036865). OBS.: (Manifestação acerca do Laudo Pericial fls.
33-34).

Guarapuava, Quarta-feira, 07 de dezembro de 2005.
_________________________________

MILENA ABOU CHAMI PEREIRA
Diretora da Secretaria e.e

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUA-
VA - PARANÁ.

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CRIMINAL ADJUNTO DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO nº 011/2005
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO, MM JUIZ
FEDERAL DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CRIMINAL ADJUNTO DE GUARAPUAVA, SUB-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Penal nº 2005.70.06.000302-9, que o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL move em face de EDGARD BRAZ, brasileiro,
filho de Francisco Braz e Doraci Alvez Braz, nascido em Gua-
rapuava em 18.02.1953, portador do RG nº 1215487 e inscrito
no CPF nº 287.559.409-30, CTPS nº 0055428/00308/PR/MT,
com o último endereço conhecido na Rua Professora Leonidia,
nº 47, Guarapuava/PR ou Avenida Cândido Xavier, nº 1557,
Pinheirinho, Guarapuava/PR, estando em lugar incerto e não
sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITA-O, por
meio do presente, de que foi denunciado pelo Representante
do Ministério Público Federal em 16/02/05, como incurso nas
sanções do artigo 171, caput, do Código Penal, pelos fatos adi-
ante aduzidos: “No dia 11/02/1998, EDGARD BRAZ foi frau-

dulentamente demitido da empresa MECÂNICA INDUSTRI-
AL BONSUCESSO LTDA, localizada no Município de Guara-
puava/PR. O Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho cons-
tou como motivo de aqfastamento a dispensa sem justa causa,
de código de saque 1, no entanto, o denunciado permaneceu
trabalhando na referida empresa, conforme acordo por escrito
juntado às fls. 341/344. De posse do Termo de Rescisão, o de-
nunciado efetuou saques do FGTS no dia 19/03/1998, na Caixa
Econômica Federal em Guarapuava-PR, no valor total de R$
292,71 (duzentos e noventa e dois reais e setenta e um centa-
vos). Ainda recebeu indevidamente 04 (quatro) parcelas do
Seguro-Desemprego durante os períodos de 20/04/1998 a 17/
06/1998, no valor total de R$ 935,56 (novecentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e seis centavos) na Caixa Econômica de
Federal de Guarapuava/PR”. E INTIMA-O para que compare-
ça na sede deste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Centro, Guarapuava/PR, à audiência de suspensão condicio-
nal do processo designada para o dia 14 de março de 2006,
às 14h 30min, devendo acompanhar todos os atos processuais
até a sentença final, sob pena de aplicação do disposto no arti-
go 367, do Código de Processo Penal, com redação dada pela
Lei nº 9.271/96. Para que chegue ao conhecimento de todos e
do dito acusado, mandou o MM. Juiz passar o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume na sede deste Juízo e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. EXPEDI-
DO nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos trinta
(30) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e cinco
(2005). Eu, ____, Danielle F. dos Santos, Técnica Judiciária,
digitei e conferi. E eu, _______________ Rogério Madeira
Fernandes, Diretor da Secretaria, reconferi e subscrevo.

JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 012/2005
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO, MM JUIZ
FEDERAL DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CRIMINAL ADJUNTO DE GUARAPUAVA, SUB-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Penal nº 2002.70.06.002323-4, que o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL move em face JOÃO ALMEIDA
RODRIGUES e Outros, sendo aquele, brasileiro, nascido no
dia 30 de maio de 1977, na cidade de Guarapuava/PR, filho de
pais ignorados, sem registro nos presentes autos dos números
do CPF e RG. estando em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível CITA-LO pessoalmente, CITA-O por meio do pre-
sente, de que foi denunciado, em 10/10/2002, nos autos de Ação
Penal supramencionados, como incurso nas sanções do artigo
20, “caput”, da Lei n° 4.947/1966 e do artigo 29 do Código
Penal, cuja denuncia foi recebida em 31/10/2002, pelos fatos
sucintamente descritos a seguir:
“Os denunciados, em 04/11/1998, invadiram, com dolo de
apossamento e ocupação, terras indígenas localizadas no
município de Turvo/PR (...) montaram barracas de lona e
travaram refrega com os indígenas, resultando em lesões
recíprocas. ” E INTIMA-O para que compareça na sede deste
Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321, Centro, Guara-
puava/PR, à audiência de em que será interrogado pelo MM.
Juiz Federal, designada para o dia 17 de janeiro de 2006, às
14h, devendo acompanhar todos os atos processuais até a sen-
tença final, sob pena de aplicação do disposto no artigo 367, do
Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 9.271/
96. Para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusa-
do, mandou o MM. Juiz passar o presente Edital, que será afi-
xado no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná
Para que chegue ao conhecimento de todos e dos ditos acusa-
dos, mandou o MM. Juiz passar o presente Edital, que será
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,
ao primeiro (1º) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois
mil e cinco (2005). Eu, ____, Danielle F. dos Santos, Técnica
Judiciária, digitei e conferi. E eu, __________ Rogério Madei-
ra Fernandes, Diretor da Secretaria, reconferi e subscrevo.

JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO
Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2005/0195

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI............ ............... 008
ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA.... .. 004
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA........... ............. 007
HUGO SCHIANTI ALMEIDA.................. ...................... 003
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA............. ................ 006
MARIO SENHORINI........................ .............................. 002
ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO........... ............ 009
VILMA THOMAL........................... ................................ 005
WILSON SAENZ SURITA.................... .......................... 001

Processos para intimação do advogado para que retire, em se-
cretaria, o(s) alvará(s) expedido(s).

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 99.3013666-5 - ORIDES LOPES e outros X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON SAENZ SURITA (OAB PR001089).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.03.001822-8 - ONELIO MARCOS TESTON
GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO SENHORINI (OAB PR010880).

003 - 2002.70.03.015806-0 - HERNANI EDUARDO ABRU-
NHOSA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUGO SCHIANTI ALMEIDA (OAB PR031732).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.03.000806-2 - ADELSON FRANCISCO BRU-
NELLI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA (OAB PR023269).

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a seguin-
te sentença: “... determino a expedição de alvará em nome da
parte para levantamento de seu crédito (R$ 2.223,62 em julho de
2003), conforme apurado pela contadoria (fl. 33), a ser entregue
ao advogado, para encaminhamento ao banco, com as cautelas
legais, implicando sua retirada em irrevogável quitação quanto
ao montante levantado... julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil...”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte exeqüente para que retire, em secretaria, o al-
vará expedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.03.015278-4 - EDEMILSON MARTINS DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferido o se-
guinte despacho: “1. Considerando o conteúdo do parecer mi-
nisterial de fls. 107/108, intime-se a parte impetrante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, pondere acerca do seu interesse no
prosseguimento da presente demanda...”

MANDADO DE SEGURANÇA

006 - 2005.70.03.006965-8 - GARANTIA AGROPECUARIA
LTDA X CHEFE DA FISCALIZACAO FEDERAL AGROPE-
CUARIA DO MINISTERIO DA AGRICULTURA EM MARIN-
GA
Adv.: Dr(s).MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA (OAB
PR029284).

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferido o seguin-
te despacho: “... nada há a prover quanto ao pedido da autora.
Inicialmente, porque a questão já foi decidida, tendo o Juízo às
fls. 77/77-verso, indeferido a antecipação da tutela, por entender
ausentes os requisitos necessários. Em segundo lugar pois, ante
a exclusão do BACEN da lide, o Juízo declinou da competência
para apreciar e julgar este feito, razão pela qual não lhe cabe
apreciar o pedido das fls. 293/306. Diante disso, resta à autora
aguardar a preclusão da decisão recorrida...”

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.03.007422-4 - REGINA CELIA BAGGIO X
BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).HEBER MARCELO GOMES DA SILVA (OAB
PR021814).

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 1 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, adeqüe o valor da causa ao benefício patrimonial pre-
tendido (danos materiais e morais), sob pena de fixação pelo Juí-
zo. 2 - No mesmo prazo acima, comprove o recolhimento das cus-
tas processuais, inclusive sobre o novo valor atribuído à causa,
sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 CPC)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.03.007159-8 - OLIVIO CANTAROTTI X CON-
SELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI (OAB
PR026691).

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a se-
guinte decisão/liminar: “... indefiro o requerimento de conces-
são de liminar. Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2005.70.03.006975-0 - CEDRO ARMAZENS GERAIS
LTDA X CHEFE DO SEFAG/DF-PR
Adv.: Dr(s).ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO (OAB
PR032273).

MARINGÁ (PR), quarta-feira, 07 de dezembro de 2005.
_________________________________

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 109/05
PRAZO: 20 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª
Vara Federal de Maringá, situado na Av. XV de Novembro,
734, 1º andar, se processam os autos de Ação Monitória n.º
2004.70.03.004947-3, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal – CEF e executado:

ORICOS VENANCIO DA SILVA
com CI/RG de nº 2.273.061-98 – SSP-PR e CPF/MF nº

746.691.339-34, constando dos autos que o mesmo se encontra
em local incerto e não sabido. Por este edital fica o executado
CITADO para pagar ou depositar, em 15 (quinze) dias, a quan-
tia de R$ 13.991,42 (treze mil, novecentos e noventa e um
reais e quarenta e dois centavos) atualizada até 07/2004, com
os acréscimos legais, caso em que ficará isento de custas e ho-
norários advocatícios, fixados, desde logo, em 10%(dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 1.102c, §1º do CPC);
podendo, no mesmo prazo oferecer embargos, e que, caso
não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de
embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título executi-
vo judicial” (art. 1.102c do CPC). E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 14 de outubro
de 2005. Eu, _____________Rutilde N. Dos Reis, Técnica Ju-
diciária, o expedi. Eu, _____________Edna de Góes, Diretora
de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
JOSÉ CARLOS FABRI
Juiz Federal Substituto

R$ 180,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2º VARA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0137 / 2005

ADILSON DE ANDRADE AMARAL.............. ............... 006
ALTAIR NEGRELLO........................ .............................. 005
AURECI QUINALIA MALDONADO............. ................ 010
DIRLEI DE SOUZA........................ ................................ 006
EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 007
JAIME ANTONIO MIOTTO................... ........................ 008
JOAO NEUDES DE LUCENA.................. ...................... 001
JOAQUIM BASTOS......................... ............................... 004
JOSE TADEU SILVA....................... ................................ 002
LUIZ GUILHERME MEYER................... ....................... 009
NATALINO BARIVIERA..................... ........................... 003
ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VALONE.. 012
SONIA MARIA BELLATO PALIN.............. ..................... 011

Processos para nos termos do artigo 1º, inciso XV, da Portaria
06/2000, deste Juízo, intimar a parte exeqüente, para no prazo
de dez dias, manifestar-se acerca dos depósitos dos valores
oriundos do precatório, ou requisição de pequeno valor, de ver-
bas sucumbencias ou de condenação judicial, bem como acer-
ca da satisfaçao do crédito, advertindo-se de que decorrido o
prazo, os autos serão arquivados, em cumprimento ao 1º, §1º,
inciso XII, da Portaria supramencionada.

ACAO ORDINARIA

001 - 96.5011096-8 - BRUNO VITORIO TONELO e outros X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO NEUDES DE LUCENA (OAB PR007861).

002 - 2001.70.04.000874-0 - NEUZA MARQUES BRAMBI-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE TADEU SILVA (OAB PR016343).

003 - 96.5016375-1 - EDNA FERREIRA DA SILVA e outros X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NATALINO BARIVIERA (OAB PR013522).

004 - 96.5010732-0 - PEDRO RECH X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAQUIM BASTOS (OAB PR002579).

005 - 2001.70.04.000086-8 - ANTONIO SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTAIR NEGRELLO (OAB PR005351).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 96.5011850-0 - LUZIA ESTELITA VENTURIM e outros
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIRLEI DE SOUZA (OAB PR015416), ADILSON
DE ANDRADE AMARAL (OAB PR018142).

007 - 97.5013411-7 - A. BITENCOURT & IRMAOS LTDA. e
outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

008 - 2000.70.04.001136-9 - DROGABELE-COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2001.70.04.001893-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GUILHERME MEYER (OAB PR029114).

010 - 2001.70.04.003144-0 - WALDEMAR MERCI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AURECI QUINALIA MALDONADO (OAB
PR026786).

011 - 2001.70.04.002445-9 - JOSEFA DA SILVA MOTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SONIA MARIA BELLATO PALIN (OAB
PR025755).

012 - 2001.70.04.003163-4 - SEBASTIAO REDUCINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VA-
LONE (OAB PR030511).

Umuarama, Quarta-feira, 07 de dezembro de 2005.
_________________________________

Sara Gonzales Lopoch
Diretora de Secretaria e.e

Varas Federais de
Guarapuava

Varas Federais de
Maringá

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelfer –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE MARCOS RONALDI
MOURÃO DE ANDRADE

Edital nº 435/2005 - prazo de vinte (20) dias
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL
Nº. 24.006, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra MARCOS RO-
NALDI MOURÃO DE ANDRADE, foi pela Requerente, com
base no artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil,
alegado o seguinte: Que a Requerente contratou com o Reque-
rido a venda do imóvel sito na Rua Conectora 4, nº 1499, aptº
03, Bloco 10, do Conjunto Residencial Vila Velha, Curitiba,
Paraná, nos termos e condições do Contrato de Compromisso
de Compra e Venda firmado entre as partes em 10 de abril de
1.981. A venda do imóvel foi avençada com o Requerido pelo
preço originário de CR$ 469.845,25 (quatrocentos e sessenta e
nove mil, oitocentos e quarenta e cinco cruzeiros e vinte e cin-
co centavos), de acordo com as normas vigentes do Sistema
Financeiro da Habitação. Ocorre que as prestações mensais
avençadas não vêm sendo pagas, em desacordo com o preceitu-
ado na cláusula 19ª do Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, estando o Requerido em débito perante a Requerente
desde o mês de MARÇO DE 2.001 até a presente data, mon-
tando o total da dívida atualmente em R$ 1.106,52 (um mil,
cento e seis reais e cinqüenta e dois centavos) conforme de-
monstrativo anexo.
E pelo presente EDITAL fica INTERPELADO o Requerido
MARCOS RONALDI MOURÃO DE ANDRADE, brasilei-
ro, casado, funcionário público estadual, portadora da Carteira
de Identidade RG/PR n.º 1.457.458 e CPF n.º 359.776.049-04,
residente e domiciliada na Rua Conectora 4, nº 1499, Aptº 03,
Bloco 10, do Conjunto Residencial Vila Velha, Curitiba, Para-
ná, para que compareça à sede da COHAB-CT, na Rua Capitão
Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento das pres-
tações atrasadas, no valor de R$ 1.106,52 (um mil, cento e seis
reais e cinqüenta e dois centavos), mais as parcelas que vence-
rem, com os juros e correção monetária, no prazo improrrogá-
vel de trinta (30) dias, sob pena de se constituir em mora, ense-
jando a resolução do contrato e conseqüente reintegração de
posse do imóvel, tudo conforme resumo da inicial acima e o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 62: Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Em 07/11/05. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da Requerida, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assina-
tura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direi-
to.

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE Do Foro
Central da COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-

NA DE
E D I T A L de  C I T A Ç Ã O e INTIMAÇÃO expedido
nos autos de Destituição do Poder Familiar c/c Alimentos

c/c Pedido de Liminar de Alimentos Provisionais c/c
Indenização por Danos Morais nº 2005.783-4J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUIZA
DE DIREITO DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI
ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2005.783-4J de  Desti-
tuição do Poder Familiar c/c Alimentos c/c Pedido de Liminar
de Alimentos Provisionais c/c Indenização por Danos Morais
referente  a  BPE, filho de Michael Leslie Ellis e Alzira Fernan-
des. E, como consta nos referidos autos que os requeridos en-
contram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presen-
te para  citação  dos requeridos MICHAEL LESLIE ELLIS E
ALZIRA FERNANDES, com o prazo de 20 dias, a fim de que
querendo em “DEZ DIAS”, ofereçam defesa  através de advo-
gado , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando todas as provas que pretendem produzir, in-
clusive testemunhais, nos autos de Destituição do Poder Fami-
liar c/c Alimentos c/c Pedido de Liminar de Alimentos Provisi-
onais c/c Indenização por Danos Morais nº 2005.783-4J relati-
vamente ao infante acima, e, ainda, se não tiverem condições
para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da
família, compareçam neste Juízo, a fim de requerer que lhes
seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, bem como para que sejam intimados os
requeridos quanto à decisão que fixou alimentos provisórios
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), devidos pelos reque-
ridos a partir da intimação, devendo serem pagos até o dia 10

(dez) de cada mês, mediante depósito em conta poupança, em
nome do infante BPE.E, para que chegue aos seus conheci-
mentos e ignorância no futuro não possam alegar é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no dia seis
do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco (06.12.05).O
original encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu,
_____, Maria da Penha Repossi, Escrivã, mandei digitar e o
subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

 EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE CINCO DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à

arrematação em primeira e segunda praça, os bens de
propriedade de EZOEL DOMINGOS STIVAL e ELOIR

JOÃO STIVAL, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 09 DE JANEIRO DE 2.006, ÀS
14:00 HORAS, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 23 DE JANEIRO DE 2.006, ÀS
14:00 HORAS, para a venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil.
LOCAL: no átrio da 3a Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Can-
dido de Abreu, 535, 2º andar.
PROCESSO: Autos nº 1286/1995, de Execução de Título
Extrajudicial, proposta por ROSARIA MARIA LUGARINI
STIVAL em face de EZOEL DOMINGOS STIVAL.
BENS: –“ 1 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de terreno
nº 01, da quadra 20, da Planta Jardim Pinheiros, no lugar
Moranga, Santa Felicidade, medindo 16,00m de frente para a
Rua Angelina B. Cortezzi por 29,20m de extensão da frente
aos fundos, fazendo esquina com a rua João Reffo, no lado
oposto da 1ª rua 16,00m, onde confronta com o loteamento da
Planta Athos Meyer Costa e do lado oposto a 2ª rua, onde mede
29,30m, confronta com o lote 02, da Planta original, com área
total de 468,00 m2, contendo sobre o mesmo um barracão em
alvenaria, coberto com telhas de eternit, o qual abrange o lote
vizinho ou seja o de nº 02, com área aproximada de 300,00 m2,
sob nº 1.330, da Rua João Reffo. Indicação Fiscal 99-002-
001.000-4. ZN – ZR 02. Matrícula 46.344, da 9ª Circunscrição
de Imóveis de Curitiba. R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e
seiscentos reais). Meação, em R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois
mil e oitocentos reais). 2– Meação: Imóvel constituído pelo
lote de terreno nº 03, da quadra 20, da Planta Jardim Pinhei-
ros, no lugar Moranga, Santa Felicidade, medindo 12,00m de
frente para a Rua Angelina B. Cortezzi, por 40,00m de exten-
são da frente aos fundos em ambas as laterais, confrontando
de quem da rua olha, pela lateral direita com o lote nº 04, pela
lateral esquerda com o lote 02, na linha de fundos com a mes-
ma metragem da frente, confronta com o lote da Planta Santa
Helena, com área total de 480,00 m2, contendo sobre o mesmo
um cortiço de construção mista, com área aproximada de
240.00m2, sob nº 1.056. Indicação Fiscal 99-002-004-000-3.
ZN – ZR 02. Matrícula nº 10.193, da 9ª Circunscrição de Imó-
veis de Curitiba. R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).
Meação, em R$ 58.500,00 (cinqüenta e oito mil e quinhentos
reais). 3 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de terreno nº
04, da quadra 20, da Planta Jardim Pinheiros, no lugar Mo-
ranga, Santa Felicidade, medindo 12,00m de frente para a Rua
Angelina B. Cortezi, por 40,00m de extensão da frente aos fun-
dos em ambas as laterais, confrontando de quem da rua olha,
pela lateral direita com o lote nº 05, pela lateral esquerda com
o lote nº 03, na linha de fundos com a mesma metragem da
frente confronta com o lote da Planta Jardim Pinheiros II, com
área total de 480,00 m2, contendo sobre o mesmo, uma casa de
construção mista, com área aproximada de 48,00 m2, sob nº 77
ou 1.068. Indicação fiscal nº 99-002-004.000-3. ZN – ZR 02.
Matrícula nº 46.086, da 9ª Circunscrição de Imóveis de Curiti-
ba. R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais).
Meação, em R$ 28.750,00 (vinte e oito mil setecentos e cin-
qüenta reais). 4 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de ter-
reno n° 05, área remanescente da Planta Herd. de Bortolo Tu-
lio, Sta. Felicidade, medindo 13,00m de frente para à Rua Sa-
turnino Miranda, por 28,07m de extensão da frente aos fun-
dos, de quem da rua olha, pela lateral direita, onde confronta
com o lote n° 04, pela lateral esquerda mede 29,30m e con-
fronta com o lote n° 06, na linha de fundos mede 13,50m e
confronta com o lote fiscal 007.000, com área total de 378,64
m2 contendo sobre o mesmo um barracão em alvenaria em cons-
trução, com estrutura metálica, cobertura eternit, faltando todo
tipo de acabamento e ocupando todo o imóvel, com área aprox.
de 378,00 m2 sob n° 60. Ind. Fiscal n° 59-008-017.000-4. ZN-
ZC. Matrícula n° 28.241, da 9ª Circunscrição. de Imóveis de
Curitiba. R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos
reais). Parte ideal de 50%, em R$ 68.250,00 (sessenta e oito
mil duzentos e cinqüenta reais). 5 – Meação: Imóvel constitu-
ído pelo lote de terreno n° 04, da Planta arquivada sob n 52.560,
protocolo n° 1-B, da 1ª Circ. de Imóveis de Ctba, sito em Sta.
Felicidade, medindo 14,00m de frente para à Rua Francisco
Manfron, por 30,54m de extensão da frente os fundos em am-
bas as laterais, confrontando de quem da rua olha, pela late-
ral direita com o lote n° 05, pela lateral esquerda com o lote
03, na linha de fundos com a mesma metragem da frente, con-
frontam com propriedade de Herd. de Bortolo Tulio, com área
total de 434,00m2, contendo sobre o mesmo um barracão em
alvenaria, com área aprox. de 434,00m2 estrutura metálica,
cobertura em eternit, piso em concreto, sob n°33 ou 57, inter-
ligado a outras construções que fazem parte da loja, sob n°
6636, da Av. Manoel Ribas. Ind. Fiscal n° 59-008-007.000-2.
ZN-ZC. Matrícula n° 28.530, da 9ª Circunscrição de Imóveis
de Curitiba. R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil re-
ais). Parte ideal de 50% em R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e
quinhentos reais). 6 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de
terreno n° 22, da quadra 21, da Planta Jardim Pinheiros, no
lugar Morangá, Sta. Felicidade, medindo 14,00m de frente para
à rua Adolfo Lutz, por 40,00m de extensão da frente aos fun-
dos em ambas as laterais, confrontando de quem da rua olha,
pela lateral direita com o lote n° 23, na lateral esquerda com o

lote n° 21, na linha de fundos com a mesma metragem da fren-
te, confronta com o lote n° 17, com área total de 560,00m2

contendo sobre o mesmo duas casas de madeira com área aprox.
de 60,00 m2 e 62,00 m2 sob n° 57. Ind. Fiscal n° 99-007-022.000-
1. ZN –ZR O2. Matrícula no 7.503, da 9ª Circunscrição de
Imóveis de Curitiba. R$ 68.800,00 (sessenta e oito mil e oito-
centos reais). Meação, em R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e
quatrocentos reais). 7 – Meação: Imóvel constituído pelo lote
de terreno n° 12, da Planta Vila Esperança, arquivada sob n°
77.075, Protoc. 1-C, na 1ª  Circ. de Imóveis de Curitiba, no
lugar Botiatuvinha, Sta. Felicidade, medindo 12,00m de frente
para à rua Domingos Agabito Budel, por 30,00m. de extensão
da frente aos fundos em ambas as laterais, confrontando de
quem da rua olha, pela lateral direita com o lote n° 11, pela
lateral esquerda com o lote n° 12, na linha de fundos com a
mesma metragem da frente, confronta com o lote n° 01 e terre-
nos de Herd, de Dalton Grande, com área de 390,00 m2 con-
tendo sobre o mesmo uma casa de construção mista com área
aprox. de 40,00 m2 sob n° 373. Ind. Fiscal n° 79-048-004.000-
5. ZN - ZRP. Matrícula n° 7.803, da 9ª Circ. de Imóveis de
Curitiba. R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais).
Meação, em R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos re-
ais). 8 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de terreno n°
13, da Planta Vila Esperança, arquivada sob n° 77.075, Pro-
toc. 1-C, na 1ª Circ. de Imóveis de Ctba., no lugar Botiatuvi-
nha, Sta. Felicidade, medindo 16,00m de frente para à rua
Domingos Agabito Budel, por 30,00m de extensão da frente
aos fundos em ambas as laterais, confrontando de quem da rua
olha, pela lateral direita com o lote n° 12, pela lateral esquer-
da com Herd. de Angelo das Chagas Lima, na linha de fundos
com 1 8,00m, confronta com Herd. de Dalton Grande, com
área total de 510,00m contendo sobre o mesmo duas casa de
construção mista, com área aprox. de 36,00 m2 cada uma, to-
talizando 72,00 m2 sob n° 355. Ind. Fiscal n° 79-048-005.000-
8. ZN - ZRP. Matricula n° 7.804, da 9ª Circ. de Imóveis de
Curitiba.  R$ 63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais).
Meação, em R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais).
9 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de terreno n° 5-C,
subdivisão do lote n° 05, da Planta Bortolo Dallastella, no
lugar Botitatuvinha, Sta. Felicidade, medindo 12,66m de fren-
te para à Rua Eng° Duval Eduardo Pacheco de Carvalho, por
44,00m de extensão da frente fundos em ambas as laterais,
confrontando de quem da rua olha, pela lateral direita com o
lote fiscal no 017.000, pela lateral esquerda com o lote fiscal
019.000, na linha de fundos mede 11.33m e confronta com o
lote fiscal 002.000, com área total de 528,00 m2 contendo so-
bre o mesmo uma casa de construção mista, com área aprox.
de 85.00 m2 sob n° 214. Ind. Fiscal n° 79-034-018.000-0. ZN -
ZRSF. Matrícula n° 54.452, da 9ª Circ. de Imóveis de Curitiba.
R$ 67.300,00 (sessenta e sete mil e trezentos reais). Meação,
em R$ 33.650,00 (trinta e três mil seiscentos e cinqüenta re-
ais). 10 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de terreno n°
5-D, subdivisão do lote n° 05, da Planta Bortolo Dallastella,
no lugar Botiatuvinha, Sta. Felicidade, medindo 12,66m de fren-
te para à rua Eng° Duval Eduardo Pacheco de Carvalho, por
44,00m de extensão da frente aos fundos em ambas as laterais,
confrontando de quem da rua olha, pela lateral direita com o
lote fiscal 018.000, pela lateral esquerda com o lote fiscal
020.000, na linha de fundos com o lote fiscal 002.000, com
área total de 528,00 m2 sem benfeitorias, sob nº 226. Ind. Fis-
cal n° 79-034-019.000-3. ZN - ZRSF. Matrícula nº 54.453, da
9ª Circ. de Imóveis Curitiba. R$ 58.200,00 (cinqüenta e oito
mil e duzentos reais). Meação, em R$ 29.100,00 (vinte e nove
mil e cem reais). 11 – Meação: imóvel constituído pelo lote de
terreno n° 34, da Planta Antonio Gabardo Jr., Sta. Felicidade,
medindo 14,55m de frente para à Rua Domingos Strapasson,
por 38,30m de extensão da frente aos fundos pela lateral direi-
ta de quem da rua olha, onde confronta com o lote n° 33, na
lateral esquerda mede 42,60m e confronta com o lote n° 35, na
linha de fundos mede 14,00m e confronta com o lote n° 31,
com área total de 566,30m2 contendo sobre o mesmo uma casa
de construção mista, com área aprox. de 80,00 m2 edícula com
32,00 m2 sob n° 32 ou 161. Ind. Fiscal n° 59-027-018.000-3.
ZN - ZRSF. Matrícula nº 10.354, da 9ª Circ. de Imóveis de
Curitiba. R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). Meação, em
R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais). 12– Mea-
ção:- Imóvel constituído pelo lote de terreno n° 06, da quadra
10, da Planta Jardim Pinheiros, no lugar Morangá, Sta. Feli-
cidade, medindo 14,00m de frente para à rua Fernando Azeve-
do, por 46,00m de extensão da frente aos fundos, pela lateral
direita, de quem da rua olha confronta com o lote n° 05, na
linha de fundos com a mesma metragem da frente, confronta
com o lote n° 17, com área total de 616,00 m2 contendo sobre
o mesmo um barracão em alvenaria com área aprox. de
518,00m sem reboco apenas com as paredes pintadas, piso
bruto, sem janelas, sob n° 20 ou 962. Ind. Fiscal n° 99-005-
006.000-3. ZN –ZR O2. Matrícula n° 12.433, da 9ª Circ. de
Imóveis de Curitiba. R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois
mil reais). Meação, em R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).
13– Meação:- Imóvel constituído pelo lote de terreno n° 07, da
quadra 10, da Planta Jardim Pinheiros, no lugar Morangá,
Sta. Felicidade, medindo 14,00m de frente para à rua Fernan-
do Azevedo, por 52,00m de extensão da frente aos fundos, pela
lateral direita de quem da rua olha, onde confronta com o lote
n° 08, na lateral esquerda mede 46,00m e confronta com o lote
n° 06, na linha de fundos com a mesma metragem da frente,
confronta com o lote n° 16, com área total de 686,00 m2 con-
tendo sobre o mesmo uma meia água encostada no barracão
do lote n° 06, com área aprox. de 80,00 m2 sob n° 19 ou 950.
Ind. Fiscal n° 99-005-007.000-6. ZN –ZR O2. Matrícula n°
12.434, da 9ª Circ. de Imóveis de Curitiba. R$ 83.200,00 (oi-
tenta e três mil e duzentos reais). Meação, em R$ 41.600,00
(quarenta e um mil e seiscentos reais). 14– Meação:- Imóvel
constituído pelo lote de terreno n° 02, da quadra 28, da Planta
Jardim Pinheiros, no lugar Morangá, Sta. Felicidade, medin-
do 15,00m de frente para à Av. Fredolin Wolf, por 54,60m de
extensão da frente aos fundos, onde confronta com o lote 01,
do outro lado mede 50,00m de extensão e confronta com o lote
nº 03, na linha de fundos mede 14,70m e confronta com o lote
n°37, com área total de 776,66 m2 cortado por uma vala de
esgotos, sem benfeitorias, sob n° 5178. Ind. Fiscal n° 79-025-
002.000-1. ZN – ZR O2. Matrícula n° 37.609, da 9ª Circ, de
Imóveis de Curitiba. R$ 64.300,00 (sessenta e quatro mil e tre-

zentos reais). Meação, em R$ 32.150,00 (trinta e dois mil cen-
to e cinqüenta reais). 15 – Meação: Imóvel constituído pelo
lote de terreno n° 04, da quadra n° 28, da Planta Jardim Pi-
nheiros, no lugar Morangá, Sta. Felicidade, medindo 15,00m
de frente para à Av. Fredolin Wolf, por 59,00m de extensão da
frente aos fundos, de quem da rua olha, onde confronta com o
lote n° 03, na outra lateral mede 56,00m e confronta com o
lote n° 05, na linha de fundos mede 14,70m e confronta com o
lote n° 37, com área total de 853,88m conforme planta arqui-
vada sob n° 99.176 da 9ª Circ., sem benfeitorias, sob n°5148.
Ind. Fiscal n° 79-025-004.000-7. ZN – ZR O2. Matrícula n°
37.611, da 9ª Circ, de Imóveis de Curitiba. R$ 94.000,00 (no-
venta e quatro mil reais). Meação, em R$ 47.000,00 (quarenta
e sete mil reais). 16 – Meação: Imóvel constituído pelo lote de
terreno n°01 da quadra 28, da Planta Jardim Pinheiros, no
lugar Morangá, Sta. Felicidade, medindo 16,00m de frente para
à Av, Fredolin Wolf, por 54,60m de extensão da frente aos fun-
dos, de quem da rua olha, onde confronta com o lote n° 02, na
outra lateral mede 59,00m e confronta com propriedade Joana
Ema Daltozo Zardo, com área de 891,76 m2 conforme planta
arquivada na Circ. de Imóveis sob n° 99.176, sem benfeitorias,
sob n° 5194. Ind. Fiscal 79-025-001.000-8. ZN – ZR O2. Ma-
trícula n° 37.608, da 9ª Circ. de Imóveis de Curitiba. R$
98.300,00 (noventa e oito mil e trezentos reais). Meação, em
R$ 49.150,00 (quarenta e nove mil cento e cinqüenta reais). 17
– Meação: Imóvel constituído pelo lote de terreno nº 05, da
quadra 28, da Planta Jardim Pinheiros, no lugar Morangá,
Sta. Felicidade, conforme planta arquivada na Circ. de Imó-
veis, sob n° 99.176, com as seguintes características: Na fren-
te confronta com Av. Fredolin Wolf, onde mede 11,00m; fazen-
do esquina com à rua 11 (Cezario Pereira) onde mede 77,00m;
pelo lado em que confronta com o lote n° 06, mede 57,00m;
pelo lado em que confronta com os lotes 04 e 36, mede 67,00m,
com área total de 2.163,00 m2 sem benfeitorias, sob n° 5128.
Ind. Fiscal n° 79.025-005.000-0. ZN – ZR 02. Matrícula nº
38.361, da 9ª Circ. de Imóveis de Curitiba. R$ 288.000,00 (du-
zentos e oitenta e oito mil reais). Meação, em R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais). 18 – Meação:- imóvel
constituído pelo lote de terreno n°7-A, originário da subdivi-
são do lote 07, da Planta de Filhos de Faustino Lucca, no lu-
gar Morangá, Sta. Felicidade, medindo 15,50m de frente para
à Rua Saturnino de Miranda (antiga Zacarias Alves de Souza)
por 130,00m de extensão da frente aos fundos em na lateral
direita de quem da rua olha, confronta com o lote fiscal 005.000,
na lateral esquerda mede 134,00 e confronta com o lote fiscal
185.000, na linha de fundos mede 19,00m e confronta com o
lote 7-B, com área total de 2.063,50 m2 contendo sobre o mes-
mo uma casa de madeira com área aprox. de 45,00 m2 e outra
em alvenaria simples com área aprox. de 45.50 m2 sob nº 401.
Ind Fiscal n° 79-073-193.000-2. ZN - ZRSF. Matricula n°
59.018, da 9ª Circ. de Imóveis de Curitiba. R$ 242.300,00 (du-
zentos e quarenta e dois mil e trezentos reais. Meação, em R$
121.150,00 (cento e vinte um mil cento e cinqüenta reais).

DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
AVALIAÇÃO: Total de: R$ 1.981.000,00 (um milhão nove-
centos e oitenta e um mil reais) – Meação em R$ 990.500,00
(novecentos e noventa mil e quinhentos reais) em 05 de agosto
de 2004.
VALOR DA DIVIDA: : R$ 927.349,38 (novecentos e vinte
sete mil trezentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centa-
vos) em 17 de maio de 2005.
 ÔNUS: IMÓVEIS EM NOME DE ELOIR JOÃO STIVAL -
Indicação Fiscal n° 99.002.001.000-4, IPTU, exercícios 1999,
2000 e 2004, sendo que o exercício de 1999, encontra-se exe-
cutado perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Os exercícios de 1999 e 2000 são objeto de parcela-
mento sob n° 3.253/2001 e o exercício de 2005, encontra-se
parcelado e vem sendo cumprido regularmente. - Indicação Fis-
cal n° 59.008.017.000-4 e n° 59.008.007.000-2 não apresen-
tam débitos em dívida ativa. No entanto, estas indicações. com-
põe parte do lote de Indicação Fiscal nº 59.008.029.000-2, o
qual apresenta débitos referentes aos exercícios de 1999, 2000
e 2002, sendo que o exercício de 1999, encontra-se executado
perante a 2° Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Os exercícios de 1999 e 2000, são objeto de parcelamento
sob n° 3253/2001, o exercício de 2002, encontra-se inscrito em
dívida ativa e 2005, com pagamento de uma parcela. Consta
ainda, MULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBA-
NISMO, exercícios de 2003 e 2004, executadas perante a 2°
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Indicação
Fiscal n° 99.007.022.000-1, exercício 2004, no valor atualiza-
do de R$ 50,14 (cinqüenta reais e quatorze centavos), sendo
que o exercício de 2005, encontra-se parcelado e vem sendo
cumprido regularmente. Indicação Fiscal n° 79.048.004.000-
5, não apresenta débitos inscritos em dívida ativa, sendo que o
exercício de 2005 encontra-se parcelado e vem sendo cumpri-
do regularmente. Indicação Fiscal n° 59.027.018.000-3, exer-
cícios 1999, 2000, 2004, sendo que os exercícios de 1999 e
2000 são objeto de parcelamento sob n° 3253/2001, 2004, en-
contra-se em dívida ativa e 2005, vem sendo pago de forma
parcelada. Indicação Fiscal n° 99.005.007.000-6, exercícios
1999 e 2000, os quais são objeto de parcelamento sob n° 3253/
2001, sendo que o exercício de 2005, encontra-se parcelado e
vem sendo cumprido regularmente. Indicação Fiscal n°
99.005.006.000-6, exercícios 1999, 2000 e 2004, sendo que os
exercícios de 1999 e 2000 são objeto de parcelamento nº 3253/
2001, 2004, encontra-se em dívida ativa e 2005, pago de forma
parcelada. Consta ainda Multa da Secretaria Municipal de Ur-
banismo, exercícios 2000 e 2001, sendo que o exercício de 2000,
encontra-se executado perante a 2° Vara da Fazenda Pública,
Falências e concordatas. IMÓVEIS EM NOME DE EZOEL
DOMINGOS STIVAL: Indicação Fiscal n° 79.034.018.000-0,
exercícios 1999, 2000 e 2004, sendo que os exercícios de 1999
e 2000 são objeto de parcelamento sob n° 3253/2001, 2004,
encontra-se em dívida ativa e 2005 vem sendo pago de forma
parcelada. Indicação Fiscal n° 79.034.019.000-3, exercícios
1999, 2000 e 2004, sendo que os exercícios de 1999 e 2000,
são objeto de parcelamento, 2004, encontra-se em dívida ativa
e 2005 vem sendo pago de forma parcelada. Indicação Fiscal
n° 79.025.002.000-1, exercícios 1999 e 2000 que são objeto de
parcelamento sob n° 3253/2001 e 2005 que vem sendo pago de
forma parcelada. Indicação Fiscal sob n° 79.025.005.000-0,
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exercícios 1999, 2000, 2004 e 2005, sendo que os exercícios
de 1999 e 2000, são objeto de parcelamento sob n° 3253/2001,
2004 encontra-se em dívida ativa e 2005, vem sendo pago de
forma parcelada. Consta ainda, Contribuição de Melhoria, exer-
cício 2001. Indicação Fiscal n° 79.025.004.000-7, exercícios
1999, 2000 e 2005, sendo que 1999 e 2000 são objeto de parce-
lamento sob n° 3253/2001 e 2005 vem sendo pago de forma
parcelada. Indicação Fiscal nº 79.025.001-000-8, exercícios
1999, 2000 e 2005, sendo que 1999 e 2000 são objeto de parce-
lamento sob nº 3253/2001 e 2005 vem sendo pago de forma
parcelada. Indicação Fiscal N° 79.073.193.000-2, exercícios
1999, 2000, 2004 e 2005, sendo que 1999 e 2000 são objeto de
parcelamento sob n° 3253/2001, 2004 encontra-se em dívida
ativa e 2005 vem sendo pago de forma parcelada. Indicação
Fiscal nº 99.002.003.000, exercício 1999, 2000, 2004 e 2005,
sendo que 1999 e 2000 são objeto de parcelamento sob n° 3253/
2001, 2004 encontra-se em dívida ativa e 2005 vem sendo pago
de forma parcelada. IMÓVEL EM NOME DE ANTONIO DE
LIMA. Indicação Fiscal n° 99.002.004.000-3, exercícios 2004
e 2005, sendo que 2004 encontra-se em dívida ativa e 2005,
vem sendo pago de forma parcelada. Penhora em nome de EZO-
EL DOMINGOS STIVAL: 1 – Penhora nos autos nº 760/1988
de Execução da 17ª Vara Cível, sendo requerente Nuciação de
Obra Nova em Execução, registrada em 20/11/1991 sob nº 366
do livro nº 29. 2 – Penhora nos Autos nº 1286/1995 de Execu-
ção da 3ª Vara Cível, sendo requerente Rosaria Maria Lugarini
Stival, registrada em 09/02/1996 sob nº 70 do Livro nº 34. 3 –
Penhora nos autos nº 41.296/00 de Execução da 1ª Vara da
Fazenda, sendo requerente Município de Curitiba, registrada
em 17/07/2001 sob nº 406 do Livro nº 11. 4 – Penhora nos
autos nº 41.285/00 de Execução da 1ª Vara da Fazenda, sendo
requerente Município de Curitiba, registrada em 17/07/2001
sob nº 407 do Livro nº 11. Referente aos autos de Execução de
Titulo Extrajudicial nº 1286/95, não constam pendências junto
à Fazenda Pública Estadual para Ezoel Domingos Stival.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados, EZOEL DOMIN-
GOS STIVAL, inscrito no CPF/MF sob nº 002.342.579-00 e
ELOIR JOÃO STIVAL, inscrito no CPF/MF sob nº
002.342.499-00 e sua esposa, se casado for, se porventura não
forem encontrados para a intimação pessoal, ficando cientes de
que poderão remir a execução, pagando o principal e demais
cominações, querendo, até antes da arrematação ou adjudica-
ção, consoante dispõe o artigo 651 do Código de Processo Ci-
vil.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja EXPEDIENTE FORENSE na(s)
data(s) designadas, ficará(m) a(s) mesma(s) automaticamente
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente.
Curitiba, 29 de novembro de 2005.
Eu,_________________________mandei digitar e subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS DO IMÓVEL
USUCAPIENDO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A Doutora NILCE REGINA LIMA MMª Juíza de Direito deste
Cartório da Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este meio CITA os eventuais interessados, ausentes, incertos e
desconhecidos, dos termos da ação de USUCAPIÃO sob nº
1271/2004, proposta por MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS, para, querendo, contestarem a ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de REVELIA. Ficando desde já advertidos
do contido no art. 285 do CPC, ou seja, não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora em seu pedido inicial. Cujas razões expostas
na exordial segue adiante transcrita: “Pretende a autora obter,
por força da prescrição aquisitiva, o seguinte bem: Lote de ter-
reno denominado 01 da quadra “G” da Planta Vila Tatuquara,
situado na confluência das Ruas João Amadeu Pedro Bom e
Rua Neivo José Scotti, o lote está no lado impar da Rua João
Amadeu Pedro Bom onde mede 12,70m de frente, no lado di-
reito de quem da rua olha o imóvel mede 35,76m confrontando
com a Rua Neivo José Scotti, no lado esquerdo de quem da rua
olha o imóvel mede 35,76m confrontando com o lote de indica-
ção fiscal 83.399.002.000 de propriedade de Dirso do Nasci-
mento e na linha de fundos mede 12,70m confrontando com o
lote de indicação fiscal 83.508.024.000 de propriedade da Cen-
tral de Abastecimento do Paraná, fechando assim o perímetro e
perfazendo uma área total 454,15m2; a autora exerce a posse
do imóvel há 23 anos, sem interrupção, nem oposição de quem
quer seja, matriculados sob nº 3144 da 8ª Circunscrição Imobi-
liária desta Capital; que reúne todos os requisitos necessários,
para aquisição do imóvel descrito, por usucapião, razão pela
qual pretende legalizar a sua condição de proprietária”. Des-
pacho de fls. 48: “... 1. Citem-se, pessoalmente, com o prazo
de 15 dias, as pessoas em cujo nome estiver transcrito o imóvel
e, por edital, com o prazo de trinta dias, os confinantes e o
interessados ausentes incertos e desconhecidos... Curitiba, 27
de Outubro de 2004. (a) NILCE REGINA LIMA - Juíza de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba,
aos trinta (30) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a) (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão, o subs-
crevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, de conformi-
dade com a Portaria nº 001/87. VFP- (a) UBIRAJARA BI-
NHARA - Escrivão. Por ordem do MM. Juiz de Direito -
Portaria nº 001/87.

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A   V A R
A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
Dr. Kátya de Araújo Carollo - Escrivã

Avenida Cândido de Abreu, 535 - 4º andar Ezequiel Tei-
xeira da Silva - E. Juramentado  Comarca de Curitiba - Estado
do Paraná  Eduardo Mattana Carollo - E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de Citação dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e
eventuais interessados, para contestarem, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, através de advogado, contados a partir do decurso do
prazo do Edital, a ação USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO,
sob nº 627/2005, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 4º andar, Edifício Montepar,
Centro Cívico, movida por ELIZETE RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, referente ao “Lote de terreno nº 12, da quadra nº 19,
Planta Guilhermina, código da planta A00883, lote urbano e
meio da quadra, forma retangular, situado no Bairro Fanny, ci-
dade de Curitiba, estado do Paraná, medindo 12x53 metros li-
neares, com área de 696,00m2 (seiscentos e noventa e seis
metros quadrados) e propriedade de Elizete Rodrigues de Oli-
veira, tendo a seguinte descrição para quem olha o terreno de
frente e perfazendo a Rua Maestro Francisco Antonello: Fren-
te: Pela Rua Maestro Francisco Antonello, seguindo seu ali-
nhamento predial e medindo 12,00m (doze metros lineares);
Lateral Direita: Faz vista com os fundos dos lotes nº 21, 20, 19,
18 e 17 e seu alinhamento predial perpendicular à Rua Maestro
Francisco Antonello, medindo 58,00m  (cinqüenta e oito me-
tros lineares); Lateral esquerda: Faz divisa com o lado do lote
nº 11 e seu alinhamento predial perpendicular à rua Maestro
Francisco Antonello 58,00m (cinqüenta e oito metros lineares);
Fundo: Fazendo vista com o fundo do lote nº 07 e seu alinha-
mento predial paralelo à Rua Maestro Francisco Antonello,
medindo 12,00m (doze metros lineares). - conforme memorial
descritivo realizado pelo Engenheiro Civil Antonio Valmor Ju-
nior - CREA/PR 32577-D às fls. 16”. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância expedi o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e
III). Curitiba, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. E eu, (a), Escrivã, o fiz digitar e subscrevo. (a)
ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO - Juiz de Direito
Substituto.

EDITAL PARA CONEHCIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE LEANDRO FALARZ, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1313/2004, reque-
rido por FABIANO FALARZ em face de LEANDRO FA-
LARZ, brasileiro, nascido em 09 de outubro de 1979, em Cu-
ritiba – Pr., filho de Alceu Falarz e Marilse Stella Falarz, porta-
dor (a) da R.G. nº. 6.329.366-0, do qual através de decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz de Dr. Douglas Marcel Peres, transitada
em julgado em 03 de novembro de 2005, foi decretada a inter-
dição, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil na forma do artigo 3º, inciso III, do
Código de Processo Civil, e art. 1.767, inciso I, do mesmo Es-
tatuto Adjetivo, nomeando seu curador o Sr. FABIANO FA-
LARZ, brasileiro, solteiro, designer, portador (a) da R.G. nº.
6.251.454-0, inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 022.811.539-67,
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens mó-
veis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdi-
to, sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de
entidade previdenciária ser aplicados exclusivamente na saú-
de, alimentação e no bem-estar do interdito. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância expedi o presente que será publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 30 de
novembro de 2005. (as) Eu_____ Ana Paula Savaris Mayer,
Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

 Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O  DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS,   MM.  JUÍZ DE DIREI-
TO DA  DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ,    NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, nos autos de CURATELA sob  nº
1417/2002 que tem como requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido CARLOS DI-
NIZ SALES, a sentença a seguir transcrita: Vistos e Examina-
dos estes autos, etc.,  1. RELATÓRIO - ELIANA APARE-
CIDA SELUZNIAK KELLER, já qualificada ingressou com
apresente ação, requerendo a interdição de   LUIZ CAR-
LOS SELUZNIAK, alegando que o requerido é deficiente
mental, não podendo reger sua vida civil, sustentando seu
pedido nos artigos 1177 e seguintes do CPC.  a peça inicial
foi instruída  COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 07-28.
Foi realizada audiência de interrogatório às fls. 64-66. O
laudo pericial foi juntado ás fls. 78-82. Em últimas alega-
ções, o Ministério Público, manifestou-se pelo deferimento
do pedido (v.fls.90-104). Dou pó sucintamente relatado o que
estes autos contêm. 2. FUNDAMENTAÇÃO – Merece aco-
lhido o pedido inicial já que ficou efetivamente demonstra-
do, através do depoimento do interditando, bem como, pelos
documentos juntados, em especial, o laudo médico, que Luiz
Carlos é portador de doença mental, de caráter irreversível
, que  o impossibilita de praticar os  atos necessários para
sua  auto-suficiência. Desta forma, deve ser reconhecida a
interdição, transferindo para  a  curadora a responsabilida-

de de gerir a vida do interditando. Com relação as faltas de
cuidado  contatada pelo Ministério Público, tendo em vista
que apenas a requerente se dispões de cuidar do  interditan-
do, deve ser  a ela deferido a curatela, contudo, como reque-
rido pelo agente ministerial, deve ser prestado informações
periódicas pela requerente, do estado de  saúde do interdi-
tando.  3. DISPOSITIVO – Face ao exposto, considerando a
documentação apresentada, bem como  a expressa concor-
dância  do Ministério Público, defiro o presente pedido,
DECRETANDO A INTEDIÇÃO de LUIZ CARLOS SELU-
ZNIAK, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II
do Código  Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 1º do mes-
mo  Códex, nomeando  a sua irmã ELIANA APARECIDA
SELUZNIAK KELLER como curadora do mesmo, indepen-
dente  de audiência de instrução e julgamento, tendo em  vista
que as provas juntadas nos autos já são suficientes para o
convencimento do Juiz de Direito. Após o Trânsito em julga-
do, expeça-se mandado para  que a presente sentença seja
inscrita no Registro de Pessoas Naturais(LRP, arts. 29-V,
92,93 e 107 § 1º).  Publique-se no órgão oficial por três ve-
zes, em  conformidade com o disposto no artigo 1184 do Có-
digo de Processo Civil. Deverá a curador, a cada seis meses,
prestar  informações sobre o estado de saúde  do interditan-
do. Sendo  que, devidamente prestado, determino desde já
vista ao Ministério Público, e não havendo pedido pó parte
do agente ministerial , determino que retornem os autos para
o arquivo. Diligências necessárias. Oportunamente, feitas
as anotações necessárias, arquivem-se.  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2005.
(a)Rogério de Assis, Juiz  de Direito”. E, para constar, man-
dou passar o presente Edital devendo o esmo ser publicado três
vezes no Diário Oficial do Estado, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, aos sete   dias do mês de novembro de  2.005. E Eu,
.........................Regina Estela Pereira Piasecki, Escrivã Desig-
nada,  o digitei e subscrevi.

Rogério de Assis
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA C
ÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO CLEVE BONFIM, COM
O PRAZO DE 20 DIAS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Avenida Cândido de
Abreu nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 8º andar. Curitiba/
PR, tramita a ação de REPARAÇÃO DE DANOS sob  nº 661/
2004, em que é requerente ERIKE GOMES DE MELLO, e re-
queridos PAULO CLEVE BONFIM e ALDIRA MARA BON-
FIM, e por  este CITA o requerido PAYULO CLEVE BON-
FIM, brasileiro, casado, de qualificações ignoradas e atualmente
em lugar incerto – com prazo de 20 (vinte) dias, que correrá em
Cartório contados da primeira publicação deste – dos termos
da  ação, e para que compareça na sala de audiências deste
Juízo no dia 14 de fevereiro de 2006 às 15:30horas , para
audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar
defesa oral ou escrita, por intermédio e acompanhado de Advo-
gado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no prazo legal,
sob a advertência de que não sendo contestada a cão, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Re-
querente, que em síntese são os seguintes:” No dia 20/03/2004,
por volta das 18:00h, o autor transitava pela Avenida Paraná
nesta capital, com sua motocicleta Honda Titan, placa AKO-
2110 no sentido bairro-centro, quando um ônibus fez uma pa-
rada brusca próximo ao nº 5001 em um ponto rec em instalado
e um dos dois veículos Siena prata, placas DMI-5173, dirigido
pelo réu, que vinha logo atrás, não conseguiu frear em tempo,
optando fazer uma manobra brusca para a esquerda, sem sina-
lizar e/ou olhar no espelho retrovisor; Que a manobra foi tão
repentina que o veículo chegou a fazer uma inclinação de apro-
ximadamente 40°; Que o autor não conseguiu evitar a colisão
de sua moto no Pára-choque da traseira esquerda do Siena, que
nada sofreu, porém, o autor, além das lesões corporais, teve
sua moto parcialmente destruída; foi atendido e removido para
o Pronto-Socorro do Cajuru, pelo SIAT; Que após o atendi-
mento médico, lhe foi dado atestado médico de 10 dias, o que
lhe causou mais um dano: foi demitido da empresa que traba-
lhava. O réu negou-se a ressarci-lo do dano causado não res-
tando outra alternativa senão buscar a prestação jurisdicional.”
– DESPACHO: “... Audiência de conciliação ( C PC 277), em
14 de fevereiro de 2006, às 15:30hs à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis,m cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. Cite-se a parte ré com antecedência mínima de 10 (dez)
dias...Em 22 de setembro de 2005. (a) Osvaldo Nallin Duarte –
Juiz de Direito”. Curitiba, 03 de novembro de 2005. Eu, Jorge
Luiz B. Dos  Santos, escrivão juramentado que o fiz digitar e
subscrevo.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
    Juíza de Direito Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOUTANA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ SITO GARCIA SOTO,
COM PMZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que neste Juízo se processa os autos nº 70/2000 de
Rescisão de Contrato em fase de execução, promovida por Eli-
sia da Silva. Esaltina da Silva Rodrigues, Leonizia da Silva e

Leonisio da Silva contra José Sito Garcia Soto, estando, atual-
mente o executado em lugar incerto e não sabido, ficando o
mesmo devidamente citado, através deste edital para no prazo
de 24 horas pagar o principal e demais acessórios, no valor
total de R$ 5.329,46, em agosto de 2005, ou nesse mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo, ser
convertido em penhora o arresto sobre a quantia de R$ 2.796,42,
com todos os seus rendimentos, da conta poupança judicial nº
09341059955 do Banco Itaú Ag. 3482- Montepar, cujo valor
encontra-se bloqueado. Findo o prazo, automaticamente será
convertido o arresto em penhora, fluindo a partir de então o
prazo de 10 (dez) dias para embargar a execução, do que o
executado José Sito Garcia Soto, fica desde já intimado, inde-
pendentemente de nova publicação de edital ou outra formali-
dade. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar desconhecimento, passei o presente edital
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. Curitiba 22 de novembro de 2.005. Eu, (a) (ELCIO VIEI-
RA)- Escrevente Juramentado, o subscrevi.

ELIZABETH M. F. ROCHA
—Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA. EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE Sérgio Koschla, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O (A) Doutor(A) JU-
LIA M. TESSEROLI, MM. Juiz (a) de Direito da Vigésima
Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma a lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo tramitam os autos de Interdição, registrado sob nº
307/2005 de INTERDIÇÃO de  Sérgio Koschla, filho de Pedro
Koschla e Eva Koschla, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
1.680.872-5, residente na Rua Coronel Airton Plaisaint, 1088,
Santa Quitéria, Curitiba-PR, proposto por Marlene Koschla
Arantes, no qual por este Juízo através de sentença proferida
em data de 18 de agosto de 2005, foi decretada a interdição do
(a) requerido(a) Sérgio Koschla, pois examinado, concluiu-se
que o interditando tem doença mental que é o retardo mental
moderado, classificado em F-71 no CID-10. Declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma
do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe
curadora a requerente Sra. Marlene Koschla Arantes, brasilei-
ra, viúva, portadora do RG nº 808.473-4 e CPF nº 299602829-
53. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será pu-
blicado pela imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de 10 dias, em obediência ao disposto nos arts.
1.184 e seguintes do Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de
outubro de 2005. Eu, Marlene Romeiro Coleta, empregada ju-
ramentada, subscrevi.

JÚLIA MARIA TESSEROLI –
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA.

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOÃO DA LUZ
 Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 2002.84372
RÉU: JOÃO DA LUZ PEREIRA

Autos  de Ação Penal nº  2002.8437-2

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS ,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, JOÃO DA LUZ PEREIRA, filho de
Manoel Tavares e de Claudemira da Luz Pereira, atualmente
em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITO –O
chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Flori-
ano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 30/01/2006, às 13:15
horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 304do CP.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 9 de de-
zembro de 2005. Estado do Paraná. Eu
_________________(Roseli Terezinha Alexius Frari),Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOÃO MARIA DA
GRAÇA LOPES

              Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 200311526-1

RÉU: JOÃO MARIA DA GRAÇA LOPES
Autos  de Ação Penal nº  200311526-1

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS ,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, JOÃO MARIA DA GRAÇA LOPES,
filho de João Batista Ferreira Lopes e de Maria Ana da Graça
Lopes, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
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Comarcas do Interior

Bela Vista do Paraíso

presente CITO –O chama-o a comparecer perante este Juízo,
sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia
28/03/2006, às 15:30 horas, a fim de ser interrogado nos referi-
dos autos, a que responde como incurso nas sanções do artigo
16, da lei 6.368/76.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 9 de de-
zembro de 2005. Estado do Paraná. Eu
_________________(Roseli Terezinha Alexius Frari),Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,   JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE  BE-  LA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PA-  RANÁ NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 145/2004, de Interdição com
Pedido Liminar de Curatela Provisória, em que é requerente
APARECIDO COELHO DA SILVA e interditando AGENOR
RAIMUNDO DA SILVA, que por sentença de fls. 43/46, pro-
ferida em data de 04/11/2005, a qual transitou em julgado em
data de 24/11/2005, foi decretada a INTERDIÇÃO de AGE-
NOR RAIMUNDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado à Rua Simão Bolivar, nº 375, na cidade de Alvora-
da do Sul, desta Comarca, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer os atos da vida civil, nomeando-lhe o requeren-
te APARECIDO COELHO DA SILVA, brasileiro, casado, ser-
vidor municipal, residente e domiciliado no mesmo endereço
acima referido, irmão do interditando, para seu CURADOR,
cuja curatela foi deferida sem qualquer limitação, ficando dito
Curador isento de hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhe-
cimento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma
do artigo 1.184, do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos 05
dias do mês de dezembro de 2005. Eu, Marcos A. G. Munhoz,
E. Juramentado, o digitei e subscreví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO -
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE  BE-  LA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PA-  RANÁ NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 303/2004, de Interdição, em
que é requerente MARIA THEREZA ALFINI PAGANIN e in-
terditanda ONÍCIA ALFINO, que por sentença de fls. 57/60,
proferida em data de 04/11/2005, a qual transitou em julgado
em data de 24/11/2005, foi decretada a INTERDIÇÃO de ONÍ-
CIA ALFINO, brasileira, solteira, residente e domiciliada à Rua
Alípio Martins Ramos, nº 187, na cidade de Alvorada do Sul,
desta Comarca, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer os atos da vida civil, nomeando-lhe a requerente MARIA
THEREZA ALFINI PAGANIN, brasileira, casada, do lar, resi-
dente e domiciliada no mesmo endereço acima referido, irmã
da interditanda, para sua CURADORA, cuja curatela foi defe-
rida sem qualquer limitação, ficando dita Curadora isenta de
hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por três ve-
zes, com intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do
CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de de-
zembro de 2005. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o
digitei e subscreví.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO -
 Juiz de Direito.

Campina Grande do Sul

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FIDÊNCIO
LEMES, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ANTONIO NELSON

LEMES, foi proposta a Ação de PEDIDO DE GUARDA, autu-
ado sob n.º 080/2005, contra FIDÊNCIO LEMES, na qual o
requerente relata que é irmão do menor M. L., o qual está sob
sua responsabilidade desde o falecimento de sua mãe MARIA
ELOINA DE SOUZA, no dia 04 de dezembro de 2003, visto
que seu pai FIDÊNCIO LEMES saiu de casa em meados de
1997 e nunca mais deu notícia aos familiares; que a fim de
regularizar a situação de fato, propõe-se a presente medida;
que o Estatuto da Criança e do Adolescente trata em seu art. 33
e §§ da regulamentação da guarda de criança e adolescente;
que observa-se nos §§ 1º e 2º, que a guarda destina-se a regula-
rizar a situação de fato já existente, podendo ser deferida para
atender situações peculiares e suprir eventual falta dos pais;
que o pleito formulado pelo autor por meio desta medida judi-
cial está perfeitamente amparado pela legislação pertinente; que
possui plenas condições para permanecer com a guarda de seu
irmão, conforme comprovam os atestado de sanidade física e
mental, de antecedentes criminais e de idoneidade moral; que
está evidente que o bem estar do menor, bem jurídico que a lei
visa tutelar, está garantindo mantendo-o sob a guarda, sendo
medida de justiça o deferimento de seu pedido; que o § 1º do
artigo 33 do ECA consagra a possibilidade de deferimento li-
minar da medida de guarda a fim de regularizar a posse de fato.
Para tanto, necessita-se da demonstração do fumus boni iuris e
do periculum in mora; que o fumus boni juris restou acima
evidenciado, já o periculum in mora, está presente no fato de
que, ante o falecimento da genitora e o desaparecimento do
genitor, que necessita de documento que o autorize a praticar
todos os atos necessários à prestação de assistência material,
moral e educacional ao menor; que requer-se a concessão limi-
nar da medida.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 21: “Autos n.º 080/2005 – A fim de re-
gularizar a situação de fato do infante, defiro o pedido de tutela
antecipada concedendo a guarda do menor ao requerente, ten-
do em vista o parecer favorável do M.P. Int. o autor do item II
da cota retro. Cite-se. Ao estudo social. Lavre-se termo de guarda
e oficie-se. Campina Grande do Sul, 01.11.2005 (a) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 25 de Novembro de 2005. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Mourão

EDITAL  DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FABIO
ROBERTO DE CAMPOS, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, DA
FORMA DA LEI, ETC....
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 0309/2003,  de
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL promovida por MI-
CHELLI FERNANDES DA SILVA contra FABIO ROBER-
TO DE CAMPOS.  pelo presente edital  CITA o  Executado:
FABIO ROBERTO  DE CAMPOS, brasileiro, casado,  moto-
rista,  inscrito no CPF nº 0276.572.139-62, e da C..I. RG nº
1.024.864-SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente execução, a qual tem por objeto a co-
brança dos valores decorrentes da condenação judicial  (sen-
tença proferida nos aitos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE ACI-
DENTE DE TRANSITO), e, para que pague dentro de 24:00
horas, à importância de R$ 38.387,28 (trinta e oito mil, tre-
zentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), acrescida
de juros, correção monetária, honorários de advogado, custas
processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo
prazo indique bens à penhora, tantos quanto bastem para ga-
rantir a presente Execução, sob pena de ser procedido a PE-
NHORA de seus bens, em tantos quanto bastem para garantir o
valor da presente execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois
mil e cinco.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITAL  DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: OGUEDES FON-
SECA ZAMARIAN, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 169/2004,  de
EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA promo-
vida por FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA contra  MA-

RILUCIA  COBO ZAMARIAN, OGUEDES FONSECA
ZAMARIAN E MAIRA ZAMARIAN. E,  pelo presente edi-
tal  CITA o  Executado: OGUEDES  FONSECA ZAMARI-
AN,  inscrito no CPF/MF nº 173.771.299-72, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente execução,
que em síntese : “ A Exeqüente alega ser credora dos Executa-
dos  da quantidade de 175.390 kgs (cento e setenta e cinco mil,
trezentos e noventa quilos) de soja em grão tipo exportação da
safra 2003/2004, o que equivale  a 2.923 sacas de 60 kgs cada,
valor este representado pela Cédula de Produto Rural  sob o nº
3515, emitida pelos Requeridos e vendida em 30 de março de
2004. Ressalte-se que, em 02 de março de 2000, foi proposta
medida cautelar de arresto  contra os Executados, eis que esta-
vam  depositando o produto dado em penhor em nome de ter-
ceiros.  Concedida a liminar  em data de  19 de março de 2004
foi arrestado 175.390 kgs de soja,  através de Carta Precatória
expedida à Comarca de Goioerê, sendo que 5.184 kgs do pro-
duto, referente a sobra, foi depositado  nos armazéns da empre-
sa Requerida em nome de MARILUCIA COBO ZAMARIAN,
vez que a pesagem se dá no momento  da entrega – conforme
auto de sequestro, remoção e depósito. Insta frisar que a co-
lheita realizada pela Exeqüente em cumprimento da liminar
concedida montou em R$ 12.804,49,(doze mil, oitocentos e
quatro reais e quarenta e nove centavos) referente  a colheita  e
transporte o produto.  Ante a não entrega do produto objeto da
CPR nº 3515 no prazo de 10  após o vencimento, consoante
clausula 05, deverá incidir multa não compensatória  equiva-
lente a 10% mais juros de 12% ao ano, calculados sobre a obri-
gação principal, que deverá  ser cumprida  em produto do mes-
mo gênero e qualidade.  Assim, face a liminar concedida ajuí-
za-se agora a ação principal, vez que apesar das várias tentati-
vas da exeqüente no sentido de obter o recebimento amigável
de seu crédito, não foi possível, restando  tão somente a via
jurisdicional para solucionar o litígio. Ante  o exposto  requer a
CITAÇÃO dos executados,  para que no prazo de  10 (dez)
dias, procedam a entrega da quantidade de  175.390 kg (cento e
setenta e cinco mil, trezentos e noventa quilos) de soja em grãos
tipo exportação da safra 2003/2004, o que equivale a 2.923
sacas de 60 kgs cada , ou efetive seu depósito, nos termos do
art. 622 do CPC; bem como o pagamento da multa não com-
pensatória equivalente a 10% mais juros de 125 ao ano, calcu-
lados sobre a obrigação principal, que deverá ser cumprida em
produto do mesmo gênero e qualidade, ante a não entrega do
produto objeto da CPR no prazo de 10 (dez) após o vencimen-
to, consoante a clausula 5 (cinco), além das despesas com co-
lheita e transporte, no importe de R$ 12.804,49 (doze mil, oito-
centos e quatro reais e  quarenta e nove centavos) mais custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados na base de
20% (vinte por cento) sobre o montante do débito. Não sendo a
coisa entregue ou depositada, seja o arresto  convertido em
depósito, conforme medida Cautelar nº 83/04, em apenso,  com
posterior intimação dos executados. Seja deferida ao Sar. Ofi-
cial de Justiça as prerrogativas constantes do artigo 172, § 2º
do CPC.  Dá-se a causa o valor de R$ 131.535,00 (cento e
trinta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais).” , para  que
no prazo de  dez (10)  dias, satisfaçam  o débito mediante a
entrega da  quantia de 175.390 KGs(cento e setenta  e cinco
mil, trezentos e noventa  quilos de soja  em grãos, tipo ex-
portação, safra 2003/2004,  equivalente  a 2.923 (duas mil,
novecentos e  vinte e três)sacas de 60 kgs cada,  acrescida de
multa  compensatória de 10% (dez por cento) sobre a obri-
gação principal, além das custas e honoráriso  no valor de
10% sobre o valor da causa, ou seguro o juízo, apresentar
embargos  no prazo de dez (10) dias. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no
local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e
cinco. Eu,_________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

 CAMPO MOURÃO - PR
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA N° 2065 - ED. DO
FORUM

CEP-87.300-020
EDITAL DE CITACÃO DO REQUERIDO: OGUEDES FON-
SECA ZAMARIAN COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA  LEI ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos n° 83/2004, de
MEDIDA CAUTELAR DE SEOUESTRO promovida por
FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA contra MARILUCIA
COBO ZAMARIAN, OGUEDES FONSECA ZAMARIAN
E MARIA ZAMARIAN. E, pelo presente CITA o Requerido:
OGUEDES FONSECA ZAMARIN, inscrito no CPF n°
173.771.299-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO,
abaixo transcrita em síntese, para contestar, querendo, no pra-
zo de cinco (05) dias, sob pena de revelia e de serem tidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na inicial.
SÍNTESE DA INICIAL: “(...) FERTIMOURÃO AGRÍCO-
LA LTDA (...) vem a presença de Vossa Excelência, com ful-
cro nos artigos 813 e seguintes do Código de Processo Civil,
propor MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO contra MA-
RILUCIA COBO ZAMARIAN (...) OGUEDES FONSECA
ZAMARIAN (...) e MAlRA ZAMARIAN (...) , pelos fatos e
fundamentos seguintes: A requerente é credora das devedoras
da quantidade de 175.390 kg (cento e setenta e cinco mil, tre-
zentos e noventa quilos) (de soja em grãos tipo exportação da
safra 2003/2004, o que equivale a 2.923 sacas de 60 kg cada,
valor este representado pela Cédula de produto rora1 n° 3515,
emitida pelos requeridos e com vencimento em 30/03/2004; A

Requerente, através de seus funcionários, tomou conhecimen-
to de que os requeridos iniciaram a colheita ontem (01/03/2004)
e estão desviando o produto colhido, efetuando o depósito em
nome de terceiros, não tendo sido entregue nada à empresa cre-
dora, conforme declarações e fotografias anexas. Excelência,
se os requeridos continuarem a desviar/depositar o produto em
nome de terceiros, a requerente corre o risco de jamais receber
o seu crédito. A Requerente obteve em garantia o penhor cedu-
lar rura1 de 1 ° grau das referidas sacas de soja cultivadas na
Fazenda Santa Cecília, no município de Goioerê, imóvel matri-
culado sob o nºs 81 e 82 do CRI daquela Comarca. Desta for-
ma, fica evidenciada a necessidade de deferimento da medida
em tela, como único meio de garantir futura execução de titulo
extrajudicial, sob pena de tornar-se inócuo o provimento juris-
dicional, principalmente se consideramos que para colher a área
plantada, face a tecnologia aplicada, necessita-se de apenas 02
ou 03 dias de trabalho. Fundamentou seu pedido no art. 814, I,
do CPC. Ofereceu para garantia do Juízo, 2.923 sacas de soja
de 60 kg cada, tipo exportação, armazenadas em unidade da
Requerente na Rodovia BR 487, km 198,2 saída para Iretama,
Campo Mourão - PR Protestou provar o alegados por todos os
meios de provas em direito admitidas. Pediu seja concedida a
1iminar determinando o arresto da quantidade de 175.390 (cento
e setenta e cinco mil, trezentos e noventa quilos) de soja em
grãos tipo exportação da safra 2003/2004, que equivale a 2.930
sacas de 60 kg. Cada, bem como no mérito seja confirmada a
liminar, julgando-a totalmente procedente. REQUERIMENTO.
CONCEDER liminarmente o arrestamento da quantidade men-
cionada para que se efetive a medida pleiteada, nomeando-se a
autora como depositária, já que dispõe de armazém próprios
para o recebimento de produtos agrícolas. Citação dos Reque-
ridos, para vir responder aos termos da presente ação, sob pena
de regalia e confissão quanto à matéria de fato, com fundamen-
to no artigo 285 do CPC. Condenação ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes na base usual de
20% sobre o valor da causa. procedência da ação nos termos do
pedido formulado, concedendo-se aos oficiais de justiça encar-
regados das diligências, os benefícios do art. 172 e parágrafos,
do CPC. DEFERIMENTO das provas pretendida produzir. Ação
principal ingressará no prazo legal de trinta (30) dias, a contar
do deferimento da medida presente, com a ação principal que
será Execução para entrega de coisa Incerta. Vir da Causa R$
131.535,00 ( cento e trinta e um mil, quinhentos e trinta e cinco
reais). Termos em que P. Deferimento. Campo o Mourão, 02 de
arco de 2004 (a) Carla Fabiana H. Zagoto Consalter - OABIPR
25.009.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será
afixado na séde deste Juízo no local de costume e publicado na
imprensa na a da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Campo Mourão, Estado do Paraná, e nove dias do mês de
junho do ano de dois mil e cinco.Eu,
(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO
  A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:25
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:25
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 13/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Pismel Administradora bens Próprios Ltda.
BENS: SALÃO COMERCIAL 03, do edifício Ana Maria,
localizado no térreo na parte da frente 1a esquerda para quem
da Avenida Capitão Índio Bandeira olha o edifício, com área
exclusiva de 54,62ms2, e fração ideal do solo de 68,54ms2,
com os seguintes limites e confrontações: 7,05ms de frente,
10,85ms do lado esquerdo com o corredor de acesso aos apar-
tamentos; 10,965ms do lado direito com o lote nº 20; e 2,90ms
nos fundos com o próprio lote nº 19, havida pela matricula nº
27.286 do 1º Oficio do CRI desta Comarca. O edifício acha-se
construído sobre o lote de terras nº 19, da quadra nº 02, com
área de 860,00ms2, no Jardim Curitiba, nesta cidade, com os
limites e confrontações constante da matricula nº 8.026 do 1º
Oficio do CRI desta comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 40.246,02 (quarenta mil duzentos e quarenta e seis reais e
dois centavos),  valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado na junta de conciliação e julga-
mento autos nº 2219/95 autor Antonio da Silva contra Pismel
Automotores Ltda, autos nº 9/1994 de Execução Fiscal autor
Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra Pis-
mel Veículos Automotores Ltda, autos nº 251/99 autor Luiz
Aparecido Luciano contra Pismel Veículos Automotores e ou-
tro, autos nº 7/1999 autor Jose Carlos da Silva contra Pismel
Veículos Automotores, autos nº 57/2004 de Carta Precatória
autor Passadore Agropecuária e Transportes Ltda contra Edu-
val de Almeida.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 1.413,33 (um mil quatrocentos e
treze reais e trinta e três centavos) em 10/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado PISMEL ADMINISTRADORA DE
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BENS PROPRIO LTDA na pessoa de seu representante le-
gal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:30
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:30
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 69/1999 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Organização Comercial e Imobiliária Trivelato Ltda.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 61 DA QUADRA Nº “B”,
com ;área de 371,25,ms2, situada no Jardim Tropical II, nesta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: A Noroeste
pela testada do alinhamento predial da Rua Ponta Grossa, numa
extensão de 11.00ms; A Nordeste por uma linha reta em con-
frontação com a data nº 59, numa extensão de 33,75ms; A Su-
deste por uma linha reta em confrontação com a data nº 62,
numa extensão de 13,00ms; A Sudoeste por uma linha reta em
confrontação com a data nº 63, numa extensão de 33,75ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.006,53 (três mil seis reais e cinqüenta e três centavos),
valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 3.253,14 (três mil duzentos e cin-
qüenta e três reais e quatorze centavos) em 17/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIARIA TRIVELATTO LTDA na pessoa de seu repre-
sentante legal, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:35
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:35
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 18/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Imobiliária Sol Ltda.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 15, DA QUADRA Nº 37, com
área de 360,00,ms2, situada no Jardim Modelo, nesta cidade
Campo Mourão, com os seguinte limites  e confrontações;
12,00ms de frente confrontando com a rua 09; 30,00ms de fun-
dos laterais de um lado confronta com o lote nº 14 e do outro
lado confrontando com o lote nº 16 e 12,00ms de fundos con-
frontando com o lote nº 12, matriculado sob o nº 9.304 do 1º
Oficio do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.018,45 (três mil dezoito reais e quarenta e cinco centa-
vos),  valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execução.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 567,42 (quinhentos e sessenta e
sete reais e quarenta e dois centavos) em 19/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA
na pessoa de seu representante legal, para acompanharem,
querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, __ _(Sebastiana Machado Borges), Escrevente Juramenta-
da,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:40
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:40
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 88/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Platec Planejamento Assitencia Técnica S/C Ltda.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 06, DA QUADRA Nº 06, com
área de 450,00,ms2, situada no Jardim Modelo, nesta cidade
Campo Mourão, com as seguinte divisas: data nº 01, rumo NO-
SE na distância de 20,00ms rua nº 01, no rumo NE-SO na dis-
tância de 22,50ms, rua 12 no rumo NO-SE na distância de
20,00ms data nº 05, rumo NE-SO na distância de 22,50ms,
matriculado sob o nº 11.477 do 1º Oficio do CRI desta Comar-
ca. O terreno é de esquina cercado de muro de tijolos fazendo
parte de um clube com várias datas em conjunto.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 10.021,77 (dez mil vinte e um reais e setenta e sete centa-
vos),  valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado autos nº 652/84 de Execução
Fiscal autor Instituto de Administração Financeira da Previ-
dência e Assistência Social –IAPAS, autos nº 653/84 de  Exe-
cução Fiscal autor Instituto de Administração Financeira da
Previdência e Assistência Social –IAPAS, autos nº 159/1996 de
Execução de Titulo Extrajudicial autor União de Bancos Brasi-
leiro S/A – UNIBVANCO contra Planejamento e Assistência
Técnica S/C Ltda PLATEC.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 5.311,09 (cinco mil trezentos e
onze reais e nove centavos) em 13/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada PLATEC PLANEJAMENTO ASSIS-
TENCIA TECNICA S/C LTDA na pessoa de seu represen-
tante legal, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:45
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:45
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 140/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Aldora de Almeida F. dos Reis..
BENS: DATA DE TERRAS Nº 08, DA QUADRA Nº 08, com
área de 490,00,ms2, situada no Jardim Aeroporto, nesta cidade
Campo Mourão, com os seguintes limites e confrontações:
14,00ms de frente para a rua 11; 35,00ms de fundos laterais, de
um lado confrontando com o lote nº 10; 14,00ms de fundos
confrontando com o lote nº 09, matriculado sob o nº 21.064 e
22.058, do 1º Oficio do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 10.021,77 (dez mil vinte e um reais e setenta e sete centa-
vos),  valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 4.278,50 (quatro mil duzentos e
setenta e oito reais e cinqüenta centavos)  em 15/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada ALDORA DE ALMEIDA F. DOS REIS
e seu esposo se casada for, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:50
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:50
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 72/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Aldora de Almeida F. dos Reis..
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 01, DA QUADRA Nº 40, com
área de 450,00,ms2, situada no Jardim Aeroporto, nesta cidade
Campo Mourão, com os seguintes limites e confrontações:
15,00ms de frente confrontando com a Rua nº 17; 36,50ms con-
frontando com a rua nº 21; 36,00ns confrontando com os lotes
nº 04, 05 e 06 e 11,00ms confrontando com o lote nº 02, cons-
tante da inscrição nº 254 do livro 8-C de inscrição de lotea-
mento e objeto das transcrições de origem nº 21.064 e 22.058.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.006,53 (três mil seis reais e cinqüenta e três centavos),
valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação
VALOR DO DÉBITO:  R$ 2.610,28 (dois mil seiscentos e
dez reais e vinte e oito centavos)  em 13/05/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada ALDORA DE ALMEIDA F. DOS REIS
e seu esposo se casada for, para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:55
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril  de 2006 às 14:55
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 343/1995 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra TETO INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 08-09, com área de
8.400,00m2, formada pela unificação dos lotes nº 08/09 da
quadra nº 06 do Distrito Industrial “1” 3ª parte, deste Municí-
pio e Comarca, limitando-se: a NOROESTE,  pela testada do
alinhamento predial da rua projetada “B” numa extensão de
120,00ms., a NORDESTE, pela testada do alinhamento predial
da rua projetada “C” numa extensão de 70,0ms., a SUDESTE,
por uma linha reta em confrontação com o lote nº 11 da mesma
quadra numa extensão de 120,00m., a SUDOESTE, por uma
linha reta em confrontação com o lote nº 07 da mesma quadra
numa extensão de 70,00m., com matricula nº 23.238 no 1º Ofí-
cio do C.R.I. desta Comarca. O imóvel situa-se na Zona Indus-
trial I de Campo Mourão, em local isolado que dificulta seu
aproveitamento para outra atividade econômica a não ser para
industria similar ou para outras que não objetive comércio lo-
cal, sem pavimentação asfasltica, cercado com palanques de
concreto e arame, com portão de esquadria metálica na frente,
que avalia por R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
BENFEITORIAS: Uma edificação comercial (escritório) em
alvenaria, com área de 61,00m2, com piso de cimento, laje es-
quadrias metálicas, em regular estado, contendo energia elétri-
ca, água que avalia por R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Uma edificação e alvenaria de tijolos tipo barracão, com área
de 320,94m2, piso de cimento alisado sem forro, que avalia por
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) .
Uma edificação em madeira, com área de 60,00m2, tipo depó-
sito que avalia por R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Uma edificação tipo residencial em alvenaria, com área de
40,00m2, quantia de R$ 6.000,00 (dois mil reais). Total da
avaliação R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais)
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 64.442,34 (sessenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e
dois reais e trinta e quatro centavos)  valor atualizado em 02/
12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.

ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito desta
Comarca autos nº 64/94 de Execução Fiscal autor Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e Com. de
Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 5/96 de Execução Fiscal
autor Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto
Ind. e Com. de Artefatos de Cimento Ltda outros, autos 775/93
de Execução Fiscal autor Fazenda Publica do Estado do Paraná
contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos
nº 215/97 de Execução Fiscal autor Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia – CREA contra Teto Ind. e
Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos nº 63/94 de Execu-
ção Fiscal Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra
Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos nº 63/94
de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimento Ltda,
autos nº 123/98 de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de
Cimento Ltda e Jose Corrente, autos nº 19/98 de Execução Fis-
cal autor Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Teto Ind.
e Com. de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 164/99 de Exe-
cução Fiscal autor Fazenda Nacional contra Teto Ind. e Com.
de Art. De Cimento Ltda, autos nº 25/93 de Indenização autor
Município de Campo Mourão contra Teto Ind. e Com. de Art.
de Cimento Ltda, autos nº 295/99 de Execução Fiscal autor
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e
Com. de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 721/93 da junta
de Conciliação e Julgamento autor Pedro Luiz França da Silva
contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos
nº 2000.70.10.002145-3 de Execução Fiscal autor Caixa Eco-
nômica Federal contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Ci-
mento Ltda, autos nº 2000.70.10.001765-6 de Execução Fiscal
autor Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia – CREA contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos,
autos nº 195/95 de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de
Cimentos Ltda, autos nº 2000.70.10.001956-2 de Execução
Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra
Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimento Ltda, autor Fazenda
Publica do Estado do Paraná contra Teto Ind. e Com. de Artefa-
tos de Cimento Ltda, autos nº 169/2002 de Execução Fiscal
autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra
Teto Industria e Comercio de Artefatos de Cimentos Ltda.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.668,59 (sete mil seiscentos e ses-
senta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) em 26/04/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado TETO INDUSTRIA E COMERCIO
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do mês de dezembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 15:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril  de 2006 às 15:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 288/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra EVANDRO AUGUSTO DA SILVA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 26, DA QUADRA Nº 18,  si-
tuada na planta do loteamento denominado Jardim Paulista,
nesta cidade, com área de 360,00m2, com os seguintes limites
e confrontações: A Noroeste por uma linha em confrontação
com a data nº 13, numa extensão de 12,10ms; A Nordeste pela
testada do alinhamento predial da Eua Margarida, numa exten-
são de 30,00ms; A Sudeste pela testada do alinhamento predial
da Rua Regina Fabris Trivelatto, numa extensão de 12,10ms; A
Sudoeste por uma linha reta em confrontação com a data nº 25,
numa extensão de 30,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 10.021,77 (dez mil vinte e um reais e setenta e sete centavo)
valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito desta
Comarca autos nº 364/1993 de Execução Fiscal autor Fazenda
Publica do Município de Campo Mourão contra Evandro A da
Silva e outro.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.412,58 (três mil quatrocentos e
doze reais e cinqüenta e oito centavos) em 15/07/2001.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado EVENDRO AUGUSTO DA SILVA e sua
esposa se casado for,,  para acompanharem, querendo.
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Campo Mourão, 05 dias do mês de dezembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 186/2004 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL promovida por Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Slomp Investimentos Imobiliários S/C Ltda.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 388, com área de 32.000,00m2,
situado na gleba nº 01, 1ª parte do registro Campo Mourão,
nesta Comarca, com as seguintes divisas e confrontações: A
Nordeste, por uma linha seca, com terras do lote nº389; ao Sul
pelo Rio do Campo, com terras do lote nº 375; A Sudoeste por
uma linha seca, com terras do lote nº 387; A Noroeste por uma
linha seca, com terras de lote nº 412, constante da matricula nº
23.212 do livro 2 do Registro Geral do Cartório de Registro de
Imóveis 1º Oficio.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 80.492,05 (oitenta mil quatrocentos e noventa e dois reais e
cinco centavos),  valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 14.004,52 (quatorze mil quatro
reais e cinqüenta e dois centavos) em 10/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA na pessoa de seu representante legal, para
acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:15
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 110/2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL promovida por Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Slomp Investimentos Imobiliários S/C Ltda.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 20 DA QUADRA Nº 42, com
área de 360,00m2, situado na planta do Jardim Pio XII, desta
Cidade, com os seguintes limites e confrontações: A Nordeste
por uma linha seca e reta, confronta com o lote nº 21, numa
extensão de 30,00ms; A Sudeste faz divisa pela testada do ali-
nhamento da rua das Lontras, numa extensão de 12,00ms; A
Sudoeste por uma linha seca e reta, confronta com o lote nº 19,
numa extensão de 30,00ns; A Noroeste por uma linha seca e
reta, confronta com o lote nº 12, numa extensão de 12,00ms,
matriculado sob o nº 28.117 do 1º oficio do CRI desta Comar-
ca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.030,75 (cinco mil trinta reais e setenta e cinco centavos),
valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 2.787,33 (dois mil setecentos e

oitenta e sete reais e trinta e três centavos) em 15/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA na pessoa de seu representante legal, para
acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:15
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 167/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Slomp Investimentos Imobiliários S/C Ltda.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 04 DA QUADRA Nº 52, com
área de 432,00m2, situado na planta do Jardim Lar Paraná, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: A Nordeste
por uma linha seca e reta, confronta com os lotes nº 17 e 03,
numa extensão de 36,00ms; A Sudoeste faz divisa pela testada
do alinhamento da Avenida Presidente Kennedy,  numa exten-
são de 12,00ms; A Sudoeste por uma linha seca e reta, confron-
ta com o lote nº 05, numa extensão de 36,00ns; A Noroeste por
uma linha seca e reta, confronta com o lote nº 13, numa exten-
são de 12,00ms, matriculado sob o nº 30.205 do 1º oficio do
CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 10.061,51 (dez mil sessenta e um reais e cinqüenta e um
centavos),  valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 2.304,18 (dois mil trezentos e qua-
tro reais e dezoito centavos) em 18/04/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA na pessoa de seu representante legal, para
acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 14:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril de 2006 às 14:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 578/1993 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra José Antonio Rossiter do Nascimento.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 01, QUADRA Nº 42, da plan-
ta do Jardim Aeroporto, desta cidade, com área de 580.00m2,
com os seguintes limites e confrontações: A Noroeste pela tes-
tado do alinhamento predial da Rua Jacutinga, numa extensão
de 16.00m, A Nordeste por uma linha reta confrontando com o
lote nº 124-A-1 numa extensão de 51,47ms, A Sudeste por uma
linha seca em confrontação com o lote nº 125 numa extensão
de 6.36ms., A Sudoeste por uma linha reta em confrontação
com o lote nº 02 numa extensão de 50,50ms, orientações e ru-
mos planta e loteamento inscrito sob nº 64 às fls. 254  do livro
08-C.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.235,11 (dois mil duzentos e trinta e cinco reais e onze
centavos),  valor atualizado em 02/12/2005.

DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do  Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 89,77 (oitenta e nove reais e seten-
ta e sete centavos) em 30/09/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado JOSÉ ANTONIO ROSSITER DO NAS-
CIMENTO e sua esposa se casado for, para acompanharem,
querendo.
Campo Mourão, 05 dias do dezembro de 2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrevente Juramentada,  que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 15:05
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril  de 2006 às 15:05
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 318/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra JOSE ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
BENS: DATA DE TERRAS Nº 02, DA QUADRA Nº 04, com
área de 360,00ms2, situada no Jardim Tropical, nesta cidade,
com as seguintes divisas e confrontações: frente para a rua 10;
com 12,00ms; ao lado esquerdo com a data nº 01 com 30,00ms,
ao lado direito com a data nº 03 , com 30,00ms, e aos fundos
com o lote nº 07, com 12,00ms, conforme na matricula 17.566
do 2º oficio do CRI.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 6.001,94 (seis mil um reais e noventa e quatro centavos)
valor atualizado em 02/12/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.101,74 (três mil cento e um reais
e setenta e quatro centavos) em 14/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado JOSÉ ANTONIO DA SILVA OLIVEI-
RA e sua esposa se casado for,,  para acompanharem, queren-
do.
Campo Mourão, 05 dias do mês de dezembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 03 de abril de 2006 às 15:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 17 de abril  de 2006 às 15:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 335/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra TEODORO NELAKOVASKI.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 13, DA QUADRA Nº 18, com
área de 360,00ms2, situada no Jardim Pio XII, nesta cidade,
com os seguintes limites e confrontações: 12,00ms de frente
para a Rua Nelson Bitencourt do Prado; 30,00ms de fundos
laterais de um lado com o lote nº 12 e do outro lado com o lote
nº 14 e 12,00ms de fundos com o lote nº 03, matriculado sob o
nº 22.983 e 23.846 do livro 3-L, do 1º Oficio do CRI desta
Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.030,75 (cinco mil trinta reais e setenta e cinco centavos)
valor atualizado em 02/12/2005.

DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante  arcará com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.335,47 (um mil trezentos e trinta
e cinco reais e quarenta e sete centavos) em 15/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado TEODORO NELAKOVASKI e sua es-
posa se casado for,,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 05 dias do mês de dezembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREI-
RA - MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 655/2005,  de
PROTESTO  CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS promovi-
da por KVITSCHAL E RIEKE LTDA   em face de  LUIZ
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR. E,  pelo presente edi-
tal  LEVA AO CONHECIMENTO DE TERCEIROS os ter-
mos da presente PROTESTO  CONTRA ALIENAÇÃO DE
BENS, abaixo transcrita, para que fique ciente de todos os seus
termos. INICIAL DE FLS.2/10: “KVITSCHAL E RIEKE LTDA
(...) vem respeitosamente perante V.Exa., com fundamento no
artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, fazer  o
presente PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS con-
tra LUIZ  GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (...)   A Supli-
cante em data de 30 de novembro de 2005 ajuizou  perante esse
MM. Juízo, Proc. nº 654/2005, ou seja uma ação de prestação
de contas contra o Suplicado (doc. anexo), em decorrência da
falta de prestação  de contas originária  dos Autos de Ação
Cível  151/2000  que tramitou  perante o Juízo de Direito  da
Comarca de Engenheiro Beltrão, segundo  sentença de  proce-
dência em anexo, cujo feito  foi  objeto  de composição  direta
entre a executada e a suplicada, com recebimentos de cheques
diretamente  em seu nome que somados  perfaz uma retenção
de valores em moeda corrente em seu poder no importe  de R$
562.342,83  (quinhentos e sessenta e dois mil,  trezentos e qua-
renta e dois reais  e oitenta e três centavos) cujos valores  foram
integralmente recebidos  no termo de acordo, sem  nenhum re-
passe de  valor  a suplicante, afora o importe denunciado no
referido acordo ou seja  R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete
mil reais), mesmo após haver  sido solicitado segundo docu-
mento em anexo, a prestação  de referida conta sobre os valo-
res recebidos, não foi possível a realização da mesma, por via
amigável.  Não obstante a propositura  de tal ação, quer a supli-
cante fazer o presente protesto, tendo=se em, vista  que é de
seu conhecimento que o suplicado  pretende  desfazer-se de
seus bens (veículos) e únicos  que se tem  conhecimento que
figuram em seu nome  de formar a ficar  o mesmo sem bens em
caso  de transação no decorrer  da ação,  que possam garantir  o
saldo remanescente da prestação de contas  tornando-se a su-
plicada  credora da referida importância, originário da referida
ação e seus  acessórios  (custas  processuais  e adiantamento de
honorários advocatícios que também  não foram  prestados con-
tas), impossibilitada de promover o seu recebimento.  A fim de
prover a conservação e ressalva de seus direitos evitando que,
no futuro,  qualquer adquirente alegue  boa fé,  especialmente
nos referidos veículos, vem a presença de Vossa Excelência,,
nos termos do art. 867 e seguintes do Código de Processo Ci-
vil, protestar,  como de fato protesta, por anular pelos  meios
regulares, qualquer venda  de referidos bens que venham a se-
rem efetuadas pelo suplicado em fraude de seus credores.  A
vista do exposto, considerando-se a intenção da suplicante de
prover a conservação e ressalva  de seus direitos como credora,
em razão da ação de prestação de contas, vem a presença de
Vossa Excelência, requerer a citação  do suplicado,  já  qualifi-
cado e a publicação de edital, para conhecimento de terceiros
interessados, incertos e não sabidos e,  ainda, seja  dado ciên-
cia  do presente  protesto mediante a expedição de ofício a ser
cumprido  pela suplicante  junto a 8ª Ciretran  de Campo Mou-
rão, -DETRAN DO PARANÁ, que em caso de transferência de
referidos bens, devidamente registrados segundo os Renavam
52.437078-8, 75.066090-2 e 67.608152-5, seja dado conheci-
mento que existe contra o suplicado uma ação cível de presta-
ção de contas. Requer finalmente, que feita  a intimação e pu-
blicado o edital, observando-se todas as demais  formalidades
legais,  sejam os  autos  entregues a suplicante, independente-
mente  de traslado, nos termos do art. 872 do Código de Pro-
cesso Civil. Dá-se ao pedido o valor de R$ 4.500,00  (quatro
mil e  quinhentos reais) para fins meramente fiscais. Nestes
Termos. Pede Deferimento.  Peabirú 1º de dezembro de 2.005
(a) Fernando de Paula Xavier – OAB/PR  nº 6574”  E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e cinco.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito



3ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/20053ª feira | 13/Dez/2005 155155155155155

Cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
DOS REQUERIDOS ADAO PEDRO BORBA e VANDERLEI
BORBA, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido ADAO
PEDRO BORBA e VANDERLEI BORBA, que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de DECLARATO-
RIA DE AUSENCIA , sob nº 0001012/2004 em que VANDIA-
NA BORBA e VANDERLEIA BORGA GONCALVES move
contra ADAO PEDRO BORBA e VANDERLEI BORBA. É o
presente edital para INTIMAÇÃO, dos requeridos ADAO PE-
DRO BORBA e VANDERLEI BORBA, da arrecadação dos bens
efetuado em nome do réu ADAO PEDRO BORBA, para que
este entre na posse dos mesmos, como a seguir descri-
tos:........................................................................
-Lote de terras urbano n. 10, da quadra n. 239, com área de
770,00m², sem benfeitorias, situado nesta cidade, com as divi-
sas e confrontações constantes da matricula n. 25.656 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta cida-
de;..................................................................................................................
-Lote de terras urbano n. 11, da quadra n. 13, com 404,25m2,
sem benfeitorias, do loteamento JARDIM METROPOLITANO,
situado nesta cidade, com suas divisas e confrontações cons-
tantes da matricula n. 11.088 do Cartório de Registro de Imó-
veis do 1º Ofício desta cidade;...............................
Ciente de que querendo, poderá requerer a posse dos bens aci-
ma descritos, no prazo legal de 01 (um) ano, da primeira publi-
cação deste presente edital, conforme artigo 1161 e seguintes
do CPC. Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, 19 de abril de 2005. (a) JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

==

Cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA  DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
2ª VIA

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ROSANGELA APARECIDA DA
SILVA (CNPF/MF 458.102.819-15) - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ROSANGELA APA-
RECIDA DA SILVA (CNPF/MF 458.102.819-15), atualmente
em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
484,44, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1221/1997,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000608/1998 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra ROSANGELA APARE-
CIDA DA SILVA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte,
Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do
Fórum. DESPACHO: Autos nº 000608/1998. Defiro o pedido
de fls.22, expeça-se 2ª via do edital, observadas as formalida-
des legais.. Cianorte, 14/10/2005. (a) Stela Maris Perez Rodri-
gues.  Cianorte, 24 de novembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): TANIA MARIA SOUZA DA
SILVA (CNPF/MF 697.866.745-87) - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): TANIA MARIA SOU-
ZA DA SILVA (CNPF/MF 697.866.745-87),  atualmente em

lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias,
o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
2.670,37, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 92/2001,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000631/2001 que FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE move contra TANIA MARIA SOU-
ZA DA SILVA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte,
Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do
Fórum. DESPACHO: Autos nº 000631/2001. Cite-se, pois, o
executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos termos do
artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só
vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciá-
rio, consignando tão somente a indicação da exeqüente, o nome
do devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza
da dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida,
a data o número da inscrição no registro da dívida ativa, o pra-
zo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial
constante destes autos.. Cianorte, 03/11/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 25 de novembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Bel. Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli  Aparecida

Barros Luchelli
Empregados Juramentados

Edital de Intimação

Do(a/s) executado(a/s) WALDELEY PERASSOLI (CNPF/MF
413.554.409-63), e de seu cônjuge se casado for – com prazo
de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) WALDELEY PE-
RASSOLI (CNPF/MF 413.554.409-63), e de seu cônjuge se
casado for, atualmente em lugar ignorado, acerca da(s)
PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos sob nº 000648/2003
de EXECUCAO FISCAL, promovida por FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE contra WALDELEY
PERASSOLI, que tramita nesta Única Vara Cível desta Comar-
ca de Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber: “Imó-
vel constituído pela Data de Terras, sob nº18 (dezoito) da
Quadra nº90 (noventa), da Zona nº01 (hum) situada no pe-
rímetro urbano da cidade de Cianorte, Município e Comar-
ca de Cianorte-PR, com área de 490,00 metros quadrados,
com as seguintes divisas, metragens e confrontações:- “DI-
VIDE-SE com a Rua Padre Anchieta, no rumo SO 32º00´
numa frente de 14,00 metros; com a data nº19 no rumo NO
58º00´ na distância de 35,00 metros; com a data nº10 no rumo
NE 32º00´ na largura de 14,00 metros; e finalmente com a
data nº17 no rumo SE 58º00´ numa extensão de 35,00 me-
tros. O referido imóvel encontra-se registrado no 1º C.R.I.
desta Comarca, sob nº3.567, e contém como benfeitorias uma
construção residencial em alvenaria, com área de 156,64
metros quadrados. O qual avalio o imóvel e sua benfeitoria
em R$80.000,00 (oitenta mil reais).”, para querendo, oferecer
embargos no prazo de trinta (30) dias, tudo de conformidade
com o r. despacho de fls.23 a seguir transcrito: “Autos nº 000648/
2003. Converta-se o arresto em penhora e após intime-se o exe-
cutado por edital, com prazo de trinta dias, para embargar que-
rendo, em trinta dias. Cianorte, 16/11/2005. (a) Stela Maris Perez
Rodrigues –Juíza de Direito”.  Cianorte, 25 de novembro de
2.005. Eu, __________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): RECUPERADORA DE VEICU-
LOS CIANORTE LTDA S/C-ME (CNPJ/MF 79.264.099/0001-
99), JOAO FRANCISCO DOMENECH (CNPF/MF
489.575.269-00) e JOAO BATISTA VIEIRA (CNPF/MF
361.581.869-53) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): RECUPERADORA
DE VEICULOS CIANORTE LTDA S/C-ME (CNPJ/MF
79.264.099/0001-99), JOAO FRANCISCO DOMENECH
(CNPF/MF 489.575.269-00) e JOAO BATISTA VIEIRA
(CNPF/MF 361.581.869-53), atualmente em lugar ignorado,
para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL
E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 13.787,68, represen-
tado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 55.692.593-9, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
001064/1998 que INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS
move contra RECUPERADORA DE VEICULOS CIANORTE
LTDA S/C-ME, JOAO FRANCISCO DOMENECH e JOAO
BATISTA VIEIRA que tramita na Única Vara Cível de Cianor-
te, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício
do Fórum. DESPACHO: Autos nº 001064/1998. Cite-se, pois,

o executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos termos do
artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que  deverá ser publicado uma só
vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciá-
rio, consignando tão somente a indicação da exeqüente, o nome
do devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a natureza
da dívida, a data e o número da inscrição no registro da dívida,
a data o número da inscrição no registro da dívida ativa, o pra-
zo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial
constante destes autos.. Cianorte, 16/11/2005. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues.  Cianorte, 21 de novembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de  15 (quin-
ze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Processo-
Crime nº124/2005, onde figura como réu ADEMIR BARBO-
SA DA SILVA, brasileiro, divorciado, químico industrial, nas-
cido aos 20.01.19963, natuarl de Londrina/PR, residente na Ave-
nida Pará, nº395, Alfa Park I, bloco 02, apto.03, nesta cidade e
comarca de Cianorte/PR, e atualmente em local incerto e não
sabido. E, não sendo possível citá-lo pessoalmente, fica pelo
presente edital CITADO e INTIMADO a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  Sala
de audiências da Única Vara Criminal, no dia 10 de Janeiro de
2006, às 08:30 horas, a fim de ser  qualificado e interrogado,
nos autos acima mencionado,  devendo comparecer acompa-
nhado de advogado, ficando, ainda,  ciente de que ser-lhe-á
declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato designado,
bem como, a  aplicação das demais cominações previstas em
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná, aos  29 de Novembro de 2005. (a) (Claudemir
Marques), Escrivão Criminal, o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Marilia Mitie Yoshida
Juíza de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de  15 (quin-
ze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Processo-
Crime nº2005.0000168-8, onde figura(m) como réu(s) ALAN
DENIS SAMPAIO, brasileiro, solteiro, instrutor de auto esco-
la, filho de Braulino Sampaio e Laura Cicuto Sampaio, nascido
aos 01.07.1980, natural de Osasco/SP, residente na Rua Ezídio
Valadeli, nº1524, Parque Industrial 2, nesta cidade e comarca
de Cianorte/PR, e atualmente em local incerto e não sabido; E,
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, fica(m) pelo pre-
sente edital CITADO (S) e INTIMADO (S) a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221,  Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 10 de
Janeiro de 2006, às 09:00 horas, a fim de ser  qualificado e
interrogado, nos autos acima mencionado,  devendo compare-
cer acompanhado de advogado, ficando, ainda,  ciente de que
ser-lhe-á  declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato
designado, bem como, a  aplicação das demais cominações pre-
vistas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos 01 de Dezembro de 2005. (a) (Clau-
demir Marques), Escrivão Criminal, o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Marilia Mitie Yoshida
Juíza de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de  15 (quin-
ze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Processo-
Crime nº2005.0000246-3, onde figura(m) como réu(s) ELÍZIO
ALVES DOS SANTOS, vulgo “Lelê”, brasileiro, filho de Má-
rio Augusto dos Santos e Rosa Brites de Leivas, nascido aos
01.10.1973, natural de Cianorte/PR, residente na Estrada San-
tana, lote nº692-A, neste município e comarca de Cianorte/PR,
e atualmente em local incerto e não sabido; ELIZEU ALVES
DOS SANTOS, brasileiro, natural de Cianorte, nascido aos
30.09.1970, filho de Mário José dos Santos e Rosa Brites de
Leivas, atualmente em local incerto e não sabido; e MÁRIO
AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, lavrador, nas-
cido aos 30.01.1977, natural de Assis Chateaubriand/PR, resi-
dente na Estrada Santana, nº692-A, neste município e comarca
de Cianorte/PR, atualmente em local incerto e não sabdido. E,
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, fica(m) pelo pre-
sente edital CITADO (S) e INTIMADO (S) a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó,
221,  Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 12 de
Abril de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser  qualificado e inter-

rogado, nos autos acima mencionado,  devendo comparecer
acompanhado de advogado, ficando, ainda,  ciente de que ser-
lhe-á  declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato desig-
nado, bem como, a  aplicação das demais cominações previstas
em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos  01 de Dezembro de 2005. (a) (Claude-
mir Marques), Escrivão Criminal, o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Marilia Mitie Yoshida
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº077/2001,
que a Justiça Publica move contra OSMAR PIRELI, vulgo “Tes-
ta”, brasileiro, solteiro, nascido aos 25.09.1982, filho de Maria
Aparecida Pireli, residente na Rua Carmeli, nº114, Conjunto
Beatriz Guimrães, nesta cidade e comarca de Cianorte/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, e, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO,
para que dê início ao cumprimento das condições impostas no
regime aberto, consistente na prestação de serviços à comuni-
dade,  a ser cumprida na entidade Rainha da Paz. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos
23 de Novembro de 2005. Eu, _____________, (Claudemir Mar-
ques), Escrivão Criminal, que o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

 Claudemir Marques
Escrivão Criminal
Aut/Port. 001/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
2ª VIA

Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JOAO ANDRE DE SOUZA
(CNPF/MF 007.083.409-11) - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JOAO ANDRE DE
SOUZA (CNPF/MF 007.083.409-11), atualmente em lugar ig-
norado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRIN-
CIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 126,34, repre-
sentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 701/1997, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000276/1998 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra JOAO ANDRE DE SOUZA que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000276/1998. Expeça-se 2ª via do edital de citação, obser-
vadas as formalidades legais.. Cianorte, 11/11/2005. (a) Stela
Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 25 de novembro de 2.005.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JOSE LUIZ CORDIOLI (CNPF/
MF 967.375.308-34) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JOSE LUIZ CORDI-
OLI (CNPF/MF 967.375.308-34), atualmente em lugar ignora-
do, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCI-
PAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 1.624,61, repre-
sentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 845/1997, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000379/1998 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra JOSE LUIZ CORDIOLI que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000379/1998. Cite-se e intime-se o(a) executado(a) (e seu
cônjuge, se casado(a) for por edital, com prazo de vinte dias,
ficando ele(a) ciente, para pagamento do débito, após o que,
não havendo este, o arresto converter-se-á automaticamente em
penhora, passando a fluir, então, o prazo de trinta dias para
oposição de embargos.. Cianorte, 14/10/2005. (a) Stela Maris -
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Perez Rodrigues.  Cianorte, 24 de novembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ELENIR DE FATIMA BORBO-
REMA DOS SANTOS (CNPF/MF 006.549.219-62) - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ELENIR DE FATIMA
BORBOREMA DOS SANTOS (CNPF/MF 006.549.219-62),
atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de 347,12, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
1663/2002, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para as-
segurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000379/2002 que FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move contra ELENIR
DE FATIMA BORBOREMA DOS SANTOS que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000379/2002. Defiro o pedido de fls.12, expeça-se 2ª via do
edital, observadas as formalidades legais.. Cianorte, 14/10/2005.
(a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 25 de novembro de
2.005. Eu, __________________________(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Bel. Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): JOSE LUIZ DA SILVA (CNPF/
MF 237.862.489-15) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): JOSE LUIZ DA SIL-
VA (CNPF/MF 237.862.489-15), atualmente em lugar ignora-
do, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCI-
PAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de 363,35, represen-
tado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 846/1997, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000380/1998 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra JOSE LUIZ DA SILVA que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000380/1998. Expeça-se 2ª via do edital de citação.. Cianor-
te, 11/11/2005. (a) Stela Maris Perez Rodrigues.  Cianorte, 25
de novembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CIANORTE -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 60 (SESSENTA)  DIAS

A doutora MARÍLIA MITIE YOSHIDA, MM. JuÍza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná,   F  A  Z        S   A  B  E  R   a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo tra-
mita os autos de processo-crime  nº 108/1999, em que figura
como denunciado abaixo qualificado, após,  ter sido devida-
mente processado, foi ao final julgado procedente a denúncia,
para condenar o réu Jeferson Gazolla,   nas sanções do art. 155,
§ 2º, cc. o art. 65, incs. I e III, d, ambos do Código Penal,  à
pena de à pena de 01 (um) ano e 01 (um) mês de reclusão e 15
(quinze) dias-multa, em regime aberto, constando que o mes-
mo encontra-se em lugar incerto e não sabido até a presente
data, INTiMA-O através deste edital,  podendo interpor recur-
so da decisão, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: JEFERSON GAZOLLA
Filho: José Gazolla e de Vera Lucia Gonçalves
AUTOS N 108/99          DATA DA SENTENÇA: 16-09-2005
ART. art. 155, § 2º, cc. o art. 65, incs. I e III, d, ambos do
Código Penal
PENA: 01 (um) ano e 01 (um) mês de reclusão e 15 (quinze)
dias-multa, substituída por duas penas restritivas de direitos,
consistentes na prestação de serviços e interdição temporária
de direitos
REGIME:  regime aberto.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte,  PR, aos

18 de novembro de 2005.
Eu,______________________(Claudemir Marques), Escrivão
Criminal que digitei e subscrevo.

Marília Mitie Yoshida
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CIANORTE -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 60 (SESSENTA)  DIAS

A  DOUTORA MARILIA MITIE YOSHIDA, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná,   F  A  Z        S   A  B  E  R   a todos que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo
tramita os autos de processo-crime  nº 134/2001 em que figura
como denunciado abaixo qualificado, após,  ter sido devida-
mente processado, foi ao final condenado por sentença deste
Juízo datada de 14.09.2003,  e, constando que o mesmo encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido  INTIMA-O através deste
edital,  podendo interpor recurso da decisão, querendo, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.
RÉU: MARCOS ALESSANDRO ROSA
Filiação: Luiz Rosa e de Maria Anésia
AUTOS N 134/2001          DATA DA SENTENÇA: 14.09.2003
PENA: 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias de detenção e 20(vinte)
dias-multa, por infração ao art. 16, da Lei nº 6368/76, cc. o art.
65, III, d, do Código Penal.
Regime: aberto
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte,  PR, aos
01 de dezembro de 2005.
Eu,______________________(Claudemir Marques), Escrivão
Criminal que digitei e subscrevo.

Claudemir Marques
  Escrivão Criminal

  Port. 001/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº015/2004,
que a Justiça Publica move contra DIARONE BRAGA, brasi-
leiro, solteiro, filho de Devanir Vitoriano Braga e Anie Apare-
cida Marcelino Braga, nascido aos 18.03.1983, residente na
Rua Alan Kardec, IBC, Zona 01, nesta cidade e comarca de
Cianorte/PR, fica pelo presente edital INTIMADO de que em
data de 22.11.2005, por decisão deste Juízo foi convertida as
penas restritiva de direitos em privativa de liberdade, em 06
(seis) meses de reclusão, em regime aberto, mediante as condi-
ções da r. sentença e a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia
09  de Janeiro de 2006, às 09:00 horas, a fim de estar presente
à audiência admonitória nos autos supra. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos  23 de
Novembro de 2005. Eu, _____________, (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

 Claudemir Marques
Escrivão

Aut/Port. 001/2004

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº080/2001,
que a Justiça Publica move contra MARCOS ALESSANDRO
ROSA, brasileiro, solteiro, filho de Luiz Rosa e Maria Anézia,
nascido aos 23.02.1975, natural de Bela Vista do Paraíso/PR,
residente na Rua Rua Marigá, nº629, Zona 04, nesta cidade e
comarca de Cianorte/PR, fica pelo presente edital INTIMADO
de que em data de 17.11.2005, por decisão deste Juízo foi con-
vertida as penas restritiva de direitos em privativa de liberdade,
em 05 (cinco) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em re-
gime aberto, mediante as condições da r. sentença e a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências
da Única Vara Criminal, no dia 25 de Janeiro de 2006, às 09:00
horas, a fim de estar presente à audiência admonitória nos au-
tos supra. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos  22 de Novembro de 2005. Eu,
_____________, (Claudemir Marques), Escrivão Criminal o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão

Aut/Port. 001/2004

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº113/2001,
que a Justiça Publica move contra JOSÉ NILTON MOREIRA
DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, nascido aos 21.01.1980,
filho de José Moreira dos Santos e Jandira Pereira Brito dos
Santos, residente na Rua Iguatemi, nº412, Conjunto Ovídio
Franzoni, nesta cidade e comarca de Cianorte/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, e, não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO, para que
compareça perante este juízo, a fim de dar início ao cumpri-
mento das condições impostas no regime aberto, consistente na
prestação de serviços à comunidade. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 24 de No-
vembro de 2005. Eu, _____________, (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal, que o subscrevi e certifico inexistir nos au-
tos, outro(s) endereço(s).

 Claudemir Marques
Escrivão Criminal
Aut/Port. 001/2004

Colombo

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS. PRA-
ZO: 30 (trinta) dias. A DRA. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Colom-
bo, faz saber a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem que perante este Juízo e Cartório se processam
os autos de Usucapião nº 562/2004, em que é requerente AR-
THUR GOMES FILHO, e requerido Este Juízo, o qual tem por
objeto 01 (UM) terreno, constituído pelo lote nº 19 (dezenove),
da quadra nº 24 (vinte e quatro), da Planta Jardim Guaraituba,
localizado na Rua Genésico Moreschi nº 888 em Colombo -
Paraná, dentro do quarteirão formado pelas seguintes vias pú-
blicas: Frente para a Rua Genésico Moreschi, confrontando à
esquerda com o lote nº 18, o qual confronta com lotes que fa-
zem face para a Rua Bandeirantes; confrontando à direita com
os lotes nº 20 e 21, que fazem face para a Rua Balsa Nova;.
Confrontando ao fundo com o lote nº 22, o qual confronta com
os lotes que fazem face para a Rua Campo Mourão. O imóvel
esta transcrito em nome de CARLOS HERMAN ZEJUCA, atu-
almente residente em lugar incerto e não sabido. Ficando atra-
vés do presente CITADO, os réus incertos, ausentes, desconhe-
cidos, para que fiquem cintes dos termos da ação em referência
e, para que, querendo apresentem contestação no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contados do prazo desde edital, sob pena
de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora (Art. 285 e 319 do CPC), tudo em con-
formidade com a resenha da inicial a seguir transcrita:  Despa-
cho: “Fls. 34. - 1- Citem-se aquele em cujo nome esteja trans-
crito o imóvel usucapiendo, bem como, os confinantes, e por
edital com prazo de 30 (trinta) dias, os réus em lugar incerto e
o eventuais interessados, para contestar no prazo de 15 dias. 2-
Intime-se via postal, para que manifestem interesse na causa os
representantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do
Município. 3- Ciente o Ministério Público. 4- Intime-se. Em,
08/10/2004. (o) Luiz Fernando Tomasi Keppen - Juiz de Direi-
to.” Colombo-PR., 06/12/2005. Eu, (a) (Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.

(a) LETÍCIA ZÉTOLA PORTES -
 Juiz de Direito..

  EDITAL DE CITAÇÃO CARLOS HERMA ZEJUCA, DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS. PRAZO: 30 (trinta) dias.  A
Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Colombo, faz saber a todos quanto o
presente virem ou dele conhecimento tiverem que perante este
Juízo e Cartório se processam os autos de Usucapião nº 563/
2003, em que é requerente ARTHUR GOMES FILHO e reque-
rido ESTE JUÍZO, o qual tem por objeto o terreno constituído
pelo: “Lote 24, da quadra 24, da Planta Jardim Guaraituba, lo-
calizado na Rua Balsa Nova nº 295, no Município de Colom-
bo, Estado do Paraná, dentro do quarteirão formado pelas se-
guinte vias públicas; frente para a Rua Balsa Nova, confron-
tando á esquerda com os lotes nº  23, o qual confronta com
lotes que fazem face para a Rua Genésio Moreschi; confron-
tando à direita com os lotes  nº 25 e demais que fazem face para
a Rua Campo Mourão, confrontado os fundo com o lote nº11,
cujo proprietário desconhece, o qual faz face para Rua Bandei-
rantes.. O referido terreno tem medida de 12,00 metros na face
para a Rua Balsa Nova, lado impar da numeração, tendo nos
fundos a mesma largura de 12,00 metros, onde margeia com o
lote nº 11, de propriedade e/ou posse de pessoa cuja qualifica-
ção ignorada, em igual extensão de 12,00 metros. Pelo lado
direito, o referido terreno confronta com o lote nº 25, numa
extensão de 52,00 metros, também de propriedade do reque-
rente. Pelo lado esquerdo, confronta com lote nº 23, numa ex-
tensão de 52,00 também de propriedade do requerente, O imó-
vel objeto da ação em referência encontra-se da matriculado
sob nº 11.225, registrado às fls. 158 do Livro 3-F do Registro
de Imóveis da Comarca de Colombo em nome de Pedro Luiz da
Silva, que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do. Ficando através do presente CITADO, os réus incertos,
ausentes, desconhecidos, para que fiquem cintes dos termos da
ação em referência e, para que, querendo apresentem contesta-
ção no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do prazo des-

de edital, sob pena de revelia e de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela parte autora (Art. 285 e 319 do
CPC), tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir
transcrita: Os autores são possuidores do imóvel citado, atra-
vés de união de posses, há mais de 20 anos com posse mansa e
pacífica e sem oposição. Despacho: “Fls.25 - Citem-se aquele
em cujo nome esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como
os confinantes e, por edita, com o prazo de 30 (trinta) dias, os
réus em lugar incerto e os eventuais interessados, para contes-
tar a ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias intime-se via
postal, para que manifestem interesse na causa os representan-
tes das Fazendas Públicas da União, Estado e Município.. Em,
08 de outubro de 2004. (o) LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN - Juiz de Direito.” Colombo-PR., 06 de dezembro de
2005. Eu, (a) (Robison A. Monteiro) Auxiliar Juramentado que
o fiz digitar e subscrevo.

  (a)  LETÍCIA ZÉTOLA PORTES -
 Juíza de Direito.

Congonhinhas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E  ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS –  ESTADO DO

PARANÁ
OSVALDO SAÚGO – ESCRIVÃO

Avenida São Paulo, 332 – Fonefax (43) 3554-1266

EDITAL DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS
 PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MERITISSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos au-
tos nº 180/2005 de MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO
CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, em que é requerente VA-
NESSA DE LURDES SALES e requeridos Espólio de AMA-
DEU MARIANO e ÉLIA MELONARI MARIANO. É o pre-
sente edital expedido para NOTIFICAÇÃO dos requeridos aci-
ma mencionados, além de dar conhecimento a terceiros inte-
ressados,  por todo o conteúdo da inicial, na qual a requerente
alega o seguinte: que os requeridos possuem um imóvel matri-
culado sob o nº 2206 do CRI de Congonhinhas-PR e um veicu-
lo da marca/modelo Ford/Escort L, de placa ABZ-5827. Dado
e passado, nesta Cidade e Comarca de Congonhinhas, Estado
do Paraná, aos quatro dois dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco (02.12.2005). Eu, __________, OSVALDO
SAÚGO, Escrivão, o digitei e subscrevi.

 ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
 JUÍZA DE DIREITO

Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido VILSON FOGAÇA FERREI-
RA.

O Doutor FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, MM Juiz de Direito
da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois
Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos n.º 062/2005 de
Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos em que é
requerente: T.A.F. e J.F. por sua genitora S.A.F. e requerido:
VILSON FOGAÇA FERREIRA, brasileiro, comerciante, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, e por este meio cita o
requerido para responder o presente feito no prazo legal de 20
dias, a partir da data da publicação do presente Edital, tudo de
conformidade com a inicial em resumo transcrita: “a genitora
das requerentes manteve um relacionamento amoroso com o
requerido, que incluía relações sexuais, por aproximadamente
quatro anos, chegando durante este período conviverem em
união estável, isto é, o período compreendido entre meados de
1992 a meados de 1994. Desse relacionamento adveio o nasci-
mento das requerentes, T.A.F., nascida em 26/01/95 e J.F., nas-
cida em 09/10/91. Sendo que o relacionamento teve inicio quan-
do a genitora das requentes tinha a época 15 anos de idade,
quando ficou grávida do requerido e este sabendo da gravidez
da segunda requerente, foi embora para Curitiba, somente re-
tornou quando já tinha a idade de 09 meses. A partir disso pas-
savam a conviver maritalmente, residindo na casa do pai do
requerido, na Localidade de Linha Tiradentes, Município de
São Jorge D’ Oeste. Assim a genitora das requerentes e o re-
querido passaram a conviver em união estável, o que posterior-
mente resultou na gravidez da primeira requerente. Contudo,
quando o requerente ficou sabendo da segunda gravidez da
genitora das requeridas, após três meses de gravidez, da sua
segunda filha, este novamente abandonou a família a própria
sorte, tanto que mesmo após o nascimento da primeira reque-
rente, o requerido recusou-se a reconhece, formalmente, sua
paternidade e nunca mais retornou. Embora, tenha a genitora
tentado entrar em contato com o requerido, contudo não logrou
êxito. Portanto não restou outra alternativa senão propor a pre-
sente ação, para que seja declarada e reconhecida a paternida-
de do requerido em relação as requerentes, e que sejam deter-
minados os alimentos devidos. E as necessidades de uma crian-
ça na idade das requerentes são muitas e notórias, englobando
alimentação, vestuário, moradia, educação, assistência médica
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etc., assim não deixa dúvidas quanto a necessidade de se pres-
tar alimentos. Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: a) os
benefícios da justiça gratuita, uma vez que o requerente não
tem condições de arcar com as despesas judiciais; b) a intima-
ção do ilustre representante do Ministério Público; c) a citação
do requerido no endereço antes indicado. D) a fixação, in limi-
ne litis, dos alimentos provisórios destinados a mantença dos
demandantes; e) seja, ao final declarada a paternidade do re-
querido em face das requerentes, expedindo-se o competente
mandado para o cartório de Registro Civil, determinando-se as
retificações necessárias, fixando-se ademais, a pensão alimen-
tícia devida pelo pai aos filhos no valor equivalente a 01 salá-
rio mínimo, oficiando para desconto em folha de pagamento; f)
a condenação do requerido nas custas processuais, honorários
advocatícios e demais cominações legais. Protesta provar o ale-
gado por todos os meios de provas em direito admitidos, em
especial pelo depoimento pessoal das partes, testemunhas, pe-
rícia e documentos. Dá à causa o valor de  R$ 3.120,00. (a)
Adv. Everton Muller OAB/PR – 32.886. “DESPACHO DE FLS:
22. “Autos n.º. 062/2001. Defiro o petitório de fls. 20, com
fulcro no art. 231, inciso II, co CPC. Cite-se a parte requerida,
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, observando-se, no mais,
o que prevê o art. 232, do CPC.  “(a) Fábio Ribeiro Brandão -
Juiz de Direito ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: não sen-
do contestada a presente ação no prazo legal de quinze dias, a
partir da publicação do presente Edital, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pela autora”.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 07 de dezembro de 2005. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2003.3232-6(redesignação em razão do re-
cesso forense)
Data e horário: 26/01/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): JOSÉ ASSUNCION CAÑETE, paraguaio,
solteiro, comerciante, nascido aos 14/08/1982 em Coronel
Martines/PY, RG nº 3.442.533/PY, filho de Inácio Cañete e de
Cacilda Gonzales, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 10, § 2º da Lei 9.437/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/12/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2004.2146-6(redesignação em razão do re-
cesso forense)
Data e horário: 26/01/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): ESTELITO NOGUEIRA SALES, brasileiro,
solteiro, nascido aos 28/05/1951 em Fortaleza/CE, RG nº
14.516.198-5/SP, filho de José Nogueira de Araújo e de Fran-
cisca Sales Pacheco, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 163, § único, inc. IIIdo Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/12/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2004.4639-6           (redesignação em razão
do recesso forense)
Data e horário: 12/01/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): LEOMAR DOS SANTOS COMIN, vulgo
‘Brinquinho”, brasileiro, nascido aos 15/07/1979 em Uruguai-
ana/PR, filho de Julio Comin e de Celeste dos Santos Comin, e
SIDNEI MOREIRA, brasileiro, nascido aos 18/02/1985 em
Foz do Iguaçu, filho de Pedro Moreira e Osmendia Moreira,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 121, § 2º, inc. II e IV do Código Penal e art. 14
“caput” da Lei 10.826/03, c/c art. 29 “caput” do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/12/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 1994.47-0           (redesignação em razão do
recesso forense)
Data e horário: 26/01/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): ADRIANO JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 23/03/1973 em Foz do Iguaçu/PR, R.G nº
2.373.424.9/PR, Maria Aparecida de Souza,  atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 157, § 2º, inc. I e II do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/12/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2004.2844-4(redesignação em razão do re-
cesso forense)
Data e horário: 26/01/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): GIANE FÁBIO EICHENBERG, brasileiro,
solteiro, COMERCIANTE, RG nº 6.484.988-3/PR, CPF nº
026.660.599-01, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 1º, inc. I e II da Lei 8.137/90 (5X), c/c art. 71do
Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/12/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2004.3428-2(redesignação em razão do re-
cesso forense)
Data e horário: 26/01/2006, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): JAIR FERREIRA, brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 24/06/1978 em Salina/PR, filho de João Ferreira e Ma-
ria Ferreira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 155 § 4º, inc. I do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/12/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA NATAL TRÊS –
CNPJ n.° 79044954000156, na pessoa de seu representante le-
gal – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de Citação da executada NATAL TRÊS, atualmente em
lugar incerto, para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
principal e acessórios legais, no valor de R$ 385,79 (trezentos
e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos), corrigido até
03/09/2003, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para
pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quanto bastem
para a garantia do débito, nos autos n.° 138/2003 de Executivo
Fiscal que Município de Francisco Beltrão, move contra Natal
Três, e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 24 de
Novembro de 2005. Eu, ______________Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (46)

3523-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLEI ANDRÉ LEMES,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 778/2005 de In-
terpelação Judicial que o Banco Itaú S/A move contra Vander-
lei André Lemes, que pelo presente edital INTIMA o requerido
VANDERLEI ANDRÉ LEMES, brasileiro, do comércio, ins-
crito no CPF sob nº 006.427.839-50, residente em local incerto
e não sabido, para que ciente fique, o autor, alegou em síntese:
o Requerido celebrou contrato com o Requerente CONTRATO
DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
– PREFIXADO - PESSOA FÍSICA, sob nº 73197380-6 (doc.
Incluso), em 13/10/2004, financiando o valor de R$ 8.212,19
(oito mil, duzentos e doze reais e dezenove centavos), compro-
metendo-se à pagar referida quantia em 48 (quarenta e oito)
parcelas mensais e sucessivas, a primeira com vencimento em
20/11/2004 e a última para 20/10/2008. Assim sendo, em ga-
rantia das obrigações assumidas no referido contrato, o Reque-
rido alienou em favor do decorrente o bem a seguir descrito:
PAS/AUTOMÓVEL MARCA GM/MONZA GL, COR BRAN-
CA, ANO 1995, MODELO 1996, À GASOLINA, CHASSI Nº
9BGMG69RTSB007135, PLACA JNW-2006, RENAVAM
64.563329-1. No entanto, o requerido não cumpriu com suas
obrigações contratuais, uma vez que a partir da parcela vencida
em 20/06/2005, nº 08, bem como as demais, restaram impagas
até a presente data, acarretando com isso o vencimento anteci-
pado do contrato e exigível a totalidade da dívida, previsto na
Cláusula 9ª do Contrato. Doravante, a presente Interpelação
Judicial tem por finalidade constituir em mora o devedor, para
que o mesmo pague as parcelas vencidas acrescidas dos encar-

gos contratuais decorrentes do inadimplemento ou entregue o
veículo alienado, nos exatos termos do art. 2º  do Dec. Lei 911/
69 e, em não fazendo, possibilitar a interposição da respectiva
Busca e Apreensão. E, também, para constituí-lo em mora acerca
do débito existente junto ao Requerente, no valor de R$ 8.024,45
(oito mil, vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos),
atualizados até 12/09/2005, o qual deverá ser acrescido dos
encargos contratuais previsto no Contrato de Financiamento para
Aquisição de Veículos, cláusula 11ª, bem como do vencimento
antecipado do referido contrato, nos termos previstos na cláu-
sula 9ª, o que autoriza a exigibilidade do valor total da dívida,
através da competente Ação de Busca e Apreensão. Pelo pre-
sente, requer seja intimado para constituição em mora, através
da publicação de edital de intimação, com fulcro no inciso II,
do art. 870, do CPC. Assim, após a efetivação da presente in-
terpelação, e decorrido o prazo previsto no art. 872, do CPC
requer sejam os presentes autos entregues a ora Requerente,
possibilitando-se a esta a interposição das medidas judiciais
cabíveis contra o devedor. Atribui-se à causa o valor de R$
283,64 (duzentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro cen-
tavos). Nestes Termos. Pede Deferimento. Francisco Beltrão,
28 de setembro de 2005. Mônica Franco Bresolin OAB/PR
15.851. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será fixado no lugar de costume,
no fórum local e publicado na forma da lei. Cumpra-se. Fran-
cisco Beltrão-PR, em 25/10/2005. Eu ___________ Casimiro
Bedenarski, Escrivão que o subscrevo.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE
Juíza de direito Designada

Guaratuba

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos e eventuais interessados, confinantes, aquele em cujo nome
porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo bem como,
seus herdeiros e/ou sucessores extraído dos autos de USUCA-
PIÃO n.º 60/2001, movida por JOSÉ FERREIRA DOS SAN-
TOS e SONIA MARIA MABILE FERREIRA DOS SANTOS,
em trâmite perante este Juízo da Vara Cível de Guaratuba-Pr,
com o prazo de vinte (20) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos USU-
CAPIÃO n.º 60/2001, movida por JOSÉ FERREIRA DOS SAN-
TOS e outro, requerendo para sí POSSE e DOMÍNIO do imó-
vel seguinte: “Área total de 363.000,00m², ou sejam 15 (quin-
ze) alqueires paulistas; com frente para o asfalto que de Garu-
va vai à Guaratuba, na altura do Km 22, extensão de 324,20m;
nos fundos em 324,20m confinados com o Rio Boguaçú; e nos
lados, respectivamente limita com a Fazenda Sentinela em
1.975,00m e Urias Bernardo da Silva, na extensão de
1.635,00m”. E, para que chegue ao conhecimento dos réus au-
sentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, ficando
todos devidamente CITADOS para, querendo, no prazo de
QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob pena de revelia e
reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do Código de
Processo Civil), expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei e afixado no local de costume. Guaratuba, 9
de dezembro de 2005. Eu, Anderson Ferreira, Funcionário Ju-
ramentado que o digitei. Eu______, Marco Aurélio Tavares da
Silva – Escrivão Designado, o conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO E CURATELA – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ELIZA DE MOURA BÁRBA-
RA, brasileira, natural de Guaratuba-Pr, nascida aos 11/09/1966,
filha de Oracino Salvador Bárbara e de Antonio de Moura Bár-
bara, residente junto  à Avenida Atlântica, nº 2.054 – Bairro
Brejatuba, nesta cidade e Comarca, a interditanda é portadora
de anomalia psíquica – retardo mental permanente, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
ROSELI BÁRBARA MENDES, nos autos n.º 168/2002, de
CURATELA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditanda em todos os atos de sua vida
civil, nos termos da r. sentença a seguir: “...DIANTE DO EX-
POSTO, julgo procedente o pedido com o efeito de decretar a
interdição de ELISA DE MOURA BÁRBARA, declarando-a,
na forma do inciso II do art. 3º do Código Civil, absolutamente
incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, privan-
do-a, sem presença do curador, de emprestar, transigir, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administra-
ção, nos termos do art. 1782, do Código Civil. Nomeio como
curadora a autora ROSELI BÁRBARA MENDES, brasileira,
casada, portadora do RG n]sob nº 2.072.600, SSP/PR, resi-
dente neste cidade e Comarca. Lavre-se termo de compromis-
so, com a observância de que a curatela tem por finalidade a
representação da curatelada em todos os atos da vida civil. A
curadara nomeada fica dispensada da especialização da hipo-
teca legal em face do vínculo de parentesco, bem como inexis-
tem elementos que possam afastar a idoneidade, nos termos do
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art. 1.190 do CPC. Promova-se a publicação na imprensa lo-
cal e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, obedecendo-se aos termos do art. 1.184 do CPC,
bem como a inscrição desta no Ofício de Registro Civil desta
Comarca. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado. Sem
custas. P.R.I.. Guaratuba, 25 de fevereiro de 2005. (as) MAR-
COS VINÍCIU CHRISTO - Juiz de Direito”. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias. Guaratuba, 05 de dezembro de 2005.
Eu, ____________ (Anderson Ferreira), Funcionário Juramen-
tado, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar

Telefax n.º (41) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA

GRATUITA

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-

TERDIÇÃO JUDICIAL de ALCEU COSTA MIRANDA, bra-

sileiro, solteiro, natural de Guaratuba-Pr, nascido aos 01/08/

1958, filho de Luiz Costa Miranda e de Nirce Miranda, resi-

dente junto  à localidade rural de Cubatão, nesta cidade e Co-

marca, o interditando é portador de anomalia psíquica – retar-

do mental permanente, incapaz de reger sua própria vida, sen-

do-lhe nomeada CURADOR o Sr. JAMIL COSTA MIRANDA,

nos autos n.º 211/1999, de INTERDIÇÃO. A curatela é por

tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando

em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença a

seguir: “...DECIDO: Considerando o laudo pericial, onde fi-

cou contatada a incapacidade do interditando de reger sua

pessoa a administrar os bens que porventura venha a possuir,

bem como praticar os atos da vida civil, torna-se forçoso a

interdição de ALCEU COSTA MIRANDA, de conformidade com

os artigos 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, com-

binados com os artigos 446 e seguintes do Código Civil. No-

meio-lhe Curador na pessoa de seu Irmão JAMIR COSTA MI-

RANDA, o qual deverá ser intimado para prestar o compro-

misso legal no prazo de 05 (cinco) dias, dispensando-o da es-

pecialização em hipoteca legal, nos termos do artigo 1.190, do

CPC, considerando, ainda, a inexistência de bens de proprie-

dade do interditando. Proceda-se a inscrição da presente no

Registro Civil e a publicação pela imprensa, observando-se o

estatuído pelo artigo 1.184 do Estatuto Processual. Sem cus-

tas. P.R.I.. Guaratuba, 15 de maio de 2000. (as) NOEDI BIT-

TENCOURT MARTINS - Juiz de Direito”. O presente edital

será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,

com intervalo de dez dias. Guaratuba, 05 de dezembro de 2005.

Eu, ____________ (Anderson Ferreira), Funcionário Juramen-

tado, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA
GRATUITA

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-

TERDIÇÃO JUDICIAL de CORNÉLIO ALMEIDA TEODO-

RO, brasileiro, solteiro, natural de Guaratuba-Pr, nascido aos

18/11/1963, filho de Alexandre Teodoro e de Ana de Almeida,

residente junto  à localidade rural de Limeira, nesta cidade e

Comarca, o interditando é portador de anomalia psíquica – pa-

ralisia cerebral permanente, incapaz de reger sua própria vida,

sendo-lhe nomeada CURADOR o Sr. ALEXANDRE TEODO-

RO JÚNIOR, nos autos n.º 424/1999, de INTERDIÇÃO. A

curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger

o interditando em todos os atos de sua vida civil, nos termos da

r. sentença a seguir: “...DECIDO: Considerando o laudo peri-

cial, onde ficou contatada a incapacidade do interditando de

reger sua pessoa a administrar os bens que porventura venha

a possuir, bem como praticar os atos da vida civil, torna-se

forçoso a interdição de CORNÉLIO ALMEIDA TEODORO, de

conformidade com os artigos 1.177 e seguintes do Código de

Processo Civil, combinados com os artigos 446 e seguintes do

Código Civil. Nomeio-lhe Curador na pessoa de seu Irmão

ALEXANDRE TEODORO JÚNIOR, o qual deverá ser intima-

do para prestar o compromisso legal no prazo de 05 (cinco)

dias, dispensando-o da especialização em hipoteca legal, nos

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472-2527

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
INTIMANDO: SUPERMERCADO CENTER LTDA. (CNPJ Nº
81.097.198/0001-75), na pessoa de seu representante legal, Sr.
Paulo Tavares Braz, residente e domiciliado em lugar ignora-
do.
PROCESSO: Autos nº 558/2004 de Execução de Título Extra-
judicial, em que é exeqüente Armarinhos Paraná Santa Catari-
na Ltda. e executada Supermercado Center Ltda.
OBJETO: Intimação da penhora levada a efeito nos referidos
autos às fls. 34 verso, constituída de mercadorias diversas da
empresa executada.
ADVERTÊNCIA: Para querendo, oporem embargos a execu-
ção, no prazo de 10 (dez) dias, caso não os ofereçam a execu-
ção seguirá até seus ulteriores termos.
Ivaiporã, quatro (04) de outubro (10) de 2.005. Eu,
________________, Ivonete Aparecida Martins da Silva, em-
pregada juramentada que, digitei e subscrevi.

Marcos Antonio de Souza Lima
Juiz de Direito

Jaguariaíva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO  PARANÁ

                                                                                                                                                                                                                                                                
 EDITAL DE  INTIMAÇÃO

 AUTOS  42/04
 (PRAZO 90 DIAS)

 A Dra LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ,  Juíza   de
Direito  da Comarca  de Jaguariaíva – Pr.,  na forma da lei, etc
FAZ SABER a todos  quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu  CLAUDINEI PROCÓPIO DOS SANTOS, vul-
go “Pitequio”,  brasileiro, solteiro, ajudante, nascido em 03/05/
1983,  natural de Wenceslau Braz/PR, filho de Neuziude Pro-
cópio dos Santos,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo, move os termos de Ação Penal nº 42/04,
pelo presente fica o referido réu  INTIMADO de que por sen-
tença datada de 21/12/2004 foi condenado como incurso nas
sanções do artigo 155, §1º do Código Penal, a pena de 01(um)
ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa em
regime aberto, sendo substituída a pena privativa de liberdade
por uma restritiva de direito.
 E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir
edital que será publicado pela imprensa oficial e afixado na
portaria do Fórum local pelo qual fica o mencionado réu inti-
mado da decisão deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Jaguariaíva – Paraná, 25 de outubro de 2005. Eu
Álvaro Antonio Pereira, escrivão designado,   que o digitei e
subscrevo.

a) LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ –
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍ-
VA

ESTADO DO  PARANÁ
 EDITAL DE  INTIMAÇÃO

 AUTOS  10/03
 (PRAZO 15 DIAS)

A Dra LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ,  Juíza   de
Direito  da Comarca  de Jaguariaíva – Pr.,  na forma da lei, etc
FAZ SABER a todos  quanto o  presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que não tendo sido possível itimar pes-
soalmente o réu  FABIANO MARTINS DA SILVA,  brasileiro,
casado, pintor industrial, portador do RG sob nº  7.526.872-6/
PR, nascido em 27/06/1977,  natural de Telêmaco Borba/PR,
filho de Parilio Lopes da Silva e Odete Martins da Silva,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  que por este Juízo, move
os termos de Ação Penal nº 10/03,  pelo presente fica o referido
réu  INTIMADO que está designado o dia 14/02/2006 às 14:15
para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA neste Juízo.
 E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir
edital que será publicado pela imprensa oficial e afixado na
portaria do Fórum local pelo qual fica o mencionado réu inti-
mado da decisão deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Jaguariaíva – Paraná, 25 de outubro de 2005. Eu
Álvaro Antonio Pereira, escrivão designado,   que o digitei e
subscrevo.

a) LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
– Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍ-
VA

ESTADO DO  PARANÁ

 EDITAL DE  CITAÇÃO
 AUTOS  22/05

 (PRAZO 15 DIAS)

A Dra LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ,  Juíza   de
Direito  da Comarca  de Jaguariaíva – Pr.,  na forma da lei, etc
FAZ SABER a todos  quanto o  presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu  ANDERSON PROCOPIO DOS SANTOS,  bra-
sileiro, portador do RG sob nº  8.312.939/PR, nascido em 22/
12/1978,  natural de Pirai do Sul/PR, filho de Carlito Procópio
dos Santos e Maria Chaves Tavares,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido,  que por este Juízo, move os termos de Ação
Penal nº 22/05,  pelo presente fica o referido réu  CITADO e
INTIMADO a comparecer perante este Juízo devidamente acom-
panhado de Advogado no dia 30 de março de 2006, às 14:15
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos
do processo a que responde, como incurso nas sanções do arti-
go 155, §§ 3º e 4º, inciso IV do Código Penal.
 E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir
edital que será publicado pela imprensa oficial e afixado na
portaria do Fórum local pelo qual fica o mencionado réu inti-
mado da decisão deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Jaguariaíva – Paraná, 21 de novembro de 2005. Eu
Álvaro Antonio Pereira, escrivão designado,   que o digitei e
subscrevo.

a) LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
– Juíza de Direito.

Londrina

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível Comarca de Londrina –
Paraná EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: MARCO
ANTÔNIO ZEULI, inscrito no CPF nº 093.311.398-61 - COM
PRAZO DE 30 DIAS. FAZ SABER - a todos quantos o presen-
te edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS sob nº 566/05, que  IRE-
NE APARECIDA ALMEIDA,  move contra ALMIR MARTINS
E MARCO ANTÔNIO ZEULI: onde a requerente  alega resu-
midamente o seguinte: a autora comprou do 1o requerido no dia
7 de julho, um veículo marca Ford Ranger, contudo no dia 09
de julho, o veículo sofreu pane completa de seu motor, procu-
rando o requerido para realizar o abatimento do preço pelo ocor-
rido, este recusou a honrar com o pagamento do referido repa-
ro, da mesma forma que o requerido não entregou o documento
de transferência de propriedade, sob a alegação que somente o
fará se a autora assinar  instrumento atribuindo quitação inte-
gral do negócio. A Autora requereu a inclusão de MARCO
ANTÔNIO ZEULI, como sendo o proprietário do veículo ad-
quirido, e é portador do documento de transferência, o qual se
nega a entregar, enquanto não for assinado termo que o exima
da responsabilidade da venda do veículo, o que foi deferido
pelo MM. Juiz. E estando o requerido, MARCO ANTÔNIO
ZEULI, em lugar ignorado, é o presente edital para CITÁ-LO,
para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias,  contestar a
ação, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 21 de novem-
bro de 2005. Eu,(a), (Edson José Brognoli) Titular do Cartório
da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a)MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz  de  Direito

EDITAL Nº 65/2005 DE CITAÇÃO DE RUBENS
MORAES, NOS TERMOS  DO ARTIGO 652 E

SEGUINTES C/C ARTIGO 232, TODOS DO CPC, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni, Juiz Federal da
Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc..
Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
to tiverem, em especial, RUBENS MORAES (CPF nº

501.009.989-68), que por este Juízo e Secretaria da Primeira
Vara Federal de Londrina-PR, situada na Avenida do Café, 543,
Londrina-Pr., processa-se a Ação de Execução nº
2005.70.01.005061-9, em que a Caixa Econômica Federal - CEF
figura como exeqüente e Rubens Moraes como executado, sen-
do que este fica CITADO pelo presente  Edital para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague o montante devido
até 06/2005, no importe de R$ 1.888,79 (um mil e oitocentos e
oitenta e oito reais e setenta e nove centavos), o qual deverá ser
atualizado à data do efetivo pagamento. Em não pagando, nem
oferecendo bens à penhora, serão penhorados tantos  bens quan-
tos bastem para garantir a dívida (Art. 652 do CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos, o MM. Juiz Fe-
deral mandou expedir este edital, que será afixado lugar de
costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
no dia 03.11.2005, eu, ____ (Alessandra V.V. Garcia), Diretora
de Secretaria Substituta da 1ª Vara Federal de Londrina, man-
dei digitar, conferi e subscrevi o presente Edital.

Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni
Juiz Federal

1ª Vara de Londrina

Edital de Citação de FRANCISCO COSTECHI, e de terceiros
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de
30 dias. Edital de Citação do FRANCISCO COSTECHI, polo-
nês, atualmente em lugar ignorado, e EVENTUAIS INTERES-
SADOS, para contestar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
por intermédio de advogado, a AÇÃO DE USUCAPIÃO, autu-
ada sob n° 939/2005, movida por NOEL SOUZA DA SILVA e
MARIA FRANCISCA DA CRUZ em face de FRANCISCO
COSTECHI, que tramita por este Juízo, sito na avenida Duque
de Caxias, 689 - Fórum, através da qual o Autor pleiteia que
seja declarado de seu domínio o seguinte bem imóvel:  Data de
Terras sob nº 05, da quadra nº06, com a área de 675,00m2,
com frente para a rua Espírito Santo – 15 metros, com número
de ordem 4.140, transcrição anterior 2.326, nas fls 26, do livro
3/7 ,junto ao CRI do 1º Oficio desta Comarca. ADVERTÊN-
CIA: Caso não seja apresentada defesa, dentro do prazo estipu-
lado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os  fatos narrados
pelo autor, decretando-se sua completa revelia. Londrina, aos
27 de outubro de 2005. Eu, (a), (Robson Fernando Regioli),
Funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Álvaro Rodrigues Júnior –
 Juiz de Direito

Marechal Cândido Rondon

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Requerente: IRMA ZANATTA
Requerido: IVO ANTONIO ZANATTA
Processo de INTERDIÇÃO: nº 487/2003
Causa da Interdição: O Interditado IVO ANTONIO ZANAT-
TA, brasileiro, solteiro, portador da certidão de nascimento nº
3338, fls. 469 do Livro A-3 do Registro Civil do Distrito de
pato Bragado, nesta Comarca de  Marechal Cândido Rondon,
filho de Zelindo Zanatta e Irma Zanatta, é portador de patolo-
gia mental, e conforme o laudo pericial de fls.51 é portador de
retardo mental de caráter permanente e incapacidade absoluta,
bem como apresenta deficiência de inteligência, pensamento
predominantemente mágico, com obstrução de curso e com
conteúdo delirante, conduta desconfiada e agressiva, transtor-
no mental devido a lesão e disfunção cerebral e doença física,
tendo em vista a sequela de miningite com poucos meses de
nascimento, o que o torna absoluta e definitavamente incapaz
para os atos da vida civil.
Curadora Nomeada: IRMA ZANATTA,  brasileira, casada, re-
sidente e domiciliada na Rua Espírito Santo, nº 1236, nesta
cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná.O presente edital será publicado por 3(três) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com o intervalo de 10(dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, aos sete dias do mês de dezembro do ano dois mil e
cinco.  Eu .....,Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o
digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juíza de Direito

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO  DO REQUERIDO: JOSÉ ROQUE
CANUTO DA SILVA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1293/2005 de Divórcio Litigi-
oso, em que é requerente Cecília Galvão da Silva, requerido
José Roque Canuto da Silva, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para sua CITAÇÃO , nos termos da petição inicial, que segue
transcrita em sua síntese. A Autora alega em síntese o seguinte:
que o requerido está em lugar ignorado; que estão separados
judicialmente por mais 14 anos, que pretende a decretação do
divórcio. Ficando o mesmo ciente de que presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não
forem contestados no prazo de quinze (15) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se

termos do artigo 1.190, do CPC, considerando, ainda, a ine-

xistência de bens de propriedade do interditando. Proceda-se

a inscrição da presente no Registro Civil e a publicação pela

imprensa, observando-se o estatuído pelo artigo 1.184 do Es-

tatuto Processual. Sem custas. P.R.I.. Guaratuba, 09 de outu-

bro de 2000. (as) NOEDI BITTENCOURT MARTINS - Juiz de

Direito”. O presente edital será publicado por três vezes no

Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. Guara-

tuba, 05 de dezembro de 2005. Eu, ____________ (Anderson

Ferreira), Funcionário Juramentado, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO
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o presente edital com cópias de igual teor, que será publicado
na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixa-
do neste Fórum no local de costume. Maringá, 16 de novembro
de 2005.Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
DARCE GARBELINI, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1329/2005 de Divórcio Litigi-
oso, em que é requerente Benedita Aparecida Teodoro Garbeli-
ni, requerido Darce Garbelini, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital
para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição
inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em
síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado, que
possuem 03 filhos, que não possuem bens, que estão separados
fato por mais de dois anos; que pretende a decretação do divór-
cio. E para que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara
de Família, no dia 17 DE FEVEREIRO DE 2006, ÀS 16,30
HORAS, para audiência de conciliação. E no dia  14 DE MAR-
ÇO DE 2006, ÀS 16,00 HORAS para audiência de instrução e
julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume. Maringá,18 DE
NOVEMBRO DE 2005. Eu,______________, (Jefferson Xa-
vier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
ANDERSON APARECIDO GOMES, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº125/2004 de Ação de Alimen-
tos, em que são requerentes Bruce Willian Silvestre Gomes e
Nathiele Cristina Silvestre Gomes, requerido Anderson Apare-
cido Gomes, e como consta nos autos que o requerido encon-
tra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue
transcrita em sua síntese. A Autora alega em síntese o
seguinte:que o requerido está em lugar ignorado; que são filhos
do requerido e pretendem a fixação de alimentos em seu favor.
E para que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de
Família, no dia 21 DE FEVEREIRO DE 2006, ÀS 16,00 HO-
RAS, para audiência de conc., instrução e julgamento. Fica
desde já ciente de que foram fixados alimentos provisórios em
45$ de um salário mínimo. Ficando a mesma ciente de que pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial que não forem contestados na audiência designada. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de
costume,. Maringá, 01 DE NOVEMBRO de 2005.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

  Newton Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON LUIZ SOUZA
PICOLLI – com  o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

2001.389-6.

 O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV – MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Pa-
raná, etc...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “EDSON LUIZ SOU-
ZA PICOLLI”, brasileiro, natural de Porto Alegre-RS, filho
de Luiz Carlos Martins Picolli e Maria Borges de Souza, nasci-
do aos 22.04.1968, solteiro, vendedor autônomo, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 10 DE MARÇO DE 2005, ÀS 09:00
HORAS, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 171, caput, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos

05 de dezembro de 2005. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) auxiliar de cartório, o digitei e o subscrevi.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
“PAULO CESAR VIEIRA” - com prazo de 60 DIAS.

Processo Crime Nº 2004.4207-2.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de  Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado

do Paraná, etc...

F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR

pessoalmente o réu “PAULO CESAR VIEIRA”, brasileiro,
solteiro, soldador, natural de Campinas-SP, nascido aos

10.11.1981, filho de Paulo Roberto Vieira e Marly Freitas Vi-

eira, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO.
Pelo presente, fica o referido réu INTIMADO do inteiro teor

da sentença datada de 01.11.2005, proferida nos autos de Pro-

cesso Crime sob nº 2004.4207-2, que JULGOU PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR o

réu Paulo César Vieira, como incurso nas sanções do art. 155,

§ 2º, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal, à pena de 03 dias-
multa, ficando o mesmo CIENTE que terá 05 (cinco) dias para,

querendo, recorrer à superior instância.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná. Aos 05 de dezembro de 2005.

Eu___________________(Ney Massaki Oyama) Auxiliar de

Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
 Escrivã  - autorizada port. 0l/97

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EDER CARLOS
GIROTTO - com o prazo de 20 dias – Processo Crime nº

2001.545-7.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do Paraná,
etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “EDER CARLOS GIROTTO”, brasi-
leiro, RG 7.744.203-Pr, casado, vendedor, nascido aos
22.04.1979, em Maringá, filho de Ademir José Girotto e Dora-
lice Carlos Girotto,  ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 27
DE MARÇO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS, para audiência
admonitória do REGIME ABERTO, sob pena de regressão de
regime.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
9 de dezembro de 2005. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

Morretes

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO JOSÉ DE
OLIVEIRA – com o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

2000.114-0.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV – MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Pa-
raná, etc...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente “JOÃO JOSÉ DE
OLIVEIRA”, brasileiro, casado, RG 1.172.429, nascido aos
21.06.1952, em Muqui-ES, filho de José Gomes de Oliveira e
Sebastiana Ribeiro de Oliveira, ESTANDO ATUALMENTE EM
LUGAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-O e CHAMA-O
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, dar
início ao cumprimento da pena restritiva de direitos ou justifi-
car a impossibilidade de fazê-lo, com o prazo de 15 dias.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
05 de dezembro de 2005. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) auxiliar de cartório, o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
ESCRIVÃ – AUT. PORT. 01/97

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES-
PR”

EDITAL de 1ª e 2ª PRAÇA e INTIMAÇÃO dos Executados:
Transcarvão Transporte Rodoviários, Luiz Fernando Silva e Vera
Lucia Barbosa Silva, residentes na Rua João Almeida, nº 30 e
Rua Fernando Amaro, s/nº, Morretes/PR.

O Doutor  José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz de Di-
reito da Comarca de Morretes, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, o bem de propriedade dos execu-
tados:

PRIMEIRA PRAÇA:  Dia  23 de MARÇO de 2.006, às 09:00
horas, cuja venda se dará ao maior lance oferecido, desde que
seja por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:  Dia  03 de ABRIL de 2.006, às 09:00
horas, cuja venda se dará a quem oferecer maior lance, desde
que não seja preço vil, em segunda praça serão aceitos lances
no valor equivalente a 70% (setenta por cento) da avaliação.
LOCAL:Fórum local. - Rua Visconde do Rio Branco, 197
PROCESSO:  Carta Precatória nº 62/2005, Execução Fiscal
nº 001/1.05.0341562-0, em trâmite na  6ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Porto Alegre/RS.
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EXECUTADA:  TRANSCARVÃO TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS, LUIZ FERNANDO SILVA e VERA LUCIA BAR-
BOSA SILVA
DESCRIÇÃO DO BEM: Um suporte para montagem de Mo-
tor Mercedes Benz Marca Schwinc – Siwa, em bom estado de
conservação, avaliado em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais). O bem poderá ser encontrado no endereço  Rua Fernan-
do Amaro, s/nº, nesta cidade de Morretes/PR.
ÔNUS:  não consta dos autos
DEPÓSITO: Depositário Fiel
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  4.200,00 (Quatro mil e du-
zentos reais).
VALOR DA AÇÃO:  R$ 3.093,18  (três mil, noventa e três
reais e dezoito centavos), até 01/07/2005.
LEILOEIRO OFICIAL:  Fernando Martins Serrano.
As comissões do leiloeiro, em caso de adjudicação  serão de
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; em
caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a ser pago pelo
arrematante; e em caso de remição, de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo executado.
       OBS: Caso não haja expediente forense nas data acima
indicadas para o ato, o mesmo realizar-se-á no primeiro dia útil
imediato, no mesmo local e horário.
INTIMAÇÃO:  Ad-cautelam,  não sendo possível a intimação
pessoal dos executados,  ficam os mesmos intimados  pelo pre-
sente edital.  E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
que será afixado no átrio do Fórum e Publicado  na forma  da
Lei Dado e passado nesta cidade e Comarca de Morretes, Esta-
do do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Novembro do ano
de dois mil e cinco. Eu,_______________ Tania Mara Zan-
ciskoski Pereira, Escrivã do Cível  e Anexos digitei e subscre-
vi.

        JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
 Juiz de Direito

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAI-
PR

ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAÇÃO DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: GILIO ALVES
DA COSTA, DOS  CONFINANTES E RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

F I C A M pelo presente edital CITADO o requerido: GILIO
ALVES DA COSTA e sua mulher se  casado for, caso  não seja
encontrado pessoalmente; os confinantes OSMAR DE JESUS
DA SILVA,  e sua mulher se casado for e, PEDRO TAVARES
FIGUEIREDO e sua mulher, MARLENE NUNES GOUVEA
FIGUEIREDO, bem como terceiros interessados, os reus au-
sentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIÃO,  sob o nº 464//2005, que tramita na 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí-Pr., sito à Av. Paraná, 1.422,
Edifício Fórum, movido por WAGNER UTYAMA GONÇAL-
VES, referente ao lote de terras sob nº  54-A, subdivisão da
chácara 54, situado no loteamento Jardim Ouro Verde,  desta
cidade, com a área de 300,00m², tendo as seguintes divisas,
metragens e confrontações: com 7,50 metros  de frente para a
Av.Tancredo Neves, com 7,50 metros  de fundos, confrontando

com o lote nr. 54-Remanescente, de um lado com 40,00 me-
tros, metros confrontando com o lote nr. 01R e 02 e, do  outro
lado com  40,00 metros,  confrontando com a chácara 54 rema-
nescente. O prazo de  15 (quinze) dias para contestação, por
intermédio de advogado, fluirá da citação . ADVERTÊNCIA:
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor se
não contestado (art, 285 e 319 do CPC). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos dezeno-
ve (19) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e cinco
(2005). Eu__________________________________________
(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

CLAUDIA CATAFESTA
Juiza  Substituta

Pinhais

EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS

O Doutor IRINEU STEIN JUNIOR, MM. Juiz de Direito

Designado da Vara Criminal da Comarca de Pinhais, Estado do

Paraná, de acordo com o artigo 439, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Penal.

FAZ SABER, com prazo de 30 (trinta) dias, a todos os que o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, orga-

nizada a lista geral de Jurados para o ano de dois mil e seis,

provisória, ficou assim constituída: 
 

 FUNCIONÁRIO ENDEREÇO EMPRESA 

1 Adailton Pereira 
da Silva  

Rua Caliandra, 86 - 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

2 Adalberto José 
Melchert 

Rua João Mendes 
Batista, 341 – Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

3 Adão Ferreira Rua Boa Esperança, 71 
– Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

4 Adão Gomes de 
Oliveira 

Rua Ayrton Senna da 
Silva, 58 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

5 Adão Helcio José 
Vicentini 

Rua Antonio Gonçalves 
Dias, 1019 – Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

6 Adeildo Costa da 
Silva 

Rua Rio Ipiranga, 327 
CEP. 83322320 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

7 Adelina Enes 
Ratzke 

Rua Artur Nehring, 381 
– Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

8 Adelita do Rocio 
S. dos Santos  

Rua Ana Kozer, 122 – 
Atendente Infantil 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

9 Ademar Calebe 
Pereira 

Rua Vinte e Quatro de 
Maio, 534. Jardim 
Pinhais. CEP. 83323 -
060 – Auxiliar de 
Produção 

CPE do Brasil Ind. & 
Com. LTDA  

10 Ademilson 
Messias Neves 

Rua Cruzeiro do Sul, 
168 – Motorista II 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

11 Ademir 
Marcelino de 
Oliveira 

Rua Agostinho dos 
Santos, 50 – Motorista I 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

12 Aderlin Esteves 
Alves Pereira 

Rua Nova Esperança, 
785 – Atendente Social 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

13 Adilson Mateus  Rua Bom Jesus, 556 
CEP. 83322050 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

14 Adriana Angela 
de Lima 

Rua Divino Sala (B), 
143 – Professora de 2º 
grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

15 Adriana Carla de 
Souza 

Rua Rio Tietê, 168 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

16 Adriana 
Colombo 
Gonçalves da 
Silva 

Rua Guilherme Weiss, 
705 – Técnico 
Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

17 Adriana de 
Santana 

Rua Lueila Diniz, 580 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

18 Adriana de Souza 
Gusmão 

Rua Salgado Filho, 2100 
– Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

19 Adriana Nunes Rua Boa vista, nº 289, 
Pinhais, CEP 93325-450 
– Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

20 Adriano Cesar de 
Moraes 

Rua Rio Araguari, 107 
CEP. 83322460 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

21 Adriano Ramos Rua Mexico, 111 CEP. 
83320300 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

22 Adriano Rogerio 
Golon 

Rua Aluisio de 
Azevedo, 900 CEP. 
83321270 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

23 Aguinaldo dos 
Santos Silva Ros 

Rua Rio Piquiri, 1220 
CEP. 83322010 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

24 Ailton Cristino 
de Moraes  

Rua Cascavel, 219 CEP. 
83325240 – Operador de 
Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

25 Alair Josiane de 
Santana 

Rua Graça Aranha, 334 
– Auxiliar de 
Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

26 Alcides Teixeira 
de Oliveira 

Rua Genoveva Forlepa 
Kopka (A), 110 – Chefe 
Ativi. Operacionais 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  
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27 Aldair Dias Rua Antonio Gonçalves 
Dias, 1339. Vargem 
Grande. CEP. 83323 -
130 – Fresador 

Komatsu Forest Ltda. 

28 Aldair Jose Kler Rua Bom Jesus, 133 – 
Lider de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

29 Alesandra 
Cristina de Lima 

Rua Euclides da Cunha, 
1318 CEP. 83321050 – 
Auxiliar Administrativo 
de Qualidade 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

30 Alessandra 
Eduarda P. B. 
Mazzola Morais  

Rua Paulo Roberto 
Cordeiro (E), 97 – 
Tecnico Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

31 Alessandro 
Machado 
Barriquel 

Rua Joaquim Simoes, 90 
CEP. 83314010 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

32 Alex Sandro de 
Souza 

Rua Raquel de Queiróz, 
274 - Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

33 Alexandre 
Bietelbrunn da 
Silveira 

Rua Primeiro de Maio, 
468 – Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

34 Alexandre 
Correia Lima 

Rua Recife, 208 – 
Operador Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

35 Alexandre Leo 
Pauli 

Rua Washington Luis, 
366 CEP. 83330070 – 
Técnico de Processos 
CNC 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

36 Alexandre 
Martins 

Rua Terra Ricam 486 – 
Secretario Municipal – 
SEMAF 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

37 Alexsandro da 
Silva Gaspar 

Rua Rio Tocantis, 636 
CEP. 83322170 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

38 Alice Judite 
Moroski 

Rua São Salvador, 273 – 
Atendente de 
Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

39 Altair Correira da 
Silva 

Rua Wanda dos Santos 
Mallmann, 40 – Auxiliar 
Operacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

40 Altamir Martins Avenida Juriti, 68 – 
Coordenador de 
Atividades Operacionais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

41 Amélia Batista de 
Oliveira 

Rua Joaquim Nabuco, 
536. Vargem Grande. 
CEP. 83321-120 – 
Zeladora  

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

42 Ana Aparecida S. 
De Oliveira 

Rua Rio Piquiri, 748 – 
Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

43 Ana Cristina 
Almeida 
Ormianin 

Rua Aristeu de C. 
Fernandes, 275 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

44 Ana Cristina 
Gonçalves  

Avenida Irai, 558 – 
Assessor Administrativo 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

45 Ana Eliza Zoldan Rua Dezenove de 
Novembro, 376 – 
Enfermeiro 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

46 Ana Luisa da 
Silva 

Rua Salgado Fihlho, 
2000 bl 13. Jardim 
Esplanada. CEP. 83324-
010 – Recepcionista 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

47 Ana Maria de 
Lima 

Rua Osorio Duque 
Estrada, 620. Vargem 
Grande – Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações  de Filtros e 
Mangas Ltda. 

48 Ana Maria Flora 
Vicentini 
Stroparo 

Rua Sandro Carlos 
Sarda, 96 – Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

49 Ana Maria Jara 
Botton Faria 

Rua Quinze de Outubro, 
47 – Procuradora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

50 Anderaih Dariff 
Saldanha 

Rua Marrocos, 354 
CEP. 83320060 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

51 Anderson Adair 
Gerber 

Rua Rio Iguaçu, 737 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

52 Anderson de 
Barros da Silva 

Rua Augusto trevisan, 
91. Maria Antonieta. 
CEP. 83331-020 – 
Assist. Contas a Pagar 

Komatsu Forest Ltda. 

53 Anderson 
Fernandes  

 Rua Alamanda, 752 
CEP. 83328410 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

54 Anderson 
Machado de 
Oliveira 

Rua Rio São Francisco, 
860 CEP. 83322020 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

55 Anderson 
Wiessener 

Rua Rio Piraquara, 1050 
CEP. 83322140 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

56 Andre dos Santos Rua Ceu Azul, 628 CEP. 
83325230 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwa rz 
S.A. 

57 André Francisco 
Greter 

Rua Rio Trombetas, 188 
– Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

58 André Luiz 
Bezerra 

Rua Antonio G. Dias, 
354. Vargem Grande – 
Auxiliar de Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

59 Andrea de 
Carvalho Contin 
Poletto 

Rua Managua, 383 – 
Técnico Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

60 Andreia Ferreira 
Ramos 

Rua Guilherme Ceolin, 
79 – Supervisor de 
Atividades Tecnicas  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

61 Anette de Cassia 
R. Ferreira 

Rua America do Norte, 
350 – Professora de 2º 
grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

62 Angela Maria dos 
Santos 
Lisczhorski 

Rua Liberia, 660. 
Esplanada – Enc. De 
Costurea 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

63 Angelita Seifert 
da Silva 

Rua Rio Negro, 860 
md3. Jardim 
Weissópolis – 
Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

64 Antonio Buava 
da Silva 

Rua Caliandra, 552 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

65 Antonio Jose de 
Amorim 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1228 CEP. 
82200120 – Operador de 
Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

66 Antonio Nilson 
Mrgado 

Rua Ana Kozer, 110 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

67 Antonio Pereira 
de Oliveira 

Rua Rio Apiquiri, 748. 
CEP. 83322-220 – 
Mecânico Assist. 
Técnica 

Komatsu Forest Ltda. 

68 Aparecida de 
Fátima Calegari 
Muren 

Rua Andorinha, 75. 
Jardim Fenix – 
Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

69 Aparecida 
Moreira Costa 

Rua Rio Tingui, 60. 
Jardim Weissópolis – 
Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

70 Aparecida 
Pimentel A. dos 
Santos 

Rua Marrocos, 228 
CEP. 83320060 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

71 Aparecido Alves 
de Oliveira  

Rua Rio Iguaçu, 1607 - 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

72 Aracy Kotzias 
Brock 

Avenida Irai, 1820 – 
Técnico Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

73 Ari João Benka Rua Delfim Moreira, 
197 – Técnico em 
Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

74 Ariane Mendes Rua Reinaldo Ribas, 721 
– Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

75 Augusto José 
Pereira 

Avenida Maringá, 3943. 
Atuba. CEP. 83326-010 
– Analista Fiscal 

Komatsu Forest Ltda. 

76 Aurélio Antonio 
Macanhan 

Rua Rio Paraná, nº 994, 
Pinhais, CEP 83322-000 
– Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

77 Bernadete 
Fontana 

Rua Tiziu, 76 – Auxiliar 
de Odontologia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

78 Bernardino 
Raisdorfler 

Rua Guilherme Weiss, 
165 – Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

79 Bruno de 
Amorim 

Rua Bom Jesus, 555 
CEP. 83322050 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

80 Camila França 
Luz 

Rua Pasteur, 152. 
Jardim Weissópolis – 
Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

81 Carlos Alexandre 
Goveia Pereira 

Rua Wanda dos Santos 
Mallmann, 40 – 
Educador Desportivo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

82 Carlos Eduardo 
Alves de Castro  

Rua Alamanda, 35 CEP. 
83328130 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

83 Carlos Eduardo 
Fehlauer 

Rua Cruzeiro do Sul, 23 
– Técnic o em 
Edificações 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

84 Carlos Ferreira 
Matins  

Rua Rio do Cedro, 420 - 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

85 Carlos Roberto 
dos Santos 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1195 CEP. 
83321030 – Operador de 
Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

86 Carolina Moraes 
da Cunha 

Rua Bernardo ozinski 
(B), 549 – Técnico 
Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

87 Carolina Moura 
Sobral 

Rua Augusto Trevisan, 
152 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

88 Casturina da 
Silva 

Rua Sudão, 569 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

89 Cdaniele Cristine 
Zornier 

Rua José Linhares, 200 
– Técnico em 
Edificações 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

90 Cecilia Padovan 
Serafim 

Rua Rio Tietê, 472 – 
Auxiliar de Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

91 Celi Mara 
Goulart Saldanha 

Rua Euripedes Morais e 
Silva, 700 – Professora 
de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

92 Célia de Almeida Rua Rio Ipiranga, 304. 
Jardim Weissópolis – 
Auxliliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

93 Celia Regina 
Bornancim do 
Nascimento 

Rua Rio Paraná, 598 – 
Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

94 Celia Regina de 
Oliveira 

Rua Osorio Duque 
Estrada, 156 CEP. 
80321060 – 
Coordenador de 
Materias  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

95 Chris tiane 
Regina Zoldan 

Rua Dezenove de 
Novembro, 376 – 
Fonoaudiologa 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

96 Cirene Noronha Rua Vinte e Dois de 
Abril, 16. Estância 
Pinhais. CEP. 83323 -
240 – Auxiliar de 
Produção 

CPE do Brasil Ind. & 
Com. LTDA  

97 Clara Rosa 
Anastacio Pedro  

Rua Nereu Ramos, 483. 
Vila Amélia – Servente 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

98 Clarice Ap. 
Moura de Lima 

Rua Epitacio Pessoa, 
439 – Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

99 Claudete Sena M. 
Dos Santos 

Rua dos Luteranos, 155 
– Auxilair 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

100 Claudia 
Alexandra de 
Andrade 

Rua Salgado Filho, 2014 
– Farmaceutica 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

101 Claudia Madsen 
Barbosa 

Rua Crescencio Batista, 
288. Jardim Eliza – 
Auxiliar de Escritório 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

102 Claudia Patricia 
da Silva 

Rua Rio São Francisco, 
799 – Supervisora de 
Atividades Técnicas  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

103 Claudinei 
Roberto de 
Oliveira 

Rua Mocambique, 73 
CEP. 83320190 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

104 Claudio Luciano 
Kuchinelek 

Rua Rio Itaqui, 187 
CEP. 83323300 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

105 Cleomar Martins 
Vieira 

Rua Rio Piraquara, 705 
– Assistente 
Adminsitrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

106 Cleomar Pipper Rua Guilherme Ceolin, 
590 CEP. 83321220 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

107 Cleusa Moraes de 
Oliveira Silva 

Rua Rio Madeira, 721 
CEP. 83322340 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

108 Cleuseli da Silva Rua Rio Negro, 575 – 
Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

109 Cleuza do Rocio 
Moreira Anhaia  

Rua Epitacio Pessoa, 
299 – Professora de 2º 
grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

110 Cleverson Lopes 
dos Santos 

Rua Leila Diniz, 468. 
Vila Maria Antonieta. 
CEP. 83331-210 – 
Auxiliar de Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

111 Cleverson 
Rodrigues Soares

Rua Governador 
Valadares, 623 CEP. 
83314000 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

112 Cristiane 
Aparecida Matias 
Lourdes 

Rua Rio Amazonas, 120 
– Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

113 Cristiano 
Leandro 

Rua Crescêncio Batista, 
nº 689, Pinhais, CEP 
83326-630 – Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

114 Daniel Augusto 
Rios 

Rua Graça Aranha, 1507 
CEP. 83321020 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

115 Daniele Cristina 
Gareis  

Rua Genoveva Forlepa 
Kopka, 328. Vale Boa 
Esperança – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

116 Danielle do 
Rocio 
Evangelista 

Rua Marrocos, 391 – 
Técnico Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

117 Dante de Melo 
Ferreira 

Rua Antonio Goncalves 
Dias, 1529 CEP. 
83321070 – Ferrament. 
Processos 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

118 Darkson Luiz 
Pastore 
Verissimo  

Rua Alamanda, 692 
CEP. 83328410 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

119 David Esquitini Rua Euclides da Cunha, 
213 – Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

120 David Wilson 
Borges 

Rua Rio Javari, 160 
CEP. 83322310 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

121 Dejair de Melo 
Ferreira 

Rua Antonio Goncalves 
Dias, 1436 CEP. 
83321070 – Operador de 
Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

122 Denise Maria 
Hartog 

Rua Odith Mallmann 
Santos, 205 – Auxiliar 
Adiministrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

123 Dieime Elza 
Renata Rosseto 

Rua Nilo Peçanha, 502. 
Vila Amélia. CEP. 
83330-170 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

124 Diogenes Manica 
Teixeira de 
Almeida 

Rua Honduras, 930 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

125 Diogenes 
Menges  

Rua Norberto Ribeiro da 
Motta, 341 CEP. 
83326650 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

126 Diogo Amilton 
Venancio 

Rua Ataulfo Alves, 244 
– Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

127 Dione José da 
Silva 

Rua Rio do Tibagi, 854 - 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

128 Diucelia 
Aparecida 
Boroski Bubniak 

Rua Honduras, 1446. 
Vila Varginha. CEP. 
83320-170 – Enc. De 
Estoque 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

129 Diva Silva de 
Lima 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1020 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

130 Domingos 
Martins dos 
Santos 

Rua Vicente D'Andréa, 
454. Vila Tarumã. CEP. 
83323-190 – Lixador de 
Peças 

Komatsu Forest Ltda. 

131 Dorley de Jesus 
Godarth 

Rua Santa Fé, 475 – 
Coordenador – COMTI 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

132 Ducineia Eliana 
da Silva 

Rua Antonio Gonçalves 
Dias, 377 – Auxiliar de 
Seviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

133 Ed Carlos dos 
Santos Silva 

Rua Rio Iguaçu, 221 
CEP. 83322160 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

134 Edemar Alberto 
Canello 

Rua Rio Canguri, 176 – 
Mestre de obras  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

135 Edemilson 
Pereira de Souza 

Rua Saara Dias, 123 – 
Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

136 Ederson Colita Rua Maysa Matarazzo, 
62 CEP. 83331200 – 
Assistente Técnico de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

137 Ederson 
Giocondo Correa

Rua Jose Linhares, 302 
CEP. 83330060 – 
Operador de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

138 Edgar Fernão 
Bragança Bueno 

Avenida Irai, 611 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

139 Edilaine Hertel 
Borges 

Rua Terra Rica, 342 – 
MD3. Vila Emiliano 
Perneta. CEP. 83324-
090 – Auxiliar de 
Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

140 Edison de Castro 
Pagnozzi 

Rua Reynaldo Crozetta, 
275 – Assessor de 
Atividades Geranciais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

141 Edite Alves de 
Lima 

Rua Olavo Bilac, 71 – 
Auxilair de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

142 Edivaldo Pereira 
dos Santos 

Rua Rio Pelotas, 236 
CEP. 83322330 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

143 Edna Tanida da 
Silva 

Rua Henrique Coelho 
Neto, 1219 – Operador 
de Mult I 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

144 Edson Luiz 
Almodovar 
Rodrigues  

Rua Rui Barbosa, 486 – 
Supervisor de 
Atividades Técnicas  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

145 Edson Luiz 
Goncalves Junior 

Rua Toledo, 509 CEP. 
83325250 – Técnico de 
Processos 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

146 Edson Visloski Rua Rio Paraná, 1123 
CEP. 83322000 – 
Assistente de 
Ferramentas 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

147 Eduardo Poloni 
Silveira 

Rua Rio Solimões, 159 
– Médico Clinico Geral 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

148 Elaine Aparecida 
Biss 

Rua Sete de Setembro, 
128 – Bilbiotecaria 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

149 Eleandro Neres 
de Moura  

Rua Euclides da Cunha, 
1389 CEP. 83321050 – 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

150 Eliana Bissoni 
Domingues 

Rua Pedro Klauss, 299. 
Vila Maria Antonieta. 
CEP. 83331-180 – 
Auxiliar de Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

 

151 Eliana Lineia 
Bencke Kmiec 

Rua Vinte e Dois de 
Abril, 487 – Diretora do 
DEPAC 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

152 Eliana Pinheiro 
dos Santos Mig 

Rua Colonial Quadra A, 
06 CEP. 83300000 – 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

153 Eliane Aparecida 
Vieira 

Rua Pien, 08 – Chefe de 
Serviços 
Administrativos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

154 Eliane de Fátima 
Souza Kluppell 
Costa 

Rua Costa e Silva, 29 – 
Assustente Ambiental 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

155 Elias Costa 
Nunes  

Rua Rio Javari, 428 - 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

156 Eliel Ferreira dos 
Santos Silva 

Rua Machado de Assis, 
428 CEP. 83321190 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

157 Eliene Pacheco 
de Abreu 

Rua José Linhares, 64 – 
Merendeira 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

158 Eliete Ventura 
Florencio 

Rua Genoveva Forlepa 
Kopka, 402 CEP. 
83320560 – Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

159 Elilson 
Marcelino dos 
Santos 

Rua Calhandra, 1433 
CEP. 83326370 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

160 Elisangela 
Martins dos Reis  

Rua Rio Negro, 360 – 
Técnico Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

161 Elisangela 
Purceno da Silva 

Rua Aluisio de 
Azevedo, 520 – MD3. 
CEP. 83321-270 – 
Auxiliar de Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

162 Elizael de Lima Rua Rio Tocantins, nº 
689, Pinhais, CEP 
83322-170 – Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

163 Emerson dos 
Santos Castro 

Rua Rio Parnaíba, 22 
CEP. 83322400 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

164 Emerson Luis 
Gonçalves  

Rua Domingos Maceno 
(C), 65 – Diretos do 
DESEG 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

165 Emerson Santana 
Bento 

Rua Florindo Lindes, 
389 – Técnico em 
Edificações 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

166 Ernesto de Paula 
Padilha 

Avenida Camilo di 
Lellis - Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

167 Eudocia 
Cerqueira Jerico 

Rua Vicente D'Andrea, 
204 – Psicologa 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

168 Eva Aparecida 
Nunes 

Rua Arthur Bernardes, 
507 – Atendente de 
Creche 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

169 Eva Maria de 
jesus de Moraes  

Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 274 – Auxiliar 
de Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

170 Everson Luis 
Joppen da Silva 

Rua Ataulfo Alves, 291. 
CEP. 83323-190 – 
Almoxarife 

Komatsu Forest Ltda. 

171 Everton Oliveira 
Silva 

Rua Rio Marumbi, 83 
CEP. 83322350 - 
Operador de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

172 Ezequiel de 
Oliveira 

Travessa Maria Teodoro 
Conceiçao, 203 - 
Operador de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

173 Fabiana 
Aparecida de 
Lima 

Rua Airton Senna da 
Silva, 1308 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

174 Fabiano Antonio 
de Carvalho 

Rua Nilo Peçanha, 390 – 
Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

175 Fabio Jose 
Ferreira 

 Rua Rio Morumbi, 59 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

176 Fabio Pereira 
Gomes 

Rua Rio Tocantins, 559 
CEP. 83322170 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 
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177 Felipe da Silva 
Modesto 

Rua José de Oliveira, 
15. Vila Amélia. CEP. 
83330-340 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

178 Fernanda 
Michelle Navarro 
Toledo 

Rua Paraiso do Norte, 
345 – Técnico em 
Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

179 Fernando 
Lachovski da 
Costa 

Rua Rio Trombetas, 
488. Jardim 
Weissópolis. CEP. 
83322-280 – Desenhista 

Komatsu Forest Ltda. 

180 Flavio dos Santos 
Oliveira 

Rua Paulo Leminski, 
251 CEP. 83321350 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

181 Franciane de 
Souza  

Rua Aristeu C. 
Fernandes, 905. Maria 
Antonieta. CEP. 83331-
160 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

182 Franciele Camila 
Torres 

Rua Rui Barbosa, 630. 
Vargem Grande. CEP. 
83321-240 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

183 Francielle Isabel 
Boboto 

Rua José Alencar, 899. 
Vargem Grande 

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

184 Francis Martins Rua Rio Uruguai, 498 
CEP. 83322220 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

185 Francisco de 
Assis Antunes 

Rua Carlos Augusto 
Nascimento, 396 – 
Eletricista 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

186 Francisco de 
Assis Ferreira 

Rua Jeronimo Busato 
Filho, 190 – 
Coordenador de 
Logistica 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

187 Francyelle 
Regina dos 
Santos 

Rua Toledo, 918, 
fundos. Jardim Alto 
Tarumã. CEP. 83325-
254 – Auxiliar de 
Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

188 Gedilson Soares 
de Oliveira 

Av. Cotinga, nº 143 JD 
Fenix, Pinhais, CEP 
83326-350 – Pintor 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

189 Geizis Rodrigues 
Miranda 

Rua Rio Solimões, 1314 
md2. Weissópolis. CEP. 
83322-150 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

190 Geovana 
Aparecida 
Gonçalves  

Rua Antonio de 
Andrade, 276 – 
Atendente de Creche 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

191 Gideone Cristin a 
Balduino 

Rua Rio São Luiz, 80. 
Jardim Weissópolis – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

192 Gilberto Pereira 
Vanes 

Rua Aristeu de C. 
Fernandes, 520 – 
Analista Fiscal de 
Tributos Municipais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

193 Gilmar La uro 
Costa  

Avenida Irai, 558 – 
Gerente de Filial 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

194 Gilmar Percebon Rua Euripedes Morais e 
Silva, 237 – Cirurgião 
Dentista 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

195 Gilson 
Dobroshinskei 

Avenida Jacob 
Macanhan, 3313 – 
Eletricista 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

196 Gilvane Rosni 
Mateus 

Rua Alvorada do sul, 
nº105, Pinhais, CEP 
83410-440 – Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

197 Gizeli Aparecida 
Filius 

Rua Fagundes Varela, 
160 – Atendente Social 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

198 Glair portela 
Sadoski 

Rua Honduras, 66 – 
Técnico em 
Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

199 Hamilton Vicente Rua Vicente D'Andréa, 
183. Vila Tarumã. CEP. 
83323-190 – Assist. 
Técnico 

Komatsu Forest Ltda. 

200 Harlestron 
Willian 
Matuchaki 

Rua Jose Linhares, 357 
CEP. 83330060 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

201 Hederson Soares 
de Gusmao 

Rua Honduras, 119 
CEP. 83320170 – 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

202 Helena Nentwig 
Reway 

Rua Frei Egidio 
Carlotto, 236 – 
Administradora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

203 Heliel Ramirez 
Persio 

Rua Luiz Murat, 126 
CEP. 83321010 – 
Auxiliar Administrativo 
Financeiro 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

204 Helio Ishii 
Stroparo 

Rua Sandro Carlos 
Sarda, 96 – Técnico em 
Informatica 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

205 Helton Siqueira 
de Matos 

Rua Senegal, 261 CEP. 
83320090 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

206 Hewerton Borges 
Baptistela  

Rua Quatro Barras, 6 
CEP. 81900260 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

207 Hildegard 
Reisdorfer Cabral 

Rua Rio Solimçoes, 407 
– Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

208 Hosana Pereira 
Primo Trentini 

Rua Carlos Augusto 
Nascimento, 32. CEP. 
83230-320 – Assistente 
de Vendas 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

209 Idalina Gouvea Rua Eutalia Maria dos 
Santos, 70 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

210 Ilton Cezar de 
Alkmim 

Rua Rio Sâo Luiz, 1247 
CEP. 83320000 – 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

211 Iria Aparecida 
Noli de Oliveira  

Avenida Maria 
Antonieta Santos, 267 – 
Auxiliar de Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

212 Irineo Muchinski 
Filho 

Rua Jacob Mehl, 219 – 
Técnico em Informativa 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

213 Isabel Alves de 
Paula 

Rua Clementino 
Martins, 81. Moradias 
Palmital. CEP. 
83325.065 – Auxiliar de 
Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

214 Isoli Terezinha 
Poulmann 

Rua Carlos Poulhmann, 
9579 – Psicologa 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

215 Ivo Batista da 
Costa 

Rua Maria Maia Duarte, 
46 – Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

216 Ivo Pereira Rua Pedro Klass, 282 – 
Segurança 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

217 Izabel Heuko Rua Peabiru, 105. Vila 
Perneta. CEP. 83324-
480 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

218 Izaias Giocondo 
Faria 

Rua Nilo Peçanha, 302 
CEP. 83330170 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

219 Jadir dos Passos  Rua Rio Canguiri, 162 – 
Auxiliar Operacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

220 Janaina Darque 
Goncalves  

Rua Raul Pompéia, 133 
CEP. 83320000 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

221 Jane Mara da 
Silva 

Rua Rio Tocantins, nº 
689, Pinhais, CEP 
83322-170 – Auxiliar de 
Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

222 Jeann Marcelo 
Nunes 

Rua Santo Inácio, 566 
CEP. 83324080 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

223 Jeferson 
Gonçalves de 
Lima 

Rua Laura Lopes dos 
Santos, 161 – MD 2. 
Vila Tarumã. CEP. 
83323-150 – Auxiliar de 
Produção 

CPE do Brasil Ind. & 
Com. LTDA  

224 Jeferson 
Mardondes 
Pinheiro Figueira 

Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, 33. Vila 
Amélia. CEP. 83330 -
140 – Açogueiro 

Marcos Aurélio de Pauli 
Açogue 

225 Jeferson Ribeiro 
de Lima 

 Rua Rio Tietê, 948CEP. 
83322230 – Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

226 Jeslaine Juliana 
Jacobucci 

Rua Antonio Andrade, 
769. CEP. 83331-150 – 
Auxiliar de Produção 

Lotus Componentes 
LTDA 

227 Jesse Antonio 
Luz 

Rua Rio do Cedro, 212. 
Jardim Weissópolis. 
CEP. 83322-300 – 
Auxiliar de Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

228 Jessica Rebeca 
alcantara N. Born

Rua Guatemala, 94 – 
Enfermeiro 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

229 Jimmy Cezar 
Nascimento 

Rua Eng. Silvio Teixeira 
Pinto, nº 854, Pinhais, 
CEP 83326-21 – 
Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

230 Joana Maria 
Torres G. 
Metzker 

Rua Moçambique, 326 – 
Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

231 Joao Cardoso Rua Senegal, 42 – 
Espedidor 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

232 João Carlos 
Teixeira Barbosa 

Rua Max Aichener, 77. 
Vila Tarumã. CEP. 
83323-190 – Te´c. 
Manutenção 

Komatsu Forest Ltda. 

233 João de Souza Avenida Camilo di 
Lellis, 879 – 
Coordenador – COMGI 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

234 João Luiz da 
Silva 

Rua Pedro Klass, 222 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

235 João Nareta Rua Carlos Poulhmann, 
9049 – Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

236 Joao Paulo da 
Silva 

Rua Rio do Cedro, 188 
CEP. 83322300 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

 

237 Joao Paulo 
Novakowski 
Martins 

Rua Iolanda Tulio 
Borba, 45 CEP. 
83323380 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

238 Joaquim 
Vincente Correa 
mendes 

Rua Sete de Setembro, 
600 – Fiscal de Tributos

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

239 Jociano dos 
Santos 

Rua Sanhaço, nº 130, 
Pinhais, CEP 93326-440 
– Operador de Prensa 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

240 Joelma Maria dos 
Santos 

Rua Rio Itaqui. CEP. 
83322-270 – Auxiliar de 
Produção 

Lotus Componentes 
LTDA 

241 Jonath Pimentel 
de Lima 

Rua Afonso Pena, 165 
CEP. 83330160 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

242 Jonathan de Lara 
Damasio 

Rua Fernando Pessoa, 
18 CEP. 83321320 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

243 Jorge Luiz 
Linhares 

Rua Severino 
Massignan, 521 – 
Auxiliar Operacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

244 Jose Amado de 
Araujo Filho 

Rua América do Sul, 35 
- Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

245 José Aparecido 
de Souza 

Rua Rio Trombetas, 680 
– Eletricista 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

246 Jose Augusto da 
Silva 

Rua Café Filho, 265 
CEP. 83330030 – Lider 
de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

247 José Caetano 
Lopes 

Rua Reinaldo Ribas – 
Auxiliar de Enfermagem 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

248 José Carlos da 
Silva 

Rua Alcides José 
Silveir, 1073. Vila 
União. CEP. 83324-530 
– Soldador 

Komatsu Forest Ltda. 

249 José Carlos da 
Silva 

Av. Maria Antonieta 
Santos, nº 396, Pinhais, 
CEP  83331-000 – 
Soldador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

250 Jose Carlos Silva 
Norberto 

Rua Alamanda, 61 CEP. 
83328130 - Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

251 Jose da Silva Av. dos Passáros, nº 
2535, JD Fenix, Pinhais, 
CEP 93326-310 – 
Soldador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

252 José dos Santos 
Lima 

Rua Recife, 11 – 
Motorista I 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

253 Jose Edson 
Mateus 

Rua Bom Jesus, 542 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

254 José Evaristo de 
Souza 

Rua Vicente Dandrea, nº 
183, Pinhais, CEP 
83323-190 – Mestre de 
Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

255 José Fernandes 
Moreira Filho 

Rua Alto Paraná nº 
1453, Pinhais, CEP 
83300-000 – Caseiro  

ANK Eletromecânica 
LTDA 

256 José Mendes 
Paulista 

Rua José de Alencar nº 
93, Pinhais, CEP 83321-
230 – Auxiliar de 
Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

257 José Moacir 
Machado de 
Freitas 

Rua Jacob Mehl, 78 – 
Técnico em Saneamento 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

258 Jose Ricardo 
Pedroso Lemos 

Rua Jose Bonifacio, 47 
CEP. 83321130 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

259 Jose Sergio 
Lopes Saladini 

Rua Rio Iguaçu, 127 
CEP. 83322160 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

260 Jose Simao de 
Morais Neto 

Rua São Leopoldo, 67 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

261 Jose Teles da 
Silva Junior 

Rua Jose Linhares, 544 
CEP. 83330060 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

262 Josele da Silva Rua Delza Souza 
Borges, 80 – Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

263 Joselea dos 
Santos de Lima 

Rua Alto Paraná, 1013 – 
Atendente Social 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

264 Juarez Alves da 
Silva 

Rua Crescencio Batista, 
nº 569, Pinhais, CEP 
83326-630 – Operador 
de Banho 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

265 Jucelino Batista 
Liduario 

Rua cassiano Ricardo, 
1432 – Operador de 
Máquina 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

266 Juliana de 
Andrade Cubis 

Rua Nereu Ramos, 492. 
Vila Amélia. CEP. 
83330-040 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

267 Juliana de Fátima 
Cardoso 

Rua Rio Paranapanama, 
669 – Técnico 
Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

268 Juliana de Souza Rua Rio Purus, 543 
CEP. 83322250 – 
Recepcionista 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

269 Julio Cesar 
Garcia 

Rua Michel Romaniow, 
59; Planta Vila 
Bordignon. CEP. 83325-
576 – Vendedor de 
Peças 

Komatsu Forest Ltda. 

270 Julio Cesar 
Mendes  

Rua Antartida, 770 – 
Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

271 Julio Cezar de 
Lima 

Rua Jose Bonifacio, 56 
CEP. 83321130 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

272 Juraci Ferreira da 
Silva 

Rua dos Luteranos, 110 
– Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

273 Jussara 
Aparecida 
Lelinski Cipriani 

Rua Primeiro de Maio, 
386 – Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

274 Karina Wagner 
de Almeida 

Rua Santa Fé, 495 – 
Desenhista 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

 

287 Liete Segalla 
Moreira 

Rua Rio Madeira, 719 
CEP. 83322340 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

288 Lilian Jocilene de 
Santana 

Rua Graça Aranha, 334. 
CEP. 83321-020 – 
Revisora de Qualidade 

Lotus Componentes 
LTDA 

289 Lindinalva da 
Costa 

Rua São Borja, 282 
CEP. 80230050 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

290 Loudes Maria de 
Jesus morgado 

Rua Ana Kozer, 110 – 
Merendeira 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

291 Luana Eleu 
Vicentino Ramos 

Rua Rio Negro, 795. 
Jardim Weissópolis – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

292 Lucia Maria 
Soares de 
Oliveira 

Rua Ana Kozer, 507 – 
Auliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

293 Lúcia Olanik  Rua Bom Jesus, 631 - 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

294 Luciana Paula da 
Silva 

Rua H. Muhlmann, 
nº23, Pinhais, CEP 
83326-600 – Auxiliar de 
Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

295 Luciane Delfino 
Bochilo 

Rua Congo, 710. Vila 
Esplanada. CEP. 83320-
320 – Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

296 Luciani 
Luchmann de 
Almeida 

Rua Aristeu Castro 
Fernandes, 696. Maria 
Antonieta. CEP. 83331-
160 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

297 Luciano Bezerra 
de Araujo  

Rua dos Luteranos, 561 
CEP. 83331190 – 
Analista de Qualidade 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

298 Luciano da Silva 
Figueira 

Rua Riio Madeira, 163 
CEP. 83322340 – Menor 
Aprendiz 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

299 Luciano 
Fernandes Lemos 

Rua Severino 
Massignan, 125 CEP. 
83322060 – Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

300 Luciano Lima 
Teixeira 

Rua Osorio Duque 
Estrada, 620 CEP. 
83321060 - Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

301 Luciano 
Weretycki 

Rua Santo inacio, 591 – 
Chefe de Serviços 
Administrativos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

302 Lucimara 
Wagatuma  

Rua João Wilke 
Rodrigues, 174 – 
Coordenador de 
Atividades Operacionais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

303 Luis Cesar 
Sonntag 

Rua Rio Amazonas, 452 
– Diretor do DIPGC 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

304 Luis Eduardo 
Alves de lima 

Rua Clhandra, 1214 – 
Supervisor de 
Atividades Técnicas  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

305 Luis Fernando 
Caroli 

Rua Gelcio Gonçalves, 
486 – Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

306 Luiz Carlos de 
Moura 

Rua Caliandra, 114. Vila 
Rosi Galvão. CEP. 
83328-210 – Líder de 
Montagem 

Komatsu Forest Ltda. 

307 Luiz Eduardo 
Ribeiro 

Rua Guilherme Weiss, 
704. Vila Tarumã. CEP. 
83323-200 – Auxiliar de 
Manutenção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

308 Luiz Oliveira 
Vieira 

Rua Rio do Cedro, 164 – 
Operador de Máquina 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

309 Luiz Ricardo 
Bosse 

Rua das Flores, 141 
CEP. 83328210 – Menor 
Aprendiz 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

310 Luizia de Deus Rua Milton Anselmo da 
Silva, 329 – Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

311 Lurdes Bornholdt Rua Rio Paranapanema, 
289 – Professora de 2º 
grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

312 Lusibete 
Aparecida da 
Silva Castilho 

Rua Osório Duque 
Estrada, 671 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

313 Luzinete de 
Fatima Amorim 
Laur 

Rua Rio Paranapanema, 
620 - Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

314 Maikon Simoes 
Fernandes  

Rua Antonio Gonçalves 
Dias, 614 CEP. 
83321070 – Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

315 Manoel de 
Oliveira Filho 

Rua Graça Aranha, 1003 
CEP. 88053060 – Lider 
de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

316 Manoel Ruiz 
Garcia 

Rua Rio da Prata, 656. 
Weissópolis – Auxiliar 
de Serviços Gerais  

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

317 Manoella de 
Carvalho Contin 
Hey 

Rua Managua, 383 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

318 Marcelo Adriano 
dos Santos 

Rua Rio Tietê, 149. 
Jardim Weissópolis. 
CEP. 83322-230 – 
Mecânico de 
Manutenção 

Komatsu Forest Ltda. 

319 Marcelo 
Cassemiro da 
Silva 

Rua Rotterdan, 43 CEP. 
83312040 - Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

320 Marcelo dos 
Santos de 
Oliveira 

Rua Rio Marumbi, 95 
CEP. 83322350 – 
Analista de Qualidade 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

321 Marcelo Gbur da 
Silva 

Rua Augusta S. Andrade 
nº 292, Pinhais, CEP 
83331-060 – Operador 
de Prensa 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

322 Marcelo Oneda Rua Pedro Klass, 823 – 
Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

275 Kathia Sileni de 
Lima Carboni 
Vavassori 

Rua Augusto Trevisan, 
1001 – Atendente de 
Creche 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

276 Kelly Cristina 
Gomes 

Rua Alzira de Araújo 
Souza, 693 – Técnico 
Educacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

277 Kelly Cristina P. 
S. Da Silva 

Rua Reinaldo Ribas, 207 
– Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

278 Laercio Rosa de 
Moraes 

Rua Doze  lt 21 Quadra, 
03 - Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

279 Lazaro Tadeu 
Gonçalves  

Rua Lazaro Moreira, 68 
– Chefe de Atividades 
Operacionais 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

280 Leandro da Silva 
Santos 

Rua Cascavel, 887 CEP. 
83325240 - Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

281 Legiane Siqueira 
Dias  

Rua Getúlio Vargas, 13 
– Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

282 Leila do Rocio C. 
Felisberto 

Rua aristides de 
Oliveira, 61 – Professora 
de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

283 Leliana França 
Dublowsk de 
Jesus 

Rua Egito, 325, ap. 06. 
Vila Alfredo. CEP. 
83320-010 – Caixa  

Marcos Aurélio de Pauli 
Açogue 

284 Leni de Araújo Rua Paulo R. Coredeiro, 
905. Vale Boa 
Esperança. CEP. 83320-
610 – Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

285 Leonardo de 
Paula Soares 

 Rua Osorio Duque 
Estrada, 60 – Analista 
de Qualidade 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

286 Lidiane 
Aparecida 
Gonçalves 
Plantes 

Rua Augusto Trevisan, 
413. Vila Maria 
Antonieta. CEP. 83331-
020 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 
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323 Marcelo 
Rodrigues Pinto 

Rua Africa, 171 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

324 Marcelo Vieira 
de Araujo  

Rua das Araucárias, 27. 
Jardim Pio XII. CEP. 
83328-090 – Açogueiro 

Marcos Aurélio de Pauli 
Açogue 

325 Marcia 
Aparecida Matias 

Rua Rio Javari, 1104 – 
Atendente de Creche 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

326 Marcio Adalberto 
Galo 

Rua Euclides da Cunha, 
1389 CEP. 83321050 - 
Operador de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

327 Marcio Gomes Rua Paraná City, 690 – 
Motorista I 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

328 Marcio Ricardo 
Nied 

Rua Rio Parnaíba, 1600 
CEP. 83322400 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

329 Marcio Tretini Rua Carlos A. 
Nascimento, 32. Vila 
Amélia, CEP. 83230 -
330 – Auxiliar Técnico 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

330 Marcos 
Alexandre 
Gomes 

Rua Joaquim Nabuco, 
341 CEP. 83321120 - 
Operador de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

331 Marcos Antonio 
da Silva 

Rua Rio Trombetas, 479 
CEP. 83322280 – Menor 
Aprendiz 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

332 Marcos Creschin Rua Rio Piraquara, 350 
– Médico Clinico Geral 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

333 Marcos da Silva 
Seguro 

Rua Cassiano Ricardo, 
345 CEP. 83409510 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

334 Marcos Maurício 
Domingues 

Rua Rio São Luiz, nº 
759, Pinhais, CEP 
83322-190 – Operador 
de Prensa 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

335 Marcos Venicio 
Serra dos Santos 

Rua Rio Cedro, 224 
CEP. 83322300 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

336 Margarida Alves 
dos Santos 
Favoretto 

Rua Machado de Assis, 
319. Vargem Grande – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

337 Maria Aparecida 
de A. Oliveira 

Rua Flamboyant, 468 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

338 Maria Casturina 
Andrade 
Macarini 

Rua Mandaguaçu, 765 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

339 Maria de Lourdes 
Cardoso Silva 

Rua Crescendio Batista, 
202 – Atendente Infantil 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

340 Maria de Lourdes 
Oneda 

Rua Dezenove de 
Novembro, 33 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

341 Maria Donizete 
da S. Monteiro 

Rua Jacob Macanhann, 
46 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

342 Maria Iolanda da 
cruz 

Rua José Mariano dos 
Santos, 378 – Auxiliar 
de Serviços Gerais 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

343 Maria José 
Ficagna 

Rua Cambe, 460 – 
Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

344 Maria Nelci 
Espindola  

Rua Marrocos, 05 – 
Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

345 Maria Serra Rua Aluizio de 
Azevedo, 531 – Auxiliar 
de Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

346 Marielza Dalke Rua Panamá, 1553 – 
Auxilair de Odontologia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

347 Marilene Pereira Rua Rio Javari, 284. 
Planta B Weissópolis. 
Cep. 83322-310 – 
Supervisora de Produção 

CPE do Brasil Ind. & 
Com. LTDA  

348 Marilete 
Formagini 

Rua Quinze de Outubro, 
465 – Contadora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

349 Marilha Silva 
Lopes 

Rua 15 de Novembro, 
92 – Comerciaria 
Autonoma 

 

350 Marina Pereira da 
Cruz 

Rua Etiopia, 149 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

351 Marino Persio Rua Anastacia  
Drobinjinski, 198 – 
Coordenador de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

352 Mario Correira 
da Silva 

Rua Pien, 451 – Analista 
de Sistemas 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

353 Mario Martins 
Marques 
Guimarães 

Rua Arnaldo de 
Andrade, 133 – 
Supervisor de 
Atividades Técnicas  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

354 Marisa Manoel 
da Rosa 

Rua Dezenove de 
Novembro, 62 – 
Merendeira 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

355 Marisele Pereira 
Machado 

Rua Vinte e Quatro de 
Maio, 534, MD 3. 
Jardim Pinhais. CEP. 
83323-060 – Auxiliar de 
Produção 

CPE do Brasil Ind. & 
Com. LTDA  

356 Mariza de Fátima 
Mariquito 

Rua Rio Cachoeira, 211. 
Weissópolis. CEP. 
83322-260 – Enc. De 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabric ações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

357 Marlene 
Possamai 
Nicolau 

Avenida Irai, 611 – 
Técnico em Higiene 
Dental 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

358 Marli Fernandes  Rua Alamanda, 752 
CEP. 83328330 – 
Assistente de 
Ferramentas 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

359 Marli Marlei 
Benthin 

Rua Cruzeiro do Sul, 
605 – Auxiliar 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

360 Marli Marta 
Cubis  

Rua Rio Tocantins. 
Vargem Grande. CEP. 
83322-170 – Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

361 Marli Mendes  Rua Recife, nº 74, 
Pinhais, CEP 83325-510  
- Auxiliar de Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

362 Marlon Luis do 
Amaral Santos 

Rua Antonio Gonçalves 
Dias, 1044 – Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

363 Marta Alves 
Domingues de 
Oliveira 

Rua Jacarezinho, 1821. 
Jardim Claudia. CEP. 
83325-330 – Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

364 Marystella 
Gotardelo Lessim 

Rua Rio Paraná, 835 – 
Professora de 2º grau 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

365 Maura Gomes d a 
Silva Ambrosio 

Rua Pato Branco, nº 
1746, Pinhais, CEP 
83325-270 – Auxiliar de 
Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

366 Mauri Coura Rua Rio Solimões, 159 
– Médico Clinico Geral 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

367 Mauricio Martins Rua graça aranha, 750. 
Vargem Grande. CEP. 
83321-020 – Chefe de 
Manutenção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

368 Meliissa Rubia 
Pinheiro 

Rua Costa e Silva, 61 – 
Assistente Admistrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

369 Michel Angelo 
Moroskoski 

Rua América do Norte, 
174 CEP. 83323310 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

370 Michel Cantuaria 
Rosa 

Rua Rio Madeira, 557 
CEP. 83322340 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

371 Miguel Apº 
Martins 

Rua Alto Paraná nº 
1453, Pinhais, CEP 
83324-400 – Pedreiro 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

372 Milza dos Santos 
Sela  

Rua das Guianas, 122. 
Varginha. CEP. 83320-
210 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

373 Mirtes Froes Rua Alcides J. Silveira, 
940. Jardim Demeterco. 
CEP. 83324-530 – 
Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

374 Moises de 
Siqueira 

Rua rio Paranapanema, 
824 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

375 Murilo Jose dos 
Santos 

Rua Joaquim Nabuco, 
326 CEP. 83321120 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

376 Natalina 
Aparecida 
Banhara 

Rua Delphim Moreira, 
197 CEP. 83330100 – 
Assistente Financeiro 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

377 Neide Maria de 
Souza Sales 

Rua Bom Jesus, 632 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

378 Neide Stadler Rua Izaira Monteiro, 
1305. Jardim Pedro 
Demeterco – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

379 Nelci Gonzaga 
Diniz Prado 

Rua Tisiu, 28 – Auxiliar 
de Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

380 Nelsi Bissoni 
Domingos 

Rua Pedro Klauss, 191. 
Vila Maria Antonieta. 
CEP. 83331-180 – 
Auxiliar de Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

381 Nerci Teixeira Rua João Mendes 
Batista, 644 – Auxiliar 
de Serviços Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

382 Neusa Miola 
Lacerda 

Rua Fagundes Varela, 
275 CEP. 83321180 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

383 Nilda Maria da 
Silva 

Rua Rio Cachoeira, 280. 
Weissópolis. CEP. 
83322-260 – Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

384 Nivaldo 
Aparecido 
Chiquette Wi 

Rua Rio Madeira, 799 -  
Operador de Serra 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

385 Nore Elise 
Winter Crespo 

Rua Paraná City, 701 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

386 Odair José 
Ribeiro 

Rua Rio Tocantins AP5, 
nº 439, Pinhais, CEP 
83322-170 – Operador 
de Serra 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

387 Odenir Alves dos 
Santos 

Rua 15 de Novembro, 
358. Vila Tarumã. CEP. 
83323-250 – Torneiro 
Mecânico 

Komatsu Forest Ltda. 

388 Oleandro Regis 
Gaio 

Rua Afonso Pena, 186 – 
Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

389 Olinda de Cassia 
Chiqueto 

Rua Fagundes Varela, 
100 – Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

390 Olivina 
Aparecida Cruz 
Neves 

Rua Augusto Trevisan, 
285. Maria Antonieta – 
Auxliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

391 Osny Cordeiro Rua Rio Castas Altas, 
74 – Vigia 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

392 Otilia do Rocio 
Fraga 

Rua Uganda, 76 – 
Motorista I 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

393 Patricia de 
Camargo 

Rua Cassiano Ricardo, 
935. Vargem Grande. 
CEP. 83321-090 – 
Costureira 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

394 Patricia Pereira Avenida Maria 
Antonieta Santos, 61 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

395 Paula Leticia 
Lindemann de 
Souza muniz 

Rua Guilherme Weiss, 
543 – Enfermeira 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

396 Paulo Bernardo 
dos Santos Lima  

Rua Euclides da Cunha, 
1425 CEP. 83321050 – 
Ferramenteiro de 
Processos 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

397 Paulo Bezenko 
Mazepa 

Rua Genoveva Forlepa 
Kopka (A), 1021 – 
Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

 

398 Paulo Cesar da 
Silva Ferrens 

Rua Honduras, 943 
CEP. 83320170 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

399 Paulo Cezar 
Guaraci Neitzel 

Rua Domingos Macedo, 
51. Jadrim las Palmas. 
CEP. 83320-970 – 
Assist. Adiministrativo 

Komatsu Forest Ltda. 

400 Paulo Francisco 
Walesko 

Rua Geronimo Mendes 
dos Santos, 845 CEP. 
83331170 - Operador de 
Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

401 Paulo Gomes de 
Souza 

Rua Pedro Klass, 36 
CEP. 83331040 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

402 Paulo Henrique 
Herman 

Rua Cairo, 333 CEP. 
83320130 – Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

403 Paulo Iran Freitas Rua Ana Kozer, 146 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

404 Paulo Roberto 
Gomes 

Rua Rio Paranapanema, 
69 – Assistente Técnico 
de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

405 Paulo Sergio 
Araújo dos Anjos

Rua Vinte e Um de 
Abril, 186. Estância 
Pinhais. CEP. 83323 -
030 – Contoller 

Komatsu Forest Ltda. 

406 Paulo Sergio 
Barbosa 

Rua Osorio Duque 
Estrada, 424 – Auxiliar 
Operacional 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

407 Paulo Sergio 
Bertoldi 

Rua Antonio Andrade, 
189 CEP. 83331150 - 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

408 Philipp Markus 
Gisler 

Rua Sete de Setembro, 
278 – Médico Clinico 
Geral 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

409 Rafael Brites 
Costa 

Rua Carlos Chagas, 567 
CEP. 83314020 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

410 Rafael de Melo Rua Porto Alegre, 297. 
Jardim Bonilauri – 
Açogueiro 

Marcos Aurélio de Pauli 
Açogue 

411 Rafael Goncalves 
de Meira 

Rua Getúlio Vargas, 517 
CEP. 83330180 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

412 Rafael Henrique 
Reckelberg de 
Goes 

Rua Santa Fé, 543 – 
Diretor do DIMAT 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

413 Rafael Ruppel Rua Francisco 
Lourenço, 136 CEP. 
83323300 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

414 Raimundo 
Nonato 

Rua João Mendes 
Batista, 459 – Chefe de 
Atividades Operacionais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

415 Raquiel Burack Rua Corruíão, 435 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

416 Regiane Dias 
Pereira 

Rua Rio Javari, 419. 
CEP 83322-310 – 
Auxiliar de Produção 

Lotus Componentes 
LTDA 

417 Regina de Lurdes 
Simões da Silva 

Rua Clovis Bevilaqua, 
198 – Assistente de 
Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

418 Renato Cenci Rua Antonio G. Dias, 
1433. Vargem Grande. 
CEP. 83321-070 – 
Auxiliar de Vendas 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

419 Renato Macedo Rua Francisco 
Lourenço, 153 CEP. 
83331270 – 
Ferramenteiro 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

420 Rene José dos 
Santos 

Rua Rio Piquiri, 219 – 
Mecanico 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

421 Renilda Maria do 
Nascimento 

Rua Lourdes Rodrigues, 
nº 148, Pinhais, CEP 
83326-710 – Zeladora 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

422 Ricardo Carlos 
Betin 

Rua Rio Javari, 175 
CEP. 83322310 – 
Operador de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

423 Ricardo das 
Dores Reis  

Rua Azaleia, 270 CEP. 
83328300 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

424 Ricardo 
Fernandes Lemos 

Rua Severino 
Massagnan, 125 CEP. 
83322060 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

425 Ricardo 
Rodrigues dos 
Santos 

Rua Rio Tietê, 539 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

426 Ricardo 
Waldrigues de 
Jesus 

Rua Calhandra, 1398 
CEP. 83326370 - 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

427 Roberto Padilha Rua das Guianas, 61 – 
Fiscal de Tributos 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

428 Robson Roberto 
Domingues 

 Rua Café Filho, 91CEP. 
83330030 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

429 Rodrigo da Silva Rua Osorio Duque 
Estrada, 671 CEP. 
83321060 - Auxiliar de 
Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

430 Rodrigo da Silva 
Santos 

 Rua Juscelino 
Kubitschek, 270 CEP. 
83330020 - Operandor 
de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

431 Rodrigo Santos 
Amantino de 
Lima 

Rua Euclides da Cunha 
Ribas, 731 – Auxiliar de 
Serviços Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

432 Rodrigo Serra 
Pereira 

 Rua Washington Luis, 
369 CEP. 83330070 - 
Operandor de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

433 Rogério 
Rodrigues dos 
Santos 

Rua Rio Tocantins, nº 
550, Pinhais, CEP 
83322-170 – Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

434 Romualdo de 
Amorim Junior 

Rua Rio Paranapanema, 
1079 CEP. 83322180 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

435 Ronald de 
Oliveira 

Rua Cassiano Ricardo, 
125 CEP. 83321090 - 
Operandor de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

436 Ronaldo Abner 
Zanoni 

Rua Juri Danilenko, 520 
CEP. 83311090 - 
Operandor de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

437 Ronaldo 
Goncalves  

Rua João de Barros, 429 
- Operandor de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

438 Roosevelt Marcio 
Staes 

Rua Humberto Alencas 
C. Branco, 952 – 
Coordenador de 
Atividades 
Administrativas 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

439 Rosa Maria de 
Souza 

Rua Rio Negro, 460 – 
Telefonista 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

440 Rosana Boeira 
Ilheu 

Rua Osorio Duque 
Estrada, 293 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

441 Rosana dos 
Santos Franco 
Kogus 

Rua Graça Aranha, 786. 
Vargem Grande. CEP. 
83321-020 – Auxiliar de 
Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

442 Rosangela Edna 
Becker 

Rua Francisco E. G. 
Pereira, 48 – Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

443 Rosani Granza Rua Rio Paraná, 754 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

444 Rose Mari Szast 
Ribeiro 

Rua Moçambique, 313 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

445 Roseli Costa dos 
Santos 

Rua Rio Javari, 195 A. 
Jardim Weissópolis. 
CEP. 83322-310 – 
Auxiliar de Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

446 Roseli de Souza 
Miranda 

Rua Café Fo, 190. Vila 
Amélia. CEP. 83330 -
030 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

447 Roseli Felisdorio 
da Rocha 

Rua Primo Antonio 
Mottin, 402 – Assistente 
de Ferramentas 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

448 Rosenilda de 
Oliveira de 
Andrade 

Rua Manoel Gonçalves 
Pires (1B), 359 – 
Atendente de Creche 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

449 Rosimere Simone 
Tredico 

Rua Rio Simões, 1056 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

450 Rosimeri do 
Rocio S. W. Born

Rua Vinte e Quatro de 
Maio, 165 – Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

451 Rubens do 
Carmo Ribeiro 

Rua Rio São Luiz, 560 – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

452 Rubens Santana  Rua Clovis Bevilaqua, 
314 – Programador 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

453 Samuel Pereira 
da Silva 

Rua Aristeu C. 
Fernandes, 1089. Vila 
Maria Antonieta. CEP. 
83331-160 – Auxiliar de 
Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

454 Sandra Mara 
Santos de 
Menezes 

Rua São Judas Tadeu 
CEP. 83322090 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

455 Sandra Maria 
Quaggio Ferreira 

Rua Rio Passauna, 212. 
Weissópolis. CEP. 
83322-380 – Enc. de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

456 Sebastião Gomes 
da Silva  

Rua Calhandra, 1190 – 
Frentista 

Moinho Rio Negro 
LTDA. 

457 Sergio Carlos 
Mercaldi 

Rua Terra Boa, 84 – 
Gerente Administrativo 

Komatsu Forest Ltda. 

458 Sergio Costa da 
Silva 

Rua Rio Paraná, 1067 
CEP. 83322000 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

469 Sergio Kaiser Rua Leila Diniz, 24 
CEP. 83331210 - 
Operandor de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

460 Sergio Luis 
Pellin 

Avenida dos Pássaros, 
2325. Jardim Fenix. 
CEP. 83326-310 – 
Mecânic o Manutenção 

Komatsu Forest Ltda. 

461 Sergio Potoski Rua Herminia Lupion, 
179 CEP. 83331230 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

462 Sifronio Vieira 
de Moura  

Rua Rio Iguaçu, 360 
CEP. 83322160 - 
Operandor de Mult 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

463 Silvia Regina de 
Lima 

Rua Rio Negro, 340. 
Jardim Weissópolis – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

464 Simoni Oliveira 
da Cruz 

Rua Nilo Peçanha, 88. 
Vila Amélia. CEP. 
83330-170 – Auxiliar de 
Vendas 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Fi ltros e 
Mangas Ltda. 

465 Sueli Bandeira de 
Melo Vicente 

Rua Vicente Dandrea, 
183 - Operandor de Mult  

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

466 Sueli Cremon 
Salvatico Wirth 

Rua Rio Madeira, 62. 
CEP. 83322-000 – 
Auxiliar de Produção 

Lotus Componentes 
LTDA 

467 Susiana Martins Rua Maysa Mattarazzo, 
440 CEP. 83331200 – 
Assistente de RH 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

468 Teobaldo Juvenal 
Gonçalves  

Rua Rio Paranapanema, 
nº 330, Pinhais, CEP 
83320-000 – Operador 
de Guilhotina 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

469 Terezinha 
Padilha Gomes 

Rua Antonio Andrade, 
722 CEP. 83331150 – 
Auxiliar de Produção 

Metalúrgica Schwarz 
S.A. 

470 Thiago Quirino 
do Nascimento 

Rua Cambará, 1204 – 
Auxliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 
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471 Vadecy Apª 
Mendes da Rosa 

Av. Maringá, nº 1900, 
Pinhais, CEP 83325-360 
– Zeladora 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

472 Valdenir 
Cadenassi 

Rua Ernesto Kugler, 
139. Maria Antonieta. 
CEP. 83331-140 – 
Planejador de Materiais  

Komatsu Forest Ltda. 

473 Valéria Oliveira 
Simões 

Rua Rio Trombetas, nº 
1176, Pinhais, CEP 
83322-280 – Auxiliar de 
Produção 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

474 Valquiria Beatriz 
de Andrade Diniz 

Rua Rio Paraná, 1247. 
Vila Weissópolis. CEP. 
83322-000 – 
Recepcionista 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

475 Vanessa 
Aparecida Bueno 

Rua Antonio Gonçalves 
Dias, nº 1540, Fundos, 
Pinhais, CEP 83321-070 
– Assistente Adm. 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

476 Vanessa 
Aparecida 
Martins 

Rua Café Filho, 202. 
Vila Amélia. CEP. 
83330-030 – Auxiliar de 
Produção 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

477 Vanusa 
Aparecida 
Mateus Valentino 

Rua Guilherme Ceolin, 
16. Vargem Grande. 
CEP. 83321-220 – Enc. 
Expedição 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

478 Vera Lucia 
Correia 

Rua Euclides Bandeira, 
120. Vargem Grande. 
CEP. 83321-040 – 
Auxiliar de Produção 

Tecnobel – Chicotes 
elétricos 

479 Vera Lucia 
Ribeiro de 
Castilho 

Rua Manoel Bandeira, 
230. CEP. 83321-200 – 
Auxiliar de Produção 

Lotus Componentes 
LTDA 

480 Vilma Dias 
Mendes  

Rua Rio Iguaçu, 1217. 
Jardim Weissópolis – 
Auxiliar de Serviços 
Gerais  

Nutiphitos Cosméticos 
Ltda 

481 Vilmar Lourenço 
de Paula 

Av. Maringá, nº 2692, 
Pinhais, CEP 83325-360 
– Montador 

ANK Eletromecânica 
LTDA 

 

482 Welington dos 
Santos Mendes 

Avenida Ayrton Senna 
da Silva, 2766. Vila 
Dona Guiomar. CEP. 
83320-070 – Auxiliar de 
Prdução 

Processo Indústrial – 
Fabricações de Filtros e 
Mangas Ltda. 

483 Willyann Wesley 
Klein 

Avenida Maringá, 1601. 
Vila Perneta. CEP. 
83325-360 – Auxiliar 
Escrita Fisca 

Komatsu Forest Ltda. 

484 Zelma Lima 
Ferreira 

Rua Osorio Duque 
Estrada, 120 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

485 Zenilda de Sousa 
Ritter 

Rua Maria Melk 
Coredeiro, 75 – 
Assistente 
Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

486 Ziza de Souza V. 
Ferreira 

Rua Rui Barbosa, 699 – 
Professora 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

487 Zuleide 
Aparecida de 
Carvalho 

Rua Costa e Silva, 155 – 
Auxiliar Administrativo 

Prefeitura Municpal de 
Pinhais  

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pinhais, Estado do
Paraná aos 07 de dezembro de 2005. Eu ________ (Eulália
Poleski) Escrivã Designada do Crime e do Jurí, o digitei e o
subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR
Juiz de Direito Designado

Ponta Grossa

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente VANDER-
LEI HASS , brasileiro(a), solteiro,  natural de Teixeira Soares
– Pr., filho de Pedro Hass e de Lucia Maria do Rosário Hass,
nascido aos 14/11/1984, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer
(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia  03 de
JANEIRO de 2.006 às 16:45 horas, a fim de ser
interrogado(a), nos autos de Ação Penal nº 2003.184-6, por
infração ao artigo 155. §4º, incisos I e IV do Código Penal.
O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado de
advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado de-
fensor para acompanhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de Dois Mil e
Cinco. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

  Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente AMBRÓ-
SIO CHAIACOSKI, brasileiro(a), divorciado, lavrador,  na-
tural de Imbituva – Pr., filho de Valdomiro Chaiacoski e de
Maria Chaiacoski,  nascido aos 21/08/1949, Registo Geral sob
nº 959.314/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo
presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer (em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia  06 de JANEI-
RO de 2.006 às 16:30 horas, a fim de ser interrogado(a), nos
autos de Ação Penal nº 2004.1393-5 por infração ao artigo 155
§4º, inciso IV c/c artigo 29, ambos do Código Penal. O(s) réu(s)
deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado de advogado sob
pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acom-
panhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de Dois Mil e
Cinco. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

 Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem,
com o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente MAR-
COS MARTINS DOS SANTOS, brasileiro(a), viúvo, meta-
lúrgico, natural de Ponta Grossa – Pr., filho de José Martins
dos Santos e de Regina Patkowinski,  nascido aos 06/03/1960,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-
O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local no dia  06 de JANEIRO de 2.006 às
16:45 horas, a fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação
Penal nº 2004.277-1 por infração ao artigo 213 e artigo 214, c/
c artigo 224, “a” e artigo 225, §1º, inciso I e  II, obs no artigo
71, agrav. Artigo 61, inciso II, “f”. O(s) réu(s) deverá(ao) com-
parecer ao ato acompanhado de advogado sob pena, de não o
fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acompanhar o in-
terrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de Dois Mil e
Cinco. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

    Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

EDITAL    DE   CITAÇÃO

 A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...

F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele conhe-
cimento tiverem que se acham em trâmite regular por este Juí-
zo os autos de GUARDA  E RESPONSABILIDADE, sob n.º
433/04 ,  como consta nos referidos autos que o(a)(s)
genitor(a)(es) do(a)(s) menor(es) F.S.D.M, requerido(a)(s),
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente EDITAL PARA CITAÇÃO de JOSÉ SIDNEI DE
MATOS, brasileiro,demais dados ignorados,  com prazo de
vinte (20) dias, a fim de que, em querendo, no prazo de dez
(10) dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e
documentos. Tudo nos termos do artigo 158 do Estatuto da
Criança e do adolescente, combinado com o artigo 232 do Có-
digo de Processo Civil sob pena de não o fazendo, ser
destituído(a) do pátrio poder,bem como  de considerar como
aceitos os fatos articulados na inicial. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente Edital de Citação, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume deste
Fórum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco.(22/02/2005). Eu___________(Viviane
Maria Wiegand Mulfait- Escrivã.( ).Mari Estela Kindrat de
Lima) Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

  NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa, Esta-

do do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
1999.355-9 em que a Justiça Pública move contra: CARLOS
ALEXANDRE DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), na-
tural de Ponta Grossa – Pr., filho de Jorge dos Santos e de Ro-
sali dos Santos, nascido aos 25/10/1980, atualmente em lugar
incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devidamente
INTIMADO a comparecer na audiência Admonitória a reali-
zar-se no dia  30 DE JANEIRO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS,
na sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito
a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos
e no Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 06 dias do
mês de Dezembro do ano de  Dois mil e Cinco.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

  Raul Vaz da Silva Portugal
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, DENISE DAMO COMEL, Juiz
de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) DANIEL DE OLIVEIRA PRUEN-
CIO, brasileiro, solteiro, estudante, filho de Elsa Aparecida de
Oliveira Pruencio e José Ferreira Pruencio, atualmente em lu-
gar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48h, dar regu-
lar andamento ao processo, ciente que na inércia o feito será
extinto nos termos do que dispõe o art. 267, inc. III e § 1º.
CPC, junto aos autos de EXECUÇÃO ALIMENTOS, sob nº.
883/203, em que é requerido(a) JOSE FERREIRA PRUENCIO.
Ponta Grossa,9 de dezembro de 2005. Eu,(a) Juliano Buhrer
Taques, Escrivão, que mandei digitar, conferi e subscrevi.

 Juliano Buhrer Taques
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

Santa Mariana

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO (S) RÉU (S)
ELTON ROBERTO DE SOUZA GUARDA, ABAIXO

QUALIFICADO, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM.
Juíza de Direito da única Vara Criminal de Santa Mariana, Es-
tado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ELTON ROBERTO
DE SOUZA GUARDA, RG nº 33.493.001 SSP/SP, brasileiro,
solteiro, lavrador, nascido aos 13.04.1982, filho de Élcio Ro-
berto Ângelo da Guarda e Josefa Souza da Guarda, natural de
Santos/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 16 de fevereiro de 2006,
às 13:15 horas, a fim de ser (em) interrogado (s) e acompanhar
(em) a todos os demais termos do Processo-Crime nº 32/05, a
que responde (m) como incurso nas sanções do (s) artigo (s)
42, incisos I e III, da LCP, c.c. artigos 330 e 69, ambos do
Código Penal, sob pena de revelia, observado o disposto no
artigo 365 do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Santa Mariana, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e cinco (29/11/2005).
Eu,_______________(Gilmar Henrique de Souza), Escrivão
Criminal Designado, o digitei.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 Juíza de Direito

São José dos Pinhais

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG. PÚBLI-
COS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ange-
lo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE CITAÇÃO DE GILBERTO KOERBEL, com pra-
zo de 20 dias.
A   Doutora   ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Comarca de São José dos Pinhais - Pr, na forma da
lei. - FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de GUARDA sob o n.º 963/2005, em que é requerente IGNES
TREVIZANN LESSA e requerido GILBERTO KOERBEL, e
estando o requerido atualmente em local incerto e não sabido,
mandou expedir o presente edital para citação de  GILBERTO
KOERBEL, com prazo de 20 dias, a fim de que querendo em
dez (10) dias ofereça resposta instruindo com os documentos,
requerendo desde logo a produção das provas que houver, tudo
nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do CPC, sob pena
de não o fazendo ser destituído do pátrio poder. E para que não
se alegue desconhecimento, a MM. Juíza determinou a expedi-
ção do presente edital, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, aos 21/11/2005. Eu,
________(Maria Esther Hernández Miqueles) Funcionária Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE OLINDA ROCHA DO ROSÁRIO, COM  O

PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-

rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se

processam os autos n.º 608/2004, de INTERDIÇÃO, em que

figura como requerente ERONDINA TEREZINHA NARDE-

LLI e requerida OLINDA ROCHA DO ROSÁRIO, tendo a

autora informado, na inicial, que a requerida é portadora de

deficiência mental. O feito teve seu regular processamento, com

a perícia médica e o acompanhamento do Ministério Público,

sendo que em data de 29/04/2005, nos autos em referência, e

de acordo com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que

a requerida é portadora de doença mental de caráter irreversí-

vel, a qual determina sua incapacidade para praticar os atos da

vida civil, decretou-se a interdição de Olinda Rocha do Rosá-

rio, brasileira, solteira, portadora CI. RG. n.º 6.383.111-5 e ins-

crita no CPF/MF n.º 023.596.149-32, residente e domiciliada

nesta cidade, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da reque-

rente Erondina Terezinha Nardelli, que deverá prestar o com-

promisso na forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento

de terceiros e interessados, e não possam alegar ignorância,

expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado no lugar de costu-

me do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São

José  dos  Pinhais, 15 de junho de 2005. (a) Ivete Marly Hahn

- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

    (a)  IVO FACCENDA

– JUIZ DE DIREITO

São Mateus do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 388/2005 de Usucapião, em que é requerente Irene de
Lima Pereira, referente a uma área de terras rurais com 9.225,35
m², situada na localidade de Estiva, neste Município, confron-
tando com terras de Mário Frankowski Parzewski, Estefano
Riski e Melchiades Cardoso dos Santos. Ficando também CI-
TADOS para querendo, oferecerem contestação no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado e, na ausência de de-
fesa, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores, bem como sob pena de revelia e seus efeitos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos trinta e um de outubro do ano de
dois mil e cinco. Eu _________________ (Célia Regiane Rosa
Zana), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os

autos nº 446/2005 de Usucapião Extraordinário, em que são

requerentes Paulo Reissinho de Paula e Nely da Aparecida Fer-
raz de Paula, referente a uma área de terras rurais com 74.999,42

m², situada na localidade de Borrachão, neste Município, con-

frontando com terras de Antonio Colaço Chula, Sebastião Ri-
beiro, Lauro Paloni, Adão Ferraz, Arlete Chula e Noedi Steff.

Ficando também CITADOS para querendo, oferecerem contes-

tação no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado e,
na ausência de defesa, se presumirão aceitos como verdadeiros

os fatos alegados pelos autores, bem como sob pena de revelia

e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e um de no-

vembro do ano de dois mil e cinco. Eu _________________

(Célia Regiane Rosa Zana), Juramentada que digitei e subscre-
vi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.
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Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE  TOLEDO-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CELSO JOSÉ CECATTO

 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): CELSO JOSÉ CECATTO, brasileiro, solteiro,

comerciante, portador do RG nº 5.357.096-8-SSP/PR, inscrito
no CPF

sob nº 787.001.249-15. PROCESSO: Execução de Título Ex-

trajudicial nº 311/2004, da 2ª Vara Cível, com sede na Rua Al-
mirante Barroso nº 3222, nesta cidade de Toledo-PR. OBJETI-

VO: Para pagar em 24:00 horas após o prazo do edital, ou no-

mear bens à penhora. RESUMO DA INICIAL: A Exeqüente
celebrou com o Executado um Contrato Particular de Confis-

são de Dívida e Compromisso de Pagamento em data de 12/11/

2003, onde o segundo confessou ser devedor da quantia de R$
11.116,59 (onze mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e nove

centavos), para pagamento em trinta e seis (36) meses. O Exe-

cutado não pagou nenhuma parcela do título ora executado,
estando em mora, e considerando-se, também, vencidas anteci-

padamente todas as demais parcelas, conforme previsão con-

tratual. A Exequente tentou receber seu crédito por todas as
formas amigáveis, porém não logrou êxito em seu intuito, e

ajuizou a presente execução. Para a atualização do débito apli-

cou-se a correção monetária dada pelo INPC (IBGE), mais ju-
ros de mora de 1,0% ao mês na forma simples e multa de 2,0%,

totalizando o valor de R$ 12.665,15 (doze mil, seiscentos e

sessenta e cinco reais e quinze centavos), conforme planilha de
cálculo. A vista do exposto, considerando-se a liquidez, certe-

za e exigibilidade do título anexo e a inadimplência do Execu-

tado, requer a citação do Executado para que pague em 24 (vinte
e quatro) horas (CPC, art. 652), o valor de R$ 12.665,15 (doze

mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos), acres-

cido da correção monetária medida pelo INPC (IBGE), mais
juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, honorários ad-

vocatícios de 20% sobre o valor da causa, a serem arbitrados

por Vossa Excelência, e custas processuais a que deu causa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de proceder-se à efetivação

de penhora em bens de sua propriedade, suficientes à garantia

da execução, ficando intimado, após, para embargar a execu-
ção, querendo, no prazo de dez (10) dias da juntada do auto de

penhora, e para acompanhar a execução em seus atos e termos
até final satisfação do crédito da Exequente. Caso o Executado

não pague a dívida, nem nomeie bens à penhora, requer que a

constrição judicial recaia sobre os direitos do Executado sobre
o veículo FORD/CARGO 1721, ano/modelo 2003, cor branca,

placa ALB-4101, chassi nº 9BFYTHZFX3BB23905, de pro-

priedade do Executado. Dá-se à causa o valor de R$ 12.665,15
(doze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quinze centa-

vos). ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não sendo contesta-

da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo autor.” VALOR: R$ 12.665,15 em 15.06.2004,

que deverá ser atualizado, acrescido dos demais encargos, até

o efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários
advocatícios, sob pena de prosseguir a execução, para satisfa-

ção total do saldo devedor. EXEQÜENTE: Irmãos Inácio &

Cia Ltda. EXECUTADO: Celso José Cecatto.
Toledo, 31 de outubro de 2005. Nada mais

____________________, escrivã.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito de Direito

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ

Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã

Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e
Fernanda Cristina Balan

Escreventes Juramentados
(ABT)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA DO CARMO
RODRIGUES DA SILVA ARAUJO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...
Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de

Umuarama

trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0093/
2005, de Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Guarda, sen-
do parte requerente Jair Alves de Araújo, e parte requerida Ma-
ria do Carmo Rodrigues da Silva Araújo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente MARIA
DO CARMO RODRIGUES DA SILVA ARAÚJO, a qual en-
contra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob pena
de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo requerente na petição inicial.

DESPACHO (fls. 41): “Autos n.º 0093/2005. Vistos, etc. 1. Re-
designo audiência de tentativa de conciliação previa para o dia
22 de fevereiro de 2006, às 10:20 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº
6.515/77). 2. Cite-se a parte Requerida para comparecimento
via edital, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o
prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a
partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso infru-
tífera uma solução amigável. 3. Intimem-se a Autora da data de
audiência acima designada, bem como seu patrono judicial e o
Representante do Ministério Público.Umuarama, 18 de novem-
bro de 2005. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin Ba-
lan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

  MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito/

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ

Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã

Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e
Fernanda Cristina Balan

Escreventes Juramentados
(ABT)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ROBERTO FRANCISCO
SILVA JUNIOR

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0158/
2004, de Ação de Separação Judicial Litigiosa, sendo parte re-
querente Claudia Mary Hayashi Silva e parte requerida Rober-
to Francisco Silva Júnior. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente ROBERTO FRANCIS-
CO SILVA JUNIOR, o qual encontra-se em lugar ignorado, a
fim de que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo
de quinze (15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ele
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente na peti-
ção inicial.

DESPACHO (fls. 23): “Autos n.º 158/04. Vistos, etc. 1. Desig-
no audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 24 de
novembro de 2005, às 14:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 2. Cite-se a parte Requerida para comparecimento via edi-
tal, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 3. Intimem-se a Autora da data de audi-
ência acima designada, bem como seu patrono judicial e o Re-
presentante do Ministério Público. Umuarama, 10 de agosto de
2004. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
DESPACHO (fls. 30): “Autos n.º 158/04. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 23, observando-se que a data da audiência é 24 de
novembro de 2005, às 14:00 horas. Umuarama, 02 de dezem-
bro de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
DESPACHO (fls. 51): “Autos n.º 158/04. A vista do contido às
fls. 50, redesigno o dia 22 de março de 2006, às 09:30 horas,
para a realização do ato postergado. Umuarama, 24 de novem-

bro de 2005. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.

Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin Ba-
lan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

  MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito/

  CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ

Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã

Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e Fernanda
Cristina Balan

Escreventes Juramentados
(ABT)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ APARECIDO VERONEZ

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0446/
2005, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Vera Lúcia Ferreira Veronez, e parte requerida José Apa-
recido Veronez. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente JOSÉ APARECIDO VERONEZ,
o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo,
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
sob pena de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os
fatos articulados pelo requerente na petição inicial.

DESPACHO (fls. 17): “Autos n.º 0446/2005. Vistos, etc. 1. De-
firo o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo au-
diência de tentativa de conciliação previa para o dia 19 de ou-
tubro de 2005, às 09:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77).
3. Cite-se a parte Requerida para comparecimento via edital,
ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo de
15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir da
audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma
solução amigável. 4. Intimem-se a Autora da data de audiência
acima designada, bem como seu patrono judicial e o Represen-
tante do Ministério Público.Umuarama, 22 de julho de 2005.
(a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
DESPACHO (fls. 26): “Autos n.º 0446/2005. Vistos, etc. 1. Re-
designo audiência de tentativa de conciliação previa para o dia
17 de março de 2006, às 09:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº
6.515/77). 2. Cite-se a parte Requerida para comparecimento
via edital, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o
prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a
partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso infru-
tífera uma solução amigável. 3. Intimem-se a Autora da data de
audiência acima designada, bem como seu patrono judicial e o
Representante do Ministério Público.Umuarama, 18 de novem-
bro de 2005. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.

Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin Ba-
lan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito/

CARTÓRIO DA VARA DA INF. E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-622-2360
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ

Etelvina Aparecida Ercolin Balan
Escrivã

Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e
Fernanda Cristina Balan

Escreventes Juramentados
(ABT)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOÃO MARIA COUTO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se

acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0804/
2005, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Ivone Rodrigues da Silva Couto, e parte requerida João
Maria Couto. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente JOÃO MARIA COUTO, o qual en-
contra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob pena
de presumir-se aceitos por ele como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo requerente na petição inicial.

DESPACHO (fls. 09): “Autos n.º 804/05. Vistos, etc. 1. Defiro,
provisoriamente, à Autora os benefícios da gratuidade proces-
sual. Processe-se em segredo de justiça. 2. Designo audiência
de tentativa de conciliação previa para o dia 01 de março de
2006, às 14:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Cite-
se a parte Requerida para comparecimento via edital, ao qual
fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo de 15 (quin-
ze) dias para a contestação começará a fluir a partir da audiên-
cia de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solu-
ção amigável. 4. Intimem-se a Autora da data de audiência aci-
ma designada, bem como seu patrono judicial e o Representan-
te do Ministério Público.Umuarama, 21 de novembro de 2005.
(a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.

Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin Ba-
lan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

  MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito/

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

Rua Desembargador Antonio F. F. da Costa, s/nº, CEP -
87501-200

Fone: 0(**)44-3622-2520, Ramal 38, Fax: 0(**)44-3622-
2360

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan

Escrivã
Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e

Fernanda Cristina Balan

Escreventes Juramentados
(CAB)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: SHIRLENE FELIX PARDIN

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, MMª Juíza de Direi-
to da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa s/nº, os autos sob nº 794/
2005 daConversão da Separação Judicial em Divórcio Liti-
gioso, sendo parte Requerente Sebastião David Madeiro, e
parte Requerida Shirlene Felix Pardin. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SHIR-
LENE FELIX PARDIN,brasileira, separada judicialmente
(profissão, CPF e cédula de identidade não informados na ini-
cial), a qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, que-
rendo, conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, sob pena de presumir-se aceitos por ela como verdadeiros
os fatos articulados peloRequerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 794/05. 1.Processe-se em segredo de
justiça. Defiro provisoriamente ao Autor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. 2.Cite-se a Requerida via edital,
ao qual fixo o prazo de trinta dias, para querendo apresentar
resposta no prazo legal, ciente que não contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor. 3.DIL. NEC. Umuarama, 28 de novembro de 2005. (a)
Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos seisdias do mês
de dezembro do ano de dois mil e
cinco.Eu,______________________(Etelvina Aparecida Erco-
lin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito/


